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do Porto, <\111 Porto i\lurtinho, 110 Est.:ldo de :\!alto 
Gro,so. 18 

1'\. 16 -Declara não podm· sc1· alt,.ndido o pcdidn de I"eme,.;sa 
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neres fede!'ae,; :14 

N. -íl - Declara que o Governo pórlP mandat• matl'i!'lllar, gt·a
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prcdio na Avenida Central afim ele ncllo ser inst.a.l-
lado o Snpi'PIIIIl TriiHlual F1!<leral 'o:l 
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eserutinios, o snpplente eleito occnpat·:'t o logat· em·-
respon<lente á sua votaçfto '"' . 

N .. \.!l - Declara que o Gov!•rno não r·eronhcee, nos estabeleci
mnntos oiTiciaes <I•• •~nsino, o cm·so de dnutot' i)lll 

odontologia . 

N. :.iO - Declara a quem foi entreguü a importaucia de •11m le·
gado para ser a pplicarlo a fins escolares no llistriet.n 
Federal e o quu Joi resolvido a e'so re . ..;peit.o pdn r.o
vet·no . 

N. ::a - RecornmLmda pt'ovidencias afim de set·cm feitas mocli
ficações em diversos artigos do regulamento do Lycen 
do Ceat'á . 

N. :;2 - Respondo a uma consulta do delegado fi,;cal do Go
vemo juut.n a<1 Gymnasio Nns~a Senhora do Carmo, 
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8. :;\. -- Hesporu.le a uma eonsulta sobre abono de soldo a um 
oflicial du Co!'(IO dP Homlli'il'Os, oleito intendmrt.e . 51 

:'\. :;;; llo~a a •·x·pPdi<;ã.o dt• ordeus pelo mini~tt·o da UuerT<t 
pat·a qml Sl'ja mau tida, até nltet·iot• delibPr·a•:ão, a 1'1\

solru;ão constante do a\·i~o 11. :Hi, dA :2:1 de junho de 
l \lO't 

,'<. :iri ·-- lkdara uão sor p•mnittitlu a empt·ep;ado~ du l\linis
tPI'io da .Jn"ti•:a P Nogor.io~ Intf!t'ior·es e das l'l'pal·ti-
•:lws a nlle sn IJOL·Jiuadas cncal'l'egat·em-sn de JH'tl
e•n·;u:i'•~'' pcrant<l qnaPsqnPJ' reparti•:ües publicas. 

~. '', l),•,·J;u·a a quem dt'\'1'111 ser· feitos os pe•lidos dn objp•·tos 
de tlxp:lditlntn pam a l't'u<·m·adoria da Hepuhliea, na 
sec•:;w do Arnazonas 

,'\. :iH -- )'eJ'll1itlf' que a.hllllliOS, ('.lll'S<tndo dill'eJ'elllllS annoS !la 
dt•p:•rHIPJWia de uma sú mat<wia, l'a<.:am na ::! ' t'l)lOila 
••.xarne das t·adeira~ do anuo snhst>qii<!Jlt<', uma \·ez 
approvados 11a 1" da que lhes falta do an11o "'" que 
Sil a<·lla 111 matr•it·nlados. 

N. :;~1 IIP•·lara 11i'w pod<•J' s<ll' dispensada a d;••·l:tra•::lo da 
t·a 1r,;a do obil.o nus <~Pl'titieados passados pelo~ com
llli."'a.rill~" ~uh-t·uuJmis.;ario .In hy;.;ien<' n a'sistenl'ia 
pnhli•·.1, t•onrin•Lo )ll'llt'fldl'l'-sn {t V<'l'ifit·a•:flO :-<ystnllla
tica . 

• 'i. üO- DPt·l:tra 11"" )ll'a<:as da (;ua!"da Nacional dl'\f\l'àO tPr 
sido (Jilalilicad<Js lr•galmente JHU'a que po<sam prestar 
~I'J'Vi<.:o:< a qun l'urnm distribuidas, o l'l't:ommenda 
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53 

!)3 

outras fll'ovidPtH'ias a tomar . :i4 

N. G I Ht•llo\ a n JHldidu ronstante do :niso de 1:l dn julho de 
l\101> ao l\linistnrio da Fazenda ti5 

N. li:! --- ll••elara u~ l'asu.< em que os ollicians da Fo!'l;a l'olicial 
do llist r·idu F••dnral devm·fw restituir pensu<'s que re-
t:I'IJ,,ram pda Caixa JIPnefi<:ientu. ::;::; 

N. ti:l -- IJ.•t•lara nf10 si' I' admi~si\'d que sr\ appliqufl a um aelo 
praticadt) num nxame a pena romminat.ht nas inst.J'IH'
'<'"'" :ljtfll'OI':tdas pP)O dPITPI.U n. /L:.!\-7, de :.!:l dn no-
V<~llllJI'O do 1 \lO I . !)() 

:'{. ü4- llf'cumnwJHia a remessa ao Ministcrio de di\·et·sos do
eumentos c a!g11mas informações sohrn os n~lalut·ios 
exigidos pdo art. 224 do Codigo de Ellsino 

~. ():; -- Decla!'a llfLO devet·cm ser admittidos á matrieula, sem 
apt'<'sentação de guia de transfenmeia, alumnos vindos 
de outt·os <'stabc\IPcimentos. 

~. üü -· Declara ser de <'Oll\'cnieneia a adop•:ão d•• uma provi
dnueia dP l'.:tl'aetm· get•al que COII~ulte os i11tere~st•s da 
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administraçfLO, fazendo cnssat• o~ augm<•ntos pareci-
lado,; quo~<~ t•nprodn:wm <·ada. anno. !i8 

N. Gí - Commmti<·a qna\'" as pt'OI idnnl'ia~ totuadas pelo 1\\iub-
terio ,:obr<' ra !tas d·· eompa re<·inH•nto rir• um IPntc da 
Faculdad,• dl' Dir<,it." de~- (';,ulo :i\J 

:'i c,:; -Declara sPm etl'eitu a dispPns;t ·do sPt'l"i<:o •I<! 11111 ulli
eial da t;nanla N:tl'ional, pot· não lhe apt'o\eitar a 
di,posi•Jio do art.. t X da lt.•i 11. tiO~, d<• t !l de sett•tniJro 
de J H:;o tiO 

~. G\J -- Dr~dara sem r•tl<•ito a rbpPn.q do serviço a um ollkial 
da Guar•h Nal'ional, pdo" motivos expo.~tos 1w a1·isu 
anterior . til 

N. /O - De<~lara nada llav<'l' qne providen<:iat· sohr·c o pedido 
dn vaut.agen~ dos a•·t.-;. :1:; e :ll'• do C()(li~o dos insti
tutos ollic:i:tcs de' unsino superior· c s<,c·ntulal'iu pot' 
tPt·nnt sido a:--; suas di~IHJSi,:r•i\'-' t"í·vog-a.das ()l 

\'. 11 - l 'r·oviclmwi:t sob r" ponto~ \r atados no relator·io apr'<'
"'"'t.a.do l"'l" d<!lr•.!_!·adr, fj,;r·al elo t~ovr•n•n junto ao 
(;_ylllll:l"'i~' d1• ltajt~I•Ú, ~'.111 l\iina.s (~Pra(•.:, ~~ l'('.tncl.t,f' 11111 

I'XI'IIlpli!t· do d<·<~l'l'tll 11. 1.:>:11, d<• t:i "" llllillhr11 d<•. 
·1\IIJ(i, P ontro do relatorio do .\linis!Pt·io da .lusti•:a " 
Nl'~oc·io~ lnl<'t'im·cs, ond<• foi puhli!'ada a rdac;fw do>< 
c~t<th:•l<•.citn<"nto,; de c•t•~ino eqnipar·ado.~ P em· via ele 
eqnipar;u:,fw . ü2 

~. ::! -Ao,; din·r·LIII'í's dP Pst.ah2lcr·inHJn!•_t,; r]r, nusitto r·ccom
IIH'IHLL a l'('lll<'SS<L, impt·,•!í•l'ivPIIIH'IIIC, atl~ 1 :; d1•. fp
VPrl'il'll, da' illliwma<:ií.~s t·l'lativa• á I'Pp;•t·t.i•:~ICl a''"' 
cal'g-o . 

N. 1:1 -- HenwU<~ A~ J'Ppar·ti<:iH~" clPpcndr•ntr•s do l\liui,.;l<'l'io da 
.Jnsti<:<t n Nng·o,·io,; lntPr'iot'<'' um <'X<•ntpl;l-r do regnla
lllt'nt.o l''<pcr·ial <lc n->:pPdi•:iío, I'<Wf'himonto <' I'P-•~Xjll'
dic:iio elos produelos qw• dn1·C'm lig-lll'i.ll' na Exposi•:fto 
Nadonal dr• 190:-> G:l 

N. i'•- fiPmnUc an Emhaixadm· dos E,t;ldo,; Cnirlo" do Brazil 
crn \\'ashington <~X<Hllplar·r·~ <lo Codigo de E11si110 <' dos 
regulamentos de <·ada um dos in,;tituto;; de ••nsino su
perior sujeitos ao Govci'I!O Federal; c quanto á. per
muta <In lentes, scudo da compr~tenria do Cung!'<~sso 
Nacional, scr·{t o ;tssumpto suhnwttirlo 11:1 occasião 
oppo!'tuna. li~ 

N. i !'i - Hcsponde a um oflieio do l'resideute da Commissfto de 
l"inanr:as <lo Sen;ulo Federal, sDbl'r ~uho<titntos no 
\'XCI'\' ido efl'cet ivo de qualqnet• !'aclcira. G!J. 



MINISTERIO DA JUSTICA E NEGO&IOS INTERIORES 

N. 1- EM :.! DE HNEIIW DE liJUi 

Hl•c.:ommcJula 1•rovidcnda.r ::;obre ohitos de marinheiros britannieos nc~:~ta Ca· 
pita! . 

. \linisi.Prio da .lusti(:a c .'\egot~ios Jnf.t~riol'l's -- J>il·netol'ia 
a .Justi(.'a- l" ~f'e~,;ão -llio de Janeiro, ~ de Janeiro de 1907. 

Cil'l'\llar·- Conw~m JII'OYÍIIPJII'Íar· a rim do 11111~ dir·ndamentc 
SP t~OIIIIIIIIIIÍI(IIPJII ao t~OIISIII t'l'i':tl da ilT':JII JIT'Piillllla OS ohitOS 
tle JTHIT'ÍIIITPirns IJI·ilannit•ns que oeeol'!'Prt~/11 Plll qualquer es
lu!Jeleeimento ~oiJ a jurisdieção tlesse juizo. 

Satvie e !'raf.ernidatle.-Auuusto Tat·m·c's de Lum.- Sr. 
juil tia prt'loria de ... 

K.:! -J~lll !1 DE HNEIHO DE 1!J07 

~\utoriza a maudar uhrir prova l"Scripta de um randid:1to na J<'atuldatlo de 
Dir~ito de S. Paulo. 

l\linislel'io tia Ju~tiça e Kegoeios Iuterior·<'s- Direetoria 
uo Interior- 2• Secção- Rio de Janeiro, !1 tle janeiro de 1908. 

Com o cfficio de J9 de outubro ultimo, transmittistes os 
nuf.o~ do r·eeurso interr10sto pelo bachat·el Joii.o Coelho Gomes 
11 ihtdro do~ tlespachos dessa tlireetoria, de :! í de setembro e 
í do dito mez ue outubro, relativos, o primeiro, á recusa da 
t:l•rtidüo da fJrova escripta feita pelo referido bacharel como 
eoneurrente ao Jogar de substituto da l" secção daquella fa
euldadr>, e o segundo, á exigeneia da presença dos clavicularios 
no acto da abertura da alludida prova. 

Em solw:ão, declaro-vos que, attendendo aos factos de 
haYer aquelle concurrente desistido de prosegnir no t~oncurso 
e de jú f'slar· este terminado e 1'P-ita a elassifi:•,ação dos can
tlidato~ ao <'i I a do eargo, não havendo mais, pm·lanto, necessi
tlalle de sigillo, que apenas deve exislit· uuraute o processo 
olo concurso, resolvi tlar provinwnfo no J'Pf'\lrsn, nutoózamlo-

lntPI'iiJ•·- DeCisii~O r} O f9{)7 



2 mnsõt:s no GOrEnxo 

Yos n mandar ahrir :1 ]ll'OYa Pscripta do candidato rm questão 
c dar-lhe eerl id::io da HIP~nw, fieando, pm····m, as eu;; ta;; a cargo 
do recorrente. 

Saude o fral.et·uid:uk.- .1ugusto Tarares d·· /.um.- SI'. 
dírcctor da Faculdade de Direito de :3. Paulo. 

N. ::1 E:.\1 8 DE U:'\EirtO DE 1fJ07 

Dá Íln.truct;õcs para execução do decreto n. 1.351, t·elativo ao exame g:eral 
de materins net('Ssaria.s para matricula nos cursos de pharmatia e 
outros, 

O :\linislt·o de E.;tado da Justir.:a " ?\Pgocios Intm·iot·es, em 
nonw do l't·t•sid~>nlt~ da JlPpnhlica, I'Psolve appt·ovar, pat·a a 
"""'~11!:.f1o do fi,,.,.,.,., 11. 1.:.:11, d~> 1:> d" mJI.nlH·o rlc 1\lO(i, relativo 
ao exame ""'·ai daH Jllat ... rias llt't'.""~al·ia>< :'1 mal.rif'llln nos t~nr"n;; 
th~ pharmacin, odontologia, ollslPit·ieia, ht>lla»-al'lt~,; ·~ agTillWll
sut·a, as instrucções que a esta acomllanham. 

Rio de Jnneit·o, 8 de ,ian••it·o dP 190i.-.111UIIsto Tava1·cs 
de Lu•·a. 

Inst;·urt:iír•s }Hti'lr 11 1'.ren11:(ío do rlt'Ci'l'lo 11. 1.;'i.11. tlc J:i dr. ul!
tubt·o 1k /!!(Jii. rl'lntit•o 110 e.ra11w rtcral da.~ maU~1·ias nc
ccssm·iHs. tÍ lllfllrirula nos I'III'SOs de 1Jhm·macia. odontolo
aia. obstrtrif'ia. bcllas-m·trs e am·imcnsura a que se I'C{CI'e 
a llOI'tol'itl !/l'sta datn 

,\!'(., 1." O 1':\:\lllP gPI'nl dt•slinntlo a Yo•l·ifit•aJ' si o enntlirlai.) 
ndquil'in a cull.u1·a Jlf'ef'ssnria pam ini!•iar· os Pstl!llns a 1111" S•l 
Jli'OpÕP, J't>alizar·-sf'-ha na Capital FP<lf'l'al ,Jlf~l'nnln o Ext.•·r
nato do Uymna:<io :'lianional, " f'lll outras localidadl's Jlf't'aniP 
os t•st.ah<>lP!'Ínwnto~. a Pl111 Pf}Uipar·ados qui' alli existit'Pill. * 1." J<;xist indo na nw,;nw loealidatl" in,;titnto,; Pquipat·atlos, 
t'cltltdual n pal'tienlat·, ,, no pt·iJHo·iro qut• ~" llt1Yl'lll realizat· o~ 
cxanws dos ditos eandidaios. 

§ :2." ;\o ca><o d•· s1í pxislirmn na localidadu t•stahel<'t'Í!Itt'Il• 
tos roal't.i('.t\\aJ'('i", f) GoYI'l'TIO dt•signan't aquclle em que deYL·m 
Sl'l' f'fft>l'hJ:H]Os o,; t•xanw:-:. 

Ad. :!." .\s matl't'ias Pxigitlns no exame• gemi ;;fio a;; se
guintPR : 

Pa1·a o>< rantlidalns ao rm·sn d<' phat·macin : J10rtugu!'Z, 
franc!'Z, m·ilhnwtit·a " nlg:Pill'a ntt; Nlua«,:ão do -to gl'Úo inrlu
~iYt•, gPomPtria plana, "l••nJ••ntn~ dt• ph~-,;it•a "rhimit•a, Piemf'n
to~ ti" lti;;lnl'ia nal111·nl ; 
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Ao curso de odontologia : vortuguez, Iratteez ou iuglez ou 
allemão, arithmetica até proporçõPs inclusiw, geometria plana 
e elenH'ntos de physica u c h imica ; 

Ao cw·~o de o!Jstdr·ic ia, por·tuglll'Z, fraucez ou inglez ou 
allemão e Ui'ilhmetica até provorções inclusiYe ; 

Ao curso geral de hcllas-artes : portuguez, arithmetica, 
elemento~ de geographia e elementos de historia ; 

Ao cw·so de architectura : os mesmos do curso geral e al·· 
gebra, geomdria e trigonometr·ia e physica e chimica ; 

Ao curso de agrinwnsura : portuguez, francez, geographia 
c esrH·eiaiHH'IItP a do Brazil, arithmetica, p!Jysica e chimica e 
historia natmal. 

Art. :.l." Os exames serão t.l!rigidos e fiscalizados, na Capital 
Fedt.•ral, [H'Io dir·cctor do Externato do Gynmasio l\acional, e 
nos Estudos, pelos drlrgados do GoVl'rno junto aos institutos 
equiparados em que ('llc•s se f'ffel'tuarrm. 

Rpoca do c.rame 

:\rL. \." Os •·xarr!f•s f'OIIIf'f'ariio a I dP JJtar~.:o fa11Lo mt Ca
pif :11 I'Pd•·r:il, f'fllllfl 11os l•.:stad;Js. 

Art. :J." Na spgunda quinzr•rJa dr• feYereiro na Capital Fe
lllwal c nos Estados deYerá ser aberta c annunciada a inscri
pção. 

Inscripr;ão 

,\J·t.. H." ,\o diJ'(•rfm· do Ext0rnato do Gynmasio Nacional, 
na Capit:ll Frdcr·al, P :lOS dPiegadqs do GoYPL'no no~ J•:stados, 
H·rão dirigidos o apl'f'S(•ntados os rcquerimPnt.os de imwripção. 

Art. 7." Os candidat.os deV<'J·ão declarar 11os n'(jllf'J'ÍJJH'llLos 
o cut·so em qun pr·ctendrm matriculat:-SP, a idad0, a filiação, a 
naturalidade c o domicilio. 

Art. 8." Os rrquerimcntos serão fflitos prlos JH'Otlf'ios can
rlirlatos, qun os a1~ompanharão de attf'st.ado d(~ id(•ntidade de 
JH'>'.~O:l. p;l~:<<Hla ])PIOS paPS, tutOI'f'S OU JH'SSO:t (',OJIIJP('.ida fJUC 
•·onfi rnw "" al!f•gaei'iPs p••ssn;ws do r·r·quct'PIIf.n. Essns attosta
•los l•·J·ão a~ a"signaturas dcl·idamuntc rcconlweithts pol' tabe!
lião publiw. 

~\r·t. !1." Pf'la inscripção pagnl'ão, Plll c;;Lampillws, a taxa 
de :J$GOO cor·r·pspmHirnte a cada disciplina . 

.Art. 10. NPnhum Pandidato pod('I'Ü ins~mvr·r-se sem 
proYar· a sua lwhilitação nas disciplinas !iOIJt·r~ que deve se!' 
<'xaminadn, f'Xhi!Jindo JHlra isso attestado dn profr~snJ' de co
nhl'riJa idmwidndf' ou dr dir·pctot· dP insf.ituto (!f\ ('nsino se
cundarin offirial nu partirulm· ••quiparado. 

Arl .. J I. O candidato que quizer in.~cl'('\'l'l'-se irú á secre
tn!'ia do i11~titnto f'lll que tivt•r· 1.k efl'•·•·tuar-.~(' o •·xamo as
signaJ· o ~··n nomP no Jiyz·o npt·opriado. 
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N. 1-EM 16 DE JANEIRO DE 1907 

Dá instruc~ücs concernentes á quota para melhoria de rancho, em viagem. 

Minist.erio da Marinha- 2• secção- N. 151- Rio de Ja
IH\im, 1 G d1\ jan•\iro dn 1907. 

Em offieio n. f 7t>, de :!:! de fevereiro de Hl06, pe-diu ess~ 
Contadoria instrucções a respeito da execução do art. 71 da le1 
n. 1.473, de 9 de janeiro ultimo, concernente á gratificação para: 
melhoria do rancho, a qual, a seu vêr, si fôr esse artigo inter
pretado no sentido lato, se converterá em uma ajuda de custo 
para viagem. 

Tendo sido ouvido sobre esse assumpto o Conselho Naval e 
conformando-me com o seu parecer, emittido em consulta 
n. 9.624, de 27 de março do anno passado, declaro-vos, para os 
devidos effeitos, que a quota para melhoria de rancho, de que. 
trata aquelle artigo, só cabe aos officiae,s embarcados em navios 
de guerra e no desempenho das seguintes commissões, cuja 
duração seja maior de 30 dias: 

I, quando forem em viagem de instrucção de aprendizes 
marinheiros, aspirantes a guardas-marinha ou alumnos machi
nistas, em aguas territoriaes ; 

II, quando fizerem o cruzeiro no oceano ou aguas estran
geiras, em viagem de instrucção de guardas-marinha ou como 
viagem de exploração scientifica : 

III, quando forem commissionados para estudos hydrogra
phicos ou dP. pharoes ; 

IV, quando estiverem em evoluções, manobras ou pxerci
l'ios de tiro, torpedos ou combates simulados. 

A mf'lhoria de rancho deve ser paga por mez findo. 
Decor-rido o referido prazo de 30 dias, si o navio, por qual

quer circumstancia, regressar 15 dias depois, essa quota será 
paga na razão de metade e si os dias forem menos de 15, nada 
se abonará. 

O pagamento de me,lhoria de rancho, ajuda dP custo, ou 
diarias será sempre em papel moeda, visto não serem venci
mentos indicados no art. :!" do capitulo Jo ria lei L·i73, mas 
vantagens. 



2 D!t:JSÕES DO GOVEflNO 

Si o navio estiver no estrangeiro, o pagamento será em 
ouro, com valor de papel. 

Não teem direito a essa vantagem os officiae.s: 
I, que viajarem em navio mercante, embora para serviço 

geodesico ou astronomico, para praticar em navegação ou ma
chinas; 

li, quando o navio estiver abastecido, por conta do Estado, 
de todos os generos necessarios para o rancho commum e 
rancho melhorado ; 

III, quando a commissão fôr na séde da e.stação ; 
IV, quando a estadia, no porto de destino, exceder de 30 

dias, excepto si em trabalhos hydrographicos. 
Saude e fraternidade.- 'Alexandrino Faria de Alencar.

Sr. contador da Marinha. 

N. 2- EM 16 DE JANEIRO DE 1907 

Declara 01 casos em que comp~te ajudo. de custo, de volta, a offieiaes da 
Arrn.ada. 

Ministerio da 1\tat·inha- 2• secr:ão- N. 152- Rio de Ja
neiro, 16 de janeiro de 1907. 

Em solução ao officio dessa repartição, n. 3G4, de 30 de 
·abril do anno proximo findo, ao qual veiu annexQ. o de n. 68 do 
referido mez e anuo, em que, a 2• secção dessa Cdn.tadoria con
sulta si, em face da resolução do Sr. Presidente da Republica, 
constante do aviso do 1\linist.erio da Guerra, n. 12, de 27 de 
março anterior, subsiste a autorização para abonar a ajuda de 
custo aos officiaes que, em determinadas condições, regressam 
dos Estados, declaro-vos, para os fins conyenicntes, de confor
midade com o parecer do Conselho Naval, cmittido em consulta 
n. 9.702, de 19 de junho do anuo passado, que só compete ajuda 
de custo, de volta, ao official da Armada que regresse. de com
missão militar que esteja desempenhando, quando siga para 
seu domicilio ou de Estado }Jara outro, sem commissão, com
tanto que o regresso seja por ordem superior ou por motivo de 
doença ou desastre ; e, por isso, não tem direito á ajuda de 
custo, de volta, o official que, estando no exercício de uma 
commissão, entra e.m goso de licença no Jogar em que a está 
desempenhando. 

Saude e fraternidade.- Alexaudri11o Faria ele Alencar.-
81'. contador da Marinha. 
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N. 3- El\I 22 DE JANElllO H~ 1!>07 

Autoriza providcncior sobre a construcçi\o de t'st:~helcc·imcn!os l.Jalnearios. 

l\Iini:';l crio da Marinlm- 3' SPe<,:iio -·- N. I; 7 -·-- !tio de Ja~. 
neiro, :!:2 du janeiro du l !JOI ,, 

Attendcndo ao que requcrcrnm o lme!Latl,'l Joiio Crocka~t 
de Sú. Pereira de Castro e João J<'alqLw, aul.onzo-vos a provi
denciar para que, na fúrma do art. 1:2:!, do J'I'!;UlamPnlo annexo 
ao decreto n ~~.H:2!J, de :!0 dn feven'.il'o de 1\JOl, sP.ia marcado 
Jogar para a eonslrucção dos Pstabeleeimentos IJaiiwarios que 
os petieionarios IH'ctendem effectnal', sendo o do morro da: 
Viuva como est:í. espncificado na indnsa pla11L:t 11. !J, c o da 
praia dn R anta Lnzia entre a A H·,uida e a vunla do Gulabouco,: 
mais proximo desta. 

Por termo que assignarão !l(\SSa Cnpitaaia deverão os sup
plicantes, caso obtenham lla Prel'eitul'a d•l .1 >i,.,!t·ido Fed~ral a 
nr:ens.~:ll'i:t li!:nnr:.a, nll1·igar·-sr: a mmt1.:11· n 111:1111.•:r o SI'I.'VIÇO de 
1-iflf',r:orro maril.irno, f'OIIIO l'oi nsfallnlt:l:ido 110 rlnsp:1d1o do 6 do 
junho do anuo pa~;sad o, sendo as plan Las di',~' in i ti v as da 1·efcrida 
construcção subrnettidas á approvação ul·ste miuisterio, nos 
termos do atludido despacho. 

Saudc c fraternidade.- Alt~.Tand1•üw Paria de Alencar.-
Sr. capitão do porto do Hio do Janeiro. 

N. 4 -EM 23 DE JANEIRO DE 1907 

.beclara ser obriga~fio do chefe de um navio dar mesa aos ofíidaes do seu 
estado·maior, sendo-lhes obrigatoria a contribuição para esse fim. 

Ministerio da Marinha- 2• secção- N. 283- Rio de Ja~ 
neiro, 2ü do janeiro do 1!J07. 

Em solução ao vosso offieio n. 8, de 3 do corrente mez, ao 
qual voin amroxo o que vos foi dirigido J)Clo commando da 
f• divisão wrvat, r•.tu 10 de dezmnlJro 11ltimo, apresentando 
I'UZÕCS IJPlas l]UUllS J!Je pareef\ de,ver SI'!' al!or·aua a tabel!a Cnl 
vigor, para o serviço de taifeiros, quando no nuvio haja um 
chefe, declaro-vos, vara os fins convenientes n de eonformidade 
com oJmreeer do Conselho Naval emittido em eonsulta n. 9.756, 
de 25 e se.l ombro do anno proximo findo, qne deve ser obriga
cão de um chefe dar mesa aos officiaos de seu estado-maior, 
aos quaes é obrigatoria a contribuição para esse fim, de accôrdo 
com as relativas quotas estipuladas na talwlla em vigor, sempre 
que o f)]Jef'(• uão fa\;:t por Psel'iplo, " l'lll ordPill do dia do seu 
r.ommaudo, de~istPJwia dessas eoatrilmiçiil's. ;;pntJo q1w, verifi
cada a llypotht>sc da desisteueia, por parte do dtef'r•, das quotas 
dos officiacs de seu estado-maior, deve ser, a cada um delles, 
abonada a respectiva quota. 

Sautle e fraternidade.- Alexandrino Fol'ia de Jllencar.
Sr. chefe do Estado-Maior· da Armada. 
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N. 5- El\1 26 DE JANEIRO DE 1901 

Responde a uma consulta sobre a gratificação a ser al1onnda a offiriaes nddidos 
que servem em conselhos de guerra. ou outras commisaões. 

Ministerio da Marinha- 2" secção- N. 28'•- Rio de Ja
neiro, 26 de janeiro de 1907. 

Em solução ao officio dessa repartição, n. 208, de 7 de 
março do anno proximo passado, relativamente ás duvidas 
suscitadas sobre a interpretação do art. 58 da lei n. 1.473, de 
9 de janeiro do anno acima citado, consultando si aquella grati
ficação deve ser abonada aos officiaes addidos que servem em 
conselhos de guerra, ou desempenham cornmissões technicas, 
c, principalmente, si sómente nos casos de nomeação por aviso 
ou mesmo nos de simples designação do Quartel General, me
diante nota na respectiva caderneta subsidiaria, declaro-vos, 
para os fins convenientes e de conformidade com o voto em 
RepaJ'aflO emitt.irlo pPlo t:onsultm· togado do Conselho Na•·al, em 
t:f•IISlllla n. !1.700, dn 1!! de j:mho ultimo: 

1 ", que, mn vis la do al't. Hl da rdorida lo i 11. 1.·'17:1, os orfi
ciaes generaes addidos ao Quartel General, por· estarem em dis
ponibilidade, não mais percebem gratificação de commando 
como anteriormente percebiam ; 

2", que não mais percebem gratificação de embarque os 
officiaes superiores e. subalternos que, collocados na mesma 
situação, ficarem addidos ao Quartel General. Aquelles e estes 
só perceberão soldo, gratificação de posto e etapas, na fórma 
do art. 57 da mencionada lei ; 

3", que, finalmente, a disposição do art. 58, de que se trata 
só se refere ao Exercito. 

Saude e fraternidade.- Alexandrino Patia de Alcncat.
Sr. contador da Marinha. --

N. 6- EM :2G DE FEVEREIRO DE 1907 

Convida as emprezas de navega~ão não s6 a expôr as necessidades por ellas 
sen.tidss em suas rP-laçõPs com as capitania~ e praticagens, como a propcr 

as medidas que julgarem convenientes. 

~linisterio. dos l"egocios da Marinha- 2• secção- N. 417 
-RIO de Jane.1ro, 25 de fevereiro de 1907. (Circular dirigida. ás 
emprezas de navegação.) 

Senhores- Tendo este ministerio nomeado uma commis
são. de .officiaes ?a Armada para rever os regulamentos das 
capitamas e praticagen~ dos portos, e desejando que a nova 
regulaO?e~taça~ harmo_n1ze, tanto quanto possível, os interesses 
da admmistraçao publica com os do commercio e da industria 
nacional, facilitando o desenvolvimento da navegação de cabo-
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tagem, convido-vos não só a expôr as necessidades sentidas 
por essa empreza em. suas relações com as !~lesmas C!J-Pitanias 
e praticagen.s, mas amda a propor as mect1das que JUlgardes 
convenil:'ntes, afim de serem tomadas na consideração que. me
recerem pela referia commissão. 

Saude e f1aternictaâc.- Alexandrino Faria de Alencar. 

l'\. 7 - E!\1 28 DE MARÇO DE 1907 
Dá inlitrucçúes para o serviço de telegrapbia sem fio da Armada Maeloual. 

Ministerio da Marinha - 3• Secção - N. 685 - Rio de 
Janeiro, 28 de março de 1907. 

Tendo resolvido mandar adoptar as instrucções que a 
este acompanham para regulamentação do serviço de tele
graphia sem fio da Armada Nacional, assim vos declaro para 
os devidos effeitos. 

Saude e fraternidade. - Alexandrino Faria de Alencar. 

Instrucçõe1 para o serviço de telegraphia sem fio da Armada 
Nacional 

ESTAÇÕES RADIOGRAPHIC.\S 

Haverá uma estação central sob a dii·ecção de um encar
regado geral do serviço radiographico do Ministerio da Ma
rinha e estações de 1" e 2• ordem. 

A estação central será a da ilha das Cobras, as de f• ordem 
serão aquellas que possuírem o apparelho de longa distancia 
e as de 2• ai que possuírem o de curta distancia. 

A estação central terá um gabinete de experiencias com 
apparelhos proprios para o serviço extraordinario das esta
ções e para investigações scientificas sobre telegraphia sem 
fio, e um paiol de material para attender aos pedidos das 
outras estações, de accôrdo com as tabellas em vigor. 

As m;tacões de t• e 2" ordem ficarão cada uma sob a di
recç.ão de um official subalterno do corpo da Armada. 

PESSOAL DAS ESTAÇÕES 

Estaçií.o central 

I encarregado geral. 
1 rhPf" de Psta(;íio. 
1 nweanico e electricista. 
2 tPlrgraphistas. 1\ll\L NN. 
4 praticantes, l\ll\1. NN. 
;,. foguista. 
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Hstaçú.o de 1• ordem 

1 rl1PrP de r-slnl'i"io. 
·t IPIPgJ'nphisl.a:l\1. N. 
:l l•ralicanlos, l\li\1. i\N. 

Esiaçcío de 2• ordem 

1 chefe dP Psl a cão. 
1 tr.legrnphista. 1\1. N. 
q pratirnnlc's, 1\11\1. 1\N. 

;\n Pnr~ni'J'Pgndn grral compete 
I." Funnr:r~ ionn r coJno r·on:mllor tcchnico do Ministerio 

da l\Iarinha, em relação ao seevico de tclcgraphia smn fio .. 
2. 0 Trawr o i\linislrH·io da Marinha ao pat· do funcciO

na 1111'111 o rir~ I qrJas :ts r:sl ar.:i)r•.s, r•oJnrnH n ir:nndo-sr: ri i rr•Ptnmr·ntn 
eo111 r,Jir:. 

:.!." HespondcJ' {u; consullafl leclmicas formuladas pdos 
chPfes dns estaeiíes. "·o Dirigir- a montagem, desmontagem e synthoniza(:ão 
das estações. 

5. 0 Organizar os exames dos candidatos a LP!cgraphista e 
prPsidir as llH'"ns examinadoras. 

l:i." Orgnniznr c dirigir os cxcrcicios entre as estações para 
o ywssoal aprendiz. 

7." Fiscalizar terlmirnmPn!e o ~rrviço de todas ns esta
çõPs. 

O Pncnrrr.gndo grral sPrú sempre um offiei~ da. Armada 
dn patPnlr. clf' rapiti'ío-tenente ou de corveta. 

Ao ehcfe da cstar;ão ennnwtr> 
1." i\ guarrln, enw<enar;iio r• rnnerrinnament.o rla estação 

a sntt cargo. 
:!." lust,·uir o pcssonl sob stlflR orrlons. 
:)." i\laiii<'J. o nnr:anegarlo gr•ral no corrente de todas as 

or·.c.I\J'I"nneias t r•rh11 ir· as ria t~st ar·fw. 
!1." lleq11isilar ao t•nr·arr<'gado geral tudo o que fôr ne

cessnrio ao servi(:o da sua e.~ta~;ão. 
5." Funcecionat• eomo meml.n·o da mesa examinadora, 

quando designado. 
O mPcanico e elnetricista dm·erá auxiliar o encarregado 

gm·a\ em todos os serviços e executar os trnbnlhos designados 
IJOJ' cst.r. 

A sua nomronçãn flPY0r(t S<'r fPitn por proposta do encar
regado gr~ea I. 

O f<'le~raphisl:-> sr_•1·;í n nnxilinl' rlirrorlo rlo chefe da esta
ção, devendo f'X(!euJar· o-; terh;•J!Jo~' por Pste rlr>signados. 

Ao.s praticante·~ ri" m:• i:< dl1 um a:mo nas psfaeõ<'s, com 
aprovPtlnmenlo allr~~darlo J•Plo ··ll<'f" rl<' ··~lnr:;io. S\'l'{t permit-



lNDICE DAS DECISOES 
uo 

Mínísterio da Guerra 

Pags. 

N. ~- J)efen~ 11111 reqttcriuwuto pedindo couta~·ellt dll <l.llf.i-
guidadP de pn~l.o . 

Ddet·u um t'equc•t·intenfu pt~dindo pt'olllodtl 
imtnt!dia '" . 

ao 
l 

1'""'0 
i 

:1. :{ · fl,•t·l;u·;, <fiW os ,·;u·g-os de prof'us<or o i"'l'l'il;l(t da l:o-
lonia militar do Alto L'rnguay dCit'Ill ser rlt:'''lll(ll~-
llhado~ por· dvi~ 14 

:'{_ .i, Declam 4ue os olflciaes do exereito teem direito a f()['-

X. ~ -

N. li ~--

X. 

:\. i'l 

N. \) 

~- iO 

~- li 

ra.gcm mn 11specie para os cavallos de sua nwut.ada 110 

st~ni<;o militar, embora adquiridos a. r~xpcttsa-.; pro-
pl'ias . J!í 

.\dopta pr·ovism·iameute o nwdelo que aeo111panlt<Ht o 
oflieio de 21 de maio de 1001\, do intendente gt'mt 
da Guena . 15 

Hesolre sol11·n o auono de rem:inwnto~ a inl'eeiot' trans-
f<'rido d<• 11111 CO!'f)() e a elle addido pm· -:er empreg-ado 
em l't~parl.i(;ão do ~Iinislt~t·io da GueiTa. 16 

Ikdat•a ser ;t t•ela•;ito dn I'CIIcituento,; de pnt•;as o Ullltu 
documento du t[!W se não exigirá 2" via. I6 

Ht~dar:t que os alumno3 a qtie se rel'et·e o avi~o de ;{ dt· 
f<~rcrt•ieo de HIOô sfw <~Oitsit.lm·ados eom " elll'S" de 
iuf'autaria e ca\·allaria 17 

.\[altti;t Cll.<~;u· o a[Jiluo pe,rmaw•ute dn ra<;.ii." ao ag-•'111.<: 
du 20" h;ttalhfw de infautaria . • . . . . . J7 

!J,•fiwe um t•equet·inHlufo pedindo autigttidade de I'"''·" 
a. 11111 ollidal do torpo de eugeulteil'Os . . . . . f i 

Duelam não Let· dir·eito {L aj11da dl\ custo a qut~ se 
rct'o:t·c o art. :!'.1 <la lei 11. L4n, de \J de janeit·o do 
J\!Oii, 11111 ollkial do Exercito. 1\J 



2 INlllCE DAS l>EClSÕES 

l'.\G~. 

i\. 1:.! - Appt'O\il a itnpngu;u;ão dl'. pag:tmeu1o Ju ajuda tle 
euslo a tllll :.!'' tenentu tle infantat·i;~ :.!ti 

N. l:l 

!'i. j,j, 

X. j;j 

1'1. tu 

N. !i 

~. [X 

N. 1 !I 

N. 20 

N. :.!I 

N. :!.:! 

N. 2:l 

N. 2i 

N. I. )r' 
~a 

N .. ':,!(, 

--

-

!\lauda r\eclat·ar ser Ct.llltt·al'io ao regime.uennst.itlleiona.J 
o :u:t·umnlo dt· Vtm("ill1t)lllo~, lnl'~lllO de rdorma ou 
apusenl.atloria . 

. \ppro\'a, com moditie<t•:•-,e~, c, projPt:lo de tTtW.•;:1o de 
~mnde~ llllidatll)~ 110 4", :;·•, ,. li" distt·it:to,; ntilit.at·c". 

Appr01 a, cntu llltHiific<l•:l>e~, <I' in:;l.nte<;ües p:tra " 
servico dt• iut.eHdl'llcia. Jltl~ tlbt ridos milit:n·es c na~ 
g'rancÍc,.: uuidatle..;. 

lled:n·a ter ~ido cldermiuacla a organização du regu
la.nwnt o pa r;t um P~tahelecimento !'nm pcq Ll!'llas 
olfiei11a" cl•· L'<>par;~.dt> e eonset'Ya<;iío ,[., armamt'Lll" 
pot·tat il 

:\l;uKÜl <ledarat· aos rotlliH<UHlautes tln !'<H'pos ,. dt!'l'e..; 
d" p;:tabc:lcc·iml'llto..; milit<trt'' n que tkn• l'<HI."I;u· dos 
a.s~onl.alll<'llt.••" ck S<'ll.-' !'llllll!land:uln~ . 

))p(·laf';t q11;1l a il:tf~rprt·.tac:;i.o a dar--.;c· :11) ;n·l. '!!, .~· ~1", 

thtlei 11. l.tiil, t!H :lu dt> tlez•·mhi'o de l\JIItô • 

llcd:u·a que o •·ayaiJu tle [WopriPdatl•· do o11ieial nwn
tado ú l'orrag:Pado pdo corpo, de,.:de q111: ..;eja de su;t 
IIHllllada Pm s•:ni•;o 

ll<:da.I'a l'azerum pari.•· nm ha.ldt: e Ulll ht>I'II;Ll do <~1'
reiamCIIt" da montada de 11111 ollicial . 

Vedara qne o ollirial t•leit.o Vt'l'eadni' ou illtm.tdeu1<· 
munirip;d prt•ei~a ,J,. lit:ew:a tio GnH~l'llll para to111:11' 
pos~t) ,\ .. eargo . 

lte~olw soh1·e qual o ten1po que tlti\Crá senil· <L pt·a•;a 
qut: d<::'t:rta, apú~ o cumpl'imunto da pe11a. 

Hesolvt: iuclt>l'erir, por ter .;:>ioln apre~en1ado l'•'ll'a tl11 
praw legal, um rcqU<'I'imout•> pctlilltlo [ll'olllo<Jí.o por 
actos tlo ht·a\ UI'<t . 

lldiue quae" a..; fuuc;r;üe", direito,; e L't•.g·ali;~,; d"' a"
pintnte~ a oflicial . 

1\e~olve ~obt•e Jll'lllllt•çflll •le ollkial 11"" dhur:'o~ 
quadro..; do Exercito · 

A ppt'<l\ a a~ prn1·idt •JH'ias 1<1matlas para Glllll[ll'iaueulo 
do determinado 1111 avisu n. :;R.\, d<· :l\1 de j;t11\'iro 
de l!l07 . 

N. :li - .\hu1tla q11e ao.-; olliei;w..; qut: t'l'llt[lll:.t~l.atll a~ ;~nla~ da 
Esl·ola de t; llUtTa. e oult'tl...; ~Pja.JH pag·a:--. ~raLiliea•:tu•:--
<le po,;to e de l'uw:c;áo . • . . • • 

:21 

:.!1 

·)·) 

., . 
• H.· 
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N. i - Appeova as iusleucções pat·a a sub-eonunissão encar
regada dos estudos dn porto do Recife, Estado de 
l'm·n:unluwo 

."/. ~ 

N. :l 

N. -Í· 

N. :.; 

N. 6 

Husoh•· suhsfituit· a l'<'da•~··~o do ;u·l.. 10~1 d;~> I'Oildi•·ú:•s 
regulanwntat'!'S da Estt·ada· dP FmTo Ceutral do 13t'azil. 

- Exige informaçê'•es r~om rela<;ão aos diversos tl'cchos 
de d.es qtw a Companhia DrH'aO' d!l Santos est.;'t r~ons-
truidu neste porto. 

- l\Ianda que o engenheiro fiscal das obras rle melhot·a
mentosdo porto de Santos iuspeccione não sú a execw:ão, 
como tamhem o custeio das olwas, el.t·. 

- Ot·ganiza a :1' divisão da InspPc<;fw Geral das Ohms 
l'ultlicas, incumbida da r•xer·11ção das ohras do novo 
ahasteeinwnto de agua á cidade do fiio de .Janeii'O. 

- !1!\-<olvo rlissolvnt· a Commissão de Estudos das ?lliuas 
rl•\ f :arvão de Pedra no llt·azil . 

N. 7 - Autm·iza a «The Gt·eat \\'estcm of llt-azil Railway 
Company" a substituit· os trilhos do tt·ccho comprelwn
dido entt·.~ as est:u~ües de S. Lom•etw•J <~ Naz.1refh na 

Pags. 

i 

4 

,. 
óJ 

6 

7 

Estr·ada de Feno do Recite ao Limocii·o . i 

."/. il - Communica. ficaeem opprovadas as min11tas d1• divm·sos 
eonteaef os celebeados eom a Estt·ada c]p Fm·ro L:nn trai 
do lli'azil. . 8 

N. ll - Appro\'a o procedimento do eugenltciro-fiscal das obras 
de mdhoramt~ntos do porto de Santo~, referente a 
obriga•;ües da Companhia Doeas do mesmo ptn•to 8 

N. iü- Autoriza a concessfw de transporte gt•atuito na Estt'ada 
dn Ferro Central do Bt·azil a alieu:~dos qnn sr< destinem 
a m:mir·omio~ mantido'< on suhsidiarlo~ pP!o Estado. lJ 
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N. H -·- Autot•iza a eueommcnda de matet•ial para conelnsão 
do alargamento da bitola da Eslra,da de Ferro 1 entrai 

PAGS. 

do Brazil iO 

N. 12 - Approva a dt•rlara<:ão ele set· tH:cessaria autorização 
para a entrep;a ao tt·afc•p;o do novo trecho do pl'Olon-
gamento de l'aqnetá a Uut.eirinho~. iO 

N. 13- Autoriza proddencias t·eft•rPntes á eonstt·uct;ão do pro
longamento <k Contria ao Rio Biendo, na E~tr:ula de 
Fcrm Central do Brazil. H 

N. f4- Approva a classifie;u:ftn feita 110 ot't;amento apt•escnta.do 
pela Companhia Hüdc de Viação Fen·t•a do Bio Grandt• 
do Sul, autorizando outras pmvidencias. H 

N. i5- Manda cnviat'-st~ irnprnrogavdmente até i:i de março 
de 1\10! as contas r..Jalil"as ao <~x<•rcieio de 1!10ô da 
Repartição finral dos Correios. 12 

N. 1u - f\cvop;a o aviso 11. \lO, tk 12 de junho dr. 1\Jú:J, que 
trata dP t'tiiH:<·ion;u·io< da llt'parti•:fu• dos Tt•kgrapho~:. 12 

N. i 7 - Hevoga a autm·iza< .ão t'olwt•dida pl'!o aviso 11. i \I. dt~ 
11 de ma i o de J \H ):I, aos l'lllll'l'iouarios da Ui redor ia 
Geral do~ CnJTclins 13 

N. 18- Dispõe sobre a ha~e da tarifa a adoptar, a titulo pro
visorio, pnla Companhia Hi)tlo de \"ia.çfto Ferrea do 
Rio Uran<Jn do Sul para o transporte do gado <'111 pé 13 

N. i9- Approva as instt·nct;i'H~s para o serviço da Commissão 
Constt·uetot·a da Liuha TP\ef!:raphica de l\Iatto Grosso 
ao Amazonas . 14 

'1. 
N. 20- Autoriza a snh.<titni<;ãn da tat·ifa n. u n para o tran-

sporte de gado suiuo e ontrlls animaes na Estt·atla de 
Fen·o Cen tml <lo lkazil. f 8 

N. 2i -Dispõe sobre o S<'l'l'it;o do sa1wamcnto da lagúa Hodrigo 
de Ft'i.~itas, que se aeha provism·iamc:1te a eat•go da 
lnspceçfto t~n1·al d·~ Uhra;.; l'nhlieas 19 

N. 22- Indeft~re nm requerimento da «Compagnic~ Anxiliait·e 
de Chemin! de Fer· an Brúsil•> relativo á irnportancia em 
que foram avaliadas a~ esistc>ncias do almoxarifado da 
linha de ~anta :\lat·ia ao Urnguay. 19 

N. 23 -Approva a intelligeucia <bela ao aviso 11. 3, cie 24 de 
janeiro de 1 \Júi, expedido á Commissfto Fiscal da Hêde 
de Via<;fto Fenca do llio G1·ande do Sul. 20 

N. 24 --Approva a retlueçftO de preço das passagens na 
1" secção da Estrada de Ferro Ccn trai do Rio Gt·ande 
do Norte (Natal a Ceará.-l\lirim). 20 
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N. 25 - Appi'Ova. as instrurçfles para a fisealizaçã.o dos tra
balhos dn coustr·uc<~flO da Esttada dP Ft•rro l\lathoit·a e 
1\la.moré . ' 21 

N. ~6 - Altera o quadr·o do pessoal tPchnieo da :1• divisão da 
lnspeeção Geral das Obi·as Publicas, creando mais tres 
Jogares de engenheiros ajndautes rk 2a dasse 24. 

N. 27 - Approva as iust!'lrcçfles var·a os estudos e coustrucção 
de umil ponte sobre o rio Pal'Uahyba. 25 

N. 28 - Apprrna as alterações das tarifas em vigor· nas linhas 
ferr·eas do Bio Grande a Calda~ e de .Jaguam a Araguary 16 

N. 29 - Approva uma uova tarifa dillerencial para o café e as 
rednct;ües já ern vigol', da linha do Hio Claro, da Com-
panhia Pau li~ ta de Vias Fen·eas e Fluviaes. 28 

N. ::lO -A pprova urna nova tar·ifa diftill'encial para o transporte 
de passar;Piros na linha f<'ITea do Hin Cla.t·o, da Com-
panhia l'anlista de Vias Fer-reas e Flnvi;ws. 29 

N. :H - Approva urna tarifa ditli•r·cllcial p;u·a a I almlla 1 A 
(iJaga~errr dt' pas~;tg·r,irrh) da "Sii.ll l':url~> l:ailway Corn-
pany, l.ilnil.l'd... 30 

N. 32- Altera o quadro <:o pessoal tia Sup<~riut•'lld<,llcia dos 
E~t11dos c Obras Contra os En·,,if.os da St~<Ta, <'lH'<liTe-
garrdo- a dt~ outros st)nil;os. 31 

N. 33 -·- Approva as nwdificat;1'\Ps nas tal'ifas em 1·ignr nas 
liuhas fert•t•as d" Hio Grande e Caldas c de Jaguara a 
Ar·agua ry . 3i 

N. ;34, - Appr·ova as instrucçües pmvisoria~ para a eonstr·ucção 
do t·amal ferreo de Crm~ Alta ao ljuhy pl'!o 2• h<tt<tlhão 
de engenheit·os. 32 

N. 35 - Dcdara caber· a 11111 funccionar·io, que substit1m outro 
de catego~·ia immediat:1. 1~ont.inuando porém a ac
eumulat· as suas f111rcçü:•s [ll'Oprias, além dos vt•rrci-
nwntos do seu emprego, <L gratifie;u:ãn do que sub.<titue. 37 

N. 36 - Per·mitte á Companhia Doeas d:• Saut.os a utili;mção, 
nwdiante as eautdas pr·t•t,isas, do c;'ws contruido entre 
l'aqut~t:í. e o canal da I h>ca do Merl'ado r1o tr·l't~ho l~m 
quú essa pr·ovi•Jconcia f(lt' justiticavel 37 

N. 37 - Declai'a havet• sido aeceita a posição indicada pela 
Companhia Docas de Santos na planta que aeompauhou 
o s:m requerimerrto, a que se refel'e o ot!icio rr. H5, 
de :1 d.• abril de 1\.107, do mrgenhcim fiscal das nbr·as 
de melhoramerrtm do flor·to de Sarrtus. 38 

N. 38- Appt·ova as instr·ucr<ões pelas f)llae,; sn I'l'g'erá a sub
etllnulissfw ••ncarreg-arla dos estudo,; l~ da t'r>JISI.l'IIC<;ão 
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de um trecho de cáe~ na cidade de Corumbá, rio Pa-
ragna,v, Estado de l\Iatto G1·osso :lS 

N. ;:!() -Declara qne o engt1nhcii\I ajudante, que substituo o 
sub-dii·ectoi' da 6" divisfto da E><tt·ada de Ferro Cen
tral do lkazil, pm·ceherá, além do 01•denado do seu 
cargo, a gi'at.ilkac:ão l:Ol'l'Cspondente ao earg;o do sub-
stitnido . 42 

N. '•0 - Approva as instru~;çõcs pelas quaes se devel'{t rPg;er a 
fiscalização da Estrada de Ferro de Goyaz 42 

N. 41 -Pene aos governadores e presitlcntcs dos Estados a re
messa ao l\linisterio da Yiaçrw e Obras l'nblil'as de 
todas as mformac·õcs concr.l'llentes {ts linhas de na\·e-
gaçrwsubvencionadas pelo Estado. 4!~ 

N, 42 -Agradece a brevidade de providencias relativamente 
ao emp1·ego dos meios necessarios a extil'pat• as febres 
qnc gt·a~sam nas immc~diar;fJ3S elo rio Bicudo, afllncntf\ 
di) rio das Velhas. 44 

N. 43 - Adopta o projPcto de> viga fixa a sct' executado na 
C\nnsiJ'tll'!:ão <la pnnt" snhr·P n rio Tarpnr·y, n:t E'lr•ada 
rlP F<'!T!I d<\ l'orlo .\l<\.~1'<\ ;'t lll'lt!-;<litya.na. fo.:; 

~. 4\. - Dedat•a qtw, na dill'•t·ent:a de peso a qtll' allurJ:) o 
aviso n. 2, de 1H de janeiro de HJOi, nos novos trilhos a 
ernprega.t• na linha de S. Lom·cnc:o {t N~zarnth, da es
trada de Ferro do Limoeiro, deverá set· considerada a 
dos rP~pertiros accessorio~, c indica outras pt·ori-
dencias . '•:; 

N. ,.,·; -Dá instrueçf•es para a nnilica.r:ão dos ~ervic:os de ti~ra-
!ir.a1;ão da E,tracla de FtJt"l'O ~- l'anlo llio liratuln. '•G 

N. 1·6- De'li~ra da fiscalização da. Rt.,de dll Viação ~e S. l'a.ulo 
e :\latto (;,·,,;.;:n a da secc·iw Cot•tnnb(t-Itapn!'a, da Es-
trada de Ft'ITO Uahurt't-C·>t'lll!li>á e d(t instl'tH'r;•-•es . '•7 

N. 47 -- Commtlllica que, pm· aviso do .\Iinister·io da (iuerra, de 
15 do corrente mer., foi posto (t dispo~ic:ão do da \'iac:ão 
e Obras l'uhlicas o 2° batalhi"w de eng-llnheiros. \-8 

N. i8- Resolve pl'orogar, durante o 2° semestre do co•Tente 
anno, a concessão feita no sentido de ser adaptada, em 
caracter pt·ovisorio, na Estrada de Ferro Central do 
Bmzil, a ta rifa especial de 1 S por sacco de 60 kilos ele 
assucar. 48 

N. 49 - D:Jclara qu•l o matrrial, a rJ,p<)ilo do qual reclama a 
Comranhia ,.í}r·eat Westem of Bt·ar.il Bailwa.r" roi sub
st.itni,Jn prH' outr·o de enjo v;rlot• clla t!•r(t dB 'er imlP-
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mnizada, no caso de vil· a set· encampado o sen con-
tracto e indica providencias a tomar nesse sentido. 49 

N. :;o - Hesolve fazer eessar o pl'Ocedimento dos at-rendatarios 
da Estrada de Fet't'o de S. Francisco, cobrando da po
pular:ão dá' !'idade de Bomfim, no Estado da Bahia, a 
r.axa de 20 réis por baiTil de agmt JH'oveniente das 
sobms da utilizada pela mesma estt·ada no ehafariz 
coustt·uido para usoft·utto da mesma popuia<;ão. 50 

N. :;t - Transmitte o laudo de t7 de junho de Hl07 prove
niente do accôrdo a que chegaram os arbitras no as
sumpto rel'et·ente {t approvação da tahella de pt·eços 
da Companhia «Hio de .laneii·o City Improvem~nts». 50 

:'J. :;2 - ,\utoriza a substituição na linha Hio Grande a Bagé dos 
tt'ilhos actuaes e respectivos accessorios por trilhos de 
aço de 30 kilogrammas por rnett·o cot'l'ente, etc. 56 

N. :i3 -Declara set· applicavel ao engenheii'O ajudante Ja di-
visrw pt·oviso•·ia da Estrada de Ferro Centt'al do Bt'azil 
a disposi<:ão do aviso n. 7:1. de 29 de maio de J 907. 57 

N. 54 - Antn1·i:m a enmpauhia. a•·r·r~ndatar·i;t da llt"ln ·de Via.•:ã.o 
I'•~ITP<L do llio fit'<tlldl! do Sul <L substituir• os trilhos uo 
t•·•~clw •:omprehcnuiuu entl'e Ncu~tadt n l'ot'to Alcgi·e, 
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l'i. 1 - E:\1 3 DE J.\~EIHU DE lUOi 

Approva as instrucções para a sub-commissão encarregada du:1 c~tutlus do por!., 
do H.ecife, Estado de Pc;·nambuco 

o JllinislJ·o de Estado da Indu;;tria, Viação n OIJt·as Pu
hlieas, pm nome do Pr·esidentr• ria RepuiJiica, n•sol\·p appi'0''-..1' 
al'l instrucçõPs qun norn ·~sta baixam, nssignadas polo rlirec~vr 
gpJ•al do Oln·as P Vi:u:.rw da Hr•eJ·nl.nJ'Ía rln F:st.acto drslf'. mini:<
b•rio, para a sull-r\OIIllllissão mwtll'J'r!gaua dos r~Rtutlos tio porlo 
do llecife, no Estado de Pernambuco, e subordinada á commi" .. 
são Fiscal r• Administrativa das Obrns do Porto do Hio de <~a
neiro. 

Rio dr~ .laur>iro, 3 de janeiro de J90i .- .1/irtud Calmon 
dn Pin c Almeida. 

INS'I'HlJC\,!ÕEf'l A QUE SE HEFEHE A I'OilT.\111.\ DEf;'I'A IJ.\TA 

A1·t. 1. o E' con;;titu ida uma com missão dPstacada ria Fiscal 
e Administrativa das Obras do Porto do Hio de .Janeiro, e 
subor·diuada ít rlii'r•ctoria teehnica da mesma eommíssao, paea 
fazer os pmeisos estudos e .o1·ganizar um pro.ir•cto dl'finilivo 
pa1·a o melhoramento do porto do Recife, baseando-se nos estu
dos ,-. oiJHrr·var:õr•s a!l' hoje feitos pa1·a r>sst1 fim, sob os ponto~ 
riP Yisfa t('r~hnil'o P r·omlllf'J'r'ial f' prnr~t·dendo ús \l'r'iriraçiics e 
ÍJIV(•st igtH.'ÕPS Jll'I'('ÍSHS para I'OHJpldn 1-0:-<. 

Art. :! . "Esta eommi.,são reunirá a maior so1nnw pr•ssivf'l 
de dados anteriormente colhidos pelos engenheiros que se 
oeeupanun do porto, eoneernentPs não só á natureza do solo 
e ao movimento das areias ao longo do littoral e dentro do 
porto, corno ao rf'gimen das corPntes de agua c :í propagação 
da marr : c eoordPnar·ít a longa scrie de observações meteoro
Jogicas já realizadas no Recife, no que possam interessar o 
moYimento das aguas c dos sedimontos' arrastados pelas eor
rentes . 

. \ri.. :3." ,\s!-Wlltadas a:> linhas gf'I'<H'S dos futuro.~ dr•s, d•~
terminadas pelos estudos anteriores. procederá a uma série 
de sonda!!Pil:> !l'l'Oiogir·as. pPlas f]n:ws "~' adrTUÍJ'a o ronheei-
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monto sufl'il'.iPnll•nH'ntn exacto da na:ureza das camadas do 
tnneno que as llllll'<t l h:u; do C:ÍP~ 1.1'rão 1ln a lrnYe~sar c ~·~ ch~-· 
termine oulrosim o nwlhcw sy,;lpnm dp fundac.:ão a. adoptat·-so 
devcnclo tamhem pxamiiiHI' a po~,;ibilidade de d::u·-se maior 
fundo alt' 10 nwlt·os no po1'lo aelual por meio de dmgagem. 

Art. 1." LPvantarú uma planta hydrogTaphiea não só do 
todo o estnario st~i Pilo á man\ dando a eonhPcer o estado 
aetual do l'l'levo do fundo, eomo lambem fará observações 
sobre as propriPdades 1lo mar nos rrl :fes submarino~ e em 
ft·erüe á entrada do pol'lo :l11; ao banco inglez. 

Art. 5." ProeedPr:í ao Pxame da propagação da mar•; no 
Pstuario c á medida das velocidades das correntes dnhi oriun
das, quer no fluxo quer no refluxo, para reconh••cer a~ modi
ficações que, porventura, tenham l'esultado do ~profmula
mento da barl'a pela dragagPm rxPetüadn nestr~ ultimos annos 
pela commissão encarregada da conscrvnção do porto. 

Art. 6. 0 Durante o pe1·iorlo dr~ s-i~ IIJI'WS, mat·cado para 
os novos estudos, far·á inYl'sLigc>.çÕl'~ sohrP a mat·cl~·, das ar .. ias 
ao longo dos recifes, ll'ndo em Yista os Yento::; rHinantP~. as 
<'niTr\llt,!_'S rlo lit.l.oral r• n m vimrnto das ondas maritinws. a,;:-;im 
'''111111 rlr·nf I'O rlo pttl'ltt l'l'l:d Í\':lllli'Pil' :'t :ll'•:iío do• fnrlr•s o·l11•ia,; 
,: 1.'\ t·ios·sttlll't• o :liT:tslo rlos Sl'dillll'llins po•lo ••cdll:ll·io. 

At·t .. 'i." lndaga.r:'t solll''' a ll:titll't'z:l das pl'di'I'ÍI":Js da -. :_ 
;:;ii\tallÇU l' f:wiJidadl' da l'l'SIJI'I:.I iYa t'Xp\01':1\::ÍO t' ll':tl!S[IOI'It• do 
rn:üel'ial atr\ o pol'to ; I' ~·olhc·r:í da:los sobrr~ o,; pi'l'ÇO~ aetua.es 
de outro& materiacs de fll'OI:r:dPneia local nu da região cir
cumvizinha, de maneira a poder-~o OJ'ganizar um orçamento o 
mais avoi·oximado pos.s i v" 1 rias obras pt·nj eetndas. 

Art. 8. o ColhL·t·ú dados mais I'Peenlt•s sobre o ll1•)Vimento 
cto counnereio tJ ria IIU.YI'gação, dl' manl'ira a JIOdt•l' ajuizar pela 
comparação com o,; dado~ nnlerioi'I'S do desenvolvimr!tlto que 
convenha da1· ans I'ÚPs ael ualnwnl••, lt•ndo Plll eonsir!Pração não 
::;ó as maiore~ far·ilidadl',.; naut iea;; I'I'Pada;; ú JJ..'lYPgaç·iio trans:l
tlantiea como lamll•·m quanto á Pxporfa(;iio, "o aecrescimo tle 
movimento de lll~'l'l'adori::H, fJUL' porventura, estpja I'Psultando 
do desenvolvinwnto r••cenlt· dado :í l't'lk fetTO-Yiaria. 

Art. !l." O pro.kcto dPWI'á atPndPt· não só aos lli'Ogt•c,;.;os 
recPntPs I'P:I I izarlns na i·onsl.t·twl;ão dns gi·antlP~ vapor•'~ c 
ac.erescimo do r.:spt·d iyo ~·alado, eo1no ao dPsi'IJYnlvimunto iilf'
vitavel das transaeçõ!'~ I'OllllllPt'eiat ~ P da inrlu,.;l.l·ia no ful.tl!'rJ ; 
e subordinar-se ao mesmo tempo ás condições locaes do relevo 
e nat.urPza rlo fundo" da lar·~~twza do ••-,tual'io. de' ma.nPira aue 
o po~to melhor.ado ,.~e diYidn -naturalmL'IilP "l!l sr·eçõe8 de pro
fundtdadps variaVP ts, dPsde n. rll' SPIR met1·os para a nav.•gacão 
costeira até a de 10 metros, reservada aos grandes vapores 
transoceanicos, trndo estas seeções a conveniente largueza para 
as manobras dos HaYios dos d ivrrsos typos e a nccl'ssaria pro
teeção contra a agita<; fio ma.I·itima. 

O projecto attendet·á tambem ás neces~idarles aetuae;; do 
commercio e navegação e bem assim ao seu desenvo!Yimento 
futuro, indieamlo o ponto dos lllPlhor·amPntos que di'\'Prão ser 
realizados tlP:"LIP j:'t, " af]llellt·~ qtw SP possam lli'L'Y•'I', para 
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t'Xecução futura, quando o desenvolvimento commercial o 
exija. 

Art. 10. A rommissão Ret·á dirigida por um eugeulwiro
ch~fe dos estudos do porto do Recife, rPger-se-ha, na parte 
administrativa, pelas disposições, que lhe forem applicaveis, 
do regulamPnto approvado pelo deCI'f'\tO n. 5.031. de 10 de 
novembro de 1903, e será composta de conformidade com o 
quadro annexo. 

Art. 11. Será posta na Delegacia :Fiscal do Thesouro no 
Rt>cife, á disposição do engenheiro-chefe da commissão, a 
quantia nccessaria para as respectivas despezas, da q_ual o 
mesmo engenheiro fará requisição, á proporç'ão das necessidades 
do serviço. 

Art. 12. Ao engenheiro-chefe da com missão cabe: 
fo, requisitar da commissão encarregada da conservacão 

do porto o matm·ial fluctuante, apparelhos, pessoal e servicos 
que ella lhe possa fornecer temporariamente, sem prejuízo dos 
serviços proprios ; 

:!", solicitar dos poderes publicas do Estado P da Capi
tania do Porto as mpdidas, providr•ncias ou auxilioi' de que 
po;~sa. pr·r•r· is:n· r·om raraPtPI' lli'!{Pnt•· : 

:1", """1",. as pr·ovid•·rwia~ ou nu:dida;~ IJIW l11n p:ll'l't:!Ull 
I'Oil\d'llir•nt,.s para o ur:sem,ptwho da sua ruissão ; 

4", apt'Psr•utar mensalmente um r~latorio n·sumitlo dos 
lraiJalhos e occurrencias do mez anterior; 

:Jo, prestar, tambem mensalrnentP, emttas das dr~spnzas do 
nwz anterior, acompanhadas dos respectivos documentos devi
damente processados, sendo as folhas de pagamento do pessoal 
em duas vias e as contas do fornecimento dos materiaes em 
triplieata ; 

li", compt·ar os materiaes de que careça mediante pedido 
de preços a tres fornecedores, pelo menos, quando possível, 
arrhivando as respectivas propostas ; 

7", entender-se dirrctamente com o dirrctor technico da 
Comrnissão Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do 
Hio de Janeiro sobre tudo que dissc•r respPit.o á commissão a 
>;PU cargo. 

Art. 13. E' fixada Pm 12:000$ a irnportaneia maxima das 
dPspezas mnwmPs da eommissão, a qual sr'• poderá sPI' Pxr•.ndida 
rom autorizar:.ão especial do direetor lPehnico da Conunissão 
Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do Rio de .Janeiro. 

Al'i. H. Os estudos podPrão ser acompanhados pl'loH re
))J'esentantes dp casas constructoras de obras hydraulieas, uesde 
que solicitem do Governo a competente autorização, não lhes 
advindo, porém, desse facto o menor direito ou preferencia 
para a acceitaç'ão de qualquer proposta para a execução das 
referidas obras. 

Directoria Geral de Obras e Viacão,.3 de janeü·o de 1907-
I. F. Parreiras llorta. 
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tradores das mesas de rendas federaes a rccommen
da<;ão constante da circulat• n. ua, de 2:; de outnhro 
~~~. w 

N. 30 - Declara que o facto de vender um ll<'goriaHte um ou 
mais saccos de sal não é bastante para se o considerar 
atacadista, e não ser licito ronceder patente de re
gistro para o commercio por grosso, a quem não seja, 
de facto, importador ou atacadista 30 

N. ~~ - Recommenda providencias para a remessa do uma 
rcla<;ão de autos de inft'ar<;ão lavrados pelos agentes 
fiscaes dos impostos de conslllll? nos Estatlos, com 
discriminação de data, nome do infraetor, data da 
solu<;ão do auto, c esta• in <In <·nmpclt>Ilt<~ processo. :H 

N. 32 - Hccommcnda a requisi•;•io, sPmpt·r~ scp:tl'ad:uncnte, 
ou a sua dcvoht<;iio, rios sello-; n <:inla' do imposto 
de consumo dos prodtwlos naei•maPs c dos estran-
geiros :li 

N. 33 - Recommenda a lransfercneia scmc~tralnwnte, JlOI' 
jogo de eontas, para a Directoria Geral <la Contabi
Jida<le do Ministcrio da Marinha das importatu:ias re
colhidas, a titulo de caw:iio, pelos rcsponsaYI'i,: da-
quellc ministm·io . 23 

N. 34, _.. Declara a quem compete rmH·cder liel'n<:as p:~ra mu
dança de rcsidencia aos peu,-;io'nistas, reformados e 
oulros que percebam vcncimciitos pPlns cofr<'s da 
Unifw c a fúrma da eohm11<:a do respecti\'0 :<!'Jio. 32 

N. 3ti - Autoriza apresentarem-se aos presidente" dos eon-
selhos de compras os emprcgarlos dP Fazenda qun 
n<'l!P.s hajam de tomar parte, na eonfm·midad<' <la mo-
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dificação feita pelo Ministerio da Gnm'!'a, quanto á or·-
ganização de taes conselhos. 33 

N. 36 - Declara aos delegados fiscaes do Thesouro nos Esta
dos que as repartir;ões a sen cargo não devem carimbar 
as notas da Caixa de Convcrsfto, nem receber as di
lacer·adas, por ser· scni<;o da e.\dusir<t competencht 
da mesma caixa. 33 

N. 37 - Altem a circular de :.W de nutubr·o corrrntc, sobre 
1111:a,; dilaceradaqla Caixa de Conrr>r,;fto. 31 

N. :JR- An'OI'iza ; nas ddegacias fhcae' a transfet·encia 
para n r:aixil de quo tr:tt:t a circular 11. ~(i, de srtem
bi·o d1• I !lllli, o ~nh."t ilni1)n por lllocd:t< dtt pr:tt a, das 
notas ft'<'t~hida~ nas iiJt'~!na:-:. delt·~·c1cia~. :1'" 

~- .1'1 - Hr•cumnJcrl<lit aos chefe.<, da.' r<'par·tir:l><'" dtt Far.r•wla 
11 rcuJ<''>>a, imtH'I'.trr·irclrnrrJ!c dos '<'IIS rl'latol'ins an
nu:w<, at(• :q dl' _janeiro \'ind"m·o, c até ~8 rlr fcvr·
r,.iro ;;uh"('CJtiCilt.e. do< or<;am<'nt"" da rrr·cita " dcs-
JWza par·a 1\lil!l, a:,··m d<' uutr;,.; pn•l·idl'tll'ia,;. :l'f 

:'\. Í·O - l'rohih<• qne na;; J'r>par·ti•:··~~·~ ,;rrl,oruinada;; ao ~lilli5-
teriu da Fazenda sejam ;:utorizau<J" st•n·i<;o~ sem que 
as mu>rna t't•pai'ti<:f•es estejam habilitadas cnm os cr't)-
ditos prer·i:<<•s para oeeoJTer ao re,;p<)C!ivo paga.nwntu. :r; 

N. 41 - Recommuuda o t•nmprinwutu do <IÍ'J'Il3to na dr·c·ular 
n. -H, e\peditla pl'lu :\liuist<•J'i<J da Fa.wnda em i2 de 
ago,;to dr• Hl02. 3:> 

N. 42 -~ Heeommenda ao~ inspectore,; das . \lfandegas que não 
permitta•n a sahida do vinho Bordeanx, dos fabri
cantes :\lunzm· & Fils, cnnd<'lll!laclo p:•lo Laboratorio 
Nacional de .\nalyse; :lG 

~. í:l - l'roruga o:; Jll':tzq,; estabdceidu., na drcnlar n. 2-í, 
d<~ 1\1 d<' ag-n,;to dn l'OI'l'Jllll! atlllll para " troc•) de 
moedas de cobt'J j rio autigo cunho . . :1(\ 

N. í í - l't'oddPncia solm' o cornpal'ccimento no Tl'ibunal do 
.J11r',r d • frlllCt'ÍOnaiios da Fa; )lida l'<'f(lli<itado.; pelo 
rn,pe<:l ir o pr·,~sidenlü. . . . . . . . . . . :111 

N. i:; - llec·ommcrHla attt-tJd<'r ;'t,; rt•qtJi~i::<-•us fi•ita,; twla Oire-
('toJ'ia GPJ'ai d1• Est ati-;til':r Jl<tl'a "''!!·a nizado dos t raba-
Jho~ a :-;t'll t·argo. :17 

N. íti - llc~·nrnnw11da '.' desli!!'aiiJCilto dl' torlns os empregados r e I· :tWJ~da addrdus, () que ,;iga.lll p:r J'a as t'l',;pnl'ti\'aS 
J'l'pa rt H:oe'. . . . . . . . . . . . . . :17 

N. -\-7 ~~ Antot·i,a a remessa :í I tin•r·toria do St•t'l'içn da Esta
ti~til'a l:orniiH'l'Cial de 11111a rela<:ão dt• toda,; a~ pe~;;oa~ 
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ou emprezasque gosem de isenção de direitos de im-
pot·tação, em virtude de leis ou contractos. 3i 

N. 4-8 - Recommenda. o fiel cumprimento das disposiçõel" do 
decreto n. :1.651, de 13 de janeit·o do 1894- e da or
dem de 2 de setembro de 1890, sobre concursos para 
provimento de empregos de Fazenda. 38 



1\HNISTE RIO DA FAZE:\'D.\ 

N. t- El\1 !I DE JA~EIHO DE J !!Oi 

Hccummcnda se:·em remettidos á Contadoria da ~larinha documentos de JcstH~za 
daLJ.uelle ministerio . 

.Ministo•rin da Fazr•nda- Cir·cular·- Rio de Janriro, 9 de 
janeiro Ut' I !107. 

Attendendo ao que requisitou o Ministerio Ja :'llariuha rm 
aviso u. 1. VtiO, de 13 Jo rnez proximo Findo, rPeommendo aos 
~r·s. delegad•>s fistmes do The."ouro FPdf'ral nos Estados provi
dPneiern no sentido de serem rPmettidos á Contadoria da Ma
rinha, com a devida regularidade, os documentos de despeza 
daquelle rninisterio, realizada pelas rei>artições a seu cargo, 
bem assim as demoustrações dos creditos que se tornarem pre
eisos no correr do exercício, todas as Yezrs que os solieit:u·em. 

David Carn1)ista. 

:\'. :.'- El\1 :.'ti DE JA:"iEIRO DE 190i 

Declara o que devem conter attcstados exhihidos para recehimento de pcnsÕei. 

Minist.•rio da Fazenda- f:irrulat·- Rio dP .JanPit·n. :.'li d·~ 
janPh·o de 1!107. 

De conformidade com o que fieou rt>solvido sobn~ reprr
seut.ação da Direcloria de Conta!Jilidadr do Thesouro Ft~deral, 
de 5 do corrente, declaro aos Rrs. delegados fiscaPs do mesmo 
'l'hesouro nos Estados, para sPu r~onhPeimento e devidos fins, 
que os attestados que teern dP ser Pxhi!Jidos para o reeehimento 
de pensões deverão trazm· semvre reconheeida a firma da auto
ridade atteslante e conter, além da declamção da resirleneia 
n estado eivil das pensionistas, todàs as espt~cifieações rela
tivas á qualidade em que estas percebem as pensões. 

David c_amJJista. 



DECISÕES DO LU\'I::IL'iO 

.\1'1 .. ·l :!. Enel'tTada n inl"el"ipeão, l:wt·m·:í o :>t'erdario o re~
JH•divo lt·t·mo út• Plli~PJTamento, e ,.;o!J lll'nhum lll"ULPxlo ,.;er:~ 
quem quer s('ja admiti ido a Pila. 

"\r!.. 13. A l'Piar.:ão go•r·nl dos candidatos será publicada na. 
folha official, di;:cr·imin:.ulntnl'nfr• pPIOB l'lll""os a qnP l'llPS ~e 
ch•slinam, confor·nw a,; dr•c la t":H:tit•,; eonst anlPs dos reqnPt'i
nwntos. 

Al"t.. 11. E' prohihida, ~olJ tH•na lil' nullidadt' dos l'Xatnl'S, a 
in;;ct·ipr;ão, na mesma {•poca, em mais de um Estado on cidadl'. 

Commissücs e.raminadol·as 

Art. 15. As commissõl's Pxa.minndoras, sendo um lente pnm 
cntla disciplina, sPr:1o dl'signatlas JlPio dii"Petol" do Exter!Wlo, 
dnnf.re os lr•niPs do Gymnn,.;io ~ar iona I. No."> Estndos St~rão dt>
signatlas pPio Ul'lt~gado fhwnl rio GoYt'J"!lO junto ao instituto JHH' 
PIIP fiscalizauo, dtmtt·e os lentes uo estalll'leeimt>nto. 

ParagJ·a.pho uni co. Estas comm issúPs .51'I"áo lll't>sitlidas pt>lo 
lo·nt .. mais :~nl i;:o. 

At·l. Hi. Cada 11111 dos lllt'illlll"os da t"llllilllissiio P\'.1tllinador·a 

])l't'rwhel':í, na Capital Ft•dt•r·al, por· dia "" "'"'·vit.;o PITt•t:l iYu, a 
quantia dn :20~000. 

Art. 17. 0,; t'xam<'s conwçarão ús horas dPsignadas nos 
editaes. Quim:e ll1illUtos t..lepois Ua hot•a mat•cada, si não t.•stiYl'l' 
Jll"t'St'nte qualquPt' do;; m•·mlli"O" tia t'ommi.~siío Pxnminatlm·a, o 
tlitw~tm· ou o tll'lt'gatlo fi,.;cal o stthstitttiní ou ndiará o exame. 

Cltamotln JWI'a us c.ramcs 

.\t·L. 18. l'am a .. Jll'OYas escrit)las de li~uas serão ehn
matlos touos o,; enntliuatos de cada curso e serão realizadas 
JH"imeit·o que as oraes. 

A1·t. 1 \J. As pJ"oYas OJ'a"s sPrão tl iY ir I idns Ptn duas seceúe;; : 
111na tle línguas e outra dl' sciencias. 

A t·t. :20. Par·n ns Jlt·ovas orat>s c! I' I inguas Sl't·ão chamado3 
<liat·iam"nto•. I'Pis I'Xaminandos t\ tt·t•s suppiPmPnl.ar·ps; para. as 
lle seiPncia, quatro t•xaminant..los " dons ilupp!PmL•nlat·p,;, 

.\t·t. :'1. Haver:í >'t'glmtla e ultima ehamada pam os que a 
retJUL't"l'l"Ctll c justificarem a sua falta. 

p,·oet?I!SO !los l}.)'tWICS 

_\rl. :2:!. F.-•ila a t:lwmada para a JH'OYa ""''riptn, J)I'•·~•'HI(·,; 
to,Jo,- o~ ""amin,~tlon·~. ·"•·t·iin formulada,; li:<ta,; do• :20 ponto~, 
\'.011>'tituit1os rk tr('r]Io,;; dn li...-ros ntloptatlo,; 110 Gymna;;io ;'l;a
eional, vara a analy~P Jt>xienlogica P logicn, l' llt' n;;sum11los lit
tPrm·ios, srif'ntifiro;;, ar! islieos ou iiistoricos, para comro;:ição 
ou dis;:;er·t<1c_:1'io, nn I'Xfi!DP dP JlOI'LU!-\'UPZ : r!P tt·rchos r!l' 20 linlH!3, 

1n·osa ou ye;·~o. tll' uma tia,; ob1·as ndonL1das no Gynma,.:io Na
cional, para o tia<; ottlras lin:;uas. 



,. ,, 
AI'! .. :.!3. Con~tituida a tur·ma para os exanws Pscriptos, o 

J)]'inwit·o l'andillato tir·at·:.í um ponto da ur·na par-a a prova, quo 
!:'Pt'<i f pita, a por·! as fpc hadas, !'IH prpspn,:a dt> toda a eommissão 
Pxaminador·a, que fiscalizar·á rigorosamt•rltP os tt·ahalhos !los 
nandidalos, St>TH!o mn absoluto Yedada a JH'P:wnça dP pessoas 
nstmnhas ao neto dt>ntt·o ou nas imnwdiaçõe:o; da sala em que 
Psle se t'Palizat·. 

At·t. :!-L A auspncia, por mais de 15 minutos, de um dos 
nwmbt·os da mP.'n da•sal:t dP exanw~ impot·tar·(t Plll nullidade 
UOS JnPSillOS. 

Arl. :-!5. SPrá dP uma e meia hora o temJlO concrdido para. 
prO\·a Pscripta de cat.la disciplina. 

Art.. :.!ü. Cada alumno receberá duas folhas de papel, com o 
carimbo do estabelecimento, para cada JH'OYa e~cl'iJlta, ambas 
rubricadas pPlo Jll'Psirlentc da commissão. 

Na pt·imeil'a JlUgina de uma dessas folha:; o candidato lan
c::at·á o mmneiatlo do ponto que lhe cahir JHH' sortP, assim como 
o nome por extlmRo. Na outra folha fará o Pxaminando a sua 
11 issl•t·ta(;ão, quo datará, mas não assignaní, t~apnando-a com a 
Jlt·inwit·a, ao Pntregar a Jli'OYa ao JH'esidtmtt~ da mpsa. 

A 1'1. '!I. n,~ 1 1oss~~ das pt·ovas Pser·ipl as, o pl'ns identn da 
rn•·sa \PI'ifi•·al':'t si o 1'\:ttninarrdo t~ttrrlpl'itt as d.-I.PI'IIIirr:u;õns do 
al'l.igo pr·l'l'l'dPiltP, IIUrrH•t·ar·<'t as folhas til' pap.-1 Plll tlupli!•.at.a, 
ficando em seu podet· as capas em que os examinandos tiverem 
lançado as suas assignaturas e remetterá á commissão exami
nadora as JH'ovas Pscriptas, depois de verificar si ~~m alguma 
df'lla>l os examinandos infringiram as nm·mns PstabelPcidas, as
flignamlo-as ou marcando-as com qualquPt' signal, o que im
portará na JHlt'da do Pxame. 

Art. :?8. Dt>pois d<' realizadas as provas escriptas de cada 
rurso, reunir-sl.'-ha a commissão examinadora e Pncetará o 
.iulganwnto das mrsmas, lançando cada examinadm· a sua nota 
á margt>m da prova : optima, boa, soffrivel ou m.á. 

Art. :?!l. O .iulgamrnto será f'll1 conjuncto, não podrndo ser 
admittido á ol'al o ~andidato que fi\r julgado inhabilitado. 

J. O juizo de cada Pxaminador será exarado pelas notas : 
má (1-3) ; sofft•ivel (i-5) ; boa (6-9) ; optima (10). 

H. f'Pt':í inhahilitarlo o candidato qun não reunir ·uma 
som ma dn pontos i'iupm·im· ao producto de qual ro pPio numero 
dr membros da commissão. 

Art. 30. A prova Pscripta constar:\ : 
a) a de portuguez : 
De nm ti'Ubalho de ret.lacção e de analyse lexicologica e lo

gica de um Lt·echo tirado á sorte, em prosa ou verso, tambem 
sorteado de uma obra adaptada no ensino do Gymnasio Na
e ional, nos exames do ultimo anno do curso ; 

b' a dr outras linguas : 
De traducção sem auxilio de diccionario, de um trecho de 

20 linhas, pr·osa on verso, dictado, tambem sorteado de uma 
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rln." nhrn~ adoplnllns no mPsmo Pst:llwiPrinwnlo, no!'; Pxamrs 
r i mw·;. 

l'nrngrnpho un ir•o. C:ada I'Xa 111 in ando podPJ':Í pPd it· :i rom
missão, em folha de vaprl rubricada pelo JH'esidPnttJ, os signi
fic<ldos flr quP r·arecl't' pm·n completar a sua Jli'Ova. A:;sim r·mla 
.ini;. "''''i l'ieadt si o I'Xaminnndo dP~eonht'l'·B a pena~ vor'abulos 
de \lW lll<'llO:.; fl't'IJIIl'llfP 011 si i...;nm·a palavra dP Ili(II'Pgo eot·
rt•nll'. A folha dos ~ubsidios JH•didos será a[l[H~n::-:a :.í Jll'OYa L'S
rripta respecti-va. 

Art. 31. Julgadas as pt·oyns esct'ÍJ)tn." de cacln rm-."o, rNl-
1 iznr-sc-hão as oraes. 

At·t. 3:?. A rommissão formulará antrs do rxame dt• lín
guas de cada lnl'llW, uma li~ta d!' ponto, dl' confot·midalll' rom 
o nrL. 22. 

,\rt. 33. A vrova oral t~nn~!.at•:.í : 
a) a de JlOt'lngw•z : 
De IPitn1·a roJ'I'Pilf.P tll' 11111 tl·l'dJO tln Jll'osatlm· ou J)OPI.a, 

d<·!·dgnado pPia fmr·t.P, I'I'StllllO dr Sl'tl I~IHtlt•IJIIo: I'Xplil'fH;ão tln 
1.PI'IIlOS n analys••, tJ,. livl'o adopl.ado no I :ynrnasio .\':li' io11:il ; 

1J) a J.e outra,; língua,; : 
Da leitura, tmduecão, sem dir.eionario, e analy;;e de um 

trer.lro sortPado, pt·osa ou Yl't'.~o, d•~ uma obt·a de pn;;ino do 
nynmasio Nacional. 

Ad. 3.1. A~ Jli'O\·as ot·at·~ tla!'l sr.iPncias vet·sm·ão, pat·a r.ada 
candidato, sohr1~ o ponto sorLPatlo de rmLt·e o,; :?0 qut• a t:om
missão tiver organizado antes do exame de cada tut·ma, dt•vl'ndo 
sPr comprehenJ.idas nos }lontos as questões principaes de rada 
disciplina constantes do programma em vigor no Gymnasio 
N'acionnl. 

Art. 35. l\as pl'OYns m·ars das I inguaR e dd'!; scirncias, os 
r.andidatos serão arguidos, cada um de ppr si, IWlo nwmbro da 
r~omu1issiio que o pt·•~sidPnle dPsignar, não podendo a a!'guicão 
I'XCPdnl' de :!0 minutos. 

Art. ::JG. Cada candidato tPrá para J'Pflectit' sobre o;; pontos 
do exame o tempo que durar a proya do sru antpcessor, ca
bendo ao primeiro mPin hora na!'l pt·oyas de línguas e uma hora 
nas dr sciencias. 

Art. 37. NPsLa lli'OYa os mcmbPos da commissão terão r·s
CJ'upuloso cuidado de animar P amparar os examinandos, dn 
modo que llws PvitPm as pel'turbações proprias nó acto, afim 
de poderem julgar com firmeza do que sabe o PstudantP. De
vrrão ter Pm consideração que Psses candidatos não são intPr
rogados por Sf'Ufl pt·ofesson•s orclinarios. 

Art. 38. Dm·antp a proya oral que será publica, os Pxami
nandos sentar-se-hão tll'fJ•onle dos; I'Xntninadores I' a ronve
n ientf' diRtaneia dos assistentes. 

Art. 39. As ])l'OYas m·aps serão feitas JWrantr todos os Il1Pm
ht'OS da commis:;;fío Pxaminadora. 
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Julaamento 

Art. ;,o, TPJ'minncln~ torln~ n~ pmvn~ or:w~ do rn1ln rnndi
clnto, sPguil'-~1'-lin o julgnnwnt.o 1'111 Rnla I'PRI'I'Yncln. 

Al't. 'tI. A commissão examinado1·a, ntlPIHiendo ao con
.iundo das proyas ot·aps e l'ScriptltR dl' todas as disciplinas, fm·
lilllhu·:í na. pi'OYa pscript.a de 1JOrtuguPz o s1•u juizo sobre as 
lmhi I i la~ik>-~ do 1•xam inando, de confot·m idadn r~om o art. :?U, 
lan·ando o ll'nte mais modm·no Pm um lin·o l'~lll'dal uma acta, 
qu.- sPrá a~signada por todos os examinadores. 

Pnragt·apho unico. Desta acta constarão as notas obtidas 
JWloR candidatos, quer nas provas pscriptas, quer na~ orne>~, 
Pxarada~ por cada membro da commissão julgadora, de con
fnr·m idadl' com o m·t. 2\l . 

. \1'1 .. í:?. SPr:i a]llli'OYado simt1h•smPnte aqurlle quo obtiver 
uma >'Onnna dn ponto>-; supPt'iOJ' ao ]ll'oducLo fi~> quatr·o pPlo nu
llll'I'O dP memhr·os da eommisf'ão ou igual ou infi'J'ÜH' ao pro
dueto flp c in r o p<>lo nwsmo mutiplicando. 

§ L" Sr·r·ú approvado plenarnentn aquele qun obtin~r uma 
l"omma dP ponto,; SUJH'I'ioJ' ao produet.o dn einf',o pi'IO numero 
dn f'XaminadcH'I'S ou igualou inl'l'l'ior· ao JH'Odudo dn nove pelo 
IIIPSIIIO lllll1.ipJic:ando. * :!." í'l't'{t apJH'ovado eom distincc;ão aqucdlc~ qtw oh1.iver a 
somma de JlOntos suppr·ior· ao 'fH'odueto de nove pelo numero 
dn examinadm·l's. 

~ 3." Sf'l'á I'Pflrovado aquello que não obtivPr collocaeão em 
qualquer das hypotheses anteriores. 

Art. 43. A acta do julgamento será mn acto continuo en
f.J'Pgue á St'c~ref.a!'ia do rostabPlecimento f'Ill que se realizaram 
OS I'Xallli'S. 

Arl. U. O director do Externato do Gymnasio Nacional e 
os drlegados fiscaes .iunto aos institutos em que se rpalizarem 
os Pxnrrws nssistil·ão a todo o processo do exame, cabendo-lhe 
o dit'f'ito de 7'cto, com Pffl'ito suspensivo, sobm a dt>cisão da 
conunissão Pxaminadora, desde que se verifiqun a existencia 
flp irregularidades substanciaes não só na exhii.Jição das provas, 
sinão tambc•m no modo 1le julgamento. 

Pat·agl'apho unieo. U Ministro rcsolYet·á c•rn ultima ins
fancia. 

Art. ~5. Os referidos director e delegados terão o direito 
de intervir no exame, para seu esclarecimento pessoal, quer 
tomando conhPr.imenfo das provas I.'SCI'ipta:;, fJUPr inf.f'l'rogando 
os r.andidntos. 

Art. .HJ. A>< rrrtidõP;; ele> f!x:nne, conformP o mof!Plo n. 1, 
l"rrão pnssadas mediantP o l"rllo fedPral dP 300 rPiR rwlo se
r!·rtario elo ExtPJ'nafo do Gymna;.;io Naeional e prlo" dPlf'gados 
ft,rar!': (morlroln n. '? . sronrto a assignatm·a !'Pronlwrirla por 
hlwll i fi r>. 



m:ctsüt:s nu ta11 t:tno 

.:\l'l. íi'. ::;eni eousidel'ado n·pro·;at.lu o examinalltlo t}lll', 
depois t.le til'adu o ponto, :-;t• rl'lit·m· da pl'oYa l'~t·ripta ou lia 
lJt'OYa oral, qualquet· que ,;l'ja o motivo allL·gado . 

• -\rt . .'ttl. Us caudiuato:s Llllt' fot'L'llt encontrados eom lin·oi<, 
apontamentos ou quaesqUL't' nota:-. particulat·es, set·ão vxcluitlo,; 
•lo exame c considt>t·utlo,.; repru\·atlo~ . .'\a mesma tlispo,.;it:ão in
t'Ot'l't'l'ão o;.; t}uu Hão "" port:H'L'lll com o tlevitlo re,.;1u~ito ~.> al
tent_:fto. 

Art. -HJ. A pessoa em ncmP tlc quem c com cujo conscnti
nwnto alguma outra th·er feito exame vertlerá este c ficar:'L 
pl'i,·atla, pelo tPillJlO ch~ tlou-; annos, t!P matl'icular-sn ou fawr 
t•xame em qualqw~t· t)sta!leiPI' iml'nlo de instt·uct_:ão fwlm·al ou 
equipal'Uuo .• 'ia llll'>inm pena im·orrerá o intliYiduo que pre~tat' 
exame pot· outro. 

At·L 50. Hi algum candidato, clt~pois de examinado c ajljll'O
vatlo, pt·ot•o•.tlPt' Í!TPg'\l)HI'Jlll'llfo• dPIIli'O da sala tios I'XUIIWS, TIO 
edil'itdo 1'111 1(111' l'lltll't'.ÍPII:tr ,.,.;~_,. 011 ''111 :-uas itllllll'diat_:iíP:-;, Oll 
si faltai' ao 1'1':-illl'ilo nos rtuu:t"iotHll·ios o•tu~atTPgados da olit·,._ 
ct;;ão ü trabalhos dos cxamL•:,:, ou, pot· qualquL•L' ftít'tlla, so porlat' 
tnPnos dignamente, Yl'rifirudo ~~ apt'l'l'iado o facto pPlo ]lrcsi
tlente tia commis~ão rxuminadot·a, SPI'tt JlOl' onll•lll I!Pslc clPmo
rada JW}O ll'll1JHl QlW juJgm• l'OllYellif'lltP, alt; O jlL'aZO dr sei;; 
ll1l'ZPS, a rntt•Pga da !'Pl'tidão 1it• Uj)\Jl'OYUl:ão, 1', CUfiO üSta j:í. 
tPnha sido Pntt·Pgtw, o mp:-;mo JH'PRitkntP oft'ieiar:í. aos directo
J'rs dos cut·Ros Plll quP "'' pt'Pi.Pndia malt·ieulat· o eantli•lato, dP
clarundo a nullilludP olpllu att; a Pxpiral:fio tio Jll'azo fixutln 
como pena ao cantliduto. DeRtu t.lt•ci;.:iío haYerá rPcm·so pura o 
Ministro do Interior . 

• \1·t. 51. Ao pt'Psidl'ni<' da rommis;:ão ex::yninutlora com
]Wic pt·ovidt>nciar afim til' quP i<P manti'Hha o rPspPito dP\·ido 
ao acto ; pot!Pr:í mandar salt i t' da sala os qtli' pPLtul'bat't'm o 
sorpgo HP!'l'S>~ario ao hnm :mtlunwnlo f' a gJ'IlYidaclP elos lrnhu
lhos, e susprndeJ' o uct0 c transfet·ir os t'Xamcs pat·a oul.t·o din, 
Pnso não obllmha com suas allYPl'tPn!'ial' P JH'Prant;;õt>s o dPYiflo 
si!Pncio. 

nio dp JnnPiro. R rjp .innPiro f!,, lfi07.-A11(fliSIIJ Tm•m•pç rlP 
Lm·a. 



!111:'\ISTERIO IM JUHIÇA E NEGOCIOS JNTERIORt:S 

Modelo n. t 

Emh!Pma fia fil'publiea) 

IJY:\1:".-\!'HO N.\f:IONAL 

Extrrnato 

DECfiETO N. 1.531, DE 15 DE OUTUBfiO DE 190() 

Certidtio de rxame ocral para admissão á matl'icula no 
curso de ••• 

N ..... 

C1•J·tifi1•o íJIIP do lin·o do~ rxanwR gpr·:wl< p:u·a a matr·ir.uln 
no rut·so IIP ........ eonsla que •.•...... filho de .....•..•• 
natm·al dP .......... de ..... annos de idadP. domiciliado •... 
• . . . . . . . foi examinado nas disciplinas exigidas para a ma-
ft·ieula no curso dP .......... nos PxanwR vPrificados na 
(•poca de 19. • . . e obteve a nota de approvado ..........••.• 

8PcrPtaria do Externato do Gymnasio Nacional, Ptn .•••• 
dP ............ f!P I !l, .• 

Ü RPIWPfario 



i O DECISÕES DO GOYERl'IO 

Modelo n. 2 

(Nome do in.'<f ituto onde foi effrrfu:.Hlo o c;:ame) 

DEctn:Tu !\. U:í:J I, UL Hí Ut,; uuTuunu m; UJOü 

Certidão de e;rrrme rtcral }JUra a admissli.o rí mat;•icula 110 
Cll1'SO (/(' • ••••• , ••• 

N ...•• 

Certifico que do lino dos f'xames g~>raf's para a matricula 
no mwso de ....... consta que ........... filho <1~> •••••••••• 
natul'al de ............ ÚP ••••• annos 1!1! irJadP, domici-
liado ..•...•.......• foi examinado nas uisciplinas exigidas 
pal'a a matr·i.,ula no cur·so dP .......... nos PXamPs verificn-
dos na época ue 1 U ... e obten! a uola de a ppr·ovado .....•.... 

(Nome elo logar) em .... dP .......... de 19 .... 

O delegado fisral do Gowrno 



1JL'iTSTEniO D \ JUSTIÇA E :'\'EGOCIOS IXTERIORE~ H 

N. 1 - E'\[ r. DE .JANEIRO DE 1 flOI 

~Prommrndrt pr()YÍ!lrn~ia~ r.oht'f' nltC'ra~iírf; frit:H: no rr:~nl:mtf'nto elo Collf"gio 
Brnzil. 

!iliiii~l~·t·io da .Justi~:a n i\Pgodos lnti'J'Íort·s - Dir·t•t•.tol'ia 
do lntel'ior- ~" l:5et·ção- Hiu de Janeiro, H dn ,ianeiro de 1U07. 

Commnnirnndo-vos quP, por portaria dn :?8 de dPzembro 
p1·oximo findo, fostPs nomeado dt~legado fiscal do Governo 
da União junto ao ColiC'gio Bt·azil, rPcommPndo-vos providen
l'inis afim dt• qtw no l'f'SJWctivo l'Pgulanwnto '"'.iam J,•itns as 
alf.t•ra(:líes infra indicndas : 

N. nr. lrwluir, i'ntt'f' as tnatrl'ias constitutivas do curso 
pt'f'l iminar, dl' acefJrdo t•.om o art. ~9 do adual I'Pgulamento 
do Gymnasio !\':w.imral, o Pstudo dr> mor·phologia gl'otnetrica; 

N. 1\'. l>I'VI' ~ii'J' l'liminada a phr·asl' « ~~ 111'111· llav .. r·;í aulas 
!"llpplnrlll'llL:II'I'S dl' portu:;w•z I' maliH•matit•a » ; 

N. V I, ldlra tl. As pal:nTas «do Codi:;o dt• t•rrsillo » dfWmn 
"'''' ><~rhsl iL11id:Js Jl"las snguiJIII's: do al'.l.ual rt•:;IJI:llllt~IILO do 
< :yllrllasio :'í:u·io11al ; 

A' \ ista tlo disposto na lf'ttm b, oiJservaçlíl's, a nota que 
se scguc ao citado ll. VI, lettra d - deve srr supprimida ; 

,\. disposição da !f~ttra a - observações, do alludido 
n. VI, df'YP SI'!' nliminada ; 

~. xnr. A phrase - boletim mensal - drve ser substi
tuída pPla scguinte : boletim bimensal ; 

N. XIV. O adverbio - mensalmentl' - deve ser substi
tuído 1wlo atJyerbio - IJimensalmente. 

~. XXI. A disposição deste numero deve sl'r substituída 
pl'la do art. '!5 do rPfcrido rl'gulamPnto do Gymnasio Nacional ; 

i\. XXXVII. Drwm ser supprimidas as palavras - «ex
cPpto ás qu int.as l'lll qui' sn PilCl'tTam ús 1:!, 30 » ; 

:\í. XXXIX. DeYf'm sPt' eliminadas a~ palaYras «I' os dP
f Pl'lll i nados t'lll ltds do Estado» ; 

N. XL. Sua l'l'daeção clevP ser substituída pf'la Sl'guinte : 
Os f'xaml's dt~ 1" t>pol'a eomPçat·ão logo dl'pois dl' Pncerradas as 
aulas ; a in~wr·ip(:ão aos Pxames de :?" époea f'at·-se-ha ôurante 
os oito dias anto•rim·ps ao prazo marcado pat·a os l'Pspectivos 
Pxanws ; a inseripção aos exames de admissão ôevedt Pffl'ctuar
~~· 15 dias antPs do In·azo marcado para a rt•alização llos mes~ 
mos exanws ; os exames de admissão a qualqur>t· armo ueverão 
Sf'l' fPitos depois dos de 2" época ; 

N. XLIV. O numero de horas de aulas por semana, no 
3" anno, para lntim, dnvn ser duas, P o de dPSPnho trPs, como 
detPrmina o art. -'!" do citado rPgulamento do Gyrnnasio Na
cional; 

~. XLVII. DrYr srr incluída a srguinte disposição, que é 
a do art. 5:? do mencionado regulanwnto do Gymnasio Nacional: 
« l'odrrá, pon'm. matrieular-se no anno seguinte, l'nso o me
re;_:a por spu proredimento e npplicat;:ão ». 



Dt•r.laro-\·o~. onl!·o.'<im, que do,; pt't".!io~ ol'ft•t'ef'ido~ JIP!o 
di t'Pt•tot· do in~t itnto !'oh yos:'a fist•al iuu~fto súmPnlP piÍdr• st•t• 
:wt•Pilü pam t•on~tilnit· o J'PSJIPt't.i,·o patl'imonio aquPJle Pm 
(JIW O aJiudit}O instituto (PIIl sua St;dt•, 1'.1'-I'Í tfo al'f .. :1ti:.', ll. f, 
do Codigo dn Ensino dP 1\lOI. !H'lo QLH' dt>vl'i,; pt·ovidPtH'i:lt' no 
SPtllido dr srr completado o dito palt·imonio. 

FinalnwntP, l'N'Otnnwndo-vos não stí QUP indiqueis ao 
ministnrio a nwu eaq;n a t'Ppart it.:ão fi~cal fNIPt'al a Qtw dP
YPt'Ú sPt' rPcolhido o dt-po~ito pat·a paganwnto da gt·atifit·nc.:ão, 
qtw vos compPtP, mas tambPm QUP JH'ovidencit>is no sPntido 
dP, fritas as U!>Ontadas alterações, srr dP novo publieado na 
folha official dPssn Estado o I'Pgulnm~>nto l'fll quf',;lão, da qual 
l"Pml'ttm·eis um tlXI'lll!tlat· a l'ste minislpt·io. 

Raudtl c fralPt'nidn•l••. - kii!JIIsto Tat'al't?.~ de L'IJI'l!. -
f:t·. OrnstPs l\lnllo, dPitlgado fist·al tio Govnt·uo junto ao f:olln
gio Ikazil, Plll Aguas Vil'luu;;a,; d•l Lamlmt·y. no Estado do !\Ii
nus GPraPs, 

~- [i - E:\l R DE .JA~EHlO DE 1\l07 

Rf'soh·e f:ohrp rxaml\s de 1 11 l" 2a (·poc•a. í'm uma esrolu, t'Ompldndos Pm outrn. 

1\linistci·io da Jnsl.içn (' Nt>goeios ltltf'riores - Direetoria 
do Interim·-:2" Seec.:ão-Hio de ,Taneiro, 8 de janeiro de 1\J07, 

No offic.io n. 203. dP 27 dP novPmhro ultimo, eon~ultaPs : 
i", si o alumno quP fizPt' em uma Pseola, f'Il\1• Ppoca, algun~ 
Pxanws dl' um anno, ptídP romplt>lat' Plll ou!.t·a, Pm 2" t'poea, 
o mPsmo anno : :!", si o alumno (jUP fpz partP dos Pxnnws d0 
um anno em uma Nwola. V!ídt•, dPpois dP haYPl' inlf't'I'Ompido 
os Psludos, eomplrtar t'm outt·o t'lllnlwiPrinwnto a SPI'ÍP Plll 
que se aeha. 

A rrstu•ito das hypotlwsc'l avrntadas, manifrstnPs a opi
nião de QUP, pat·a rvital' qun qua!QUPt' PsludantP oblPnha o 
diploma pol' escola ondt~ poder:i tct· prestado apenas o exanw 
de uma cadPira ou mPsmo de uma aula, Sl'ria ronvPniente de
tf'rminar que sejam fpitos, no I'Slabt>)Peinwnto onde se pre
lf'nder o diploma, no mPuos lodos os Pxanws do alludido anno. 

Em I'I'SJIOSta, dt•t·lat'O-YQS (jtll', á vista do disposto no 
nrt. 115 do Codigo de Ensino, e tia intt>rpretação que lhe foi 
dada pi'IO aviso de 10 dP fl'VPI'Pit·o dP 190:{, não é possível 
a•~eeitat·, por falta de fundauwnlo legal, o alvit.t'P qun lembraes, 
drw11mlo SI'!' lin·p ao Pstudantn li·ansfl'l'it·-se dn um para oul!·o 
Pi'ltab('Jecimento ou eonl'luit• ondP Ih!' eonvenha o curso qun 
int('l'l'Olll]Wl', cmbora ÚP]H"Illla av .. nas dn uma materia do ulti
mo nnno, obsei·vadas, l)OL'I'm, as disposiçõt>s Pm vigor. 

Af<sim, rm rclncfio :í 1" eousulta ealw pondt•rat· QUP, ron
forml' o dil'<po~to no art.. H.ii, ns. 3 e t do Codigo dP Ensino. 
-aos t'xamP~ da 2" t'•poca, sf'nrlo arlmitti(Jo~ O>' almnnos (JIIP na 



JII;';!Sl'J::I\10 IJ.~ JUSTip E :u;GOCLOS IYJ'EJ:IOI:J:S i3 

-1' niio knltam feito o~ Pxnuw:'1 dP um armo ou dr• aJg·uma das 
l'ad~>it·n;;, ou que só Plll uma f.pnhnm siuo t'l'(li'OYnuo;;, a pt·esla
''Üo tles"''" exames deYI' nffeduat·-se no mP . .;mo cstalwlecimcnto 
êm que houn•t'l'lll os alumuos cursado o anuo leetiY;). 

f'aude " frall'rnidatiP. - Augu.~to 1'm•a1·es de Lyra. 
Sr. direrlor da Escola Polyterhnica do Rio de Janeiro. 

N'. 6 - EM 8 DE JANEIRO DE 1U07 

Resolve sobre grupnmrnto de cadeiras da ~;' sert;ão da Estola. de ~Iinus. 

:\lini:;;lt>J'io da .Justiça f' Xcgol'.io;; Tnf.r·•·ior·t·;; -- Dit·ectoria 
rio Tnl.t>t•iol'-'!;' HPI'.çÜo-llio df\ Jani'ÍJ'o, H drl ,jarwiro de 1!J07. 

Em r·pfpr .. ncia no offkio n. I. 'IH, dn 20 dn dPzcmbro 
findo, no qual, all .. gnndo qtw a r·ommissão PXmninndm·a do 
r·onr·.11r:<o :w Jogar· ri" suhsf.ituf.o da :.!" sr•r·r;ão rJ,.ssa Psr·oln r~on
~irlPt'a diffir·il a oq;anizar;ão 1los ponto:<, Yisl.o ns :<1'11' r·ndpit·ns 
que a I'OillpÕ\'Ill não foi'IIPI'Pt'Plll PIPmento!'l para o numero 
tiP tnPs pontos, propondPs rPduzil· as ditas radPiras grupnndo-as 
,, .. modo qu" "" l'Punnm, a ngl'imr•nsm·a á topogt·n ph ia super
ficial " suhtPtTnnen, r• os PlemPntos de astronomia á trigono
m..tr·ia PspltPt'it·a, asti'Onomia thporiea " pratica c gcodcsia 
dt•t•lar·n-Yos mantr•r· o g•·upnmrnto de eadr•ir·ns da ~· secção, 
na ,·onfor·mitlndP do que foi dPeidido para a li", JlOI' aviso de 
1 '! dl' novc>mbr·o ultimo, visto não eonvii· nii.Pt':H' para cada 
eoneurso a distribuição das rnatcrias componentes das secções. 

SnudP P fratcrnidadP. - Au(lusto Tal'al'cs de Lyra. -
Sr·. dieector da Est·oln dl' !\tinas. 

l\. 7 - E~l 11 DE JANEIRO DE 1!J07 

Pro\·idcncia sobre retirada de certificado de f'XUmPs de 2'' onno }•restados no 
G~·mnnsio de Ouro Preto. 

~linislrwio ua Justiça ,. Xr•goeios Inlr•t•im·e,; - Dirl'cloria 
dq Interim·- ~· Seer,:ão- Rio tle Jmwit·o, 11 de Janeiro de 1!J07. 

Em ~'"lfll"t'inwnlo dirigido ao m in i,:f ''I' i o a nH•u cargo 
.J•H; Tlt"'"in"n ·~a f;o,(n, nll••gan•Jn do•,.:pjnr· mafrieular-sc na 
F:••·•~la _\:;:·nrJolllir·~- do• Pie:H'ir'a!Jn. Jl"d" l"'''mi;.:,;;ão para reti
r::l' o r•pr·tifir·ndo rio~ Pxanws do '!" nnno qw· Jlrr·slou no Gym
nasio ;;n!J vo,.:sa fisealizar,:ão, ind••JlPnd••nt."tn<'nt .. da deeisão 
f·nn:<!anl<' da eireular de 17 de fL'\'l't't•ir·o do nnno proximo 
i'iudo. 

,\fl,.n(l .. prJo ao dito rrqw•rinwnto, :mtül'L·o-Yos n mandar 
JHl,.::-;ar-lJP"' q alludido e•·rlif'kado, no tjual, •·nln·lanlo, deveis 
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fazer a ~e;;u inle Llo~elarat;ão : Pstr t'Pl'li lil'ado, de at'l'Lll'llo t'Oill 
·~ doutL·ina do aviso de "27 dl' abril de lDlll, não produzit·;í. 
l'!'ft'ito no~ p,;lalwlt•t:itn••nl0,; do• pn;;;ino ~<rnmdario ou superiol' 
~lllll'i'inlL•mliuP" pdo ~tini,·!t•rio da .L1~tiea l' ."\Pgol'ios Inte
r!ort~s. 

Saudc c fmternid::11lP. - .iii(Jtrstv Taea1·cs de Lura. -
Rr. dl'l<'gado fi~t:al llo GoYet·no junto ao Gymnasio de Ouro 
Preto. 

N. 8 - Eilf t 7 IH~ HNET!lO DE 1907 

1\.c~olvc sohrc tra1)~11hos da t'Olllllli!"~ito de revisão do alistamento eleitoral. 

::\1 inislPt'io da .Ju;.;tic:a " :\Pgcwio;; lni.PJ'Ít)l'P:' - I lÍI'Pdoria 
uq lntPI'ÍÓI'- I" ~ .. r-ri'w- ltio dn .JarwiJ·o, ti do~ j:uwit·o de Ht07. 

Aec\IJ~O l't't't•ilitlo o of'i'il'io d:ll.arlo dt• li d•~ .i:ll11'ÍI'O I'OI'T'PtÜP 
f' no qual, não ,.,,·, r•otllllltiiiÍI':tt•,.; qu,., po•los tnol.iv•~:-; '''lltsl.anlo:s 
do mesmO Ofí'ÍI'ÍO, fOl'Ulll adiados p:u·a ;!:) do uiio llii'Z OS lra
balhos da commi,;;são dP l'I'Yisiio elo alistanwnto e!t•itoml, mas 
tarnhem solieit<ws a expedic,:iio (],. nl'ul'ns afim d•· que a eom
missão possa funl'cionm· "'ll uma das 1·mlas, t'OllYt•nil'nt,_;nH'lll•~ 
Jll't)parada, do Pdifit'io do ConsPlho l\lunieipal. 

Em 1'\'lillOsta, dPc)aro-Yo~ qur·, ]101' estat· determinado em 
ki o edifício ondl' UPYP funeeionm· a eommissão de alistamento 
!arts. 8° c -10 da h' i n. f. :!69, de 15 de nOY<'mbro, e 11 P .10 do 
decreto n. 3.:391, de I:! do> dt•zPmhl'o dr 1 !tll-1), não se tm·na 
nPc.c•ssaria a inlf'l'Y1'11C,:iio do minil"tt•t·io a nwu eargo, parPcrn
cln-mc qw• ao Jll'l'l<idPnl P da t•onnni;;l"ão é fjlll',_l'ahe dirigir-se, 
a tal rCSJwito, :í eompctC'ntc autoridade municipal. 

Haudc) n frafPI'nidadc. - Auausto Taval"rs de Lym. -
~·., .. presiuPntn da eommi>~são tk rnvü;ii.o Jo ali~tamento elei
toral no Distrielo Federal. 

:'L 9- E~l 14 DE H-:-lEIIlO DE HJOI 

!ianda <tnc scjmn cutupridal:l rigorosamente as U.ist)oskõe~ do Codigo dos In· 
stitutos Offit·ia.t'N de l~n:-;ino Superior e Sccuutlario del'eDdcntcs do ].ii· 

nistcrio da. ,Ju~~tir~u. c Negados lltteriorc:;. 

l\[inistl'rio da Jn~tit_:a " ?\Pgodos TntPJ'ÍOl'l'S - DiJ'Pdoria 
elo Intc•rior- '..'" Sre<,:ão- nio dl' JanPiro. 17 dP ,ianeiro de 1907. 

Gil·rnlal' - C:onfirmando a rll'l'lm·a<,:ão l'onst.ante do aviso 
cirrulal' dP ::a dP noYPmht·n nltimo, dt• cpw rnmJH'f\ sejam ri
goi·osamPnt .. ohsPt'Y:\Clas a~; l\i,;po,:i\:ÕP>' do C:odigo cJm; Insti
tutos Offil"iae~ liP Ensino 8upt>t'ioe e 8eenndario dP)lPlldt>lÜPS 
do ministrrio u meu ean;o, rlPI'-lal'O-Yf\S que, •h'.Jlf\Íf'. ck trrmi-



Ml.\LSTE!\10 DA .JIJSTI~:l E NEGOCIO' I.'ITCR IOf.ES ! .. a 

nada a segunda (•pora de exanws o ao iniciar-sf' o anno kctivo 
de HlOi, não ma i,; podPJ'Üo ~t.'J' tomadas Plll eonsilil•rnc:ão quaes
t1lll'l' nJJ,.,gat,:i'if'~ dP IH't't'·l'dtmtPs do conct\~sües de tolerancia 
anteritH'lll"ntP autorizadaR, o quo fareis constar aos interessa
dos pelo lllt'io (]Ut~ vos ]JU!'Pcm· mais adequado. 

~audt• " t't·n.lt.•J·nidallP. - .lUif!lsto Tnra/'l's rle L!ll'a. 
Sr. dii·t•t•foJ• da FaeuldadP de .'\ledil'ina do !tio de Janeiro. 

ldt•lll ieo ;ws diJ't'ci.Ol'PS tlns : 
F:H·uldatl•• dt• Medit'ina tla Bahia ; 
Fan.LidadP de I lirPito do llt'eiftl ; 
FaeuldadP dtl Dit·Pito de S. Paulo ; 
E,.;eola l'olytt'rhnit'a do Hio de Janeit·o. 
Aos dt>J,.gados fiseaes do Gowrno ,junto ú:; 
F;wuldadt• LiHe dtl Scieucias Juridicas e ~ociae,; do Rio 

de Jarwil'o.; 
Faeuldatlo LiYJ'e til' DiJ'I'ito do llio tio Janeiro ; 
F:wultlatl" Li\'J'P t!P Dii'Pilo do l'aJ·:í. ; 
F:wl!ldad•· Li\'l'tl t],. llil'Pil.o do CP;u·:i; 
Fttt·uldadtl Lintl dtl Dil't•ito da Bahia ; 
Fal'uldatltl Livrtl de Dit·tdto de l\linas Geral'~ ; 
Fantldade LiYJ't• tlt~ Di1·eito dt~ Porto .\legre ; 
E!'leola LiVI'e d<' Engenhal'Ía de Pernamlmeo ; 
}<;:,cola Polytedmiea da Bahia ; 
Facultlntle tiP Mt>dicina e de Pharmaeia de Porto Alegre ; 
Escola ti•• Phannaeia do Parú ; 
Escola dP Pannacia de Ouro Prf'to ; 
J•}·wnla ti•• Odontolog-ia <' Jlha•·mat'ia annexa ao Instituto 

d'O. GrtunltetT ; -
Escola dP Pm·nt:wif!, Odontologia e Obstctr·ieia de S. Paulo; 
t:Crola LiYI'e de Otlontologia do Hio de Janeiro. 

~- lO-- E!\l 10 DE JM\ElllO DE 1!l07 

lh'tuet.te ineluso t't'm cxcmvhnes do «Diu.rio Oífidal» ('Ollicndo instrucçüeP 
:.;ol1rc cxamc:i l'tu·a matricula. cn1 cursos de }Jlutrmacia e outros. 

:\linislt•Tio tia Jusliça n ~rgocios ltlt~'t'ior·es - Dircctoria 
do lnlet·ior-:!• ~eeção-Hio de Janeiro, 19 de janeit·o de 1907. 

DPYI'llt\o, dt> aeeônlo rom o disposto no art. 2" do decreto 
n. I . :íe11, dP 1 [i de outubt·o do anno proximo findo e § 2• do 
m-t. 1" das inslnwçút•s, appr·ovatlas llOr portaria de 8 do corrente 
lllPZ, llal'a a t'xecução do refel'ido decreto, realizar-se no esta
ht'kr·inwnto ~n!J ,·os8a fiscalização o t•xame gt•ral tias materias 
IH'C~'-"-"<'J'ia." ú matrieula nos r·ut·sos de Jlhannaeia, odontologia, 
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p!J,.;fplr·ieia, lwlla~-artt·s P .\gt·iuJPn,;ura. l't'liiPtlo-\ o,.; int'lu,.;o Ultl 
t'Xt'lllplar· do Hi111'iu IIJfidtrl, dP 10 dP>'{t' llll'Z, t•m t)Ue YL't'lll 
}Hthlieaúas as tlila,; ill,.:ft·u,•t:lw~. 

Saudc c fratcrnidad·~. --- A. ll(fllsto 1'ai'OI'CS de L!ll'll. -
Sr. deiPgado fiseal tio (iowrno ,iunfo ao Gymna:<io Gmmbery, 
em Juiz de .Fóra, Estado de l\lillas GL•raes. 

- Identieo ao dP\{'g:uJo f i,.:eal do Gowl'llo .i unto ao Gym
nasio Gonzaga, l'lll l'dota~, J:~tado do nio Grande uo ~ui. 

N. li - E~l l\J ll.f<: J.\NEIHO DI<: WU7 

Cirt·ulnr a diversos dt•legados tlo l'.n!-lino remettcndo exemplar~:; do •Diario 
Offidnb, t•m q11~· Yt"-nt p·thlin11la!i in,..;trucf;i'lt'3 para c~een•;fío tlo decreto 
n. l ...... al, dt• ~,-, dt· '•utu1•:·n clt· l!tfHi. 

~linistcrio da Jusfi<:a c Negocio,; IHLet·im·cs - lliredol'ia 
uo Interior-:!" 8Pt•r,ão -- llio dP JmwiL·o, lU dP ,ianeiL·o do 1UU7. 

Cirt·-nlar - llnvpnrJo tlP aeetn·do com o disposto no a1·t: :!" 
do dPe.rP!o n. 1. 531, dP t:í tlP outubro do anno proximo findo, 
rPnlizaJ·->'n no p,;faht•IPt·inwnto soh yo,;,;a fi,;ealiznr,ão o exame 
gt·rnl uas JllUtPL'ÍH:< lll'f'.t'~~a L'Ía,; :Í mafi'ÍI'llla JlO:'i t'UI'.'tl,; tJ<> phat•
lllltt'Í:l, mlonfogin, ob~tnl.t·ieia, lwllas-al'tP,; I' agrimL•n,.;m·a, 
n•nwtlo-Yn,; inelu>'o um PXt'liiJIIai' do Diorio 0{/icial, dt' 10 llo 
COl'l'Cnte mt-z, no qual Yl'f'lll tmblienda,; as instJ·ueçfírs appt·o
Yadas por {lol'tm·ia de 8, f:'lmbt•m dt-,;tp mrz,,},ara a f'Xt'f'Ut;ão 
do n•f('rido dPCl'do. 

gnutiP P frnf.Pt·uitladn. - AtttJIISio 'fai'IJI'I'S tlc Ll/1'0. -
Sr. dr•Jpgado füwal do <iOYPrno junto ao G~·mna;;io .\IIU\ZOilPII;;•·. 

ldPntit'o ao>' dPIPgndo" fist•ap;;: do GoYPt·no junto ao : 
Gymnasio J>ap,; Cat·Yalho ; 
Lyt·pu :.\laranhL'll"' · ; 
LycPu PiauhyPnst· ; 
J,yceu do Ceará ; 
Atlwneu NortP Hio-Gmnden:se, 
Lyeeu Parahybano ; 
Gymna:;io PPI'namlHtf'ano ; 
Lye"u .\lagoano : 
Gynma,o;io da Bahia: 
Lye••u UI' HumanidmJo,; de Campos; 
Gymnasio dP ~- Paulo ; 
Gymna,;io de Campina~ ; 
Gymna,;io l'aran:wn.~,. : 
Gymna,;io dt• Smtta Catharinn : 
TntPt'nato do Gymna>'io :\!i1wiro ; 
Exl<-l'llafo uo Gy<Jllla"io ~lin<•iro ; 
1.) ,.,.li f;uyahano 
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Collt•gio Atwhidn, l'lll ~:oya Feilmrgo ; 
Collt>gio :::\. Vierntn dn Paulo, em Petropolis; 
Collrgio Salesiano Santa Hosa, em Nictheroy ; 
Cfymnasio i\ogut>ira da nama ; 
Collt>gio ~;. Luiz, de ltú ; 
Gymnasio do Hio Grande do Sul ; 

i7 

Gymnasio Nossa Srnhora da Conceição, de S. Leopoldo ; 
Collrgio tio Caraça ; 
Gymnasio dt~ Ouro Preto ; 
Gymnasio Diocrsano dn S. José, em Pouso-Alegre ; 
Inslilufo de Humanidades de S. Fr~nciseo de Assis, em 

S. João d'El-Rny ; 
Coll0gio Dioeesano de Diamantina ; 
Collegio do Sagrado Coração de Jesus, em Ubcraba. 

N. 12 - EM 1!) DE J ANEJRO DE 1907 

Rt·uud.lf• ao tlirf•f'lor do (lytuJia~io J•:xl<\rllato Nacio11al 11111 t'XPIII),Jnr do «DiariCI 

OHi<-ial»- t'm cptc vünt JHlhlicada~ instru(:~õcs sohre Pxames de diversas 
materias. 

Ministcrio da Justiça e Negocios Intel'iores- Directoria 
do Interior- 2' Secção -Rio de Janeiro, 19 de ,janeiro de 1907. 

DnYcndo, de accônlo eom o disposto no art. 2• do decreto 
n. 1.531, de 1:-í de outubro do armo proximamente findo, rea
l izar-se no l'SI nlwleeimenl o sob Yossa ctirccção o exame geral 
<las mat.erias neeessarias :í. matrieula nos eursos tle pharmacia, 
odontologia, obstet.eicia, bellas artes e agrimensura, remetto
vos incluso um exemplar do Diario O{{it:ial, de 10 do corrente 
mez, no qn~l vPem publicadas as instrucções, approvadas por 
po1·f nria dn R, i <Hnbr•m dnste mm~, pnra execuçfw do referi <lo 
decreto. 

Saudc r fratornitlade.- Auausto Tavares de L !ira.- Sr. 
diroctor do (;ymnasio Externato Nacional. 

N. 13- EM 21 DE JANEinO DE :i907 

Declara que o n. 5, do § 2°, do art. 5° do decreto n. 5.188, de 7 de abril 
de 1904, que orGanizou o Territorio do Acre, deve St;>r entendido de ac· 
rôrdo com o disposto no :~rt. 110 da lei do casamento civil. 

1\Iinistorio dn Justiça c l\ogocios Interiores- Directoria 
da Justiça- 1" Secção- Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1907. 

Declaro, 11ara vosso eonhccimento e fins convenientes, que, 
tendo em vista as decisões deste ministrrio, constantes dos 

Jnterior- Decisões de 1907 2 



18 DECISÕES DO GOVERNO 

avisos de H de junho, '17 de julho, l, ü c 7 de outulwo de 
1890 e de 3 de janeiro de 1~U1, o n. tí, do § 2", do arL ri" do 
decreto n. 5.188, de 7 de abril de 190!J, que organizou o Teni
torio do Acre, deve ser entendido ele accôrdo com o disposto 
no art. 110, da lei do easamento eivil, em Yirtude do qual ealJe 
aos juizes de paz a prcsidcnda do acto e aos respedivos es
crivães o competente registro, na fúrma das instrucçõe:o avpro
vadas pelo decreto n. 233, do 27 de fevereiro de 1890, sendo 
o juiz de direito o unieo competente para conhecer dos impe
dimentos oppostos c mencionados no art. 7" da citada lni ; do 
que dareis sciencia aos juizes de lll\Z dos distril\1 os não eom
vrchendidos na séde desse juizo. 

Saude e fraternidadc.-AlltJHsta Tawrcs de Lv1·a.- Sr. 
juiz de districto do Alto Jurmí. 

- Identico aos juiws do Allo Act·e e Alto l'urüs. 

N. H-EM:!:.! JJE JANEillU HE 1\JOI 

Communiea ser intuito do Governo fazer-se, opportunamente, :::rprescnta1· no 
Congresso Rra.zileiro de 1-.fcdicina e Cirurgia. 

Gabinete do l\Iinistro da Justiça c Negocias Interiores
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1907. 

Accuso o recebimento do vosso officio de O de janeiro 
corrente, no qual, communicando a reunião, nessa capital, IH\ 
J)l'OXima quinzena de setembro vindouro, do Go Congresso Rra
zileiro do Modieina P Cirnrgia, solieitars a llOlneaçfio ·de dele
gado do noverno Federal no re:·Prido Cnngt·osso. 

Em resposta tenho a sat.isfnção rlí\ communiear qur ú 
intuito do Govemo raz<'t'-s<', opportunanwnt\', r<>presentar no 
alluclído Congresso. 

Saudr r fraternidade.- Auuusto 1'al'al'cs de L !Ira.- Sr. 
Dr. Emílio Hibas, presidente da Commissão J<~xcculiva do ü" 
Congresso de Medicina e Cirurgia de S. Paulo. 

N. 15-El\I 25 DE JA1\Eln0 DE 1907 

Estabelece temporariamente, uma Delcgru·ía. u~ SP .. udc do Porto em Porto 1\fur
tiuho, no Estado de :!\Iaito Grosso. 

v Ministro da Justiça c l'\egocios Interiores, em nome do 
Presidente da Rcpublica, r0solve, ele accl\rdo com o distlOsto 
do art. 29·í do regulamento npproYado pt'lo deerdo n. 5. HíG, 
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de 8 de março de HlO '1, cRlahrlcccr trmrJOrnriamenl t> uma de
Jegnein dn saude do !lO !'to l'lll Porto M urtinilo, no Estado de 
l\laUo Um:;so. 

Hio de .Janeiro, 2r.í do janeiro de !DOI.- ;luuusto Tavares 
de Lyra. 

?\. 1G- E:\1 ::.:3 DE JANEillU lJE 1 DOI 

D(wlnra niío podrr srr n.ttrnditlo o Jll'llido dn rernP~sa g:;:atnit:~ d0 ~IJinrio Offi· 
dab {\ hihlioth<'nt da SodC'1mlc .\gricolu Pastoril Uo I!io Grnndc do Sul. 

:\linistcrio da Jnstic.a e Ncgocios Interiores- Gabinete
Hio de Janeiro, :!5 de janeiro de 1907. 

Hf'~pnmlt>ndo no ol'ficio de HJ de dt>zemhro ull.inJo, no qual, 
em nomP da ::-·ociednd" .\gt·ieola l'ast.oril do Jtio <:rande cJo ~ul, 
sol il'.if.n••>~, JHll'fl a llihl i oi lH•ea ti a nwsma ~ot"indadt>. n remessa 
l't>:~ulal' " ;.:r·at.uit.a do niorio Off'irwl, (';l}H•-nw dec·l:u·ar-Yos 
qnc•, ~··l!lll!do li!!' in l'ol'lllflll o \1 in isff'l"io da Fawnda c·m asiso 
:-:oh 11. H, clc• f !t do c·o;T,•!il.n ll!f't., f.al pPdidn niio !"."'" sc~t· nt
kndidn po1· isso que, uns ttn·moR do :u·l. :Hi do l'<'i,:lllnmcnto 
nmwxo ao decreto 11. LGRO, de H de noYcn1!Jro de l!lO:?, a ns
!'ignat.ura d;]qucllc jornal constitue renda da Imprensa Na
cional. 

Saude c ft·atcrnidadc.- Ali(Jitslo Tararcs d(' Lr~ra.- Sr. 
Joaquim Luiz Osmio, digno 1" sem·C'tario cJa flocicdadc Agrí
cola Pastoril do Hio Grande uo Sul. 

i\". 1/ -E)! 30 DE J.\XETHO DE l\JOi 

Recoinmctlcla ri,:!orot'a. oh:~wry,~ntia dP diYc:rsas in.,.tntl·(tie~; ;~r; rPparti~t;es sub· 
ordinadas ao .Minbtcrio du. .lu~;ti•:a c Ncgodos Interiores 

)lini~ll'l'io !1:1 .lu:;f i(:a c' ..\PJiocios Jn(.t•t·ior·ps- lliredoria 
r!f' Conl.ahilidane-1" Sen~ãa-?\. :35'1-Em :w de juneil·o de 
lUUi. 

Foi PXpedida a seguink circular a l.oc!as a:J t'l'llartições 
subordinadas a este ministcrio : 

l\"o interesse da boa ordem c regularidade do ·serviço, 
rPrommPndo-Yos a rigm·osa obsc~yaucia das Sl'guintps instru
cçõcs : 

1 •, rleYem sPr rrmcttidas mrnsalmpnfc á :;:eeJ·ctaria de 
EstacJo desfp ministerio as contas de fornecimentos e de des
]lezas miudas no mez segninte úquelle em que se tenham 
renliznclo, deYendo YÍJ' 1\0ilYenicntemcntc ]Jrocessaclas c acom
Jlanhadas da relação de fornecedores e da dussificac.;ão da 
dPSJlf'7.:l ; 
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2", salvo dt>spcza;; fo]'(:nda~:, t•onJn m; de a I inwulação, por 
exemplo, nenhuma out.ra será effccLuatla sem autorizat;ão 
pr{•via, desde que PXecda do 1 :000$000 ; 

3", as dosvrzas com o material devem limitar-se ao que 
fôr estrictamente necessario, dP modo que em eada mcz não 
seja excedida a duolleeima Ilal'lc da consi;;nação respectiva, 
e quando, por força maior, a convenicncia do servi~o exigir 
despeza superior áquelle limite, deve ser justificado tal cx
~esso no officio que neompanl1nr as respeetivas contas ; 

·Í •, quando, por força maior, o dnodccimo f<ir excedido, 
as dcspezas nos llll'ZI'S ~l'gniJ<tes serão rcLinzidas, ne lm~dh 
<me nt<' o fim do exercício Psl.e.iam t·ompt·eh<'lldidas dentro 
dos limites dos credito;; votados ; 

5", sob nenhum JH'dexto sol'fio retidns quacsq1wr conta,: 
nas repartições, mesmo quando não haja credito para paga
mento. Neste caso Rcrão enviadas sem demora ú ~ccretaria 
d1) lGs!ado eom a Pxpm;it:fJ.o ponnPnorizada tlos motivos que 
l'P1~lnnw1·:un Pssa ,;<•stH'Za !) l'll!ll :t 1kdara1:iio do aeto que as 
;nJf.OI'ÍZOll ; 

ti', nen!Juum OTH'n, l'C\paro, ac~<'I'I'St:ilno ou <~onstl'\WI;ão s~>J'i!o 
executados f:em autorização 1n·(•via do !\linislt·o, que os f:u·{t 
orçar pelo engenheiro ao qual incnm!Je a sua execução, salyo 
quando t'orcm eontradados por emJH'eitada ; 

7", IHmltum conLrndo ;;et·á ~~elebrado sem antorizaçao 
pr<'via e approva<;ão da l'PRJll'l'tiva minuta pelo Iliinistro. I<~' 
im]ll'eRciuciivcl n elausnln l'lll fJ\W se cledare a vcrha e con
s!gna~ão por eonta das qnacs eol'l'eriio a despcza ; 

8". os artigos qne uúo constarem dos eontraetos de for
necimentos devem ser ndqniridos em casa dos fornecedores 
do mesmo ramo de negocio. O funccionario que deixar cv' 
comprar nessas condil:ões ou adquirir geners.s dP contradb 
em fornecedor estranho, será o l'esponsavel directo pel:l di
vida contrahida ; 

o•, nas sulJstituil;õeR do pessoal cnmprn evitar a desi
gnação de pessoas estranhas ao quadro dos empregadoR e o 
eonsequentc augmeuto de despeza, ú vista do disvosto no 
art. 5" do decreto n. L 093, de H de outubro de 1857 ; 

10•, nos calculos de despeza elevem ser computados os 
debitas para com outras repartições publieas, as quaes devem 
ser consideradas nas mesmas condições tios outros credores. 

Chamando a vm;sa aLtenção para estPs assumJllos, esrlel'o 
do vosso zelo o cumpritnenlo fiel c cxaclo destas recommen
dacões. 

Saude c fi·:ltcrnidadc.- ,luuust.o Tovw·cs de Lyra. 
Sr. dircctm· ..... . 
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N. 18- El\I 7 DE FEVEilEIRO DE Hl07 

Pro~idencia sobre entrega de papeis concernentes á Escola de Pharmacia do 
Recife. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria 
do Interior- 2• Secção- Hio de Janeiro, 7 de fevereiro de 
1907. 

Havendo fallecido o pharmaceutico Francisco Dias da 
Costa, que exercia as funcções do delegado fiscal do Governo 
junto á Escola de Pharmacia do Recife, e não lhe tendo sido 
dado substituto por se acharem fechadas as aulas da mesma 
escola, declaro-vos haver resolvido encarregar-vos de visar os 
certificados dos exames prestados no alludido estabelecimento 
na presença daquelle delegado e na época em que estava no goso 
das garantias concedidas pelo dccrr,to IAgislaUvo n. 1.371, de 
:!8 df'. ago:;f.o dt\ 1 !JOG. 

NPsla daf.a pi'OvidtHWio afim dt~ qun o pr·nsidnnf.n do con
~tdho srr pPr·ior da Kot\indadt\ PropagadtH'a da lrrsl.!'rwt;fio Publica 
desso J<;;;l.ado vos entregue todos os papeis eorwcrnentes á 
mencionada escola e relativos ao período de que se trata. 

Raucle c fraternidade.- A uousto Tararr.~ dr Lyra.- Sr. 
Dr. Germano Lins de Barros Guimarães, drdogado fiscal do 
Governo junto á Escola Livre de Engenharia de 1-'ernambuco.
Dirigiu-se aviso ao 11residente do conselho superior da So
'ciedade Propagadora da Instrucção Publica. 

N. HJ- El\I H DE FEVEREIRO DE 1907 

Louva os servi~os prestados pela policia na manuten~:ío da ordem durante os 
festejos do Carnaval. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria 
f! a .Justiça- 2" Secção- Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 
1907. 

O Sr. Presidente da Ilepublica manda louvar-vos, bem 
como aos vossos auxiliares pelo modo correcto com que se 
houveram no servi~o de policiamento desta cidade durante 
os festejos do carnaval, que correram na melhor ordem, de
vido tambem á índole ordeira e digna de toda a populaoão. 

Aproveito o ensejo para igualmente manifestar o meu 
apreço por semelhant(# serviço. 

Saucle e fraternidade.- Augusto Tarnrrs dr Lyra.- Sr. 
<:hefe clP policia do District.o Frd<'ral. 
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N. ~O-Ejl :2:3 DE FEYEni<;JHO DE l !l07 

.. \ l•PtO'\"a. L\ o.Umh;~flO de imlidtluos do Sl'XO íeminino 110 Coltr!!io nra:t.il, 1'1\l 

~\gtms Yil'tucsas G.c LümlJary, :Mina~ Ucracs. 

1\Iin ist.crio da Justiru c 2\"cgol.lios Tntcrior·es- Di reei o ria 
c'r) lnterior-::• ::·cet;ilo-Itio de Jnucilo, :!::i t:u rc,·er·l)it·o du 
1 !JOi. 

I\o officio de 4 do corrente mez, nfio 8Ó communicacs qn<', 
fllnsnllndo prlo tlir·ectnr do esta!Jeleeimcnto sob YOf!su fiRen-
1 iza(·ão si podia admiltir· ú m:ltricnln indivíduos do sexo ft~-
1 li Íll ÍIIO, t•esponrieRf.leH [I !'f Íl'!llatiVt\lllüll tP, de ncc(n•<Jo t'Otrl O d is
]JOHln uo nrt. Ul do Godigo de .J<:u!>!ino em \·igor, nluH lnmlJem 
,;oi ieil;ws solJt·e o tHl:lll!IIJllO a dueislin do miniHim·io a 11\t'\l 
,·:u·go, yislo ettlPIHIPt' o dito rlir·cetm· que la! deeiRão se tm·na 
llt·r·r•sRI\I'ia, por t.ão PKI:tt· o <·nso Jll'r~visto 110 regulanwnlo do 
;,Iludido r•,;La)h·ll'i'ÍIIli'IILII, r·oJil(iPir•lllr·llll'lltl' IIPPI'O\ ado. 

Em I't'Spw;ln, dl'r·lat·o-Yo~ qul', J·Ul' seu l"lludnl!ll~tllo, np
provo u solur::üo dada :í eonsulta. 

~aude e frutcl'nidu<.lc.- A llfJHSto 1'o.om·cs de Lura.- Sr. 
delegado fiscal do Uowrno junto ao Collegio Brazil, na Villa 
Je Aguus Yir·tnnsns dL· Lemb:uy, J<:stado de Minas UPrlwH. 

N. :?1- El\I :.?5 DE FEVEREIRO DE 11107 

Rc~pondo a nnu\ rcnsnlta. f',ol>re n.lumno ~çprovndo rm duns (.llOcas di) !'in unno. 
de tno.;, c n;;vrov:~Jo ll.'i.S tna\l•rbs do v·, exl'h.i:..bs '\l:) f.:wolta~i\:~, ~.n 

190G. 

:'llinisterio da Justieu e Negocios Interiores-- Direetorin 
do 1nteriot·- :.!' fec~ão- Rio de JmtPit·o, 13 ele feverPiro de 
1\lOí. 

Em offieio de ~\} de janeiro ultimo, con~\ol.ltnp:; ~i nm 
nhmmo do t"i" anno do cm·w gynm::~sial, reprontdo em nllmniio 
nas duns 1\pocas de 1 tl05 c approYado nns matm·ias do G", ex
cluidm; ag JtcultatiYas, un HlOG, púr\e, JIU lH·oxima r\poen, Ill'l'S
uu· aquclle ~exame, [Hti'U o!Jlcr g·n ia t.le truu;;fercneia e matri
culnr·-se em outro wllcgio cquivarado, afim ÚJ curs::n· o V' 
anuo completo c I.Jucharclar-se. 

Em resposta, declru·o-\·os que pretencões anulogas não 
te c m si co uttcnd ias, J'OI'(; ue seria nbril rm~ccdcnte que da ria 
lognr a que outros nas mesma,.; condiçües .. dessem solicitat• 
ic!enticn conce;;:~üo, eximindo-se, assim, de freqtH:ncia •das 
aulas facultativas, dos exames corre~pol!dentes c ela sel'ia;~fto, 
o que é exigido vara o;; :!lumeos rlo curso do baeharclnllo. 

8nudc e fraternidade.- .4ll(f1rsto Ta;:m·es til' Lura.- ~r. 
dclegaC.o fisco.! elo Governo junto ;:;o Collcgio S. Luiz, em ll[t. 
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N. :!:? - 1~1\1 25 DE FEVEREifiO nE 1!107 

TI.oopnn.lo a mnn consultn do delegado fisrnl do Governo junto ao Collegio 
B1·~~zil, ('111 .\guns YirtP..osns, sobro diversas Jlrovidcncins n. tomar. 

Tllini!'l<>rio da Justiça c Negocios Interiorrs- Directoria 
do Intrrim· - Z" Secção - Ilio de Janeiro, :.'5 dn fpvereiro de 
1!J0i. 

Em officio de 30 de janeiro ultimo, consultnes : 
'I", si ,; upplica vcl aos institutos de ensino secundaria nas 

condições do Collcgio Brazil, a exigencia de pagamento, para 
inscrip\,'Õcs de exame c de matricula, das taxas da tabella n. 2, 
:tfliJnxn ao Corligo de Ensino ; · 

:.'", si os requerimentos dirigidos ao direel.or do collegio 
para tnes iuscripçõcs, elevem ser sellados c qual o valor do 
st•llo ; 

:l", ,.j nos I ivi'Cls rir matrilmla e dn imH~J·ipc;ão rle exames 
do;; im:l.il.l!l.os f'llt qt11~slão dnn~ s<~t· o!Js•~J·vado o rlispo:-;to no 
Codigo. 

- Em resposta, declaro-vos : 
Qu:mto ú 1• consulta, que não são applicaveis aos estabe

!t•cinwntos de cusiuo secundaria as taxas de que tratam o 
Codigo e respcdiva talJella ; 

Quanto :í 2", que os requerimentos para inscripcão de 
exame e nwtrit:ula dcvl'm ter o scllo de 300 r1qs ; sendo que 
!lOS apn•st•ntados p:tt'U exames finaes, valido:'> para a matricula 
uas raeulda(](~s e escolas suw~riorcs, deve ser eobi·ada, em 
rl'fet·cneia a eada exame, a tnxa de 5$500, paga em estampi
ll·as. conforme rst:'t indieaao na circulat· de ao de abril de 1901, 
da qual vos rt~mdLo um exemplar impresso ; 

Finalmente, em relação á 3" consulta, que nos livros de 
matricula e de inscripção deve ser observado o disposto no 
Codigo de Ensino. 

Saude e fraternidade. - Auuusto Tavares de Lyra. ·
r.r. delegado fiscal do Govemo junto ao Cullcgio Brazil, em 
Aguas Virtuo~as, Estado de Minas Geraes. 

N. 23 -EM 28 DE FEVEREIRO DE 1907 

Resolve que, sobre gratificações a membros de commissões examinadoras, de"te· 
se recorrC'r no art. 1° das instrucções approva(las pelo de<'reto n. 4.247. 
de 23 de novembro de l!lOl. 

l\Iin iRterio tia Justiça e Negocias Interiores - 2• Recção -
Hio ele Jmwiro. 28 de fevereiro de 1907. 

No offieio n. 2, de H do corrente, consnltaes : 
1°, si a g'.:.atificar,ão de que trata o art. Hi, das inst.ruccões 

para a exccu~;no do decreto n. 1.531, de 15 de outubro de 1906, 
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compete lambem aos membros das commissõcs I'Xaminadoras 
dos institutos equiparados, ou stÍ é devida aos lentes do Gym
nasio N acionai, que fuucl'iona rPm nos exame;; tln eon.i undo nu
torizados por aquclltl decreto ; 

;!", si, no ea~o affinnatin1 da primeira hypothesc, a allu
llida gmtifieacão deYe st'I' paga pelo (h)VPI'no, JWloR institntos 
equiparados ou pelos examinandos. 

Em solução declaro-vos que, sendo omissos a respeito do 
assumpto, tanto o decreto n. 1.531, como as instrucções de 8 
de janeiro ultimo, deve-se recorrer ao disposto no art. 1 • das 
instrucções approvadas pelo decreto n. IL2H, de 23 de novem
bro de 1901, não só quanto á realizar;ão dos exames, que depen
derá da annuencia dos governos estaduars, mas lambem quanto 
:í remuneração dos examinadores, que será arbitrada pelos 
mesmos governos, sem interferencia do Governo Federal. 

Ontrosim, rlcclaro-vos que deveis scicntificar o Uoverno 
dcRsn Estado da solu!;,fto dada ao assumr1to po1· estn ministerio. 

Saude e fraternidade.- Auyusto Taval'es de Lul'a. -
Sr. delegado fiscal do Govcmo junto ao Collegio Sales i ano 
Santa Rosa, em Nietllm·oy. 

N. ::!í - E:\[ ::!R DE FEYEHEIHO DE 1907 

ReconunenUa 11rovidcnclas a tomar solJre modifica~ões n fazer no regulamento 
do Collegio Brazil, em Aguas Virtuosas de Lambary, :Minas. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria 
do Interior - 2• Sec~,;ão - llio de JmwirO), 28 de fevereiro 
de 1907. 

Em refereneia ao officio de '19 de janeiro ultimo, recom
mrmdo-vos providencieis pam CJUP Sf' façam no rPgnlamento 
do instituto sob vos"a fiscalização as modificacões infra in
c\icadas : 

Art. XXI. As palanaR - launlrmis crochet - devem ser 
substituidas twlas sPguintes : la\vn-tPnniR e eroeket; 

Art. XXXIX. Deve ser substituído textualmente pelo 
art. 358 do Coc\igo clt1 Ensino rm vigm·. 

Relativamente ao patrimonio elo alludido instituto, de
claro-vos qun o ministPrio a meu cal'go mantrm a rrsolução 
constante do aviso de 8 do dilo llll'Z dP jmwiro. no sentido de 
ser completado com apoliL't•s ela LliYic1n vubliea fL·ch'ral. 

Oult·osim, dre!aro-vos que, llPSÜt data, fm·am solicitadas 
ao l\liuistel'io da Fawncla as llt'CP':'Sai'ias providencias afim de 
vos set• pag,a na CollP(',toria Fcdet·al de Aguas Vit·Luosas de 
Lamba1·y, Jlü!' conta do Ü(•posito qaP, na t:onformidade do para
grapho nnieo do al't. 3liti elo l'<'forido rodigo, ó obrigado a fazer 
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o dit·e(·.fot· do·dito instituto, a gratificação que vos compete, a 
contar de I!) de janeiro proximo passado. 

Finalnwntc, rPcommendo-vos quP, dppois de feitas no 
alludido rpguhtmPilto as UJ10ntadas modifieações, St'.ia este de 
novo publicado na folha official dt'sse Estudo, uo qual remet
tPI'Cis no ministerio a meu en1·go um rxernplal'. 

Sall(le e fl'aternidade. - ,1.uuusto Ta1•are.~ de Lyra. -
Sr. dPlegado fiscal do Governo junto ao Collegio Brazil 
em Agun~> Virluosns de Lambary, no Estado de Minas Geraes. 

N. 25 - El\I 1 DE l\fARÇO DE Hl07 

Ao deleg-ado íisral do Govrrno junto ao Gymnnsio dn Bahia rcrommenda re· 
rorrPr ao nrt. 1 o dns instrucr;õN: de ~3 <le novPm hro {lp, 1901, a respeito 
d1~ llivPrsos assmuptoH. 

l\linisterio da JURtiça f1 NPgoeios Tntet·iol'es - Directoria 
do Tnlt•I·ior- ~" Sf'I\Ção- !Uo do Jarwii'O, .'! dt• mar·ço de 1907. 

No o!'ri1\iO n. 1, dn 30 de janeiro ullimo, eonsu!LaPH : 
1 ", si é applicavel ao art. 1 • das instrucções de 8 de janeiro 

ultimo, cxp!'clidas vara execuçução do drcrrt.o n. 1. 531, de 15 de 
outubro dn 1 90ü, o dis11osto no m·t. 1" das insLt·ucçõcs de 23 de 
novcmht·o c!~> 1 !JO J ; 

2", si o art. 20 destas instrucçõcs comvlnta o art. 16 das 
de 8 de jant'iro, com rcfercneia á gratif'ieação aos membros 
das rommi;.:sõ('o; examinadoras nos Estados. 

Em solução, declaro-vos que, eonformo foi resolvido pelo 
aviso de 28 do f!wcrciro proximo findo, dirigido ao delegado 
fiseal do Governo junto ao Collegio Sale:siano Santa Rosa, 
sendo ommissos a respeito do assumpto, tanto o decreto 
n. 1. 531, !\Omo ao; instrucções de 8 de janeiro, deve-se recorrer 
ao art. 1" das instrueçõcs de 23 de novembro de i 901, não 
só quanto ús despezas eom a realização dos exames, que de
ponderá df! annu!'ncia dos governos estaduacs, mas tambem 
quanto ú rrmuneração aos examinadores, que será arbitrada 
pf!los nwsn1os govPrnos, sem interfcrencia do Governo Federal. 

OutJ·osim, declaro-vos que deveis scicntificar o governo 
desse Estado da solução dada ao assumpto por este ministerio. 

Fiea assim confirmado o t2legramma desta data. 
Saudo c fraternidade. - Augusto Tavw·es de Lyra. -

Sr. delegado fiseal do Governo junto ao Gyrnnasio da Bahia. 
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N. :?ü - E:\I 5 DE 1\[AfiÇO DE l!lOi 

Autorlzll ll pôr o 4:cumpra·se~ nn tmtentc de um tcnente·coroncl, e recommrmb 
:1 cxceu~:ío do n ;iso u. 48, de 28 de ngosto de lSQg. 

l\linistrrio da Jm;lif,:a c Nngocios Intcrior,~s - DirPcloria 
da Justiça - :!" SL•r6o - Hio de Janeiro, em 5 de nwt·t,;o 
de 1907. 

Em solução ao assumpto tio Yosso offieio n. 1. H'i, de 13 dr. 
drZPmbro do a:mo pt·oximo passado, r. attendPndo aos motivo~ 
Pxrwndidos, autorizo-vos a vt11' o «cumpra-se» r fawr rrgis
trar, na secretaria desse commamlo, a patente do tenente-co
ronPI Emílio Am<·t·ico l'odrstú ; e, quanto ao compromisso c 
posse do posto, o procedimrnto está inuicado no aviso n. 4H, 
de :!8 uo agosto de 189!), quo firmou doutrina a esse respeito. 

Saudn c fmtm·nidadc. - AII(Jtlsto Tavares de Lura. -
Sr. cOI·onf11 eommandanle SU[li~J·ior interino da Guarda Nacional 
no Estado da Bahia. 

N. 27 - E:\l 7 DE l\L\IlÇO DE Hl07 

Mnnda que se!ll concedido. guin de tmnsfrrencia a um ex·alumno, não lhe 
sendo exigida taxa algtnna além do sc!lo fct.lrral de 300 r(is. 

1\Iinistpl'io da Justiça r :'l"rgol'ios JnlPriorPs - Dirrrto!'ia 
do Interior- :2" Secção- Hio de Janeiro, i tk março dr 1907. 

Tcndo-mr Rido pt'I'RPntP um l't'QUl't'imrnto "'rm que o ex
alumno da fal•.uldade sob vossa fiscalização AlbL•rto V0lho do 
Souza pede pt•t·missão pal'U Ill'Pstar cx:\me na Faculdade de 
Direito do nio de Janeit·o, indnpenuentenwnln dr guia do 
transferencia, allegando ter-lhe sido nrgado tal doeumcnto 
ptJ\n faculdade quP fisealiz:ws, sob o fundamento de não haver 
pago a taxa exigida pela refe!'ida guia, l'ccommcndo-vos cha
meis a altPnção da dirr>etoeia do mrsmo <>stahelr>Pimf1nto nara 
o aviso de 3 do dezembro de• 190ti, publicado no Diario Of(icial 
de 5 desse mPr.. 

be accôrdo com o citado aviso, deve ser concedida úquclle 
rx-alumno a guia de transferPnf•ia qtw rcquernu, SPm qur lhe 
seja exigida taxa alguma aiPm do sello fedPral de 300 rMs. 

Saude c ft•a!Pt'nidadn. - Auattsto Tavares de Lura. 
Rr. dnlegado fiseal do Gowrno junto ú Faculdade Livre de 
Direito de Porto Alrgre. 
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N. :28 - E~I 1J DE MARÇO DE i!Wi' 

P.••••mnmr~Hlu n rem•••sa •lo uma rolu~r.o em duplil'nta do material a s~r lm· 
pvl•tado, 111-re de dire!Joij, J·lll'a UYO do diversas fuculdadcs da Itcpublica. 

l\linis!.t•r·io da .Tustfr:a ~ Nngorlos Intt>riorPR -- Dir·<'dorln 
do InLP,·icH' - :.!" Secção - Circular - fiio de Janeiro, 9 de 
m:-,rco dn 1 UOI. 

Afim de salisfazor :í rrquisição do i\I inisterio da Fazenda 
c.onstantn do ayi,;o n. :?'J, dP :!I de fPVPrPiro p1·oximo findo, 
J'l't'OillllH'TLÜo-vos (]Ut', st•mpro que ti\-erdes dn solicitar· do mi
JJiMPI'Ío a lll<'ll rargo !H'ovidr>ncias }Jara o df'spacho, livre de 
dir('it.0", dP volum<>s contnndo material destinado a esse esta
bPineinH·nto, nfío sti I'IlViPis uma l'r>lacão cit•curnstanciada em 
duplieata do ttHltt•J·inl que haja de ser importado, eonfol'lne de
i.t•t·mitm o paragrupho unko do art. 4" dali! di,posif;Õf'S preli~ 
minnJ'Pfl tia tnt•ifa, mns tnmbcm eonsignoi~. nlt;m doR o!lclare
l'imPr!l.ol'l dl' qUI' tt·ata o nviso-eit·t·.ulai' t!P Hi dn out.ullro de 
1!101, a dr•l'lat·n~;ão do pt~so ou metlida dos \'Olunws. 

P.audP " frntl't'TJ idad1•. - JlU(JttSto Tavm·r·s de Lura. 
Sr·. dit•r•etor da Faeuldadl.' de l\Iediclna do Ilio ue Janeiro. 

- Jt!Pntil'n" aos dir·Petorcs da J<'armldndc de Medicina da 
Bnhin, Faeuldndt•R dl' ))fr·eito do Ht•cif!' P d<> S. Paulo, da 
E~··o!a Pnlylt·t·hni1·a do llio !Ir Janeir·o, E.~t·ola dt~ l\1 inn~, Ex
t .. ,·nnln I' Tntr•l'llato do Gymnnsio Naeionnl. 

N. 2!l -E.\! 13 DE MARCO DE l!lüi 

Tndf'íf're t!m 1-wdido Jlnrn. prestat:iio de exame de 3° nnno em JlrÍm<'ira ~poed, 
no Gymn!lsio Diocesano de Diamn.ntina, )finas Gerues. 

1\Tinistei'Ío dn Justiça n Neg-orios JntcJ·im•PR - Dir·ectoria 
do Intr•riot·- 2" SPr·ção- Hio dn Janeiro, 13 de março tle 1907, 

i\o officio dntndo de 7 de fcwrniro ultimo e com o qual 
J'~'llll'lf.PRtt•s o l'l'qum·imPnto l'lll CJHP .João Avnlino Pr•rPira pede 
JHWmissiin THll'n ~eu filho João Avelino Pereira Junior fazer 
Pxnme do 3" armo na primeira época, informastr•s que o refe
t•ido alumno, matriculado antm·iormente no 2• anno, foi re
proYadQ Pm algPhrn, p1·~stou mais tardn oxame de ndmissão 
ao 4" nnno, t••ndo sido reproyado em mathPrnatica P- cursa 
uetun lml'nl.r o 3" anno. 

Em J'l'spostn, dnelm·o-vos quP- o ppdfdo do I'equrt•cntr não 
mrl'('eo dPfPrimPnto porquanto, não hnvt>ndo "'"u filho obtido 
appl'OYa<:ão ('111 todas ns matPrias do 2" anno não podia ser 
ndmitt.ido a rursar o 3", lÍ vista da doutJ·ina dos avisos de 27 . 
do nbl'il dt~ 'l\Wl e 28 de fPvereiro de 1903, nem são conside
rad~ls vú!idns as approva«:ÕC'S que obteYc. 
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Outl·osim, chamo a vossa attenção para o aviso de :23 do 
outubro do 1!105, dir·igido ao !IP!Pgado ri~wal do Govrrno junto 
no Collegio Anchieta e publieado no Diariu Official de :!8 do 
mesmo mez e anno, declarando que as duas disciplinas consti
tutivas da cackim dn mathnmatica do 2° anuo devf'm ser objecto 
dn um RÓ examn o quo a l'l'!li'Ovação l'lll uma lh'llas ncatTeta. 
a da outra. 

Saude c fraternidade. - Augusto Tavares de Lym. -
Sr.- delegado fiscal do Governo junto ao Gymnasio Diocesano 
de Diamantina, Estado de Minas Geraes. 

N. 30- EM 15 DE 1\lAHÇO DE 1907 

Ao d6legado fiscal do Governo junto ao Collegio Anchieta recommenda o dis
posto no art. 1° das instrn<"~ties n.J)]Jrovada.s }Jelo decrPto n. 4.247, ~ fi\W 

cortidõcs d1! Pxnmo drv(•nt s<'r 11ass:ula."\ pelo f'iCQrctario do <'Ollcgio ou ]lf'lo 

mesmo del(·~ado fhu:al. 

Ministcrio da Justiça e Neg'Oeios Interiores- 2• Sec<;iio
Rio de Janeiro, 15 de março de 1!!07. 

No rclatorio que acompanhou o officio n. 94, de 30 de 
janeiro ultimo, consultacs não só si o Governo fornece os 
livros nccessarios para os trabalhos do exame geral a que se 
refere o decreto n. 1. 531, de 15 de outubro de 190G, mas 
tambem si correm por sua conta as despezas com as Imbli
cações na imprensa e com o material preciso para os respe
ctivos exames. 

Outrosim, consultaes si as certidões de exame devem ser 
passadas pelo secretario do col\egio ou pel~ delegado fiscal. 

Em resposta, declaro-vos : 
. Relativamente ú primeira l)m·lc da consulta, que, sendo 

omissos a respeito do assum}lLO, taul.o o alludido decreto 
n. 1. 531, como as instrucções de 8 de janeiro ullimo, deve-se 
recorrer ao disposto no art. 1 • das instrucções approvadas 
pelo decreto n. 4.247, de 23 de novembro de 1901, não só 
quanto á realização dos exames, que dependerá da annuencia 
dos governos estaduaes, mas tambem quanto ás respectivas 
despezas. 

Em relação á segunda parte, que, por portaria de 15 do 
corrente, foram alterados o art. 4G das instrucções de 8 de 
janeiro e o modelo n. 2 a ellas annexo. 

Saude e fraternidade.- Auausto Tavares de Lyra.- Sr. 
delegado fiscal do Governo junto ao Collegio Anchieta, em 
Nova Friburgo. 
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N. 31- EM 15 DE .MARÇO DE Hl07 

Rcconnncn<b diversas providencias no delegado fiscal d'l Governo junto ao 
Collrgio S .. José, na. serra do Santo Estevão, municipio de Quixadá, Ceará. 

l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria 
do lnterior- 2' Sec~~ão- Rio de Janeiro, 15 de março de 
i!J07. 

Em rcfcrencia ao relatorio e ao regulamento que acom
panharam o officio de 15 de dezembro do anno proximo pas
smlo, recommendo-vos que, com urgencia, providencieis no sen
tido ele serem feitos no dito regulamento, em cumprimento ás 
determinações constantes dos avisos de 17 de outubro de 1905 
e 1 de outubro de 1906, não sô as alterações indicadas nos 
alludidm; avisos, mas tambem a eliminação do paragrapho 
unico do art. 8", por estar seu conteudo em opposicão ao dis
Jlosto no mesmo art. 8" e a im;erção integral do horario das 
aulas 110r sPmana de neeôrdo eom o art. -1" do ndual regula
nwnto do Clymnasio Naeional, devendo o pr·inwir·o dos eitados 
r<·:~ulanwnlos Sf'!' dn novo pulllir·.ado na folha of'fi<·.ial desse 
Estado, da qua I !'PilrPI.I.<!r·nis lll.ll exnmplar· ao min ist<~rio a meu 
ea!'go. 

Outrosim, recommendo-vos que, na conformidade do 
art. 36() do Codigo de r~nsino em vigor, informeis relativa
mente á existencia ele laboratorio e gabinete do referido insti
tuto. 

Finalnwnte, declaro-vos que, como já vos foi explicado 
nos avisos de 17 de outubro de 1905, 5 de abril e -1 de outubro 
de 190G, o documento que acompanhou o of'ficio de 31 de ja
neiro de 1906, é um extracto dos estatutos da Associacão Reli
giosa Congregação Denedictina do Brazil e não a certidão do 
registro dos mesmos estatutos exigida nos sobreditos avisos, 
certidão fJIW dcYeis rcmcttcr n este ministcrio. 

Saude c frat.ernidnde.-Auausta Tavares de L11ra.-Sr. 
delegado fisen I do Govprno .i unto ao Collegio S. Jos<\ na Serra 
de -l"anto E si <)Yfío, mm1ieipio de Quixad:í, no E si a do do Ceará. 

N. 3.:2- El\1 15 DE MARÇO DE 1007 
Substitue o art. ·1G das instrucçücs approvadns 110r })Qrta.ria de 8 do janeiro 

do 1~07 c modelo n. 2, a.unexo ás mesmas instl'ucr:õcs. 

O l\Iinistrn cl0 Estado da Justiça e Ncgocios Interiores em 
nonw do Pr<'~id('Jltl' da R<'publica : ' 

llf?solw quo. o ~rt. -1q das instruccõcs approvadas pela 
]>or·Lana dn 8 do JUIII'JI'O ultimo c o modelo n. 2, annexo ás mes
mas instmeçõe~, sl'jam substituidos pelos artigo c mode'lo 
juntos. 

Hio dt! .Janeiro, l::J de março de J!JOi.- Auu11sto Tavares 
de JÁyra. 
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Artigo e modelo a que s~ refere a portaria de5ta data 

Art. 4<1. As errlidões de exame srt·iio pa.-:sadas mediante o 
sello fPdrral dr 300 rt\is, na Capital FPrll'ral pPln :':PI'r·dnrio 
do Externato do Gymnasio Nacional (modPlo n. 11, P Il<ls outra!> 
localidade8 IWlos sl'ct·etnl'ios dos PstabPIPl'inwnto:-; t•m que o 
mesmo exame si tivm· r•~alizndo. e viRadas prlos dPirgados fis
caes do Governo Fedl'I'al (modt>lo n. :!) , SPIH.lo a assignatura 
deste reconhecida por tabellião. 

llodelo li. 2 

C'lomf' do instituto l'lll quP foi PffPl'luado 'l "Xanw) 
llecrdo n. 1 . 531, un i !í do! ouluhro de 1 IJOli. 
t:ol'tidão uo t•xatrHI gt•t·al Ilat·a a matr·i!'ula JHJ cur~o o•· ... 

N .............. . 

CPI'lil'it•o l)lll' do;; liYJ'O~ !.los t•.xamp;; !ó"l'a••;: para a ntalri-
eula no curso ue ............ t·onsla quP .................•. 
filho dP ..................... natut·al dP .......... dP .... . 
annos dP id:tdl', domiciliado .................. foi examinado 
nas disciplinas exigidas para matricula no curso de ......... . 
nos examPR vl'l'ifit:ados na (•poca de HJ. ... c obteve a nota 
do approvado ............. . 

U~omo do Ioga r) 1;m •••••• de. . . . . . . . . . . . . . . . de ..... . 
Yisto. 

Ü SCC!'l'tl\l'ÍO 
............................. 

Vis lo. 
O d<•IPgauo fi:<l'al do Gowl'l\o Fcder·al 

1\io de Jancil·o, l::í de nuu·~,;o de HlO;, 

Auuusto 1'at'at·cs de Lura. 
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N. 33 - El\1 20 DE 1\IARÇO DE 1007 

Uc<wmmctuln a remessa de relt1~iio circumstaneiada do material a ser impor· 
tatlo, destinado ao Archivo Publico e outras reparti~ões dependentes da 
1" ccc<;ão de Directoria do Interior. 

l\linisterio da .Justiça e Nogocios Interiores - Directoria 
do Jntt•t·im· - 1" Sreção - Circular - Rio lle Janeiro, 20 de 
março de 1007. 

Afim dn sntisfnzrt· a rrquisição do Ministcrio da Fazenda 
r.onstanto do aviso n. :?-'1, do 21 de feycreiro proximo findo, 
roeomml'w1o-Yos que, sempre que tiverdes de solicitar do mi
nisterio a meu cargo providencias para o despacho livre de 
dirPitos, do volunws contendo matrrial, destinado a esse esta
bolreinwi11o, níio só enviois urna relação eireumstanciada, em 
duplinata, do material fJlW haja de SPJ' impol'tado, eonforrno 
ddPl'IHÍnn o parngrapho uuico do al't. -1." das disposições pre
lim inarr•s da tarifa, mas tambern eonsigncis, além dos cscla
J'ccinwntoR de que trata o aviso ei!'Cular do 16 de outubi'O 
dt\ lDOl, a dPr·lnt·ação do JH~so ou nwdida dos Yolllllii'S. 

:-;nudco ,. fJ'af.t•J·n irladr~. - AtrrJusto Tw·w·es tü~ Lura. -
81·. dirl'ctm· rlo Archivo Publko Nacional. - Dirigiram-se 
idPntícos avisos ús demais reparticões dcpendrntt•s da 1" Secção 
da Directoria do Interior. 

N. 34- El\l 20 DE MARÇO DE 1907 

P('rmi~te tnodificac:ões no regulamento do Lyceu ltfuni<·ipal de l\Inzambinho, 
Estudo de Afinas Gemes. 

:',JinislPt'io da .Justica e Negocios Intf'riorrs Directoria 
do Tnll•t·iot· - :.!" Secr;ão - Hio de Janeit·o, :20 do marco 
du 1907. 

Em rd<'l'PIH' ia ao ofJ'ie.io lle 7 do cOJ'l'I'IÜn uwz, declaro
yn", pat·a os dPYidos pf'fcitos, que o minist('rio a nwu cargo 
JH'rmitt.•~ qu,~ o r<'gnlanwnto do instituto sob vossa fiscalizaoão 
:-t•.ia modi t'í<·ado no sentido do coincidirem as époeas de exa
JJH'S o dt\ 1'<\l'Ías eom as do Gymnasio Nacional, devendo tambem 
fazer-se as modificações, que dahi decorrem, observado o 
disposto no art. 372 do Codigo de Ensino em vigor. 

Outrosim, r·rcommr.ndo-vos providencieis, afim de que, de
J)Ois clr ff'itas as alludidas modificações, se,ia o dito regula
nwnto pn!Jiícado na folha official desse Estado, da qual re
mettcreis um Pxcrnplar a esto ministerio. 

Saudc p, frateTnidade. - Augusto Tava1'es de Lyra. 
Sr·. dn!Pgado fiscal do Gowrno junto ao Lyccu Municipal de 
1\luzamuinho, no Estado de Minas Gemes. 
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N. 35 - El\1 23 DE l\IARÇO DE 1007 

l'cdo providencias aos Ministi·os dl\ Gncrra t• da :Marinha afim de que cesse a 
t>ratica de abrir c fechar as foi"lah·za" c porto do Hio de .Janeiro ús horns 
actualmente estabelecidas. 

Mtnisterio da Justica e Negocios Interiores- Gabinete
•Rio de J anciro, 23 de março do l U07. 

Sr. Ministro do Estado da Guerra- Convindo que o porto 
do Rio de Janeiro gose das franquias concedidas a todos os 
outros do Brazil, rogo vos digneis providenciar, na parte que 
compete a esse ministerio, afim de que cesse a IJratica de 
abrirem e fecharem as fot'Lalezas o dito porto ás horas esta
belecidas aetualmente, podendo as embarcações entrar e sahir 
a qualquer hora, independentemente das formalidades ora 
observadas nas mesmas fortalezas. 

Saude e fraternidade.- Auuusto Tavares de Lyra. 
Dirigiu-se ident.ico aviso ao l\Iiniioterio da Marinha. 

N. 36- EM 23 DE MARCO DE 1007 

Considera de int<_·rcsse publico a vh;ita snnitaria. n.té ús 9 horas da noite, no 
porto do Rio de ,J anciro. 

l\Iinisterio da Justiça 0 ?\pgocios Interiores- Gabinete
Rio de Janeiro, :.?3 de março ele 1907. 

Para os devirlos ('[feitos, declaro-vos que, ú Yisla do ois
posto na nrimeira parte do m-t. li:! do regulamento annexo 
ao decreto n. !'i.1!'iG, de 8 de marco de 1f!O'l, :nesolvi seja con
siderada de intrresse ]m!Jiico a visita sanitaria, at<\ ás ll horas 
ria noite no vorto do Ilio de .Janeiro. 

Raude c fra!rrnirbde.- Auynslo Tavares de Lyra.- Sr. 
director geral de Saneie Publica. 

N. 37 - El\I ~G DE MARCO DE HJ07 

Afanda elogiar officin.es e prat::tR do Corro de Bom lJeiros ])O r servit;os prestados 
etn divcr~os incendios em terra e no mar. 

l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores- Directoria 
da Justiça,-~· Secção -Rio de Janeiro, ~G de março de 
ill07. 

Tendo em consideração os relevantes serviços prestados 
pelo tenente-coronel insvcctor geral Josú da Cunha Pires e 
(lPmais officiacs e l)raças que sob yossa <lirecção, trabalharam 
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não só na extincção dos incendios occorridos no predio da rua 
de Gonç.alves Dias n. 69 e a bordo do vapor Canoé, como 
f.amhem no salvamento da barca Cornrne11dador Lage, recom
mendo-vos que façaes louvar os alludidos officiaes e praças 
pelo denodo e coragem com que se prestaram naquellas emer
gencias. 

Saude e fraternidade.- Augusto Tavares de Lyra.- Sr. 
coronel commandante do Corpo de Bombeiros. 

N. 38-- EM 26 DE MARÇO DE 1907 
Louva o commandante do Corpo de Bombeiros por serviços relevantes prestados 

em diver~:os incendios ultimamente occorridos. 

l\linistcrio da Ju~tica c Ncgocios Interiores - Directoria 
da Ju~til.'a - ~· Secção -Rio de Janeiro, ~G de março , de 
1!)07. 

Tendo em consideração os relevantes serviços que pres
tastes não srí por· ot·.casião dos irwmulios OI'.('OJTidos no prcdio 
da nra d1~ I :mw.a I\'I'S I lia;; 11. li! I P a hor·do do ,.a por t:wwti como 
110 :,;alvallwnfo da IJar·ea Commcndador Latfr!, eumpre-me 
louvar-vos 1'111 nome do Governo, pelo denodo, coragem e de
dicação que man ifcstast.es naquellas emergeneias. 

Saude e fraternidadc.-Auousto Tm:ares de Lyra.-Sr. 
coronel commandante do Corpo de Bombeiros. 

N. 39- EM 22 DE MARCO DE 1907 
Declara referir·se a todos os estabelecimentos de ensino equiparados a decisão 

tomada a respeito da concessão de guia de transferencin. 

1\iinisterio <la Justiça e Negocios Interiores - Directoria 
dá Justiça- .2• Secção- Rio de Janeiro, :22 de março de 
1907. 

Em resposta ao officio de' 12 do corrente mez, declaro
vos que se refere a todos os estabelecimentoR de ensino equi
parados, a decisão tomada. pelo ministerio a meu cargo, a res
peito da concessão de guia de transferencia. 

Este documento não está sujeito a taxa alguma em favor 
dos mesmos institutos. conforme foi decidido, entre outros 
cle~paehos, pelo aYiso de 3 de dezembro de 1!J06, rmblicado no 
Diario Official, de 5 do citado mez, pnra a doutrina do qual 
recommcndo-vos chameis a attenção da direetoria da facul
dade sob voRsa fiscalização. 

Saudc e fraternidade.-Auausto Tavares de L11ra.- Sr. 
delegado fiscal do Governo junto á Faculdade Livre de Direito 
do Estado de Minas Geraes. 

Interior -Decisões de 1907 3 
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N. 40 - El\f 6 DE ABRIL DE 1907 

Approva os modelos de diplomas a spr ndoptado~ nos Institutos do Ensino 
Superior equiparo.dos aos congeneres federncs. 

J.Iinistrrio da Jugtiça o Negocias Interiores - Rio de Ja
neiro, ti do alJri! de 1 !107. 

O Ministro de Estado da Justiça e Negocios Interiores, em 
nome do Presidente da Hcpublica : 

Ilesolve approvar, para serem adaptados nos institutos de 
ensino superior equiparados aos congeneres federaes, os mode
los de diplomas que a esta acompanham. 

Rio de Janeiro, ti de abril de 1907. - Augusto 1'ava1'CS de 
Lyra. 

Modelos de diplomas para serem adoptados nos institutos de ensino 
superior equiparados aos congeneres federaes, a que se refere 
a portaria desta data 

DIPLO.\IA Dlo: IJOU'l'Oll E:\1 i\lEDICINA 

Rcpuúlica dos Estados Unidos do Brazil 

'Titulo do estabelecimento .................. Equiparado 
pelo decreto n.. . . . . . (decreto da equiparação) ....•• 

Eu ............................ diroctor da ........... . 
. . . . . . . . . . . . . . . tendo presente o termo de collação do gráo de 
doutor em medicina conferido no dia ..... de ............... . 
de ....... ao Sr ...................... natural de ......... . 
filho de ....................•... nascido em. . . . . . de ..... . 
de ........ depois de ter sido approvado (nota da approvação) 
em defesa ele thL'SP, <' n~ando da autoridade que. me conferem o 
Codigo de Ensino c o derreto n ...... (clel]t"cto da equiparação) 
mandei IJassru·-l!w o prPsenlc di11lonm de doutot' em medicina, 
afim de que poHsa cxe!'eer a sua profissão nos Estados Unidos 
do Brazil com os direitos e rn·crogativas concedidos a esse 
titulo pelas leis da Republica. 

O director da Faculdade, 

Assignatura do doutourando ................................. 
O sect·ct<.wio da l~aculdade, .................................... 

O delegado fiscal do Governo Federal, .......................................... 
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DIPLO:M.\ DE PHARi\1.\CEUTICO 

Jlcpublica dos Estados Unidos do Bta;:,il 

Titulo do eHtahelecimento ....•.....•.............••..•• 
Equiparado pelo decreto n....... (decreto ua C<juivaracão) 

Eu.................... direcLor da ................. . 
. . . . . • . . tenuo presr.ntes os trrmos de approvaeão nos exames 
das matPrias do curso pharmaccutico prestados pelo Sr .....•.• 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . natural de .............. filho de ...• 
. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . nascido ern ........ dr. ........... . 
tio ...••.... ao qual foi eonft-rido o titulo dn pharmaeeutico 
no Jia ....... de .............. de ........ , e usando da au-
toridade que me conferr~m o Codigo do Ensino e o decreto 
11,. •••••• (decreto da equiparação) ....... , mandei passar·-
llw ''stn diploma afim d1~ que possa !'XI'rcpr· a sua pr·ofissão 
nos Estados Unidos do Brazil com os direitos e prt~r·ogativas 
eon1'1~didos pPlas lnis da llepubl iea. 

(Log;u· do Psl.ahPindmnnl.o· ................... o•JJI ••••• 
de ................ du ..... . 

O uirnctor· da Faeuluaue, 

Assignatura do phannaccutico 

O secretario l:a Faeuldadc, 

O ue!Pgado fiscal do Gowrno .Federal, 

••••• o o o •••••••• o ••••••••••••••••••••• 



36 DECISÕES DO GOVER."\0 

Dll'LOM.\ DE P.\HTEllü 

l{qmblica tios Estados t:nidos do B1·a:.il 

Titulo do eslabeleeimcnto ............................ . 
Equiparado pelo decreto n ......... (dl'creto da equiparação) 

Eu •.....................•..... director da ...••...• ·~. 
.. . • . . • . . . . . . . . . . tendo 11resentes os termos de approvação 
nos exames das matcrias do curso de obstetricia prestados pela 
Sra ...•..•.••. ,.............. natural de ................ . 
filha de. • . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nascida em ..•....• 
de ............... de ..... , e usando da autoridade que me 
conferem o Codigo de Ensino c o decreto n......... (dncr·eto 
da equiparação) ....... mandPi passar-lhe este diploma, afim 
de que possa f'Xt~rcm· a IH'ofissão de partnira nos Estados Uni
dos do Brazil, de conformidade eom as leis vigrnles. 

(Lognr· do Pslab"!"t'ÍillPnto·l .......... em ....... de ... . 

O dit·t~dot· tlà .l'aeu!LlatiP, 

Assignatura da parteit·a 

......................... ' .... 
O secretario da Faculdade, 

u deh'gado fiscal do Governo Federal, 

.................................... 
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DIPLOMA DE CIRURGIÃO-DENTISTA 

O meflmo de parteira, mutatis mutandis. 

DIPLOMA DE DOUTOR :i:JH SCIENCIAS JURIDICAS E SOCIAES 

Repttblica dos Estados Unidos do Brazi& 

Titulo do estabelecimento ................•.........•••• 
Equiparado pelo decreto n...... (decreto da equiparação) 

Eu .................•••...••• director da .•••••••••••••. 
• . • • . . . . . . . . . • . . tendo presente o termo da collação do gráo 
de doutor em sciencias jurídicas e sociaes conferido no dia 
••...... de ................ de ........ ao Sr ........••..• 
• . . . . . . . natural de ............•... filho de ...•..•...•..• 
. . . . . . . . . . . . . . nascido a .........•........ depoi;; de ter 
!-lido appr·ovado. . . . . . . . . . (nota da apfH'ov:u;.ão i • • • • • • • • em 
dofoza úo thPst~ o us:uulo úa autor·ii.Iado (Jtw mo •~orr fm·em o 
Uodigo de Ensino c o decreto n ...... (decr·eto de equipara-
cão) . . . . . . mandei passar-lhe o presente diploma de doutiJr 
em sciencias jurídicas e sociaes, para que possa gozar de todos 
os direitos e prerogativas concedidos a este titulo pelas leis 
da Republica. 

· (Logar do estabelecimento) .......... em ...•.•.• de ...• 
. . . . • . . . . . • . . . . . de ...•.. 

O director da Faculdade, 

Assiguatura do doutor 

O secretario da Faculdaae, 

O delflgado fiscal do Governo Federal, 
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lllP!.0:\1.\ llE IJ.\Cli.'.HEL E.\1 HC:IE:>iC:I.\R ,Jl 11\JilJ(!.\H E SOC:I.\F.S 

Este diploma di'YC Sl't' passado nos ll't'mos tio dP donlnl', 
mutatis mntandis e suppt•imidas as palavt·a,.;: « depoi.~ de ter 
;;ido appt·ovndo t'm df'i'Pza de lhPsl',; ». 

DIPLO:.I.\ DE DOUTOR 

Jlepublica dos Estados Cnidos do B;•a:::.il 

Titulo do Pslabrle<'imrnto .......................•.....• 
Equiparado IJPio dPerdo n ......... (dcct·eto da equiparação) 

Eu ...................... di l'l't·.lot· o a ................. . 

Faço sallf't' aos qu<' o flT'f'SPJLtn YÍI'Plll qu<' o Sr .......... . 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . nasddo nm ...... dn ...•....•.•.....• 
dP. . . . . . . . . no. . . . . . . . . . . . . baehal'l'l fol'ntado Pm sciPTW ias 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . pot· esta Escola, obteve nesta data o 
gráo de doutor nas mPsmas seiPncias. 

E para qnn gow dos dü·pitos P prerogativas que o mesmo 
grúo lhe eon fpt•e, mandPi passar o Jll'PSPntc diploma de doutor 
de. . . . . . . . no. . . . . . . . . . . . haeharel formado em sciencias 
em seiencias .................. que vae IJOI' mim assignado, 
Jwlo sec1·etario tia I<::=wola, JH~Io lklcgado fiscal do Govemo Fe
dPral e pelo JH'Opl'Ío doutor. 

(Logar do eslabelel'imPnto;> em ....... d~ .•.......•..•• 
de ..... . 

u direetor, 

Assignalura do doutor O secretario, 

O delegado fiscal do Governo Federal, 
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DIPLOMA DE BACHAREL 

nrpublica dos Estados Unidos do Bra::.il 

Titulo do estabelecimento .......................•••.... 
Equiparado prlo drereto n ......... (deereto da equiparação) 

Eu ...................... director da ...............••• 
Faço saber aos que o presente virem que o Sr ............• 

. . . . . , . . . . . . . . . . naseido cn1 . . . . . . . . de .................. . 
de. . . . . . . . no. . . . . . . . . . . . . . . . tendo concluído o curso de 
rngenharia.................. obteve nesta data o gráo de 
bacharel em sciencias ......•........... 

E para que goze dos direitos e prerogativas que o mesmo 
gráo lhe confere, mandei passar o presente diploma de bacharel 
em Reicncias .................. que vac por mim assignal!o, 
JWio senrda1·io da Escola, pelo delegado fiscal do Governo Fe
deral c pelo proprio bacharel. 

(LogaJ' do cstaholecimcnto) om ........ de .........•••.• , 
do .......... 

O dircctor, 

Assignatura do bacharel O secretario, 

O delegado fiscal do Govorno Fcrloral, 

.......................................... · 
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DlPLO:I>L~ DB ENGENHEIRO 

llr'Jlllbli('(r !los Esl111los l'nido.ç !lo /Jl'W:il 

Titulo do rstabPler.imento ................•........•••.. 
EquiJlarado pPlo flpct·do n ........... (dPrrPto da pquivaração) 

Eu. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . director da ......•..•..••.. _ 
Faço saber aos que o presrnte virem que o Sr .......••..•• 

. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . nascido em ........ de .......•.••••• 
do .....•.. no... . . . . . . . . . . . . . . . foi julgado habilitado para 
oxercer a profissão de engenheiro .................••..• eujo 
<'UJ'so terminou no anno lrctivo de .........• 

E para quo goze dos direitos e prerogativas inherentes 
a Pssa profissão, mandf'i vassar o prPs.:ntc diploma de enge
nheiro.................. qun VUC\ pm· mim a~signado, pelo 
sl'cretario da Escola, IJI'lo delegado fiscal do Govemo Federal 
e pelo proprio diplomado. 

(Logn•· do Psl.nlwlPI'im"nf oí 1'111 ••••• d" ..............•.. 
dl' .•..•• 

O direc.tor, 

Assignatura do engPnhrieo O secretario, 

O dPlegado fiscal do Govrrll!'l Federal, 
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DIPLOMA DE AGRJ.:\iENSOR 

Rr•1mblira dos Estados Unidos do fl)'(lzil 

Titulo do estabelecimento ...•••••.•..•....•••...••••••• 
Equiparado pelo decreto n ........... (decreto da equiparação) 

Eu . . . . . . . . . . . • . • . • . • . . . . . . . . . director da •...•.•....• 
I~at,:o saber aos que o presente virem que o Sr ............. , 

...•.......... nascido a ........ de ....••••..... de ...•••• 
tPndo :;;ido appt•ovado em exames prestados nesta Escola, na 
eonformidadP da legislação Pm vigor, so acha habilitado desde 
...... de ............ de ...... para Axercet• a profissão de 
agTimensor do tPtTas publicas. 

Em firmeza do qun mandei passar esto diploma com o 
qual gozará dos direitos inherentcs ao mesmo. 

(Logar do estabelecimento) em ......... de, •..•..•••••• 
dA .... ,. 

O dir·.-dor·, 

~ssignátura do agrimensor O secretario, 

O delegado fiscal do Governo :FedAral, 

.......................................... 
liio dp .Janriro, 6 de abril dP 1907. -Augusto Tmmres de 

Lyra. 
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N. ·'11 - ml 13 DE ,\BIUL DE 1907 

Doelnra que o Govt."'rno pólle mmulnr nuttrit·ulo.r, gratuitnnwntf', l'lll qualql!Pr 

PstalJeleeimPnto de ensino superior, até dons alumnos. 

l\Jinistcrio da Justica c Nt>:;orios Tntt>r•iorrs - Dil'Pcioria 
do Interior - 2" Sccc,:ão - Hio de Janei1·o, 13 dP abril de 
HJOI. 

No officio de 23 dl' marco proximo findo, partieipars qur, 
tendo levado ao eonhreínwnto do dírretor da Escola dt> .Pilar
macia de Ouro Preto a resolução drstc minist<>rio, contida no 
ayiso de 25 de fevcr·Piro dest!' anno c concernente á admissão, 
como alumno gmtuito do estabelecimento sob vossa fiscali
zação, do estudante Candido Fl'ade Junior, yos foi communi
eado J)elO mPsmo din~dor não lmvPI' actnalnwntc yaga, por
quanto estão Jll'I~Pn1·hidos os dous Jogares pelos alnmnos João 
llaymúndo de Souza <:' Arislidrs Ma ia doR Santos. 

Em reRposta, deelaro-vos qu0 mantenho o citado aviso, 
:'1 vista <lo dispost.o nos nrt.s. :JR:J 1• 1 :!ri do Codig-o dr Ensino em 
vigor, 1'111 vi1·l wl•· dos qt1:11•s 11 (lo\'l'l'tlll pt'11lf' rnand:tr· l.odos os 
annos matt·ieular·, gl':ltuilrtllll'lll••, IHII qualqu"r· i•slah"l'·'·i
mento de ensino superior, all' dous alumnos. 

Saude e fr·atl'rnidad<'. - Augusto Tavares de LUí'a. -
Sr. delegado fisco! do Govrrno junto ú Escola de Phal'rnnria 
de Ouro Prl'to. 

N. 12 - El\1 Hl DE ABRIL DE 1907 

Recommenda ftue seJam rcmettidos ao Archivo Pnblico ~aelonal os <lo<'ntnf'n· 
tos officiat-s nas condi~ões do art. 11 do seu rP-gulnmPnto, existt•ntes nas 
repat·ti~ões dependentes da Directoria do Interior. 

Ministerio da .Tustiça c NPgorios Intrriorcs - Directoria 
do Interior - 1" SPc·rão - Cil'Cular - Hio de Janeir·o, 1G de 
abril de 1907. 

Afim de attrndl'r oo que solicitou o director do Arrhivo 
Publico Nacional, em officio sob o n. 145, de 27 de março 
ultimo, recommendo sejam r·cmcttidos oo refPrido estabele
cimento os documentos officiaPs, rxistrntes nessa repartição, 
nas condições do art. 11 do regulariiPnto do mesmo archivo, 
annexo ao decreto n. 1. 580, de 31 de outubro de 1903. 

Saude e fraternidade. - Augusto Tauares de Lyra. -
Sr. director da Escola Nacional de Bellas Artes. 

-Dirigiram-se identieos avisos ás dcmai~ rPpartit;õPs dP
pPndrnt<'s da Dirertoria do Interior. 
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~. í:l - E.\I 1i DE ABRIL DE 1DOi 

('omJHlll\i~a ft'l'<•m idllO tltl11UH<'i:ulos 0!1 lH'COJ'dOS CXistf!liÍl'~ ('OIIl tlirtll'ROS pni~C\S 

tla 1~urop:t Ho 1n·e a:--t•cendof_.'fto o ndministraçfio do hP!'niH::ts. 

l\liui~tPL'io da .Tustir:~ n ~ogor·ios JntPL'ÍOJ't'S - ])it·f'ctorla 
do Jnll't'iot' - 1" i:)eer:uo - Cin:ulat· - Rio d(' Janl'iro, 1 i de 
abril de HJOI. 

Sr. GoYf'J'naclor do Estado do Amazonas - Commu
nir·o-Yos, I>at·a os fins eonyenicntes, quP foram dcnun-
1' iados os aer·tinlo,; cxistfmtes entt·e o B1·azil r• a Allemanha, 
Bt•lgiea, Fran~a, III•spnnha, ILalia, Portugal r• f'ui~sa sobre 
aJ'L'r•cadar;ão e administração de he1·anr:as nos termos do de
CI'rto ll, 8::i5, dl' 8 de nOVPmbro do 1851, d:•wndo OS ditOS 
:wr·.twdos r·rossar· r~u1 todos os ~eus pffeil.os a 1;) <k julho do 
l'O!'J'Plltf' anno. 

Saudr\ e fraternidade. - Auyusto 'l'aiHII'es de Lyra. 
- Jdcnf.il'os aos demais goym·nadores r• Ili'I'Sirlront.es dos 

Esi:Hios, ao~ juizPs l'!'dr·r·n('H I' dP awwntl'~. 

N. 4;- E:\I 18 DE ABRIL DE 1907 

Communlra as resolu~ões tomadas pat·a ncquisição do Jlredw na Avenida 
Centro! afim de nclle ser instal!ado o Supremo Trihunal F<•deral, 

Ministcrio da .Tustiça e Nrgocios Jntrriorrs - Gabinete -
fiio de Jam•iro, IH cl<• allt·il de 1!l0i. 

Sr. Minist1·o de Estado da Fazenda - Po1· determinação 
do Exm. Sr. Presidmltr.• da Hepublica, e de aceordo com o que 
foi combinado com V. Ex., entendi-me com Sua Eminencia o 
Sr. CardPal Arcoverdr sobre a acquisição do vrodio ora em 
constnie•:ão na Avrmida Crmtrnl para palacio archi-episcopal 
afim de ser nPile installado o Supt·Pmo Tribunal Fedl'ral sendo 
f ransferido I><tl'a o edifieio em que este se aeha a Caixa de 
Conversão. 

Sua Eminoncia, por intormedio do advogado da Mitra, 
aceC"deu em fazer a venda daquelle edifício pela quantia de 
8!)8: 800$ e mais 1i :500$, resto a pagar da empreitada feita 
r·om o constt·uctor Casemiro Costa para fechamento do terreno 
pot• gradis, muro e portões. 

Aprr~sr~ntei esta r>roposta ao Exm. Sr. Pn~sidcnte da Re
publica qur me autorizou a fazer uma contra-pL'OilOsta d.e 
700:000$000. Hecusada esta, 11edi a Sua Eminencia o Sr. Car
deal, smnpl'e r>or intcrmedio do advogado da Mitra, que fi
zesse uma proposta definitiva. Esse pedido foi attrndido, sen
do-me rn·r·.~entc sPgunda pror1osta no valor de 838:000$000. 
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De accordo t•om as ordens do Exm. Sr. Pregidentr. da Re
publimt, fiz ainda uma offcrta de 800:000$ ; mafl, não tendo 
Rido acecita, o Exm. 81·. PrPsitlt>tltP tia llnpublit~a I'nsolvnu d:u· 
o seu assentimento á segunda pt·oposta de 838:000$000. 

·Dando por finda a minha intervenção nesse assumpto, 
remctto a V. Ex., em m·iginal, as rn·opostas que rcCPbi. 

Saude e fraternidade. - Auausto Tavares de Lyra. 

N. 15 -EM 18 DE ABRIL DE 1907 

l\[anda que seja considerado nullo um julgamento, devendo·se proceder a outro. 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria 
do Interior - 2" Secção - Rio de Janeil'o, 18 de abril de 
1907. 

Com o offir~io tln ti do t~OtTPI\tn mPZ, transmittistPs o re
curso que o tenent<~-em·ouel Luiz Anwrieano int<~t·poz do novo 
julgamento, que. o Gymnasio sob vossa fiscalização fez, do 
exame de mathematica do 4" anno, prestado por seu filho 
Jorge Americano e quo teve como resultado a reprovação desse 
estudante. 

Verificando-se dos papeis que me foram pt~lsentes, e da 
informação prestada no referido officio, que no novo julga
mento, autorizado pelo telegramma de 2 deste mez, não se 
attendeu ás notas obtidas pelo referido estudante nas provas 
de exame daii differentes materias constitutivas da cadeira de 
mathematica do 4" anno, declaro-vos que, por esse motivo, deve 
ser considerado nullo o alludido julgamento, 11rocedendo-se a 
outro, em que se terá rm vista exelusivamrnte a conta de anno 
do alumno Jorge Amrl'ieano e as notas exaradas nas provas do 
seu exame. 

Saude e fraternidade. - Auausto Tavares de Lyra-. -
Sr. delegado fiscal do Governo junto ao Gymnasio de S. Paulo, 

N. 46 - EM 25 DE ABRIL DE 1907 

Dá instrue~ões a serem observadas no pavilhão de observa~ão do Ho•pirio 
Nacional de Alienados. 

O Ministro de Estado da Justiça r NPgocios Interiores, em 
nome do PrllRidente da Republica : 

RAI'lOIYe, na conformidadr do art. 50, § 3", do rPgulament.o 
annexo ao drcrPt.o n. 5.·1:?5, dr I dr fPvrJ'Pit·o dP Hl0'1, RP.iam 
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observalias no pavilhão de observacão do Hospieio Nacional 
de Alienado;; as seguintes instl'Ucções : 

Al't. 1." O pavilhão annexo ao Hospieio Nadonal uc Aliena
uos, d!1stinado ú elinil'a psychiatrica 11 molestias nervosas da 
}'acuidade de Medicina, sob a exclusiva e immediata direccão 
do lnnto eatlwd1·atieo l'l'SpPrtivo, scl'Vil'á dP !oral de ohsm·vação 
n PXaHw dos doentPs rPmettidos pela poli!\ia pal'a o Hospício 
Nacional como suspeitos de-alienação mental. 

Art. :!." Par·a a admissão destes doentes suspeitos de aliena
ção mental se obse~·vará o disposto do capitulo XI do regula
lllPnto da Assistencia a Alienados, approvado pelo decreto, 
n. 5 .125, dP l de fewreiro de 1904. 

Paragra,;ho unico. Os doentes de molestias nervosas só 
podrrão srr recebidos temporariamente e isto mesmo si pelo 
nxame realizado por occasião da consulta externa a complexi
dad!~ symptomat.iea ou qualqw•r curiosidade pathologica in
dicat· a eom·('n iPll!\ia dn uma observacão mais dilatada. 

Art. 3." Havnt·ú no pavilhão um ambulatorio, onde se 
cffectuat·:í gratuitanwnte a consulta externa. O lente de cli
lli!·a psyl'!tiatJ·iea P dn moiPstias nnrvosns dará as r.onsultas 
tnnd i c as nos dias d1~signados no p1·ogTanuna da. l'di~J·ida fa
euldadn aos do••J!Lf's d" molnstias Tlf't'vosas quo uhi eompare
!~l'l'!'lll, faz!'ndo as applicações electrotlwrapicas e a indicação 
do tratanwnto pharmal~eutico. 

As r.onsultas se rpalizarão na prrsenç.a dos alumnos nos 
dias dt>signados para as aulas praticas. Ao intcJTogatorio e 
exam11 o lt•nte addita1·ú as condições que o caso suggerir. 

Art. 1." Os dm•ntf's do molestias twrvosas s1•rão removidos 
com sua annunncia, ou de quem os represente legalmente, para 
os hospita1•s communs, si disso houvPr mistér, requisitando-se 
do chefe d!' polida as ordens convenientes, ou terão alta logo 
quo epssaJ·pm os motivos que detPrminaram a internacão. 

Art. 5." Quando sr tratar de alienados, vPrificada a existen
l'ia da afft•e~:ão nwntal, o domltr ser(t l'!'mettido ao director do 
hospir'io. 

No t·aso nPgalivo, set·á posto immPdiatampnte em liber
dade. 

Al't. ti." Além !los enfPt'mos rP-eolhilios ao pavilhão c que 
S!~J·vir·ão dn objedo ao ensino clinieo, o Innte poderá mquisitar 
do dirrcf.ot· do hospício os doentes renwttidos Jlelas autol'idades 
eiyi:; e jú matrieulados naquclle estabdecimento : 

1", quando ontr·o os cnf11rmos do pavilhão não houver typos 
elinicos que desper·tem interesse scicntifico por já terem sido 
objceto dt\ estudo ou por sPr mn rxtrmno banal a affeccão ; 

:!", quando houvPr mistér do df'monstrar as analogias 
symptomatieas mn typos elinieos diversos ou as disscmelhan
ças, d.CIH'Udf•nt.Ps de eondições individuacs em typos da mesma 
espPeie nosologiea. Nestes casos, a permanencia no pavilhão 
limitar-sc-ha ao tempo concedido para as aulas praticas ou 
ao tPmpo vreciso vara que se possam ohsPJ·var· a marcha da 
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moit'stia e os offPilos do tratamento cntprr!mtlo srgnntlo as 
('OUYelli('Deias do t'llSillO. w ' 

Duranto o tmnpo rtll que JlPt·numr!'"I'rm no pavilhão os 
alienados matl'ieulados no hospieio, nenhum eonlacto lerão 
eom Piles os indivíduos <•m oh>'PJ'Yat.:ão. 

Art. 7 ." As ollKet·vaçtíPs 1k que f t•tlta o art. 3G, n. 3", do 
Regulamento das Faculdadrs de l\lctlicina sPrão envindas em 
resumo ao dircctor do hospício quando se referirem a 
alienados. 

Art. 8.•. Durante o impedimento do lrntc eathedratico o 
servico administmtivo e Pconomico do pavilhão fiem·á a cargo 
exclusivo do ;1dministrador do hospieio, a quem incumbirá 
tambcm a guarda de todos os alllmrelhos não destinados ao 
scrvico clinico. 

Rio de Janeiro, 25 de ahl'il de 1907. - 1lttyustu Ttww·cs 
de Lura. 

~. I i - F..\1 21 DE A BnTL nJ<~ Hl07 

lJcdo.ra niío clen•r :--t•r ultrnpussado o nn11wro d'~ alnmt:o!i matrii:,Ji:11lo:' nos 

o.nnos 1° a 3° do curso do Externato do G-ymnasio Nadonal. 

1\linisterio da Justien e Nrgocios Interiores - Dirl'rloria 
(lo Tntorim· - :!" SPeríio - llio de Janeiro, 27 de abl'il de 
i!l07. • 

Tendo lido, no DiariQ O(ficial de hojP, edital eh:unando 
par·a provas graphieas de desenho do 1" anno candidatos á 
matrieuln nos :!" e 3'', clPelar·o-vos, ll<ll'U os fins ronvPniPntrs, 
qur, df' aret"n·do com o dispof'to 110 m·t. 3ti do J'Pgulanwnto vi
gpnf.t•. Iliín dPYP SPI' uHt•apassn!ln o mtnwt·n liP 50 nlunmos 
matriculados naqut>llrs am1os do t•m·so tlt·~f'P Pslnlwl,.•t·imenln. 

~audr r fr·ntPr·nidadr. - fl11!fllstn Tm·m·ui~J i!e L!JI'll. -
Sr. dir·ectot· do Extrrnato do Gynuwsio :\arional. 

N. ·'18 - E:\1 :?0 DE i\L\IO DE 1007 

Declara que, para preenchimento de nuus. vaga 11:1. ,lnnta Cotnm('rcial desta 
Capital, nfío havendo 1 o e 2° escrutinios, o suppl~ntc eleito occupurá o 
logar correspondente !t. sua vota~;;ão. 

l\finistcrio da Justiça c Nrgocios Tntcriores - Dircclol'ia 
da Justi~;:a - 1• Srrr,:ão - Rio d11 .Janeiro, :!0 de maio de 
HlOi. 

Em soln(;ão á consulta quP fizl'slPs rm offieio n. 1. '159, 
de 2 do corrent.c mrz, si ao supplent.e quP ft'H' eleito para 
precnchimrnto da vaga dPixnda IJOl' Julio CPsar de Oliv!'im 
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é appliçavel a doutrina do aviso deste ministerio, de i 7 de 
d(•zmnbro de 1898, dcelaro-vos, para os fins convenientes, que 
lh~:;do quo não ha primrit'? c segundo e~crutinios, como no cas~ 
Yortenb•, o supph>ntc eleito deve occupar o Jogar correspon
dnnto á sua votação, do accôrdo com o art. 18, combinado com 
o r11·t. 17, § ü", do dccl'(~to n. 59ü, de 19 dn julho de 1890. 

Saude e fraternidadr. - Augusto 1'avm·es de Lyr:a. -
Sr. presidente da Junta Commercial desta Capital. 

N. 4!J- EM 3 DE JUNHO DE 1907 

l>cclnra que o Go\ erno niío reconhece, nos estabelecimentos offil·in.es de ensino, 
o curso de doutor em odontologia. 

l\linisLet·io da Justiça e Negocias Int.el'iores- Directoria 
do 1nterior- 2" Secção- Rio de Janeiro, 3 de junho de 1907. 

No offi•~io d•~ 2G dn ahril ultimo, no f/Ual informastes o 
rnqtwrinHmto •~111 que Laur·o Arronso lkltr·ão, altrrnno da es
cola soh vossa fiscalização, pedia transl'er·cneia do curso de 
cirurgião dentista para o de doutor em odontologia, consul
tastes: 

f.• Si não havendo officialmente o curso de doutor em 
odontologia, JHíde elle existir em um instituto livre ou 
equiparado ; 

2." Si, não existindo officialmente o gráo de doutor em 
odontologia, podem os docentes da referida escola ser consi
dcr(ldo~ doutores pelo facto de fazerem parte do pessoal do
('PilfP c·omo cnlhedrnticos ou substitutos; 

:.\." 8i, no caso de ser· reconhecido o curso de f]tH' se trata, 
püde-se 1:onsenl ir a matri•:ula, nesse curso com os prepara
I ol'io,; exigidos para o de cirurgião dentista. 

Em res11ostn, declaro-Yos que, não havendo nos cst.abele
einwntos officiaes de ensino o curso de doutor em odontologia 
o Governo não reconhece o que, com tal denominação, existe 
mt escola sob vossa fiscalização. 

Samlc c fraternidade.- Augusto Tavares de Lura.
Sr. delegado fiscal do Governo junto á Escola Livre de Odon
tclogia do Rio de Janeiro. 
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N. 50- El\i 21 DE JUNHO DE iUOi 

Declara a quem foi entregue a importanda de um legado para ser applicado 
a fins escolares no Districto Federal e o que foi resolvido a esse respeito 
pelo Go\·erno. 

l\Iinisterio da Justiça e Negocias Interiores- Directoria 
do Interior- 1• Secção - llio de J aneü·o, 21 de junho de 
1907. 

81·. Prefeito do Distrieto Federal- Em referencia aos 
officios ns. 353 e 240, de 12 e 19 deste mez, communico-vos 
que, na presente data, foi entregue ao thesoureiro dessa Prefei
tUl'a Eugenio Pereira Pinto a quantia de 13:557$360, sendo 
92:922$400 importancia do legado feito ao Governo Brazileiro 
pelo cidadão Sr. Alberto Barth, 1mra ser applicada a fins es
colares no Districto Federal, a juizo do mesmo Governo, e 
ti34$960 proveniente dos juros, vencidos até hoje, do deposito 
da primeim das mencionadas quantias no Bnnco do Brazil, 
em conta cOITcntc, conforme a caderneta n. R-1300. 

De accôrdo com o que ficou combinado, a importancia do 
legado terá de ser empregada nas despezas com as obras do 
edifício que na Avrmida Beira :\lnr· se está conslt·uindo para 
uma escola do instr·twt;;ão Jll'ÍIIIai'ia, a qual devm·:i ter o nome 
do IJenemcrito doador. 

Aproveitando o ensejo, transmitto-vos um exemplar do 
folheto que me foi offerecido pelo Ministerio das Relações 
Exteriores e contém traços IJiogrnphicos daquelle ·cidadão. 

Saude e fraternidade.- Au(Justo Tavares de Lura. 
-Deu-se conhecimento ao l\linisterio das Relações Ex

teriol'es. 

N. 51 - El\l 21 DE JU~HO DE J.907 

Recommenda. providencias afitn de serem feitas 1nodifica~úes em diversos ar~ 

tigos do regulamento do Lyccu do Ceará. 

l\linisterio da Justiea e ~egocios Interiores- Dil'ectol'ia 
do Interior- :;• Secção- fiio de Janeiro, 21 de junho de 
1907. 

Em referencia ao officio de 1 de março ultimo, com o 
qual remettestes não só a relação nominal dos alumnos re
Jil'Ovados na 1" t>poca de 1906, como tambem o regulamento 
do estabelecimento sob vossa fiscalização, recommendo-vos 
providencieis afim de que se,iam feitas neste as seguintes modi
ficações, no sentido de ficar de harmonia com o do instituto 
congenere fedel'al ; 

Art. 4." O estudo de latim e o de desenho no 3" anuo de
Yem ser feitos, aquelle em tluas horas pOI' semana e este em 
tres horas; 
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/,rLs. :?~ u '.: 1. üuYcrilo ser rcd igido:; ri•• ! twuo a consi
gnnrcm fJUC os exames da 1" ,•.vora eomt•t.:<\6io lot;o após o 
Pl!l'L'l'l'anwnlo das aulas, a inscripção aos da :.'" t'poea f'ar-se
lla durante os oilo Jins anteriores ao prazo mareado para os 
re;:;pectiyos exames ; a instripçfio nos exames de ndmissão a 
qualtJiwr anuo do eurso, os quaes deverão St•r· l'eilos depois dos 
da :!" (•!)oen, dJ'ectuar-se-ha 15 dias antes do prazo marcado 
para a re:-~lizn\:.fiO dos mesmos exames ; 

Art. :1 J. .l leYe ser t.ambem redigido de aecôrdo com as 
a!Lem.;õcs feitas nos citados arts. 23 e :!4; 

Art. 3 't. ~ão deve fixar idade para matricula no 1 o anno, 
YisLo tratar-se de um externato ; 

Art. 35. A redacção deste artigo deverú ser alterada de 
conformidado com o disposto no art. 30 do regulamento vi
gcntt•. do Gymnasio Nacional. 

Art. 3\J. Deve estatuir que o anno lectiYo será de oito 
mczcs; 

Art. ·'18 c seu paragrapho unico. Devem ser substituídos 
textualmente pelo art. 52, e seu paragrapho unico, tlo citado 
regulamento do Gymnasio Nacional, consnrvadas, por<\m, no 
seu namgraplw unico as palavras «são injusLificaveis as faltas 
resultantes da penalidade» ; 

Al'l,:-;. G:l e Gí.. nevem ser su}JstiLuidos, 11wtatis mntantis, 
Jl!']o:-; arts. 1(i e 17 e sem par·agraplw unieo, do lfwncionado 
rt~gttlamnrJI.o do <:ymnnsio Nneional; 

Ar·L. lOH. Dcvnm H<;r eliminadas as valavras « aptJrovação 
do programma de unsino » ; 

Art. 152. Sua rodaeção dcvm·á ser alterada de modo a ficar 
de accúrdo com o período do auno JccLivo ; 

Art. Hí:1. Deve sor Rubstitnic!o textualmente pelo art. 358 
do Codigo dn Ensino em vigor; 

Art. 1GG, paragrapho unico. O modelo do diploma a que 
se referll nste paragrapho deve ser suhstitu ido pelo que foi 
npprovado por portaria deste ministerio de :.'0 dt~ abril de 
HHlG, ~' JllllJlieado no Dinl'io O{{icial de :27 tlos citados mez e 
anuo ; 

Al'ls. HtJ, '184, 1~5. 18ô, 187, 188 c 18!J. Devem ser redi
gidos de nHwcdra a ficarem de accôrdo eom as disposições 
dos rats. ~(i e 111 e sou paragrapho unico, do supra eilado re
gulamento do Gymnasio Nacional ; 

Art. Hll. Devo ser eliminado; 
OuLt·o~im. vos recommPudo providl~rwiei~ al'im de que, 

feitas as modificações apontadas, seJa o alludido regulamento 
de novo pulll i0ado na folha official desse Estado, da qual en
Yiarcis um exc:nplar ao ministcrio a meu cargo. 

Saude e fraternidade.- Auglt.sto Tavares de L11ra.
Sr. delegado fiscal do Governo ,iunto ao Lyccu do Ceará. 
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N. 5:? - El\l ::':! nF. JU?\UO DE HlOi' 

n.t'!<i)OnUc ll uma rnnsultfL tlo flp]('~n<lo fisra.l tlo GovPTllO junto ao a~·;\l!~asio 

Ko::a::t ~Pllht't'a do l':n·mo, t·m S. l':n1lo. 

1\lini~terio lia .Jusl.it:a e i\pgot•io~ lnlcl'iOt'P:'- lHreeloi·ia 
do Tuterior - ::!" ~"e~ão - llio <111 .T:-11wiro, :!:! de jnnho de 
1 U07. 

?\o officio de :!7 de maio de ultimo eousult:ws: 
Lo Si as ]letiçÕl'S ele alnmnos do;; estnl>elet~imentos equi

parados de ensino secundario devem fWr enviadn" no mini,;lerio 
a meu cargo por intormedio elos rm;pcctivos dPiegado.o; fiscaes 
ou si o 11odem ser diredamente pelas partes intl'ressadns. 

2.• Si os fiscaes tios mt-smos estnbeh•cimentos Li•em o 
direito de intervir na organiza<;iio das mesns examinadoras 
c si podem exigir que estas, I>Or oc1~n.sião da prova oml, fune
cionem oada uma por sua vnz, de modo a facilitat· a fiscalizaçiío. 

3.• Si á directoria dos estahelecimenlo:> equipar·ados ü 
permittida a venda de livros e outl'os objectos nos alnmEo:>. 

No citado ollif\io solieitaPs a rcmossa de um exemplai' do 
Codigo 1ln Ensino n tio 1'11~\lhtmPnl.o do ( iymnasio N:wional. 

Attellllendu a es,.;n peclillo, l'l'llll'l.l.o-vos tamb•.•m utn exf'ln
plar da circular de 30 lle abril de 1 U01. 

Em resposta as consultas, declaro-vos: 
1.• Embora não lwja dispo.•;ição regulamentar determi

nando que os alumnos dos estabeleeimentos equiparados se 
dirijam a este ministcrio por intermedio dos dole;;ados fiscac:.;, 
é de convenicncia que se observe essa pratica, sendo as }>C
tições encaminhadas 11elos mesmos fiseaes. que deverão in
formal-as dando o seu parcecr sobre o assumplo. 

2." Os fiscaes potlem intervir nas me:;as examinadoras 
!~<\mente para rxigit• a fiel obsorvam·ia do disp&~to nos at'ts. H 
do regulamento do Gymnasio Nacional e 103 do Codigo de 
Ensino. As mcsns porleu1 funccionar simultaneamente, desde que 
tal se dê em salas sepat'tHias ; o funecionamnnto isolado de 

cada um dal'ia Pm resultado prolongar-se demasiadamente o 
processo dos exames. 

3." i\ão havendo dispositivo regulamenlat· que prohiba 
;!.OS estabelecimentos equiparados a venda de livros e outros 

objectos aos seus alumnos, esse facto póde ser tolerado, desde 
que a acqnisição dos ditos objectos, nos proprios estabelleci

mentos, não seja obrigatoria. 
Saude e fraternidade.- Au!}nsto Tavares de Lym.

SI'. delegado fiscal do Governo junto ao Gymnasio N. S. do 
Carmo, em S. Paulo. 
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N. 53 -EM 25 DE JUNHO DE 1!J07 

Rccotnmcndn divcrsns providencias n tomar pelo delegndo fiscal do Governo 
junto ao l'olkgio Santistn do Corn~iío de Jesus, Estatlo de S. l'aulo. 

1\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores - Oirectoria 
tlo Interior-:!" Secção- Rio de Janeiro, 25 de junho de 1907. 

Communicnndo-vos que, por portarias tle 5 do corrente 
mez, fostes nomeado delegado fiscal do Governo junto ao Col
legio Santista do Coração de Jesus, o qual requereu equipa
l'[t~;ão ao Gymnasio Nacional, recommendo-vos, não só scienti
fiqueis a directoria daquelle estabelecimento de que na inscri
pçfío das apolices adquiridas para a constituiçfí.o do patrimonio 
do 50:000$, exigido pelo art. 362, n. 1, do Codigo de Ensino, o 
que foram avet·badas na Caixa de Amortização, sr~ deve con
signar, nlr;m da clausula de inalienabilidade, o fim especial 
a quo se destinam, mns tam!Jem providencieis no sentido de 
ser organizado, de inteiro accôrdo com as disposições do regu
lanwnto rio Gymnasio Nacional do referido Codigo do Ensino 
novo r·ngnlnnwnl.o do ~~ollegin, pois o fJII<~ ;;n p11hlir·.ou nm o nu
nwr·o do JJiario 0/{idal, avre;;entarlo para instruir o IJOdido de 
equiparação, é deficiente. 

Da folha official em que fôr publicado o novo regula
mento, deveis enviar um exemplar a este ministerio. 

Remetto-vos, incluso, um exempla.r do Codigo de En
sino, do Regulamento do Gymuasio Nacional e da circular de 
30 de abril de i 911. 

Saude e fraternidade.- Augusto Tavares de Lyra. - Sr. 
Dr. Raymundo Sotor de Araujo, delegado fiscal do Ooverno junto 
ao Collegio Santista do Coração de Jesus, em Santos, Estado de 
S. Paulo. 

N. G.í - EM 28 DE JUNHO DE 1007 

Responde a uma consulta sobre abono de soldo a um officinl do Corpo de 
Bombeiros eleito intendente. 

1\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores - Directoria 
da Justiça- 2• Secção- Rio de Janeiro, 28 de junho de i907. 

Em solução á consulta constante do officio n. 300, de i7 
do mPz findo, declaro-vos, para os fins convenientes, que, á 
vista das disposições da lei n. i.473, de 9 de janeiro de i906, ao 
tenente...:coronel graduado Zoroastro Cunha, eleito intendente, 
compete, durante as sessões do Conselho .Municipal, o abono do 
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~o Ido do sua i'''L-·nl (', ,., nos iule :·ya\los li<•_;:; sess':í''·'· o~ Yenc·i
l\!('n:.fl.:; do p;l;:!.o. Yi:_;,u d!~·;; 1' ruas~umir o l'i'SlH'di\·o eXOl'l'-W!ll. 

Ou!ro,;illl. d:TI:\;·11-\~>:' qw.· :~,, m;•t-:nw n!'i'it~ia\ l'<:bP o allOuo 
da quukt dt'td.ill:t,Ja pa;·a :'.IPgtH_"! t!:' l':l:~:~, !t:io st·i d::i'\~tli~· ~~:-;~a':-;
,;Jc::;, mas uos inlenallos. 

:~nnde e Jrnt~'l'BiU8.dü.- ~1; .. ,,.,,~;/o 'l'arotcs llc Luva.- Sr. 
coronel comnwudaule drJ Coql~l de l;omlJ:~it·o:;. 

:--:. :;:) - gi\1 Hl DE JULHO DE 1 (107 

l~o;.;a. ;t cxpctlir)ío de crJvn:.; pelo m~ni~:tJ.·o da GnelT:t ll:tra. que seja mu.ntitla, 
at(~ ultl'ricr dP~il;r·~·:u;ilo, ;! rt'~Ol,t~J·o <'OI~stantc do a\·i:.;o 11. ~n. tle ~~l de 
.i<~n h o dn L) I! 1. 

]',; inü:>tci·io d:1 J I'SLic~ P I"; L' é; O L' in,.; 1uLeriorcs - Diredoria 
rl<~ .lnst.ira- '.:" ~·,,·r:.i;o -~ n.:o Tir· .1:mC>iro, Hl de jul!:o de 
~ :·o 7. 

~~1·. fdinisl !'O d:t < ;\lt'i'l·;l--- J\t·:U'\'(·1.nl1 1 ln, lltl :11·.lttnl IIIOI11I'IIIo, 

[:1'<:\':CS Íl1COllYI.lélÍP!Ü('S ;\ ljOQ J)l;Hl'llU de S!'l'YÍ!:()S til'pr•.lld!:td,t:S 
ri este ministe!·io e, ('1Jl ]:<i l'liculnr, ú auminish·ar~ão da J ust ir: a, 
a execução da Jl!'OYidencia a qne se l·:·fm·em os yos,os avisos 
rio il do m:1:·~o rio ;•nno pas:;arlo r: 9 de man;o r1o corrente 
;~uno, rogo-Yos a p;.:nl'dir:ão da;; nct·.r·s~arias nrde11~ .• :ll'im de 
f!lll', at'' u\ir•J·iot· r:Plih·rrrt;rso, :-<•.ia rrwuti!la a l'I'O'<Ol\H:ão eon
f'L~nüe do aYi:-.:n u. :10. ri(\ :!3 de .hn1l1o ' 11' t ~)0 í. en1 Yi !'Lu de do 
q:tal fil'aram o.-1 cnt1Ji'l:1nd;;rl(p;; ''o·•. d:~tl'ii'ln;; ;nilit:ll'<'S :wt.o
r;zac!os a fazr·r n•t:olhl··· fiOs cslndn;;-maiorcs I' n~Plltll'l'S dos 
!'Ol'}IOS <las l'C'Spcd iYaR !_!"UfH'llÍÇC;C:l PS (l!'fil'Í81':i <' in fl'l'ÍOJ'CS lh 
I :uanln 1\neinnal, lll'L'''OS diseiplimll'lcll'llic- ou p"i' urdem Üt' all
loridade tiYil. 

r~.andr~ n l'ra1 f'l'llidadi•.- !tuuusto 'l'm·w·es lk L'IJI'a. 

T:.rcbr~ ntío S('r })cl·;r .. ittii10 ~ <'l11~l~_·cgados do ~:iril:::l~rio d!l .TlH•ti~a e l\-c~neios 

Interior('S e- dns repa.rti~Dcs a pJlo salJcl·{!in:tt1ns PHCHl"l'l'~~n·cm-'"e de }ll'O

Cllra~Urf> I-:cr;~1llC" qnt~!'Sri;:cr rC'~·::l'tlçõ;,_>;; }J"uhliras. 

Minic.tn·io da .Tnst.ira P Nrt~:rwios Tnlf'l'im·e~ -Direcforia 
do TnteriOl'- l' ~~l·c·;;:i<l- c;re;d::l'- l~ ;() t],. .:Íall!'ll'O, 1 do 
agosLo ele 1\107. 

J)e(·lrn·o-Yn~ qnP nos r·mpr<•i':~du:' rll'sLn wini~frorio p Ufl;S 
T'P]lal'tit;õt•s a r•llt• ;·u]Hn·diuadm: nfto ,·. permii lido fJ\lU :w.iam 
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rrnenrnclorc-s J'('rnnte f{nnrf'qurr reparl.ir:õef1 pnbl ief!:;, rxcepto 
1111 ,.~,:~o Jli'I'Yi~ln ]H'l:1 nlt.imn. p:lf'il'. do :1rl. C.!i ,!o di'I'I'Pio n. 7:3C, 
til' ::o de nn\.(':lllJro d·~ J~~so. 

Saudn e frntornidr:.de.-Ar~austo TacaJ'es r:\J J .. vfa.-Sr. 
d irector t:~cral da Dircetoria do Interior. 

- Di1·igiram-se idtm.ticos avisos aos P·rs. di r·ectores geraes 
das Dirrrlorias da Justiça e da Contabilidarln P aos clirectores 
rins rPpartir:õeR dependentes da Dircctm·in do Tnl\'rior. 

N. ri7- El\I 1 O DE AGOSTO DE 1007 

l!"<·larit a qtu~m (levem RPY ft'it.oH os ]Jedidog de. ohjcrf.o;.; t1(• p;;prlUl·ldc }Iara a 
Procuradoria dt~ Re}mblica, na sece:fio do ~\mnzonns. 

1\linisiror·io da .Tusl.ir.a P NP-gor•.ios Tnll'r'inr·"s -- DirP-ct.oria 
rb .lwlii•·:,. I" ~'''I'I':Ín~ Cil'l'lli::l' H i" •'•· .l:·.n<·im, 10 do 
agwd.o d,: I !lO/. · 

Declaro, para Yosso eonl1ecimento, quo o:; pedidm: de obje
ctos de expediente para Pssa Tll'ocnrado~ia rleYcm ;:er feitos 
no juiz federal, unico compeLcmte para ordenar o forw~cimento 
n respcd.in> pagamento. 

8aw.l1~ n fral.ern idade.- Auonslo Tavw'es de LU I' a.- Sr. 
procurador da nevublicn. na secção do Amazonns. 

- Idrntiea aos dPm::tis proeurallorrs 1la l11•puhlir:1. 

N. G8-E?I! ;~8 DE SETEI\o!Hlt() nT<: ·1001 

PPrmiHr quP almnnos rur~::nnd.o diffrrrntcs annos, n:t d<'JH'nd('ncin do umn. s6 
matrri:l, fac:mn nn 2!1 l-poca ('X:tmc das cadeira~ do anno ~nhsequH!1fe~ 

uma Yt'z approvaUos na 1a da que lhes falta do anno em qnC' se nchant 
ntatrirulados. 

Ministerio da Justiça e Negocias Interior0s - Directoria 
do Interior- 2" Secção- Circular.- fiio ele Janeiro, 28 de 
setembro de t 007. 

A' visla de numerosos pedidos endereçado;;; ao rninisterio 
a meu cargo por esturlantes de institutos de ensino superior, 
deelaro-Yos haYer resolvido vermittir aos n lmnnos que, no 
eorrcnte anno lcctivo, estão cursando os rli flnrr:ntPs annos 
dPS!';P- es!f!]Jf'lncimPnto, na dcpenclrneia Pxclnsiv:l dn uma só 
mn1t'ria, f:-:1:r:m 11:1 ?" <'porn C'Xamp das cadeirn~, rln nnno snbso-
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4!J:Uente, uma vez approvados na 1• na que lhes falta do anilo 
em que se acham matriculados. 

Samlo t' fmlPJ'Jlirl:ulP.-/l!trtusto Ta,•m·cs ilr' ],!J1'n.- Sr. 
tlirt>el.or da Faeuldnde de l\kdil'ina tlo Hio de Janeiro. 

-IdentiraR aos direei.OJ'('S dos dPmais institutos officines 
de PnsiHo SUJH'rior c n todos oR dnlpgados fiseaPs junto aos 
institutos PtJilÍt•at·ados do mesmo ensino. 

N. :1\J - K\l ::?8 DE SETE~IBRO DE 1907 

DN·la.ra não poder ser jispcnsada a declar:u..:ão da <·ausn. do obito nos <'t"rtifi
eados po.ssndos pelos commissai·ios e ~mb·commissario do hygiene e 
assistencia publica, convindo }>roccdm·-se ã yerificac,:ão systematica. 

l'.Iinisterio da Justi<.:a c Negocias Interiores- Dircctoria 
da Justir,:a- '1" ~ecr;fw- Hio ôe Janeiro, 28 de setembro de 
1!107. 

~~r. l'rof•~ito do I >istr·wLo l<'<'lll~I·al- Em J•osposla ao o !'fi
cio 11. G[í.'l, dr~ :!i dn .iunl10 ultuno, tl•~r~lat·o-Y<J!-1 qun não p!'ule 
snr disvensada a declaração da eawm rlrJ obiLu nos er~t·l it'iendos 
passados pelos commissarios e sub-ccmmissarios de hygicne 
e. assisteneia rmhlica, vor isso que nssa omissão traria serias 
em!Jaraços ao sorviço de estatística demographo-sanitaria ; 
,convindo, port::mto, proceder-se á verificação systematiea, pela 
autopsia de todos os obitos oecorl'idos sem m;sistencia medica. 

8aude c fraternidade.- Auausto 1'avarcs lle Lyra. 

N. l>O- E:\1 15 DE OUTUBRO DE 1907 

Doclara que p·açns da Gnarcl:t Nacional deverão ter sido quntificaclns legalmente 
para que poRsnm ]lrestar F;erviços a que íore1n (li::;trllmidas, c rl'conlln('lHln 
outras providcnrius a tomflr. 

Ministcrio da JnRtir,:a e Negoeios Interiores- Dircctoria 
da .Justiça-:!" Secção- Rio de Janeiro, 15 de outubro de 
1007. 

Em solução da consulta constante do officio n. 409, de 
~4 ·cte março do corrente anno, declaro-vos, para os devidos 
dfcitos c fins eonvcni('IÜNl, que as pracas ela Guarda Nacional 
{](wcrão ter sido qnalificadas legalmente ])ara que 11ossam 
prestar serviços nos coq)os a que forem distribuídas. 

Entretanto, nada impede que os que, vm· qualquer cir
eumRtancia dcixal'cm ele ser incluidos nas respectivas listas 
de qualificnç.ão, se apresentem voluntariamente aos corpos 
aos quae~. deveriam pertencer si alistados fossem, tomando-se. 
então as ne.cessarias notas para sen futuro alistamento. 



liL'HSTERlO 0.\ JUSTIÇ.\ E NEGOCIOS I:'ITERIORES 

Nilo fH'r:í, porr:m, regular nem ndmissiw~l a ncceitação, 
em nm eorpo, dn vr:u;as Yoluntarias, J'esioeutes t•m districto 
Hiw pcrteueente a este. eoqlO, ou fJUC, emllora ttualificadas, ti
YP!'t'lll sido tlist.l'ibnirlns a outro, JIOI' trazer cssn fat•lo pertur
l•ac:w ao l't'l'\·ico t' ,;t•J· t onlral'io a lPi m·g-allil'a da illilicia 
!'i\ ica. 

~nude n ieaternidnde.- ,1UIJIISio Tararcs r/c L!/1'1!.- Sr. 
gent•rnl eonunmH1nnt<• HllJlerio!' da (iunnla l\'nl'ional :10 Estado 
t.lo ltio dl' J:uwit·o. 

N. iil- E~í 16 DF: OUTUBRO ni~ Hl07 

RonoY3 o prllido C'OHstante do aviso de 13 flp julho dP l DOG ::.n ~.linir;terio 

dG Fazenda. 

l\liuistcrio ela Justica e Negoeios Interiores- Directoria 
do Interior- 1" Secdio- Rio de Janeiro, Hi de outubro de 
l(l07. • 

Sr. :\liuisl.m de Estado da Fawndn -Rui aviso de 13 de 
.lniiio dP 1!10ti, m;l.e miuisf.tH'io, rnspondondo ao do ministerio 
a vosso t·an;o. n. :!1, dn ~:J do aht·il do alhiuido a11no, t.mtnndo 
do exnme referente ús apoliccs pertem·fmlf•s ao I•atrimonio 
do Instituto Benjamin Constant, declarou acceilar o alvitre de 
sc1· feito o exame nos livros e registros ua Caixa de Amortização 
pelos funccionarios respectivos ou de quaesquer repartiCÕ'e!S 
desse minisf.pt·io, convindo, porém, ymra melhor exito da dili
gencin, que taes funccionarios acolhessem os esclarecimentos 
n as indicações de providencias suggeridas pela eommissão 
ele emprcgaclos da Secretaria da Justiça e Negocios Interiores 
nomeada 1•elo aviso de :?3 de agosto de 190L 

Nfio tendo sido, atl> hoje, recebida resposta do citado aviso 
de 13 de julho, renovo o 11edido delle constante. 

Saude c fraternidade.- Auausto Tavares de Lura. 

N. 62-El\1 16 DE OUTUBRO DE 1907 

Declara os casos ent que os officiacs da For<,:a Policial do Dif'h·icto Federal 
dcver5o l'C3tituir pensões que recebcratn pela Caixa Beneficente. 

l\lini~terio da Justiça e Negocias Interiores- Directoria 
da .Tusti<:a- 2• Secção- Rio de Janeiro, Hi de outubro de 
f907. 

Declaro-Yos, em resposta ao officio n. 656, de 17 de agosto 
ultimo, fJUe, importando na nullidade de reforma a reversão 
dos officinPs do serviço dessa corporação, dewm elles restituir 



Dm:lsõgs llO COVEn:-10 

as pensões qttn l'C'cc·llcram pc·l:.l c·nixn lJ''n<'l'iePniP. vislo qtH', 
]Jclos cffcitos da dita rc-.;ersão, lhes <; JH:lga a diHerenc:a de 
vencimentos, que, na. qual iriadt~ dn offieiacs inact.ivos. IIH•;; 
deixou de ser abonada. 0;; ol'l'it·iaes qtu•, uas eotHli\:Gl'" dos de 
quem se trata, não tiverem liquidado a divida pt·ovmlienle Ja 
carga que lhes fi\r feita, pelo facto da rr.versão, niTo podem 
gosar da faculdade estabelc.eid8. no art. ::;nu do regu lamcnl.D 
em vigor. 

Saude e fraternidade.- Auuusto Tamres de Lura. -Sr. 
general commanclante da Forc:a Policial do Distrido Federal. 

N. G3- El\I t 7 DE OUTUBfiO DE I !W7 

Dccln.ra. não ser admissivel que se :111pliqu<' a um arto pr::tticndo num flxn.me n 
pena comminaU.a nas instntct:õ<>s npprovadn~~ ]leio dE~rreto n. 4.247, ele 

23 de novembro de 1901. 

Ministerio ela Justiça c I\rgocios Jntcrioros - Directoria 
do Interior - 2" Secção - llio de J anc~iro, i'i de ou t.ubro de 
i!J07. 

Com o officio de to de junho ultimo, transmittisfcs o re
querimento em que Leven Vampré recorre do aeto da eom
missão examinadora que o rerlrovou no exumo de madureza 
que fez no Gymnasio sob vossa fiscalização r\ informastes que 
a commissão baseou scn proeud inwnto no art. G 1 das instru
cções para os exames preparatol'ios, approvullbs pelo rkerdo 
n. 1o.247. de 23 de novembro de 1 !10 I, o qual dispõe que devo 
sor considerado repJ'ovado o estudante que se não lJ(H'tar com 
o devido respeito c attcnção. 

Em referencia ao assumpto, declaro-vos que, sendo o 
exame de madureza regido pelo Codigo de Ensino e pelo regu
lamento do (iymnasio Naeional, não ô admissivel que se appli
que a um ado ]Jl'aticado 110 mesmo exame pen~'· eomminada 
pelas citadas instrucções a falta commetticla em Pxame ]lrepa
ratorio, devendo portanto o exame ser julgado segundo o valor 
elas provas exhibidas. 

Conseguintemente., autorizo-vos a mandar proceder a novo 
julgamento do exame de madureza prestado por Leven Vampré-. 

Saude e fraternidade.- A uausto Tavarr,s dr, Lyra.- Sr. 
delegado fiscal do Gov<'rno junto 110 Gymnasio de S. Paulo. 
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:"\. ().'J- E~! !R DE OUTUBil.O DE 1~01 

Uecounnenl1n. ~ r0:nc~;~3 ao !~Iinisterio de diversos documc·ntos e a1gumas infor· 
ma~\ic~ r;ol.r;.·c os 1·dntorios exigidos pelo art. 224 do Codigo do Ensino. 

;:,Jiuislt)l'io dQ Justiça e l\cgocios Interiores - Directoria 
do Intct·ior - :.!" SPer,:llo - Circular - Rio de Janniro, 18 de 
t•nlulJro de J\107. 

:Him de attcndcr á solicitação constantr do offirio n. 273, 
do :2 du setcmbl'o elo corrente anuo, do 1" sucl'etario da Ca
mara dos Deputados, rccommendo-vos providoneieis para que 
sejam remettidos ao ministerio a meu t·argo os seguintes 
doeumentos: 

a) lista dos alumnos que teem obtido IH'l'mios t!P viagem 
cou feridos JlOJ' t•ssn csl.abcleeimcnto ; 

ú) I isLa dos mesmos atum nos fJlW, tendo recebido a sub
vençi"w Yniada pelo Congresso Nacional, npl'Psent.ar:lm até a 
pt'PSt)JJir• d::la nc: rrdaLol'ios exigidos pelo :u·l. :!·!'I do Codigo do 
Ensino. 

Il.ecomrnendo-vos, outrosim, informeis: 
a) si estes rolaLorios teem sido sem exccpr;üo atJIJrovados 

pPla c,ongn~t~ação c publicados officialmente ; 
b) 110 caso de falta de publicação, onde eslüo archivados, 

o si poclr•m sei' remctlidos em original a este ministerio ; 
c) si os lll'Pmios de viagem toem sido conferidos a alumnos 

que durante o curso normal conquistaram notas distinctas ou 
si arbiLrarinnwnln se tem conduzido a con['.J'ega(;ão no fazer a 
t•.lassif;r·.n•;:Í:J a fliiP sr• l'PI'r~rn o art.. :2:21 do Codigo dn Ensino. 

SaudP e fraternidade.- Augusto Taí•w·es de Lym.- Sr. 
dil·ector da Faculdade de l\Iedieina do fiio de Janeiro. 

-ld<•nticas aos directon•s das demais ('.~rolas P fatmldadcs 
offie iaus de ensino superior. 

N. r;;; -EM 21 DE OUTUBil.O DE Hl07 

Derl3ra niío dC'VC'rem ser admittidos ú. matricula, smn aprcs0ntaç:iío de guia de 
trnnsferencia, alumnos vindos de outros estabelecimentos. 

l\Tin istPrio da Justiça c Negocios Intcrioros - Directoria 
do Iuf.Prior· - .:2" Recçã.o - fiio ele Janeiro, :! t de outubro de 
J \107. 

:\'o ol'l'icio dn 23 de setembro ultimo, em additamento ao 
de 20 do nH•smo mez, respondestes ao que yos foi rncommen
rl:ldo no ayiso-eireular ele 13, tambem de setmnbro, e infor
ma!'tr~ q1w <'~ffío matriculados no instih1to soh yossa fiscali-
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znrf'w trcs alumnos proYeniontcs de outros c;;tuhelccimcnlos 
t' que fornm ndmitt.idos nwdinntP simplPfl ntlpslndo dr np
JH'OYn•:fio lll>S I'X<llill'.'i citl.·> <llllltl"i ir!f'el'iOI'I'S aos 0111 IJIIC SI' nch:llil. 
Enl I't~l'm·Pnt•in ao assttuqdu. d.•!'lai·n-Yo,; tJHP iiilo dl'\'1'111 a!J:'Il
lutnmPtlto ~~CI' admittido~ ú mnti'it·ula, se1:1 api·est•nlaf:[ín do• 
guia de transfe!'eneia, ahHmtos Yindns dt~ oull'os Pslalwlet·i
meutos. Enl!·clnnto, attPntkndo no l'nl'lo tln ll'l'l'tll os tr·p:; aluiii
nos a que Yos I'dt't'isle,; cuz·sndo quasi todo o Ul'lunl niiiiO lPdiYo 
cOillO matl'iculado,.;, St!lll qtw houYes,;em emwol'!'ido pn1·a a iJ·
I't'1!111nr situação em qnp ;;e aeham, re;;oiYi seja consideJ·acla 
Yúlida a sna matrieula, dt!:'<de qne tunliam satisfeito todas a,; 
l'X igencias regulamentaz·es e nftn tenha til sido admil tidos e um 
atteslados de nppt·ovação em L'Xnuw de admi:>são feito no es
talH'leeimeuto de onde saltiram. 

Sande e fmlei·ni<ladu.- Jl11f111Sto 'Tat'W'I?S de L111'a.- Se. 
deli!gado fiscal ao < :un·mo junto no Instituto de ~.e iene ias e 
L e ll.ra:; du 8. l'n ~lo. 

:'i. li!i- E:\1 1 DE ::\'OVK\IBRO DE Hl07 

Dc('bra ser de eonvPnic-ncia n :ulopciio de um~ ]lrovidenria de r::trneh~r r~ral 
que consulte os interC'ssP.s da ndministr.:u:=to, fazendo cessar os sugmcntos 
Jl~ll'l'el1nc.lox quP :-;c l't>Jll'oduzt•m l'ada nnno. 

l\linistcrio da Justiça e ;\'egocios Inlorioecs- Gabinete 
-Rio de Janeieo, '1 de aovembro de 1907. 

Sr. 1" SPcretario da f:amara dos Deputados- Afim de sa
tisfazer a requisicão da Commissão de Finança~ transmit.tistes 
com o offieio-circular de i 7 de setembro ultimo, para que 
pstc rninisterio omitta parecer a respeito, o projecto n. 377, 
de i 90G, que fixa o numero, as classes e os Yeneimcntos dos 
funecionarios fedcrncl'. 

Em respoM.a, cabe-me declarar-vos, quP, á vista da dcs
i~ualdadc notoria das lalJCllas de vencimentos dos funceiona
rios publicos, (~ de conwniencia a adopção de uma providencia 
do caracter geral que, attendendo ús justas n~clamações do 
i'nnccionalismo publico, consulte os interesses da administra
cão, fazendo cessar os augmentos parcellados que se repro
dm:em cada anno, aggravando do mesmo modo os orçamentos. 

Saude e fraternidade.- Auausto Tavares de Lura. 
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N. Gi- El\I 13 DE NOVEMBRO DE 1907 

Cc.mmunira (,U~\r:.. UI:! providenrins tomct~a.c; prlo J\1 ini!:~t~'rio ~;ohre faltas de com· 
p~u·,•cimt'nto dl' nm lf•nte dn. l•,n(•u!d:tdt.\ de DirPito de S. Paulo. 

:\!ini~IPrio da .Ju~i.it::t r i\"rgocios Intrriot·es- Directoria 
do InLt•t·iot·- :!" 1-'cee:io- llio de Janeiro, l:l de noYmnbro da 
1 \.lO i. 

:'\o offie i o de :?:3 de setembro ultimo, eomHntHit·a,;tes ter 
o Dt·. JlPút·o ~\ugu~to Cartwit·o LP~sa, !Pnte da Faculdade de 
Dit'Pito c!P S. Paulo, proposto aeçuo contm a Fazenda :'l"acional 
pnca haYt't' os VPIWinwnlos que deixou dt~ pet·el'!wr durante 
os mezes de abril, maio e junho do COIT<'nto anno, e solicitastes 
instruet;til's e documentos pt·cci:30S para a defPsa da mesma 
1-"az!·r,da :\:.wional. 

l-:111 t·P,;po,;la t':lllf•-me inl'ot·nwt·-Yos do rwguinfn : 
() l>r. i'l'dl"ll Augu,.;to Cat·twiro Lt~ssa, nm of'ri .. io dtegado 

ao mini~IPt·io a mPu cr1.1·go a :?0 du abt·il dnst.c armo, e datado, 
pnt· uqui·.-ueo, Hatural!ttl·!lfP, d<> HJ de agosto ultimo, ·~ommuni
,.,H, 11iío podt•t' dat· as aulns da •~ad•dra ti•· IJI!n i'• titular em 
I'OIISPtflll~ltl~ia do gt'HJidt• alarido fpif.o pPios altllllllos e ter 
dt•!J:tldt~ ]ll'dido !H"OYidelteÍas ao dil"I~LtOJ' dll f:wuld:HIP. 

lmtHedi:ü::uneHfu remcttida e<ípia do citado officio ao 
dit'('ef(lt', est,, informou, no officio de :?2 de abril : 

a) s••t·em dr pt·axn aeadem iea, na alwrtw·a das aulas, os 
:1pupos dirigidos a•:s alumno,; do prinwiro amw pelos dos 
outros ; 

b) ter ndoptado, Pmbot·a sem resultado cfl'icnz, logo após 
a nw.lam:H~ão do mmwionado lente, a providPrH·ia d•~ collocar, 
:í entrada da sala onde fuuccionnm as nulas do pt·inwiro anuo, 
dous empt·pgados da faculdado, cncn!'l'egados dP manter n 
m·tlem por oeasião da entt·acla dos alumnos ; 

c) nfío ter tomado outras deliberações, ú vista do silencio 
do h•n til : 

t/) finalmente. ter providenciado, logo que lhe chegou ás 
miios o ol'fitio do Dr. Pedro Augusto Car11ciro LPssa, no sentido 
ti•· ruw:<:innar·em nr:; aulas do pt·irneiro nHno, do dia 2:1 de abril 
l'lll demlf.e, não muis no pavimento tcrreo do edifício da facul
dade•, mas Plll uma sala do primeiro andar. 

Em noYo offieio, datado de 1 ele maio, o director informou 
que, desde o dia ;;o de abril, a faculdade tinha voltado ao seu 
Lc1hifn:~J estado dr• tranquillidade. 

En: outJ·o offirio da nwsma dat::~, o dirPctor communica 
que, l!aYt'rHin deemTido oito dias sem qne o referido lente com
p:n·ee<~S:i(~ ús aulas da sua cndeim, conYidon, nos Ll•rmos do 
art .. \0, 1; l", do Codigo ele Ensino. para reger a mesma cadeira, 
o substilnto da 1" secção da faculdade, que attendendo ao 
ehnmadn, t•nmpat·er~cu !lia!; niío leceiounn pot·qnc ('!li'O!ltrou na 
f>l·i':·pt:u·ia o t·alhPdt·:üico. 
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E"to r;:l.ndo f],~ rm1sn:; prolongou-f\f' rnm p:ürnll' TH'l'.Jlllzn 
p:1r:1 o "''"11111 " pa;·a a tli~t·iplina :tit'• lO dt~ .innllo, dnh 
em mw, cnni'orllt(• pari !c.ipou u tlir•t•elor, n ~;ulJsLitulo da 
1" seee.ií.o :tSSlllniu :1 J'C't!'t'!Wi:t d:t r:tdeira do Dr. Pedro Lcssa. 

l~m eonst•qut•Jw.ia do P:qwstn, P. t•omn a fll'Cstmcn !los !Pntes 
ús 'mas ~ulas dcn~ 0:\l'l' real, manil'estan!lo-;;e nas prclce~:õns q1w 
lhes eumpre fazer c não eonstar apenas da cadt~rnPta, foi dcs
eoutado o vencimento do nr. Pcrlro Au 0usto Carrwiro Lessa 
nos mczcs retro eitados. 

Saude e J'ralcrnLinde.- All(f!l.do Tava1·rs dr? Lura.
Sr. procurador lia Hepubliea em 8. Paulo. 

N. 68-El\1 2:? DE NOVEl\IBHO DE 1907 

Dcrlara sem effeito a di~:ppn~;a do sc-rvic;o <lc um orficíal da Gnar<la Nariona1, 
]>Or núo lhe nprovcitar a <lisposi(:i"io do art. 18 da lC'i n. G02, de 19 de 
setembro de lH!iO. 

l\linisterio ela Justiça e Negoeios Interiores- Directoria 
da Justiça- :2·' Secção- Rio de Janeiro, 22 de novembro de 
1\107. 

Sr. Pl'efeito 1\o l lisl.ricf.o Fmleral- Em enmprimento ao 
aviso de 18 de outubro ultimo, communico, para vosso eonhP
eimento e fins eonv-()nientes, que, de aceôrdo eom a doutrina 
tio aviso deste ministerio, de 7 de agosto de 18fl9, dirigido 
a um de vossos anteePssorPs, fira SL'lll rffeito a dispensa do 
serviço aeLi\·n tl:t Guarda il'at~ion:-:1 <!Psta Capital, concedida 
pelo primPit·o dos eilados nd.os, do PRcrivfLtl liPssa Pt·ei'Pitm·a 
no elistricto tlP Il·ajú, ,T0ií.n dn Souzrr Figueira, poi'quant.o, S<'tltlo 
clle capitão da ·'l" companhia do 18" batalhão de infantaria 
da mesma milieia, c não simples guarda, segundo informou n 
rGspectivo marechal eommandante superior, em offieio n. 1.129, 
de 23 elo dito mez, não lhe aproveita a disposição do art. 18 
da lei n. üü:?, de Hl dt• setembro de 1850, de eujo benefieio 
desistiu com a aceeitaçií.o do posto que occupa. 

Saude e fraternidade.- Augusto Tavares de Lyra. 
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:X. GD - E:.U '::3 DE l'WVEl\IBnO DE 1\J07 

Dedar,1 ~l'm effdto n dispensa. do serviço a nn1 official da GtH',rtl<.t Nacional, 
pelos motlvos cxpor.tos no aviso anterior. 

l\1 inisiPI'io da .Jusli(;a e i\er;ocios Int.el·iot·•.'R - J>i1·ectoria 
da .JusLira - :!" :Secrão - llio de .Janeiro, :!3 d'' HOYembro de 
i'.JOI. 

"Utendell(lo ~is ponderações constantes do n[f'icio n. 1.129, 
d<' :.:~3 de outubro ullimo, ded:1.ro-\·os, p~t·a os fins r:tlllYt'IJÍtmtes, 
qw• fica ~~·m t•Heito a di:·•pen~'a do serviço ad.iYo d;:t Guarda 
l':aeional solJ Y0.3SO commando, coneedida, lJOl' aviso ele 18 elo re
:fcl'ido mez, no escrivão da Prefeitura Municipal do districto de 
JJ·aj;í, João do fiouza Figueira, porquanto, soudo tdlr•, como in
J'Oi'ntaste», eapitf'to da !1" eompéwllia do 18" lJaLalltfio du inf::m
t~1ria dof)sa milicia, c não simples guarda, nfto l!w aproYPita a 
d i:-:posição do i'.rt .. 18 da lei n. CO:!, de i D dr srJernhro do 1830, 
d'! cujo JJr,Jlld'ieio desistiu com a aceciL:lçfio de po:il.o fllil! oeeupa. 

f'audn <! f1·ater·rlid:ult!. - A '"JUSto Tat·urr·.~ r/e 1-ttra. -
Sr·. nwr·r:r·ilal t:nlnmaw.lauLo :mrwrior da (;uanla :-iaeional desta 
Capital. 

N. 10- Eill :!G DE i\OVEl\lBIW DE 1\JOí 

J;ccl::rn n~cl:t haxer q1~c pro·ddcnciar sohrc o pedido de v:--.ntagcn~ dos arts. 35 
c ~G do Codig-o dos in-;titutos oífici::tcs de ensino supcrio!' c sccundario, 
por tcr('lll sido as S1!i.1S (liSl'03ÍÇi)rs rcvo:;:~-Uas. 

:'.linislt•r·io da Justir:a n N<•goeios Inkrim·••:-: - llirl'doria 
rio) I ui et·im· - i a Ser.:ção - llio de Janeiro, ~(j du IIOH~ll!Ul'O de 
J !lO i. 

Em offieio so]J n. 7~1. de 8 do corrente mez, r:mnmu I!Íi':ws ter 
o professor Augusto Josr\ Hibeiro, em memorial dirigido a essa 
dirrdoria, pedido a::; vantagens dos arts. 35 e 3ü do Codigo dos 
insl.itntos oi'ficiaes rle ensino suporior e scrnndario, apro
':adn JWio dt'<'''Pio n. :1.8!JO, de 1 de janeiro de HHH para 
a olJra <}nu :walJa !.lc eserever intitulada i\'ovas couvenrões do 
sustema l~mil~e. appU.carla á língua jrancrza e que julga de 
gr<~nde Yantaf;I~Ill paLl o ensino nesse est.ahclecinwnto. 

Não existindo, por<;m. nesse instit.uto a eongl'c:J;a';fío a que 
s<~ referl'm os <:iLados rtl'Ligm;, eonsult:ws : 

1." Si se p<íde noment· uma eommissilo dr~ professores 
rkssc cstabeiPeinwnlo q1w fa\:-a as v<·zes de congr·ega(;fio para 
o i'[m <'spceial de julgar· do mereeimento da rufnrida obra. 

:!." ,\ rpwm r•nJllfll'l" a nomc•a(:ão d<'s~n rom111 is:oi'\o. 
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Em resposta, dcelat·o-vos que, velo minislet ;;: a meu carso 
nada ha qun prtJ,·idrnt·iar sollrr o assnmpto, ú Yista do dispo~to 
110 arl. í" da ll'i 11. L. I \;í, iie :~: dt·t• tler.t•tniJt·o dt~ 1\l03, qut• rc
Yogou aquell<!~ disposit;ões. 

Saude e fraternidade. - Au(JIIsto Tavatcs de L!lra. -
Sr. t.lirector do Instituto Benjamin Constnnt. 

N. 71 - EM 4 DE DEZEl\lBitO DE Hl07 

Providencia r.ohrc vontos tratados no rclatorio apresentado pelo delegado 
fiscal do Gon•rno junto ao G;nnnnsio de Itajuhú, em :Minas Gcraes, o 
rcmctte t!tn exemplar do decrc~o n. 1 . .331, de 15 de outubro de 1906, e 
outro do rclntorio do !'.iini~terio Ua .Tn~tic_.n e NcgocioH Interiore~. onde foi 
}Juhlicada a rchH,:iío dos estnbeh:dmentos de cnHino equiparados c em via 
de equiparar:ão. 

l\linisterio da Justiça c "Xcgocios In(c·riores - Dirrctoria 
c1o Interior - 2• Eecção - fiio ele Janeiro, í ele dezembro de 
1U07. 

Do relatorio quo fi]Jre,;erltae:;;, concernente ás Ot'enrreneias 
havidas no estahelncimento sob a vossa fisraliza~,;fio, durante o 
primeiro semestre do corrente :>:r.no, consta: 

Que foram matriculndos no 3" anno tres nlumnos com 
guia de transfceencia do Collcgio S .. Josl\ na Yilla Sylvestt·e 
Ferraz, os qunes prestnl'am neste ins~ituto ~ts exames elo ::!" 
nnno; 

Que, para hem aquilntnr do gráo de npplicnção dos nlnm
nos, ha um ext·esso t.!P nulas, dado no;:; .'\ivel'sos annos, sendo, 
IJOl'ém, facultativas as leccionndas a maior. 

Qnanto {t tn·imeira parte, chamo a vossa attcnção para o 
:1Viso dirigido :10 delcgnclo fiscal do Governo junto ao Gymnasio 
Nogueira da (Jama, ('IH -i ue junho ultimo, e tmblicado no 
Diaril} Of(icial de 15 do mesmo mez, no qunl foi declarado que 
as guias de tran~ferencias só podem ser concedidas por esta
belecimentos officiaes ou já equiparados. 

Quanto á segunda, recommr-mdo-vos providencieis no sen
tido de ser observado rigorosamente o regulamento do Gym
r.asio N acionai, á vist~ do que dispõe o § 1 • do art. 382 do Co
digo ele Ensino vigente. 

Junto vo;:; remetto nm exemplar do decreto n. 1.531, de 15 
de outubro de 1906, e outro do relatorio deste ministerio, onde 
foi tmblicncla a relação dos estabelecimentos de ensino equir1a
rados e em via de equiparação, conforme solicitastes. 

Saude e fraternidade.- Anausto Taval'es de Lyl'a.- Sr. de
legado fiscal do Governo junto ao Gymnasio de Itajubá, no Es-. 
tudo de :Minas Geraes. 
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?\. i:: - E~l li DE DEZE~IBfiO DE l!.lOi 

Ao::. flirt."t'tOrt"S <lP Pstahrlrcimcnton tle l'nsino t·ecomnH!nda a rcnu·:~sa, imprctc
rin•lmellh', ·~~...-. J :i tl(' ÍI'\"Ptciro, da:; iníorm:H;iíes rrlativas ft rPparti~fio a 
ECU cargo. 

Ministcl'io da .Justiça c ?\egocios Interiores - Dircc!.oria 
<lo Interior - :!• Sec.;ão - Girculat· - ltio ue Janeiro, 11 de 
uczcmbro de 1\.i()j. 

Den~mlo o relntorio deste ministerio, correspondente ao 
anuo Yimlouro, sct· rlistl'ibuido por oceasião da abertura das 
sessões do Congresso ?\acionai, recommendo-vos envieis á se
cretaria dt' Estado, al(' o uia 15 de fevereiro, imrn·et.erivel
nu~ntc, as inl'ol'mnções relatiYas á repal'li.;ão a yosso cat·go. 

Sauflt' ·~ l'rntnl'llidade.- A1ruusto Tavares dr? L!Ji'a.- Sr. di
redor da Faeuldatle de 1\letlieina tio H.io de Janeiro. 

- Identica aos directorcs dos outros estabelecimentos de. 
ensino superior e tio Internato c do Externato do Uymnasio Na
cional. 

:N. íJ ~ Ei\1 :!8 DE DEZEMBllO DE 1U07 

Rcmettc [os repartições dependentes do Ministerio da Justi~a e Negocios In· 
teriorcs utn exemplar do regulr..mento esperial de expedição, recebimento 
f" r<'.·<"xpcdiJ.:iíO dos }lroductos que devem figurar na Exposiçf!o Nacional 
de 1908. 

l\linistorio da .Justiça e Negocias Interiores - Directoria 
do Jnterim· - 1" SeL:ção - Gireulat· - Rio de Janeiro, 28 de 
dezembro de 1907. 

Junto remctto-vos um exemplar do regulamento especial 
de expediçfto, recebimento e re-expedição dos productos que 
tlevem figurar na J<:xposição Nacional de 1908, afim de quo 
opportunamcnte sejam dadas as providencias nccessarias, caso 
o estabelecimento sob yossa direcção possa tomar parte no re
ferido certarnen. 

Saude e fraternidade.- Augusto Tavares de Lyl'a.- Sr. di
rector do Arehivo Publico Nacional. 

- Jdentieos avisos ás demai~ repartições dependentes da 
Directoria do Interior. 
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N. 71- EM 31 DE DEZE1\11Hi.O DE Hlüi 

Ticmcttc ao F.mbnixador dos E.;;tatlos Unidos do l~r~zil rm \\"ashi:a;::1on exem
plares do Codigo de En.o;;ino e dos reg-n~~·· nto~ de cada um tlos im:::titutos 
de ensino superior sujeitos ao G-overno ..._.-edrr~ll : c qunnto á permuta de 
lentes, ::.;endo da ('OillJH'tPneia do Cen~rcs::;o Nat:ional, f-:Pr~ o ~.ssnmpto suh
mettido na occ.l.siii.o OlllJOrtuna. 

Ministcrio da Jusli(:a c l\cgocios Jntm·iot'I'S - Dir~cLoi'ia 
do Interior- ~·' Seccfío - Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 
1\)07. 

Com o officio de :! de maio u!limo, transmitLisf:.?s côpias 
da correspondcncia trocada entre e~sa embaixada e n Univer
sidade de Illinois a respeito da ]lcrmuta tcm~lot'aria de lentes 
desse ind.it.uto com os chs eslah!lceiuwntos de l'll~iuo superior 
elo Bra,;il, e snl,eitaslns I'cmn~.-;n do,; n·~;u1:HIH•l1i.os dn;; f:l~lll
uades de Direií.o, ;\lml i•~ill<\, Eii;-\IO!lh:; I' in, ~.I Í11<1S, pf (~. 

Ern re~;po~tn, r·nrn~~Uo-Yo:; cinto cxt·Inpltu·ps do Codi;;o de 
Ensino c c1os l'"~~ulam~'ni.os d~: c·:vh: um dos iu~tiLutos de ~~nsino 
!itlfwi'ÍOI' Stl,j.,ilo;; nn l;o\'t~l'llO Fl''l''!':\1, 1', IJll:lf!IO :í fll'l'l!lllla d0 
il·nl.:·s, propo:;la f•"la lini\·'~l',;id:•.li" <I'· lllinoi.~, l'llllllllllfi;I~II-Vo~ 
qw~, smHJo ü as;;Uinplo da '''Jllltwi/~Ju-.ia do Congi·,;·;s'' :-o:a~iOI!HI, 
a este set·ú su!Jmettido na occasii\o OP!>Ol'tuna. 

t>aucle c fraternidade.- i\1!(111sto Tavares dr~ Lura.
f:.!r. Emlmi:xarlm· C:os Estados Unidos elo Brazil em \Vas
!Jinglou, Estados U il idos da "\nwt·iea do ;'\:n·k. 

N. IG- E\l 31 DE m~;~E~mno DI.\ J\JOi 

l~c~>JIOtHlc a lilll officio do Prcsillc~ltü da. Co;:nml:..;são {1C Finatu:as do s~naJo 

l!.,cdcral, so1Jrc subs1.Hntos no cxen·il'iO cffediYo de '!ualqt::.er cadeira. 

Ministerio da JuRti\:a c :'\1~gocios Tnleriores - Dired.oria 
<lo Interior- 2" See..:ão- Hio de Jv.neiro, 01 de dezembro de 
1907. 

Sr. PresidPntc da t:ommissão de Fiu::mo;:as do i'Pnado Fe
Gcral - l\o oHicio 11. ~. c!p ü do I'Ot'l'ente me:,. :onlieitac3 itt
fm·mai~Ões so!Jre a p1'0t•osi._:ão da Camara do:' 1kputaclo!", C[ltC 
eonfere aos ;;ubstitulos q11e csl.iYerem ou (in:t·em estado, 110r 
disposição regulamentar, uo cxereieio eff1:d.iv., de cg:alquer 
eadeim, na3 eondil~õt:s d1: lc•rllr>, r) dirr:iln ús '~r·atilieaçõcs eon
sirmadas no ad. 30 do Cocli!'O dn .ElL'inn c•m vi;.:ot·, vor todo o 
tempo em exercido. 

Em resncsta tenho a lwnra de eommuniear-Yos CJUl' este 
mini!'>ti'O n:tda ll'lll a O!'JHll' :\ l'!•l'c•r·ida Jll'O!IIl:"i:.:ão. 
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Sómente nas faculdades de Medicina existem substituto~> 
nas eondições dos de que se trata: o da t• secção, que lecciona 
a eadeil'a de anatomia descriptiva do 1" anno do curso medico 
de aedH·do eom o que preceitua o art. 49 do regulamento em 
vigor, e o da 3", com relação á de physiologia do 2" anno, em 
virtude tle dt~libel'ação tomada por este ministerio em avisos 
de 31 de julho e :21 de novembro, juntos em cópia. 

Accresee que, para occol'rer ao pagamento da gratificação 
ao substituto da 1" secção, já as leis de orçamento dos annos do 
1\106 e 1907 consignaram a respectiva verba. 

Saude e fraternidade.- Augusto Tava1'es de Ly1'a. 

5-
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tido fazer examr para preenchimento das vagas de t.elegra
phistas !JUranln uma mesa examinadora composta do encarre
gado geral, como presidente, e dous chefes de estações, como 
examinadores. 

O exame versará sobre : 
Noçõeg gerars de telegraphia sem fio ; 
Deserip..:ão, nomenclatura e funccionamento das esta.o 

cões em uso na Marinha brazileira ; 
Uso dos aecumuladores e pilhas (pratica) ; 
1\lauipnla!:ão rapida e clara, leitura coi'I'Pnte pelo tele

phoue. 
Os pmlicanles serão nomeados dentre o;; aprPndizes que 

melhor souberem manipular e ler pelo telephone ; elles farão 
serviço nas estações. 

Herão admittidos como aprendizes os marinheiro>! que ti
verem o cur·so de torpedos. ,( •) 

ll!WRAS. l'AIU AS 'l'llANSMJHHÕES J<~ HECEPÇÕJ;H NAS ESTAÇÕES 
HADIOGRAPH!CAS 

1." Fina nrlopf.ado o alphnheto J\for.cH1 do ,.~~gulamento do 
servi1:o I n\Pgl':lplt ieo i nl.m·uaf\ioual ( J'Pvisão de Louclres de 
f 903), com as modifieações e os acerescimos ftdtos pela Re
partição Geral dos Telegraphos. Cada estação terá um quadro 
em Jogar conveniente eom o alphabeto. 

2." Quando uma estação· A desejar entrai' em communi
cação com uma estação /J, deverá fazer conseeutivamente os 
seguintes signaes: 1.•, tres vezes o signal de chamada.• • •· •; 
2", tres vezes o symbolo da estacão B depois de um intervallo 
de tres linhas; 3•, uma vez a lettra V ••. • (abreviaçllo da 
palavra via), seguida de uma vez o symbolo da estação A ; 
4•, os signaes de ponto . . . . . . e fim de f ransmissão 
• • • • • • • • • • • • A estação B responderá. tres vezes o 
signal entendido . • . • • . • • • • • • • • . ou não enten-
tlido .. . • . . • • . . . . • •· • · · • • · · · ·•• 
uma vez o symbolo da estaçR.o B, ponto e fim de transmissão. A es-
tação A responderá. tres vezes entendido e uma vez o symbolo da esta
ção A e em seguida fará a communicação. 

3.• As estaçi)p,s não prolongarão os signaes e os despachos 
mais que o tempo necessario c terão, sempre que não trans
miUirem, o apparelho receptor prompto a funccionar. 

4." Depois de começado um despacho por uma das esta
ções, as oulras se absterão de transmittir até o final do. 
mesmo. 

5." Quando diversas estações desejarem entrar em com
municação ao mesmo tempo, afim de evitar interferencias, 
ellas gual'dai·ão uma ordem de precedencia para as transmis
sões successivas, abstendo-se de fazer os signaes de chamada 

( •) O pessoal de praticantes e telegraphistas dev~ sel' 
substituído de anuo em anuo. 
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logo que P<'l't'PherPIII qnn uma nRLação mais anl iga fltll'im se 
COIIIIIIIIOÍeUI' ('.Oill qualqiiPI' das Ollii':J~. 

ü." A 01·dem de JH't't'PdPII('ia SPI'Ú : 

1", estação central (ilha das Cobras) : 
2" navio-chefe t) l'PlHII'tit;ões dn Marinha com official _ge

ileral, 'segundo a ordem de antiguidade de sua!' rPspt•citYas 
patentes ; 

3", naYios P repartições de !\larinha, segundo a ordt•m ele 
antiguidade ctos eommandanlPs. 

7 .• Haverá nm signal significando urgencia, • •· ... • • 
.... • • .... o qual não dará precedencia. á estação que o fizer. 

U signal dP urgencia só voderá ser feito por Ol'dem de au
tol'idade, a qual as~mmirá a responsabilidade da mesma. 

tl." Uada estaç.ão l'PI·á eonheeida, na nommwlatura tel~
gmphica, por um symholo que !llt) ,.;erá dado 1wla estaçao 
(~I'Illl'al. 

DO HEB\lÇO ::'i.\H ESTAt,:ÕES 

() SI' I'\ Ít:o Sl'l'lÍ 1'11111 Ílllill ll:!S t•.'-d:u;t-II'S, dPVI'IldO h:i\'1'1' 

SPlll{ll'<' 11111 lt!ai'Íilhl'ii'O da Pslat.:iio dt• s•·rvit;o ao app~tre!lto, o 
qual dcnnirá á noite ao lado do appart•lho no ser·viço orllt
nario. No serviço de promptidão, o set'viço será de qual'los. 

As estações não pod<'rão se1· usadas no serviço parti
cular. 

A disposição dos appa1·elhos não poderá ser alterada 
pelos chefes de estação sem autorização do encarregado geral. 

Rio de Janeiro 28 de março dfl 1907.- Alexandrino Faria 
dr AlPncar. - Sr.' clwfP do Estado Maior da Armada. 

:.'-l. 8 - El\1 18 DE ABRIL DE Hl07 

Declara que as ronsignac:ões de '·enr.imentos no Ministerio da. Marinha r~gem·!'o 
p~la Jpj n. 1.47.1, fie 9 d~ jan~iro de 1906, arts. 44 a 46 . 

.Ministerio da Marinha -- t• Secção - N. 1.037 - Rio do 
Janeiro, 18 de abril de 1907. 

Tenho presente vosso officio de 13 de novembro ultimo, 
em que, communicando haver o 2" tenente commissario da Ar
mada Julio Queiroz de Seixas se divOI'ciado de sua mulher 
D. Zulmira Dias de Seixas obrigando-se, por termo nos autos, a 
concorrer com a quantia de 120$ mensaes para seus quatro 
filhos e mais 40$ para sua mulher, pedistes providencias no 
sentido de ser feita uma consignação daquellas quantias em 
favor da mulher do mesmo official, afim de que possa receber 
pessoalmente na repartição competente as referidas mensali
dades. Em resposta declaro-vos que as consignações de venci
mentos no rninish•rio a meu cargo regem-se pela lei n. 1.473, 
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fi,. !l th• .ianPiro til' l!HHi, arts .. ~'i a :'!fi, e não fl'lllio o vosso allu
dido ol'fit•io sido :u~ompanhado dt• floJ'IIIlH'IIfo,.; l't'\'I'Si idos dai! 
formalidadt•s leg:ws, que pt·ovPm a t>xistPneia dp eompt·omissl) 
f'lll que n•nha expressa a declaração da consignação de quanth 
dPit•rminada e a detPrminação da pt>sRoa, d<1 eonfm·midade r.om 
aquella lei t' a Pxisteneia da sentença que dPri'Ptou o divorcio, 
Psie ministerio fica inhibido de ordenar o estalwleeimento da 
consignac:ão. 

Raude P fmternidade .- Alr>.randrino Faria dr> AlPncar. -· 
Rr·. Dr. juiz de diJ·t•ito da 1" Vat·a Ci,·el do Di~tril'lo FPdeml. 

Manda adoptar novas in~trul't:Õ<'s para a pintura dos navios de gut>rra, embar ... 
e:.Lt:ÜPS da .\rmada c outras dependentt>~ do Ministerio da Marinha. 

~1 inislt•rio da .\1arinha :I" S~>t't'ão 
llio d" .JallPiro, :w dt• alll'il dt~ 1!Hii. · 

- J:in·1ll:u·-

l>Pelaro-vos, para os devidos cffeitos, que tendo a pràtica. 
n•vPiacto certos inconvenientes no emprego da pintura cinzento
escura, em tempo de paz, estabelecida pelo aviso-circular de 
:!5 de maio de 1905, e sendo a pintura branca mais apropriada 
ao nosso clima, resolvi mandar adaptar as novas instrucções, 
que a este aeompanha, para a pintura dos navios de guerra, 
embarcações da Armada e dos estabelecimentos navaes, e outras 
destinadas a serviços sob a .iurisdieção do Ministerio da Mari
llha ; reyogando as disposiçõeR em contrario. 

Saudt\ r• fraternidadt>.- Alr?xandrino Paria de Alencar. 
- Rrs. l'hPJ'I'~ das r·ppat·tiçõe!'; da Marinha. 

lnstrucções para a pintura dos navios de guerra, embarca
ções da Armada e outras dependentes do Ministerio da 
~arinha, a que se re!ere a circular n. 996, da presente 
ela ta 

Art. 'i." Os couraçados, cruzadores, canhoneira!'~, avisos, 
transporltls e rebocadoreR da Marinha Nacional serão pintados 
PXIPr·namente eom as côres branca e amarel\o-escura. 

A l'fil' bram·a será usada no casco, desdP a linha de fluctu
c:ão para cima, nas superstrueturas e nas torr·ps, e a e•ir ama
relln-es•~-ura I'Omprehenderá as chamint.'s, a par-te pintada da 
masll't•ação, as tl'incheiras e tudo o que ficar acima das super-
strueturas. · 

Paragrapho unico. Em tempo dP guPrra a pintu1·a será re
gulada por instrucções cspeciaes. 
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Art. 2." Os drstroyrr.~ on l'rt<.:n- f.nrpedP ii'OS, ns f nqwdP iras 
c todas as embarcações de,;liuadas ao sP.rviço de defesa subma
rina serão inteiramente pintados, da linha d'agua para cima, 
da côr verde-garrafa, sem brilho, comprehendendo essa pintura 
tudo o que estiver acima da borda. 

Art. 3.• As embarcaç.ões empregadas no serviço do soccorro 
naval e praticagem da costa, portos c rios serão pintadas intei
ramente, da linha d'agua para cima, da cõr encarnada, com
prehendendo as chaminós, mastros, etc. 

Paragrapho uuico. As embarcações da praticagem terão na 
prôa, de ambos os bordos, e nas velas, um P maiusculo, de côr 
preta e de grande dimensão. 

Art. 1.• Os navios-lwspitaes, ambulancias e mais embarca
ções do serviço de saude naval, serão pintados como os trans
portes, tendo, porém, sobre o casco, a meia altura, uma faixa 
longitudinal de côr encarnada, estendendo-se desde a proa até 
a pôpa, com a largura igual a um terço do espaço comprchen
dido entre a linha d'agua c a horda. 

Art. 5." As obras vivas dos navios c ernharcaçi)I)S qun não 
tiverem forro de mdal SPI'ão pintadas c:om tintas anti-eol'l'o
sivas que melhor satisfaçam o fim a que se destinam. 

Art. 6.• As lanchas ao serviço dos arscnaes e estabeleci
mentos navaes terão extornamcnte o casco pintado rln branco, 
ria linha d'agnn para t•irna :d/• a llord:r; " a l'ir:rnrin•; ,. lrrdo 
o !JUB ficar· ar:ima da lifl!'da, dn arnar'!•.llo-l'st·.ru·l,, 

Paragrapho unieo. As landms que estivermn privativa
mente á disposição do ministro ria Marinha e dos officiaes 
generaes empregados em terra terão os camarins pintados de 
branco. 

Art. 7." Com excepção das pertencentes ao servi<_:o dos 
corpos, escolas e cstahPlPc.imentos navaes, cuja pintum sení 
branca, externa e intl'rnammJte, at1; a altura das IJancaclas, 
todas as demais Pmbar·eaçõcs miudas terão, tanto cxtprna como 
internamente, até a altura dns lwncadas, a côr dos navios a qtw 
])ertencerem. Das bancadas para baixo, o infl•rior do casco serú 
cinzento-escuro para todas, sem execp<;ão. 

Paragrapho unieo. Todos os l'Realeres trrão o verdugo for
rado de metal c a horda envPrnizada. P na pr1la, dn amhm: os 
bordos, o numero do navio ou as iniciaes do rsf.a!Jelccimrnfo a 
que pertencerem. 

Art. 8." Da coberta para baixo, a c1lr da pi~1tura será 
branca, afóra as hraçolas das escotilhas n das giutas, os p11s 
de carneiro, os roda-p11s das ante-paras, as ealhas, as bombas, 
os quarteis de combate, etc., que tPrão a cl\r cinzento-escura. 

Paragrapho unico. O interior do duvlo fundo c das carvoei
ras será pintado de encarnado ; as machinas, de verde, e as 
ancoras e amarras, com tintas anti-corrosivas ; os olham;, aros 
e quaesquer outros ohjectos de ferro, para o~ quaes não este
jam incluidas outras pinturas, ele cinzento. 

Art. 9." Os canhões, os reparos e os escudos serão pintados 
de cinzento, excepto as partes que fôr necessario deixar polidas. 

Paragrapho unico. Os canhões eollocados em portinholas 
no costado, como no navio-e:.;eola Benjamin Constant, on em 
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harhrtns na nmnrndn, romo no cruzador Bal'l'nso, ~crfio pinta
do;; de hrnnrn. 

As capas da artilharia, dos holophotes, das trincheiras, 
gainf.a;;, el'a~ol.ilhas, etc., serão pintadas de amnrello-cscuro. 

A pintura dos paitíes de polvora e rle PJ'o.iedis será feita 
dr~ aeeúrdo eom as instrucções para o serviço dos paióes de 
}Jolvora. 

Art. 10. Os tubos do canalização de vapor, agua, etc., con
ser·vaJ·ão as cttres JH'esentemente usadas. 

Art. 11. Nos aposentos, tão sómente do almirante com
mandante c sala dos officiaes, serão permitJidas as pinturas 
dt•eorat iYaR e ornamentos. 

Art. 12. Aos navios e estabelecimentos navaes serão forne
citias as tintas já promptas para serem empregadas e stímente 
das ei\res que possam ser usadas, de accôrdo com as presentes 
instrucções. 

Paragrapho unico. A massa branca poderá srr supprida 
para as ma c h i nas e armamentos. 

Art. 13. A pintura externa dos navioi'i, quaildo parados, du
rarú seili mczes e a interna um anuo. 

Art. 14. As presentes iustrucções começarão a ser executa
das á medida que cada navio precisar renovar a pintura actual. 

St•t'l't•l:ll·ia dn Estado da 1\!aJ·inha, :Jo dn :tl!l'il dt• 1!J07.
'A le:rurtdrúto Faria de Alencar. 

N. '10- EM 9 DE MAIO DE 1907 

Reso1ve dispensar de matricula, nas capitanias, os que se ~ontractarem por 
18 mezes, abonando-se peças de fardamento aos contractados por trea 
annos, garantindo ·arresso aos que derem provas de aptidão e revelarem 
boa conduda civil e militar. 

lllini~ferio da Marinha-~· sP.Cç:.ão- N. 1.107 - f:ircular 
-Rio do JnnPiro, !) de maio de 1!)07. 

Tomando-se indispensavel a adopção de uma providencia 
urgrnte que remova as dificuldades com que luta a Marinha 
de guena para o preenchimento das lotações dos respectivos 
navios com o pessoal de foguistas, declaro-vos, para os fins 
conn•nienfes, que ora resolvi, como medida de earaeter provi
sot·io, dispensar da matricula, nas capitanias, os que se con
tracf.arem por 18 mezes, na fórma do regulamento om vigor, 
abonando-se, sem desconto, as peças de fardamento aos contra
dados por tres annos, como se procede com as praças dos 
corpos de Marinha, ficando ainda garantido o accPsso 'das 
classPs, na innovação dos contractos, aos que derem provas de 
aptidão e revelarem boa eouducta civil e militar. 

Saudn f' fmtornidarll'.- Ale:randrino Fw·ia li e Jtlencar.
Sr. capitão do poJ·to do Estado de ... 
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N. 11 - RI\T Hí DE !\!AIO DE l!l07 

l>~ esrln.recimeotos tohrl' a phrase c spm S{'r por orde-m superior,. do art. 33 
da lei n. 1.47:!, dP 9 <1P janPiro de l!l06. 

Ministcrio da Marinha- :!" "eeção- :'\. 1.13G -Ilio de 
Jnnriro, 1G de maio de Hl07. 

Não podPndo n.-nhmn of'ficinl rPI ir·ar·-se dt> eommisf1ão em 
qur se aehat· sem ser por m·tlrm SUJH~r·iot· ou pot· dornte, fica 
entendido que a phrase «sem ser po1· ordem superior:. do 
aJ•t. 33 da lei n. 1. ·Í73, de 9 dt> janeiro Uf' 1906, quet• uizet· que 
o official que pedit· substituição ou Pxoneração ua commissão 
que estiver exercendo não tem direito á ajuda de custo de volta. 

Saud() ~~ fratf~rn ifladn.- AlP..randrino Paria de Alent?ar.
S1•. chefe do Estado Maiot· ua Armada. 

N. 1'2- E'.l 1R DF, M:\fO m: I!Hli 

}linda adoptar na t:Hrola Livrl' clj• Pilolu~em, mantidat. JWio ln~tituto 'l'N:hnico 

Naval do Hio de .Janeiro, o regulamento juntv. 

Min isterio da Mar in h a - 3• sPcção - ~. 1. 078 - !li o &!c 
Janeiro, 18 de maio do 1907. 

'fpndo resolvido, df' ancôrdo com o disposto JW art. 't" do 
decrPto n. (i. 389, de '28 de fevereiro ultimo, mandar adoptar 
na Escola LiYI'P de Pilotagem, mantida por essP in~tituto. o 
regulamento que acompanha o presente aviso, assim vos de
claro para os deYidos effeitos. 

Saude e fraternidade.~ Alexandrino Fa;.ia de Alencar.
Sr. prpsidente do Instituto Trrlmico Naval do llio de Janeiro. 

Regulamento ta Escola Livre de Pilotagem a une se refere o decreto D. 6.389, d 
28 te fevereiro de 1907 

TITllLO I 

IJrganização da Escola 

r.APITVLO I 

D.\ ESt:fll •. \ E HE{TS Fl:'\S 

Art.. 1. • A Eseola Li\Tf' dP l'ilot.agt•HI, lll)I' um plano equi
J;araoo Pm parte ao do eurso dP mat'inha da Escola ~aval, tem 
por fim inst t•uir t• p!'Ppat·at· pilotos e t•apitãf's para a navPga
ção de cabotagpm e dP longo eui·sn da mar·inha merrantP. 
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CAPITULO ll 

DO ENSINO 

Art. 2. o O t'nsino na Escola LiVL'e de l'ilot.ag<>m, a cargo 
dos docPntes nomeados pf'lo conselho adminis!l'ativo do lnst.t
tuto Technko Naval, r eonstituido das materias distrilmidas 
nos tres armos spguintes do ensino: 

I• au.a 
.2• » 
3• » 

·Í" :> 

::.· ~ 

6• ~ 

1" aula 

~a » 

3• » 
,]& » 

5• » 
6• » 

:Primei1•o anno 

;uithemetica e algelll'a. 
- Geometria e trigonometr·ia . 

Ueogntph ia p!Jyska, PSpC't~ialnrPnt•~ do Br·asil. 
Noções de historia ger·al. Historia do Bra
Ril e de suas mais importantes campanhas 
navaes. 

J>ralit~a dP I'C'SOIIH.:ão dP Jr•iall"lilo.~ l'l'l'iilillPOS, 
NaVPI-{n<:.ão tlsl.irnada. 

TI·almiiios t'Oill't'l'lli'IIL•~~ :í al'l.t! d1~ 1n:u·inheii'O. 
Apparelho e mano!Jra dos navios. Sonda

. gens. Signaes por bandeii'Us, sernaphoras 
e Jll'Ocessos telegraphicos, opticos e acus
ticos. J<~volução eom as JH'CJtwnas embar
cações. 

Pratica da Jingua franceza. 

Segundo anno 

Trigonometria espherica e el .. mentos c..le as
tronomia. 

Elementos de mecanica applit•ada üs machi
nas e á navegação. 

Navegação astronomica. 
Modo pratico da eonducção, do funeciona

mento, da conservação e da r•Jparação das 
machinas e caldeiras maritimas. 

Pratica da lingua franceza. 
- Pratica da língua ingleza. 

Teí'ceiro anno 

1• aula - :\Iacnmas, es~wcialmente as applicadas á na
ypgação. 

i" ~ - l'ioções nlementares sobre a tl!eoria e con-
strucção dos navios. 

3• » -Policia da navegação marítima. 
!1• ~ DirPito maritimo commercial e internacional. 
5• ~ Noções de hygiene naYal. Prinwiros soccorros 

em casos de acddentes. 
li" ~ l'r·atica da língua ing!Pza. 
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Art. 3." A disf.rilluiciio do f.pmpo para o t•n:,;ino theorieo o 
pratico das matet·ias l'sludadas na escola spt·ú regulada IJela 
tabella que annualmente for organizada pelo direcior, que a 
esse respeito devPrá ter rm vista: 

1 ", que cada I it:ão não exceda d(' uma hora ; 
2°, que o intPrvallo entre duas lições consecutivas não 

seja menor de 15 minutos ; 
3°, que os rabalhos pratieos não se prolonguem por mais 

de duas horas. 
Art. -í." Os programmas de fmsino para as matrrias f'Rtu

dadas na escola serão organizados biPtmalmPIÜc e sô terão 
execução depois de approvados pelo ministro da l\lal'inha que 
poderá modificai-os si julgar conveniente. 

Art. 5." () nnsino será gt·adual e succPssivo, não podondo, 
em hypothcse alguma, qualquer alumno, passar de uma paea 
outro anno sem ter cursado e obtido appruYações em todas 
as ma terias do anno antc!'ior. 

t:APITULO III 

DA 1\IATRICULA 

Art. 6. • Ninguem será admitLido á matricula na escola.: 
sem provar: 

1 o, que é brasileiro ; 

2°, que foi vaccinado com resultado aproveitavel ; 
3°, que a sua idade está comprehendida entre 18 e 25 

annos; 
4", que, além de não ter defeitos physicos, dispõe dt> saude 

e robustez nrct>s~arios á vida do mar ; 
5°, que, finalmente, por qualquer estab~l••cimento de in

strucção pulllic:a, reconhecido de utilidade pelo Governo Fe
df'ral, estú appl'ovarlo n:u; seguintes matct·ias: 

l'ot·tuguc7., pl'atic:a das op1:ra(;ões fundarnrmt.aos sobre nu
meros intPims, fracçõcs ordinarias e decimaes, systema me
tl'ico decimal e mot'phologia geometrica. 

Art. 7. 0 Os a lumnos da escola contribuirão, como taxa e 
emolumentos I JUra eusteio da escola: 

50$, por ocr\asião da matricula ; 
50$, por occasião dos exames ; 
10$, poe mez leetivo que cursarem ; 
20$, de guia de passagem de um para outro anno Jrctivo. 
Art. R. o As matrieulas sorão abrt'l.as clPpois dP tormina-

dos os trabalhos do armo leetivo e se encerrarão a 31 de de-
zembro. · 

Al't. 9. o Os requerimento;;; de mat.rieulas sm·ão feitos ao 
directol' da escola c a elle entregues desde a data da abertura 
até o respPct.ivo encenamPnto. 

Paragl'apho unico. Estes requerimentos serão assignados 
pelo candidato e instruidos com documentos que pt"Overn 
aehar-se elle nas condições exigida~ pot· este !'egulamcnto. 
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Ar·t. 10. \Js alumnos da escola, além da~ rondit:ões que 
este rngulanwnl.o Pxigt- par·a adrnittil-os á matr·icula, são obri
gado;; á pt·ova de identidade de pessoa e a provarem que são 
iuteiJ·ammlLn isentos de daltonismo e diplopia. 

Art.. 1 I. O requerimento do candidato :·t mal.ri•:ula, re
sidindo r,·,ra da st'dn da escola, poderá ser feif.J JHH' eorrespon
,l.ente ou proem·aclor desse candidato. 

Art. 1:!. !<:' illimitado o numero ele alumnos a se matricula-
rem na escola. · 

CAPITULO IV 

REfOL\IEN DOR CURROR 

,\ri. l:l. O anuo h'c·livo ~~omPc.:ar~í no pr·imPiro dia uLil d•J 
llWZ dn abril n ft'l'lt\ÍIItli'~Í a ;H) de IIOV!'IH!JI'O. 

Arf. 11. lluraute o anno ll'divo s1í S<'rão l'nriados, além 
dos dorningos, os dias de, gala, de luto uarioual n outt·o;; deere

.1 a dos pnlo < :ovPr·no da llPpuhl ic\a. 
Al'f. 1:,. 1\a ,,~gunda. quinzl'llil do llii'Z "'' lllar·,:o" dimetor 

organizai'Ú o IJoJ·ario das aulas, do;; exereidos ~~ dos l.ra!Jalhos 
pratic\OS para ;;ervir no anno lectivo. 

Paragrapho unico. Nessa quinzena, uma vez passado o pe
ríodo regulamí'nt.ar, serão apresentados ao diredor os pro
graitmw~ de Pnsi11o, de modo a serem adoptados pelo ministro
da l\Jarinlta antns do eomeço do anno lectivo. 

Art. J G. As ft'rias escolares começarão no dia em que 
terminarem todos os trabalhos do anuo lectivo P acabarão a 30 
de março, snndo intenompidas pelos exames de 2• t>poca, si os 
honvcr, ou por outros sQrviços urgentes, a juizo do director. 

Art. 1 I. O Governo podPrá adiar a abertnra das aulas e 
prm·ogar o <'llcenamento das mesmas, quando as eircumstan
,. ias o exig·il·Pm . 

• \rt. IH. :'\as aulas e em todos os aetos 11seolarm; os alu
JtHJOs, na ,.,.Jru;iio de matrieula, guardarão a ordem eorrespon
t.lcute ás J'I'SJII'c'Livas inserip(;.ÕI~~-

CAPJ'I'ULO V 

A !'i. 1\1. Eneet·radas as aulas em cada cuJ•so, o st't\r'etario 
da eseola publieará no estabeleci!llento um nilippa all!ht!flf ico 
I'Om ·a sua assigrwlur·a " t•ontendo o nom<> dos alullltiOs habili
tados para exa1111~f\. 

Art. :!0. :Stí constarão do mappa de que trata o ::1·:igo ante
rior os alumnos que th·erem pago as duas primPiras iaxa" de 
que f rnta o art. 15 deste regulamento. 

Art. ~ 1. Tr1~s dias antes do eneerramento das aula::, em 
eacla eurso, os prot'e,.;,;ores l'Uviarão ao direetor· 1l't ~~scl'la o pro
grauuna do,.; uontos uaru os ,•xam~:•:; das malt•.l'ia,; qm· leccio4 
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ll:ll'111ll dm·anlo o anuo, L'xeopt:ão fl'ila para os tmballtn.s pra
fil·o:-;. 

Al'l. L?. Unta Yl~l apr'I'Sentado:-; o:< Jll'ogrnmrna:< d .. l(ill.~ 
tr·ata o artigo antPI'im·, o diredor nompm·ú immediatameutí' a>; 
t•.ornrni!'\RÕ!~:< I'Xarninador·a,.;, rn:u·t•.nr·:í as turmas dP t~xarninandos 
]'ara eada dia, I' a or·dl'rll qui' SI' dP\Pr'<Í ~l'f;:"llol' no,; ··X.l!lll'~. 
as:<im eomo dPlilwi·arú soln·p quaPsquo•i' outras Pol'•iiolas Pldi~-
Joénsaveis ú marl'hn regula I' dos lllPRHHlS . 

. \rt. :!3. Pat·a I'Olll!Peimenfo dl' todos os alunJiln'. n pi'oo
gi·amma definitivo Lios I'Xame~ SPl'Ú fixado no ~""tahl'li'I'Íilll'lllo 
('!ll seguida a Pstafl dPlihPI'n<:ÕI'" do tlir·pdor·. 

Art. :!'L Os l'xanH's eorw•t:ariio no pr·inwir·o dia ui il ''l'f"•is 
de ti de dezemlli'O. 

Ar·t.. 25. Cada t•omrnissão Pxaminadoi·n SP eornpor·ü du f l'IJS 
llll'llÜII'OS, dos flU:li'S, Sl'lllpl'e qtW f'rll' !Hl,.;,.;iypl, Ulll snr'Ú S('rllpl'f.~ 
o pr·o!'PS!"OI' qur) tiVt•r !Peeionado on r1)giolo o Pnsirw dur·ant.r• o 
anno lt•etivo. 

Art. :!6. (),.; PXallleS ('OilStarão do) duas ]li'OVaS, !(lle fi'I'ÜO 
]r,g:u· t•rn dons ri ia.~ di l'fr•r·Prri.Ps, ,.;o•rrrlo unra mwripl.n. qui' ser·á 
l'<•il:r Pllr pr·irn,.iro lo~:rl', <' otlill':r oral. di'Yo•ndoo :rmlla~ so·r· rli- · 
\ ididas Prll duas pariPs, 11111a l.!ll'oti'Ío·a o• rnilra pral i•·:r, " luolo 
refei'eHte á maleria do ponl.o I irado ú sorf,. I'Oill tli1as lull'as d" 
r~ntect1dencia pPlo Pxaminando, na pr·csHnt:n dt• um professo!' 
designado pam I'SSP fim, na m·dem da antiguidade. 

Art.. :!7. :\os ••xauws prat i1~os só lravf!I':í pr·ova oral, r·onsi
derados para o .iulgnmenlo do exarnf' os tr·a!Jalhos l'tdlos du
rante o armo leelivo. 

Art. 28. Us pontos não podr"rão I'Ollfl'r rnalt-I'ia IJlH' não 
lt'nha sido leceionada durante o armo, aindn QliP l'at;a part.P do 
programrna do e11siHo. 

Art. :?fl. O tempo eonr.ellido para o Pxanw P~<l'r·ipto Sl'l'Ú de 
h·es horas, I' o dn pi'ova m·nl dl' uma lwi·a, oilll mínimo, p:1:·a 
eada alunmo, eompetinclo nPsse caso :!0 1ninutos para l'ada um;l 
das arguições. 

Art. 30. As notas dP exame são: !'e provado, nppl'Ovari-J 
simvlesmente, a[JIJI'O\'ado plenamente, approvado r:om dis
tinc~,;ão. 

Art. :31. Taes uotas sm·ão l'nnferida;; \lOI' maioria de volcJ,~ 
dos examinadores, vota~:ão qu11 não será por· P~1·rutinio ;;p
c r do. 

Art. :3:!. Findos os pxamo•,.;, 1'111 1~ada dia, os I'Psullado-; da 
Yotação e os g1·úo~ I:OI'I'e,.;poiHieufl's ús a pprovat;<ie~ s1~r·ão. ,u·l n 
•·ontinuo, pm· ll'l'lllo ""Peeia I P ••m I in·o pi'opr·io a~;;ign'l'.l"" 
pelo seeretai·io P il"la I'Oillmi,.;são examinadora, qui' não podPr·;i 
adiat· a assignatul'a do termo par·a outro dia. llPill m·nhum dos 
S<'Us rnemb!'o,; a~sigJHlr-s<• Yt•rwido, funolnrneutar yolo Plll S<'
IJal'ado ou redigi!' p1·ot.estoil no refeJ·ido lt•rmo. 

Art. :33. As notas eonft~l'idas nos exames de en;;ino pra
tico serão tarnbem exal'aclas do mesmo modo, po!' tel'mn pspe
cial assignauo pelo secretal'io e pelos t•xaminadores. 

Art. 3-L O alumno que deixar ele prestar exame t'lll Lie
zembro, depois dP h'.I' pago a taxa. a """ ~~OI'I'l'Spondl'nfl', 
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pudurú l'azcr ue novo este exame na scguuua época, desde 
qtw se suJeite ao pagamento de noYa taxa. 

P:u·agt·npiiO unieo. ExcnptHa-;;e desta n•gTa o alutullo quo 
pt·ovar, t•otu altt•stado medieo, ufío Ler eompat't•cido ao exame 
por motivo tle molestia. 

Ar!.. :J:í. Por Regunda t'poea tlt•. exames se nuh•nde a que 
I;, t'l' logrtl' no IIJPZ dn lllfll'(;o, inl.et'I'Olllpidas as l't'•rins et\colarcs 
que eumc•t.;am ao lenninar os exames de fim dt• anno. 

Art. ::Jü. Os alunmos, quando cursarem o primeiro anno, 
lt•rfío o lil!llo 0\1 a tltmomiuação de pratieanlt•s de vilotos c, 
uma vez approvado&, receberão carta de: 

Segundos Jlilotos, quando approvados em todas as matc.
rias do 1" nnno: 

Primeiros pilotos, ou capitães de cabotagem, quando 
npproyados t·m todas as ma terias do 2• auuo; 

Capitães de longo curso, quando approvados em todas as 
matcrias do :1" anuo. 

Art.. 37. 'faes eart:u; stí poderão ser conferidas depois de 
Jeitos estes PXamcs the.oeieos si, perante uma comrnissão espe
eial, nomeada pelo directoe da nscola, provarem estes alumnos 
I.Prem via.iado nffPr:t.ivamont.n durante: 

:!í 1111'~•·.~. a lrol'do dn navios a vapo1· 011 IH tllt'ZI's a l.Jordo 
de uavio~ ú \'Pia, p:u·:r ubtent_:ão da carta de 2" piloto; 

36 mezes, a bordo de navios a vapor on 24 mezes em 
navios a vapor 1'. 1:! nwzes em navios á vela, para a obtenção 
da earta de 1" piloto; 

18 !llnzPs, a ho1·do de navios a vapor ott :3() JHezcs em 
navios a vapor, para a obtenção da earta de eapitão de longo 
curso. 

Art. 38. As derrotas comprabatorias dessas viagens só 
serão vúlidaí' si estiverem rubricadas pelo commandante de 
navio com quem o candidato houver nmbarcado, si não fôr 
decorrido prazo maiot· de dous annos, entrr. a data da sua 
eonfeeção e a da sua apresentação, c si não eontiverem os 
ealeulos e tt·abalhos naturaes em provas scmclllantcs. 

Art. 30. Aos alumnos da escola, quando approvados, me
diante requf't'imento, serão passadas as cartas, segundo o mo
delo adopl.udo por este regulamento, as quaes serão assignadas 
pelo dire.etor da escola e registradas nas estações competentes, 
depois de vagos os devidos emolumentso. 

CAPITULO VI 

IJO PESSOAL DA ESCOLA 

Art. '10. Haverá na Escola Livre de Pilotagem urn pro-
fussor para ~ada uma das seguintes matcrias: 

i\laLhemutieas elementares. 
Elnuwnto;; de mecanica c machinus. 
Trigonometria cspherica, astronomia e uocõcs elemen

tares sobre a thcoria c construccão dos navios. 
:iiiarinha -Decisões de t907 2 
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Resolução de l.t·ümgulos, nayegaçii.o t•slimada e astrono
mica. 

Policia da naYcgação marit.ima, direito marítimo, I'Olll
nwreial c inlt>.rnacional e vrimeü·o~ soccotTos em casot; de 
aceiden t.e~. · 

Ueograpllia pllysica, ltisloria do Brazil t' lt•aiJalhos tlt~ 
marinheiro. 

Língua franceza e lingua ingleza. 
Art. H. Os professores da Escola Livre de Pilotagem 

serão nomeaúos pelo conselho administrativo do Instituto 
'J'echnieo Naval, eomo determina a lettra L do art. 31 dos 
seus estatutos. 

Art. 4~. Os ]Wol'essorcs serão obrigados á rcgencia de 
suas aulas e eumpre-lhes: 

1 ", comparecer ús aulas c dar lições nos dias e horas 
marcados no horario; 

2", exercer· a fiscaliza,:ão immediaLa das aulas c do fll'O
cedimento que dentro deltas tivcmm os alumnos; 

3", interrogar ou chamar ú lição os alumnos quando jul
garem conveniente, afim de ajuizarem do se.u aproveitamento; 

·Í", llt:ll'f'.:ll' r·.om :! \ horas dn anl.l't't\dPneia a mal.nria dns 
:;altltatiuas nst·.t·ipl.as, !Jaltil.uawlo os alltillllos a t•sl.t\ ;.;o•11•·ro dn 
]H'OVaS ]IUl'a OS 1\XalllPS; 

5", dat· ao director, na L'[loca competente, o IH'ogramma 
de ensino de sua aula; 

ti", limitar-se. escrupulo:-;amente ao ensino dentro dos li
mite~ traçados pelos programmas; 

7" requisilm· do direetor todos o~ objectos nct:essarios ao 
ensino de ~ma aula; 

8", compat·ccm· aos exames para que forem designados 
nos dias c horas mareado':>; 

!l", satisfazer as cxigcncias do d irector a be.m do serviço 
do ensino c dos exames; ., 

10, acompauhat' os aluamos na:; vis i! as q1w fizt•rem tw,; na
vios ou estabelecimcnlos ]Jal'ticulares e dirigil-os nas excur
siíl'S scieulifieas vrccisa::; ao cusiuo dos mesmos. 

TITUJ,Q II 

Da administração da escola 

CAPITULO VII 

DO PESSO.\L AD:\liNISTR.\Tl\'0 

Art. 13. O pessoal adminislraliYo da t'Scnla :-;r, compor;í dr : 
Um di redor, que seni o 1" Yicc-presitkutl~ do Instituto 

Technico I'útYal ; 
Um secretario, que será um dos sect·etal'im; do instituto ; 
Um thcsoureiro, que será o mesmo de' instituto ; 
Um amamwnse-archivista ; . 
Um servente-porteiro. 
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CAPITULO VIII 

DO DIItECTUit 

A rf. 1 í. O dirrelor, corno prim!\ira autoridade rla e~rola, 
,, o Jll"illl'ipal rPspon:m\·rl Jll'la lll<lllULrw:.üo da o!'dPm ,. rcgula
ridndt• d!' f odos os si' I'VÍ(;OS da lllf'KIIIa n::;cola. 

Art. !i5. O dirc.ctor é unico orgão legal que ~>C eommu
nica dircclameule rom o presidente do Justitulo Teclmico 
N:rva 1 ·~ i:it'lllPl'e que fizer Rllbir ú p!'csenca deslr qun lqLwr· Pl'l'!
post.a em relu~.ão a assumptos da escola dará sollro clla sua opr
uião. 

Art. .\G. O director da escola, no oxorcir.io de suas attribui
çí"ín~, Hl\ commuuicar<'t dil'rda c verbalmente com o prssoal em 
tudo quanto Ji)r concernente ao serviço do estabelecimento. 

Al'L .'f/. O direclor é responsavcl tanto ppla execu«;ão de 
todas as disposi~.õcs contidas neste regulamento, como pelas 
dl'lllais o!'dt•us que o iusLituLo julgue couvenienlc determinar 
para a rs1~ola. 

Art. 4.8. AJ,;m das attrihui<:õcs que lhe são conferidas por 
r•sln rPglll:llllf'llio, inl'.lJIIIIH'-iiHJ : 

1", HIIIHIIdtl\t' :í appr·ov:u;ão do milli:-;li·o da J\larinlra o,; pro
r;r·nrllrttas de ensino on;auizados veios vrofessorcs, e, uma vez 
approvados, fazel-os executar ; 

2•, exercer conjunctamente com os professores, a precisa 
vigilancia para que os programmas das lições não sejam modi
ficados ; 

3•, assistir·, sempre que julgar conveniente, ao serviço le
ctivo : 

\", informai' ao instituto sobrl' a pontualidadn " eorrec
ção dos fuuecionarios da escola, inclusiHJ os professores ; 

5", chamat· ao cumprimento de seus ucveres os fuuceiona
rios que (•.stin~rt'lll em falta ; 

ô", organizar o horario para as aula.s, designar a turma 
de pxamitrandos c esl.abcleccr a ordem a seguit· uns Pxanws ; 

7", l!Ollwar iuLtwin:JmPnte os emprngad(>s da adrninisl.!'a~.ão, 
na f a ll.a ou imrr~dimnnto de qualqu11r dellcs, si o provimento 
do nrnprPgo não fôr da :ma compctcneia : 

8", communiear ao instituto c ao ministro da l\Jarinha toda 
11 rtualqner vaga que se dm· no corpo de ensino da rsr~ola: 

\l", requisi In r para o ensino os· in;;trurnentos, apparelhos e 
quaesqucr objPdos precisos para o mPsmo ; 

1 O, designar, de accôrdo eom o conselho de inst.ruc(:ão, o 
prof!'ssor qtw dova substituir a qualquer outro, no caso ele au
scncia deste outro ; 

11, Rem cxcepção dos professores, dar licen,:a aos Pmpre
!'ados da escola sem perda de veneimentos, não excedendo de 
trcs rlias dP nma v11z, nem d!' 15 em um anno ; 

12, manter e fazer manter a maior ordem c regularidade 
na escola ; 

13, fiscalizar o dispendio de todas as quantias recebidas 
para as despczas do estabelecimento ; 
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1.1, nilli'Ít':ll' n,; pt•tlitlo,·. p:\1',\ a,.; tlP~pl'zn,; d<1 t•;wnla. ortlt'll:ll' 
a execução da,; despt'zas aulm·izadas a:-:signat· a..: !'olhas tln 
pa::;amenlo dos i'unee ionat·ios tia e,.;eola ; 

J :i, t·equ i;;i f nt· n t'Oill!H'a d!' i iv1·o:; t'ffll'e iaes ond·~ :wrütl 
I:1ll!,;adas pontual t' l'>lgulai'Illl'lli•,• fodn.-; a:' oct:\ll'l't'Il\'ia,.; da ,.,;_ 
cola, os livros que. fÕt·t~m neccssarios pura a;; matl'iculus e 
termos de exames elos alumnos ; 

iG, fa:~t·r· tomae o ponto diarinmL;atc a tmlo':l os funccio-
narios da escol:t ; 

17, dctt'rminar o SPt'YÍI;O do secretario ; 
18, suspendm· do oito a 1;) dias os L'II1Pf'Ogados da escola; 
Hl, propor ao iusf.ilctlo qmwsquPt' nwdidas u[Pis ao L'llSII10, 

de modo a que esle acompanho os progressos do t:·poca, sobre
Ludo na parto Jn·ofissional ; 

20, apresentar annualmente ao instituto alt\ o fim de 
fevereiro um relatorio minucioso sobre todos os Hervi\iOS a seu 
cargo, c occurrcncias em geral havidas atú a data de 31 de 
tle;r.emi.Jro. 

C;\ J>ITULO IX 

Do SEClllcTAHIO 

Art. .J.D. Ao secretario compete : 
1", redigi!', expedir· e receber a corrospomlencia offieial 

sob as ordens do tlireclor, coufonnu suas instruc()ÕPS ; 
2", receber, informar c encaminhar todos os requerimentos 

feitos ú dirccloria ; 
3", la\TUL' e subscrever, com os examinadores, os ~ermos 

de exumes dos alumnos ; 
/1", escripturar os livros dos a::<sentamenlos dos funcciona

rios da escola ; 
5", fazer mensalmente a folha de vag~menlo de todos o:; 

empregados da escola ; 
G", JH"O{lôr ao dil'eclor tudo que f<'\r a bem do serviço da 

sccrctar·ia e da celeridade do expediente ; 
'i", l1L'Pparar Oil esclarecimentos que devam sen·iL· de b:-~se 

ao relatorio do dit·cetot· c instruir· com os nccessarios do
cumentos todos os negocios quo chegarem ao eonhoeimcnlo 
dos mesmos; 

8", organizar nnnnalmente a relação dos alumnos mall'i
<mlados em nmiJos os cur~o::;, por ordem da insct·ip<.;rto da ma
tl"icula ; 

\.l", preparar as cartas e os cel'tificados de exames de con
formidade com os modelos unnexos a este regulamento. 

CAPITULO X 

DO TllESOUHEII\0 

ArL 50. Ao thesoureiro compete, segundo inslrucções e 
fiscalização do dircctor, em livro de reccif.a especial, m·gnnizar· 
a cst:riptura\:ilo relatiYa ao recebimento de todas as quantias que 
devem set· pagas á escola. 
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f! A PTTULO XT 

DO AMANUENSE-ARCIIIVISTA 

Art. G I. Ao amanucnsc-archivista compete 

2t 

! ", fmhst ituir o secretario no impodimo~fo dPstc ; . 
'.?", auxili::Jl' a escripturar, do confornudade com as m-

st l'tH'I.:iJP~ quP rerrlwr do secretario, todos os !ivros llf'eessa
rios ans assl•ntamPnlo<; do pessoal da Pscoln. alnmnos f' pro
r .. ~.c:orPs ; 

:l", tPr a Reu eargo o archivo da srcrctnria e todos os 
ohj I.' C f os per I 11n<·entcs á escola ; . 

.'J'', auxiliar a preparar as notas que devem servir de base 
aos rnlatorios da rlirrc!.OJ'ia, afim de que esta possa tudo infor
mar ao presirlentP do Instituto Tcchnieo Naval, at.é o dia 31 
dc dPzemhro df' cada anno ; 

5", tomn r o pont.o dos profNISOrf)s f'm livro Pspechll. 

CAPITULO XII 

DO SERVENTE-PORTEinO 

,\ri .. G:.?. E' ohrigação do scrventf)-porteiro : 
1.", tomar o ponto aos alumnos rm livro pnra f)Rtf) fim 

dPsign~do f) todos os dias aprf'scntal-o ao rrsprctivo profrssor, 
que o autlwnticará. ; 

'.?", drclarar diariamrntr ao director qunf's as nulns que 
niío fnnecionnram ; 

:1", ron<:m·var Pm •rstado de asseio as :mias, bem como a 
n•sp<'diva mobilia P maiR maff'rial de enRino da f'Rcoln; 

:i", rPePhm· os reqtwrimcnl.os c papeiiil dag p:1r!eg para dar 
a COI1VPiliPiltP rJirPC(;.iíO ; 

5°, 1 !'I' a ;;pn eargo lodn a mobilia das nuJag. 

CAPITULO XIII 

DIRPOSlÇÕES DIVERSAS 

:\ 1't. 5:1. Os vcncimrntos do~ proff'SSOrf'S f' ma iR mnpre
P::Jdos da Pscola sPriío marradoR pelo conselho nrlministrntivo 
do Jno.!ifnln 'l'Prlmico Nnval. 

A1·l. G í. O Jll'OfnRsor qne substituir a outro c deR()mp!mhar 
a-; fnnrrões r!P >~Pu cargo pprcrberá tambf'm a gratificação do 
'~rrhstil.nido. 

Ar!.. 55. O diJ'PCior f) os professores podcriío rcprehender 
qnalqn<'l' alnmno r o dirPetor poder:í !'xpn!Ral-o da Pscola, em 
ra;;o de falia rommellirla contra a ordf'm, a rli;;c•iplina P a mo
ralidadf' no recinto da mesma. 

Art. 5fi. Os alumnos, quando possível e houver eonveni
Pnrin. Pom anloriznçi\o rio Ooverno, acompanharloR doR respe-



22 DECISÕES DO GOVERNO 

ctivos profrsRorrs, podrriío visit.m· OR navios ou qnalqurr r:;:fa
belecimento dt• que haja vantagem na visita pam o adranta
ment.o do ensino profissional no curso. 

Art. m. A ninguPm st~r:í pnl'mit.lido fazer rxamcs vagos 
na rseola, qw•t· JHll'a ohlt•n~:ão, qui'!' para a revalidat;fio da rarl:\ 
de piloto. 

Art. 58. O Pnsino e os rxamPs serão fiscalizados por um 
representante do l\linisterio da l\larinha, eseolhido ckntre o 
prssoal doeente ela Eseola Naval. 

Art.. GH. O fise.nl da esrola dev·rrá apre:;;ent.nr ao Govrrno, 
atfl o fim dc fevt•reiro, um rrlatorio mim1eim:o sobre os sPr
viços a seu eargo n ocemTcnci:l;:: em geral havidas ali'~ 31 de 
dezembro. 

Paragrapho unico. Em raso, poním, de uma irregulari
dade qualquer, deverá immediatamPnte seientifiear ao Governo 
rio oecorrido para quo este tome as provideneias precisaR. 

Ar L liO. 'J'l'in la di aR dnpois flr pr·omulgado o presPntr J'()
gnlamnnto o dirt•etor tia mH~ola sl!jPitará ú U{lprovnt_;flll do Go
vr~rno um pl'n.iPdo dfl rr•girnento interno para a mr>.~ma rseola. 

Arl. li!. O lnsl.il.nl.o 'l',.r·hnit~o Naval providPnr·.inr:'t sollm 
o;; casos omi:-;;;;os nPsi.P rt•gulnmcnl.o, rt~lal.ivos ao modo d" 
distribuição do cnsino, depois dr ou v ir o ( :overno, podf•Hdo, no 
pl'azo de nm anrw, fazer as alteraç.õcg indicadas pela PXpP
ricneia. 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORL\R 

Art. G:?. O Jnstit.nl o Tcelmieo Naval, querendo, poderú 
incumbi!' o ensino da I ingua franePza c lingua ingleza a qun 1-
qurr dos prol'I'RROJ'es nomeados pnra ns ont.rns mntPrias, hPm 
como nomPar profcs;;;ot'eR especiaes para o ensino das 110\iÕI'R 
elemPntarfls sobre a thPoria c a constrneçfio do navio c pl'in
cipnes soccorros em easo clfl aceidf'ntes. 

Art. G3. Rcvogam-sn as disposições em contrario. 
Rio dr. Janeiro, 17 de maio de 1907.- Alexandrino Forin 

de Alencar. 
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ESCOLA LIVRE DE PILOTAGEM DO RIO DE .JA~EIRO 

;\[QDELO DE r~\llTA A QVE AE 1\EPEllE O AfiT. 3(} DEATE llEflUTAMENTO 

dil'Pctor da Escola Livre de Pilotagem: 
Faz snhnr nos que r.sta rnrta virem f!UP, :í vista dos 

f>Xfl l11PS (j\1 P •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

o trm por approynflo 11arn exercer ns 
funrçõPs de ............ dn marinha 
nwrrantc ; que gosnrá de todos os 
privilcgios c isenções que justa
nwut.c lhe pm·tPncerem. E esta carta, 
que lnva o sello desta escola e vae por 
mim assignada de conformidade com 
o nl'f. do regulnmrmto vigcnt.P, fi
rnr:'t rcgisl.r:ula nos livros competen-
lt•s ........................•....•. 

Daria no Hio de .Taunir·o, Capitnl 
].'t>dt•r·al dos 1•:1-d:tdos Unidos do Jka-
zil, f'IIl .......................... . 
E f'U •.••••••••••••••••••••••.•••• 
Sei'I'Piario da Escola Livre de Pilota-
~·Pm, a fiz ....................... . 

Filho rir ......••••.• 
................. •••) 

Natural dP .......... . 

TdadP ..........•.••.. 
Côr: •••.••••••••••••• 
Cabellos ............. . 
Harha .............. . 
Esf.a f.u I' a .......•..... 
1-'ignaPs parf ieulare>~ .. 

(Assignatura do r.andidato.) 

.............................. •.•.•) 

Carta por q1w lHtvf'iR por approvndo 
.............. para exercer aR fun-
eções de ......•.••..•..•.•....•.. 
eomo nrima sP declara. 

!ITODELO DO TITULO A QUE SE REPEI\E O AfiT. 3(} DO PI\ESENTE RE
GULAMENTO 

Escola Livre 'de Pilotagem do Rio de .Janeiro 

Certifico que o Sr ..••••.•.••.••..•••• natural de ••.•.. 
.... • • . . . • • . com ..••.• annos de idade, prestou exame· e foi 
approvado nas materias que constituem o 1" nnno do curso 
de pilotagem desta escola. 

Rio de Janeiro, ..•. de .•..••.•.•••••• de 19 .... 

O secretario da eseola, 

....... •.• •••••••••••••••••••• •J 
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N. 1:1 - F.'\f 1 ])f: .TTTLTTO ])li: Hl07 

M3ndl\ pi'>r em 'l'iJ{or os nO'I'M regnlamento< do l~•tado Maior '"' Armada e 
JnspPdoria d:t J..lnrinha P tldPrmhla. provitlt>nrias a tomar nr~sp Mrnthlo. 

l\IiniRIPrio da 1\larinlla - K 1.-153 E - Hio dr .TanPiro, 1 
de julho do 1 !l07. 

Tencto o GoYPrno re,:oivido f!UP romcwrm a vigorar dP 
amanhã Pl11 d•'ante os rPgulanwntos elo Eslado l\laior drt AI'
mada P Inspedoria da l\larinha, pulllieaclos no Dim·io Of{irial 
de hontem, determino-vos que providPncieis afim de f!IH' os 
l'fTifJt'Cgadm; f{lle i;f'I'Viam na 1" SPq:fío df'SSa rrparl ic:fio f'l' 

apresentem ao l'!tdP tia rl'i'<'rida ins!H'r·toria, a qllP pas;;am a 
Jlurtcncer. 

Raude c fratnrnidadP.- Ale.randrino F. de i\.lr'll!'nl'.--- Ht·. 
clwfc do Estado l\lainr rla AI'marla. 

N. H- l~l\1 13 DE JULHO DE 1907 

:llanda adoptr.r t1isposif;tirs 11ura os ('Xerc·irio~ dP tiro ao uh·o flos navios da: 
Armada. 

Minisi.crio da l\larinha- N. :?0:> - Hio c!P Janeiro, 1:1 dP 
julho de 1907. 

Mandar adoptar Jlm'a os rxPreieio;:; cJp tiro ao al\'o rlfl" 
navios da Armada as srgnintPs diSilO~ições: 

1." O al\'o rPgnlamentnr será eonstituido por um qnadrila
tern de lona com cinro mPlrns df' altnrn r oito mrtros dP lat·
gura, collocnrlo sobre> nma plaiafoJ•ma flnduantt> : o alvo tPrú 
uma faixa ne;;l':t horizoutal clf~ dons nwtros dP lar~nrn, collo
rada nm me> I rn da base. 

2.• Os tiros ~wrilo fPiio;:; c•om os nnYios f'm movinwnto com 
a marc~ha rk oito a 10 milha;;, JWreOlTPJHlo a bnsP c!P um trian
gulo do qual o alvo SPI'Ú o vrrtiec> r nns distanr~ias dP 1.000 n 
1. 500 metros para os ranhõPs de pcquc>uo !'ri I ibrP, dP l . riO O a 
2.500 metros para os médios c de grosso c·alibrP. 

3.• O tiro ~·,rá frito durantr a. corrida do navio Pm um f' 

em outro :;entido com cnda canhão isolndamrnlc, afim dP rvitnr 
l!loufnsão; cada c•anhiío de lH'C!UPno ralibrl' 11oder;í disparm· ai/· 
l20 til'os. os dr' m1;dio a!/· 10 tiros <' os c!c~ g1·osso ab; 11·es tiros. 

lt,• Nas Ilroximidades do alvo e em posir.;ão que não srt•á 
JWI'igosa. rlevP l'ieaJ' uma mnlwrear.:ão com um ofl'ir~ial infc>I'iot• 
PncmTrgado dn eonta1· os tiros acrrfados. f:pmprp quP um ca
nhão eo"mplf'tm· nma s(·rin rlP tiro:;, Pssr offieinl infPrim· mnr
ear:í no alyo rom f;ignal dt> tinta, os til•os .iú ar•Prtadm~, dP modo 
a não confunrli!-n1< c.om os qnP forPm fPi!0s Pl11 sPguida por 
nutro canhão. 
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5.• Os exercícios de tiro serão dirigidos pelo commandante 
do navio e fisr·alizados por nma commissão composta do offi
r~ial c•nrnnrgado da at'fjlharia, do encarregado da guarnir;.ão e 
do r•nrarrrgado da navega(!fio. O offir.ial rncarrrgado da arli
lltnria, dit·igirú a manobra do eanhão e RHJ1<'t'inh•ndnr:'t todo o 
s•'t'Yil:n da a!'! ilhnrin. o da g11nrnü,:fw verifiem·:i os tempos gas-
1 os e observar:í a quéda dos projectis : o da navegn\:ãO cal
c·nl:n(t as di~tnnrias, marcha do navio e annot.nr{t as rondiç.ões 
em quP fúr effretuado o tiro. 

li." O nwlhodo dr tiro adoptndo serú o da « pontnria con
linun » qtw ronsislt• em manter o eanhão constnn!Pmenlc apon-
1 ndo sobr·c o nh·o. Pam ohtrr is;;o as guarniç-ões rlas ywças de 
m{•rlio <' gros~n calibr·r (prão: um « apontarlot' » qtw será in
c·urnhido de mnno!Jral' o apparellto de elevac;ão, afim de mantçr 
n c·.anhão apontado c·onstantcmf'ItiP, indepc•ndPJtl<"nwnte dos ba
l:tnc:os do navio: um « njusladoe l> qtw rl'gularú as nlc;as de ae
•·•'t~·rlo c·orn :ts ,·aritH:õ•:.~ da dislaneia, P um « r~ontf'it·ndor· » que 
manterá o eanhão apontado, independentemf'nle das variacões 
da direcçfio. O dwfe da JH'<;a dirigirá todo o srrvico de ma
nobra da pPc:n, qiH\ sPr:'L di.~parada fHdo aponlarlor, on por 
O!'dPrrt dPSi.P. 

7." ,\ l'.Oi!lagPIII dos poJJios SPI'Ú fpifa do s•~guiniP modo: 
todo o firo !JUP aeerlat· no alvo eontarú um ponto. 

8." Como recompensa dos melhores atiradores, serão pro
movidos ao JlOsto immediatamente superior as praças que 
rompuzerem a guarnição de um eanhão do cada calibre que 
nbtiyr,r maior porcentagem de pontos dentro do menor tempo, 
nos Pxerdeios rffectuados durante o nnno. 

n: O offirial enearregado da artilharia do navio que obti
Ycr a mclltor poreentagem de tiros acertados nos oxercicios 
J'Pitos durantP o armo terá nos seus assPntamPIIIm; uma men
c:ão PSflPC,inl rrlntiva no faeto. 

I O. Em YiagPm, sem]n·c• que se offt>reeer npportunidnd.':J -:: 
qtt;1Jtrlo n:io pn;.osa ,.,.,. utilizado o alyn n•gtJ!:~llll'lllnr, serão 
fPitos tir·os c'om os navios r~m movimento sobre uma sc•reão de
IPrminnda da !Jao;e rln uma ilha ou costa com as dinwr•·,ií:•s ap
p:u·,•n!Ps do t·n~•·o dn um naYio, visl.o na distancia a !Jllf> estiver 
a ilha ou c·ns!a, dPvendo llf'Sfif' caso as t!istnne-i:u; sm· angmen
taclns para 3.000 para os c'anltões de m(•dio ealibi'P, n ,(o()Q a 
fí.OOO metros pam os canl!ões de grosso cnlibr•'· 

11. Snl'i\o aprc•sPntndos mnppas dos excrdeios realizados 
com :li' indic·:v;õcs flp e:mltão, nume1·o c!P I ir·os, dist.anrias. 
U•mpo dPt,OtTido, lltllllf'J'O de ti?·oo; aePJ'Incln:<, c·ornpo;;it;i"to dns 
guat·u içõrs ~~ condições gera e". 

Fareis pnhliro o presente aviso em ordrm do ti ia dc~fUJ 
p;;(arlo-mniol', responsabilizando os rommandantPs das diyi.:;;õe:-; 
,. nnyioo; por ''na rigorosa exr.cnção. 

RnudP e frai.Prnidnde.-Ale.randrino Paria r/e .-\l"ncor.-
Sr. ehefP do Esf arlo l\laior ria Armada. 
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N. !ri - RM ~7 J)J~ .JULHO DE 1907 

Approva e manda obsrrvnr as instrur~õrs que rrgulam os pedidos para o for• 
noclmrnlo nos n~vios " est:>brlrrinwntos de ~brinha. 

l\lini~l.erio dn. l\larinha - N. 17 i - fi i o de .Janeiro, ~7 de 
julho de HJOi. 

Tendo resolvido approvar e mandar ob;o;Prvar as instru
cções annexas que regulam os pedidos para o l'ornerimrnto dos 
navios e efltabelrrimenf.os de marinha, assim yos I!Pclaro para 
os devidos effeitos. 

Saudn e fratm'nidade.- Ale:randrino Fm·ia de Aler•,·w·. 
- Sr. inspector df' Fazenda e Fiscalizac:flo. 

lnstru.cções que l'C!Jillam. os pedidos pm·a o fornecimento a••s 
navios e f'StaiJderimrmtos r/,• mnrinha O)J}•l'Ol'arlo.~ 11••lo 
fl1lÍSII 11. 471, f/I'S/IIfill/11 

1.• Antes de ser submettida a despae\10 q:wlquer requi
sição extrahida do li\To de pedidos dos commi;;sarios, será 
apresentado um manuscript.o organizado de conformidade com 
o mmlrlo junto. 

2.• O del1osHo nayaJ fará drclaração dos ob.iPcl os qtw exi:.;
tirmn em deposito e importancia dos mesmos. Para os demai;; 
objectos que não forem fornecidos pelo deposito, compeiP á 
Inspectoria de Fazenda declarar si devem ser suppridos pelos 
fornecedores por contractos existenlrfl ou fli drYrt·fio ser com
prados por ajustrs no mercado pela:;; antorid~dt'S de bordo, de 
eonformidadn eom a !ri. 

3.• Todas as requisições imtlressas serão acoml1~mhailas 
desse mannseripfo, o qnal fi('.arú, depois do compPtenle des
pacho, archivado na Inspectoria de Fazenda e Fiscalizaç'.io. 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1907.- Alexandrino l~'m:ia 
de Alencar. 
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Ministro .••.••••••••.•• 

. . . . . . ... . . . . . . . . . . . 
Commnndanl e 

Prerisa-sP rereber para .... , ....... no me7. de .........• 
dP 1 !lO •..• o~ ob.i Prtos abaixo menrionadof1 dPnlro da rt~spe. 
ctiva quota: 

(!) ~ 

(!) 
'O ·o:; 

o 
"' o~ ã POR ONDE É 'O ~ ..,.., ... FEITO O 

DIZERES :a :g a> c: ...., 
"" FOI\NF.CnlENTO (!) 

§ ~::I o 
0.. p., 

~ .§ -- -- --==:!__ 

Brim novo de linho. 33 Metro 1$000 33$000 Deposito. 
Lona nova ...•..... 60 )) 28000 120$000 Pelo fornecedor com 
Cabo de liuho alca- contracto. 

t•·oado .......... 200 Kilo 1SROO 360$000 l'<w aj nsl.e. 

•.....••.. bordo, corpo ou escola .... em ... de ...•.. de 190 ..•• 

. . . . . . .. . . . . . . . . . . •. . .................... . 
Immedinto Com.ni~;:ario 

OBSERVACÃO ( •) 

Dos sohresalenfPs pedidos nesta requi;;;ic'io rh'ixnram oll3 
ser forneeidos sómente os que não exisfrm no deposito naval. 

.. ····· ........................ •.••' 
Director do deposito. 

:<•) Esta observação e escripta pelo Depo!!ito Naval. 
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N. 1 G - El\1 26 DE SETEl\fBRO DE 1 !107 

})f! instrncçtíf's ]lTr.v<-'nth .. a.R ron1rn. o apparf'cimento <lo ht>rihrri, da 1uhPI·culose 
e oniras mo1Ndi~~ n hor<lo dos n:n·ios P noR. f\st.ahf'lr'cimrntos ela A1·mn<lr~. 

Ministcrio da l\larinhn - N. 1. 327 - Rio de .Janeiro, 
:?(i de setembro de 1 !107. 

Tendo em vista manter uma boa hygiene c ~alubridade 
a bordo doR navios c nos estabelecimentoR da l\larinhn, afim 
de evitar o apparecimento do beriberi, da tub<"rculose. c outras 
rnolestias, c ouvido o inspector dr, Saude Navnl, resolvi mnndnr 
adoptar as instrucçõe::; que n f'Rlf~ neompanllam, o que vos 
dnelaro para os devidos effeilo::;. 

Saude c fraternidade. - Ale:randrino F. de Alencar. -
Sr. chefe, do Estado Maior da Armada. 

Instrucçúes preventivas contra o a]Jparecim.ento do bcriberi, 
da tuberculose e outras m.olestias a bordo dos nmJio,ç c 
nos cstabelerirnentos da Armada, a que se rc(m·" o f!JJiso 
l'il'i:lll!ti' 11. / . ."Jil/, tf11. Jli'f'SI')I/1' t/11lf1 

1.0 Os romnnrlimrntn." nllaixo de ro!Jr~rLrt ou c•onvf'z, <"X
cPp!o o;; pairíes de mlmic:õcs, teri\o o ;~~:,oalho 011 forro pilllnrlo 
l'Oill Ycrniws nu I intm; "Pcc·nl ivaR. 

2." E' expressamente prohibido o uso de agua salgada 
para a baldeação e limpeza dos compartimenlj_os dos navios 
que não estejam a descoberto, ao ar livre. Para a lirnpf'.za 
desses compartimentos só será empregada agua doce e na 
menor quantidade possível, devendo el\es ficar completa e 
cuidadosamente enxutos e secros a11ós a limpeza. 

3." A baldeação do convez deverá ser feita com cuidado e 
qua ndn não c•sLi \('f' r·lrovPIIdn, dr•Y<•ndn l'ir·n I' u c·onvi'Z, r·a lltns 
n cmbornaes completamente enxutos. 

4." A ventilação natural e artificial dos navios deve ser 
praticada correntemente em todos os compartimentos, que 
serão diariamente arejados, abrindo-se as vigias, portinholns 
e gaiutas e. collocando-se ventiladores de lona. 

5." Conservar-se-ha constantementP accesa urna caldeira 
para o funccionamento diario da illuminação electrica, da v<"n
t.ilnriio, dos disLiliadm·cs. da eirculnção da ag-ua para o~ nppa
relhos sanitarios e da drenagem dos porões. 

li.'' As cobpr·t:.1s" o,; c·nmpartinwnfo,; s:mila!·ins dos naYios 
serão desinfeetados duas vezes por dia, ás 10,30 a. m., apôs 
:r litllflPZa, P ú:; r. p. n1.. r·r•:n lll!ta sol\wiln cJ,; r·:·0olina 011 dP 
nrid • phcnicn n rí ~:; .• \a'< c·<:ixas rl<> (il'~ear;'a do~ npparpllws 
sanitarios será lançada nmn solução concentrada de creolina 
dissolvida em agua doce. O serviço de desinfecç.ã.o ser:í orga
nizado e dirigido pelo medico do navio ou estabelecimento, 
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que requisitani do commaudante os homens c material neces
sat·io [llll'll nrredual-o. 

7 ." Us divc.t·sos compartimentos uos na v i os, !Jem corno os 
pol'Ões e fundos serão conservados enxutos e seecos, comba
tendo-se toda a hurnidade que se manifestar no seu interior. 

8." U,; medieos aeompauhat·ão o eommauuantu ou imme
dialo na inspecção diaria, visitando todos os compartimentos 
dos navios ou estabelecimentos, c exercerão, diariamente, a 
mais rigorosa vigilancia sanital'ia, dando parte ao comman
dante das irl'egularidades encontradas no que se referir á 
hygiene. 

9." Os officiaes de quarto não consentirão que as praças 
permaneçam vestidas com roupas molhadas, especialmente 
dumnte a noite, e dul'mam expostas ao tempo ou em macas 
hum idas. 

10. As roupas, macas e suecos molhados ou humidos serão 
eOll'il!l">ado.~ nas adrit:as ou ao at· I ivru al1'• st•eeai'P!Il completa
mente, sendo expre,ssamente prohibido dellas fazer uso ou 
gtLardal-as nos st'!•t•o;,; !Iumidas on eomtddnnwnl'' enxutas. 

1!. Toda a roupa tlntlf.ida nos sa,·t·.o~. sf•r:í m·r·.iada, pelo 
lfll'llfl:.;, 11111:1 \ •·:~ por .il'lll:tll:t. 1•:111 l':tda dia "'' lav:tJ-;Ill!l será 
la\ada loda a J'otJpa ~Htja. 

L:'. Fica pro!Jil.Jida a piuLura dos saeeos dt) roupa, tlLIC serão 
lavatlos IHlS dia;> mareados na tabclla de scrYiço. Alt;m do sacco 
para a roupa limpa, havct·;'t um outro para roupa suja, que 
;;cdt foi'lll'C~iúo pelo uavio ou esLaiJeleeimeulo, de cujo equipa
mento fará parte. 

U. A,; trinelwiras e caixões de roupa serão arejados dia
riamente e desinfectados, pelo menos, uma vez por mez. 

11. A bordo o uso do ealçado só é obrigatorio para as sen
tiucllas, eoDHnaiHlanles da:; gual'das, ordenaw:as e patrões de 
escalt>res ou lanchas. · 

i;:i. ;'\os dias ehuvosos as guarnições dos escalcres, as sen-
1 inellas, v igins e praças em serviço ao ar livre serão providas 
de roupas de a!Jrigo impcrmeaveis e não será permittido que 
as pt·nças JWL'rwitem no eonyez, salvo as de serviço em viagem, 
tJuaudo assim für necessario. 

Hi. lhn·-sc-ha !Janho de agua doce ú guarnição, pelo 
meno:> lrt•:; n~zcs po1· ;.:c•mana, e, dial'iamcuLc, de agua salgada, 
uo mar ou r•m dueltas, conforme o tempo e a Lmnperatura. 

17. I<:' FCrmittido o uniforme branco para as licenças, 
~;cul[ll'f) que o tempo estiver bom c firme. 

18. O exame dos gcneros de alimentação das praças será 
exercido com rigor, só sendo aeceitos os que estiverem em 
perfeita eondição e forem do primeira qualidade. 

l!l. Os immetliatos elos navios c seus auxiliares verificarão 
<'ll idadosamentu o ass(;io !' o bom os lado rio vasilhame da co
r,inha u a <'xaeta quanf idade e a boa qualidade da comida for
necida ü;; pr;:~~as por oeeasião das refeições, devendo empregar 
todo;; os sc•ns esfortos para que as guarnições tenham boa ali
ll!L'Hta<:ão. dt~ aceõl'do com a tabella rcspeetiva. 

:?0. Os tanques de agua serão esgotados c limpos, pelo 
meuo::;, uma yez vor mez. 
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2L Os medicos de bordo inspeecionarão a guarnição duas 
VPZP:'l por mez. 

:!·!. J•;lll via~4'111 dnvt'lll os 111edü·os (\Xt'l'l't.'l' P>'IH\t\ial fh·wali
zação :,;obre a aguada. !";os logal·es L'lll lJlll\ não holl\l'L' hart·a 
de agua, deve-se IH'Ocurar Lodo~ os LW\ÍOS de lranspol'lat· a 
agua para os Lla\ i os t'lll bons l'Olldit;i'il's. A agua para as limpe
;o:as e eozi11hns n lJtl<liHio llmi\I'L' dil'l'it·uldnd<· t'IIJ nhll'l' :1~\la 
doeu pam lodo::; os misl•~n·s, :-;t>rú forlll~t·,ida pelos dislillndor,\o. 

2::1. Ü>i chefes e eonunandantPs PIIlprcgarão lodos os esfor
t;:.os para manter o a:-seio, a !toa hygiene n salubl'idade do::; rl':-;IH\
el i vos eslalwleeimenlos, m1vio,; e guarnições, exigindo dos offi
Ciaes de quarto o maiot· L'Scrupulo na execw;ão das medidas 
ordmwdas e a maior vigilaneia sanilaria por parte dos medico::; 
e pharrnaceu1 ieos. 

21. Os twvio;< em que appan•et\L'Clll casos de beriltct·i ou 
outras molf\sl ias de t':H·aelPJ' c·.outaKioso on Ppidemieo devel'i\o 
s<'I' iHHnediataJI!Pill P dPsiitfüelados, vara o que os respeelivos 
commanclaules solit: i lariiu a" deYidas provideneias. 

:?5. Serão snbsl.ituidos ]JOL' liHH'inlwiros sãos aquelles qufl 
aprCSI_'Iltal'lml symptomas ue !Jeri!Jeri, Lu!J .. rculose ou outra 
rnoh•éd ia eon1 aJ<iosa. 

~-~ti. Hl\lllpl'<\ fiiiP 11111 :ta\ i11 :tpp:ti'•\IIJar 11\1 r•·~J'I'~saJ' dt\ ,._,1111-

rnissii.o d1~ [ll':tZO IJt:tÍOI' d1~ 11111 lllf:Z Sl\l'(l Ílli.l\il':tlliP!li.f\ dPSÍil
fecladO. 

21. l'ios na\·ios du f• c ~· elnsses serão insta \lados appal'e
lJJOs C\ayton pam sua dm;ínfecçiio t) n•ntilla<;iio. 

:?8. Nas pal'tes lli<'Usam; dos navios f\ e:-;tabelet\imenlos l'l)l'tL 
mmleionatla a 4)XPeU(,\ÚO dl'~lns disposições, bem como aquella~< 
tJUe deixa!'e!ll d1) SPL' l'Xeeuladns, eom a dedaração do moi ivo o 
mencioiwt·-se-ha tudo o fJ\11\ di~s<•t· n·t·~.pnilo ;~o estado sauifario 
do navio ou eslalwlt•eimunto, com indie~wão das lll'OYidt:ncia:5 
necessarias para nw lhnl'a l-o. 

:?!l. Os medieos dos naYios ou cda!Jell'eimeutos da ~lari
nha envia rã o, uH·nsa lnwnle e ao tt:t·niiwu· a .,coHHilissão. ao 
inspeetor de Saude :\aval. ndalot·ios espeeiaes sobre o estado 
~nnital'io ctns rt•spedivo,; navios e P;;taiJPleeinwntos, e sobre as 
nwdidas hygienicns vos! a,; 1'111 pra Li e a du!'ante o llli'Z ou emn-
mis:-ão, ou que soja m•ee:-;al'io adoplat•, do que o inspector de 
HaudP in l'ol'ma J'á i mmed iatanwH lt~ ao :\I in isl!'o. 

:30. O iu;;pt•t:lm· dn Saud .. !\aval visilad. l't·equculonwulc os 
navios para Vl'l'ifi<·ar os rP:-<ttllados oh! idos a IJordo eom a appli
r.ação destas medidas, informando mensalmeulc ao l\linislro do 
resultado de :mas investigações. 

Rio de Janeiro, 2G de setembro de 1ü07.- t1le.ca11drino 
F. de Alencar. 
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N .. 17 - E:\I 3 DE OUTUBRO DE 1907 

ná inP>fTnncilrs ]lóll"rl U. ('01\Ít'r<;fio de Tllnl'llS C SélCCOS 1\ honlo clOR Jltnios da .Ar~ 
mat.la c nA~; t•srola~; de aprendizes n1arinhciror;. 

:\linistrrio ria l\larin!Ja - N. 1.450 - Rio de .Janeiro, 
3 rir~ outuhro de 1U07. 

~··wlll ps :<an:os ,. Hia•:;l,.; "lll n::;o na l\lariul1:1 t'01II'eccio
nados a bordo dos navios da Annada ou nas escolas de apren
dit.es marinheiros, recommendo-vo::; que sejam obserYadas as 
instrucções que a este aco!lliJanharn, para sua t:OJnplcla unifor
midade. 

~aude c fraternidade. - Alexandrino F. rir. Alcncn.r. 
Sr. director do Deposito Naval do Rio de Janeiro. · 

l~STIH;cÇiil~:> ,\ QCJj fiE fiEPERE O .\VWO r>. l. 't:íO, DEST.\ DATA: 

JJimr'llsiír•s " modo tk r.on.{eo:ionar as nuu·os r. os .san:os 

.\s III:Jt·a~ I<'!:Ín lm,8::í tlc t:O!llprimellfo e lm,.IG d•: l~trgura 
(largum do panno) . 

. \aH t'\:ll'f'lllidadf's l.t'J'iio uma l!ainlm de 11111,0ti dt~ largura, 
posponf:ula ;i mão com fio de velo. 

Cada hainha tct·it 10 ilhozes do metal pam recrher as 
:u·anhas, que st•J ão de li uh a de barca, ietHio eada peruada 
Otn.üO dP entlllll'iuwnfo. 

As aranhas serão presas em duas argolas de ferro galva
Jli:t.;ld''· haveudo,t Jll cada uma das argolas Ires llldros de linha 
de barca. 

As macas serão ferradas com cinco voltas. 

Saccos 

0:; ~aeeos f••rüu fl1u,!lfl de alt.ura •~ 1m, LO dt~ l'iiTIIItlf',.n•JHO.Ía, 
t·nr~: tllna co~tura ao lauo do Om,O::í po:opoutada ú J11ão com 
fio do vf'.la. 

O fundo será da mesma fazenda c com a mcsnm cireurn
fC'reucia . 

.\a JHwea h\t·;'t o saeeo uma bainha de Om,O:J de lar·gura 
com quatro ilhozcs de metal. 

:\a hainlia pas~;u·:"t uma aranha de linlw d•\ !Jnt·ca com 
qualt•o pPrwtdas do Ow,!iO de r~.pmpriuwulo cada uma. 

Miuistcrio ua 1\larinha, 3 de outubro de 1007. - Alexan
drino Faria de Alencar. 
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l'abclla rlu material pam a cuu{cccilu de macas c saccus 

l>chigna~ão do material 

L•1tw dt• algodão ..•...........•. 
Linha l'ina de lmn·a ......... : .. 
l.i11ila ~I'Oo<."a ,j,. IJal'ea ......... . 
Ilhozes do metal.. ............. . 
Argolas de ferro galvanizado ... . 
Fio de vela ............•....... 

J>r~signa.c;iío do material 

l.1 H 1:1 til' ;ii:.'P' ,,-Í., .... , .......... . 
Linlta fina t!t~ l•:tiT<t. .••........ 
Ilhozes de metal.. ............. . 
Fio dP vela ................... . 
_Lolla ll'll'!l o rtJ!!dO do .~act•r.• ...•.• 

Uuantidade 

:.'m,OO 
I lim,OO 
·I::IIJ,(I{I 
:20 

2 
10 grammas 

Unantidadc 

ltll,illl 
;;IIL,:_:O 
!f 

:20 gr~~!1mas . " 
IIJJJ,.)\) X Otn,.J,, 

Ob.-<t<n-aeíot•:-; --- .\ linha dt~ hatT<l, ;2ro,.;:-;<1, p;u·a ;~,.~ tJJat':l:', 
SI'I'Ú a~~im diYididn: :l1n,OO para eada Fola d1L; putll:o~o, Ílli,~JO 
para fl•tTa;· a mal'a ,. :.';n,30 para pl't)lllkt· a:; :H·aith:t''· 

A lona pal'a o~ saccos e ma~as terú lm, 13 de larsura. 
Ministerio da Marinha, 3 de outubro de 1907. - Alexan

dri·r.o Faria de Alencar. 

~. ltl- K\1 H DE OuTUD!tU DE 1\JOI-

.Avvrova c 1nanUa observar b rcgulaDlcnto para o PLlJOno de ~ratificar::lo dP. 
exemplar comportamento ú:-; ]'rar:as do COl']JO Ue J,Iarinhciros Nacionaes, 
concedida pelo art. 4• da lei n. l.lSG, de 15 de junho de l!J04. 

O ministro de Estudo da ~lat·inha, elll non:t~ do Pr·csidetltt' 
da llepublica: 

H.cso!Ye approvar ,. mandai' ob::wr·yar o re;.;ulamcnto que 
a t'sta aeompanlw, Pstalwlt>eendo J ngt·as para o alwno d:1 grn
l.il'ieat;ão rlt~ nxt•tnplat• l'OJilporlatlletlLn ;í,; pra•::h do Cu1·po d1· 
lltarinlwit·o,; Naeionacs, eoncedida l1e!o al'L. í" da lei H. l.HHi, 
de 15 de junho de 1\JOL 

nio de Janeiro, 8 Lle outubro de H107 .- ,!lc.l'ailill'illv Faria 
de Alencar. 
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Regulamento para o abono da gratificação de exemplar com
portameuto is praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 
mandado observar por portaria n. 1.487, desta data 

Ar!. 1." As prac;as do Corpo dn Marinhl'it·os N::wionaes 
I•t•t·ceberão, desde a data em que completarem t.r·es mmos de 
!wt·vico com exemplar comportamento, uma gratificação igual 
á metade do soldo simplPs da classe respectiYa. 

§ 1." A nota de comportamento exemplat· set·á mensal
menti' avPrbada nos livros de soceort•os e nas radPJ'TIPfas das 
praças (]UI', não tendo incorrido Plll pena mPsmo dist•iplinar, 
revelarem no serviço zelo, intelligencia e actividade. * 2." O comportamento Pxemplar estat·á comprovado 
quando, dul'antn trf1s annos consecutivos, a praça apt·t~sentar a 
nota I!H'nsal referida no par·agrapho antecedentt•. 

§ 3.0 Ao immt>diato, segundo commandante, ou quem suas 
funeções exercer, compt~te fazer lançar a nota dfl eomporta
IIIPTJto t•x,~mplal', hem t•.onw as f a lt.as pur1 iv1• i~ r·n•n p1·i~ão em 
solil.al'ia on JH'Il:l I'IJilivalfHII••. 

~ \." l)lllllldn, JIOl' I'Xf.J'aVÍO dt! JiVJ'OS Oll dOI'Illlll'llfos OI) lJOr 
oJJJi~são dos offieians competentes, não constar a nota de com
portamento Pxt•mplar em um ou mais mezes desde que tam
bem não conste nenhum castigo, será admissivel, para o 
mesmo effeito, a attestação firmada pelo comrnandante ou 
immediato do navio, eorpo ou estabelecimento e pol' dous offi
eiaes que ahi tivm·em servido naquela mesma oceasião. 

§ 5. o A gratificação eoneedida será augmentada Nn conse
quencia de promoções supervenientes, sendo sempre a metade 
do soldo simples da classe em que estiver a praça. 

Art. ~." O abono da gratificação será autor·izado pelo com
mandante do Corpo de l\Iarinheiros Nacionaes, mediante reque
rimento do intPressado ou proposta do respectivo eomman
dante, depois. de ouvida a Directoria Gerar de Contabilidade. 

Paragrapho unico. No caso do § 4" do a!'t. 1°, porém, a 
gratificação só poderá ser abonada por ordem do ministro. 

Art. 3. o A praça que gosar da gratificação de comporta
mento exemplar não a perceberá nos mezes f~m qun incorrer 
nas faltas, a qun alludn o § 3" do art. 1" ou responder a pro
cesso civil ou militar. 

Art. 4. • A praça que, no decurso de seis mezes, perder 
trt>s wzes, pelo lllPllOS, a alludida gratificação, será pl'ivada 
dl'ssa vantagem por tempo indeterminado . 

. \rt. 5." ~o !~aso do artigo antecedente, a gratifieação será 
rt>sla!Jelf'cida si, posteriormente, durante 12 mPzes !~onsecuti
vo,;, a praça tivPr a nota de- comportamento Pxnmplar. 

Paragraplw unico. O restabelecimento da gratifieaç.ão de
penderá das formalidades do art. 2°. 

Art. 6. • Perderá perpetuamente a gratificação de compor
tamento exemplar a praça que fôr condemnada definitivamente 
no fôro civil ou no militar, ou desertar, mesmo sPndo indultada. 

Art. 7." As praças que tivnrem a gratificação de eom~Jorta
nwnto Pxemplar serão prf1fP!'idas :ís tlf' sua !'lassp quP não 

:\Iarinh:t.- Decisõe• de 1907 3 
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gosom de idnnl i co favor para o dm;empl'nho de incum!Jcncias 
mais relevantes ou qut~ Jll'O(Hll't' iOilt'lll v a nt ag-Pns Pspet· i aes, 
e, depois de dispensadas do SPl'ViÇO, para (ll'l'I'IIChillH'IltO tfp 
cargos que lhes possam eompetir. 

Art. 8.• As praças quP .iú estivPrem no goso da gratifi
cação de comportamento PXemplar continuarão a percebei-a, 
ficando sujeitas d'ora Pm diante, espPcialmonle quanto ú perda 
ou suspensão da referida vantagem, ás disposit;ões do presente 
regulamento. 

Art. 9. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Ministerio da Marinha, 8 de outubro de 1907.- Alexan

drino Faria de Alencar. 

N. l!l-Ji~M 1!i DE OUTUBI\0 DE Hl07 

Di ins\rue~lles para B conservação dos geradores de vapor nos nBvio~ e llH!B· 
belecimentos da. Marinha. 

Ministerio da Marinha- N. 1. 699- Rio de Janeiro, 16 de 
outubro de 1907. 

Tendo resolvido, de accilrdo com a informação das inspe
ctorias competentes, que sejam observadas nos navios e esta
belecimentos da Marinha Nacional, para a conservação dos ge
radores de vapor, as instrucções qun a este acompanham, orga
nizadas pela commissão nomeada por aviso n. 280, endereçado 
a esta repartição em 28 de janeiro ultimo, 'assim vos declaro 
para os devidos effeitos. 

Saude e fraternidade. -Alexandrino Faria de Alencar. -
Sr. chefe do Estado-Maior da Armada. 

Inst.rucqões para a conservação dos geradores de vapor nos 
nav1os e estabelecimentos da Marinha Nacional, mandádás 
observar pelo aviso n. 1.699, de 16 do corrente, dirigido 
ao chefe do Estado Maior da Armada 

a) Estas instrucções deverão sempre constar escriptas nas 
aberturas de todos os livros de quartos das machinas dos na
vios da esquadra. 

b) Nenhum gerador entrará em funccionamento sem que 
inteiramente tenha sido convenientemente limpo, examinado o 
baldeado com agua doce sob pres><ão. 
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c) Nenhum tambem será completamente descarregado sem 
qnc tenha sido extrnhido pela snpPrficic do liquido r pf'lo fundo 
at(• o niYl'l n1ininw da c·otwlia 110 ulf i1no dia l[llt: I iYPl' l'uuccio
nado. 

d) Os gerarlorrs scí sPrão completamente rkscarrer-;ados sob 
pres:::ão r•nt. c·:t.~os exlt•t ·n:n,.,, !'·Onsla ndo c•sf a c· i t'CtiiiiSI :nwia no 
livro de quartos. 

c) Só qu:mdo a agua dos geradores tivPr haixado á tem
peratura de 33" cenL. poderão ser completnmenLr t>sgotados. 

f) A baldeacão sertt immediata ao esgotamento e em
quanto estiver molhado. 

g) Ficando o navio prompto para qualquer connnissão, o 
enchimento até o nível de regimen do gerador ou geradores 
se fará em seguida á baldeação, depois de eonvrmientemente 
examinarias e f1)chadas todas as partes o bu.iõPs que f.ivessem 
sido reLi rados para ~~ompleto nxito da opcr:wão. · 

h) Durante o Pllchimento nas comlicões da lettra g addi
cionar-se-hn. em cada 1. 000 litros de agua pm·a 20 do agua 
decantada de um litro de cal viva. 

i) ]';fio prl'l'isando os g-nradm·r\S rln J'r\par·ns ,. l,r•nrlo o navio 
dr: fir·.:11· 11111 i lo lr:III(JII parado, dPpniH rl:1 l1ald":wiln :;,• far·:í o 
Pllr•ltirrr"'"" ('111/tfJlf'iu, adrlit·ionando-sn a IIH'SJJia f!IJ:IIII idade de 
agua decantada. 

j) Aguardando o navio entrada para o dique ou reparo 
nos geradores, a lmldeação será seguida com a introducção de 
Iogareiros em todas as fornalhas, aquc~cendo-sr:-as atú 50° cent., 
auxiliando a secca cubas e pratos com cal viva. 

/c) Secco o interior, os fogareiros serão retirado:-:, ficando 
sempre as cubas dentro do gerador com ·as portas e valvulas 
fechadas. · 

l) Todos os 15 dias será a cal substituída, si estiver hy-
dratada. · 

m) Ficando o navio prompto, á prinwira voz. sem l'XLinguir 
os fogos, sempre se praticará a extracção por sut)erfieie, resta
heleccmdo-se o nivel com agua nas condiçõPs da lettra h, si por 
1mdo do papPI tournesol fôr reconhecida acidez na agua do 
gerador ou geradores. 

n) RPconhecida a ausencia de aeidoz, o nível ser:'t sempre 
restabelecido com agua pura. 

o) Ficando o navio nas condições da Iettra (f e que venha. 
a faltar material proprio para o que determina a lettra h, a 
agua do gerador ou geradores será elevada á temperatura de 
100° cent.., com as valvulas de segurança alH•rfas ato; que se 
verifique a producção do vapor, e nestas eonuiçõr~s os fogos se 
extinguirão, ficando todos os accessorios eompletanwnte fe
ehados. 

p) Os gt•radorns que tiverem reeebido duranLo Sf\is mezes 
aliuwutação de agua de eondensadores soffrerilo n11m barrela 
para rJp;o;emll:ll'aear rim~ tnho!'l, rias partes int,.rrla>l n1ín :wcessi
YPis a loda su!J~Lancia, a graxa vrovcnieulo da luhrifi!'ação in
terna. 

q) :Nos navios que dispuzerem de filtros pam agua de ali
nwntaçi\o dos !!t>l'tHlores a hm'l'ela st•t•ú I'<'Ít:l :JriJlll:llni<'JifP. 
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r) A barrcla se fará no dia da chegada do navio, e só duas 
hm·as dwpois se fará a I'Xtracção por superfície e pelo fundo 
para o caso da leltra c. 

s) Coincidindo a data da bat·rela com a ordem do navio 
ficar prompto á primeira voz, sem extinguir os fogos, em todo 
easo se praticará a extmeção por sup!'rficie e pelo fundo, de
pois de te1· sido elevado o niv•~l do g•H·adot' com agua d.P eal, 
si o papel toumesol indicar existencia de acidez ; em caso coH
trario á agua. 

t) O gerador ou geradores que no porto ou em viagem 
tenham sido por necessidade, fuga nos condensadores, alimen
tados com agua salgada ou outra qualquer que não seja pura 
e limpa, serão na primeira opportunidade esgotados, obser
vando-se o determinado na lettra c, e assim serem evitados os 
effeitos do acido chlorhydrico e do sulfato de soda, etc. 

u) A agua de cal poderá em casos excepcionaes ser substi
tuída por· Ok,SOO de cariJonato de soda para o caso da lettra h 
c 1000 grs. para a condição da lettra i. 

v) A ban·ela será feita com os fogos em actividade du
rante duas horas, variando a pressão entre 1\3 e 1\5 da de regi
nwn, add it~ionandn-s•~ :Jk,f>OO dP ear·bonato d<' soda ou 3.1100 
g1·s. de potassa eauslit:a Plll eada 1. IHIO liti·os d•~ agua quP mm
tiver o gerador. 

;r) As placas de zinco laminado (condição) serão em todas 
as operações de conservação raspadas e sem vestígio de oxydo. 

'//) As alimentações Jl(H"iodicas serão, tanto quanto possível, 
evitadas, quer· no porto, quer em viagem. 

z) Os geradores tubulares de grande volume de agua s6 
entrarão em funccionamento seis horas depois He accesos os 
fogos, os do typo locomotivo quatro e os demais multibulares 
duas horas. 

a') Só em easos eRpeciaes de perigo ou ordem expressa o 
tempo ser:\ reduzido ao mínimo, constanoo, entretanto, esta 
cireumstancia no livro de quartos para servir de base aos 
examPs periodicos que devem soffrer os geradores em geral. 

b') Os geradores em funeeionamento podet·ão receber dia
riamente agua de cal na proporção de Ok,500 por metro cubico, 
havendo necessidade que .iustifique sua applicação. 

c') Todos os geradores no prazo de um anno serão sujeitos 
a um minucioso exame pela repartição competente, que, regis
trando no livro de quartos da machina suas condições, tempo 
JH'ovavd do duraç.ão, fará tamhem dedarat;ões si o regimen a 
que tem sido sujeito se deve continuar, ser interrompido ou 
modificado. 

ti') As luiJrificações internas set·ão reduzidas ao estricta
mente necessario, sem prejuízo do funccionamento geral das 
machinas. 

e') O carbonato de soda e a potassa caustica serão sempre 
misturados em estado de xarope (saturação a 100•) para facil 
dissoluçlio. 

f') :\'unea o leit·~ de cal será empregado em suiJstituiç.ão 
de agua dt•t·a nt a da. 



IIINIS'fERIO DA ~IARINHA 3i 

y') A cal sení sempre a de Lisboa ou a de Mocaya, em 
Minas Geraes. 

h') RPsidno imwluvPl no Azo 3,H. 
Almnina P ft·a~os rlE' sPsquioxirlo 

de f'Pri'O •• , • , , •• , •• , • , • , •• , 
MagrwRia ....................... . 
C:nhonalo dP t·al ............... . 

o. lli:í 
0.?75 
ti.:! 10 

!l!l.:l;,o 

100,000 

i.') Si'1 em rasos de força maior os fogog gprão retiradog das 
fornalhas; a extinrção com toda A as portas fPehadas será 
sempre o complemE-nto da conservação dos geradores em geral. 

j') Para execução destas instrucções os navios da es
quadra deverão dispor de uma barca d'agua munida dos accPs
sorios indispensaveis. 

h') Ao commandante e ao chefP de machinaA do navio 
t•ahem a reRponsabilidade do quP não fôr fielmente cumprido. 

l\finiRtPrio da Mal'inha, :.'1 df' oufnhro flp 1 907.-AlP;ran
drinn Fnrin rJ,. A {I'Uf'1!1'. 

N. :.'0- EM 7 DE 1'\0VE!\IBRO DE Hl07 

Approva o rPgimenlo interno para o ConRelho do Almirantado e respertiva 
secretaria . 

.Ministm·io da Marinha - N. 2.025 - Rio dP Jarwiro, 7 de 
novembro de 1907. 

Tendo resolvido approvar e mandar observar nesse Con
selho o regimento interno que a f'Rte aeompanha, assim vos 
dPclat·o para os devidos effeitos. 

Saude e fraternidade. - Alexandrino F. dl' All'ncar. -
RI'. vice-pl'esidente do Conselho do Almirantado. 

Regimento interuo para o Conselho do Almirantado e respe
ctiva secretaria, mandado observar por aviso n. 2.025, desta 
data 

CAPITULO I 

DOS f!ONSULTORt>;S 

J.rt. 1." Rão de direito eonsultoreR do CnnseUw do Almi
rantado os almirantes P vice-almiranteíl do quadro at•t.ivo da 
Armada. 

§ 1." Tambem sPrá consultor o offieial gPnPral do quadro 
extraordinario ou do quadro dos aggrPgados · 
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f 2." Rrr:í ignnlrnrniP ron::;ullor o ron(J'a-nlmirnnlr gra
duado que <'~f iYPr I'X~'I'i'PWio fune~iiN; dP ot'ficinl gPnernl di"P
cLivo ; 

§ 3." Niio podnm PXI'I'<'<'l' a ftlllt'\::ÍO dP con~nltor o~ nffi
ciars gerwr:ws : 

o) qne P~1 iVPI'Plll na !<ifun('fí.o da l'PRrl'\'a on inn<~fivi
dadc; 

b) quo podcrwet·em ao Corpo di' J<;ngenharia Naval ou 
Corpo do Saude. 

Art. 2." Antr•;:; dP PnLrnrmn Pm rxel'!)ieio ele stw;:; func~õcs, 
OS OffÍCÍUf)S gPJlf)l':lPR fll'I'Rl<l!':ÍO O f'O!Tipi"OillÍRSO <1Sf'\Íil1 ('.Oll-
cebido : 

Promdt o, ROh pnlavrn de honra, lwm dcsl'm
prnll:u· as J'uneçiÍPR dt' nmsultor do Comwlho do Al
nliranl:1do inlwn~niP~ :í minhn patr•nlo P guardar a 
dP\·ida J'P~t'I'Ya Plll I wlo qw• rwllt~ l'•lr distml.ido P 
votado. 
(Art. (i1 do J'~>glllam,·ulo do Consf'!ho). 

§ 1." }<~~~~- ~;ompromi~~n ~··r:'t IIHHado Pltl R~>s;;fio, JH'I'autr o 
f:onsclho. 

§ :..'." () fi'I'IIHl d1• l'fllllfH'OIIJiSSO ~1'1':'1. lan·ado 110 liVI'Il I:Oill
}lPfPilte pP]O Sf'I'I'Pf:JI'ÍO 011 [lO!' p]]f~ Sll]lSI~.f.'ip!o f' Sl'l':'i <iSSiJ-!liUdo 
pPlo prr~sidenle da sc·~siio ,. pP]o eonsnltor. 

§ 3." O eomrH·omisso ,; JH'rmannrlte. E, por isso, si o con
sultor nsfivf'r afastado do spr·viço aetivo por qualquPr motivo 
não o l'l'JH'i ir:.í quando l'f'{-(l'l'~sar. 

C.\ l'ITULO IT 

DEVICTIES E .\TTI\lnli!ÇÕER DO Cü:-ISELJIO 

Art. 3." K riPYI'1' do Conselho comnlfnr eom sPn 11arPecr 
sobre todo,, os :1s~lllllplns Plll qnP l'tll' 0\IYi<li) pP]o ministro da 
l\laJ·iuha e f'~lH't'iaiiJH•nlt• o,.; t'fllll'f'I'JtPiliPs : 

1", ú le~.tislnt:üo, JHli'Jil:lS li•· admipisf rnt.:ão " mganiza\::io 
da Marinha .!\nninnal ; 

2", ú O!'iPnfaç.fio da Jlnlil if'a maril ima, de nt·c,\rdn f'Oill a 
política gt'J'al do ].l:liz, f]llfl no CnnsPlho Rf'I'Ú inlf'l'JWI'1adn. rwlo 
ministro da Mnrinl!n. ; 

3", aos projedos lll~ orçamento P dn fixnefio dn for~a nn
nualmente suhmi'Liidos :í approvat_:ão do Cnugi'Psso : 

4", ao nstahnlf'einwnf o do ]Jrogrnmma naval, (•scolha, dn
t.m·minaçfi > dos c:u:u·tr~risticos e limita.;:ão do numnro das uni
dades comporwntes df'sse Jlrogrnmma : 

rJ", ú dirPt'\:fio, ui iliznçfio militar r mnlliliznt_:fío rla fm!f;tt 
naval ; 

(i", ú oq~:nriznt:fín do~ planos dn f':lmpnnlta em easo de 
gu_crra inl<•l'lt:ttlional ou f'OIHnw~:fio inLPs1 i11a: 

'i", aos po!'los militares, JlOn(.os de apoio c arsenaes, como 
bases rle orwraçõPs fl dr municinmcnto aos n:rvios da Armada ; 

8", no furwt\iOJJamPnto industrial e administ.rativo dos ar
srnnPs ; 
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9°, ás reparações e baixas dos navios em serviço : 
1 O, á constmcção, alienação ou acquisição de arsenaes, 

diques, mortonas, sanatorios ou de quaesquer outros estabe
Jeeinwnt.os uteis ao serviço da Marinha ; 

11, á eonveniencia da acquisição de terrenos, ilhas, pre
dios, ol'fidnas, estmdas, combustíveis, aguas, apparelhos e 
quaesqum· invrnt.os uteis ao serviço da Marinha ; 

1:!, ú convt-uierwia, em gemi, da alienação dos bens mo
veis ou immovcis pertencentes ao Ministerio da Marinha ; 

13, a fornecimentos, contractos, concurrencias e multas ; 
H, á contabilidade, arrecadaoão, fiscalização e distri~ 

buição do material e dos dinheiros despendidos em todos oa 
:-;crviços da Marinha ; 

15, a oonflietos de jurisdicção entre autoridades de mari
nha ou entre estas e as de outros ministerios e dos Estados ; 

16, á Ol'ganização dos serviços technicos corresponden
dentes ás differentes (lSpecialidades estudadas na Marinha : 

17, ú iustrueção supel'Íor, technica e profissional precisa 
ao preparo de todo o pessoal da Armada : 

18, á organização do itinerario das expedições, dos cru .. 
zeiros, das viagens de instrueção e de quacsquer outras viagens 
ddm·minadas pelo Uoverno ; 

1 H, á legi;;lac;iio da marinha m·ercantll ; 
:!0, ao eonteúdo das ordenanças para o serviço da AI·mada; 
21, ao projecto de regulamentos dos diversos ramos da ad-

ministração da Marinha. 
Art. 4.° Compete ao Conselho suggerir, por iniciativa pro. 

pria do ministro da Marinha, a adopção de qualquer medida de 
relevancia para a administração da Armada. 

DO VICE-PRESIDENTE 

.\rt. 5." Ao vice-presidente compete : 
I", JH'PRitlii' as sr•sRÕPs ordinarias, regular oR dehatPs, apu

rar· as vota~:ões e manter a ordem nos trabalhos ; 
~ ... superintender o serviço da secretaria do Conselho ; 
3", tomar o eomJlromisso e dar posse aos funccionarios no

mflados Jl:lra a mmmm secretaria ; 
·Í 0

, coneedt!r Iieenca por motivo justo, até oito dias, a,os 
mesmos funeeiouarios ; 

5", corresponder-se, em nome do Conselho, com o minis
tro da Marinha c mais autoridades da União, dos Estados e 
Prefeitura ; 

6'', dar execução ás deliberações do Conselho que não 'de
penderem da assignatura dos consultores ; 

7", abrir, encerrar, rubricar o livro de act.as ou quaesquer 
outros livros que devem ser authenticados ; 

~", representar o Conselho nas festividades officiaes, re
cepcoes do Almirantado, receber ou retribuir as visitas. No 
easo de impedimento, será substituído pelo eonsultor mais gra
duado ou ant ign ; 
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9", atteslar· o PXercicio do consullor eivil e dos eonsultores 
militares para a percepção de vencimentos ; 

10, transmittir á Direcção Geral da Contabilidade o mappa 
do comparecimPnto dos consultores dura~te o mez findo ; 

11, ronfii'lllni', ali.PT'ar· ou rPYognr· as pPnas rtüw.iplinm·es 
impostas aos emiH'egados da RPeretaria pnlo l'Psp11etivn diL·e!'tor; 

12, convidar o auditor auxiliar designado pplo minüitro 
da Marinha a vir substituir o consultor togado, sect·etario, 
quando impedido de funecionar por mais de 15 dias ; 

No impedimento de menos de 15 dias o ;;ubstituirá o di
rector da secretaria, tão sómente pam redigir a neta e razet· 
sua leitura em sessão. 

At·t. ü." Ao Hf'l'l'Pl a riu t~a!Jt•: 

1. o .Ler a acta da t:~essão anterior ; 
2. 0 Distribuir, eom a devida venia do '<ÜW-PL'PtüdeiÜf•, as 

eonsultas entre os consultores de aceônlo com os dü;posilivos 
do pr·esenf.p. mgirn1mto intemo ; 

:L" HPdigi t' a ael a tia sessão, relatando eom fidelidade as 
suas occurrPneias. ~i a ada ftn· lançada 110 livro por· funccio
IJario da st~m·dat·ia (de t<Ua ('.o11fiança; assumir a J't-sponsa
bilidade, subscrevrmtlo-a ; 

!1. o Redigir e prpparar toda eOITPspondeneia quP lt.•nha 
de ser assignada pelo presidente ou vice-presidente ; 

5. o Prt>parar o mappa e o attPstado dt> frequPneia dos con
sultores para serem enviados á contabilidadP por intennedio 
da secretaria ; 

6. o Requisitar ao director da secretaria todos os objectos 
que forem necessarios ao expPdiPntP do conselho ; 

7 ." Ter sob sua guarda o livro d!' artas não eonduido. 
O concluído será entregue ao archivista da secretaria seis me
zes depois da ultima acta nelle lançada ; 

8. o Ter sob sua rt>sponsalJ i !idade ot> [Hlpeis dP caractPr re
SPrvado e bt>m assim as consultas que, por pPndPrem de dili
gencias, não pudm·em ser votadas : 

!1." 1\linistt·a,· verllalnwute ao vii'P.:pn•sidPni.P e c.onsul
tores, em qualquer occasião, os esclart>cimentos relatiYos ás 
consultas em estudo ou discussão ; 

10. Prf1parar o relntorio dos factos occorridos durante o 
anuo e apresrntal-o ao viee-rn·esidente até o dia 15 ele janeiro 
immediato. 

Art. 7. o Aos consultores compei.P: 
1. o Comparecer ás sessões orrtinarias. f', quando rom·o

cados, ás sessões extraordinarias ; 
2. o Dar ao presidente ou vice-presidente do conselho o 

motivo por que não puder1•m compareeer ; 
3.o Receber as eonsultas que lhPs forem distribuídas e 

formular parecer escripto com bnwidade, si fôr possivel, apre
sentando na primeira sessão os que, na fórma rio art. 18 do 
regulamento, forem de natureza urgente ; 

4. • Restituir, quando sahirem em commisi<ões ou não pu
derem c.omparecer Pm se>~são, os papris que houyerem recebido. 
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CAPITULO III 

SECÇÕES 

4! 

AI'! .. R." Havt'I'Ú tantas speções quantos for·rm o:~ eonsul
loJ'P" do C'OilSt']fto. 

~ l." A JH'imeira JWr!.Pncerú ao eht'fe do }~t'\tado :Maior. 
Cabem-lhe todas as questões indieadas no regulamento que 

h a ixou com o decreto n. 6. 503, de 1 i dP junho de 1907. 
§ 2." A segunda secçã0 eabP ao inSJJertor da Marinha e 

t1·atar·á dos as:;umptos aos quaes se rrft>I'e o r·egulamento anne
xo ao dc>e1·eto n. 6. 501, de 11 de junho de 1 !J07. 

§ 3." A terceira secc;ão cabe ao inspPI'.tor dP !\la c h i nas. 
Com,wtPm-lhe as consultas referentes aos as>ntmptos ca

pitulados no dc~c~J·pf.o df' 11 de junho de~ 1 !!07. 
§ 4." A quarta ;;erc.:ão cabe ao in~pedot· de Fazc•mla e Fis

calizar,:ão. 
Compelem-lhe\ as consultas J'eferentf'·S aos assumptos ca

pitulados no dret·Pto de 11 dn junho dcl I!J07. 
~. ri." A quinta sec~\ão cabe ao inspcef.or do Arsenal. 
Colllp,.tf'm-lhP todas as qtwst.õPs J'Piativas ao pP:<soal m·tis

f.ic·o. c•oflsf l'lH'c;clns, obras no mar ou nrn l.c•ITa, c\tc·. 
~ li." A Rexta secção cabe ao dii·ectol' da Ji:Heola :\aval. 
A elle eornpett• relatar as questõc'S attinentes ao ensino, 

:i di,;ciplina f' economia, etc., da mesma escola. 
§ i." A ~Pt.ima secçao compete ao im;pm~tor dP Portos e 

Costas. 
Será o relator de todas as questões t•elativas a capitanial'l, 

cabotagem, praticagem, etc. 
§ H." A oitava secção PabP ao elwfe da Ca1·ta Marítima ou 

rPJ)ar·tição succedanea. 
Incumbc•-lhe o estudo de todas as questões que se rela

cionem eom a mesma inspectoria. 
Art. !l." As demais secções cabem aos con~ultnre,; que não 

forem ehefPs de inspectoria P ao juiz togado. 
As JH'ÍillP iras ti·a f.arão : 
a 1 das questões referentes ás inspeetorias cujos chefes 

não tc~m assento no Conselho ; 
IJ:I das reclamações contm actos pratieados pelos chf'fes 

das inspcdol'ias ; c, dos assumptos que não pertencerf:'m a nenhuma inspe
dnria ou dii'Petoria, nem ao consultor· togado. 

A' ultima eabe os assumvtos attinentes á aposentadoria, 
r~el~mações vecuniarias, direito administi·ativo, dii'Pito civil, 
dii'PJ!.O J!PIIU), Pf.C. 

CAPITULO IV 
DAS SESSÕES ORDINAHI.\S 

Art. I O. As sessões ordinarias terão Jogar ás qu intas-fei
J'as dP cada semana. 

Si quinta-feira fik rlia fPriado ou impedido ;wrão no dia 
anterior riPsimpedido. 
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§ 1." Pregidil-as-ha o vir.~-presidenle. Si o vice-pre;;;i
(!fmle não eslin'r prcsPnle ú hora regulamentar (meio-dia 1 
assumirá a prcsidencia o official general mais graduado ou 
antigo. 

§ 2." E, tomando a cadeira no tope da nw~a. convidará 
os consultores a oeeuparem, pela ordem de sua antiguidade, as 
respectivas cadeiras em torno da mesma mesa. 

O consultot· togado ficat·á, como Heert>tat'io do Conselho, á 
esquerda. 

§ 3." Si os comparentes forem em numero menor de rinco 
o vice-presidente ou quem fizer suas vezes dirá : 

Por falta de qnm·um não haverá sessão, e em seguida assi
gnarâ com aque!IPs o respectivo termo negativo. * !1." Si, porém, o numero ftn· igual ou suprrior a rinro 
dirá : 

Havendo numero legal, est;í alwl'ta a sessão. 
J<;m seguida, o seer·Ptario h~1·:i a a ela da sessão anterior 

que, approvada, com ou sem eno, correeçfto, será assignacla no 
rnspeetivo li\To pelos eonsultores que tomaram parte naquella 
sessãc•. 

§ G." A~signada a ada, se faní a ltdtura do Pxpndit:utn quP, 
após a sessão, St!I'á ent1·Pglll~ ao direelot· da seei'!~I.aria, si não 
fõr objecto de consulta. 

§ 6.0 Si fôr objecto de ronsulta, sení distribuída aos rt~SpP
clivos consultores, na fórm·a dos arts. 8" e 9''. 

Occorrendo duvida sobre a que consultor deve cab1~r, o 
Conselho delibe1·arú. 

§ 7." Si o consultor a quem fôr distribuída a consulta se 
declarar suspeito por motiYo de consciencia, interesse indiYiclual 
ou parentesco, o YieP-presidPntc clesignar:i um outro para re
latar a mesma consulta. 

Art. 11. Si, antes elo parecer, o relator ti"er necessidade 
de alguma informação ou esclarecimento das autoridades da 
União ou dos Estados, fará por escripto a requisição. 

Si esta fôr approvada em sessão, será expedida pelo vice
presidente por intermedio da secretaria. 

Si, porém, o eselai'I'eimenlo de que necessitar puder ser 
satisfeito pela parte, como se depender da exhibição de. um 
documento ou certidão ou explicação, o relatol' assim o de
clarará em despacho, que será publicado no Diario O{ficial, 
si n'w puder se· notificado pessoainwní,e ao inLct·•~ssado. 

Esse despacho lambem depende de votação. 
!\ lu ~>i algvm eonsultor pedir o adiamento cb discussão, 

esta ficará ainda adiada para a seguinte sessão. 
~ 2." Si, al<'•m do adiamento, o eonsultor Qufl o requereu 

pedn· vista dos papeis. estes lhe serão entregues depois de 
autoados no resrH'ctivo I ivro. 

§ 3." Si o relator fór vencido, o vice-presidente designará 
um outro consultor, dentre os vencedores, para redigir a con
sulta. 

Art. 12. Lido pelo reJator o parecer, observada a pl'occ
clencia por :mt.iguidadP, o presidPntP o norá Pm <liscw;são. 
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Ri J'Or lodos ft11· approvado, RPJ'Ú enJrpgue :10 ~,..,.,.,.,~rio para 
nwirdar copiar c transcre.ver no respectivo livro. . 

Art. 13. Si houver voto divergente, este acompanhara, em 
snparado, a consulta quando for expedida á Dircctoria de Ex
pPtlhmtn. 

Art. H. As consultas e votos divergentes S()rão escriptos 
em tiras assignadas que serão archivadas até sm·cm impressas. 
As plantas, esboços e desenhos se.rão archiva!los, si não acom
panharem os pareceres expedidos á Dircctoria de Expediente., 

Art. 15. O vice-presidente votará e assignar:í em pri
meiro Jogar, e em seguida votarão e assignnrão os consultores, 
conforme suas graduações c precedencias. 

Esta mrsma ordem será observada em todas as peças 
nf!'ici:w~ PXJH•ditin~ p1do Com;plho. 

Art. 1 n. O rnlator assignará dcelaramlo que o é, e o 
consultor divergente far{~ identica declaração do voto em se
parado. 

Art. 1 7. Os relatores de pareceres devPrão apresentai-os 
no mnum· prazo possível, si a consulta l'tlt' de n:tfureza ur
gf~ntc. 

AI' L. 1 H. Hão dn natureza urgentn as I:OIIsulf.as: 

1•, que forem pedidas ao Governo por tPlegramma; 
2•, as que forem remettidas com uma nota especial do 

ministro da Marinha . 
. 3•, as que forem relativas a promoçõeR, reforma, reserva, 

reversão, contagem de tempo, claRsificação de of'fieians e apo
sentadoria. 

Art. 19. Quando se tratar de promoção por merecimento, 
o Con~dlro J'ixnr·;o pr·l'lirninat·nwrüt: n lltll!ll'l'•' dP ol'l'iniaes de 
cada posto ou classe, cujas cópias de ass0ntam0ntos devem 
ser examinadas c, em seguida, elegerá uma comrnissão de dous 
consultores vara organizar, conjunctamente com o relator, um 
mapva contendo o extracto doR Rerviços doR alludidos officiaes, 
afi~ do poder na sessão subscquente ,julgar eorn justiça do 
mcnto de cada um. 

Pm·agrapho unir~o. O mappa assim organizado ficará ar
ehivarlo com a minuta da consulta e uma :!" via sm·á enviada 
eom o parecer ú Dircctoria de Expediente. 

Art. 20. Expostos, pelo relator da proposta, os serviços 
prestados pelos officiaes aos quaes se refere o artigo anterior 
se ab1·irú o delmte, ao qual se seguirá a votaefío, que será 
verbal, salvo si algum consultor requel'er o e!'crutin i o. 

§ i." A votação será gradativa. 
O presidente dirá: 
Vnn se Yofar em quem deve occupar o primeiro logar na 

Ji::;la triplit·c. 
A pu rnda a -:otaeão, se passará á doR que devem occupar 

segundos e (l•t·cciros Jogares. 
§ 2." Neulmm ol'ficial poderú ser incluído na listn sem obter 

maior·ia ahsolnfa d0 vntn;;;. 



Nem rrwsmo mn caso rle empate poderá o Con~rlho 
alistai-o; o voto de qualidade do vice-presidente não ~Prá 
então exercido. 

§ 3." Quando as vagas forem duas ou mesmo tres ou mais, 
o ConsPlho não aeeeumulará as quotas, isto P, duas Juntas dt~ 
antiguidade ou dua8 outras de merPeimento. 

Pelo eontrario, fará a proposta alternada, a saber: uma por 
antiguidade e outra por merecimento, e assim suceessivamente. 

§ 4." Si as vagas por merecimento forem duas ou mais, 
haverá tantas. listas tríplices quantas forem ellas. 

Todavia o Conselho poderá dizer: 
Para a segunda vaga, além dos já indicados na lista supra, 

mais: 
F .......•............................... 
F ...................................... . 
F ...................................... . 

§ 5." Quando a collocação da escala entre dous officiaPs 
PstiVPI' PIH litiJ.(in, no ft>J•o atlnriHistl'ativo. o C:onsPlho st~ 
al!stPrá de J'azt~r· Jli'Opol'ita <le promoção pot· antiguiuat!P tHn
quanto não ficar resolvido a qual delles cabe a antiguidade. 

§ 6." Si se tratar de promoção por bravura, o Con8Plho 
resolverá, como ponto preliminar, si o acto praticado pelo 
official é effectivamente de coragem ou valor. Firmado esse 
ponto, indicará o nome do official para o accesso, embora não 
tenha os requisitos de embarque. 

§ 7." Nenhum consultor poderá fallar mais de duas vezes 
sobre o mesmo assumpto, nem exceder de 15 minutos de cada 
vez. 

§ 8." Quando dons ou mais consultores pedirem ao 
mesmo tempo a palavra, o prPsidente a dará "ilOr ordem de 
antiguidade. 

§ 9." Os apartes só serão tolerados quando contiverem 
explicação alJreviada de um facto relativo ao objecto em 
debate. 

§ 10. E' licito ao eonsultor externar por escripto seu 
pensamento sobre o objccto em debate. 

Art. 21. Durante a sessão os consultores militares tra
jarão o 3" uniforme e o consultor togado a beca de magistrado. 

DAS SESSÕES EXTRAORDINAHIAS 

Art. 22. Haverá sessão PXtraordinaria quando o ministro 
a eonvocar, nos termos dos a~s. s• a 10 do regulamento. 

§ 1." Logo que o vice-presidente receba papeis relativos 
ao objecto a diseutir ordenará ao director da secretaria que, 
ouvido o secretario do Conselho do Almirantado, si elle julgar 
necessario, formule o extracto, relatando, de modo claro, o as
sumpto que motivou a reunião. 

§ 2." Este extrarto será tirado em tantos exemplares 
dactylographicos quantos forem os consultores convocados. 
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Art. 23. Assumindo. a presidencia, o ministro da Marinha, 
ao abrir a sessão, exporá o fim para que reuniu o Conselho. 

§ 1. • Si, pela urgencia do caso, não tiver havido tempo de 
se elaborar os extractos, o ministro exporá, de viva voz, o mo
tivo da convocação, abrindo o debate. 

§ 2." Tomado o alvitre, o presidente designará um dos 
consultores para redigir o parecer de accórdo com o vencido, e, 
attenta a importancia do assumpto, fixará o dia em que de
verá ser assignada a consulta. 

§ 3." Assignado o parecer, será devolvido ao gabinete com 
tcdos os papeis e voto divergente, si houver. 

§ 4." Quando a discussão ou votação não pudt>r ser con
cluída no mesmo dia ou algum consultor pedir vista ou adia
mento, o presidente designará outro dia para continuação da 
sessão. 

Art. 24. Na sessão extraordinaria só se tratará do as
sumpto pat·a o qual foi o •Conselho convocado. 

Art. 25. São applicaveis ás sessões extraordinarias as dis
posições rfllativas ás sessões ordinarias não incompatíveis· com 
as constantes dos artigos antec(1dentes. 

Parte segunda 

DA SECRETARIA 

Art. 26. A secretaria destinada ao serviço do Conselho do 
Almirantado terá o seguinte pessoal: 

i director, que será official reformado do Corpo da Ar
mada, de graduação nunca inferior á de capitão de mar e 
guerra; 

1 sub-director, official reformado do Corpo da Armada ; 
1 official-archivista, reformado do Corpo da Armada ou 

das classes annexas, de graduação nunca inferior a capitão te
nente ; 

2 auxiliares escreventes, destacados ; 
1 continuo ; 
1 servente-correio. 
Art. 2i. Ao director da secretaria compete: 
§ L" Receber e ma,ndar preparar todos os papeis· dirigidos 

ao Almit·antado por interm~>dio de seu vice-presidente ; 
§ 2." :\-!andar dar matricula nos livros de entradas a todos 

os pa~wi~. separando-os segundo a sua especü~ ; 
§ 3." !\!andar lançar nos livros de entrada todos os papeis 

e inl'ot·maçõm; enviados ao Conselho pelo ministro da Marinha e 
pelas repartições deste ministerio ; 

§ .i." Adquirir, por ajuste, dentro da verba orçamentaria, 
os objectos de expediente ; 

§ 5." Satis.fazer as requisições de pessoal e matedal feitas 
~·erbalmente ou por escripto pelo seeretario elo Con~elho. 
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§ 6.0 Enlrl•gar na !H'imeira sessão, mÜl'S da aberlura da. 
nwsnw, todo~; l~l"s papt•is dt•\'idami•ntl' :>uloados po1· ordt•m 
chronologica u llllll!l'l'adus, a wu·m por sua t'~lll!t:iu liYei'L'lll to
cado; 

§ 7.0 1\laudar fnzt•r llut' p,;(•.riplo a rf'qn i<it.:ão das informa
t,;iiPs e uc;elat'l•t:illtt'll!os q\ll• u:; t'tlll~lllfol't•,; I'PlaiPI'I':i (i\l'l'Ulll lll'
ces::;idadc de obter de qualquer autoridadn ; 

§ s.• Impc)r aos funec ionarios da I'PflHrlit;i\o as penas disci
plinares, com n•cur,;o ::<ll~lH'rtsÍ\'0 para o \'ice-presidente do 
Conselho; 

§ ll." ,\uthenticar as facluras de compras de objectos de 
expetlientu e cnYiar á Contabilidade ; 

§ 10. Fazer a distribuição dos papeis aos diversos empre
gados da secretaria, sPgnndo eseala que organizará ; 

§ 11. 1\landar Pxlraetar as mat(~rias qne tiverem rle ser 
submettidas á di;;;,:ussão no Conselho, dn aecürdo com o JH'e
serirJto nestr~ rngularnento ; 

§ 12. "\Jn·ir P l'IH·enar o Jiyro do J)Oilio dos empregados da 
<'~'erutarin, l'liYinndo no fim rlo nwz ú Cmlfnhilidade o m<wva 
do ex;~t·ei<:io rlP~I.t·~ ll!f'~rno~ r:rnpn~g:vloc;; 

§ 1:3. Fazt·r· lt·am<~nill.ir· :í. rrH,~IIra I'I'Jl:tl'tir:fu; a Hola dos dias 
em que funcciouou o Cousdllo do Almiraul.ado. 

§ 14. Dirigir os irnball10s da l'eparLiçãu a sr•u cal'go, distl'i
buindo-os entre os l'PSpl'etivos <~illpregados dt) H<'côrdo <·om o 
presente regimento iuterno, que organizará c pol'á em exeeução 
depois de app!'OYado pelo ministro da 1\larinha. 

§ 15. Dar JlOsse aos empregados da repartição depois do 
cumpra-se do vice-presidente. 

§ 16. l\landar dar eeL·tidão de twlo quanto não fôr reser
vado, mediante despa<~ho do vice-presidente. 

Art. ZR. O suh-dil'f~<·tor coadjuYará o director em todas as 
suas attrilmiçõt•s. Ao :mb-direel rH' compete : 

1 o, substitui l-o em suas faltas e impedimentos ; 
zo, lnn<;ar nos Jiyros respediYos o;; papeis (" informações 

enviados ao Com;Piho lll~lo ministro tia ~larinha ,. pc·las repar
tições deste ministerio ; 

3", es,:rever o livro de aclaR ; 
1!'', minutar os offieios e infoJ'I11a(!é'írR prdidos pPlo Conse-

lho, sujeitando-os á approvaçiio do dirPetor ; 
5", escripturar o livro de promoção ; 
6", lavrar os tl'J'mos de posso ~~ compromisso ; 
7°, passar a limpo as eonsultas do Almirantado eonjuncta-

mente com o officio ; · 
Art. 29. O director será substituído, mn caso de impedi

mento, pelo sub-director e este pelo archivista (official). 

DU llFFICL\L AltClll \'IS'L\ 

Art.. 30. CrnHpPfP ao offidal :JI·rhivisl.a 
1 o, manter na lliPllllJr {)rd~>m f: assrio totlo o al'ehivo, elas

Rificando e guardando pela maneira ntai" eouvenient<~ lodos 
os livros e pappi,.; finfln.-; : 
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:!", Yl'lat· pela conserYação de tudo quanto exi::;t it· no ut·
chivo; 

3", responder peloH extravios e estragos que se derem no 
urchivo; 

4", dat· recibo de todos os papeis e doeunwntos que fore~ 
remettidos ao at·ehivo c exigir resalva dos que lhe fomm requi-
sitados pat·a fóra do archivo ; . 

5", Ilassm· a limpo os papeis que lhe fon•m ddt•I'Jillllados 
pelo director ; 

6", passar a limpo as consultas ; . 
7", tirar á machina a ordem do dia com a necessana ante

cedencia. 
DO CONTINUO 

Art. :31. Compete ao continuo : 
1 ", abrir e fechar a repartição á hora regulamentar ; 
:2", te!' sob sua responsabilidade todo mnhiliario dos salões 

do Almirantado, que rect~berá por inventario, respondendo pela 
swt guarda, c·.onHPJ'Va~:fío ~~ assnin; 

:J", Lt•J' ~oJJ s1m gu:II'Cla t) rnsponsa!Jilidadt~ todos os objectos 
de expedit\llte ; 

4", receber os papeis e matriculai-os entregando-os ao 
direetor, que lhes dará o conveniente destino ; 

5", mant.-r a. parte do Pdifieio pPrteiJeeliLP ao ,\lmirantado 
em cornuleto esb.do de asseio. 

DO SERVENTE 

Art. 32. Compete ao servente : 
L" Auxiliar o continuo na conservação P asseio da casa. 
:.>." Transmittir aos membros do Conselho e empregados da 

secretaria os papeis e recados que a cada um forem dirigidos. 
3." Jlpccbcr a correspondencia postal. 
L Attcnder aos chamados dos rnemlH·os tlo Conselho du

rante as sessões. 

DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 

Art. 33. O expediente da secretaria do Conselho do Almi
rantado começará ás 10 horas da manhã e terminará ordina
riamente á~ :> hc•ras da t:trde e extraordiuar·iamenle á hora 
qu.e terminarem as sessões do Almirantado e não houyer mais 
vapel a expe,dir. 

Art. 34. Todos os funccionarios, á excepção do director, 
estão su,jeitos ao ponto. 

Art. :J5. O funecionario sujeito ao ponto perderá: 
1°, toda a gratificação, si não justificar a falta· 
"" melade da gratificacão, si faltar com eau~a justi

fieadã; 
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:3", não per·der·á wneimento algum o qut• faltar até oito 
dias por motivo de molestia grave. 

Art. 36. As consultas serão directamente devolvidas ao 
gabinete do ministro pelo servente ou ordenança. 

Art.. :37. As consultas serão catalogadas mensalmente JlOI' 
nuw·~!·os e mate!';as, leYando as r·esoluçóes c ementas. 

Art. 38. As consultas entradas serão lançadas em livr·o 
proprio pm· ordem alphabetica e com todas as indicações ne
ces,;ar·ias, de IlJf>~Jo que. de momento, se po~l'la obter qualquer 
informação. 

§ L" E,;te livro obedecerá ao modelo A !' será privativo 
dt~ entradas de consultas. 

§ 2." As consultas serão numeradas pela ordem chrono
logica. 

Art. 39. O li \To de matrieula de offieios servirá para 
se lançar toda a col'l'espondencia trocada entre o Almirantado 
e as d ivet·sas repar·ti<.:ões. 

§ L" Este livro obt>.decerá ao modelo B. 
Ar·t. !tO. O livro de law;anwntos de JJI'omoções servirá 

JHlJ'a o laJH;amPnl.o dP todas as pJ'omoçõPs df'cetuadas c será 
~~si~J·ipturado dn modo qtJt•, dt• pl·omplo, po~sa o Cm1~1dhn 1-1ahPI' 
qwws as promoçõt•s q1w I'OIIl(lf'l.l'lll ;i quota tle antiguidade e 
á tlc merecimento. 

§ L" Este, livro obedecet·á ao modelo C. 
Art. 41. Das consultas, votos em separado, propostas, 

relatorios, proje1~tos, P, em geral, de todas as peças officiaes 
dirigidas ao ministro da Marinha pelo Conselho do Almiran
t.aclo nu pnl' qtvlqucr um de sens membros, fiearão minuta;; 
na secretaria, que serão archivadas em ordem e methodo sob 
a responsabilidade do archivista. 

Art. i:!. As minutas das eonsultas serão feitas em tiras 
de papel e archiYadas por ordem numerica 

DIRPOSIÇ..\0 TH.\NRITOHL\ 

Art. .i :.I. Os I iHos de que tr·atam o~ at·ts. 3!1, § 1 ", .í(), ~ I", 
c 11, § 1", serão eonl'cccionados depois de findos aquelles que 
presentemente estão servindo. 

Ministerio da Marinha, 7 de novembro de 1907. - Ale
xandrino Faria de Alencar. 

~. :21 - E:\1 lO DI<.3 DEZK\lBRO DE l !lO i' 

Dá instrucçtít's }'ara o serviço dos pai6es d-e muni~«Jes de guerra u horda dos 
navios da Armada. 

Ministerio da Mal'inha- 1"\. 2.5í9- Rio de Janeiro, lO de 
de:;embro de 1901. 

Tendo resolvido, de ;wc•'•nlo ·~om a infonnação da ln;;peelo
t'ia d•' EngPnha•·ia :'\;n·al " ou\·ida p,.;;;a r·pparlif,'ão. appJ·oy;u• l' 



MINISTERIO DA )JAniNIIA 

ma.uJar obsen:ar as instrucções annexas para o serviço dos 
pait.tPS t.lt• JHilllit;ões de guerra a !Jordo dos navios, organizadas 
pplo elwfP da secção de artilharia da mesma iuspPetoria, assim 
YOS declaro para os devidos effeitos. 

Sautlt' e fratemidade.- Ale.ranrlrino Paria de .\lcncar.
~~·. ehefe do Estado Maior da Armada. 

Instrucções para o serviço dos paióes de munições de guerra 
a bordo dos navios, a que se refere o aviso n. 2.549, desta 
data 

1. ,\ polym·a sPm fumaça rlevP sei' armazPnada em paiol 
e>'1pPrial; as polvoras pardas rn·ismatieas choeolai.P K X. L., 
aintla flll" 1'111 ~~asns t!f~ uet•Pssirl:ult~ po.~sam sPr gu:u·dadas no 
Jll"~"'" paitd, niio dt•\'1'111 st•1· :tl'lll:tZPil:ttlas t:on, a polvo1·a sem 
J'um:11,;a. 

2. A polvora negra, á excepção da empregada eomo carga 
tlt> ig-nü;ão, uão podPrá ser armazenada no mesmo Jllliol com a 
J•nlwwa st•m J'uma<;a. 

:i. As muniçõr>s, pm.ieetis e cargas devem SPr al'Inazenados 
nos rt•spertiYos paióes por calibres e especies de canhão. 

4. A;;; muuições dt' eambinas, d!' cauhõ~~" de pf~f!UI'UO cali
bre e todas aqut>llas contendo eapsulas fulminante;;; llt>vem ser 
annawuada:;; Plll paiol sermt·ado. 

5. ();;; n·lefacto:; de guena, de eommunical.'ão dt~ fogo e de 
signaeo; f}p,·pm ser guardados em paiol Pspreial. 

li. A" rargas não contidas em estojos nwtallieos devem ser 
guardada;;; PIJI eofres metallil~os hermetieameniP ft>ehados. 

'i. o~ (•;;;tojos mfitallieo;;; df)VPm ser guardado;;; rom as res
pt>l'tiva.: I'S!:orvas PlPetrieas ou eom as f:ilsas t'~wm·vas. 

8. Us cofre;; e Pstojos· metallieos d(wem R1~1· arnnnados em 
JH'att>leiras apropriadas; estes com os eu lotes e aquellt>s com os 
tampos para fóra. · 

!"1. O maior cuidado deve-se ter com os anneis dos projectis, 
para que não fiquem deformados. Para isto é conveniente o 
emprego de a.rmeis de cabo. 

fO. Os projectis devem ser pintados de accórdo com a 
pintura regulamentar, sendo estrietamente vrohibido o empre
go de pixe. 

'1 L O;;; pro.iect.is carregados devem ser guardados com a 
competente marca e sem as respectivas espoletas, que serão 
collocadas quando forem necessarias. 

'12. E' expressamente prohibido: 
a) ir aos paióes de polvora sem ordem do comrnanclante 

on dP quPm ;;nas vezes fizer. 
Quando fí\r iflso necessario, deverá ser avisado o official 

flp quarto para tomar a !'I precauções necessaria;;;: 
b', Pmprt>gat'-!'H:> fetTo, em qualqurr eondil.'ão. 111• sPrYiç.o 

dt> 11aióP;;; dP polvora: 
~f:trinhn - neeisões de 1007 
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c) levar no,; pn iúes de polvora luz nlguma de coberta: 
d) abrir· um rofrc SPm ~,,,. es!t·irt.amnntn tH'et~s,.;m·io: 
c) deixar ~•'lll !'<t'l' l~t·r·mi'Lir~aHwnl" !'Peitado rpralqul't' cofre 

que contenha po!Yt)l':l Ptll qunlqttPI' Cll!Hiir:iin: 
(J tirar o tmnpo rlP qualqtwr "~lo.io nwlallir·o ;;;inão quando 

für vreciso examinar a poh ora, !t~tHin o r·uitlado, dr\poi", de 
tornar a colloeal-o ennY•'n iPn! t'llli'tll.\~: 

u) abrir qualquer r·uniii'IP t'Ottlt\ndo munir:õ"s de earabina 
de pequeno ealihr•• e arltd'at·los de gur't'l'a stHn haver necessi
dade ou sem estarem esgotados os que est.iyen•m abertos; 

h) abrir eaixas contendo esrorvas sem se ter esgotado 
uma; 

i) entrar nos paiúes com calçado t'om pregos e levando 
J)hosphoros, isqueiros 011 ou t.ms insti·uml'nt.os eapaw,; de pro
duzir ehamrrm ou sr~r~rll1d h a; 

:i) abrir· oH vai<!•~.~ SPlll a mais n•strieta 111'-t't~ssidadP, lll'in
cipalmlmte nos dias humirlos: 

k) ol'l'nr.tuar qualqllt'l' l ral1allro 1111 l'l'iiHr:u;ão 110s paitíes 
tjlW eontPIIharn llltlllit;ii•·s: 

l) 111't'm:Luar· 11 t'.:tl'l'l'~arllt'ril.o tlt• granadas ou dn pslo.ios tllt)
tallicos denlt·o dos pait'lt'R ou Pm sua proximidadt•. 

13. Os pairíes de polvora deYI'll1 ser inspeceionados diaria
mente pelo offieial enra!'l'ngado da art.ilhal'ia ou, em seu impe
dimento, por seu ajudante, sendo cuidadosamrnte verificadas 
as valvulas de alagamento P o isolamento das luzes c condueto
res electrieos. 

14. O resultado da ins}H'eção diaria ser(t lançado no livro 
de quartos, com as not.ns lltWP"sarias. 

Hí. As t'lllHiit:õPs dt• \1'111 ilação (' lt)tllpPI'at.ura dos 11aiôes 
de volvora dL'Vl'.lll sl't' oltst•r·,·ada;;; l'>'l'l'upulosaHH'Itll': 

16. A temperatm·a t' grúo do hmnidatln dos paióes de pol
vora devem sm· eonsf.anlt~llll'tltn ohsPrvados "• pa1·a isso, serão 
collocados tllei'!llonwtros dt• maxima ~~ mínima " psychromctros 
nas suas partes mail'l qur•nles n mais frr,seas. Os vaiôes serão 
cuidadosamente COilS('l'Yado;:; l'IlXUI OS P SC'C('OS, 

17. A polvora sem fumaça não deve ser armazenada em 
paióes euja lPmveratura f(\r hahituaJm,mte suw•t·ior a 38° cen
tígrados. 

18. Si a temperatum dos paitíes attingir a 3H" e., deve-He 
recorrer a meios artifieiaes vara baixai-a. 

19. A cor·dita molhada por agua salgada deve ser lavada 
em agua doee e seeea em compartimento ai'<'.iarlo e não PX!)()S! a 
aos raios do sol. A eordita exposta aos raios dirPetog do sol 
decompõe-se faeilmnnle. 

20. Queirnnnrlo-sn t'O!'dila l'tll t~nrn]HtrhlllPIIto PSt'tll'O l' ob
servando-se raios YPnlr~~ na 1'11arna, nfío Psltí. Plln Plll hoaK eon
dições, poif' h a PI'ÍIH'.i 11 i•1 tl•· Pxsud:u;f'to "" 11 it m-glyt'(~!'ina. 

:? 1. A L'Ot'd ita ••xi,;tt·Ille a Jwrdo deYt\ fie r PXaminada toda;; 
as vezes que Jt)r necessario, ou, pl'lo menos, de seis Plll seis 
mrzes, vrlo offieial enearregado da art.ilbaria, que deverá ob
servar eonsfanlt'IIHHitL' es~a polvora afim de habituar-se eom 
sua apparew·ia para pntlf'r, srí por i~sn, .inlgar do sl'll Pstarlo, 
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:?:!. Rssn Pxame ronsist.irá em ppsar as r·argas, observar a 
appan·ueia dos eordões e experimentar a cstabilidadP da pol
Yol·a ou s~Ht I"I'Sif'leneia ao calor. 

:!3 .. \s enl"g:lR dos c~nrlnehos mais antigos, á exeepção da 
muni~:fío de cflrabinas e metpihadoras, devem ser pesadas com 
cuidado Plll balanças hPm a'fr•J•idas, para ser veril'kado si houve 
a l I.Pr·a~:flo do tlt'So regulanwnh t'. 

Para isto toma-se 1 ~~ dos cartulhos existentes, devendo 
os do mesmo grupo servir para exames posteriores. 

24. A apparencia dos cordões deve ser observada escru
pulosamente vara verificar si differe da apparencia em con
dições normaes, isto é, si estão duros- e·quabradiços t' sua su
perfície está aspera e sem brilho. 

25. Experimentar a estabilidade da cordita ou sua resis
tencia ao calor. 

Est,a ex,wricnr ia c!Pvr ser fnita por meio de nm apparelho 
eSJlPeial : [lOI"''m, não se dispondo delle, cmrn·pga-Hc o seguinte 
JH"Ot:C~:"O : 

Toma-se uma amost.ra dP :!8,5 gramrnas, eol'l,a-sri em pe
daços ba,tantc delgados c colloea-sc em um Jmsro ou garrafa 
hmn limpa P SPI"f\a, •·om uma tira df' papnl runido-iorlomdo ou 
papd f.lltll'llt•é'ol, ,. o11lra df' papd Jw:UH\o dn plliiLro, lH\Ill lavado 
IHll agua disLillada o das tw•sHuts di111ensões. Es~a garrafa 
bem fechada por uma rolha limpa de esmeril ou cortiça, é 
deixada em Jogar freseo e escuro durante 2 í horas. No fim 
dPsse tempo examina-se o papel para ver si mudou de côr. 

Si tiver mudado de d\r, isto é, si o tournesol tornou-se 
avermelhado e o amido-iodorado tornou-se pardo, côr de cara
mello, a eordita não está em boas condições. 

O papel de filtro serve sómente para c.omparac.ão com o 
papel amir:lo-iodorado. 

2G. Para esHa pxpcriencia emJlrega-sc uma amostra da 
c\ordit.a de um por 1. 000 dos cartuchos mais antigos P de um 
dos cunhetes da munição mais antiga elas carabinas c metra
lhadoras. 

27. A cordita que não satisfizer ás provas anteriores deve 
ser classificada temporariamente inservivcl e separada em um 
paiol, para ser destruída quando ordenado. 

28. Cordita alguma será destruída sem autorização es
pt•eial. 

2!). Si o official encarregado da artilharia, por outro 
qualquer motivo, tiver duvidas a respeito das condições da 
cordita, a classificará - duvidosa - e remetterá á repartição 
eompetente amostras (um cartucho ou um cunhete das muni
ções de carabinas o metralhadoras) para serem analysadas, 
dando suas razões para assim proceder. 

30. Os papeis amido-iodorado e toumesol devem ser for.
nccidos pela repartição competente e conservados no escuro 
1•m frascos apropriados. 

iH. As dimensões de,;ses papeis Hão 1 o mim 20 mim. 
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:.1:!. 8empt·e quP for possível deve srr cnwregado papel de 
preparação recente. Os papeis não pod\•m SPI' conservados por 
mais de um anno. 

33. E' necessario ter o maior cuidado no emprego dos re
feridos papeis. Sua côr altera-se rapidamente com o con
tacto das mãos, á luz directa do sol e pela acção do tempo. 

3!1. Papel que já estiver mudando de côr não deve ser 
empregado. 

35. Para verificar si o papel rrcentemente preparado ou 
bem conservado está em condições de ser empregado, colloca
se sobre elle, com uma vareta de vidro, uma gotta de acido 
acetico diluído em agua distillada (uma parte de acido acetico 
e quatro de agua distilladai, que não deverá alterar a sua eõr 
si estiver nas condições exigidas. 

36. A alteração da cõr produz-se immediatamento si o 
papel não está em boas condições. 

Quanto mais intenl'a fôr a luz n que fôr exposto o papel, 
tanto mais depressa a gotta de acido acetico produzirá seu 
l'ffeito. 

37. ·Todas as vezes que houver alteração de côr, o papel 
dcvt~ ser rejeitado, ou não deve l'tW PmprPgado. 

38. Não se dtwe tomar 1'111 Ponsideração toda a mudança 
de eôr do papel que Stl manifel'tat· algum LPin!lO d"fJOis da. 
prova. 

39. Deve-se observar a pressão na c amara dos canhões 
todas as vezus qUtl fôr possível, e dar parte immcdiata á au
ridade competente de qualquer varição da pressão normal. 

40. As temperaturas tl gráos de humidade dos paióes e os 
resultados das experiencias devem ser lançados em um mappa 
e uma. cópia desse mappa remettida á repartição competente. 

41. Deve-se dar parte á autoridade competente sempre 
que os estojos apresentarem difficuldades para extracção, 
fendas ou deforrnaçõps sPnsiveis. 

42. A experiencia de estabilidade por rneib do apparelho 
Horsley, geralmente adoptado, não deve ser feita a bordo, por 
demandar de muito cuidado e certas prt'cauções, e não sendo 
effectuada conforme os methodos prescriptos, não tem valor 
algum, e póde conduzir a conclusões pre.iudiciaes sobre o 
estado da polvora, resultando suspPitas e falta de confiança 
na munição. 

Ministerio da Marinha - Rio de JanPiro, fO de dezembro 
de 1907.- Alexandrino Paria de Alenear. 
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N. :!:.! - El\1 28 DE DEZEMBRO DE 1 !l07 

Dá instrurçiieo para a marcha dos n;.vios, consumo d• combustiv•l. lotação do 
pPssoal e distribuit;ão do servit;o nas ma<'hinas e caldeiras. 

~linisterio da l\larinha- N. 2.870- Rio de JanPiro, 28 de 
deZP llllJJ'O de I H07. 

Tendo l'esolvido, ouvidas as inspectorias competentes, que 
sejam obsm·vadas nos navios da Ar·mada as instrucções para a 
marcha dos navios, consumo do combustível, lotação do pessoal 
e distr·ibui~;ão do serviço nas machinas e caldeiras, que a este 
aeonmpanham, assim vos declar·o pam os devidos effritos. 

Saude e fraternidade.- Alexantlrinu ft'aria dt~ :\ lcncar.
Sr. chefP do Eslado .Maior da Armada. 

Instrucções para a marcha dos navios, consumo do combus
tivel, lotação do pessoal e distribuição do serviço nas ma
chinas e caldeiras, a que se refere o aviso n. 2.870, de 28 
de dezembro de 1907 

1." As Hlai·chas do."! navios em dil'fe.rentes occasiões serão 
classificadas do seguinte modo : 

u) marcha de urgencia a toda força, com a força total de 
eavallos indicados, desenvolvendo a maxima veloeidade pos
sivel no prazo não excedente a 12 horas ; 

r) marcha rapida, sem tiragem forçada, com 315 da forca 
total de cavallos indieados ; 

m) marcha moderada, eom 215 da força total em cavallos 
indicados · 

n) m'ar·eha normal, com 115 da força total {'111 cavallos 
indicados ; 

e) mareha economica, com a fr·acção de força mais con
nmiente ú economia no consumo do carvão dderminada expe
rimeu ta lmeul P. 

:! • " A mar·cha u s6 ser·(t tl><ada nos easns de emergPneia, e 
não dPver{t sm· exeedida nPm prolongada além de 12 horas. 

a.o A lllHI't~ha I' Sl~l'á PlllPI'Pgada par·a [lf; travessiaR rapidas 
entrt\ dou.- pnut.o~. J'egulantlo-,;e o r•owmm.o do carvão de modo 
a permil.tir •Iue a travessia se.i a pffeeluatla no menor prazo. 
Ella nunea poderá exceder a 3\5 lia fort."a total em cavallos in
dicados. Para csRa marcha deverão ser accesas todas as cal
deims e o pessoal estará a tres quartos. 

1." A marelm m sel'Íl PllliH'egada quando ordmwda pelo 
eonmnuHinut~> de dh·i~ão para as dh·er·sas 111:\HIIbms ou evolu
•:ües, e uos movimeutos de exereicios. 

5." A marcha n será usada nas !I·avessias P t•asos normars 
RPmpr·p qw• ftir maior qiH' a mar·•~ha Pr·onomit·a. 



6. • A marcha e será usada para as longas travessias, de 
modo a regular o consumo de carvão pela distancia a percorrer, 
e será sempre preferida a marcha n, quando fôr maior do que 
e lia. 

7. • Os commandant.es dos navios aproveitarão todas as 
opportunidades para verificar a média mais cconomiea da 
marcha dos respectivos navios, nas condições normaes de tempo 
e viagem, isto é, maior numero de milhas que pode ser per
corrido pelo navio r.om uma tonelada de carvão de consumo, in
cluindo o consumo de carvão para machinas auxiliares. 

s.• As marchas para as viagens em commum serão deter
minadas pelo commandante da força, que as regulará de 
accôrdo com as respectivas instrucções, a natureza da commis
são e os característicos das unidades. 

9.• A lotação normal dos foguistas será, para todos os na
vios, a sufficiente para navegar com 315 da força maxima in
dicada. 

10. Nos casos em que a marcha tiver de f'Xceder áquella 
para a qual foi calculada a lotação de foguistas, o serviço das 
carvoeiras e, da passagem do carvão e o da cinza serão auxilia
dos pela gente do convez na proporção necessaria. 

Tambem será dado auxilio do convez sempre que o numero 
de foguistas effectivos fôr insufficiente para o serviço das car
voeiras e da cinza, a juizo do commandante. 

11. Com o fim de r!Pierminar o consumo do carvão vor 
hora flffi diffl!l'lllltes vc•locidades, os navios f:u·ão corridas do 
oito a 12 horas em cada velocidade, organizando-se mappas em 
que serão annotados : as horas e consumo de carvão por hora, 
a distancia percorrida, a velocidade, a força em cavallos indi
cados, as condições de mar e tempo e do casco do navio, e 
todos os detalhes concernentes ao funceionamento das ma
chinas e caldeiras e sua lotação. 

Serão remettidas duplicatas desses mappas ao Estado 
Maior e ás inspectorias de Engenharia e de 1\lachinas, que 
organizarão registros de machinas ondP sPrão tmnsrriptos os 
dados constantes dos mappas enviados. 

12. Os navios que regressarem de commissão de prazo 
maior de tres mezes serão obrigados a apresentar um mappa 
do consumo do carvão nas condições estabelecidas no n. H, o 
qual ficará registrado nos livros de quarto. 

Nesses mappas serão mencionadas as razões das omissões 
que porventura existirem . 

. Ministerio dos Negocios da Marinha- Rio de Janeiro, 28 
de de~:embro de 1907. 
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N. 28 Declara uão competir a veteriuarios e picadon~s gTa-
litiea<;flo de po,lo, visto niío ~erem o!lil-iaes 4'lleet.i\<os 40 

~. j~, Hedara a quem <'omprte fazer aequisiç~111 de in,;IJ'll-

~. :to 

S. :H 

N. :{2 

:-1. ')'\ 
·.}• ~ -

.'1. :;.(. -

N. :~:; 

N :lti -

:\. :li' 

~. :18 

\. ~PJ --

:-f. i O 

N. íl 

:'i. i2 

N. H 

~. IJ:.J: 

.\'. ., . ..... , 

lll<'IILal para as bandas de mllsiea. do Ex<·rcitn . 40 

.\lanlém o indefel'iuwnto de um t'l~qllet·inwnto p<•di11do 
eont.agem de antiguidade de posto . 40 

.\!anda pt'oYid<)lteiar ~obi·e preendiilllL'lll." Je 'aga~ 
d<~ eapil.ãe< do,- r·orpo~ de engeuhcirn;; ·~ E<tadn·.\[;lior 
do Exerl'ito . ·Í4 

flm;powle ao olfido 11. :llü, de:; d1• mal\" nltim•1, a 
1'1\~pdto de arn!iallleuto para IIIOI!tad:• d'' olliei<H•s . -ía 

J>ro\·itkuda sohre pagamento a pr;t~;a~ qtw ~~~ alis-
l<tl'am num batalhi'w de infautar·ia do Ex••n·ito, 
se1ul1• d(~:-.;ertoras de u1n rcgirneuto dP .'('~'ll'~IIH;tt. 4-5 

VPd<II'iL 'Jlll' a l't;tpa ;;uppl••nwnLlr L' e a k•ilada. t'OIIIO a 
ordi11<1l'Ía. 46 

.\ppr·ov:1 11111a !'<!.;o)wJw IH!IIada a 1'''')11'ilo dn olli<-ia'·~ 
t.•x<~l'~~"lldo ini,~J'iuarnerrln ftiiiiTt-u•;-; d1~ t•rwarTf~~·;uJos 
do ~1'1'1 i•:o dn Inttllldou<~ia. ' · -í6 

Dedara rerog·ada a ordem de que lrata o ariso 
11. :.!.:J:i6, de 7 de llo\·embro dl' I'.!Oi, r•·latira a en-
l'adei'llação e t'l1111essa Je ot·dcus ao E.\t~tTito. 1,7 

Hcsplllldc a lllll l'O(jlllWimcuto [J<'diudo ini(H'illa<;i•l.'~ . n 
Faz dedar:11:õe~ a t·e~peito de bases prest<tda~ Jlilt'a 
org-aniza•;ão cnmplet;L de campanha e ''Qilipan!l'nto 
do Exct·eito . ·Í:tl 

Espet·itira qnaes o,; oflidae~ moutadns •k tt"'-' traia o 
art. ·,::da lei 11. 1.4-::{, de \1 de jatwit·o d<! I!JOii fttl 

l\la1tda que se declare em ot'úem do dii• o qllil se 
eou:úm 110 ariso de '.J de mar<;.u rot•t·eni.<" . 49 

:\litnda proridem:iar pat·a tJlte nas fortaleza~ do porto 
d1•sta. Capital ce~se a pl'atica dt• aiH'Íl' e fechar o 
Ini'S!IlO porto á,; ltor·as estalwlm:ida~ a<·tn:dmeute. !jO 

Deelara qual a qualidade do uniforme mandado 
adoptat· para fachinas <! exercidos sem armas ::;o 

.\ppl'ova a taiJella para di~tribui~.;tw dt~ har·r:wa• ás 
iliver:;as unidades tio Exercito :io 

.\pprova o ajuste para aeqni~i·:flo de l>urzef;uitts de 
e,·n· amerella, estabel<lcewlo eoudk<les 51 

.\lauda qne St'.iam marcados o~ eaixot.c~ de muni<'flO 
salti<los da Fabrica de Cartuchos e :\rtificio-; de 
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l1tH~ITa" •pt<; ,;e_ia tHtviatla ;'t lnt,;ttdt·tll'ia da I ;,,,.,·r;t 
lllllil i;tlli'.\\:t. l'illll a~ \'OIIVCII<:i-1\:S l'.,<to\ltitla..;, ;,:_! 

N. íli -- l'rovideueia. <l n;spPil.o du pedido do tlil'l'l'l.or da ltu
[ll'i'liSa ;o;;wiuu:ll l'illll'l'·'''li'lltt• a l'orlll't'illll'lllo de tua
t.erial u preparo de mfltl 1llo obm ti,; li' ru..; para e•:
eriplut·;u;ão . 

~. Í·i i'l'IIYidt•!li'Íil ,;11ht'1\" tHIIpreg-o da i'ÚI' " kaki " Clll qu;tl
C)ll()\' i'OrporatJio do biado, i'Í\ il ou 111ilitu, alt'•m 1la,; 
do Exei'I'Ít.ll . 

\ . 

~-

\. 

:\. 

. j,~ 

~() 

:;u 

:; 1 

-- He~olv1; l'il\ ot·aye\ln<;tll.t; :;obr•· o oli!'PÍI.o de 11111 olli1•ial 
ao :-:o\1lo inlPgi'<Ll di\ ~()ti po,;l.o 

Hesu\\1; soiJt'l\ <ll'qttisido ti" insiJ'tllliUIJI.a I c ;u'Li!!·o,; dtl 
•;quipammtl.o r; lintpPz:t 

l'l'll\'idt~llt'i:J -..:.•,IH't• a\1!11141 dt~ f;q•d;UIIt~lll.o a11..; 1~1);-.;:li;l

diJI't•>; di' ilatttla, d•· lllthi<·a., <"..;lalll'.\i'l'l'lldo ,.,,,di•:~·";'. 

EstablÜ8('1' t'c.Hldit:i•es l'ara ,, fut'lltlt·inlcllt•• ,lt~ g·t~llCI'o....; 
á.s g·uar11i1;fH: . ..: dn..; tlisl r·i<·L<h milit<ll'l'" . 

"' .... ... , . -~- - Uedar·a que ús <'\-pt·a~;a..; do E\i'J'I·it.o que se «tlg:a,j;wl 
por qualquer· li\llljJ" ;;,; dt'\1\l'{l ahona.r fanlanli'tJIO, 
rle aceCl!'dll i'Ofll a talod\a 11. 1 um vig-1 H' • 

~- :;:1-

:'i. :il: 

:'f. :;;; 

"\L<mda dedat·;u· que o:..: nlliei:tt:." stt\latt.ct'llO" <: <Htlrn..; 
assimil<t du~ I •:<:tn •li l't.:i !.11 á ,gt·:\ti li<·a•:iin 'h; po~!o. ,. 
est.abnlnee outt·a..; eondh:õ)('..: . 

U[t 110\'a~ m:pli•·.a.t:in•..; I'I)[Jt'<Tttt•nl\'' "" a 1·i"i!' 11. 2~i·, 
de :ti d<: m:u·n• 1 k -1 \lU~ • 

Pedara ,;1•1' <'XL,'nsivo :lo~ :t,pirall'<'." :t ol\idal e 111tl1'1"' 
a dispo..;í<Ju; tlu ~vi . ..:n n. ~~~ . 

!\landa tledaral" 'I"'! as di,-po,;i,:.<•L'" da portaria. t\1; :.!:t 
d<" d<:znut ht·o de I :toü, ..;ob n. :!I,, ,;e appli1·.ant au,; 
ollidaes das dl'ln!rada~ do E~tadn-,laiot· do EX<\I'i'Íto 
e da Dir<;e<:ão 1\<:~Engeuha l'Ía. junto aos comm<~Jtdn" 
do~ di.-t.rictos tuililarL·~ 

D:í. cxpliea•J•c,; a l'l'"[ldlu das dispo,;\,:<•<:" da ptll'l.<lt'ia 
1\1• :!H dt• de;-;embt·o 1le ·1 1.HHi, 11. :!li, dirigida á lld\'
gaeia Fiscal du Ttw..;onro Ft;dc!'al uo l'arauá . 

. \ulOl·íza, 1111 ~., díslrit:to IHiliLat·, a ma11da!' pi11tar olt· 
cõr "kaki" tHtll'ltil<ts 1: eantb d1• l'o\h:t. 

i'l. 5:1 -- .\ppt'•Jva :1 t.abella 111'!-!·auizada pat·a dis: rihni<;::in, ao,-

..,, 
•lo) 

~. ' ' .... 

:," 

. i ~-I 

1'11! 

<'<H'[IO:i a!'l'l'gim<·nladus, d•: ;u·ligo" pa1·a t'S;!Titua. lill 

~. l"•ll - F<tZ th\dat·:ti·ir.·s <'111 ;ulditattwlll." <111 ;1\i~n 11. li:1l, de 
'J du lll:ll'i:o'nltimo. til 
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N. 61 - l\i<tmla declai·ar que o angmento do valor do al'l'açoa
uwulo pa1·a a força federal tem <>omo pont.o de pae-

5 

PA<1S, 

tida o Jll'Írrwii'O dia do seme~tr•e. 6:1 

:\'. 62 - :\[anda ob~<'I'\'ai' divm·~as di~po<i,;õt:>s snbT·n· f;tll.a. de 
olfit·iae~ pa l'it u Sei' I' ir; o 62 

N. n:l - :\la nua JH'ovideneiar para qtH', no~ pnt.I·eir·o,; o11 inver·
nadas, quando dt: Jll'Opriedadt: ela FazPuda N:r<·ior1al, 
:.;Pjam feitas plautat;ôl'S de milho r de alfara para o 
fol'l'ag·eamrnto do~ animaes no :;o, li0 P :" distril'tos 
111 ilitarns. 62 

N. r,;, - l\landa qun a bolsa mai'I'Oil deve constituir eqnipa.
nwnto de eampauha dos of11ciaes e aspir·autrs <·nm a 
dur:u:~o de cinco annns 63 

."L n:; - Anloriza a ad11riss~o. 1111 llo:.;pital l:c:ntr·;il do Excn·ifo 
,. 110' lro,;pif.ar!S lllilitar'(!S da. llahia." l'orfo t\ll'~l'l', d!! 
alrmnros dt! medicina com nxamns da !•" ~~:I'Ín I' dn 
phannacia com os da ·1", e marea o snn lrllllll'I'O. 63 

:\'. oll - Dedara qna\ a inte1·pretação a dar-sP á plll'asr~ fina! 
do a1·t. 40, capit.nlo 2°, d:r tabella dn I'Ontine•u·ias 
qn~ hai\OII com o decreto 11. !i.o:;:;, dn :w dl' maio 
dt• 1\l()li . 63 

N. Gi - H'·~olV<' manter o dnspaeho qne negon dii'l•ito it~ \·an
ta/-(1111~ poeunia1·ias a quH se julga eom dir!lilo 11111 
tninisti'o do SuprPrno Tribunal l\lilitar·. 64, 

N. IIR - :\!anda qu" para o• sei'Viços militues da Dii·nctoria 
I;I'I'al d" Artilharia sr\ spjam prnpo~to~ otlir·iaos da 
•·•:spl'diva arma 68 

N. IHI - :\la11da dr•darai' ns easos em fJHe.dnvc•I'it ser aunnada 
mnia ntapa ou uma l'ac;fto de etapa ás familias dfl 
prar:as quando estas s~o ~•'parada" da!Jndlas para a 
m:11'r'ha r•rn rlilig:nncia . 68 

:'{. :o - )faiHla puhlica•· em nr·d(•llJ do ExPrdto as instrucr:o>~'S 
pl'las qnaes se devet•fw reger os eii'lll'~;iiW~ do mPsln" 
Exereito, de\eg:ados dn lkazil rw Cnn~"I'P"S" d:t Crnz 
Ycruwlha, a I'ealizar-se nm Londr·cs "" r·ot'l't)II(U 
illlllll . 69 

:\'. il Appi'tiYa a tahclla de da~-iticar·~o da,; fortifir•ar·iu•s da 
\lr)pnhliea · · 70 

:\'. /2 - · :\la nda pt·nviden~·iat· a respeito de anl.op.,i:rs on PX:tlllt'" 

de t'IH'po ~~~~. delrelo dentm dn qual'~tjliPI' ""tah"l"•·i-
lll"lll.tl" mrlitan•." 73 
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N. 73 -- l\landa que em todos o" cor·po;; do Exerrito haja em 
arn•t•.ada<:ão todn o material sa11itario IIPr""'ario 
para mna pt•ompta r. ra.pid:L mnhiliz:H;ftn . 

N. -;"!t Dcl'lam qne as pra<:a." <le novo ali!"L11l10IItn eom <'rr
gajamento on rePngajamenl.o H<lo t<.wm dil'eitn a 1'<'
eebct· a.; pe<:a" de fanla.meutn em dinheiro, rlesdc 
que as n•eebem em ~'"PCde 

N. ;:i i\Iantht pr·oyidnnci:w atim de qne nrw contillll<'m 110s 
qu:trtei~ eavallos e mna.t•e;: cle~neces;;ari•.l~ ao snrviço, 
finda;; :ts ma11obra;:, sendo r·ecolhido~ its inn•r·tr::tdas 
dos f'OI'P<JS mo11t.:tdos 

N. 71l - :'llanrla f! li" :\.s praça;; addida..; ao,; cor·p<.lS, ainda que 
SPj<.tlll tle at·ma. <lifl',•r·eutr, deverã.o ~rw di~trihnidB 
P'H:n' d(' rardamentn na.s I'<'SJIPf'lil'aS t:prwa..; d·· \'1'11-
<:imento P rl•~ que pndt\r'em fawr uso 

N. 71 ne,.oh•· con~titnir· Pm t·;Hia distric'.to militar uma r·nm
mi-;s~.o para .,n·,.,., na r· " )li'<J~f·g:llim••nto d•· e<t utlns da 
det"t~:.:.a, tia..; <"1hl.·1~ tl11 Hra"'iil, q11a.u~ a~ pO<...: . ....;oa~ qnp a 
tlevnm co115tit.nir, "qrH• scjalll or·ganizada~ '""""para 
as iustt'lli'CÚC~ <[llt' SCl'[lO t)X.jll.'tlidas pi'[O tinVPI'JIO. 

N. ;8 - ;\lauda. qne st•jam ahonada,; gratific:u:üPs merhaes de 
posto e de l'nue<~fw aos oflici:ws alnmno..; da Eq·ola de 
l}uena excerlellt.l'S do quatlrn. 11<1 impnl'tarwia dP 
60$ ea.da uma • 

N. i\l - :'llan•la qne ~eja dat\o conher·iment•.l ir. lntendt)ncia 
lieml da tincnn das moditira.•·úes ell\)<·tua.da~ 110:> 
proprios narionaes a cargo 'In SiiuistPrio da r; ncf!'a, 
tlespeza> r•~aliza.da", rnudan•;a,: dl' nccnpar~•~•. r.t<· . 

N. HO - lndf'let·c 'J~ t·eqrHwimento~ de duus offiria.e.;; jWtlindo. 
nm a p1·omo•;ã.o pm· aetos c\P bravura, P outro, qrw. a 
pi'Omor;ã.u ao posto qn" tem seja co11~iderarb tambem 
por ar:to;; d1~ hrasrll'a, a eontar· 1\e t:; rle """'•mlwn 
de lH!Ii . 

~. 8l - He,;oJve não tomar em conskhwa,:.ão nm r·eqnrl'imentn 
pedintln pcomoção por actn,: de l)l·:wura, a •·nllt<t.r tl!· 

PAG~. 

il\ 

i i 

-1;; <le IIOV<'Illhi'O de Ul~1i • 7'.1 

N. 82 -- :\lantla qne se obst>rve a 11ispn~ir;.ão do a!'(. :;:1 do Co-
digo Pl'nal da, A l'malla, ampliatlu iln Expr·c•ito, no 
·~a~o do pPna impusra a um sold;u \n. RO 

N. 8:l - Deelnr~, qtH' a lei n. IA/3, de \1 1k jauPir·o d•· 1!101i, 
não permitte ronsidr.·t·a.t· como de companhia o •:om
ma.ndo de nm eontingeutc, ()mboea n seu P!nvado 
numero de pt•nt;a~ c responsabilidades . 8G 
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N. 84 - Declara extensiva,; a todos os offi!'iaes almnno~ dos 
institnlos milita.J'«'s !le 11n;:;iun as !lisposi,:iln,; da ptll'
la•·ia 11. :lN, !':ohr•p :thonn de !('l':t.tilic•a,:iw dP po~ln P 

7 

funrdo 87 

N. N:; -- :\ ppr·ora a l'!'~(·.isiín d!' 11111 ~·ontr:wto pa1·a. l'll~aindoe 
d~~ fa••fan·n, n indica as dispnsi,;fll!~ a. oh,e•na I' rres~"" 
c•nnt.rart.os 87 

N. 8ô - Dc~rlar•:t qne olliria!'S a'ldidos uiío poclem c.ntnnw.ndar· 
c~nmpanhia.s, a niío ser na falta ah,.;olnta dP pfl'e!'tilos, 
,. Psdareee outra" di,.;posi<:i'•<'s do rcgnlamP11In pa.ra o 
~m·viço interno dos !'ot'pos do Exerdtn . 88 

N. S7 ---- :\Iarula fazm· nos assPntamRntos dP pmças a a.ve•·h:wfíu 
da,; alter'a!;ües m•cor1·idas com <'lias ·~~mstante~ de 
sua,.; nx,·u,;ag, e rerommnnda outr·a.s pr·ovi!ICIIt'ias 
llf~"SI\ Sl)lll.ido 89 

N. HN --- Ma 11da dcda1'a1· ao Sup!'mno T1·ibnnal i\! i li I :ti' t.Pr· r·p
~nh'idn conf'o1·maJ'-se eom o smr pa.r•pc·et• a re~pnilo de 
11111 l'f1'(nerimnnto snlu·e rf>i'OI'Ol:l. 89 

N. XII ll"f<'l'l' 11111 1'1''1111\I'ÍIUP.IIIU I'OIII'I'I'III'Ilil' :'o Jli'OIIIIW;III 

pa.t·a a ar·m:t de at•lilha.r•i;t 

N. !lO -- '!anda dPdarar que oq nucarregadm; cios d1•po~il.o~ d<' 
artigos hellieos não podem exPrCPI' f'ttllCI'to~>,.; de• iul.••n-

\10 

l!rmtns rios districto~ militares 112 

N. \li - - Hc><·omnwmla. :t todos os commandaut!ls ele distr·id.os 
nlilitares o rxal'tn cumprimento do cJiqpusto no dP-
erdo 11. 4:11, de ~ tln jnlhn de 1R\Il. \13 

N. 92 lll<tnda organi:mr instr·nc<:lles para o snnico gcogr·a
pltie·o Pm ~latto-Gt·osso. 

N. \1:~ - D3elara. que o;; offiriars snbaltet·nos que S!~rvir·0m 
<·omo snr1·etal'io~ H qua1·teis-mestres cle corpos dernrfío 
p!ll'Cehcr grat.itieac;fw de fune<;iío, snjcilos a eCI'tas 
c•ondicüe", ele ;u'('(kdo !'Oill a lei 11. 1 .1-'i:l, de !I dP 

94 

jaHdro de J!HHi. ~<Ir 

N. \1~ - 'lauda ot•ganizal' prnjPeto de noro rngnlamento pat•a 
":-:aua.toriu l\Iilitat· elos Campus cio .lordfw e illdi<·a 
a li era,:üns a fazet·-se no regnla.meuto ad.ual . 9!> 

N. !1:; --- llcspondendo ao oftiein n. 4-78, dP 14 d<~ maio cln 1!107, 
Pst.alwlr•ce proddenr·ia.s a tornar sobre batf•rias ,ft, ;u·-
t.ilha.ria, ete . 95 

N. flfl --- .\ ppt·uva a tahclla para a distribuir:ão de mnnic:ão 
í'nsil i\lausei' aos corpos, :t ;:er obsc!'Yacia nas pl'oximas 
monobra~, e recommenda on!.t·as JH'oYid onda~ n fi9 
serem obset·va!las • 
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N. !17 - E~t.abelcc·c <li~po~ic~íu'!'; ~ohn~ c·unf agmn c li' f c•mpn <I e 
engajamento de pr:u;a~ \J7 

N. flR - 1\lantla qne ~eja \(•vario em conta, no f'olllpnto de 
tempo para a duea~ilO dos ('astigos diseiplina•·e~, o 
periodo da prisão preventira soiTrida . 97 

N. \Jll - Autoriza os commandautes de distl'ictos militares a. 
mandai' averbar nos a~soutamentos de cx-p•·:tr;as, 
que n~rificam novo alistamento, a deelaJ·ar;ão dP CJIH' 
contam para todos os ell\~ito o tempo anterio1·. \18 

N. iOO - Declara qne os commandant.es de districtos militares 
não tel'm direito á ajuda de cnsto pelas riagcn1s qne 
fizerem de iuspecc;ão, mas á dial'ia qne lhPs fúr ar
bitl'ada lo!!:O qne fllll'l'tPm e~sa in~pec\iln em ca.c\a 
corpo on fi'Onteira. . · fiR 

N. i Oi - Ch·c~nlat· ao~ clck!!:adns fisraes do Thcsouro Fc~dera I 
110~ E~t.:ulo . .; tw~atulo ajuda. cli~ cot·'l.o :to.'> c·omtnan
d:tiii.I\S <k disll'it:los Jll'las vi:Lgc~n~ ciP in~p.,c-c:·,,. "c·nii
CPdl'lltlo-lhes a diaria arloitt·ada logo tpt<' c•.:oc'l\l<'lll 
e~sa. inspecçãu . \19 

N. 102 - D()clara qno a antiguidadf' rle posto do l'apitflo .loão 
Nepomnc'Ptco rln Costa dc•vo se1· eoulada l'omo rPsa.r-
eimento ela. p!'Pi.PI'ic;ão qtw sollh\11 fl'.l 

N. 10::1 - Dc;c\ara que os 2os tmwntes excedentes do quadro, 
que servc•m como snbaltPrnos, teem dirrito :'ts gl'ati
fieacües dfl posto e de fnncçrw, na razão de• nos 
men~afls, cada uma . ., . 102 

N. 104 - Dedara que offieiacs do Exercito, eleitos consnlhci•·os 
municipaes, tP-11111 Sfllllpl'C dit·eito ao rRsp•·cfÍ\o ~oldn, 
competindo-lhes o ahono dn etapa st'nncnte no~ intl't'-
vallos das secções . i02 

N. i05 - Cirenlar ao,; dclrgaclos fiscaes do Thesomo F•:rleral 
nos Estados p11rmittindo aos officiaes do Exe1·rito c·on
signar mensalmente á Irmandade rla Santa C1·nz do~ 
Militai'Ps o quantitativo nel'essario ao pagamento (\a" 
suas joias e mensalidades. 10::1 

N. iOí\ - !\lauda que seja enviada á. Capitania do Porto da Ca
pital Federal uma t•elação da,; emharcaçües ao serviço 
do l\linist.erin d:1 Guerra, rom indil'ac;rw cta sua na-
tm·P.za, arqueação, etc·. 10 

~. 107 - Del'lara eomJwtii·em i!:l'at.ific·a•;õPs de posto e de 
fUil('l;ão a 2os tt•ttP.ntPs t\X!'mkntt•s do quadro no de
sPmpc,toho de servi('OS de snhaltet'llll~. !'abC'nclo igu;n•s 
vantagt>tcs aos qne ft·c~qtH'IIt:tm a.; .111las da E,:eola dp 
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Gnr.r•·a e siio alnmnos do~ demais instHnt.o.;; militares 
til~ t'IISÍIIO, n qiiP ;l t~OII(J'Íhllid\o pa.)';l O IIIOII(Ppio 

milit.a1·, snspt>nsa Plll 1~\lH, c~ont.itll'ia a '~''' l'eita . . 10i 

N. HlR - Dndat·a que nm mndit~o adjunto posto {L disposi•;iio 
do :\Jinistm·in do Extm·ior dPixa rle r•~t~l\bt•r· seus \'1'11· 

cimnnt.os pelo Minist.el'io da t}nct'l'a di!l'antc Pssa 
t'••n11nis~ão . f04 

N. 109 - RespmHie a nma f'Onsnlta ~nhre f'ontinr.nf'ia . 

N. 110 -- l't·oyidPnf'ia em r1•laf'fio ;'t outra r\onsnlt a 'ohrr eout i-
nencia 105 

N. Hl -· l\landa pnhlil'ar· Pm m·dpm do Exet·dto "" tabolla~ 
qnn derer•fao '''I' a.dopta.das nas ma.nohra;; a .;pr,•m 
nll'!•t·tnada" um 1'107, "'' ma.tnrial, ;1.pparelhos, elt' . fOii 

N. t 12 -- HesolvP a. l'Pspnitt~ da nxpt·essfio "Pmprn~:ulo~ eil is •• 
usada. no at·t. !if• do t'e.~nlanwnto para o scrvit;n da~ 
ft~rl ilil·a•:C~"~ da llnpn hlil'a. 107 

N. lt:l. (!,,.·.Iara lit~al' t'<'I'.OII<t.ilnida a I'OIIIIIIÍ.;.;;w da <"'ll'ada 
para a n>l•111ia 111ilitar dn lguasst'l " ruat'•·a " -·t•u 
JWssoal f08 

N. 11+ - lndcfPI'P nm rnqueriment.o pedindo JWornor:ii.o pot· 
ar: to~ de IJI'avura a eonta•· de i:; dP lii>Vnmilt·o de 
1 H\IJ . 108 

N. 11;; - Dedara dtwerem ficar a cargo dos officiaes genet·aes 
os a1Teiamentos pat·a as suas montada~ ~~ :tdnpt:tdos 
pelo pia no tlt• 1 H\lL f09 

N. 116 -· Dedat·a appt'O\ada a dl'!ihrJ·ac:ão snbm conrmtos na 
f'ot'l.aleza de Sant.'Anna e ficar extensiva ans Ct)l'po~ 
a doutrina do at't. :í" do regulanwnto dos con~clhns 
t'<'Ottnmit·o~ dos hospitaes c enl'<~rmarias milit.arns. HO 

N. i 1 i - llrsolvc sobre uma consulta do coronel eommanda nte 
do 5" regimPnt.o de artilharia p<•rlinrlo qne so decla.r·e 
até qne limit0 podem os a!fet·rs-alurnllns t>Xm'<'BI' 
futwt;t-•es r·omo nllidaes do Exercito . 1 fO 

N. 11R - A ppt•twa a J'cla<;fw das côrcs convencionaes pal'a os 
Paiv>tes com Yat'ias <>spceies de munição ri e gtW.JTa e 
pyrotnchnica sahidos d:t Fabrica rln Car'l.udws t• A•·-
tifieio-; de GnctTa 112 

~. H!l - lJ,.elara qun os olfieiaes enrarrcgados iiiiCI'inamonte 
dos servieos da l11teudcneia do tlist.t'it·t.o t.t~l'lll dir,·it.o 
á gratilk;tç~o da t·t>spectiva f'unr·çfto 112 

N. 120- Noti~lcao a1·t. H das instrneçüilSf(ttPacompallharam 
uan~ou. J:!H,de.+dejuuhode1\Hl~ ..... 113 
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N. I :!I - ExpliPa o r·.nnj et'!dn do fi l'h;;o n. 1 .1\l!i, dP :!N dt> ma in 
d4~ f\ lO i . li :t 

N. {'>=> - DPdara. qnc o cnmm:lllclo elo fol'l.e Floriano l'ni\oio 
rompele ao omr~ial qnn alli commaudar ;] !'ol't:a da 
gnarnir:Ho I I.\, 

N. 12:l - Dedara qtw sú tr•em llir,.ito a ajndas de r~nst,.l, 4'flll

stantes rla tahella do art.. ':!\1 da IPi n. :t.r,;:l, rh• {'IOfi, 
o;: offida.e~ qnt-. til'fW!'lll tlt- prn\'PI' ao primPit·o ~~·ta-
bdPeimeuto • I 14 

i'l". 1:-Yt ·-- JnrlllferR nm rnquC't'imenlo t~m qm• Sf' solil'ila cou-
tagmn de aut.huidadP rle Jlll"jn, pf'.diudo l'P,~on'<id<>-
t'a<:Ho rle rlespaeho fiHIPf'Í"r . H:i 

N. t2:i - Dr~dal'a df' qne rr'wma dmerfto ~Cl' pfi'CIIChida~ a~ 
yaga~ dt1 prinwiro posto do Exm·r·ito; qnc st\ df'Ym·it 
toma!' como donlrina o ;1 t•f.. :31 Jo J'f'~nlamPttLv que 
baixou <:nm o UI\ITI'fo n. 2. ~XI, d1~ 1 H\ IX, e "~ta J.el"e'· 
outras disposi</>~)s . H \I 

N. !'·?.li · J)('4'lara nfto h;lVf\1' IH\1'1\S!<idad,. <J,. dislinf'livo algtllll, 
além r la eslt·ella 11.sada pelo~ a.~pira u t,..~ a olfir"ial. E!O 

N. ·12i --- Dr"dara que algumas 1las per:as de fard:~menln, d" 
flUO t.rat.a a. hü n. l. ;;sR, não d1wr>r~o sl'l' ahotwda" 
siniío pnr t•mpt'l~"tinll•, ':nn~titnindo caq.:;t das <.'olll-
panhias, P1r·. 1~0 

N. 128 - Declara qnP os inl'ut'iorr.s au chef,, do Esta1lo :llaior do 
Exerdto, que sPnirem como almoxarifes da' l'ort.:t
lr>:r.as dl' :!" e 3' ord1•m, teem direito ;', grat.ilir'at:~o 
nwns;tl de ·l:iS e rtão ;'t mar1·aria p!lla ki tl.;j.!,i:l, dP 
1 \IOG • I :>I 

N. 12'1 ·- Inrlf'fere nm rr·quPt'imento pcrlindo pt'nmor~o fiO pt·i-
meir·n posto por snt·,·i,;os prr~sta.do~ P aet os dP hra-
Vtn·a. Jll':ttieaclos 1'111 Canudo~. 121 

N. 1:10 - Indefe•·e um reqlllwimeutos pcdin1lo ficar sem Hff,.ito 
o clPct•eto 1lr> t:i dn mar<~o dr.> Hl()2, qne tr·an<,:l'r~rill 11111 
nlfidal dr~ um eui'pO pat'a outro. 122 

N. I ~1 - Hosolvl\ atten1ler a nm pe1lido de cont.agPm "" t1•mpo 
de serviço, antl•riol'Hll\nte ind,~ferirlo, dn l:i de Hu-
vcmhrrJ de l R 'li. I 2:; 

N. 1:12 --- Jndei(WI\ o rPqnerimr•nto <IB nm oflkial pedindo quP 

N. 1:l~ 

~<>.ia r!Pdarada a sua promoç~u ao pu" o rJ,. ali'Pt't•s por 
dP-<~rrtn dn :1 dn non•mbro rh~ -IS~It, ~~ n;l.o '.l" ti'IIL'Itt,•. nn 

Dr•rlara ter ~ido rr>.,.:olvidn que os Yalor1~s do an·ar:oa
mento ont1·am ~~m Yigor, a pat·tir da rlata em C{IIP. sr> 
1.Pnt n;t gnal'llkão r·onher·inwnto oflir·ial da fix:v;ão 
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~. I :n -- :\farea a.s rlial'ias que ('Olllpt~tHIIl a.m; nflida.P" tia ni
l't•t•t;ãO l;eral de Engenha1·ia, em ><tH'I'i•:o di' insp·~···:ão 
;·,, oiJI'a.s ft'wa da Capital Fed•w:tl . . . . . . U:l 

N. I :l:i - lleclara não havm· nef~e,.sidadc da or!!anizadío J,~ 
l.ahPII;L e~preial tk rardamont.o para at'umnos 'aa 1·:-;
r•ola dt• Art.illlat·ia e Eugeuharia, aspil'anL••s a offieial, 
e ~erem lodos considerados eomo net·tencrlltt'S :'t 
anna <Ir artilha.J•itL de posit:ão, excepto o• f'lariu~ e 
eondtwt.ores. 1:13 

N. -1 :lf. --- Manda contar pelo dolH'O o tempo rm que os ofiieiae" 
percdwm vantagens de campanha, pat·a a rrfonna, 
de aet.:úrdo <"om u disposto na lei 11. :!.ti'ít'o, dl' IR7:;. 134-

N. J :n -- DPdara Sf't' nxt.ew,il·a ás familias das prara" u tli,;-
po-;it:ão do a viso de 31 df' mttrt:o dt_~ 1\10:3 , 134-

~. J:l8 --- htdP!ere um requerimento pedindo erJIItagem tit' 
t "'npo r]!) ~fJt'rit:o na <•xtincta llt'ig-ada. I 'olkial da Ca-
pital F•Jderal, de nrn "<ll'!('etlln ajwlattt" tio E\"r·r·ito. i3!i 

~ ·I :1•..1 ·- lndr·lh·•· 11111 n•qnet·iment.tt ntlt)(j()l'llt'ttl." ;'t. <·oll•lf'a<Jto 
110 .\lmanak do .\linisterio tia iiuP.n';l • 137 

N. HO -- Hn;:nht> ~oht•P a dist,ribuicão tfp t•alt:ado ;'l"' pt'<lt'a~ do~ 
••ot·po~ da gnat•uic:ftn da Capita I FPderal l :J!l 

N. Líl - Declara s<'l' applif·avel aos mt~die.os atljHulo' do E~t>r-
eito o dispo~to no art. 61l da lei n. l. í-'7:!, dn \1 de 
j;uteir·u dt> i !lOli. 140 

:-l. l ~2 -- llcosponde <L uma cousulta. sobre arntmul;l.!:fw tJ<' 

N. 1 í1 

N. 1 Í· ~ 

N. I ',;j 

llltH't;õe~ dn quat·t.c!-mP~Lre iut.nt•ino P ~llhaltPt'no. l r~o 

--- Jndt•,lt~r·e Ulll l'efJIHWÍillt'lli.O :<Oill'l', !'fllll;lgf'.Jll tlP. anti-
!('llida.de de posto . 1.H 

--- lln,olvt• snbt'P i<etH:rw de dit·eito• pru·a nta f••rial d•'~-
tiuado a obr·a, mi!il ares . . . . . . . . H~i 

H•·~olve sobre os atte~tados passados pttr ;wt.ot·idades 
supe!'int·es só dP.verem ser av•jrbado;; q11ando tivert~m 
dn prwmehnr lat•.nnas nas rés ti•• oflki•J t\ ~:rwt.idêo<'.' dP 
assentamento, t't.c . 146 

N. 141l - :\lauda aveJ•bar nos assentamento" de 11111 2" te11entr 
" Plngio l'cit.o em 18\li, estender t.ae~ as'<ent.atnPtt1n~ 
a l.odns o~ ollicia.es c'. JH'aças nas mesma,- eottdit·üeo, , .• 
dPcJat';L que OS CJOgÍOS J'oitOS :t. OffiCÍUt'~ (' pl'<lf:as SÚ 
poder~o sm· t•cu;ist.rado~ qun.ndo forem I'Í(ado" •h t'f'-
Sflllc.t.iro~ rwmes. !49 

:'í. 1 íi --· :llarea. rts cliarins a slW eoncedida" a l•lli<'i«n~ •~near
l'egado-< d!' •·ol!HJt' em divet'Stl'< pnnt.o< dn E"t:tdo ,Jo 
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Paranú rlenwntm' rl'ft•ronlt>s i mohilizacão ,, <'ntH't'll-
tra<:~o das rm·t;a~ do ;;o dislt'iCitl militai'. 14fo 

N. HH - Dndara que o~ l'ommatulautt·~ da~ lwig:;1da~ da~ 
fot'GliS do ·t", ;;o e 6" distt·ictos milita t't•s tPem t·ompe
telll~ia pat·a t'llhricat• titttlo> dt• alistantPIII.tl on Pnga-
janwul.o . Hl 

N. 149 - ~ndef,,re um rPqtwrimenl.o pedindo promot:;ão por· 
actos de IH·antra, pl'los motivos :tllegados polo r·r-
querente. 1 :;o 

N. 1:;o- Manda rxperlir circnlat· á' rlirersas repartit;õor~ do 
.Minislerio tia I :uerra 'oht'" r·m·r·espondt•.n•·ia ollidal a 
ser nxpecl ida pelas nwsma~ rcpat·Liciies, 116 

N. 1 ãt - !\I anda declarar que nos dispositivos d:L lei 11. I /•13, 
dn !l dn ja nnit·n dt~ I 'IO(i, 11~0 h a ;tnlnt•iz;u:fin pnt·a si• 
aho11ar· ra•.:qf'S an...; ••llif·ia.•·:-:. qn;11Hio f'Jil c·a1npo de~ 

lllillll!hra' l \'.1 

N. J :i2 - Dnclara qnn a rl'lat;ão appt'ol a da por· a viso n. l.:i:-w, 
de 2'i dp julho titulo, nxprim0 n julgamento do JIWI'e
cimento intdiPl'tnal dos a~pira.ni.Ps, dn ('OIIIiwmidadP 
com o dispn.-to no at·t.. 2k do r<>.gnlan!I'H(.o das nscola" 
do Exercil o . 1 :jo 

N. Li3 - Dá as raz,-u•s por que appi'Ora uma notnt~açiio par·a 
<ljnclantes dn batalhão intPrinamuult' . 1 '>O 

N. 154 - Dedat·a tirat' eonstiluida uma commis~ão, pat•a in
cnmilir·-~·· da ronslt'IH't':IO da \'illa l\lilitar de ~ap~t-
Jlt ·m bn ,. nomeia o .~('li t'h<'l'••. J :it 

N. J:i:;- Hnsolv0 ;;oiJt·n o pagamento da difli~t'<'tH.;a de mldo 
que rnmp()I.C a um lenPttltl promovido a capitão<' da 
nt.apa fl g"I'al.ifkat;~o tln CX<H'ririo ,. (]nantit.ati\'11 p:u·a 
aluguel dt• t'l'iado . t:;t 

N. i tiô -- lndef<Jt'e !nna pretensão ao pag:ammtto da gt•atifi
ca•;fto ele rommando de t'OI'po niio abonada ao reque
t·unt<l durantt• o t.Pmpo Pnt (]111' nsteye aggt'l'g·ado ;\. 
sua. arma como excPd<'tttc do quaclt·o . 1 ;;,·; 

N. 1 :i/ -- Dufm·c 111n t'PlJI!tll'imento de promo•:ãn ao posto dn 
1° lCIWIIII', COIII autignidildO de IH de 110\'t'lllht•n dP 
·IR\l7 . i ;j!J 

Ht•.;;pnntle a uma •·on~nlta ;;obre !'Pt'\'ico~ pre,l.adt•s 
por tll'tla~ifio tl:L 1'<'\·nlta d" li dfl ;;etunbt·o ,j,. \H!l:l e 
~oht'l'. h<llll'a~ militares dada" po4Priorm~'lltt• ;'t..; qtw 
lhPralll ollki:w.s honul':tJ'ÍII" qnl' l'az•·m pat'(t.~ da ad
lllilli"'ll'a•Jttt dtt .\~,rio dP luv:ilido.; da l'atria . 
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X. l!J9 - llt••·lara q11e ao.; illl't\I'Ílll'L'.' do t•.slatlo-tnetH>I', q11a11do 
pt't's"s para St~lll.ellt'iar, dt~\'lll'-~l)-ha ;du•nar as I"'''''' 
ti,: f;trdaHIL!IIIO a q11e SP rt:l't'L'l' a 1 ~" nio"'I'Va•::·lll tia 

t3 
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Ld.t"lla LI. I. JG:J 

:'i. lliiJ lldt)I'ÍUdo u l'etpterimenlo du 11111 ollki:~l, do•t·lat•a 
ljlll' ;t.ll IIH'-<11111 SI' dt'VCI'(t l'a.:t.l)l' carga tia. opta!IIÍ<I ril' 
!XII~ para iudeLLIItiz;u;:· .. , aos !'oi'I'L'S pnltli<""' 11i:l 

,'i". lt'ol --- llespundt: a uma cultsult.a soiJI'e pt~•:astl•· l'art1:11nenl" 
I'•II'Uer:idas a pra•;as a--ylarlas. 16± 

~. lti:! Ol'dara Silpprimido o livro de di:::li'ÍhiiÍ<:;io ,J,• rarda
llll'.nlo 1'.:\istuLLt.r) nas l>:tt<ll'i~s, eqpaadrt'"'' ,, •·o1npa-
11i1ias dos ''OI'!Jn' dP a.rrilh:ll'ia, cap!l:1ri:t•· inl':tnt:1ri;o. IG:i 

N. J(j;l .\ppt'ot\a '' aelo da Dii'Pt:•;iío 1;cr:tl d1• l:olllaltilid:itll: 
da Unnrra neg:u1do pag·anwnlu dt• jornal ;t 11111 ope
r·;tl'io da Fallt'il.·a dn l'olv•H':t. da Esirc:ll:t dlrranlo 11111 
p<;riodo di'. lit'~'n•.:a p:i!':t. l.o·a.l.:llllf:ttlo do· ·<:t<lllt·: por 
lliH~ fpl' dil'l'i!o a 1•-.;:~!~ ahollt) o IIII' . ..:.I)HI 41IWJ';I.I'ili j(j;) 

N. ltii· - llo:t:l:Ll'a qnal :1 di:1ria li\a.rla a lll!l<diit·i;tl <il-'i!,!.'tt:ttfo 
p:tra .<t\I'Vil' t:olltn p,:,·ri\';11, 1'111 11!11 illlJII<'I'Ílo po>li•·ial 
111ilit.ar na <'olonia 111ililar ~L l'o:r. do 1!-!:ll:tSSt.l 11)6 

N. Jt;:; -- l'ruvid•'IH'ia sobrt: a di.,triiJIIit~;lo du jlP•:as dt• l'ilrda
tlll'!llo mandadas :tdoplat' para fa\inas " <~.\t:ITÍI:ius 
.«\111 a r mas; t) tlcdara. q "" its pra<:as P~'""IJll.:t.", q 11u 
;tind:t não til'ül't'-111 l'<iCt~bido as po<:a.-< ti<' qtw sc: I rala, 
,;p ahonar~o t1>las em :11 do tl<!:r.etubro 1inrlonr,, 1111 

caso <k t•onlaro'nl mais dn seis lllüZ"' •k Jll';u:a lti'i 

N. itili -- l\o'sol\t• ,;ohre q11al" ;IIIIIIH.J de fardallt<::lll.ll e gt·:ttili
eaçãn dt•. vnlnnt;trio q11c t·ompele a· 11111 soldad" 'I"''• 
aeha udo-sn Jli'<'So para rr<spor1de1' a pn ,..,._,,,, l'oi Pll"
l.•)ri"nnente p11sln r1m liltt•t·dadn 1.:111 \'Ít't.lldt• dt• " lta-

IH~:t..'i-t'"I'Jllls " 1li7 

."{. !ti;· --- He,:•>ln: solll'ti '' al!llllo •k gral.ilit:a<:<ws dt\ pu:-;1.11 •: de 
I'LIIIt:•:;IIJ a :!C" I.<)IH~rrtus <<XCl'tlt:llte" dn quadro IIIJ de-
S<il\l[ll'-nltn d•: flllltt;fH:s de sulJalterrws • 168 

N. ltjX - I 11dcl'nro: 11111 puditlo d<i pag;wwuto a cJII<' se jttl,!.!:·a 
''"'" tlin:i!o 11111 oiTicial prPso n:sporrtlcndn :t t'llrrsdlt" 
d1~ gnetTa. 

N. lü\J - IJodara q11n <Ís pt·at:a~ do E\et·eir.o, irtdllsi\t~ illl'e
riot'l", qtw u:to l'ut.:Cbt~r·am t'lll :ll de """'\Lllltrn lindo 
dnllllall dt• pallllll, Sllflpl'in;ido do re<pt•o·l i1 o rrrril'onnc, 
~e do!\'C:I'it ahouar a optaul.ia em IJII'' i111p0!'l.a t·s-a 
pent. de l'al·danwnio, jl:lS'i:LIIIfll-~L'-iiW:.; l.it11lo dt• di-

169 

vida • 17:3 
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N. 170 - Durhn·a qtH' ollic·i<te~ !'<'formado~ do Ex!'rcilo podt'lll 
ser nomead-os para os caq;os da~ iHtl~ndi'Ut'ia.,; do" 
di~lril'tu~ militan·;:, pa1·a og •JU<H;s a~ iust.rnc•:f••'" l'P:i-

PAGS. 

P•~I'tiya:; li <i" ·~xigl'lll t'\plidtanw11tu olli<:iau;; "tkcl il'n~. 1 í t 

N. 1 i 1 - lndel'et'l\ a JH'ull'tll;<lo rle um ollkial reforma ti" dn 
Exercito, em que, nlle~andn e-tar pt'<'judi(';u],, 1'111 

uma vigesima qninta parte~ du ''~li ~oldn, pedia qm·. 
se lizes~P a deyida l'llt'l'l'l't;itu ua sna fú dP ulficio. 1 ii 

N. 1 i~ - Hesponde ao •lt•kgadn lio;cal do Tltl'~ouro F••deral e111 
Flnrianopulb '"'Jl'ü o que PstabPlf-'<'t; n art. li" do l't'-
gnlauwnto do .-;•·ni•;o rle guat·tli•;iíu. li6 

N. li:: -- n .. ~olvo ,;obre IIOIL!Uilt';lo "" ('()Hll!li~~··e~ ele 1.'\JII'illlll" 
para arti~"" j;'t oxautÚtado,; ,. jHig-ado..; iuservivei..;, ~> 
qn•~ nP.nhnma d'~'C'1"ga se l'~tl'(t <li; qtw.lqu1;r ;11·tigo 
~"111 '"''"ri~'"''"' da 1111••111klwia (;<~ral da t:uc~!T:l. l.i.ti 

:.'11. 17.í, - IJndat'il qllt', 0111 sniJslituicüo do, tl"liii;LII~ •.k pall!lll 

;;upprimido,c. das pra•;a-; elo Exet'C'iio, dewroo ahouar
se ás da secção de enfermdros. tmtÍt'ilS de• pa11110 com 
n tempo ele clurar:flo. \'ivos ~~ •li<tinctiros ignac•,.; aos 
que t.inh:11n aqndle~ 177 

N. 1/:i ·-- :'tl<tiHht c:trntar a um intl~rior, pl'l<~ dohro, " p1:riodo 
em qne ,;enin n<t" t'orc:as em op1~!'a•;flc~ n•• Alto Jnru{t 
I! !llallll:t que Sé'jam "Xtensivas a tocla~ "" p1·;was dl.' 
pr<'t :ts clbpo:<i•:<•e,: do <tYi~n n. 1. :itiO, de :11 dc\ julho 
nlt.imu, l[IIC maucla.lll c·ontar pP!o dohrt•, pat·a refot'lll:l, 
o tempo 1'111 qlll' "" ollkiac)~ pül'I'PIIl'lll yai\tap:ett< de 
•:ampanha 1~ ~ 

N. 1i(j -- IJulh·u o eequl't'itn•'lllo de 11111 ollldal •·•·tiwmaclo dn 
Exercito podiwlo que ~na reliwma foSSI' c·onsidet·atl:t 
I'Olll a g-t·adu<~•:flo do pu,: to illtml'dia tu . I it> 

N. I i 7 - lleclara cpw, eu1 face da legishu;iío em vigor, unt 
lllt!dicn adjunto do Exet•citü uão1em rlireito de •·ohl'al' 
honor:Jt'ios pot· ..;eiTic:os de sl!a prolh-rw pr··~tad"~ a 
um ulli\'Í<ll do lll!:~lllO ExCI'l;ito 1 i\J 

;'-/, 1<~:> -- IJ1:dara quae~ o~ memiH'll' lt'W dert'!'fw t:Oltlpt~L' em 
r;ulit 1ntendenda de dislt•ieto militat· o~ 1:onsclhus de 
<:ompt·a~. 1iea.ndo mndilieadas no~ta pa:·te as in
~LL'He<i"'~ approva<la" [H li' :t\Í:'o tl•: ~~~ ck ~CI~'Il!iJl'l.l ttl-
limo . I /~1 

:'i. 1 i\J --·- Tt·al<t •le 11111<~ quantia, po~ta ;\ di,;po~ido d;t Hepar
tic;:to (;era I Jn"' Tdegt•aphn~, para a cnllt~<'<tcfw clt: 
apparellws lolcpltonko"' ao ,;ervir:o do :'lliuislerio da 
~~ liCL'J'a !!)O 
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PAGS, 

"i. lHO ~- H~~~olre sobt'P fot'l'agem pat·a aBilll<ll'~ t'lll sen in•, 
aho11ada a maior e sobrt~ a reduccão ellixtuada 110 
l'itlot· fixado para a etapa das pra;:a~, na guarnicftll 
de CuyaM. 1~0 

N. 1H1 - ll.csolH' sobro 11111 ollieio tio diret·Lor da Coufi.:tlt~t·a•·it.o 
do Tiro Bra.sil<'it·o, na dd;tdo do Bio íiratHle, dirigido 
á Bepa.t·ti<:ií.o 1lo Estado-:\laior do Exerl'ito pl'lo cotn-
mandautl: do li'' di;.;trit-1•• militar. i SI 

N. I X2 I ledara fkat· eoustitnida uma "garage" dt) altiOtlto
' eis ao se!'Vit'O do ?lliuistel'io da (; uerra. a cargo de 
llllt oflieial do Exereit.o . 18:! 

N. I?{;~ - I ledat·a qtll: o ahouo gral11ilo d1: medic<tlllt:nlo,; a IIIÍ
lil:at•es qtw não estão eout parte du doettlt: ,,) pt"•de 
St'l' ("cito IIOS f.Ct'lliOS do art. IH da [t•j ll. J .. í-1::, de 
~~ dt•. janeiro de 1~06 . 18:! 

N. IKí· Jl,·,·l;ora 11~11 podnt• st'l' iolllilll.ado, """' hai\;t do .'.t:t·~ 
1 i•:o do Ex•·rt:il.o, lllll soldado qun prali•·"11 t:ritllt' ti•· 
m"rle e post.ct·iorm<mt.u se tornou réo do dt:s<:nc;-"' 
JH•l'l[llH o indulto s,', se ref'en: o't peua tJ 11~0 ao l'I'ÍIIH'. 183 

N. 1l'Ci - Em t'<'sposta a uma cuqsu!ta, manda 1[111.~ se proeoda 
dt: ae•·úrdo com a resol11do dt~ JH dP out.nht·o tl1~ JHS~ 
lomada soiJrn l•on;-ulta. d;, <Jxlitwlo Consdho dt• E~
tado dt) ·t de setembro autm·ior, 'eguttdo ;t qual, a 
IJaixa do serri<;o du Exercito a uma pr;11:a por t·ou
dll,.;i"tO de tempo St' ctl'eel. LW. nfto ohslanll' o s011 <kilitn, 
<:.\Ct'[liO <Í C~te [ll'OVÍCI' de t':-ll'~I·Í!o dt• óll'tllalltOII(II, 
t"lllTI':tllle, t'.ll" , 183 

~. 1Xli · .. Ut•elara que, dt\ conl'onnidado e0111 a rt',;ol111:ão l.o
mad;t soll!'e t•uusulta do Supt·cmo Triilndal :\lilila.r 
ti•· 22 de abril do HIOI, o tempo de pri<w pt't:veuliva 
I.J eoutadn integTalllllJnl.t: nas pt•na,; applicatla,; a 
pra•:a~ do prc~l., A quo ;1 l'Xprcssão de qne s1•. I rata 
rel'et'<~-se ao •·aso das senten1:as impostas a tacs 
pra,~a~. 

~. 1H7 - 111deferc l'tJquerimeutos ped.iudo e<mt.ar-st·, l'Omo 
kmpo dt: stJrvit;o para <'fi'eitos militares, o p<windo 
em quo Sl~l'l"it·am dou~ offieiaes, lllll rotno gnanla tht 
cxtincta companhia de aprendizes at·tifkes do Ar
"':ttal de Gttet'!'a dt~sta Capitaln outt·o t•orno apt'<'JHiiz 
e mallipnlador do Lahot·atorio f:ltilllit·o Pita nnacuu-
l.ieo ~lilitat· • 185 

N. 1>l8 -· lntlcfc•·e unt requt•rimento pediudo cauecllallt<Jttf.<J 
da II•Jta de exclusão do servi<'.o como ÍIICllt'So 110 
art. :33, s 1•. do regulamento fÚsdpliuar . 188 
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N. ISU --- Durlara q11u o <IIÍ:"ll •k 1~ •k dt•zctnhrt~ dt• hllli, t~ 
C:\t•~n~i1n its nl"al"a., li'illl"f•Tid;L,: ant••,: da rd•·rid;t 
data. dando-~t· alll.lll"iz;u·;·to ao,: l'fllllllliUHlanll'·" d1~ 
Clll'[lOS p;ll'il. lllil!ld;ll· "X<"Illil' tb>< I'<"'Jll~t·IÍ\il:' rd<H:•·,,,, 

P.\C.S. 

aqnel\as ('lljo,: .-h;;t iu<J> --~~~ i!!·norado" hlll 

N. i 90 - .\I anda conl ;l!' " lllll ulli•·ial do E-..en.:it .. , para "" 
dli~itos lega•~,;. "p1'l'Í<lllo d1~t:01Tido de li de jalll'.Íi''' 

d•· 1~1'\), e111 'I"'' "t' ;tli,:tun vollllll.arialll•'·lll.t\ na ex
Lilld<J. companhia dP infantaria dt~ Sllrgip8, a :!; dt• 
maio ~Pg11iute, em l1"'~ o p1·esidl)lll.•' do dito b<tad11 
det.Prmin11u a atllilllla•:~n d•l sna pi'<wa [l"l' "'"' 11~1' ;t 

idade tl•· i 'i anno,: . 1~11 

"i, ]!H --- )l••t•.\ara lJIII'; llitO "C p•'"le d;ll' a iii'Cillllll\il<{~ll dt• 
VlliiCim••JliiJc:, em l';wn do :11'1. <6 da ki 11. I .. \ 1:1, dr~ 
I~IOti; a d•JIIIrillil dH um ;tvi"" nr'" pluk dc,r,~ar 11111a 
lni l'uita p;~ra o E\l'l'l'il.o " Armada· c~t;'t n•sol1id" 
<IC\1~1' l'O\Jllll:tlld<li' li I!Sljll<.llh';-IIJ IJ OfTit:ii!l IJIH~ f'.:<i.il•'l' 
prompl'o nu t•egitlll'llto 1~ 11111 do~ olli•·i;ll'' addido,, na 
ralta tlaq 11ell• • I ~J.t 

:-.·. J \!:! - -- lndPI'ure 11m reqm'J'imr.ntu twdimio ""~' rPhu·iouada 
a dirida di' que ~e .inlga 11111 oHil'i:\1 1\o l·:~en:ittJ 1'1'1\

dur, t:OJ'l'l)."POJJriCilll'. a dtii'PJ'elH':\'< dl' :'üldo d1• 1\1011 a 
l(H);'i . 1\.15 

:'í. 1\J:{ - _\[amlit qnC' a 11111 ollil'ial reronnadu "" t:-.;eJ't.:ilP, in
t•luhlo 110 _\,:y\o dos luvalidu<: da I 'at!'ia, com pur
mis~ão para l'fl!iirlil' llu E~ta.do da l';u·ah.\-IJa do :\ot'tt•, 
se.ia pap:;t a imp•n·t;ull'ia <Lt dapa mal\'ilda pelo 
art. !li da lei 11. l. íi:l, <k l\liJli. · tv;-.; 

~. J \).\, -- Ht~snlve soill'l~ "' V<'lwimt~lllos qlll' de1·e111 st~t· abn
llado~ aos otlil'ia.e;; IHIIlll)<tJo-.; l:lll'ill't'l'g"ilclos do-; depo
,:itos de pohora. 1: d,~ artilltal'ia o ill'lllil:' [llll'lat••i.' do 
_\l'seiJ<tl de t;nerra do Hio tjrawle dP :'nl . l\1\J 

X. 1\l:i - l\lodifka o nlgulameutu de manolll'a~ p<.11'a :t ill'lllit 

de inl'i!.lllaria ntrtndado adnptar pt~r lt\ iso dt• 'i dt• d,,_ 
zemhl'P de IU\11;. l\1\1 

N. l% - Nep:a ;tutnl'izacJio pai'il o fol'li~'I'Íillento tl11 arruia-
lllllllto ünlliploto Jl<l.l'<t lllülltada di' nllit·ial f!:l'lll~l·al 
pelo~ ""tiY"~ indicado~ :!lltl 

N, 1 \I 'i - .\la nda. adoptar ;h JH'ovid"IH:ias sugp;t!rida~ pdo ,·,m-
1\lamlanlt~ do i" dbtrieto militar J'Clatil<lllll'llil' ;i 
t.:OIIVCilil'lll'Í;t ,[, ~ Sel'Uill Sllllllll'l I ida.' a 1111\ a ill~)ll\1'1" rto 
dú ~aude a~ pra•;a:< qu•· u f•wa.m 110 llWSIIto dist.ril'lfl. 
"l'IIUO jlOl'Óill, limitado it l'ÍIH'O O 11\llllt:i'O d1• dOUIIt.P,; 

qtH~ enJbat·car;-10 para '-'~ta ,·idi1d", tc11tlo .,ido jnl-. 
g;1.1la~ "oll'rct· de ('pil,,p,ia. :!01 
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N. 1 \J8 -- Elm a o valor da etapa e o dos extraordinal'ios para 
as praças da guamição de Quarahy fixados par·a o se
me~tre actual em 28 de agosto findo c ma nrla que, 
aos lli'OC<·ssos para o fornecimento de vh·ere~ c forra
gells aos corpos do Exercito, seja annexada uma re
lação que demonstre o preço corrente de tudos os 
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artigos que tiverem de ser· contractados 20f 

N. 199- Indefere> o requerimento de um official rerm·uHHio do 
Exer·cito, pedindo que fosse calculada na raz~.o de 
120S cada uma das quotas da gratificar:~o addil'ional 
a que se julga com direito 202 

N. 200 - Ord<~Ha que as repartições ou estabelecimentos su
bordinados ao Miuist.erio da liuerra eon<'OITanr á Ex
posi<;ão Nacional de HlOR, c·ommemontti1·a. do JH'i
nwir·o t~eutenario da aliet'lura dos por·tos do Brazil ao 
""mm<·r·t,io inf.cl'lraeimral, ''"mo maf.Prial qrll' pudor 
ahi snr nxhihido. 203 

:'i. 201 - ~!anda adoptat· ''omo pro\'Íd(meia geral o 'I'"~ indiea 
a lt" secção da Hi~partiç~o de Estado-l\laior do E'>m'
cito, a consignar-se nas fé;; de olllcio <~ <·ertidi>''s de 
assentamento dP olllciaes e pracas do Exm-cit." que 
tenham tomado parte em revolta ou revol111:~o <' pos-
teriormente ~ido amuistiados. 20i 

N. 202 -- Declara não poder ser acceita a proposta de se obser
va,. sómente em relação a officiaes que ocrupam postos 
de eapitães a coroneis as rda<;ões de eond ut'ta a que 
se refm·e o decreto n. 772, de 31 de mar·<: o d(• J H:i t, e 
que deverfLO ser organizadas annualmente rdncf1es 
de conducta dos officiaes dos eorp0s Pspm·ial~s e do 
enr·po de Estado-Maior de Artilharia, qnn des<'nlp<~-
nham commissõos junto a elles . 20i 

N. 203 - Indefere um pedido de reconsideração de dPspacho 
rwgaudo colloca<;ão no Almanak da (iti<'JTa, para os 
effeitos de promoção por antiguidade 205 

N. 204 - Indefere um pedido de reforma no posto immediado 
em face da resolução de :H de outubro de 1\HIIi, to
mada sobre consulta do Supremo Trihnnal l\lilitat·, 
de H de julho antel'ior. 20R 

N. 205 - Manda que cesse, de ora em deante, a inammibili
dade dos medicos elo Exercito que servem no li" dis
ti·icto militar, ficando todos ao servi<;o promíscuo 
d<Jste, respeitando-se a inamovibilidade dos medicos 
adjuntos nas guarnições para onde fot·am contra-
tados. 210 

2-
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N. ~Ol\ - Declara que áquelles que verificarem p1·aça comcl 
enfm·meiros, no Hospital Militat' de i'emambuco, sc3 
deverão abonat· as peças de fardamento consignadas 
na tabella de 1896, evitando-se as duplica tas, de con
formidade com a 2' obscrvaçfw da de n. 1, pnhlieacla 

P.\GS. 

em 1904 . 2!1 

N. 207 - Declara ser da competencia do chefc3 da repartição a 
distl'ibuição dos empregados pelas suas secções, qtH' 
se presume exercitar o mesmo chefe tal attt·ibuic;ftü 
attend!'ndo á. convenieucia do sm·viço . 211 

N. :!08 - Resolve attender a um pedido de reconsidera<;ão de 
despacho que ind<~ferin um requerimento em que sP 

solicitara patente das hont·as do posto de tenente elo 
Exercito, JlOl' sm·vi<;os prestados na campanha contra 
o govemo do Paraguay 212 

[li. :211!1 - IJ:•daJ·a <JIIP o p:tp;:un<~nl.o cln c:onsig-na•;fH')S ;.;c', pc'H]<' 
sc~r a11lonz:ulo p•~la llli'I'C<;ão 1;<~1·al <h: Conlahilicl:ul" 
da l:ii<'fl':t, o que pot· is~o a sua suspcnsn.o não pc'HJ,~ 
deixar de st•r feita por outro modo que não o nw••-
cionado . 2\ :; 

N. 210 -- Dedara que o destinctivn dos telegraphista~ dos ba · 
talhücs de engenharia dcv .. ,·:'t ter a clm·~ção de~ tre;; 
annus, igual ao mat·cado pam as insígnias dos inl\)-
l'ÍO!'es dos estado..;-menot·es dos eurpos do Exe!'cito 2Hi 

N. 211 - Autoriza attendL•t· ás t'Pquisi:;Gcs feitas pela Dit't~dnria 
Gm·al de Estatj,.tiea p:l!'a a ort;ainzaçiio dus tt·ahalhns 
a St~u cargo . 21 li 

N. 2B ·- llerlara que os commamlantes de brigadas tl~L~lll 
eomp<>tell(:ia par·a eoncod<~r, n:lo s<'• P,ng-aj:lln-~nt.os, 
eomo t!'an..;ferencias dc• pr:u.::~' no; eolllllla ll< los su h·'~"-
dinados à sua jnri'iclie<;ão. :.lflj 

N. 213~- 1\land,tlJIW os l!SJIOiios d·• prac;as fallceidas dv lllO]cs
tias contagiosas sej;un immediatamente incinerados, 
excluídos os objectos d .: valor, ficando assim modi
ti<.;ada a ultima pa!'te da portaria de :?~ de sctembr·o 
dL~ 1895 • 217 

N. 21ft - lndeferé nm reque!'i111ento pedindo pagamento de 
importancia, a (jne sP jnlga ,. >m dit•eito nm otTicial, 
da ditfe•·cw;a de soldo, de li-i de sctemlJro de 1\.105 ~t 
:H de dezembro seguint•• . 217 

N. '215 - Dt~cla1·a que um pl'ofe..;sor civil da colonia militar á 
foz do lguassú, que se acha <:um licet~<:a, tem direitu 
a nma gratifiea<;fw de !50S pelo exercido de seu car·go, 
P hetn assin1 (ltH~, .... i a lic.~n~~a l'ID <"n.i', g·o."'o SL~ arha 
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foi obtida para tratamento de sande, compete-lhe o 
pagamento de IOOS mensaes, equivalentes a dous 
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terço:- daqnel!P vencimento . 220 

· N. :!16 - Del'lai'a q1w ao Offil:ial não é dado se e:dmii' de 
exerer~1· cat·go cumulativamente, mesmo em rlett·i
mento do súvir;o, pot· não ~e poder admittir acephalia 
de 11111 só cargo da engrenagelll administrativa; e que 
quanto á. precept;ão dB gmtificações, já foi o assumpto 
resoll'id'l pelo a viso n. 1. 568, de 3 de agosto de~ te 
anuo. qull detL~rminou não caber acct'l'Scimo de \'Cn-
cim<~ntos em taes condições . 220 

~. 217 - 03dat';L que Ulllil IH'aça com o cm·so geral das tt·es 
ar1u;v.;, tendo baixa do serviço do Exenito c alistan
do-sL: novamente, deve ser conside!·ada como aspi
rantt~s a official, sendo collocada no logar qtw lhe 
l'ouhei' ent1·e os aspirantes hahilitado . .; com aquclle 
i'lii'So, Sf)tHil>-1111~, porl'~111, dr~":ont;lflo o lr•n1po 1'111 qtll~ 

N. :!IH 

N. 21 ~), 

:'>. 220 

:'i. 221 

r~.;tm·., f/wa das filr~iras du Ex<:n:il.o . 22! 

- lnduf'r~I'<' um requerimento pedindo autiguidade de 
posto a cnnt;tr de 15 de novembro de 18\17 22t 

- lndr•fet·e um rec(lwl'imento em que se pede pagamento 
da di!ferenc;a de vencimentos relativos ao exercício 
l'.'ll'l'l'nte . 224 

- Indefere 11111 reqnerimento em que se pr!de contagr'm 
.11~ tt~lll(l<l llL' sel'\'iço a partit· de 20 du abril de iR%. 226 

- llt~clat·a n1u que casos o ti·anstJorte de bandas de 
musica do Exercito será. cu,;tcado pelo~ conselhos 
t<conomicns dos respectivos corpos ou r)staheleei-
mnntos militare-; 228 

i\'. :!'.!2 lnddt>l'l~ um requm'ÍIIll!llto em quu se JHldt~ rnr:ouci
dl'l'il</tn rk despaeho dado a llllla lH'etenr;fLO d·~ per-
l.t!lll'<'I' o requerente á arma de infantaria. 229 

l'i. 22;!- ~~~dai'C\C<) u eüntetido do aviso n. 86, de 2± de se
t.embi'O ultimo, sob1·e nomeação de commissões de 
r·on,;umo para anig-os já. examinados e julgados Sl'm 
utilidade e elimiua<;ão de qualquer artigo da classe 
respectiva 232 

N. ~% - Declara que, estando uma praça addida a um cor·po 
se acha de facto c de dit·eito sob a jurisdic.:ção do 
cnmmandantc ckste, sendo, portanto, o mesmo a 
auto1·idade c.:ornpetente pat·a convocai· conselho de 
~nen·a pot• crime de deserção que ella teuha <"om-
méltitlo . 233 
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~- 1 - E:\I 7 DE .JANEIIW DE 1 V07 

]lefere urn requerimento pedindo contagem de antiguid&dP dA posto. 

1\finistoeio da Guerra- N. !iO A- fiio dn JaiH:im, <:m 7 de 
janeiro de 1!)07. 

Declaro-vos que o Sr. Presidente da Republica, confor
mando-se com o parecer tia maioria tio Suprnmo Trihnnal 
Militar, exar·ado em consulta de 23 abril de 190{), rnsolveli 
""' '1 do <:fll'l'l'llfn d<:f'<•rir·, <'IH vista da r·,:solw;.ií.o oi<: ·!.:; dn d<:
ZPIIIhr·fl dn 1H<i:J P da lPi n. !IH!, dn 7 de .imwit·o do: l!IO:l, o re
qunrimento em que o 2" tenente do 11" batalhão de infantaria 
Salvador de Aguiar Cataldi, promovido a este posto em 3 
do: nov<:mht·o do: 1 H!H por· ados de bravm·a pt·atic,ados <'lll 21 
dn f'ev,.t·~:iro antPriot·, por oc·r.asião da tomada de Magé, pediu 
IJII<: a antiguidade do di f o posto seja contada desta ultima data ; 
e b<·m a~sim qw• po1· deerdo de hoje se manda contar 11esta 
c:PHformidade a rl'fcricla antiguidade. 

Sautlc <' l'ralcr·nidadc. - Ile1·rncs ll. da Fonse1:a. -
Sr. Chefe do Estado l\laior do Exercito. 

CONSULTA .\ IJUE SE HEFEHE O .\VISO Slil'H.\ 

f'r. Pr·p~idi'IIIP da llo:pllhli<·.a-:VIandasl,c•s. i'<ll' itll<•r·rnedio 
do a\·i~o do :\linislt•rin da C:upr·r·n, de () dt: feYI'r<•ir·o ull.imo, a 
nsh-· tr·iilllllal. p;tl'õl <:orrsulfar· cnm S•\U pareeo•r, o l'l:querirnPnto 
rw 'ltl<ll n :"' f,.tt,.nle do 11" hatalltiío de infantaria Salvador de 
.\f!Hi:tr· Cafaldi J)l'tk que a anl.ig-uidadu de seu posfo s•·.ia con
f.at!a d" :! I "" f<'\ L'reiro de 1 H!H, visto ter sido vromovitlo pm• 
ado,; "'' ltr·avuJ·a. 

O I r·i!Jlln:d <n~: dar· eumpr·inwnfo á Yossa ord<•Jtl. 
'l'<'i!llo "'' or;"anizar· o rq;iu11~ttlo polieial do Estado do Rio 

do· .latll'iro, dl'pois da '"•dir;ão (jt!IJ uulle oeeot·t·era l'tll d<•z<·mbro 
tf,• I :~\1:!. l!l<llldilll () no\-t'l'llp Federal QUI' fosSt'tll ('SI"nllridos 
alg1111S inf'et·ior,•s pam sr•J·vircm enmo ol'fieiaes twss<: regi
mo:af 11. 

Um Ü+'>;st•s irtf'<'I'iorcs Joi o rPqtwrcnte, então sargento aju
dante do ~~" balalhão de infantaria. 
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C}uando il'l'lllllJlPil a I't'\·oll;l dp li dt~ sdnlll!JI'n de IH\l:l 
era o petieiouariu lPtleule daquci!P rPgimrnlo, t•ulúo iucor
pomdo ás forças l'Pth~t'tleH, e nesse posto fez parte da expe
dição ao mando do eorouPI, hoje genrml de brigada, Manol'l 
Joaquim Uodolphim. f!UP a,;;;allutl " lonwu a t~iJadP de "lagú 
uo dia ~1 defevet·eit·u-dP JH\l'l. 

Pelo modo [lor qÜP se bouvt~ o n•quL·rente nesse assallo, 
o eommandantc ua forca expedieionaria a~sim se extn·essou 
em parte official, quo t'oi pu!Jiieadn na ordem do dia da re
Jial'Lição de ajmlault~ ~<'lll'L'lll, n. 530, de 11 Je maio de JC\\lí: 

«Batalhão Poh~ial do Estado do 11iD- O tt>m•I!le Salvadot· 
dt~ Aguiat· Cataldi, milil at· valeu L.~. pot·Lou-se rom mui La Jwa
vura, dirigindo :-;tu Jon;a tlp Yan;,;uaJ·da de h<Jyotwta ealada 
sobre as trineh•·it·n;<, qtH' lt•mou, attxiliumlo a ea\·allaria no 
a~salto e tom:~tla do:-; c·:mill1<'s. » 

Na ordem tio dia 11. G:l!l, de 1:.' de ahril. está t.mnscripto 
o aviso do lllini~k!'io c!a lluc·i't·n. dü U dn liU\1'\:0, no qual Y<.'lll 
trm <'logir>, nmnom" tln ~~r. i'l't:sidrmtr~ da l1epuhliea, ao então 
c·rH·onr~l <Jorlolpllilll p('l<> I'Pilq tlt~ i\la;.;r\ 110 qual sn kr~m <:stas 
palavraii : « Ífo\llalnr•~nln sr:.i:un louvados lodo~ OH ol'l'ic~ian!l n 
prat.:as que tomaram pa!'lu nesl.e lteroieo l't:ito ~~ e~;pecialnwnte 
os que oveem meneionados na parte do distincto chefP, que os 
eonduih1 á -victoria ». 

J<;m atLnru;ão ao f'l'tl I'OIIIpot-lam"rtlo 1Hi t:omhale d<) 1\lag·c;, 
foi o requerente L'romovido ao poslu d•: alfel'cs do exc•n:ilo, pOL' 
actos de b·ravul'l!, a :J de novembt·o. 

Qual deve Sr'l' ~na posit_:ão 11a Pseala l'elaLivamenlc ús de 
sous camaradas lll'Omov idos na llil'SlllU data por serviços á 
lkpublica ou lJOI' antiu11ilialle? 

O al't. L3 do deet·t~l o do UovPrHo Pt·oy isot·io, 11. l.3G 1, de 
7 de fuvPrC'it·o dt' l~!ll. diz : «Aetofl dP bt·avura, assim con
siderados pP!o t·ommando t'lll ehPl'e do f'XClTilu l'lll opera
r:•i<'s aetivas, dão dit<'iLo ú pt'OIIHJI,'iío que sc•t·á feita pelo mesmo 
couunando ». 

Neste decreto não l'ixa :1 data Plll que se deve realizar 
a promoção, mas eRtab•,leee o direito a ella, uma vez legiti
mamente reconhecidos o,; ad.os dP hr·avura. 

Portanto, ltmclo Rido n•eouheeidos pelo Presidente da ne,.. 
lJUlJliea, elwl'o supremo das forças de mar c-. terra, os ados dn 
lJI·avm·a praticados a :2l de fr·Yt'l't•it·o de 18!H, pelo sargcnlo 
ajudante do :2:2" batalhão de infantaria Salvador de Aguiar 
Cala! di, servindo eomo tPnenle no n•ginumto policial do Es
tado rio llio de .lnrwil·n, •ko<,;a rl:da dt•\·t~ t:OllH'\:ar· a c;:T l'nnl:vJa 
a aat.i;;uidndP dt~ po,.;lo dl' nll'<'l't''-', a rpu• foi pi'OIIIOYido pnr 
rluerelo de 3 d<' novembr·o d<~ 18!!\, consoaute á sahia resolução 
de ::!3 de clnzembro dt) JSG5, mandaudJ tcnniuanlc·mentn que 
por oceasião elas vromoções, sejam respeitados os direito~ 
adquiridos. 

O requerente promovido a 3 de noYmnbro não pôde con
tinuar a te~ eolloearão na t'seala abaixt~ de companheiros que, 
nmbora ·mars antr~o,; de lll'<H;a P pt·omovrllos rom Plle n:.t mesma 
data, VOl' :mliguidade, ou t~erviços á llepublica, visto que seu 
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direito ú promoção J10l' aelos tle llrantra foi adquiritlo anterior
mente. 

A lei 11. !181, de 7 de .ianeit·o de 1\103 dispõe no art. 1" : 

«A autignidnlltl dP posfo uos ofi'it\irt<'" a qu<· SI' l'Pferem os 
arts. 1" e :!" da I e i u. ri riO, d<l H ue tleznmllro de ·18\lri, sPrá contada 
de 3 de noveHÜH'O th' IH!l't, eom t•xcepção dos que tiverem sido 
commi:3siouadu,; por ados de llmvura, metwiouados em ordem 
do dia da gnat·ui(~ilo a qnl' pertt•neet•••m, 011 nas pnl'te~ dos 
respPeliYo., t·omnHmdanl ""· aos fJUn••s se conlarú antigutdade 
da data dn <'Ollllll i~:;ão. » 

Ret·in .imdo qn<', d<· dons atreres promovitlo;; em :.l d_e no
YntlliJI'o "" lti!lí a t'~"l' po~ln po,; a<·.!os ti•' llt·aqtra ill'nLicados 
no mesmo <:omhnh•, a um, !fll<' os pral.icou, eomo pl'a({a de 
pi'PI, "l'lll <'<>lt~<·qtH'IWia tlt>ll••.; ftll'a <'Olllllli~si"nado, S!' dê col
loeaçfw ua l'S<:a l:t :lf' i ma do <H tlt·o mais an ligo de JH'aça, e que 
JH'atieou Ps~•·s :wl os, j;í. eonuHissionado no posl.o de official? 

::-lm·ia .itislo q1w o r•~lJliPI'eni.P, j(t ol'fir.ial Plll eommissão, 
qt1:111do :t:lq11i!'it1 dii'Pilo a :u·•·•·~~~~ pnl' :u·.lo:; d:• IJI':!Vlii':J, mn 21 
ti•• i'<'YI'I'l'ÍI'Il d,• IH!I \, t'llili illlll' a ~ .. ,. •·onsid<•l'ado lllais moderno 
110 pi'ÍIIll'it·n ""''L" d•• oiTi•~ial do flll" ,Jo:up1i111 lli:u~llo lloracio 
da Silva, t'<lllllliÍs.-;ionado pl"lo s•·u <'OIIIPIII'I.:tlll"lilo li<'""'' I!WHmO 
eomhatP, e eom menos tnmpo ue 1•rnça uo qtw Pll<• ? 

De certo qnP não ; scl'ia injm;!iç.a flagrani.P. 
Si o l'P'Ili"I'Pill.n Jl:HfliPlln t•.nmlwl•• l'ossP simples pJ·aça de 

prd, tn1·in sido •·ommissionndn JlOl' :wt.os "" hl'HVUI':l. 
Pm·qul', pPio l';ll'io d" jú IPI' <'OIIIIIIi.;;,;ão "" ort'it•ial, lm de 

S('l' JH'I~lpr ido ? 
A lei 11. \lHI. th~ 'i dt• jmwiro <In 'l!lO:{, l't~gnla a ant.iguidade 

de posto dos ol'l'icial's Jll'nmovidos n :1 dP 110\'l'lllllro de 189·i, 
que havinm ,:ido rmnmissionados JJOI' actos de bi'OVU1'U. 

A antignidnd<' dP posto dos qnn foramtn·omoyidos naquella 
data pm· nr·tos de ln•mJ/11'0. q11e 1JI'afit•aJ'Oin anteriormente na 
tflW.lidartc !Ir~ of{kio.r•s 1'1/1. rmnmissãu 1\ l'egnlnda pelo art. 13 
do decreto 11. 1.:3r, L ri<~ 7 dt' fnvnrni1·o dn f Rn f, I'Oillhinndo com 
a resolução dP '!3 de dPznmhJ·o dn '1R6G. 

Esta resolução P a lPi n. 9tH, de '1!103, s•~ harmonizam; 
uma n oult•a nralarn os dir·eit.os adquiridos :i rwomoção. 

Sollt·,. 11 t'a~o ntt:lll>go :w :!" lnnPI!In C:ilaldi sn pl·onun
c i ou esln l.t·ibunal. 

O eul.ão alft•r·cs Jos•; l\laria de Araujo GlÍes, com n requc
l'l'Uin confiJ·mado nrsse posto por o.rlos de bravu1'a. n :3 de no
Yl'ill!H·o dP IH!l\, t•nmo Pll•~ tomou pa!'ln na qualidadP dP offieial 
em <·ommissiio na tomada dP l\1 agt\ nm :? l dP fevnrPiro desse 
annn: " l'ni lnqvadn na Jl:l!'ln ol'fkinl do <~OI'OIIl'] <h>dolphim, 
pul~lwada "111 nrdPm do dia da _Ilepar.tir,ão rln A.iudantP General, 
n amda <'omo o I't'f!IWI'<mtn, fm elogrado em nomn do Sr. Pre
sidPntc da IlPpuhliea, no aviso de 1:? de 111:JJ'<'n na ordem do 
dia rlaqtwlla l'Ppartição, n. ri93, de 12 ele abril.· 

,\o <"'>l·;m iza 1'-~(· o .\ltnanuk da ( ;tWJTa dt•pn j,.: d .. tl•~el'ctada 
a !Pi n. 98f, d<' 7 dP .ianniro de 1903, tiveram t•olloeal'ãn segundo 
as. d:~tas das l'PSIH'el ivas t•ommissões os qun h:wiani ~ido com-
1\ll~~~onados por actos lle bJ·avul'a, como determina a lei ; e os 
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f!UP adt.Iuil'it·am din·ilo,; ú lll'oltW\:üo que• liVt'l'<\111 por uctos lf,• 
Úl'l!l.'/1.1'11 a :l d" llO\Pttlln·n, .iú t'llllltlli,;,;innados, _l'oram eol\oeados 
eou.iuuelanwnlt• eu tu o~ pt·uttw\"idu,.; pot· anl igu1dade, tle aeeônlo 
eum a:> dai as de suas \H'aça~. 

Julgando-"c lesado l'lll smt direito, Araujo Góes reclamou 
e t·~L<] lri!Junal, por maio•·ia dt· yotos, julgou procPdente a. 
rcelamação em patTt'el' t'!ltitlillo na con,;ulta de 12 de setembro 
de Hlllí. 

Co!ll """(' i'<11'l:t:t•t· yo,; t'ttnl'ot'Itta"lt•s pela rl'snlução de I7 
de 1na iq de l \105. 

l'l'lu que :u.·alm •h~ exp•'n· •: tlt· <ll't'•lt·t\o com a opinião do 
f.\·,,n._.ral tlc di\·i;.;:-w elwl"u do 1•::-;t.ado .\lai•>r do Exureilo, t'X\H'll
dida t'IJI :-;u:t inl'orlnat.:ão. o :-;tiPI'<'liLU Triltllltal Mililat· ,; de pa
l'llt~et· qut; o l'''l\LI"I'ÍllH>lllu do :!" l<'n<:nle :-:ialvat.lor de Aguial' 
Calaltli e,;L:.í. no L:a,;o tk eit:l· deferido. 

Convrm dcdarar n ,.;cguintc : 
l~m virt.ud•] da lei n. :150, de !1 de dezemhro de 1895, o rc

qw~t'P!d.D <l!'.l'llp:na lof:at· na "'"~:da, du a<~c•\nlo enm a data 
flt\ sua eOtll!Jii,;~iío. no '"'"l.•t ·l<~ :dl't•J'""· a rptal era eoutada de 
~;J d•· nov<'LU!Jt·o d" 1~!1:1, •:tn Yirlttdt• elo Lluerl'to t.k l dr• março 
de t\101, que S<l refe1·c <i resolução dP 16 de maio de 18\)8, to
mada sohro eousulta deste tribuna I. 

.\ssim eollocado, estaYa o l'equcrente acima de Lodos os pro
movidos pnr !Jmvura. 

Por-tanto, 11iío tinha que reelamar ; ter então ~ antiguidade 
que ora requer, lhe sel'ia dPsvauta.ioso. 

A exeeueão da h' i n. mn, de I !lll:l, t l'Ouxe-lhe, port'm, grande 
prejuízo, porquanto o fez dest·r·r· muitM numeras na escala. 

J•~ eomo a resolu!;ão presidencial de 17 c\0 maio de 1905, to
mad~t sobt·n eonsn\La d11,;so: trilmual dP 1:2 d1l ~Ptllmbro de 1\10 í, 
mandou que ao all'cres ,Jus• i i\lal'ia de A,·au.io ( it'te~ se eonl.a,.;srl a. 
:mlignidacle de posto desde :!t de fevt'J't·it·n de 18\H, « Plll qun 
a.dqu i1·iu direito á p1·omur;ão por aelo.~ df' I.Jravm·a, pm· havet·-se 
distinguido em contiJate nesse dia», o :!" lmwnlcl 8alvado1· C:l
taldi, fJUP tallliW11l arlq11irin dit'Pilo ú pt·omr.u:ão pot· aelm; du 
]H·avut·a, J>Ol' I PJ'->:il' di~t ingu ido no ttwstuo c·nmhrll.c d11 '21 cl" fc·
"''l'Pil'u dn IH\lJ. dit·i:!iu au c:uH·rnu r. )'t'l!LLI'rim•·nto, IJll<~ ,·, 
ol,.icelo dnsla l'l.'ll"'itlta . 

. \ !"Cl~Oitt<;iío dc• I;· dP nwiot de• i\lO:) se', l'oi puhli1:ada l'lll 
ord<,lll do di:> :1 ~i dt• .iunllo .'i<'.U:Ilitllo•. "n l"l'lj'lPI'il!tPttlo do:!" IP
nc•IJI" ~~:1lv:'dl1t' de• .\:-:·tti::t· Calaldi roi c• .. wt·ipio ''til ~anl.'.\nna do 
Livralltt'lll<), •' l!'az a d:1l:1 d<· ".' \ d•• jlllliu u\1 il!lll. 

Con,;c•tt\l<'tJit::twl\11·. al'•·tltlr·tHio-~<' :\ algunw d•'lltora que 
t"nlta ll:t\"Ídp na di.·drihili\':in tia nr·do'!lt dn dia. t• ao faclo d•: 
;w!t:1f·-~·· n 1'<"·!11"1'1 1111· •ii.,l:lltl" da Capital Fedo•t·al, dl't:ot'l'l'11 
Llln•:r. tlll'!lo:-< d" <1111 t\I<'Z tia dala dn pulJIÍL:<H'fio da re,;u\ut·üu de 
17 Je maio de 1 \lll::í, ú du n:quc:l'imenlo. .. , 
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Portnnto, eslP requPt'imPnto foi !'Pito dPnf1·o do pt·nzo esta
Ju•IPI'Ido 110 n•;:ul:lllll'lliO de :11 dP HWITO til' 1:-L~>I. I' nn I'I'SOJU
I;:io di• :'\l d<• 1111\.l'llllil'll d<• IDOI. 

Os mini~l1·o;:: Eli:::.inrio Bn1·hnsr1 I' Frmwisrn .los(· TPixeira 
.IIIIIÍII!' <1<'1'!:~1';11';1111 l\llt' t'llllf Í!lll:l\'tllll a IJJ:lllil'l' :1 opini:io 1'011-
il':tri:l, IJll<' j:·l Jllallifi•:.;I;JI':llll ;:o]lri' ;),; l'i'Cl<JIJI:tt.:i-ll',.: di' III:IÍIII' :lll-
1i.c;11Ídad<• d<· fHJ-do, da i':'Jli'i'ÍP li" qun lrnln 1':-:la l'llll:.;ltlt:J. I'Ppor-
1:111<1<1-s!' {I' I'<IJISi.AII'!'flt:(II•S qnP f'iZPI'fllll jl<•l' tll'l'fJ.-;Í;io da l'llllSUlta 
di• ,._, d<• ""'''IIIÍII'O d1• i\111'•· lfll'' foi I'P,;olvida 1'111 I i dt• lll<llü de 
·Juw,, "'' :u·•·•'>I·<J,, 1'11111 o f•:ll'l'l'i'l' da mnitll'ia di•Sii• il·ilmnnl. I' que 
:11'1'11\i'Íilltl no I" li•tJ<•IILt• d" t':lYnllaria .Josi' ~l:11·ia til' Araujo 
( :j·,,,:--;, Ptt/f'IO al !'t•!'t•~ da llll'~1ll:l fU'Ill(l. 

I lli.~i'l'l :11':1111, <•lll.ri•I:J'IfO, fllll' O ('[ISO 1'111 f'X:llll>' Jlfio ol'J't'l'eCe 
ftltlil:tllll'lli<l nl;..:11111. 11<·111 liii'Sillll "'' ,.;,r:ll'/,.,. t·.··I"'''III:JI i1 11, para 
ifll<' ,,, flll.-; .. ·:1 :IIJilli'ÍZ:\1' :1 i'llll.o.;idl'l':ll' o;.; ,.;1'1'\ il'll' d11 l'"l·i:llll:tllfP 
'''":.: 1 dt· l'i'\l'l'i'Írll d<· Jl;~l'1, i'"'' Ot'l':tsifio da /o111:1d:t da 1'idad1• dP 
.llat-!''· l'tllllil t•:ll'i i1·ip:J1Hill da l1•içfio dt• ;u·los d•• l>r:l\'lll'fl. 

~~1'111in •·•·rio. por.··m, qtll', ~i hnuYPI' l'altn dP JHIIIdl't':ll:fio no 
Sl'll i'X<llll<' i' dl'f'I.'I'ÍIIIi'llfll, f:ll\'I'Z 1:-l() nfl'ii~Í;li'S i'lll'I'HIII 11 g1·aye 
ris;•o d,. ~i'l';'lll p<'l'ltii']Jados no;; Sl'lls dil'l'ilos, no f.!.O~'l do.~ quacs 
,,,. :ll'li:llll d•·sdt· :: di• IIOVI'llllll'll Úl' IX\ií, dala do Si'lt fll'itur>iro 
po,:lo . .i:í l'slnlldo. lodaYin, p:JI':J mais dP 'lll fi,•llr•s 1111 1;11.~11 do se
giJIHio JIO"Io d1•stf;o ltJUit.o. 

() l'l'l'i:JIIl:JIIit• ]ll't'SIIIIll' t'J'I'Il!lf'atnf'llll' (jlll' n c:;ua ]li'O!llOÇãO 
n. Pl'l',•l·l ividadt• do Jll'inwit·o pnslo rwlo eoncnil.o •h~ llraYul·n, con
t'l'did:l 1'111 data di· :: d•· no\·,·mllro dn IX\lí, dt•\'i' st·t· ''orlt.nda 
di'-'" lt• ':!I til' l'i'YI'I't' i I'O dt• J X\J I. não oh si :n1h• não SI'I'Y i,. t•ll1• l'tll.ão 
110 I'XI't'l'ilo" sim na policia do J•;st.ado do llio d,. .law•il'fl, como 
l<·lli'llit•, !"I'Jlllo, I'!Ün•tanto, I'Onsidt'!':ldo como Sfl!'gt•nf.o do Pxer
,•illl, poJ't(ll:JIIÍII 11fio pndPt·ia voll:n· nn I'Xt•t't·ito a pnu:a "" pi'Pt a 
rpli'lll SI' jll'l'llliil iSSI' il' prPsLal' Sl'l'Yi<:OS 11:1 jilllÍI'Í:J 1'0111 O gl'áO 
tk ol'fil'i:ll. 

I J l'l't·lanlallil' havia sido mandndo par·n lfll fwt·vit:o t'lll 1892, 
Sl'lldo sar:.;1•1ilo dn t~XI'!'I'iio, 1•, fHIJ'ianl.n, rnt1ito ;wl•·s rl" itTomper 
a l'i·Yolla naval. 

Foi ~,·,nH•niP Pll1 1 í dn ngoslo de 1H!lí, qtw o reclamante 
foi p1·omovido a alferes de commissiio do exercito, Sl'm desi
!'llrl':iin do conceito de actos de bravurn, o quP ;;;(, e só em 3 de 
nn1 i'llllll'o do mesmo anno lhP foi nttrihnido, a ti f11lo CP I' I a mente 
dt' fn1or, fJUando se llio coni\Nltm a ef'fertividndP de tal posto, 
r·niJtinuanrlo lorbvia a sel'\·ir no cm·po policial do Estado do Rio 
"'' .l:llll'il'il. 

1:nm qw• rlirPiio, pois, o nnvPrno a1'1.11nl vi1·in nllf'l'rlr o juizo 
<''\Jli'I'.~'O do go\·t•J'IlO dir·l.a/.ni·i:11, 110 IIIPZ l]p <lt!'fl:d.o i!•• !R\H, 
!JII<IIIdtl l'fli!IIIIÍ~~illllilll il l'i'l'l:JIIIfllllt• llll j;J'illlf'il'il IHl~ln .':1'111 Jl1e 
I'P<'IIII!Ii'l'l'l' :1 pr:Ji i1·:1 i' :11•los tl1• lll'a\'tll'a i'lil i'PYI'I'<•iJ·n dn nll'nno 
:1111111 '? 

Oue cri!Pt·io ,iuridico Jll'Psidirin á g:rntuita induecão ele que 
tendo sido consilll'rado !'111 3 de novembro de 18\'H t'0!11 os requi-
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sitos de brnvurn l)ant S<' Ih<' wnl'••t•it· a PI'I'!'PI i\'itl~d!' do pri
nwiro ]10310 do PXl'l'eilo, foi'I:Oi'[l!lll'l!ll' O~ SI'US S!'l'\"l(;OS lll'!'Sia
dos a :!l de I'<'Yl'l'l'it·o t'lll i\lag···. sú JH1t':jtll' fnt·nm lcmYndos na 
IJal'ln ol'f'ieinl do <'Ot'ntw\ t'Oilltll:liHbul•• da f'nn:a l'\11 Olll'l'a•.:\H•s 
ali i devPm Sl'l' I idos not· n1·lns d•~ h1':1Yili':l? 

'::\:in se Psl:i a \H't:c,•b••t· d<' modn dnt·issimo q\11' ni\o foi jus
tificada a rlnssifil'a.;:fío l'lH~nminslil'a rlnquP\11' dPst.GquP do valor 
militar, qun nm :J dl' lHlYPnllll·n sP d:•u no motivo da dfl'l'l-ivi
dade do t·eelamnnt•· no ~Pil Jii'Í!lll'iro pn:;<\o dt• oiTit·irll do PXf'l'
cilo? 

Os lll'oprios !Prmos do preambu \o fl\1!' pr••eetlP a l'<'lGt;i\o 
gPt'al dos off'ieia<'s r•m t·ommis~fío promovidos :í effPrt,ividnll•• Pl\l 
:l de non~mbro dl' 1 H!lí, que s•· \:ot•tn na ot·dt•tn do ~lia do nnt igo 
qunr·l.el gcnt~I'GI dn t>XI'l'l'il.o. 11. li I !l, di' 1 ·, tlf' l'••vPt'Piro dP Hl\lil, 
Gl~t~usam qtH' n:1 1·0'\aei\o c'lll qtH·~Iii.n haviam :-;ido Pneonlradu" 
vnl'io;; noml's dctvido.-os 1\:- "lillpO>In~ o!Tit•i:w:.; dP l'Omrnissi\o; 
n"sirn, pois, l'fJmo at:Pdar na ·~xrwl illüo ao lado d!' 1:nda 1Hlllll~ 
lii'Opt·io, do diw1· .iclslil'it•ali\n elo moli\'IJ do I'I'SfWP.Iivo :wt·Psso 
1'111 cuna I'f'l:tc:iío "'' lll'l'lo d•· d<111~ tnil ll!lilll''· ,. '1"''• sP~1111do a 
loeução de~ig·naliva ol'l'it·i:cl :Hiopl:ida 1'111 l:cl pl'lliiiiH;iio, podia 
ser :-ou JIOI' G<'los dP lll':l\"llra, 011 pu:· ~•·r·vic;o~ pl·•·si:H!o,; ~~ 
flqmblicn, O\l pot· antiguidade '? 

A lei dl' 7 c\P .iaHPim d" ·I !Hl3, f'Oll n. !lHi. confirmniHlo o 
Jll'itH·ipio IPgal ela 1Pi dP pc·r,mn(;õc;s !\1• fi ti•• ;;;plembro tl•• IR50, 
l'!'gn\arnentada em :11 de• 111at·c;n "" lt>Gl. Psl.alnitt f!\11', a anli
gniLladP do prinwil'o po~to. do . ..: oiTit•iar•-; do c•xf'reito fl\ll' rc,t'l\111 
promo\'ido;; a :~ llc• novt•cultrn de· -18\lí, foss1• contada dn <lata 
cleA~P dpn·eto de~ f' \la prnnHH;i\o, <'Xl'Ppl uando dPssG regra lrgG I, 
dn todos os tempos, para sPmPlhnnl•· f'Sp!•c·ic de ant ignidndP Pm 
qnGI()liPl' po;;l o, nquP!Il'~. dP Ptlll'l' 1h pt·omnvido~ Pn(i\n, que• aH
t.Pt'ÍIJl'flll'liiP hnn\l'i;SI'lll ohl ido I a\ pn-:1 o. I' !li l'~mmissi\o, tHH' 
l\P.(o;; ele Jn·avu1·a. llWtH'ionada Plll o1·d••tll do din da guat·nit:fío 
n que pel'tenl'ianl, ~:o,: qt;rw;; "" t•nnlaria nnlipuidad<' da cl:tln da 
1~0 llllll i ~são. 

Ora, n l'f~t·l:nnault' foi t·onHnis,;ionad•) 1~111 1 '• dl' ag-o~lo rln 
1R!l\, Sl'lll dtw]aJ'at:i\o tl•· moi i\ o,,. olii('V" a s11n Pfft·•·l iviÍiniiP f'lrt 
3 dP IIOV€'1l1hrn dl' !K!l\, I'Oill O !'Oilt'l'ilo (\p :t!'IOf' du ]l!'[l\"\11':1. 

Si, poi", sr\ Plll :3 dn no\-<'lllht·o lhe foi l'f't'11IIIH•(•ido n m!'rilo 
dn ln·nvw·a, isto c\ C:l'l'Ca dr• sriP mrzP;; rl0poi~ dt• tct·minada a 
situação armada, r\f'fc•nsiv<l, t\Psfa Capital conlt·n n t'!'vo\l.a naYnl, 
pareci' que slÍ dPsdP tal dnla dnYPI'Ú S<'l' •·nnsidrt·acla a suG an( i
guidncle dP po:-!o. t•omo "" l'a•·í o o l •·m sido ai.<'· Ggora. 

E ret1·otralti l-a. por I anto. para :! 1 d" fPYPI'Piro do mesmo 
nnno, isto t\ par·n SPis lllPZI)S antes r\1' ltavl'l' met'Ptido o rueln
mGHte o seu po~tn dP alrPr!'s Prn rommissfio. porquanto sô o 
nlt~nnron a !li di' ; fW~to. ;:,•In d••t·lara•:iío dr• motivo, sPria 
mn acto tão SPlll razi\o tlP Sl'l' quanto tlo!n1·osanu•nlf' iria llPsgos
tal' a muita gnnte. 

Terl:lJinGndo est~\s eonsidernções, di:-;scram ma iR- qtw, no 
quP onvH·am elo lH'O.Jerto do 11arecer de consulln l'm discussão, 
está PXfll'PS'<O nP\In ele modo int.nieanwnf.e inadvcl'l.ido o sentido 
I~:gal do CJ\lP "" Pntrnde vela t'Psalva do!'\ rlirPilns adqnirido,; elo 
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1Pmr1o dn sr• fnzm· f(unlqurr JH'omoçfío, t!Ppois do lnpso nrcrssa
J'io pm·n o PXanw dns ~~ondit.:õi~S lngam; dos cO!ll'ot'l'!'lltP!'l a ella, 
pm·qu:mto tnlrl'sa\va ~(l fpm loga1· IJI!nndo se I rala do ]ll'eenchi
'''"nlo d•· yagns [H.Jn pr'ÍIH'Íflin d<' nnl iguidarl••, !Hll' St'I'Pm só
lllt'l!i<• l:t<'" [li'PIIIIH:ii<•s :Hill•oilns t•m (]111' S<' pnd<'lll dm· as prete
rit:•1Ps !Jll<' tl:ín dir·<'ifn :1 J'l't'lamn1:õ•:s ,, :'1-; t'OW'<'f!\!Pili<'s inde
nm it:nt:õl's. 

!tio ri•• .Tmwiro, :'3 1)0, nh1·iJ fie 1\JOG.-E. Barbosrr.-F. A. 
de Mou 1'a.- 'I'. Cant unria.- P. J. Tf'i.reira Junior.- !llarinho 
de. Silva. 

Foi voto o ministro mm·echnl l\!allPI. 

HEflOLIJÇÃO 

Como pnrrr,r. Prllnr,io do novPrno, 4 dl' .iniiPiro lle 1907.
Affonso ;luuusto Mm·f'ÍI'tl /'r•mw. -lll'l'nws 11. da Fonseca. 

N. '!-E~! í J)F, .JANJ<:IHO DE 1!10i 

Defere um requerimento pedindo promo~ão no posto irnmedi"to. 

!\Tinisi.Prio da (:ui'JT:l- N. fiO B- nio dP .lanf'il'O, í de ja
llf'Jl'O dP -J!IO'i. 

DPrlal'O-YOS QUP o Rr. PreRidente da nepublicn, tPndo em 
vista o pnt'f'rf'J' do Rnprr'mo T1·ilmnal Militn1·, f'Xnrado i'lll con
:mlta dP :'(i tfp IIOYPIJÜli'O nlf.imo, !OOil!O('J'JJeJJ[P :ltl l'Pf[UPI'imento 
Pm qun o l" IPnrntP do :11" hnfnlhfío dn infantnrin nnphnrl Ar
t•hnnjo !In Fon'<Pt'a JWtliu sPr promovido no posto immPdiato, 
com ant ig-u idadP dP :{O dt~ novPmbi'O dP I R!ll. Plll qnP foi o 
1" tPnenf•• .Toi\o de D!'us J\fpnna Bnrr~'fo, o qnnl, SPJHlo mais 
morJPJ'flO do fllll' ri!P, passou n ser mais nntigo ~~m r,onsNJtH:mcia 
do rlispo~to nn IPi n. :~::>o. d1~ !l dP dPwrnhi'O tl" 1R!l::i, rPsolveu 
Plll JR do lllPZ !'indo drfo•riJ' o dito J'Npwrin1rnto, rir> nr·t~<}rdo com 
"-~"'" !Hll'!'t'<'J', um:1 Yt'7. que o SupJ'Pmo T!·ilm n.nl FNI<'ra I drcla
rou iJwonstilnl;innr~l a r,ilada lei, o quP rleterminou a rnnovaÇão 
dPIIn prlo deeref.o legislativo n. 981, de 7 de j[tneiro dr 1!l03. 

Sautln e fraternidadr.- llernws R. ela Ponsrca. -Rr. chefe 
do EBtado Maior dó Exf>rcito. 

C:ON8ULT.\ A QUE SE llEFERE O AVIRO SUPRA 

81·. P1•esirlrr.te· da Rrpublica- No i·equerimPnt.o quP com o 
aviRo do. l\1 inisleJ•io, do Guerra de 8 do corrente, soh 'n. 155, 
manrlaA!Ps a aste tribunnl, para consultar, o 1n f.pnentP fiapnael 
Al'l'hnn.Jo da Fonsern, do 3't0 batalhão de infnnt arin, pPde ser 
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promovido n rnl1il.iio, rom nnl.ign idadn rln dntn rm quP o foi o 
1" tt•tu•nln .João dt\ llPII~ ~IPntw BaiTPio. 

Pt>IO!'i dom.tmt•nlos Jli'I'St\Jt[ t•s no ll'ihnnn I ;:;c YPri fie a f!IIP o 
l'l'flll!'T'f'lllf\ RI'IHlo nll'l'l'l'" 1'!11 t•ommi~siin. foi promoYi<io :í l'fi'e
t•l ividndl' do poslo Jllll' tlc>i'l'i'lo "'' :1 dl' IIO\"I'IIIili'O di' 1 t-1!1 '1, t' ~~~~ 
n,.,.,·,rdo t'fllll n,; dispo,: il:ií••s Jp~·:II'S ,. ig-1'.111 P~, t P\"1' t•ol hwnt:iío na 
Pscnla, .-<t'gundo a nliLi).Uiidndt• d,• s11a pr:u:n. lJII!' ~,. PiTr.•t·hHII'a 
I'ITI i do junho de HllH '; eOJISt'IJUt'n[P!I\I'IIIu nt·imn do nHI'I'I'S .João 
dn Dnus, vrnç.a de !) l)p jaiii'Íl'O de 1 H\10, 

Nnstn posi(:iio SI' I'OllS·t'l'YOil ali'· SI'I' tkslocadn Jll'ln di'Cl'l'lo 
ll'giRlaLiYo n. ::~:-~o. dl' dt•zemlll'o fit• I Wlr>, CJIIt' mandou t'lllll ar·, 
dl.',dc a data !'lll fJIII' fot·nm t'Oilliiiis"ionndns, an~ig·uidad'· dt> 
todos os officians promoyidos a ;{ dP nnn•mht·o dt• I k\l L 

.João de Deus, que r,·11·a <·ommissionado a :ll dl' ngmd.o dP 
18!)3, pas-sou, <'In consNpiPflt'ia t1Pss1• tlr:l'l'l'ln. a SPI' ,·ollnr·ndo 
na PSt~nla aeima do f't'fJlii.'I'I'IIIP, ~~11ja ~~nmmis~ão I inha sido 111' 
:!O dP, rnverPir·o dP IHHí. 

Por moliYo dPsl.a c~lnssific:u;ão, .João dP Deus, mais mo
rlP.J'IIO dn [H'nt:a quP o I'PfltJPJ'Pill", :unho-; nlfPI'I'S da mrosma dnla, 
Joi Jlf'Ornovido a lt•IJPnl" por I'Sitldo" a :?1 d•· sntPmliro dP ·1HOO 
~~a I'.:J[lilito a ::0 dt• IIOVt'lidll'il dt• IHII'1, I'IIH!II:tlllo IJIII' O pdil·io-
ll:lf'ÍO s,·, a 1-'t dP janniro d1• 1!10:1 IP\'Il :tiTI'sso, l:tlltlit•lll por 
Pslttdos, ao po~Lo de tl'IH'fiiP. IJ\11) ainda ot~eupa. 

Tr>ndo o rlPrl'Pio IPgislntivo n. \JHI, dP 7 dp jnnei1·o dl' 1903 
revogado o dP n. :JGO, d!' 1 HDG, I'PslallPlr•eendo ns disposiçÕP:'l, 
que anl.ps vigornYam, o rwtirionnr·io, .i:'t tnnen!P, pPdin SPI' J'I'SI i
tuido á sua eollo<·nçiio na Ps<·aln. :u~ima dn .João dl' Deus. 

Essn ]1Pdir.lo, diz o pd it·ion:JI'ÍO, roi indl'i'I'I'ido. 
'I'P!Hlo sido, prll'<'m, !'Psolv ida ddin itivamPnLt~ uma nrção 

intentada, sobt·e nntiguicladP, pPln nlfm·es Vieira Ferreim So
lll'inhn, n !'I'QII~'l'nn!P rnnoyon su:J I'PI'Iamnt;:ão instruindo-a I'OIII 
as ecípins ant.lwnl.it•as dos nrronlãos do Supremo .J'ribunal Fe
rlm·a I. n. !)52, de '27 dn jnnr i I'O de• I !)O.'t f' cll' :? cJ,, maio de l!l05. 

O nuditor de gui'I'I'a do Pstado-mnior infot·n1a P~sa rPcla
mnc;iio nos segu in!Ps t m·mos : 

«No presPni.P r<~f!\IPI'ÍllH.mto pPdP o 1" tmwnte do 3-i" hatn
llião do inf'anl.aJ·ia HapilaPl :\J·t~hanjo da Fons••ca snr promovido 
a l'.apit.iio I'Oill anl.iguidnrl•· da data Pm f!\11' roi pJ·ornm·ido a pssr~ 
poslo o 1" tl•nen!P João dt> D1·u~ :\lt•tma BatTf'lo. 

Allega o pPiicionaJ·io quP, Pm Yit'fndt• da !ni n. !)R!, UC' 7 de 
.ianr•it•o de 1!)0:{, r' Pile mais ant.igo ffJH' o eapii.iín .foilo dr• Deus. 
110s postos do alferPs n dn tenPntP, P corrobora sna nllegação 
juntando cert.idiío dt~ dons accordão;; do Rnn!'Pmo Tt·ilmnal 
Fednra I trn t.nndo ria citada lei, e da de n. 330, cll' \1 de <ll'zt•mhro 
rJp 1R!)5. 

O ti·ihunal, rnnsidm·ando qnP psln 11~: irrw li' i. l'~lalwiPI'I'THlo 
fl\11' n antiguidnd·· rl1• posto dl'\'t'I'Í'1 s" l'l'i•·t·it· :í rl:1ln 11:! I'OIII!llis
~iin. P não :í da! a d" pl'a(:a. t•lill'l' ~~~ Pl't>llln\'iJ!n- :·t ..rr~"t'l iyidadt' 
na lllt'Sill:l daLn, I'Oili rn lodo~ n,; fll'l't'l'il•;s nnl,•rioi'Illl'lll•• psl.a
]H•IPI'idns. :1i'I~OI'dOU l'lll fllll' PIJ:J Pl':l iill'tlllSf.il.tll'ionaJ, (10!' I'OIIÍI,I' 
disposiçõPs rdr·n:lel.ivns. 1', pol'l.:ltlln, qtiP o assumpto devia ser 
regido pela lei n. 981, de 1903. 
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Qnnndo ns d ispo~·it:õrs, que ~c conl.f'm llPRI n !ri, fMnm dis
f•rdidns no Cllll!.!TP.~so. :~l!i Re nlrlnil'l•sl.nr·:~m os lc•gisi:Hiorcs de 
modo tH•r·c•rnplor·io sobr·e a ineon:;titw~ioaalidadc~ c_la dc• n. 3[i0, 
qui' dPvia sc•r· t~CH' i~so t'l'vogad:~, eomo dr· f;u·lo o for por· nr}uella. 

Corno, po;·:'•rn. n 11':-do da lpj 11. \r:-\1 11i':o ~~· r·c•l't•r·i·:-;p a PHSa 
irll'ol!,.;lilrrt·inl!:rlidad•'. """ lc•rn t•rrl..-11di•lo, "c·n:11 t·ilz:'rn. 1!111' Pila 
.~., r···grrln1·ia p:11·;~ o /'ulltro, l'e>lpnilalldo P" :t:·lo~ .i:í. pt·al i<~ndos . 

. \go1·a l[lll' o ac·c•nrdfto do :-;upl'l'!l10 'I'J·ii)llllili FPJPral declara 
irwollfd iltwionnl n ll'i n. :~rio, I' qnl' n mal<H'Ía, d;• quc· Pila l.rat.a, 
d<'YI\ :<l'r' r'l'iJ;t!larJa ]WJa J.>j ll. \):~(, r•s(a dc:V(' r't'\'Og'HI' OS f'actOS 
p1'1'/tH'i/o" l'<'alizndos JHl domi11io da ki 11. :i:íO. 

l'ill't't'<'-rw·. p11i:-;, 1!111' ,·. d•· .Íilf'f i1:a o qw· pPd•• o I" lrnrnte 
ltaplifil'l ,\l't·lt:lil.io da FtHlSt'l'il. )) 

O Sllpl'l'rno Trilmnal l\1 ilitar, dr•pois dr• ac11rarlo c•xnme da 
Cf\11'"/.i!o, l'lll!.~idPI':!ll<io ljiiC' () dc•t·r·p(o 11. !)fll, dc: I \HJ::. roi ('XPC
tlido no i11l11ilo cJ,• :ttlttllll<tl' o li" rt. :;;,o, d" IX\I;i, l'<'plllado ineou
.~1 il.r!l'ional JH•Io pr·oprio Congi'I'~so, eomo l'"l:i ~>Xfll'c•sso, Pm 
J,•t·mos r'laro:-; ,. pt·t·<·isos, 11n p:lJ't'I'Pl' ~:mitt.ido Jll'lfi l~ornmii!SÜO 
di• C:oll."lillli<.:iio, LPgislnc:iío r> .Jns/i(:a rlil Camnr·a rios D<'JIIrlados 
soill'<' o llf'll.it•t,lo, lfll" /'oi c'llll\'t•t'l.id" 1111 OÍI't'r<·lo 11. \!XI, <' lc•n<lo 
1'111 ,.i .. da 11s ill't'ot·d:ios do ~llfll'<'lllll 'l'rilnlll:tl ,,.,,t!.,r·al. lflll' por· 
('l.ljiÍ:l i\I'Oilljliillllal':llll fl l'l'f{UI'I'ÍIIH'Ilfll SU,Íl'Ífo :'1 t'IIIISil(l.a, I; Úe 
]l:tl'l'('l'l' lflll', lllll:l \"I'Z I~OIIsiJet•ado ÍIII'OilSf iltli'ÍIIIl:ti 1', por·f.anto, 
Illlllo. o tl•'I'I'Pio l"f!·islafiyo 11. ::;;o, r!P 18!Jií, o I'I'IJIIPI'ÍiliPillo do 
1" I••IH'Ilit• 1\:tplr:wl .\1·c·lw11.io da FonsPtU ,·. dl'l't'!'i\·c·l. 

i'ara l'lllcidnrfin da mfifpr·in, o tJ·ihunal r:c•stdYPil I r·anRcre
\'1'1' ~HJIIÍ o par'<'t'l'l' da CornrniRsiio dn Consl.if.lli!.;iío, Ll'gislação e 
.fiJsl.i(;a, l't'fr·o rl'i't•J·ido, t' os aer·r)l'cl:íos do :-;llpl'<'lllfl Tr·ilnr11al Fe
d••J·al sohJ'I' os dons dt•cJ•pfos. 

« .\ nos,;;a ,pgJslfit:ão militar dispoz semprr qtw fi nntigui
darlr dm; oi'J'it•inPs sr eontnssc da rPSfH•rf.iva praça. snlvo o caso 
"" I'Ontmi".~ilo por· s~~~·vi(:o dP gll<'rTa, ••m qu<· n a11l.ig-uidfidr era 
,.,mf :1ci:1 ria d:Ji :1 da <.'OIIHllissi"to. 

E a .... ..;il'l !'oi nllst·r·yndo fift' a ]Pi n. :l:)O, dn !l cJ,. dr•zc•mhro de 
U~!);·, IJill', l'lllll l'l:t~~r·:lllft• yjoJ~u:iio cft•SSI' pr·irll'ipio dl' ]Hl;r fpgjsJa
c::1o, 1':-;fallt•f,•t'l'll llll ~<'11 nl'f. :.!" IJIH' OS orfir.iaps jli'OlliCJVidos por 
r!Pr·r••ln d<· :: ri:• 110\'<'tlllll'o c!<• IH!ll roni.;:~SI'Ill finl iguidade da 
rfnffi i(p SllfiS C'Oll111JÍS~Õ<'S. 

Orn, s<.·ndo acpwlla fi legislac1lo nt<• PSSfi lr>i dP 1 H\1:;, era o 
JII'Ín<.·.ipin de nntiguir!r~de que ]Wevalerin nfi pmmulgação e 
PXf\c'lH~iio do drcl'elo de 3 dr novPmbro, f'<11vo o rnso cifi commis
;;;fío ror scr·viço rle guerTa, ''· portnnto, es;;u lPi m:111rlanrlo pontar 
a nnf ig11idnrlP rla c1ata daR c·ommi~-;õrs Plil f!'Prnl. 1 ,.J,.<>:l~in rom 
nl'l'c·n-a dos dii'Pilns ga!'anlidos pPla !Pgislaeiin ni•• r•ni;·;,, yjgpnf,P, 
•·. i'"l'l:tlllc'. ,·, illl'illl~l iltll'innal, lll:llJÍi'l'slnllll'lll<• illt'tlil~l illlt'iOnfil. 

.\ ;!li/ i:-;11idadt• dn p1·;rc~:1 ,·. JII'ÍIII'ÍJiio. IJII<' "" .i11sl it•:t deve 
r·~>r4·11l:tl' :t c·nlltw:wiío dos ~tl'f'it•iaPs: sc'o o SI'I'\'Ít.'ll r•xlt·ant·diuario 
de gllf•na pt'HI•· .i11\llil'icm· :1 eoutagc'rn de anliguiti:IIIP da data 
das commissõf's. A antiguidnde da data das eommissõrs r', pois, 
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l'm lflgil'llação uma I'XPPJ1r:fío. PoiR hrm. n colloracfío doR offiriars 
pPla nntiguidad•~ das pr:w:t:-; ,·, ~··· JHll' c•:;:r'PtH:fío pPia anl i~IIidndP 
das r~omJ,nis:-;lírs pot• :wlo;.; dP hi'::t\"tJI':l, srguiHio a !rgi~lar;:!o \'i
gent.P ai.n a l!'i dt> l R!Hí. 

Da h i Yülll a t'O!ll'lllil' :1 Colllllli""fío d" Consl iluil·~o. ].pgj~la
cfío " Justir,:a (jlll' ÍIH'Omd i!UI'ÍOll:ll nfío ,·. o ]II'P;;PJiiP ]li'Ojl'r'IO 
•·omo f;l' affigut'OII no l'!ldc• cio l<;,.;tnc!o-'l!ninr do ExPI'r~ilo, por: 
i'lllJlflOSia offensa dP dircdlo.~ nrlquil·idos IJI'Ia lei riP lR\lG, porr'·m, 
Pssa lei dn 18!!5 por of'I'Pildl'l' di1·r•ilos :-~dquiridos JWia lc>gisl:-~c;ão 
nlc'~ nntão vigl•niP. 

Rendo tudo m:-~i:=:: !Wrunrlario, antn 1 C(IH'Sifío rmiRiiluPional, 
dt>ixa a Commissão dl' allr•ndrr· fi qu:wsquPr m1lrfls r:lZÕP~ J1al'U 
aeonselhflr a adopr,:ão rlo projc•cl o. 

Sala das Commissõo.q, :-10 do .in lho de 1901.- J. J. Seabra, 
J1l'PSidfmte.- Luiz nomiuques. r<•lalm·.- Frerlcrien Hm'(fi?S.
Tl'ixeira de Srí.-1\J•f!lul' IA'J/I.n.~.-P. 'l'olr·ntino. 

N. !l:í~- Vi.~Los, l't•lalados c>. <lisr·tJI idos <·slc~s :111los dc> appc>l
la<,:iio eivel, vindos do .111 izo FPdc>J':ll da sc>c'.!:iio dc>sl:t <~id:tdc•, 
Plllre partes, aptwllanlt•, a União Fl'lh'ral, <' appl'llados, os all'P
rns do Exercito .lnflf!Uim ViPira Fi'ITPÍI'H ~.;;ohrinho <' Luiz Vil'i1·a 
Ft\IT<'Íl'a Rohrinho, n•rifira-s!' fJ\lt' c·onf ,·a aqm~lla Jli'OJHIZPl'am 
!'SI.Ps aeção summm·i:-: I'SJWe ia I, para Rt•r· dPr·lm·:-~rla sPm pffp i lo, 
na pal't.e Qllf' sn lhef; r<•fPt't~, o dPeJ't•lo lr•gislaf iYo n. !181. dP 
7 de janeii'O d!' l!l03, e all<'gaJ'fll11 quP, por· porfarifls de 10 dP 
jnneit·o de ·IR!H P 30 c!P out.ui.JJ'O dP 18!l:l, fon1m commissionadn~ 
no posto de alfPr<'s, o 1" c:~d<'lc> sm·gpnfo-n.iu<l:~niP do :?:3" batn
ll:iio dt> infantnria .Joaquim YiPira l''c•lTPim Sobrinho n o 
1" sargPnto do !l" ,.,•ginwnfn clt• CfiYall~u·ia Lui~ Yit>il'fl Fc•J'
rf'ira Sobrinho, 1'111 Yirlndt• do riPr'rl'I·J dP 3 dP novPm!Jro dt> 
18!!1, foram promovidas lorlfls fiS pra(;a~. qw• haviam sido rom
missionadas af.t\ nquPlla data, r•oni.Prnpladas IIPSsP llltnll'l'O os 
rPf<'l'idos alfot·es (o;; autMes). A 1Pi T). 350, dP t!Pzemhro do 
1R!15, arl. :!", t!t'Íl'l'minmt q1w n antiguidncln do.;;; nlfPres pro
movidos a :1 de JIOI·c·Jnl!ro rir· IH\l't f'o~:"l' conlntlfl ela data Pm f[lll' 
forflm eonnnissionados. Em Yirlude disso fcwflm ['pilas fi~ ela~
sificaçõt>s no almanak rnilil:u·, l' Pl'omer;õl's se n•ril'iraram ai<; 
7 de .ianeil'O d!' 1 !10:~, (j\lalldO foi i":llli'CÍO!l:lcitl O 1'1' i'PI'Íf\O d0ereto 
n. !181, qw•, em contrad ic(;iio c·om n lei n. 350, dP 18!!3, r!PlCI'
minou que a anliguidnrle dP po~to do;; officifiPS do Pxel'cilo, a 
que se referem os arts. 1" e :!" da cilada lei n. 350, fossp con
tada de 3 de novt>mi.Jro dn 18\H. n concluem prla nullidadt.• do 
mrmcionado dPereto n. 981, pm· r·ontl'nrio an di~posto no 
:1rl. Jf, n. :~. da Conslituir;fio Jo'pfl,.raL 

Por parte da União Frde1·al SP allegou que, ao lt•mpo da 
promoção dos rommis~ionadns. de qur se trata, vigorava o 
r<'gnlan1fmto de 31 de man:o rlP 1851, cujo art. 18 dispííe : 

«A antiguidade para o accesso dev0rá srr rontada da data 
do dPereto q1w confPrin o posto ; em ignalrlfi<IP dfl data do d0-
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rrrfo, prrfcrir:í a dos po~toR :mtrriores ; si estes forem iguaes, 
J'<'eOI'I'<'L'-:·H~-ha no l<'mpo du S<'I'Yi(:o, ao nRsPnlnnwnto dr pmca, 
:'1 maior· idruh•, n finalnwniP ú ROI'i.P, qnnndo todas as out.ms 
l'ÍI't'lllllSffllll'i:1S i'O!'l'lll igtHit'R. » 

llP cnn l'ol'lll idadP t•om i;;;l.o, RP fpz lP~n lnwnf.p a c·lnssifi
l'ac:iio do~ Jii'OIIJOYido-· pPlo i.PIIlfHt dP sPl'Yic:n. yi;.:lo nfio haver 
Jllt;;;lo inl'Prim· ao dt' alf'PrPs . 

. \ !('i n. :350, ;tm·c'·m, mandou c.mfnJ' n anl.ignidade dos 
t•ommissiowHlns da daf.a, em quP o foram, n isto Y•c·io ferir 
dirl'itnR, fJlll' P.< offieiaPs ]trmnovidos Pm :3 tlc~ nnY•·mbro do 
a1mo anlt·t·io;· \;ayiam log-i t imnnwn tn adqu iridn, indo a;;;sim 
c·onfr·n o di.~posfo no n1·l. J 1, n. ?, c\a Constituic,::ío Ft•dpr·al fJUe 
YPda leis J'c•troaetiYas, H'ndo eerto que a nossrr lcgisln(;fío mi
litar dispo• s••mpre quo a antiguidadr dos ofl'h~inns se contasse 
da rnsJwd.iYa data dP pr·nça, snlYo o ~~aso dP c~ommissfío confe
l'idn por· :!l'los dP lll'aYJII'a, o qun sP obsm·vou ato' a !Pi n. 350. 

() t],.,.,.,.lo dc~ H dP dt•ZI'tllili'O dP 1H\Hí m:uulnndo eonfat' a 
anliguidad1~ da tlnia dns eommissúes indistiudarnnnl.e, e em 
12'~'J'n1, •'Yidl'nlt'llll•nlo• l'l'.lr·ongiu. 1~0111 offt~nsa dP rlii'Pi!os ga
r:•nl ido; fH•I:I 1<·:-;·isi:H:fín, ;>li; l'lilfín Vil~l'llll', c·,·, ÍIII'OllSI iflll\ÍOTial. 

lslo po:<lo, ''"""·idt•I':IIHio !fllf' :1 lr•i 11. !IH!, '11"' l'l~sl.aur·oll 
os tlil't•ilns :1ssilll oi'I'PIIllitlos ptda d" 11. ;;:,o, ""'' 1'1'\·ogura, le
!4i~lou quanto ú conlag,\m dr 1.1•mpo pPlo da Jll'fH;a, u:tda mais 
l't•z fJIIP n!Jol i r· 11111a dPt Pl'lll Í1W(:fío lt>ga l, fJlW in l'ringia :1 dispo
" i1:iio t•onsf i hwional pr·olt ihit.ol'in da rctl·oad i v iúadP ; consi
dt•J'UIHio, t~oní'ornw sn PvidPnrirr dos tr·ahallws pnl·lamentares 
qrw Psta n!tolic:fío foi proposito dos lPgislarlor••.s, t•omo mna me
didn dP r·pparnriio ,. dl~ .iusti\:a, t•.omo sP vü do parue,\r' C\itado a 
fls. :-l:!: eon::<ickrnndo qu1· a~sim não SP podPrú clizPr que seja 
ÍIH'OilSf ifll!'ional a citada !Pi ll. !lfH pc\\0 vicio tll' r·pf I'Oactivi
d:Hif', J:ois quP foi dr•e1·dada pssa lri justanwnl•· p:n·n c·orrigir 
a J'c•f l'fH~cf ividadP. c~om pi·rtPr'i(:ão dP rlii'Pilos. na qunl ineorria 
a oul"a qw• Pila dpr·ogon (a dt> n. :>:íO), snlYandn d:·.sta nrtc a 
l'Pg"l':l t•onsf i!.twional ~~ univeJ·salmcnll' act•Pila: 

O ~upt·rmo Tl'ihnnal FPdPral, dando p;·oyimPnlo ú appel
lar;iío dt• folha~, r·P!'m·ma a st•niPn(:a amwllnth para julgar, 
Pomo .iulp.:1. impr'O!'Prl••nfe a :wt::ín inh•nf8rh nrsfp,, autoR e 
f'lllldf'lllll:l W· aufnl'l'S app!o!lados nas Pusfn,.;. 

Rupr·,.mo '1'1·ilnmal FNI!)I'al, ':!7 de .iannirn dP HHH.
ilrlllilln I' (.'nsft•n.- J>izo ,. Alnwirln.- Mrmol'l J!w·tinho.
Olireim Jlilteim.- Anil1·é CaNrlcanti.- Rilil'i!'n rie Almeida. 
':"nc·ido.- _1J11eio r?e Mr>_ndonçn. YPnt•ido.- JJ. do EspiritÓ 
8onto. \'PJH'.Hln.- Pnu/oliJiw. rlf' Mattos.- ./orío Pl'dro. vencido 
:-Fn i Jll'PSPil! ~', Epitrwio Pcsson. Rnprcmo Trihnna 1 Federal: 
.w _de llf>Y~·mll!'o dP 1005. E~tú eonfoernP.- O ~"rr·ptario, 
Ju11o l'er/r,·n·n do ('outo Pn·rfl:,. 
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«.:'~". !)!l'! - Vi>:lns. rf'lntndn:~ <' cli~rulidoc: f'"IP<: nulo!', 
f'llll'l' pnl'i.P<:, romn t•tnln1J'ganlt·~ n J1l'01'1ll'<llinJ' [.!'l'l':tl dn 1\Ppll
lliit·:J " n nll'l'!'t·~ do I·Xt'I'I'Íill 1\:1~-l!ll!l!dn ltndt·i:~u··~ BnJ·I>o;::t. 
r· I'OIIlo Plllhnrgndn~ os nli':•J'r·~ .1naql!illt" Lniz YiPiJ·a I<'I'ITI'il':t 
~:,,j,,·iti!JO, :t<'I'<Íi'di"Hl d,. l'ollia~ 1>; \, .it•!~·:llldtt t'tll p!Pt\:1 Yi~:·,.,,,·ia 
o dPI'I'Pfll ]Pg"Íf\J:tl Í\"ll 11. ~lKI, d<• ; dt• ,i:l!li'Í!'Il dt• 1!111::. I' :tp!dÍ
I':llldn ú I'Spi'I~ÍI' dos anlo~ n I'Xi'I'P\:<-In l'llllLid:l no ''''"l"'r'li\·o 
:11·!. ·f"- «mandou mil' SI' l'nJllass•· a anlic~·uidadt• dos l'nthal·
gnt!m; dt•;.:cJp ft dafa 1l;Í S\1:1 I'OillllJi,.:,·.iío, pOI'IJlll' « 1'011!11lÍ'·"Íllll<iUil,; 
1'111 l':llll]l:ll111:1, t'• \·islo ljlll! o iot·:1lll pnr :11·los dr h1'n\111':1.» 

A ""'" :ll'l'<·n·dfi~> op[HJ7.-;.II' o pnwtll'adm· f.!t'l'al tln 11PJH1-
JI!i,·a <'0111 os l'tllllnJ·g·ns li<' iollias KH. I' fan!lttlll o onll'o Plllil:l1'
;::tnfl' I'Otn o fll'l' 1],•< 1uz!u a foll!ns HlK. 

O R1qw-c•mo 'l'ril11111al f.'pdr·t·::~l, dppoi::< ti<' PX:lminndn dt>Yi
rh.lllPllfP a m:lff'I'Í:l, •·n;lsid<'r:mdo rpll' :1 t'llllllllis~iio <'1!1. c·am
fl~lnlia ,·. c:flllé::t di\"1'1'·-:1 dt• l'llllltcli:-;:-;;1'1 pn1· :\l'ltl:-1 <f,. ]ot':l\"lll'fl. 
''"tltll dil'l'l'l'r•nlt·.' <i" a "'·r·a:-~i:w •·:11 !Jit:• 11111 1':11'111 "" ,.,.t·il'!•·a 
,. a 1:nufla ([li" dc•l<·:·lltilla 11 lll"'''"'' ra,·lo: l·t~nsid<'l':ltldo qttl' a 
rnllllll is:-~iín ,·. 1•:Pn pl'll:nn~iío prnYÍ.'<o1·ia. ,.,,·, pt'l'lllil f idn 1'1\1 

r·al!lp:lnlt:l, ":1 pl'fliltl!<:iill :1 :!Ir,.,.,.,, t·t:l ;·:ltllp:llllin 1"."'" s•·t· r .. it.a 
(11 r :wltt'; dt• IH':t\'111·:, lll"tl i,·;td,,. I'PI l'llltl:•·'!t• o11 11111' ~~·r'\ ll'lt·; 

,.,.f,•\:tllll!s, 1111 11111' d<·l'it'll'llt't:l d•· "ll'!i'l:i''", ,,.,·:o·illtl:l,f-t l"·l:c~ 
1'\"l'llf!l:lfidniii'R th 1-!"I.Ji•t·/':t lft•Í ll. ;,t{~,, dt• (Í <f,• ,:<•it'lllill'll dc~ 
1}1:"Jtl, dl'c'/'c'!o ll. ;;·.'. dt• :li d<• !1\:>t'(:ll d,• IN~>!. :11'1. li;·: i'lllli'IÍ
dl•P:lJHio qui' ·~,·) ~:,• I'Oilla ~l :11!1 it!'ltid:ldl\ do dia 1i:1 (';}Jtl!tli~siin~ 
ipl:\111111 Psl.:1 ,·, c'nlli'<'•·ida por :lt'lco:.; dt• ltt':!\"11/':t, 1'1111111 ,·. 1':\[lt'••s,.:o 
llo dt'l'l'l'1o l!'gi:-~laliYn n. :J.:l:íli, d1• ti dt• junltn dl' JH:~R. :11'1 .. ·t··, 
l'PsnliH:iío c h' li dl' mn in dt• I NK!l : m1 !ll'llpl'in ]Pi n. !IN!. qnt• o 
nc:•••'ll'diio f'mha!'LI':lrln d<·c·hu·lll1 l'lll yi~.:or: nn I'P~olueiio dl' R. 
P Jllll'i r>t·ia. dr> L! ·dP .i unho dc• Hl01, f!11!'·- SI' rl'fi'I'Pm Jll'f'i· isnmi•nt1• 
:to.~ :llJ't'l'<'S CJlll', i'O!lHI IIS l'lllh:tl'g:ldfl~. i'O!'fllll 1'1111li11ÍS::<ÍO!lr!tlo;.: 
c!ltl':llltr n rPvolla c]p ·JH!"l:l: considc•emH!o f!\11' os :ll'l{l~ d" hrn\"11-
J'a d<'YI'l11 SI'!' .iulgndns, c·nn1pl·ny:;dn;; " puldii':Hiofl pPla nt·tfpm 
do d i:l do Clllllll\HiliJO l'lll I'Íll'fl' tl;:s l'iliTil>' 1'1\1 iljlt'l':li~Íit•::<, 1'111110 
Pxig·.,m n_c. !Pis ~!!Jll'nc·il.aclns: t'IJl!Sidt•t·nnclo fJ\\1' a.~ cl!'df'rL~ elo 
di:t lflll' C'Oilllnh:.;ioll:ll·alli n;; l'lllll:ll'gadn" (J'nllta~ (i P "/) niin 
nllw!Pm a fpif••:-~ dP llrnY~tl'n. dr• nncl" ~P I'Onelllt' IJill' pff,·s 
fllt':\1\l I'O!llll!ÍS"ÍII!l:\dll~ IIIH' OIJII':\ l':li/S:l; l'llllSÍdl'l':lllcJO, i'OllS<'
f'.IIÍllfl'l\l()llft•, ljlll' :\11 l''tL1111l:l! niin l't'a lit•.il.o, SC'lll i"<•J'ÍI' :'i fpj n 
lll'<'.iudil':ll' o riil·,•ilo 11,. nnmr.,:o~ns oi/IJ·o~ oHiei:ws. eonsidr·rnr 
po1· ncln." dP ht':l\"lll':l :1 c0mmi~":\o P mandnr c·nu1nr drsdl' a 
mta data :1 antigllid:li!P do::< l'tnh:1t'gndos: ronsidPI'anclo f!IH' não 
fll'Oi'Prin :1 nlll'!-mr:iio dP que a r•nmmi~<ãu r\ JW1ns noYas leis, 
equip~rnrla :í promor:ão. e nssim tomo o oHic:ial graduado 
cnnl a a ::mt.ignid:!dt• da dal:1 ria pJ·omo~ãn. isto r\, da gradnn(8o, 
:l''''i!ll i:llllhPlll n o!"í'if'inl c·nmrni~''ionnrln rl<'Y<' rnntar ~11:1 :mti
J.:"tlid:lf''' d:1 dala •!:1 r·r:m:ni"Jto: ]lfll'fJIWilir>. rl,·m rL· f[lll' ns 
lt~i:..; IIS. ·1. j\'1:} I' ! . ~.' j:L df' ·.:~{ dt' .il!Jl!Jo P () d.- OI!Íldlf'O flp ~~~;·o, 
1 'tll l!t!!' f:1! :l!l·•~:,JI,':Ín •.:.~ !'11111/:1. !!fio ~~~f'rl'~l!::ll!l :trj(ij•Ji:! :J!I1•:.~:H:~!n~ 
c·nnw :-::• yr'> ri11 dclr'llllll'lli.o do J'l:-~. l[íO, jú fieou Jll'o\·a•h nue. 
1: ?,i~lar:iio posleriot· e f'Sfleci:l!, :1 comP(:l:r reJo d1~r•·eto legisla
tivo n. 3. 366, di.' ·1888, est.r,t.ue expressamente que a antigui-
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ualie :;e wute lia liata lia Ct;lllllli:;:;àu, ljuauliu e:;La Ú uaua lJUl' 
aeLu:'l Ju JJru nu·a JH·atieauus em co!lll.Jêlte: com c::;Lc:; Iuw.la
lltcutos, c o liHLJ::i ..lu::; :.tuLu:;, accuruam recel.Jur os cmilargu::; 
u,, 11:;. \:Jt) e L:ô J)<li'ii. umuJar o accun1ãu ue 11:;. ·<tl c julgar 
oo: au.Lorc~, u1·a e11UJa~ gaJos, careceuurc::; uc aq;úu u vaguem 
ude:; u:; cU::ic<.~.S, um LJUC o:; eum.lcumu111. 

0UJH'CH10 'l'l·il.Juuul 1-'t;uuml, ::: Li·u wuiu Ju iVU~.- .1<iL~inu 
e L:ú;>Lru, 1Jl'e:;iueute.- üliveim lliuetru, relator vara u accúr
Jüu.- L't::.ú e àlm<.:idu.- Pútt.iuhiuu de ,lluitu~;.- Awl,1·e l.Ju
et;l<:wtti. -11. Liu .é.';;pil'ilu 0uutu.- Ltteiu ut: Jlt:ndunça, veu
t:H.iu.- ,liut:rlu l'urre~;.- .ilunud .;iurtinlw, \cncidu. \'uLci 
pela rtjeH;úu do::; eml.Jaq;o::; para manli:l' u JJ~!)U:sitivo liu 
accon1ao a tt:;. u 1 \, 11au pelu , u.uua!l1eur.u n<e 1 le 111 voctH.Io, mas 
::iÍI1l j)Ui' Ci.HL:i!Üerur Hll:U1l~llLUciU1:~' 1 O al'L. 1" Llo deCl'CLU legH;
lULI \ u 11. V<:ll, Je 1 vu;;, LlUL: Lt.:lH eüdto reLruactivu aesue 
LJlle ol'JeuJe v'-i ú11·eüo:; adljuiriuo::; pelos em!Jarg<.tuu::;. ex-vi da 
lei 11. ;J;.iU, du loJc~, Jelenuiuauuo LJUe JH'CVJ.1eça para con
Lagcu! de util10 UJLiaLlu Lle;,Le::; a legJ:;laçüu aulenor ~L uw:;ma lei, 
rugulauura llu euJJJJJULu ue auLiguidau" Jlal·a u,; oHiciae:s uo 
e.\J.;reiLu eu1 geru.l, lJuamlu os uitus em!Jargauo,; se at.:ltam ::,ub 
'' ''"J.iÍJIII~II d1~ d i.spiJsi~,;.ões l'SJH~eiacs, '~''')adas ptdas J,is llS. l.tl \:J, 
d1· 1:>,11, I' .'.tilr., "" U>ir,, <l'"' ,,,and;llu I'IJIIsidl·•·a•· "" .. rrit\ia~·~ 
t:llllllltis.siou;Hios coJuu :;i graduados fosseHJ, euuLawJu, purlauLu, 
aaliguH.lade t.lt•sdt~ a data da l'e::lJHlelin~ cuuuní::;,;;(o, Jo que :;e 
t'llildue que a lei n. :3;:)0 não fez mais t}Ue l'L'JH'oduzit· u Jircilo 
preeslabeleciuu. 

_\ccJ·esce que iute lligencia contrar·;a impurlaria iuj tt-stit;a 
relativa, excluiudo do !Jenefic.io da eitat.la lei u. :350. du 1895, 
lüo ,.;1':nwnle os alf'Pre.~. qnando officiaes, con!.<mt.lu au( iguidade 
de nccôrdo com ella, fomm promovidos a postos supel'iorcs e 
n•·~tes se mautel'rn.- Ribeiro de Almeida. veneido.- João 
í'l'dro, Yencido. De accôrdo com o voto do Sr. m'nislm l\[ur
tinlto.- Fui fli'L'SClÜe, E~1itacio Pessoa. 

Recl'daria do ~upn•mo Tribunal l•'ederal, :20 dn novembro 
de 1!l05. Esfú confonne.-0 Secretario, João Pedreira do Couto 
Ferraz. E:;Lava ;;ellado com selu estamjli1has de 300 ,.,·~is. 

Itt•l•·Ya (IJ,~<·I·var o seguinte: 
Us oi'J'i1·i:w~ iJIII'. no ii'I'IIJÍIIaJ' :! .. '>UPI'J'<t (UliiJ·n o governo 

dn J 'r' !'a;:·• ;ay. '" · :11' Í!il\':llll I'IJ!Illll i:.;siouado.; JHH 1 1u~lo,.; imme
rJ,:·Jt<•·< :"'·" '~"'' l'i'l'l'l'i iv:lllii'Jil" I inlJ<llJJ IJ() "\<'l'•·iiP, ,. fot·:11n 
p<'la lpj 11. Uií:l, dP ti dn oulu!Jro d•• l~iíl, t'llll·;j,J,·r·;H1o.; 1'01110 si 
~~T<Jd1J;t;ill.; i't,<SI'il!, llfill l'lll!i:JJ':IJII allii:.:JJi.iad<• d:1 d;Jia da.< l'l'ti

jll't'i i\ as l'llllltlli.c,_;ií:•s, '"""' si til da da.; [•iill•llil•s "" Sl'tls po::;tos 
t•l'l'el·l.i\·o,;: n . .; aii'Pt'l'oi 1'111 l'lllllltJÍ~siio, gTaduados ''"' \ it'llldl' dessa 
h•i, t'onlaratll :.;11a auLiguidadt~ Lia dala do il>''-'l'lliatlll~lllo dt• praça. 

l'orlaulu, fui o uecretu li. !H:ll, de 1 VO:J, IJLW reproduziu o 
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dirl'ilo pt·ee:;;lal>L•lt•t·ido. ,. niiu o tJ,. 11. 3:ill, li•· IK!J~,; ••:;;(p Psla
lJeleueu uouLriun t•onlraria. 

Hio de Jalli'Íl"O. :'ti d" 110\"l'llllll'O d·· I!JOti.- /''· na/'I)()Sil.
li. (;t!.lctiu.-- (~ . .\'dto.--- 1•' . . l. fi,• .1/ou;·n.- V . ./. 'l'd.rdm 
./HIIÍOI'.- ;llal'illhu !la .'iih'tl.- L . .ílr•tkii'Os.-- C. l;llilloúd. 

Foram voto,.; o,; mini:">lro,.; nlmirante Ft·nuci~eo Pl'n•ira 
Pinlo, marccliues J. :'\. d11 ilh•Jc•iru" :\lal\c•t ~~ Jofto Thomaz Can
lual'iu. 

1\ESlll.l't.:.\q 

Ha\·endo u ~'lll'l'l'lllO 'T;·ibunal Ft•d,~t·al d•·rlarado ÍIH:onsli-
1.\ eioual a lei n. :-IGO, du !J LI" dt'/.l'lllhm d•1 IRHG. o qui' dt'l\'l'lllÍ
nou a l'I'VO<O:\I:ilo ""~la pl'\o d!'i:i'<'l" il';.:i,.;lalivo n. !lRI, dl' i. tlt\ 
,j:liii'Íl'O t\1' (\)fl;l, fi<•i'il'll [) i'i'l!\lPI'ÍillC'ilfO de ClCI'tl!'dll l'OIIl () pa
i'I'Cl'l', 

l'alatdo dtl (;fl\-l'I'IIO. jg dt• tlt•í:t·llllJI'O d11 l!IOli.- ,\({OilW 
,\nuusto Jlorr:it·r• l'r•llnrt.- /Jenn:·s 11. ria Fonsn:o. 

~. :; -- 1<;1>1 8 UE j,\;'-il<;IHO lll~ 1!107 

Dccl~ra c1ue os l'a.rgos ele }lroíef>sor e cst:riYão da Colonia tnilitt\r do AHo 
Uruguay U.eYf'lll ser tlm;em}lCHhados vor civis. 

1\lini~tet·io da Um•na- :-\. -;:1- llio de Jatll'il'O, 8 ue ja
neiro tl3 1 DO; . 

O !lil'cdot· da t:oloni;• miiilar d" .\lln UI·u;.:uay, •·m nfl'iein 
qu•~ aeomp:lnltott o d1~ 11. ·2 .:)1\l, dl' ! ~ "" _junlio nltitnn, dirigido 
a~·~,...:;! I'Pll:t!'{ic~·fio JH·lo t·o:nln:l:lth'.lliP do t)'' di:-dl·it·l'' lttilitaL·~ 
eon,;ulla que :.:•·nl il'i<':tt:<'i"~ ,;, . .,.,.!li ''''!' ::houad:::; ao~ ollkin•·s 
il'-'" nl\i dl':il'lll!ll'!ll!:\lll 11,; ,-;~q:·p~ d<' proi'PSSOl' e tl1• CSI'l'ÍYÚO, 
l·lll l';u;t~ do di.-po.~h uo :1!'1. :'g <1:1 lt•i rl•· l'l(llipar:u:fín, ti•~ !l dl! 
.i:tl!l'irn rl•~ I!Hili. l•:m .'ll]tu:fío a ,.,-,,a r•'nsttll;;, yp,; dedat·o, para 
O:l l'ins l:Ull\'l'llii-Uii•C:, l!ll<' Í<ll':ó l'<li'>!t':\ dl'\'1'111 ~l'i' di'St'!ll)ll'llllado" 
]IOl' eiYi~. ,.;;_•ltdo l[li<' ;:n-; nl'l'iri:w,.; q11" ~·· al'll:\!ll I'XI'!'L:I'Ildo es~e~ 
e:H·go,; C.<IUl', jllll' l'l\11 idalil', a !!l'al i l'iea1;fio de• sulJaltl'l'llO. 

Samle (' f!·a!Pt'll idadt•. - Ili:J'i/II'S n. da Foltseca. -
Bt·. ehcfo tlo Esl<\do-:\laior tio Exercito. 
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:'i. í- E~l H IIE .fANI<:IIlO J>E I !lO i 

Declara que os officiaes do Exercito tcem direito a forragem em especie parli 
os (·avallos de sua IUontada no servi«;:o 1nilitar, emi.Joru .adquiridos a ex
pensas vrotn·ias. 

'.linHerio da Uu<·l'!'a -
.i<llll'Íl'O de l !lO/. 

v ..:., . Ü!) - nio de Janeü·o, 8 de 

J lt·duro-\ o~. para tH Jins eoHYenientes, qur_• os offidaes do 
''xerciln j,•,•m dit'Pilo ú l'orragem ('IH Pspceif' paL·a o~ n1vallos 
d•• ~t::l nwnlada no Si'l'YÍ\:tl militar, l'IJtbora adquil·idos a ex
i "-'lisa~ pt·oprin>:, dnn~ndo, pot'l'm, es~es anim;w,; Jiea1· sujeitos 
<tO 1-; ·:;i Illl'll I'Ommu 111 adopl.ado lll' los eo;mn:md:lfl ll's dos eorpos 
para o foiTa;,':;'<tlfH'Hio. qu,·r <'lrl qu:H·Lei:', lJllf'l' 1'111 invernadas, 
11~o i'O:ic;lli<J it'''l'~ ~~a:··.o S<'l' J'P!irados dos qunrkis. 

:..::nltf,• " i'l';li,•t·nidad.,.- llennr:s 71. llrr Fonsl'ca.- Sr. 
Cilek do !<;.~Lado ~laiOl' do Exereito. 

C<lllllllllltii~Oll-'''~ .. lni.PndPrH·ia (;<•t·ai da Uiit'ITa e á 
JJin~<·çfto Ct•t·:tl •I•· CIHtlaili!ir-':ldl' da (;U!'l'l'a. 

N. G - El\1 8 DE J.\XF:THO DF, UJOi 

Adovta J'rovi:-:;criamcnte o modelo cgte ncompanhou o officio <lc 21 de maio da 
190G, <lo intendente geral da Guerra. 

~I i ll is[ I' I' i o d:1 (;uci'J'a -
j~Ult'Íl'O Lll' l!~OI. 

,, 
"'· (i(i llio IÍ<~ .JaH('il'O, 8 de 

l'am qtif\ o ~~·i,•td ifi:rw·i;; •·m ord<·m do Ex,•r·c·ilo, dedaro
\o~ t!lH'. ''1il :--~T.lh.-~Utnicfto ao Jr1ndf•Jo Ptll u~o l~fH rn1·pos atTegi
ll!l'lll:uio~:. pu!J!i;·adn na nr·•!t"ll do dia d:t ''xlilll:la H"p;n·tição 
r!:: A.iud:lJlt.• Ct•lif'l'n!. n. /0\l, d•· g di' i'c'VI'I't•im "" IH!l(i, ,; ado
;d:Hin Jll'fl\·i~ol'i:1J.J<'t:!l', f'Olll o :H'I'I'<'~c~i!lt0 ciPII:•. f'f\1!:-;lanle, feito 
;\ :Í'' ll]l,ii'l'\-;lf•;'"i•J. o :no>lr•lo. ljllf' :ll·omp;]:t/tnJ: o nrl'if'io 11. 40,2 
dn :~! 1!" itJ;l:il !!!f;llld. dn inf,~ndf'llh• ~:·PI't11 d;t (Ju~~,·ra. do nlappé~ 
d.-JJll)!~:dr:1fi\·n dí' ''idJ·;Hl;l;-.; fi s;~hid;1..;; dc' ~.!'Pll~'!'Os pn1·a o r·anelto 
d~l.~- p!·;v·n~:. o!';;·ait:/.:u!D JH~Jo n1ajur do !J" regiJJU'ttÍo du '~aYallaria 
,Jo-;(í da ~'i!Y:.t P<'>::son. 

(luirw'i'n yn,, d1.•elaro. p;u·;l o 1n1::Smo fim. fJIIP ,; igualmente 
adnplê!do o rd.,~·iclo modt'lo, '11/.lltatis uwtanrlis. quanln aos ge
lli'l'os <'O!l~l i(.uf.h os da l'onngen1 para os nnima~~ em serviço nos 
di I os eorp,o.-;. 

~awlt• f' f'r:tlé•t'llidatif'.- Jic/'1/lf?S n. da Fonseca.- Sr. 
Cl!\>~'t• do E-;1 a do !\lnior do Exereito. 
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N. !i- El\l 1'L DE JM\EIHO DE lUOi 

Resolve sobre o abono de vencimentoH a inferior transferido de um corpo e a 
elle addido por ser empregado em reparti~ão do Miuisterio da Guerra. 

:\liui;;Lerio da Uuerra - N. 1:21 - Rio de Janeiro, E de 
janl'iro de Hl07. 

Declarao ao comllwndautc do· 't" distl'icto militar, para que 
o ::;cientifique ao do i" IJatallliio de infantaria, em resposta ao 
ofril'io que acompanhou o daquclle eommandantc, n. '2. 8Hl, de 
1:2 do uovemlJro ultimo, dirigido a Pssa l"PJHll'lit~iío. qw• ao in
fnrior transferido dl' um t<)]'JlO, P a 1'\lc addido pur :-er cmpt·e
gado em n~parl ii,'ÍlO dl'sk .\liuislo•rio, ~P di'H'I'ãO continuar a 
aliOttat' pdo dilo t~OI'i'O os l'I'SI'l'cl.iYos vencinwntos. aVi que o 
cm·po para o qual foi transferido comrnunique a inclução delle, 
ccssauclo, de eutiio em di::mit•. o abono de vencimentos de infe
rior, ,;i tal inclusão st• dei' com IJaixa do posto. 

~ande n frafnmidadr~.- Jll'rmcs R. da Fonseca.- Sr. 
Chl'fe do Estado .\laior do Exercito. 

N. 7 - K\1 l í DE .L\:'iJ<:!HO DE l!JOI 

Declara 5er a relat;fiO de vencimentos de }'raças o unico documento de que se 
não exigirá 21l yia. 

:\liuislPrio da {;lll'l'l':t- .\. 1-.::c- P.in de Janeiro, I í tlu 
jatwit·o de iDO/. 

Em vista do qULl expõe o delegado fiseal do 'l'IH·:'<Illl'" , .. ,. 
deJ·alllo Hio nrand•· do .\or!P, t'lll ol'l'ieio n. 11. llt~ :!!l tltl St'leill
IH'O uiLimo, dirigido ;i IJit·•·et;ilo (:t'ral tlu t:ontabilidade da 
!lurll·ra, rpt:wlo ao 1':11·1 o ti:· t·•·eu~a J' o t•nmm:11ldn nft• dn ::!" !Jata
lhiío tle infanl.at·ia n~nll'tter :í n•stwctiva Delegacia duas vias 
t.k t•atla dO!llJillt'nLo, pa1·a o pr·oePs~o de pagam!'nto de vPnci
JtW!llos a ofl'it•ial's " prat_:a~. declarar ao commandante do 2• 
di si rido m i! i la t', para q ttt' ~~· iPntifiquP aqnPlle eommandantP. 
quP o unitlO doetl!lH'n/n tl•l tJllt' sP niio P:xigirú :'" yia t'· a rPl:l•:ão 
de vencimento,; d" IH'a\:as, purqltP tH•.-<to• t•aso nãn •' t~lla l'l'l'l'i-;a
l!ll'llLl' o t!Ot:tll!wnlo JII'ollatol'in da tlL•spt•za. mas ,.;im a n•t·.npil,n
lar:ão ~~ eu,ia I a via SI' tiPVt'rÚ t'll(iío 1 igar a l'l'i'l'l'itla rela(;iíll, 
·~uviando-sP •·s~a yi:1 t'lllll o,; detllai:-: doeumenlos ú dita din:e
t;ão, Jlara t•xalllt' tl l'i~c:\1 iz:tt.:iío. 

~:Htdtl ,, l'ra!<'l'ltidad".·- 1/r'I'JJL'!:; 11. da Fo11:;cca.- SI'. 
Cl1dn rio E:;lado :\!;Jiot· do J~x••J·t·ilo. 

CotnJnunicnJ!--.'it~ ú llt'l•·;~:ll'i;l Fi~t·al no Hio Gt·tn~dn co 
Norte. 
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2\. H- Ei\1 1 í nB JANEIRO DE 1\107 
' Declara que os alumnos a que se t·cferc o aviso de 3 de fevereiro de 1906 lio 

l'omdtlcrados <:om o curso de infantaria e cavallaria. 

_\fiuis!••J·in da Uuet'l'a - ,:<;. 11 í -Rio de Janeiro, 14 de 
j;ut•·iro de i907. 

Elll srJIIJ\:ün ú enusulla do~" leneHtr~ Trajauo l-'Pt'l'az ;\!ot·cira, 
dl'l'lat·o-\-o.~ que, de aeeôrdo t'.Oill o a v i:;o 11. H i'!. de ~~ de feve
n~it·o du 1\IO<i, publieatlo ua ordem do dia do Esereilo n. 474, 
do llle~llto a uno, baseado Ho arl. 1 \J5 do rp;;ulantL'nl.o 11ara as 
e:>~olas do Es•~reil.o, os alumnos a t[Uü ~e refere o dtado aviso 
sào eousiderado::; eom o eut·~o tle infantaria e eavallaria. 

:)audr- u fratt~ruidade.- Ilenncs 11. da Fvw;cca.- Sr. 
Chefe tio Estado 1\laiot· do Exen:ito. 

)lauJa ef','i:;Hl' u ahuno llPrlll:.uwule de raçfto ao at;ellle Uo ~ou Latalhio de 
iuínntaria. 

'\fiui,/p~·io da <'~ll'l'l'a - ~. 10\J -- llio de Janeiro, 11 de 
jaTwit·o ti•~ I \101. 

J<:m sol!Jcfto ú cou:;u!La do eommaudauLe do !" disl.l'ido mi
li I a r, df•elat·o-Yo~. que o agm!Lc, eomo t[uahjuer outro official, 
,_,,; lcJn diJ·•·ilo a ltl!la ra<,:.ão, de aect'Jrdo com o art.. f,li da lei 
!1. l. íi:l, dt· ll d•~ jatwit·o de llJOli, qwtmlo o t>l'l'\Ít;o afio llw per
miL/ ir au,;eufat·-o;p du quat·lel. deveutlo l:L•s,.;aJ· o abono penna-
111 nlt• du 11111a ra<,:ão ;;o ag"L•_nle do ::.'0" Jmlalltfío dt\ infantaria 
por ser coHLrario á di~posit:ão eilada. 

:::iaude u l'ral••t·nidade.- Ilcnnes 11. da Fo11scca.- Sr. 
Chefe do E~lado ~laior do Exereito. 

~. lU- EM 18 DE JA~EIHO DE 1\JU7 

Defere um rl'qucrimcnto vcdindo antiguidatle de vosto n um official do corpo 
de cngenlteiros. 

:llini~!··r·io da Ullt't'l'a- N. llH- Hio de .Jatwiro, 18 de 
,j<I!II'Íl'O de /\Jl)j. 

I )(••·l;u·o-\ o:', parn n,.; firls eoHveniente::;, qup o ~1·. Prcsi
d··nl•• da. ll••p!ihlicl!, •·nnrot·Tuandn-s<\ eo111 o paJ·•·cm· do Hupremo 
Tl·ili!Jttal :\lililat· <':->arado t'HI eou:;ulla de I dH nt~lu!Jt·o do anno 
findo "ollt·e o l't'tJUerimL'!llo em que o eapilfíD do eorpu de en~ 

Guerra- Decisões de 1907 



i8 DECISÕES DO GOVERNO 

genhl'ime: Ant.nnio 1\lat·iano Alws dt~ ~IOL'aes pt'diu que se lhe 
eonfP a antiguidade do posl.tl dP -í d" llOVCtllht·o de Jti\JI, re~ml
veu em 11 do eonenlu del'eL'i L' e:;:;a prelen.;ão. 

tlaudc c i'raternidatle.- Hermes 11. da Fonseca.- tlr. 
Chefe do Estado Maior do J<;xereilo. 

CONSUL'l'.\ .\ \.)lit·: SB HEFEHE O .\VISO Bül'l\.\ 

:-'r. l'rcsidenle da llPpubliea - l'or iHiut·uwdio da ~t·t~t·e
tal'ia da Uucrra, em avi;;o n. 1:1 !, de 11 de Sl'Lembro IJL'oximo 
fi11do, mandastns a p:-;le trilmnal, para t:onsultaL' com seu pa
rnco~t·, o n~qur~t·itw•nto t'lll que o t•apitão do eorpo do: Pllgenheit·n~; 
Anlouio 1\lariano ,\L·r·s dr: ~lnraP:-; pPdo· lJll() se lhP t:onlu a anli
guidurle do posto a parLir dl' !t de ltOYPLiliJt·o do: IH!ll. 

O reqner1mte all,.ga quu f\Ua transl'o•t't•neia pat·a o t:OL'!IU de 
t::-;lado-maiot· de 1" t:la~,:;P, l'lll virlmle do dt~crdo de U de ,ia
twim dn IH!ll, loi iiiP;.\:11, '"''''ltt<: •·11" t'O'tlll~'l't:lltP Unlta o po-.ln 
d•• 1" l<'lll'II!P do· :tl'l ill!:tri:l, •· :t IPi dispondo snl>l'o• o pr·••o•tll'iti
liH'IÜO das \:t;.\:1.~ d1• 1<•111'111<• 11:11)111'\1•• 1'-111')111, l'lll;.jq \'ÍJ.!.I'r!f<•, 0'1';( 
a de 11. 3.HHl, du 1', d" julho dr: IH~n. qtte mandava loss<~llt 
es,;as yaga,:; lll'l'Ptwitidns po1· pt'OIIHH;fttl do" :?" ten••nLe~ de arti
l:J:tt'ia, ~~ nlf••t'Ps tk ca\allat'ir1 " inlanl.aria IPgalmente habili
twJos, o~ qun, não l'•'wa ~~,.;;;a Lt·an,:;I'PI'PJH~ia, te!'ia tido arcesso 
ao po,;l.o Lln l'.apitão. na :11'111:1 d" ar·l illt::r·ia, qllaudo a clle foi 
promovido seu eompanll••it·o 1nais tlltHlPrllo ,\ulonio Julio Bar
lJo:-;a da Frunen. 

,\ nit·eec;ão ( : .. ra I de Ellf!'l'llhat•ia, a ·Í" SCl'\;ão .. o el'IWL'al 
cit: diY h;ão dtde do 1•:,.;1 a do !\la iot· elo l~x••reito in rormam faYo
rõ:n~lnwnte a 11l'clent:[ío. 

() triiJUlla\ e~ I tt de <llTOrdo tOlll I'S>i<IS Ílll'Ot'ltl:li,'Úl'S. 
l'm· deereto Lle !) de• .imwiro de IH\11, a titulo de eom·enit•n

eia do o>et·vi~:o, 1'on1111 lran:-;l'Pt·ido:; ]Iara o eslado-maior de 1• 
l'i::si\e o pelieionario, c·ntão l" tenente de artilharia, e mais os 
,;I l'iei:\I'S do nwsmo posto Olavo l\lanoel Corrêa, Alhel'io Car
dt. so de ,\guiat·, .Joii<J Bapt isln da .\I oi ta e Augusto Tasso Fm
goso. 

VigoraYa então a li·i 11. :J.ll\!l, de 1'1 de ,julho de 1883, 
qup mancht,·n pre~.·nellet· ~1s va;;ns do nosto do tenente daqnelle 
I~Orpo, ]lOL' PI'OII101_::1o, na Ol'lktn rle antignidade, dos 2°' tenentes 
dt arLil\wriu, e all'et·es tlt• eaya\lal'ia e infantaria, eom o enrso 
ec;mpldo c appt·oyaçi'í•_~,.. plt•nas. 

Portanto as traasfereneias retro referidas não obedeceram 
:11.• d isnosi tiYn ll'g-n I. 

J<:Ín eoHst•qUL'Lll'i:t "''""L' l'al'.Lo, o r·t~querente. ficou prejudi
cmlo. porquanlo si nfi<1 llllll\·Psse lido l.t·ansfereneia em janeil'O 
ck J R!J l, teria sido prnmnYirlo a L'apilão, nesse· Jlll'Smo anno, 
na al'ma ti'-' al'Lilltaria, qua11do o foi o ~eu camarada mais mo
du·Ho Hal'lJosa da Franl'a, ho.iP- fui!Peido. 

::\fio fol'am stí (~Sst•s ofl'iciaes os transferidos irregular
mente vara o e.stado-maior de 1" elas se. 
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Posf.I)J'iormente tiveram transfel'eneia, em ignaes <'OIH.iições, 
para Ps~n •·orpo, Hmi~ tr·e~ quo, por se julgnrPm Iczados, reque
,.,,t·arH ma iot· anl.igúidade do seu posto actual: são o major gra
dnado Fi!Pto Pires Ferreira, do Estado-Maior do l~xercito, e, 
'"~ eapitães Ovidio Abrnntes e João de Albuquerque Screjo, 
<lu eorpo de Pngenlwiros. 

E suas rPdamnc;ões foram attendidas pulas resoluções de 
4 de tll'zembro de 1\JO:?, :?~ de junho de HlO.l, t) 't de janeiro de 
l \105, t•m virtude das quat•s ;.;uns antiguidad"" dll mwitão pas
saram a st•.r· •·ontadas das datas em que Lt•riam lido aeeesso a 
t'>'Sn posto. si não houvessem Rido transferido", indevidamnnte, 
p;11·a o eorpo do ~~~~ ado-maior. l~stes offieiaPs <)ram i"' tc,
nPniPfl d<~ a!'lilhnl'ia, quando a 21 de marc:o de 1801 foram 
t.•·ansrct·iuos, na vigcncia do dncreto n. 1. 351, d!) 7 de fnvereiro 
anl•·r.·ior, o qual man!.twP o di,;posto na lei n. ::.1G\J, dn 1-1 de 
,iullro dn 1Hfl:l, J'Pial.ivarru~ntn ao modo de pt'l)PIIeh••t· as vaga-; de 
l.uH•ulo no nslado-maior de J• classe. 

O eapit;{o do Estado-Maior do Exercito Olavo Manoel Cor
rt\t qun foi t l'ansfr-rido com o J•nqtwrentr, em .ianr,iro do 1891, 
r·o po.~l.o d" I" I.•'IIPIII.f', pnr·a n •·xtirrdo <~nr·po dl' ••slado-rnaior· de: 
I" •·las.~•·, l.arrrllf•rrr l'l'l'.larnoll, " foi all.•~r1dido I'" la l'l'.".ohu;li.o 
pr ••sid••rH·ial d" I í d1~ HJai'ÇO uiU111o, l.oruada su!JI'c. eonsulta 
de~ln 1 t'Íilunal. de (i de novembro de 1005. 

t\endo icli·nticas as t·r•elamações .iá despaehndas favoravel
llll)nh) ;i do rcqiiC'I'!mle capitão .\utonio !\!ariano .\ lves de 
\l<ll'aes, <'. de inLPil'a jusl.i<;a qne ••sta sP.ia la11rlw.111 deferida; 
l'lllltiuuando l'Hireiauto o requerente a ter !\OIJOI\UÇão ua escala, 
i!•J a•·c·•it·do eom a resolu~:ão de 1:! de abri I de l no l. 

E' t•ste o pa1·e<~CI' que o Suvremo 'l'ribunal i\lil ilat· submette 
ti Yo~,.;a eou,.;jtJ,.rac:.ão. 

Hio de Janeit·o, 1 <ltl outubro tle lUOG.- p,.,·eira Pinto.
F. 11w·bolia.- ll. Galvão.- C. Xetto.- F. ,1. de Jloura.
Joiío Tlwrna::; Cantuaria.- C. Guillobel. 

RESOLUÇÃO 

Como parece .. 

J>alacio do Governo, H de janeiro de Hl07 .- Affonso 
Aurtusto Moreira Penna.- Hermes R. da Fonseca. 

N. 11 - El\1 ~Z DE JANEIRO DE 1007 
Declara não ter direito á ajuda de custo a que se refere o art. 29 da lei 

n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906, um official do Exercito. 

1\Iinisterio da Guerra- N. 3- Rio de Janeiro, :!:!. de ja
neit·o de 1907. 

O Sr. Presidente da fiepnblica manda, por e~La t)ecretaria 
f( •. Estado, declarar ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal 
w• Paraná que o 2" tenente do exercito Christiano Alves Pinto, 
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auxiliar da colonia mililat· :í l'ôz do lguassú, o qual cffectuou 
viagrm ua dita I'Olonia para a ridadP de Cul'i(ylJa afim d·· 
receber nunwmrin, 11iin k1n dit·l'itu ú ajuda d1\ eu~to a ((\W 
SP refPre o arl.. :.'!l da lt•i ll. 1.113, de tl de .innPiro dn 1\JUli, 
cabendo-1\t(•, llOI'\:111, a dP qun lt·ala o ml. ::lli da l'ilada lri, 
si (';.;,;a viat;ellt hnuver sidll kil.a pur lel'l'a.-llut·ou·s /L tia 
Fonwca. 

- Gomnmuicou-se ~t Dil'L'.ct;ão Ch•ml de ConlalJilidade da 
GuerTa. 

N. 1:~-};?11 :.':.l DE JANEillO DE l\lUi 

Approva a impugnação de }m~amcnto de ajuda Ue t.'\Hílo a um ~·· tenente de 
iníanta.ria. 

~linist1•rio da Uucna- :'i. 1- Hio de Janeiro, :.':.' de ja
IWÍI'O de [907. 

() ~r·. l't·o•sido•tJI ,. da ll••p11hl io·a 111:111d:1. por o•sl :1 ~,.,.,·,d;JI'i:l 
1l!' l•:slado, dPi:l:tl'<ll' ao ~r. ill"'l"'l'.lot· da :\ll'ando·;;:~ o(,. Cnt'JIIIIIJ:·, 
que ,; approvada a dL•lilJt'l'a(:iio qtw tomou, so•gllwlo l'lltlsla d" 
t:;•:n ofl'i1\iO n. 118, d1: li de agosto ultimo, do: impll~ltaL' o pa~a
uwnlo de ajuda do 1:11slo ao~" l•·nenle do i!)" batalhão dt• infan
l:ll'ia Emygdio !\lariot de Andt·adc 1 1e la Yi agem lllte fc•z de 
t\. Luiz dLJ CacPI'I'S para aqnclla cidade, afim d•·. l't~l~L'lwr os Yt'!l
drneutos de o l'fieial's .. 1 ll'<l!;as do mesmo h ata !hão, dando l'OIIlO 
f1111damento dL•ssa ddibcraciio dever considm·ar-:-;e comn di li
gt·rwia c não eomo eommi~::-:iio a YÜ<g·em effeduada em taes 
c~'lHliç.õe~;.- Hermes 1{. da Fonseco. 

- Communieou-se á Dire.cção Ucral Lle Cou{alJilidadc da 
GnetTa. 

N. l:J-I~l\1 :2G DB H~l·~lltO llE I'J07 

:Manda declarar ser contrdrio a.o rl'gitncu tonstitudoual o al·t·umulo tle venci· 
tnentos, mc::;mo de reforma ou apoBcntadoria. 

l\liuislerio da Uuena- i\". :2- Hio de .laneiru, :2;, dP 
,iant'iro de 1\.JUi. 

O :::ít·. l't·esideule da lkpublica manda, por t•sla seerdaria 
dP Estado, Lleclarat· ao ti r·. delegado fiscal do The,;ou1·o FedoTal 
~~''· l'arahylm do ..'iol'le. em ;;olw;ão ao seu offieio 11. ·Í, de G d1) 
Pmio de l!lUG, que, de acel!rdo eom o put'l'CL'l' da dircelot·ia 
olL' Conteucio~o uo '1.iohe,.;out·o FPderal, jnnlu por co'•l'i:t, \'0111 o 
qual se cont'm·utou u I'L'I:'fWdiqJ lltiui.~let·io Plll sesRf\0 do Con
selho de Fazenda du 1~ do mez rindo, ~,.gundo communiea l'lll 

aviso n. HHi, de :2~ do dito mez, é conlral'io ao llO::itiO l'egilltell 
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ccmd iturionnl o rtrcmnulo dP vE'ncimPnto~. mr~rno dP rrforma 
011 npnsPnlndol'in. JW]f.J l]llP ptídP o t•nnfadm· npos.•nlndo da 
Aumin islr·at.:iin dos CorTt\iiH; do mftwido J•~sl ndo P I" sargento 
r·dormadn do I'Xt'l'I'Íf.o .João FranriRI'O navinn dr• Oliveira pro
rr;m m· a Jtll'lllm·ia dP sun apost>nladnria, t•ontando o lgrupo em 
que serYin uo <'XI'I'cifn. 

Saude P fr·aft•midadP.- Hf'rrn.f's R. da Fnn~1·cn. 

N. 1" -· E!\I :'!l DE JANEIRO DE 1 \lOi 

App1·ova, r·om modificações, o projpcto de cr~açilo dp grandes unidadea no 
4°, 5° e 6° dist:rietos militarPs. 

\linisiPI'io da C:1wrrn- N. ?il- Tlio "" .JnnPÍI'O, 29 de 
j;l!I('Íl'O til' 1\IOi. 

DPr'lal'fl··Yns qnP 1\ nppronHio, rnm mnd ifir~nt:.õPs, o projecto 
•i" t'I'P:It:i'írl "" grnndns 1111idnd~·s 1111 !,", !i" ,. 1\" dii!;lri..tos mili
l::t'<"'· <ll·:~:11ti~.:uln lll'ssn I'<'P:tl'l.it:iln. n qual ':'" .i11nfo p:11·a ser 
adoplado ,. po~ln oppol'itlltallll'lli.l' 1'111 I'Xt\l~lll.~fto, 1~011\'ÍIHJo que 
1n<;nPs a di\·i>'iln das fronlt>ir·ns dos dislr·idns do ~111 1'111 Rectores 
nitidnmf'nlr• df'limitados, l'n.ia vigilanein incumbe a cada uma 
das brigadaR dt~ infantaria. 

Saude P fralemidade.- HPrmes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado l\IaiOJ' do Exrrcito 

N. 1 ti - El\1 2\l DE .JANEIRO DF. 1907 

Approva, C'Om mod ifirac:õP~, aR inAtrn<"çnes pnra o s~rvi~o de intPndeneia nos 
flistrirtos militnrPs P nas grandPB nniflades. 

:.tilli,;lr>rin dn f:uPJ'l'fl- N. riR A- fiio r!P .JanPiro. 29 de 
j :1111' j 1'0 l]p 1 \)fi'/. 

Dt>c~la!'ll-vos que são approvadaR, com modificaçõeR, as 
inslt·w·(;i'ir>R pnrn o l'm'viço r!f' intendencia no::: distriet.os mi
l if.ar·ps n 11nR g1·nnclf's unidades, organizndas p01' essa rPpnrtição, 
ern l'·lllllJlf'inwnt o no R arts. 22, olinea 9, in fine, e :_>.!t, da lei 
n. l.íi l'i, de :lO dP dewmbro de 1906, conforme dPtermina o 
det•r·ef.o dt\ cwgnni:wção de 17 dP janeiro ultimo, áR quaes vos 
renwtlo para sPrt•m postns em execução e publirnrlas rm avulso 
com a resppef iva ta!JPlla de gratificaçÕ()S. 

SauclA e fr'al.rrnidade.- He1'1nes R. da Fonseca.- Sr. in
tendente geral da Guerra. 
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N. Hi- El\l :11 ])]~ .lANEIHO DE HlOi 

Declara ter sido determinada a organizn~iio de rel(ulamPnto paro. um estabele
cimPnto rom pequenas offirhw~ df' n .. parnt:fio e con!\Prva«;fío do arma
nwnto portutil. 

l\linistPrio da nurrl'a- N. 2\H)- nio dP .Janeiro, 31 de 
janeiro de Hl07. 

DPclaro-vos, para os fins convenientes, que, SPndo crt>ados 
os serviços de intendencin nos districtos e nas grandes unidadP.«, 
de aceônlo com o d•~creto de 17 do corrente, os depositas de 
artigos bdlicos instituídos nos 1 ", 2", 3" e 5" districtos militares 
p1~lo dncPeto n. 3.195, de 19 de janeiro de 1899, ficam a cargo 
do respeelivo inlPrHlt•HLP como deposito dl' material, Jtav1~ndo 
sido nesta data determinada no Hr. dit·eclot· geral LI•· :u·tilharia a 
organização de um regulamento succinto para um estabeleci
nwnto com pequenas officinas de rrparação e conservação do 
at·rnallll'lll.o por·tal.il, ~~onl'or·11w PfltabPII~C\IHil os art.igos 2" c 3" do 
dlado doerPI.o, 1'111 t'ada um •laqtH~IIPs disl.l'idos. 

Saude e fraternidade- Ilm·nws R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito 

- Communicou-se ao intendente geral da guerra. 

N. 17- EM 5 DE FEVETIEIRO DE 1907 

Manda declarar aos commandantes de corpos e chefes de e~abelecimentos 

militares o que deve constar dos assentamentos de seus commandados. 

Ministerio da Guerra- N. 325- Rio de Janeiro, 5 de 
fevereiro de 1907. 

Declame aoR commnndnntm; de corpos e aos chefes dos 
estabelecimentos militares que, nos a;;sentamentos dos seus 
commandados, deve constar a contagem pelo dobro, para os 
effeitos legaes, do tempo de campanha, desde que do<; ditos 
assentamentos conste haverem os mesmos prestado serviços de 
guerra. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 
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N. IR- F:l\l li nF: FEVEHF:rtiO HF. 11107 

Derlarn. qnal a intPrprPtar:iío a dnr·se ao art. 22, ~ gu, da lfi u. 1.617, d'!
RO de dP?.Pmhro dP 190C.. 

JlinisfPrin rln C:urrrn- N. 109- Rio dr .Jnneiro, 6 de 
fi_'\'PJ'Pir·o dt• HIOi. 

Em ~nlw·iio :10 vo~so offirio de :!1 do roJTentr, sobre a 
interwetnt:iio'n dnr-sf' no art.:!:!,§ H", cb lPi n. 1.611, dr 30 de 
dezf'mhi·o do• 1 \IOii, vos dPt•lnro quP aos pt•ntie.nnlo•s nos diversos 
sr>n·ir·ns milifni·ps P nos VPIPJ'innrios P pirndores :1ssimilados 
:lOR sÍJhaltPJ'no;' t'.ompell', nlf.m dn grntifien~ão de posto, a de 
funr~fw. eon forme n primeira parte do art. 58 dn lei n. 1.473, 
dl' n de .innriro daqm~llc anno. 

Aos 2"' f.mwntcs excedentes no dcsempr>nho das funcções 
de subalterno abonnr-se-ha, além da gratifieação de posto, a 
correspondente a essa funcção. 

Os of'fir·irws suhaHPI'nns flllC scrvirPm Pm f'.ommis~;Õps sem 
gra I i l'ir·:u:iio r·~pl't' ia I pPr·r·nhPriio, a lo'•m dn dr! posl.o, a til' suhal
f.,.r·no. 

Aos offieinf's que exercerem como subalternos as funcções 
rle amanuense da Repartição do Estado Maior, direeções geraes 
r outras eommissões, com gratificações especiaPs, se abonarão 
tnmhem as rio posto de subalternos. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. dire
ctor geral da Contabilidade da Guerra. 

- Communicou-Rr ao chefe do Estado Maior do Exercito 
r rxpedin-~e circular ás drlegacias fiscaes. 

N. 19- EM 7 DE FEVEREIRO DE 1907 

Declara que o cavallo de propriedade do official montado é forrageado pelo 
COTJlO, de!óale que sl'ja dP sua montada em serviço. 

l\linisterio da Guerra- N. 9'4- Rio de Janeiro, 7 de 
fl'vereiro de 1907. 

O 2" tenente do 4" hatalhão de infantaria Alfredo Jader de 
Carvalho Nrwe;;, assistente do commando da guarnição e fron
teira dl' Bagt', eon;;ulta si, nessa qualidade, tem direito a um 
cavallo Jlara sua montada, forrageado pelo corpo a que per
tence, rmhora o animal seja de sua propriedade, e, no caso 
affirmativo, si o respPetivo arreiam~>nto deve srr fornecido 
pelo Arsenal de Guerra. 

Em solução a tal consulta, que acompanhou o offieio que 
dirigistl's a este ministerio em 17 de setembro ultimo, sob 
n. 697, vos declaro, para os fins convenientes, que o cavallo, 
de propriedade do official montado é forrageado pelo corpo, 
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dP, ronformidndt> rom o rr~imPn romnntm, dt>~tlt~ qnP sP.ia dt• 
Rua mmtl.adn Plll Rt>l'\' i<:o, e ou l'nt'llll' l'sl ri!Jt'!Pct> o ayiso 11. G!l, de 
H do nwz findo. 

Snude e frntrrnidndP.-lll'l'/ll.r's 11. da FmJsN'tr.-- Sr. inten
dente geral da nnrrra. 

N. 20- EM 7 DE FEVEREIRO DE 1907 

Declara fazerem ]>arte um hald<' P um bornal do arr~iampnto da montada 
dP um offirial. 

Minist.erio da UnPJ'ra- i\. !Hí -~lio riP .TanPir·n, 7 rle 
frn•rf"ir•o d11 190';, 

DP poP.se rio orfirio r!Ps~a intPnrlPJlr.ia, n. 8G. tlP 29 do me;-: 
finoJ11, dt•t•lrn·n-Yos qlll' o ltnldr• 1• o ]tornnl f:JZf'lll pnr·lp do :nTPi:t
ltll'llln d:t llllllll.ada d" ol'l'it·ial, p•·lo qttl' d,.,.,.r:í '"'I' aiiPIIdida a 
l'PI'i<ttii:H:fío do l'llltltll:lltd:tlll•· do I/!'' t'P:,!irrt"rtlo "'' 1':1\·all:lria 
I'Plat i\·a ao l'ornPt'Í!lH'lllo dP a ri igus d"s,:a ll:Jittl't'ZH ao di lo eorpo, 
de;;! i nados ao J'Pl'Pridn m'l'•' i:miPnl o. 

~alllll' P fr·nt.PrnidadP.-/lermr>s 1/. !In Pmlsr'etl.-- f;r. inlen
dentP gPral da (hwrra. 

N. 21 - El\l 1 t DE FR'i'EHETnO DE 1 !lO'; 

Declara qne o offirinl t•lPito ~f'rr•ador on intPn<lr-ntf' mlnll<'ipal prerisa de 
liC'Pnça do Goyrrno parn tomn.r possP do cnrgo. 

}.Jinis!Prio rhl <:w'l'l'n -- \'. ~HHi- ilio t!P .lanr·ir·o. 11 de 
feYPl'f'Íl'O dn 1!l0i. 

O cnpitão do -'10" hntnlld'lo dP infnnlnria Cantlido Bor~"" 
Casi.Pllo Brmwo consulta si o onit'ial tio PXerf'ifo, r·onsirJpr·:uln 
nm flisponibilirladf'. tlf' ar•ct•rflo com o disposto no aYiso rlP !í dt~ 
onl.nhl'O r]p 1!lO:J, pot· l.f'T' sirlo PlPil.n Yf'l'Pndor on ini.Pnr!PniP mn
nicipnl, fica dPsligarlo dos lJI'Pf't'itoc: eommllllS da !'mbordinll<:.fío 
e da disciplina, aprozar dn não fpr immnnidad0s ]Wlas Consti
tniçúPs dos Estndos. r·mno 11ram aqtwllf's qne nXPt'cr•m o man
dato de rlPpntado ou sr•nndm·. r·m Yista do arf'ord:ío do Rnprl'mo 
Tribunal Milit.nr, de J:l df' .iullln dP 1Rfl9. 

Em solur;:ão a bl t•mumlta, Qttn acompanhou o officio n. C.O:?, 
qnP, Pm 3 df' sP!Pmbro ultimo, YOS dirigiu o commanrlantf' do 
2" district.o mililnr, dPrlaro-Yns, pnea os llns ronYPlliPnfPs, qnP 
o ollicial eleito Yrrr>ador nu inlr•nrlpnfP llllll1if'ipal prPcisa dP 
lirença do GoYI'rno para tomnr possl' do rargo, 1'111 enjo Pxer
cieio 1\ca dispensado dns obrigações militarPs, salYo as que se 
referem aos prPrPitos dP di::;ciplina. ,, Pquipnrado ao~ otliciaes 
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á di:;;po:;;ição rle outro:;; mini:;;t.erios ou de govemndore:;; nu pre
RidPUIPR do~ Esfndos pn1·n n dt>st'mpenho dP. t'oJmniRRÕPs alheias 
á sua proti:;;:;;iio. · 

SandP n fl'at.ernidadP.- HPrnu~.ç R. rlrr Fonsera.-Sr. chefe 
do Estado Ma im· do ExPrnitn. 

N. n - E !\I 1 :l DE FEVEREIRO DE 1\107 

Re!iolye ~ohrP qnal o tPmpo (Jlle df'vPrá Rf'rvir n 11rar:a que df'SPrfa, apõs o 
cumprimPnto da penn. 

MinisfPJ'io da Chwrra - N. 3\17 - Rio df\ .lanPirn, 13 de 
ft'\'l'l'PÍl'O t)p 1 !)(l'j. 

o :!" fPJlf'nlf' de• infnnfaria Antonio .Tost; Villa NnYa con
.:;nlfa ~i a prnr:a qnn dt•sN'f.ar dPvPrá sPrvir, npüs o eumpri
lllPIIfll drt rwnn. st'Hr!f'nfP durnniP o IPmpn pPio qur~l SI' alistou, 
d••:-;~·_.,,,f:iolo.~ o;: JH'J'iodn.~ d:t Hl'llll'lll:a ,. 1'111 "'''' :tlldtlll a11sentn, 
"" Jl'"' ;:,.is ;JIIIlfts, 1'111 vi•da ola J'l'soltwiio tf•· H ti•• 1111\'I'Jn!Jro 
I oi !latia soill'l' t'llllSI\IIa do :-;llfll't'JJ:o Tl'iflllll:ll :\! ilil:11'. d1• 'i de 
nnf111iro flp !DOI. 

o Sr. PrPsidPnlr da llrpublica, conformando-sf' rom o pa
I'I't'"'' do mPRmo frihunal rxarado rm con:;;ulta dn 7 dn janeiro 
nltimo, l'Psoln•u em 8 do rorrento quP, mn vista do disposto nos 
aJ·is. -'IR. § :1", P :í'l rlo Cocligo Penal da Armnda, r•m vigor no 
t'XI'l'Cito : 

1 ", quP SP uiio drvPrú contar á praça condemnada por qual
flllPI' r·rimt•, parn el'feilo algum de rlirrit.o, o fpmpo Pm que 
Jlas,~0\1 110 t'llll1PI'ÍII1PII1o ela ~entença, de areilrdo r•om a r:lispo
~'it;fío do art. ,18, pnrag-raplw anima rifado; 

:!", qw• qualtJUPt' praça t.Pm o dP.Yf'l' dP f'ervir depois do 
l:tllllpl'inwnln da senlrnça, npnnaR durant.P o l.empo eomple
lllf'llf:ll' daq11PIIP JWlo ((llnl RP obrigon ao alisl.ar-i'f:'; 

:l", ((tll' :ís praçns [ll'I'Ras, Jliin fnzendo sr•rviç-o, sf' dm·erá 
~tiSJH"tdt•L' o pagn nwnl o f!,. grn ti f'i1:nção, dn c:on frll'midndc com 
o disposto na lo•i n. :!'li, rl1· lfí dr• dez<•mbi'O dP 1HDí, t.altPila n. 2; 

'1". tftiP as Jll':l(;ns r·mull'ltlJWdns por qnalqtH'I' 1:r·inw 1wnhum 
\'1'!11' i llll' n to di'V" riio 1 "'rni'IH•J', al1'm r!P mr~t.adn do soldo, de 
n,·r·•'ti'do 1·om o disposto na !'dPrida l<'i ; urna yr•z. port'lll, cnm
pl'ida a S<'llif'nr:a, PlliL'ai'iin no goso da outra awfac],. do RO!do 
,. da;; gt':ll il'it·a<:c~l's ::1 qtw fl•Jillflm direito: o qnn vos declaro, 
p:li':l <1"" n "''ÍI'Illifiqnnis ao rommandnni.P do:.?" clisi.l'il'fo mili
tar·. 1!11<' l'lll ol'l'i1·io n. l,(i'l, rliJ•igido a Pssn rPpnrl i(:iin, "TO 9 de 
jul!Jo 11llirllo. J'l'llll'lfl'll nrpwlla eonsulta. 

F.ntlfli• (' frnlt•rnidnde. -llf'/'11/.('S n. ria PtJIISI'Ca.

Sr. chPfP dn Eslnrln :\laim· do ExPrr·ito. 



26 DECISÕES DO GOVERNO 

CONSULTA;\ QllE f1E llEF'ImE o AYJSO SllPn.\ 

Rl'. PrrsidPnlt> da TlPpulllica - Po1· inll'T'nwdio Jo 1\lini!::tro 
ria C:uPJTn. vniu n t•>'IP IT·illun:1l, pn1· vos~<n ordPm, com o aviso 
dn f> dn !'OI'I't'ITiP, ~<oll 11. ::. o n•qut•I'Ílllt'llln Plll qui' o 2" lew•nte 
do ~1;, .. hal.alhfío r\P inl'aufal'ia Antonio .Jost; Yilla ~oya consulta 
f,i o dPSPrlor, ap(>s o enmpT'Íllli'Uto de pt·na, dPYCt':'i servit· só
menk o !.t•mpo pnlo qua I SP ai istou. drsr·ontados o da sentl'nça, 
e o Ptn que nndou aust•tlf.P, ou SI'!' oiJt•igado a servit• pot· seis 
annos, clt> aert'\rdo eom n t•esolução dn 8 dP nO\·embro de 1901, 
tomadn sohrr eommlfa dr 'i dn outubro. 

O auditor lll' gnt•rt·n junto no Estado ;\laior do Exercito 
informou sohrr o assumpto nPstes termos : 

O 2" IPnPnte Antonio .Tos•; Villa Nova, na petição junta, 
pul" q11e seja resolvida a dnvirla sohre n modo r!P eontar-se o 
l.rmpo, a que <; obl'igada a S<'I'Vir· a praça depois do eumpri
rnento da srntença por erinw de desrrr:ão. 

A resolução dl' R dr nowmbro de 1!101, referida pelo con
~nH:mf.t>, nslalwlf>c•p CflH' ns prac)a:; comc!Prnnaclns a mais tlr sPis 
III<'Zt·s cfn pr·isfío ptdo t'I'ÍIJII' f!p dt•S!'l'l,'iÍo jiPI'do•IJI :J l(llalid:H)P cln 
\iJlunlal'io 011 t•n;çajado, ~~ !'it·a111 ol11·i~adas a ~•'1'\'Ít' "~'i>' :tllllll>'. 

E~ta rf'gra f'stabPIPcida ]wla J·esoluçrw se applira )Jerfeifa
mente ús prar:.as quP desertaram na vigencia da ordE'nança de 
1803. Extendl'!-a, powt;rn, ÚCJIIPlln~ CJUe l.cc•m deRe1·1ado na vi
gcncia do actual Cocligo Penal i\lilitar, como quer a resolução, 
,; qun não pôdr ter Jogar, pot·qw! ,; llii!H violação do QUI' t'staLne 
o mPsmo codigo. 

Ora, este trJtando do crime de dcscr~:ão em SN!S arb. H'i, 
118 e 119, nenhuma outra pena commina ao desrtor, sinão a 
de prisão com trabalho, r exclusão, no caso em que a pena 
attin.ia a seis annos, sem outra prna como accessoria. 

Tratando das - penas I' sem; effeitos - o codigo, ca]1i
tulo V, não faz resnllaT' da prna em que incorre o desertor, a 
pel'da daquelles beneficios. 

O individuo, que se ali si a como voluntario ou engajado, 
por um tempo de!Prminado. P sob a condição de receber deter
minadas gmtific:3ctiPs, ~• \t~m a lH'T'dPt' c'..;;sps lwnrfieios em yiJ·
tude de uma cont!Pmnac~ão, t; Jlorque tal dnrnno rpsulta da pro
pria pena, ou é uma pena accessoria. 

E como tal damno não resulta das disposições do codigo, 
segue-se que a resolução, arrebatando aos desertorPs os citados 
beneficios, viola flagrantcm(~ntn as cli;;posiçiíl's clpquellP, assim 
concebidas : 

Art. 1." Nenhum individuo ao serviço da marinha de guerra 
poderá ser punido por facto, que não tenha sido anteriormente 
qnnlificado crimP, nem 1'0/n J;cnrrs. IJIIC i!lÍO estejam }Jri;Via
rnente estabelecidas. 

Art. 54. Nrnhum erinw será punido com penas superiores, 
ou inferiores, ús que a lei impõe para reprm:;são do mesmo, 
nem por modo diverso ao estabelecido nella, salvo o caso em 
que ao juiz se deixar arbítrio. 
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O trihunnl. Pxnminnndo a informnç.iío prr>lfada prlo audi
toJ' d!' AIIPJTa .innfo no E~f.ndo .\lni01·, Yf'l'ifi<'OII IPJ'-~1:\ Pquivo
l'ndo t'~S!' Jlla~i~l J'ado, ti izrmlo IJIII' a !'Psolnl;iw dt• H de novem
hr·o dl' I \lO I, t'sl ~liJI'It'I'P « f!llt' ns pr'nt.:as I'Olldt•nmndas n mais 
dt~ Rt•i:-; llii'Zt's dP pr·isiío IWlo rt·imP dn tlPSPt'Ç:Ío pi'J'dt•m a qua
lidndt• dn volti!Jiarios ou Puga.índos, rtc. » 

T••udo o Pnt.ão ma.iot• Tif.o PPdro Esrohnr f'Onsnllnt.lo sobre 
O'l Sl'gllillli'S fJlleSitOS : 

1 o •• o •••••••••• o o o ••• o ••• o o ••• o •••••• o •• o ........ o •••• 

:!", si ns prnçns t•ondPmn:Hlm;;, por qualquPr f'l'inw. a mais 
de seis llli'Zt'S, prrdem as vant.ng-r>ns dP volunlnt·io ou Pugajado; 

J" e .',.o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
5", si as condemnadas a seis mezes e a mt>nos dP seis me

zes, por qualqurr crime, perdt'm as vantagens de voluntario e 
engajado ; 

li", si os st>niPIWiados por· l]tHwsqun· ~~t·inws, voluntarios 
ou rugajados, uma vez postos f'lll liberdade, rwrrlem o direito 
ás respectiyas gratificações. 

O Governo mnnrlou ouvir PRle trihunnl, flUI' rm parecer 
PX:Jr'rHio na r·.nns11lla dP 7 de n11111hro dn 1!101, a~~irn ,.,.~qHrrHieu 
ao.~ fJIII'silos :.'" :, .. ~~ li" : 

~". só devmn pnrdrr as gratificações diarias as pr·aças pre
sns não fazendo srrYit;o, P aR sPntenciadns, que só reeeherão 
nwtade do soldo, de ronrormidade com a tahella 11. :!, da lei 
n. :.?l!'i, de Hi rle dezembro e 18!H ; 

5 · e G", as pr·aças condr-.mnadas a meno.~ de seis mezes 
de prisão, Ró perdem as vantagens d11 voluntario e engajado, 
quando no caso da tabella 2. 

Sobre Pst.e parrc11r é que foi tomada a resolução dn 8 de 
novembro, á qual alludem o auditot' de guerra P o consultantfl. 

Como se acaba de ver, ella não se refere nrssa parte aos 
desertorrs esprciahnPnte, mas aos condemnados por qualquer 
crime, e ás praças presas não fazendo serviço ; esses condem
nados, e essas praças, si volnntarias ou engajadas, perdem as 
re;;;pect iva<: gratificações em j)_ertas circumstancias, nã.o porque 
a resolução o trmha estalwlecido, mas porque a lei detPrmina. 

i\o mnis o t.rihunal está de inteiro accôrrlo com o auditor 
d11 guena junto ao F.sfado Maior. 

A consulta do :!" tenente Antonio José Villa Nova está 
expressa nestes termos: 

« Si o des0rtor após o cumprimento da pena deve servir 
tão sómente o lt>mpo pelo qual se alistou, descontando-se o 
tempo da sentença, P o em que andou desertado ; ou si deve 
servir seis annos, conforme estatne a resolução publicada em 
ordem do dia n. 17 .1, de 25 de novrmbro de 1901 ». 

O arL 5.1 do Codigo PPnal Militar, com cuja transcripção 
o auditor do Estado Maior encerrou sua informação dirime ca
llalmente a duvida do 2" tenente Vil! a Nova. 

Diz este artigo que «nenhum crime será punido com penas 
superiores, ou inferiores ás que a lei impõe para a repressão 
do mesmo, nem por modo diverso do estabelecido nella :r-, 
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O r.rimr. dP dN1Prriio 1; punido dP nretn·do com os nrt,. 117, 
118 f) 11 !) do God igo 1'~>11:1 I 1\\ i I i I a e, eom a" JlPnns df' prisão com 
traball10 por f;Pis lllt'ZPS, a :;1ds mmo~;, I'OllfoemP as ('.ireumstan
~~in."<, o dP moriP. t(llfllldn a dt'SI't'l:iio l'nt• pnrn o inimigo, 011 em 
[.H'I'SPIH{a do \10. 

i\'Pnhuma JWltn nt'l't'.~sm·ia o eodigo Pslalw!Pt'l' PS]lPeial
menle para P~!';P t'l'i nw : siio-llw appl it'nyo• is, ent t'f' I anto. por 
abl'flllf.:l~l·em loda a •'·"llcl'ii' dP l'l'illW o arl .. \t-:, ~ :l", ,. o nl'l. fi\l, 
I'Om SI'U paragraphn, Plll Yil'llldP dos f!U:lf'R, dnranl.n o eumpri
nwnto das penas ciYiR. 011 mililarrs, não spr(t contada anl.igui
dadP ao conclemnado J)ara twnlmm f'fl'rilo do dirnilo: I) a 
pena tio prisão com lralmlho, por sriR nuuns a qup for con
tlemnafla a praça dP J11'P!. importa a nxpulsúo do serviço, bem 
como a p1ma dP Jll'is:ín 1·om I rabalho, imposla. aos infnriores, 
c.ahos, ou spns nSRPmPihados, importa, dP:-;111' logo, o rnhaixa
mrnt o á ultima elasf<l'. 

NPnhuma pra1;a ineursa r.m erime rk d<'sr,rção póde ser 
fHtn ida. 1:nm Tlf'llrtR f'llllrwiorr.s, ou infPriorPs a essas. 

"':lo ,; li1·.ito ao l'od"r l·~'{<'f'lti ivo :nnpl ia r. 011 J'I'Riringir· as 
po•JtaS !fiiP a fpj ÍIII(IÔI'. 

l'o!'tanto, 11[io f<P p(,f\!• n\JI'ig:u· os do·snrlor·r's a sf•J·v i1.:o !lO I' 
sris aitnoR, contndos d::t dal.a 1'111 f!UP t•onelnirem a Rl'nlmu:a, 
embont incluindo o !Pmpo nntPrim· ú dPsf'rção. I'Omn dPiei·mina 
a I'Psoluçfío, a f!IH' o ronsn\LaniP allnt!P. 

Tal disposiç:.fín ,·. insuiJ,;isiPniP. 
O qnPsito da I'Oli.~nllrt q111: dPn logar a I'SSP dispositiyo da 

resolu(;ão dP R dP nnvPmbrn PSI :i assim formulado: 

«Si as praças eondemnadas 11or crime de dnserção passam 
a sE'rvir por seis annos, romo os sortcndoR r. refract.arios, a 
contar da data da eapl.nra, on apresrntação ». 

Confnndin-RP insnhmissão r·.om drRPrção, QlH\ são dPlictos 
disl i netos. 

lnsnbmisso (• o «intliYidum> sor!Pado, nn riPsi1mndn nara n 
SPl'Yi<:o militm·. qnP dPixa, sPm ~~an,;a .instifieadn, r]p apl'I\~Pn
lar-sP dentro do prazo, quP lhP fôr mareado. 

DPsr:rl.m· ;; o «mililal'» 1!11!'. st•m lit•r>nça, i'P am:rnla do 
(!1\rtl'fp\, OU P.c:la!J,,\p('ÍH101Jifl. l'lll qllP PS!Pjn i'!H'YÍlldO, I' flllRI'llÍP 
~e conserve dnraniP oil.o dins : " o fl\lP nfío se apres•~uta. ao 
fpi·min:H' alguma lirPnr;a. 

AR pPnas J1rtra o 1>rinw dP in,;nhmis.~ão Pstão rnn:::ignadas 
no ar\.. 1 f !i 1\o eodig"o. " diiTnPm 1\a:; P><Latw!Pr:idns para o li!' 
dPRf'l'ÇãO. 

rtelrva eomdgnur quP posteriormente ú consulta clP 7 de 
nutnhro dn 1!JOJ, sohrr, a qual foi 1omada a re:wluçfío dn 8 de 
1111\'l'lrlhro ;:;o•guintP. "~"" lrilnm<d Plllill in parl'f'Pl' ;;nlll'l' n lll<'S
mo assumpto Pm 011LL'a I'Onsulfa a :2R dn ontnhro, í' eom nlliJ 
!'Onformou o Sr. PresiclPniP rln HPpnhlira no dia 8 de novembro 
tamlwm; ambas nslas rPsnluç.úes, P aR conRultaR qne a ellas 
c\Pram origPTn. fm·[lm pnblieadus na ordem do dia do Pl'tado
maior n. 17'1. de 25 flp novembro de 1901. 

No ultin1o pm·Prer não figura a imposição aos desertores 
de servir por spis :mnos. 
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Pelo que aealm de expor o Supremo Trilmnal l\lilif.ar é de 
JHllTI'PJ' que :;e responda assim ao ~" tenente .\.nlonio .Tosé de 
Villa ~\ova: 

l.'' l'ião SP den~ emilar á praça eondemuada por qualquer 
r·.rirrw, para u,.nhum cffeilo de direito, o tempo que passar no 
t'tllliJli'inH'JJf.o da SL'lltew:a (Codiuo Penal Militw·, art .. 18) ; e 
ao eondeumadn por desen.:ão não se eonta tampoueo o tempo em 
qtw teu!Ja t•stado auscute. 

:!." Qualquer pt·ar.:a tem o dever de sL•rvir, depois do eum
pri meu lo de scutcnr.:a, apenas o tempo eomplemcntar daquelle 
a que se obrigou, ao aliRtar-se. 

~l." Xs pra1.:as presas, não Jazendo :;erviço, deve set· sus
p•~nw o Jlagtutwnlo de gratifieac.;õcs. (Lei n. 2i7, de -IS!H.) 

í." .\.s prar;as eondemnadas, por qualquer crime, nenhum 
YtmrinH·nlo dPvem reeeber alt~m da melado do :-;oldo (Lei n. 2.n, 
![,~ 18!11) ; uma ve;.o:, IJOL'•'m, cumprida a s•mtcnça, entl'a!'ão no 
go~:o da 011 I I' a 111dade do :;o Ido, e das gratifit.:ar;ões, a que te
nham direito. 

Bio d1\ ,JaiWÍI'O, :!I d•• .ialleÍJ'O tlu ·1!107.- 1~·. Hal'iwsa. -
/1. f!olt•tio. -·f~ . .\"f'llo. -~ i•'. i1. r/t• Jlotf.J'fl. --- 1•' . .1. 'l'r.•Í;rt~il'a .ln-
1/iflt", .liHI'illflfl tft1 Sif.t•tt. · t:. t;llillo/Jf'i. 

Foi yolo o ::i1·. mini~lro IIHll'eelwl João Tiwllla..: Canluaria. 

tmsoLuç.-io 
Como pat·r•eu. 
Palaeio do <. :ovr•J·no, g d1~ fnvendl'O de J !lO i. - Affonso 

.411{1/ISto Jlon:ira J>e/IIW. - llC/'/ILCS n. da Fonseca. 

N. :!:J- El\l J;i DE FIWEHEIRO DE 1U07 
ne~o}\;p Ít11lefcrir, por Ít'l' ~ido U}ll'CSClltado fúra do ]ll'UL:O ll';,:-a}, Uln 

requerimt'nto Jlt;dindo promo~ito )101' uctm:J de bravura. 

:\lilli~lnl'io da Guerra - N. ~llJB - Hio de .Jmwirn, 13 de 
f,.v .. ruiro de l D07. 

lkdal'O-YP,; que o ~~·. l're,.;iJenlo da Hepuhl iea, t·onfor
lll<llldo-i·W •:om o pan•eur do Hupremo Tribunal :\1 ililar, t•xarado 
t•m t~onsulla tJ,. 'I do ,ianciro ullimo, rcsoln·u, um !) do t·orrcnlc, 
indl'fl'l'ir, lllH' 1ur sido apru:wntado l'tíra do PJ'azu lt~1;al, o re
lftll'l'inu~nlo '''" qut\ o :!" h~11nn1" do :!:!" !Jatalhiío dt• infantaria 
.los··· do Oli11da t:all1l11\llo pediu "er lli'OIIIOVit.lo Jllll' ados de bra
YI!l'a ao po,,lu iuunr•dialu, n eonl.a1· dr· 15 d(~ non·uüa·u de 1897, 
<'111 que LiYer<uu idcnliea promoc.;.ão Yal·ios alfere~. 

~audl• ~~ rraLernidade. -llermes 1!. du Fuu:seca. -
t'·l'. ehel'e t.lo E~lado l\Iaior do Exercito. 
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CoNSLJLT.\ .\ CJl;\o: Hl·: IU·:i·'EilE O .\\'iSO H!ll'lL\ 

Kt•. l'rl'sidt•clle dn llt'[Htlcliea- l'ot· vo,;~a ordem c· iclle•I'llll'. 
dío da 8eeretaria de~ E:'\tado da (lucrra. em aviso n. Hl:!, de 15 
do lllL'z. proximo vas,;ado, Yniu a este tribunal, ]Htra eonsultar, o 
requerunento em que o '!" tenente do :.>'!" batalhão do infantaria 
,José de Olinda Campello ]Jede promoção. 

O general de divisão commandanto do 11" distrieto militar 
l'Heaminhando o rc·quet·ímL•nto para o Estado Maior do Exereito; 
informa neste:;; termos : 

«Passo ás mãos de V. Ex. a inclusa petição dirigida ao 
:-it·. Pr .. sidenlc~ da ltepublit:a, em que o :!" tc:nente do 22" batalhão 
de infantaria Josr; de OI inda Campello, solieita sua pl'omoção 
ao po~:~Lo de 1" l.c•nente, por ados ele bravura, a contar de !5 de 
llOI'Illllln·o de tH\Ii, ]lO!' Sl'l'\·ic:ns pt·eslndo,; e'lll Canudo;;, onde 
nhL•w~> urna sei·ie ele c•xpn1ssiYos Plo;;-ios, consignados em sua 
r.· .. dn nl'l'ie:io, l.amltl\111 Í!ll\lcJs:t. 

« Allc:ga o p•:Lic:ion:cc·io que: por id•:ntieu nwlivo l'orarn pr·o
moYidos naquPlla dala os •·nlão All'c:J·•~s Apollonio 'l'inoeo Va
h•tüe, .\.ntonio Duarte da Costa Yidal, Joaquim de ~iqucil'a llal
tro, .\.ntonio Bemvindo Hamos, Chananeeo Antonio da Fontoura, 
.lofw .\urelio •ln~ :-<:mlos Vi<lal, .loiin \"ncTizo da Kilva Hnmo>'. 
llc:sid••rio Flmlualrlo dfl :-<il\·a .\.wvPtlo, Vieente ele Alhuqum·que 
J\lunga!Jeira o Odavio \'alga !\'uni'.~, e ainda por dl'creto de 1't 
do L'OJ'l'enle (rwvemiJro), e·ottl autiguidadr• ele 15 de novcm!Jro 
de 18\l7, por havl'r rt•e·lanwdo, o nlfet·es HPliodoro Rodré. 

«Da cita Lia f,; dP o f fie in e·ousb m os spguintcs elogios refe
l'Pctles ús opei'<H;iit>s clt: Canudos: 1t. l'e•la m·cll'm do dia regimen
tal 11. i O, tlel ~HI de· agosto d·· 1:~\li. i'oi louv:Hio por ter tlesem
lWUhado com tocJa cotTL'l'r;ão o eargo, que llw for confiado, de 
proteger um comboio de munic;ões de guena c de bocca, desde 
o llqsario at•;· Canudos, 1\lllld'Pgamlo toda boa vontade e activida
de nesse serviço.:) « ~l'll'm!Jro, a 7, sendo ruauciado servir acJdi
do á 1 • brigada de artilharia <k e~ampanha, foi ineluido na 3" 
lHlleJ·ia, e na nw~ma data tomou parte no assalto e tomada da 
Fazenda Velha; a 10, foi, l'ltl ordem do dia do commando da t• 
colnmna, e por via da parte~ dada pelo eommando daquella bri
gada, louvado pelo drnodo c bravura, com que se pm·tou na 
tomada das trincheiras inimigas, ondn come eommandante do 
piquete da vanguarda foi um bravo, pois na luta em perseguição 
dn inimigo, chegou at•; junto as primeiras easas do povoado, 
,.;cndo preci~o mandar-lhe ordem para voltar, tornando-se por 
c•sl.e~ feito dhmo dP c~onsit!Prac;ão » - A 13, foi louvado pelo 
t•.ornmando, •.•m ordem do dia 11. 1:!3, pelo modo eom que se 
pnrtnn, como commandante do piquete do v:mgual'(la no assalto 
e •H'.1:11pação das trinclu•ii·as inimi{.!as no dia 7.»- A :!0, passou 
a t'X<'t·e<•r' o r·a!'f!O dr ajudante do regimento, !l a 25, foi, pelo 
e·nmrttatHio da '2" ]H'igada, em vi;.;ta da parte dada pelo da 2" co
ltimrw, louvado da spgninte maneira: « l'íão devo deixar em 
olvido os relevantes >:erviços Til'·'~ lado:.; pelo alfc>re<; do 2 .\o hata
lllâo de infantaria úddido ao 5" regimento de artilharia de cam-
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panha, Josti do Oliuda Campello, na remoçfLO dos feridos para 
t·~l•.~ ar;unpalllt'llfo, Sl'rvi<.:o tJlll' prt•.slou t'Olll ri,;ro da propriu 
'idn, onde awrnpanhou a força alt' grande distancia.» - Ou
f IIJJI'o, o eonuuaudaule da IH'igada de artilhal'ia, em ~ua urdem 
du dia i, louvou-o 110s St:.guintes ter· mos : «O all'eres do :!-í" ba
lalhão d,. ittl'anlaria, addido ao 5" rcgiuwulo do arlilhada de 
nHupauha, do qual ó ajudante inleriuo, José de Olimla Campello, 
Illet·eee e:;pec ia! menção, pois a sua bravm·a e aetividade o fa
:r.em digno de maiot·es elogios.>> - :\'t.vem!Jro, a 18, foi louvado 
pl'lo ddadão general de I.Jrigada "\ntonio Olympio da l::iilveira, 
t'tll :;ua onk•m do dia dl' dL·spedida, pelo seu valor e deelieação ao 
~L·nit;o militar.» 

«A' vista, pois, de tão abonadoras rcferenl'ia:; parece-me 
til' jw3lit~a a prell'nt;iw elo:!" tenente Campello. » 

.\ í' ;;et·t;i\o do Jt::;lado-MniuJ' do J<:x••reiLo diz tJlll~ da fi; llu 
ol'l'ieio do l't'!JIInt·elllc• eottsla L••!' Pllt• pratieadu ados do bra
vut·a, e ljtte ao podet· pulllieo compete a\'aliar os moliYos que 
ltwaram o eommaudnnte em ehefn a não JH'omovt~l-o t'lll tempo, 
eomo lhe era faeultado. 

() lll<ll't'(',ll<ll d1dt• do t•stado-maior nfío t'lllill•· .itrizn :;olll·t~ o 
:•.'i~llllll>io, d;i :tpt•ll:ts a Silltlltla do I'PIJIIt~l'illll'llln, ,, tliz f!ll" « a:-1 
pr·ttrllot;tiu.-; ""'' :wlos do lil':tVlll':t dos ol'l'ieiatos, 'i"'' s•· disl ingui
ram na eawpauha de Canudo:-;, Joram feitas pelo l'oúer· l!:xe~.;uli
vo, por elecn~to, Je 15 de novembro .1e 18\J/, não lendo sido 
contemplado o requerente, eujos relevantes seniços ~.;ou~lam de 
,.;ua ft.i ele offieio. » 

O ~tl[H't•mo Tribunal Militar, tendo ~~xamiuadu couveni
•·nlcmente a questão, passa a cxpl•nder o que pensa a respeito. 

Antes. por•;m, julga conveniente deixar aqui consignado 
que o eommandante elas fol'ças l'lll opet·açÕl'S no arraial de Ca
nudos uão tinha a faculdade de promover os ol'Jieiaes e praças 
Hob SI'U eormmmdo, como a 1" sec:ção elo estado-maior· suppõe. 

K certo lJll!l o art. 13 do decreto n. 1. 35L de 7 de fevereiro 
dl) J H!ll, diz: « Ado8 de bravura, as~im consielerat.los pelo com
mando em ehf'fe do cxereito ·em operaçõ,~s activas, dão direito 
ú promoção, qtw será feita pelo mesmo commando em chefe, 
inelependmllf'mente elos princípios estabelecidos. (Antiguidaele e 
mereeimtnto.) 

l\las l'm Canudos não f'stava operando o exercito ; achava
se ali em oper<l\:Ões av0nas uma parte delle, sob o commando 
elo um general df' brigaela ; c não ha disposição alguma, nem 
podia haver, sem perturbar a mareha regnlat· da administra
\:ão, autorizando os eommandantes de fracções do exereito a 
promon•t· o~ offieiaes ou TJI'at:as sob suas ordem;. 

"\s ]li'OlllOl:iíf'S PHl rel'Oil1]1PIISa dos SPI'VÍÇOS ]ll'OSfndos em 
I ~!li, no ;wl'lão ria Bahia. foram fcitns pela antorirladc c·ornpe
lt'Htr, que Pl'n o Presidnnte da Rrpublica, tomando em couside
ra•:iio os relatorios e partes officiaes. 

Diversos foram os officiaes que o Governo entendeu 
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dnvet· :.;n lartloat· 1:om pi'OIIHH;ão, pm· haverem pral icadn ados 
dn bravut·a no st~t'iiio da Haltia. 

O reqnercBto foi nm Jos que tonwt'atll pal'Le no~ l:ollll.mles 
nm Canudos, mas não foi eontmnplado 1wssa promoção. 

J•:' eoutra is~u ljl!l' I'l'l'l:llna Uf!OI'a, lt'tlllo deixado pa~"ar a 
1'•poea opvortuna. 

Si o reqnm·m1tt•. houYPHSl' apt·u,;entado sna redarmu:iio 
rh-ni.I·o do pmzo fixado 110 ar I. :J I do regulmnento di' 31 de 
1nan;o dt• 18!í1. I'Olllo 1'1•z o l" ll'll~'tliP dt\ nl'lillwl'ia BPrnat·
olino ,\ntonio do c\maral, 1\l'll\"HVPI!\Wllf,•, Ú vista dos ftO!ll'OSO~ 
1: valio~os elogios por feiln::; d1\ hrann·n. avPrbadm; l'lll sua fé 
de officio, teria sido atlt>Ddidn, como foi aqnelle 1" (PtH~ntP. 

,\gora a lPi se OJlJllll) ao despnclto favoravd ú sua pn:
teução. 

O l'Pf[\ll'LPnk. nll<•gando quP pcJI' rlf'los 11!: Úl'lWIII'a Joratn 
pnnnov idos 1)111 18\l I d iver,;o;; a lf<' t't:", cujo,; nonws menciona. 
ecmelu1~ eom I'Sias pah1\Tas «" ainda, poi' dc:IT!)Io cll' li dri 
POlTPIÜe, com anliguidad<: d" 18 dn ncwl'rnlJL'o dt• HIHI, JHll' 
IJaVI't' l'()e\amnc!n, o alfPl'('S 1J,)]iodoro Rodt'l\ ». 

l'i'Jdn p:t!'l'l',()f', (Hda r,·li'IIJa ]!OI' !(IH' l'sL;i I'Nligido psfo L!'I)Cho, 
qw: st'l agol'a, di'(HJis da l'l'l'f:lllJac::io fi,. l!Pliodor1o ~IHII'I:, fot·:un 
l'1.•eonheeidos os ados dl' llf':lvttra qtw f,:var:un o 1 :ov,.t·llo a pro
movei-o; e trtl não se deu. 

Os actos de bmvurn. !1Pss1: nnieial foram reeonhecidos velo 
Governo em 1RHI, e sua promoção ao posto de 1° tenente, a 
·111 de novernbt·o ull imo, wa l ic:ou-s<' t'lll r.onsequeneia da reso
lução presidcrwial de :ll de outubro. tomada sobn~ consulta 
deste tribunal, n qual vae resumiria adcante. 

A todos os rc,quPrinwnlo,; soliritanrlo prolllO\:fiO pot· actos 
de IJmvum praticados nm 18!)3, t8\H e 18!)1. ou JWdinclo que 
::;cjam consideradas por tal motivo algumas da,; que foram eil'c
ctuadas nessas 1:poeas, o tribunnl fpm •Indo pat'l'l.j,Cl' eontrarin; 
e o Sr. Presidente rla fiPpnlJl iea, cmwnnlanclo I'Om o f ribuna I, 
os tem indefer·i!ln. 

Por doere to de :~ de non·Inilro de I R!l í I' ora 111 fll'Oinov idas 
á olfectividado do posto todas as pr·ar.as eonnni;;sionntlas nas 
tres armas ntc) aquella data. 

A rela(;ão destas pt·aças, por<im. sú foi puillieada. e incom
pleta, em fevereiro do anuo seguinte; nessa t·clação não ligu
l'<.u·am muitos dos eommis,;iouado~, alguns mais antigos e com 
melhores serviços Lle que outros nella eontemplados. 

Sómente os counnissionados constantes da relação foram 
considerados promovidos á e1Ieetividade do posto. 

Os outros, e entre estes ;;c achava Hcliodorn 8odr1;, pas
saram n ser considerados gt·aduados, em virtude do decreto 
legislativo u. 350, ele !) dn c!Pzembrn de 18\J:J. 

Na vigeneia dcs~e decreto det·<un-s'~ as IH'nmoções para 
Ill'C(•nehimento das Yagas nxistenlcs no cxereilo tlei10is da 
eampanha de Canudos. 

E o alferes g-t·aduadu Heliodnro Sntlrc\ ,.;alicnlott-~1' JliH' 
adn,; de bravura Iicssa eampanha de 111odo tal, que o 81·. l'rPsi
dente da fippubliea, não obstante a falta dn vaga:-;, r1:solvcu TlOr 
del'reto de 18 de novembro Je 18!)7 dal'-lhe a elfeeliYidade do 
p&Jsto. 
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Este acfo rio Governo foi approvado pelo Congi'Psso Na
cional. 

Passou Sodré a occupar Jogar na escala acima dt1 todos os 
compnuh«'iroR que, como tdle, eram eonsid1•rados graduados. 

0~ dt>t'l'P(o,.; lt•gislatinls n,.;. 7tH e 7H::!, de 7 de janeiro de 
1\lO:l. l't'par·tHlMes da injustiça de que ha muito estavam sof
f!'Pndo os graduados no primeiro posto dn oflicial, prejudica
ram, enfrC'tanto, o alferes Sodr11; portanto, tendo sido promo
vido~ ú pffpef ividadr todos os a !feres graduados (decreto 
n. 7H::!\, P eonlando todos os eommissionados a antiguidade do 
posto PITeetivo dl' 3 de 110vembro de 18!J4, exeepto os que ti
v .. r·am a romrnissão por bravura (decreto n. 181). JH'rdeu elle 
o Jogar que adquirira na oscala por seus feitos de bravura. · 

Assim, firava annullad~ de facto a promoção que o Go
vprno entPHdera galardoar os aetos dP bravura praticados por 
f•sso oflieial, promoção que frlra approvada pt'lo J'odt•t· Legis
lativo. 

O alferPs ~odrt; reclamon ~' o Gov!'rno mandou ouvir este 
fl·ilmnal, qut>, t>m r•,onsulta de\) rfp julho do amw pr·trximo findo, 
diss•• : 

« :;:,j o dii'Pilo do I't!IJIWI'Pllln (llnliodor·o ~odd·) a ~~ontar 
anLig11idarl•• dt! alf'PI't~s dP:-;de 3 dn twvem!Jro de 18\H j{t tivesse 
sido reconhPeido em novembro de 1897, o Governo o teria pro
movido ao posto de teni'IÜP, pois foi eombatendo como official 
que ellr se distinguiu por sua bravura.» 

O Congrpsso :'\at·ional deert-lando e o St·. PrPsidente da 
l1t'pulllica sanreionando os ados le,gislaUvos de 7 de .imH'iro de 
1 \•03, CJUP mandaram promover ú effeel i v idadP •lo posto os al
ft·•·es graduados, eontando antiguidade\ dP :3 de nO\·embJ·o, r,qui
J•:;I'aralo as;;im suas c.ondiçÕPS as do.~ qup, promovidos por de
c•yfo dpssa dala .. iú pgfavarn no gozo das vantagt•n;; dP otTiciaes 
Pfil't'i i\·n;;, I'('('OI!]tec'PI'alll (jliP lliiS I' Ollfi'OS, 1'111 f a CP rJp;;,;e de
l'l'i'IO, tinham igunl rlii'Pito. 

O tril11rnal t'ollrluiu a r•onsulta opinando pt•la p1·omocão 
dn J'l'lfUPJ't'lllt>, t•onl.amln-sP-llw a antigu idadn da dnl n do de
e; !'lo qUI' o t'OIIfir·mou 110 posto dl' alferPs por ad.os dP bravura. 

O Rr. l'rP~idente da Repullliea ~~o11formou-sP eom este 
p:trt!l'l'.l', "o:.'" IPnentl\ Heliodoro ~odr1; foi promovido ao posto 
in11rwdialo 1'0111 antiguidadr dP l8 dl' noyembro de 18!17. 

I'Pio t•xpnsto ,; evidPH!e qllf\ o caso su.il•ito ú eon!'ult.a é 
diYI\I'SO dn 1'111 IJllf' sp aehava HPiiodoro ~odrr': o SIIJll'emo Tri
Jnmal ?11 i lita1', considerando que o direito de reclamação moti
vada por· pi·omn.;ão só pôde SI'!' ex1•r·cido dentro dos seis pri
nwir·os mews ( m·t. :n, N'!JUlanwnto rlr> 81 de rnar('o de 1851 ), e 
no t~aso em CJill•:;l.ão, jú sr tem dPeOITido cerca d!' nove armos 
aptís o ter·mn flpsse prazo, ,·. de pareeer quP a pretPução do 
'.!" fpnent•~ .Jos(• dn Olinda Campello não ,: def'PriYel. 

Hio dn .T:uwim, I dP janPiro dn Hl07. -H. JJarhosa.
C. ,\'f'lto.- z.'. r1. de Moura.- '1'/wnut-:. Cantuorio.- P . .1. Tei
xr•ira .tunim·.- ,1/arinho da Silva.- L. Jlcdl'iros. Foi voto 
o Sr. AlmirantP Candido Guillobel. 
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HESOLUÇÃO 

Como parece.- Pal:wio do novnruo, 8 rle frwNeiro de 
1907.- Affonso Auausto 1\lorcira Pc1ma.- Hermes ll. da Pon
seca. 

N. 211- Ei\t J!j DE FEVEREIHO ])E 1907 

DPfine qunes n~ fulH'<,:Ões, dirPitos [' r{'gali::u; dos aspirantes a offical. 

Minülterio da GtH•t-ra - N .. \:!(i - Rio de .Taneiro, Hi de 
fevereiro de Hl07. 

O regulamento dos institutos mililaecs de ensino que 
l1aixDu l'lllll o dPI~I't•l•l 11. rí.li\IH, dt• :! dt• oul.uiH'o d .. I K\Hí, ~~m Sl'\l 
art.. :!\1, •~1'1'011 a t•lns~P dos a:<pil·anl.•·s a oiTit~ial, •·.ollot'1lllflo ••sh•s, 
segundo o art. :30, t'lll .~itlla\,'ilo iniPI'Illl'diaria Plll.l'l' os sargentos 
ajudanll•s I' os of1'i1·ial'S snhnltt•rno:-<, mas não eselal·eePn hem 
qu;ws a~ fnnt~t:õ•~s. tlii'Pitos •· l'I'J.mlias q1w a PllPs emnpetiam. 

r:onvi11do, poi.~, dl'l'init· IJII:tPs sito l'ilas, dl'l'.l:tl'o-vos, pa1·a 
OS fins (~()11\'I~IIÍPI\II'S, l!lll', I'I'SIII\'I'IIdo a I'OIIStllla do I'OIIl
Jllando do \" districlo, qtH' :li'OJ!l[lanhou o Yosso ol'l'ieio 11. 1\iO, 
de 25 de janeiro ultimo. as ftlltf'\:ÕPs, dirnitos c regalias dos 
aspirani.Ps a ofl'i1·ial l'i1·am l· .. gulndo~ •·omo t'lll sPguidn SI' l~stn
lwl!~l·t~, t·.ompctindo-llws : 

1", o serYiço de dia :ís ala~ dos l'l'~inwntos e o dt• adjuntos 
aos officiaes dP dia aos PStalwlrcinwntos militarl's: 

:!", o de direetor das PSeolas rl'girrwntars P o de inst.ructor 
das praças, na falta dt• oft'icia!~R ; 

:l", o cnmmando dt• SPI't:ÕPs. PXI'l'I'ÍI'ÍO, na falta de offieiaps 
subalt!~l·no,; : 

'1", conduzir a handPira uas l'ormalut·as gel'al's, quando não 
houvc1· subalternos ; 

5", coadjuvai' os t'.Oimnand:miPs dP hatPria, m;quadrão ou 
companhia, tal !'OIIW o>< ol'l'iaP,.; suhn lternos ; 

(i", lnPm dit'Pilo ús t'olll Ílll'lll'ias qtw são dt•vidas aos sar
gentos-ajudantes ; 

7", commandam t.•Juas as IJ!'a\;.as de prel, ilwlnsivc os s:tl'
gentos-ajudantes ~~ quarttd-mesl!·p ; 

8", devt•m assist.ir ú leitura do dPtallw no eirntln dos offi
ciaes ; 

9", quando, porvPnlura, atTmwhndns dPvPm tomar suas 
rnfc>iç.ões no refeilorio dos ol'fit·itws ; 

. 10, sua permanPnt•.ia no qun1·fpl •' I'l'gulada pPla dos ofl'i
cwcs ; 

. . U, nas formahH'a" g••ral's sua t•ollora\,'ão !'· na linha dos 
offJCwes ; 

1 :!, quando tiYl'rt•m de contra h ir malt·imonio deYI'IH sol i
citar licença ; 

13, podem !.rajar á paizana ; 
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1 1, quando se j ulgat·ern doctltl'S dPvem roll!Jlarpcet· á re
-,·isfn nwdiea: 

IG, nos pi'Ot't'~sos t•rinws .. na npplit•at:iio da::; JH'nas em 
tlllt' int•oJTPI't'lll, de\·Pm st•r eonsideradoR t'IJ!IJO vraças de 
p~l . . . . 

E conYindo P~talwlcecr um dtslmt·trvo. por mew do qual 
~c l't't'Ollht't:a lo~oro a sua c:Üt~gm·ia, Yos dt'elaro f.amlwm que os 
aspiranlPs a offit•.ial dtwHrão usar nos ante-Jn:~t:os um~ estre]la 
de Jl!'ata, situada do mesmo modo, da mesma forma n tJimensoes 
das usadas pelos alferes-alumnos. 

Saudn t' fratPrnidade. - HPr•nes R. da Fonseca. -
St·. ehefe do Estallo-Maior Llo Exercito. 

llNwlve sohre Jlromo~:io de official nos diversos quadro.,; do Exercito. 

1\lini~(.,.,·io da <:unJTa -- 1\. 171 --- !tio dt~ .lan,.iro, 21 de 
fl'\t'l'l~Íl'O dl' 1\107. 

Dt·t~laro-yos. para os fins eonYnnit•nlPs, f]Ufl o f'r. Presi
dpntP da Jtppublit·a, t•oufonnando-St\ t~om o parnt:er· do Supremo 
'l'riliunal Militar. t•xarado crn eonsulta Lle 14 do mPz findo, 
sobre a reelam::wão que faz o tenente-eo!'onel graduado do qua
dro especial do Exercito Alfredo Odoarto da Silva 1\Ioraes con
tra o principio estabeleeido pela rflsolução de ~O de Llezembro 
d!~ 1901. em virtude do qual a eseolha na promoção pn!' mereci
llH'Bin dnvP rt·t~nhir Prn offir.ial do f]uadro rll'dinario f]Uando o 
offit•.ial 11. I pPJ'Ii'llt't'J' :1(1 quadm pspPt'ial, n•so!Yr·u, ern 12 do 
t'lll'l't'llf P, tJill' : 

a) Si o pr'I\Pilchimf'nto da yaga eouher ú antiguidade e Q 

n. 1 da f'Sf'ala Jll'l'fPneur· ao f)Uatlr·o onli11ar·io, não poder·á dei
xaJ· df' sPr r•siP o promovido: 

h) Si o 11. I pPrLnrH·r•t· ao quallm ordinario n a vaga tiver 
dt• sr•r· Jli'O\·ida prll' rrti'I't't'illll'lllo, a I'St,olha podPrú t·er~ahir em 
ofrieial dnsfr• qrradro ou do espneial, derendo m•sse easo pro
n•dpr-sr• a outra fli'O!llO(;ão por antiguidadP. no quadro ordi
n:u· i o : 

1' ·, Ri o 11. J da Pseala JWrtnncpr ao quad t'o espPcial, será 
Jli'OIIlOY ido qu:lntlo a pT·omoção fút• pot· ant.iguidade, ~~ dar-se-ha 
o at't'l'~so po1· llll'l'l't'iiiJI'Ilf.o ao offkial do quadr·o or·tJinario: 

d) Jlprf l'llt't'lldo ainda o rf'fr•t·ido 11. f ao quadro t•.special 
(' dPYr•rHlo prr,,.ndlf•t·-sr• a vaga por nwrcr•.inll'nfo, a est'olha re
r·allirú ern offil'ial do quadro ordinario: 

r•) Qu:mdo port;m, o n. 1 JHWLPneer ao f)uadro esrecial. e 
~l'll imnwdiato ao orclinario, podt•rá a efwolha !'Pt:ahir naquelle, 
SI'THlo famltl'm r•sff' promoYiclo por artf ig-uidadf' : 



313 DECISÕES DO GOVERNO 

f) DanJo-s0 uma uma ~,í ,.r~(.:a niio dPvet·fto ~cr feitas mais 
de' duas promoçõns. 

Saude e 1'ratel'lliuaul'. - llt'I'HI.I'S ll. da Fm1sct·u. -
Sr. chefe do Estai.lo-Maiot· do EXL'n·ilo. 

CONSULTA ,\ QPE SE 1\EFEHE O .\YlSO SliPH.\ 

8r. l'residentP da Ht~publica - Com o aviso do 1\lini~tPt'io 
da Guena de 3 do eorrente, ~;ob 11. I, mandastps a e~ I•• Tribunal. 
para ser tomada na eonsideração que nwreeesse, a r<~cla!naç·w 
feita pelo tenente-coronel graduado elo quadro es(H'etal do 
ExPreito Alfredo Odoal'to da Silva l\lorae~, t·ontl'a o principio 
estahelecido pela rnsol ut;ão dP :!0 de dPzetnhro de 1\10 í, em v ir
.tutle do qual a oseollla na pmmoção po1· llll'l'l'CÍllll'lllo dt~ve 
recahir l'lll offieial do quadro orclinaJ·io, qua11do o 11. I lll'rlenl'et· 
:1o ~'"P''t:in 1. 

1\ \" ~l'!'l'iill :lo I·:~I:Jdll-\laior d11 1-::xPI'I'ilo, illi'OT'Ill:lll'lo, diz : 
« () ll)llf!iiii:-I'III'OII"I J.\1':11111:11111 do 1(\I:HI;·o I'~PI'I'ial da :ll'lllil 

UP cavallaria, Alfl·t!do Udoal'io da ':-'iha i\loraPs, diZPII•I•• não 
rnstar duvida que a doutrina l't'Pada pela disposi<;fto !," 'la 1'1'
solução de 20 de 111\zembl'O rin 1DO'J, tal qual csl;í publicada, 
ÍlTlllltl'ta em flagrante proiPt'il:.iio d1~ diJ·oiln.~, n qnP, JtPsta;; eon
diçõo~. 1; licito su~p1~itar dP qualqllf'l' onti~são qw•, altl)l'aJHlo 
seus nobres intuitos, Yiesse annu llaJ' a pt·otocção, r}ue Pila 
mesma a quiz instituir, rt~clama eontra el\a, c pede qu1•, duvido 
a respeito o Supremo Tribunal Militar, PStP eonsultl' t·orn ~eu 
parr•eei' sobre os inconvenientes da sua resolução. 

A disposição í" da citada !'l!~Oinção P (•.onct:•bida 11eslcs 
termos : «si pertencer o 11. l r~o quadro especial, f.endo-se de 
prerncher alguma vaga por merPcimento, a escolha deYcrú re
cahir em offical do quadro ordinario ~. 

Allega o rPquerente quP, 1'!11 Yist.a rles;;a tlisposit;ão, foi seu 
nome eliminado da lista lripliee JH'Opo~ta dl' li dP "etemlH'O 
ultimo. 

Não 1; totalmt•nln vnJ·darleii'a a asf\Prção do requr~t·rtün; 
seu nome não foi eliminado da lista triplit·e na proposta dP 17 
de setembro, onde rliP oecupou o prim1•iro Jogar : atH'Ilas :í 
ella additou a eornmissão a spgninte nota : 

«Não podendo Sl'l' promovido ú Pt'feel ividadp do posto de 
,tenente-coronel, por mereeinwnto, o gt·aduado Odoarto da Silnt 
Moraes, conformP dispõe a condição i" da resolução de ?O de 
dezembro de 1\104, parece ú eommissão que a lista tríplice não 
fk~rá co~plrta e nesta hypot.hrse tll'OpÕP mais o mr~jor FrP
dolun Jose da Costa, do 1" rPgimcnto ». 

O mareehal ehPfr do p,.;fadn-maior aprpspntou a !'Pela
mação ao MinistPrio da ( iucJTa, eom o offieio n. '1.3R8, rlP :..'ü 
de dlezPmbro ultimo, ('xpr .. sso Iwslf's !()]·mos : 

« Ruhmetto á eonsidPrat;ão dt~ Y. Ex. a reelamaç:ão que 
faz o tenPnt.e-cororwl graduado da arma de ravallaria AlfrPdo 
Odoarto da Ri!Ya i\loraPs, ~fi!Jl'P a disprHit;ão V da t'Psnlut;ão 
df' :!O dP dezembro dP 1\l0'1, com a qual se julga prejudiraJo. 
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O fim de:-;sa disposição foi, como se deprd~t•Julc da dis
posição 5", PVilar que, em uma mesma vaga, se dessem mais 
dn duas promoçõPs, eomo aconteceria si os ns. 1 c 2 fossem 
do quadro rspP('.ial e o n. 1 fos,.;c (H'omovido tHH' nwr·t>cimento. 

Este tribunal, em ('onsulta de 5 de liezemiJro tle Hl04, re
lativa á JH'omoção dos officiae;; do quadro especial, concor
rendo eom os do quadro ordinat·io, sobt·e a qual foi tomada a 
rPsolução de :?O do mesmo mez, disse entre outras eonsidera
çüPs : 

«Fi o preenchimento da vaga, que SP dPr, tocar ao prin.., 
cipio mf'rPcimento, ha dous casos a distinguir : ou o n. 1 da 
esc·ala pPr!.mwt• ao quadro ordina!'io ou ao rspneial. 

«~o primeiro dos casos o Uoverno eseolhPrá o official, 
qtlf• julg-n1· mt~lhm· ~at.i,.;l'awr· os I'Cquisit.os do art. 10 do de
,.,.,.lo 11. t_:;;,t, dt• 7 dl' fl,Vl'I'I'ÍI'O dt~ IH!ll_ 

~:-;i o t•sc·o!ltido l'nr do quadro ordina1·io, fit·a, l'OIIl o !lmt 
ac•c•Ps~o. pi't'l'ill'hida a vaga; si JH•t·ln!H't'l' ao quadl'o l'>~pccial, 
tl'r:í de f'or· l'romoYido tambem, JHH' antiuuitlade, o n. 1 do ordi-
11:11' i o. 

« l\'o st~gundn caso, isto f., quando o 11. I pP!'tf)ncer ao 
quadro "~PPI'ial, rh~v" ser feita a proJtwçãn no quadr·o ordt
nario, prl!'que si o fosse uo esrweial. o (;oyerno seria forçado 
a promoYer por antiquidade o n. 1 deste quadro e JIOr mere
cimento algum do outro. 

« TP11do oceorl'ido uma vaga uniea, fnr-se-hiam tres 
11romoc:ões, duns no quadro rspecial e uma no ordinario, o que, 
alt;m de onerar os cofrPs publicas. traria vantagem aos officiaes 
do quadro espeeial, isto é, aos docentes vitalícios e inamovi
Yeis, em prc.iuizn dos elo quadro ordinario, que estão á dispo
sic:ão do Govprno no exercieio dc cnmmissões militarPs corres
poudeni.Ps a seus postos, suj11itos a remoções.~ 

O tribunal, por inadY!1rteneia, não eogitou na sua consulta 
de fi de dPzr•mbro de 1904 de um caso que se ptídn dar c aetual
mcnte se dá, no qual, sem o ineonvrnicnte acima apontado, 
pôde rerahir em official do quadro especial a escolha para a 
promoção pm· merecimento, n r; quando essP officia\ occupe. 
o n. 1 da eseala e seu immndiato nella perteiH'f' ao quadro ordi
nario, visto c·omo então não se ter:í de fazf'r Ires promoções. 

O reclamante era e é na rscala o c~hefp rlt• ela:"se, tinha,. 
como ainda tem por immedíato um major d0 quadro ordi
nario c figuraya na lista trip\iee, tJor oceasião dn organizar-se 
a proposta, rm setPmhro ultimo, para o [)rPPIWltimcnto ele uma 
yaga dP !.PnPn!f•-coronel dr cavallaria. 

Não 110dia spr Pliminado da lista trinlie(•, não n foi, como 
affirma a \" ~ec·c:iio do EsLtdo-1\laior do E}:ert•ito: portanto, si 
o Governo PlltPndessn deYül' eseolhel-o t'lll.rP os S('US comoa
nhPiros dP proposta, o tPria feito : pr·omovidn PIIP, tPt'-se-hia 
dP faz.- r outra prontoc;ã0 por ant ign i'larlP. 
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)'p]o nxpmd.o. o SuprPmo Tribunal l\lilit:l!' J·ecmu;iderantlo 
o paJ'l'L'·l'l' mnitlido l'lll t~onsulta de tlPZPn!Ln·o de 1!104, na parto 
I'Pinl.iva á pi'OIIIIH,:ão (HH' 1/l.l'l't'l'illlt'lllo do~ ol'l'il~i:ws do quadt•o 
espPeial do Exerdto, Plll eont'Ul'l'l'Jteia t'tllll 0!-1 do quadro ortli
nario julgando eonYPiliPnl.t• rPpmduzil' P:->Se p:H'PI'Pl' t•om a 
altnJ·nt;ão indit·:ula Ila P''''>H'illl' t•ou,;ulln, pa,;sa a fazPI-o lll'SIL'S 
!.L• r mo,; 

a) si o !lrLwncllim<•nto da vaga con!JPI' :·t anti(JIIirladc, n 
o n. I da Psenla IH'I'IPrH:Pr no quadro oJ·dinat'io, não podL'l'lÍ 
d1dxar dt• ser p\1e o pt·onioYido : 

b) si o n. ·1 pert.Pnt·.m· ao quadro ol'llinario. <' a vaga t.ivPr 
de spr provida por 1/HTI'rimento, a Pseolha podprá reeahir em 
offieial deste quadro, 011 do p,;pp<·in I, dPYI'1Hio-se twsiP easn 
11 rtH'.l'd!'t' ú outm pt·omot;ão, pm· wlf iu 11 idai/1•. no quadro ord i
nal'io : 

r 1 si o n. I da l•>wala pt•!'IPIWPI' ao quadro I'Spl'eial tPrá 
pt•omm:ão, quan:lo Psla IPnha de~ SI'!' I'Palizada por wtfittllirladl•, 
u da1·-sn-lm al'.l't'-iso pcH' 1/l.t'/'l'l'illll'llfo a ol'l'i1·ial do quadro ol·di
nario; 

d) JHH'ilmt'Pillln niilda o 11. I ao quad1·o t'>'JII'I'Íal. " dl'\'1'11110 
st~ 1 ll't't'III'.IH•r· 1 H li' !lf.l'/'l'l'i '"''lllo a l~11111a ya;.:a, 11 ,•st·ollta t IPYc.~ 
n•r·.:tiiÍI' 1'111 nl'l'it·ial elo q11aclrto ol·clilllll'io; 

1~) quando, port'•i!J, o 11. I pt'l'il'lll'.c'l' ao quadro "~l"'t'.ial, " 
seu immediato na I'Seala ao ordiiiai'ÍO, a eseolha podL·J·:i t'et·ahir 
IJaqlll'lle, sendo Pste l.aml11~111 promovido por anti(fuidw/1~; 

{) dando-s1• 1111111 s1'• Yaga, niío dP\'f'Ill sc!J' fPilas mais de 
duas promoçõeR. 

Rio d1~ JmH:iro, I '1 flp janPi!·o d1• 1!101. -- E. /JariJnsa. 
Jt GulviÍu. - C. IYI?tto. - F. A. 1l1• J/otl/'11. - Tlwmaz Can
trwria. - F. J. 1'ci.rt•im Jnnior. - Marinho da Sill'a. 

Foi voto o St·. minist1·o Luiz Antonio dl' Medeiros 

HEHOLUÇ.\0 

Corno pai'PC~I'. Palal'in do (;ov .. r·no, 1:? flp ft>vurl'iro ()P 

'1907. - Affonso Auuusto Moreira Pcuna. - llamcs R. da 
Fonseca. 

N. :?ü- E:\1 :!3 DI•: FEVEitEfllO lll<: 1\!07 

Approva as tJrovidencias tomadas Jllll'a cumprimento do detE>rminado no aviso 
11. 58 .\, de 29 de janeiro de 1907. 

l\linisterio da Chwna- Hio d1• Jmwiro, em :.?3 de fevet·niro 
dn 1907 - N. 1 :!8. 

App1·ovando as providPJwias qun toma!"les para cumpri
mrnto do determinado no aviso n. 58 A, de 2U do mez findo, 
eonfm·rne me pari ic·ipaPs Pm ol'fieio n. tO:?, dt• ,] do eOITente, 
declaro-vos, quanto ás tnPdiclas que suggcris no mesmo officio : 

t ", que deverá ser proposto o pe~sr.al strietamPnln indis
flensavel á installação das inlendencias nas districtos militares ; 
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~".que nos l", ::? 0 , 3° e 5o districtos militares sprvem provi
soriamentP de rft>posito das intendencia;;. os de artigos bellicos1 
de arell!'llo t~om o di~posto no avi~o n. 76, dt• :H de janeiro 
tillinlll: t' quanlo aos !\" e 7" distridos militan•s, aos inten
dPnl ns nomeados serão dadas instrueções para o estabe!eci
llll'nto do~. dt>po~itos nas st'des dos quat·tpis gci!PJ'aPs; 

:l", l]UP dt'YPJ'ão, t~s~a Jntendt•nt·.ia e o Anwnal flp Guerra 
do Estado do Hio nrande do Sul, for-neeer ús intcndencias 
agora creadas typos de peças de fardamento e equipamento 
que ~iJTam de padrão ou modelo ás futt:.ras eonfect:ões, ficando 
t'ssn J'Ppat·ti\,'ão autorizada a estabelecer, no qtw fllr pm;sivel, 
alt'm dP taPs modelos, um mostruario ele materia prima a 
adqu it•it·, de modo que se reduza a concurreneia tão sómente 
so!Jt't> o prt'\,'0 rPf!'J'I'Hte ao que dl' antemão '' PslalwiPeido pela 
ennYL•niencia do scrYi\,'O e quP não fiqu(·m os fonH'!~imentos á 
llli'J'l'(~ do I'OlllllH'l'CiO ; 

!1", qut• todo fat'damcnto ou equipanwnfo dnvnrá ser con
ft·t~t~ionado pot· pa!'f.ieularcs, l!l('(]iantn t~onclli'I'PIH'Ía publica, su
bordinada, port'tn, .i:í ao f.ypo modpJo, .i:~ ao lypo antos.ft'a em 
maiPt·ia prima : 

fi", ns l'ortH•t•inH•nfns para o .\" di:=;ft•ido mililm· t•.ont.inua
rií" a sf'l' l•i'i'Pt'illado.~ ptll' f'SS:I inif'lldf'tH'ia: t'llll\'illtlo IJIIP in
fot'IIJI'is .~oill'l' a t'oiJVI'Ilil'llt'.ia do• tpll'ill'a " llllillli'lllidadn do 
H todo dl' l'ot'I!Pt'Pl' pt)l:ts inf.t'JJdPI!t'.ia;;, manl.ido o at•l !tal, ado
]tlado uo l~stado do Hio Graucln do Sul. 

Raudr " frafPmidade. -Hermes R. tia Fouseca. -
Rt·. inl('lld"•Ifl· geral da Clw:rrà. 

~. '27- E :\I ::?fi DE FEVEHEillO m~ I \Hl7 

~[anda qu(' aos offieia(.•s qne frequentam ns aulas da E~H'ola de Guerra e 
outros ~Pjam Jlagas gratifica~ões de }JOsto e df' ínne~i'ío. 

Ministf't·in da Um•I'l'a- Circular- Hio dP .l:ltll'irn, 25 de 
ft•n·t·eiro dn I \101. 

O ~1'. i't'Psidt•niP da ltPpuhlica manüa, por "sla ~nt~r·etaria 
dr~ Estado, dPt·l:ll':ll· ao ~!'. dPII'gado fisr~r.I do Tltf'Sillli'O Federal 
l'lll ..... (oll inspndnr da All'anduga de ..... ) q1w aos officiaes 
qun ft'l'flllt•nLam as aulas da Esr·ola do ntwrra n que tiverem 
per·missãn para gosa1· as ft'rias na cidadH do !tio de Janeiro ou 
em outros logat'f'S e aos ofriciaes alumnos das dt'mais escolas 
QUO Se Ut'h:ll'l'lll nas Irlf\SJTIHS eoudiÇÕPS, devet•ão SPr pagas aS 
gra f i t'ir·a\,'tif's dP posto n dn fune(:ão, eomo SI' Psl i vcssem em 
S!'l'V it,;O !lOS l'OI'JHlS. - lJI'I'IIti.'S Jl. da ]<'()}:SI~I'll. 
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N. 28- El\1 ~G DE FI•: VI<: RI<: IHU DE 1907 

Declara não competir a veterinarios e picndorcs !'ratificação de posto, visto 
niio serem officiaes effectivos. 

l\Iinisterio da < iuerra- Cir'cular- Rio ele Janeiro, 25 de 
fevereiro de 1907. 

Em additamentu á r.ireular d,• ti do eorr·erltt1, vo~ deelaro 
que a gratificação de vosto não compele ao~ veterinarios e pi
cadores, visto não :"ermn ofl'it;iaA~ pffectivos, nos termos do 
art. :!:2 da lei n. 1. 473, de 9 de .i atwiro do anuo findo. 

Raude e fraternidade. -llPrmes R. da Fonseca. -
Sr. director geral da ConLalJilidade da (hr•·rTa. 

N. 2!l- El\l '27 m-; FEVEREiflO DE 1!J07 

J)oclura U. (j11Clll ( Olll]!Ple ftl1.t•r il•'l!llisit;ÍtO tlt· illHtfllllll'llla( pan\ In: kllltli\K fln 

musica do t~xen·ito. 

l\linisterio da nuerra- l'\. I :~R- Rio dl' JanPiro, :!7 de 
feVCl'!~ÍI'O de 1\)07. 

De possP dP vn~:-o offieio n. 1 li!), de 1 !l do cnri'fmlt\ ao 
qual acompanhou o induso pedido de instnHnPnlal para a 
banda de musiea do Hl" batalhão de infantaria, feito prlo t·cs
pectivo eommawlantP, <kdar·o-vos que aos conselhos eeonomi
cos do~ rorpos comtH•te fazt~l' aequisição dl·sse in~trumental em 
substituição do outro. 

Saude e ft·aternidade. -Hermes 
Sr. intendente gpr·al da Chwrra. 

11. da 
'\ 
Fousr•ra.-

N. 30- El\1 9 JJE MAHÇO DE l \J07 

Mantem o indeferimento de um rfquerimento pedindo contagem de ~ntiguidade 
de posto. 

Ministerio da Guerra-:-;. Gl!l- Hio de Jant>iro, em !l de 
março de 1907. 

Tendo o i" tenentP do 7• batalhão de: infantaria Manoel da 
Costa Campos allegadn haver· sido inddNidn, l'm vi~ta da reso
lução d<• 12 de ago~llo de I \J03, tomada ;;o!Jre con~u\ta do Su
Jli'Pmo Tribunal l\1 ilitar de 15 dP junho antet·ior, o requPri
mento em que pediu ~L t' contada a an~,iguidade dP snu posto 
de 15 de novembro de 18\JI, data em qne ,;e julga eom dit'Pilo 
:í rn·omoção ao poRto que t.em, P solicitado t·eeonsiriPt'ação dm;slJ 
aeto, o Rr. Pr<'sidpnte da Repuhl ien, con~·onnando-:-<•J t•om o pa-
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re1~er do mP~mo trilJUnal exarado em consulta de 21 de janeiro 
ultimo, rntmlvPII mautpr· a ,·.itada r·psolução; o IJIIO vos declaro 
par· a os fins I'Oilvenienles. 

Saude e fraternidade. -Hermes R. da Fonseca.
Sr. rhefn do Estudo Maiot· do Exercito. 

CUNSl:LT.\ ,\QUE SE 1\EFEHE U ,\VISO SUPI\A 

Sr. Pre>lillente da Republica- O Ministro da Guerra 
mandou, por· yossa ordem, a pste tribunal, par·a ~~onsultal' co!n 
~'''" pal'ei'PI', o requerimento em que o 1" ten••nte do 7" batalhao 
dl' inl'antaria l\lanonl da Costa Campos· r·nde l'l'i'OI!Sideração do 
dl',;;paeho 1•xamdo na (•.onsulta de 15 dP junho dP I !103, eoncer
ll!'llli~ {t ('Ontagem di~. antiguidade de seu posto. l•~sse .req1:le
riml'nlo vPiu com o aviw de 3 do c~tTente mez de Janetro, 
HOlJ li. J 0:!. 

o lllai·•·~'Ii:tl i'lr..t'o• do J•:stado ~l:lior· do J•:xo•r('ilo irrronna 
];!•SJi•S i.I'I'IIIIIS : 

«X o pn•seitll' n•querimento o 1" teneut1• do 7" batalhão 
de infanta1·ia l\lanoel da Costa Campos j)ede ao Exm. Sr. Pre
sidi•ll(() da HPpublica reconsideração do despnd10 exarado na 
Con~ulta do l:-iupl·emo 'l'J·ibunal Militar d() 15 dn junho de 1903, 
vublicada na ordem do dia de 31 de agosto do mPsmo anuo. 
O Supremo Tribunal l\lilitar, louvado na informação n. 1.014, 
dP :.n de março de 1903, julgou que o petieionario não tinha 
direito á contagem de antiguidade do posto de 1" tenente 
de 15 de IIOYi'lrÜJro de 1897, porque Rendo 'tO o seu numero 
no P>wala dP a11tiguidaliP, e :l8 as vagaR a Jll'l'l'llehPI' por 
i~~te pi·im:ipio naquella, data, não llw tn;~ava pr·omoção. 

Da nova informação dada pnla IIW m;a fH~I'ção, sob 11. 3. 905, 
dl' 11 do eorrente (rif'zembro de f.90li), hasPada em que 6!1 era 
o numPro de vagas do posto de 1" tennnte, e qw• deduzidos 16 
pt·nnw\·idos pf'lo JII'iiwipio di) bravura, r:>stavam :18 a preencher 
]>tolo Jli'iiwipio de antiguidade, v!:I·ifiea-st• IJlW a Lrigesima oi
tava toeava ao requerente pelos motivos s.nguintes : das 38 
vagas a preencher pelo princivio de antiguidade mn 15 de no
vembro dP 18!l7, foram preenehidas nessa data :sómente 34, e 
romo nest.e num1•ro se ineluiu o alferes Frede1·ico Teixeira de 
Carvalho, faiiPcido mn 1 de outubro des~.e anuo, ficaram ainda 
r in r. o das quaPs trl's foram }ll'eenchidas pelos então a \feres Al
frr~do Antonio lio Rego Barros, ArsPnio Borges (~ Franeisco N. 
de f;ouza, um G de dPzernbro, eom antiguidade de Hí de no
vPmhro dP 1897, fieando ainda duas vagas abe1'Las. no Almanak 
do l\1 inisterio da GuPITa, de 18!)7, ~e verifiea quP o rPquerentc, 
l'lllão alfet·es, oerupan1 na occasião da IJUhlica(:.ão do dito alma
nak o n. 51 da eseala : mas eomo antes de 15 de novembro os 
di' ns. :!, 1: 5 i' (\ .iú Unham sido Ill'Omovido" a ti•nente ; refor
mados os dl' ns. R e :3:? e f a li Peidos os dn n~. 7, l 7, :?5, 28 e 29, 
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e de n. 12 foi promovirlo poe actos de bravura, devia o reque
l"PlltP ficar 11. :~H. eaiH•Juln-1111' a p1·mno~.:iío a IPIIP!If.e Plll 15 de 
JHlYPIIÜli'O dP IH\1/, hPIII I'Oillo ao all'Pl'l'" ~·:1P~l1ão .fo::11' de 8om:a, 
que l'ie.ou Sl'IHio o 11. :li. 

A' vista do exposto, parece que ao r·equeePnte cabe a con
tagem da antig·uiclade do posto til' Lo trnente de 15 de novembt•o 
de 1897 ; convindo, pon'•m, que a respeito seja ouvido o Su
premo Tribunal Militar.>> 

Com effeito, este f.J•ilmnal, rm cnm:.ulta de I r) d~: junho 
de 1\!05, á vis I a das eonsidera(:ÕPS, com que a í" see~.:.ão do Es
tado 1\laior do Exm·cilo fundamentou seu parecrr de então, e 
tamlwm por jú ter· sido ex1~edido o prazo fixado para reclanHJ
ções 110 art. 31 do r1~gu lam!'rll.o do :H de mar·ço de 1851, opinou 
pelo indeferimPnlo da Jll'etPnção, eom o que sn confonnon o 
S1·. P•·esidenh• da ll•~publi•·a 1'111 l:! d•· agosto do HH·smo annn 
de 1003. 

No reqtwr·imPnlo or·a apr·esl'lllado o pdkioll:ll'io declara 
fllll' l'l'i'lanlfnr dl'rll.r·n dns prirnPiros :-<l'is IJJ••z••s posl.nr·ior••s :i 
da la dl' tr, dl' llll\l'llilor·11 d•· IH~I'i « l'lllll'lll'llll' I'IIIJ.~I.a d11 pl'lllo

r·ollo do auno dp IH\lH, I'Xisll'nl1• no ar·~·hivo da ~l't'l'daria da 
CtueJTa, e dos- Dinl'ios O{{iciw•s- dp, :w de julho e 30 de 
sett•rnbro do dito anno, tís paginas !1.0IH e 5.:!15. » 

TJma vez q1w o J'l'f(lll'l'I'Titl' aprPsm!Lou sua rec.lamação 
dPutro do prazo IPp-al, r·t•sla Pxarninar· si lhe eabe a antiguidadn 
do posto de Jo trnl'llÜ~ dl'sde 15 dn UOVl'lllbro dP 1H\J/, eomo 
solicita. 

Em 15 de novembro dP 1Hfl/ havia 51 claros no posto do 
tenentn da arma de infantal'ia, mas tivemm accesso nessa 
data 50 alferes apenas, SPrHio lli por al'fos dr> brmmra e 3·í JlOl' 
antiunidade ; t•ntr·p Pslps foi indnido, por· pqutvo'fo, F1·ederieo 
Teixeira de Car·valho, qup l'alh•l'l'l'a a 1 dP outubro anti'J'ior em 
eousequeneia dP fer·inlf•nto em eomhatr : deixaram, pm·l a ui o, 
dt• ser preen!'.hidas l'int•o vagas do posto de tenent.P. 

Por decr!'to dn li d1• dPzemiH'O do m;•smo muw foram pr·n
mnvidos fHD trPs dl'~sas vagas, r~ontando autigu idadn de 15 de 
uovemiJJ·o, os al i'PI'I'S A I fr·pdo Affonso dn HPgo Ba r·•·os, ,\,·sen i o 
Borges e Franeisro l'ím·midn dn ~nuza q;w, sPndo os ns. ~fi, :?!J 
e 3:! da eseala, dl'ixaram dt• sPt' eoniPmiiiado,.: na IH'OillOI.:ão 
dessa dat.a. 

'l'endo sido pJ·onHJYido~ JHH' ado de ln·m•11ru o 11. G, Avollo
nio 'l'inoeo ValPrlle, P por· antiuuidadc OP; ns. 1 a 't e li a 37, e 
sendo 38 as Yagas a [H't'l'lll'hPr JHH' PSII' prin<'ipio, •·ahiam dr di
I'Pito aos ns. 38 e 3!) as duas restantes. 

Qual o IIIIIni'I'O quP o !'l'l'lamaniP nrenpava então na psrala ? 
No 1\lmanak dn 1\linisfpr·in da CluP:Ta, dP ·JH\ll, I'J'a Pile 

n. riO, pm·qtw o all'l'l'f';; .Jnão :\lauril'io dF ,\zpvedo i\lartins não 
foi •·nll01~ado, l'lliiiO lhl' t'.OillJIPI.ia, no 11. :lr> : I'Pita a llPI'I'SSaria 
eoi'I'I'I'I:ão, JHissaria o •·••qu•·n~nll' a Ol'l'npar o ti. r:í I, l'lll!lO l'Slú 
na inrm·mar;ão do •·h !'f'., do I':< I a do nwio1·. 
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:\iio ern, ptm'm, Pssa a unica correeção a fazer-se no alma
nak dP IH!li. 

,\baixo do rP(]lHn·entP na escala ostG o alfPrt•s Jost\ Coelho 
l\laeiPl, tJUI' c' mais ant ign do que elll', c•omo Sl' vaP Vl'I'. Maeiel é 
]ll"aça dt> "2 dt• maio de 1 RIR e alfcn•s dp 1í dP atwil de 1R9!1, con
sequentc•mt>HLe, qua11do foi promovido a es~P posto contava 
11 anHO>\, li IIWIII'S e I :2 dia;;; de serviç,r,. 

E l\lanoPl da Costa Campos, o J'l'e\amanLP, alferes Lambem 
dt> I\ tl(• abril Üt• lH!lO, alistou-~!' no Pxe;·cito a :!"2 dt' nwrço de 
IHIH, levt~ haixa do spJ'viço a 10 dt> outul.n·o de 1H84, pot· con
t'hisão dP í.t'mpo, P n•t•ific·ou nova vraça, eomo Pngajado, a 18 
dP dPzPm]H'O do mesmo anno, conforme está consignado em sua 
ft> de offic~io, t'O!lsequentempnte, quando foi promovido ao posto 
dP alft•t'Ps, o rPdamantn eontava 11 a11nos, 10 me7.es e 19 dias. 

l'ot'fanto, o n. 51 da PSI'ala, quando foi puhlic·ado o alma
Hak, 1~abia ao alrt>t'ns MrwiPI, Campos devia ot·eupal' o n. rí2. 

llos all't•r!'s tle inl'antat•ia eonstant~·s do almanak de 1897 
o r·olloeados adma do requerente fomn: Pxeluidos antes de 15 
dP novembro eineo por fallnr,imnnlo, igual numet·o por pro
moção o tlo11~ por· tor·em sido r·nl'onnado;;, I:~ ·ao todo ; por 
l'OIISI''flll'llf'.i:J, III'SSll daJ:t, o l'<'fJIII'I'I'Jiil' lHTII(I:t\:1 O 11. 'd) I' .JOStÍ 
C:o,.Jiio M:wiPI o 11. :1!1. 

A Jos,·· Col'lho Maeiel, pois, e não a l\!anod da Costa Campos 
r·ahia pri'PndH•t· urna das vagas restantPs : o pr·ppnehimento da 
outr·a vaga eoiHpPtia a Eleshão Jos1\ de t'ouza, que era o n. 38 
tia est•,ala. 

Não t·onsta que estPs dous offieiaes hajam reclamado, 
;,;t•ndo que o prinwit·o deHt·.~ eslá refol'mado. 

Pt•lo qm~ at~tÜJa de expender, o Supremo Tribunal Militar 
t\ de JlUt'ecer que a pretenção do 1 o tenente Manoel da Costa 
Campos t~m·m·e de fundaml'nto. 

;'\los almanaks JIOStPriot'l'S a 1897, l\Jaeil'l !'stú aeima de 
Campos. 

llio di' .larwiro, "21 de .ianeim de 1907.- l.J. llarbosa. -R. 
Galvtiu.- n. LYcto.- F'. A. de Monra.- p. J. Teixeira Junior. 
- .1/w·inho da Silva.- C. Guillobel. 

Foram votos os minist1·os marechaes João Nepomuceno de 
l\lt•df'ir·os l\lalll't e João Thoma7. Cantuari:. 

Gomo pal'l'l'e. Palal'io _do Governo, 1 de março de 1907.
Affonso A~tousto Moreira Penna.- Hermes R. da Fonseca.. 
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N. 31- EM 9 DE l\IARÇO DE 1907 

Manda providfnriar sobre prfenrhimento de vagas d~ capit:ícs dos corpos de 
engenheiros c Estado-:Muior do Exercito. 

Ministerio da Guerra- N. ô31- Rio de Janeiro, 9 de 
marco de 1907. 

Restituo-vos, acompanhada da infm·mação n. 729, de Hl do 
mPz findo, a inelusa eópia elo a<'CIÍI'dão de 5 de dezembro ultimo, 
do Supremo Tribunal Fede1·al, afim de providenciardes para 
que, 110 preenchimento das vagas. dt> eapilfi<'" dos eorpos dP enge
nheiros e Estado-l\laim· do l<~xen~ito, aberta>; postPI'iornwBte 
ao decreto legislativo n. 716, de 13 dn no·;t>mbi'o de 1900, sejam 
observadas as suas disJlOsiçõPs, em virtudn das quaes, para os 
offieiaes que na data do referido deei'Pio já tinham os rPquisitos 
nt•,cessarios para fH'rl•·Heet· áqut'lles t·orpo:-;, vigol'am o~ ~c
guintes princípios: 

Para as va~as dn •~apif.ãP,.; dnsft~ t•orpo, n princ·ipio PS!alw
l•·'·ido llll art.. H do dl'l'l'l'!.o ll. I.:l!íl, d••; d., r .. \' .. I'PÍI'I) dl' 1H!l1; 
'' pant as dn eapitãns d~Uf!H•lln l'orpo, o pl'ÍJll'ipio •·sl.al,.d•·•·ido 
no § :!"do art. 7" da lPi 11. :1\l ,\, dp :~o dl' ,iaHnir·o dt• IH!I:!, '''m
tiHuando em vigor o pt·er.,•it.uado no ~ 3" do t•.itado art.. 7". 

Na falta de tPnentf•s do eorpo do estarlo-maior as vagas 
de capitães do mesmo corpo serão preenchidas em sua totali
dade por transferencia. 

Os capitães já promovidos vor mHecimento em outros 
corpos ou armas e que tenham de ser transferidos em virtude 
do referido accórdão, occuparão nos corpos. para onde forem, 
os Jogares que lhes competirem pela data de suas respectivas 
promoções, ficando aggregados aqueles que o tiwrem sido 1101' 
antiguidade, si ainda não lhes coube1· Jpgalment'?< a promoção. 

No preenchimento, por transfN'CII('ia, das vagas abertas 
por oeeasião da exeeu~·ão do decrPto legis !ativo 11. 71 G, dP 13 
de novembt·o de 1900, os eapitãe,.; legalmente ltahilitatlos eon
correrão alternadamente para os eorpos de rstado-maior e de 
engenheiros, sendo o capitão n. 1 da escala transferido para este 
corpo, visto ter-se dado para aquelll' a ultima ti·ansrereencia; 
feita anteriorme.nte ao mencionado deci'eto. 

Saude c fraternidade. -Herrnes R. da Fonseca.
Sr. chefe do Estado-Maior do Exprcito. 
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!\. 32- EM 9 DE .1\L\RÇO DE 1907 

Rcspcntlc ao officio n. 216, de 5 de mar(O ultimo, n respeito de arreiamento 
para montada de officiaes. 

MinisLe1·io da <~uerra- N. iü5- Ilio de Janeil'o, 9 d~ 
março de J 907. 

Tendo em consideração o vosso officio n. :! Ui, de 5 do 
corrente, declaro-vos : 

1." O arreiamento para montada do official, general ou 
não, 1• fornecido por essa intendencia, mediante pedido enca
minhado veios eanaes competentes, qu.ando o official fôr no
meado para commissão na qual tenha de prestar serviços mon
tado ou quando exPrcet· nas repartições ou quartei:;; cargos 
offieiaes montados. 

2." A cargo do official genm·al fica o arrciamento que lhe 
f1'•1' fot·np('.ido : P da . repartição, quartel ou c~ommissão o de 
qualfJUPT' ou f r o offic ia!, devPndo no cas0 de Pomm issõPs tempo
r:~ rias SPI' o fliPSJIIO I'PI'.olllido a P>\Sa inf!•JrdPrwia, logo qrw aH 
IIIPSIII:IS roi'PIIl PXLiJH'tas. 

:!." O !'.avalio para a nHmtada do offieil, genm·al ou não, é 
fnl'n!'eido JH•los !'OI'po,;; montados ou pnlas repar·tiçõcs, quar·teis 
ou eonnnissiíPs onde sir·vit·em, não devendo em caso algum 
Jicar a cargo do official. 

4." O al'l'eiamento do primeiro uniforme só é fornecido ao 
official que tiver de 8ervir nesta Capital 

Saude I' fraternidade. -Hermes R. da Fonseca. -
Sr. intendente gera I da Gurrra. 

~. 33 - W\1 U DE l\1AHÇO DE 1907 

Jlrovi<lf'ndn. sohre JHlgamento a. prat:as que se alistaram nutn batalhi'io de infan· 
taria do Ex<·i·eito, sPndo desertoras de um regimento de segurança . 

.1\linii'lnrio da Ouena- l'í. 6'10- Rio de .Janeiro, 1:.? de 
ma J'ço de J 907. 

Em vista do que expõt> o commandantc do 5" districto mi
lif.ar 110 officio 11. 770, que em 20 de dezpmbro ultimo vos rJiri
~iu, quanto ao facto de oppor o governadm· do Estado de Santa 
Catharina embaraços no pagamento, de conformidade com a 
ultima vat'LP do aviso n. 1. 950, dirigido a essa repartição em 
9 de novt•mhro antnrior, dP importancias drspcrulidas r·om duas 
Jl_ra~as, <.i rego rio Alexandre dos Santos n .\1 f1·edo Hodrigues 
\ J<~rra. qtw l'e alil't.a•·am no 39" batalhão rl1\ infantaria e foram 
dnpois nntJ•ngut"s ao m1~smo govel'lwdoJ· JlOJ' Sl' tPr ver·ifieado 
serem desl'l'tot·es do regimento de segurança daquelle Estado, 
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declaro-vos que é modificado o citado aviso em sua parte 
final, fieando p:;f.ahrlt>t•ido qui' l'Ssa indt>mnizat;ão se dará 
quamlo af! JH'aças liven•m dPbilo til• t'argas mandadas dfl'duar 
dt) ael'tn·do com a lei, Jll'las autoridades militai'l'S. 

Outrosim vos declaro, para quP dris as m•eessarias pro
videncias; que dcYrrá haver o maximo euidado na acceitação 
de voluntarios, pam eYil ar a rppr·oducção de factos identicos 
ao de que se trata. 

Saude c fraternidade. -Hermes R. da Fonseca.
Sr. chefe d0 Estado-Maior do Exei·cito. 

N. 3'•- EM 13 DE MARÇO DE 1907 

Declara que a etapa supplementar é calculada como a ordinaria. 

1\1inis1Prio da (;uPITa- N. HGO- Hio rlc .Tancim, 13 de 
IIJ:tl'f:ll dP 1!107. 

I ll't'laJ·o-vo~, paJ·a ~~~ l'in~ t'HII\'t'llit•.lllt·~ '' <'111 solt11::l" :111 

tulegr·amma fJtW vos dirigiu o eomma11dante do 7'' d isl!'id11 HIÍ
litar, o qual acompn11hou o yosso ol'fieio n. 103, de 1 do cor
rente, que a etapa supplenwntar t; t•alculada t~omo o ordinat·ia, 
tomando-se, [JOI't;m, para base, l'lll t:ada guarnição, a metade 
da datm ordinaria da t•raça, Yai·iando eom o posto. 

Saudc c fratemidade. -Hermes ll. da Fo11scca. -
Sr. chefe do Estado-l\laior do Exet·cito. 

N. 35- Ei\l iR DE l\IAHÇO DE Hl07 

Approva uma resolução tomada a respeito de offieiaes exercenU.o int('rinamente 
func-;cíes de encarregados do Rerviço de intendencia. 

l\linisl1•rio da <:nPITa- ;";. HiR -- Hin dl'. ~niwit·o, IR nc 
Jnar~,;o de l !)07. 

Declaro-Yos qui' approYo a dnl ilwração qun tomnstPs, se
gund<;J coHsla dn yosso ol't'ieio n. :!:!7, de H do cOt'l'l't:tl', de uxpe
dtr circular aos eommntulantes dos di!-<triclos militai't:s scien
tificando-lhes que ficam interinamente enearTt•gados do ser
viç,o de intendeneia nos mesmos distt·it·.tos os offieiaPs empre
gados nas dn!Pgat•ias do t•hn!'n do Esladn-Mainr do Exert,ito e 
tl<'S dl'posil.os dP a ri igo.~ IH'IIit·os sob a l'ltl'fia dos J'I'R(ll'l'liYos 
til' Jpgndos. 

Kaude I' rratm·nhlatll'. -111'1'//II'S 11. da FO/!SI'Ca. -
Sr. intendente gnral da Uuerra. 
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N. 3ô-El\l 18 DE 1\L\HÇO DE l!lOi 

Declara revo~adn. a ord('m de que trata o aviso n. 2.35G, de 7 de novembro de 
HlOl, rt'lativa a eneadcrnac:iío e rmnessa de ordens ao Exercito. 

l\linisLerio da Guerra- N. 200 -llio de Janeiro, 18 de 
março de 1901. 

Deelaro-vos. em resposta ao officio n. 9G, do 1 do mez 
findo, de:"sa inft>ruJenda, que, em vista do disposto no § 5G do 
arL 21 do rPgnlamento para o sm·viço inter·no dos eorpos do 
Exercito, mandado adoptar· proYisorinmente por aviso 11. 943, 
de 22 de maio de 190ô, está revogada a ordem de que trata o 
aviso n. 2. 35G, dn 7 de JLO\'t•mbro de 1901, relativa <Í eneaderna
ção e renwssa de ordens do Exercito destinadas nos mesmos 
eorpos. 

Raude e fraternidade. -Hermes ll. da Fonseca. -
Sr. intendente geral da Guerr:J. 

R(~sponde a un1 refJUCrinwnto pedindo informar,:õrs. 

:\1 inisf~>r·io da GuPl'l'a- N. 678- Hio do Janeiro, 18 de 
Jrrar·<~o de 1!l01. 

o ft>IH'ntP lronorario do Exel'Cito Jm~~· Col'f't•a Pacheco, no 
roquerinwnfo inrormado por essa repart.iç.ão, pede esclareci
mentos soln·p os ~~·guintes pontos: 

I". ,;i t•om a 110Ya or!!;a11izaçfw do ex Preito os h•nentes hono
r·arios passam a snr l"s fenpntes; 

'!", si o fardamento tlos honorarios é igual ao dos officiaes 
do Exercito. 

Em sohu:ãn ao qnP p1~df' o rPqncrente, vos dP<~laro, para os 
fim; !'011\'PiliPIItf'S: 

1", sl'ndo a !Pi n. 1.113, de !l de janeiro do 1906, applicada 
aos offkiaes do F.xercif.o e da Armada nas suas correspondentes 
natngorias, não pôdn ser extem;iva ao consultante, cnj as honras 
do segundo posln llw foram dadas na vigencia de leis ante
r ion•s : 

:!", o petieionario dPve observar o que se aeha previsto 
no d!'er·pf.o 11. 1./:!U ,\, de 11 de ,junho de 189'Í, mandando ai
IPI'ar· o f'al'daJnt•nto anh~r·iormnnte adoptado para os nfficiaes 
lilliiOJ'<II'iOS. 

~illllif' P f'r•af.f'l'llÍdade.-Jil'/'llti'S ]{. da Z.'U11SCCII.- ~l'. Chefe 
do Estado 1\laior· do Ex<•r<·.ito. 
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N. 38- El\l 18 DE MARÇO DE 1907 

Faz dl'rlnrn~tlrR a rrs11C'ito tle ha~ws lH'f'stndas lll\rfL or~nniz:u:ão romplt'ta do 
campau1m c ~qnipn.nwnto do Ext•rrito. 

1\linisf(•t·irl Lia GuPt'l'a- N. 1\)5- Hio ri<• JanPiro, IR de 
março de 1907. 

l)r, posse· do vosso officio n. :?37, de 11 do corrente, ao 
qual acompanhaJ•am as basPS pm· vós JH'tll'\ladas para uma Ol'
ganiznção completa de uniformes de campanha e l'quipament.o 
do l•~xel'cito, declaro-vos que SP <lcvt•rão: 

\." Manda1· fazer· ou adquiri!' um exemplat·, niio fHí •k cada 
uma das peças ÜP uniformes dl' <"ampanha 1\li'IH'ionadn~ ::;oll 
a1:1 lettras A, B e C nas rf'fe!'idas IJa,.;cs, mns lambem de equi
ll:lHWnlo completo para offi!:iaPs e pra<;as, de UITl'iament.t) e 
de barracas. 

~." Pl'ovideru,iar )>ara qun não se adquiram tmval\os t\n 
pollo branco ou muito g\ar·o, use vinlem d<~ efll' 1.-ul;i as viatnra1:1 
do l~xt:l'<,ito. 

:v Adoptar •·omo I'Pf!:itrwnt.al a c~ar-roçn t•olonial •m allt>mã, 
liS:IIi:IS 110.'-\ l•:si.:llills do Stll, I' :1 lalu•lln, C'IIIISf.:\lill• das dil;l.~ b:tSI'"• 
vara a dist.rihuic;fw dos inslrtllll''llios dt• snpa ,. dt• t':llll\l:tlllia. 

-1." Organizat· tabellas dP IHlg:tgl'lll dt• oiTic:ia•·~ t'lllll a 
especificnção do volume P twso, eonformc a patPnll', parn os 
('.asos de tmn~portes ·~m cal'gPiro ou Pm catTos, e para (\Ü·d L'i
buiçfin ue barracas aos corpos e qmu·lt·is gPneraes. 

ri." Propor typos de amlmlaneias e l'fliTos \h• mtmiçiío C'lll 
substituição aos adaptados. 

6." Adquirir as cozinhas de !'ampanha c!Ppois dP dada pl'P
ferencia a um typo, á razão de duas !>OI' brigada d!' cada 
divisão de infanta1·ia. 

Saude e fraternidade.- Ilel'lncs ll. da Ponsc•ca.-r- St·. in f Pll
dente geral da ( }m~rra. 

- Cornrnunicou-se ao Estado Maior do ExPrcito. 

N. 30--EM :!l m~ l\L\IU]O D~ lD07 

l.!spccifira quaC's os offirines montados dl~ que trata o art. ·l:l da lei n. 1.473 
de U de janeiro de 190G. 

l\linisterio da Guerra- N. :?08- Rio Jp Janei1·o, :.?1 de 
março de 1907. 

Em additam•mt.o aos aYisos 11s. L Gô <' Hi:t, dl' !í e 9 <In eoJ·
rentP, " ainda mn soluç.fio aos ol'l'iei0;.; dPssa I'Ppal'l içiin, us. :! IH, 
de 13 de março do anuo findo, 87 n 137. ele :!!l de .i a llP i r·o l' 13 
de fcverPiro do rorJ·mJte anno, rlnelaro-vol', pnm os fins eon
venientes, que, nos quarteis gPneraes dos distrietcs militares e 
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das hl'i~·:ulas, os of'f'ieiat•s montados de !JLW f t'al a o art. !J3 da 
l•·i 11. J.1i:3, de !l dP jmwit'o de J!JOli, são: no rpwl'l,\1-~;eneral 
do emHmando do di si. rido- o commandanlt• do disl t'icto, o 
a~~isl.,•n!P, o a.iudante dP or·tltms, o tlt•lt•gado do t•si:Jdo-maior 
,. um ad.iunln, o dt>lt>gado dt> ungeuharia, o dt>IPgado de saude 
P o din•et.oi' dt• al'lilharia uo G" distrieto; e nos quartcis-gene
rat>s da8 hl'i~adas- o commandanLl•, o assisi<•IIIP t~ os ajudantes 
dt• campo t' dP or·dpu;;;. 

Pat'a os dPma is officiaes Pmpregados nos •Jual'tois gene
raes só SI' ahonará arrciatnt~nto para as suas monlarias quando 
1111~:< fol'Pill d••let'minados Sl'l'\'Íços liUC os olJt'iguem a tal sys
f •·ma de loeomoção. 

Saudc l' t'ratmnidadl·.-lJI'I'rnes li. da Fou~eca.- St·. inten
dt>ule geral da nuel'l'a. 

H •. 'J.U-EM :!1 DE MAHÇO J)E 1!10'i 

Manda quo ~~~ Ut•dart: t•m ordl'ru do dia o que: SI~ I'Otll-1~111 110 avif.lo de 9 de 
mar·r:o ('orrmJ1f'. 

1\liuisL••rio da ( 1twrra- N. 712- Hio t]p Jauoiro, 21 de 
mar(,'o dP Hl07. 

JJeelarae 1~m ordt~m do Exercito, que, em avi;;o n. 165, de 
!l do eorrmlf.e, SI\ sei•mtifieou á Intendeneia Ül'ral da Guerra 
••nJ Yista do exposto em seu officio u. :?Hi, dP !I do eoerente: 

1", tJH•· o atTrianll'nto para a montada de orrit~ial, general 
o11 tii'io, é JoJ'JJeddo pela mesma Inl.eudeneia, llll't'!iante pedido 
t•ncaminl!ado lll'los ran:ws r\ompett>tltes, quando o official for 
nomt•:Hin pat·a t:ommissfio na qual t.r•nha de prm;tar serviços 
nHmlndo ou qnnndo t'X''l'l'I'I' nas repnetiçõos ou quarteis eargos 
dl' offieines moul ndos ; 

'2", qtw fitlam a cargo do official general o arreiamento 
qup lhe fnt' for·H•·•·ido, t• da repartição, quartP.I ou commissão 
o d,. qualqiii'I' mrf r·o offinial, dt'VI'IHio, no easo dn commissõeA 
f l'lllplll'al'ias. s•·r· l't'l'lll h id11 :í. nwtie ionada lnhlnd••rwia Jogo que 
••sfas foJ't'lll tlXIint•!as : 

3", qw· o r·.anlllo para a montada do offieial, general ou 
não, 1; for11er•.ido pelos I'Ol'pos montados ou pPias rnpartições, 
quarll'is 011 t·.ommissíi•\s onde servirmn, não dt•\ ,.nrlo em caso 
algum ficai' a t·argo do official; 

.]", quP o arTPiarnento do 1• uniforme só •' fornecido ao 
offieial que tiwr de servir nesta Capital. 

Saude C' fraternidade.- Hermes R. da Fonsrra.- Sr. chefe 
do Estado 1\laior do Exercito. 

Guerra- Decisões de 1907 4 
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N. H- El\l 1 DE AlllliL DE 1907 

Mand..1. t•rovidcnciar para que nas forlah•;ms do 1•orto UP~lu <_lapital Ct·~~~o a 
pratica de abrir e fechar o mesmo porto ás horas estabeleciuas actualmentc. 

1\linisterio da (;uL•rra- N. 800- Hio de Janeiro, 1 de 
abril de 1907. 

Providenciue pam quo nas fol'l.alezas do porto desta Ca
pital cPssc a prutiea de abrirem c fceharem o dito porto Üil 
horaR Pstabolecidus aclualnwnt•~. tle modo que as Pmharca<;Ões 
possam sahir n PlllraJ· a quaiQUL'l' hora, intlepemlcntementu das 
formalidades olJsPrvadas nas 1\lPsma~ forta!L•zns, conl'ornw prdo 
o Minisl•n·io da Justi1:a e Nl'gocios Interiores em aviso n. 8:3:3, 
du :!:1 de março findo. 

t-\amle e fraternidadL•.-llt•l'l/tf'.l' 11. lia J.'u11secll. --Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

N. "'2 -El\l :3 lJB ABHIL lJE HJU7 

beclara qual a qualidade do uniforme JU.tn1ado adoptar t•am íachinhs c cx<·r· 
cicios sem armas. 

T\linisterio da (:nel'l'a-:'-l. 215-llio de J:uwiru, :> uu 
abril de I \}07. 

Em additam,~nto ao a\ i~o n. :!:.'/, quP yo;:: tliJ'i~i 1'111 :!7 til' 
llHll"<:O ultimo, derlaro-Yo8 llll" as PL'\,'as do unifm·Jiw mandado 
adoptar para fneh i na,; " t'XI'rt' ieios Sl'lll :u·mas S1•riío d(' al~111lfw 
nwsela trançado e nfio de gauga azul, eonw nm,;la tio l'l'l'l'rido 
aviso. 

~atH.ll~ n l'l'aiPt'IJidad<·.----//1'1'1/LI'S n. tltt FUII.\'I:I'lf.-- ~1'. intrn
dnnLe geral da GtH.'lTa. 

- Conurmnil·ou-s<~ ao Bstallu l\la iot' Liu l·~XPIT i lu. 

N. 43-El\I .~ Dl·~ ABRIL DE 1907 

Approva a tabella para di:-;tribuic;~o de Uarracas iis diversm; unidades do 
Exercito. 

1\linistcrio tia Uni'I'l'a- N. :! \H- Hio de J:nll'iro, 1 de 
ulJJ'i I de i 907. 

Drel.~r?-Yos que appJ'nYo a talwlla que aeompanhon o 
Yosso ofhcw n. 31 i de :!ü dt• mal'\,'O fimlo, para a 1listrilmição 
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de hart':ll'as ;í,; din•1·sas unidadus do Exercito, a qual dt~VPl'Ú ser 
atloptada pr·o\ isor·ialll!'llte. 

~audt• t' rral.t•rnidado.-lli'/'/IWS 11. da Fo!ISr'('((,- ::Ir. inlen
dPnl e geral da Uuel'l'a. 

(ExtH•diu-sn aYiso ao l'ltdl\ tio Estado Maior· do Exercito, 
mandando pul.Jlil'ar t'lll mdcm do dia a rel'erida lalJclln.) 

N. t1't-El\l .'f IlE ABIUL DE HJ07 

..Approva o ajuste para arquisic;iío de horzcguins de ('ür umarella, t'stahclccendo 
condições. 

~lini>:lt·r·io da <:w•rra- N. ~i:í:!- Hio dt' .lallt'it·o, !1 de 
aiJt·il de 1\lOI. 

I IPt·.l:iro-\o.~ qliP appr·ovo o :l.iti.~IP t·tt.i:t~ ,.,·,pi:t~ :I!~OIIl
pallltar:llll fi orrit•io tlllf' t•ssa llllt•lldt•Jit'ia dirigill 1'111 l\1 dt~ ,ja
llt'ÍI'II ultitiiO :'t Jlit'P<'.(;âo Ut:ral <fi: Conl.aiJilitladP da <:11er-ra, 
sPit 11. li, t'l'l!'ltrado com Bonlallo & Comp., pat·a aequisição 
onlt•nada por aviso 11. G:!H de 20 de dezrmlJI'o antt~l'ior, de 5.000 
J•an•s dt: ltorZI'guius rln lwzeno franef)r., dn t't'll' amar·I'Jla, de 
aer:(•t·do t:o111 o in\·t•rtlo do 1" tPnPnle Fabio Falt~•it•.t•.i, SPtHio que, 
IJal':t evit.ar· imptlgna(:ão JIO!' parto do Tribunal dP CoiJI.n~. dever
SP-ha cobrar o se!lo pt·oporcional a que Sf\ rdl're o n. ~G do 
§ 1" da t alwlla A do n•gulamento que baixou t~om o decreto 
11. :3.GG'I de:!:! di' .ianPiro de t!lOO, c S<'ilar as t•onlas apPnas com 
:wo rr'•is t'lll r•sl:nnpi!has, eada urna. !'Oiilas qu<' lt•r·fío a dt•elara
!:fío :í tinia YPrnwlha dl' (]111' SI' l.r·ata dt• <'IH'Ollllli1'1Hla feita por 
vrdt•m dPslr• i\1 inisfpr·io. 

Otdr·mdnr vos dr•nlaro f!IH', no intuito dP r•yil:ll' impugnação 
Jli']O llii'Sillll Trilltr!lal, riear:í ··stabl)leeido: 

1)11() f:;I'IIIJII'I' fJIII' a <H'!illÍSit;ão ]ll'l'('l'dt•t' I'OIH'Ul'I'I'IH~ia pU
IJJ it•n, lavral'-sP-ha l'llllit·ado t•X!o.:pl.o quando ••sln l\1 iuisterio 
df'i.tH'Illitrar o t:onlr·at·io; 

Que a~ at·quisit;ií<'s spm eonemTt·neia ou as que forem 
f••if;t;;, vindo os artigos dirl'etarnnnft' do psf.rangt>iro, sempre 
por· onlt~lll do I lovt•rno Plll qualqur•r· easo, s••rão r·onsidPradas 
t·orno mwommPndadas, dPvnntlo lavraJ·-se um lt:r·u1o apenas 
1•ar:1 t•onhPt' int<·nto d<'str• M in isterio ; 

Qur a>; aeq11isir:õr•s pfreduadas· por int .• ,r·nr .. dio dos agmües 
s<'r·ão eonsidf'rada,; r·omo ajustl's direelos, não lran•Julo lleecssi
dadt• dP Cf:lPIH'<H:ão dP lt!l'lllO. 

No rn·illi<'iw r~aso, as tontas t•onfpy·ão a dPI'!ar·:u;ão --por 
co11fral'lo- r·olll'ando-sc ou não sello lii'OJliH'r•iort:tl, t:ouforme 
f<lt· SHilii'Sll'al ou dP quantidade fixa o I'Ontxaelo; 110 sPgundo 
caso, o RP!lo llt'Opor·eional será cobt·ado no tPnno parf.ieular 
la\Tarlo st'nni'Jill' pat·rr conhPeimPnto do 1\lini:-;fpt·io da Guerra: 
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ÍPndo a~ r.onla~ a dt>t•lat'tH,:fto- JHH' r•LH:omnwnrla-" no I,.,._ 
l'eit·o 1·a,;o f'IWão os t'l'SJlt•el ivo~ pPdido,;;, annt•xo~, em no nas dP 
eonl.t·ado "Pnu•slral. as ('ontas para o tln·ido pag;anwnlo, a,; 
quaef> trarão apl'tHs o sl'llo fixo dP :wo r·•'is. 

Saudo p t'ndt•t'llidadt•.--lJI'I'I/I('S n. du FO/ISI'CU.- t't·. illll'll
dl'lllt! gpral da (;UI't'l'a. 

N. 15- El\l D DE ABRI L I>E 1 \lO~ 

Manda que sejam marcados os caixotes de munição sahidos da Fahrica de 
Cartuchos e Artifícios ele Guerra e q1.1e seja en'\"ia.da á Iut.endenria da 
Guerra uma t.abella com as convenções escolhidas. 

:\linisterio da Uuen·a- Rio ui' Janeiro, \J dro abril dl' 
1!101- N. 12. 

D1~dar·o-\·os que, [llU'a ·~vil.at· l't'l'O ou confusão, 111'\'t'I'iío ~,.,. 
dn ora em d~ante mar'l'ado~ os r:aixui.t•s de llllllti1;iio saltidos 
d•~ssa fabr·ica •·om uma faixa larga em diagunal de tt'•t· con\'1'!!
,.ional, pr~la q11al, al•'·rn do 1Pt1r·niro, ,.,,. pns;.;am l'onht•l'l'r a n:l
l.tii'I'Za r• q11alidad" da 1111111ieiío i·.~I.Pntlr•ndo-sr• r•sl.a provirH··ia não 
~,·,as divr·rsas PSIH't'i"s d•• 1111111i1.:iiro ti•· irll':tlll:ll·ia li ir·ro <I•· ~''''1'1':1, 
rl1~ l'f'slim e l'l'tlttzidro), 111as l:trlll~<•llt ;'t ti•· llllllli<JI•··" d•· 1'1'\<.d\'"1', 
ús 1·a ixas dP e:-<pol••tas, ete. 

Ontrosirn, \'O!" dPt:laro fllll~ df'YIT:Í SI'!' l'llYÜHla :'t lniPtHirn
eia (;pral da <iuerTa uma failr·lla eollt as enHvr:nt;flf•s Psc:oll!idas. 
inelusivP para dynamif,. r• outros explosivos adnptados, para 
que as I'Pspedivas t•úr•~s se.iam appJi,·adas ao~ eaixolt•s alli r.•xis
leni.Ps t' aos qtw .il't r•slão distribuídos. 

Saude e fraternidadr.- lir'l'/1/i'S R. da Fonsr'CII.- Sr. di
rrelot· da Fabril:a tll' Cnl'l\\1'-lto,.; ,. ,\!'fpfit·ins df' (:ul't'l'n. 

- CotnlllllllÍt'Oli-SI' :\ lnll'll'h'tll'i:t n,.,·nl da ( ;,,,.1'!':1. 

N. 'di- El\1 \t DE ABIUL DE l!llfi 

Providf'tH•.ía a res})eito do pedido do dirertor da Imprensa Nacional COJH'rr~ 

nente a forne('inwnto de material e ]lrPpnro dP mão de ol1ra Ue livros vara 
escripturação. 

Ministerio da Guena- Hio dP Jarwit·o, !l tl1) abril ti,. 1!107. 
(Circular ús n•pat·fit;õt•s subordinadas ao !\linisll't'io da 

(~uerra). 

Rr· .... - DPI:lar·n-vos flllP, de arcln·do com n que ppde o 
dir••,·lo!' geral da hnpi'Pl!Ra :'>laf'ional t'In ofl'il·io dP :!3 :lo 1!\t>Z 
fin~lo, deverú Sf'I' IPYadn ao t>l'll I'OI!ltr•:·iuH•nlo qualqur•r irTegu
lnl'!dadl' etu·ontrada uo fot'lll't'itnr•nto dl' mnfet·ial ,. no pt'l'!1l1L'O 
(]p mão do nhra df' lin·os para PRt·.r·iplut·at;ão IJ!!t' i'nt'PIII por Pila 
eff1•r·luados t·om dt'slino a t•ssa l'l'p:trli~;f'to (ou PslaiiPI<'I'iiiH~nfo), 
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para que o mesmo director possa tomar providencias tendentes 
ao aperf<"içoamento do trabalho e á cessação dl' algum descuido 
qrw, porn•nt ura, for ns~ignalado da parti' das respec.l iYas offi
e inas. 

Saudc e fratPrnidade .- HPrmes R. da Ji'onsrca. 

N. 17- El\1 9 DE ABRIL DE 1907 

ProviUencía sobre o f'mprego da côr « kaki '> em qualquer corpora('fiO do Estado, 
civil ou militar, alt>m das do Exercito. 

l\linisl!'rio da Guerra- Rio dr Janeiro, 9 dl' abril de 1907. 
(Cir·r·ular aos Pr<>sidPntes ou Uovernadores dos Estados). 

Sr ... -Tendo sido adaptada a côr kaki para a viatura e 
os unifonnes do Exercito, rogo-vos, de conformidadr\ com o 
disposto no dr•rTelo de ~ de janeiro d<> 1flf10. que vos digneis 
prohihir o Pmpr·pgn da rcfPrirla d1r, qtWI' na viatura, quer no 
l'a!·danwnlo do" r·orpos de bombeiros r~ .dr~ pol i<"ia e t•m outras 
r~orporaç.õPs dt>sse Estado, quer nas vrstos civiR dP flllH'<~ionarios. 

Sawl" ro I' r a fpr·n irlad••.- llrTnu•s ll. 1/a /<'o/lsl'l'll. 

N 'IH- EM 10 DE ABRIL I>E lfHl7 

Resolve favorav('ltnente sohre o direito de um offidnl ao soldo integrn.l de 
seu posto. 

Mini~terio da (;tH'!Ta-N. R90--Rio dr• .lanPiro, 10 dr, 
allril de 1!J07. 

Dr,claro-Yos. para os fins convenirmtes, qtw o Sr. Presi
dPntP da Rrpnllliea, eonfonnando-se eom o parer~<'r do Supremo 
'!'J•ilnrnal 1\lilit:u·, <'xarado em eonsulta de 21 de janeiro ultimo, 
soiH·e o rPqUPJ'iTTJ!'nl o em que o capitão reformauo do Exercito 
Antonio Augusto de Athayde pediu melhoria de reforma, resol
yeu ••m 3 do •·orrentro que o mesmo official tem direito ao 
soldo inl.ngra I de seu posto, mais cinco quotas da gratificação 
addieional, n ú graduação de major. 

Saudl' n fraternidade.- Hermes R. da F'onsrorr:r.- Rr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

f:ONRULT.\ .\ QPE SE 1\EFEI\E O .\VISO RllPI\A 

Sr. PrP~id<'ntn da Hepnblira- Est.P Tribunal, Plll rnmpri
nwnlo do disposto no •ayiso do l\linisl.r'l'io da (hrP!Ta n. 5, de 
X do t'Ol'J'Pll li·. Y:IP t•onsnlt.a r r~om pan•r·.pr sob rn o r'Pfllll' I'Í ;ncnto 
qw• pot' yossa ordnm YPÍII. para PSSI' fim, rom nrpwllt• :n·iso, rro 
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qual requerimento o oapitão reformado do Exrrc~ifo Antonio 
Augusto de AthaydP pNle nwlhoria ele rt>forma. 

O J'I'IJIH'I'f'llln nliPga. IJIII' não lhP foi c~ompularlo pnra n 
rPforma o tempo !Jill' HI'J'Yill no l'ar:lllú, 111'111 o 1'111 qui' P~fpn• no 
AerP. 

A 'I" sPcc:ão do E~fn(lo_l\faim· do Exl'reiln, infm·manrlo, diz 
qw• o l't'tlUI'rPu(l' «não felll raziio, Jitll't(11:llllo :í. Jl:ll'l!' o )H'I'iodo 
tlc• I li dn marc:o de I !lO:l, quando <'IIlhal't'0\1 l'lll !\1 a n:ío~. I'Oill 
dPsliuo ao Acre, att; :.'G LlP maio, quando vollon para l\lanúo~. 
iu~pc,ceionndo de samle, período c•ste que não llw foi eompu
tado então por ser vostc•rior :í dnta ele sua l'l'forma o aviso 
n. 490, de 2 de fpvereiro de 1001, os mais pr1·iotlos de gul't'l'a 
lltn foram eomput a do,; l'lll dolJro ». 

Não ha razão para deixar de ser eomputado prlo dobro o 
tempo rtue o requenml e pas~on no Ar:re pelo faef o de ser rle
et•etada sua reforma antP~ da f>XJll'tlir,:ão do nvi~o 11. -lHO, d() 
2 d1~ f•~vm·1dro de 1 !JO '1. 

Não obstanl1• s,.,. o d••1:rdo Plll virtude do qual o reqtw
rt•ntn foi reformado dn data anl1~1·ior· á dai]UPllü nvi~o, qun 
lll:tlldou I'OJJI:u· p•>lo dobro, p:u·a a rl'fm·llt:l, ao.-; ol'l'ic~i:ws n 
Jll'õl\::r~ qrrn l'iz•·r•aru pari•· das l'or·1::1s .d•· OI'I'II]I:H:iio do A•T•·. o 
}Jl'I'iodo tlt:c•.o!Tido da dai a c•!JI l]llt: pari ir:un tlt: '\lan:'t"s pam 
aquella região aU~ o dia em que, de volta, clwg•aram a esta 
cidade, este dispositivo deve nprowitar ao capitão Antonio Au
gusto de Athayue, I•orqtw til.' fat:lo l'llP ft>z IHtl'tP das for\:as de 
oecUJlação do Aere. 

A n~forma dnsse official foi dt~ct·pfada a 17 dn junho tle 
1903, mas só se n•alizou a :? dt> outulJro seguiult'. 

A nota da 11" SP!'f,;ão do Estado-l\laior, enm a qual veiu a fcí 
de offic-.io para set·Yit· dP bast' ~í pafpnf.e dr rPl'onna, trm a data 
de HJ de fevereiro dt: 1\JO'l, vostPrim· :i elo aviso n. -190, e dessa 
f1' dl' officio eonsta que o n•qnermJte !'stm·e no AerevJpsde 1G de 
marc:o do 1903 a :25 dc• •abril seguintr.. 

O requerenln alistou-se 110 í·~xPrt·ito a 3 de janeiro de 187!1, 
corrRPquc~nterrwnlt~. ao t:l'l'l'l~l.uar-~1' ;;ua reforma a ':! de outuhro 
Llc• 1 !J03, enntava de pra(;a : 

Vinle r JIOYP armo;; e noYe mrzr;;: a .?8 dr fn\'nrniro de 
18!H veiu do uorfp I'Olll seu batall!fío, no vapor Síio Solnador. 
armado em guerra, fazpndo pnrte da esquadra legal eom destino 
ao sul da llepuhlic·a; a I:! dP mar·t:o aqu:u·fp]on na Esc:ola I'I·a
tiea Llo RPaJ,.ugo; a l!l 11rarr·hou para ll!aral'l\ ~~a 1:1 dP abril foi 
tlesligndo oo ha!all1ão; pol'tanlo, fpz parie das forr;a;; ]Pgat's 
po1· oeeasião da rPyolta d!' <i df' setembro. 

Um mez e U dias; a :!0 de !ll:ll'C:O dt' 18!l7 sc•guin da Pa
pitnl da Bahia ll:tra a Yilla dP Qw~imatlos, a :! '1 c·nnl.inuou a 
mai·el!at• c ac:auipou 1'1\1 1\loniP :-lauto a H dn aht·il; a 111 
mtu·r:lrou eom o h ai a li! i\ o para Canudos, afim til' fazer-se um 
rneonl!eeimenl.o; elwgou a ·I !i, rpgt·p~sando a 17 pam Monte 
Santo, e ahi chegou a J H e acampou. 

A 23 de maio dt•n parLP dt• d(H'nte. 
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Dnvr-sP-Ihe contar pelo dobro. 
nnu~ nwzp,; P tres dias; a 1 dr março de 1\lO::l embarcou 

!'nm ~c-11 hatalllfío nm Pc-r·namlnwo com dnstino 'ao Estado do 
Arnazn11a~. tlt•><t•rrtlrar'<'alldo a 1:1 nm 1\lanúo,;: c-ml~:u·,·on de novo 
com dt>sl i no ao At·r·n a I(\, t\ht>gou á Emprnza a H de abril e 
nt·ampou ;í nwrgPm dir.·eita do rio Acre. TPndo dado parte de 
tlnt•!JII' l'oi iii>'IH'I'f'iOlllH]O df' ~:Ulflt' a f(\, f' l'f'gl't'SSOll a J\:lanáOS 
a '!'r tio llii'Rilltt lllt'Z: Psl PYt', JHlifi, eom n;;; fol'l:as tia Ol'I\Upação 
do Acrr. 

Um mez o sete dias. 
na somma riPssas quatro parcollaR rrsnltam 30 annos, um 

nwz P :2:2 dias, fi\W f'X[H'iml'rn o tempo rlP s<'t'viço do re
qtwrentr. 

1\las. dNinzidos trcs mezes de licença para tratar de in
tcrrssr~s partirulares, concedidos ao requerente por portaria do 
l\linistc~rio da f:norra r!P 2() r!P abril de 1876, e do 17 do março de 
1Hi7, fic·a c~sst• tempo do scrvi!:o reduzido a 21l annos, 10 mezes 
f' 22 rlias. 

O I'N[UPnmf n tinha d irt~ito (t reforma, ]1orf.anf.o, com o 
soldo iniPI-\I'al do sPn ['osfo, c mais eineo quotas da gratificação 
addir·ional. f' a ~n1rluar:ão de majm·, visto flllP a fracção de 
10 HII'WS r·'!'! dias 1; c:olllarla rnmo SP fo.~.~r! 11111 anno c~ornpleto, 
t'lll ,·ir'Lud~; da r<'soluf'fín dr: :!!l c]~; sd<'rrrl11·o d<' 1H\l!l. 

A palt•ul.l' rir! ]'(•l'orma dn que o !'l'f[IIPl'PIIIc~ r~st:í do posse 
dl'n• Sl't' sub~Lil.uida. porquanto, tendo sido organizada de 
aecMrlo t•om a nota do Estado-Maior já refprirla., não foi to
mado c•rn I'Oilsic!Pração o tempo da occnpação do Acre, assim 
r'Oino o n111 qw• o n•qut~rr~nfn fez parte das fon:as em operações 
"lll Canudos, lll'lll sP tkseonton o fpmpo dn lic·f'uça l)UI'a tratar 
tll' m~goc i os pa rt kularPs. 

E' r~stP, Sr. PrPsidf'ntc, o parerer qun o RnpJ'I'IllO 'J'1·ibunal 
?11 i I i ta t' snbml'f te ú vossa eonsiueração. 

Rio dP .Tanniro, 21 de janeiro de 1907. -E. Barbosa.
R. UulVIio. - C. 1Yctto. - F'. A. de Monra. - F. J. Teixeira 
Juniot·.- Jlrn·illlw da Silva.- C. Guillobcl. 

Foi voto o 81·. ministro nwrf'elral João Thomaz de Can
turrria. 

REROLTTÇÃO 

Como parf'c'e. 

Palario dn novPrno, 3 rJp abril de 1907. 

AFFONSO AllGURTO l\IOREIHA PENNA. 

Jlrr-rnes R. rln Fnnseea. 
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N. í\J - El\1 10 DE .\BlUL DE Hl07 

Uesolve sobre arquisição de instrumental e artigos de equipamento e limpeza. 

l\1 ini~tt>rio da ( :ni'I'l'a - N. :!l\3 - Hio de Janeiro, tO de 
de ahr i I dl' l!Hli. 

De posse do vo~so ol'fkio 11. 3:!7, de 30 de março ullimo, 
relativa (t acquisição dl' imd ru!lll'llial c ar figos de equipamento 
e limpt>za, .declaro-Yos que app1·ovo o alYit.re, que indicaes, de 
retirar-se a UlJ\ll'Ovação dos artigo~ mandados incluir, uma vez 
que as amostras jú. fomm entregues, n rcjritarem-sn os precos 
acet>itos pelo eonsnlho do I~Oli1!H'as dessa lntendencia, em Hl 
do dito mez, por lhf's Rl'l'Plll superiores, abrindo-se• nova con
rmrrencia si os Ill'~wr·.imJft>s não se sujeilm·em aos valores da 
primeira. 

Outr·osim, vos di•<'laro quP não conyem a ent1·ega da 
antnsl.1·a ap)H'ovada l'l'f'I'I'I'Jdl' ao llH'IIOI' fl!'I)I;O dn arl.igo CJIII' por 
IJllU]fJIII'I' eÍl'f\liiJISi;UII~ia di'ÍXI' dl' Sl'l' adjudinado pP]o difo ('.OJI
Si'JIJO, att> final rr•solt11:ão. t•onlaiHio-sl' \H horas dt>!Hlis de avi~-;o 
:w tu~goeiante p:n:a CJIH' di' nrn 1'111 d innt.. st• possa l'l'"olvPr 
IJII:trtfo ao~ artigos nfío adjudii':t:lo~. 
i'or 11!1 i11111 vos s•·i•·td il i•·o ifll'' as •·:11wiil's , ... r,., ... nlt•s a p1·oposlas 
1~t1.ia :tl'l'l'iL:11Jw ··~l•·.ia ainda l"'nd•·lil•·. 11:1 l'tlltroi'JIIid:ldl' :11'.i11Ja 
I'XpORia, >iiÍ di~Yl'l'iiU St·t· 11'\·anfada~ \1111<1 YL'Z l'f'SUIYido O aR
i"\Jillpfo. 

Saudf' c frafl:rnidadl'. - 11''1'11/r's 11. da Fm1SN'I1. -
í-'1'. infl'ndent1: gl'ral da <iul'tTa. 

N. 50 - 11 DE ABHTL DE 1\107 

Providencín RObrc abono de fardamento nos ensaiadores de bandas de musica, 
estabelecendo condições. 

1\linist.erio da <iiWJTa - N. \102 - Rio de .Janeiro, 11 de 
ahril dP 1!107. 

Df~elarae aos commandantm; do,; dü;!.rictos militares, para 
os fins eonvenientes, que nos eont.raetos eelebrados com os en
saiadorns de bandas de musica e fanfarras, as elausulas refe
rmltí:s a abono de fardamento sô deverão ser incluiclas sob a 
condição ele inclemnizar o contradado á fazenda nacional. 

Raude e fratnmidadr~. - JlPrnws R. da Fonseca. -
Rr. r·!lnrc do Estado-l\laior do T<:x,~rdto. 
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N. 51 - El\I 12 DE ABRIL DE 1907 

Estabelece condições para o fornecimento de generoa ás guarnições dos dis· 
trictos militares. 

1\linii'lPrio da Guerra- N. 919 -- Rio de .TaHPir·o. 12 de 
abril de Hl07. 

Declarae Pm ordem do Exercito que nos editaes para as 
futuras concurrencias, relativas ao fornecimento de generos 
:ís guarnições dos districtos militares, se dnwrão estabelecer 
a qualidade dos artigos a fornecer e, si tanto for preciso, exigir 
dos negociantes a apresentação, no acto da alJertura de suas 
propostas, da amostra dos artigos aos membros dos reRpectivos 
eonselhos economicos, para evitar que se ver·ifiquem as más 
condições do genero depois de apuradas as propostas e fixado 
por· f)]]as o valor do arraçoam1mto. 

Raud<' n frater·nidadn. - llm"nu•s 11. do f.'nnseca. -
f'r·. l'lwft• do Estadn-Maim· do Exercito. 

N. fí2- El\1 iô DE ABRrL DE l\l07 

Dedarn qne ás Px-praças do F.x(lrrito que se engajam ]JOr qnalquf'r tempo se 
deverá nhonar fardamento, de accôrdo com a tabella 'n. 1 em vigor. 

l\JiniRI.r~rio da nuf'JTa - N. 271 - nio dp .Tani'ÍJ'O, 1ô de 
nhril df) t\Hl7. 

Em solu<:ãn (t commlta qur faz o wajm· do 1·3" rngimento 
dt~ eaYallaria AgnPllo Pinto de Sá Riba~ e quP n<·.ompanhou o 
Ynsso offi<~io n. :e:?, de 30 do mpz findo, drclarn-vos, pm·a que o 
sr·it•r!l,if'iqu<'is ao <~ommandrmtf~ do 5° districto militar, que vos 
Pn\·iou a tlila <·onsttlta em offil'io n. R7, df) 12 do refl't·ido mez, 
<!li<' ús PX-p1·aças do ExíH'eito qtw se engajam por· qtralquer 
!.t)mpo se d<•vet·ú abonar o fardamt'n!.o de qnp trnta a fi" obser
va(.'ão da la])()]]a n. J em vigor, de aeeordo eom o disposto no 
aviso 11. 51 R, d1• lG de outubro rle 1\l06, visto prec.isarem f) !las de 
todas a.;; pe<:as de fardamento para compl<>ta uni formitladc. 

Outrosim, vos declaro que na presente data mando publicar 
e;;!a resolu<:ão <'lll ordem do ExPrcito. 

Saude c fratcl'llidade.- Hermes R. da Fonsrca.- St'. in
tendente, geral da Guena. 

Expediu-se aviso ao Estado Maior do Exl't'eito.) 
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N. ;;;~- El\1 17 DE :\BRTL DE 1 !"107 

){anda clrl'lnrar quP os offi<'iars snhalt('t'nos e outros a~Rimil::ulos tC'rm (lircito 
{t grntifit'at;;ío dP posto, c estn.h1•lece outras condi<:~)Ps. 

1\lini!'lf'rio da (:ui'ITa - N. 1R- Hin dl' .l:uwil'n, 17 de 
nlll'il dt> IHO'i. 

O ~~·. l'l·usidt•nl (\ da HPJHllll it·a manda, 1'01' 1·~l a Ht•t•t·••l a ria 
dn Estado, dP1~larm· an t'1·. 1h•lt,og-ado fi~w:: l do TlwsOtii'O FPdi'J'al 
no l'amn:í, l'lll snlu1:ãn :í l'nnsulla !'Pita nn nl'ficins 11s. G P i, dt• 
(i(' !I dn fe\'Pl'PÍI'O u\till](), 1\1!1' O~ :.'"' lt'lll'l\ll'~ 1':'\l't'dl'lllt'S l' ()~ 
alfcrPs-alumnos. t'lll SPI'\'i(:o no,; l'lll'(HIS, 1!'<'111 dil't•ilo ú grali
fit·ação dn posto n :i dP flllH'I::ín dn !"llila!l<'t'JHl, na imporlaneia 
dl' GO$ mcnsaPs : qun aos YI'IPt:illal'ios o pieadorP>:, assimilados 
a snllaltcrnos, compPIP o soldo, nl.flpa P gratifieaef'tn dpssa fnn
et;iítl, I amhmn na dl' (i O$ JI\1\IISal's, ellwndo aos suba llnrnos que 
1•xcreermn os carg-os ri<' :uJlalHil'll:-«• o aliono das dua.~ J,?;ratil'i
ea(:õns, isto 1>. de snhalll'l'JlO 1' tiP tunaTlll~'ll"l'.- JI,.I'1nes ll. 
dn PonsN:a. 

l\Iinistcrio da (~IH'J'l'a -?i. :Jon - llio tl•· .lalll'iro, 'J(i de 
allril de 1907. 

Em alldilanwnlo fiO aYiso 1(111' snh 11. :!'27 Yn~ tliri~i 1'111 ':27 
de nun·co ultimo, Ylls 111'1\lam para. os l'in~ l'OllYt•nrenll's: 

l" qun n 1" t' :!" unil'ormP~ Jlal'a p1·a:;as d1~ Jll'PI continunm 
em vigor na gnarnici'ío c[p;;:fa Ca]Jital, dPVFIHlo, para isso os cor
pos ter Pm !'arga todas a;;: P~'t:as JH'I'PS~arins m<'nns o kPJli : 

2o, que fi1·am SIIJI(li'Íillidas. tami)('rn Jll'sla (:apita\, as po
lainas que as p!·aca.'-' l'<'l'l'hiam t·omo Yt.'JH•inwnto a111H1al ; 

3", que o knpi, fJIH' fazia J)l\l'l.e do 3'' unit'ornlf', continuará 
a SPl' pago com o nwsmo tempo dl' durrlção, devendo sP.r usarlo 
111' 0 ta f:apital na.o l'ormaluras •·m :!"uniforme P l'lll paf<seio rom 
o -:\", em todas as gnarni~·fíps : 

v·, que fira adiado at•' spgnnda ordem o fot'IH'i'Ínwnto rlo 
gol'!'o de hrim kaki mandado ndo.plar por aquPllP ayiso. 

Raude f' frfiii'I'Ilidarll'.- llri'lnrs n. dn f'lliiSI'I'Il,- f:r·, in
f.pnrltmle geral tla f:ul'l'l'fl. 

- Commnnir·ou-sl' nn dll'f<' do Estr-ilo 1\!nior dn ExPrrito. 



IIINISTERIO DA GUERRA 59 

N. f>5- EM 18 DE ABRIL DE 1!)07 

Duelara •~r exten•h·o aos aspirantes R official e outros a disposi~iio do aviso 
n. 2274 

1\finis[PJ'in rln GnPrra - N. :?81 
nlll' i I fip I!Hli. 

Hio dr .T:uwiro, 18 de 

Em soln~:ão no vosso offieio n. 337, iiP .] do rorJ'PJlle, de
elaro-vos quP t' cxiPnsivo aos nspit·mJtrs a ot'f'it·ial t• aos infe
riot't•s uo l'stndo-JIWI!Ol' doR eorpos do Exrrrilo a disposi~:ão do 
aYiso n. :!:!i, quP Y<H dirigi Plll :!7 do nwz findo, 11a pnr-IL• rela
f iYa ú sU[llll"t•s,;fto do dolman do uniformé das praças de pret. 

Saude e f!'a((]rnidndr.- l/r>rnws R. da Fonsrra.- RI'. in
tmHiente geral da Gw'tTa. 

:\'. !í(i- E!\! 18 DE ABftTL JlE 1 !H)j 

lfnnda declarar que as disposições da portaria de 29 dP (lezemhro de 1906, 
Roh n. 2fi, fW rq1plil'nm aos offidnPs das df'}('gaciax 1lo F.sfn.,]o-l\faior do 
lj;;q•rcifo ,. da llil't'l'l:iío ,J,. l•;n~•·nharill junto aos f'OIIIIHandos dw; districtos 
mili!ai'I'H. 

l\!ini~fi'I"io da c:urrra- Cii'CIIlar- N. :?Rí - Hio de .Ja
lli'ÍI'O, 18 de ahri] dP 1H07. 

O Rr. Pre~idPrtiP da llepublir:a marHia, por Psfa Ht•cretaria 
dn Estado, dt•clarn1· ao Rr. dciPgado fiscal do 'L'It••souro .Federal 
nm. . . . . . . . . . (ou instwd.ol' da ai fandegn dP .......... ) que as 
disposi~:ões da pol't.al'ia de :?D de dczemln·o do anno findo, sob 
11. :!ti, dirigida :l J)e!Pgaria Fiscal do Thcsour·o Ft•drral no Pa
ranú, SI' applit·mn aos officiaes das deleg:wias do Estado J\laior 
do T•~x••tTilo I' da llil'tW(:iio C:PJ'ai dn EngPnhnria junto a!lS com
mandos dos dislrietos milif.at·t•s. fif•aJHio dn !H'IIIium PITPito o 
avi'o n. JríG H, de 3l dt: janeiro do dilo anno, ao ehei'P doEs
tado 1\laior· do ExPreito, na parte refcr·r•nt.c :ís diarias dos offi
niaps em f'ommissi\t)S· dP •:ngenharia, por isso qun as mesmas 
dia rias di'YPIII variar com o posto, fnncçfío ~~ lfwal idade "111 qut 
I'Xt'I'('I'J'('Jil as ('()ltJJll isSÕI'S.- Ht'I'J//.I'S n. da FniiSt'I"O. 

:'\. !í'i- El\1 1R DE ABnTL DE 1!)07 

D(t PXJllirnt:ÕPR a l'f'Speito das disposic:ÕP!õ: da portaria de 29 de o~~zembro de 
190ô, n. ~n. dirigida á De1Pgacia Fiscal do '!,besouro FE'rlrral no Paraná. 

!\finisfPI"io da f:uPJTa- Cirrular- Rio dP .Tanf'i1·o, 18 de 
nllril de 1!l07. 

O Rr. Prt>~iut'Ilte da· HepulJlica manda, por· t'sta R .. eretaria 
dP K·datlo, dPt\lai·m· ao Rr. dniPgado fisrnl do 'J'iJ,.souJ·o Federal 
1'111 ........ (otJ inspl'l'lnr da Atr:mdnga dn .......... ) que as 
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disposições da vortaria de 2\J de dezembro do anno findo. sob 
n. 26, dirigida á Delegacia Fiscal do Tlwsouro Federal no Pa
ran:í. se applirmm aos nff'il'iat>s das l)p]p~aria;; do Estado l\laior 
do l<:xt'tTiLo e da Dir'Pl't::lo l:t•ral dt> l•:nt;t>nhnria junto ao,; t•om
marrdos dos distril'los milit.ar·ps, fil'ando dP rrmrhum Pi'l'Pilo o 
:n·iso n. lrí5 H, dP :li dl' janPir·o do dito mmo, ao elwfl' doEs
tado l\laior do l•~xPt't•it.o, na par·tn r!'I'Pl't'llle ú~ diar·ias dos oft'i
ciaes em commissões de engenharia. por isso qui' as nwsrnas 
diarias devem variar com o posto, funeção e loealidade mn que 
exercerem as eommiss<"íes. 

llennes n. do T•'OIISI'I'I!. 

- ~ommunit~Oil-SP ao t•lwfP do Ji:.,tado l\laior do l<:xt·r·t·il.o. 

N. riR- El\1 1\l DE i\BlllL rm 1\107 

Autoriza, no 4° distrido militar, a mandar l)intar clf' ri1r « knki » mochilas e 
(':anti!-l clP folha. 

1\'lirrister·io d:1 r:u•·tT:t -:'I. :.'H\1 
nhl'il dP HHJ7. 

Det~laraP no t•nmnJarHinnlt• do I" distrido militm· qtH' dn
vr'l·ão sr•r· autorizados os t~orntnarrdant.,•s dos I'Ol'pos do llii'SirtO 
distt·ido, em vista do qun Px:pot!IIPs l'lll nfl'il'io 11. :l!í:l, dr; 10 do 
cmTent1~, a mandar pintar· llP dn· lmhi as mt\f'hilns ,, 1·antis de 
folha. conendo a dPspeza rp;;:pediva por· t·ouf a do~ ,·ofrPs elos 
con;:;elhos economicos dos rPfPt·idos t•nr·pos. 

Snudr 8 frntPrnidac!P.- ll!'I'IIII'S n. tia f?O/IS('I'(!.- 81'. in
tnudente geral da Ülil'l'l'a. 

N. fí!l- El\1 l!l DE 1\HHIL DE 1\107 

Approvn. a tabella orgnnizada para distrilrni(:ão, aos c·oqJos n.rre~inwntndo~. (le 
artigos para esgrima. 

1\linisterio da nuPJTa - X. '?DO - Rio de .JnnPiro, lfl de 
alll'il de 1907. 

Dnclaro-vo~ flllP approvo a lahtdh q;rl' armnp::lllhou vos~o 
officio n. 243, rle 13 do rrwz findo,Ot'(.f:l!lizada m•;:;.~a TntPndPnria 
par·n cl i stribu ição aos t'lll'l Hl~ an·nrd nwrrt ::ulo~. dP :u·f i gos para 
p;;,gTirna, afim dl' podPt' h•r PXPI'lll,'iin nPsla parti' o di.~pnsto no 
arf. :!i, § .. 't", do t•t•gulallu•rrto a qtiP sP I'P!'••l''' o avi,;o 11. n•,:J. r!P 
2'? flp maio dr• 1\lO!i, dirigido :í HPp:uof.ir:f;o do E~fado c\hiot· elo 
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K\t'l't•ilo. ~t'IJdo t}llt' m•sla dala IIHIHdo pulJiieal-a lta ordem do 
Ext•reito. 

Snndt• I' fnl1Pl'll idadP.- lii'I'/1/I'S 11. da 1-'onseea.- Sr. in
lt•ndeul I' ~~·1·al da Uuerra. 

- J<:xpt•d iu-8e aviso ao ellefe do Eslado !\la iot· do Exercito. 

;'i. <iO- E~l 23 DE ABRIL DE t!!Oi 

Faz dPt·lar:H:tl('S em n<ldiütm('nto no aviso n. G31, tle 9 Ue mar<:o ultimo. 

i\Iinish•rio da Guerra - N. 975 - Rio dP JauPiro, 23 de 
aLril de 1\Hli. 

1<:111 addil:tllll'l!fo ao aviso 11. ü:lJ dn H do l!lt'Z !'indo, de
claro-\os: 

J.o ()til' o :H:eonl<ull do Supi'PillO 'J'rihu11al F~:th:ral de 5 de 
di'ZI'IIIlll'll dl' l!l()(i dl'\.1' '<1'1' l'.tllllf)l'ido d<•sd<• 1(111' 11'11(101 passado 
•'111 .i11l;~:1do : 

'." U11•· 1•:1r:t '"'1'1'111 :til<•llliidos, d•· :.~·,·•wdo 1'11111 a l1ast: do 
II!I'SIIIo :tYi""· "" illiPI'"~"wlus dt:\'l'l'i"lll H[II'I'S<'III:tl' suas reela
JJJ:tt:iit•s 1'111 "'''ll'l'l'i!ll<'llfos instruidos t'lltll a >'l'llft•n.;a ddinitiva; 

:L" ()w• 11 :ll·t·onlnm 1; :lpplicavl'l a tn:los os ol'l'il·i:u:s que se 
:ll'li:!l't'lll <'111 id••nLit·.n,.; t:ondiçõn •. dos qtw o]Jt Í\'('J·am a sentença. 

t':ltldt•" l'ralnl'llidad••. -llernws /1. da Fonsf'cu.- 81·. chefe 
du I•:C;Iado i\laior do Jo:xt•n·ito. 

;'i, <i!- El\l :2!J DE .\BllfL DE l\10) 

'l\Tatuh dt'elarar (jlh' o au~mf'nto do valor do arra~·oanwnto para a for<:a feder·aJ 
tem ('Olllo ponto de jJartidu o primeiro Uia do ~L·mestre. 

:\!i!list.l••·io da (;tll'l'l'a - i\'. 11 - Hio dl' .Janl'iJ·o, 25 de 
ah1·il dn 1!10/. 

O RI'. i'L'I'>'idt•llte da HPpuhliea manda, por esLa Rnm·etaria 
dB Estado, d<'t'i:ll':ll' ao !-'1·. delegado fiseal do Tl!I~SOUI'O Federal 
1'111 '.!alto 1 :!'osso, l:tll solw.:ão ao seu telegramma dl' H do eor
l'••nt.P ,. l'llt eonl'irmação ao que ue~ta data se IIJe dirign, que o 
augnwnto do valor do arraçoamento para a força í'ederal tem 
como ponto dn partida o primeiro dia do semestre, ao passo 
l}tW a redtH~<:ão dess1~ valor· vigora da data l'm quP della tiver co
ltllf•l:imento ol'l'ieial a respeetiva guarnicão.- llcrntr's R. da 
FOIISI'ca. 
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N. ti:!- Bl\l :!5 DE ABltiL DE HJ07 

:\lauda. observar diversas dispo~ic;õcs sobre falta de officitH'H para. o scrvif:o. 

l\linistPI'io da UuL'ITa - N. \Hl\l - !tio de .Jant>it·n, :!:i de 
alu·il de 1907. 

Afim de aLtendPl' pot· mtHt medida g1•ral á~ repetidas rt~
r·lamaçõPs dos t'.OllllWI!Hianfes dos eorpos, sobre falta de ofl'i
ciaes para o serviço, n convindo :í in~Lt·m·t:ão o disciplina da. 
tt·opa que batalhões c rPgimenfo~ da mesma arma mantenham 
semp1·e igual eff'edivo dP o ffi1:iacs lll'omptot', dcdaro-vos que 
deverão ser obst~n;a<las as seguintes disvosi~:õr•s: 

1." Os offieiaes f!lW a1·.tualmentc se aeham L'lll commissões 
alheias aos misteres da vida arregimPntada serão l'quitativa
mnnf.l) distl'ibu idos vn1· ft·nHsf<'l'PIH:ia w·lo:; eor·pos da rcsrH•ctiva 
a r·ma. 

:!."As futuras uoHH'at;ÕPs }Jal'a t:ws l'flllltllis,.;ões st) seguirão 
immcctiatamente ás Jll'U[lnstns de tt·nn::;fen•neia;:, caso sejam 
p,.;l.as Jl<'eessarias pal'a ~" Jnantpr a ignaldnde llo effeet.ivo 
(ll'f)lllpl "· 

:1." l':u·a :t t·orlrpld:t~:ilo d" •·rr.•t·.l.ivo Sl'l':i" illl'luid"s ~~~ :li
fures exeedeniL~S do L!Uadro c os all'er·•~s-:dutHnos. 

~audc e fraternidade.- llci'IIICS n. da FoiiS('Cll.- ~1'. eltde 
do B::;tado l\laiur· do Exere i to. 

N. n3- E:\1 :.!(i rm ~\BltlL })E 1!l07 

:Manda providendar para. que, nos ])otreiros ou invern:tdas, -íluando de pro· 
1)ricdade da Fazenda Na<:ioual, se,iam fpitaK planta<:<it•s de milho P de alfafa 
}lara o forragPamcnto flos miimars no 5", G0 e 7° districtos militures. 

1\linister·io tla Uuel'nt - ;..', :w~ - Hio dt) .lallf'ir·o, :!ti de 
ahril du 1\JO'i. 

l'!'ovidenei:w para qu•~ o,; !'Ot'JHh n:u11fado~. do ri", ti" P 'i" 
uistrietos militares fa,:am plauta~;úes d·· milho () de ai f a f a para 
o fonageamento dos rcsped.iYos animaPs, nos pott·eiros ou in
vornadas, quando du propt·i!~dadn da Fazenda Nacional, con
vindo que par·a regularirhule dessP serviço organ iwis iiH·d t'll
ct:ões que permittmn sua fiscalização ~wm·ada, afim de que tal 
medida tenha os resultados almejados. 

Outrosim, devt)is incluir llP~sas i n,;tr·w~~;õn;, uma tal H' lia do 
malPl'ial, fcnanwnta e scmenles l[Ue st>rão dbtrilmido8 a cada 
corpo. 

Saude e fl'aternidade.-- llel'lnes ll. d11 Funseca.- Sr. in
tendPnte geral da Gul'rt·a. 
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N. iH - EM 29 DE ABBIL DE 1 ~l07 

1\landa que l" bolsa marron devo constituir cquipamrnto de campanha dos offi .. 
ciacs c aspirantes com a duração de cinco annos. 

l\lini~LPr·io da UuerTa - N. 31 í -- Hio de Jarwiro, 29 de 
ahril de HJOi. 

Em solw:i"tO ao Yosso offieio n. 112, de I de fc\-Pl'eiro ul
timo, Yos tiPi'laro que a bol~a marron a quP YOS rl'!'nris no 
nwsmo offieio cleYe eon~tituir equipamento di) eampauha dos 
offie iaes e aspir·antes I'Oill a du1·ação de eim·o annos, sendo as 
suas dimeu.:õl's 0"',08X0"',:!5X0"',30, fazendo-SI) a suspensão pelo 
fundo e f11Jlas duas exLn•midades da aiJertura, devendo a cor ser 
a que mais se· approxinw da kaki. 

Saudc I) fr·atcrnidade.- liames 11. da Fuw;eca.- Sr. in
bJIHil'lltl) gl'l'a! da 01Wl'l'<t. 

N. GG - El\r :10 m~ ABnTL Dl•: 1 !Hll 

~\uloriz1~ n. :tdllli~,.-:nu, 110 llm;pilal (~~~utral do J•:,..t•rdlo 4l HuH ho~q.ii:w~: militares 
• tla Haltia c l'ol'to Alt-gTl', de n.lumnos de nu·dicina com exaiiH·s da 4"' serie 

e do pharmacia com OM da 1 11 , e nwrca o seu numero. 

l\liuit:tel'io Ja Gm~rra- N. 87 A- Hio 1le Jam·iro, 30 de 
ahl'il de 1007. · 

Em solnt:iío ao vo~so offieio u. 8G8, de 1:2 dil cot'J'Pttl<•, vos 
dl'!' lal'o ((111' podPm SI'!' admittidos no Hospit.a 1 I :t'ntral do Excr
,·ilo IJ no-; ltospilaes militares da Haltia l' Jlpr·lo .\lngrn ahmmos 
d1) nwdicina 1!111' IN1ham Jn'L'stado exame da í" sPt'ie n de vhar
uweia eorn os da 1" ser'Ít>, di\Vmluo o nunwro St>l' do twis de rne
dit·ina e do11s di' pharmada pnn1 o Hospital CPrlt.ral, e dous de 
JIIPdit:ina l\ 11111 pharma1\ia para os outro:'! hospit.;ws, fieando en
ll\rulido I[IJ~> t·.~~i·s intf'J'IIos s(J t~>J'ão dit·eito :'i alimenf;u,iío c mo
rada Sl'lll IJIIUI'SIJII•·r· ouf.ras vanfageus tH•m allega<:ões i't Jazer de 
Jlllllt'O. 

Nawl" " l'r·ab·rnidadt'.- lhn·uws 11. da Fou:>cca.-- Sr. di
l'l'dot· geral J,. saude. 

N. (iG- EM 30 DE ;\BIUJ., JJE HHJ7 

Declara ~na! a interpretação a dar-se á phrase final do nrt. 4 O, capitulo 2•, da 
tahella de contincncias que 'Laixou com o decreto n. G.ü5.J, de 30 de maio 
d~ 190ü. 

l\Iinist.erio da Guena - N. 1.039 - ltio de Janeiro 30 de 
alH·il de 1007. ' 

O 2" tnunnte do 38° batalhão de infantaria Joaquim Araripe 
achallliO-SP t•m duvida sobre o verdadeiro sentido da phrasé 
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final do al'l. '10, eapit.ulo :!", da Latwlla dP t•onlitll'lll'i<ts l]Wl 
baixou eom tlet'l'l'lo 11. li.O:Jrí, dP ;l() clu maio dt• 1\llHi, t•on::;ulla si 
a expressão «tomar logar á retaguarda» l]ll!'t' tlizer eolloca
rnm-"'' as JH'at,:ns ú rda~uat·da, JHll't'lll, de pé, ou si podem ellas, 
tH•$It• c.a"o Sl'nla t'l'llt-><P nu.~ VI' h icu\o,.; pHIJI i e os o logares de 
diVPl'SÕI'S. 

J•:m solw;ão a ""·"" t~mtsu I ta. quP m·ompanhou o vosso offi
cio n. 4.:!'19, de 10 de dezembr·o daquellu anno, vos declaro, para 
os fins convenienLes,qm· a interpretação a dar-se a esse artigo é 
que a praça desde que se eolloca ú retaguarda do official e que 
obtem permissão para sentar-se o póde fazer. 

Saude e fraternidade.- Hm·nws R. da Fonseca.- ::-;1·. chefe 
tlo Estado Maior· do Exercito. 

N. 67 - El\1 1 DE MAIO DE 1907 

HcsolvP manter o fl('~]lacho que negou direito ás vantagens pe('uniarins a que 
s<~ julga t..'Om direito um ministro do SutH·emo Tribunal Militar. 

1\l.inistet·io da Gl!PJ't'a -- N. 1,0.\ \ - llio de .l:ull'im, dt~ 
maio de f907. 

O mareehal r·dormado Candido Costa pediu pagamento de 
Yanlagmts lll't\tlltüu·ia~ a qtw ;;e .iulga t:om dirt:ito como mi
nistt·o do Supn•1110 Tl'iiJunal Militar, a conta!' de 19 de se
tPmbt·o dl• 18\:J(i, dP accordo com o disposto no art. 33 da lei 
u. 1.617, de 30 dl' dPzPmbro lle t 90!i, que autoriza o Governo 
a fazer-lhe esse paganwnto si lhe reconhecer direito a taes 
yant agem;. 

O Sr. Pn·sidento da HetlUbliea tendo em vista o pareet'r 
do referido tr·ilmnal, exarado em consulta de 15 do mez findo, 
JHll't'el't' quP opina pc•lo dt:fpt·imrnto dt'sta pretençiío, e o des
Jl:wilo do 1\linislt•!'Ío da <:ut't'l'a, dn :!O dn setPmllro de t!lOG, 
indni'Prindo idt:nlit·a .tll'tit;[io, rPsolYnu, t'!ll :?!l de al1ril ultimo, 
manter o ll1Pill'iowulo dt•spaelw, que Jll'gou ao requerente di
l'Pito :ís vanta~·pns dP que SI' tmta, <lireito a cu.io r('ronheci
nwnto Pstá subordinada a aut.ol'iznt:ão contida 110 citado artigo, 
o que vos declaro para os fins convenientes. 

Saude e fraternidade.- Hcnn('S ll. da Fo11scca.- Sr. chefe 
do Estado Maiot· do Exnr·cito. 

t::ONSLJLT.\ .\ QUE SE HIWEHE O AVISO SUPRA 

Se. Presidente da Republira - Por intermedio do Mi
mst<~rio da Guerra, com o aviso de 22 de janeiro ultimo, veio 
JlOr vossa ordem a este tribunal, para consultar, o. requerimento 
em que o marechal reformado Canddo Costa pede pagamento 
de vencimentos a que se ,iulga rom direito como minil'tro deste 
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tribunal a contar de 19 de SPtembr·o de 1S!Hi Plll th•ante, de 
accordo 'eom a d i,;p_osição n. 33 do oi·çanwnt o d~>"t" m in isterio 
para o artual exercício. 

A t• sPt't,:ão da DirPeçã.o Hera! fh~ r.ontabilidad,. da Guerra 
diz ~nbn· a qttPfllfío o sPguint.e em ·I~ dP janPiro ultimo: 

« O maredwl rd'ot·mado Candido Costa r·pqucr· pagamento 
dt· '""nciuwnl<•:> a que ~c julga com direito como ministro do 
~UJH'cmo Tribunal .Militar·, a contar de 19 de ~~'Lembro de 1896 
Pm deant c, c dt~ ace!irdo com a disposição n. 33 do orçamento 
Yigentt·. 

O referido artigo declara: «Fica o Governo autorizado a 
abri1· o erl'dito li"t:t>~:>ario para pagamento das vantagens de 
membro do Suprmno Tribunal Militar ao marechal rPformado 
Canuido J os!• da Costa, a contar de 19 de SPIPmhro ue 1896, 
:-elevada a prPseripção em que tenha inco!'fido, si o Governo 
IJH• rPconhecer direito á>~. alludidas Yautagl'ns '>. 

Por· desparho de 20 de setPmbro do anno Jindo, no parecer 
da sl'ssão n. 1.5 \li, dP 1 ri desse mez, foi indefPrida a pr·etenção 
do rnqlli'I'PIIIP, rPiativa ao pagarw~nto da,; Yanl:uwns de con
sPIIIPiro dP gtJPI'I'a. VPIH'idas. a t·ont.ar· ti•• i ti•• abril ti•~ 181)::!, 
ai_,; o dia •·r11 qtl~> ~m dn1· sua I'PÍlliPgra<:-ão no t:argo de mi
nis! !'O do Hupro•mo Tribunal 1\lilil.ar. 

Confoi'lllf' a reiPr'ida informação, junta por t•típia, até 19 
d<~ setembro t!P I R9li o mar"•~ h ai Candidn Cn~l a foi sal isfeit.o do 
f'XP!'dt•io dt~ I:OIIl!IlalldO <Jp Jivisão, COITI~S(lO!HIPllfl' ao de COn
SPihPÍl'O dP gucrTa; P dahi em deante, tendo sido rdormado, 
pa~;.;ou a haver· os nmcimentos de inactiYidade. Com o mare
ehal Almt~itla BarrPto procedru-se de modo se:nelhante, pa
gando-se-Ih!' exereieio de commando dP uiYisão, at•1 quo foi no
mnado minisl!·o do Supr·emo Tribunal 1\lilit.ar; P, tPndo elle 
n•quPrido pagam•mto da differpnça entro o dP eonselheiro de 
guPLTa P o dP ministro, ao Congresso Nacional sn submetteu 
essn pedido Plll nHmsag<•m d<~ !J de srt.cmbro de I !)O L, pedido 
essn qw• s•• não traduziu em ki, roneedendo o uPdito que para 
is:;,, sl'ria w•et•ssario. 

Niio oiJteYP o requerente nomeação dP ministro do Su
l'~"''lllO Trilru11a I :\1 ilitar, como o mareehal Almeida Barreto. 

Como SI' n', não são identicas as duas prctrnções do reque
r·o>ut": n dP si'I.Prnbi'O rio armo findo tem por base o pagamento 
dP Yalll Hf:r•'lll dl' •·onsellwiro d<\ gurrra ai.<' spr rPiHteg-rado em 
ministro do ~up1·rmo Tribunal Militar; a do eorTtmlr~ mez, o 
paganwnto da Yant.agrm rlP mini><t.r·o . 

. \ mlltorizar,ão conecdida no eorronte orçamento ~~ subordi
nada ú •:ondit,;ão de rcPouiH•eiment.o de direito ao r<~querente; 
" "str foi npgado por despacho de ~O de setomh!'O do anno findo. 

l'\ão ha que att<•ndrr, portanto, a direito liquido que tenha 
o rnarerhal f:audirlo Costa em face do referido art. 83 da actual 
lo•i dr or<.;auwn1n: "si rr>t·nn;;i•ü•r·ada f<l1· pssa pr·.-fpnç:.:1•J, parece 
quP dl' grandr• J'~>YPianeia se1·ia, no apurai' da .insli•:a. que a 
J'PSpl'ilo ""' t·onsultasse ~~om seu pai'!'<'Pl' o ~upn•riHl Tribunal 
'llilitar·. '> 

r:ucrr:>.- J)ccisl\cs de T<Yli 
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O tlirr,ctor gprnl ciH Conlnbilidndt~ tln C:nel'J'a diz quo: 
«Pela disposi\,'iio OI"t,:auwnlarin, t~stalwlt>t•ida a duvida tio P:<lat· 
on não o snpplie::mtu nas t•omli\,'Õl'S do nwn·ehal Alnwilla Bai'
rdo, enm·m·da na l'Oilsnlta ao 8upl'l'll10 Tribunal Militar, nH·snm 
por t'Pl' as1-mmplo L'lll qw~ dt'\"t' lonn11· r•artt~ para l'tHllJtll'la o 
,justa solu(]ão. » 

Na informnt:ão n. 1.[) Hi, tlu ::.'0 LI•' ~dnmbro tle t !lllli, a 
i• sn!'c;:ão de Cont~abilidadP da Uuena diz qne o m:n·pchal Can
dido Costa no requerinwnto, quP então apt·psentou, JH'dia paga
mento das vaittagens tH'l'UIIinrias mlnliYas ao ~;nrgo de con
selheiro de guPITa a 1~onl nr de i cli~ nllril de lS!l:!, ai•\ quP se 
déssP sua reintegr:u.:ão 110 •·.argo dt' lll in istro uPsl e tribunal, e 
nesse requerimento o JH'tirionario allPgaYa qul', « SPIHlo con
selheiro de guerra, foi exonemdo desSt) cargo vitalicio IIOI' de
ereto de 7 de abril de 18!1:!, que o rdormou, assim como a outros 
offi~;iaes, neto t~ssn r·uvogado ]1nr dP1~rl'!o de 31 de ontnlll'o de 
iH!lG, em ~;onsequ()lll:ia do aet·•ít·dão pt·oi'Pt'ido pelo 8uprpmo Tri
bunal Fednral a 1 \l dP ~Pit:mbt·o do JllPsmo a11no na a)lpella(]fio 
nm qnn foi UJI\H~llanlt: a F'<m:nda :"'anional ('. appPllado o ma
r·•·t·lt:d ,Jost• d,. Alnwit\:1 Bn:Tt:l.o; •pw l't:\·Prl.t:ndo ao quadro 
nfl'•:divo do t•Xnt·t:ilo, 11iio foi, Plll.rl'l:tlllo, :ullnillitlo a l'":tSSIJIIJiJ· 
o 1~a1·go dt• con~ldht•it·o dt• gw•na apPzar· dos Psl'on;os •·mrr•·
gados n de ter sido dPerel•ada a amvlitndP do l'l'i'Pt'iuo :wc/n·dão 
u touos os offieiaes em idPnlicas eondições, emquanto o ma
I'I)Chal Almeida Barreto reassumiu aquelle eal'go eom odiosa t: 
injusta exeepção, JIOI' ll't':ml ambos os nH~smos dit·Pi1 os.» 

A 1 n SPcç.ão informa ainda ((UI', em avi~o de 1 di' llllYI'ntbi'O 
de 1895, se deelarou á extinda Contadoria GPral da <iuetTa haver 
o Governo resolvido, Plll •:onfonnidadl' com o acd•rdão do Su
pl'I'IIIO Tribunal FPdt:ral dP 17 Lie sPtP~nbro do nw~mo anno, 
em l'l'lnção no ntat'PI'.Iwl .\lnwida BntTPlo, IJilll a t'SIP marPI'hnl 
e ao gPIII'I'al dt: diYi~ão C:mdido Costa ft:ss•·m pn)!lls os Yl'nt·i
rnuntos qtw pPreebiam nn qunlidadu 1\1' mPmht·os do t•xlincto 
Con~<Piho SUJH'Pnro 1\lilitnl' dt:sdn a ilatn l'tn q1w foram :-;u~
JIIm~<os aU: que c·pssat·mn o~ uffl'itos do a..to de 7 de alJI'il 
dt) 1H9::!. 

A Sl't~ção eorH:Itw pt'PRtawlo o,; e~elat'Pt'ÍJtwntos •·onslantes 
Lia infonnação dt) 1::! d•· ,ian,.iro ultimo, rPI.t'll l t·ansc.t·ipLa. 

O decreto do 7 de abl'il de IH9::!, pelo qual foram rdor
mados administrativanwntu 1•, eonsequenteuwnte, tlispensados 
do e'argo de comwlht>il'os dt) guerm o mar·pehal Jo~(> de Almeida 
Barreto e o requt>J'tmtn, 1:ntão general de divisão, foi annullado 
a 31 de outubro de 1895; portanto, reYertl.'t·am Psses offciaes 
generaps á actividade P ficar·am eom llit·eito a Yollat· ao exnr
t·ieio daquellP eargo. 

NPssn interim o ConsPlho SuprPmo l\lilibu· havia sirln rx
tincto e creado Pstn ft·ilmnal, t\Ujo~ 11\t'mhro;.; pa~"aram a lL·t• 
o tratamento de ministro~. 

TaiVI'7. THH' aehar-s1: eompldo o tr·ibunal. n (;tlYPI'IltJ, atl 
>i I' L' annullado o dL'I'.t'Pio refPritlo, não nomeou para n..t lu ter 
uxPI'I'ie!o o l'Pl]lll'rPirll', ne,n o m'at'l'l'!ral Almeida BtHTeto; mas 
1\I'!PI'Illllltl\1 f\111' ]lJp~ fo~,;t'Jll PH!-!'1~,; o,; Vl'lll'illll'lliO,; 11111' t•ahinlll 
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ao;;. consellwi1·os de gu!'l'l'a desde 7 de nhril do 1H\J~, em que 
tinham sido dis.pensadoR, o que t~onsla das inrormaçiH•s presta
das pela Dir·f'eç.ão Ueral dt\ Contabilidade da thwl'l'a . 

. O requer,.nte reeehl\11 esst>s vencimentos nl{• 19 dr setembro 
d1\ !H\Jü, t•m que foi l'nformndo contpulsoriarnt>nt.n: d~\ .então 
Plll dPanl.l' teem-llle sido abonados apenas os dn madtndade. 

Almeida Barreto l'l'cebeu vPneimentos dn ~~ons1•lheiro de 
gupna at{> ser l'eintPgrndo mini si I'O desb\ tribunal. 

Podia: !Pr t\esí'ado, JIPIO 1'ado de sua rrfnr111a. o pagamento 
das Yantagt>ns qun o mnrpchal Candido Costa JH'I'I'PlJi<l t 

Este tribunal Pntendl! que não. 
O C'argo dP eonscliH'iro de guerra não tinha o earacter de 

Yitaliciedadn, ó certo, n quando algum genPral dl'ile investido 
era reformado, só podia continuai' no exere i cio das rt>spcctivas 
funcçõns si o Go\'f'l'no assim o dPelar·assp. 

Para que o l'PQUPI'entn, {IOI'I;m, eontinua~,.;n •a fpr· Vflnci
nwnfw; ('O!l!O COflSI•IIJI'ÍI'O dn gUI'IT:l, não l'l'a Jli'I'PSS:II'io que O 

( ioYni'IIO P.XpPdissn onle111 nesse snntido. 
O dPI'I'I'fo IPgislativo n. 11!1, de 8 dP julho dn JH!J:3, d1~clara 

1111 nrf. 1" qw• os lllPlllhros dPsiP IJ:il!unal siio vif.:ili1·ios, de 
:lf'f't!l'do 1'11111 11 o•sf:thl'll'l'ido 11:1 Conl.if.IJÍI . .'iio Fo•do•raf, " quando 
I'I'J'OI'Ill':tdos l!iio pl'l'dl'lll HI'IIS l'<ll'g'OH, f\ fiO ar·f. :!'! IIIHIIda 1'1\Spei
f:ll' os dii'Pifos adquiridos pPios nwmb1·os do Com;p]IJo ~upremo 
;\lilifar, pa,.;salldo todos pal'a pstn tribunal. 

Portanto, annul!ado, eomo foi, o di\Cl'f\f.o dn 7 df' abril, 
ficou o n•qtl!li'Plltn com dir1•ito ineon!Psta\'IJI ú vitaliei1•dade e 
a fazpr· parf1\ dPste tribunal na qualidadE! dP ministro: direito, 
que assistia tamlwm ao mareehal Almeida Brat·do, n nm re
lação a <•ste foi satisfeito 11elo decrefo dí• ~6 dP julho d1• 1901, 
qm• o I'Pinfngrou no eargo de mini~t1·o. · 

Assim, nada justifiea di!ÍX'ar-se de I'Onlinuar a pagar ao 
I'I'((UPJ'<'ntP as vantagens· corr·psporHII~ntes ao nxt.ineto cargo de 
eonsPiheiro dP guerTa Pmquanto não for lavrado decr·f'to rein
tegTandn-o nPstP trlmn•al: dPve-se pr·ocPdf'r para com Pile como 
so pmct•df'u I'Oill o faliPcido mared1al Josr> de Almeida Bar
I'Pio. 

O art. :3~! do Ol'(.'alllf'lllo vi~f'llfP ·liz: 

« Fit:a o ( love1·no autorizado a abrir o el'l•difo 11t~1:ossarw 
pnra JJ'agamPHlo das Yantagf'ns de lllf'lllhro do :4upr·emo ·rri
bwraf :\lilitar ac: uwrPr'llal reformado Oandido Jos<; da r,osta, 
a l'onhlf· dP 1\l d .. sPII'nibro de 1-8!!6, t'f'lnvada a Jll'PScripção em 
IJ!IP t!·nlra intotTido, si o Govet·no lhe r·econlH•eiH' direito as 
allmlidits YaHiageng. » 

.-\s vantagpn;; a que f'SSe marechal I.Pm direito irwontestavel 
siío as qw~ h a dPixado d~> l'f'ePblél' dPsdr> 1 !l de SPfnm!J1·o dn 1896 
iR I o 1;, as qw• t•onqwl iam •ao ext i neto 1·argo d1• I'Olls••fiiP i1·o d~ 
~·upr·1·a. " I'Olllo o I.J·iiJunal .iú fez ver, Psso> dil·,.ito pr,.valeer•, 
llfío ollslanín lo•J' sido o I'PljUf'f'f'TII.n r·pfnnnado IIPssa d:Jia. 

1'1•lo PXposto, o Hupl'(\HIO Tr·ibunal 1\Jililal' ,; dP parecer 
qw• ao IIHH't'l'·liaf Ca!ldido Costa sn rn'arlfl!' pag-ar di•solo• J!J de 
Sl'll'lfi)II'O do• f H\lfi, 1'111 fjfll' fOJ':llll SIIS(IPIISII.S, aft\ !1111' 11 ( lll\'l'l'nO 
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resolva rcintegrnl-o neste tribldnal, os Yencimcntos cot'l'l'Spon
dente;; ao rxtincto cargo de conselheiro de guerra, o que equi
vale ao dt•f(>rimento da prtü;ão qnt> dirigiu ao GoYt•rno em 
sdPmhro ultimo !· ú qual alludPnt ai:' informa~,;õt•s tia Contallili
dade da Uuerra. 

llio lle Jancit·n, 15 de abril dn t\107. - Pe1'1'ÍI'a Pinto. -
1!. Gal··liu. ~ C. Nr.'to. - P. tf,• .\tonra. - Jlalld. - P. J. 
Teixeira .Ju.niol'. Marinho tla SilL'a. - L .• llcdeiro~. - C. 
Gttillobel. 

RESOLUÇ.~O 

Mantenho o despaeho de :?0 de sdembro ultimo, que in
defet'iu o requerimento 

Palacio do Gowmo, :!!J de abl'il de IU07 .-AFFONSO Au
ülH:n'o MoHEtR.\ PENN.\. -Hermes U.. da Punscca. 

N. GH - El\'i í DE ?IIAIO DE lUOi. 

Manda quC pnra os tiervir:os mititareR da Hir~doria ticral de .\rtillauria só 
sejam ptopostos offir:iaes dn respectiva arma. 

l\linisterio da GUPI'l'a - N. :!::i - Hio de .Jant)iro, í de 
maio de 1907. 

Em solução ao vosso officio n. 107, dt' 1:! dt~ abril findo, 
YOS declaro que (Jat•a os diH•t·sos set·viços militat·es dessa 
repartição só devt'm ser propostos officiaes da arma de arti
lharia. 

Saude P frat.l't·nidade. - lli'I'IIICS 11. da Ponsc.·a. - St·. di
l'l'efr-t· geral dt> Artilh•at·ia. 

- Ex·;ll'diram-sP avisos ao Ar~wnal dt• Gum·t·a do Hio de 
·Janeit·o c. Fabricas de Cartuchos n At•tificios de Guel'l'a e da 
Polvora da Estrella relativamente ·ao mesmo assumpto. 

N. 69 - E.'\1 .i DE MAIO DE 1907 

Manda· declarar os ("nsos em qtte devt-rú ser abonada meia etapa ou uma ração 
·de etapa ús familias d~ pra-;ns quun~o estas siio separadas tlnquellos para 
a marCha em diligeneia. 

:\linis~t>rio da liiit'l't'a - :'lí. :1:31 -- Hin lil' Jano.•it·o, í de 
ma i c· de I \)07. 

J;~m solução ú l'Onsulta l'OIIf.ilia.no f.elt~gramma. que trausruit
tiu o ~~ommandante do :.'0" lmlalhão tle infaülar·iil dl'sl.aeado no 
Estado de Uoyaz ao do \" dist.t·ido militar ,. at·oútpanhou o 
offil'io l]Ut~ e;;tl~ dit·igiu •.•tu 5 tlo mez findo á Dit·o•l't:ão Ut~ral do 
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r.onl:ahilidnde da GuPrt'a, sob n. 252, dPelami no referido 
commnndante de distt·ietn: 

Que, da r·nmhinar;iio do,:; nvi~o~ dP W riP maio de 18-i:.?, 
~5 de I'PH'I't•ii·o de 18H8. 11 de março de lH\13 e Ir> de julho 
de 18!lll, da pot·t:uin do 13 de ,iam•iro de 1H!l7, " Qr~ O)ltr·as 
di~pnsiçiks t]l!P t·ogulam o a:>ono de nwia pl.apa ou Hrn'a !'ação 
de e ta pn :ís l'a111 i I ias da>< pr·aças quando l'sl n>< são si' paradas 
i!aqup))a· pat·n a marcha em diligeueia, se Yet·i J'i!'a lJlll' a dita 
Yantagr•m dPwr·ú ser abonada ús t'nullwref; P a eada um dos 
filhos maiot·es de dous aunos " menore~ dr• lti de idade, dessas 
pr·aças, a pal'l ir· do ui a immediato ao do inicio da mnt'!'ha, sendo 
qup por· equ idadp e tHH'fJlll' a lei as meiuP .. utre a,; pessoas 
de l'alllilia, t'• PX!PnsiYo Psse abono, eonsü.lemdo corno soccorro 
e:u·it ai iYo " não ~·o mo obt·igação; ás mãPs das pra•;as em taes 
ennuiçiiPs, YiuYao; ou solteiras, qu•ando por ellas snecol'ridas e 
alimPntndas sob o Hwsmn lt!do; 

(Jw•, d" l'onl'onnidadP !'om a portm·ia de 13 de janeiro 
do 18!li, al'ima ··itndn, o abono de que ~(' tr·ata dovnr·á cessar 
logo quP as pt'al,'as rPgressmn da diligpneia, tenham baixa do 
set'Yil,'o do Exer·eito por qualquPI' motivo ou ~ejmn IJ'Unsferidas 
111~ corpo, r•x p~>d i ndn-sn no l'aso de l.t·;• Hsf~>t'Pill~ i a, i mm'Pdiatas 
JH'ovidmll~ias t•am qu•· sp dê Lr·ansporto :h; fatnilias assim favo
I'Pr~idas, •nfim dP }lf' J'PIIflit·em a sr;us eh~>fm;; 

Que, aos s11gundns tenenLPs PXCPdPntes do quadro, cabe o 
abono de gl'atificações dP posto P dr funcção de subalterno, de 
acri\!'do r·om o riisposto nas circulai'es dP li P 25 de fevereiro 
ultimo- Ú!< Pst.ar;i\Pf\ fiRI'aPs, e na po!'taria n. 1H, dP 17 dP ~abril 
st>guiniP; ú DPlt>gacia Fiseal do 1'hesôuro Fed••ral no Paraná. 

RnudP (' fraiPmidlldf'. - Tl1'1'nli'S n. dn Fon.ÇI'f'fl.- Sr. in
tPrHIPntr grrnl da GuP!'f'a. 

N. i O - EM li DE MATO DE I !lHi 

llranda puhlirar em ordem do Exercito as instru~~ões pelas qua•s se dev-erão 
reger os rirurgiõP.s do mesmo. ExPrcito, delegado• do Brazil no Congresso 
da Cruz Vermelha, a realizar•se em Londres no rorrente anno. 

Ministerio da Gu,erra- N. 1.0i5 - ll.io ue Janeiro, 6 de 
maio de 190i. 

Mandae publiCar em ordem do Exerflito as instrucções 
pelas quars se deverão reger os cit•urgiõ<'s do meflmo Exercito, 
deiPgados do Brazil no Congresso da Cruz VrrmPlha, a reali
zae-se r;om Londres de 10 a 1.\ de junho do eor'I'PUtP anno, cuja 
d•pia a P~IP nl'ompanha, ihstrucções quP m~st.a data ficam 
a p JH'm· a das. 

, Saude e fr·atern idade.~ Hermes R. da Fonseca,-~ Sr. chefe 
F}o E~tlldo )laior do J<jxercito. · · · · 
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!NSTI\l'I:ÇÕES PEL.\S Ql '.\ ES SE llEYim.\o IIEtilm OS CIHCIUHÕES DO 
l•:Xtm<:ITO, DELEtõ.\IIOS IJ\1 lli\.\ZIL NO CtiNUI\fo:SHO liA l:l\l 1Z VEII-
1\IELHA .\ HEAI.lZ.\11-SE I·::\1 1.(1:-.illi\ES IJE 10 .\ 11 DE JI;:-IJlO 

li E l \lO i. 

Os <~ü·m·giÕPR do. 'l<:xt•reilo, dPlPg;ado~ dn Brazil no Con
gt'Psso da Ct·uz Vl'I'Illl'lha, a renliza1·-sn l'll1 Londt·p~ nos (lias 
10, 11, 1:?, 13· ~~ 11 de ,junho do co!'I'PiliL' anno, dPpoiR dt• con
clnidüs os trabalhos do tJwsrno CLHlgn'sso, ·l'Studm·fw a orga
nização das soeiPdadPs dP so<·t·or·t·os ao~ f~t·idos militares nos 
difl'Prtmtes paizes I'UL'OJIPUS, o "'''ll material, funeciouameuto. 
disposições, escolas ou eut·sos dl' Pnfprmpit·os, enft'I'IIWiras c 
.JHHiiolniros; o matPt'inl snnit.nrio dos t'Xl'l't'ito;;, l'Spet~ialmeute 
o adoptado [Jl'la lnglniPITa, Fr·nliçn, ,\llt•nJanha ~~ llalia nas suas 
colonias da Africa I' da .\sia, n;;;sim t•omo o Sl'lt preço, Jli'O
cur::mdo pntendPt'-sc• t'OIIl os fahrit·anlt•s on for•m•et•dorps dos 
diversos l\linisft•r·io,; da C:ut•ITa, dl' modo QUI' possam f'RII's 
apresentai' Jll'OJIOSI as na,: l'u t uras t'Ollt'U ITI'l\1' ias par a at·qn i~ i(:ão 
dn matl't'ial i'lanifario para n nosso ExPn·ifo (1111' inli·rmPdio dos 
iwnsulrs brazileiros. · 
, Os lllPsmo;; flplpgados pr·ot·urni·ão PstalwlPcPI' t•onespon
dPrll'ia 1'11! 1'1' a J'I'JlHI'i i1:iio do lllaiPr'ial sanilario do Ext•r·t·ilo 
lll'aziJ,.ii'II I' a das dil'l'i•l'••liiPs s•·•·i''-"'.~. afi111 ,J,. SI' <'llllh<•t''''' os 
melllol·ai!It'll,tos indit~.adw; nos l'l'la(orio~ da,.; IIIH!loltras nlilila1·•·s 
dmwmiiLadas dP onlomno, ••stal,..ll't~L·ILdo idt•ntiea t'OITI'SJIOIHit•n
eia t•nm· ·as· -Úw iP·Jidt•,.; d•~ ~ot't'Ot'J'o:-: ~~uJ'op•'a,;. 

Para aequisit;ão dos eonht~t·imPn!.os, ••sludos ou ·infm·mu
ÇÜf'S (]lll) .iülgat'Plll mais ult~is ao SI'J'viç.o dt~ saude do Exercito 
é fa<HIIt:ada plnua lilwrdndl' no e1·iterio tios delt•gndos. 

H.io de· Jaut>it·o, (i dt~ maio dl' 1\JO/. -Hemrcs R. da 
FonsPra. 

!'<. 71 - El\1 ti DE MAIO DE 1!107 
Approva a tah~lla ele classifirac,:iio das fortifirati'lE>s da Republiea. 

l\linisterio tia (l\tt~tTa -- :'\. 1.0HI :___ llio dt• JaneiJ·o, H de 
maio de HHll. 

DPclaro-Yos que approyo a taiJrlla quP a este acompanha 
da classil'iração das f()['tifiPaçõPs da Hermblica, em substitui!;ão 
á de que trata a circular de 11 de feverl'iro de 1857, tabel,la 
organizada de accôrdo eorn a~ indicações da Direcção Geral de 
Ai·tilhar·ia, menos quanto aos fortes de S. Mareello c do Prín
cipe da Beir.a, sendo desclassificadas aa demais constantes da 
eitada tabella e 'de cujos tPtTenos de contorno mando nesta 
data fawr· o tomham••nto. para prp\·t'nir a invasão de par·
tinrlar·t•s. 

i-'aiHit• P fr·a!Pt'nidadP.~ llr'l'mes n. !/a FonsPra.- R r. dJr•fe 
QO .K~Iado \laiol· do I•~XI'I'i•ito. -
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1\IHELL.\ 1m CL.\~~IFIC.\Ç.\0 D.\~ FORTIFIC.\ÇÕER DA HEPUBLIC:;4.', 
01\<i.\1\ IZ.\Il.\ EM VIST,\ U.\S INDICAÇÚ~~S DA!l.\S PEL \ lliRECÇAO 
liEI\,\L D.\ .11\TILU.\RL\ E EM ~UBS'I'ITllJÇ!\o .\ DE Ql'E TRATA 
,\ CIHITL.\11 llE I\ llE FEYEI\EII\0 DE 1H5i. 

:-;;.n for I a fpzas dt' I" onlt•m as quP foran1 ui! irnamenle 
l'Oll~f ru idas P a l'ltl<ldas dt~ act•tii·do l'OIIl o~ Jll'll~TPssos de arte 
da gtll'l'l'n I' qut> Pxig••m nma guarnit;ão impoi·Iant ... e mais 
a,; gttfii"IIl'l'idns pm· um halalhfto dn poKit;ão, a snhri': 

I ... nge .....•...........•..... 
Jmbuh~· ................... . 
Raul a Cruz ................. . 
S. João .................... . 

Rio dr Janriro 
Rio dr Janeiro 
llio de JanPi1·o 
!tio de Janeiro 

Rão fortalt•zas de :!" ordem as qur, embora es!f~jam ar
madas s•'>~rwnln t'OJJl artilharia antiga e mod•~r·na de pequeno 
•·n I i llf'f~. I't'Pl't'sl'ntam um eel'lo papt•l na dPI'Psa da eosta da 
Jll'flllhli•·n ,, t•nrnpol'lnm, pf'lo mr1w,;, a guarnit;i\o dP uma ba
IPria. a sa]wr: 

OIJidos .................... . 
Hr·t rrrr ..................•.•. 
1·'ortn d•· Coirrrl11·a ........... . 
Fol'ln dn ~. :\lal't'f'llo ........• 

Pará 
Pnr•ttarrllHII'·'' 
!\1atlo I lt·o~.~" 
Bahia 

:-;i\o forfal•·za~ dn ::!" ord••m ns q\H~ estão netualmente 
at·rnadas n gua r·n•·•· ida» ou que, pnla important~ia de suas posi
(:i)Ps, porlf'rn vir a ser aprov11itadas sob o ponto de vista da 
d<'f·,.~:1 d:1-; •·idatJ,.s (' povoaçõPs pr·nxirnas 011 que são pontos 
irrrporl:urf•·~ das fronft•iras da R.Ppuhlica, a sahrr: 

Fnl'l n lf'za dP :\lacap:í ........ . 
For! a 1\'za da barra de BP!rm .. 
Forte Hntalltão Academico ... . 
}'orlt~ Flor·iano Peixoto ...... . 
Foi'! a lt·za da !Jarra de Santos .. 
For f aleza da barra de Para-

naguá ................... . 
FortniPza dn Acaçatuba (barra 

do Rui' ................. . 

Pará 
Pará 
Rio de J anniro 
R. i o de Janeiro 
S. Paulo 

Paraná 

Santa Catharina 

Rão dPst·lassifieaclos os seguintns fortPs " fortalezas, dos 
quat·s n1i1mns restnm ruinns ou vestígios: 
Forll' d1• lmbetiba ..... ·...... H.io de Janrir·o 
1-'ol'fn da Ponl.a de Copaeabana llio de JanPir·o 
Fort.e cln PirnLininga......... Espir·ito Santo 
For·tn do 1\!onte Serrnt. . . . . • • Bahia 
Forte de S. l'l'dro........... Bahia 
For·fp do Bat·hnlho .....•. ;... Bahia 
Fnrl" da I :art~ht,a............ Baltiu 
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Fortl~ de Ranta l\laria ....... . 
.Fol'ln dt' S. I lingo .......... . 
Forte t.le Santo Alberto ...... . 
Forte de Jequitaia .......... . 
.Forte de S. Lom·enço ........ . 
}'ort.e do 1\lorro dP ~- Paulo .. . 
Forte tle Santo Antonio ...... . 
Forte uo Buraco ............• 
Forte de Tamandaré ·(S. lgna-

cio) ....................• 
Forte de Gaybú ............ . 
Forl.n de Páu AmarPI!o ...... . 
Forte de HaHuu·ani (t'anla 

Cl'UZ) ................... . 
F o !'I e ue S. Franciseo ....... . 
Forte de Montenegr·o ........ . 
F01·!f~ do Picão ............. . 
F orle do Mar .............. . 
FnriP das Ciueo Pontas ..... . 
Fortaleza de Cahcdello ...... . 
Forlalf~za dos \tpj,; 'llago,; .... . 
}'orlal•·za. d" ,\o~,;a ~ .. llhora do) 

.b.~tilllPC:âo .............. . 
Forl•~ d•.• S. Luiz ........... . 
Fol'le de Sa11fo "\ntonio da 

llarr·a ................... . 
Fol'l•~ de S. '1\a!'(~o,; •..••.•..• 
Fol'le do Casl ello ........... . 
Fol'le du S .. João do Araguaya 
Fol'le de Tabalinga ......... . 
Forte Cucuhy ..............• 
l•'o!'tn S .• Joaquim ...........• 
For·lt• S. Galll'iel da Cachoeir·a 
Fol'l aleza lia Pauta (h·ossa .. . 
Fortalrza Ralones ........... . 
Fortaleza Sant'Anna. . . . . . .. 
.For·te do Junqueira ......... . 
Forte do Príncipe da Beira ..• 
Forte do Duque de Caxias ... . 
F o !'I c Limoeiro ............. . 
Fol'le Caçapava ............ . 
Forte Uruguayana ..........• 
Furto Duque de Caxias ...... . 

Bahia 
Bahia 
Bahia 
Bahia 
Uahia 
Bahia 
11a h ia 
l'ernamlttteo 

Pcr·nambuco 
Pernamhuco 
l'PI'II111lllJIH:O 

l't•rna rniH te o 
J 't•rna mlnH:o 
Pentamhueo 
Pernamhueo 
p I)I'!Hllllllll CO 
I'PI'IIai!JIJIJGO 
l'arahyiJn do Norte 
H in 1 ;l'tlltd" !lo Norle 

Ct•at·ú 
~laranhiiu 

Maranhão 
Maranhão 
Parú 
Parú 
Amazonas 
Amazonas 
Amazonas 
Amazmtns 
~anta Catharilll\ 
Hanta Catharina 
~anta Cal.harina 
1\1 a tl.n <lrosso 
1\latto Ur·osso 
1\latto Gmsso 
:\'latto Grosso 
Rio Grande do Stil 
Rio Gl'ande do Sul 
llio nrunde do Sul 

GUAHNIÇÕES DAS FORTALEZAS 

A!'! fortalpzas aeima elassificadas terão as guarmr;oqs de 
af'rckdo eom as necc><sidadP;; taeticas e servic;o das mesmas. 

As fortalezas de t• ordem terão a seguinte guarnição: 
n" Santa. Cr·nz r• S. ,Jf,ão a for·Ça CJUP af'LHalnwniP as gnar

n••<'P: a da Lag-f' IPrú 11111 t'OIIIInandant ... rna.iot· ·~ 11111 ::t.indanlt), 



~mnsrr.nro nA r.uF.RRA 

um !'l'CI'Piat·io, tllll almoxat·ifP. of'fit•iam; RUIJ::tltet·no~. tllll m!'
dit•o com arnlmlaneia l' 11111 chl'fe do set·vir:o de madlinas, 
,·.on~tit.HinJn o l'~lado-maior da fortalt>za, quatro offieiaes subal
lt"l'llns para o ,.;pt·Yir:o das tm·t·Ps, oito oft'iciaes infPrioi·es e 1:!6 
l•t·ac_:a~ tll' pt·l't da~ gt·adnaÇÕl'S de cabos de esquadra, anspeçadas, 
t<Pldad(l,.; I' t•ut·twl as; o fol'l!' th> Imbu hy terú um t•ommandante, 
majm·. I' um ajudantl'. um st>cret.ario, um almoxat'ift>, officiaes 
suhaltPJ'no::;, um nwdieo, um vharmaceutieo, um chefe do ser-· 
v it;o de mach iuas, eonstituindo o estado-maior do f o !'te: dous 
ot't'ieiaes subalternos para o serviço das torn~s. cinco officiaes 
in l'••riorl's, ·11 :i prat;as de pr·et das graduaçõl's de t•abos de 
•·~quadra, anspt't;adas, soldados I' coruPtas. 

o pp,.;soal para o Sl't'Yit;o das llltll'hiua,.; s1·rú nolltl'ado 'de' 
:ll'l'l'll'do t'OIII o estabeiPcido no at·tigo 3\l, capitulo J·!, do I'Pgu-
l:llll•'llf.o pam o serviço das furtifieat:ões tia llr)puhliea. · 

.\s l'ortalezas de :!" ordem serão guai'Jieeidas eom a força 
til' uma ha!Yria dt• adilharia dt) posição, dnvcnrlo snu~ subal
f•·t·nos I'XI't't'.t)l' os logarns tle ajudantn t) .sPt:t·t'fario; o logar de 
altnoxat·if•· st•rú dt)senJpl)llhado pot• um inferior: ha\·r·r:'t u'ellas 
lllll l!ll'dit•o com amlmlant'ia . 

. \:> fnt·l :tl•·zas ti•• :l" nrdl'tll s••rão gual'll<'l'idas I'IHll tlr;;;l.a
I':IIIII'IIfn~ ti•· a ri i tiraria d•· pn;;it;iio .. I'Ollllllalldada.~ por nl'l'idai'S 
,.;tJIJ:tii••J'IIn,.; da llll'>'llla ai'JHa: 11111 illft•rior do dl'si:ll)aJJIImto 
f'Xt't't'l'rÚ o lt~gat· d1· almoxarifl•.: haveJ'Ú 11111 Hwdit·o eom ambu 
latwia nas IJIII' t ivet·em situação distante das st>dp,; dos districtos 
mililal'l'" ou das paradas dos corpos a lJUI' JII'rf.Pllt'l't'em· os 
di tos destaeamentos. 

Rio de Janeiro. 8 de maio dP 1907. - llerllti'S R. da 
Fonseca. 

N. 72- El\1 11 DE l\IAIO DE 1!!07 

1\fanda providenciar a respeito de autopsias ou exames de corpo de delieto 
dentro de quaesquer estabelecimentos militares. 

l\rinisi.Pt'io dá tiuerra- N. 1.103- HiQ de Jancim, 11 de 
maio de 1907. 

ProvideneiaP para que, em vista do exposto Pm vosso 
offieio 11. 1.33:3, riP 22 do mez findo, os medieos legistas da 
polieia t.!Psla Capital effectuem autopsias ou exames de corpo 
dP delicto t.leutro de quaesquer estabelecimentos militares. 
d1·sd" qtw se trale de instruir processos de crimes civis me~ 
diantn annuPneia do official que na occasião r.~sponder pelos 
nw,;mus e,;tnlll'lecimentos. sendo que nesta data dou conhe
I'Ítlll'llto dl' tal resolução ao respectivo t'hef,. d" polida. 

8audP e ft•alentidade.-JJN·nws R. 1/lr l•'onst'l'a. -·~r·. chefe 
do E.~tado l\laiut· do K"Preito. 
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N. 73-El\1 H DI<~ 1\IAIO DE 1\)07 

Manda que em todos os corpos do Exercito haja em arrecadarão todo o ma· 
torial sanitario n~cc-Hsario pariL uma prompta e rnpida mobilizaç-ão. 

MiniRterio da <1uPt't'a --!'\. !"lG- Hio dt• .l:uwit·o. I 1 tll' maio 
de 1907. 

Declaro-vos que, sPrHin dP impPriosa eom·pninnria quo os 
corpos do Exercito tt•nharn t•m nrn•cadat;ão todo o mnlt•r·ial sa
nitnrio para uma JH'nmpta P rnpidn mohilizn~:ão. dl'vt•r·ão dis
tribuir-se aos mPsmos corpos os elenwntos rwt~essarios ás for·
mações sanitarias de campanha dossas tmidade", pelos quacs 
serão immediatamente responsavPis os mt'dicos do quadro pffe
ctivo, encarregados dos respectivos serviços de ;mude, do accor
do com o disposto no aviso n. GJ, qnP vos rlit•igi nm 7 dP rna!'l;o 
ultimo. 

Raude e frator·HidadP.- lll'rlni'S R. da FonsN:rt.- Rt·. di
rt)Ctor geral de Saude. 

Declara que as pra~as de novo alistameo.nto rom t'"nguju.mento ou rPPngajamcmto 
niio tef>m direito a rc<'eher as pcc,:a8 clP fardanwnto t'lll din1~t•iro, drosdr que 
as recebem em especie. 

Ministerio da GuPrra- :\. :i:Ji- Rio ti<' .Jmwiro. 1 '1 dP 
maio de 1907. 

O commandante do H" regimento dr raYnllaria comnrlla si 
o art. 5o da lei n. 1X.?7, dt' 29 de noYembro dr 1!10~. rnlaliYo ao 
recebimento em dinlwiro pelas praçoas dr no\" o a, istadas eom 
engajamento ou rPPngajamento das peças dP fardamPnto qup se 
abonam aos rPcrutas no Pnsino, revoga a observação 5• da ta
bella n. 1 de fardamento, em vigo1·, coneernPnle no recPbirnnnto 
em especie de 'iaes peças e das dP fardanwnto de recruta prorn
pto pelas referidas praças. 

Em soluç.ão a tal eonsulta. que acompanhou o offieio 
n. 259, de 7 de junho ultimo, do eommando do 5" distrirto militar, 
dirigido á Repartição do Estado Maior do Exercito, deelaro-Yos, 
para os fins eonveniPntes, que, de aerordo com a Yossa infor
mação contida em ofrieio n. 2.853, dn 31 dP outuhro SP!("uinto, 
não teem as praças em questão direito a rPePIJPt' nqunllas peças 
em dinheiro, desde quP as retwbem Plll t~speeie. 

Saude e fratPrnidadP. - Hl'rmf's R. da Fmlsl'r·o.- Rr. in
tPJHlente geral da l>uPJTa. 
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N. i5- EM 14 DE MAIO DE 190i 

:Manda provident·iar afim de que niio continuem nos quarteis cavallos e muarBI 
desnecessarios ao &erviço, findas as manobras, sendo reeolhidos As inver; 
nadas dos rorpos montndos. 

l\linistPrio (!:\ Uupna- N. 35G- Rio f!p .Jan!'ii'O. 11! de 
maio de 11JOi. 

Sendo prejudicial aos interesses da Fazenda Nacional. e 4 
economia dos eorpos que, findas as manobras, eont.iunt~m nos 
quarteis cavallos e muarPs desuecessa1·ios aos st>rviços, rPcom
mendo-vos providencieis para que esses auimaes sejam reco
lhidos ás invernadas dos corpos montados, couvindo que a in
tendencia do 4" districto militar escolha um local adequado na 
:Fazenda Gerecinó para plantio de alfafa e milho e estabelecer 
um deposito de remonta. 

Saude e fraternidade.- Hr?rmes ll. rla Pons(',·a. - Rr. in
tnndPnte gpr·al da (li! PITa. 

:'-1. '/li 

Manda que ús praças addidas aos corpos, ainda q~e sejam de arma differente, 
deverão ser distribuídas peças de fardamento nas respectivas épocas ele 
vencimento e de que puderem fazer uso. 

Ministerio da Guerra - N. 365 - Rio de Janeiro, 15 de 
maio de 1907. 

Declarae ao commandante do '1c districto militar, em so
lução á consulta que faz o da fortaleza de Santa Cruz, á barra 
do Rio de Janeiro, no officio n. 245, que lhe dirigiu em 4 de 
março ultimo, que ás praças addidas aos corpos, ainda que se
jam de arma differeute, deverão ser distribuídas as peças de 
fard(lmento a que tiverem direito nas respectivas épocas de 
vencimento e de que puderem fazer uso, conforme as armas a 
que pertPncerPm. 

Por esta oeeasião vos declaro que neste sentido se deverá 
dar autorização aos coJnrnanqantes de c.orpos. 

Saude e fraternidade. - Hermes R. da FonsPca. - Sr. in"
hindimte geral da Guerra. 
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N. 77- El\1 15 DE 1\lATO DE HHI7 

Resolve ro.nstituir rm rnda distrirto militar uma rommissiio paro. effeetuar o 
J>rosc~tu·iUlento de "studos dn d<•fcsn das rostas do Brnzil, qunes as pessoas 
que a devem constituir, f' Q\H' Rejam organizada~ bases para as in3trucções 
que ser'O exprdidas }Jelo Governo. 

l\Iinisterio da Uut>tTa- :'\. Ltll -Rio ri!' Jmwii'O, 15 ile 
maio de 1907. 

f)pclaro-vos que. para SP effectuar o proseguimrnto de 
estudos da defesa das costas do Brazil, rPsolvo constituir em 
cada dist.ricto militar· 1,1ma commissão c01nposta dos delegados 
t!l~~sa repat·tição e da Direcção Gemi riP Engenharia junto ao 
commandanl.f~ l'PSJwctivo, e dt\ um ol"fü:ial dP al'lilharia, tiiW 
Hlll'YÍI'á successivamente Pl!l todas as commissões, sendo que 
para o ·i" districto militar farão as vezes daqunlll's delPgados 
um official q1w dPsignareis e outro que a refel'ida direcção 
indi!:ar·:í. 

lhalt•o.~ÍIII \"OS dt•(•.lai'O flll", Sl'lllpl'l' ']llt' SI' ni"f'PI't'!::t O('('.a
siflo, I'SSaS ('OIIIIIIÍSSI-It'S it·abalhal'fiO dt• t'OIIlllllllll :l('('lll'do (\11111 

a l)lW foi' nonwatla pnlo :\linisterio da ?llarinha para o Pslutlo 
e defesa dos portos, convindo que taes {•studos se subordinem 
sem discrepancia, ao plano da defrsa da Republica, cuja orga
nização incumbe taxativamrnte a essa rt>partic:ão, devendo ser 
organizadas a,; bases para as instrucções qut> gerão expedidas 
pelo Governo. 

Saude e fraternidadP.- Hermes R lia Ponseca.-Sr. chefe 
do E!ltado Maior do Exercito. 

Communicou-se ús direcc:ões gerae'! rlP En~l.'{lharia e Ar! i
lharin 

N. 7R- EM 18 DE MAIO DE 1907 

Monda que sejam almnadn.R grntifieaçótoR mcnsneR dP: J)ORto ~ de func~iío aos 
officiaes alumnos da Est'ola dP Ouerra PxeedPntes .do quadro, na importnn· 
ria de 60~ cada uma. 

Ministerio da Guerra- N. 38- Rio de Janeiro; 18 de 
maio de i 9:!7. 

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria 
de Estado, declarar ao Sr. dPiegado fiscal do Thesouro Federal 
em Porto Alegre quP aos offiriaes alumnos da Escola de Guerra, 
excedentes do quadro, dtwem ser abonadas as !!"ratificações 
mensaes de post.o e (lt' funecão, na importancia de ôO$ eada 
uma.- Hci'71WS R. da Fonseca. 
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N. 79 .:.._EM 18 DE MAIO DE l!JOi 

Uanda que seja dado conhecimento .á Intendencia Geral da Guerra das modi· 
ficatõrR efff'ctundaR nos proprios nacionaes a «·nrgo do Ministerio da 
GJ1crra, dt•N.}lP?.as rrnlizndas,- mudnn<:ns de orcupnntrs, pfc. 

Minislerio da Guerra- N. 369 B-Rio dl' .Janeiro. 18 de 
maio de 1907. 

De posse dl' Yosso officio n. ''53, de ti do eOI"l"PJlle, d!~claro
vos que deve1·ão ser rreados nessa intendencia um liYro conten
do o historico de cada IH"oprio nacional a cargo do Ministerio 
da Guerra, sua descripção minuciosa, as modificações e ·os 
melhoramentos neHes feitos eom ·especificação do custo e dós 
occupantes; e em cada uma das intendencias dos dist.rictos mi...: 
litares um outro, contendo ·uma descr·ipção resumida dos pro
pi·ios nacionaes a Sl'rviço do mesmo ministerio nPsses dü•trictos. 
e a menção do fim para que são utilizado,.,. 

Declarai aos commandantes dos districtos. militares que 
de ora em deante deverão dar conhecimento a essa intendeneia 
rlas modifi1mr;ões Pfflwl.uadns nm tnns pl'OJll"ins n:wionacs, da 
ÍIIIJHII"Ianda da)l dPspPzas r·tml i~.adns 1~nm PIJ.,s. da rnud:uu;.a tle 
01~1:upantes,. de.; sendo qun os l'US{J!'ct.ivos doeuJJwnl.o,; lnmsi
tarão primeiro ·pelas inlendencias dos mesmos districtos para 
que estas averbem nos livros respectivos qualquer indicação 
que se.ia necessaria e serão depois enviados em original a essa 
repartição 

Por ultimo vos sciPntifico que nesta data expeço ordens 
para que: 

Pelos delegados do chéfe do Estado Maior do Exercito e 
do director gpral de Engenharia junto· aos ref•~ridos comman.,. 
dantes. sejam Ol'ganizadas relações completas dos proprios na.:, 
cionaes em questão, comprehendendo a descripção minuc\osà; 
as plantas, o destino actual e o que constar soh1·e o seu histo.,. 
rico, enviando-sP as mesmas a essa intendencia; · 

Pela Dil·ecção Oeral de Engenharia seja reml'ltida a essa 
repartição uma relação, por côpia, do que consta1· a tal r·espeíto 
no archivo da referida dil·ecção e for necessario, entregando
se-lhe mesmo os documPntos originaes, c effpef.uado um tom\, 
bamento de todos os pi'oprios nacionaes a se1·viço deste•.'mi'
nisterio. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. inl
tendente geral da Guerra. 

Expediram-se avisos ao ohefe do Estado Maior do Exer
cito e Direcçli.o Geral de Engenharia. 
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N. 80- EM 18 DE MAIO DE 1 !l07 

Indefere os requerimentos \!e dons officiaes p•dindo, um, IL promo~iio por aetos 
de bravura, e outro, que a promo~i\o ao posto que tem seja considerada 
lambem por actos de bravura, a contar de 1.; de novembro de 1897. 

Ministerio da Guena- 1\'. 1.1:?6- Rio de Janeiro, 18 de 
maio de 1907. 

Declaro-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Presi
dente da Republica, conformando-se com os pareceres do Su
premo Tribunal Militar exarados em consultas de 22 do mez 
findo, resolve.u, em 9 e 10 do corrimt.e, indeferir os requeri
mentos em que o 1" tenente de infantaria Vicente Ferreira da 
Cruz e o 2" tenente da mesma arma Francisco Antonio Vieira 
Braga pedem, este ser promovido por actos de bravura com a 
antiguidade de 15 de novembro de 1897 e aquelle que a sua 
promoção ao posto que telli seja considerada tambem por actos 
de bravura e a contar da alludida data. 

, Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado-Maior do I<:xPrt\il.n. 

CONSULT.\8 A QUE SE HEFEHE O .\\'ISO SCPRA 

Sr. Presidente da Rcpublica- O Supremo Tribunal Militar 
é.de parecer que não pôde ser deferido o reque1·imento que lhe 
mandastes para consultar com o aviso do Ministel'Ío da Guerra, 
de 23 de fevereiro de 1907, sob n. 48, no qual requerimento o 
1• tenente de infantaria Vicentp, Ferreira da Cruz, julgando-se 
ppejudicado em seus direitos, pt)de que seja considerada por 
act()s•de bravura a promoção ao posto que tem, eoll\ antiguidade 
de 15ide novembro de 1897, porquanto o direito do requerente 
á reclamação está prescripto, visto que ha muito terminou o 
prazo fixado no art. 31 do regulamento de 31 de março de 
1851, 

... Rio de Janeiro, 22 de ahril de 1907.- Pereira Pinto.
Jt .Galvão.- C. Neto.- F. A. de llloura.-lllarinhu da Silva.
L. Medeiros.- C. Gttillobel. 

Foi voto o Sr. ministro marechal Fraueisco José Teixeira 
Junior. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio do Governo, 9 de maio de ·1907.
AFFONRo Aur.uRTO MonEIH.\ P~<:NNA.-1/am,,.,.~ R. da Fortsf'ca. 

Sr. Presidente da Rcpublica- O Supremo Tribunal Militar 
é de parecer· que não está no caso de ser defer'.do o requeri
nwnto que llw mandastes para eollflnlta!' eom o avi~o do Mi-
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ni~lt·t·io da <luerra, de 21 de marco ultimo, no qual requeri
nwnto o 2" IPmmt.e de infantaria Francisco Antonio Vieira 
Hraga, .iulgando-HP pn•terido, pede promocão por acto de bra
Yura, eom anl iguidade de 15 de novembro de 1897, porquanto 
s,1nwnte dentro dos seis primeiros mezes decorridos após as 
vmmoçõcH realizadas nessa data lhe cabia o dirPilo de r1•clamar, 
ennfot·m,• dbpÕl' o rPgulamento de 31 de man:o tJ,~ 1851 em seu 
art. 31. 

Hio de Janeiro, 22 de abril de Hl07.- Pereira Pinto.~ 
11. Galvtío.- C. Neto.- F. A. de Moura.- Mariulw da 8ilva.
L. Jlrdeiros.- C. Guillobcl. 

Foi voto o Sr. ministro marechal Francisco José Teixeira 
Junior. 

REROLUÇÃO 

Como pareee.-l'alacio do Governo, i 1 dP maio de 1!;!07.
Al"Po:xso 1\ur;psTo M'JttEIIL\ PENN,\.-llr~rm._r~s ll. da Jt'onscca. 

!\. 81-El\1 18 DE MAIO DE 1907 

ltesolvo n~o tomnr em consideração um requerimento pedindo promoção por 
actos de l•ravura, a contar de 15 de novembro de 1897. 

l\linisterio da Gupna- N. 1.128- Rio de Janeiro, 18 de 
maio de 1907. 

Declaro-vos, para os fins convenientes, que o Sr. Presi
rtente da Rrpublira, eonformando-sf' com o parecer do Supremo 
Tr·ihunal :\!ilitar t>xarado f'm consulta de 2~ do mez findo, re
~oiYeu, em lO do rorr·ent.e, não tomar em consideração o reque
rinwnto em que o 2" tmiei.te de infantaria Jayme Augusto Villas 
Boas pediu ser promovido por actos de bravura, contando anti
guidade de 15 de novembro de 1897. 

f;aude e fraternidade.- Ilerrncs R. da Fonseca.- Sr. chefé 
do Estado-Maior do Exercito. 

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA 

Rr. PresidPrlte da Rcpublica- Por intermedio do Ministe
rio ela Gtwna, mandastes a este tribunal com o aviso n. 24, de 
7 dc fPY\H'I'iro ultimo, para eonsultar com seu parecer, o re
quer·imnnto PI!l que o 2" tenente de infantaria Jayme Augusto 
Villas Boas, al!egando ter sido prejudicado com as promoções 
JHH" r!!' tos de bral'111'a ao posto df' 1" tenente realizadas em 15 de 
Hon•mbro d1• 1H!17, pede ser promovido pot· aqudle principio 
l'lllll anUguidadn de;;;sa dttfa. 
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A autoridadt> r·.ompetentr para resolvPr reelamações da 
orde1_11 desta, rlentro do prazo lPgal, Pra o Sr. Presidente cta llt~
puh\Jca, que deei'Ptou as p1·mnoçõps nm atlew::1o aos fPitos de 
armas no sertão da Hahia, em IH\17. 

U :!" tenente Villas Boas rpr•.\amou dt>ntro t!P~RP pmzn, cnn
formP allega e consta da informar:ão Jll'estada pelo cnnmHHHlo 
do 3" districto militar. 
, Sobre essa reclama~·ão, por(•m, nada se rPsolven naquella 
epoca. 

Hoje, mais de nove annos dPpois das promoções a que o 
requerente allwk, jú não r\ possivel tomal-a em consideração. 

Rio de- Janeit·o, :2:2 de• abril de 1907.-- Pr~1·eira Pinto.
R. Galvão.- C. :Yeto.- lo'. A. dr• .lloro·a.-- Jlal'in/w tia Silva.-
L. Medeiros.- C. Guillol1t'l. 

Foi voto o Sr. minist1·o nwrcehal Franeiseo Jost' Teixeira 
Junior. 

r.omo par·nt'l'.- - Pa 1:11' i' 1 do < :oYPI'no, 1 O d,. mn i o !)() 1 !l07 .-. 
:\1·1-'.,:o;so Alllll'ST" ~loln:lll.\ I'ENJS.\. 1/,.,.,_,.s 11. tio "'""-~''''!/, 

N. 8:2-E!\118 DE i\IAIO 111<: 1\Hl7 

1\olancla • flllC RC oh8('rv .... a. disposi<;;i.o Uo art. .. )3, do Codigo Pr-nal da Armada, 
amplindo ao Exercito, no <"nso de }'rna imtwsta a um soldado. 

l\linisterio da nuerra- X. 1.1:!\l- llio tlr• Janeiro, 18 de 
maio de 1907. 

O commandante do :2" batalhão rk infantat·ia. em officio 
n. 449, de 6 de outubro de 1906, que acompanhou o de n. 3.63''· 
de 22 do mez e anno citados, dirigido a, essa rt-partição pelo 
2" districto militar, não só participou que o soldado do 35" ba
talhão da mesma arma Luiz Miguel da Silva, condemnado 
quando pertencia áquelle corpo á _pena de seis mezes de prisão 
üom trabalho por crime de deserçao em virtude de sentença do 
Supremo Tribunal Militar, de 8 de' junho anterior, preso para 
sentenciar dC'sdP 30 de março d() 1906 na fortaleza do Brum, 
estando então addido ao 10" l.mtalhão, tamhcrn de inf.antat·ia, e 
posto em liberdade em 30 ele setemlH'O sPguinle, não cumpriu a 
•lila sentença, porquanto não se nddicionou a Rexta pnrte do 
tempo de prisão prPventiYa a que se refe!'e o art. 243 do Rc
gulamento Processual Criminal Militar. mas tamhem pediu 
oselarecimentos a tal respPil.o pal'a se podr~r fazPr a uccPs,aria 
alteração no corpo sob Sl'\1 eommntHio. 

O Sr. Pre~id1·nl•· da RPpubliea, dis<"nnlandn do pan·•·· .,. dn 
rl'i'Prido tt·iimnal exarado l'lll eonsulta de 2:! do nwt. findn. r•·
solveu, em \l do eOI'J'Pllh'. que no !'a;;o •h• que ;:;l' trata"'' th'-\<'l':Í. 
ohservar a rli;:pnsição do al'l. :í3 <lo !lo<ih:\"n l'Pnal da ,\rmada 
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ampliado ao Exf'reito I•ela lei n. ôL!, de 2!.1 dn Rl'tPnÜJI'O de 
1H\)\I, por ;;,,,. mais hlmigna que a dn arl. :!·í:~ do Hngulamento 
Jlr·rH·r·~swd Crilllinal Militar, de data anf.cl'ior, o r1ue vos do
c·.Ja r·o para os fins c•onHHJ ieutes. 

Sawl<~ P fraternidade.- Hermes ll. da Fonser:a.- Sr. chefe 
do Estado-Maior do Exercito. 

,:o:\Sl'LT.\ .\ (.ll'E SE HE~'ERE O .\\'lHO Sl 11'1U 

Sr. l'I'l'~idPJÜI'. da Repulllica- Por iutemH'dio do l\liniste
rio da Uuerra, eom o aviso de 5 de janeiro ultimo, soll n. 4, 
JIHliHiastPs a e~~e tribunal, para consultar com s!'u parecer, os 
pap(•is mn qtw o cormnandante do 2° batalhão dn infantaria, de
elaraudo quo o soldado do 35" batalhão da nwsma arma Luiz 
Miguel da Silva, condr•mnado quando pertencia áquelle corpo 
ú pnna dP sPis nwws dl' p1·isão I'OITI tra!mlho, por· l'r·im:e de 
dl'st•r·r:iio, r•1n \'ll'flrrl•• ri•• Sl'llf.PIH:-a r!Pslf'· 11'1111111:11 ""H rln.Jnlho 
ldliiiiO, I"'''~" p:11·:1 "''"'''"''i:11· dPsd .. :lO d•· 111:11·•.:·" allll'l'lor· na 
lor·lal .. za dn 111'11111, •·slando l'lllfio addido ao 10" hal.:ill!ão, e 
poslo ''111 liilf'rd:ul" l'lll :w de setembro ultimo, não eumpriu 
a dila prisão, porquanto não se arldicinnou a sPxfa parte do 
t. .. nlpt:· "" pri~iio pl·•~vnnl.iva, a IJIIP sn l'l\f1•rn o ai'! .. :!'J:l do Re
!-nrl:unnllf.o i'ro,·••ssual Criminal Militar, JH'rk eSJ\Iarednwnto a 
tal r••speil.o pam se poder fazer a IWCf.•ssaria alt,·ra~:iio no cor
po sob Hf'll I'OilllllaiJdo. 

O conmwrHianf.P inf.,~I·ino rio íO" batalhão de infantaria, 
infol'lnando, diz que chegando ao seu conheeimento, em 30 
d1• Sl'fl'll!IJJ'o do anuo prnximo passado, qu11 o soldado Luiz 
l\ligm•l da Silvn, pr·pso dr•sdt\ 30 de mar~;o na 1'ol'l.aleza do Rrum 
P eo11dnmrwdo pPio ,·,ri nw de dl'~(·t·~:ão a seis mczes d11 prisão 
com t.rallallto. !Javia eoneluido o tempo de sua spnten~1a, man
dou pol-o rm I i herdade. 

Diz mais IJUI', pl'la I'rdacçilo do art.. 2'13 do Regulamento 
l'z·rwf'ssual, sn v!• que o legislador f.lwe em vista os I'I~OS que 
nii.o fazf•m snr·vi1;o durante a pf'isão prPventiva, o que nfw acon
tPI'l' i'OIII o soldado L11iz l\J igtwl da Sil\·a, que, prPso na fortaleza 
do Hrum, fazra o :>f'J'YÍI)O df~ faxina e, portanto, ti·ahalhava. 

o~ presos para sPutenl\iat·, (\Ont.imía o cornmandante do 
\0" ilntallriio, t·•~wlhidos üs fortifil\a~:ões niio ''stiio is,·nfos do 
sPrviço de f:uina. em yi,;ta do al'f .. 141 do regulamento de 2-i 
dn fp\·f'reir·o dl' JHHO, então em vigoi', e ôô do actual regula
mento para o servir;o ela" fortificaçõPs da Repuhlica ; e faz 
,·nnsidPt'ar;ii .. s pJ·o,·.urando provm· a invalidade do disposto no 
:u·l. :.' í;{ do llPgulament.o Pro1·Pssual Cl'irninal Militar. 

O auditor dP gu!'ITa junto ao E,;tado Maior· do Exercito 
l'lll it t iu pa ,.,~,·pr· IIPSI.Ps I.Prrnos: 

« VPI'SHrl1 OS prqWÍS ,il!tliOs !'O]It•() llllJ:l fjlll'f'liin Jtayii[a r.nf.re 
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os t'Oillllt<llldanf.p;;; dos:!" P \0" h:dalluip,; dP infantaria a propn
sito do modo pelo qual t!L•n• ser t'tlllsidPrado o f.pmpo dt' prisão 
IJL'I'\.t'llf.iYa Plll .~t'\1 t'OIIIJHil O lia Sl'lÜPil\:ll. 

() t'.tlllllltalllianfp do:!" hafalitão Plll 1\t't'il't' JlllZ l'lll !ifwt•dadt~ 
o soldado a Psll' addido. 111as Jll'l'fi'Jli'Pllil' ao .\()", p:,;fat·ionado 
Plll Nalal, Luiz 1\li;.:-ud da ~ihn, por Pllii'IHit'r qllt~ :1 SPnlmH:a 
de spis mPzes dt' prisão t'Oill ft·ahallto, a qnP f!ira Pste condem
natlo JH•lo t•t•itnt~ til' dPsl't't;.flo, psfavn t:tllllprida t'ltl :.lO de setem
bro, pois que havia sido Jll'Psn va1·a sPnlt·neiar t'lll ~10 de março, 
tudo do tWl'l't•tlte anuo (L DOG 1 • 

O eommandante do ~" n•elama eonfra e>ste facto por enten
de!' que a pena não foi c.umprida. uma YL'Z que não se addicio
nou a sPxta narlP ao ll'lllJlO til' p!'isií.o pl'C'Vf'ntiva, conforme o 
art. :! '13 do H~:gulantt·nf o l'I'Ot'Psstw I Criminal '\li li lar. 

(Antes dt~ prospgnir ua transt•ripção elo parecC'r C'mittido 
pelo anditoJ·, t•nnyt'·m l't'dific:n· um .. quiYoco qu~ nrllL' se c•n
crmtra: o llatnlllão aquarlt>lado c•m fit>c',if't• p;·a o -lO"; o 2", cujo 
r·onHHandanlP l't't~lamou, Psfaya l'lll :\atai.' 

lnfol'!n:tndo sollf'l~ "·"l" ]mlllo, o ~~tlllllTI:l!ld:mh· do 'tO" dt>t'la
ra q11" as pr:w:1s prt·sas para s••liii'III"Í:ll' fazt•fli spn·it:o nos ••sfa
lit•lt•t·illll~!lf.os l'lll IJIII' I'Sf.:Ío l'f'I'O\liid:is, t'OIIffd'lllf' l'l'~lil:lllll'liiO, 
qw• eita, sen·it;os q1w são o.s nwsmo.s qn" f:tZt'lll qt1:111do Sl'll
lt•IH'iadas e !JUP, pnl'!an\o, não ft•nl lo~rar n ;wgnwnlo da li" pal'lc 
na prisfio Jll'PYPllf.iYa, •'l!fl'ndPnd'' ainda IJil" '' a;·f.. :! 't:l do I'Pf!:ll
laHJPidn \'J'tli'''SSll:tl ~~ IPÍ 't \!1, til' 1R!ll, t'Sfão l'I'YOgaflos ]WIO 
Cndigo Penal da Armada, posiPJ'iormPnh• ampliado an Exereito. 

« fiPp\ieawlo, diz o t•ommantlantt> do '2o q1w os rPg-ulamentos 
c~itatlos não apl'OYPifam. JHII'IJ!ll' 11!11 .i:í r•J'a ahrogadn P o outro 
ainda não tinha I'Xisfl'nt·ia no lt'IIIJIO elo ado nm quPstão, n 
qtlP, t•sfando t'lll Yigor :1 ll'i 't \\1 I' o :11·1. :!'t:l do HPgnlamPt!fo 
Pror·Psstial, não SI' podi;~ dPixat· dP atltlil'ionar :'i Jll'lla do soltladt: 
Lui1. !\liguei a li" pal'le da pt·isilo prttY~ntiva». "' 

Cumpre-nw informa1· qnP o Codigo PPnal da Armaria, ('111 
spu at'l. 53, ntanda t·ompufar na pPn:t !Pgal o tempo dn prisão 
p't·t~\·Pntiva, sem f:tZt'l' restrirçiit•s. 

O RegnlanH'nfn Pt·ot•psstwl, quP posfPriornwnfP foi pof:to 
em ext·t~u(;ão. ~~sf.a!H•h•t·P, no a1·f.. :! \:l, o dt>st·onto da <i" parti' llll 
f.l'lllpn cln {ll'isãc·, quando :t Jll'll:t for de· p1·i~ãn enm trahal\io. 

E' C\t'rtn Cftll' n Hq:tll:uul•lilll l'l'<lt'"ssttal. I'Til sttas disposi
r:õc•s l.ransitoJ·ias. dt•t·lara fit•ar dt•JlPIJd,•niP d•• :~t·los do l'cukr 
Legislatiyo, quanto ao Ext'ITilo, a dis[Hl.sic:ãn do a ri. '.' \:l, o 
que importa dizPr qup o HPgulanwnLo l't't'nllhecPu qtw tratava 
dn materia pPnal P 11ftn Pl'Ot·Pssual. P por isso essa tlisposit:ão 
Pl':l appliravPI :í :\l'lll:ula P niJ_,, ao l~XI'I't'ifo, JHl!'ClliP do t'OIIÍI':ll'Ío 
f t'I'Í:t ~~11\'o]Yido no IIH'Slllll [ll'illt'ipio as duas t·oqHn·:u:iít•s. 

l\las, para ellnsi~IWI' o pn•f'Pifo valPndo para a .\1·mnda, 
)JI'Pt'ÍSO era CJ\11' SI' f'ÍI'IltilSSI' t'lll 111ll:l IPÍ t'l'imina\. if'fO t;, 110 ('O

digo da Armada. Es\1'. ••1d I'Piantn, não t·onsi)!lla dt'St'Ollf.o al
gum 110 f.pmpn t!P p1·isfw P~'''' Pld i\·a, qur•r nuai1tlo manda enJn
J•ular PSlP l.t'lllJHl na pt·na lt•gnl. "~"111 J'P.~l.i·il'çÕC's, qnPI' quando 
e.~lahdPt't~ ns motins dP applit·ar c> Pxc•,·tlfar as ]Wlla:~. 
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() ,Ítlií. 011 I l'ilnwal, que em sua Renlt~ll\.'11 I.Pitlta dn applicar 
a IH'Il<l o haja do eon:,;iguar o augml•nto da li" parte da prisão 
pt·t•n•tt! iYa, não eueout.rará no eodigo uma disvosir;ão em que 
sp l'it·ma 1·. 

\ t>io, pill'l.'lll. a lt>i 11. 't\!1, di' li dt• ouluhm d1• IH!li, e PS
lalui!t 11 ,.,.-;,.r·ido <lltt:;I!Willo, rua,; ~IÍ!l!Piltl' pal'a o Ext>t'l'il.o, n'ão 
pod,.ndo Jllll' isso inl'luir no t:udigo l'enal da "\r·amada. 

E nfio '"' diga qtw a lPi. rl'fl•t·indo-s•• I'XI'lu~iYatuent.c a 
l's:m lPgislat:fio, tiyesse implieitamoute eonsid••t'<Hlo legal o pre
l'eito quanto ú "\rmada, porque, si assim não fossl', seria in
justa pela desigualdade estai.Jelecida entrê as duas l'lasses. Mas 
c~sta eousid•·r·;u,:ão não tem Yalor, porque ellas cffl'etivamente 
são reguladas por leis differeutes e desiguaes : a At·maua pelo 
SPll eodigo, o J•:xerl'ilo pl'los artigos de guerra .: outras disvo
~i«:õe~ es11eeiaP~ . 

• \ i<' i 11. í í!l ,; uma lPi d1• benl'l'ieios, JHH'IJllP manda com
pula'!' tia Jll'll:l li•gal o f.l•Jupo Je JH'isão pri~Yentinl nas sentenças 
itnpusla,; a lllilital'PS dP ll'na, qUI' aV· l'lllfio não tinham essa 
Yanl:lgt'lll, dt\ qtlf• goza\·nnl os HJiJitnrPs dP 1nar, 1n:1~. por·qtH~ 1'1~
~~ rirt.L'.i~:...;,•. ''·-.;~~" IH'IlPf'ic·io augnH·tlfilndo a f)" pnr·l•·. não s•~ Sf~gHI~ 
IJII!' li\''''"'' adtllillido •·xislít· ig11al l'l'><Ll'il'l;ii.o 1111 Codi.c;o l'eual 
da .\t·rr~<tda, !Jtl:tttdu ,·. 1'.<~1·to IJUI~ o I<:XPI'I'ito 1'onl illllllll •·orn suas 
lPis erittiÍiiae~ l' a .\l'llwda eom seu eodigu, l<'gisla\:fiO, 1'omo já 
d i~:--:•·, de:-; igunt\~. 

'l'al\···z s1· IJIH'ira dizl't' qtw a J,.i, dPii't'JilÍllalldo a um erime 
l'<'rlo di•l••l'lllillado I.<•JJJpo 1k JH'i:;ãu eom trabalho, qw•r que este 
l1~llli'O S1·.ia assim cumprido: mas 1\ a mesma ki qui' 1\Stabe
il•i'l' IJUl' a prisiio soJ'frida anturioriiii'Jite :.í condL•m!lac;ão, em
hora sof1'rida Sl'llt trahalllo, spja lP\·ada l'lll ('.oJtla na pl'na legal. 
l)lll'l'<'t'-sn aggntYar a prisüo Jll't'\'l'lltÍ\·a, [1<11'a torual-a equi
Yall'llLI' :'t prisão ('.ullt Lt·aiJallw, ,; ~~~ta!JPII'I~I'J' unta lltl'dida que 
nfio l'ui pt'l'\ isl.a JIPlo lt•gisladot·. medida nr!Jitraria '' IJUI' muitas 
'1•ze,; pod1•t·ú muJa r o lwndicio l'tll malerieio. 

~ou, Jlois, de opinião qun o Codigo Peual da Armada nãD 
autoriza o augawnt.o i..la G" JHH'te uo tempo da Jli'ÍSão preven
I in1, ,. JH'Illllutm altPra~.:ão soff1·eu eom a lei n. H!J, de 1897, 
IJII<' a •·li•· 11fio s1• dirigia, u assim sendo, mais lar·dl', mn 1899, 
anr pl indu no l•:x••r·r il o, abrogou a Jtwsma I•• i.>) 

O tribunal 11iío concorda com o audito!' de gt!l'l'J'a Junto ao 
Estado .Maior do Exercito. 

U Cndil-\ll l'eual Militar dispõt•, no arL. ri:l, q11e a prisão 
Jll'l'\.l'lll ha sof/'1 i· la Jll'lo n;o ;.:eja <~omnutada no l'llll!Jll'illwnto 
dn Jll'lla l•·gal. 

O 1\i'l-nilamPJtl.o ProcPssual Criminal 1\lililar. nxpPdido por 
<·~I•• lrill11nal a l<i d•• i1J!Iio d1~ IH!l:J, f'lll virtlldl' do d,.,.rdo Jo
gislal i\o 11. I í!l, de 1H de julho de 1H\J3, i•stalil'll'el'lldo o modo 
1l1• I'XI'I'ular o disposto nessp artigo, manda qu1•, quando a pena 
itllpostn f1\r dl' prisão eom trabalho, a Jlrisão Jll'l'\'l'itl i\·a deve 
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sm· il'Yalia Plll t'onla no eumprinwnto da ~~·ntL•tu:n, coJH o dPs
eonto tia sPxla p:ll'll' (art. :! 't:l), P t•.omo o cwligo Pntiío s1.í \"i
gora\ a na :\i'Jttntla, o 1\Pgulniiii'Jilo pl'tll'l'"""al --- na,; ()i,;po,;i
ções transitoria,.; -- aet'l'l'>'L'I'Illou 1[111' l'il':tYa di'PI'tldl'lldo do 
iwlo \Pgis\at.iYo, quanto ao t•:xl'l'l'il.o, o di,;po,;il.ivo I'PlnliYo á 
COJII(Hil.a<.~ão do ll'ltlpo d1• p1·i~:in pi'I'Yf'IJI.i\·a nn tia Jll'n<t. 

Esse ado ll'gislatiyo !'oi dl'l'l'l'iado a ll d1• nulultro d1• IH\li, 
,;oh n. '1 Hl, ne~lt•s teJ·mos : 

A prisão vn·ventiva. que o official ou pra~,;a de ]H'd do 
Exe1·eito tiver soffrido an!.L•s de Sl'l' L'OIHÜ'mnado sení lt~vada em 
conta no cumprinll'nlo da tH'lln, integl'nl!;Jen!P, ou <:<Hll o des
conto da Ga pari<', quando n tliln pi'Jta f1\t· d1• pri,;fío I'Oilt lra
balho. 

Por decreto ll'gi,.;lal ivn dl' :!\1 ÜL' ,;i'LI'Illiii'O di' LH\J\1, o Co
digo l'enal dil Armada foi ampl indo ao Ex1.•rcito e o auditor 
.i11ldo ao l~stado !\lailll' t:on,.;idl't'a ahl'ogndn. pol' I'SÍP fado, o 
dPI:t·l~to n. H\1, de ·IH\17, pol'quanlo Plih~nd" que o di~po,-to 111~sse 
di'Ct'I'Lo, com t·r:l;u:iio ao dr•s1:onlo da ti" pa1·L1• 1111 ll'ntpo do pl'isão 
JH'üVI'IIliva, pat·a sua t'lllllJitLI a(:fío 11a ~~·!iii'IH:a. intpol'! a :t!-\
gJ·nv:tl' as IH'Ila~ l'llllllllÍIInda.~ no I'IHiigo, vi:;i.o 1[111' 1\1',;11• nfío 
t·sL:í. 111"1'\"isla lal 1111'1\ida. 

l•;sl,o d1:sr·.onlo da ti" 11111'11· lt<-tll :t;-!1-!l":t\·:t :1 111'11:1 inq•o~l.a 
JIPiu eodigo, eomu diz o audiilll' do L•:slado ~Ltilll'; ,;i 1•ssa [11'11:1 

fi\t· a de prisão eom tt·n\lal\w, lm·na-,;1' ILI'I't•,;s;u·io. pat'a qtlt~ 
tenha inteil'a I'XI'r:u(.'iio, qu" HL' t'llll\"l'i'la 1'111 prisão t·om fl'a
lmlho a prisão simplp,.; ant1•t·iol' :'i "l'llll•tu;a, pa!'a poth:r ~~·t· le
vada t•m conta rwsta. 

I~ n tempo d1• pl'isão ~itnp\(',; l'il'a et!Uivaleudo ao de prisiíu 
com ti·abalho, augmentando-s<'-1111' a G" part!', ~~onw >il' in fPI'e 
do art. 1,3 rio eodigo, quautlo tt·ata da <:owh•m!Ht(,'ão dr: official 
de [.li1ll'nte ú prisão t'OIIJ trabalho . 

. \ medida Pslnlli'IPI'.ida no al't. :! í:l do 1\pgu\am<•nLo l't·o
t'Pssual e avigol'ado twln tll'l'rl'k {,•).!islali\·o 11. '\'l\1, di' IH\1;, 
niío augmenta a IH'F'l, t'(llllO ri1·ou Jilu linhas a1·inw : si niín st• 
applir,assP essa l!lPtlida, i~l<· ,;, ,.;i s1• dPixa,.;~" d1~ razr•t' li tl1•s
conlo da li" pat·lu !lo I.PilliHI rh p1·isfío pt'l''l'lll iva, dado li t•aso 
tlP r·ondnrnnar:.fío ;í Jll'isfto l'llllt il·:thallw, 1; IJIII' "" J·p,.;i,riuj iria o 
dfeito da JIP!Ia imposta, o J·~··o s1í Plll pn!'\1) cmnpriria a p(•na 
de rn·isão com ll'ahalho, porlalll.o. o ('tltltpt'itm•nto da sl•ttll'lll:a 
não ;;eria completo (' o rr;n ,.;Pt'ia llllllido eom tWJLa ini"Pt'im· ú 
que a lni illlJIÕI', eouit·a o quL' estü dispo,;Lo, l'!ll fpt·mo,.; posi
tivos, Ho~ arts. 5'1, do Codigo I'Ptlil\ :\1 i!itar. I) :!(i\l do lt1•gula, 
mento Processual Criminal i\lilitar. 

O decreto l!:'gisl>ativo 11. 'dD, de· 18\JI, não foi abrogado 
]Jelo facto de lPr sido ampliado ao l<~xercito o Codigo da Ar
mada, visto que não eont(·m di~po~iç;ão alguma l'onlt'ill'ia :~·· 
que este codigo estabelece . 

. ~i o l'Odig_o Ji>'pUZI'~se, I'Olllo diz o auditrJr, ljlll' «a pri,.;ão 
so!fr1da antenorm(•nte a condenmnção, embora sem i!•abl.dlw, 
se.)a levada em conta na l'Pnn legal» não JlOdPrin haver· r\uvitla 
wbrc> a revogn(.'ão do <\Pt'l'Plo n. lt1!l. de iH\17 : maf' n (•ndigo, 
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quando dispõe ::;obre a computação da JJl'isão prl'Y<~nt iva na 
pe1w ]pgal. não diz« embora sem trabalho». 

O art. rí:l PRL:í assim eoneebitlo : 

« :'\iio :-:<' I'Oil~id<'l':l p<'na a p1·i,;ão pl'<'\'<'111 iYa do indi1·intlo, a 
qual, todavia, t'LH'á eolllputada ll'a Jll'IHI legal {l<'lo .iu i1. ou tri
lllllllll de julganwnto.» 

U t'Oitllll:l.lldantl~ inLPI'ÍilO do lO" lmlalhão dn infantaria 
di;~, que «o soldado Lu i1. i\1 iguel da 1:-\ilva, prt>so na fortaleza do 
Brum, fazia o serviço de fachina, r, vortrwto, trabalhava ; e 
qtw os pl'I)SOs I JUra setellciat·, n•eolhidos ús fol'l ifü~ações, não 
Pstão iS<'IÜOR daqun!l1' serviço, em yist•a do al'l. 141 do regula
nwnto de '!.'I dP fpypreiro d!' 1880, então em yigm'. P Gü do actual 
l'Pgnlanll'nto para o sPI'Yi<;o das fortifieaçõeR da Bepuhlica. 

)\las, não t; st'1 ao ::;PrYÍ<;o da fachina que l'~l ão »U.iPitos os 
eondi)Jl1llados ú prisão com trabalho. 

:';1·tll sP deYt) impil!· ús prat;a>' Jll't)sas pa1·a sPntf'Iwiar o 
f l'ahalllo, a qtw süo for<;adas, [JOr HI'Illen(;a, a~ I'OIHl<'llllt:tdas em 
ultima inst:uwia. 

,\s prnr:n,.; suhllll'tLidas a prrH'I'>'SO, podPndo Yil' a ser 
:dJsolvidns, não illlll<'lll ~-'~''' ~~quiparadal' ús jú I'<I!Hi<•Htlladas. 

E' v••r·dad1~ qu" o art. 1 H do rt•gul:unPIIfo para o serviço 
da,; l'or·til'ir·n•:rll's, app1·ovado p<'lo tl<~n,.to 11. l.lili\1, <i<• 21 de 
i'<'VI'I'I'il'll <fp l:iHII, <f<•l••l'lllill:tV:t '1111' IIS !-'<'I'Vir:os 111:1is JI<'Sados 
P IIS dr~ i':t<'itill:t d<•\·i:llll SI~!' i'<•iLos pPIIIS pr<•so.s Sl'llil'lteiatJOil 
Pxpulws do K'i:<'l'r·it.o t• st'1 :1a !'alta dPsl1•s pl'los Sl'llt<•Jleiados a 
nwnn,; cl<' ,.;eis a1mos ciP ]ll'isão P pulas praça,.: d1• prpf. para sen
tenr~ial', r•, em ultimo easo, pelos presos d1' r'Oi'l'<'t\:fio ; e essa 
tlispo><i\:iin !'oi mantida int~:gmlnwnte uo art. (i(i do novo regu
lallH'Ilto para o sPrviço das fm-tificat;i'íes, organizado na re
pal'f.i.;fio do Estado Ma i o r do Exereito t• mandado adoptar 
pi·ovisorianH·nf.p por ·Aviso do Minisi.Prio da I llwl'l'a n. 1.079, de 
·t:l dP junlto rll' 1\JOü. 

:\las, a ll'i 11. .\.\\), rk 11 1h~ outubro de IR\li, pslaheli)C'endo, 
Sl'lll I'Psl.ril'l.:iíl'>', I] IH', quando •a pl'n::t imposf a :1 um ,.,;o fi\r de 
pri:-:ão l'lllll fl·nltalllo, di'H'. SI'!' r·omputado llll I'Uillfll'imento 
dPIIa o fl'lllpo "" prisiío pt'I'YI'lltiva. l'<ll11 o dl'sl·.onto da 
()• parll', I'OIIsidl'ra srm lralialho a Jll'isão anL<•J·irll' :'r sentença. 
disp<-1<' assi111, implil:ifallH'Ili.l', qtll: <•ssa pri:-:ão dr•Y<' sr~r sim
]11<'.": I'IIIIS<'<JUPII(I'Ifli'.IIÍI' O disposto 110 I'Pf<'l'ido :ll·i. ·J.'IJ, dO 
I'l'gtllarn<•llfo "" IHHO, l'oi d<'l'ogado por ··~sa l<'i n I'~'PI'oduzif!o 
1111 l'<'l·ntlainr•Jlfo <11' I:J dl' junho d<.'. UJO:l, (• insuhsi,;LI'Ilh•, por
quanto p;;sp r••~:rrllamPnto foi !'XfH:>cliclo poe um ;;;imp!Ps aviso. 

I >nna is, :-;(1 <'XI'PII(' iollahnPnf.r> os p!'Psos por s<'llf <'llÇa são 
I'!'r:olh ido,; :ís fortalezas ; ;:ua prisão dPYI' s<•r no:-: l'•'·'tJPctivos 
quarl.eis, "o I'PgulanH'nfo para o set·viço illlr'l'llo do.;; roi'IlOS do 
Exerrito, mandado adoptar 110r aviso dr '2:2 11P ma i o. lambem 
d<' HHHi. 11iin :mto!'iza l'lflfll'l:gal' I'Ill l.!'ahalilo algum. nmn no 
>~r'I'Yir:o d<• fat•lt i na, as tll'ar:as sulmwttidas a rr·o,·ps,;os. 

Quando l'l'llw\·idas es~as pl'a\:as para alguma f'nrtalez<>, 
Pm t•onseqUI'Ill'ia d<' agr,!·loml't'at;ão na [ll'isãn do quartel, ou 
por outra <'iiTlllllStanda, não "" lllOdil'il·atn s11a>' •·ondirj)es de 
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pref"as ; aguardando sentPn<:a no quartel, continuam na forta
leza presas aguardando senfPil!;H. 

Sob o titulo-- Fa!'ltina -, o !'Pgulanwnto de :.?:.? de. maio 
dP I DtHi diz : 

« .\!'1. lli\. '1\Hio:< os pt·psos dP 1'01'1'1'1'\:iio 1'. IH•m a~~im 
todas tH]IIPih•s cujas St'11IP11t;as não os t'XI'itli1'<'111 dos trallallw~ 
dos quartl'is dl'Y<'1ll SP1' I iratllls do xadrPZ ao anwnh<'1'<'1' pa1·a as 
fadtinas do aqnart.Pia1llPnlo. p,.;,·oltado,; por p1·a~;a,.; para <'>'SP 
fim dl'talhadas ou pPias da guat·da I' s<~l'ão enl.reguus ao cabo 
da l'n!'ltina, qtw sPt'Ü lnmiH•111 t·<•spon~avt>l por Pilas. P!1HJUanto 
t•stiYl'.1'Plll fót·a do xadrez.» 

O soldado Luiz l\liglll·l da ~iiYa, a flll<'lll sP t•cf<'t·em as in
l'ornwçilPs n ofricios .inntos, <'lll Y!'Z da JlPlla que llw fni im
IHJsla [lO!' eslp tri!Junnl (,.;o•i,; llii'Zt's dt> prisão com tmllalho), 
t•umpriu deus lll<'Z<'>< " oito dia>' ti<) v1·isão simpiPs, I' apenas 
tt'!'S lllPZPS e :.?:.? dias dl' prisão l'flnt trahnlho. Yislo quo•, sP
gundo I'Ollsta das illf'll1'tll:ll.:iíP,;, roi Jl1'Psn a :lO dn 111H1'ÇO, eon
•li~1nnndo a H d<• . .ittnlw t• po,;lo <'til lil<<'1'dad<· a :lO d<• SI'!Ptllil1'1l 
do tno•smo H1lllll. ·i'or i~so ,. p<'lo qtl<' do•ixoq I'Xpo~lo, o ~\1-
Jli'Pll10 Tribunal .~lililat· ,·. dl' pal'<'I'Pt' qnP, para <'ompiPio <'11111-
pt·inwnto fia Sl'llft•tH:a flll<' firo• J"oi illlpll,.;fa, :lqt:<'li<• ~oJt)ado 
ft•rr1 qw• sof'f'ro•t' :tilld:t I I di:t.'-' d<' pri,;iío. sal\o "'' .itllgard<•s 
:ll'o•rl.:lllll irrdllll:d 11 do•,;o.;o• ro•o.;l" oi•· 1"'11:1. 

llio de .lanPi1·o, '.!:.? d<· alor·il d<' 1!1:11. --- l't'l'•'il'lf /'in/o. 
I/. fioll.'lio. -C . .\'l'to. -- 1-' • • L (/,· J/o/11'11. Morinllo da Sill'll. 
- /,, Jkrleiros. - (:. fluilluild. 

Foi Yolo o minisl1·o lltal't'l'ilal Franl'i"l'll .Jo,.:1; TPix<•ira .Tu-
11 i OI'. 

llESI li. I '1.:.\o 

~n caso dP quP "" trnta na pt'"""lltP consulta. <IPYI' sl'r 
oh~ervada a disposit;ão do art. fi:{ tio Gndigo l'l'!Wl da .\rmacla. 
nmpliado no Exerr.ito pelo dPCI'Pio IP~islatiYo d~ :?H r!P sr
fpm!Jt·o de lfl\JP, por ~"'' tllais lH•n igna do (jll<' a rio art. '.! '1:l elo 
n•:twlaiiJPIÜO l't'()('('~S\Ial do EXI'I'I'ilo. dp data aniP1'illt'. 

Jlalaeio do (;oyerno, \l dn maio dn 1\J07.- :\FFo:-.;so Al'
r.llRTo MOHEIH.\ I'E:'<N.\. -Jlr'/'1/lf'S n. rln FoiiSI'('II. 

N. R3- El\1 :.? L ])F, l\L\10 l )E L \lO/ 

Declara que a }pj n. 1.47~. de 9 de ja.nE>iro de 1906. não permitte considerar 
~omo de eompanhia. o C'Onttnnndo de um t'Ontingpnte, Pmhora o seu elcva•lo 
numero de praças e responsRhi1idades. 

l\lini;;;t,•rio da l:n<'t'l'a-"\". l.lí:?-Hin dP . .Janeiro. '?I rle 
IP<lio d<• 1!107. 

O :.?" !Pill'JJ!.P tio 7" ltafalltiio 11<' infantaria Jniín Odilon Gn
ITJI'S Pinto, <'O!Ili!Hindant .. di' 11111 l'tlltf.ing<'ntP do '!O" batalhão da 
mo·sma at·rna, de,.;l.aeado 1'111 I ;oyaz, con,.;u 11 a si, •·onsl ando de 
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'i:) pl'acas e I f'IHio carga de armamento e munH}Ol'S, deve ser 
r.on~idf'r·ado uma eompanhin, eompet.indo-llw, po1· i~sn. a gra
tifieacão dn fuueção eorrespondente, e aos ::!"" tenentes que alli 
SI'I'Yil'!'lll a dP •snhalter·no de eorpo. 

l•:m i'oltiçãtl <1 pssa t•.onsult.a, dir·igida l'l'ln l'llllllllandanto 
dn \" tlisll'it·lo ruililai' :í llir·c•et:ãn (~l'l'al dP Cout.ahilitlatle da 
(;tlt'ITa. \O:-< dl't·lam pa1·a fJliP n l'açal's t•ousl.ai· :íquPIIn eom
li'::ndanft• t[ttl' a IPi 11. I. 't'i:l, dt'. \l tln .i:uwim di' 1\l(}(i, niio pcr
n•illt• t'tl!Jsiclt•I'ai' t'tllllll tlt• t~ompanllia o t'tlllllll<llltlo dl' tllll con-
1 Íllgt•llft•, t•lllhOI'H o Sl'll e]eYado JJUUII'l'O tle praças e I'I'SIJODSU
hifidadt•._, !Pndo fiendo reYogada;;; as tlispt>siçuPs ant<'t'ior·es, que 
t:t·nsidPI'aYam t'olno eompauhia, para n efl't~il.o do pagamento 
da f~Ta ti l'it·at;ãn dl' I'XIll't'Ít' in ao rt•sppt•t jyn commautlante, o 
,.,,,Ji inf.:t•.lllt• 1111 ""~f:lf':JIIlPII1o 111aior til' \O prnras, a ri. 81 da 
JJ:I',<IJla lo•i. 

~a11dP I' frat.ni·nidade.- lle1·nu•s R. t/!r Fons''l'll .- Sr. 
c:ltl'f'•~ do l•:stndo 1\laior do Exnrcito. 

N. Hí -- 1<::\1 :?2 ])F, l\IAIO llE 1\107 

)t.,,·J:JI'II. t·\11'11' i·.-:1 :t lodot! o:t orfi,·illl'f: al11111110H doi! itl·.ldnloH tnilifn.I'(HI ()e 

('!Lsino as tli: ... posil:''''" da porlaria 11. :IH, ~o\11·., aiH•nu dl' ~ralil'ic·uc;iio de 
po~to P funcção. 

l\linislo•I'io da fluerra-N. 1.150-ltio dP .Janeiro, 22 de 
ntnio dP. l!l07. 

I >n.:lat·o-Yos qut• fieam .. xtnm:ivas nos ofl'ir\i:ws alumnos dos 
tir·Hwis inst itufos militarAs dt~ rnsino ns disposiç.ões da por.,. 
faria n. :lH, dt• IH do t'OITrntt•, ú Onlt'gar-ia Fiscal do 'l'hcsouro 
J.',•ofo•I'al Plll Porto :\lt'gt· ... so!JrP o abono dr) grnfiliencão de posto 
" l'llll('Çiio nos o fi' ir iaes almnnos da Eseoln de Gnel'!'a. 

~a\lflr• f' frntf't·nitlarlr~.- llcrJII!'S R. do Vonsl'ca.- Sr. 
elll'fr• do Estado :\'laiot· do EXPI't\ito . 

.\'. HG- E:\1 :!a DI<: l\L\10 ])E 1\Hli 

.\p}'ro,·a rt rpseisiío de um contrarto para ensaiador de fanfarra, f' indica as 
disposições a ohservar nesses contractos. 

:\linislo•rin da n1lt'l'l'a-N. tGG-Hio dl' .Tant'iro, 23 de 
rm in tlt' 1\Jili. 

! ll't'l:li'O-\'os q11" app!'OYI) ~l dPliiH•I'rtt:ão q•1•• fmnou n com
n.andnnl<' tlll (i" distrit'lo militar ,, rlf' qui' tr·ata l'lll officio 
1'. l.!ilti. ··ii1·igidn :1 f'ssa rPparti<:iin ••m :l do Jllo•z findo, de auto
J'iz:Jr o do 't" l'o•gillll'lllo dt• t'aYalla.ria a I'r':'l'illdir n r·tnJtracto 
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eelelH·ado com João Lom·Pnt.:o de OliYPira l'am SPI'Yil' t•omo 
t·Iisaiador da fanfmTa do nw;;;rno regimento, por não lJIIPI'I'l' 
Plle seguir com este corpo, que l't't~ebe.u onlem t!P mat·cha. 

Outrosim, YOS declaro que os eont raetos dPi-'~a natuJ'<'Za 
deverão conter sempt·e a condição dP serem os eontJ·ad.aniPfl 
obrigados a acom1'auhar os t•.orpos Plll que sP ol.Jrigam a sPI'YÍI' 
l'hl virtude de tae~ eoutrados. 

Saude e fraternidade.- Hcmu•s R. tln FoiiSI'r·n.- Sr. 
ChefP do Estado Maior do Exercito. 

:\". RG- Ei\1 :!~l DE :'11:\IO DE l\107 

Declara tlUP offi1·i:ws addidos não podem {·onunandHr companhias, a niío ser 
na. falta ahF:oluta 1lP t•ffP<'tivos, I' PRr-lwrece outras diRpm:d<:;õPs do regula· 
nwnto para o s+->rvi(,"o intprflo elo~ t·orpo~ do ExPrC'ito. 

\linisi.PI'io d;1 I:IH'ITa · \. l.l!i·.' 
u·aio de• -1\Hii. 

J•:m soluç.ão ú t~onsulla que faz o :!" IPIIP.lliP do :1" halallião 
de artilharia Jm"' l'f'l'Pira CaiJral I' quP a<'.Oillpanliou o ollit'io 
cio t:ommandantl' do 5" dislril'lo lllililat· n. 1:!0. dP :!O flp lllal't;o 
,,ltimo, dirigido a es;;;a !'PJlarl ic;ão, dnt•larae an refPt'ido t:ont
tr.andani.P, para os Iins t'Oil\'l'llir·niPs, qtw, dispondo IPt'IIIÍIJall
f.c•flH'lltn o al'l. H5 do r·pgui:IIJII'Ilio para o >'<'I'Yi(:o inl<'t'IIO dos 
eorpo;;; do Exereito, em vigor pt·m·isorianH•niP, qur· os olli
ciaes addUos não pudetll t•ommandar t·ompanhias, a não ~1'1' na 
falta absoluta dP PfficiaPs dl'ect i\·os, P pslahPIPt'<'tHlo os ar
tiros ~{H, ·'15 P :1H do <'ifado rPf?Ulal!H_'IlfO f\lll'. na l':~la Oll ÍtllpP
dnnento do aJudauf.t' o nos tmpedmu•ntos do s<'t'l'<'lai'JO P do 
Cfl':H•f.cJ-mesf.re, dt• lllll I'Ol'IJO, dl'\ l'l'áO t'SSl'o\ iogan•s St'l' dP~<'lll
);t~llharJOS por oflit·iat•s do nwsrno t•or·po, os nllil'i:ws q111~ a t•ll<' 
"' aeham addidos, a inda qlw o sPjam por t'OJ,j.Yl'lli•·nt,ia do st't'
Ytço, S<Í püdPt'ãO I)XI'I't:C'l' O ('Olllll!alldO tJp l'lllTI(I:lllhia, IJ:tft•r·ia 
O•t m;quadrão nu aquPIIt•s logarc•s, quando não liollYPI' ollkial 
e!Tt•elivo prompto, uYilando-sn assim :tt'i'llllllllat.;iit•s. 

Saude e fraternidade. - Jlerrnr•s n .. da Fon'ser:a. - ~r. 
Chefe do Estado l\la ior do Exnreito. 
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N. R7- EM 23 DE 1\IAIO DE 1907 
1\lnn<la fazer nos nssentamentos de praças a averbação <las alternções occor· 

ridns com rllns ('OnstantE's de suas excnsas, e rpeommrnda outras provi· 
<lf'nrin.s llf'S:3-? ~rutido. 

l\linistei·io da Gut>n·a --X. l.1ü3- Rio d<> .Janeir·o, 23 de 
lil:lio dP l90i. 

Jkclal'ae aos c.ommandantes dos distridos militares que 
di'YPrão SPI' autorizados os commandantPs dos corpos sob suas 
jui'i>Hlieçiies. todas as YPzes que as JH·aças an alistat·pm-se de 
l.:l\·o apt'l'sPnlanml em ot·dem suas nxcnsa:-; ou docunH•ntos Ie
g::ws qttl' as ~uhstitnam, a mandar fazer 110" assentamentos 
dP"sas jJJ·aças averbação das altemçõrs occorridas com ellas e 
('.r•nsLantes de taPs Pxeusas ou documentos t•. a dt~dar·aç.ão de 
qut• contam eonw tPmpo d~l serviço o período l'lll quP Pstiverern 
nn Ext't'eito e a qtw s1• rpferir~>m aquelles papPis. 

Por nssa orcasião Yos declaro que, na eonformirlade indi-
1 r.da, Sll LI1~Vt~J'Ú averbar nos assentanw.utns do musil:o do 16" 
]Jatal hrw dl' inl'anl.at·ia José Malaquias do N asr imPnto o que 
t•r.nstar dos inclusos pap1~is quanto ao tmnpo Plll qun 1•steve no 
EXI'I'I'il.o, anl.t•s da nova pr:u:a lflll' l'l'f't•t•fHntt 1'111 17 dl' outubro 
d•· f !Hlí. 

~Htldl' I' f'ralt•l'llidadn. --- /ler/1/.t'S n. do J.'OIISI'I'II. - St·. 
Cl:1'1'1• do i<:>;lado !\laiot· do ExPt't'ilo. 

N. 88 - Ei\1 :! '' DE MAIO DE J 907 
1\.fanda dPtla-n~.r ao SuprPmo 'l'ribunal Militar tf'r resolvido conformar·se com 

o S<'ll parflet-r a rPspeit.o dt> um requerimento sohre r<•fo1·ma. 

i\linisl.t•f·io da GtWtTa- ::\. 83- llio dP .J:ml'it·o, 21. de 
!raio dt~ I !lO/. 

O Sr. Pnt.sidnnt.P da Hepub: iea manda, por Psta ~Pcretaria 
di• l<~sl.ado, declal'ar· ao Supremo Tribunal Militai', para seu 
l'nnlweiu!l'nto, qui' em 9 do eorrentu rpsolvl'u eonforrnar-se 
t't;lll o p:u·t'l'l'l' do mesmo tribunal, exarado Ptn t:onsulta de 
1 ~ de abril findo, sohrt: o requerimento t~m flUI' o major gra
dt!ado n•f'ol'lltado do 1<--:xnreito Oetulio RimiiPs dos 1\Pis pediu 
qui' sua rl'forma fo~se eonsidemda no posto P!'fPI'tivo de major 
visto contar :l-1 annos, oito nwzes e 16 dia's de snrviço. 
- llt'l'/11.('8 ll. da Fonseca. 

t:ll:o.!Hl'LT.\ .\ IJl'E H!> l\EFI;HE .\ 1'01\T.\!IT.\ HPPH.\ 

Sr. Pt·t•.~idPntP da llnpuhliea- So!JJ'I' o t'llqlll'rimPnto em 
flUI' o ma.i o r graduado r·eformado Getulio Si milps dos lle is pede 
q1w sua rPI'0l'll!a fosse t\Onsidt:rada no posto dfPntivo df~ major, 
vist.o t•nnl.:tl' :n artr1os, oito Jni'ZI'S ~~ Ui dias d" SI'J'Yil_:o, o Su-
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I'' cmo Tribunal l\lilitar tem a dizer que, da patente de major 
graduado passada ao J'Pfl\lC'I'Pnt", consta que, quando foi refor
~;;ado, r·ontava PllP o f,'lllJHl df' Sl'r·vir:o qup nllega (:V1 amw.~'. 
oito IIIPZI'~ e Ui dias) : porlanlo, l.inha dir·pifn ;í l'Pi'lll'llln 110 

J•usl.o d1' ma.irll', eom o I'PSJH'ci ivo l"nldo por irltl'ir·o. dl' ar'l'llt'lln 
r~<'lll o a lvarú de 1(\ de dl'zPmhro de. l7UG (' r·esolnr:.ão dn :!O do 
1111:s111o mnz rln lHO!, yislo que a rcsnlur:ãn pl'l'~il\ml('ial d1: :l dn 
jt1llto dP IH!l!l .:sb!IPI,•t•l'll qun sP,iarn r·ornpuladas, r·ouHl 11111 
:unw l'lllllplnl.o, par·:1 a rl'l'orma dos ollkial',; do Exl'r'l'ilo I' da 
i\1 mada, as frar~r:lws dr: anno I',XCI'dPnlr•;; th: sPis lllPZI'S. 

Portanto, o t.rilnmal ó lle p:n'CI'I'T' l!l!P Sl' !Hlf1SP 11ova 
ralentn de rl'forrna ao major Getulio SimõPIS do>; nt'is, C'm 
s•th~lituir:ão da qui' foi lavrada nm janC'iro dl' I!JO:{ I' Psbí 
HJ·l'''rtsn ao I'PI{III't'illll'lllo, or·igPm drsta r·mt.~ulta. 

Hin dn Jatwiro. IG dl' abril d" 1Dil7.-7'tn·,·ira l'illlo.
R. Golvão.- C. 1\'r:tto.--F. A. d1! Moura.-F. J. Tei.1:eim 
Junior.- Marinho da Silva.-- L. Medeiros.- C. Guillobel. 

lll·:Sili.1IÇ?Í.Il 

Corno pa n:l~f,, 
l':tl:tr-io do (;,;VPI'Illl, H d1• 111:11'('.11 1],. ·1!107. ~·- .\i·'FONSo AtJ-

I:tiSTil Mottl-:111.\ i'!·:NN.\. 1/t'l'/llt'S fi. tio f.'ni/St't'tl. 

N. H!l- EM :.? 11 DR l\JATO DF. 1.907 

DeíPr(' um reqnerjmento concernf'nte ú llromor;iío para a. arma de artilharia. 

Ministerio da Guorra - ~. l.iiO -- Hio de .JanPiro, 2'1 de 
maio de 1907. 

Declaro-vo~. para os fins convenientes, que \! Sr. Presi
dente da Hepublica, eon l'ormando-sn r>om o JHll'eeer i:lo SuJll'r'lllO 
Tribunal Militar exarado em consulta d0 2\J do mez findo, rP
~olvr~lt, em H\ do Cot't'l'lilr•, (]l'fpr·it· o I'Cf)tterirnnnt.o mn que o 
:!" tenente do infantaria lll'l'llll'S Sev.:t'i:!no d'Alinoonrt Fonseca 
r1ediu qn() sua prmnor;ão sPja eons idPT':>.da vara a ar· ma d() ar
tilharia f\ para o logar qn,• oeenpa o 2" tenent.u l\larin c\lvi'S 
Ferreira, que devi' Jll'l'tfmr·l't' ;íquella r.rma. 

Saude e fraternidade.- Hermes n. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maio1· do Kx:PJTito. 

CONfWLT.\ .\ QITE SE 1\EFEl\E O .~VISO SI'PH.\ 

R!'. Pn,sidcnt.r da llepuhlir·n - O Snrn·pmo 'J'r·ihunal l\li
litar, Pm cumnrimrnto ao qm, determinnstC's, nor intermedio 
do MinistPrio da Guorra, Plll •aviso n. f\7, de 18 lin rmTPnle, V'lll 
consult.ar eorn ~Pu parPrPr o l'PflllrrimPnt.o Pll1 qur: n :!" tr:nnntn 
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JleJ'IIWS ::<evnriano d'Alineourt Fonseea pede que sua promoção 
><e.ia rom;idcrada para a arma de artillnria e para o Jogar que 
nt•t•upa o :!" tenrnte Mario Alves FmTeit·a, qw' ÜPYC Jlct·tencer á 
nt'll!a d!' inl'anlarin. 

Tmtdo dn sn pri'Pncht•J' quat.ro vagas do pi'ÍIIwiro poslo nas 
nt·n:as du inl'nnl.aria,arLilharia P cavallaria com all'eres-alumnos, 
foram t•onh•nqda:los nn dner·nl.o dn :!. dn agosto dP HlOfí os ,;e
f!liiiiLI's, qttn Ot't'ttpa\'atn os qualm prinwir·os log·ar·t•s na rcs
ppl'f,iva escala: 

Pedro Hibuiro Dantas para a infanbria. Trajano Viveiros 
H~poso , . .Jos<; Felisberlo Dornellas para a arl.ilharia t\ l\lanoel 
.\t·at·il'" dP Farias r1ai'a a cavallaria. 

!\las a eollorat.:ão desses alfcrcs-alumnos na escala estava 
incorreefa, ns Jogares ns. 1 e :! deviam nstnr oetmpados por 
i\lario .\]vps l<'PI'I'Pil'a t' ]>OI' HPI'Illt'S RPveriano d'Alim·oui·t Fon
SI't:a, n não por i'Pdl'tl llanl.as n T1·a,iano Raposo: pol'fanto, si a 
Pst:a la t•sl.i \t'sst\ orga 11 izada t•orno di' v ia <•sl.at·, a t:on ri r mação do 
posl.o para a arma d<~ inl'anlaria l.nt•ia t~ailido :1 .~lario ,\lves Fer
r,·ira " o posln de ITPI'IIl<'S R,.,.,.,.iano tl:"t l•'otl~l·t·a Sl'l'i:J r.onfir
Jit:lllo para a a ri ill!aria . 

. \ int•nrl'<'t't_:iio na P"t·.ala Jll'll\'t'io tf,, SI\ não l.nrnm tomado 
1'111 <'llllsidPI':II:iío as Sl'g'll iniPs t'il't'lllllslan:·ias: \lario ,\1\·1\S Fer
r,·ira. p1·:w:• "'' I í "''abril "'' IH\1::. IPII'I"-'i<' 1'11\olvido <'rll 11m 
111111 itll<'lll" s•·di,·iosll lli'i'IIITid" 11:1 1•:,,.,1;: "ililar, l,,.y., h:1ixa do 
s,.,., it:o a I;, "" III:IITO dt• I H!);,, ynri l'ieu11 nm a prat;a a 2\J de 
1'1'\'l'l't•it·o tlt• HHili ,, foi amni~t.iado pnlo dt~erdo dn I de de
Z<'IIthm d•· IR\lR, consl'ttllt~tlit'ml'nll' nada pnrrleu dP. Sf'll tempo 
"" s;•rYit;o, IJI!i' dPvn sPJ' t:onl.ado, smn int.PrTIIpçiio, t!Psdt~ o dia 
"" sua prittl('i l':t pr:tt;a, L '1 de abril de I R\J:I. 

,\ l!P!'llli'S R<'YI'l'iano d'Alineourl. Fc:nset'a mandou a por
faria do :VI inisiPJ'io da Uurl'l'a, tle 2!) tk maio de iRDG, fossem 
t'On!ados 1'111110 l.l'!llf'O dr; prat~a os dons nll.imos annos de sua 
Jl'l'fllll'lll' ia no Co llqrio I\ I i li ta r por· ter mPrec ido, quando con
t·luiu o curso. o f'l't'Jnio CoJI(];• de Pol'lo .\lngrP. eonl'onne dis
J>iít• o ar·L \li\ do I'n~nrlatllt'llto appt·oy•adn pelo dec·rrto n. 1.775, 
tln :'O dP ago~ln tlt' 1R\J\, pt•.lo qual fpz snus l'sl.mlns. E como 
t•sst• ol'l'icial I'Pt'.lamasse fHll' sn não tl~r dado I'Xt'eução (t por
l:u·ia J'l•f'pt·ida, a l'l'snlut_:ão pt·esidf'Ht\ia! dt~ IL dn outubro de 
I \lo;,, I ornada ~nlJI'n eonsulta dPsfp l.l'ilmeal. mandou q1w se lhe 
tJ,·.,~,. o l'llttllll'intt•iil.o d,•vitlo; pcll'lanto, o :'" ft>nt•ni.P Hermes 
~"'"''''iano qlt<~ sn alistou no Pxnrr·ito a ~\l tln i'<'Yt'I'Piro de 1896, 
t'oJJta sua prat.:a dPsdt' fpvnt·riro dn lR!J.'l. 

lla t•típin til' uma inl'nl'mat;fío da '1" ,;eet:ão do Esfa,lo Maior 
do Exr•f't·ilo. pi'Pslada soht·n o l't''llli'l'inH·nt.o <'lll que• o alferes
alunHw \!:i!·io .\1 V<\~. FP!''.'t' i r·a J>ed•_• ~~ !;t :~lass i l'il'at·iío na arma 
d,• inl'nnlaria, por St'l' o mais antigo que o 2o l<'nPnti• dPssa arma 
1 IPI'IIII'S :-;1'\'l'l'iaun d'Al inennrt FO!ISf'ca, consta qu<', veri
fit:aiidll-~1' ""''" all'et·p;.;-alttmno '\lnt·in .\ivf's I•'PIT<'ira mais an-
1 igo do IJI!i' lodos '"" SI'IIS r•otJtpanl!t•iro~ t·.oni<'lllplados na pro
lllllt,'ão tfp :! di' <l!!o"Lo dn 1900. P mai~ mo;l,•rno (Pquivoeada
JIH'nli•) do qun Ill'l'lltr's RPVPriatiO, l't'-'.oln•u a t~Ollltllissão de 
JII'Oilttlt,'<J<'" <'111 """são dn :.' 1 t], outubro do ttti'SIIIO anno propor 
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a promoção pal'a a al'ma de infautm·ia do alfnrrs-alumno Her
mes 8evel'iano, l' de :\la rio A ln~s Fet'I'l' i 1'3 para a :u·t i lh:u· in. 

Por pssa oecasião foram tam!Jem propostas as lransfc
reneias de Pedr·o Hilwiro Dantas par·a a nr-tilhar·ia, de Tmjano 
Hapo;,;o e Donwllas par·a a eavallal'ia t~ dP l\lawwl A!'al'ipt• de 
Farias vara a irifantar·ia. 

Essas provostas fit~at·auJ approvada~; pela expedi<:ão do de
creto de :!5 do mesmo mez de outubro. 

Pela IPitur•a da infonnat;ão !H't•stada IH~Ia 'I" st•et;ão sobre o 
requerimento de Mario Alves, se verifil'a que o l'Quivoeo da 
comrnissão de promoções I'Psultou de hanT Pila l'Onfaclo o tempo 
de praça deRse offieial o período d!WOITido de J '1 dP ahl'il de 
11:l93, data de sua primeira prat;a att• 15 de março de 1895, em 
que th·era baixa do serviço, esqueeendn-se de eontar o deeor·
rido desde essa ultima data at•' :!1 dP ftWPt'eiro dP JK!lG, Plll que 
voltou ao sel'viço, st•tH!o amnistiado. 

Assim, quem devia ttH' sitio pi·nmovido para a arma dn in
fantal'ia era o adual :!o tenente de artilharia Mar·io Alves Fer·
I't~ir·a, c pal'a esta n actual :!" tmwnfe d•~ infantaria H<'r·mps He
VPriano rl'AiirH'.mrrL Fonst•t·:r, o qrr•~ j:i Psla,·a t•lararrwniP dt~
llronsf.J·ado liullas af.raz. 

l'ur·Lanto, o lt•iiJunal •'· dt~ pai'<'C('J' <!IH' a pr·PI<•llt:fliJ do :!" to
nente Hermes s('\'l'l'iauo d'Aiineourt F011Sl'ea PSUl no 1'3~0 de 
ser deferida. 

Rio de Janeiro, :!9 do abl'il dP i\)01.- I'erciro Pinto.- ll. 
Galvao.- F. A. de Moura.- Mallet.-- Marinho da Sill:a.- L. 
Jll t~ddt·os .- C. Gu illobd. 

Foi voto o Sr. ministr·o almiranfl' Cné'lho :'\p(o. 

Como parf'ce. 

Palacio do Gover·nn, iG dP maio de 1901.-AFFON!'IO Au
nuwrn Mmmm.\ l'ENN.\.- lit't'lllt's n. t/11 Vtms,•r·a. 

:'\. !lO- EM :!5 DE MATO DE I !101 

Manda drlarar que os <>ncarrPgatlos dos depositas d~ arti~os hcllicos não 
podem exercer funt'c;:ões de intendentC's dos districtos militares. 

Ministerio da Guerra - :'\. 383 - Rio dP Janeiro, 25 de 
maio de 1907. 

Declarae ao eornmandante do I" di8lrietn militar·. PITI l'<'R
poRta ao telegramma quP vn~ dirigiu f"n :! do l'nt'I'PrtlP: 

Que os fm<·.ar'l'Pgadns dns dPnn~itns de al'!i~ns ]JPllit·os niin 
110d<~m exPrcer· as funt•t;õcs de in!PJHJ,.ntPs rins distridos mili
tares, as quaes incumbem, inlei·inamt·u~e, d" at•t•nJ·do t•um o 
disposto na eireulm· que expediste~ ao~ commandanft>~ dn~ re-
feridos distrieloR P approYada por· avi,-o n. [(iH, d<' I K dt> mar1.:o 
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ttltimn, nris dPlr•p:a.lo,; do elwfe do Estr.do 1\'lnitll' do Exnrcito 
junlo a t•s,.;(',.; I'OIIlllliliHJantes, CIJIUOI'U de lilÜl'IIIC ~U[Iül'IOI' U CU

pi!fto : 
O•.H• pat·a cninplet.ai' o consellw a qU(l ~e !'C'I'I't'C o al'l. 6" das 

in~l!'llq:ôr•s para o HI'I'Yir;o dr• intemhm .. ~ia 11os di~t.rieto~ mili
l.;u·r·:-< l' nas grande,: unnlades, na vJgencia da su!JstituH:ao pro
visoria de qm• trata a dita cit·cular, devcrú aqw•lle comman
dante t'Pl'OI'J'I'I' sueel'ssivamenle a outr·o official da delegacia 
do chefp elo E~tado l\laior do Exet·eito ou do dire('tor geral de 
l'ILgenharia ,iuiLto <>o me;;;mo, de corpo espC'cial ou an·egimen
tado: 

()UI'. dadn a rl'I'Prida substituição ;H·ovisOl'ia, o secretario 
do merwionado con~elho sel'á SPIII!H'fl o official desigiLado pelo 
dl'lPgado do chefe do Estado Maior do E::;:orcito, quo nes"e caso 
Jigura tomo iiLtendente. 

1:-'audr! (! fratl'J'1!idadn.- llt'/'1/U'S n. da Fll/lSI!CO.- Dl'. in
ll'ntlente geral da Uut•t'l'a. 

Ht•t'011lllH'1Hlil a to1los os eommandautes de districtos militares u t·:...aeto t:um· 

prillll'H1 u do tliS)JOsto no del'rcto n. 4 31, de 2 de j ui h o de 1891. 

'.linisto·t·io da <hwr'l'a- l'\. 1.17:!- rtio "" .Jatwit·o, :!5 do 
rnaio dr• l\101. 

'l'rndo n dPIPg-ado fiscal do ThP::WIII'Ir 1-'l'do•r·;ll na Balria, em 
ol'l'il'io 11. 1. do• 'i dr• rHatTO ult.imo, solieiU;do pl·ovidetH·ias afim 
dl' l'vitaJ' dr!louga~ no pnganwnto dr eon~igiLa~ôes destinadas a 
alinwnta~:iio r• instit.uidns Plll ravor das famílias de officiaes, 
vos Lll'eiaJ·o, par·ao~ fins convPILieiüe,.;,que di'YPJ'I'is recomrnendar 
a todos os r·omniandnntPs de distr·ir·tos militat'I'S o exar·lo cum
prinwnto do disposto no dt•n·eto n. 131, dP ~ dn julho de 1891, 
>'l'llllo IJlll' a r~llll'llllt111ir·ar.;ão d•• obito, a qw· o mr•smo der·mto al
lt!do•, di'\'I'I'Ú s••t' l'nifa, pt·inwiranwntr• por i.l'll'gramma f! depois 
Jllll' ol'J'irio,eulllpt·iwlo-Yos L'l!t:wttm·,eom Ul'gPtH·.ia, ús dr•ll'gacias 
fisr·a1•s do TlH•,;om·o Federal e Alfand'c!gas um ou mais exem
pla:'l's tla.; ord(!IJS do di:~ ela repartição a vosso r~argo, onde en-
1'11111 J'nrão as dita~ l'stn~:õPs fisears, sob o ~i tu! o- Fallerimentos 
-as datas em que estes· oecol'!'el'arn e si alli se aeha algum of
ficial na~ condições expostas, podendo trrmbem ser feitas por 
ll'ir'gTamma as eommuuieações dos alludidos falleeirnentos sem 
JII'l'j u izo da remessa das ortiC'ns do dia. ' 

1:-'audP e ft·afet·nidade.- Hcr11tcs ll. da Fonseca.- Sr. chPfe 
do Estado i\laior do l<~xc•t'l'ilo. 
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:Manda o1·ganizar instruet_:0í'~ para o ~prvi~o g-pographit·o t'lll }.íatto·Gro~so . 

.1\linisterio da (:uPt'l'a -- "'\. l.l ;;; -·- Hio dt• .Jtnlt'iro. '.':J de 
maio de 1\)0/. 

De possP tlP yo;;stl nfl'ieio 11. l.:li~l. dP :!:í tlt• alH'il ull im1•, 
t'lllll o qual su!Jmpttp,.:Lt•s ú t•ousidt•ra\:ã<) d,•,.:!t• miuisLt•t·io ll pro
jecto de orgaríizat,:ãn do sc·rvit,:o tJ"t'li~Tapltieo do Exl'n~ito, que a 
est.e acomvanha, apt•t•sentado [lelu :!" tt•:wntl' Eliseu da Fou
seea l\loutarroyos, Yll>' tleelaro q1w, dt' inteiro aet·onlo t'.om o 
p!'ojecto de leyautamento da carta do nosso paiz, pois que o 
mesmo tr·aduz exaetauwnte a upinião de:>!P miuiste!'io. mani
fpsfada no rPlatorio do t·orrt·tiT•' anno, tleYeis maudar organiza!' 
insft·tu:ç<it~s para alat•at·-,.;p dt:!'rlf' jú "'"'"') S\'I'Yiço •:m ?llafto 
nrosso, soh a dirt•ct:ão dP yo,.;so delPgado, pPlo levtllJLammtfo do 
Jll'OtllOiltorio qu1• se Pl'gttt' á margPm direita do rio Paragua~·. 
dPsd" a hahia ;\q.!Ta aft'· Cormnhú, SPill ;•xt·lnir a mal'i-!1'111 Ps
qrr•·rtla. tlf'~tlt• qrrt· a ;;11:1 irll'ill'fí" f':ll'ilii•· :r nrarTli:l dos lr:l
lr:rllio;;, 

Uuantu a insf l'lllllt'!rfos. r·otl\t'lll "'"' st•.iatn ap!'tt\ <·i lados "' 
Pxi~h·ntes JlO;; tlPpo;;ifos da;; l'l'Parl i(:iíP~. tle,.;lt• Hlinislt•!'ÍII " da 
l'l·rd't\itum, não tlP\t•ndo ,,.,. :ulquiJ·ido,.; sinão os qut• alli não 
for·r•nt utteoJ!lt·:Hlos. 

Lembro ainda, dada a Jll't'ieia f' Jr<·aLit•a ltt't"~ssar·ia.~ aos 
O[IPradores eom st•xtauft•. a l'flllYC'llitmci:~ tias turmas tlu lt>r·
ceira ordem Sl'l'l'lll JII'OYitlas fip um tlwotlolito aslt·onomieo por·
tatil. 

l'at·a org:anizat:ãu das lur'lltas pt·op:H·pi;; o l"'ssua! neces
sario. 

Saucle ~~ f'rater·nitiatlP.-llcl'/111'-' ll. tia Follsr·.,.n.- ~l'. ellcfe 
do Estado Maior do Exerl'ito. 

Dcc·lara que os c-fficiacs f'nhalternos que servirem (!Omo H'<·retarlos e quur~ 

toi::)·mestres de <"Orpos <lP\·t~rilo ]Wl'Cf'llf'r gratifit·a.t~ão dt~ fHnC'<:fío, sujeitos 
n. ce!'tas t·ondi<~Õt~s, <lP tllTt~rdo <'Otn a 1Pi n. ] .47:1, <lt> 9 de janeiro de 
1906. 

1\linif<f.Pt'io da t:u,•t·;·a- Cir·t·tt)at· --- ltiu dt• .Jat!l'ir·u, :.>i tlu 
lll:tio tiP l!lOi. 

O Sr·. l'I'Psitlt•!llt• da llt•pt!ldit•:t lll:l!Jt:a, por psfa ~t·r'I'Piat·ia 
dP J•:stado, tiPI'Iarnt· atl ~r. dt•lt>g:arlo l'ist·a: do Tht•;;ouJ'o 1-'Pikt·al 
r•m ........ qut• o~ ol'fit·i;H•,.: suiJ<tllt·t'lltH tjUP sf'I'Yil'Plll ~omo se-
t'l'tdal'ios e quarleiK-nwslt·(•s do,.; eor·p·J;; dt'\.Pr'ão P~'l'l't'IH•r, de 
:lt't'Ol'tlo eom a lPi tio or·can~t•nto Yi~·,·ut,., a grat ifieação dt' fun
t'\:ãO, uu razão de i\0$ [lül' muz, Sl'Htlo tJlll' <Hllll'lll'>' ol'fieiat•s, elos 
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qtlaPS f'azPtn pari•• o~ 1"' ":! 0 ' IPtwn!.u,.; Pl'féwl.ivos os:!'" fpnentes 
t•x•·:•deniPs " os all'pn•-;-aluttllto~ s<Í lt•rrH dir·pitn, sal\'o tra
l:nrdo-s•• dP logar·•·s I'Oill ~rati f'iea\:ão PSP•'i'ial, l'~>ltlo os de uma
lllll'lts••s n outr·n~. :i gTalifit':H:ãn de fuo•·;:iio inllel'l'lllu aos Io
ga l'I'S til H' di'SI'lllJH'Il hn l'l'lll tiOs IIII~SillilS ,~OI'J HlS, pois de OUtro 
ntodo \·irão a JlPI't'l'lH•r· a esfL• titulo flltatll.ia. supnrior á que 
JlUI't'I'!H•m o:--· eomtwmdantes de eonJpaiJllia ·~ a.iudantPs, o que 
,·. t:ontt·nrin ao disposto nos arts. :!5 e 7!i da ]Pi 11. 1.17:1. de 9 de 
jalll'ii'O dt• 1\HHi.- Ill'i'IIU'S n. tia Fonseca. 

:\. \11 - E ~I :2 i DE l\IAIO DE 1 DOI 

~Tantla ol".f.!:aniznr jlro,iedo de no'o regulamento para o Sa11atorio J\filitar des 
Campos do .ronliio P iw1i<:a altPr:H:iíp::; a. fazer·M~ iw reg-ulanwnto actual. 

:\lini>dl't'io da Uw•I'J'a - :\. 100 - Hiu "" .laiJPil'o, 27 de 
lll:t i o dP I Hlfi. 

1'r·11\ id•·rwi:11· p:tr·a qrH' ~~~·.i:t nr·g:llriz:t:lfl 11111 fH'II.i~"r·f,• d11 r·n
~·.ttl:tllll'lilo J•:tr·a "~:tll:ilorio 'llilil.:11' do~ t:dlllJ>o.~ d11 .lordão, I~JJI 
"'"h si i I u i1:iio do qui' I' o i appr••Yado por dri'l'l'l o 11. -\.li li:~. de 12 
dt• tlll\t'llllll'll "" I \lO:!, sPJHio qttl' o llll'~l!IO sanalo1·io passará a 
SI'!' dt•sl inado ao J't'l'l'hitlll'lllo di) bl'rilH•riros, IJlll~ ai li Sl'l'âo tra
tados, ,. 111'111· s" I'P~•·r·vaJ·ão I'Hl'ermaria~ !;eparadas, que ficarão 
dit'l'el :tlllt~lllt• a t'ar·go do Minist••t·io da l\larinha, por onde cor
l'l'l'ão as dt)Sflt~zas t·om n pessoal de Saude, trai aml'nLo dos do
•·nlt•s e <·nsfpio do t•difieio. 

~audt• ,. l'rah•l·nid:tdl'.--- llr·tnu·s 11. do l-'ollsl'f'rr.-- Sr. di
l'l't'lol' ~~·1·al di' SaudP. 

:\. \J:J --- E:\l :!7 DI<: l\L\10 DE ·I \lOi 

lt•·spontlPJH!o :w offido 11. t7R;, clP 14 fl1• waio dP 1!l0'7, (•s1:thPJ,.,.,. providen• 
1'1:1.-; a ÍOIII:\r sohrP l•:df•t·ia:-; dP ül'lilhariH, pj,,•. 

'11 inisll'l'io da litll'l'l':l - N. :1R<i flio iiP .T:tnPit·n, 27 de 
ma i o dt• I \107. 

J)p !lllS:-<1' dt• \'OS~Il oJ'fit•io 11. \/R, dP l \ do i'lli'I'PIIff', decJa-
]'IJ- \'OS : 

1)111' dn·•·rão "''''' l'l'l'lllli idas a t•ss:t T:tiPIIfli)III'in as hatr)J'Íai! 
IÍ'' :tt·l illi:tri:• d•· t':tlllJl:tlth:t PXi>:I.Plli.Ps lí:ts l'nrl:tiPzas d•· Santa 
i:I'\IZ I'~- .loü ... ú h:ll'l'a do Hio dl' Jalll'il'll: 

Ou" s•í o I" I'I'~ÍIIII'Itlo dt) adilharia dn\I'I'<Í lt•l' llOI'tllalmente 
>>I'\ I.~ :Jl'i iii>PÍI'O>' lllOIIf.itdos; 

Otll' l'it·a lll'll\isorianll'llil' rNluzirln a qualro o lllllllei'O de 
t':tlliHI•·~ d•· •·al-!a ll:ilt•l·in dl' nl'i illinl·ia dt• l'anip:tlll!a. nüo só nos 
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l'f'girrrPn!o~. ruas tarniH'It1 rw,.; b:tlalhõP,.; q;H• t•,.;l i,.,.,.t'll1 ar·rnados 
!'0111 t':iSPS t'HHifÕI'S ; 

()ue sn dt'YPI'<Í Ptllpl'Pr::l' a Pgua 11a I :·at'\:iio d:!l'i vialuras t!e 
nrl illraria do~ t'PgimPnl.os psf;\l'ionados aos J<~stados do lt10 
Uran:lt> do Sul e l'arnnú P no :!" I'Pgimen:o dl'sla ar·ma P eon
t i nua r· a fazer tuo tll' Bllinl'Ps rw 5", Sl'IHln II'Ps o ll111ll<'t'O de pa-
l'Plhas : · 

()UI' fica pi·ovisol'iatrtPilll' suppl'imida a t•spada dos ar! i
lhPii·os, exenpto no I" I'l'ginwnlo de al'lilharin eu,ios nrtillwii·os 
a u:-;arão, eomn na t•.avallar·ia. no porta-p,;pada; 

Que deverão sei' l'Peol h iua;; a t•ssa Ir.t.l'rtderw ia as PS!Hlda~. 
eom excepção de tO pol' bateria : 

(Jue o referido I" rPgiuwnlo d•.• :utilhai·ia dl'ver·:í ""'' 
armado eom r;s eallhÕI's Kt·upp 7,5 LI:! '1, ,. os :!", :~". '1", t' ü" da 
dita arma eom os eanhõ('s 7,5 LI:!H do ~;wsmo fabrit·anll'. 

~.aude e l'raternidad(', -llf'ri/I.I'S n. rltt FIIIISI'''U.-'!4r·. in
tendente ger·al da Uue!'l'a. 

Commun it~nu-st! ao t'hi'I'P do Estado ~.I a in r· do EXPI't' ito. 

!'i.%-- K\1 :!i J)I•; l\L\10 liE 1\1~!1 

A}Jprova a tabclla p.tra a distrihui1:iío d<' tnHlli\iÍo fnsil )fanl"l'l' aos ~.·orpos, 

a ~wr ohservnda nas proximas manoln·ns, P l'I'<'OlllliH'lllla outra:-; provi· 
de11ein.s a srrt>tll ohserYadu.s. 

l\linis!Prio da (1uL•r·r·a- :'>. :3tH-- H io dp JarH•i]'(o, '.!7 dn 
maio de l!lO'i. 

ne posse dr vos~n ofi'irio !'1'~!'1'\':ldo tlt> :!(i dl' :>lil'il \tll irno, 
d!'t:lnro-Yos qur approyo a lalJt>lla qui' aeompatiiiHHt o !'ilado 
orfit•io, pat·a a di>:lrihuição ao~ corpos dt> munição fusil ~lau,;pr·, 
tabella que ~crú obsPrvacla nas pt·oxima~ manobras. SPtHio (]\H' 
twsl.a data mando pulJlil'al-a t'lll tll'd,•m do ExPt'l'ilo P irnpt·imir 
em avulsos. 

Ontrosim vos dl't:lnro ([IH' a dotação annunl ti•• ntuni•~ãn 
pam inst.rucção do lil'll •' fixada, '"'ovisorianwnll'. 1'111 lfí.OOO 
pam campanha de infantaria, 10.000 para esquatlr·ão de ('.aval
Iaria I' 5.000 para batPt'ia de artilharia, não dcvPndo, port'm. 
ser fPito n nJspPdivo forrwt·inwntP sprn pPdido 1'111 qtw "" nwn
ciorw que a muni(;ão se destina a suiJstitu;r a (j\H' foi gasta l'll1 
cxereieio. 

Por ultimo vos seiPnl ifieo qnP devet·:í ser effPclnada, de 
aectirdo com a tabella ora appr·ovada, a suhslituição da muni
ção ordenada por aviHo 11. '.!5(i, de 5 de abril findo. 

Saude e frater·nidadp. - He/'tni'S IL ria Fo11seca. -
Sr. intt•ndentn gpral da Uu('I'l'll 

ExpediU-i:il' a\'i::;o ao ehei'L' do EHlado-:\l:tit>J' do ExPt'eilo. 
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N. Oi -EM 27 DE MAIO I>E 1!Hl7 

:BsLtheleeé <lispo,i~Ül'S solJrc contagem de tempo de eugajnmcnto d<J pracas. 

:\linislerio da Guet'l'a- N. 1.18~ -lUo de Janeiro, 27 de 
ma i o de I \lO i. 

l\landaP !'ontar de 1 D de ngo~to de. 1 \HH, t'lll ((lll' terminou 
o IPmpo dP ~un primPil·a pra\,'a, t~m ...-ista do disposto uo aviso 
11.:! .::I 't, df' Li de dnzt>mhro d1~ 1\JOli, o engajamPIJto do 2• sar
gPnto do :.!" J•pgirnento de artilharia Alvaro dl' Andrade Mello, 
l'ff't•duado I'IH 1 de noYnmlJro seguinte,, 

Por e~ta oeeasião vos declaro que, de accôrdo com o citado 
aYisn, não ~e príde deixat· de contar com o engajamento como 
l'~lr aviso riPtPr·mina. ~t'lllwnte havéndo, pot•t'•m, dirPito ás de
JJI:lis vantag1•ns dnpois da puhlieação dellll em ddallrn do corpo, 
:-;pndo qui' o aviso em IJI!f~stão foi expedido para nvitat· a des
igualdadt• em qui' fü~ar·iam as peaças, segundo as pa1·adas de 
SI'US t'Ot'pos fosspm mais ou m•mos longinqnas da s1;dn da auto
t·idadP Ílli'lltllhida rl1• l'l'snln•t· soill'l' a •·onl.ngl'lll dn nngaja
J III'JJI OS, 

H:urdP 1• l'rat~~t·rlidadP. -lltTIII.I'S 11. t/11 Pu11scca.
~~·. ehdl' do E~!ado-l\laiot· do Kwt·eilo. 

:-;. !H-!- K\1 :!7 HE MAIO m: i!Hlí 

l\[anda (JllP st'ja lC'vndo r-m l'Onta. no computo de t<'mpo 11nra a cluraçiío doa 
c:l~·dig-os dis(•iplinares, o JH~rioUo da pris:io Jll"C'VC'ntiYa soffrida 

:\lini~ft·rio da Chi!IJ'l'n-?\. l.liO-llio dt• .J:uwiro. '27 de 
ma in dt• I !lili. 

Em snlt11:fío :í consulta lj\11' faz o I" IPIII'lltl' do:!:.!" batalhão 
dP inf:lllfaria 1•3rd•ns i'otllpilio l'il'l's, dl·t~lat·o-\·o~, para que o 
s•·ipnl ifiqu1•i~ ao I'OII1JllarHI:lllt•~ do (\" dislrir·lo militar, que de
YI't'Ú s1•t· ii'Yrtdo 1•rn conta, tJtt t•ompulo d1~ l1•rnpo pam a dura
tão. dos t•ast igos d isl'ipl iu:li'PR, o P<~t·itHio da prisão prPventiva 
snlfl'lcla P CflH' as aufol'lda:les referHlas nos paragr:1phos do 
nrl. ao rlr2 J'l'gl!Janll'nlo d Í>"l' i pl in ar para () EXI']'I'ito, Plll tempo 
d1• paz, nao I'Siao Jst•ntns dl' appliear o disposto no arL :!1•3 do 
l'Pgulnml'n!o PI'Ot:!':;sual criminal milit.ar. 

011 í t·o::i lll vos dl't'l a r·o _que. deYul'ú t'ssa repa 1'1 i\,'.iio tomar em 
t'OllsJdl't'a(,':w a mlni'llla\,'ao .runta do commandanlt' daquelle 
t'Orpo, na par li' t•onet•I'IIPilf I' :ís rPfi~J·enrias f r• il as aos termos 
em (]Ut' se af'lw l'l'digidn a dit.a consulta. 

Snudt• I' ft•afl•t•nidadl~.- lii'1'nii'S n' ria FOIIS('Ca.
Sr. ehnf•• dn E~tndo-!\lnior do Ext'l'l'ilo. 

Guerra - Dcci~ües de I()(l7 
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1\. \l\1 · ·1·:~1 :'1 PE l\1.\10 DE l!)(ll 

Autoriza os rc-mmalHlnntPs de distrit·tos militarrN :t mand3r av4.'rh:!r nos n.s
~"~ntamPnt:Js dP ( x·pr:u:ns, IJltl' v<·rifi«'am novo ~llistamrnto, a Uet'lara~:io 

de que l'Ontam para todos os t•ffplto~ o tempo antt•rior. 

1\linistt>rio da <;IH'ITa- :\. I. IHI- Bio dt• .Janeiro. :'I de 
maio de I !101. · 

])<'ferindo o l'PQIIPriuu•nlo Plll quP o :'" sargl'nto do lo 1m
talhão de engPnharia l\ligupl Ag11lhnm tll'dt) QUl' SI' lhe mando 
eonlai·, t•omo fpmpo dP ~I'I"vit;o, o IH'I'iodo dP 1.1 do ontuhro 
tk ll:l\ll a 11. dP dPZ!'lllhi·n dt' lK!lH, l'lll qui' p,;[pyp no Kxpt·nito, 
eomo SP Yo)I'ifit·a dos iiH'h1sns papPis, vos dPt•.laro, pat·a os finR 
enJIH\IlÍPIItPs, " 1111 inl.llilo d" ,;implifit·ai' o st'I'Vit:o " t•vilat·-so 
que muitas PX-pr:~t;as nt't)\IIIPIII o•s:'a qnalidad" ao t"OIIIrallin·m 
novo a listamPnl o, \j\1(~ fieam os t•.omillan• Jantes dos dislridos 
militarPs nntm·iz:Hios a nwmlar aYerbnl' Jhls as~t'llb!llt>lltl'S das 
PX-pl':\t.;as 'il\1' f iYPT'I'll\ illfi'I"I'OIIlpidn O St)l'YÍ\:0 t' 1[111', ao YPl"i
fio·aro•lll llllYil ali~l:lllll'lll••. :llll'l'~l'lll:ll'o'lll P:\1"11~:1 lo•gal, :1. dl't'l:l
l'a•:flo 1(,. q111' ''"llialll para '"""~ "" ,.rr,·il"~ " lo·rnt"' arli,.riol', 
pa t'o'•J'JIIa das li' is. 

\-'.audP " t'ra!Prltidadl'.- lf,.,.lllt'S 11. dl! Follst•r·tt. -
~r. dwt't~ do l·:~tado-~laiol' do Ex••rt·ilo. 

N. I 00 --- I•: :I I :!~ lll•: ~L\10 Pl•: I !lO/ 

Declara que os commaHdnntl'f'. dP distridc-8 mititarps n:-to tet>m dir{•ito ú ajuda 
de custo ílelas via~\~n~ (1\lt' f~zt>rt•m clt> inspt>ec;fto. mas \ dia.ria que lhes 
fôr arhitrada lot;o que l'1H'ctl'm l'l"t"a inspt.•t·<;:i«t C'lll eada. corpo ou fron
teira. 

Minislt•rio da (hJI'I'I'a--N. 1.1\Hi-Hin dP .latwiro, :!R de 
maio de 1 !lO/. 

neclaraP ao t•nmmatHlallil' do L" dist l'ielo mil i I ar, t'lll n·s
post.a ao f.e]Pgt·amma quP yos dirigiu t'lll l dP alll'il ultimo, q\11' 
os commandanlo~s d()s distrit·los milit.ar"s niio f,.,~lll dil't~ito á 
ajuda de eusfo [lPias viagPlls quP f'iZI'I'PIIl dP inspPet;f!o ao~ 
en1·pos e fi'Illlloo;ras soll suas .inridit•t,;íiPs, mas ü diaJ·i:I qlll' llw;; 
ft)I' al'hiti·adn, logo IJIII' •'IH'I'lPlll ""·'HI IIIS\h l'ç:ão 1'1\1 t·ada l'OI'pO 
011 fronteira, quando psf ÍYI'I'o'l\1 rl'l iradas fói·a da st'de dos 
mesmos db;lt•iclo,;. 

Saude e frntent illadp. -llr>l'lncs ll. da Fo11scca. -
Sr. ehcfe do E~tado-~laioi· do Ex,.I·cito. 
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N. 101-EI\1 :!U DE 1\IAIO m<: J\IOi 

Circ·ular nos delegados iiscn.es do Thesouro ];\•deral nos Estados negando 
ajuda. d(' custo aos commandantes df' distrietos pt-1:1~-: viagens de 
inspt'rçflo t' roJH'f'dt>ndo·llws a diaria arhitra.da logo que Pnretem essa 
inspPrçfi o. 

:\lini~terio da GueiTa- Cireular- fiio de Janeii·o, 29 de 
maio de I no;. 

O Sr. Pr·p<idente da fippublina manda, por esta St>errtaria 
rln r~stado, de c !arar ao Sr. delegado fiscal uo Tht•soui·o Federal 
em .... qup os ~~ommandantes dos distridos militai'PS não teem 
direito Ú ajuda U!l custo pelas Yiagnm; que fizermn de inspecção 
aos t~Ol'pos e froneii·as soh suas jurisdit~ÇÕ<'H, mas ú dia1·ia que 
Jht•S f"tl!' arbitrada, Jogo IJUI~ I'!Wl'li'Jll I~SSa ÍliSJli'I'ÇiiO l'lll t~da 

:eorpo ou fronteii·a, quando estiverem retirados fóra da séde 
dos mesmos districtos. 

Raudl' ,. l"l·afl'l'llidadl'. -l/f'1'1/u's 11. !111. Fmlst•etz. 

X. l 0:2 -- E:VI :!\l DE l\L\10 J)J<; I 901 

Dedara fJlH' a nntiguidadt~ ele })Osto do ('apitão .Toiío Ne}Jomuce11o tia Costa 
deve ~~·r contada cOlll·J resar<'imento da pret.l'rit:i'io qu(' soffreu. 

:\linif;fl'riP da l;ll"I'I'a -l\. ~Hi1- Hio dt> JanPim, ~!} de 
niaio dt> 1\JOi. 

Jlt•t•I:II'O-YOS, para m; fillf; I~Oll\"l'IIÍt'llti'S, l]lll', dl' at•etJrdo 
I'Oill a r··~olw:ão tiP :!i do <'OITI'llf<', tomada ,.;obrn consulta do 
~UJII'f'lllo TriiHtnal !\Jilit:u·, de :2:! dt• a!Jril findo, a antiguidade 
dn posto de- eapitão João l\eponructmo da Costa dt~ve ser con
ta da como re,.;m·t~imento da prPterição que soffreu, tPndo por
fant.o. dir~>ifo ao n})llno dos VPnt•im~>ntos do st•u adual pÓstü a 
nontar d<· 1 d•· .iunllo dt• 1\lOO, data 1'11\ qut• lhe eahia a pr:o
IIWt:ão. 

Rawll'" frnfni'Hidadn.- l!t>rnws ll. da Fonsccr1.- SI'. di
I"I·t·fm· gl'ral da Cc·Htabilidadt~ da nuena. 

I:O:'><Sl!L'I'.\ .\ QUE SE HEFEHE O .\\'ISO SUPH.\ 

Rr. p,.,.sid,•nft• da HPpU!llit:a- Por infnl"lltl'din do Minis
f.PI"io da litii'!Ta, f'lll aviso 11. :3:!, dP ·1:3 dt• f,•,·t·I·,,il·o ultinto man
da,;fps subntPffpr ;í eonf;i<h•rnciin (jp,.;fp tribunal o l'PIJUt'I"inwnto 
t"lllll o< papPis a Plll' rl'fPI"PIIfPs, no qual o l'apifão do ti" ba-' 
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talhão de nrlilhat·ia .Toi"to l\epomuenno da Costa, alle~nndo 
ltavl'I' sido p1·onwvidtl a p,;sp posto, 1:m vil'lude de lms t!o 
Congresso Na<'inna 1 P p:tl'l'l'l'l' <IP~~ e lribut~a I, ,eontando, ant.I
gHichdt• anterior, pPdP "'' dt'l'l:tl'P a l llt'l't'-\:<10 (,p!·al dn Conta
llilitlade da (;II,'I'l'a qtit' p,.;;.:a antigui .. ladl' lhl' t' eonlada em 
re~a!'eimenlo dP pr!'lerit:(io sol'fl'ida. . 

_\ I' see~;iio da Conl abil ida til' ela Guerra presta a sc~gumte 
iufm·maçfw, c;om a qual P~tú dt• aeei1rdo o tlit·PdO_!' gnral: . 

«Segundo dPI.l't·mina o art. G" da~ instl·ut~t.:m•s 1'111 vtgot·, 
o soldo é deYido ao offil'ial dt•stle a data do dPereto da JH'O
moção á efftH'l i v idade do posto: e quando algum offieial fôr 
promovido contando antignidado mn i'(~sarennento t..le prete
rição, que tenha soffrido, dechu·arla PXplieitamente no decreto 
rc!s1wdivo, di'Yt'l'-,.;"'-ha pagar-lllc~ o soldo da nnYa patentt\ 
desde o dia da nntigui·ladl' q1w llw fch· mandada contar no 
doer..to da pJ'OI!lOI.:fto. 

Ouandc, Jllli'<;IIl, a antiguidalle mandada eonla1· não fôr 
c·1n \'i 1·1 udce c] .. !'l·~a 1'1' it!ll'lliO c]p 1 ., ... , l'l'ic:ão, cleYl'-se-llte pagar 
1• c1t1·lo ,.;l'l!llt•l!!l• d:1 da I :1 tl11 di'I'I'PI!t. 

l•:sl:ts dí."ipe~~.i~··"·~; :-;i11 l"l'pl·odtll'c::io d•• q1tl' 11:1 l~·~i...;l:ll:iio 
anl.c•J'ittl' exisl ia a l'l'"l"'il.t. 

O d-:•t•J'Pio qw• fll'tlll10Y<'ll o I'Pfi·Jl'l'<'llll' não t'tHtlt'lll a 
dPt:larac;rw IIPI't.•ssaJ·ia, pat·a n ajuste dP eonlas do saldo c\p 
clal.:t anterior. de· qtll' a anti~ui:lad,. llw fo;.:;;p contada 11<\'ILWlla 
t.:nndit;ão, e pOI' ü:>Se facto, (/,• {alta de dr:daNtr:ão e.tpl'essa uo 
der:rcto de s11a JH'omnr·l1o, term sido indeferidas Jn·etcnçõr:s 
irlentiras de outros offir·irws. a IJIII'nl. sr~ com]Hiflwa anti(JIIÍ
dodc ante1•ior. » 

O gPIH'ral cl1• cli\-isi"tn. t•ommanclantr r1o '," di;:lriclo militar, 
informa a>~Rim: 

«Em aviso 11. S:J, dr :.'::i de abril tio anno findo - ordem 
do <~xereito n. '1!ll - l'ni dt~elat·ado haYPt' o St·. Pre.-idente 
rusolYido, em I H do llll'SI\10 mez, t·onfnrmar-~e t.:om o paruet•r 
tlo ~upremo Tt·ihunal '\lilit.ar, exarado na eon~ult.a ele n, ainda 
ele abril, sobt·e o rPqueJ·imento l'lll que este official (João !Yc
Jimnureno da Costu). Plllão 1'' IP!lPUtP. pPtlia que a ;>ua anti
guidade neste po:.;lo fossl' <~ontatla de 10 de dezembro dP I H!l3, 
•'. <Otn eonsequent•ia, a sua promoc:ão ao posto immediato, com 
autiguidacli' de I de junho <le 1900. 

A' pagina :nR tla ordem do dia citada, encontra-se a con
sulta a que se refere o aYiso "upt·at> i ta do, na qua I bem eluei
dado l'Stá tudo quanto occm·t·eu t•om o petieional'io, e fit·mou 
seu direito ao rPsareinH•nto pleno dn,;; prejuízos, que havia 
soffrido com as I'l'sl.rit·çõrs da amni:.;tia deet·etada a :? 1 do 
outubro de 1895, e art. I" ela lei 11. r>33, dP 7 de dezembro 
de 1898.» 

Por ter tomado pal'!l' na. revolta de G <lt> sctPmbro de 
1RH3, o petieionario, então ;?o trnentp· de artilharia e membro 
do Congresso l<:stadual de Santa Cai.lwt·inn, dPixou de ;;;er 
pnnnovido a 1" tenente na data rm que lhe 1'al1ia aert·~so a 
es"P posto, 10 dP dezrmhro S~'!!'lliniP. 
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Concedida a amnistia pelo decreto de 7 de dezembro de 
1898, supprimindo as restricções posta-, á amuistia de 21 de 
outubro de 1895, excepto as que diziam respeito a venci
mentos, e ás promoções effeetivas já dect·etadas, o requerente 
11ão foi attendido quando em 1900 reclamou contra sua col
locação no almauack. 

Promulgado, porPm, em 9 de ianeiro do auno proximo 
findo, o decreto legislativo n. L .fi '1 annullando a,; retltricções 
postas no8 decretos de amnistia· de 18!:J[J e 1898, em relação 
aos militares que, investidos de func~:ii<·s \IUbl i e as e lectivas, 
tomaram parte na revolta de 6 de setemiJt•o dtl 1893, e tendo 
o requerente pedido que a antiguidade flp 1 o Lt"llCUte lhe fosse 
eontada de 1 O dP dezembro de 18\!3, ~~. I'Oillo cousnquencia, 
lhe fosse; decretada promoção ao voslo de capitão, t•om a an
tiguidade de 1 de junho dl\ 1\Hlü, foi esLP tr·ihtllml <J,. parecer, 
()In 9 de abril do anuo pt·oximo passado, qtw nfio podia deixar 
de ser deferida tal \H'etnnção, e eorn esiP par<~t'<li' sP ~~onfor·mou 
o Sr. Presidente da R1~puhl i!'a, IHil 18 do f!ll',.:rno tn(•z. 

l'<ll' dl'l'l"l'to d<~ '!:i <i<' nbr-il dl' t\HHi, !"oi ll l"l'llliPI"<'Ill.<~ lli'O
III<IVÍdo :to i'"''l" d<' capil:ío, I'OIII :11!1 i;uridad" dr• I "" junho 
dt• l\11111. 

Tendo sido o t·apit[io João 1'\P[Hlllltl('t'llll da Costa promo
vido a e~se posto, l'tn olwditHwia á lei, qui' tot·nou p!Pna a 
amnisUa, t~m qui' ~~st.aYa 1:omprPlwndido, fit·ou com dir·rito a 
st•r ind!llllllizado dos !H·ejuizos que :-;qffr·r•u pPlo fat·lo de ter 
sn envolvido 110 IJHlviuwnlo revolueio•lat·io dn li rlP setembro 
flp 1893, e urn deRsus pr-ejuízos foi o da pr·I'Ll·r·ir,ão no accesso 
ao IHlsto de capitão, que Ih·.~ l.rt·ia cahido a I dt• junho de 1900. 

Pol'lanto, sua pr·c-moçiio ao posto de capitão, com anti
guidadt~ dP I de junho de 1\JOO, foi ""' r·t•sareillll'IJ(o de pre
terição que ,.:offrP m; eonsnqm•utemeutc•, lt•m diL·e i to ao soldo 
do seu posto adual, dt~sde a data em qm• eomt><.;a a ;;l•r contada 
a respl~c!iva antiguidade. 

Hio de Janeiro, :!:! ue abt·il de ~\107. - PCI'I~il'll Pinto. 
- R. Galrão. - C. Neto. - F. A. de Moura. - Jlarinho da 
Silva. -L. Jledeiros. -C. Gnillobel. 

Foi voto o ministro marechal Fnnci8w T1~ixnira Junior. 

RESOLUÇ}i:o 

Como parece. 
Palacio do Governo, 27 de maio de 11107.- AFFONSO Au

GUSTO l\IOREIIU PENNA.- Hermes Jl. da Ji'rmsPrn. 
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Deelara que os 2°• tenentes excedentes do quadro, que servem como suba]· 
ternos, tePm direito ás gratifit'a~ões de posto e de funec::1o, na razão de 
()O$ llH'USaes, l'P-da UlllU. 

l\linisterio da (:ucrra - ~. 33 - Hio de Janeiro, 30 de 
maio de 1907. 

O Sr. PresidPiliP da HPpublil'n manda, por esta Secretaria 
dn Estado, del'lal'at· ao St·. dPll'gado füwal do Tlwsouro Federal 
t'lll J>ernamtmeo l}ttl', segundo foi resolYido em :wiso de () dn 
fl'Ytll'Pii'O ultimo ao ehefe do Estado Maior do Exercito, em 
eirt·,ula•· da !Ill'Sill<t data ús .-staçfH•s fiseacs, 1:m portaria n. iH, 
do 17 d1: al1ril soguinto, <'t Jl.-lt:gaeia Fisf'al do Thesouro Fe
dt•ral no Pamná c em aviso 11. :3:ll, de ,í do eorrcntr, ú Inlt•n
dtme ia Ueral da ( hw•·•·a, I eom d it·.-ito ús gratifi<'açõrs de po;;to 
e do l'uneção na raz:\o dt: ti(l!J' por HH'Z, enda uma, a contar do 
jmwiro antt:r·ior, os :!"' lt•nt•nlt•,; PXt'l'dPnlt•s do quadro, (jtiO 
SI'I'VPI!I ('IJIJIO Sllita Jlt'I'IIOS, tlt•\'t'III]O llf'SI a i'Oll 1'01'111 idadt• ]l:t

g'ill'-SI' aos :!"' LPnt•Jtlt:,"> do :l'J" ltalallti"t't dt•, inl'anL:;ria, nxt:•:
dt>nlt:s, dos qual's trata o t'<'S!Weli\'ll t'llllll!Ja!ldanlo ~:111 ol'l'it\io 
quo, por cópia, aeompanhou o 1le n. 383, de Hi do mez passado, 
ria rl'!'t~rida lnltmdtHH'ia. 

Jlenncs 11. i/a FonsPea. 

N. !Oí- El\l 30 DE l\IAlO DE 190i 

Der-tara qu~ offiriae~ do Rx<>rrito, elPitos ronselhPiros munieipaes, tcem 
spmpre direito ao rPSlH'<'tivo soldo, l'OtnpPtindo-lhes o ahono de rtapa 
s{Hnente nos intervallos das st>ssõcs. 

Ministerio da GuPT'ra - N. I .'205 - Rio de JanPiro, 30 de 
ma i o de 1907. 

Em solução :í t•onRulta quP faz o 1" I<•THmtc ml'dieo de 
5" elasse do CXf'reito })[•, OelaYiano rlf' Abreu noulal't, 1'111 SPl'
viço na guarnição do Estado do llio Gt·ando do Sul, dP<'larae 
ac. <•,ommanclanle do li" flistridn milita•·, para os l'ins l'OllYP
nientes, que, mn Y ista das disposiçõPs da lPi 11. L 't/3, do !l dr 
janniro de 1901i, os <:!lnsolhl'iro;; munieip:ws tenm smnpre di
reito ao re>;]wctivo soldo, sendo offieiaPR do Pxt•rdto, c súmPnte 
nos interva!lo;; da;; Sf'SRÕes lhrs compd,e mais o abono da 
dapa, segundo .i:í !W l'I'Rnlv<•tt 1'111 port.at·ia 11. I, dr '20 de abril 
do anno findo, dirigida :'t DPII'gat•,ia Fi;;eal do ThPsnm·o Federal 
n:o, l'arahyba do Not'IP, l'mhora prlo I'Xrt·cieio de taes fnnct:ões 
não recebam rrm\IBI'l'at:iío alguma. 

Samle e fralf'rnidadP.- Hermes R da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado l\Jaior do Ex<'rrito. 
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Ciren)ar nos <lelt•g-ados fiseaes do Thesouro Federal nos Estados 1)ermittind9 
aos offieirws do Ji}xereito consignar mensalmente á Irmandade da Santa 
( 1ruz dolo{ l\IilitarPs o (luantitativo nreessario no paganH'nto das suaa 
j o ias n mt·n~alidad(>s. 

:\linisterio da fóunna- Cirr:ular- Rio dP .Janrdro, 31 de 
ma i o dn HJ07. 

o ~.J'. Pt·P~idPnff: da Rnpuh1iea mmírla, JH11' Psta RPeretariá 
dt> I•:st a do dt>(' la t·ar ao P.J·. deh•!:arlo fi;;c.a 1 do Tltt>sntll'O Federal 
Plll ..... '(ou inspPdm· da ,\trandPga d!' ... 1 que é )ll\t'mitt.iqo 
aos ot't'it·iaps do I~Xi\l't:ito eousignat· mr•HsalnwHlP ú Irmandade 
d<• Nanta C1·11z de·;; i\lilita1'1's o quautit.ativo JWt:l\ssario ao paga
nwnlo das .ioias n llll\llsalidadm; t•.om qun tivorPIII dP t•.ontribQir 
JIHI'a a d il a i1'11latuladP, t'awndo-se ta I t•ousignal:iw dt> at·eôrclo 
1'0111 as di.~posii,'CIPS do t•apiltilo ti" da 11\i 11. I. '17:1, do 9 de 
.i iil11' i 1't · dt> I \lll!' •. 

lkrm.es 11. do Fonseca . 

. Collllllllllir·oii-SI' no 'J•:slndo Maior do l•>;o•ITilo 1\ lli1'1'(1Ção 
(ór•l'al da Conlaltilidad1· da nu1:1Ta . 

. Mandn. que s.pja Pnviada {t Capitania do Porto da Capital FedPral uma rela· 
~fio das t>mharl'af:iíes ao servic:o do 1\'lini:-:terio da UHPtTa, eom indicação 
da sua natm·pza, arqueac:fio, cte. 

~I ini~.ll"'io da ( :111'1'1'11 -- l:i!'l'1ili<l' _ ... llio dl' .lalll'il·n. 5 de 
junh1• d" I \H li. 

TPudo a Capitania do Porto d1·~ta Capital I'PI'Ialllndn enntra 
a falta dt• l'~l·lal'l'l'illll'llfos qt11' a hahilitf'lll a disl iugnir as cm
liatT<H;õ"s do Sl'l'\"il.:o f1•dpral I' llll11lil·ipal do'< IJIII' pP1'it•nl'.l'ill ao 
t'lllllllll'l't·io 1111 " pari it·uliti'Ps I' ~iío 1'111PI't•gados no l.rat'ogo do 
pr·:·lo 011 I'Oillfl si1npll's f'lllh:tl't'at:íil's dr• l'('l'l'l'io, ;;pg·tlllllo eonsta 
do aviso 11. 1.1 :ili, d1• :!H d1• maio t'indn, do i\liui:-do·rio da ~larinha 
pro\·idi'IH'iill' pa1·a qt11: sPja eu,·iada ú uwsma l'apitania um~ 
nda<:~n das 11'''' l'~l.ivl'l't'tll ao sr•1·vi•;o dessa l't'llill't it;ão, t•om in
d ll'a(.'ao da st1a naturPza, at·qul'at;iíP, moi til', d inH·n~õt•s. nome e 
d ist.ind ivo, bl'lll eomo o HOllll) do>~ a !Thaes ou uu•stt·t• de cada 
lllllit I' llllili'SIJll1'1' :tlfi'I'Ht;ÕI'~ illl<' po;.;f.l~1'iOl'llll'llll' SI' fii'I'PIIl nas 
ditas I'I_Hilill't•ar;íi••s " l't'S(H't'i.ivo p1:~soa1, t'0111'orltll' pl'dl' o refc-
I'Idn lllllliSf.I'I'IO. . 

Raudt• I' t'rafl'l'llidadi'.-Tlt'l'liii'S n. da FIIIISt'l'll,- Sr. chefe 
dtl Estado !\lain1' do K'i:t:reitn. 

-- Tdnnl i1·as no iniPildl·ntP ~·~~1·a1 da <illl'l'l'a, dil'f'l'lot· geral 
ill' I•:ugPuharia " di1'Pt•lo1' do ArsPrlill dP (;lJI'1Ta do Rio de 
Janr• ir o. 
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N. 10i-EM H ])E ,HJ:.'\HO ])I<; 1\Hl7 

Declara ~ompetirem gratificações de posto e de funcção a 2"' tenentes ex· 
cedentes do quadro no dc"empenho de serviços de subalternos, cabendo 
iguaes vantagens nos que freqta~ntam a\s aulas da r;s('ola dn Guerra o 
são alumnos dos demais insti\utos miiitares Õl' t•nsino, e que n. eontri
buiçiio para. o montepio militar, suspensa em 1898, continúa a ser feita, 

Ministerio da Guerra-~- 1. :?81- Rio de .Jatwiro, 8 de 
junho de 1 !.l07. 

Em solução ao tt>lcgramma que vo,; dirigiu n t'OllllllatHianlP 
do 7" districto militar e aeOlll\lUllllnu vo.'-'sO nl't'ü·io n. 1. 5lil, 
de 1'1 do mez findo, dt>darae ao mp,;mo rotmn:HHinntP quP ao~ 
2"" tenentes excPden[p,; dn quad1·o 110 dt>:;cmpo·nlw de SPl'YÍt;n>\ 
de subalterno~ eompPIP!It a.; gral il'it:at;ií,.s d,. posto P dP t'utH't:iin 
na razão de !iO$ JlO!' nwz t·ada Ulna, sq.;undo "" ,.,.snlYPll 1'111 t'it·
cular de 6 dP fevereiro, na portaria n. 18, dP li dP abril, no 
aviso n. 331, de '1 dP maio t· 11a pnrlarin 11. a3, rh· :io tamlwm 
,~,. maio ull imo, (':tiH'I!IIo Í!-!11:1"" v::rilagPIIs aos offio·ia"" qw• 
!'l·o~qiH'IIialll a~ atila,.; da J•:,:o·ola do• t:o\1'1'1':1 o· ao.~ q11o• silo :1111111-
no~ dos dt•mais in"lil11los lllilil.:ll·o·~ do• •·11sillo, o·olll'oH·IIll' "'' ,.,._ 
solveu em eireular dt• :!5 do· l'o•vPrl'ii·u. !11li'Ia1·ia 11. :1!-\, "" I~ 
ele maio c aviso n. t.J;,o, dP :!:!. tnmiH'Ill do• maio ultimo. 

Deelaral' oulrosilll úquci!P t'OIIllll<liHI;llllo• 1\lll' a t•ontrilnlit_:iio 
para o montepio mililnr, a qual t'o'II':l sustwn~a t•Jn 1~!1K, t•on
tinun a spr fpif.a t'lll vista da l't•solu~;ão do :\l ini,.;fprin da FazPu•.la 
contida em aviso 11. 1:!8, dt~ :!5 d1• SPII'mhm d!' l!lOli. 

Saudo e fratet·nida1lc.- If,'I'IIICS ll. tln Flll/!;1'1'11,-. Sr. elwfe 
do Estado l\hiol' t1o ExPreilo. 

N. \08-El\1 lG J)~ JlJ:\'HO JH<; \!107 

Declara que um medi<'o adjnnto J)QHto ú distJo~it:ão do ~1iniHtf•rio elo F:xtf'rior 
deixa de receber ::;eus vencimentos pelo l\Iini,terio da Out>rra duranto 
essa commissão. 

Ministf'I'io da Uuerrn-- ~- t.:ll!l- Hio tio• .Tntwiro, lrí ctc 
,innho dn 1 !107. 

Declara<> no l'Ollllllilllllanto• do 1" dislri!'lo lllililal', 1'111 .~o
lncão ao te\Pgrammu QIIP. Ut'lllll\Hinhou vns,;o nl'fit·io 11. I.GüK. 
do 17 do mPz findo e em quP eon><ulta si o Dt·. Allwrtn 1\laris 
Pinto. postn :í tli><poc;iç.f\0 rio '\linislPI'in olo J~xlpr·ior para f;PJ'Yit· 
no Alto Plll'I,IS, lH'!'dP 1111 não "'IIS Yt~lll' i lllPlli o,; do• ll!O'' I i!'.o 
adjunto do Exercito, qnP, no t·nso \"Prt.·nll'. drixa o dilo !l!l'dit·o 
de desemlleJllint' o Sf'll t•nrgo no llli'Silin Expn·ilo I' llPlllnuna 
disposição Pxistc manl PII·In, nPstas cnn:lit:õ""· o;; YPil!'inwnt o,; 
quP recebia na vigencin do SPU l'nid t·al'fo. 

Saude e frntrrnictnch•.- Hct'llli'S 11. rlt.1 Fonsl'~"a.- ~1·. ehefo 
do Estado '\lnim· do Ex:·r·(·ito. 



l\IINISTERIO DA GUERRA i05 

N. 109-El\1 15 DE JUNHO DE 1907 

Responde a ;;ma ·consulta _sobre continencias. 

l\linisterio da Guerra-N. 1.321-fiio d1' Janeiro, 15 d~ 
junho de 1907. 

O capitão do 26" batalhão de infantaria ::'íorberto Augusto 
Vi lias Boas eonsulta: 

l" si aos nffieiaes rPformadns t:ão devidas rontinencias 
idPuti<:as ás que se fazem aos officiaes effectivos, segundo seus 
postos ; 

2", como deverá o su[wrior rPLI'ibuir a continencia que 
lhe l'izer uma forr:a em marcha, PStando elle assPntado ; 

3", si a expressão- ~U[H='riores- empregada no art. 41 
da la !li' lia e que ,.;t) rl'fm·p o dPci·et0 n. 6. Ofi5, de 30 de maio 
d1· I!JO(i, ahmnge os militares reformados. 

Ern soluci'\o a I ai consulta, sohrn a qual prPston informaç~o 
1'111 '! '1 dP r~IÚ·il ull imo, soh 11. !l, o eommandnnL1~, para os fins 
I'OII\'I'IlÍI'Tlit·~: 

()IH' o JII'ÍII14'ÍI'O ilt~/11, .i:i ~~sl:'t n~solvido por aviso n. 794, 
dP 30 dt> mar<; o fiudo, a !'firmando qul' os o f fie iaes rt'l'ormados 
gozam. 110 cal"o dl' que St' trata, do (li'PI'ogat ivas idPnticas ás 
dos df1wlivo;;: 

Quo Pstando far'dado, devm·á o superior, pam retribuir a 
r.ontineneia quP lhe fizer uma força Pm marcha, achar-se de pé 
11:1 po~ ição dP spnfido, mão dir·e!ta ao kepi, fie ando na attitude 
PstabPIPeida para a praça dP Jl!'Pt, na ultima \Jarte do art. 3'• 
da I'PfPI'ida talwlla, e, estando á paizana, Jevantar-sn-ha e fará 
11111 <'Oillpr·irnPnlo <~i\'il, spmlo qw~. no caso P~peeial dt~ ir em 
YPllÍI'ttlo, pr·nclll'at·ú, !'OII1pPndmdo un Sf'Us ~~~~\'PI'<'s militareH, 
attendPt' do nwlhor modo ás IH'eS!'l'ip~~ões o~lalll'IPeidas na ta
lll'lla Pm qnP~tão : 

Ou(' o l!'l'I'Piro ill'/11 fica prejudieado com a resposta dada 
ao prime i rn. 

Sande e frafpr·nidarlc.--llrl'tnr>s R. da Fonscrn.- Sr. chefe 
do Estado Maioi' do Exercito. 

l\'. 110- EM 15 DE JUNHO DE 1907 

Providencia em relação a outra consulta sobre continencias. 

MinistPrio da Guerra -l\'. 1. 318- fiio dP Janriro, 15 de 
junho de 1907. 

O enmmandante do 12° regimento de cavallaria consulta: 
1 ", ;;;i a continencia militar dPterminada no art. 50 da ta

J?ella a quP SI' reft>re o drcreto n. t\.055, dn :10 dl' maio dfl 1906, 
I' a nwsma de IJUl' trata o art.. 34, em rela<;ão ús praf.'as de pret, 
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ou ~·· a do o!'l'it·ial t'lllll a pspada · '"""mhainhada, t'lll prP,.,I'IH.'a dt> 
autm·idad1• S\l[HH'ior, ordPu<Hia pPio a1·t. ',I : 

~". :-i no l'aso l'igurado, o n1ilita1' ·di'\"I'I'<Í "''"l'ohrir-sl' lllt 
SÓlllPiliP IOIIIHI' a po:-i\:fio dl' Sl'lliido. 

I•:m soltu:iio a tal I'Oil,.;lllta, a l[llt' ,.;p I'l'l'I'L'I' o rtlilllll<lllllautP 
da gunruição e ft·onii'ÍI'a dl' I)IWI'ah~· nn ort'ieio l\liP <H'Olllpnulwu 
o do !i" distril'lo militar dirigido a p;:;,;a rt>pal'i.i~;ão l'lll :! I 111' 
fPYerl' i I'O findo, sob n. I !J '1, dl't' l;u·o- \"OS, par a os t'i us t'Oil \"l'll i
entt~s: 

l)ue, II·ntaudo-sp uo 1·itado a !'i. fi() d" I'Oilt illt'lll'ia militar 
ú bnudPit·a e ao~ h~·m1ws ual'inual, da iudi'\H'lldl'lll'in "da pl·twla
mat,:iio da Repulllira, os mili!at·es, s••.ia qual for a s11a hil'rai'
ehia, dPYerão fazct· a l\llP Pslú pt·eyista na alitH'n primPira do 
art.. :~I, ar i ma nWill'iOII<IIlo. porqlll' dnan!P •lo syn1lloln da pai ria 
todos "" irmauam uo 1111'.';1110 tl•st••llllllllln dt• I'P"Ill'ito " \"1'111'
l'at.:ão; 

Vt11', quanto ao prPt'Pituado no nl'l. I í, a não '"'" t 1·nl a1· tlt• 
t:nnt i111'1H:ia no "111H'I'i01', nas t•onl!i~·~)l':\ ps(al~t•ll't'i-:ta,; para o 
ofl'i1· in I quando ... ~I iYI'l' 1'11111 a l'spada dP~I·Inha inltada. dP\'I'I'<Í 
1·st1•, '[IJPI' ""'''.i:J anl1:tdn, qtJt•J· JJ:In "··~l~·.ia, l':•z•·r. :tn ••Jii'J'PJJi:l1'
~'" 1'11111 :l!illl'ill' OII l'lllll!J:tl't'l'l'l' Ú SII:J 1•1"1"'1'1ll::t, :1 1'111\l illt'III'Í:J ,,,, 
modo identii'O ao l\lll' ,.,.;j;í 1'1'1'>\l'l'ipto para a pra1:a dt• 1'1'1'1, >'1'111 
Qlll', l'lltl't'!.anlo. ~~· l'llllSI'I'\"1' lll'ssn posi(,'iin. lllllil \'I'Z l\11t', PI'I'P
t•.l.uada 1dla, ,·nllar:í ;í altilt!ll,. d .. t~·r1ninadn na ''1'1-\tlnda parti' 
do rl'f'Prido artigo, 1111 1'as11 d1• ll'l' d,. ll11• dirif,!ir a pal<l\T:t 1111 
I'ei'Pltl'r' ord<•Jls ; 

Oue o <·.ol'lt>.in l'llll'l' milil.l\1'1'~, sP.ia qual for a sna g-radua
t,:ão, di' (Jlll' trata o art. \:!. :IPYI'l'<Í í'l'l' a I'Ollt ÍIH'Ill'ia do 11HHill 
at·ima iwlieado, isto 1\ n l'~lnlt,.IPt'iila para a prat;a d1• pl't•l, na 
Jll'itnPii·a ]lartP do art. ~~ •, ; 

()tll' s<Í o ol'l'it·ial l'ai'Ú o t'OI'II'jn l'Olll 11'\"l' moYimrulo l]p 
rahPt;a, quaudo ""' iYPI' st"tn kPpi. 1·n~o UIIÍI'll •'11\ 1'1-tll' n:io Jllíd" 
SI'!' al't'.PilaYI'I a t'nntini'1H'ia militar .i<i Pxplit'nda " """1'1'\·wla 
em !.mlos os PXI'rt•ifns : 

Qtw o sqwndo ilntt da I'Oilsttlta l'stü p1'P,jndi1•ado pPla rl's
Jiosta dada <1.!; pri1n1•i1·n. 

!-',aUdl' I' f'1·at 1'1'11 id<ldl'.--- 1/r•t'III-''S /1. da fo'IIIISI'I'II.- -- ~1'. l'lll'f'l' 
do Estado Maior do Ext•1't•ito. 

X. 111- !•~'\! l:í I IE .IU:'\1!0 1 IE 1\JOI 

M:lluln pnhlil".:!r tolll ordt'nl tlo J;~XPr<'Íto ns taht•llas qne df'vf'rão spr ndoptada~ 

11as m:nwbrnl-i a st•rpm t•fft•ehu\tl:lH t'm 1007, dP matPrinl, U1J1Hl.I'Plho!'l, f'tf•, 

l\1 inislt!rio da ( iuerra- :'1. 1.:!:.'·! --I\ i o "" .Ja1tl'iro, I;; dn 
junho dr HJOI. 

:\landnP pnltlit•ar l'lll ordl'tll do ExPI'l'ito a-< iiH·lusa~ tahl'l
la~. l]llP deYI'!'âo ""I' adnptaclas p1·oyisorin1l1Plltl', a titnlo rll' PX
JIP1'iPIII'ia nas \H'<)X i mas ma·noltras a pffrl'ltlH1'1'111-SP u" •·nr1'1'111P 
anno, do matrrial, apparl'lhos, nt.ensilios " viatnras que ,·on-
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stituirãu o tr·pm de combate de um batalhão de engenharia e de 
l':ula uma das t•ompanhias ineor·po1·adaR, I' do nratPrial, appare
llros P ulnnsilios IJIIP l'ormar·ão os t>lt•BIPIIIos d•· lrahalho dn cada 
llllta das sn•·-l,'iit's dl' sapadm·os minei1·os da I" l' :.'" t•ompauhias, 
dP uma da~ SPL'\:Õos isoladas do (plegr·aphistns da '1" t'Otnpanhia 
"d~> uma das duas Sl't'\:iíl's i;;;oladns dl' ft\l'I'O-Yiarios da '1" com
p:llllr ia, talwllas organizadas na l>in•doria ( il'ra I dt• I•:Bgenhm·ia 
Plll :.'7 til' abril findo. 

!-~:md•• .. rrntpr·nidad•~.-Tll'ntu•s lt da Follst'l'll.- Rr. chefe 
do Estado-!\laior do Exercito. 

Commllni('OII-sP :í lntmldPnt·ia Um·al da lolll'l'!'a P Dil'eccão 
( h•1·a 1 dl' EBgl'nlraria. 

:'>/. 11:.?-El\l 11 llE .JU:\'HO DE I!JOI 

Rt·solvt• a respeito da expressiio « Pmpregados civis» URnda no art. 56 do 
l"l'~tllam.•nto pnru o sPrviço das fortifiraçcips da RPpuhlic·a . 

. ~1 inisl•·rin da l :,r,·rTa 
I \I li/ -- :'>~. l.:l:.'fl. 

() t'Oilllll<lllllnnl<• elo forfp R. !\lal'l'ello, Plll ol'fil'io quP acom
prurhou o dn 11. IG:l, qu•·· o t~ommnlulnntn do 3" distrieto militar 
,-os dirigir! ••nr \1 dP rnar·ço ultimo, t'.OII~lllta si a PXJll'n~~iio «ern
Jli'P!l:tdos l'ivi~-» usada no a!'!. [í(} do r·cgulanwnto para o serviço 
das forf.i I' i r·nçõt•s da fiPpuhl it~a. mandada oh;;r~r·,·al' Jll'OV isoria
IIH'IlfP por aviso 11. 1.07\l, dP 13 de junho dt~ 1\HHi, comprehende 
igualnwn!t•. os t'mpr·egados civis de nomeação do~ outros minis
ferios ou dP autoridadm; a PllPs subordinadas tl que tenham 
t'Xt'l't'il'io na for·t.ifieal,'ão; P, no caso affirmativo, l'Oli!O deve 
pt'C('I'dPr o t•.onHnam1anfn da fortific.nl,'ão para tor·nnr· nffBctiva 
a IJI'Il:t da alillPa C do rl'ferido ar·t. 5<i I' Sl'US Pf'f'Pifos, t•aso are
pnrf i\:iw a rpw Psf Í\'t'l' dirí~('tanll'nle subordinado o Plll[H'ngado, 
s•· nt~gue a :wPitar a impnsi\:-ão da alludida JH'na. 

Em solw;iio a Pssa r·.ons1rlta, \'OS dPt~laro para os f'ins eon
Y<•IIit•ntP~. !Jilt' a llH'snta t':tl't'l'l' d•• f'und:nrwnto, por·qut• os tlrn
pn•gados t·ivi~ a qui' se l'nf'Pl'tl o art. rili do lll'glrlarllt'llto vigente 
para o Sl'I'Yit,:o dP f'o!'f.ifit•at:õt•s não JHÍdP off'Pl'Pt't'l' duYida que 
são os mesmos de que tratam os arls. 51, e 55, isto 1; -em
lli'l'gados r·ivis da Fol'!.ifieilção, dl' nomt•a(,'ão do l\linisl.pr·io da 
1:1rt'ITa. ()uarrto aos l'lllJll'egndos t•ivis dP outros ~linist .. •·ios ou 
!JIJaPsqut>J' •·ivis I'PRidPnfp;; na Fol'lif'icnção. qu•· pr·afiearem 
al'fns qu,• possa t'!liiiPI'OllH'tlPI' a boa ordPm,. disl'iplina da mns
ma. llrl's s•·r·{r appl it•ado o disposto no art. :)o •• "''lls paragr·a
plro~ do t•it:ldo I'Pf.:llianH•nfo. 

~;:n1de ,. l'l'at ... r·nidatlP.-lll'rtllt's R. do F'ons1'1'a.-- ~1'. chefe 
do Estado-1\la io1· do Exerr.it.o. 
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N. 113- El\1 17 DE JUNHO DE 1907 

Declara ficar reconstituída a commissão da estrada para a colonia militar d' 
Igu assú e marca o seu pessoal. 

Ministerio da Guena- Rio de Janeiro, em 17 de junho 
de 1907- N. 1.326. 

Declaro-vos que, de accôrdo com o que informa o director 
geral de engc'nharia, em officio n. 528, de 27 de maio findo, fica 
reeonstituida a commissão da rstrada para a colonia militar do 
Iguassú, constando o seu prs!"oal de um eltefe, um a.iudanll', 
tJ•ps auxiliares, um desenhista, dous subaltemos do contingente 
e um medico. 

Saude e fraternidade.-- Hermes n. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado-Maior do Exercito. 

N. 11'1-El\1. 17 lll<: .JU~I!O j)g 1\l07 

Indefere um requerimento ]>edindo promo~ão por actos de br:n·ura a contar 
de 15 de novembro de 1897. 

Ministerio da Guena- N. 1.330- Rio de Janriro, 17 de 
.i unho de 1907. 

Declaro-vos qur o Sr. PI'CRidentc da Rrpuhlic~a. confor
mando-se com o parecer do Supremo Tribunal Militar, exarado 
Pm c~onsulta de 27 dr maici ultimo, resolveu, c•m 13 do eOI'I'PIJ!P, 
indeferir o rrquerimento em qu.e o major do IJC" batalhão de 
infantaria Ahilio Augusto de Noronha e Silya pediu que se 
tome em consideração a reelamação que apresentou em 1898, 
1903 e 1904, no sentido de reparar·-se a injustiça que allega 
haver soffrido por não ter sido promovido a major por actos 
de bravura em 15 de novembro de 1897. 

Saude e fraternidade.- Hermes , [{. da Fonseca.~ 
Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito. 

CONSUL'l'A A QUE SE 1\EFEHE O A\'ISO SUPRA 

Sr. PreRidente da Republic·a- Por intermedio do l\linis
f.pr·io da Gum·J•a Vl'iu por· vo.-<sn ol'dl'm a md.P tribunal para c~on
sultar, com o aviso n. '•:.!, dP :.!3 de l'evl't'l'it·o ultimo, o rc•qur•t·i
mento, com diversos doeunwntos a e!IP relatiYos, no qual o 
major de infantaria Ahilio Augusto dP 1\'oronhn r !::'ilva de novo 
pede que sua promoç.ão ao posto que tc•rn sl'ja c·on,;idPracla pm· 
actos de bravura, eom antiguidadl' de l5 cll' non•mhro dr~ l8!17. 

As promoções· IJOr mererimento dPptmdem da eseolha do 
Governo dentre os militares qup fm·t>m julgados rio c·aso de 
as merecrrem: assim tamlwm. do:< nfficiaPs I'Peonmwndado;; 
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J)Ol' haverrm praticado actos tle bravura, o Uove1·no promove 
os que entende que devem ser preferidos. 

Sôrnente contra preterição soffrida em promoção por 
anti.guidadr h a o direito de reclamar (dentro de seis mezes), 
e o Governo, si depois do devido exame rt>conheeer de justiça 
a rpclamação, tem o dever de attender ao reclamante. 

Tem havido entr·etanto algumas reclamações de officiaes 
por motiyo de promoções por aetos de brayura, e o Governo 
da ópoca em que se realizaram Pssas rn·omo(.'iies, as attendeu 
JH·omm·<·tHlo o . .; rt>elamant.es. 

O l'PQU<'I etltP., que tomou pai'! e nos combates f<-' ridos em 
1897 no serliin da Bahia, foi louvado e reeonmwndado por sua 
hr·avura pelo general commundante das forças em operações; 
não sendo, porém, contemplado nas promoções de 15 de no
vem!Jr·o deste armo; e por entender que e.sta\·a nas condições 
rle srr pt·omovido então por artus de bravur11. eomo foram 
oult·os, r1•clanJou Plll 1 dn maio de l H\JH, e não obte\'l\ solução 
alguma. 

~egundo diz no rPqwwimPnto ora pt·,~sPnl.'~ hoUVf\ mais 
llllla !'l!l~larn:u::io ""' llov•·rrrhr·o "" IH!JH, orrl.l'a ••tn otli.llili'O do 
'f!J();I P airrda IHJir·a 1'111 IIOVI'IIJlJI'O Jp f!IO'J, I' dl' lll'llhUIIJa teve 
despaeho. 

A autor iJadP unica para rPsolver· sobre !'I' C lamação, como 
a do c~apitão, hoje major, Ahilio :'íoronha, era o Jlresidt'nte da 
Jlppnhliea, IJll('. deet·dou as pi·omnções de 15 de\ noyembro de 
1807, e não havendo este entendido defei"ÍI' a que lhr foi diri
gida em maio de 1898, o Supremo Tribunal l\lilitar é de pare
cer que ao Poder Executivo não cabe attend,•I' a qtw ora lhe 
,; dirigida, por mais Yalioi"os que srjnm os doeunwntos que 
a instnwm. 

Rio de JanPiro, 27 de maio de 1907.- PI'I'!'Ím Pinto
H. JJarbow- C. Xetto- F. A. df' 1lloum- P. J. Teixeira 
Jttnim·-Jla1'inlw da Silva-C. Guillobcl. 

Tl.ESOLUÇ.\.0 

Como paJ·ec<'- Palacio do Gov(•rno, 13 do junho de 1907. 
-AI·'PONSO At·c;l!STO Mo11~~IHA fJgNNA.- Tlrrrnes R. da Fonseca. 

X. J 15 --EM 22 DE JU:'ílfü HE l!lüi 

l>erlara d<•vprpm ficar a rnrgo dos offif'in~s genernes os nrreinmt•ntos para 
as suas montadas e adoptados pelo plano de 1894. 

Minh;fm·io da nuerra- N'. 't75- Rio d•· ,Taneiro, 22 de 
junho de 1907. 

Em solu\:ão ao YO~!;O orfir.io n. 5i7, rir 11 do rort'Pnte, vos 
r!Prlrrl'n ([llP os nJTPirrnwntos t'nr·nP!'idos n offi<·i:l!'f\ gPJll'raPf;, 
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pal'a as suas montadas, tlt)YClll ficar a rargo doR mesmos genc
ram; o sm· dos adopt.adns rwlo plano th~ \8\l '1, de aeet\rdo emn o 
tllll' infot·m:ws no l'iladn offil'io. 

Raudc e ft·ah•t·nidadl'.- Ht'I'II!Cs R da Fon.çcca.
Sr. inl.t>ndpn(P gpral da UtH't'l'a. 

:\". llli- E~l :2:! ])E Jt':-\HO DE UJOI 

Drclara appro,~ada a delihera~ão sobre concertos 11a fortaleza de Sant.' ~\nna 
E' ficar e:xtf"nsh·a aos corpos a doutrina do art. 5° do rrgulampnto dos 
eonselhos Pronomiros dos ho.stlita€8 e enfrrmarias militares. 

M ini»t.•rio da (;uPtTa -- :'\. 'l'il- 1\io d ... lalll'it·o, :.!:2 de 
junho de 1!101. 

l~m snltu:ão ao telPgTamma qm• yos dirig·iu o t~omnHHHJante 
do:, .. dislrit·lo milil:ot· <' qtl<' at•ntnpanhnu o yo,;,.;o ofl'il'io 11. :211, 
d•· IH dl' 111:11'4:41 lliiÍII141, ""' d•·t·l:tl'41 4JIII', ll':tl:tndo-.~•· d•· 11111 
:ll'lo t'OilSIIIliiii<Jdo, l'it·a approyacJa a d••lilll'l':Jt,'fH> qllt' 1411114111 o 
rtd't•t·ido eomttHIIHlalltt~ tlP aulot·izat· "" t~otwt•l'tos, •h• qu•· I rala 
no mesmo telegramma, na fortaleza de Sant'Anna, por conta 
do saldo existentP no eol't'P do •~on;:pJIIO l't'onomieo da de Santa 
Cruz, em Santa Catharina. 

Onlt·o,.inl, vos tlnl'laro qup dt• ot·a l'lll diant.p fit~a PXtl'nsiva 
aos l'tH'[lOR a doult'illa do al'l. fln tio rngulanwnto dos t·onsPlhos 
reonom i c os dos ho~pi t:ws ,. Pll t'et·ma ri as m i I i In n•s, de ae!'i\nlo 
eom o estalll'h•t·idn no aYisn dt• ::?0 de jullHi tiP I \lOll. 

Saude e fratct•tlillade. -llCI'1nCS n. da Fonseca.
Sr. intendenlt', geral da GnPtTa. 

N. 111- E'\1 :.!ti llE .J U ~HO IH<: I \!07 

Ministnrio da Gut•tTa- N. 1.31G- Rio tle Janeit·o, :.>G de 
junho de 1\l07. 

Declaro-vos, para os fins con_venientes, que o Sr. Presi
dente da Republira, conformando-se rom o pareeer do Su
prmno Tribunal l\Iilitar, exarado em 3 do rol'l'ente, sobrP a 
consulta em que o coronel commamlanl e do 5" regimento de 
artilharia pediu que se declare até qup limitl' podPm oR 
alfeJ·es-alumnos PXCt-err funcções l'omo offiehws do F;xpt·t·ito, 
rPsolveu em ~O deste HH'Z, quo ao alfet·cs-alunmo. sendo offi
cial do Ext~t·eito, ealw o lle-;Ptll[Jl'llho das l'nne~,;iit•s qUL' exerce 
o official suhaliPrno l'ffpef.iYo, podt·ndo, t•omo Pi<ll', ~wrvir 
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inlPrinanwnte cargos cujo exercicio coii_!PCte a postos ~u~e
riot·l~H, mas que, por. ~1ão t~r patçnte, nao lhP .assiste drre~to 
á rdorma como offwwl, nao esta comprçl1endrdo no. a~t. 76 
da Const.ifui~:ão FedPt'al, e não pód.e fuw·c~on~n· como JUIZ nos 
prueL•sso~ criminne~ militare.,;, conforme drspue o regulamento 
Jll'oeessual l'l'iminal militar. 

1:-\aude e fralet·nidade.- Hermes ll. da Fonseca.- Sr. chefe 
tio Estado Maior do Exercito. 

r.o:->Slii.T.\ .\ !JliE 8E HEFEI\E O .\Y!SO Slll'IL\ 

Sr. Presidente da Republica - . O aviso n. 38, de ~i de 
fi'YI'l'Pit·o ultimo, nxp<•rlido a •~stn tl'illllnal ppln 1\ll!listeriO da 
(ôtJI'I'I':l, r)p(',);lf·a !Jlll', ]lO!' YdS!':l OI'IJinn, l'l'Jllf'flt• !l:ll'a f'.OilSUJtar 
o ol'l'i1·io l'JJI filll~ o l'fli'Ollf'! do f>" rq;illH'IILo fip arLiJIJaria pede 
sp dt'l'.lat't' at,; qu" limilP !Hídt~m os alrt~rPs-aluntllos exercer 
ftlll!'t;(>l's t'OIIIO offit~iaPs do ExPJ't\it.o. 

\Jofi\OII I'~S:l duyid:t O l'ac.fo d1• h:t\'1'1' l'.'·d•• f.riilllll:l) ,ÍU)
I·::uio Jlllllo.~ pr·•w•·.~.~~~.~ d1• t'HIIS••IIro.~ d•• ~111'1'1':0, por l••f'f'lll Lo
mado p:trl.n uolle~, como juizn~, aif(!I'es-alunuws. 

() I'OIIIIII<IIIdHIIIl' do f>" l'l'lol'ÍilWIIf.O t•stl•lldi'-SP I'Jll COnside
l'nt;ÕI'~, quP e~fão 1'111 rt>sumo 1io ultimo período de sPu officio, 
as . .;illl l'XPI'I'SSO: 

« Cons .. guinfPnwnte, si os alft~res-alunmos são officiaes 
do Exercito, si como os alferes graduados possuem a gra
dua~;ão dl' posto Jlt)lo sr•u Ululo dn nomnação. si tnem o mesmo 
soldo. t•onfarn ant.iguidafi<•. de of!'ie.ial da data ria nomeação, 
stí podr•tHio JH'J'dt•l-a por !'l'fnifo dr• Jll'OCI'SSo, si podem exercer 
r·oniiHissr-H'S r·m11o qualqum· outro oJ'J'icial, n·l'dH~ndo os ven
t•inwntos nwrt·ados para o ext>r'eieio dessas ('Olll!llissões (pa
lan·ns da J'Psoltu.:ão d•• ~~ d<) junho de l\10:!), ('.llJIIO privar-lhes 
o dir·tdto dP l'igunu· <'OIIIO lllf'llliJros dt) eons .. llws de guerra, 
f ii';IIJdo-IIH•s 11111 diJ'I'ito IJIII' t•.a!Jn a fodo o ol'rit•ial que esteja 
no goso ti<• suas fuiH'\:Õt•;.; mililarPs'! Assim, 1•ois, para firmar 
doutrina. <'"IH'I'O q1w, attmulendo á justifieat;ão de meu acto, 
sP.ia df'r•la mdo a f•' que I imite JIOd<'IlJ m; alfPI'I'S-alumnos exer
''" 1· suas J'ullt~<:rH~.~ tomo offie ians do ExPI't•iio. » 

O Supl'PilJO Trilmnal :Vlilitar passa a uar cumprimento 
ao disposto no aviso rlf' :.? I df' fevei'I'il'o. 

O alff'res-a lunmo •' of!icial do Exereito, cabe-lhe por
tanto o l'Xl'l't• H' lO das fune<;oes qu<' competem ao official su
baltPI'lln l'ffecliYo, P, t•omo este, póde servir interinamente 
t•argos, eujn exf~reieio compete a postos suneriores. 

J'or não sPr~~m offi1:iaes de patrmtr>, Í11H't'm, são sempre 
t'llll:<EIPrados ma1~ modernos que os effectivos no primeiro 
pos{n. 

Tnmll"m o.~ :.?"" fenenf.PR P alfnrf's-graduados da IPi n. 520, 
de d•·zei!IhJ'o d•· l8!lri, fiO!' tn1·em pat•·nt .. s, eram considerados 
mai~ antigos do qun clles. 
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Por não terem patente não lhes agsiste dil'eito ti reforma 
como ofticlal. 

Por não terPm patente não estão eomprehemlidos no 
art. 76 da Constituição Frderal. 

E ainda por não terem patente não podem funccionar 
como juizes no~ JH'Ot'Ps,;os !:I·imiiJ:v:~ milil.ai'I's, nmt'ot·nw dis
põe o regulamento criminal milila1·. 

E' quanto o tr·ihunal !Prn a dizer sobrP a mal!:ria. 

llio de .Taneiro, 3 !lt) junho de i\l07. -- E. Barbosa. - C. 
1Ydo. - Thomaz Cantuaria. -- f?. A. de Jlortl'll. - F . .1. Td
:vC'ira .luniol'. - Jlm·inho da Silva. - L. Jlcdcil·vs. - C. Guil
lvbcl. 

HESOT.UÇÃO 

Como varecr. 
Palacio do Governo, :!0 d~: junho dP 1!)07.- AFFOl'o;SO .\v

GUSTo MoREm.\ l'ENNA. - Hcl'lncs 1{. da Fonseca. 

N. !IH- t•:!\t ;!H 111<: .11!:'1;110 111•: 1\IOj 

Approvo. n. rela«;:ão das côr<'S ronvenric.nacs lll).ra os t•aixoh'$ t•om variaK l'Spt~· 

ciE.'s de munit;iío d~ ~lHrra e pyrote('hnica tmhidos àn Fabrica de ('artu· 
t'110s e Artifidos de Guerra. 

Ministerio !la (~urrra -- ~- :! 1 -- Ilio de Janeiro, :2~ de 
junho de Hl07. 

De po.;;se dP vosso offieio 11. :20, de 30 de ma i o ultimo, 
drelaro-vos que approvo a rPlação, qul' a1~ompanl1ou o citarlo 
ol't'ieio t\ foi organizada Plll vista do e~ I atu•lt•c.ido Pll1 ayi;;o 
11. l :!, de 9 dt~ abril antPrior, das c<'n·eg t'!)!IH'lll'l<.Hint•,; para m; 
caixotes com varias !'><peeies de munições de ~IH'l'l'a t\ py!'O
toehniea sahicln;;; dessp (•stabe!Pl'im<'Ilto, selHio qtw tw:-;ta data 
dou conhednwulo de tal appt·ovação ú h: I Plld<•Jwin Ut•ral da 
({upr·ra. 

Raudn n frat.rl'l1i!lade. - Tlcrmr>s R. dn Fo11sra.- St·. di
rcctor da Fabrica de Cartuchos c Artificios de Gnel'!'a. 

N. H!l- E:\1 2 DE JULIIO DE Hlüí 

Ih~t·larn que offh_·iaes t~nl':ll"regad 1JS interinam('ntP dos ser\"iço~ da IHtt•ndeneia 
do dü;trido tN~m dirpito á g-ratifit·a<_:i"'to da r~'SlJPcth·a fullt•(:fio. 

Ministt•rio da Gtll'tTa - N. 5:!8 -- Bio dl• htll'it·o, '! de 
julho de 1907. 

O comrnandtmtr do ~" disll'i<·lo militai', 110 h•L•gJ'alluna 
que vos dil'igin, em :!ri dP 111aio ultin10, !'nnstilla si os ol'l'il'iars 
Piwarrflgados int.c>rilwtnPllfP do~ S<'rYiço,; da inl<•ud<'Il!'ia do 
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disLrido, 110~ tt~nno::; da rirculae de ~ dc marco, reft•rcilte ao 
aviso n. L :!0, de :!8 de fevt•reim, anterieres, e t!UC não accumu-
lam, teem di1·eito a gratificaçõcs. .. 

Em solucão a essa consulta v-os declaro, para os .fms con
YI'Il i entes que os referidos officiaes, Pmbora no exerci cio 
interino, 'tPem dirnit.o á grat.ifieação da l't'SIH'et iva funcção, 
estalJClecida na talwlla que aeompanlwu ns instrucçõt~s a que 
se J'efere o aviso u. 58 A, de :!9 de janeiro de~;te anuo. 

Saudr c ft•alP!'Hidad(•. - Hermes lt da Fonseca. - Sr. in
tendente geral da Gurrra. 

1\. 1:!0 - El\1 .J. DE JULHO DE 1907 

Notific:\ o art. 11 dtl.s instrucções que acompanharam o 11.viso n. 1~9, de 4 ie. 
junho de 1907. 

Minil;ledo da Guerr:'. - X. HiO - Hio dn Janeil·o, 4 de 
julho de 1907. 

J)p(•laro flllf', al'i111 do• lilPIIior l'••giilarizal' os .~•'I'VÍI.:.o:- doa 
l'oll..;l r11n::ln d:t Vil la 1\l ilil.:11·, 1~111 HapoJH'.lllh:t, l"l'.solvo IIHHiifit·.at' 
o a ri.. li d<Is i~rsl rlii'C:iit•s !JUt' acompanham o :1.\'h;o qun YOS 
dirigi, Plll í dt~ jm!ho findo, sob o H. 1:20, ficando o mesmo 
a I'! igo assiw rNiigido. · 

« ArL 11. Os offieiaes que forem nnenrr·pgadof' de pro
.if'e!at· e tlirigit· as conslt·ucções da Vi li<'" l\lilif ar, lJPIII eomo 
os officiat•f> do batalhão de engenha!'ia, incumbidos dos ser
Yiços inhez·cHtes á mesma villa, especificados nestas instru
eções, pereebe1·ão uma diaria que será de 8$ para o engenheiro 
enr~aiTegado da direc~·iio geral dos tJ·abalhos " pam o eorn
mandantP do bata I hão dr engenharia, de O$ para o major, 
de 5$ para o eapitão e de .'J$ para os wbaltt•rnos. » 

Raudl' P fraternidade. -Hermes R. da Fonseca.- Sr. di
rect.or gernl de Engenharia. 

1\. 1 '!i - EM li DE JULHO DE I !)117 

Explica o collteúdo do aviso n. 1.19:i, de 28 de maio de 1907. 

~linislf'ri•l da Uurl'l'a- 'X. l.'tO<l- nio L]p .Janl'iJ·o, 1 de 
jullw de l!lüi. 

Em solucão ao tPl.~gramma qur Yos dirigiu o comman
flante do 5" disti•icto mififãr, suhmettido á ronsiriPracão deste 
M i ni~ter· it!, t~<)lll o vosso officio n. 2.052, de 2G dn .i unho findo, 
I'Piat!Yo a n.juda dt~ custo, vos dt'claro, para qne o façaes 
ennsf az· :í()ue li' 0ommandanft\ qnP o aviso 11. I .I GG. tfp 28 de 
maio ull.illln. a qui' ;;p refer·t~ n felegramma qtH' lhe foi enviado 
por ps;;a dwfia, não suspendeu, como pen!'la, a ajuda dt\ custo 
regulanwnfar. pois flliP o eapitulo 5o da lei n. l.í'/:3. dr !) de 
jnnPii'o dP 1\HHi, <'fiH' a rstnhrlct•ru para dP;;ppzas dl' yiagrm 

Guerra - llccisi'ics de I')O( 
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P Jli'Íllleiro <·st.nlwlt•t'ÍIIIl'llltl 1'111 l.t•tTa, stí t'll!J;ila du ol'ficiaes 
Hunw<u.lo,.; pam t'lll\IHist\tiPs 011 lt·allsft·t·i,los, I' no art.. 7" do 
cap. 7" manda dar unm dinrin, de m·ctirdo L'IHI\ o poslo, não 
excedPtHio de lll$ aos offieiaes que exet·cerem eormnissões 
fúrn de suas gnarni~,;ões ou st;dt•s nas inspPc~,;ões, ele. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

N. 1:.':.' - 1·:~1 ti llE JULHO DE 1!107 

})erlnra c1uc o commando 1lo forh• }"'loriano Pt•ixoto t•ompete ao official C!UC 
alli commandar a for«;a da guu.rni.;iio. 

illinislel'io da Guena - I\. L 11 !I - llio de Janeiro, ü de 
julho de 1!W7. 

Em solução ú :·on,.;ull.a qtH' faz o t·omnumdante da for
ta\Pza de Santa Cruz, ú barra do 1\io de .Janl'iro, em officio 
11. :Hll, rliri~ddo ao do '1" di,.;tril'io militat·, em :.'3 de maio 
u\l.illlO, dPt·laraP a ... ~1" t'llllllll:llldanlo• 1\111', so•1111o o forlt~ Flo
riallo l'nixcl.o t•lassi ri,·adol do· :r· '"'dl'lll, o so·u t'.olnlna!Jdo ''"111-
pele ao ol'fieinl que alli t'OillliWIHial' a fol'l,'a dt, guarni~,;.ão, 
ronf<wme eslú eslabelel'itlo no al'! .. Hi, § 3", do regulamento 
para o st•rviço das fortifieaçÕl'S . da Revublica, mandado 
adoplar lll'OViRorian~eiiii~ por aYiso 11. 1.07\l, do 13 r!e junho 
de 1906; e quP, quanto ú dPpt~ndeneia do commandantc do 
referido forte, em relat.:ão ús autoridades a que estivet· subor
dinado, o art. t\1, pai·agt·apho unieo, do dtado J'egulamento, 
resolYe qualquer duYida 4tW sobn• ella vossa surgir. 

Saude e frntcrnidadP.- EiCI'IItCS n. do Fonscco.- Sr. chefe 
do Estado l\laior do I<~Xl't'eilo. 

i'i'. 1:.'3 - K\l ü DJ<: JULHO DE 1907 

))aclara que só teem dirPito a njudas dP f'lU.ito, ronstantes da ta.hellf\ do art. ~ 
da lt>i n. 1.473 de lDOti, os offiriaeR llUe tivl'rem de llTOYer ao primeiro 
estabelecimento. 

l\linist•~rio da <~UL'l'l'a - l;ireular -- l\io Lle JanL•it·o, ü de 
julho lle 1!107. 

O Sr. Presidente da lt•~publiL·a manda, pm· l'sla sPet·daria 
<lc Estado, re<~ommemlar ao Sr. delegado fisenl do Thesouro 
FPileml em ... (ou inRvedor <la Alfaudega em ... ) a estricta 
ohservancir~ do art. ~\l da IPi 11. 1.17:J, de \l tiP janeiro do 
anno proximo findo, Plll virtude do qual ,.,ô toem direito ús 
ajudas de custo. constantes da tabellr~ elo mesmo artigo, os 
off1eiaes aue tiYPI'cm de JH'OYlll' ao primeiro e>~tabelecimento. 
-Hermes R. da Fonseca. 
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N. 1:!'1 - K\I 8 DE JULHO I)F, 1!107 

Indefere um rrquerimento em que se solicita contagem de antiguidade de 
posto, 11edindo reconsideração de despacho anterior. 

!\IiniRferio da Guerra - N. 1.594 - Hio de Janeiro, 8 de 
julho de Hl07. 

O caplfão do 10" rrgimento de cavallaria, TIH•ophilo 
AgnPllo dl' f'iqueira pediu reconsideração do aPto que mo
I i vou o indnfPI'imento do rnqnp,r·imeuto em qui' solicitara que 
se lhe •·ontassem a antig·uidade do posto dl' !l•nente de 17 
df! março d•• Hl!JO, Pm que foram Jlrorrwvidos a tenentes va
rios alfp,res mais modernos que elle e que dnpoi.~ passaram 
a fiear aggrngados ao quadro por ter·em preterido a outros 
P, cost•.quPutPmeute, a do posto de capitão de 7 dn outubro 
de 1899, ficando assim collocado no Almanalr deste 1\'liniste
río acima dos l'apitães Apr·igio Gu:~lherto de i\latt.os n Paulo 
Jos1> de Olivf'ira, uuit•.os dos quP Jil't•fpril'alll aiuda IH'I'ttm
,.,.,If,•s :í. :tJ'Illa dP t'.:J\'allal'ia. 

() ~1·. i'J·t·sidt•JJI.t• da llepuhliea, t~oufoJ'IltaJJdo-s•• eom o 
parPt't!l' do Supt·emo Tribunal l\Iilitar·, exar·ado t'lll ~~onsulta 
LIP 3 de JUnho ultimo, resolveu em 26 dr .iul!Jo seguinie 
rldel'ir aquelle reqnnrimPnt.o, visto quP, Sf'JJdo o l'PrJlter·ente 
alferes-a lum11n de 1 U dP jarwir·o de 188!1, •~or1 fiJ·JJmdo no 
posto dl' ali'I'I't•s par·a a arma dt~ envalltu·ia 1'111 8 dt\ outubro 
de,se arwo, ao passo tJUI' os eil.ados offiniaes nram alferes 
da arma de :!:3 dl'sle ultimo mez, lhe eompt'Lia collocação 
na nseala dofl alferes aeima destes officiaes, qun ainda es
tavam aggrPgados, I' tendo sido promovido a U•nt•JJte so
meui.P dnpois dt\ ent.rai'Pin cliPs J•al'a o quadro dos f.,.nrntes 
pfft•t•f i vos, foi pr·pfpr·ido innpgavl'llllP!lf.n l'llt st•u dirl'if.o de 
atTl'sso : o qut• vos drdar·o, par·a o~; fins t'OllYl'Uil'JJf.t'S. 

Sautle e frateruidade. Hermes li. da Fonseca. 
Sr. chefp do Estado-Maior do EJ::er·eito. 

Sr·. l'rPsideute dn lh~puhlica - Por inte!'llwdio do Mi
nistNio da (iuerTa, enm o aviso n. 51 de H dP março ultimo 
n~:mdast.ps n psft• TI·ihunal par·a t•.onsultar eom snu parecer: 
o r.P'JlWJ'illlPUfo, , .. dot·um•·uto a elle l'l'fl'l'l'lllt•, no qual o 
t•apJfao do I O" I'Pglllwnt.o de eavallar·ia. TlwopiJ i lo Agnello 
dt• t\iqueiJ·a, all•!gawlo ter sido indeferioa, em vista da re
soludio tJ,. I dt! outubro de HJO:-l, tomada sobre t·omttlta de 
17 df' agosto antr;rinr, a net.içã.o. com oue l'l'll'lPria que 't 
antiguidade de seu posto fosse contada de f i de març.o de 
Hl!JO. solicita, :'t vista dos mot.ivos quf' t>Xp<ir, J't't'Oilsith•mç.ão 
tl•·s~•· <ll'fo. · 
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O n•qw•L'l'lill', nlh•gamlo que lt•udo <'ido 111'011\ll\ ido,.;, JHlt' 
engano, cineo alferes dt> envalht•·ia a tem•ntes, t'lll 1 i de 
lll<ll'f.:o de 1H!l0, igual nuiuPI'O dt• ol'fil'ial's do mp,.;mo post.o, 
que por tet'l'lll "ido all'PI'I'"-ahimno,.,, l'l':IIII mais antigos do 
cnw aqurl!es, rel'lnmnrnm e foram aHPIHiidos, pas:-mnd~1 a 
a.ggregados sem numero no Almanak os indevidamente pro
movidos ; " qm•, tPndo ~ido elle t•onfirmado para aqm•lla 
arma por decreto de H de outubro dt• IH\10, l'ar·et~c-lhe qw•, 
pot· contar sua antiguidade dP 1\l dt• ja1wir·o dn lt\H\1, em 
t]Ue foi nonwado alt'eres-alumno, loriwu-,.;e mais antigo do 
qup os suppostos t.Pnerltps aggregados, P devia ler sido pr·onw
vido ao posto dn tenentP t'Oill a. antiguidadP de li de março, 
e ao rle capitão t•om a dP 7 dP outubro -1ln 18!l9. 

A IH'Pser\IP t·t•t•lamat_:.fto ,·. a lnrt·eira quu soin·e P~sc as
sumpto o l'PquerPnle dirigi' ao 1 :o\'l't'llO. 

Informando a ;;pgunda, (\UP ,·. dt• 1 uo:~. a In Rl'rt;ão do 
E;;lado-Maior do Ex,.r·c·il.o, dPpois dP dal-a l'lll n·~umo, diz : 

<1 ~i o ( :ovPI'IICl 1'1'11\ i:-;tH·io, ao l'l't'o1\IJPI'PI' ., Pl\t.!:tllo Ira
v ido nas pt'llllliii_:C"·s d•· 1 J d•· rrrarT" "" 1H!rll, ao t'll\"t'Z d•• 
mandar considerar simplesmente 11u almauack taililat' de 1X!rl 
aquellei'i tenentes como ~~XI\l'Út•Illes, "'"lll tu•nlnuna outra uhst•t·
vaçiio, tivc•ssP dPITI'I a do a a~gregaç.:w dos JtH'S!llO;.;, de• l'llll
t'ormidade com o :u·L. :~1. do n·gtJlallwnto dt~ :lt de. man_;o 
dt\ 1851, quando surginun as reelamaçõeH dos all'c·t·us nlu
muos, poderia a;.;sistir· ao r·c~clamante o dirl'il.o que rc•l'lama. 
O Uoverno, por•t\m, n·lw}wll(lo taes reelamações, que aliás não 
eonstam de nenhum documento offieial, houYu por bt•m man
dar mencionar os nonws dos rl'clamautes, com os dos mais 
alferes promovidos a. ft•neiltl's p:.11·a a at·ma de t'aYallaria, na 
ordPm do dia do exPrcito n. n, dl' :.?!) uP março dt> 18\JO, 
quando, poctc-sP vPrificar, o não ftwam no 'Diario Of[irial 
n. 47, de -18 do mesmo mez e anno, que publicou es~a pro
moção. 

Assirn, á vista do quP vem do expor, 11arerc á secção não 
estar no caso de ser despaelt:Hla favot·avl'lnwntu a pdição do 
capitão Theophilo Agnello de ::;iqueir·a. » 

O chefe do Estado-l\Iaior concordou com essa informaçfw. 
O SuprPmo Tribunal l\Jilitar, tendo e~tudado detidamente 

a questão sujeita á consulta, vae tlizer o que ]Jensa a respPilo. 
Por decrPto de 17 de março dP 1890 fol'am promovido~ 

ao posto dr tenPnte na arma de eavallaria os alfct·t•s Jost; 
YPrissimo dP Souza, Antero Aprigio Gualherto de Mattos, 
Jlanin! Accioly li•~ Azt•vedo ,. Silva, Innoeencio Yo>lloso PPdet·
llPiras e Paulo Jos1\ de Oliveira, pi'l'tPrinrlo outtos que re
clamaram, fir·madofi no at·L 31 do regulanwnlo 11. li:!, dP JS:Jt, 
" foram attendidos, passando aquelles a aggregauos ao 
quadt·o. 

Os reclarnanlPf\ Pram os alfl·rrs João Candido dt• "\:o;;:;ifi, 
Oswaldo do 1'\a:-<cinwnto Pal'hi'L'.O, Luiz Allwrlo Pnl'lt>lla, Er
nesto Francisco Dornellas, Erluardo :\!outeiro de llniTo;; ~> João 
l\hiria Macalão, mais antigos no po.~to que os promoYidos 
pot· haverem sido alferes alumnos. 



3IINISTERIO DA GUERRA H7 

O art. 31 do regulamento n. 772, de 31 dr marco de 1851, 
está concebido nestes termos : 

«Si a•·ontPCIW que algum offieial se quPixe, dPntro do 
prazo de seis mezes, eontados do dia em ,que se publicar a 
promoção ua província I'Ill que residir, de ter sido preterido, 
o ( :ovPI'tiO mand:tJ'á prol'!ldür aos ~~xamPs I'OtiVI'llilmfps ; e, Rl 
~c Ycrificar ~cr bmn fmtdad<t a sua queixa, será. immediata
mentc promovido ao posto que de direito lhe per1encer, com 
antiguidade da promoção publicada, devendo o official que 
o preteri I', no caso de não existir alguma vaga, em que possa 
st>r eontPmplado, passar a aggregadü sem vPneimentos de 
antiguidarlP. ah' qut• possa ser legalmente promovido.» 

,\s reclama..:ões dos preteridos foram aftPIHiidas pt>lo Go
YPrno que ,iulgou pertencer-lhes de direito o aecesso que 
havia sido dado a outros. 

Os i nrl1•v idanll'llfl' JH"omovidns pasRaram a ag~regados, 
•·omo manda o art. :~1, niio s1~ deelarando, JHJI'(•m, por inadvcr
fl•neia d11 e('r·f.o, quo emquanto aggrngadn!', I'StPs ol'ficiaes 
não veHI~er i:un antiguidad1~ 110 posto dl' ll'!il'itl" a f •' eaber
lil,.s Pl'l)flllll:iío IPgaiTIII'iti.P. 

\J:t.~ ,J., f':11·lo a pl'llllllll::ío d" •·ad:1 11111 d•·-~1•·-~ of'f'ÍI~Í:li'S, 
1111•: l'it·ararll :11.:·grq:ados, por fi'T'I'Ill Lido :11'1'-''""" i I f,.git.iuta
llll'itlt•, s1í podia !Pgalizar-se quando llw l'llliiH:ssl' a v1~z de 
e11trar para o quad1·o ; Pmquanto aggrogados l!fín podiam esses 
ol'ficitH•s s1>r· •:onsidPratlos fl'lll'ltl.i•s, pois 'flll' havia sido rP
conill•r·ida a illl'galidad" d•: sua ]ll'omoção a 1·ss1: posto. 

O I'l'qllt'l'r•nfP, Pntão alfPT'Ps-alumnn, fi'VI' l'onfirmação 
no posto dt· ai r .. res pai a a a r·ma de 1:avallaria a R d1: outubro 
do mPsmo anno d1: HI\W. u 1:omo 1:t·a 11'111' alf1•res-alumno 
dt: 1 \l cll' .iam· iro dP 1R8\l, e eram alfer1~s da arma desde 23 
dessP rnt•z e anno os aggregados· ao quadro cil' tenentes pelo 
fado dP han·r<·m sido ]ll'Omovido~;; por inadvertencia, eompe
tia-lhP col\ocação 11a PSI'aia dP alfPrPs aeima dcssPs officiaes, 
quP ainda agtJat·davam as vagas, cujo prePIH'hinwnto legali
zaria sua pr·omo(,'fío. 

Entretanto o I'l'qtH:I'I'IILl' srí foi JH'omovido a t.Pnentc de
pois d1) enl l'arr:m para o quadro de tPnPnh~R aquPllcs offi
cia•·s, que 1~r·am alfnr·p,; mais modernos quP Pile. 

E' pois fúra ele duvida que o rl•querenle foi preterido 
em seu direito a accesso; pelo que é de jllstiça que sua anti
guidadf1 110 ]lOflto de l.etwnt.e seja eont.ada de 17 de março 
de 18UO, e ronsequnntemPnt.e a dn capitão de 7 de outubro 
dt> 18\l9, ficando assim collocado acima dos ,·.apit.ães Antero 
Aprigio nuai!Jerto de l\lattos e Paulo Josr' dn Oliwir·a, unicos 
dos que o pn•tPriram, ainda peri.PIH'l'Htes ;i arma de caval
laria. 

:'\a cr·nsulta dP 17 de agosto de 1903, qut•. t.nrminou com 
parecer· contrario à pretensão do reqnerent0, se diz: 

« (luantu aos fl•nentes Verissimo r: oulrns. lJUI' n reque
l'Pnle julga qul' ali'• 8 de outubro daqueJI,. anno (18!)0), data 
di' sua l'llllfiT'!na\:fío. ainda ,.,·am aggTPgarlns por PXCPSSO do 
IJII:Id•·rl. lllllll':t !'oram I"OIIIO tal l'fl!tsidi·J·adns nfl'icinlmrntr, e 
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ainda mesmo que tivesse havido decreto nesse sentido, os 
seus effeitos tPriam eessado, porquP por decreto de 2 de 
junho, ainda do IIJPsmo anuo, ant.ns da <~onrirmação do snppli
canl<~ ua arma dP eavallraria, fomm pt·omovido;; a rapil.:"il•s 
os tenentes de ('.avaliaria l\lanorl Alves dn Azevedo, Ismael 
Lago, Aristides Franeiseo Gal'Ilier, Antonio Augusto Santiago 
e Agnello Pinto de Sá HibaR, eomo <~onsta da ordem do dia 
n. 71, de 18 de junho dn 18\10 ; por· dpcreto de :!3 de julho 
desse anno foi transferido para a :!" elasse o trnentc de c·.a
vallaria Jos<\ .Joaquim Dantas (ordmn do dia n. 88, de 25 de 
julho) P em :!7 de~ Heicmht·o fal!Pceu o capitão Firmino Geor
gns Bcllflgard<~ (!ll'dPm do dia n. 1:!:!, de :!0 de outubro, todas 
de 1890), vaga;; N;l.as, mais qtw fluffif'it'nt.Ps para qnc os I.P
Ju•r!Les excedPnl.t>s Pnt.rassem para o quadro, e, portanto, te
nentrs effectivos antes do reclamante ser confirmado al
fpres. » 

Com effeil.o, ant ns 11111~ fosst' confirmado o posto de al
fpr·•~.~ do l'Cf]IH'I'I'Ille pnra a <'avallat·ia, dPr·arn-se 110 fjuadro 
dP l.••rlf•Jlll'~ dP><Ha :tl'lll:t as :dl••r:lf;.ií:•s ap<'lll:,das na I'Oils1illa; 
as vagas pon'•rrr, Jli'0\'<'11 Íl'lll I'S d<•ssas a 11 l'l':u.:·-~•·s não forant 
vreenchidas rwlos eineo tew•nte~ aggrl'gados por haver·etu 
sido promovidos, preterindo companheiros, que reclamat·am ; 
havia rnvel'tido ao quadro adiYo, a 31 de março, o tenente 
Ce~irnhra .Ta<·.quPs, e alt'•nt daqw~llPs havia ont.r·ns IPrwnles 
aggregados pc-r •·xeml!~rl'm do quadro, por· alguns dPstes 1\ 
que taes vagas foram preenchidas. José Verissimo, Gual
lrel'to do Mattos, I>aniPl Aecyoli l'ederrwiras <~ Paulo de Oli
veira, até 8 df) outubro dP 18\JO. data da confirmação do posto 
do requerent<', não tinham · flnl.rado para o quadro '~ ainda 
figuram como aggrPgados no Almanack do 1\linisterio da 
Guerra do anuo de 18H1. - Pelo que deixa exp'Clsto, ,; o Su
premo •rribunal Militar do parecer qm~ a reclamação do ca
pitão Theophilo Agnello de Siqueira está no caso de ser 
deferida. 

O Ministro marechal Mallf't deu o seguinte pareerr : 
Votei pelo indeferimento da presente pretensão, visto 

que, snndo alferes-alumno até H de outubro dn 1890, data 
de sua confirmação no posto de alferes de ca.vallaria, podia, 
vortanto, ser eontPmplaoo na lH'omoçfto dos alfen•:.; dl' eaval
laria a tenentes r·ealizada em 17 de março daquelle anrw. 

E' exacto que o alferes-alumno conta antiguidade d11 posto. 
na arma em que foi confirmado da data da I'I~Spectiva no
meação de alferes-alurnno, mas isto só depois de confir
mado. 

O r·equerente, assim, como foi confil·mado na arma de ca
vallaria, tambem o poderia ter sido na de infantaria ; o que 
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mais ainda evidencia a cireumstancia dos alferes-alumnos, 
embora mais antigos que os :?"" tenentm; das diversas armas, 
não podnndo s!'l' pl'omovidos a i"" tnntm!.ns, siniin nas pro
mo~.:ões posf.t\l'ioms ús suas !\onfinnaçõos. 

Rio de Janeir·o, 3 de .iunho de 1907. - Pereira Pinto. 
E. Barbosa. - C. !Vrdo. - F. A. de Moura. - Mallet. - Tho
rnaz Cantuaria. - F. I. Teixeira Junior. - Marinho da Silva. 
L. Medeiros. 

Foi voto vencido o ministro vice-almirante Jost- Candido 
Gnillobel. 

HESOJ,UÇÃO 

Como parece. Palacio do Governo, 26 de julho de i907. 
-AF'FONRn AomrRTO MonElRA PEN:-<,\.- Hr!rmes R. da Fonseca. 

N. I :!f, 

Declara de que fórma deveriío ser preenchidas as vagas do primeiro posto do 
Exercito; que se deverá tomar como doutrina o art. 31 do regulamento 
que baixou rom o dec•reto n. 2.881, de 1R98, e estahelere outras diapo
siçcies. 

1\linistrrin ria C:uerra - N. 1.43<1 - Rio dP .Janriro, 8 de 
julho de 1907. 

Em solucão á consulta que faz a t1• seecão drssa repar
tição e que acompanhou vosso officio n. 1.53 '!, flp !) de maio 
ult.imo, f!Pclaro-vos, para os fins cotweuientes : 

()ue, findo o numeeo rnRtante de aspiranlt·~ a offi!\ial, com 
o eurso rlas tres armas pelo rPgulamento que baixou com o 
<le!\l'Cto n. 2.8RI, rle 18 rlr abril de tR98, deverão as vagas do 
JH'imeir·o posto fio Exercito sm· preenchidas pelos novos aspi
ranL<~R habilitados eorn o curso de infantaria e cavall:u·ia pelo 
regulamento para as eseolas do Exeeeito appprovado poe de
!' r·eto n. 5.698, dr 2 de outubro de 190rí; 

Que se rtnwrá tomar como douteina o disposto no art. 31 
deste regulamento, segundo o qual os aspirantes a official serão 
peomovidos ao prirneieo posto do Exereito na ordem de mere
cimento intellretual estabelecida na relação e classificação de 
que trata o art. 28 ; 

Que as promo(:ões a esse posto deverão ser fnitas indiffe
r·nnt.emente pam as rliv<'r·sas armas sem aUPndf'r' á elassificação 
dos aspir·arltPs, não podendo, porr'rn, estes spr· Jll'ornovirlos para 
a arma de arlilhaeia mnquanto rxistiePm t'Xl'<'d<mtrs c desde 
que não t.<mham o respectivo curso; 

Outros im, vos der.laro que o HH'rec ilrH•nto i n!P ll<·rtual dos 
aspiraniP>: f!IJP fOJ'Pm rlisprnsartos ria fr'<'lJIII'rwia da Psrola de 
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applicacão de infantaria e cavallaria dever:l SE'I' julgado exclu
sivamente pela m•;dia dos gl'lío:> de approvação final da Escola 
de HuPrra. 

Saude e fratemidadP. - 111~1'/IWs Rodl'i(Jucs da Fonsrca. -
Sr. chefe do I<:stado Maior do Exercito. 

N. 126 - EM 8 DE JULHO .JE HJ07 

Declara niio hav~r n~ressidade de distinctivo algum nlém !la estrella usada 
pelos aspirantes a official. 

Ministerio da GueiTa - 1\'. L 130 - Rio de Janeiro, R do 
.inlho do 1907. 

Em solução ao offieio que vos dirigiu o commandante do 
5" districto militar em :!0 dr marco ult.imo, sob n. 155, com
nHmi•~ando fpr· !'!~solvido mandar addit•ionai' á Pstr·pJJa usada 
]ll'los aspir·arriPs a of'f'i•·ial o dislirlf'l i\·o da al'ma a '111~' JH•r·lo·n
, •. ,.JII, do•(•.lar·ao• õ'iqtro·llo• 1~11111111:tndanlo• IJIII' nii.11 !ta tH•o·o•ssidad,. do• 
distirw!,ivo algum al•'•m da ••slr·Plla, pois os aspir·anl•~s a ol'l'i
cial não podPm SPI' t~onfundidos t~om O!' alumnos da Est·ola dP 
nuPJTa, pm· iRso qu•• OR rf'ft•r·idos aRpiranles usam o fnr·da
menlo da arma a que vcrLPIICPm. 

Saude e fraternidade.- Hrrmrs R. da FonsPca.- Sr. chefe 
do Estado MaiOJ' do Exrrcito. 

N. f 27 - El\1 10 DE JULHO DE 1907 

Declara que algumas das peças de fardamento, de que trata a lei n. l.!i8R, 
não dcverüo ser abonadas sinão por emprestimo, constituindo rarga das 
companhias, etr. 

Mini;;;fpt·io da GuPrra - :\'. GI,R - Rio liP .JanPiro, 10 de 
julho de 190i. 

O commandante do 2• batalhlio de infantaria eonsulta em 
offieio n. 5·'t, qtw acompanhou o de n. <i5, lin 2!J de janeiro 
fimlo, do commandante do 2" distr·ieto militar dirigido no elwfe 
do Estado Maior do ExPrcito : 

1." Si tem direito ao abono da import.ancia dr neçaR dn 
fa.r·damPnto que Rc dão aos ret~rutns no ensino " da diar·ia rle 
250 rt;is, dt• que tr·nta. o art.. .'t" da lei n. UíRR. de 1 !l dr r\pz,.mbro 
dP I !JOG, tanto a pt·ar:a f!tll' se Pngajar pot· um armo, como a que 
tiYPr engajnnwnto por mais tempo ; 

2." Si ás ex-praças aue, na flirmn do disposto no art. 5" 
da citada lei, dP noYo "'' ali~!arPm rom Pngajnnwnto ou rt>rnga-
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jumento cabe o fardamento de recruta que marca a observa
ção 5" da tabella n. 1 em vigor. 

Em solução a tal consulta, declaro-vos, para que o scien
t.ifiqueis a Pste commandante, que, tendo algumas das peças 
dn fardamento tempo de duração superior ao que é adm1ttido 
1wla refer·ida lei n. 1 .588, não deverão ser abonadaR Ri não por 
mnpi·e:;;tirno, constituindo carga das companhias, baterias e es
quadrão dos corpos do Exercito. 

Saude e fratPrnidade. -Hermes R. da Fonseca.- Sr. in
tendente geral da Guerra. 

N. 128- EM 15 DE JULHO DE 1907 

Deelara que os inferiores ao chefe do Estat;lo Maior do Exercito que servirem 
como almoll&rifes das fortalezas de 2• e 3• ordem teem direito á grati· 
firaçiio mensal de 15$ e não á marcada pela lei n. 1.4'i'3, de 1906. 

Ministerio da Guerra - N. 38 - Rio de Janeiro, 15 de 
julho de 1907. 

O 81·. I'J·Psidt•JÜP da TlPpllhliea ma11da, por Psfa Rt•r·•·pf.aria 
d" l·:~tado, d••.,lal':tl' ao Kr. do>!Pgado fi~·wal do 'I'IIPSolli'O Fu
dPJ'UI t'lll l'••.r·namhueo, em eont'irmacfw ao telegramma que 
rwsta data sP lht• dirige , que os inferiores que, na fônna do 
disposto nas observaçõrs da tabella das fortifieações da Repu
hlica approvada por aviso n. i.081, de 8 de maio ultimo, ao 
elwfe do Estado Maior do Exercito, servirem como almoxarifes 
das fortalezas de 2" e 3" ordem, teem direito ú gratificação 
mensal de 15$ c não á marcada aos officiaes que exercem esse 
Jogar pela lei n. L473, de 9 de janeiro dP 1906, a qual sómente 
regula vencimentos de officiaes. - Hermes R. da Fonseca. 

N. 129-EM 17 DE JULHO DE 1907 

Indefere um requerimento pedindo promoção ao primeiro posto por seviços 
prestados e actoa de bravura praticados em Canudos. 

Ministerio da Ouerra - N. 1.-\81 - Rio tle Janeiro, 17 de 
julho de 190G. 

Dcclat·o-vos, para os fins convenientes, qur o fk. Presi
dente da Hermblica, conformando-se com o parPCPt' do Su
premo Tribunal Militar, exarado em consulta de 1 do corrente, 
l'Psolveu, em 11 deste mez, indeferir o requerimento em que o 
alurnno da Escola de Guerra Marcos Evangelista da Costa pediu 
SPI' pl'omovido ao primeiro posto, por servir;.oo; Ill'estados e 
aet.os de bravura praticados em Canudos. 

SaudP r fraternidade.- Hermes R. da Fonsf'rn.- ~1·. chefe 
do Estado i\laior do Exercito, 
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CONSULT.\ .\ QUE s~; REFERE O AVISO SUPR'\ 

RI'. Presidente da Republica - No requerimento que, com 
o aviso do Ministerio da nuerra n. 02, de 7 do mez proximo pas
sado, foi submettido, por vossa ordem, á consideração deste tri
bunal, pede o alumno da Escola de Guerra Marcos Evangelista 
da Costa ser promovido ao primeiro posto de official, a\legando 
serviços prestados e actos de bravura praticados em Ca
nudos. 

O tribunal tem se pronunciado sempre contra o deferi
mento de pedidos de promoção agora, por serviços prestados 
em 1893, 1894 e 1897, e mais uma vez assiin opina ; accres
cendo, quanto á presente petição, ás razões já expendidas, a de 
haver o Sr. Presidente oa Republica resolvido promover por 
decreto de iR de novembro de 1897 as praças de pret que julgou 
mais merecer<'m de ~~ntre af> quP eombateram no interior do 
Estado da Bahia. 

Rio de JaneiJ·o, 1 de ,julho de 1907.- Pereira Pinto.- E. 
llarlmw. -- 11. Galm'in. - r:. Nf'ttn. --- F. A. de Moura. - Tho-
maz f:antnnr-ia. Ma-rinho do Silva. - -- L. M,•flt!iros. 

Foi voto o ministro marechal F. J. Teixeim Junior. 

RESOLUÇÃO 

Como par·ece. 
Palacio do Governo, H de julho de !907 .- AFFONSO I>.UGUSTO 

MOREIRA PENNA.- Hermes R. da Fonseca. 

N. 130-EM lR DE JULHO DE 1907 

IndefAre um requ~rimento pedindo firar sem E>ffeito o decreto de ~:> de março 
de 1892 que transferiu um officia.l de um corpo para outro. 

Ministerio da (luprra- !\. 1.4!H -Rio de .Janeiro, IR de 
julho de !907. 

O eapiUio do corpo df' Estado Maior do Exm·eito Aclol{lho 
Lius pediu que fique sem eff'P.ilo o decreto de 15 de mar·c,:o de 
1892 que o transferiu, quando tenente, da arma de artilharia 
para o dito corpo, de eonformidadP com o disposto nos arts. 6 
e 7, § 1", da \('i n. 3\l A, c!" 30 d1~ janeiro do rderido anuo, 
allegando qtw, quando teve essa transfPrenr.ia, não contava o 
lt>mpo de ser\·iço arregimPtltado exigido \lOl' aqueiiP artigo. 

O Sr. P1·e~idente da Rnpubliea, eonformando-~r eom o 
TlanH!I)t" do SupJ'Plllo Tribunal Militai', flxarado em !'onsulta d() 
1 do eorrentP .. resolveu, em 12 dflste ml'z, indefel'ir tal pedido. 
tlorquanto, si 6 em·to que o dito official, quando teve a transfe
renc·ia acima mPnr.ionada, não havia prestado servic:o em 
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l'or·po ar·t·l'ginwntaúo durante o fmnpo .exigido pt>lo art. 6 da 
e itada lei, todavia, depois de perteneer ao corpo para o qual 
f,)t·a tmnsfcl'ido, esteve addido ao 1" batalhão de artilharia, 
JlOI' 11eriodo que, Rommado ao que já tinha nm tal serviÇo, 
JlPrfaz o f.pmpo 1'111 qupsf.ão; o (]IH' yos dPt·laro pam os fins 
~:onvenimües. 

Saude e fmternidade.- Hermes ll. da Ponseca·.
Sr. elwfe do Estado-Maior do Exercito. 

CONSIJLT.\ A (.llJg SE HEI•'El\1> O AYIHO HlTPllA 

Sr. Presidente da Republica- Pela Secretaria de Estado 
dos Negocias da Guerra, com o aviso n. 8ti, de ~~ de maio 
ultimo, veiu pot· vossa ordem a este tribunal, para consultar 
eom seu par·ee0r, o requerimPnto flm que o l'apit.ão do Estado 
1\laior· do l•;xPJ'I'i1.o Adolpho Lins J'•PI'iarna t'ollfra 11 a,·lo que o 
l.ran~fpr·itr da ar·rrm dP al'l illtar·ia. 

A ''" sl•t·.ç.~o do J<:sf a do !\ta iot· do Ext>rl'i f o, in formando a 
rPdamação, diz: 

. «O peticionm·io, quando foi transferido, não tinha, na sua 
arma. o anuo de pratica anegimentado exigido pelo art. 6" da 
lei n. 3!) A, d~1 30 de janeiro de 189~. que regulava o JH'eenchi
nwnto das vagas abertas no posto de terwnte do corpo de Pstado 
maior de 1" t•.lasse. 

«Assim, o acfo quf' o <:ovPrno pr·at.icou t~om o pPI.it'ionario 
foi illt•gal. 

()uanto á dmnora em sua reclamação, o l'Njuer·mttn funda
menta-a nas 1-loluçõns dadas pelo Poder l<~xl'cuf ivo Plll requeri
nwntos identicos. 

Offensas a direitos garantidos por IPi nunea Jll'tlscrevem, 
apenas Yal·iam os caminhos e a fó!'Ina d1~ conhecei-os e reme
dial-os. 

A Sl'eçfio ,; de pm·ecer que o pedido snja !ittlmwttido á con
sidPI'at;ão da autoridade eompetcntn.» 

O rnarPI'hal dwfP do I'SI.adn-ma ior· informa nestes I Prmos: 
<~ Al1'rn de não tnr o l'Pqllf•f'l'lll.n rP!\Jamado dPntro do prazo 

dP seis ntez/é.,, eornü detet·mina o I'Pgnlamento de 31 dP março 
de fR!H, penso não ter fundamento sua pretensão, porque, si 
t lllh:t, :,,l'írucntc eon:o otfici::tl, 11 !lii'Zes e quatro dia,; dn ser
\·iço aJTegirrwntado, o tempo exigido pela l<\i n. :J!l A, de 30 de 
.ianl'it·o de 18!12, para a transfereneia dos offit~iaet: al'J'egimen
t.ados para corpo nspPeial, ficou excedido por lPr, eomn tenente 
do estado-maior, set·vido, de sl'l.emht·o de 1 R!l:J a J R dP abt•i! de 
1H\l!i, na fol'taleza de Santa Cruz, e em Hl!ll eommandado, 
du t·antl.' alguns mews, forças do exer·c i to, i•mbareadas no eru
zadot· .Yit·l/u•rolf, I.Pmpo !]IH'. foi t•onsidt>t'ado d" SPJ'Yit:n al'!'eg:. 
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mentado '(aviso de 21 dr agosto de 1895); ficou assim prePn
chida a formalidade, que o peticionaria diz ter faltado para ser 
legal íltm transforencia. » 

Passa o tribunal a dar eumprimento ú vo:;sa ordPm. 
A lei n. 3\l A, de 30 de janPiro ele 18\l2, dizia no art. (i": 

« CompPte ao Governo determinar que, a partir da presente 
lei, nenhum offieial, sendo de eorpo arregimentado, poderá ser 
tram;ferido, nem promovido para corpo especial ou p;;foado-maior 
da arma a que pPI'teneer, sem qun tenha um armo de effPdivo 
serviço nos batalhões ou regimentos de ;;ua arma.'> 

X o § 1 • do urt. 7", dispunha essa lei que « as vagas dn te
mmtes do corpo de estado-mrrior de 1" classe seriam prPeneh idas 
em ordem de antiguidadf', 11or t!'ansfereneia do!'! ten•mtt>fl ou 
1 "' tnnentes das armas eomhatentes lega lmf'nte h. a h i I il•adosY>. 

Parece que o intuito do legislador foi impedir que pertf'n
pn:;sPm ao Nd.a<lo-mnio•· offieiaP;; :;pm a p!'atiea do sPrviçn em 
1'111"\111 :ti'I'PJ.:ÍIIII'IJI.:Itlfl dn qualf\111'1' d:ts armas, indi~f.iiH'I:nrwntn 
dlll'alllU Ulll :tllllll pPIII lllf'IIIIS. 

Ainda que SI' t iv''"'H' Jll'IH.'Pdido d1~ I'Olll'OI'IIlidadl' 1'11111 ''""'~ 
modo de pens•ar, 1; cPrto que o requer1•niP, quando f.l•yn tl·ans
fprpneia para o corvo de estado-maior, não tinha lH'estado SPI'
viçns em corpos arregimentados durante o tempo Pxigidn na 
lei n. 39 A, de 1892, pois havia servido no 13" batalhão de in
f•antaria e no ''" t·egimPnto de artilharia 10 nwzes P 1\l dias, 
faltavam-lhe, por conscqueuein, 1 mPz e 11. dias ; mas, si então 
tivesse elle reclamado llOI' entPnder não llw tocar essa trans
f<'rPneia, o GovPrnn a l<"galiza!'Í'a mandando-o servir Pm algum 
co!'po arregimentado dul'ante esse tempo ( l Inl'7. e 19 dias). 

Si, de accôrdo ('0111 a lPttra da lei, o tempo de :;erviço atTc
gimentado devesse spr pas~ado em regimento nu batalhão da 
arma de artilharia, á qual o rPquerente perteneia, !~ houvesse 
rPclamação, o Governo mandal'ia servir nessa •arma por 3 me
ZPS e 21 dias, visto .i á haver servido nella 8 mews e 9 dias. 

O de!'Primcmto !la reclamação apresentada nessn época não 
traria emharaço tí ma1·eha !'t!gnlar do S(•rviço, nPm IP7.aria di
reitos de terceiros ; o eontl'at·io aconteceria easo fosse deferida a 
reelamação aetual. 

Na época opportuna não houve reclamação P n•a que ora 6 
objecto desta eonsulta o rPquerente deelara te1· dri:rado de 
reivindicar se11s direitos JlOI' rnotit•os que esca)Jam a(JOI'a á sua 
e.rposição. 

Acontece, entretanto, aue o rPelaman!P, depois dP úPrten
cer ao corpo de estado-maior de f& classe, serviu addido ao 1° 
h'atalhão de ar! ilhnrin aqnnrtPIIado na fortall'za ele Santa f:ruz, 
desde 7 de Rctcmhro de lR\l3 att> 18 dP abril dP 1891, isto ~. o 
lapso dP sete mezes e onze diail que, sommados aos oito meze:; 
P nove dias. Pm QlW prestara serviçoR no ·Í" rPgimPnto de arti
lharia, pf'rfazPm nm nnno, tr"" mPZI'S P 20 di·n:;. 
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ConsL·qmmtemente, o capitão Adolpho Lins, que, quando 
1" tenente de artilharia foi transferido para o corpo de estado
maim· de 1" classe, a 15 de marco de 1892, tem a pratica de 
serviço mn eo!'po arregimentado, consoante a exigeneia da lei 
u. 3!! A, isto 1', dumnte um anr10, que se completou a ~1 de 
dPzt•mbJ·o dl' I H!l3. 

Por· 111ol ivo d1• sua trnnsfpt·mwia pat•a o corpo dt• estado
maior de 1" t•lasse, em 15 de março de 189:!, o rt>clamante não 
foi absolutam!'nte preterido P!Il seü direito a accesso, pelo que 
o Supremo T1·ibunal l\lilitar é de parecer que a sua pretensão 
não está no caso de ser deferida. 

Hio de Janeiro, 1 de julho de 1907.- Pereira Pinta.-
E. JJw·úusa.- R. Galvão.- C . .\'eto.- F. A. de Moura.
Thumaz Cantuaria.- Marinho da Silva.- L. Medeiros. 

Foi voto o ministro marechal Francisco José Teixeira 
Junior. 

REROLl'ÇÃO 

Corno par·"''''· Pal:ll'iO do l:ovpr·no, I:! dt• .i11llin dt•. ·I!Hl7.
AFFIJNHo At •t;rrsTo MottErll.\ I' E:-< NA •. llel'lltt's 11. t/11 /•'on8eca. 

N. i3i -- EM 25 DE JULIIO DE i 907 

Resolve attender n um pedido de contagem de tem)>O de serviço, anteriormente 
indeferido, de 15 de novembro de 1897. 

Ministerio da Guena - N. 1. 5:?G A - Rio de Jmwiro, 25 
de julho dP 1U07. 

O capitão do 39" batalhão de infantaria 1\Janoel da Costa 
Campos pediu noYamcnte reconsideração do acto que motivou 
o indeferimento do rpquerimento em que solicitou que a an
tiguidade tlt> posto dp tenente lhe seja contada de 15 de no
vnmbt·o de 1 H!H, nm que, lll'eenehidas as vagas deste llosto, dei
xaram dn stn· t•ontmnplados out1·os officiaps do pl'imeit·o posto, 
em eujo numet·o se julga comprehendido. 

O Sr. Presidente üa Republiea, conformando-se com o 
parecer do SuprPmo Tribunal Militar, exarado em consulta de 
1 O do mez findo, r('Solnm, Pm 13 do corrente, attender a este 
pedido, porquanto, da investigação effectuada, resultou a ve
rificação de que houvP, em 15 de novembro de 18H7, 52 vagas 
de tmwntP, pret•twhidas no referido dia 15 e em 6 de dezembro 
seguinte, com antiguidade daquella data ; não foram, porém, 
IH'PI'n(~hidas todas as yagas de capitão existL•ntps em 15 de no
Yt'mhro dn l HHi, pois trl's, quP haYiam continuado abertas, 
foram fll'eenchidas sc\mente em 2i de março de 1898 por tres 
t.nneitf.Ps ; e, para 'as vagas deixadas por estes tenentes, entraram 
trPs ai ft•rl's, eut t'e os qual'R o rPquei'Pnte, sem declaracão de 



126 DECISÕJ!S DO GOVERNO 

contarem antiguidade do citado dia 15 de nowmbro, IJmissão 
occasionada sem duvida por in•adverteneia, o que vos declaro 
para os devidos fbts. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. 
chefe do Estado Maior do Exercito. 

CONSULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPHA 

Sr. Presidente da H!:' publica - Por intermedio do Minis
teria da Guerra, com o aviso dP 30 de abril ultimo, veiu a este 
tribunal, I>ara consultar {lOl' vossa ordem, o requerimento em 
que o capitão do 3!J" hatalhão de infantaria Manoel da Costa 
Campos pede que se lhe !l1'ande eontar a antiguidade do posto 
de tenmlte a partir de Hi dr novembro de 18(17. 

t\ 11" HPI~<;ão do !·~~lado 1\laioi' do Exei'!'Ílo infoi·ma a prPten
~;i.o nm;to~ tllnnos: 

«Em o pi·e~l'lii.I• l'l'!lll!'I'Íilll'lllo, o l'apil.i"to do• infantaria 
Manoel da Costa Oampo~ mais uma Y!~Z pedL• se llw mand1• 1'011-
tar antiguidade de 1" t1~nent c, de 15 de novPmbro de 1897, em 
qm•, preenchidas as Yagas, então existenlPs, do alludido posto 
pelos princípios de bravura e antiaidade, Lkixaram no Pmtanto 
de ser eontemplados outros officiaes do primeiro posto, em 
cujo numero se julga o l':~qlwi'Pille eomp!'ehenrlido, conforme 
vem reclamando desde que teve conhecimento official da 
mesma promoç.ão. 

Na anterior rPt'.lalll'aç.ão fieou p1·ovatlo que, em 15 de no
vembro de 1897, o rPQUei'L'nte m·cupava no Almaawcl.- o n. 5~ 
dos então alferm; rll~ infantaria, eonfoi'me o IJUI'Pcer do Supi't~
mo Tribunal Militai'. publicado ás paginas 1. 9H e 1. 945 do 
Diario O{fical de ~1 dn março ultimo. Resta pois saber si, como 
diz o n1clamante, existia no refm·ido dia. 15 o numero de vagas 
de temmte, Qtw llw desse dirPilo ao •ae1~esso do vosto immediato. 

Confoi·uw a secção já disst), baseada na proposta apresPH
tada em 13 de novembro de HIH7 l'ela eonnnissão dl\ promo
çõP.s, nxistiam sete vagas de tenente n•a arma de infantaria, 
além das resultantes das dos postos superiores ; pelo que, con
forme o parecer do referido Supremo Tribunal, ao reclamante 
não tocava •accesso e sim ao S!'U collega João Coelho Maciel, o 
immediatamente acima dl'lle na respectiva rscala ; mas, como 
nlle o indica, as 1litas vagas attingiram ao numpro oito, sendo 
a ultima pelo falleeimento de Secunctino Eustaquio da Cunha a 
8 do referido mez d11 novembro, nesta Capital o que faz erer 
que •a commissão de promoçõPs não a eonsiderou, ao fazrr sua 
proposta, e, sendo a~sim, pa1·eee que desta v11Z poderá ser des
pachada favoravelmente a rPelamação do capitão Manoel da 
Costa Campos, pm·quanto, apm•ado. eomo está, que em 15 de 
novPmbro de 1897 Pxistiam 55 e não [).i vagas do posto de tP
nente tle infanlal'Ía, e quP lll'ssa data. livPI'Hill aee••sso ajlPW1S 
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50 alferes, sendo 16 por bravura e 34 por antiguidade, e que 
entre estes foi contemplado, por equivoco, o fallecido talfe~es 
F1·ederieo Teixeira de Carvalho, ficaram seis yagas do refer1do 
po:-;to tle tenente a preencher. 

Em !\ dn dezembro seguinte, Pm tres des:-;as vagas, foram 
contemplados, por antiguidade, contando-a de 15 de novembro, 
os alfPres Alfredo Affonso do Rego Barros, Arsenio Borges e 
Francisco N orminio de Souza que, sendo os ns. 26, 29 e 32 da 
escala foram omittidos os nomes na dita promoção. E porque 
o n. 5, Apollonio Tinoco Valente tivesse sido promovido por 
bral'nra, e os de ns. 1 a i <' de 6 a 3 i, por antiguidade, o que 
perfaz o numero 3!i, demonstr<ado como parece estar que 39 eram 
as yagas a pre~>nchnr por este ultimo principio, cabiam as tres 
restantes aos ns. 38, 39 e 40, e, portanto, ao requerente Manoel 
da Cost'a Campos, e seus dous collegas mais antigos Elesbão José 
dt> Souza e Josr Coelho Maciel.» 

U marechal chefe do l'stado maior diz que, em requel'imento 
anterior, se mostrou favoravel ao deferimento dessa pretensll.o 
e continua a pensar do mesmo modo, entendendo, entretanto, 
fil'L' <~onvtmientn ouvir este tribunal. 

Em :!1 de janeiro ultimo este tribunal consultou com seu 
pareeni' um requerimento, em que o capitão Manoel da Costa 
Campos, solicitava, eomo solicita •agora, a contagem da anti
guidade dn seu posto de tl'rwnte, desde 15 de novembro de 1897, 
c convicto de que havia naquella data 54 vagas desse poí)to, na 
arma da. infantaria, conforme informara o Estado Maior do Exer
cito, que é a re,mrtição competente para ministrar taes infor
mações, expoz o seguinte: 

« .•..........................•.............•••.. ' .. '' 

Em 15 de novembro de 18!!7 havia 54 claros no posto de 
tt~nPHtP da arma de infan1Jariu, mas tiveram acet•sso nesta data 
50 alfPI'Ps apenas, st>ndo J !i por aetos de bravura e 311 por anti
ff!lidwle ; tmtrP estes, foi incluído, JlOr equivoco, Frederico Tei
xeira de Can•alho, que falleeera a 1 de outubro anterior, em 
eonsequeueia dl' ferimento recebido em combate ; deixaram, 
ponanto, de ser pl'eeuchidas einco vagas de tenente. 

Por decrf~to de 6 de dezembro do mesmo armo, foram prr;
movidos em tres dessas vagas, contando antiguidade de f~ de no
Yembro, os alferes Alfredo Affonso do Rego Barros, Arsenio 
Borges e Franciseo Norminio de Souza que, sendo os ns. 26, 
2!! e 32 da eseala, deixaram de ser eontemplados na promoção 
dessa data. 

Tendo sido promovidos flOr actos de bravura o n. 5, Appo
louio Tinoco Valente, e por antiguidade os ns. 1 a 4 e 6 a 37 ; 
e sPudo :18 as Yagas a preenclwr por este principio, eabi•am de 
dii'Pifo aos ns. :~8 e 3H as duas restantes. 

Qua I o nunH'I'O que o reclamante oeeupava então rm escala ? 
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No Almmwcl.: do Ministc~rio da Guerra de 1897, era Pile o 
n. 50, porque o alferes João Mauricio de Azevedo Martim; não 
1'oi collocado, como lhe eompeti•a, no n. 36 ; feita a necessaria 
eorrecção passaria o requerente a ocrupal' o n. 51, como está 
na informação do chefe do e><tado maior. 

Não era, })Ot't'm, Pssa a unica coneeção a fazrr-:w no Al· 
mana'~ de 1897. 

Abaixo do requer!'nte na escala está o alferes JoRé Coelho 
Maeiel, que é mais antigo do que elle, como se vae ver. 

Maciel é praça dP 2 de maio de 1878 e alfPres de 1 i de abril 
de 1890 ; consequentrmente, quando foi promovido a esse posto, 
contava 11 annos, li mezes e 12 dias dr serviço. 

J<~ Manoel da Costa Campos, o reclamantP, alt'Pres tanmem 
de H de abril de 1890, alistou-se no Exercito a 22 de março de 
1878, trve baixa do serviço a 16 de outubro de 1894, por con
clusão de tempo ; e verificou nova praça, como Pngajado, a Hl 
de dezembro do mesmo anuo, conforme está consignado em sua 
f(\ dP officio ; eonsequentemcnte, quando foi promovido ao 
pnsto flp alfnr·P.'\, o r·c•c·l:unnnte •~ont.ava 11 annos, 10 mPzes" 1\l 
dia~; c)p HPI'Yic·.o. 

l'ol'taul.o: o 11. :Jl da PSI:ala 1:a!Jia ao all't~r·c•s :\la•:iel ; Carnpos 
d .. ,·ia oceupat· o 11. 5:.'. 

Dos alferes de iu rantarin, constantes do Alnwnalt dt• HlOi 
e eollocados acima do rPquerentP. fot·am I'Xeluidos, ante~ de 
15 de novembro, cinco por fallecimento. igual numero por 
}lromoção e dou~ pot· iPrcm sido reformados, ao todo doze : ]Jor 
consoquencia, nrssa data, o requerent.o occuvava o n. !tO e 
José Coelho Maciel o n. 39. 

A José Coelho Maciel. pois, e não a Manoel da Costa f:ampo8, 
eabia. preencher uma das vagas restantes ; o JH'twnehimento da 
outra competia a E\esbão José de Souza, qur ~tra o n. 38 da 
escala. 

Não consta qur estes offieiaPs hajam reclamado ; srndo 
que o primeiro ú aetualmcnte reformado.» 

De eonformidade com este parecer foi tomada a rcsoiução 
presideneial dr 1 de março ultimo. 

Foi pois indeferida a pretensão de 1\lanoel da Co5ta 
Campos. 

-Informando o requerimento agora presente ao Tribunal, a 
4" seeção do Estado Maior do Exercito rcctifica sua informa
ção anterior, sobre o numero de vagas existentes em 15 de 
novembro de 1897, no quadt·o de tenentes da arma de infanta
ria; eram 55 (eincoenta e cinco), diz a secção em vez de 5i 
( eincoenta e quatro). · 

O tl'ibunal, investigando vor si quaes as a Iterações oeeor
ridas em 1897, nesse quadro, verifieou quP, até a vespera da 
promoção rl'alizada em IHivrmht·o, haviam sido exeluidos, por 
fallecimento, sete tenentes e um por ter tido transfel'eneia 
para a 2• classe do Exercito (ordem. do dia ns. 870, 887. 893, 
90.9 e 87.1) ; r no dia Hí foram I í (qnarrnta ç- quatro) ot'fi!'iaes 
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deste posto promoYidos ao de capitão, no quadro ordinario 
(rmlcm do dia 11. 897). 

Nesse dia, portanto, hivia ti2 ( cincoent11. e duas ) vagas 
de f Pnentc, que foram preenchidas por igual numero de al-
1'Prcs, sendo 'i!l ! quarenta e nove) no mesmo dia 15 de 'no
YilllÜH'O, c :~ (tr·es) por deereto de (i de dezembro seguinte, com 
ant.iguidadP dnquella data (Hí dP novembro). 

Não tinlw m sido providas, porém, todas as vagas de ca
pif.ão, rxistenfPS un dia Hí de novembro de 1897 ; tres, que 
L:wiam r·.onfiuuado abertas, fo!'am preenehidas, por dPcreto de 
:.:1 de lll<ll'l:o de JR98 f' antiguidade daquella data, eom a pro
Jno~fto dP tl'!ll'Ilfl's, Antonio .José Lopes. Fausto Augusto de 
Pau la Har!'os t' Cal' los Oecano da Silva Santiago. ' 

Nas vagas dtdxadas por estPs teuenü~s entraram os alferes 
Ell•,;fJfto Jcst> de Souza, José Coelho Maciel P l\lanoPI da Costa 
CauJpcs, rJ J't•nlamante, promovidos no mesmo dia 21 de março, 
mas sem dcelar:11;1i.o dn contarem antiguidade d<'sde 15 de no
' Plll)H'O ant1~rior, e o mo Pra do direito. 

Essa omi~sfío si'1 p6dn ser aiJI'ihnida a inadvP!'tnneia, Lopefl, 
J>:n1la llarr·n~ ~" f:aJ'Ins 01·•·ann ~~nnl.a111 s1r:r :t~rlil!'llidadl• no poHI.o 
fi,. l':q.iliin, 1'111110 ;;i I ÍVI'.~>:I'fll ;;ido :r •dl1~ pl'llllllll idm; 1'111 Hí de 
"".,.,.,rJ:m d1· lll\i7 ; l•:l1·s1Jfto d1! ~ouza, M:wiPI " o reclamante, 
qlll' pr:'I'I!Cilf•i·:r•n os clnr·os por PllPs deixados no quadro de 
f<•n••oll•,;, ,l,•yinrn for·~:o . .;an~Pntn l'nnfar antiguidade de igual 
I!:! la. 

A' Yi:<ln do exposto, o Rupr·emo Tribunal Militar é da 
parecer qne a pretensão do capitrw l\Ianoel da Costa Campos 
r·,;l.:'i 110 <':t>'ll dP s1•r dderida. 

l los ot;i.ro:-; nf'fieiacs, que deviam contar anf iguidade de te
m· ui''" d" Hi "'' no\·embt·o de 1R!J7, um, Elesbão José dP Souza, 
(• ndnalnwllLL; capitão, eomo o reclamante, e mais antigo do 
que <>IIP, mas não consta qtw tPnha reelamado ; o segundo, 
.los(' C1wllw 1\laciPI, foi rPformauo, ainda no posto de tenente, 
a \ dt• jarwiro de 1005. 

Hio de Jarwiro, 10 de junho (k I \Hl7 .- Pr•rP.ira Pinto.
E. Hai'/)()sa.- C. 1\'eto.- F. A. de Moura.- 1'/wm.a:-. Cantuaria. 
- 1'', J. Tci,r•eiJ'a Junior.- Marinho da Silva.- L. Medeiros. 

Foram Yotos os ministros mareehal Mallct e vice-almirante 
C. Guillobt'l. 

llESOLtTÇ.~O 

Como parece. Palacio do Governo, f3 junho de f tlOi .- AFFONSO 
Au(;usTo MonEmA PENNA.- llermes R. da Fonseca. 

Guerra - Dccisiícs de 1907 
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N. 13:?- El\l ~G DE JULHO DE 11107 

Indefere o requorimento <lP nm offirial pedindo que seja deelnrn.la. a sua pro• 
moção ao posto de alferes por derreto de 3 de novembro d.e 1894, o não 
2• tenente. 

l\Iinisterio da C:Ul'l'l'a -I\". 1.fl:!li -llio dt• Janniro, ~2G de' 
.i ulho de 1 !107. 

Tendo o 1" tnnnnlP do (i" rl'ginwnto du arl ilhal'ia João Sa
muel Mundim pedido que scientifiquc, para todos os effeitos 
e de. accordo com o disposto no decreto legislativo n. 98·1, de 7 de 
janeiro de Hl03, que, havetHln sido eommiss i o nado uo posto de 
alferes de infautaria em ;;o ou novmn!Jro do 18!l:3, foi promo
vido ao dito posto para a r·<'fpt·ida arma dn infantaria n não a 
2" tr•twnte da ar·ma a q1w ura p1~rlm11:l', Jlot' aUrillllir o equi
voco na portaria li!• ll 1!1! noYemlH'o tk 18!H a sua tnws1'ot'Pne;a 
c;omo alferes em t;Ommi;;são I•ara a arma 1le artilharia, declaro
vos que o Rr·. PrnsidentP da Hnpuhlil·.a, 1:onfol'!n:mdo-s1~ coru •J 

pai'I'I'PI' do ~~111>1'1'.11111 'l'rillllll:li 1\lililal', 1'\:ii':Jdn 1'111 l"liiSIJII.a r(1~ 
:J dn jtilho l"iudo, 1'1'-''""1'11, 1'111 .,., tio I'IH'L'I'Illl•, illdl'il·l"il" 1:11 
pedido, porque nilo houve aclo olficial publico eonlit•mal.ivo 
de seu posto em commissão para a arma de infantaria. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Rr. chefe 
do Estado Maior do F.xe1·cito. 

CONSULTA A QUE SE REFERE O A VISO SUPRA 

Sr. President.L~ da ftPpuhlica- Com o ayiso "íll' t 5 de maio 
ultimo, soh n. 71, o Til inistPrio da nneiTa rernrttPu, J)Or vossa 
ordem, a este tribunal, para set· tomado na ronsideração que 
merecesse o J•oqunriml•ni.o rm qne o 1 o tJ~tll'ni.e do (i" rr.g-imontn 
de artilharia .João Sarn11Pl l\tnndim, allPgando ll•r sido eornmis
sionado alferes de infantaria por pod.nria de 30 dP IH>Ymnhro dn 
1893, e havr.r exnreido as funeções desse Ilosto, IWdn fJUll seja 
declarado, para todos OH l'ffeitos e de accôrdo com a lei n. 981, 
de 7 de janpii·o dP 1 !J03. qui' foi J)l'Omovido ao posto de alferes 
de infantaria ]101' d1•en•l.o 1\t• a cllo llOYI'lllhro dP IHD1, 1•. não ~o 
tenente. 

A 4" secc;ão do Estado Maior diz so!Jrp essa prctPnsão que 
«o requerent.1>, allegando t.er sido rommissionado alferi'S dfl 
infantaria a 30 dt~ nonlmhro tk 18!)3, P Pxr.rddo as funeçõPs 
deste posto, attrilme a erro da portaeia de !) tln nn,·emlH'O do 
1R90 a sua transfPrem·ia. como alft\l'L•s Pm cnmBli~;;:iio para a 
a1·ma de artilharia, quando .iú havia sido pmmovidn á offl'cti
vidadc do posto dt> alfm·es dl' infantaria a 3 do flit.o nwz : diz 
finalrrH'Iil.c .i<í haYPI' rpelamado no.q annos d1) JR!l'l, lR!)G e 1897. 
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Os conunandados do 5" districto militar e 6" regimento 
de artilharia nada informam a respeito da pretensão do reque-
rt'nto. · 

A' st>ec_:fi.o eumpr·e informar que o peticionario, quando 
alumno da Escola Militar desta Cavita1,, no anuo de 1893, foi 
commissionado em alferes a :30 de novembro, sem designacão 
de <P:ma ; Plll março do auno seguinte, 1894, foi mandado ser
vir 110 forte do morro do Castello, e mais tarde, por portaria 
de 2 de abril, addir ao 6° batalhão de artilharia, onde exerceu 
as funcções iuhereutes ao seu posto ; por decreto de 3 de no
,-emhro de 180-1 foi confirmado no posto de 2" tenente, como 
se de]1rf'h('nde da m·dem do dia n. (i19, de 11 dP fevereiro de 
1895, que dando publicidade ao referido decreto, o fez tambem 
com relação á portaria de 13 do dito mez, que manda classi
ficar os commissionados promovidos pelos diversos corpos, á 
excepção dos aiumnos, que dPverão ser considerados 2"" te
neiiLPs, figumndo <'tltrn rllles o ptJticionario, fJLW Pra alumno na 
occasião, como se Yê ua alludida ordem do dia, á pag. 125 ; em 
13 dr~ marc_:.o destn ultimo anuo foi servir como secretario do 
(\" lmtalhão de artilharia, e depois, a pedido do r·esrw.r·.tivo com
mnnrlnnl.,., r•lnssil'ir·ndo 110 rrr,.snro r·ol'po, r~orrro SI' vt·. na or·dmn 
rln di:1 11. Ct:l!l, ri•· I fi ri•• rrraio. 

Do r•xposl.o sn vr~l'i l'iea qur· o pt~l ieiouario lalwra em erro 
quando diz ter sido eommissionado alferPs de infantaria, e ter. 
exercido essas funeções, quando está provado que depois de 
cornnrissiorrado nurrca S()l'\-in na arma de infantaria, e sim 
Ira dr• artillwria, e a portaria que o commissionou, quando 
alnmno da extincta Escola 1\lilitar, não lhe designou arma, 
accrPscendo que sua patente passada pelo Supremo Tribunal 
Militar 6 de ~o teneute, como consta da pag. 221 do livro de 
registro sob II. fi, a cargo desta sPcção.» 

O tribunal passa a Pxaminar a questão. 
O requPrerite, sendo nlumno do primeiro anuo do curso 

superior da Escola Militai', foi nomeado alferrs em commissão 
por portaria de 30 de novembro de 1893, sem se lhe designar 
a arma, P assim esf.(t averbado em sua ff• de officio, e consta 
da ordem do dia do exerdto n. 500, de 3 de dezembro seguinte. 

O eomm:mdo do (\o batalhão de artilharia, no qual o re
querente servia então, fez publico na ordem regimental n. 54, 
dn R de uoynmln·o de 1894, haver elle sido promovido ao « pri
III('iro po~to de official » por decreto de 3 desst' mez, o que está 
do aecôrdo r·om os termos em que está expresso no Diario 
O((icial de 7 o a e to dando JlUbl ieidade a esse drcreto. 

A relaç:ío dos promovidos não foi então publicada. 
Não se podia, pois, saber si o posto do requerente havia 

sido coufil'Inado parn a artilharia, ou si parn alguma das 
outras armas. 

A' sua pet ic_:.ão amwxon um certificado rln Secretaria da 
nuPrra, do qual eonsta aehar-se elle ineluido na relação dos 
alferes em commissão, que por decreto de 3 de novembro de 
1R91 foram promovidos a effectivos para a arma de infantaria. 
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Essa relação, l)01't;m. não sahiu do nrehi\·o da St>e1·etaria 
da (1un!'l'a, não foi pultliead:1. podia pois ~1'1' moJificada, como 
pffl'!'Üvamcnh- foi : não t'• I it·ilo, pnt·lanln, iliYO!'ill-a t'ill apoio 
da JH'et.ensão suje.ita :t consulta. 

~ómente Pm fevereiro de IH\l5 SP tornou tmhli!'a a rela
ção das praças eornmissiomHias, qne I iveram !'llllfit·mação no 
lll'imeit·o posto <IP orfi,•ial p<'lo lll'LTI'Í.o ret'eritlo, PSpPril'icando
se então as r·esp<>elivas :1nnas. (OrdPm do dia 11. t:l!l.l 

Cópia auUwntit·a dr>~sa relação, na qual o l't'tíU"I'elllc PS
tava eontemplamlo !'O!llo :!" !t•uPtltP de al'lillnH·ia, l'oi t·emt>t
tida a Pste tri!Juua I, que. ú Yi~l a de lia, ht\TOu a patente de
vida. 

Por con:onqw~lH'ia, IPndo sido t•nnnni~sionado nn posto de 
a\fPn~s. sem dPsi.vnação da arma; não tnndo havido ado al
gum official puhlil·o eonfit·m~uHiq S<'ll lJOslo Plll t·omtni~~ão 
para.~ infani:1ri:1;" hav••ndo ~i<lo pul:lir·nda Plll <H'tll~m do dia 
do J•;x,.I'!'ilo .~lia l>l'llill"';'ío :1 <'il<'<'! j, o p:ll':t a ;tl'llla dP ar I i
lllal'ia, por d<'l'l'<·lo d•· :1 .;,. ""'''lllill·o d<· lH\11. " l'<''lliPI'<'Ilil' 
llflO foi Jei':JUO l:lll ~1'\IS dii'PÍÍ!t-;, fH•i<l <1111' 11 :-:1\fll'<'lllll 'i'I'Íillllt:il 
Militar (• d·• ll~t·t•t'<'l' !111<' sua pl'<'l!•ll,.;:io qfin ,·, dd•·ri\! I. 

Rio. de Janeit·o, :l dl' junho d<· I D07.-l'n·<'im Pinto.
E. Barbosa.- C. Neto.- F. A. dr .lloura.- Thomaz Cantuaria. 
-F. J. Teixeira Junior.-.llw·inilo da 8ilra.-L. Jledcitos. 
-C. Gnillnbel. 

Como parPee. 
Palacio do Gon•rno, :!2 dP julho Jp l\JOi . .1..AFFONso Au

GUSTo Motmllt\ PE:-IN.\.- Hr•rnu·s B. da Fm1seca. 

N. 13::.-E.\l 27 nt: JULHO DE !DOi 

Dccln.rn t('r F;ido rrsolvido (!Ue 0s valon~s do L!rraçonmcnto r-ntram em vigor, a 
11n.rtir dn datn. om fl\ll' :~P tem na guarni(::ío eonlw::•inwnto offidal da 
fixat;fio. 

Ministerio da Gn0nn-X. (;L'-nio <L• JnnL•iro, :21 de 
julho de 1\)()i. 

DeclaraP ao commatHhml<~ do ti" di.drit·!o mililnt·, Jllll':l qne 
o scicntifiqul' 2.0 do H" J•egi'lwnto de <'a v a llaria. qtw. em ,·isla 
do que eonsulln r~m eneta de :!8 <..h~ maic· ultimo dirigida ao ga
binct.u dnst.e ministPf'iO u[in pnderú JA~I' ÜP.Spaeho l<1\'0l'U\'Ol 
qn~ !quer requct·imcnlo solit'l' pasanwnt.o l'l'lnliYamente ao 
2" scme~lro clP 1\~0li da importmH·ia da diff••t'Pnt.:a Pnlre o Ynlot· 
fixado pam a etapa das \H'açns da gnai'nição de S:mt.'Amm do 
Livram!:'Ill.o, dnranh• o nwsmo senwstt·P, l' o qne foi fixado para 
essa Plnpa, llut·aniP o I" ~Pnw~II'<' do I'<•I'•'I'idn anno, \'fll'qnantn, 
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t•or· J10t'la I' ia tlP :! 1 de setembro de 1906, n. G7, á Dt>lngacia 
Fi~eal do 'l'lwsouro Federal no Rio Grande do Sul, se resolveu 
lJUI'. os valort•.s do arraçoamento entram em vigor, a pat'lir da 
data Pm que se tem na guarnição conhecimento officinl da 
fixação, substituindo, vortanto, até na vcspcra o~ valores do 
semestre anterior. 

Saude e fraternidade.-···llP.I'mes R. da Fonseca.
Sr. intendeniP. geral da Uucrra. 

~ 13í- EM 27 DE .JULHO DE 1907 

~Ia1·cn a~ dinrias quP competem nvs offiria('s da Direrçíio Gernl de Eng-enharia, 
em servit:o de inspecçüo ás ohl'aill fqra da Capital Federal. 

\lini:-di•J·io d:• l;iii'IT:l \. l.:í:\7 -llio "" .l:tiiPim, :!7 1!11 
julho d1· 1\107. 

Declaro-vos, pal'a os fins eonvcniPn!Ps, qu" aos o!Tidaes 
da Dir'I'Cvão Gnral de Engenharia, em serviço de insJH'eção ás 
ohrus fúra destrr Capital, são fixadas a,; seguintes diarias: 
10$, ao genei'al director; 8$, aos eoroneis; 7$, aos lrHtlmtcs-co
roneis; G$, aos majm·ps; 5~, aos capitães; 4$, aos subalternos 
durante o tempo do me~mo snrYiço. 

Saude c fl'aternidndc.- Hermes R. da Fonseca.
Sr. chefe do E.stado-l\Iaior do Exercito. 

- Expedit·nm-se as neee.ssal'ias eon,munieações ás Di
l'Pcções Geraes de Engtmharia e de Contabilidad(' tia '.uerra. 

N. !:~;,- 1<;!\l :!0 DE .JULHO DE 1~107 

Declara não havPr llP<'Cssidadc da organiza<_:fío de tabella espeeial de fardo.• 
mento JlHra alnmnos da Est•oln. de ~\rtilharia. e Engenh~ria, aspirantes o 
of'fiC'inl, e R~n·m todos eonsidcrador. eomo perlencentes á arma dr artilha• 
ri:1. de po~içilo, excepto os clarins c conductorc·s. 

l\iinist.Prio da (1twrrG-~·:. 83-Rio (\p .Tanl'iro, 29 de 
Jul'to dP 1\!07. 

Declaro-Yos que não ha necessidade dP or;::anizar·-se ta
brlla espeeial !In fardamento para o::; ahimnm' dps,;a PSC:)la, 
aspii·ant .. s a o!l'icial. I'Olllo >'r fnz <·mn a qut· :H'Ollll•anha o 
pi'I'~Pqlp ~lYi~o. ,:i~tn (!li'~ no nr·t. ~?O dn r·e~ul;.:tnPt~Lo pal'a as 
,.,.., ·l:·s de· J,:xtt'l'i1t.· .·~Li PSt<'li(•it•<:.;do rpw In''" ''~pi;·;wtPs serão 
no1,1l)~~r·ndn:~ ~~n~; SPI'VPEt.o~ n.iutlnnt2.-.,. quanfn a YPlH'.jtnnntas o 
fardamrnfo. a J,·.m dP ron,.;ignar· p,.;ta talwlla pPl.':t'' 11\ll' llÜO estf><l 
compi'I'hPtHlida~ ll() a!'lual plano dt• unil'1•rnw. 
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Outrosim vos dP!'lar·o fllll', para han't' uniformidade rmtr·e 
alttmnos e pra~:-as t]\ll' sit·vam tli'~SI' in;;titnto. dm·prão flCl' todos 
considerados como pt>,rtenc<'lllo•s á al'Jlm úe artilhar·ia de }lO-· 

sição, excepto os clarins e eonductores, que vencerão o farda
mento de artilhar·ia dP eumpauha, pel'erbendo aq1wllcR c estes 
as peças de fanlamento consignadas na talwlla dP t !JO!t. 

Saude. c fraternidade. -Hermes R. da Fonseca. -
Sr. cornmandante da Escola de Artilharia e Engenharia. 

- Communicou-se ú Intendeneia Geral da Guerra. 

N. 1:37 -1<:!\l 1 DE 1\GOSTO DI~! 1!)07 

lllanda contar pelo dobro o tempo em que os offiriae• percebem vantagens de 
campanha, }>ara. a reforma, de accôrdo com o disposto na. lei n. 2.656, 
do 1875. 

Mini:-;tm·io tia Ulti'JT:t --- N. t .G!ill---- !tio dP .JanPiro, :lt d<~ 
julho de 1!107. 

Mandae eontar JW.lo doht·o, para a rf~fonna, de accôrdo eom 
o disposto na l<'i u. ~.GGG, dn ~!J de sd<~m!Jro de ih 1 G, o tr·mpo 
em que os offieiaes }Wreebem vautagens de ea!t.panha, pois 
sómente teem direito ús mesmas quando em operações de 
guerra, sendo nesta conformidadn drferido o reqlwrimento em 
que o 2" tenente do 13° !Jatalhão de infantaria, Jos,~ de Car
valho Luna, pede que se lhe cont(' pelo dobr·o o período em 
que esteve no Estado de l\latto Gr·os~o. na expedição que fôra 
ao dito Estado sob o eormnaudo do g<>neml de J;l'igada Emygdio 
Dantas Barreto. 

Saude c fr·atern idadP. -llr>rnu·s 1/. dn f'onsecn. -
Sr. ehefe do .l<)stado-l\1uior· do Ex<>r·eito. 

N. t 37- E !\I J ])E A< iO:-<'l'O ])E t !"107 

Declara ser extensiva ás familias das praças a disposição do aviso de 31 de 
março de 1903. 

Ministerio da Hu<>rra- N. 1.5G~ -llio dP .Janeit·o, l de 
agosto de 1907. 

Deelaro-vos que, de aec<)rdo 1'-0m o que opinaf's Pm offieio 
n. 2.372, de ~5 do mPz findo, '' extensiva ús famílias das praças 
a disposição do aviso do~ 31 de março de 1903, estabe Jpco~ndo que 
ás famílias dos officiaes quP fallecerem rabe o direito de 
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t.ranfjporte para a localidade para onde dm;ejarem transferir 
fHtaR l'I'RidPlH'ins, uma Ynz qtw o !'Pelauw.m no prazo de .seis 
Illi'Zl'H, t•.or.tlado da data do falleeimenlo dos uwsmos offieiaes. 

Saude e fraternidade. -Hermes R. da Fonseca.
S1·. ehcfC' Jo Estado-l\laior do ExeJ'!Iito. 

N. 138 - EM 1 DE AGOSTO DE 1907 

Indefere um requerimento pedindo contagem de tempo de serviço na extlneta 
Brigada Policial da Capital Federal, a um sargento ajudante do Exercito. 

Minislm·io da Gni'ITa - N. 1.5(i3 - Rio de .Tanniro, 1 de 
agosto dn 1!107. 

Dr~clai'O-YOS, para os fins convenientes, que o Sr. Presi
dt!nte da HPpuhl ir· a. conformando-se eom o parecer do Su
prr•mo Trilmnnl l\lilitar, nxarado Plll f\OTJstilla dn I do mez 
findo, I'PSO]VPll a '·!fi do dil.o IIIPZ inrJr!f'<'I'ÍJ' O l'l!fiiiPJ'illlO[ItO 
<'111 '1111' o sarg<•nl.o a.iudanLn do :l" haLalhfio dn arl.illtal·ia Hay-
lllllllllo Jlosl<'rllo p1•.diu l!lll) llto IIHllldassu r·orrlar como tempo 
dP SI'I'Yit;o os pet·iodos deeoiTidos de U de out.uhro de 1895 a 
:!r> df' outnltr·o dl' IH!IH o 1in fi dr• llOVPillhl'O dn 1B!lH a 15 de 
maio dn 1 !1011, Plll que esteve ua exlincta brigada policial 
Liesta Capital. 

Raude e fraternidade. - Hermes R. da Fonseca. -
Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito. 

LONSIJL't'A A QUE SE HE~'EHE O AVISO SUPHA 

Rr·. l'rPsidt!ntP da Hnpublica - Por ordt~ln do Ministerio 
da <iuenn. rr•metteu a estP tr·ibunnl, pat·a <'lltisultar, com o 
aviso n. \11, de 5 dP junho proximo findo, o requerimento 
<'In quP o saz·gento ajudante do 3" hatalhfio de artilharia 
ltaymundo Hostenw pede que lhn sPjam ermtados, como 
tempo dn sprviço, os periorlos decorridos de !l de outubro de 
1H!l5 a ;?5 dr~ out.ultr'O dr~ 18\lR, e dn 5 <IP noypmlJro de 1898 
a 15 de ma i o de I !100, em que esteve na lll'igada policial 
dl'sfa Capital. 

A 4a secção do Estado-Maior ~do Exercito, informando, diz 
qur• pot· nv1so n. 7 !t!l, de 25 tifl rnar(;o dn I !HI·í, o M inisterio 
da < itH'JTa maudou contar ao 2" tenente Luiz Vieira Ferreira 
P.ohrinho o IPrnpo qtw serviu na brigada polit·.ial. mas que ne
nhum nviso ha Pm rPlaçiio a praças rl1• prPt. I' c.onr,lue decla
nmdn par·pt·r•J'-liiP quo o requPrPntrl nfio nsl.;i no easo de ser 
a lf PIHlido. 

O nwredwl clJpfp do E;;fado-Maior diz Jllll'PC!'r-lhe que, 
:í Yist.a do :tYiw 11. 7'•;i, dP. 25 rl1\ mar~;n de l\10'•, qnl' mandou 
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contar, como tmnpo dl' sen·it,:o militar. o Plll qnP ~PI'vin na 
policia da Capital Fodt>ral o :.'" tPIH'IIlP Luiz ViPira Ft•rt'Pira 
Hobrinho, ao l'P!]UPt't~ntl' sP podt•m mandai' contai' os iJI'I'iod!ls 
constantes de sua pdiçfto, pam 08 err .. itm; da t'Pforma. 

O tribunal é de Jlareet)t' que a vrlllpnsiio do sargento a.iu
dante do 3° batalhão de artilharia Raymundo Hoslcrnc uiio 
é deferivel, porquanto o dl'creto leg·islativo n. 1.0:.' 1, de G de 
julho de 185H, manda eontar aos nfl'i!~iaes do Expn•ito I' /l.t'
mada, para reforma, o tempo que, antes de f'az('t'PIIl parte 
dessas corporat,:.ões, lwm serviram como praças !'lll alg;Jin 
corpo policial, militarnwittP m·ganizado, (' w~nh111na dispo
sição ha sobre tal contagem de tempo aos indivíduos t1Uü 
ainda são praças do vret. 

Os ministi'Ofl almiranlt• Pt~t·Pira Piuto. nwr••t·.hae~ Jt. 
Oalvão e F. 'l'r·ixeira Juniot· diseo!'d:>tll da opinião da rnaio1·ia, 
justificando pela fôrma seguinlt) o seu Yot.o di YPI'gl't!l, .. : 

As reformas da~-> Jll'a<,:as <il• !li'Pl do •·xt•reifn são di' imnw
rliata c·.ompf1i.PIH:ia rlo (iov••t·no ('l'ifara. Cotnp)pm;·nín do ,\u
dil.or Brazi)l·iro, pa~. '!ll7, ''111 cntas pt·itlli'Ír:;s linhas,, ,. por 
isso i•. IJIW os :u:ln~ h·,.;islal Í\IIS ••1111''' 111-,S 111\lll':t ,,,. <IIT11p:1 

ram eom as garaul.ias da rt·l'ortua d•· laPs st•r,·idot·ps puhlil'lls. 
Mas ·o aeto legislativo n. !.O:' i, di' (i di' .i ui h o dP I Kl\1, 

considemndo servit;os mililat'Ps o:; prPstadn:; Jl"las pt·a<:as d .. 
pt·d da policia, IJlli'I' para rel'nrnta dos oiTir·ia•·s dn ''"l~i·d;.r,, 
quei' para obltmt.:.iio do Hallito til' .\viz ( qu<· s•i (JI'l'tlliava ,;t:t·
viços JHiramenle mililat'Psl, quaJH!o lHlliYI'SsPm st•t'Yido como 
praças na polit~ia anlPs th> ,.;p alislai'<'lll no r·x;•n·ilo. autorizou 
de forma ineoneussa o Uovet·tw a t•ompul a;· St'lllPlltanf,• tiro
cínio como inteiramente igual ao da nH·sma eat.t•goria no 
exereito, para os effeitos da I1•fnnna, :1 qul' tanto lun dirf'ilo 
o policial como o ::;oldndo do ·::,.Preito. quamlo ~P in,·aJidam 
por qualquer eausa dl'pois de~ um eei ;o llllllti'!'O d<· annos de 
SPrViÇO. 

A reforma para a;; pt·ar;as dl' p:·pf da pnlil'ia militar :!"~ia 
Capital é regulada pelo det•t·n1o H. 5.::i()P, ·ll• :'li íl•· ,iuul:~; 1k 
1 H05, art. 711. 

Quer para as prac;as de prPI. di'sta ultim;: eondi<:fto, fll'IT 
par·a as que perwtwern ao exPt'citr-, quPm eont·t~dt~ P julga do di
rf'it.o da rf1fonna r> fn cmnputar o rr•spectivn tempo dl' st'I'
viço ~~ o Uovl'l'!IO : n lJIIP lhn porlt-rú poi~ ohslat· a qu~: :10 
mesmo individuo, rm!_)nra pot·qm• Hiio pa~snu dt• pr::c:a de 
pret, mand.e contar para os <'frei tos da I'ci'Ol'llla os S!'llS di; orsnR 
per iodos de st·r·viçr: m ti i I ar, bem que um ou mais na poi il'ia 
militar, e o ultimo no PX<'I':·it.o, L>lll qtw o qna\ ~l'l'VI' [ll'I'S"ll

tc•nw nle ? 
No caso Hll qunsli"to l!Pill nwsmo s<• pndt't'Ú ~'tll'lllUiar qual

quPI objecção, l'lll dl'i'e,;a do et'UI'io pulll it'P, pPia t•on,;idPt':H;iio 
da maior vantagPm no (WZo da I'Pi'nl'lna. si o ui i in;,, •·-.:•·n'it·io 
dt'Rst•, porvpnf.ura, mui! o n:aior ~nldo d<> qu•• o dn ide ú :\lliP

rim· eondição, mesmo tPndn l'lll I'Pntn a prPpJ'ia ;~T:~duac:iio 
ao tempo ptnvavt>! da entH~l's"iio dn I'el'orn::1. 

O se-Ido na polida miHlar nra. nos pt·t'in:ln,- 1),• lK\lG a 
IP!)R l' de 18DH a 1\100. Plll que o petil'iuari~J a\li "• n·in, mainr 
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do fJIJe o do exPrcito pt·es!'Iltemente pam a prat.::l d!' sargento
a.i udani.P, CJtW elle tem aetualmente. 

Rio dP Janeir·o, 1 de julho de 1907. -- Pl?reira Pinto. -
E. Barbosa. - ll. Galvlio. - C. Neto. - F. A. de i\Joura. -
F. J. Tei.reira Junior. - .. Thomaz Cantuaria. -Marinho da Sil
va.- L. MC'dl?iros. 

Corno parece. 
Paia!'.io do noverno, 2G de julho de 1907. - :\.FFONSO Au

GUSTo MoHEIRA l'J<:NN.\. - Hermes R. da Fonseca. 

~- 139-EM 1 DE AGOSTO DE 1U07 

JndPferc um re(JUerimento concernente ú. rollocação no ,.\lmanak do Ministerio 
da Guerra. 

l\1 inisll't'io d:1 litii'J'J':t 

Hf.;IISI.II "'' I ~lfl'i. 
:\'". I .:.O 'I Hio d1• .lan,.ir·"· 1 rln 

O t:apiliifl do eo!'po de Pslado-maim· tio !i:xPt·cilo, Luiz 
P-oarPs ·Jos ~ani.ns, IH·omovido a L'SI.n posto em 1 'I tle dezembr-o 
dP l!iOO, mn visfa do pl'nt:nituado no dn•Telo lt~gislativo n. 716, 
dn 1 :l dL·. nt,vetnl!t·o ant.Prior, pediu que se llw dPsse eollocação 
JIIJ alrnattak deRte Ministrl'io de accôrdo c.orn a dispo:>ição do 
al't. :-!" do rt'fer·i:lo dnereto e não com a resolução dP 1~. tomada 
sollr·p constdln do ~~uptemo Tribunal Mililar du 1 d1• abril de 
1 UOJ. 

O Sr. Pr•'~idente da H.epubliea, eonfonnawlo-se eom o pa
reent· do dito trilmnal t•xarado em consulta dP 1 do mez findo, 
resolveu em 26 do mesmo mez indeferir esta pretrnsão, em 
vi~t.a do <H'tlÍrdão do ~upremo Tr,ibunal Federal Ul' r, dr de
zt•mbro de 19lHi, deeidindo que o art. 3" do l'ita~o decreto 
vigora s<ímenfo em rpl~H;ão aos officines que I>osteriormentc á 
p1·onmlgação delll' adquiriram os rt•quisitos necessarios ao 
preenchimento das vaga» de capitãl's no;< corpos de cngPnheiros 
t• Pst.ado-maior do Exereito L' não nos que da data do decreto 
em quest.ãc· jú tinham garantidos todos os seus direitos decor
l'l'nt.es do art. Ro I' seu paragrapho do decreto n. 1.351, cte 7 de 
ft)\'l'I'Piro de 1H9l: o que vos declaro para os fins convPr.ientes. 

3audl' e fmtPrnidadi'. -Hermes R. da Fonseca. 

CO:'ISCLT.\ A i_llm SE HEFERE O A\'JSO SlTPIL\ 

i'r. Ptl'~itlt•!llt• da Hepubliea- Com o aviso do l\1 inisterio 
da Guet'I'a 11. ~:l, de li de fever1•im ultimo, vciu por Yossa orde:rn 
a p,.;fp tribunal. par·a eonsultar com pan~!'er, o rPquerirnento 
l'lll t]IH' 11 capili'ío do Pstado-maior do exercilll, Luiz Gomes dos 
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~nulos, JH'th• no,·a t•ollnc:wfío 110 al111an:wk do l\lini~tPrio da 
(;llnrra. 

O J'Pqut•I'PIIIP. spndo ft•nt·nfP. do t•nt·po do t'~brlo-maior de 
·I" t•la~~W. rni Jli'OIIIIlYitlo a t•api!ão a 1-11 IÍP dPze!llhrO de l\l00 
t'lll virtude do disposto elo art.. ~l" do tle(Tdo logislat.ivo 11. 71li, 
dn I:~ de IlO\'t'Jll]li'O do li H':' mo anuo, o qual es!aLJeiPCPil que, 
quando IH'O!Ilo\·idos lodos os f.t'n<·nl\•s daquplle eorpo, conti
nuasse em vigor a lei 11. :Uti\l, de 11 de julho de 1883, na parte 
l'PlaLiva :ís tt·an:;í'l'.t'•~rwias dn;; offiei:ws atTPg-imcntados para 
os corpos especiaes. 

Essa lei n. 3.1li0, de 1883, determinava que os capitães 
nrrt>gimentados. uma Yt'Z transft•l'idos para r;sses eol'pos fossrm 
em:sir!Prados o;; mais moch:rno~. 

Eslt: ti·ihun:ll, t·onsti\l.awlo soh1·n o I't:qiiPI'irnPnto rJp 11111 ca
vitfio do artilltnria, !'oi dt: [l:tl't!l't!l' tJ111) «a !Pi 11. 71 G, t)p 1 :l dP 
noynmlwo dP 1 DOO, por não I,.,. drPifo l't•l ro:wtivo. devia :o;t~r 
P\l'!'tlt:llla R<'•IIIPIIIP t'OIII l'td:~r:iío aos of'f'it•.i:H•S qun. depois ria 
tf:tf:t tf•• Sll:l pl'llllllli;~;ll':tll :HiiJIIit·isst·tll :t~ l'lllldil,'iii'S JII'I'I'~S:tl'i:JS 
p:1t·a H p1'l'4'1ll'lliiii!'IILII d:1: \;it-':1:--~ de• t·:qJil;lo 1111:; I'IH'fHI~.; dn 
t•sl:tdo-maiot· I' d•• t'II!,!Ptlhl'il'""; t'. Íl'-'" (arfo nfío podia at.t in:-:it· 
o~ t•apitães dP al'f ilhat·ia. t•:tYallaria I' inl'an!.at·ia que naqunlla 
data j:'t tinham dir•·i!os gar:ml irloo.; para a ll·:utsi'••I'Plll'i:t st•m 
JH'J'd:t de ant.igttit!.ult•. pai'Pt'PIIdo. pol'f.anfo, qu" a disposição 
da lei de 1RR3, rPstaln·lPc ida na dt~ I :1 tll' JIOYt•mhro t1ltimo, 
ma111lando eonsid••1·ar os f.r:m-l'•·ridos c·omo mais modrrnos, 
não t•ra apJllii':tYt.f a Psln;.< r·apitães.» 

O St·. l'rt•sidt•nfP da Hepultlit·a. <'tn 1:.' dt> ahril de 1001, 
rt>so]YPU d(\ aertlrdo t·out """" pan•ePI', ac't\l'Pscnntando, p0rhn, 
que « dtwiam os t J'ansft•l·idns. para os f'i'fl'if.os da promot:fio por 
ant igu idac!P. st•r· t'U lltH'ndPs st>gundo as da tas th} posto dt> te
neutP. » 

Contra essa 1'1':-<olut:ão t; que o r·.avitão Luiz f'oarPs dos 
Hantos ret·larna, JHII' t:nll'ildt•l' qw• urna rPsolução nfío p•íde 
revogar a lei; ptmR:II!do, port.anto, qutl a lei n. 716, de 1900, 
de,·ia ser ••XPt~ufada t.<unl"•m •'111 I'Plnt:ão aos t•apilã<:s quu. na 
data dl' sua !H'OH!lllg-;~çfío, .i:l ~at israzinm as CIIIHiit,'ÕPs Pxigidas 
pa1·a Jlert.mwer•~m aos cm·po~ P~!H't'iat'S. 

DHpois de <1 Jll'l'Sf•nf a da Pssn T'f~t~lamaçfío. o Su Jll'f'.JII,') Tri
Jn:nnl FedPral dtwitliu a tptPslão tln lt·anRf'PJ't'IH'ias dos offit:iaes 
ai'I'PginH'nt.ados p:tl'« os t•nrpos I'SJlt't'i<H'S, <'111 :ll'r·t'•t·dão de G de 
dt·ZPmhro ui I i111o t'OIH'I'Ititl" 1\l"·d,l''' l•'l'lllt~:<: 

« Accordam dando provimento á appdlat;ão, reformar a. 
s••ntt•n•;a app:·llatln p:11·a l[tl:'. a a11i iguid:tflt• do au1m· sPja t~on
f.atb Wl confoJ'Jilitladt• do ai'!. H" t' st'!l paragi·aplio do dPeJ·eto 
11. I,;~G1, de 7 til' ri'V!)I'I'ÍI'O dt• ltHI!, ]Hll'(]\11' o art. :l" da h-i li. 71G, 
do i!JOO, não tentln l'!'fnilo I'Pti'OactiYo, vig·ora sümcnt() em re
l:u;ão aos oft'icial's •!111'. po~tl'rint'IIH'Illt• ú pJ·nmulgat:fío da 
!III'Sill:t lei, atlquirisst•lll os l't•quisi(o,; IIPt't•ssm·io,; :w pi'I'P!lehi
mcnto das vagas "" capif fíl'>< nos eorpos de I<;stado-l\laior e de 
Pllg('n!H•iro.~, c, pol' r·oltsPqw•nt·ia, uão p(tdP alea1H:ar os capitães 
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de artilharia, cavallaria P infantaria qtw JtafJuclla data já 
f.infta111 gaJ'lliiLidos fodo~ OS Sl\US di!'t'Íios dl'l'ill'l'l'l1f.CS IÍO art. 8" 
P seu p:u·agl'apho, do eitado dPr\l'dn n. l,;lG I, f'ir·ando assim 
i;.:ualruPIIIP iu:-;uhsisteuil's os :retos do Pl!tiPr' !<:xl'l'.ui ivo de 12 de 
alJril c 8 de novembro de HJ01, por exorbitantes da lei vigente.) 

O :-;upr<'mo Trilnmal l\1 il i ta r, á ',·ist a dp~sp :u·c·()['(]fto, é de 
parecer que a pretensão do reclamante não é deferivel. 

Hio de J aueiro, 1 de julho de 1 !)07. ~ PeJ•eim Pinto.
E Barbosa. -ll. Galvtio.- C. 1Ycío.- F. .1. de Moura.
Thmna;; Canlltw•ia.- F. J. Teixeira Ju.niol'.- Marinho da 
Silva.- L. Medeiros. 

Foi voto o miuist.ro marechal F. J. Teixeira Junior. 

llEKfiLUl)ÃO 

Gomo parece. 
Pal~wio do GovPrno, 2f1 ri" julho do 1 !107.- ÀI'FONSO AU· 

r.t:f'TII i\JIIIll·~lll I l'I·~NN.I. l/1'1'11/I'S /1. t/11 f.'tii/Si'l"ll. 

N. HO -- El\1 3 DE AGOSTO Dl•3 HJ07 

R~solve sobr" a. distribuição <lc calçado ás praças dos corpos da guarnicio da 
Capital Federal 

Minisf,.rio da Gul'I'I'a-N. 61í-fiio d•! .Tanl'iro, 3 de 
agosto de 1!)07. 

Em solu(:.ão á I'Onsulta quo faz o t:ommarubnt.n do 1 • bata
lh~o d .. infantaria em offieio n. 103, de 13 de julho ultimo, 
annexo ao vosso de n. 772, ele 26 do dito mcz, e á de que trata 
o eomrnandanf.o do •Í 0 districto militar ao submetter á vossa con
sider·aeão aquelle officio, declaro-vos, para os fins convenientes, 
quo, já estando as praças dos corpos da guami<;ão desta Capital 
pag-as de calçado at<) ~1 dl' junho findo, não se lhes deverá dis
trilmil' agora o do systorna Fahricei e sim no dia em que ti
Y.'I'"Ill os !llPsmos eorpos dn Sl'guir· a fawr· parte da divisão de 
manolJ!'as P t•.xoreicios J'elat.ivos tto presnntt• armo no referido 
dist!'ieto, fic-ando o calç-ado deste sysfpma t:onsiderado como si 
tivesse sido distribuído t•m 31 de agosf o corrnnk. pelo que só re
ceberão outro em 3f de dezembro vindouro, epoca do respe
ctivo vencimento, por ser de quatro mezes o tempo de sua du
ração ; qu" os corpos que rt·t~t·btH'arn !Jotinns FniH"il'c•i deverão 
rel'olht•r a !'Ssa int .. mleneia as d" couro pr,do existentes em 
carga, para. sPrem aprovPitadas JlP]os QUI) d·Pl)as possam fazer 
uso JIO!' não tcr·Pm roeelJido as do systcma lt'lll quPsl.ão ; e que 
fiea pr·nhibido o mw, l'll1 formatura e l'In pa~~t·io, tH"las praças 
que tivr~l'l'lll T"Pl'·<'bido as do novo typo, para Sf' poüe!' verificar 
sua durabilidarlt•. 

Saudo I' frafprnidade.-llr•J'111.1'S fl. da l<'onscrn.-Sr. in
f.t·rul<'ntn ltf>t·al da Guerra. 
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N. 1.1 I-- EM :3 DE AGO!::-'TO DF. 1907 

Doclnrn ser applienvel a.c·s mfdicos ,,djuntos do Exercito o disposto no art. 66 
da lei n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906 

Ministnrio lia Geurra- Cireular- Rio de Janeiro, 3 de 
agosto de 1907. 

Declaro-Ycs, para que o sr.ientifiqueis em ordem do dia do 
Exercito, que o disposto no art. 6(1 da lei n. 1.473, de 9 de ja
m~iro de Hl06, r apJllieavel aos medieos adjuntos do ExPrcito, os 
qna,ps terão direito a uma ração preparada em dias em que ti
VPram de vermanPeer Pm sPr·viço no quartel. 

Snude e fratPr·nidade.- Jiernws R. da PoiiSel'a- fk. dtefe 
do Estado Maior uo Exercito. 

Expeuiu-se ci!'eular idPnlif'a ú Contabilidade da GtwrTa e 
e;::taçõe;;; fi;;;eaes nos Estado~. 

N. 112- El\I 3 DE AGOSTO DE Hl07 

Responde a tt!lln consulta sobre accumulat:ão de íunrções de quarte1:mestre 
interino e sttl)alterno 

Ministerio da Guerra- :'I. 1.5ti8 -llio de Janc>iro, 3 do 
agosto de 1907. 

O 2° tenente elo 37° batalhão de infantaria Bel isio Car
tano Ferreira Leite, addido ao 3" de artilharia, l!onsulta, por 
estar PXPrcendo as funeçõ.es de quarlel-mestt·p intPrino com as 
funcções de subalt<'rno, si o official <; obrigado a a!'cumular 
funcçiiPs ou car·gos distinctns I'TliJ'P si na vigoncia da lei n. 1.173, 
I!P n de janeiro do anno findo, P se. Hl'l'UJIIUlando taes fune1:i\es 
ou cargo, não (- justo quL' s1~ lltl' aborwm as gratifiea~;ões I'I'S
IWrtivas. 

Em solução a I'Ssa ronsu !ta que acompanhou o offieio que o 
eommandantP do 5" distrieto militar dirigiu a P~sa rppartição, 
Pm 25 de julho dnquPlle anno, sob n. 382, vos dPclaro, para os 
fins convenientes ; 

t ", que, aLL•rlta a impossibilidade legal d1~ accumulação de 
cargos, devem ser evitados os Pxercicios simullanPos dos 
mesmos, procedf'ndo-SP smnpro. eomo rPcommenda o aviso d<> 
17 do maio dP ·1!)06, ús substitui!,;ões rPgularnrntares desde o 
eornmando de di,;t.r·il'fo a ti\ o car·go dP suba ltPrno : 

2", quP, pelas disposições em vigor, o official quando tran
sitoriamente vPnha a l'l'Spondl'r por dom; PXeJTÍ<'ios. não 
ignor·a dP ant<•-mii.n ••up súnwntl• dt> um dr~lli•,.; t1•rú a rest•L•diva 
re1nunPI'ação : 

3", quP, no r·a~o de qn1• st• trata. não ~e ve1·i fit·a tH'I'\llliH
Iação alguma dt> t•tu·go~ t• sim unia suld i tu it;ãn pr·ev ista no 
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art. Hl do r.pgulr,mrnto do serviço intr1·no do~ <'Orpoi\, não <'!'l
Laudo o referido offietal i~ento, !'OillO l]twrtel-meslre, dos ser
vi~:os de estado-maior. 

Saudr e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. 
chefe tlo Eswtlo Maior do Exercito. 

:-:. 1 ~:1- J<:l\I 3 DE AGOSTO DE 1907 

IndcferC' um requerimento sobre contagem de antigai:lade Uc poste 

Ministerio dr. Guerra-!\'. 1.510- Ilio, 3 de ago~to de 1907. 

l><·<~iai'O-vos, pa1·a ns fim: ~~nnvenicntN:, qu<· o ~r. Prrsi
rJ,•nLP da llcpubli<'a, tPHdo em vi~ta o par·ecl'r' do Supremo Tri
bunal M.ilitar, exarado em consulta de :?0 de maio ultimo, sobre 
o l't'QUPrinwnto em que o :?'' lenent.1\ do 2ri" batalh:io de in
fantaria H~·m<•n da Cunha Lowmda pediu qw• a antiguidade 
dl' ;;1'11 posf.:> J'm:SI' I~OJII.ada d1\ li fl<> ,Í<Illl'il'll d1• 1\Hl:l, 1'1':·\0IVBII, 
<'111 :.'li ,J, julho findo, dr• <H'I'.t>rd" 1'0111 o dispw·d.o no art. 31 do 
J'Pgulamt·nf.o d<· :lf dl' llJal'f.:O di) IH[ll, iudl'f'<•rir o rm•smo re
querimento. 

Sanei!' :• fr·at.,.r·nidadl\. -Iir>rmcs /l. lia Fonseca.- Sr. 
ch0fe do !~si a do Ma i o r do Ex<~JTito. 

CoNSIJLT,\ .\ (,lU E RE HEFEHE O .\ \'JRO SliPI"t\ 

St·. Pre~idente da Ht•]mhlica- Po1· infpr·nwdio do Minis
let·io da Ouel'l'a YPiu D e;;tn tribunal I'Orn o a':i;;o Jl. G5, de abril 
ult.imo, parn <'O!I~tdta!' por Yossa or·riPrn, o ,.,~'!UI'ri;nl'nln em que 
o :..'" ll'n<•llll' do 2fí" batalhão du infantaria ll::mnn da Cunha 
Louzada, p•·omoYido 1'111 H d1• janPii'O d" 1\JOI ao poRto qur. tr.rn, 
l'"d" !JUP a anliguidadc dPste sejn eonlad:t d,. 11 dn janeiro de 
HiO:l, allr•gandn que para a promO\:ÜO do dito posto se aehava 
amvarado J>Pio deereto n. 6G9, de 8 dP agosto de 1!Hl0, visto 
Pxistir· vaga pam (•lle, Dnf.m: dH pronn1lgauo n deer'P{o Jpgisla
tivo n. 08:!, de i dP janeiro de 1903, qw' no ar/.. 2° SP r.efere 
ao prePnehimr•nto das vagas de:?'" tenentC's vor alferes alumnos 
e praças dl' pret com o curso get·al da extinr·ta Escola Militar. 

O comrnamlantn do 25" batalhão de infantaria, informando, 
diz que no mesmo snntido o peticionarin dirigiu um requeri
JtHmto ao Governo em :!H de deZl'!llbf·o th• 1!J01, o qual foi inde
ferido. 

A lf' ~<l':·r.:.ão do Estado Maior do Exerr•ito. depois ile dar o 
cold.i•x!u da pt· .. turir,:ão do '2," tPn,.nte. Louzada, diz: 

« Jl,•;mid;: ., cnnl!nis~ão c!P DI'OJnoçõPs. <'111 datn postrrior á 
rln ]pi d,• ! \lO:\. oh~,.,.,·ou r~a~ Y:lt~m~ ah••t·l ns a dnutrinn da nova 
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ki, l'i1'ando til';;l1• ntotlo o pl'l.iciPtlat'io Pllot·nu~uwnt.~ lH'l\Íudicarlo, 
JIOl' não ll't' sido propo,.;lo a ol'l'kinl, cotno lht• garantia o precl·i
tuado na pt·imPit'~'- lei, l'lll t·u.ia Yif.(eueia ahriu-sn yaga Ji:ll'a si. 

A SP<'Çáll, P&turl~mdo o n>~.,mnpto. dP qup ,; oh,il't'lo Pste pn
n•em·, pensa que a pretensão do pet.ieionario rstá amparada 
pPlo ~wc.orilão do Supt•t•nw 'l'rihl!nal ~lilitar, dl' :.>l d.p outubro dP 
1\lOI, <'Oill o qual "" t·nni'LI'Jllou o l'l'l'"idl'ntl' da Jlppuhlien, 1'111 
re"olw;ão de i< dP nm••Tflhro, puhlit·ada THI ordem do din do 
exercito, n. 117, de 10 de dezembro do mesmo anuo de 1901, 
com rdPT't•nt•ia no <'a p ií iio Fi·mH' i>'eo '\lendi·~ de l\lot'aPs : mas 
qup a t'OilllLi~siin til' pt·omo~.:iio. reunindo-se rm data postf'rior 
á da ae.;ão ela lei de i dP .innPiL·o d1) HlO:l, julgou f!UP Pila deYia 
SI'T' oh,;l'J'Ynda na~ Y:wn~ I'Xi~ll'llli's, Jlfll' niio llw cotnpl'l ir pro
VI'dl'r 1!1• lliOdo di l'l'e•n·Jli , .. ;> 

I) man•dt•:tl ,. \[(• r., do E~l a do Maio!' I! iz pal'I'IWI'-1111' que o 
rc•quPJ'Pllh• l•OI!e·J'~i SI'!' atlí•ndido, 111as qui', h·nt;:md0-.'-'1) clc• a!-l
sumpto que~ onYolYI' dii'Pilo~ tJ,. l~>t·t:l'iT'I), pPn~a SPt' conYeni1mte 
Oll\"ii'-SP P!'fl' friill!llal. 

O dt•ITI'In il'l;i:;J;diln IL lili\l, dt• H dP ;q~qsf.o dl' l\100, dh
ptirtll':i <JIIt' 11111 l•·c·•:n d·t'' ·,:1'""'· clt• :JII'.••J't·~. fllll' St' <]p,.;~l'lll 110 
CXOl'l\iLo, l!I!I'Í:J i'l'l'<'lll'.lJidll Jllll' icJt·,,,.ÍIIl'<'S <JIII' ,.;1\ ;wiJa.~.~•·IJI 11:1.~ 
eondit;õ1·~ exigida~ twla ki dt• proutoc;iio, I!IIllJll<lllfo ltullVc!::~e 
offir i:ws c!P>'SI' po~fo n~(.:l'l'ii'ados ao•; l't'SJH'I'I iYo~ UtJaclt·os. 

Esse decreto foi revogado pelo de n. !l82, de i de janeiro de 
f(JO:l, O qual disj,.-H' q1;1•, Pllli!II:IIJ!o llllllYPl' :!'" f:•tli'IJiPS U al
feT'PS I'XI·I'dl'nfe·s dos qua·!t·Ct:;, Jttl'tad!' das Ya)::·a.-; qut• ~·· derum 
no l't·iuwiro PO>'Io d•· .. rricial ~··riio [ll'l'enchidns, na nrt.illmrin, 
por alt'eres-almnnos. l' <'lll cnda uma Lias armas cle cayalJnria 
e int\mtnt·ia. pc11' nll"c•J'P>' alllnnwc; ,. pt·a,:r~~ "" pt· .. t, todos com 
o c-urso gt•t';1l da E~•·ola :\lilitar. 

An!Ps da promulgação rlcsle decreto e, portanto, na vi
gencia do dl' 11. (if\\l, de 1!100, nbrin-sn Yaga 1le.,alferes, cujo 
Pl't)Cllehimento tueava au l'l'qUIH'l'llll', spgundo elll' ulh•ga, e a 
ft' se•eção do Estado Maior affirmn. 

1•~ssa vnga foi fJI'I'I'IWli i ela rkpois rlP i dn .innniro til' 1003, de 
accôrdo com as dispnsi<:iíPs elo dl'r.ret.o ]pgislatiyo 11. !lH:!, dessa 
data, illl'galmPlllP. 

Ri na YigPrwia do dt'l'l'f'IO n. li(i!J, d<' HlOO, nbriu-sP yaga, 
cujo Jlreenchimento toeaYa ao reqnPT'eiÜe, não podia este dpixar 
de sm· prornoYiclo. ainda quc) a promoção sú SA r"aliznssf'. enmo 
aconteceu, depois r!P pronml~ado o dPcreto 11. DH:!, do 1903. 

Procedendo-se de modo contrnrio. deixou-se rio obedeeer 
ao disposto no decreto n. 3.168, do 18li3, que mnnda preencher 
as va~as á nwdida qnP Pllas sc) dL'l'i'lll. " na rt·~nlnr:ãn de ::>:l de 
r]('zemhro do 1 l:{(\rí, tomnda snhre consulta da SPr.çiio dn marinha 
e gunrra do Px:tindo Consf'!lto de• t<;stnclo q1w, autorizando o 
espaçamento das promocií<'s JIOt' anno, clc)lPt'mina, taxatiYamen
in qne, quando ellas c.n cffectual'('m, sejam l'I'Speitarlos os di
reitos adquirido~. 

Portanto, r' fót·a de duvida que o rcquerPJlfn foi preterido 
em seu direito a at~eesso na pt·omo.;ão do 1 í Lle janeiro de 
'1903. 
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lia, pOJ't'•m, a ponderar que, si a prime ira reclamação foi 
apt·esontada a :!li do dezemln·o de 1\J01, ú qual allnde o com
mando do :!ri" batalhão do infantaria, .iú estava esgotado o 
prazo Jixado no art.. :li do t't•gulantettlo dt• :lt •I•• março d•! 
18G1, 

O ministro marechal F. J, Teixeira .Junior obt-H'l'VOU que 
não considera a ponderação final da presontu consulta, como 
JH'l'.i ud it• ia I ao dl'ferimento da iudemnização da anliguidade 
do seu posto, roclamatla pelo 2° tenente Cunha Louzada ; e 
pam jnst.ifil'nr nR f'llas impressões de .insta confiança no pen
samento predominante na mesma consulta, sobre sons intuitos 
amJlaradoros da reparaç.ão devida aos prnjuiws soffridos pelo 
dito offit•ial, pnssa a :malysar· o fjua~i nada do que, pur·ventura, 
se retardou a pl'irneim reelarnação, sobre o caso de que ora 
~·) Lrata, o q11al i'i') attt·ilmt•. a data dt) ~!i de dezembro de 1904. 

E, a proposito, dirá tam!Jcrn o que pensa sobre a dou
tl'ina que se emtLém na disposição expressa no art. :H do re
gularrwnto dn :ll di' março de 18G1, em face das faculdades 
lflll' 11:1 nos.~:1 :u·l11nl or·g:111iz:u:iio poli i it·a '""' " 1'•~<11'1' .l11dieiario 
par:1 lo!ll<ll' ''"IIIH·•·inl!'nln d:1,.; .. rr•·ns:~,; d•· dir•·il" 1·•·:-;ltll.alll.ns 
dos a•·.l.os :HIIIIII!Íslradiyos ""' r•·l:u:ií" aos l"ltlll~l·.ionarios pu
hlil'os, t'Í\ is •~ rrtilil.:lt'I'S. 

O :!" h•JH'Ill" Cunlra Louzada b·n· ••Jrtrada a primeira vez 
no Alm:ur;wk da (iuel'l'a para .lHO\, por Jra\Tt' :1·lqnirido o seu 
p,.;lado d•~ lll'fidaJ SIÍIJll\lltO f!ltl j:tiWÍI'O drJsi•J :tlliiO. 

Esse almanack, porém, como contém em si todas as alte
ra\:Õe~ havidas no quadro do:-; ol'ficiaes dD Exercito no 1 o tri
!ll{'sl.re do mesmo anno, Ilnl'a o qual ia servir de snlvaguarda 
a todos os o!'l'ir\iacs do exnrcito, no tocante aos actos adminis
trativos que se seguissem :í sua publicação t\ viessem a affe
ctar a sua situação militar. só foi distribuído nesta Capital, 
em maio, sf\ndo, portanto, de JH'esumir que só em .iuuho che
gasse ao eoultt~t\Íllli'IILO de todos uo llio Gr:.mde du t\ul, onde se 
aeltava aqtu•ll" official r\omo almnno da Escola dP G·uerra . 

. \nl•·r·i.,I'IIIPIIII' rto s•·11 l'slado t],. of'l'il'.ial aqlll'llt) :!"tenente, 
t'"lllll pr:wa d•· p!'Pf IJIII' ••r:L !tahilihdo t'.lllll n •·:1r·~o da arma de 
i111'anl:tl'i:1 J>;lr:t 1'""'''' ~•·r pr·nlllll\·ido, razia pari". dt• 111n grande 
;.rrnpo d•· p; :H:n~ tll' prPI. com igttat•,; halliliLu:õ••s, não podia, 
JHJd~m. t·mtl!Pt~rl' officialmente o Jogar do pr•~eedencia que entre 
l'ila~ lll't'IIJI:ll'i:t Jl"l:i s11a rlnLt d•• praea. ~;,\IIIPIII:mte •·seala não 
so tinha Jlltldieado até então, w~m.mesmo nas ordens do dia do 
Kx:l'rc.ilo. 

l'or·tartlo. s.í detloi,.; r]p dnpar:!r eom o Sl'll nont" I' as suas 
d:1las di' nast'ÍIIIl'lltn ,. di' pr;u:a. n•;.ruladoras d•• ,;ua posição na 
(..,.;t•:ila dos qlll'. r,omo l'lln, .iú sn ::tchaYam nu ;.roso do pl'imeiro 
posl.o dt• of('i,·.ial, (\ qm• podnria julgar da ox:w1;:ío eom que se 
ltaYiam pornmtura conduzido as repartições ~uperio1·es, infor
m:wtPs do <\O\ •'l'llO so!Jre os aetos das promoções no Exercito. 

l los J)l'illlPiros dias d1· .iunlro, po1·•:111, n :!ti du dPzt•mbro de 
HlO'I, data da l'l'clamnção· so!Jrc que Yt'rsa esta informação, o 
IH't·iodll d"''lltTidll foi, pois, de• Sl•is Im•zes l' dias. ~ão seria, 
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]101't;m, enrial l'l'.rnsar-sr por· tão insignifiennlt~ rxt·.r~so snlH't' 
os ,;l'i;; nwzps jusl.oi'\, dl' quP tr·nta n r·!'fl'ridn art. :lt dn rPgula
mento ue :H dn m:u·ç.o dt• l tl:í I, a l'Pp:u·açiio tlt't'l',;,;aria a urna 
intrrpretaçã.o uesaYisada, qup l'lltiíO SI.' ndnptou no Estado-
1\laiOL' elo Exet't'ito. s:•gmtdo 8 l'!'al\t'a tll't'lnt·ação do llH'SllJO 
Est.mlo-Maior no pr·pspnf P. l'nzPndo appl it':tt' a !Pi nO\· a dt~ 1\103 
ao easo das Yagas tH't'mTidns antP.I'Üll'lllt'llfP :í sua J•I·nmulgação, 
c que deYiam, portanto. S<'l' pnwnehida,.; St'gundn a lei anterior, 
conl'm·m'' l't'eonhet'l' t'Cil! toda .iusteza n pr•·spnfp r•onsultn. 

Denegada, por(·m, que foss<' tão justa t'Ppant(ão, isso 
impol'lai·ia Plll rl'nWfLPl'-"t' o intt'i'l'~sado ao judieinr·io. pnra 
que lú o r<·[II'est•nlant.e ~o l\linis!t•.rin l'ulllit·o, ao fpr· dt• non
test.ar na aeção qw• o t.!ito intct'Ps.~a-lo t•erLnllt<~t!lP iutent:u·ia 
em Jwm de seu !lircilo, SI' visse foJ·r:ndn a drclarar quP nada 
tinha a contestar, porquanto o Ext•t•tt!.ivo stí dt•t•linarn d" sua 
ini<~iai.iva em t•on·igir o~ ('l'fnilos daquPlla <'.I'I'OllPa t' in<~t'lt:il i
l.ueim~al applieat:ão da Jr;i nova. l'lll SP\1 i11icio, po;· <~ntnnd<'I' 
qun o direito oft'endiclo dos militat'<'S no st•u estado de offieial 
ainda lin.iP nfí.o prídn st•J· rPilll.l'grndo por·qw• sn <'OHsidPra niiula 
1'111 \·igor 11111 :lf'i.ll !Pgi~l:1! Í\ o ·)o ÍI'JII!III dt· fiii)H'I'ÍO, qlll• :it~ ai'!Ja 
1\111 llppOSÍljÚO :ÍS :l!'ill:ll'S g:JI':tlll Í'JS !'IIIISiilt!l'ÍIIIl:ll'.'i dt• (o.(ll,'i IIH 

<~idadfío~. quer t•i,·is, (]lll'l' lllililar·t•;, no l<w:<nlr• ao~~··\!~ di''<'ilfl:; 
como fune;:oionat·ins pull 1 il'ns. 

,..;()!'ia isso, t•ntr·<'lnnlo. f.i\n ·~r·and!' ahsurrln, (11lrtll:l0 ~~· lrata 
dP Ulll l'l'I'O offit•ial l'OI!!'t·,.;,;;Hio, qlll' l'f'I'Lalll()[lic llfíO Sl' \'f'l'ifi
cará, pm· hem da (•onfian<:n qnP tnrlcs dt•Yem t!'I' na .iusli<:a P 

sahudoria do l'odPI' f~xeeuti\·n, lll'illei]lalment•~ l'lll cou8a que 
tão Un lJCl'ÍO intl'l'l'SSa ao !lom t•Spirilo doS fl\1(~ Yi\'1'111 solJ O 
l'egimPn militai', para ,.;u:1 pp;·['pi(a t•nnfiança na nlta .iusti<.:a 
t.utPlar que ampPxn os 81'\ls dir·c·itos. 

Rio de Janeiro, :!0 de· maio de 1 !Hli'.- Pr1'i"tm Pinto.
E. Barbosa.-- C. :Yeto.- F. A. de Jfol'ra.- Franrisro José 
1'cüeira Junior.- .líaridw da Silva. 

Foram votos os ministro,,: nta''üt~haPs i\lalkt, J. Thoma7 

Cant.ua!'ia •~ gt'ner·al d<~ di,·i,.,iio L. .\. dt> !\IPdt>iJ·os. 

ltEROLllÇ}i.O 

Indl'ft~I·ido, :'t Yista do al'l. :~L do J'<'gulnnwn(il dP 31 do 
março de '1851. 

Palacio do novel'!lo. :!ti dt• julho dt' l!lO'i. -i'<FPO:'ISO Au
GUSTO MommtA P"NN.\.- llr'I'III('S n. da Fonseca. 
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N. !H-I~M 5 DI<; MlO~TO IH: 1\1117 

llmwhc :-;obr,~ h.en<;ií o de direitos para material destinado n obras militares . 

. Minisli•l"io da (iuerra-N. tií5-Hio dl' .J:rrrt-iro. 5 de 
agosto dt~ 1\)()7. 

Em Yista do exposto pelo director· grral dl' Engt•nha!'ia em 
off'icio 11. ~97, de I!) dn mal'ço ultimo, r no Lelegr·amrna do dele
gado da !'e ferida direcção junto ao commando do I" districto 
militar·, dt> 22 de junho seguinte, declal'ae ao;; r·ommnndantes 
dos disfrietos militares qur, quando tive!'em dt• rPquisitar 
isew:ão de dir·eitos para material destinado n obras militares, 
dcv(•rão fazel-o por telegramma, especificando as quantidades 
e m;pecies, afim de vor rsta me!'nna forma sPrem as orde11s PX
pPditlas para. o despat~ho respectivo, e hem assim <illü devrrão 
aquellas autol'idades cffPctuar as eneomme11das tJ,. modo a 
estal'em pnwenidas para um Si~mestre no minirno, porquanto, 
::;egundo consta do aviso do l\Unistr•do da FazPTHin, 11. 12G, de 13 
do nwz findo, não Jrodr~rn as alfatHII'gas do Par:·r ,. ArnazotraH 
Sl'l' aul.orizadas a af.lnndt•r· ;i r·r•quiHição dPssa n:rlur·,.za que lhe 
Jor·eru di!'igida,; pelo IIH'Heionado comnw11do. 

8aude e fraternidade. -Hermes Jl. du Pu11s1't.'a.- :-;r. in
teHdcntc rera I da Guerra. 

:K. H5 -E~l 5 DE AnO:-JTO DE 1\IOi 

RE'solve sobr~ os alh~stados }1:\Sf'indm; por autoridades snpc•riorl't> f,,·, Ü('y~rcm 

sl:'r averhados (JUnndo tÍ\·Prt"m dC' prt•pndter Jnt'unas nas í· s d<' officio e 
Ct\rtidücs de asxt•ntanH•Jito, etc. 

i\linisterio da GuPJ'I'a- N. 1.G8:.! -- Hio d,. .JanPiro, 5 de 
agosto de 1907. 

~t·ndo os af.testados passados por· aulor·idadt•s supt•rirlrPs 
unicanwnf.P eo11v••nicntns pani t·.ompldar qualqw•r· infr•r'f'r~gno 
da vida militar· d1~ offieiaes e praças, quando por· qualquer 
motiYO os seus assentamentos não estPjam eomplr•fos, Yns de
elaro quP tnPs documentos só den~m ser· aYPr!Jados quando 
tivr~r·em de JH'eencher· laciunas· nas fés dP offil'ios e enr·tidõPs 
de assentamentos, com relação n nlter·açõPs de cel'lo pl'riodo, 
das qua<>s nnda consta, srndo em taes casos abolidos os elogios 
ou louvoreg que nenhum valor poderão ter, JWI' ~<<Tem extE'm
poraneos r não estarem con,:ignados em ordpns l'Pgirnentacs 
do l'Xcrl'ito nu Pm outros quarsquer documrntM. 

:5aude <' t'ratPr'nidade.- H crmcs ll. da f?onsf'l'a.- ~r. chefe 
do Estado-:\laior do Ex!'l'cito. 

r.ucrrn - Drcis\•es de I'J07 '" 
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N. I íli- I<:M ri DE At;OSTU m~ 1\lOi 

Manda averbur nos assentamentos de um 2° tenente elogio feito ~m 1897, 
·estender taes assentamentos a todos os officir.es e 11raças nas mesmas 
condh;ões, f' deelara que os elogios feitos R officines e pt·ac;:as só }Wderãa 
sor registrados quando íort•m citados os I'CSp('l'tivos nomes. 

Ministerio da (ltH'I't'a- N. 1.5H3- fiio do ,jmwiro, 5 de 
agosto de 1907. 

Mandac avPrhar 110:-; a~'wntanwntos tio :2° lt>IWIÜP do 1:2" ba
talhão de infantaria Francisco Joaquim I'Prl'im Caldas Sobrinho 
o elogio feito por este l\linisü•rio, l'tn 1H97. PIII IIOilll' do Presi
dente da Rermhlica, JlOr haYer tm·minado a reYolta de Canudo~;. 

l\iandae, outrosim, publicar t•m ordem do ExPreito que 
ficam os chdes de touas as eorpot'1U:iies P estalwleeinwnto~; 
militares autorizados a mandat· annotar o louvor dl' que se 
t I':Üa nas ft;s do officios e asscntanH•ntos dos officiaes e praças 
q11n eslivnmm "" fado 1'111 Can11dos, t·.om dt•t·.lal'a(:.ão de qun ú 
t\OIIndivo, sPrrdo qtl<', qttalll.o aos 111ilil:ll't~s qll<' j:í o!JI.iv<'1'1llll 
despacho favoi'aYl'l sobre a aYPI'Lla<;ão tio dito hHtYOI', se dPverú 
fazer a devida corl'Pl'.ção nos alluúidos assentamentos. 

Por esta oceasião vos dPelaro, para os fins eonYenil'nles, e 
])ara que tambem façaes constar r•m ordem do Exen~ito, que os 
elogios feitos a officiaes e vraças sô poderão ser registrados 
quando forem eitados os re!'lpectivos nomes, porquanto as 
instrucções de U de ,.;f'tPtnhro rlP l855 não podem tt•r inter
pretação erronea. 

Sauúe ~~ fratl'rniúaúe.- T/l~l'lll.l's R. da Fmts1~ca.- Sr. ehcfe 
do Estado-Maior do Exercito. 

N. li 7 - K\1 li DE. ,\lW::-i'l'O 1>~ l!W7 

Marca as diarias a ser concedidas a officiaes encarregados de colher em divcr• 
sos pontos do Estado do Paraná elementos referentes á mobilização e 
eoncentra~ão das forças do 5° dlstrlcto militar. 

:\1inisterio da Guerra- N. 1. 588- Rio de Janeiro, G de 
ngost.o ?e 1907. 

f>edarae ao cornmanuo do 5° dif;tricto militar, f'ln resposta. 
ao ol'ficio n. 36:!, quP vos dirigiu em 4 de junho ultimo, que no 
r.aso de designação dP officiaes para encarregarem-se de colher 
em diversos pontos do Estado do Paraná elementos rPferentes á 
mobilização e concentração das forças do referido distrirto, são 
fixadas para dous offieiaes e nos dias de eff('etivo serviço de 
campo, rliarias na sr•gnintP ronformidade, em ·yisl.a do disposto 
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no ar·f. lO da loi n. L 173. dP !l df'. jau,''l'n d1' I !HHi : 8$ para o 
t•or·onPI, 7$ pam o· tPnento-coronPI, li$ pai·a o rnajor·, 511i para o 
eapilão, 4$ para o 1 o tenPntn e a$ para o. :?" tenente; e que 
ll!'Sta data expeÇO' portaria U tal respeito á e::;lação fif.waJ l'CSpe-
cti\"U. · · · 

Saudt• e frat<·rnidadP. ~Hermes R. da Foll.~c,·a.- Sr. Chefe. 
do Estado-Maior do Expr·eito. 

~. 1.í8- l<~M (i ])E AGOSTO DE I !Hii 

Dedara que OR commandantes dns brigadas das forças do 4", ;;o e ri" districtqs 
militnrP.s tee·n eompetencia para ruhrirnr titulos de alistamf!nto ou. en· 
gnjamento. 

l'llinisteri.1 da OtwtTa-:-i. l.fi!II-Ilio dP .Tarii'ÍI'O, 6 de 
agm;to de HIOi. 

l>l'l'lai·ar• ao eommandante da 3• lll'igatla da 1• di visão de 
infanlni'in do ti" dist.r·it'fo rnilifar·, nlll sohu;iio :'1 I'OilHIIIla I]IW ffLZ 
11n IPII•f.!T:tlllllt;l ;tlllii'Xo ao \"OH;o~o ol'l'il'io 11. :! .. \~H. d1• :10 do llltlíl 
findo, IJIIP, o•rrJ \'i~l.a do disposlo uos.arls. :!7, ~ 'ti.,. do I'O!-~Hla,.. 
uwnlo para o ~CI'Yiço. inlei'IW .dos eo1·po:< .. dn .ExPreito;' e 7", 
in fine. do !'l•gu'lamento pam,o 'sm·.viç,o de guarnição, Pm vigor 
Jll'OVisoriampnf.e,- os. eornrnandant•ls :das br·igarlas dns foi·ças do. 
4", 5" ,. li" disb·ictos militares .Í!I.(\üi ciHupde.rwia para rubricar 
titulo:-; de alistamf'Illo ou eugajam<'nto. 

Snude e fràtr'rriidadn.'- Hermes R. da Fonseca. -I:' r. Chefe' 
do Esta(h-Màidr do Exercito. 

~- H!l- EM !l DE AClORTO nE I !107 

Indefere um requeriinento pedin4o promo~ãç por netos de bravura, pe~os 
motivos allegados pelo requerente. 

l\[ini:-;f,•rin da GuPI'I'a- X. I. !iOI- llio d1• .fant•iro, 9 de 
ag-osl o dn I !l07. 

J ledat·o-,·o~, par·a os Jius eo.uYenieul.es, que o 1:-'r. Pr·esi
d••IIIA' da llnpubliea, conf<n·maudo-lH\ eom õ varP<'L'I' do Rupremo 
Tribuual Militar, exai·a<lo t•m eonsulta ue H do 11wz findo, 
ro•soiYPU, Plll [í do r·on·pn!l:, indef•H·ir· o retJUPI'iiiii'III.o 1'111 quo 
o t·apif.ão do :?0" batalhão d1: it)fantaria ::-\ynJphrouio PaPs Bar
reto pl'diu pt·omo«;.ão ao posto do•. ma.ior, por ados d11 bravura, 
pm·quanto os t-logio:-; l!llt que a seu . .fayor HIPII<'ioua ·o. r.equ,t~-
1'1'1111' são I'OIIPdiYos <:, eomo taes, não d"viant ser· allegados. 

t:;audn ~~ ft·at<•rn idadP. -Hermes ll. da Funseca.- Sr. Chefe 
do J•~stado-:\laior do Exercito. 
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CONSULTA A QUE RI·: 1\llFERil O A\"lf!U SL'PII.\ 

St·. Pt·csidentc da Repuhliea- Com o aviso do l\linisLPl·io 
Guerra, n. 95, de 10 de junho proximo findo, veiu pot· vo:<~a 
ordem a este tribunal, para consultar eom seu parecer, o re
querimento em que o capitão do 20" batalhão de. infantnria 
Symphronio Paes Barreto pede promoção ao posto de major 
por actos de bravura. 

Diz o requerente que se julga no caso de set· eomprehen
dido no decreto ·de 6 de fe.wre.iro de 1906 pelo qual foi puo
movido por actos de brantra o então :!" tenente João Teixeira 
Mattos da Costa, e allega que foi elogiado em diversas ordens 
do dia regimentae.s. 

A 4• secção do Estado-Maior do Exercito di~ lhe pat·ecer 
que esses elogios collectivos uns, e outros feitos por occasião 
de seu desligamento do cm·po a qup pet·tcncia, não podem dat· 
ao }Jeticionat·io o direito, que Pile suppõe assistir-lhe. 

O mat·echal Chcfll do I<:t-~tado-l\laiot· e:<tá dP aectm.lo com 
essa informação. 

O tribunal tambem concorda. 
Os elogios constantes da fr de officio do requet·ente, avet·

hados como dirigidos a elle, im.lividualment.e, l'ão collcetivos, 
como diz a ,,. secção do Estado-l\laiot·, P como taPs não deviam 
constar desse documento, porquanto, segundo as ordens do dia 
n. 1.262, de 30 dn dezembro de 1876, e n. 738, de 2 dP maio de 
1896 c é expressamente prohibido averbar nos assentame11tos 
de o(ficiaes c praças, notas de louvores feitas a corporarões· 
inteiras, e apropriar taes loulJores a cada um dos individuas. qtw 
con.,tituem as colleetit'idadc.,, portJIIC a ~>.~tas pertencem e nli·o 
a elles :», , 

Esses dispositivos foram reiterados na ordem do dia do 
Estado-Maior do Exercito n. 87, de 25 de julho rle 1900. 

Pelo oxposto, o Supremo Tribunal Militar é de parecer 
que a pt·etencão sujeita á consulta não é deferivel. 

Rio de Janf'iro. 8 de julho dP 1907.- Pereira Pinto.
E. B11rbosa. - R.. Galvão. - C. Neto. - F. A. de Moura. 
Thomaz 'Cántu.aria . .,...-. .llarinho da SiltJa.- L. Medeiros. 

Foi voto o ministt·o mal'echal Mallct.. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Palacio do Go\"erno. :> tle ago!i,to de 1907. 
-AFFONSO .\UGUSTO MoRE\1\A PE=-<NA.- Hermes R. da Fonseca. 



UINISTERIO DA GUERRA 

N. 150-El\1 12 DE AGOSTO DE 1907 

Manda expedir circular ás diversas reparti~ões do Minia~erio da Guerra aobrt 
correspondencia official a ser expedida pela& mesmas repaniçõu. 

M ini;;terio da Gtwrra- Rio dP .Janeiro, 12 df' agosto de 
HI07- Cir1·ular exp<'dicta ús rPpartiçõPs !lubordinadas ao Mi. 
nislerio da Guerra. 

Declar·o-vos quP, em vista do disposto nos arts. 2, n. VI da 
lei n. 813, de 23 de. dezl•mbro de 1901, e 48 da de n. 1.617, de 
3.0 de dPzemhro de 1906, deverá a col'l'espondencia official dessa 
repartição (ou estabelecimento), que tiver de ser franqueada, 
a partir de 1 do corrente, ir acompanhada do modelo n. 64, do 
qual vos serão fornecidas brochuras de exemplares, me,diante 
r!'quisição vossa á Directoria Geral dott Correios, de accôrdo 
eom o Pstabelecido no aviso n. 75, de 5 deste mez, do Ministerio 
da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Outt·osim, vos declaro que •a Administração dos Correios do 
Di!üt·ieto Fede!'al ü Estado do Rio de Janeiro está autorizada a 
t'or·nPI',fH', mediant.n requisição escripta qtw 'he fizerdes, os 
sellos quP l'or·em IH'eeisos pat·a facilidade do I'ospeotivo serviço. 

Saude P I'I·aternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr .••.• 
. . . . . . . . . . . . . . . . ' .............. . 

,i';, 151 -l<~M 12 DE AGOSTO DE 1907 

Manda declarar que nos dispositivos da lei n. 1.473, de 9 de janéiro da 11Í08, 
niio ha autoriza~üo para se abonar rações aos officiaea, quando eía'calàpg 
de manobras. 

Ministerio da Guerra- ,i\;, H -Rio de Janeiro, 12 de 
agosto de 1907. 

O Sr. Presidente da Republica manda, por esta Secretaria 
de Estado, declat·ar ao Sr. delegado .fiscal do Thesouro Fe
deral em Pernambuco, em solução ao telegramma de 2 do cor
rente, em qu~> consulta si os officiaes, acompanhando os corpos 
em manobras fóra da séde de sua guarnição teem direito á 
ração, a que se refere o art 65 da le.i n. 1. 473, de 9 de janeiro 
do anno findo, que nste artigo não se refere ao caso constante 
da consulta que faz, e que nos dispositivos da citada lei não ha 
autorização para se abonar rações ao,: officiaes, quando em 
campo de manobras. 

Hermes R. da Fonseca. 
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Dedara QUe a relaefio npprovada por avisO. n. l.!i::\6, de 27 de julho findo, 
exprime o julgnmE:'nto do mt>l.'Pt·imt>nto in_tPll~·C'tual dos aspirantes. '1~ ron· 
formidade eom. o dispogto no urt. !!R do n~gulauwnto du.s f'Sralas do 
ExPrcito. 

l\linistf'rio dn r:upr·r·n --- ~. J.(i:?\- Hio uP .TnnPir·o. 1:1 do 
agosto dP 1907. 

Em ndditamento ao aviso n. 1.',31, de 18 de .iulho findo, 
vos declaro que a relação appeovada por aviso n. 1.53<i, d~o~ 
·27 uaqueHe mez, ·Pxpeinw o ,julgamento do merecimento intel
,]~dual dos asvir·mlle;;, th~ eonfol'lnitlad.e com o tlisposi.IJ no 
.nl'l. 2R uo r·egulanwnto das t'Sealas do Exm·eito, no qual sfl 
.aüPnunu aos geúo;; obtit..los na escola ue guerTa e aos da PX
tinel.a Escola Militar do Bl'azil, quando refel'entes ás disdplinas 
,qun, necessarias para eomvlel.aJ• o ellr·so na P;;eola dP gupr·r·a, 
j:í haviam ,-;ido Psludada.-; na do llr·azil. 

Saude e ft·att•r·nit..latlt\.- 1/t:/'1/lt's 11. do l<'ons•·•·o.- - :-;,., t'lll•l't• 
do Estado .l\laim· do Expr·eit.o. 

K 1:-í:J -EM 1!i DI<~ MiOSTO DE Hl07 

Dá as razões 1~or que ap])rova uma. nomea(:ão para ajudante de batalhão inte· 
ri na mente. 

Ministl'J'io Lia <iuPJTa- N. l.G33- Rio dt'L.lanPit·o. l!i de 
agosto de HlOi. 

Decla1'a•• ao c~omrHaiH!ant(' do i" di!'<lrid.o militar, Pm so
lução ao offieio dP que trataPs no r!P n. :?. 1;)1, dP :3 do t'Ot'l'l'llle, 
QIW appl'OYO a nonwação do eapitão aggJ•egatlo ú at·ma dP in
fantai·ia Tibur·c~io FnJ·r·,.it·a dP :-;ouzn para exPr'et•r· in!Pt'ina
rnente o logat· dn ajudante do ::IH" batalhão tia dita at·ma, onde 
j(t seryia, visto que eoneordo eo:n o que expendPis relativa

_mcn.te ao facto clP spt·inn considnrados como effe.ctivos, para 
as substituições iu!Prinns, os ofriciaes aggrcgados á al'Ina por 
c~cesso. · 

Saude e fraternidade.- Hl'rmf's R. dn Fonsf'NI,- Sr. chefe 
do Estado Maior do J<~XPt'rito. 
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N. I G \ --- El\1 1 !l I> E A HORTO I H~ 1 \H li 

Declara ficar constituida uma eommissão para incumbir·Bfl da constrncçõ.o da 
Yilla Militar dt> Sapopemba e nomeia o seu rhPfe. 

l\!inis!Prio da f:uPrra - N. 1. G'tr> - Rio de Janeiro, 19 
dP- agosto dP- t !l07. 

Deelaro-vm;, pa1·a os fins r.onvf'HiPIÜPs, que fica consti
tuída uma commissão para incumbir-se da construcção da 
Villa Militar de Sapopemba, sendo nomeado chefe da mesma 
commissão o tenente-I)Oronel Ignacio de Alencastro Guimarães, 
eonforme pl'Opõe o director geral de engenharia, em officio 
n. 71H, de :i do eOJTPnte, ficando IJP;;;ta partn 1·evogadas as ins,.. 
tt·ue1;ões approvadas pPlos avisos ns. 1:'9 c 1GO de '• de junho e 
1, de julho ultimo;;;. 

Sanfle f1 fratPrnidade.- llermcs JL da Fonseca.- Sr. 
dn•fp do l•:stado Maio r· do Exm·cito. 

- Commuuieou-se ú:-~ Dirnc)«;i\Ps. GPral c]p Engenharia e 
Contabilidade da Guerra. 

N. f ií5 - E !\f 20 DE ACJOSTO DE 1907 

Resolve oobro o pagamento da differença de soldo que compete a um tenente 
promovido " c~pitiío e da etapa e gratifieftçiio de exercicio e quantitativo 
para aluguel de criado. 

Ministerio da <lU PITa - :'\. 1. l\.16 
de agosto de 1907. 

Rio de Janeiro, 2Q 

Declaro-vos que o Rr. Presidente da Repuhliea, confor
mando-se c~om o pareem· do Supt·emo Tribunal Militar exarado 
em consulta de 8 do mez findo, resolveu em 14 do corrente, 
que, sendo de 2H de fever·eiro de 1895 a data da apresentação âs 
autMidades militares nesta Cavital, conforme eonsta da ·ordem 
do dia da Pxlincta Repartição de Ajudante-General, n. 950, de 
25 dP julho de 189R, do capitão do 22" batalhão de infantaria 
Francisco de Salles Bmzil, a quem se refere a resolução de 20 
de julho de 1\!06, tomada sobre eonsulta do dito tribunal de 7 
de maio an!Prior, lhe t·om1wte o pagamento não sô da impor
taneia da diffc>reiH:a entre o soldo de tenente P o dr> capitão do 
mencionado dia ~R dA fPYet·eiro flp 1895 a 19 dP fevereiro de 
1899, em q\lf~ foi fi!"Oinovido a eapitão, e de etapa P gratificação 
df' Pxercieio n quantitativo para aluguel de criado de 28 de 
fPVPI"Piro cll~ H\95 a 1 G dP novpmhro de 18!!7 Pm qnA !'!'Verteu' 
ú I" elassl', mas f amlwm da ti i ffpJ·ença PJÜI't' os YPiwimentos 
lJlll' l"Pt'I'IWII t"Pillll ft•llPilfl' I' OS 1)111' tiP\'I'I"ia pl'l'l'!'hl'l' t'llll10 ~a~ 
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pilão dP 1li dP lln\t'lllhi'O dP IR!li a l!l dl' fP\'I'I'l'it·o Llc 1RD9, 
data dtJ sua pr·omol,'iin a l'~ll' po~f o. 

~aurle e fJ•ater-nidade.- Hrl'lltCS n. da Fonseca.- Com
lll\lll!('Oil-SP ;í DirP<'Ção <i era I de Cont ahilidatlr da Guerra c ao 
~HPI'«'!Ilo 'I'I·ihnnnl Militat·.- ~1·. L'hl'fe do J~stadu Maior do 
l<..xercrto. 

CONR\TLT.\ ,\ Ql1E RE IIEFEilE O .\\'ISO SFPR.\ 

~r. Pn~sident,. da Republiea- Com o avif'o do '.\linisterio 
da liHI'tTa dt• :!'! d" .iHnho ultimo, sob n. 106, veio a este Tri
bunal, pal'a <~onsult a r·. por vossa or·dem, o rt>qUei·imeHfo, eom 
din~rso~ doeumt>lll.os, no qual o rapitiio do '!3" batalhão de in
fantaria Fmnt•is<·o clt• ~all••s Br·azil JlPth~ pagamento de venei
lllt'nl.os. a q1w :-;t• julga t'Oill dir·coilo, dPst!P a data dt~ S\la apt'P
:;Pnh1\,'fto ú,; aulor·idadPs militar'l'<' rw;;ta Capital. allegando 
al'lwr-s•• t•ompr·t•h••rulido na,; disposic.:õt•s do rlt'l'l'<'to legislativo 
11. 1.\i\, "" \1 dt• .iarwiro dn l!Hlti. 

() c·apiliio ~all<'s Hrazil pt•dP qu<' "" lllillld<' ;í. t•ontahilidad•• 
da g\l<)l'l'a pagar-llr" a impnrtaneia dos veneirrll'nlus, a L!lle se 
.i •Liga eom dirPito, e deixou dt> I'l'l'elwr nos anuos de 1895 e 
1RH!l de aeeor·do t·orn o tl<ll'l'!'l'l' de~!t~ Tr·ibunal dt> 7 de maio, 
publieado na ordt~lll do dia do .. xerc·ito 11. 50:-i, dt> l::í de julho 
de 1 !H)(i. 

Por Psse parot·.er, diz o requpr·r~nlt~. se lhe dl've pagar a dif
fPI'Pn~a rmtr·n o soldo rJ., lrnr>nlr .. o dP eanitão ela data de sua 
:rpr esl'n!açãn, que (~ :!R de fevereiro de 1895, como consta da 
or·clpm do dia do !~xerc~ito 11. 950 dP :25 de julho de 1898, até 19 
do fevereiro de l HH!l, em que foi promovido a capitão, e mais: 
Ptapa, gratificação, e quantitativo para a \ugue!,.do criado, in
tegraes da referida data (:!R de fcwereiro de 1895) á de sua 
rever·são á 1• dasse Pm 1ti de novPmbro de 1897, decreto 
n. :2. G7 '& P, dc•sl.a ultima data at ,; sua promo~ão, a differeuça, 
r•nlr<~ o quP I't•r·PhPu do~< ultiruns VPHeiml'rüo,; eitados como tr
IIl'lltn e os qn•• lht• t:nmpp( iam como <~a pilão. 

Em seu pai'PC'I'I' dP <'Onsulta dP 7 de maio do 1906, com o 
qual se eonforHrou o ~r. Prr~sirlentt> da Repuhlira mn :?0 de 
.innho seguinlt~, e:-;!1' tr·ihuna\ di,;sp quP o capitão f'a!le!'l Bmzil 
clrvia'n~eei.Jei· soldo de sHu posto desde 18 de abril de Hl95, em 
que se apresentou ás antcll'idadps ua Capital Federal conforme 
ec·nsta da respectiva fé de officio. além dos vencimentos, a que 
houvesse feito .iús dt~sdP essa data. e se lhe não tivessem pago, 
por· foq;.a das r·pstrit·ções posta.'l uns deeretos de amnistia de 
18\15 e 18!18. 

O decreto legislativo de '! 1 de outubro de 1895 que amnis
tiou todas as pe~;-oas, quP se envolveram uo~ movimentos 
ot~eorridos no teiTitorio da RPpubliea, diz: 

«Os officiars do exercito e da armada, amnistiados po1• esta 
IPi, nii.o poderão voltat· ao ~PI'Yiço aetivo, autrs de dous annos, 
';pnfl)ljos d:1 rl;~ta. l'lll f[\11' "'' api'<'"PIIIararn á antm·idadP rom1w-
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lentr. F.~~Pi; offil'i:ws, <'mf!tlllnto não revrriN<'lll á netividade, 
apenas YPJit•erão o soldo de suas patentes, e só contarão o tempo 
para a reforma.» 

U dl'tTI'to de i de t!Pzembro dP l 8\18 suppr·imiu as restric
~iiPs postas JHH' aetos do l'odt•r Legislativo ou K'l:rt·utivu á am
ni::;lia decrdada em :!I t!e outubro de 18\15, Pxerpto as que di
ziam respeito a vencimentos e a promocões effectivas já decre
tadas. 

Estas ultimas restricções foram tambem abolidas IWlo de
rreto legislativo n. 1. i74 de n de janeiro de 1906, pelo que 
dPpoi,; de ouvido este tribunal, e tendo ~ido tomada sobre seu 
par'l'eer de i de maio a resolução dtJ :.?0 de ju11ho do mesmo 
anuo, ma11dou-se por decreto de :n do mesmo mez t!e junho, 
r·ontar a_l!nliguidade do posto de capitão~ requerrnte desde 26 
rk dezembro de 1893, em que deveria ter sido promovido ao 
dito posto, por· estudos, visto aehar-se eomp1·ehendido na dispo
~il.'ão do drt•r·eto legislativo n. 1. 174 de \l de janeiro desse 
anno ; e mamlou o 8r. l'l'!•sil!f~nte da Hepublica deelarar ao 
Chefe do gstado-maior do exercito por intermedio do Minis
f,.J·io da l>llt·rTa f!UP « confor·mando-so eom o par·~~l't~r· dm;te tri
lllrnal •·xarado f'lll t•onsult:l de i de maio, solH'l~ o requPr·imento 
•·m qtw o ~~apif.ão Franeiseo t-iaiiPs BmziLIH~dio, 1'111 vista do de
t' r·Pto legislai ivo n. 1. l1i '1 de 9 de janeiro, que a antiguidade do 
posto que tem, fosse contada, para todos os effeJtos, de 26 d~ 
d<•zrmbro dP IRD3, em que dPixou de ;;er )ll'Omovido ao dito 
posto, por Pstudoi;, mn razão de estar então na 2" elasse do exer
eito, pm· se ter envolvido na l'evolta de 6 de setembro de 1893, 
resolveu indeferir essa pretenção na parte relativa ao paga
mento do soldo, a partir UI' 26 de dezembro dr 1893, porque não 
pôdem os militares, que estiverem ausPntes vor se acharem 
Pnvolvido;; em movimerJtoi; r·pvnlucionarios, adquirir direito a 
vt>nc imt>rltos no pel'iodo df'stt>s, em mzão de não terem pres
tado serviço algum á Nação, de accordo com as rrsoluções de 
6 de outubro ele t8a5 e i de agosto de 1811, e eom o decreto de 
9 d!~ abril de 1842, devendo fazer-se tal pagamento a contar de 
18 de abril dt• J8!J5, em que se apresentou ás autol'idades desta 
Capital, alt'm do abono de vrmcimrntos, a que tiver f'eito jús 
dmldP l'Sfa ultima data, l' que não tivei' reeebido por força da 
amnii;tia rrstr·il'la (Ariso de 28 de .Junho de ·1906, Diario Offi-
l'ial dl' 6 de .Jullw;· .» · · 

Pelo Pxposto se vô que o eapitão Salles Brazil não pede 
pagamenl.o de importaneia superio1· á que a rPsolução de 20 
de Junho de l!)Oü, mandou pagar-lhe. 

Ha entn-tanto uma pequena diffcrença entre a data da 
apresentação do requPrente ás autoridades superiores do exer
eilo eonsignada f'rn sua petição, e a que está meneionada no 
par·ecer t!Pste tribunal sobre o qual foi 1 ornada a rpsolução pre
sirJpncial de :20 de .i unho de 1906 . 

.\'o sen t•areer•i' diz o tribunal que a data da apresentação 
ó de 18 de abril de 189:;, como consta da fé de offieio do peti
cionario, e ('Ste em sru requerimento diz ser 28 de fevereiro de 
1 H\l!í, crmn t•onsta da or·df'!H do rtia n. DríO de :!!i 111' julho de 
fHfiH. 
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O tribunal, rmnpu)!';anrlo a eollPr«.:fío dP OI'dPn!'; do rlia do 
lH!lH, l'lWOllÍ.l'OU L'lllll t>I'I'Pilo na df' :..';, dn ,ÍIIIho, soh ll. !lríO, o 
seguinte: 

/)ala da 11}11'1',\'l'llla('IÍO 

«A do tennnll' tlt> infantaria Fr·arH'i»t'o dl' Sa\lps Brazil 
rompr·l'hendido no tkn·t'l o )pgisla ti v o n. :310 de outu!Jr·o til' 
lH!l5, é de :!S de fevPt·eiro, e não do 18 de abril df'I'IR<~ armo, eomo 
ol'll.á nteru•.ionado ua rdat;ão qtw aeompauhou o dPCl'Pio n. :..'.ü7 í 
de 1ü de novcm!Jt·o do auno proximo passado - DPel'l'lO de :!:..' 
do corrente.» 

Portanto em ohediPneia ao~ deerl'los de :!I <In outubro de 
18\)fí, () de 7 dl' d!'Zf'InlJt'O dl' 18\JH, O l'l'f!lll'l'üllt!•, fi1•··;dl' QlW SI' 
aprn8ctrtou, 28 du r .. ver·Pil o de 18\'!:í, nt1• 17 do i'I'\"IH'I'iro de 
1899, em que foi pr·omoYido n capitão, s1í rece!Jüu >;o\dn de 1.!·
Jl(Hlte, e como por det\t'do 1le :?7 d1~ junho de 190G se lhe mau
dou mmt.ar dP :!fi dn ciPZI'tllhl'n d1~ Hl!l:l sua anlir;uidacl1! no posto 
de •·apitão, \'islo ~~~l:t!' t'lllltpl'l'lii•tlllido na ll'i 11. l. '17\ d1•ssp 
anno, t.urn dit'I'Íto a !'I'I'.I'IH•r a dit'I'I'I'Plll.!a l'!li.t·l• n snldo d·u 1.1'
nenle e o de t\apitão düJ·anl•! to1lo m;~n pel'iodo: L!!lll ainda di
I'Pito ao pagamento de etapa, gratificação de exetT ieio, e quan
titativo para aluguel do criado, qui' deixou de lhe ser frito 
:1 inda por for(.' a das rpsf rieçõps postas á amn istia des1le sua 
apreíientação att> l ü de novembro til' I H97, em que I'I'VI'I't.nn :í 
'I" classe ; finalmente assiste-lhe llit•eito a I'I'CCbl't' dr>ide t~s>;a 
ultima data, atf' quü se effPctuou seu a!'cesso ao posto dn ea
pitão a differença dos veneimentos, que recebeu t•omo tenente, 
e os que lhe competem como capitão. 

O direillo do requerente, eapitão Franeiseo 8alles Hrazil 
t\ pois incontestan~l. como foi rt>eonheddo na Rf1:"o\ução dr ~O 
de junho do anuo proximamente findo ; pelo que n 8uprpmo 
Tribunal Militar· ~~ de pat'l'!'<'l' que o rPqUPl'inwnto su.i•'ilo á 
!10mmlta seja deferido. 

Rio de Jancit·o, 8 dP ,julho dl' l!H)7 .- l'l'rr•ü·a Pinto.
b'. Bm·lwsa.- R. GalPiio.- C. J\'('tO.- P. "l. dr• .llolli'a.
Thomaz Cantuaria.- Jlarinho tia Silva.- L. Jledl'ims. 

Foi voto vencido o ministro rnarechnl !\lai\Pt. 

H EHO LI' 1_~.\o 

Como pare<· e. Palaein do nove mo, l ·Í de agosto dl' 1907.
AFFONSO AumTBTO 1\\nHEil\.\ PE:-1:\',\ - T/('rmes /L da Fonseca, 
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Indvfero llllll\ pretrn<;ão ao pngnnwntn da ~rt\tific•n(:i'ío dp t·ommanrlo de rorpo 
nfio nhonndu. ao l'í'qlwr<•ute duranto o tPmpo em tpH• est.oYP ag-gregado tí 
8llllo arma t·ouw eX('t'Üt·utt• do qutulro. 

l\JiniSJPt'iO da <1111'1'1':1 - ;\, l,()!í1 - Jtio dP .Jrtlli'ÍJ'O, :?0 di' 
agosto dt• 1\lOi. 

neclaro-vos, pai'n os fim; t'OllH'IlÍPUtes, Q\ll' o Rr. Pt'I'Sidente 
da HepulJI iea. eonformando-st~ 1~0111 o pareeer do Hupt'l'lllO TI'i
llUital l\lilitar, exarado em eousulla de a de junho ultimo, sobre 
o I't•qmn·imPnto em f!LW o ('OI'onel do !l" reginwnto dt~ eavallat·ia 
Pedro ;\uguRto Pinlwiro Hitleneourt pediu reeonsidc•t·ação do 
tlespaeho d1• !l dP ,iant'iro de l!JO:l indeferin~Jo sua pt·etunção ao 
]>aganlt'nLo da !!;rntifi1:ac;fto ([,~ c:cmmando dt~ t:orpo, não abonada 
thtrant1• o ll'lll[Jil 1'111 qtw l'~Lev•· aggl't'[óado ú sua arllla t'IJIÍIO ex
t•.edtHJtl• do quadro, rnsolveu. 1''11 fi do l'tll'l't'llte, iudeferir a 
lll1'Sil1'a prl'furu;ão, por isflo qut~ o r·nqtwrenfe, niiiiJIWTII.o aggre
gatlo, não <~XI'I't'I'IJ t'OillllllllHlo, p01·fanto não podia dPixar· de ti'!' 
sido t•onsidl•t·ndo, 1'111110 l'oi, I:OI!ltli:JIIdallll' dt• l'lll'f>IJ t'lll disponi
hilidadn, \ll'lo IJlll', 1'111 olll'dit•Jit'ia :111 disposlo 110 dnef•oto 
ll, DI ti A, • " I ti<• novnmiJI·o tk 1 HHO, ll1t~ fot'am aiJIHHHlos soldo, 
<•la[J'a, quantilatinl par·a aluguel dn el'iado I' um tt~rço da gra
f i fit:ar;ão d1~ t•omnw 11do til' r·m·po, pois outros YI'IH' illll'\llos não 
JIJn I~OUIJHd Íalll. 

Raude I' JratiJJ'Ilidadn. --llamrs ll. da Po11ser·a.- Rr. chefe 
do Estado Maior· tio Ext:reito. Communieou-sl' ao 8uprPmo Th
Jmnal Militar·. 

t:ll:'\SLILT.\ .\ IJI'I·: SE HEFEilE O _\\'IKO ~'WPIL\ 

St·. l'i'I'Sidnnfp da RPpnhlit•a- Mandastps suhrnel.tl'!' :í con
sidt:ração t)p,;f.n lrilnmal, po1· inf.l't'II!Pdio do Minisf.Prio da 
flut'ITa, 1'111 aviso tiP I 5 dt: maio ulf.imn, o l'I'Qlll'l'iml'nlo r•m que 
o I:Ot'Olll'l do\)" l'l'girlll~lltn de eayallaria l'etlt·n ,\ugnsfn Pinheiro 
BitlntH'0\1!'1. p••tle !'t't·onsidPra(:ão do despaeho dt• !J dP j•aneiro 
dl' Hl03, indnl'orindo sua pJ'PlPução ao p:u;-amPrtto da gratifi
t•ação dP comutando do Wll'JlO, l(llfl dtdxou dt~ t'•'t'l'ht>r durante o 
llllllJHl t'!ll IJlll' l'~ft'\'l' aggn:gndo :'! sua arma eomo t'Xt'l'dl•nlf' do 
quadro. 

Ouvida Rnht'l' a JH'ilnnit·a petição informou a ])ii'Pet:ão (~rral 
d1.' Conta h i I i dado da fluo na lll'stes termos : 

«O tt•rH'IlfP-enJ·onel Pr•dro Augusto Pinllnim Bittrmcourt 
J>l'tlt• pagauwnln da gratifieac:ão dt' eommandn. intt'gral. durante 
o f.Pmpo l'lll qut• I'Sfi'Yn aggrngadn an quntlrn por t'X'I't's:<o, visto 
llrn-l't' l'I'Y•'I't ido, ap1ís f;llfl JH'nmoc:ão, nnt fl'lll'llfi'-I'Ot'ollPI, que 
f;l' :whava na :!" r•la~sP. 

« 1 ll'l'iltra o I'I'Cf\ll't'tHlfl! hast~ar· sua prt•f.PtH;iio t'lll o1•dpns do 
<:o,·Prno lll:tndawlo rraga1· aos pr·oi'I'S~nt·l's I' ll'llfl's •'111 disponi
hilidatl•· fotlt>" 11s \'I'III'Íilll'llfn~. I.'Oillo .~i t•sfh-••s.~''lll l'lll pffl'l't.iyo 
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~1'1'\ Í\:n, P- I.Pt'Pill ofl'it·iaPs superi.m·p~. amnistiadof'l, em disponi
bilidadP aguardando vag•n, t't'l'l'htdo t~ualmente. 

« l•:ste ol'l'il'ial t'l'L'I'beu, t'IIIL]uanto aggTegado nguardando 
·vaga, 11111 tm·çt) dn PXPt'eicio, a que tinha dit·eito no;; trrmos do 
at-t. f1G da;; insLt'lH'Çtil's antH•xa,.; no UI'L'I'Plo 11. !1/l(i A. de 1 de no
vemht'o de HHW, cousidl't'atlo, mn « tlisponibiliuade ». 

«Si os leufps r profps~ores l'tn dif'Jlonibilidade reeebPm, SP!ll 
o PXPrcieio do magislPt'io, os Yl'l!!:Ítnl'nlos inl.egrap;;;, é isso uma 
resultante de determina<;ãn dP leis garantindo-lht>s 'a vitalicie
dade do cargo, de cujo desempPnho foram vrivados ; e s! outros 
offieiaes existl'm quP, nas eondi('flPS do requerente, haJam re
I'Pbido entegralnwnte a;-; r""P"etivas gratificações, serão re
vistos seus ajustes de eontas no sentido de ser a Fazenda Na
l'ional indemnizada do que de mais hàja despendido. 

« Put·eel!, pois, não SI' podt~t· aU.endPt' a este official superior 
!lO que pretende.» 

Sohre a !H'ele!H;ão ora prl'sente ao tribunal, a t• secção da 
Cont.ahi\idadn da (;IWt'l'a pre~tou a :3l't,mintt• infot·ma~:ão, com a 
'lll:tl l'lllli~OI'dOIJ O dit·l~t·JOI' ~('J'l\1 : 

<~e() 1~111'11111'1 l'l'dl'll .\IIgiJcdll i'illhl'il'll 1\ilt.I'IH'.IIIII'f., l'.llllllll:lll
Üa!!lP doU" l'l'gin11ml.o dP •~a,·allaria, pedi' t·PeoHsidt~rat:fto do lu·l.o 
que indrferiu, a !l dl' .iatwi ro dt• I !!03, sua pl'eiencão ao paga
llllmt.o da gratifieação dP uomnt:HHlo de corpo, que deixou de 
reeeber durante o li~IIIIJO Plll qtll' Pst.•vl' aggt·pgaun :i arma, 1~omo 
off'ieial ex1wdente do qu•adro. 

«Acham-se juntos o:-< JlUJll'is l'l'lalivos ú p1·elenção dPsse offi
eial, dos qual'>; se vPrifka IPI' sido indefPrida Plll vista do a1·t. 55 
da,; instrucções annexa" ao dPet·pto 11. U4ü A, de 1 dP novembro 
IIP 18!)0, qm• ao,; offi•·.iaPs t•nn>'itiL•t•ados em «disponibilidade» 
mandava ahonat· um ll't't,;tl apPna:-~ da rrspPetiva gratificação de 
I~XL't-ricio, não pai'Pcendn proct>dt'niPs a:> t'lí.Zões, gue •apresPntou, 
dP terem os lentes em clisponibi!iriade, os of'fiei:fes absolvidos e 
o~ qui' exereem set·viço pulllieo gratuito suas gratificações inte
gr~ws, por se adt'ar.·em •~ssHs casos previstos " regulados ctn leis 
espeeiaes, rei'ativas a eada uma dPssas I'SpeeiPs, assim co~~:io 
•~a;;n do l'Pl]UPt'eull' St) assentava ~;oht•e a indicada disposiçãpi,pb 
dl't~t·et.o n. !Hli A, "'' 18\lO. . 

« Ura apresPnla, \IO!'t;m, novo:- at·gumentos que devem ser 
r·rml'liderado,; : de lhe não parPc·er regular sua' •aggregação em 
Jaee do aviw de :?5 de agosto dt> 1857, que manda considerar 
aggt·cgado, em suas condit:ões, o official que se apresenta 
pl'Ompto, não llOdendo elle fie•ar privado de commando por se 
não dar o caso de uma promo<;ão indevida, de qun trata o art. 31. 
do I'egulamento approvado pelo decreto n. 77~. de 31 de março 
de 1851. Realmente, essP artigo dPterminava que, no caso de 
uma promoção indPvir!a, dPVPJ'á o offieial passar a aggregado 
sendo attPndirla a t'l'tlama~:ão do offieial [II'Pterido, que terá o 
aeep,;~~~ ;, e o indit·adn aviso p,.;tabeh•ep a t·cgra de que, achando-se 
os o11tcta~~ !lggyug•ados em cnndicõr',.; de reverte1· á primeira 
e I asse, semo mdwadas a,; vaga~. que Plles devem preeneher, con
sel·vando-st• •·omo t:w,.;, alfurdando oppol'lnnidadP dP l'PVPt'R~o 
easu não ~~x i:-;1 am va!!,'a". 
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« Atlt>ndida:s l':ssas disposiçõefl, pat•et·o fllll' dPVl'l'ia, Pmbora 
julgado promplo, eonsl'I'var-Re aggrPgal~l nguartla.mto vag~ _o 
então tenPIÜP-coronel Pinto Parca, pot· nao ter haVIdo nrguu;ao 
alguma dt> illegal ao aeto ele pmmoção do n•qtwt·müP no prazo 
estabelecido por lei, P a este r; que competiria Pntão nm terço de 
exercício de commando de corpo. 

«O pagamento requerido dPpende, poiR, do julgamento do 
Governo quanto ao acto da aggregação deste of'fieial, t·.omo exce
dente do respectivo quadro ; e para psse effeito me lho r· se orien
tará ouvindo o Supremo Tribunal 1\Lilitar. 

E reso!Yido que não lhe caberia tal situação, compde-lhe o 
pagamento dP. dous terços dn gratificação de PXPI'cir~io de com
mando de corpo, de menos recebido, P calculados pela Delegacia 
Fiscal de Porto Alegre rm :3 :5(1ü!jl89l, para at.tnnde1'-~e ao qual 
se tPrá d1~ solicibu· do Congl'l~~so ':'i:wional •a COIH~Pssão do respec
tivo credito.:P 

A !1• secção do Estado Maio1· do :gxPreit.o, inftll'lnando a pe
tição, diz que, em vir-tude do aviso rle :!5 dt~ agosto dP 1857, 
quando o l.nlll~nt.n-r·rH·mwl 1':11~1'.a 1'1\\'PI'I.Pu :\. Jli'ÍIIlf'il'a l'lasRe, de
vnl'ia l'.lllll.inllar aggl't•gado, " 11iío 11 1'1'1)111'1'1'111": p1•l11 qtll' jHHHm 
«quo ao I'.III'OIHd l't•d1·11 Bli.I.Pill'lllll'i. a~si~l" 11 dii'PÍIII :i ind•·llllli~a
ção que rt>elama, pois ao SPU eollnga Pinto l'at·c·a, " niío a elle, 
t\ornpetia conservar-sn aggregado, nã.o sendo applieav••l ao seu 
caso a diS]JOsição do a1·t. 31 do tleet·eto d•~ 31 rl1~ março de 1851, 
qun se refere ás promoções fnitas iliPgalmPnte, e a do rl'qtwrentc 
não podia tPr sido mais legal». 

O tribunal passa agora a dar conl:a do exame a que procedeu 
na questão submettida, por vossa ordem, á sua consideração. 

O aviso do Ministf'rio da Guerra de li de maio de 1891 
dispõe , que «os offir-i•aefl tJ·ansferidos por doPnl.es para a se
gunda classe do Exercito dnvem RPt' t~onsidNados no Almanalc 
na ordem em que estavam quando foram transferidos, fazen
do-se ao lado do nonw a necessari•a observação». 

Si os offieiaPs transferidos para a segunda classe por 
doentes permaneenm no Lllnwnnk e no Jogar que lhes compete 
por sua •antiguidade, r; nvidente que, revertendo promptos á pri
meira classe, não devem dnixar psse Jogar para fieat·nm aggre
gados, eomo excedendo 1lo quadro respectivo. 

Tornando o offieial á primeira classe, nad•a a fawi' que 
dar-lhe no Alrnanak o nunH'ro rorrcspondPntP, desloeando os 
companheiros dfl menor antiguidade. 

Si o quadro estiwr completo, o official mais modemo terá 
nf'cessari•am!'ni.P de ficar aggregado aguardando vaga. 

Deste modo Sí' tem procedido invariavelmente df'pois do 
aviso de 18\ll referid0 t•om os offieiaPs que. !.1·ansferidos por 
do~nles pal'a a segunda r\lasst•, J'I'YPdPm :i pl'inwira ni'Ompt.os 
para todo o S<'rYi(:n. · 

Podanto. a dbposi\:âO do •avi,;o rln :!!í dt• :1go~t.o de 1857 
não pôdn Sl'I' iuvoc\ada ~~m apoio do rt•qu,•riiw•nlo qu•• mandastes 
suhmetter ti I'Onsithwação des!P tribunal. 

O qun ora psftí l's!ahP!Pt'ido ,; mai~ enn,:enfant•o eom a razão 
·~ a .iust.iça. 
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O lmwnl P-t'lll'Oill'l, ho.k t•oron.-1, Carln,; Angnsl o Pinto Parca 
foi transferido pal'H a ~.-gunda l'la~s~· do K\:t>l't'ilo a ~l de junho 
de 18!1\). de eoniOI'midatle t•om a re~oltu;ãn de t de ahril dP 1871, 
e a vagia, que sP abriu por .-ssa Ol~l·a;::ião. foi prepnehida pelo 
requel'f'nte promovido po1· dPt'l'Pin d~> 30 do mrsmo mez de 
junho. 

Por drcreto de :2:? dP dP7.CIIÜH'O, a inda de 1R99, revertnu 
Pinto Paeea á .\ll'ilneira <"lassP, por lnr sido julgado prompto 
\lUl'n todo o sprviço e toi'Uou :~stf' ot'fieial ao Jogar que lhe eabia 
II'a escala por sua antiguidade " llw fi1ra l'OilSl'rYado no Alma-
111!1.:. á vista do disposto no aviso d~> ma i o de 1H\H. E como o re
querente exeede~sP do qnadr·o dn tmwnteR-I'Ormwis, o Uoverno, 
por dneretb de U de janeiro de HHJO, mandou aggregal-o ú sua 
anna. 

Si, como a 1" Hceção do Rstado Maior julga de !!irrito, e 
llllreee acf'rlado :í l>ireeçüo ([f'rnl de ContahilidadP da Guerra, se 
houvPsse procedido de acctl!·do eom a lettt·a do referido aviso 
de agosto lÍ>' lt-~57, ter-sP-Íiia dnllo a anomalia de eontinuar 
H1414I'Pgado, n:io ohslanl" ll':t\'PI' I'PYPI'I.idn ú pr·imPira f'las>H' por 
IIIJI dPI'I'Pio, ,.j,.J., I•·•· l'l'ss:Hio :1 c:JIJ';:J d" SII:I p~>I'IJI:llu•IH'ia 1111 sP

gunda, Sl~lll dii'I'Íio illl PXI'I'I'ii'ÍO dP I'OIIIIIl:llldHIIiP l'lli .'\lta ';ll'lll:t 
P com descontos nos n•rwiiw•utos, o ma i.~ aul igo Ít'IH'Ut.e-l~O!'Oitnl 
d" l'avallm·in, pois l'into l'al'l'a "ra o n. I ela ~·seala rl'i'IJlPetiva; 
eonf.inuando, entrdanlo, 110 quadm dfPdivo, l'OIIlll1:tiHlandn um 
regimento, com os vencimentos inlPgTaes por-tanto, o f.Pll('llte
em·onel que occup•ava o ultimo Jogar na Pseala P teve ae.twsso 
a esse posto. por motivo dt• lt·ansfiH'I'IIcia (daqtw\11' para a se
gunda classr, ú vi~ta de pat'P('I'I' da .iunta militar de saude. 

J<:mquanfo •aggl'!'f!·adn. o I'••qw•I'PiliP nün PXPI'l'P\1 commando, 
110rtanto, niio podia dPixat· d" IPI' sido l'onsid,~r·adn. ('.orno foi, 
com:uandante dl' eorpu etll disponibilidad~·. w·lo qui', em obe
di!'ncia ao (\ispnsln un <IPl'I'Plo u. !1 'tG ,\, de "1 de novembro 
d" tH!JO, lhe fora111 abonado,.; snldo, Piava. quantit·ativo para 
nlngnel de <Tiado ~' 11111 fl•r1.:n da g1·at ií'itat;iio dt' eommando de 
eorpo. 

Ao requerente uão a~,.;i;;t ia direi f o a YPneirrw1llos maiorc;;. 
Pelo (]tw dt>ix•a (;'xpostn, o SuprPrno Tribunal Militar P de 

par(•ect· QIH' a pr~>IPnção do eoi·nnPI l'Pdro Augu~to l'inlwirn Hi
tPneou rt careeP de fu ndamcnto lega I. 

Riu dt- Janeiro, 3 de junho de 1907. - Pertdra Pinto. _ 
1~. Barboso; - C. Neto. - F. A. tle Moura. - Thomaz Cantua
ria. - F. J. Teixeira Junio1'. - .iiarinho da Silt•a. - L. Mc4 
ddros. 

Foi voto o mini,.;l!·o viec-almirante C. Guillobel. 

m:soLI ·ç.\o 

Como pat'l!CI'. 
Palacio rio Govcmo, G de agosto de J \107. - AFFo:-<so Au

ülT::lTo MonmH.\ PJ,NN.\. -- Hermes ll. da Punsl't:a. 
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N. Hi7- EM :;;! DE A(i08'1'0 DE l!l07 

Defere 11m reiJUl'rimento de promotiio ao JlOsto de 1° tenente, com antiguidade 
de 18 de noyembro de 1897. 

l\linist.orio ua Guena- N. 1.G60- Hio de janeiro, !?2 de 
agosto d<~ 1907. 

Deelaro-\·os, para os fins conveniPntos, que o Sr. Presi
dPnte da Hepubliea, conformando-se com o pai·eeer do Supremo 
T1·ibunal l\lilitnr, exarado rm consulta de IO de junho ultimo, 
sob I' e o rectm~rimento em que o 2" tenente do 3" batalhão 'de 
infnntaria Pedro Frederico de l\Ieirelles Ennot pediu promoção 
ao posto de 1° tenente, com antiguidade de 18 de novembro de 
1HU7, resolv~;u, em H do corrente, deferir pssa pretonção. 

Saude !' fratt-rnidade. -Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado-Maior do Exercito. 

- Cornrnw!ieou-sP ao f4upr·nrno T1·ihnnal 1\lilitar. 

CONRtJLT.\ .\ QUE SE HEFERE O AVISO SUPHA 

Sr. l'I'l'sidente da Republica- Pela Sl'erctaria de Estado 
da (i\II'ITa veiu a l•;;te tribunal com o aviso do :27 de maio 
pi'Oximo rindo, para eousultar por YOl<sa ordem, o n•quPt'irnento 
l'lll que o :! 0 b~nente do 3" batalhão de infantaria Pedro Frede
I'ieo de.l\Iein•lles Ennot, allegando achar-se em condições iden
tieas ús do adual capitão Heleodoro Sod!'(\, pl'de IH'omoção ao 
}los to LI<) I" lt)tH'IÜe, com antiguidade de 18 dl' Hovembro de 
18!)7. 

A ·~" SP<:çãn do Estado-Maior do l<~x<·reito, informando a 
prdenção, diz «pensar quP assiste direito ao pl'tieionario, pois 
as suas eondições são evidentemente iguaes ás do capitão He
leodoro ~odn', que foi promovido a H de novembro do anno 
passado ao posto de 1 • tenente, com antiguidade de 18 de no
vembro de 1897, em vista da resolução de 31 de outubro de 
1906~. 

O mareehal chefe do Estado Maior informa nestes termos: 
«A' consideração do Sr. Marechal Ministro da Guerra. 
Penso que só ao Governo de então cabia galardoar os ser-

viços prPstados na campanha de Canudos; mas, eomo o reque
rnnte par'P<'P Pstar Pm eondiçõf's idPnfi<·as :'t,.; rio hoje capitão 
Ht'IPodom ~odt·l', ser:í <:onv1•ni<:nf1) onvir-s<: o ::;uiH'emo Tri
LuHa l Mi I itat·.~ 

Esft• tribuna I 11assa a dat· enmprimeuto ú vossa determi
ll:l\:ãn, l'.onstantP do aviso de 27 de maio. 
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A pretençfLo do 2° tenente Pedro Frederico de l\leirelle,; 
Euuot é, com efl'l~ito, idl'ulit•a á do acl.ual capitão Heleodor·o 
Sodré, sobre a qual o tribunal emittiu pat'l'cer, em ('Onsulta dt• !l 
de julho ultimo, tendo o St·. PresideniP da RPpubli('a se confor·
nwdo com t>lln 1'111 31 di' mrllllll'o SI'!"HiniP. 

Por deereto dl' ::l dt> llll\"4'lllbt·o dP I H\l'1 f'oraru pr·omo\·ida~ 
á effectividadn do JH'imeit·o posto df' of'fieial do J<~wreito as 
praç.as então commissionadas nas trPs armas. 

A relação dessas pmças, llOl't;lll, sô foi dada ú publicirladl' 
<'lll fevereiro do anno ;wguinte (01·dem do dia n. 619) t) não 
continha os nomps de 111uitos d•)SSl'S eommissiouados, alguns 
mais antigos e eom melhores Sl't'\'iços do quo outros eoutem
plados nella. 

Sômentn os cormnissionados, eujos nonws t•on~tavam da 
ordem do dia 11. (\1\l, foram ermsidPrados Jlromovidns á effPdi
vidade do posto; os outros, o l\linistr)rio da Otterra detPr·minou 
que revertessem :í condição dP praç.as dt) prd, ou fosS4'lll ex
cluídos f.l~· exPrr·ito. eüm iJaixa do servic,:o si a prefpr·issem. 
excP[llos apenas os qu1~ pei'll'tH·iam a gum·n i(;ão dn Hio ( it·ande 
do :"ui, ond,. conl.iiil!<l\·nm as OfH'r;H;•í•·s .(,. gn••l'l':t. 

l':wi ficado ,.,.,,.,,. I<: si a do. os t'.illlli!IÍssiol!ados ,.,.,_,a 111 •·~ I,._ 
riam a sol'IP th~ seus t'OIIl(Htnheirns l(ll<', I'OIIIo Pllt•s. foran1 ,.li
minados da relação fJUP dt•via Hl~ompanhar o deerPto dt• :1 de 
noynmbro dn 18P1, isto é, sel'iam I'ebaixados a pr·a~;.as dt• pr·l't, 
ou teriam baixa do spr·vic,:n, si não fossP IH'omulgado o dl'l~l't'i o 
legislativo n. 350, de !l de dezembro de 1895, que mandou eon. 
sidrral-os g1·aduados, assim I'Otno os qui' .iá ha\'iam sirln pr·i
vados do posto Prn t:omrnissão ou Pxduidos das fileims. 

Ainda assim, esst•s offil'iaPs fica!'am mn eondiçõPs iuft•J·io
rrs ás de seus camaradas. q\11' tiYl'J'arn a fcli1·idade de uão SPI'em 
excluídos do del'reto dt• 3 dP novembro. '\ 

Graduados, ficaram subordinados aos wmprmhriros mais 
modernos, que figuraram na l'Plação publicada em fevereiro 
de 1895, e sô te1·iam ae1'PRSO dt~pois de promovidos todos elles. 

Por fim, os de1:I·etos ns. llf!i e 982, de 7 de jaHPÍI'O dt• 1\103, 
vieram reJJUI'ar a injustiça que esses nffieiaPs PstaYam sof
frendo. 

O primeiro d•~ssés decretos mandou qtw sr• tonLas,;P anli
guidade, desde 3 de noYembro dr 1R!l'l, a todot' os commissio
nados no primeiro posto (eom exeepção dos quP fot·am po1· 
aetos de bravur·a), comprehendidos no decreto dessa data, in
cluídos neste numPro os graduados pela lei n. 350, de 18\l5. 

O decreto n. 98:? mandou JH'OmOYI'l' esses graduados, <IPsrle 
logo, á l'ffeetividade do posto. 

Assim. todos os eommi~sionadns no p1·inwir·n po~lo. t·nn-
1irmados pelo dl'rrPto dP 3 dt• noYembrn dP 18\lí. quPt' fls •·nn
tenqllados na rPlação citada, quPr o" qw• haYiam ,;idn d••lla 
exeluidos, passaram a oeeupar os logat·es qut•, fl'H' ord1•m do 
antiguidade de praça, lhPs cabiam na Pscala. 

J<~nfr•p os •·ommissionadns qtw não logJ•aram ,;,.,. I'OHIPm-



JIUNISTERIO DA GUERRA i61 

piados na relação, inserta na ordem do dia n. 619, de 1895, 
estavam o requerente e o então alferes Heleodoro Sodré. 

Como alferes graduados, esses dous officiaes tomaram. 
parte, em 1897, nas operações de guerra, realizadas no interior 
do Estado da Bahia e salientaram-se ambos por sua bravura, 
pelo que o Sr. PresidenlP da Rrpublica. apezar de não haver 
Yagn, resolveu dar-lhes a effectividade do posto pelo decreto 
de 18 de novembro desse anuo. 

Esse acto do Governo foi approvado pelo Congresso Na
cional; i)or elle foram ainda promovidas, por b1·avura, quatro 
praças de pret. 

Com a confirmação do posto de alferes, o requerente e 
Sodré passaram a occupar Jogar na escala acima de todos os 
companheiros que, como elles, eram considerados graduados; 
rm virtude, porém, dos decretos ns. 981 e 982, de 1903, perde
ram esses Jogares, que haviam adquirido por seus feitos de 
bravur·a, e tiesceram na escala, visto terem passado para cima 
delles todos os graduados mais antigos na data de praça. 

}'oi, por·tanto, annullnda a promoção, eom que o Governo 
nntendeu galardoar os aetos de bravura pratit·ado~ por esses 
ol'l'it~i:ws na •~:nnpanlw d•~ Canudos, pr·omo<.:ão qll<' l't11·a apJJI'O
vada pl'lo l'odPI' L<1giHiativo. 

Por dceroto de 15 de novembro de 1897, tres dias antes da 
confirmação de Sodré e do requerente, foram promovidos a te
npute, tambem por actos de bravura, oito alferes de infantaria 
que. eomo elles, eram commissionados em 3 de novembro de 
1894; e, porque seus nomes vieram mencionados na relação 
publieada em fevereiro seguinte, é que tiveram aec~sso ao 
posto immediato 

Si o direito do requerente e de Sodré, de contar antigui
dade de alferes, desde 3 de novembro de 1894, reconhecido pelo 
Congresso Nacional no decreto n. 981, de 1903, já o houvesse 
sido em novembro de 1897, o Governo teria promovido o re
querente e seu companheiro ao posto de tenente, pois foi com
batendo como officiaes que elles se distinguiram por sua bra
vura. 

O Congresso Nacional decretando e o Sr. Presidente da 
Rr,mblica sauecionando os actos legislativos dr 7 de janeirO' 
de 1903, que mandaram promover á effectividade do posto os 
a Ireres graduados, contando antiguidade de 3 de novembro de 
1894, equiparando assim suas condições ás dos que, promovidos 
por decreto desta· data, já estavam no goso das vantagens de 
officiaes effectivos, reconheceram que uns e outros, em face 
desse decreto, tinham igual direito. 

A' vista do exposto, considerando que as condições de 
Heleodoro Rodré e de Pedro Frederico de Meirelles Ennot eram 
identicas, quando foram promovidos ao primPiro posto, e que 
Ennot nesse posto contava maior antiguidade do que Sodré, 
pois suas praças são respectivamente de 6 de dezembro de 1889 
e :?4 de outubro de 1890, e que a rrclarnação de Hrleodoi,'O 
Rodré, hoje capitão, foi deferida JWlo Sr. PrPsirlentr da Re-
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publica, em 31 de outubro do anno proximo findo, o Supremo 
Tribunal Militar ó de pareenr que sda tambem deferido o 
requerimento do 2° tenente Pedro Frederico de Meirelles Ennot 
dando-se-lhe promoção do posto immediato, com antiguidade 
do decreto que o confirmou, por actos de bravura, no de alferes 
( i8 de novembro (Íe 1897). 

Rio de janeiro, 10 de junho de 1907.- Pereira l'into.
E. Barbosa.- C. Neto.- F. A. de .Mom·a.- 1'/wmaz Cantual"ia. 
- illarinho da Silva.- L. Medeiros. 

Foram votos os ministros marechal l\Iallet e vice-almirante 
C. Guillobel. 

1\ ESOLUÇ5.o 

Como parece. 
Palucio do Governo, 1 '1 de agosto de 1907.- AFFONSO Au

GUSTO MOREIRA PENN.\. - Hennes R. da Fonseca. 

N. IGK- 1•~:\1 :!\ J>J<; AWI!-\TO UI•: I\J07 

RmqJOntle a. uma ron~ultn. 1-wl,rt~ servir,:os prestados }JOr occasião da revolta. 
de 6 de set.emlno ele 189B e Kohrn honras mi1itarf's dadas llOSteriormente 
ás qne tiveram officiaes bonorarios rtuc ía.zem }1nrtc da administrnc;tio do 
Asylo de Invalidos da Patria. 

Ministerio da Guerra - N. J. GG2 - Rio de Janeiro, :! i 
de agosto de 1907. 

O alferes refot·mndo e nw.ior· hoHoJ•nrio do PXereifo Dnnil'l 
FeiTrir·a Vaz Junior, t•nmnuuHinnf\' da I' l"Olli[Hlnllia de r·efor
mados do Asylo de lnYalidos da Patria, enusulta: 

1." ~i os snrvil:os Jli'Psl a dos por ot~t~asião da l't~volta de G 
de setemln·o de 1H\la pool••tll snt· t:onsidt~radm; igllat•s nos da 
campanha contra o governo da H•:puhlü·a. do l'araguny, uma 
ve7. que o consultante os [lt'Pst.on em pontos eou,.;l.anlt·mente 
a!Yejados e hostilizauos !JelOs reYoltosos : 

2." Si tendo-lhe sido dadas as hom·as do po,;lo de major 
posteriormente ás que tiveram os of'fieiaes honornrios que 
fazem parte da administração do dito asylo, poderão est~:s, em 
face da disciplina e regimen militar obserYados por lei naquelle 
estabelecimento, precedel-o por oeeasião da fisc.alização inte
rina do esteheiPcimPrüo P de sPrrm assignados os papeis rPia
tivos ao rrs1wdivo t:onselho Pt'onomit:n. 

Em solução a tal consulta, feita l'lll memo1·ial qtw acom
panhou o officio n. Hli, de;.?() de abrilnl!imo, do eommandante 
tio referido asylo dirigitlo a Pssa J'epartição, declaro-vos, para os 
fim; convenientes, que não tem fundamento a mesma consulta 
110r já estarem os pontos de que f'lla t1·ata bt>m esc.larecidos em 
diversoR avisos t\ rPRoln(:õeg P, ainda mais, por twidenciar-se 
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do disposto no pal'agrapho unico do art. i o do deerel.o n. 2. ~04, 
de Hi de abril de 1859, que aquclles a quem fm·am concedidas 
honra~ de postos no PXercit.o, sem ser em virtude das dispo
sit:ões dos deet'P.t.os do 16 fie agosto de 1838 e Hi de fevereiro 
de 1868, não podem desempenhar cargos em que se exerça 
eommando militar, não tendo precedeneia sobre os officiaes 
honorar·ios a que se referem estes decretos. 

Saude e fraternidade. -Hermes R. da Fonseca. -Sr. 
chefe do Estado Maior do Exercito. 

N. 159- EM 27 DE AGOSTO DE HlOi 

Declara que aos inferiores do estado-menor, quando }lresos para sentenciar. 
dever-se·ha. abonar as veças de fardamento a que se refere a 12a obser
vação da tahella n. 1. 

l\1 inif;terio da Guerm 
ago,;to de 1907 . 

N. 708 - Rio de Janeiro, :!7 de 

O <·.apiliio l'nrnmand:miP íla 1" lmtPr·ia do I" hnl.alhiio de 
nr·iilhal'ia .João I lionisio da Kilva. I'Pl'<~il'a ('.onsull.a, Sl',.li!Hio 
consta do vosso ol"fieio n. 85:!, dtl 1-í do eor·r·t·IILP, IJUal o far·da
nlf'nto que deva ser abonado aos inferiores do Pstado-menor, 
(JIInndo prHsos para sentenciar. 

Em solut;ão a e,;sa consulta, vos declaro, para os fins con
venientes, que aos inferiores do estado-menor, quando presos 
para sentenciar, se deverão abonar as peças dn fardamento a 
quP se refere a 1'!" observação da tabella n. 1, sendo que ag 
peças de fardamento de brim pardo já foram abolidas e nor 
isso dever·ão ser distribuidas identicas de brim kaki, e, em vez 
de goLTo de 11amt0 a que não teem direito m; dit.os inferiores, 
abonar-se-lia ],epi de panno, tudo com o mPsuro l.I'Ill[IO de du
ração marcado nas respectivas tabellas. 

f'aude c fmternidade. -Hermes ll. da Ponscca. -Sr. 
intendente geral da Guerra. 

- Communicon-se ao Estado-Maior do Ex1~r·eif o. 

N. 160 _., EM 28 DE AGOSTO DE 1907 

Defermdo o requerimento de um offieiat, declara que ao mesmo se deverA 
!az~r carga da quantia de 180$ para indemnlzação aos cofres puhlicos. 

Ministcrio da Guerra - N. 717 - Rio de .laueir'o, 28 da 
agosto de 1907. 

Deferindo o requerimento em que o 2" tenente do 13° regi
mPtllo de cavallaria, Armando Baptista Jorge pede entrega do 
cayalJo n. !i do lo esquadrão do referido eor·po, vos dPrlaro que 
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ao nwsmo offieial se urwrtí fazer ''at·ga da quantia de 180$ para. 
indenmização aos eol'J'I'S puhl ieos da impot·taneia. do dito animal. 

Por esta oceasião vos Jeelaro, llal'a os fins convenientes, 
que, de aeo1h·do eo11t o qll,, inl'm·maPs no final do Yosso ot'fh;io 
n. S~H de 1 ~ do l'nt'l'Pllle, devem ~e1·, dP futuro, ohsl'l'vadas as 
seguinlps ti i~posil,'õt•s: 

1. • Por oeensiãn Jas cone\ll't'eneia~ lHH'a remonta do exqr
cito, podem os o !'fie iae:s eseolher animaes para sua montada e 
propried::cle parti eu hu·, devendo esses animaes ser incluídos no 
eontrnclo ~om deela l'al,'ão dos offieiaes aos quaes se destinam, 
fazendo-se-lhes eal'ga da importaneia J·espeetiva para indemni
zação na forma da lei ; 

:! . • Não será permittida a aequisição de outro c avalio em
quanto o offieial não tiver indemnizado totalmente a Fazenda 
Nacional da aequisiçfw anterior ; 

3." E' permiltido ao ofl'ieial montado ter no regimento um 
caval\o de sua [ll'OIH'iedadu, que set·á forrageado pelos cofres 
publicos, pereebemlo a raçào r·egulamcntar, sendo, por·ém, o 
offieial obrigado a empregai-o em todo serviço que ihe fôr or
dnnndo n qun nxip;ir Pi-ifHJ nwio rle locomoção : 

lo." Nnnh11111 oi ri1·ial [HHI•·r:'t, ~~~~~ Pl'"l"xlo al!-:tllll, lni' no 
J'U!-;Í!IW!ILO lli:IÍS dn 11111 HIIÍIIt:tl ; 

5." Que não ~u poderú l'lllPl'egar pl'tu,;ai; uo l.raLamenlo du 
animaes, fóra do qua·rtel, não devendo tambem, sob pretexto al
gum, sahir ração do quartel para animaes pel'tencentes ou não 
ao regimento e que não estejam em serviço militar espeeifieado 
no detalhe do corpo. 

Saude e fl'atemidade. -Hermes R. da Fonseca.- Sr. in
tendente geral da Guerra. 

- Commnnicou-se ao chefe do Estado Maior do Exerc.ito. 

N. Hil - EM 29 })E AGOSTO DE 1907 

lt.espondc a umr~ consulta. sobre })e<::u.s de fardamento íot·nccidas a 11rn~as 
asyladas. 

Ministerio da Uuena - ~. 7n 
agosto de 1907. 

llio de Janeit·o, 2!) de 

Em solução á consulta, relativa ao abono de cobertor de 
lã e capote de panno, feita, pelo eommandante da 1" companhia 
de asylados, constante dos papeis que acompanharam o vosso 
officio n. 857, de 1!i do I'OITente, vos fleelaro, para os fins eon
vt•nient.es: 

1. • Quer a vraça invalida, lieeneiada, que revel'lm· ao 
Asylo, qum· a ineluida no mesmo Asylo, devem reeeber as peça8 
de fardamentos neees:-ml'ias llttt'a ~eu uniforme, levando-se em 
eonta, porém, o fardamento quo, JIOL' ventura, tenha anterior
mPntP J'Peehillo ; 
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2. o O cobertor, o capote, e as insignias devem ser abonadas 
pela mes;ma fórma qup a expendida no primeiro caso ; 

3. o As tres peças acima citadas só serão vencidas, quando 
completarem peecisamente o tempo de dm·ação ás identicas, 
anteriomwl'lte recebidas ; 

4." A's praças asyladas, quando excluídas, por qualquer 
motivo não se deve fazer carga da importancia das peças, que 
porventura, tenham recebido para sua nniformidadr. 

Saude !l fr·aternidade. - HPrrnes R. da Ponsf'ca. -Sr. in
temlf'nte gf'r·nl da Out'rr!L 

N. 162 - EM 29 DE AGOSTO DE 1907 

D~rlarn supvrimido o livro de distrihuiçi\o de fardam~nto existenlo uns bate· 
rins, P~HJUH(lrõ(ls P <'Ompn.nhias dos corpos de n.rtillwriu. ~n'f'·'laril\ e in· 
fnntnrin. 

l\linisfnr.io da flllf'l'l'a - .i'\. 72~. - llio rl" .Tnrlf'il'o, :?!l de 
:tgn~l•• ''" I \lO/. 

I lt!t~lar·o-vos, pal'a os I ins I'OilVt'ttÍP!li.P;;, 1(111' ,·. suppl'imido, 
por desiWI'Pssario, o livro de distribuição dn fardnrtu•ttlo t;xis
teni.e nas baterias, esquadrões e companhias dos eorpos de ar
tilharia, eavallaria e infantaria, ficando os respeet.ivos comman
dantes obrigados a organizar oH borr·ões dos pPdidos, de modo 
intelligivel, em cadernos com assignatura, visto do fiseal, re
eibos, signal de pagammlto, etc. 

Outrosim vos declaro que fiea deste modo resolvida a con
sulta que faz o eapitão do 1" batalhão de infantaria João Brum 
Pereira Gonçalves, e quP aeompanhou o offieio do eommandante 
do 4" districto militar, n. -101, de 19 de julho ultimo, dirigido 
ao chefe do Estado Maior do Exercitto quanto ao tt·ansporte 
para livro novo dos nomes das praças das rcspeetivas eompa
TJhia>~, dado o caso de estar a eonclnir-sP o !ivJ'O anterior. 

Saude P fraternidade.-Herrnes R. da F'm1s1~ca.- Sr. in
tendrmte geral da Guerra. 

- Communicou-se ao Estado Maior rio Exercito. 

N. 163- El\1 4 DE SETEMBRO DE 1907 

Approva o ado da Direcção Geral de Contabilidade da Guerra negando paga· 
menta de jornal a um operaria da Fn.l•rica de Polvora. dn Estrclla durante 
um Jwriodo de licPnça para trat&mPnto de Rnndc, por niío fpr direito a 
esse abono o me~mo operaria. 

Ministerio da Guerra - No 12 - fi i o di' JnnPil'O, 4 de 
setembro de 1907. 

Em solução ao requerimento ao qnn I prestastes a vossa in
formação, n. 7~, de ~O de julho ultimo, P rm 1]11!' o r·ar·pit1teiro 
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desse estabelecimento Manoel Emygdio dos Santos reclamam con
tra o neto da J>it•tw.c;ão ()pral dl' Conl.allilidatlo da <lue!'l'a lW!{ando 
pagamento do seu jol'!1al durante o período dn ü dP maio a 1:? de 
.innho do corr·pnf.e nnno, Plll (]tw P~'<l.rvP rm gozo dP liePnça pat•a 
lratanwnto dP ~a11tiP, vo~ tlt>t'.ial'o, para os fins <~OIIVPnit>nlt•s, 
que hem vmeedmt aq\H~lla l'(•pat·ti~~ãu, porquanto o lteg11lamenlo 
de 19 de outuhr·o de 187:!, nos a!'Li'l. :ll5 e 3:!1, não se reft)rP a 
operarias, mas explicitamente a funecionarios com veneinwnttos 
discriminados em ordenado e gratificaç.ão, e de nomeação offi
cial, e bem a,:sim que a solução contida no Diario O((icial, 
n. 11!1, de Hl de junho de HHH, dada pelo Tribunal de Contas. é 
perfeitamente at,plicavel ao caso do requerente, pois nega re
gistro á despeza para pagamento de folha do pessoal sem no
meação, visto haver sido nella e.ontemplado, com salario, um 
feitor ao qual não cabe o abono feito pelo facto de haver sido 
licenciado pelo chel'f~ dll JIO!ieia, a<~crescPndo qull o prePPdente 
invoeado, relativo ao guarda das mattas, t'• aui.Pt'iot· :'t resolm;ão 
acima, que não tem effeito rêlroactivo. 

Raude e fmt.nrnidadP.-JI,~rmP.ç R. da Fnn.ç,~w.- Sr. di
rPdot· da l<'alll'itm dn l'olvora da J•;HI.I'PIIa. 

N. lG/1 -EM 5 DE SETEMBRO DE 1907 

Declara qual a diaria fixada a um offieial designado para servir romo escrfvi!o 
em um inquerito poliria! militar na eolonin militar á foz do JguaSRú. 

Ministllrio da (:uPITa- N. ríO - Rio dP JanPÍI'O, 5 de se
tPmbro de 1907. 

O Sr. Presidente da Republira manda por ~ta Secrrtaria 
de Estado declarar ao Sr. dPlegado fiscal do Thrsouro Federal 
no Paraná que, tendo ~ido o 2" tenente do 39" batalhão dfl 
infanlat·ia Oetaviano Cm·alcant.e designado para srr·vir 
como escrivão em um inquei·ito policial militar na ro
lonia militar á Foz do ]guassú. t1 fixada em 3$000 adiaria a que 
tem direito, a qual SP lhe abonará no periodo eompi't•hrndido 
entre o dia P.JJJ quo foi aberto o dito inquel'ito e o da termina
ção deste, em vista do disposto na ulf.ima partr do art. 70 da 
lei n. 1.473, de !J de janeiro de 190G.-Hermes R. da ronseca. 

- Communicou-se ao Estado Maior do Exercito P á Direc
ção Geral de Contabilidade da Gurrra. 
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N. lô5- EM ü DE SETEl\tnRO DE Hl07 

Providencia sobre n <iistribui~üo de peças de fardamento mandadas adoptar 
para faxinns e exerricios sem armas; e derln.rn (1ue iis pra~us promptas, 
quo nindn não tiverem refehido as pe<:ns de quo se t.rntn, ~e n.bonarlo 
estns em 31 de dezemhro vindouro, no caso de contarem mais de seis 
mezt>s do praça. 

l\linisterio da Guerra- N. 747- Rio de janeiro, 9 de 
setembro de 1907. 

Declame ao commandante do 6" districto militar, em so
lução á consulta que faz o do 5" regimento de artilharia, no 
officio que acompanhou o vosso n. 810, de 6 do mez findo, que 
as 11eças de fal'damento mandadas adoptar para faxinas e 
nxf'reit~io SPIII armas, pol' aviso n. 2:!7, de 27 d•~ março ultimo, 
l.lfworão ser distribuídas: no neto dn ver·ifif~açãn de Jl!'aça, aos 
recrutas e ás praças que se engajarem com interrupção, por 
ser·em todas as qtw se abonam nessa O('.casião eonsicferadas 
gl'al.u il.arrH~ntP, P, Plll :11 dn doznrnln·o do •~ada anno, :í.!-; pr·acas 
PI'OIIipl.as pol' ~ .. ,. t\sl.a a tlpomJ. do vt~IH\ÍIIH'III.m; da~ pneus de 
fardamento annuaPR, fazentlo-so a distriiHrif:ão •~m relação a 
f'stas Jll'aças d<> accôrdo eom o disposto na :2" obsPrYação da 
tahella n. 1, em vigor. 

Outrosim, VO!'; fll't~laro q1w ás fH'aças pr·omptas, que ainda 
não tiverem recebido as peças de qun se trata, se abonarão 
estas em 31 df' dezembro vindouro, no t~aso de eontarem mais 
de seis mezes de praça, sPndo que de t:ies r<>soluçõl's dou conhe
einwnto ao dwfn do Estado-Maior do Exrl'eito, para a res
JIPl'fiva pulil it•ação em Ol'dem do exemito. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. in
tf'ndente geral da Guerra. 

N. lGG- EM 9 DE SETEMRRO DE 1907 

Resolve sohre qual o abono de fardamento e graiifiração de voluntario que 
compete a. um soldado que, aehnndo-se prPso para responder a t•ro<'.esso, foi 
postPrim·mente- J•osto em liberdade e1n yirtude de «habeas <-orpus ». 

Ministerio da Guerra- N. 1.736- Rio de .TanPiro, 9 de 
setembro de 1907. 

O capitão do 6" batalhão de arfilhar·ia João Nrpomuceno 
da Cosia consulta ao eommandante do 4o distrirto militar qual 
o abono de fardamento P gratifieação de voluntario que com
pete ao soldado daqurlle eorpo Joaquim Jo,;(; de Sant'Anna que. 
achando-se JII't'SO para rrsponder a processo, foi posterior
nwnte posto f'lll libf'rdadP, em virf.wiP de haf1ras-corpus. 
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Em solw;ão a es~a <~onsulta qne acompanhou o ol'ficio 
n. !i33, dr 2!i de .i unho ultimo, do intendente gemi da guerra, 
vos declaro, para os .fins eonveni<>nte;;, que, quanto ao far·da
mento, jú foi a nwsma consulta rPsolvida no ol'ficio n. 1.:27:!, 
daquella data dirigido ao mencionado commando pelo referido 
intendente, sendo que, quanto ao pagamento da gratificação 
de voluntario, tendo a praça de que !'e trata, conforme a in
formação do official eonsultante, concorrido em todo o serviço 
de escala com as demais praças promptas, adquiriu direito a 
esse pagamento Pm vista do disposto ua rt>soluç.ão de 8 de no
vembro de '1901, eommunieada a pssa rPimrtição Pm aviso de 
11 deste mez e anno. 

Saude e fmtPrnidadP.- Hermes R. do Fonseca.- Sr. chefo 
do Estado-Maior do Exercito. 

Rcs')lvf' sol>re o abono de ~t'ntifirn.t;<ics de posto e de func~ão a 2os tenentes 
PXt•f'dentes do quadro no desPmpt>nho dt" funcc;ilrR dr suhalterno. 

Ministerio da GuPr·ra-N. 1.753-Rio de Janeiro, 17 de 
sd(~mbro de 1907. 

O commandanlP do 27" batalhão de infantar·ia, tendo em 
vista o PstabPlecido na circular de G de fevereiro ultimo ás 
estações fiscacs, quanto ao abono de gratificaçôPs de posto e 
de funcção aos 2'" tenentes rxcedentes do quadro no desem
penho das funcções dP subaltPrnos, consulta qua~ os casos em 
que csRes officiaPs passam a desempenhar taes funcções, uma 
vez que todos elles são subalternos P fazem o mrsmo serviç.o, 
segundo o regulameuto mandado vigorar provisoriamente 110r 
aviso de 22 de maio de 1906. 

Em solução a tal consulta. feita no officio que por cópia 
acompanhou o de n. 382, dP 16 de abril findo, do intendente 
geral da guerra, declaro-vos, para que o scientifiqueis á auto
ridade comíJetente, que não tem ella razão de ser, porque a 
citada circular nessa parte visa discriminar o caso em que os 
referidos officiaes não estão no desempenho de outras com
missões que não sejam a de subalterno nos respectivos corpos. 

Os 2"" tenentes, como subalternos dos corpos, quer sejam 
excede11tes quer se,jarn effrctivos, teem todos direito ás duas 
gratificaçõf's de posto I' ele funeção na razão de (jQ$ por mrz 
eada uma. 

Saude e fratemidade.- Hl'rmPs R. rio FmlsPra.- Sr. chefe 
do Estarlo-Mnior do Exerrito. 
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N. HiH- EM IH DE SETEMBRO DE HIUi 

Indefere um pedido de pagamento a que se julga com direito um official preso 
respondendo a conselho de guerra. 

Ministerio da Guerra- N. 529- Rio de Janeiro, 18 de 
setembro de 1907. 

Tendo o capitão medico de 4" classe do exerr-ito Dr. João 
Pedro Muniz Fiuza, promovido a este posto rm 28 de fevereiro 
ultimo com antiguidade de 13 de .iunho anterior, em que teria 
tido tal p!'omoção si não estivesse rntão preso respondendo a 
conselho de gue!'ra, pedido pagamento de veneimrntos a que se 
julga com direito, de ~ de maio de 1906 em deante, em que, 
segundo a!legou, lhe competiria a promoção, declaro-vos que 
o Sr. Presidente da ReJmblica, a quem foi presente a consulta 
do Supl'emo Tribunal Militar de 19 de agosto ultimo, resolveu 
Pm 13 do corrente indeferir tal pedido, porque o favor que 
Jli'PtlmdP o rnqtJPJ'Pnte' Jlâo encontra apoio no art. 6 da lei 
11. l.lo7:l, d,. !l dl' ,janl'ii'O llaqtwll,. armo, qun J•ngl' a rnal•~r·ia. 

Saudn e fral!~rnidade. -Hermes ll. da Fuuscca.- Sr. di
rrctor gf'ral dP Contabilidade da Guerra. 

CONSULT.\ A QUE AE REFERE O AVIAO SUPRA 

Sr. P!'esidf'nte da Republica- Mandastes a este tribunal, 
para consultar com seu parecer. o requerimento em que o 
medico de· 'I" classe do exercito Dr. João Pedro Muniz Fiuza 
vede pagamento de vencimentos a que se julga com direito, de 
2 de maio de 1906 a 28 de fevereiro ultimo, por dever ser con
siderada sua promoção na ultima dessas datas, coma resarci
nwnto dP prdPrição. 

A L• srcção da Direcção Geral de Saude do ExPJ'cito presta 
a informação seguinte: 

« Esta secção, informando o conteúdo do officio n. 830 da 
flireccão Geral de Contabilidade da Guerra, de 23 de marco 
ultimo, por ordl'm do Sr. marechal chefe do Estado-Maior, 
relativamente a um requerimento do capitão medico de 
4" classe Dr. João Pedro Muniz Fiuza, dirigido ao Exm. Sr. ma
rechal Ministi o da GuerTa e que vae annexo, declara quP o 
Exm. Sr. marechal chefe do Estado-Maior, em offieio n. 733, 
de !1 de março ultimo, eommunicou a esta repartição ter sido, 
por decreto de :28 de fevereiro, promovido a eapitão medico de 
'Í" classe o to tPnente medico de 5• classe João Pedro Muniz 
.Fiuza, contando antiguidade df' 13 de junho de 11106, data em 
que teria sido prornovjrJQ, si não estivesse preso e em conselho 
tle guel'!'a, havendo ü Supremo Tribunal Militar, em aecórdão. 
de 21 de no\'Pmhro d<' 1906, SI' julgado incomppfL•nfp pnm sen
teneial-o. 
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«Pela h1itnm tiP::~sa t•.otumunieaciio v1L~p fllll' o Jwtit~ionario 
foi promoYido a capilão pot· di'L'I'Pln d1• :?f! dl' fi'YI'l'Pil'll do anuo 
corrente, contando antiguidade dP 13 dl' junho de Hlllü, data 
em que teria sido Jll'omovido si 11ão estivesse JH'PSO L' tn1 eon
sellw do guetTn, el.r.. Si 1; Yl~l'dadl' lPt' sido rpfonnado o ÍPIH'nle
coronel graduado Dr. i\gl'ipino ltilwiro Pontes por deerelo de 
2 de maio de l 000, tamliPm 1; V('rdade (]\H' a vaga por Pile dl'i
xaua foi preenchida eom a t·nvm·são ú 1" elassl' do capitão 
Dr. Marcilio DiaR Ferreim de Azamhuja. 

Tendo sido reformado por d<'et·do de 30 de maio de 190G o 
major Dr. Virgílio Tavar·Ps de Olinira, foi pot· dect·eto de 13 
de junho do mesmo anuo ]n·omovido a capitão o 1" tenente 
Dr. Pedro Wenceslán Omena, antiguidade esta mandada contar 
ao supplicante pelo deereto de 28 de frwereiro ultimo; não ha 
pois, pemm esta SPeção, justificativa á pt·etenção do supplieante 
que, absolvido em :31 de dezembro de 1901i {JPio RuprPrno Tri
bunal Militar, foi pelo Governo promoYido ao posto actual, 
nr·1~upanrlo na n.~•~ala n Jogai' qun lhP I'.O!llpPtia, Ri foRRl' JH'01110-
vido na 1\p1um Plll qun SI' !11•11 a I'f'.f!JH\I'.I.iva pr·onHu:iio isto 1•, Plll 
1:1 dn .iunho dl\ 1\HHi. » 

A 't" SPI'\:fíO do Eslado-Maim· tio Exr·t·t·ito, iul'onnnndo, 
diz: 

«O art. ::n rio rr>gulamnnto rle 31 tln mnr\:O dn 1851 diz 
que os officiaes q1w est iYf'l'f'lll nm prrH\f\Sflo no con;;;elho dfl 
guerra, mas fnrPm absolvidos e ti verem sido preteridos em 
promoção publicada durantr o tempo do proeesso, serão pro
movidos lo~ro qur hain vnga. t•om aut.iguidnd1~ daquella ]lrOIIHl
ção. Nada dir. esHn al'!.igo rl1• lr>i sobrP vmH·.inwntos. 

O art. 6" da lei n. Ll.Hi, dl' !l de ,ianPit·o dn 1\JO!i, 11iz que o 
official submettirlo a proeesso no ftn·o militar {lU eh·il, depois 
da pronuneia, perceberá sómente soldo e etapa, eom direito á 
ser indPmnizado da« vantag<•ns Jll',l'll idas, si Psse Jn·neesso for 
julgado insullsisiPnll' ou f'i afinal o offirial fm· absolvido em 
ultima inslaneia. 

Não resta duvida que o ]H'OC('.';so acarr<'lou pr·e.iuizo;; pl'
cuniarios prlla falta dfl pagamento na 1\poea <levida, r si a lei 
n. 1.'173 manda indemniznr do;; prejuízos soffridos, pat·eee que 
seria de ju;;ti~.a pagar-~e ao pPticionario a differcnça entre os 
veneimenlos dos dous po.~lo.~. a r~onlnt· <la rlala l'lll q11P lhP tor.ava 
!Pgalmente a promoção. 

A secção pensa que se devia aproveitar o caso para tomar
se á respeito nma medida geral (]llP rPgnlasse de uma Vl'Z o 
USSUinplO, (jlle fl•m RiiiO C SCI'Ú oh,jPclO (\p l'PI'.\a!IJa\:Õl'S S\H~C'l'S
RÍ\'IlS. 

Parc>re (]UP set·ia convrmimttP consultar-SI' o SnprPmo Tri
bunal Militar no SPrtlido (\p sah~>r'-SI' si o,; ofriciaes absolYidos 
em eonsdho. não contemplados ~':n nromo~;ão <lurani.P o nro
eesso e promoYidos com ant iguidac\e eont.nda da fhlla des;;a 
promoç.ão. devPm ou não sl'J' Pon;;;i11Pra:los como tl'm!o :tiWPsso 
em YirtndP rJp prPtm·iç:ão ;:;offri1la. 
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Não é so Isso; pensa a secção que o Tribunal devia re
solvor o aRsumpto de um modo gl'!·al, meRmo no eaRo de pro
mo«:õos mandadas far.Pt' com antiguidadP dP antet·im·, em 
reparação de inJustiça ou illegalidade praticadas e corrigidas 
por actos administrativos; sPria de cxtraordinal'ia vantagem, 
dando assim uma solw,;ão, que aht·angc~sP fodas as parti
culares». 

Ao genPral sub-chefe do Estado-Maior: « pareec que o 
requerrnte tem direito a receber a diffnmnça dn vencimentos 
entre o posto de 1" tenente medico de 5" classe, c capitão medico 
de 4" classe no 1wriodo decorrido de 13 de Junho dr l\!06 a ~ 
de fevPreiro de I \!07. Entt·etanto serú COil'd'IliPnte ouvir-se. a 
Contabilidade Gorai da Guerra». 

A 1" see1;ão de Contabilidade da Gunrra ~~nfYnde que o 
Governo, promovendo o requerente na primeim vaga, que oc
em·r·ou, findo o seu processo, o mandando-lhe eontar a antigui
dade da data da pr·omoção, em que ellc deixou de ser contem
plado, em eonsequPncia desse processo. cumprio fielmente o 
disposto no art. 32 do regulamento de 31 df' març.o dP 1851, e 
r~nndue .i ul~arHlo i naf.f.PtHI ivo I o pedido. 

St•f'IIIHin dispiio o J'n"lllallwnlo dn :11 dn nrar·•:o d1• 1Ari1, 
uão mrtranr e111 pt·oposl.a para pt·omoção os offki:ws «que csti
Vf't'em em processo no conselho de guerra. no l'•!ro eommum, 
Pm conselho de inquirição e os irregularmente ausentes do seu 
eorpo, reginwnto, batalhão, esquadrão, ou companhia fixa; 
mas si tivPrem sido « pretel'idos » na promoção puhl ieada du
rante o tempo do processo, se!'ão promovido;;; logo que haja 
vaga, com antiguidade daquella promoção». Art. 32. 

A !ri 11. 1. í73, dr 1906, manda, em seu art. li 0 , qur ao offi
!'ial «quando for Jli'nmnvido, eoutando ant.iguidade !'111 t'csarci
llll'!l!o dP prnt<•riçãn, que tenha soffrido, declarada rxplicita
meutn no respPetivo decreto, dever-SP-ha pagar o soldo da nova 
patente desde o dia da antiguidade que lhe foi mandada eontar 
110 df'ct·eto da promoção». 

O reqtwrento, capitão medico de 4" elasso Dr. João Pedro 
l\luuiz Fiuza l'oi fli'Omnvido n 18 de fpver·~~iro ultimo eom anti
~midade dt• I:~ de junho de 1906, porque foi absolvido em ultima 
instarwia, "· ff'!Hio-llw rmhido promoção 11aquPlla data, não foi 
twlla eontt•niplado, por achar-fw em processo. 

A pt·omm:ão do requPrentP, em taes termo~. foi realizada 
Pm ohedi<•w·ia ao al'l,igo 32 do rpgulamnnto dn 31 de março de 
I H ri I, no qual Pstá disposto que o ofl'icial absolvido, si tiver 
~ido « JH't>lm·ido » em promoção durante o procrsso, deve ser 
promovido na primeira vaga, que sn der, com antiguidado dessa 
pi'OIIIO(,'ãO. 

Portanto, lÍ f<ira de duvida que o requf'renfP fi)ra preterido 
du1·ante o JH'Ocf'sso, e sua promoção, depois que foi absolvido, 
con I ando antiguidade da data, em que tnve a<'t'PSSO o medico, 
flliP o prf'feriu. nii.o n!ÍdP d;dxar dP se1· eonsidPI'adu Plfl resar
rimPnto tl!:'ssa pretPrição. 

No der·r·Pltl da promoeão não Pst:í dPelarada essa l'ircum
sfmwia, ]IOI' inadver·trneia dr crl'fo. 
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Pelo exvosto, o Supremo Tribunal l\lilitar t; de par·ncer que 
ao capitão medieo de ,,. classe Joiw Pedro l\luniz Fiuza se deve 
pagar a differença, entre o soldo de 1 • tenente e o de capitão, 
desde a data da antiguidade do posto de capitão que Re lhe 
mandou contar atfi a do decreto de promocão. 

O tribunal ped!'· venia para lrmbrar· a convenienria de 
harmonizar a Iegislacão no exercito, e na armada, referPnte ao 
caso objecto da consulta ora sujeita a vosRa apreciação. 

O dispositivo correspondente na armada ao expreRso no 
art. 32 do regulamento de 31 de março de 1 R51, em vigor no 
exercito, é o constantf' do art. 2í, § 1", do regulamento rte 1~ de 
novembro de 1873, qur. diz assim: 

«Art. 21. Não podem entrar em promoção: 
§ 1." Os guardas-marinha, piloto;:; e offieiaflfl da armaria 

processados em conselho dG guerra, fôro commum, ou Plll r~on
selho dP inquirição por máo procedimento habitual; Ofl irTr~gu
larmente ausentes e os que estivPrem na 2• classe; mas si 
forem absolvidos, ou ,justificarem a auseneia, ou rflgrPflsarmn 
para a 1" r,lasRe e t.iverPm Rirlo pretnl'idos na pronHH.;iio pu li! i
r~ar}a rhH·aniP o tr•mpo rio pr·rwnsso, ausPnr·.ia 011 iru·.Jusiio na 
2" vartn Rl'l'ÜO logo PI'OIIIOV idos f'Oill anl.igu idadf\ daqtw lia 
promoção e aggregados ao quadr·o, Pmquantn não lrom·pr· 
vagas~. 

Assim, OR officiae~ da armarla ahsolvidos, CJUP forem pro
movidos por terem sido preteridos durante o procesf;o, são 
logo promovidos e ficam aggregados, si não houver vaga; 
portanto, terão df~Rde Jogo os vencimPntos corTPSJHHidr•rltPS ao 
novo posto. 

No exel'cit.o, os offir.iaPs em taeR condições são promovido;:; 
só mente quando houver vaga, o que f;P darú Pm lapso ma iR ou 
menos longo. 

Na armada, os officiaes de 2" classe, actualmente os da 
reserva por terem sido julgados incapazes 1mra o Rervico, 
quando revertem a 1" r·.lasse, Hi tivnrPrn sido Jlr·r•tPI'irlofl, 
tambem são Jogo promovidos. 

Os officiaes de 2• classe do Exercito em iguaes condi<:ões, 
que tenham sido preteridos dnrante sua pl'rnwr!Pncia rwlla, 
não teem direito a ser indPmnizados dessa pretericão quaudc 
voltam á 1 • classe. 

Entre outros dons artigos dos regulamentos de março 
de 1851, em vigor no exercito, e de novembro de 1873, vigente 
na armada ha tambem divergencia que convem dPrimir. 

O art. 31 do rPgularnento rle 1851 dispõe que «si algum 
official se f!UPixa dentro do prazo de seis mPzes, contados do 
dia em que se rmhliear a promoção na Provirwia, I'III qnP resi
dir, de ter sido preterido, o GovPrno mandarú proceder os 
exames convenientes: e si verificar bem fundada a sua quPixa, 
será immediatamente promovido ao posto, que dP direito ll1e 
pertencer com antiguidark da promocão publicada; dPvPndo n 
offir.ial, flUI' o prPIPriu, no ertso c!P não •'xiRtir· alguma va~a. 
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em que possa ser contemplado, passar a aggregado sem venci
mento de antiguidade, até que possa ser legalmente promo
vido». 

O regulanwnto que vigora na armada diz: 
«Art. :?6. As l'eclamações dos offieiaes, que se julgarem 

injustamente preteridos em promoções por antiguidade, serão 
feitas dentro do prazo de um anuo para os que se acharem em 
paiz estrangeiro, ou nas Províncias de Matto Grosso, Amazonas, 
e dentro dP seis mezes para os que estiverem em outras Pro
Yincias do lmperio, ou na ICôrte. 

Verificada a procedencia de qualquer reclamação, obser
yar-se-lm de accôrdo com o final do § 1 o do art. 24. » 

O § 1" do art. 2 4 diz: « serão logo promovidos com anti
guidade daquella promoção, e aggregados ao quadro, emquanto 
não houver vagas». 

O Tribunal pensa que, em caso algum, os promovidos por 
haverem sido preteridos devem ficar aggregados, mas sim os 
qur, tiverem promoção preterindo-os; e que as promoções de 
que tratam os arts. 31 n 32 do Regulammlto dP I 851, e :.>5 e 26 
do dt\ I H7:1 d .. vnm snr dn1:rnf.adas em l'l',s:u·t•.iull'uto cln prete
rit;ão. 

As divm·gcneias QUe o Tribunal ueaba de apontar, são 
manift•stamentr, eontrarias ao art. 85 da Constituição Federal. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1907. -Pereira Pinto. -
R Barbosa.-R. Galvão.-C. Neto.-F. A. de ilfoura.-Mallet.-
1'hornaz Cantuaria.- Francisco José Teixeira Junior.- Ma-
1'inho da Silva. 

RESOLUÇÃO 

O faYor que pretende o supplicante não encontrando apoio 
no art. 6" da lei n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906, que rege a 
materia, indefiro o requerimento. 

Palaeio do Governo, 13 de setembt·o de 1907.-AFFUNSO Au
uusTo Munrmt.\ PENNA.- Hermes R. da Fonseca. 

N. 169- EM 21 DE SETEMBRO DE 1907 

Docln.I'& que ás vraças do ltxercito, inclusive inferiores, que não receberam em 
31 de dezembro findo dolman de panno, supprimido do respectivo uniforme, 
se deverá n.honnr a quantia em que importa essa peça de fardamento, 
passando-se-lhes titulo de divida. 

Ministerio da Guerra- N. 790- Rio de Janeiro, 2i de 
setembro de 1907. 

Em solução á consulta que faz o commandante do 2° dis
tr·ieto militar· no officio a que vos referis no de n. 514, de 27 
di' maio ultimo, declarar ao mesmo eommandante que ás 
pr:u::n~'. in(']u~iYP in I'PT'iOJ'PS, que. Yf'lii'Pt'am " nfío I'PI'dlf'ram 
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em a I !In dm:Pmhro findo dolman dn lHmno, suppl'imido do res
]HJctivo unil'ot'liiP, por nYiso du :!i dP mn('(:o "eguiniP, so dnvei'ti 
abonar a quantia em qup itllJHll'ta essa peca dl' fat·damenlo, 
lHtssando-.sP-llws titulo ún divida da refPrida quantia para 
effeetuar-se opportunampnf.n o contpei.Pnle pagamento. 

Outrosim, vos del'lat·o que ne~ta dala mando publicar a 
presente resolução em ordem do dia do exercito. 

Saude e fraternidade. -Hunnes R. da Ponseca.- Sr. in
tendente geral da Guerra. 

N. 170- EM 23 DE SETEMBRO DE Hl07 

Dcd:~ra que officia.es n~formados do I~x(~rcito podf'tn ser nomeados para os 
cargús das int(>tHl(_•ncias dos dh;tridos militar«!~, vara OK <tnnl'fi a~;; instruc· 
ções resrJectivas não exigent explicitamente officiaes cfíe<'tivos. 

Minist.Pr·in da Uttl'l'l'a--:\. H:J-Hin dr) .laitPir·n, 2a dn 
K•~l••tlllll'll d•· I !llli'. 

U Rt·. l'r·p, .. ;jdpnl,,~ da ll1•publi!'a rnanda, por Psl.a :-;,•cr·•·laria 
rle J<~~tado dPclat·ar· ao ~t·. delegado fisr·al do 'l'lll'»Olll'll i'L'
rÜJl'al, no llio <lJ'lUHie Llo t-'nl, em aditamento ~i p01'taria de 1!1 
rle agosto ultimo, qtw os ol'l'il'i~ws I'PI'oi·madm; dll I•~XI'l'l~ito 
podem ser nomeados IHH'a os cargo;; das intenlleneia~ do~ dis
IJ·ictos militares, para os quaes as instrucçõcs re,speetivas 
não nxigPrn explicitmm~nte offieiaes l'f'fPdivos P- teem clirr~ito 
ao soldo, dapa e gmlifieaçi'íes mm·radas na labella annexa 
as nwsmas itwlr·ut'\.'ÕPl". 

Baude e frateruidaLie.- Hei'IIICs 11. dt! Folls-"ca. 

N. 1 i 1-E:'.l :.>:3 nE ~ETI<:MBHO m~ l!lOi 

Indetere a prctenc:lw de um offirial reformado do Exercito, en1 que-, allegu.ndo 
estar vrdudil·ado em uma vigcsima quinta t•nrte do HPU soldo, pt>dia. que se 
fizesse a devida rorrcr~iío na sua ffi de officio. 

l\linisterio da <lnl'n·a- N. 1.18\J A- Hio ÜL' Jannieo, 23 
de setembro de 1907. 

Declaro-vos, para os fins convenientes, que o Rt·. Pt·esi
drnte da Republica, tl•ndo em vista o parceer do Supt'Pillo Tri
bunal Militar exarado l'tn eonsn1tn, de 1!l de agosto findo, 
sobre o reqnel'imento Plll que o capitão refnt•mado Llo J<~xercito 
Alfredo de .\zpvPdo !\larqnes, al\egando estar Jll'l',iudieado em 
uma vigPsima quintn pari(~ dP SP\l soldo, pediu qne se fizesse 
a devida coiTecçfw na sua f(\ df\ ofl'ieio, pagando-se-lhe a 
respeetiva di ffernnça desde a data de sua J•efm·ma, I·eso\veu 
em 12 do em rnnte indr>ferir a pretenc-ão tio llll'smo official, 
I)Ol'qnanto, LiP :wt•i1rdo rom as rN;olucõr" til' r·onfntltas rlP !i de 
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setembro de 1890 e H de novembro de 1899, o favor que o sup
plieante requereu, só póde ser concedido ao~ ot'ficiaes com
puhmdos nos Lm·nws dos dr~eretos n::J. 108 A, do :30 de. novembro 
Je 188\l e 1\l:.l A, de 30 tle janeiro de, 18!.10. 

Saudc e fraternidade. -Hermes R. da Pvnseea.- Sr. Chefe 
do Estado-Maior do ExPreito. 

CONSUL'l'.\ .\ QUE sg HEFEHE O AVISO SUPH.\ 

Sr. Presidente da Republiea- Mandastes, pela Secretaria 
de Estado dos Negoeios da Guerra, com o officio n. 119, de i 7 
do mez proximo findo, a este tribunal, o requerimento, em que 
o rapitão rrformado do Exercito Alfredo de Azevedo Marques, 
al!Pgando Pstar prpjudicado Pnl uma vigesima quinta parte 
dP fli~U soldo, pl'dn so f:wa a devitl'a eorrceção na sua fé de 
ol'fir~io, antwxa 'a esse requerimento, vagando-se-lhe a respe
etiva dif'feren~,,a desde a data de sua refm·ma. 

Com o reqtwJ·imento do capitão r11fonnado Amvmlo Marques 
niío \'f'Íll Sita. f'o'• lfp nf'fii'ÍII, III'IJI !i:t lii'I'I'~Sid:ido• d1~ l'a~.l'].'-80 
lll'lill d••l'illl'li\:ÍIII algiJJIIil. 

J'.Pia 1'a1·La paLt-llll' ,iunta ú pPLil)ão SI\ v1\ qtw ao reque
l'l'llfl' foi I'IIIH'I'dida, a :!G dP ab1·il d1\ 18!.15, reforma 110 posto 
dn 1~a p i f ão, vpm·ondo onze vigesi mas 1111 i nLaR pari PS do respe
efiYo :-;oldo pl\l:t tabolla n. 1, da lei 11. :!47, de 15 do dezembro 
do 189'J, por tPI' sido julgado incapaz do serviço do Exercito, 
c conbar onw annos, dez mezes e quatorzn dias de serviço. 

Portanto, em virtude da resolução flresidcneial de 14 de 
non~mhro de 189!1, f!Ull manda eomputar como um armo com
pll't.o, para a l'l'forma dos offil·i:ws do Exercito c da Armada, 
as l'rat·çür)s do anno ex('edenf.t•s dc> 8eis mezcs, e.sLú no caso 
de Sl'l' attendido o capitão Alfredo de Azevedo Marques, fazen
do-se a nel'Pgsnria corrrcção em apostilla na respectiva pa
f.PJÜP, :í vista da qual rlle lmvPrá o pagamento do que lhe for 
dovido. 

Rio UP Janeiro, 1\J de agosto de 1907 .-E. Barbosa.-R. 
Galt.•tío.-C. :YI'to.-P. A. li~ Moura.-Mall~t.-'I'homaz Can
tuaria.- P. I. 'f'ei.reira Junior.- Mal'inho da Silva. 

nEsor.uç,\o 

De acdll'(lo eom as rP;;oluções de consulta uc (i de Rmem
bro dt• 1890 e 14 de novembro de 1899, o favor que o suppli
cante reqw•r só póde ser concedido aos officiaeR eompulsados 
nos tPrmos dos dPeretos ns. 10R A, de 30 de novembro de 1889 
e 1\13 A, de 30 de janeiro de 1890; portanto, indefiro o reque
rimento. 

Palacio do Governo, 12 de setembro de 1907.- AFFONSO 
AumJ:-;To 1\lmmiH.\ PrmN,\.- Hermes 11. da Fonseca. 
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N. 172- EM 2-~ DE SETEMBRO DE 1907 

Responde ao delegado fiscal do Thesouro Federal em Florianopolis sobre o 
que estabelcre- o art. 6° do regulamento do. servito de guaNtição. 

Ministerio da Guerra- N. 26- Rio de J'aneiro, 24 de 
selPmbro de 1907. 

Tendo o Sr. delegado fiscal do Thesomo Federal em Flo
rianopolis consultado em telegramma de :!8 do mez findo, diri
gido á Diree<;ão Gnra I dP Contabilidade da Guprra, Ri, em vista 
do art. 6" do regulanwnto do serviço de guarnição, o romm•an
dante da praça continúa ou não a receber a gratificação do 
rommandantr de guarnição, o Sr. Presidente da Republica 
manda por esta Secretaria de Estado doelarar ao mesmo Sr. de
legado fiseal que o dito artigo declara que se entende por com
mandante de guarnição não só os que são ou foram assim deno
minados, como tambem os que, por sua categoria, comprehen
dem as attribuições daquelle cargo, eomo commandos de dis
tPidos, de praças, dn fronteiras, cte., e que, por isso, deve ser 
fPito pr11a tnhtllla tln VI)JH'inntos da lei n. I. n3, de 9 de ,janeiro 
do anno findo, lnU.1·a B, o pal-\'anwnto das r.;mUfit·.:H;iíPs dn fnn
eção •aos eormnandanles dü guat·nições ou froJlltliJ·as o aos dtl 
fortalezas, segundo a ordem a que pertencem.- Hermes R. da 
Fonseca. 

N. 1i3-EM 2-í DE SETEMBRO DE 1907 

Resolve sobre nomeação de commissões de consumo para artigos já examinados 
e julgad<'S inserviveis, e que nenhuma descarga se fará de qualquer artigo 
sem autorização da Intendencia Geral da Guerra. 

Ministerio da Guerra- N. 806- Rio de. Janeiro, 24 de 
setembro de 1907. 

Em solução ás consultas constantes de vossos officios 
ns. 8!t3 e 3li9, dll U de noYmnhro do anuo findo e 15 de abril 
ultimo, vos declaro que os rommandantes de corpos, fortalez'as 
e chefes de estnbf'lecimPntos militares podem. sem prévia auto
rização dPssa lutt>ndencia, nomear eommissõl's de. L'Onsumo pat·a 
os artigos já examinados e .iulg•ados insel'viveis, afim de evitar
se. que taes corpos .e estabelceimentos conservpm gual'dados 
obJectos estragados e que muitas vPzes podPm ser nocivos á 
saude, tal seja o seu estado ; e que nenhuma descarga se fiará 
de qualquer artigo que seja carga do corpo ou estabelecimento 
militar sem autorização deRsa repartição, eomo convem, de 
accôrdo coll!- o determinado_ em aviso deste Ministerio n. IH5, 
de 7 de abrtl de 1903. publicado na ordem do Exercito n. ~71 
de 15 do mesmo mez e anuo e a resolução de consulta publi
cada na ordem do dia do Exercito n. 271, de 3l de março de 190-í 
em virtude de outro aviso n. 197, de 19 do dito mez e anno. ' 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. in
tendente geral da GnPrra. 
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N. 17 '1- EM 25 DE SETEMBRO DE Hl07 

Derlam que, em substituição dos àolmans de panno supprimidos das praças do 
Exercito, dcveríí o abonar·se fts da secção de enfermeiros tuni('as de J>anno 
corn o tt~m~JO de duru.<;iio e vivos e distinctivos igunl's aos que tinham 
aquelles. 

MinislPrio da Guen·a- Rio de Janeiro, 25 de setembro 
de 1!307. 

Em :'(Olu~ão ú consulta que faz o directol' do Hospital Mili
tat· dP Porto AlegTe e de que trata o commandante do ti" dis
tricto militar no oflicio n. 3. 708, que vos dirigiu em 24 de agostO 
ultmo, declame a e!"te eommandante, para os fins convenientes, 
qtw, tendo sido suprimidos por aviso de 27 de março findo os 
dolmans de panno do uniforme das praças do Exercito, deverão 
Prn substituição •Jelles, abonar-se ás praças da s•~e.;ão de ünfer
IIIPir·os tunicas de panno com o tPmpo de dul'ação •~ eom os vivos 
e distinctivos iguaes aos que tinham aquelles. 

Outl'Osim, vos deelaro que na presente data lli'OYidencio 
par·a f(IHJ sp,ia ·~s~,a r·nsolução publil'.ada Plll or·drm do dia do 
1•: XI'J'(: i lo. 

i-\aude e fmternidade. -Hermes n. da Pvnscca.- Hr. in
tendi'Iile geral da Guerra. 

N. 175 -E.M 28 DE S.t!.:TEMBRO DE Hl07 

1.-Ianda contar a um inferior, pelo dobro, o periodo em que serviu nas for.;aa 
em operações no Alto tTaruá. e manda que sejam extensivas a todas as 
pra~as de pret as disposições do aviso n. 1.560, de 31 de julho ultimo, 
que mandam contar pelo dobro, para reforma, o tempo em que os officiaea 
lJPrcehem vantagens de campanha. 

Ministm·io da Guerra- N. 1.818- Rio de Janeit·o, 28 de 
sPtembro de 1907. 

Provideneiae para que o commandante do 1 • distrieto mi
litar mande •~ontar 11elo dobro ao 2• sargf'nto do 15" batalhão 
du inl'anta1·ia .Jos!> Jardes Benevides, addido ao 1" da mesma 
aJ·ma, o pe;·imlo em que servi11 nas forças Plll OtiPraçõés no 
Alto Jurwí, conforme pede nos inclusos papeis e desde que se 
vreifique o que allega. 

Por esta occa;;ião vos declaro que devem sm· extensivas 
:ís praças dr pret as disposições do aviso n. 1. 5GO, de 31 de 
.iulho ult.imo, que mandam contar pelo dobro, para os pffeitos 
da n•forma. o IPmpo em que os officiaes percebem yantagens 
de campanha. -

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado-l\laior do Exercito. 

Dccis<ics- Gucrr:t 1()07 12 
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N. 176-EM 30 DE SETE~IBRO DE 1907 

Defere o requerimento de um official reformado do Exercito pedindo que sua 
reforma fosse considerada com a graduaçiio do posto innnediato. 

l\linistnrio tia <:u!'t'I'a- !\. l.H:.? '•- Rio de Jmwiro, 30 de 
sPiembro de 1 !lO I. 

Declaro-vos, vara o;;; fin,; ronyenienles, que o iSJ'. Pt·esi
dente da Repuhliea, eonfonnnndo-se eom o parecei' do Su
pt·emo Tribunal Militar, Pxarado om eonsulta de 2 do eorrente, 
resolveu, em 26 deste mez, deferir o requerimento em que o 
tenente reformado do exereito Francisco llandolplto Xavier da 
Silva pediu que sua reforma fosse considerada com a gmdu
ação no posto de capitão, visto que o mesmo offieial contava 
29 annos, sete mezes e 1/1 dias de serviço quando foi refor
mado compulsoriamente. 

Saude e ft•aternidade- 11 r?1'11U's 11. da Funscca.- Sr. 
chefe do Estado Maior do l<:'.xer·eito. 

S1'. Pt·psidonte da Hnpuhliea- O Supt·emo Tt·iJmnal Mi
litar, eonsultado, 1'111 ,-irtudu da vo;;;~a ordem transmittida no 
aviso do l\linislerio da GuotTa, de 1 ·í de agosto ultimo, sobre 
o requerimento mn que o tPnmJte rdonnado Francisco Randol
pho Xavier da Silva rwde que sua reforma seja eom a gradu
ação de rapilão, de at~e<mlo com a !'Psolução presideneial de 
12 dn julho de 1 !lOG, {• dP pat'l't<'t' qut• a preiPtH.)iio nstú 110 !'aso 
de s<~t· defm·ida; pol'quanlo, eonlfiiHio o t·equPI'Plllt~ :!\) a111ws, 
sete mezes e 11 th.·as de serviço quando foi rel'Ql'!llado compul
soriamente por dPcreto de 7 de outubro de 19(iJ, está eompre
heudiclo na resolução presidencial de 29 de setembro de 1899, 
que manda computar ~~omo um anno t•omplelo p:H·a a reforma 
dos officiaes do I'Xl't'ei!o n armada a fl'aeção de tempo supe
rior a seis mnzes. 

Rio de Janeiro, 2 de setrmbro de 1907.- Pel'rim Pinto.
E. Barbosa.- C. 1\'eto.- F. A. de illonra. ~Thomaz Can
tuaria.- F. J. Teixeira Junior. -Marinho da Silva.- L. Me
deiros. 

Foram votos os minislt·os marcchaes Rufino Galvão e 
Mallet. 

Como parece. 
Palaeio do Governo, 26 de setembro de 1907.- AFFONso 

AUGUSTO Mmmm.\ PENNA.- Hermes Jt da Fonseca. 
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N. 177 -EM 4 DE OUTUBRO VE 1907 

Declara que, em face da legislaçiio em vigor, um medico adjunto do Exercito 
nilo tem direito de cobrar honorarios por serviços de sua profissão 
prestados a um offieial do mesmo Exercito. 

Ministerio da Guerra- N. 1.8H- Rio de Janeiro, 4 de 
outubro de 1 !)07. 

Tendo o medico adjmíto do exercito Dr. Umberto Au
letta apresentado ao 2" tenente do 1" regimento oe cavallaria 
1\Iario Maciel, amanuense da Direcção Geral de Artilharia, 
uma conta de honorarios med'cos por serviços que lhe foram 
prestados, consulta o referido 2" tenente si ao mencio
nado medico assiste esse dit·eito. Em solução n essa consulta 
que acompanhou o vosso officio n. 2.889 de 18 de setembro 
findo, vos declaro, par·a os fins convenientes, que, mn face da 
legislação em vigOL·, o Dr. Umherto Auletta não tnm direito 
de coiJnu· honorarios pelos serviços de sua profissão prestados 
ao 2" tenente Mario Maciel. 

Saude e fraternidade -Hermes R. da Fonseca.- Sr; 
chefe do Ji:starlo Maim· do Exer·eito. 

N. 178-EM 7 DE OUTUBRO DE 1!)07 

Declara quaes os membros que deverão compor em cada Intendencia de dis· 
tricto militar os conselhos de compras, ficando modificadas nesta pa:rte 
as instrnrÇ"f1es approvadas }JOr aviso de 26 de setembro ultimo. 

1\IinisL<•rio da Guerra- N. 850- Hio de Janeiro, 7 de 
outubro de 1!)07. 

Declaro -vos, em vista do que expandes em officio n. :1.057, 
de 1 do coronto, que em cada Intendeneia de disl.ricto mi .... 
litar devcr·ú o conselho de compra3 ser composto do com
mandante do distl'icto, do intendente e de um funccionario de 
:Fazenda designado pela Delegacia Fiscal do Thesouro Federal 
no respectivo Estado, ficando nesta parte modificadas as ins
trucções approvadas por aviso de 26 de setembro ultimo. 

Outrosirn, vos declaro que ora peço providencias ao Minis
teria da li'azenda para que, nos dias de reunião dos conselhos 
de compras das referidas intendencias, sejam apresentados aos 
presidentes destes os funccionarios de :Fazenda designados 
naquella conformidade. 

Saude e fraternidade- Hermes R. da Fonseca.- Sr. 
intendente geral da Guerra. 
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N. 17\J- EM í DE OUTUBRO DE 1907 

Trata de uma <tnantia, [JOHia á disposiçiío da Hepartição Geral dos 'fclcgra· 
phos, pari\ a l'Olloca~fto tle apparelhos telephonicos ao serviço do :Minis .. 
tcrio da Guerra. 

l\linisterio da Guerra-~. 114- Rio de Janeiro, 'i tle ou
tubro do 1\J07. 

~1·. Miuü;tt·o da lndustrin, Via~:ão P OlJra,; l'uiJliea:<- Cotll
munieo-vos Plll addit:.tm,•nlo ao IIHHI aviso de :! do nw:t. findo, 
que a despe~a refet·ente á qnatia dP 5 :473$!:180, wja distt·ibuição 
ao Thm;ouro :Fedural pedi ao Ministerio da Fazenda, ú dispo
sit;ão da Repal'tic:ão Geral dos Telegt·aphos, para podet·em ser 
effectuadas a eolloeação dP- apparelhos telephonieos nas ca;.;as 
de t·<~sidencia do ehefo do Estado-l\laior do Exereito e do offi
eial de gabinete deste l\linistel'io e a eonstruc1;ão de uma linha 
tl'lephoniea para o 1" batalhão de engenharia com o assenta
tlwnt.o do respectivo apparelho telephonico, só estará em con
d i<;lu·.~ de set· l'ej.:(isl.radn pelo Trihunal dn Contas, segundo de
t·.\ara o ~PII. pl·t~sio!Pnl.o <'111 lll'io·.io 11. H:!, d•~ 17 11" sd.Pilthi'O Jli'O
Xitllo [tai»mdo, t"llliO 1'11111\ll'"vada t'OIIl m; t'.lllllptdt•nl.o•s <'llltla,., 
para que a referida reparlit;ão receba a uwHciolt<tda ilnpoJ·
taneia 

Outr·osim, vos I~OllllllU!IÍI~n qun f.nYil soluf,'.ão itkntiea poe 
Jlal'i.P daquelle tribunal, segundo <le~:lam o resp<'t~tivo pi·t~silhmt.n 
<'111 offieio n. 81, de 17 do mez findo, a despeza coneernente á 
quantia de 712$380, de que trata o aviso que vos dirigi em 29 
de agosto ultimo, preeisa para sPr cffeetuada a rollocação de um 
apparelho telephonico na casa de residencia do dircctor geral 
de saude. 

Por ultimo, levo ao vosso conhecimento que de ora em de
ante sómente poderão ser pagos ]tela fôrma ind1cada serviços 
identieos prestados a este ministerio pela H.eparlição Geral dos 
'rei egraphos. 

Saude e fralL•rnidade.- Ilenncs R. da Fonseca .. 

N. 180- EM 16 DE OUTUBRO DE 1907 

Resolve sobre. forragem }lara animaes em serviço, abonada a maior e sobre a 
teducção effectuada no valor fixado 1mra a etapa dns 11raçn.s, na guar· 
nitão de Cuyabá. 

1\linisterio da Guerra- N. 28- Rio de Janeiro, 16 de ou
tubro de 1907. 

O Sr. Pret;idente da Rel)ublica manda, por esta Secretaria de 
J~stado, deelm·ar ao ~r. delt•gado fiscal do Thesouro Federal em 
l\Iatto Grosso que, devPndo subsistit· att; a data em qun se teve 
eonheeimento official do valor fixado para o smnestl'e seguinte 
o de forragem para os animaes em sPrvif,'o na guarnit.~ão de 
Cnyab:í. Pstalwlr>t·iclo p:wn o 2" SPtnP!-il 1'1' "" I flOli, não podPr:í re-
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verter nog cofres da respectiva delegacia a impoytaneia ~a d!f
fer·erH;.a ertlr·t• Oi'\ rPJerictos valorel'l, nbouada a r11a ror no prune1ro 
mt>r. daquellP semestre. 

Outrnsim manda o mesmo Sr. Prnsident.r declarnr ao re
ferido Hr. delogado, eonforme .iá se fez em portaria n. 21, de 
1:2 agosto findo, que a rerlucção que foi effectuada no valor 
fixado para a etapa das praças deverá tornar-SI:' effectiva a par
tir da dat.a em que officialmente foi inteirada do fado a res
prctiva guarnição e não do primeiro dia do mPr. rm que ella 
se vl"rificou.- He1'm,Ps R. da Fonseca. 

N. !SI -EM 21 DE OUTUBRO DE 1907 

Resolve sobre um officio do director da Confederação do Tiro Brazileiro, na 
ridnde do Rio Grande, dirigido á Repartição do Estado-Maior do Exer· 
cito p~lo rommandante do 6" districto militar. 

l\linis.fPrio da nuerra- N. Ul33- Rio tln .T:nwir·o, 21 dfl 
lllilllhl'o dl' l!Hl7. 

llnf'.l:ll·:u' :111 I'OIIIIIIalldanl.t• do li" disLI'ido rniiil.ar·, o qual 
n•nwttnu no dn 11. GG9, dirigido a essa reparti<;fw em 7 de junho 
ultimo. o nfficio n. 1, de 11 de maio ::~ni.PJ'Íor. do dinwtoe da 
Confederar;ão do Tiro Brazileiro, na cidade do Rio f~rande, an
Jif•xos ao vosso de 11. :?.:!(H, de JG de julho seguinfP: 

Que sobre o prepnchimento dos Jogares àP arnaniiPnses da 
mpsma ConfPderação compete áquelle com mandante dnl iberar, 
st~ndo que no e.aso de recahirem as nomeaçõPs· em offit'iaPs re
formaoos do Pxercito, perceberão estes, além dos veneimentos 
que lht>s coubct· pela rPforma, uma gz·atificação quP porterá ser 
inferior, mas não superior aos limites fixados 110 arf. li" do re
gulamPnto respectivo ; 

Que, quanto á compra de movei3 e outros a!'tigos l'eccssa
rios á installat;ão da Confederação e de impr·essos, livros e 
demais artigos de expediente para ella, deverá ser aprPsentado 
a ei'ta Secretaria de Estado, para ulterior resolução, o orça
mPtüo das dcspezas que se terão de far.er com nssa acquisição ; 

Que, pelo art. -1" do referido regulamento P alínea do para
grapho unico do citado artigo, tem o pessoal da Confederação, 
quer se trate de officiaes effectivos ou reformarias, quer Sf\ 
trate de inferiores, direito a vrncimentos que lhes competirem 
fóra della, sendo as gratificações estabelecidas no art. 6" abo
nadas, sem prejuizo de taes vencimentos, quando a nssociação 
flp que se trata possuir recursos proprios ; 

QuP Iwsta data se pNlem providencias ao Ministerio da In
dustria, Viação e Obras Publicas para que sp I'OilrPdarn fran
quiaR postnes P tPiegraphicas em relação :í ('Ot't'f\SpondPneia e 
telegrammas officiaes da Confederação. 

Saude e fraternidad<~- - Hf?rmes R. da Frmsr'ca. -
~1'. rlwf!' do Estado-Mnior do Exereito. 
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N. 182- EM 2·i DE OUTUBRO DE 1907 

Derlnrn firar ronstituldn nmn « ~:nr!lge :1> de antomoveis no servi~o do MinisiHio 
da Guerra, 1\ rnrgo de um official do Exercito. 

Ministerio da GuPtTa - N. UH9 - Rio de .Janeiro, 24 de 
outubro de 1907. 

Declaro-vos para o vosso conhecimento e para que scienti
queis ao commando do 1" districto militar que por aviso desta 
data fica constituída uma aaroac de automovei~ rom os de con
due~;ão diaria de autoridades deste illinisterio, da l'l'partição a 
vosso cargo e do referido commando, a qual ficará a cargo de 
um official que se incumbirá da folha mensal de pagamento 
dos motoristas, dos pedidos de eornbustivel, lubl'ificantes e ou
ü-os artigos, da guarda e d istt·ibu ição dessps artigos, e da fisca
lização de todo serviço. 

Declaro-vos, outrosim, que é designado o capitão da arma 
de artilharia Marcos Pradel do Azamhuja para servir como en
ear·r·ng;ulo da mmmm fltlrartc. 

Haudt~ ~~ l'r·aiPt'llid:lflt·. lf,'I'IIU's ll. tlu fo'm1st~l'll. -·-
Sr. chefe do EsLado-Maiot· do Exereilo. 

Expediram-se avisos á Intendencia Geral da G1.1eiTa e á 
Dirccção Geral de Contabilidade da Guerra. 

N. 183- EM 2G DE OUTUBRO DE 1907 

Declara que o 11bono gratuito de medicamentos a militares que níio estão com 
parte de doente só pôde ser frito nos termos do art. '&1 da lei n. 1.473, 
de 9 de janeiro de l!lOG. 

Ministerin ·da Chwna - N. 179 - Hin de .Janeiro, 2G de 
outubro de 1 !)()7. 

Em solução ao YOflRO officio n. 2.10.1, df\ H do correntn, com 
o qual submette~tes á considt~ração deste 1\linistcrin, com o parc
eer da i" secção, a consulta feita pelo director do Hospital Mi
litar de Man:íos sol!t·e o abono gratuito dn mt~dieamentos aos 
militares que não estão com parte de doeute, vos deelaro, para 
os fins conyenienfl'l', que o abono de que se tl'ata só pôde ser 
feito nos termos do art. ül da lPi n. 1.173, de !) de .ianciro 
de 1906. · 

Saude .e fraternidadf'. lle1'mes R. da Fonseca. -
Sr. direetor w·ral dP Saudc. 
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N. 18í- EM 26 DE OUTUBRO DE 1907 

Doelnrn niío poder •~r indultado, com baixa do servito do Exercito, um soldado 
qn~ prn.ticou c·rime de morte e posteriormente se tornou réo de deserção. 
porqnt' o indulto só se refere á pena e não ao crime. 

Ministerio da Guerr~.- N. 1.953 -Rio de Janeiro, 26 de 
outubro de 1907. 

Tendo o rommandante do 33° bablhão de infanlaria ponde
derado em carta de 30 de ~gosto ultimo dirigida ao gabinete 
deste 1\Iinisterio, a convcnieneia de ser indultado, excluído com 
baixa do serYiço do Exercito e entregue [W fôro civil, o sol
dado Antcnio Buarque de Gusmão, que praticou crime de morte 
e posteriormente se tornou réo de desercão, estando recolhido 
preso ao dito batalhão o aguardando decisão da apvellacão in
l.nrposta da sentencn do Tribunal do Jury a qrw o ~~ondemnou 
a 30 annos de prisão, declaro-vos, para que o seientifiqueis ao 
commandante do 3o districtv militar, que não póde ser indul
tada a praça de quem se trata, porque o indulto só se refere 
ú flPlla n não ao IWirnc, sendo quo o facto c]11 11star olla. sujeita 
a OIJI.ro .ÍIIli-:iillll'llfo 110 rtwo 1'011111111111 11ii0 a illlpndn til~ Slll' ,j\l)
gada 1~111 I~OIIS<'lllll dn gJJP!Ta JIOI' l~l'illlo d1~ di'SI\f'l.:-iio. 

Saude n fraternidade. - Herrnes R. da Fonseca. -
Sr. chefe do Estado-Maior do Exercito. 

i~. 185 -EM 2G DE OUTUBRO DE 1907 

Em resposta a uma ronsult a, manda que se proceda de accôrdo com a reooluçlio 
de 18 de outubro de 1884 tomada sobre consulta do extincto Conselho 
de Estado de 4 de setembro anterior, segundo a qual, a baixa do serviço 
do Exercito a uma praça por conclusão de tempo se effectua não obstante 
o seu debito, excepto si este provier de extravio de armamento, correame, 
etc. 

MinistPrio da Guerra- N. 1.955 -Rio dP Janeiro, 26 de 
outubro de 1907. , i"* 

O commnndnnte do 6" districto militar consulta, em tele
gramma que acompanhou vosso officio n. 3.'181, de 15 do cor
J'Pilte, si o soldado do 10" regimento de cavallaria .Tos6 Francisco 
do Na~rimnnt.o, que cumpriu a pena a que por· crimP de de
sercão ft•ra condemna.do por snntença do Supremo Tr·ilmnal Mi
litar de 3 de julho findo e é dewdor á Fazenda Naeional da 
quanti'a dP 30:3*722, deverá ser exeluido das fileiras do Exercito, 
om Yist.a do n•to l'lll sPparado de um dos juizPs opinando pela 
baixa ro dito soldado do respActivo ser·viço dPpois dP c.umprida 
aqtwlla sent11nça. 

Em soluçi'lo ú tal l'onsulta, declaro-vos, par·a os fins con
YelliPnles, qw• não podendo o refer·ido tl'Ílmnal revogar as re
soluçõC's do PodPr ExPcutivo, tanto que parl't'!'I'PS daquelle só 
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HP illt'OI'\IOI'Hlll :'t lt•gi,;lat:fi.o tnilitat' tpwndo aet'Pito,; por p,;ft•, 
t\ não Sl' tratantJo, no t•a,;o t'lll qtwstao, dt' sentt•lH;'a t' ~1111 dt) 
yo(o 1'111 separado, ~t' de\·l't'Ú applit·.ar no 111PSI11o t·aso a n•so
lução de 18 de ouhtiJI'O dt• 18Hí lmuatla solll't' t•on,;tJ!Ia do PX
tineto Conselho Ü<\ I!:stado ele -í de setembro aulPt'ior, st>guudo 
a qual, ·a baixa do sel'Vit:o do Ext?rcilo a uma praça por con-
elusão de tempo sP effeetua não obstante o debito que ellr: tem 
com os eofres publicos, f'Xcepto si este provém do extravio d·~ 
armamento, correame, etl'. 

Saude e fraternidadP. - Hcl'mcs n. da Fonseca. -
Sr. chefe do Estado-!\! aio r elo Exercito. 

:'i. 18!i - E:\l ~ô DE OUTUBnO DE 1 !107 

TlPf'IHt'a 'PH', <lf• f'·'>llfot·micladc' •·o:n a. t"\'soln~;-to toma•la sol•rp cnnsHlla do Sn
PI"i'lllf) 'l'lihunnl Militar d" ·~·~ ,),. nhril tl1• l!IIJ7, o h·IIIJH• dt· 1 ri·;:io pr·· vt·ll· 

t.ivn. (• t·ontado iult•J .. o·alllll'!lft• 1111~~ tu•un~; :qq,li,·nd::·; a pt·:11;n1t dl' ,,rc·t, c· f11141 

.Q. cxprf'Rsi'ío dC' que :-;l~ trata rt•fprt•·st• .:to ,·aso das t--Pitt~·nc:as iwpostas a 
tnes pra~ns. 

1\linistet·io t!a Guerra - N. I. 05G - nio rll' .Janriro, 2G 
de outubro de 1 UO 7. 

O commandante da fortaleza de Santa Cruz ú. barra. do 
Hio dn Juwii'O prdP Pst·lal'<'l'.ilnento~. mn offil'io n. 510, tlp ri 
do tlll'Z findo, dirig·ido ao do ~" tlistrido milil.ar, soht'l' :; inlt'r
pretação a dar-sl' ú exprnssão «no easo tiL• que lral.n a prP
Stmte con3ulta » eonsigu~dn na resolução de ~ dl' maio do 
corrente anno tom:ldn !'O]li'P cousultn rio Supl't'I\IO Tt•ihu!lnl 
Militar, de 22 tlt' abril do 1~1esmn ::onno, mandandn obsPl'Yar a 
disposição do al'l. 53 do Cocligo Pl'nal da Al'Jnada amp,liarlo 
ao exPreito pela lPi n. li 1:2, cln 29 de setembt·o de LRH9, por ser 
mais lmnigna que a do art. 2-~3 do regulamcnl o pt'O!'essua I 
eriminal ri:tilibt• de data anterior ; e bem assim qup se declan: 
si em face da mencionada resolução se deverá levar em conta, 
na compubção do tempo de prisão dos sentenPiado!' que se 
acham na dita fortaleza, o da prisão prPvetltiYa com rlPs!:.nnto 
ria sexta parte. 

Em solução á consulta í'onstante do mencionado offici0. 
dnr,laro-vos. para os fim; convenientes, quE', de eonfonnidad•• 
l~om n citada rf'solução, n tempo do p1·isão pt't.>Yf'nliva '' con
tado integmlnwntP nas pt-'ttas applieadas ús p1·a~ns dr• prPt, n 
QIIP a expressão dP qut• ~e tratn sn l'(•fPl'e ao í'?ISO das SPllfPn
ras impostas a l.aes praças. 

P.audr P f1·at.r•rnidatk.- Tlr:l'HU'S /L da Fonseca. Sr. che.!'e 
do Estado li! a i oi' do ExPrcito. 
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l'í. lRi - EM 31 DE OUTUBH.O DE HlOi 

Indefore rpquerimpntos pedindo contar-se, como tempo de serviço para effeitos 
militarN;, o periodo em que st>rvirant dous o'ffieincs, um como guarda da 
extinct;.\ rompnnhia de aprendizes artifices do ~\rsenal de Guerra desta 
Capital e outro <'orno aprendiz e manipulador do Ln.boratorio Chimico 
l_)harnHH't>ntico :Militar. 

Mini:>trrio ua Guerra - N. 1. 975 - Rio de .Janeiro, 31 
dt> outubro df' 1907. 

Declaro-vos, para os fins eonvenientes, que o Sr. Pre
sidt>IltP da H.Ppublica, ccufoemaudo-se eom o parecee do Su
lll'l'lllO '!'l'ihunnl !\lilit.nr·, Pxarado Plll eommlt.a dn :!ü d1' agosto 
11ll i111o, >'i'IJJ·p os t'PIJUPI'illll'lltos l'lll f]tiP .João fllal'l.ins Vianna, 
-I" IPtwiiLP da arma d1~ inl'anLaria, ·" Osear l'Preim da Silva, 
1" lenenle phai'IlltHwut.ieo de 4" dasse do exPI'l~ito, Jl!'diram quo 
:.;e lhPs eontasse. como tempo de sm·viço, para c•ffeitos militares, 
o pPriodo <'111 f]lW sPI'Vit·am, aquel!P ~~omo guarda da -l'xtincta 
('liiiiJI:IIIiJÍ:i f]p apl'l'lll]jzp;; :II•J,ji'ii'I'S do ,\I'SI'II:d dP (;111'1'1':1 fl1~;;f_a, 
C:1ptl:il ,. ''"''' l'lllllo apt'l'lldiz ,. lll:llliptri:Hior do l.:dHII'aLol'io 
f:JIÍIIIÍI'II i'ii:II'IIJ:II'I'Iliil'll i\ljljlal, I'I'Slll\1'11, 1'111 -~,, d11 l~OITPIII.P, 
ind..r,.,.;,. ''"'"''' !'I'IJlll'I'illll'llto:<, yj,-Jo não haYf'l' lf'i qtw auto
rize a eontng"m d1~ tPmpo que prdendem os supplieantes. 

Saudn ~~ fr·aternidadP. -ll~r·mes 1!. da Funser:a. --Sr. 
ehel'e elo Eslallo l\laior do Exereito. 

1:0:\'StTLT.\ .\ Q!;" SE HEFEHE O .\\'ISO SITPH.\ 

Sr. PrPsidPnte da Republiea- O Ministro da Guerra 
mandou ]lOI' vossa or·dem a Psle Tribunal, com o aviso n. 112, 
de 2R dn junho ultimo, pam consultar, os requerinwntos, em 
que o i" !lmPntr rle infantaria .João Martins Vianna e o f• te
nenh~ pharmaePul ieo liP ft" classe do exercito Os1~ar Pereira da 
i:'ilva pedem que SH lhes conte eomo tempo de serviço, par'l 
eff('itos militares, o perioclo em que estiveram, aqupllr como 
guarda ria Pxt irwta eompanh ia ele aprendizes artífices do Ar
senal ne GuPJTa desta Capital e este eomo aprendiz e mani
pulado!' do Laboratm·io Chimico Pharmaeeutieo Militar. 

O marechal chefe do estado-maior do pxpt·c.ito informa 
nf1sfps termos: 

c: A lei n. 2. 55G, df1 2fi de setembm df' !Hi \, art. go, 
§ 2", e regulanwnto de ':!7 de feverPiro dP 1R7G, art. 1 :H I ordem 
d· dia ll. 11 '!, de 1 R7G), manda que O Ü~Ill]IO d1• SPI'\'ÍÇO Íni\itar 
~r·.ia l'Oilfado pal'a apm~PIItadoria no t>llliJI'f•go l'iYil at.1\ !LO 
HllllOS. 

ParPe<'-lll<'. po i~, que, por equidade, se podPrú averbar, 
11ar·a os pffPilos da rPI'ol'lna, o período em que João Martins 
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Vianna .'wrviu t'Oillo guarda da nxl iiH'f.a t'OIItpaHhia tlr• apt'Pil
dizp~ artif'it'·L'~ do ,\I'SI'.nal dP Utu•rt·n dl'sla Capital.» 

O general de diYisão. comnwtHhmte do 4" distrido militar, 
informando, diz Ill'llsat· «que a pPliçãn do l'Pt]lle:·ente, em vi:;ta 
dL• sua~ allt>g'<H:i"H•s, p1'd1• lll'lll lltt'I'IWI'I' :• t•onsidPI':H:ão do Go
vnrno, t!Psde qtll' srja vt•t•ificada pplas folhas de l'ffl'etividade 
dos rmpregados do arSL'Ita 1 fllH' n rPquPrente PS( I'YI' rPa lmrnte 
em cffpctivo Pxm·cicio, durante aqup\ lc (pmpo. » 

Sobre a pretenção do pharmareutieo de 1" classe Oscar 
Pereira da Silva, pnra que SP lhe• ronte, como tempo de snr
viço para os effeitos qur a ll'i pet·mittie, o pel'iodo dN·orrido 
de 16 de março de 1882 a 19 de março de 1890, em que serviu 
no Laboratorio Pharmaceutico Militar, sendo, de 16 de março 
de 1882 a 19 de abril de 1883, como aprendiz gratuito de 
pharmacia, c desta ultimn data att\ 19 de mart,:.o de 18!}0, como 
manipulador e ptwrmaceutico contraetado, diz a ter·er·ir·a ser.ção 
da Direccão Geral de Saude do Exercito que do livro de con
tractos dessa dirPcção constam o~ do requerente pura servir 
corno manipuladnr dalltll'lll• Pst.alu•IPI'illlPrtto Plll 19 de ahril de 
1H!t:l l' ,i:í. f'IH'III:Hif) Plll ph:ll'lllal'ia. ••m '1 dt• al11·i\ clf' IHH7, 1'o1no 
phal·mat•t•tll it·o a\l'f'I'I'.S do t'lll'(lfl dt• ~a:11l•• do PXI'I'I'ilo, su,il'il.an
do-st•, mn arniJos a lodac; as l•·i~ I' dis1~iplilla mililai'Ps, t' 110 SP

gundo como si mililat· fc-><sl', L'lllll[ll'l.indo-lhl' os Yl'rtrinwntos 
desse posto. 

· A seecão conclue com estas palavrns: 
«Tendo obtido igual favor offiriaes que foram contra

ctados, e parecendo achar-se este em identicas circumstancias 
daquelles, que pertenceram ao deposito de aprrndizes arti
lheiros (decreto n. 757, de• 5 (]p .inneiro de 1901í P dos que 
foeam adjuntos (resnlut;>ão de Hi de> maio de 19061 julga est.a 
secção de equidade, si não dt~ justiça, que seja r:pntado para a 
reforma e perrepc;ão dP nwio soldo o tempo requerido.» 

O dirP.dor· da St'ITetaria da Uuena presta a segninte in
formaç.ão ,;ol1re ns J1l'f'(enções dos rlous offiria0s: 

«Acham-sn juntas as pi'Licõrs do L" tenentn de infantaria 
João Martins Vianna e 1" tmwtll.t~ phnrmnccutieo Osr~ar· Pe
rnira da Silvn, os quacs pl'tkm pant t~ont:u·. pa1·a dfeitos mi
litares, o tempo nm qup ~~·rviram, aquclll' t•omo guarda da 
extineta companhia de npnmdizrs nrtifie'cs do Arsenal de 
Guerra desta Capital, I) nsl.t• t·omo ap1·endiz P manipu\ador do 
Laboratorio Chimif~o Pharmaceutico Militar. 

Essas petições são acompanhadas das informações pres
tadas a seu re.~peito, quanto ao f<P\l funllamento para sPrrm 
dderidas. 

Cumpre-me, porém, informnr que o f.pmpo de ser·viço 
militar é computado r)ara nposentador·in na ft'H·ma dP disposi
çõPs vigentPs. 

Quanto a fPmpo rlf' st>rYi1:o rivil pnra pffpifos mililai'PR, 
não lw disposicãn que penu it.ta p,;sa t·ontagPm. 

A rPsolnção do l\linis(prio da l\lnrinha. dP IR riP mnio de 
1 \lOO, tomaria sohl'P l'onsult.a rio t•onsPlho uaYa 1, Li ispõt> que o 
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tempo pn~slntlo em empregos civis não s1~ roufu pa1·a a re
fol'ma. 

O aviso de 2G dr março do corrente anuo, do l\l inister\io 
dn l\lariuha ao <~hcfP do estado-maior da armada, declara que, 
para os pff'eitos da reforma, não se compnta, o tempo de ser
viço pl'l'stado em nmprego dt1 caraeter rivil (Diario O{ficial, 
dl' ::li de maio dn 19071 .» 

O TI'ilmnal passa a Pmittir sua opinião. 
O tempo de serviço militar, no exercito como na armada, 

0 sempre levado em conta para a aposentadoria dos empregados 
eivis, mas, como diz o director da Secretaria de Estado, não 
ha disposição mandando contar pam a reforma o tempo de 
serviço, que os militares, antes de se alistarPm no exercito ou 
na al'mada, tPnham passado no exercício de empregos de ca
racter civil, ainda que em repartições militares. 

Nesse caso está o cargo de guarda da companhia de apren
dizes artífices, prestado pelo 1 • tenente João Martins Vianna. 

Este official allega que ha outros em condições menos 
favoraveis qHe as suas sB tem mandado contar, como de ser
viço militai', o tempo JIURsado em estaheler.irnnntos não per
tnllc\nntes ao MiniRI.I)J'io da nucrra, c mmwiona Oi'i nomes dos 
R<~guiutes officiaes a qumn HoC tem maiHlado eonlar JJara re
forma o tempo passado, antes de seu alistamento no exercito, 
em determinadas funcções, ~m estabelecimentos suJeitos lí 
administração da guerra. 

Major João Thcophilo Varella, que serviu como e~creven
te na armada. 

Major medico de 3• classe Dr. Julio Adolpho da Fontoura 
Guedes, que serviu como alumno pensionista no Hospital Mi
litar desta Capital. 

2• tenente Luiz Vi11ira Ferreira Sobrinho, que serviu na 
Brigada Policial. 

Essas r.ontagcns de tempo de serviço foram todas conce
didas de accôrdo com as disposições legaes vigentes. 

A!f~m d<'SS<'S offieiaes, porém, o requcrPnle m<'neiona o 
mellir.o de 5" classe Dr. Manoel Secundino de Sá, a quem se 
mandou r.ontar, não sabe o Tribunal com que fundamento, o 
tempo em que serviu como amanuense da Estrada de Ferro 
da Bahia a S. Francisco, de 1 de setembl'o de 1881 a 17 de 

. agosto. de 1885. 
Pelo exposto, parece ao Tribunal que não é deferivel a 

pretenção do 1" tcnente João Martins Vianna. 

Quanto ú p1·etenção do 1• l11nente p!HIJ'mrwenliw de 4• classe 
0Rear Pci'Pira da Silva, o Tribunal é 'de parecnt· que ella não 
<; deferida na parte relativa ú contagem rio tPmpo em que 
sPrviu no Laboratorio Chimico Pharrnareutico Militar, na 
qualidade de aprendiz e de manipulador, cargos de caracter 
int.Piramentp civil, mas que está no ca"o de ser dPspachado 
favorav<'lnwnfP, pam os effeitos da l'!'fonna, o sPn pedido 
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rl\ferente ao !.Pmpo 1'111 fJUP SPJ'vin como pharm:weutieo con
tractado no corpo dt> saudP do exe!'eito. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1907.- Pereira Pinto.
E. Barbosa.- C. Neto.- J?. A. de Moura.- Thomaz Can
tuaria.- J?. l. Tei.rl'ira .JunioJ'.- Marinho da Silra.
L. Medeiros. 

RESOLUÇÃO 

Não havrndo lei que autorize a eontagem dr tempo qu'e 
prPtendem os supplicant.rs, como sr y(1 das infnrma(;fírs, inriP
firo os requerimentos. 

Palaeio do novPrno, :25 rie outubro de Hl07 .- AFFo~so 
AucmsTo l\IOJmTR.\ PJ<:NN.\ .- JfPrml's JL da J?onw'ra. 

N. 1 RR- EM :11 DF. OTJTTTBllO DF. Hl07 

Intlefcro um 1·ectuerimcmto JH~dindo ('ltncellnuwnto da nota. de exclusiío 1lo fH•rvit:o 

como incurso no art. 33, § 1°, do regulamento diseiplinar. 

Ministerio da Guerra - N. 1.976 - Rio dP .Jmwiro, Pm 
31 de outubro de 1907. 

Deelaro-vos, para os fins conyenientes, que o f'r. Presi
<iente da Republica, tendo em vi;;ta o varecer do Supremo Tri
inmal Militar exaríldo em consulta de 23 de sPtemhro ultimo. 
sobre o requerimento em que o PX-radetP do Exercito Pedro 
Frederico Mrndes de Amorim pediu caneellamentn da nota de 
exclusão do servil;.o como inem·so no art. 33, § ,1 ", do regula
mento disciplinar, transcripta na crrtidão de seus assenta
mentos i) consignada no livro-mestre do 16" batalhão de infan
taria, resolveu, em 25 do corrente, de accôrdo ~~om a vossa opi
nião, indeferir efise requerimento. visto não J)flrteneer mais o 
requerente ás fileiras do mesmo ExPrcito, rstarem encrrrados 
os seus aRsentamentos e já se terem passado 23 annos sobre a 
exclusão de que se trata. 

Saude e fraternidade.- HPnnr:s R. da Fons!'ca.-· Sr. chefe 
do Estado Maior do Exrreito. 

f:O!'ISULT.\ A (HlE SE llEFERE O A \'ISO SUPR.\ 

Sr. Prrsidente da R~puhlica - Pela Secretaria da Guerra 
foi submettidn ú consideração destP 'T'rihnna 1, por yo~sn onlf'm 
e eom o aYiso n. 11!5, de 21 de agosto ultimo, o requerimento 
em que Pedro Frederico Mende~'> ele Amorim, ex-cadete do 
Exercito, dizendo tPr sido excluido do serviço, como incurso 
no art. 33, ~ 1°, do r;~gulamento ói~'>riplinar, prde ranrrllamento 
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deRsa nota, exarada na <~ertidão de Reus aR~nntnnwnt.o~ e con
" ignada no I iYt'o-nwstre dn Hi" !)a talhão de in f'antaria. 

O requerente allega ter sido injusta sua baixa do serviço 
nos termos rm que foi ordenada, pois que na sua conducta mi
litar, nt•m uo eivii, se encontra facto algum que possa tm· ser
v ido de base úquella resolução, e que não rt•spondP.u ao con
"t•lho de diseiplina, sem cujo julgamento não podia ser despe
diuo do ExPt'cito. 

:3ão esias as informações pn~stadas sobre o reqm•t·imento 
dt• t•x-eadele Mendt•s de Arnorim: 

Da .1" :<eel,.'ão do Estado l\laiot· do Exercito: 
A sPeção, tendo cuidadosamente estudado a pret.eução do 

rUJUPt'ente, notou que não foi, para sua exclusão do serviço do 
Exereito, observado o § 1" do art. 3:~ do regulamento disci
plina r, e, pot• eonsequencia, (• de pat·et•,et· que o 1:-'r. Ministro da 
( ;lH'JTa poderá defm·ir a presente pretm1ção, f' i não julgar me
lhot· mwial-a ao Supremo Tribunal Militat·. 

Do ehefP do Estado Maior - Não periPtll'PHdo mais o re
lflll't'PIIt<' ;ís l'ilniras do ExPI'!~il.o, P Pstalldo Pll<'•~r'l'ados os seus 
assPIIIaiiiPIII.os, I"''L"' 11ada llavnl' a dl'f<~t·ir, lanlo mais <iUC já 
p<tssat·anl :!:l a1111'ls da exdusão do pelieiouario. 

O regulamento disciplinar para o Exereito, em tempo 'de 
paz, aprn·ovado pelo decreto n. 5. 881, de 8 de março de 1875, 
e~talwleee o seguinte: 

«Art. 33. Com as pt·aças de pret, que no espaço de 12 
mezes consecutivos, ou em menos tempo, commetteram seis 
tl'ansgressões disciplinares quaesquer, com alguma ou algumas 
das circumstancias aggravantes dos §§ 4" e 5" do art. :2", pro
<'n•let·-se-ha da maneira seguinte: 

~ 1. 0 P,i fot· c,adete ou soldado particular, podPt'<Í ser ex
l'llso do Sl'I'\·iço mil itnr, i)()r indigno du vert<HWI'I' ;is fileiras do 
Exerci to, devPndo Jlat·a isso JH'Pceder ordem do l\1 inistro da 
1 :ucl'l'a, á Yista do pareeer do conselho de disciplina do corpo 
a que pertenceJ· o mnsmo cadete ou soldado particular; e bem 
assim, á vi~tn das informaçõps das eompetentes autoridades su
JIPriores da gua l'nição, ondC' estiyer o corpo, e a opinião do 
aj udante-genera I. » 

O ayiso do Ministerio da Guerra, de .i, de maio de 1876, 
PXpl ica que as transgressões, a que se refen· o ar L 33 do re
gtt!amt•nto dist•ipliuar são as offensivas ao brio e diseiplina 
militar, <·ommPitidas contra os preceitos da subordinação, 
couw seüt i li: Pmbt·iaguez, falta de respeito aos respectivos su
periores, e outros delictos de tal gravidade, e não faltas leves, 
qtw t-m na•Ja podem prejudicar o bom comportamettto das 
!IIPSill::tS prat;as. 

O Tribunal, teuclo examinado a certidão dos assentamentos 
do e:x-cadd!• de :2" elasse Pedro Frederico Mendes de Amorim, 
Yerit'icou que elle :,;e alistou voluntariamente no 16" batalhão 
de infantaria em 13 de setembro de 1881, com 17 annos de 
idade e meno;;: de tres annos depois, a 13 dn feyereiro de 1883, 
foi I'Xt•Jnidn do I'Siado f'ffr>r,liyo dns;;;e hafa!hfio, l'tn Vil'fllde 00 
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uma portaria do l\linistcrio da Guerra, de 4 desse mez, por se 
achar eom(ll't'lwndido no art. 3:1, ~ 1", do regulamento disci
plinat· do J<:xen· i l.o. Dos sons assPnl a IIWIII os não t•.onsl a, pon\m, 
que fosse precnehida uma enmlit:ão indispensa-vt'l para podct·
se determinar a lHlixa do rer(ucrmlte naquelles termos: o pa
recer do conselho dn dist·.iplinit, e dessa t'Pt'!idiio não sP vPrifica 
que em 12 annos eonse<~IILiYos ho11n~ssn cllo commetlido seis 
tl'ansgressões da ordem das especi1'ieadas no aviso de maio de 
1876; dessas transgressões constam apenas trcs, assim estipu
ladas: por ter faltado com o respeito ao alferes-ajudante e 
2" cadete-sargento-ajudante, e tentado, depois de preso, sahir 
do estado maior, com o fim de aggl'edir o mesmo sargento-aju
dante, ter fallado mal do ajudante dõ batalhão no estado-maior, 
dirigir-se ao ajudante do batalhão com o fim de tomal' uma 
satisfação: 

Parece, pnrlanto, ao Tribunal que a exclusão do reque
rente das fileiras do Exercito, naquelles termos, foi ordenada 
com preterição das disposiçõe;:; legaes vigentes. 

O GovPrno despachará a pretenção do ex-cadete reque
rnnf.tJ nomo julg-nr· do .iusl.ir.a. 

llio dn .lallnil'o, ~!:1 d" snil'llllll'o dt! l!lll7.···· l'r•·t·,•irtt l'inlo. 
-E. Barbosa.- 1!. Ualnão.- C. Netto.-- F. A. tLe Mollt'tt.--
F. J. Teixeira Junior.- Marinho da Silva. 

Foi voto o ministro-general de divisão L. de Medeiros. 

fiESOLUÇ.~O 

Indeferido do aeeônlo eom a informação do chefe do Es
tado Maior. 

Palacio do Governo, 25 de outubro de 1M7.- AFFONSO 
.A.oousTo MoBEIRA PENNA.- Hcrmc:; 11. da Fonseca. 

N. 189 - El\1 5 DE NOVEMBRO DE 1907 

Declara que o aviso de 12 de dezembro de 1906, é extensivo ás praças transfe· 
ridas antes da referida data, dando·se autorização aos commandantes de 
corpos para mandar excluir das respectivas relações aquellas cujos desti· 
nos silo ignorados. 

Ministerio da Guena - N. 1.983 - Rio de janeiro, 5 de 
novembro de 1907. 

Declaro-vos que o aviso de 12 de dezembro de 1906 a essa 
repartição, segundo o qual a praça transferida de um para 
outro corvo será immcdiatamente excluída, ficando addida até 
seguir a seu destino, c incluida no corpo para qnc teve trans-
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ferencia, }Jassando a ser considerada não apresentada,_ até fa
zel-o, <' extensivo ás praças transferidas antes da referida data, 
dando-RP aut.n!'ização aoR eommandantes dn corpos para man
dar excluir das n•speetivas relações nquellas cujos desti:nqs 
são ignoradoH, de aceôrdo com o que propoudes em offiCIO 
n. 3.:231, de ::.?::.? de outubro ultimo. 

Saude e fraternidade.- llcrmcs R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

N. lUO- El\I 5 DE NOVEMBRO DE HJ07 

Manda eontar a um official do Exel'rito, para os effeitos legaes, o perlodo 
decorrido de 11 de janeiro de 1889, em que se alistou voluntariamente 
na extincta companhia de infantaria de Sergipe, a 27 de maio seguinte, 
em que o presidente do dito Estado determinou a annullação de sua praça 
por não ter a idade de 17 annos. 

Minisferio da r:n(•JTa ---N. 1.!JRfi - Hio d" .lnneii'D, 5 do 
!111\'!'lllhm dn I !107. 

l)eelaJ'o-vos que o Ht·. l'rpsideute da Jtppublica, confor
mamlo-se eom o parecer do Supremo 'l'ribunal l\lilitar, exarado 
em consulta de H de outubro ultimo, resolveu <)rn 26 do dito 
mez, que se conte, para os offeitos legaes, ao 2" tenente do 
13" batalhão de infantaria José de Carvalho Lima, o período 
decorrido de 11 de janeiro de 1889, em que se alistou volunta
riamente na extincta companhia de infantaria de Sergipe, a 
27 de maio seguinte, Pm que o presidente do dito Estado de
tcnniuou a ammllação de sua praça vor não ter a idade de 17 
aunos, ]Jorquanto nesse período prestou serviços o dito offi
cial t• o militar sómentc póde soffrer ctnsconto mn seu tempo 
de servi1:o quando oeeorJ'<'J'Clll eiJ·cmusttmcias Jll'e\'istas na le
gislação. 

Saulle e fJ·atom idade.- llCi'mes R. da Puuscca.-- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

CONSULTA A QUE SE lliWEHE O AVISO SUJ>HA 

Sr. Presidente da Hepubliea - Com o aviso n. 153, de 21 
de setembro, veio por vossa ordem, a este Tribunal, para con
sultar com seu parecer o requerimento em que o 2" tenente do 
13" batalhão de infantaria José ele Carvalho Lima p!Jde que lhe 
seja contado, para os effeitos legues, o período decorrido de 
11 de ,janeiro de 1889, em que se alistou voluntariamente na 
companhia d1l infantaria de Sergipe, a 27 de maio do mesmo 
anuo, data, em que o presidente da então província mandou 
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annullar sua praça, por niio tet' o rpquer!'nte 17 annos, quando 
,i\LL'0\1 lmiHiPÍI'll. 

A ft" Sfe(;iio do l·~~[udo 1\laiot· pt'P:-d.a a ~~·guinlt• infol'lllnção, 
eom a qual concorda o marPchal chefe: 

«O 2" tenente .Jost' de Caryalho Lima do 13" batalhão de 
infantaria diz que, tPndo assentado pl'at;a na Pxt.inda eompa
nhia de infantaria de Sergipe, c rwlla servido de 11 de ja
neit·o a 27 dp maio de 18fl~l. data Pm que foi mnndaclo nulli
ficar a sua praça pela IH't>sidPnria da Pntão JII'OYincia, por ter
se verificado q1w o rc>quer('nte. tinha mPnos dp 17 annos de 
idade, de accôrclo t'.Orn o 11. :2 elo art. li5 do RPgulamento de 27 
fevereiro de lfl75 pedP contagem dPsse tempo de set'Yiço. 

O peticionaria allega Pm seu faYor o faclo de pretender 
reconhecer-se eadetP de 2• (~lassP, c portanto na Yigencia do de
-~.ret.o de 211 de junho de l\1013, que apl'OYt'itou a diversos offi
daPS que, como St) v~~ do Alma11a/.' Jlilital'. asspnfaram praça 
atf; com 14 annos; qt,f\ a idatk j:ímai~ JII'\'O('eupou lH'SfW as
~umpto as autn!'ici<>d~·s SllfH~t·ion·s do Exprr·ito, ('Omo se \'(~ da 
porl.at·ia de :21 dP spf.prubro de l!:l!ll); que aos apt·Pndizes arti
fit~ns n OJIPI':tl'ios dos :li'~Pil:t"S li•· g"llf'l'l':t, quawk tr·ansferidos 
p:ll':l OS ('OI'(IIIS, I'Pioif'l':ll':llll :1 f'fllli:ll' l.t'llfllll dt•,;di• fi:IP l'lllllpf••
f:tSSf'lll :l id:idP dt• j(j :IIIIIIIS, 

Da puhliea-fúrnra da t't•t·l idüo pas.sada IH' lo t'Oiltrrrarulo do 
33" batalhão de inf'anl.arin. eonsta qun Jos(• ~aziazeno de Car
Yalho assentou prat.:a volullf.at·iarllf•llt.l) 11a nxtinda •·.ompanhia 
do infantaria do Kt•r·gipe a l f de jandi'O úe iHH\1, sem direito 
ao premio, por pn•tPndPI' l'PeonhPt'.Pl'-se cadete de :!" elasse, c 
tPr 18 annos dp idade, al(•m da filiação, l' signaes caraderis
ticoR. 

Das pulrl icas- fôrmas de inf'm·maçõPs firmadas por cinco 
offieiaf's do 2li" hafalltão dt' infantaria t'Ottsla qun o peticio
naria é o mesmo que eom o nome da eertidão aeima, serviu na 
mesma companhia. 

Tendo sido .iá indeferida a IH'rsente pr·e!l>ncão mn dons 
requerimentos antm·im·es, r••etll'I'U o mesmo ol'l'ieial novanwntP. 
para, no c a, c· de ~I' I' IH'I'PS"a I' i o, ouvir-se o Su prt•mo 'J.'rilmual 
1\lilitat·. A SPecfio 1'eporta-se an~ llai'Pt~er·es us. '2.331 e l.fl3!l de 
211 ele selembf'o dr) I !lO I, c '! elo mPsmo mez do l !lO'!, dados nos 
J•equcriml'nfo,; anl.urim·Ps, nos qu:.ws JH~nsa não as•:istir dirPito 
ao requerente de cc-ntar o I cmpo pedido, Yisto CJUl', sendo um 
neto illegal a sua JH'n('.a, Joi a sua annullação approvada pelo 
Govemo em porbria de 1:2 de junho , puhlieada na ordem do 
dia da Repart.ição do Ajudante General n. :2.'2G!l, de 17 do 
mesmo mez, tudo dt• 1RH!l. » 

O Tribunal pa~sa a examinar a questão. 
na certidão passada )Hlio t'OJ'onf'l üsorio de Paiva, com

mandante do 33" batalhão de infantaria, e de cinco attestados 
assignados por offieiaes do '.?G" baf.r1lhão dH mesma arma, se 
infet'c que o '2" tenPnte JoRt; dP Carvalho Lima '' o mesmo, q:IC 
a 11 de janeiro de 18!'!9, com o nome de José Naziazeuo de Car
valho se alistou voluntariamente na companhia de infantaria 
de Rm·gipc e da ordPm do dia da Repartição do Ajudante Gn
JlPI'al n. '.?.?(i!l, dP 1'7 dP julho dPsSl' anno I'Olll'lta qnn «por por-



JIIINISTERIO DA GUERitA :l93 

ta1·ia do Ministel'io da Guerra de 12 desse mez foi approvado o 
neto do p1·esideute da província de Sergipe, de '27 de maio ul
timo, mandando nullifimu· a praça do volunta!'io José Nazia
zeno de Caryalho Lima, pot· não ter a idade de 17 annos com
pletos.» 

Ao que pareee o Ministro da Gue1~ra não foi informado 
sobr•~ a data, em que esse voluntario se alistara. 

Verificando que o requerente não tinha 17 annos com
pletos quando assentou praça, e portanto, que o seu neto man
dando alistai-o na companhia de infantaria, foi contrario ao 
disposto no art. 65, n. 2, do regulamento n. 5.881, de 27 de fe
vereit·o de 1875, o presidente de Sergipe deveria ordenar a ex
clusão do Exercito com baixa do serviço, e não annullar, como 
o fez, a praça desse voluntario. 

Assim pensa o tribunal. 
Desde que se alistou até que foi excluído, o requerente 

prestou serviços, e ~~stes não são annullave is por uma por
tar·ia. 

O militar· scí pôde soffrer desconto em seü tempo de ser
,·iço, quando occorrem determinadas circumstancias, previs-
1 as na nossa IP!-(islnc.ão. 

1•: l'oll\'1.'111 1:ol.a1' flllf', flll!lllflo nliHI.ou-~~· dn llf>Yo 110 ·r·:xl'l'
t•ilo, a:! dn jant'it·o d•~ IHUO, o roquet·eule ainda não l.inha t~om
J>ietado i'i anrws de idade, pois naseeu a IH de outubro de 
1H73. 

Ess1~s 1:3G dias, tiPCOJTidos de H dn janeiro a '27 de maio 
de 188H, em que o r·equerente serviu effectivamente no Exer
cito, não podem deixar de lhe ser contados para os effeitos le
gaes. 

E' rste o ]larr.er.r que o Supremo 'fl'ibunal Militar submette 
ú vossa consideração. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1907.- E. Rarbosa.
R. Gal1)ão.- C. Netto.- F. A. de Moura.- F. J. Teixeira Ju
nior.- Mar in h o da Silva. -L. Medeiros. 

Foram votos os ministros almirante Pereim Pinto e ma
rechal Mallet. 

RESOLUÇÃO 

Como parece. 
Palacio do Governo, 26 de nutuoro de 1907.- AFFONSO 

AuausTo MoREIRA PENN.\.- Hermes R. da Fonseca. 

Guerra - Decisões de 1cp7 13 
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N. 1\ll -- E:\1 li DE NtlYE:\IBHll llE I!Hli 

Declnra quE': niio fH' p(H)P dar a H<'t'Umular;iio de vent•imentos, etn fuce do 
art. 76 dn lt~i n. 1.47a, <lt! HHHi; n doutrina de um aviso não pótle derogar 
uma lei feita }Hlra o Exercito e Armu.da.; está resolvido dever commandar 
o esqu..,drii.o o official que c>stiver prompto no regimento e um dos ~ffi· 
ciaes addidos, na falta daquelle. 

l\linistm·io da t :uPt'l'a --- Hio de .latwit·o, G de novembt·o 
tle 1H07. 

O eapitão do 7" reginwnlo dP envallaria ,\ndt·,·~ Lion de 
Padua Fleut·y eonsulta: 

1", si o offidal quP aeeumula PXPI'l'icios de eargos nos 
eot•po;; aiTBgimPulados dt•vtn·á JIOI' equidatlt• pm·eP!Jer tantas 
~t·alifit\aÇÕf'H de fllllt"eâo quaulos oR t•.argos lJIIP PstivPt'em 
I'"XI'IT.I'IIfiO ; 

:!".si os arls. :IK, H\ ~ :!"" Kli do r···~lllilllll'td.o para o st•r
viço interno dos eorpos do l•:xPJ"t·ilo, nta11dado adoptar· pJ·o
visoriameute IJOt' aviso tle :2:! d~> maio dl' I !lO ti dt•t·ogam o 
al'l,. 76, da lei 11. 1.173, tle .imwiro de I POli : 

3", uma Yez effl't'tivo o disposto no art. 7G da citada lei, 
flUem deverá eommandar os Psquadrões, quando seus com
mandos estiverem yagos. 

Em solução a lal consulta. que acompanhou o offieio 
n. ~30 que, em 30 dH abril ultimo, vos dirigiu o comman
dante do 7" distr·ieto militar, dPelar·ap n Pste t•omnumdante, 
para os fins eonYPII iPtÜes: 

Que, embora o regulamento eitado pren~ih, em diversos 
artigos, a aeeumula~ão de tmrgos, na falta absoluta de offi
eiaes, todavia niío sn JHÍde dar a aeenmulação du veneimentos, 
Plll face do art. 7li da reft~rioa li' i: e não sendo vossivt•l h ar
n10nizar-s*'· o J•espeito ús diRposiçiies deste artigo com o aceres
eimo de trabalho dos ofl'ieiaes, dt!Yet·á ma11ter-se sempre, em 
t~ada eorpo, numero t:ert o de officiaes pam o desempe11ho dos 
cargos, seguntlo a organização militar vigente ; 

Que a doutrina de um aviso, de effeito provisorio, como 
é a de que RP trata, não pôde derogat· uma lei feita para o 
Exereito e Armada ; 

Que está rPsolvitlo dever commandar o Psquadrfto o offi
eial que estivrr prompto no regimento, P um dos offieiaes 
addidos, na falta daquelle, dando-se em ultimo Jogar a ac
eumulação, SPlll ler o official direito a mais de uma grati
ficação, e quP, 110 caso dP vaga ou impedimento, o commando 
fip l'squadrão, bateria ou companhia, dl'verá ser Pxercido ptllo 
official mais antigo dentre os subaltPrno~ em servi~o no corpo 
com dirrito a gratificação df' func~-ão do cargo quP passar a 
PXPl'l'l'l' ·t• Jll'l'fiPIHiO H t!f• snha\11'1'110, llUl' não pt\t}p Ill'l'Pl'hPr 
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cem a precedente, pela incompatibilidade legal das accumu
lacões. 

8audn o fraternillade. -lie1'mes 11. da Fonseca. -Sr. 
dwfe do Estado Maior do Exercito. 

N. 192 - EM 8 DE NOVEMBRO DE 1907 

Indefere um requerimento pedindo ser relacionada a divida de que se j~Jll!a 

um official do Ji:xereito <•re4or, correspondente a differençtts de soldo de 
1900 a 1905. 

Ministcrio da ()uerra- N. 2. 000- Hio d1) .Janeiro, 8 de 
IIOYembro de 1907. 

Declaro-vos que o Sr. Presillente da Rll[lllhlica, não se 
conformando eorn o parecer do Supremo Tribunal Militar, exa
rado em eonsulta dB 16 de setembro ultimo, resolv·eu em 26 
lle outubro seguinte indeferir, Pm vista do llisposto no art. 6° 
da lPi n. I. '•7:!, de O dn .iam•im dn I !HHi, n J"NltWJ'iJllf)llto em 
1(111' o ,·.apif.fí.o do :•7" batalhão df' inJanfaJ·ia ll;iph;wl 1\J"dta.io 
tia llonsfH)a, pi'Úillovido a Psf.n po!'lf.o 1\111 'I dn .iannil'o fiullo 
com antiguidade dn 30 dB novembro de 1 !lO'•· f'lll !Jilll tPve pro
moção ao mesmo posto o 1" tenente João lle Deus Menna 
Barreto, pediu que fosse relacionada a divida de que se julga 
eredor, correspondente a differenças de soldo 110 pnriodo de
corrido de 1900 a 1905, relativos aos postos de 2" tenente, 1 o 

tenente e capitão. 
Saude e fraternidade. - He1'mes R. da l onseca. -Sr. 

chefe do Estado Maior do Exereito. 

I:Ul'OSUL'l'.\ .\ IJUE SE I\EFEHE O AVISO SUPH.\ 

Sr. Preside11te da Republiea. -Gom o aviso do Minis
teria da Guerra n. t 48, de 2 de setembro corrente, mandaste 
suhmetter á consideração deste Tribunal, o rPquerimento, com 
os docunwntos a elle referentes, no qual o capitão Raphael 
Archaujo da Fonseca, promovido a este posto por decreto 
lle 7 de janeiro ultimo. pediu á Delegacia Fiscal do Thesouro 
Federal no Estado de Pernambuco, que relacionasse a divida, 
a quP se julga eom direito. · 

Os documentos referentes á petição constam da relação 
organizada na Delegaeia Fiscal do Thesouro Federal Pm Per
namhtu·o, 1•sper i ficando por annos (de 1900 a 1905) a impor
t.ancia, a que o requerente se julga com llireifo, da differenca 
do soldo dn tm~entn para o de eapitão, eujo total liquido ó 
1 :28:~$571 e o officio n. 7, de 25 de maio ultimo, em que o 
delegado fiscal submette ao julgamento do Sr. ministro da 
Huerra aquella relação, com a informação lançada no reque
rimento. 
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Essa informação prestada pelo t~scripturario, que or
ganizou a rPlar;ão l'PÍPrida, Psití concebida ne"tes tt•rmos: 

«Trata-se de dividas pel'tencenll~s aos rxercicios de HlOO, 
1901, 1902, 1903, HlO'' e 1905, todos encenados em quP se 
verificou sobms Plll lodos PliPs, pt>lo qnt'. a nwn ~·(·r, ptíde ser 
l'Plaeionada a divida, nos ti'J'mos do del'l'Pto 11. IO.l'1:í. de :, 
de janeiro de 1889, fawudo aeompanhar a rPspt>l'l iYa relação 
o presente requerimento. 

O contador é de opinião que póde ser relacionada a 
divida. 

O procurador fiscal deelara nada ter a oppôr 

A 1• secção da Direcção Geral dP Contabilidade da GtH•J'l'a 
dá a reRpeilo a st~guintP infor·m;H;fío, com a qual esl;í de ac
cõrdo o chefe da repartição: 

« 0 Capitão ajudante dO 2/ 0 batalhão dP infantaria Ilaphal'! 
1\rdlan.io 1la l<'onst~r·.a, lendo sido pr·omoYido a ps[l' posto ]!PIO 
det·.rdo d11 '/ de janeiro !'indo, t·.onlando anl.ig!lida<]P ani.Pr·ior, 
pt'dÍU :Í J)t']t'g<li\Ía 1-'ist·.:il lfiiP 1'1']:11\ÍOII:!S~I' a di\·id:•, :1 lflil' SP 

julga com direito, das dift'pJ·en•;as de ::;oldo; e a ri'I'PI'ida Pslat:fiq 
fiscal effeetuou o resp,ect ivo processo nos te t·mos do det' rl'lo 
n. Hl. H5, de 5 dP .iaLLPiro dP 188!l, calculando aquPllas diff()
renças em 1 :283$571 . 

O decreto d11 -í ue ,; anei ro d<'elarou ter sido o requermlle 
promovido de accôrdo com a resolução do Supremo Tribunal 
Militar com antiguidadt! de 30 ele noyembro de 1 !l01, Prn que 
outro official foi promovido úquelle posto, o qual, S(•ndo mais 
moderno, passou a set· mais antigo em virtude da lei n. 350, 
de 2 de dezPmbro de 18!15, considerada· ineoustit.ueional pelo 
Supremo Tribunal Federal, o quP determinara- sua rPYogat:ão 
}Jelo decreto n. 981, de 7 de janeiro de H103. 

Pelo art. G" das instrucções de 9 de janeiro de t!llHi 
«quando algum official fôt· promovido, contando antiguidade 
anterior em resarcimento de ]H'Pterição, que tenha soJfrido, 
declarado explicitamente no respectivo dem·eto, dPYer-se-ha 
pagar o soldo da nova patente drsde a data da antigu idmle que 
lhe fôr mandada contar no deerl'to de prmnot:ão. Quando, 
pol'érn, a antiguidade mandada eontar nfio ft!t· 1'111 Yi r tudo de 
resarcimento de preterit:ftO, deve-sL·-lhl' pagar o soldo s•ímente 
da data do decreto ». 

O decrdo, que promoYeu este offieial, com antiguidade de 
novembro de 190'1, porque a cAse tempo já Re achava reYogado 
o decreto n. ~150, de 1 R95, nfto eonti·m a dt~claraçfio nxprPssa 
de resarcimento de prl'tl'riçfto, eomo exigP o men1~ionado art. ti• 
da lei de janeiro do anuo findo, para o rffeito do pagamento 
requerido ; demais, tal declaração apenas podc1·ia, abrangPr 
o período computado de 1904 em diante, e não como eRle offi
cial pretPnde, e lhe foi rreonlweido naque ]]e }ll'Ot;I'SSO, por
quanto á rlala (]a vromo(;fio a l" tetwniP dP nutro offieial, 



lliNISTERIO DA GUERRA i97 

em Yt'Z de elle o ser, produziu todos seus effPitos o acto de 
1 H!l5, srí l'PYogado em 1903, não podendo ser essa promoção 
illegal, prrtPriudo direitos do requerente. 

~\ssim, pensa a 1 • secção não se poder approvar o pro
rt'sso f pito pela Delegaeia de Pernambuco. 

O Tfilmnal passa a dar eumtwinwnto á Yossa ordem. 
O requerenle, sl'ndo alferes em commissfto, Joi promovido 

ú effectividade do posto, com outros, iJOr decreto de 3 de 
unYI'mbro dn 189 í, e, de aceôrdo com as disposições legaes 
vigenles, tev{~ collocação na escala, segundo a antiguidade de 
sua praça, que f. de 7 de maio de 1884 ; consequentemente 
acima do alferes João de Deus Menna Barrf'to, praça de 9 de 
janPii'O de 1H90. 

l\'essa vosição se conservou até a promulgação do decreto 
legislativo n. 350, de 1895, que mandou contar desde a data, 
Plll qtw foram eommissionados, a antiguidade dos oi'ficiaes pro
ml•v idos a 3 dn novembro de 1894. 

,João dn llcus, que filra eommissionado a 31 de agosto 
de 1 H93, passou em eonsequeneia dl'sse deereto a ser collocado 
ua eseala acima do requerente, cuja commissão ·era de 20 de 
Jr·verPiro dr 18!H. 

Por mol.ivo dr~ssa c\lassifir·.:H.;1í.o, .João d•~ I >••ns, ma i i'! mo
•kt'll" d•• pr:11::t "''''· " l't'IJlWI'Oill.n, " aJr,r••s da. llii~Sill:l data e, 
t·omo ,. 11 ,., lialJ i I i I a do eom o eUJ·so geral, f o i pro mo v ido a te
IW!llt•, pot· estudos, a 21 de setembro de 1900, e a capitão a 
:10 de non•mhro dP ·J 90~. emquanto que o pdieionatio só a 
1 '1 de janeiro de Hl03 teve accesso ao posto de tenente, tambem 
por estudos. 

Hevoga.do o decreto n. 350, de 1895, pelo de n. 981, de 
7 cfp .ianPiro de 1903, que mandou contar a. antiguidade dos 
officiaes prom:ovidos em novembro de 1894 desde essa data, 
f'Xf'P[Ilo a dos que haviam tido a eommissão por actos de bra-
1'1/l'a. passou o r<•quenmte a occupar na escola o Jogar que lhe 
('ahia, mas wntinuou a baixa de .João de Deus. que antes dellf:l 
ft\ra promovido a tenente, visto que o decreto de 1903 revogára 
e não annullára o de 1895. 

Pelo accordão do Supremo Tribunal Federal n. 952, de 
1905, porf.m, foi considerado inconstitucional o decreto legis
lai iYo de 2. c! f' dezembro de 1895, e, pot·tanto, J'econhecido o 
tlit·f'ito do requerente ás promoções eouferidas a .Toão de D1ms 
ll:l Yigrmcia dnssf' decl'elo. 

Conlt••eido PSSP acrordão, o requpr.ente 1wdiu promor;ão ao 
pnslo dP r·npitão, eom autiguidade da data q1w a ohtivf'l'a João 
d1• Deus. 

Foi ouvido este Tribunal, que opinou pelo defet·imPJÜO da 
p.relPnção mn 28 de novembro de 1906, e, 1\0nfonnando-vos 
r·om PS:"P pa rt•t:PT' a 1 R do dezt•mht·o S·l'gll i ntn, I' oi o rnque~·ente 
pJ·nrHovido a f'apitfw elll 7 dP janPiro ult.irno, •·om antigUidade 
"" 30 df' non•mbro de 190í ; e a concessão dr\~sa antiguidade 
implica a de tencJJI.P dPsde 21 de setembro de 1900, em que 
ft'•t·a fli'Omov ido á esse posto .João df' Deus Me una Ban·eto, de 
ar·,••1rdo eom 11m decT'cto postPriorrnPnte annullado por incon
sf ittwional. 
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E' elaro, poi~. que as promoções ao posto de tenehte e ao 
tio l'apitão dP Haph:wl Arl'han.io da Fonseca fnr·am confPrida:-~ 
Plll resarcinwnto dP pr·el erição, que Rofft·l\l'a. 

Pelo exposto, o Supl'emo Tr·ibunal l\lilit.ar é de parecer 
que a pretenção desse official está no caso de ser deferida, 
aehando-se bem relacionada prla Delegacia Fi se a I de Prr
narnbueo a divida, de que 1; elle (',redor á Fazenda Nacional, 
proveniente das diffprenças de soldo de 2" para 1 • tenente 
desde 21 de setembro de 1900 a 13 de jarwiro de H103, e do 
de 1° temente para o de capitão de 30 de novembro de 1904 
n :~ 1 de dezembro dn 1905. 

Hio de Janeiro, 16 de setembro de 1907. -Pereira Pinto. 
-E. Barbosa. -C. Neto. -F. A. de Moura. -F. J. Tei
xeira Junior. -Marinho da Silva. -L. Medeiros. 

Foi voto o Sr. marechal João Thomaz Cantuaria. 

1\ESOLUÇÃO 

l11dd•·r·ido, :í \Ísla do disposlo 1111 al'l. li" da ll'i 11. 1.'17:1, 
d•· !l do .Íiliii\ÍI'O dn 1 !HHi. 

Palacio do Governo, 2G de outubro dn 1907. -AFFONSO 
AunusTo MmmTIL\ l'gNNA. -Hermes R. da Fonseca. 

N. 193- El\1 R DE NOVEMBHO DE 1907 

Manda que a um offidal reformado do Exercito, incluido no Asy\o dos Inva· 
lidos da Patria, com permissão para residir no Estado da Parahyba do 
Norte, seja paga a importancia da etapa marcada pllo art. 16 da lei 
n. 1.473, de 1906. 

1\linisf.crio ria GuPrTa- N. fí- Hio dn Jaiwii·o, R de no
YP!!tl1l'O de 1907. 

Allegando o ~:apitãn rnformado do Exm·cito Francisco An
tC'nio de Deus e Costa, incluído no Asylo dos Invalidas da 
Patria, com permissão para residir no Estado da Parahyba 
de :\"orte, não lhe ter sido satisfeita pela DPlegacia FiRral no 
dito Estado o pagamento da differença Pntre o Yalor da etapa 
que li1e é ahonarla e o da fixada pelo art. 16 da lei n. 1. ·173,. 
J,, 9 de janeiro de 1906, manda o R r. Presidente da Republica, 
JlOl' esta Secretaria de Estado, dPclarar ao resrlectivo delegado 
fiscal que ao mencionado officil deverá SPI' pag-a a irnportancia 
d<\ etapa ma1·eada pelo citado artigo. 

He1·mes R. da Fonseca. 
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N. l!tí --E~I !l DE ~OVEl\IBllO 111•~ l!JOi 

Resolve sobre os Vf'll<'Ítnentos que devem ser abonados aoR officiaes nomeados 
enc·arre~:ados dos depositos de polvora e de artilharia e armas portateis 
elo ,\rsenlll de Gtt.,rra do Rio Grande do Sul. 

l\Iiuisterio da ( iunrTa- N. 107- Rio dP .Janeiro, 9 de 
non•mlJro de 1907. 

O Sr. Presidente da RepulJlica manda, por· esta Seore-
1 nl"Ía dP Egtado, deelarar ao Sr. delegado fiscal do Thesourtl 
Fndpr·al em Pot·to Alegr·p, para os fing convtmil~rltes e em 
solu~ão ao seu lelegramma de 17 de agosto ultimo consul
tando sobre os vencimentos que devem ser abonados aos offi
ciaes nomeados encarregados dos depositos dP polvora e de 
artilharia e armas portateis do Arsenal de OuPrTa do Rio 
Gl'ande do Hul. qUI', mn vi;;;ta do l"lisposto nos arts. Hí, § to, 
e :>I da I!' i 11. I. \73, do !J de .larwim do arl!lo l'inuo. e de ac
cta·do eom as tabellas explicativas do m·ç.amPnto vigente, cabe 
a cada um dos ditos offielaes, alr'm do ;;;oldo P da Ptapa cor
~'""Jiond,.nl"s no poslo dl'edivo da rnfor·rna, 111a is a gr·atl
l'it·.adío dn l'trrw.•;iill no vnlor· d•• HOl)l, fl:l(ndo tnnl.o par·a os nJH\Jll'
r•·r.mdos d•• d••posilos de arof.i!-\'OS lrPlli•·o:;; t'Oillo para os "" depo
sil os de polvor·n " lllllll i~:ões. 

Hcrrnes R. da F'onse1:a. 

N. 1!15 -EM 9 DE NOVEMBRO DE 1907 

1\foelifil'a o re~ulnmento de manobras p~rn a armn de infnntarin mandado 
adoptar por aviso de 7 ele dezembro de 1906. 

Ministerio da nu .. nn-N. 2.01!1-Rio UP JanPiro, 9 de 
JH•YP!Ilbro de 1907. 

D•\r,lai'O-Yos qw•, no intlrilo df' lrar·monizar·-s•~ o disposto 
1rns arofs. Hí " :!:!, ~ 1 ", :!ri, :>!I e :1:! da I a!JPIIa d•· I'Onl ineneias 
o ltorH·as fmwlH'PS a que sP rPfPt'f! o d1wrdn 11. ti. O!í:í, dt~ 30 
dt\ maio dt' 1\lOü, eom o t·ogulanwnto d!' mnnohr·as para a artna 
d•• infantnria mnndndn adopl.ar pot· aviso df' 7 dn dezembro 
d" 1906 '' modifieadd o rnJ'Prido r·egulanwuto, Ut\ereseentan
dn-se d~pois do n. üR, do Gapit.ulo H. da 1" parte dtJ Titult1 
I-Eseola do ;;;oldndo- o seguinte, de neellrdo eom o que 
indieaes em offieio n. :-1. 170, de ontuhro ulf imo. 

Perfilar armas 

(DouR fpmpos) 

G8A-l 0
• O soldado (df' lromht·o ar·ma) desloca o eoto

ve Ilo do brnt;o esqnPJ'(~O par a a l'Pel agn:u·da ,. a 111 pa m o fuzil 
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pr.lo !!Pigado com a mão rlirPita att• o fuzil ficar 1'111 po~il:ão 
vtwl.ieal. 

2". Retira a mão direita a Pste lado. 

Hmn b1·o annas 

68 B- O soldado !Pva a mão esquerrla 11ara a frPnte e 
para cima e proeede eomo PSI.á determinado no :!o !Pmpo do 
n. 05. 

Perfilar armas 

('l're~ tempos) 

ôRC-1". O Holdado (de at·ma dt~scançada) f'Xf't~uta o mo
vinwnto do 1" tPmpo do n. 65. 

:!". O soldado t•.om a mão esquerda e segurando rom a 
dir·tdl.a rro dPli{ado do f11sil PI'J.(liP PSI.P VPI'I.it•alrrwrrl,. nlt'\ qtt<' 
a rrrfío I'Hifi!Pt'dn fiq11" rra nlltrr·a do t•itlfllrfio. 

J". Leva a mão dirt'ila a t•ste lado. 

Sande r. fraternidadt>. - Hennes lL da FonsPcn. -Sr. 
chefe do Estado i\laior do Exercito. 

N. 1 tlli- E:\1 9 JH~ NOVEMBilO DE I !)07 

Nega nntoriznt;ão para o fornecimento do a.rreiamento eomp~to para montada 
de offieial general 11elos motivos indicados. 

Ministerio tla Guel't'a- N. UW- Hio tlL~ Ja!Jeit·o, 9 de no
vembro de 1 !)07. 

Declat·o-Yo3, para os fins eonvPnimllt>s, que, dt~ at~ct'lrtlo com 
o que expendeis em officio n. 1.157, de 30 do mrz findo, dPixo de 
autorizar· o fornecimt>nto do arrPiamento completo par·a montada 
de official general, constantt> do pedido qup acompanhou o 
mesmo officio, e destinado ao general de brigada graduado com
mandante do 23o batalhão de infantaeia, por. isso que os gcncraPs 
de brigada graduados são de facto coroneis t', desde qnP perten
çam ás armas arregimentadas, a sua funcção nol'!nal é o com
mando de um batalhão ou reg·imcnto, havt>ndo Pm ca1·ga mrquelle 
corpo arreianwntos eom o respectivo distinetivo, drstinados ú 
montada do seu estado-maior. 

Saudr e fraternidade.- H1'riiii'S H. da Fonscr:n.- Rr. in
f.rmdPrtfP gera] da (1ue!'l'll. 
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N. 197 - EM 9 DE NOVEMBRO DE 1\107 

:ltfandu. ndoptar n~ providPnrins suggeridas pelo commandn.ntf' do 7° districto 
militar rf'l:.ltivanH'nt.r á convrnif'ncin. de serem suhmrttidas u. nova inspe· 
c-r;iio de :·mudp as pra.c;as qut~ o foram no mesmo dist.rido, xt>ndo, porém, 
Iimitndo a <'lrH•o o numrro de doentes que emharcarfto para t•sta cidade, 
tendo sido julgadas soffrer de epilepsia. 

Minisfl'rio da Gw'JTa- N. ?.01 í- Hin d•· .lan<'iro. !) de no
vrmbro dn 1 !107. 

Em vista do qtw indiea o eommandanfp do 7" districto 
militar <'In offieio n. ,íQ5, de :!í de julho ultiuw, dirigido a este 
l\linisterio, relativamente ú eonveniPncia !lu S!~rum submettidas 
a IWYa instwrr;ão de saud11 nest.a Capital as prat:as qut> o foram 
110 mesmo distt·icto, tendo sido Julgadas soffrPr de epilepsia, 
dnda1·o-vos qtw df'VPJ'ão St'J' adoptadas as (H'oviderH~ias por 
ellt~ sugg<'I'idas, SPrHio, IJOrém, limitado a ein<·o o numPro de 
dut>rltes qw~ ('lll!Jarcarão vara esta cidade. 

Ratid<' I' l'ral.t!l'l] idadP.- li<'I'Ill!'S n. da Fnll.~····n.- f'J', ('.hefe 
do Esfado•J\Ia.ior· do Exnt'('.if.o. 

N. J !JR- El\í J 3 DE NOVEMBHO IH~ 1 !107 

Eleva o valor da etapa e o dos extraordinarios para as ]Ha('as da guarn1çao 
de (lnarahy fixados para o semestre aetual em 28 de agosto findo e 
nuutda que, aos processos para o fornerimPnto de viv<'rPs e forragens aos 
eorpos do }~xPr<"ito, seja. annrxa.da umn. n•la<;i"ío qup <lPmonstrP o preço 
corr(•nte de todos os artigos que tiveren1 de ser l'Ontradados. 

l\Iinisll't'io da <_;uel'l'a- N. !lí i- Hio de .l;uwiro, 1 :l de no
vembro de 1!107. 

D~'el;u·o-YOS qul', l'lll vista do que !'X[JÕ<' n COIIJ!Ilalldante 
do 6" districto militar em off'icio n. 1.4H, dt• 14 de outubro 
ultimo, dirigido á Dirf'cção Geral de Gontabil:idade da Guerra, 
são Plevadns r!P t$a:33 a 1$'181 o valor da etapa<' de *701 a 1$, 
o dos f'Xfranrdinarios pa1·a as pmças da guarnir;ão rlP Quarahy, 
fixados para o semestre actual f'm 28 de agosto findo. 

I Jpelarae aos commandantes dos disti'ieto~ militares que, 
para ajuizar das vantagens dos preços U[li'FS<'Iltados nas con
r·ut't·Prwias t• guardar unifm'midar~e com ü.Jlout i co SPL'Yiço nos 
lwspif.a(~S e PnfPrmarias militare;;, dPY<'l'Ú S!'l' a1wxada aos 
Jli'Ot'eSStlS nam o fci'II<'nimPnto de vivPn~.~ e fmTagpns aos 
corpos do Exm·cito, suhmettidos á approvação df'ste Ministerio, 
umn rela<:ão que demonstre o pr<'ÇO con·t•nte no lll<'J'eado, de 
todos os al'f igos que t ivet'<'m de Sf'I' corri ra1·t a do~. 

SaiHlr~ ·~ f!'aternidade.- Tlcriii.I'S n. rio Funscro.- Rr, in
!Pndt•nfP gpt·al da Gnf'T'I'a. 
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Indefere o requerimento de um official reformado do Exercito pedindo que fosse 
calculada na razão de 120$ cada uma das quotas da gratificação addicioual 
a que se julga com direito. 

Ministerio da Guena- N. 1'16- llio de JanPiro. ta de no
vembro de 1907. 

O Sr. Presidentt• da Republiea manda pot· esta Rect·etm·ia 
de Estado declarat· ao Supremo Tribunal Militar, para seu 
conhecimento, que, conformando-sP com o parect>r do mpsmo 
tribunal exarado em consulta de 21 OP outub!'o findo, sobre o 
reque!'imento em que o tenentee-eoronel graduado !'efol'mado 
do J<jxel'cito Antonio Eugenio Ramalho pediu quP fosse c 1-
<mlada na !'aZiio de 120!l\ cada uma das quotas da gmtifira\;ão 
addicional a quo se julga eom <lit'Pilo, t·nsolYPU Plll '/ do cor
rente indeferi!' a peti\;;io do mesmo offieial, por isso qtw o 
dt-creto legislatiYo n. 18, dP 1'7 cte outubro de 1fl!l1, elevou a 
80$ o v a lot· das t•nfpJ·idas quotas, as qnaPs, dP at·ctlrdo t~om o 
disposto 110 do• 11. l\1:1 A, do• :111 d,. .ia11PÍI'fl dP 18\lO, l'l':l.lll dP 'tO~ 
para 11s eapil.fu~s. :11~1\l'o•st·o•JJdo IJII<'" l'I'IJIII'I'Lmlt• I inll:t nslo• po,.;lo 
quando atti ngi u a idadt• p:u·a l'l'i'Ol'lll:l t'nlll pulso r i a. - /1 r•r 11u:s 
R. da Fonseca. 

CONHl'LT.\ .\ IJl'E i<Jo: IIEFEIIE .\ POIITAHI.\ Rl!PHA 

Sr. Pt·l'sidt•nft• <la Ht•pulllit-a ---()ar!. L" do dt><'I'Pfo 11. 1\l:l.\, 
do 30 dn .iaiwit·o dt• IH\JU, f'stalwl<'t'<' a t'dnl'llla t'.olupulsoria 
llat·a os officiaes do Exercito que att i ngirem at1 idades dete!'
minadas na tabella insPrida n<>ssr~ dt•Ct'Pio, ahonandO-fH'-lht'S 
urna gratifi11arão addieional POl'I'P~pondenfp no f.pmpo rln 
SI'I'ViÇO. 

O al'l. :2" do mnsJno tiP<'I'do dispõn « qun a g1·atifi<~aç.ão 
arldinional a IJIIP SI' rf'f't•J'f' o :u·f ig-o antt•rior, Rt'I'Ú <~OITP,pon
denl.o ao posto em qui' s" adl:tl' o ot'f'ir·ial quando ali ingi1· a 
idarle limite». 

A gmtifi<~ação addicional quP, dn aecõrdo com o dcm·Pto 
n. 193 A, de> 1890, eompetia aos capitães e nffieiaes Ruballet·
nos, importava Pm tantas ven•s !tOi!l annuaes, quantos os annos 
de serviço excedentes a 25, foi elPYada a fiO:); pPlo dPeJ'Pio IP
gislahvo 11. 1fl, dt\ n de outubt·o flp 18\JI. 

Portanto, não prídP spr deferido o rpquet·imrnto que o 
Ministro da Gu<'lTa, pm· yossa ordem, subuwttrm á <~onsidP
ração destn •rribunal com o aviso n. 1<i2, de '/ do f'Ol'l'PntP, e 
no qual o tmwnt1\-em·om•l graduado rPformadn Antonio Ru
gunio Hamalhn JH'dP qtw as quotas rlp gt·atificat,:ão arlrli<·ional 
qut\ llw 1\0mpetnm spjam ealeuladas á razão d<' 1:20~. Yisto 
que o requen~nt.e quando attingiu á irlad<' para a rPfonna enm
IJUlsoria tinha o poslo de eapitão, P, eonsequent Pllll'TJtl', a 
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gmf.i fit'ação addieional a fJUP f.pm dil'Pi to, e HO$ dn t'ada anno 
dl' ~m·yi~o PXI'dtmf.p a :!rl, eomo t~onRia t!P sua t·arla patente .. 

Esse ofl'icial foi rdormado por tlect•efo tfp 30 de matO 
de 1900 no posto de major, com o rr.speetivo Roldo por inteiro 
p a g1·aduac,:.;lo de tenente-eoi'Onel, por rontat· Pntão 10 annos, 
noYe mr1zes p sPie dias de sPrviço, Yeneendn, a !t\m cio soldo, 
Hi quotas dl' gratifiração addieional á mzão dl' HO$ annuaes. 

Ilio dP Janeiro, :!1 de outubro dP 1\lOI.- E. Barbosa.
ll. Galvão.- e. Neto.- F. A. dP. Mo11ra.- P. ./. T••i.reim Junior. 
-Marinho da Sill•a.- L. Jledciros. 

llESOLOÇ,\0 

Como parece. 
Palaeio do Governo, 7 de novembro de t!l07.- AFFONSO 

AUGUSTO MOHEIHA l'ENN,\.- Hermes Jt da Fonseca. 

Ordena que ns repartições ou estnbelecimentos subordinados ao Ministerío da 
Guerra concorram á Exposição Nacional de 1908, commemorat.iva do pri· 
meiro centenario fia abertura dos portos do Brazil ao commercio inter· 
naciona1, com o material que puder ahi ser exhibido. 

Ministerio da Gurrra- Rio de JanpiJ•o. t:l r!n novrmbro de 
1!l07- (CiJ·culaT· ús l'PJl<H'I.içõPs subor'fliuadas ao Minis!Prio da 
Uu!'I'I'a.) 

Sr .... -Tendo de installar-se nesta Capital a Exposição 
Nacional de 1908, eommemorativa do primei1·n efHitPnario da 
abertura dos portos do Brazil ao eommercio intm·naeiona.l, 
de acctmlo eom o disposto nn deerdo n. t\.tH5, dn 4 de julho 
ultimo, PXpo;;;ição que snr:\ alJPrta em 15 de junho do referido 
anno t' l'llt'!'IT<Hla em I dP sefembi'O Sl'guinte, d!'.eiaro-vos que 
dnn~ní essa r·ppart.ição (ou estabfdPt\irrwnto \ cOJH~OJTCI' áquelle 
eertamen eom o material qut' puder ser exhibido, tendo-se em 
vista o regulamento geral approvado pela resper\tiva eommissão 
organizadora, de modo QlW e;:tl' ministet·io se possa fazer re
lll'esent.ar condignamente. 

Saude e fraternidadE'.- HP.mu's ll. da Fonseca.- St·. chefe 
do F~stado-Maiot· do ExC'!'eito. 
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N. 201- E~I 13 DE NOVEMBRO DE 1!107 

1\[a.ndn. n.<loptar c-omo lH'Ovidenria. gPral o que indiea n 4n Rf'r~ão <ln. Rrparti~iio 

de l4~stado-.Mn.ior tio f:xer<'ito, a t•onsij!llal'·se nn.H ft•K dl' offieio e <'Prt.idiíes 
df" nsspntamC'nto de offieiuPs <' 1n·a~a!ll do ExPreito qtw tPnham tomado 
parto f'Ill n~volta ou revolnt:üo e posteriormente sido amni};tiados. 

l\Iinistrrio da C:nPrt·a--:\'. '?.ll3G-Hio dP .JanPil'n, 13 de 
IlOYPJlÜll'O dP !00i. 

Dnrlarn-Yo~ qnP dtoY<'I':Í SPI' adoplada c·omo proYidt>nria 
g'l'l'al a que indica a .J" sprc:ão flpssa I't•partic,:ih "'ll sua infor
mac:ão n. 3.707, dl' Hl do mez findo, de c·,msignat-sP nas ft>s de 
nl'ficios l' em·tidõPs dl' as:;pntamentos dP offici"PS l' p1·aeas do 
Ext>rcito qul' tenham tomado pal'IP Pm rc•yolta nu I'e\·nlnc,:ão 
" postPriornwnte sido amnistiados o ~.egnintP, quanlo ao pe-
J•iodo rc•speetiYn:- smn aHerat;ão dt• ...... dP ...... dP ..... . 
a ...... de ...... de ...... , em fac•• do qui' pt·n•c•itua a k·i 1h' 
nmnistia n ...... de ...... de ...... dP ...... 

Rnmln n fmh•rnidaclP.- llr'rmes 11. !la PnnsN'fl.- St·. C'lll'ff' 
do J•;slado-!\laior do J•:xo•J'o·ilo. 

N. 20:! - E:\1 Hi DE NOYEi\IBRO DE 1007 

nerlnra não podPr RPr aC'<'f'ita. a proposta. de se oh~ervnr s6nwnte Cin rrlat~ão 

a officiaes que ocrupnm postos de eapitãP~ a coroneis as 1·~lia~ões do 
conducta a que se refere o decreto n. 772, de 31 de ma.rço de lS;Jl, e que 
deverão ser organizadas annualmente relações de con&tcta dos officiaes 
dos corpos espeeiaes e do eorpo de Estndo-)lnior de . .:\rtilharia, que 
desempenham t•ommissões junto a elles. 

Minist.erir: dn C:u<'rra- N. :?.OIR- Rio dP .TanPiro, lô ele 
noycnÜJI'O dn I \lOI. 

neelarar no rommandantP do '1" cli;;frido militar quP, por 
serrm neee~sarias ]lal·a t•ompletar as fo>s c!P nfficins e par·a as 
graduaçiíPS nos postos imnwdiatns. niin sp po\•1" ar·t·l'itar a pro
JlOsta que faz Pm -offieio n. t .n 15, dit·igirlo a pssn rPpal'lição 
em 5 de julho ultimo, pal'a q1w as l'Piaçõo~s dt' c·onduda a quB 
se refere o dl'CI'l'lo 11. i/:!, dt• 3! de nwrco dP IH:í 1.. sp olJ;;;t•J'
Yc~m sómente em l'rlac,:iio aos ofl'ic.•iars que O('t'll[lillll postos de 
c·.apitãPs a eor·orwis. 

l>Pclat·ae. outrosim. nos eomnWIHlnnlo~s dos dist1·idos mi
litarl'S que tleYPrão--:'lPt' organizadas nnnualnwniP relac:iíes de 
r·ondueta dos officiaes dos eor·pos es]lPc>iaPs <' do c~orpo de Es
taclo 1\laio!' dn .\l'!ilhnrin, qn<' desPillflC'IIlwm c·omnJissü<'s junto 



MINISTERIO DA GUERRA 205 

a ellm;, nn intuito de poderem os chefes destes corpos fazer 
juizo l'Xado soure taes officiaes, remettendo-se as ·rela<,:ões de 
qtw se trata rta mesma occasião em que vierem as dos officiaes 
dos eor·pos arregimentados. 

:'\ande t> fmtnmidade.- llermcs 11. da Fonsr•ca.- St·. chefe 
do J<:slauo l\laior do Exereito. 

N. :!O:J -EM 20 DE NOVEl\lBHO llE 1\Jüi 

Indefnrp um ]ledido de reeou.sidera<;ão de despaeho Iwgando collocação no 
.Almannk da. Guerra, JH.tra os effeitos de promo~;ão por antiguidade. 

Ministerio da Guerra - N. 2. Oli8 - Rio de Janeiro, 20 de 
llOYl'!ll)JI'O de 1 \JOi. 

'fendo o major do quadro rspccial do Exrrcito, Amphi
Joquio de AZPYedo, pedido reeonsidnrar-sc o dc~paeho que in
ddc~r·iu o rc~qu,.r·imento em qrw solieitou scJ' c·nllonHI'l no AI
JJJallak dPsl,. 1\l inisi.••J·io, p:11·a os pffnilos fi,. Jll'fllllfll::in JHII' an
ligJJidad•·. :Jf'iJJJa "" IIJ:J.Í<II' do '''11'1"' "" l•:,dadn !II:Ji<ll' do l•:x•·r·
c·.ilo l•:1·ic·" 1\tigtlsl" dt~ O!iveiJ':t, J'(~solvt'll o !-'1·. I'J'<•sidf'JII.e da 
IIL'Jillblit·a, 1'111. I'! dP no,·enÜJt'u enl'I'eute, eonl'ot·m:uJdll-~e com 
o pa r·ernr· dn Supr·tmw Tt·ilJunal l\1 i I itar, c~xarado em consulta 
dP I dn outubro anterior, manf.et· o eitado despacho, po1· quanto 
t•sl,n offieial, l.ransferiuo, ~endo capitão, pam o uwneionado 
t'OJ'po, den't·ia fil'at· c:onsidc•rado como o mais mo:.IerHtJ dos de 
sua cla~se, c~omo l'stú expresso no art. 8" da lei 11. 3.Hi\J, de 14 
de julho tlr 1HR:3, ao Jlasso que aquelle perteneia então ú classe 
dos f.entmlt>s. ainda que graduado 110 posto de eapitiio; o que 
vos dt•elaro, para os Ji11s eonvenientes. 

Saudt~ e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- ::\r. chefe 
do E~tado l\laior uo }~Xl'rcito. 

f:o:-IRUL'I'.\ A (.l!JE SE 1\f<~PEHIC O .\\'ISO SUPIL'\. 

Sr. !'J·esidente da Republica - Por intei'!lwdio do Mini~
t .. rio da (;ueJTa c com o aviso n. 113, de .'f. ue ,julho ultimo, 

'veiu por vossa ordem a rste Tribunal, para consultar· eom o 
spu parecer, o requerimento, em que o major do quad1·o espe
cial do eorpo de t•Rtado maior, Amphiloquio de AzcvPdo, pede 
reeousideração do despacho dado no seu rnquerirnPnlo, recla
mando eontra a eollrwação que tem actualrw•nt.c uo Almanak 
do l\1 in isterio da GtwrTa. 

O majo1· "\rnpltiloquio pede que sua col!oeação no Alma
nak, para n~ <'fi'Pi!ns de promoção por antiguidadn, s••.ia acima 
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tio major E rico Augusto de OI i\· eira, allegando que, promovido 
an posto de tenente do eorpo de estado maiot· de 1" classe a 
:.'!l tiP HOVPlllht·o tlP 1HH\l, foi !-~Tlllluado LLO po:;to dn eapitão a 
:.'ô de abril dP 1 HUO, fit·nHmdo ast~im seu di1·eito de SPL' eollo
eado logo abaixo tio ultimo c~pitão do quadro, Adolpho Car
neit·o da Fontoura, que, posteriormente, foi tl'ansferido da 
arma de artilharia pam aquellc corpo, nos termos da lei 
n. 3.169 de 1883, o capitão Erico Augusto de Oliveira, que em 
Yirtude do disposto no art. H" dessa I e i devia occupar o ul
timo Jogar na elassp tios eapitãm~ tio estado maior, portanto 
abaixo delle requerente. 

O general de divisão chefe do Estado Maior deu em 14 de 
maio de 1906, no requerimento, que foi indeferido a :! 1 do 
mesmo mez, esta informação: 

« Infm·mmHlo a JH'r~seutt~ vreteução eumpre-me dizer que 
a rPsrwito da HHJsma .iú sc manit'r~staram os meus antecr1ssores 
e a 4" secção desta n•partição, nos pareee1·es us. 533, de :'!J de 
março de 190:' e 7 57, do !1 do mesmo mez de 1 !J03, anuexos ao 
pa rr)r1er· u. :~.53:', dp I 'I dn novr~nün·o dc 1905, veios quaes se 
v•~ qun nfw l'oli r·r·r·onluw.ido o dirnilo, lfliP diz f.nr· o r·r~qiiPI'I'IÜI', 
nnr vil'i.ud" do cli"jíl'slo na r·••soll!l;fio "" 'i dP .ianPir·o. a qwil 
detenniuu qtw a lH~rda de anliguidadu dos ol'i'ieia•·s tr·tutsi'P
riclos para os em·pos de engenheiros e dP e~lado maim·, t-m Yir
tucle da lei n. :3.169, de H c\P julho de 1R83, s•í devP ser consi
derada para os mesmos offieiaes em eoncm·r·encia Pntre si, e 
que, tr·atando-se de concurreneia dos já transferidos consoante 
esta lei, com aquelles attingidos pelo decreto n. 1.351, de 1891, 
então vigente, deveriam todos ser indistinct.amente conside
r·ados col!ocados no Almanak segundo suas antiguidades abso
lutas. 

O major Erico foi promoYido a capitão effectivo em t7 de 
março de 1R90, ao passo que Amphiloquio, sel\,do tenente, foi 
graduado em ea11itão em :.'li de alll'i I de 1 R\lO. • 

Quando El'ieo teve entrada no quadt·o dos capitãl',;, Plll G 
de outubro dp IR90, ainda encontrou Amphiloquio como ea
pitão graduado, srndo pt·omovido ü dfcetividadt• r~rn H dessn 
mez, dous dias depois da transfpr·enda de Erieo. A lei 11. 3.1G9, 
de H de junho de 1RH:3, em s•m art. 8", dispõp que os ofl'iciaes, 
que na sua vigencia fot·l'm lraitsfm·idos vara o estado maior c 
cot·po de engenheiros, passarão a ser considerados mais mo
dc!'nos no corpo, para que forem transferidos. 

Em taes cow.liçõe~. r> br~m de ver que o capitão Erico, trans
ferido tia arlilharia pam o estado maior, em 6 de outubro de 
1.890, deveria perde!' pal'le dP sua antiguidade de posto a ser 
no!Jocado abaixo do capitão de menor antiguidade, que nessa 
oeeasião existia no corpo de Pstado maior. 

Assim sentir), a data de seu posto deYet·ia se1· de 26 de abril 
dn 1H90, dia em que foi Amphiloquio gt·arinarlo, ficando Erieo 
pa1·a a promoção llOI' antiguidade, ahaixo do requereutn, r:on
firmado dous dias depois. 

Esta situação, porr'm, se observou em virtude do disposto 
na citada rnsoluc.ão de 7 de ,ianei]'() de 1896, que sPrvin de base 
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para a colloeação do requerente em relação ao major Erico. 
Prlo exposto, não me par·eee prodw·.ente a rrclamacão do major 
Amphilc·qnio, poifl si {• ~~erto que a sua (H'OllHI!;ão effectiva a 
eapitão dell-l"l\ om H de outubro de HlUO, e paroeer que deveria 
ser collocado acima de Erico, visto contar antiguidade desde a 
sua graduação, é tam!Jem vtll'dade que os capitães Piá de An
drade, Antonio Carlos Brandão, Victor Guilolbel, José Eulalio 
de Oliveira e Antonio Frôes de Castro Menezes, transferidos 
posteriormpntP para o estado maior, de accôrdo com a lei nu
lllL'ro l.351, de i de fevereiro de 1891, deveriam ficar collo
cados, em fncu da resolução, abaixo de Erico, e acima de Am
philoquio. Ao serem promovidos ao posto de major, em dezem
bro de 1900, verificou-se que outra não podia ser a collo
ea~ão dos citados officiaes, si não a que se encontrava no Al
manak de 1901, porque si não fosse deslocado Erico para baixo 
de Amphiloquio, ficaria mais moderno que Piá, Brandão, José 
l·~ulalio, <luil!ohel e Castro Menezes, o q1w vae de encontro á 
!'('solução, e si ao contrario, fosse deslocado Amphiloquio para 
cima de El'ico, ficaria mais antigo que os mesmos officiaes, o 
que não l'• possível, porque ellPs não podem perder as suas an
fip;u idadPs. 

O ft·ilttilliil, •·xntniTJillldo 11 lflii'Sfiio ;;tJ.iPif.a a •·on~ulf.a, vn
rif'i•·a o :-;ngttitil•~: 

() rt>qtwt·nnlt> majot' do quadro ospocial do estado maior, 
Amphiloqu i o de Azuvedo, sendo 2" tenente de artilharia, foi 
promovido a tenente do cot·po de estado maior a 29 de no
n~mht·o de 18Htl, de conformidade com a lei n. 8.169, de 14 de 
julho de lRR:l, sendo graduado no posto immPdiato a 26 de 
ahl'il de 1R9tt. e womovido ú d'feetividade em 8 de outubro do 
llH'SillO anno. 

Eril'o Augusto de Olh·:.Jit·a, capitão da arma de artilharia, 
desde 17 de mat·ço dP 1890, data em que o requerPntc não tinha 
ainda graduação deste posto, teve tmnsfereneia para o estado 
nHlinr· de 1" l'lassn a ti de oufnhro do mesmo antH\ nos termos 
do nl'l. li" da ltd 11. :3.10\l, de lHH:l, afim de pn•om·her a vaga 
t•nfão abPt'fn twsse e;Jrpo com a passagem do eapitão Pedro Se
n•t·iano Pess<la de Andrade para o de engenheiro, n em vir
fudn dfo ai'!. R" dJ lei reff'rida, cabia-lhe collocação na escala 
itnnH'diafnnwnt.e abaixo da do capitão, que ot:c·upava o ultimo 
Jogar· no quadro. 

E~ntrntanto, a Repartição de Ajudante General entendeu 
dever coiJo('ar o r·equenmte adma de Et·ico. 

Essa (•lassil'ieação, que a mesma repartição corrigiu pos
LI't'ior·merlte, havia sido irregular. 

O l'apitão Erico não podia ficar abaixo de Amphiloquio, 
porque tendo sido transferido para o corpo de estado maior, 
devia fient· l'onsiderado o rnais moderno dos de sua Classe, 
eorno L'st.ú (•xprm;so no art. R", da lei n. 3.16!l. e Amphiloquio 
per·tencia ú elasse de tenentes, ainda que graduado no posto 
dr> eapitão. 

Effecti\·o neste a 8 de outubro, Amphiloqilio não poderia 
passar pnt·a cima de Eriw na. escala, pelo facto de ter sido gra-
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duado, visto que a gt·atlnacão lhe foi concedida ttuando ai]Uellc 
~Pll eamat'lHia .i:í Pl'rr e1't'1~!'1 ivo no posto. 

PtJio q1w al·.aba dt• PXIH'tlilt•t· o t'upl'l'liJO Tribunal l\lililar 
1; de parecct· q1w a pretent:ão sujl'ila ú consulta não e:5lá no 
t•aso de set· deferida. 

. Rio de Janeiro, 7 dn onluht·o de 1!107.- E. Bm·bosa.- 11. 
Galvãu.- C. !Veto.- I<'. A. rir~ Jloiii'U.- F. J. Teixeira ht
niul' .- Marinho da Silva.- L. Medeitus. 

Foi voto o ministro Pereira Pinto. 

1\EROLUÇ.~O 

Como parccP. 
1'alacio do I iovet·no, I:! 1\1' novl•mht·o dn 1 !)()7 .- AFFONRO 

Aum;HTO Mol\Elll.\ I'E:O.:N.\.- llr')'/JI.I'S n. di! Pousr•r:o. 

IndcfC're Ulll })edido dP r('ÍOl'tlla 110 posto immediato, l'IH rac·p da J'('Kolut:ão 

de 31 de outubro de 190ti, tomnUa ::.-;ohrt~ eon~ulta <lo Supremo rrribunal 
1\lilitar, do 9 ch~ julho anterior . 

. Ministrrio da Guc•t'l'a- 2.078- Hio tle .Janeiro, :!1 de 
novembro de 1907. 

Tendo P major rrfOL·mado do ExPrrito :\linPt'vino Franeisco 
da Costa pedido qui' stta l'Pf'orma s1',ja considerada uo po,;to im
medinto, em faeP da re~lllltl;ão d1• 31 de outubro dP 1 !lOLi, tomada 
;;obre consulta do Supn•mo Tribunal Millm· dt• 1\ LIP julho ante
rim'. segundo a qual devPria tet· :>ido l'Pfot·mado em l:! de julho 
de '1894, em que cmnpldou 5:! annos de icladP, eom o soldo pot· 
inteiro e mais Lt ••s quota~. de gt·atifil'ação addieional, r·p,;o1Vl'11 o 
t'r. Presidenw da lü~puhliea, Pm H\ do conente, diseordamlo 
iiP parecei' tio rderido tribunal, exa1·ado em eonsulta de :!3 de 
Sl'lemllro ultimo, indefPrir a solicitação de que RP trata, pois 
que a satisfa1;ão desta equiva II!I'ia ao rP<'onheeimento dl' divida 
J>Ol' parte do Th!'souro FPderal, sendo já decorrido o prazo legal 
tia pr·escrivção, o que Yos deelaro, para os fins eonvertientes. 

Saude e fraternidade.- Hr'tmes ll. rla Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exl't'l'ito. 

COl'HlJLT.\ .\ QliJ.: HE 1\EFl'HB O .\YIHO Hl'l'H.\ 

Sr. Presidente da Repu!Jliea- Por vosa ordem o 1\linisterio 
da GuPrra remPtteu a esl<• tribunal. }>ara consultar eom seu pa
J'f'rer, o rt'(]III'J'inwnto Plll qu<' o n1a,jor I'Pfnrmndo do Rxrrr.ito 
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l\[inerviuo Francbco da Costa pede que sua rPJot'ilJa :-;('ja consi
dot·ada no posto de f.pnpnf.e-coronel. 

A .í" ~l'<'~fio do Estado-1\laior do Exet·cilo deu a seguinte 
informação, eom a qual concordou o marechal chefe : 

«A Sf'I'\:HO informa que o Suprl'mo Trihunal Militar, em 
Jlai'PI~et• Pxarado f'lll consulta de n de julho do anno passado, 
resolvou que a rf'forma do requerente deverá sm· contada de 12 
de junho dB 18\l'l, no posto de major, com 13 quotas de grati
ficação addicional, visto que contava naquella. data 38 annos, 
2 mrzes e 16 dias de serviço. 

Em face de semelhante resolução, parece á ~ecção que ao 
postulante caberia a reforma no posto de tenente-coronel, como 
reclama, uma vez que se verifica dos respec.tivos almanaeks que 
em 12 de junho de 1894 já teria effretividadf' Ho posto de major, 
si illegahnentP não tiyessP sido compulsado <'111 3 dP fevereiro 
de 1H90. 

Hohm o ussumpto, ent.retanlo, só o Suprl'lllo Trilluttal Mili
tat• }Jóde dar opinião definitiva. 

O requerPnte tendo sido reformado eompulsoriamonte em 
3 do ff'YPI'Piro d!\ 1H!)O no po;;;to dn ~~apil.iio, ''''!IIH'I'Pll fJlln sua 
l'Pfor·fll:l foss•• •·olfsidPr·ada ••fl'•••··l.uada '''" d••Zf'lllll!'o dn 18!1.1, 
pol''fliP s,·, ••filão al.lingiu a idadl' lngal. 

J•:Hsa pr·p[,.n<;ão veiu ao trillunal que, depois do mais acura
do rxame, Yerificou que o requerente contava, em fevereiro de 
1890, apena>~ !18 armos de idade e portanto foi nntão reformado 
eompulsoriamnte no posto de eapiUio, antes de ter at.tingido a 
idade legal ; e em consulta de 9 de julho de 1 90G foi de parecer 
que esse official devera ter sido reformado em 1 Z <Ü' julho de 
1894, em quf' complrtou 52 annos de idade, no posto de major, 
com o soldo por inteiro, de aceôrdo com a ta!Jella 11. 49G A, de 
1 dE' novembl'O de 1890, e mais 13 quotas de gl'atifieação addi
cional, Yisto que contava naquella data 38 annoR, :!. mezes e 16 
dias de Sl'ITiço, sendo 5 armos, !1 mezes e 1 dia de campanha. 

Em 31 de outubro seguinte o Sr. Presidente da Hepublico. 
resolveu conformando-se com esse parPcer. (Dia1'io Of{icial de 
13 de novembro.) 

Agora Minervino Costa apresenta o requel'imento que man
dasl.f' a este Tribunal para eonsultar, no qual pede que sua re.
forma seja considerada no posto de tenente-coronel. 

Compulsando os volumes do Almanack do Ministerio da 
Gunrra, se Yerifica que eapitães eollocados na eseala a!Jaixo do 
requerentf', como Horaeio Vieira de Souza e Francisco Jgnacio 
de 1\leirelles, foram promovidos ao posto immediato em 1891, 
por a.nti(luidade ; conseql!(mtemente, si MiHm·vino Costa não 
podia Sf"l' refonnado orn 1800, como rapitão, pm· não t.eJ' a idade 
legal, I am!J,~m o não podia ser a 12 de junho d(~ 1 8\H, por ter 
completado 5~ annos, porque então j;í teria sido Plevado ao posto 
de major, eomo aqueiiE'S camaradas, por anti(lnidadc. 

Portanto sómente a 12 de junho de 18\IR, aos 5G annos de 
idade, podia ser eompcllido á reforma nos trrmos dos decretos 
n. 103 A, d<' 1890, c n. 18, de 17 de outubro de 18\lt. 

Guerra -Decisões de lf!Yl 14 
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Assim o :::iupt·emo 'l't·ilHtllal MiliLat· ,·.de ll~H'L't'Pt' que 1\liuer
vino Francisco da Costa deve sPr eonsitler·ado reformado com
pulsoriamente a 12 de ,junho de 18!18 no posto de tmwntt~-eoro
nel, com o respectivo soldo pot· ir!LPiro, pela tabella de 14 llu 
novembro de 1894, e a graduação de eoronel, Yeneemlo mais 
17 quotas de gra.tificação addieional, visto qne uaqUL•lla data 
contava 42 annos, dous. nH•zes e 16 dias de serYit,;o. 

Rio de Janeiro, n tle setembro de 1907.-PCI'eim Pinto.-
E. Barbosa.- R. Galvão.- C. Neto.- F. A. de .Moura.-
F. I. Teixeira Junim·.- Marinho da Silva·. 

Foi voto o ministro general de divisão L. de Medeiros. 

Indeferido, pois que a satisfação do pedido equivaleria ao 
l'm~ouhPeirn•ml.o 1k divida por· parti~ do The,;ouro, Hendo jú de
col'l'ido o prazo !Pgal da lJL't'Herip~;ão. 

Palacio do Governo, i6 de novem!Jt·o de Hl07.- AFFoNt:o 
AUUUSTO MoHEilU PENN.\. -Hermes lt da Follseea. 

N. 205- EM 30 DE NOVEMBHO DE 1907 

Mando. que ces~e, de ora em diante, n. inamovibilidade dos medicos do Exer· 
cito que servem no 6° districto militar, ficando todos ao servi~o pro· 
miscuo deste, respeitando-se a inamovibilidade dos,_ medicos adjuntos 
nas guarnições 1mra onde foratn cuntractados. 

Ministcrio da CluPtTa- N. :?.0:?:?- llio de Jaueir·o, 30 de 
novembro de 1907. 

Declarae ao diri~dor gnral tle 8aude, dando disso conl.wci
mento ao commandante do G" distl'icto militar, que, de at~e•ktlo 
eom o que propõe o dito commandante em tclegt·amma de 30 do 
mez findo, devPI'Ú cesar, de ora mn diante, a inamovibilidade 
dos medicos do Exercito que setTom no dito districto, ficando 
todos ao serviço promíscuo deste, feita, porém, a restricção de 
respeitar-se a inamovi!Jilidade dos medicos adjuntos nas guar
nições pat·a onde foram contractados. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Ponscca.- Sr, chefe 
do Estado Maior do Exercito. 
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N. :.'OG- El\l :lO DE NOVEl\lBHU 1>1<: 1\IOi 

Declara que {unwlles que verificarem praça como f'nÍPrmeiros, no Hospital 
Militnr de Pernambueo, se deverão abonar as peças de fardamento con• 
signadn.s na tahella de 1896, evitando-se as dnplic<~tas, do conformidade 
cvm a 2a oiH:if'l'Vnçfio da ele n. 1, publicada em ] 904. 

1\linistHio da Guerra-N. 990-Ilio de Janeiro, 30 de 
IIOVP!11bro de 1907. 

J>e posse dr> vosso officio 11. 1.133, de 25 do corrente, de
r.laro-vos, em solução á consulta que fa7. o din~ctor do Hospital 
1\lilitnr dl' PPrnamhueo e de que tr·ataes no eitado officio, que 
áquelles quP vm·ifiearem praça, como enfermeiros, se deverão 
abonar· as pr•ças de fardamento c~onsignadas na tabr•lla de 1896, 
nvitando-se as duplieatas, de eonformidadP eom a 2" observação 
da de 11. 1 publicada em 1904. 

Outrosirn Yos dPclaro qun nnsta data mnndo puhl il'.:ll' esta 
]'P:-;ol111:iío 1'111 ordl'lll do dia da ilPparl.i~iío do l•:.,lado Maio!' do 
.J•:x,.r·eilo. 

~aude e rmtPI'llidade.- Hermes n. lla Fonseca.- Sr. in
. temlente geral ua Guerra. 

N. 207 -El\f 30 DE NOVEMBRO DE 1907 

Declara Rer da· competencia do chefe da repartição a distribuição dos em· 
l)r<'gados JlPlas suas sPrç-ões, que se presume exercitar o mesmo chefe ta.l 
attrilluiç-i'io attPndf'ndo fi coll\'enirneia do s{'rvi~o. 

:\linish•rin da Uuf'rrn -l'í. li:l!l- Hio dt> .Jnnt>iro, ~lO de no
YI'Illiii'O <fp J!JOi. 

'I'Pndo o 1" offieial dessa dit·ecção Jos1; Ttl!lOI~'·neio d1• Miran
da eou,;ull a do: 1 ", si 1; regular fl jw;to que dos dez pl'imeiros 
offir·.ia1·~ ns I I'PS mais antigos ('Sfnjam accumulados em uma só· 
~'<'c.r;ão e os mais modct·nos disti"ilmidos pelas outl'as ; 2", qual 
dl'n· "''I' a ordem das nutiguidadPs a que allude o art.. 11 do re
p;u I anH• nt o dessa L'epm·tição, tt·atando-se de de~: pt·iuwi r·os offi
ciaPs P fr·ps Sl't'ções, det~larn-vos, Hm solução n pssa consulta, a 
qual acompanhou vosso officio de 19 do mez findo, que não tem 
e !la fundamento, nm vista dos arts. 8" § 16 ll 1 I do di to regula
mento, sendo a distribuil,:ão dos empregados rwlas seeções da 
competem·ia do ehefe da repartição, que se presume exercitar 
tal attribuição attendendo á conveniencia do serviço. 

Raudn P ft•afnrnidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. di
redm· Gentl dt• Contabilidade da Guerra. 
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N . .'!OH- El\1 't IH~ m:ZEl\IHitU lH~ l!l07 

Resolve attender a nm vedido de reconsideração de despacho que indeferiu 
um requerimento em que se solirit:.uu. patente das honras do posto de 
tenente do Exercito, por serviras vrestados na campanha contra o go~ 
verno do Paraguay. 

Mini~terio da <3Ut.•na- .':. :!.13ü- Hio de Janeiro, .í de ele;.. 
zem!Jro de 1 VOI. 

Tendo Fmndsco da Costa Soares pedido reconsideraçfw 
do despacho, que imleforiu o requerimento em que solicitara a 
patente das honms do po~to du. l.t•twntu do Exereito por haver 
servi~:;o na cam1•~m h a t•ontr·a o ( iovt~r·no l'a1·aguay, l"l'solveu o Sr. 
Presidente da Hovu!J li c a, em 30 .llo mcz findo, conformando-se 
com o pai'I)t:ct· do ~uvr·cmo Tt·ibunal i\lilitar, exarado mn con
sulta do ·11 do dito InPZ. attmulPr' a Psta solicita!}ão, provada a 
idPiliidadP do !'1\IIIIP!'Pllli•, Yistn IPI" p\)() pt'Pstado os serviços 
tjllt) aiiPga ,. t•star l'lllllpi"Piti•ttdido na disp11Si1;iiq do 11. ri. ((iH, do 
-i de dezemht·o dt• IHI:!, I' 11a l"l'c'Oilll;iio d1• 1:! dt~ a~:;oslu de 
1Hli8, o que Yos dt•e lar o pam os f in,; eonvenientus. 

Saudc c fraLI~rnidadt~. -llel'lnes n. tia i•'unscca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do EXL\l'Cilo. 

COIISULTA A QUE SE REFERE O AVISO SUPRA 

Rr. Prcsic!PnLe da Ht•pnhliea.- O i\liui,;lerio da Gurrm re
mott.cu a Pste Tribunal, eom o a\·iso n. HiH, de :!:3 de outubro ul
timo, por vosKn ordem, o requerinlt)nto, Pm quu Ft·arw i se o da 
Costa Soan•s Jlcde rPronsidtwação do despacho que indeferiu sua 
petição, solitando lhe fosse passada a palPilte de tPnente honora
rio do Exercito, IJOI' ter >;ervido na eampanha do Paraguay, 
romo t.enentu em commissão. 

No requerimento antet'ÍOJ", datado de :!5 de julho ultimo, 
diz o petieicmai"io não tet· antes procurado obter ()~,;a patente, 
pm· haver e~tado no <.'slt·angeit·o at•' o fim do armo proximo 
passado. 

Robrc PstP r·t•quPr'imrnto rornm mini!'tr·ndas as S<'!;!;uintes 
informacilPs r)l'lo a]'(~lriYn da llit't't'Cfto dP Contahilidarlc da 
nuPtTa. 

<<Dos Jiapt>iS PXif<fPlllP>'. !H'StP :tl't'lriYO, dL> l'fll'[lOf\ Q\1<' SC'l'VÍ
rarn na campanha do l'araguay t"on;;;tn o seguintP : IRUG- On
tuhro- 't:~" t•orpo dt• Yoluntnrio;; 1la pat.r·ia. G" enmpanllia
TPilPnt.c dP t'.mnmissiio Frannist"o da Costa Soari'S- Kxen~•~u as 
fnneçúes d" t;P\.1 posto no Estado da Bahia. Novembro- Exer
ePll as l'ntwt;ill'.~ dv sPu posto \'lll mareha para a rampanha. De-
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zemhro- :\o PXf'J'ririo de ;;;pu posto, no gozo dn IPr<~n pal'te do 
soldo desde 1 do col'!'ente. Ja.nniro a. ahril - no <~xnrcicio de 
:-:o•11 po,;lo, ~lnio--llaixou ao hospil.nl <1 :!!1. .11111ilo. i'ío llo:-:pil.n.l. 
llispl'nsado do ~I'I'Yi<,:o do <'XI'I'<'ilo e UI' ll'nenle Ptll eommissão, 
em eonsNJIH'IH'.ia do seu múu estndo dn snudt>, t>m 1 f]p agosto <1-B 
1H!i!i, <"01110 se Y<1 da ordem do dia da repart.i~:ão df' Ajudante 
(i<'IH'I'al n. 5:!7, de 11 do dito mez P niiilO.» 

Pela <1" st>eção do Estado l\laior do Ext>rcito, depois de tran
sei'<'H'r os eselnreeimentc.s IJrestados pelo Arl'llivo da Contabi
lidade da Guerra : «A secção parece que, em 'bta da disposi
ção contida na ordem do dia da Repartição de Aj udanlP General 
n. Wü, cl<• :11 de julho de 1865, em Yil'tude da qual, ceJ·t.:unente, 
foi dada no requerente a dispPnsa. da !'.ommissão, qtw I inha, não 
1Pm dirPilo no que requer ; a autoridade eiJJH[ldl~lll e, porém 
julgará melhor». 

~pssa informa\:iiO es!{t lan<,;ado eom data dt• :!O tlP agosto 
ultimo, o d!'spaeho : lnde[r:l'ido, á msta dl'sta 'in(m'IIIJl('IÍO. 

A disr10sit;.fio r~onst.nntr~ da I)J'(]I'IIl do dia 11. 'tfi(i, d!' 1865, á 
fJlll~ a 1" SPe(;ão allude, tí esta : 

«Os ofl'ir·.iaf•.•; l)p ~~rHrunissão, qun vinl'l'lll :í Co'tJ•If• l'lllll liennçn. 
snm vnJII'illiPJiio al,.;uJn, p:tl':t l.l'alaJ· dP sua sa1Jdo•, :<I'J'iio dispon
sados da I'OIIIJHissfio, si não sn apJ·nsr~Jrl.al'l'Jll pal'a \oll.at• ao 
llXI'I'cito dentro d!' 30 dias, eontatlos daqtwlle !'111 que (Prlllinar 
a li<·en~:n. 

Os (]tW forr~m lici'TJr·.iados com YC•rwinH•IlLo;;;, para o mesmo 
fim, serão Jll'ivados clelles, logo que ehegai'I'Jll a •l'sta Côrte ; 
P dispPnsados da 0ommissão si, terminada n licença, não se 
aprPsenlr.rem para voltar ao Pxercito, dentro do mesmo prazo.~ 

O requerimento agora presente ao tribunal, e no qual o 
petieionario pPde reconsideração daquelle despacho, veio acom
JIIJado dn uma dPclaração passada pelo arehivo do Quarwl 
Gmwrnl da l\larinhn, por ordem do almirnnt<~ r~hnfe do nstado .. 
maior, e de uma cópia de assentamentos, extrahida na Conta
doria. 

A declaração do archivo do Quartel Gerwrnl cst:í expressa 
UPstPs tnrmos : 

«Em vil'f.ll(Jc da .ordem supra, cum]Jre-me informar que 
do 1 ivro de quartos nada eonsta nominalmentP a Des
P<'ito do supplicante, sendo cnrto que o encouraçado Brazil to
mou pal't.n no bombardeamento feit•o no Passo da Patrin n forte 
Hapi I'Ú. ciP março a abril de 1866, quando passou o Pxercito 
hrazileiro para o territorio paraguayo. 

Qunntn nos assentamentos do tenmüc da G~ companhia do 
<13" batnlhão df' vnluntnrios, só a Contadoria de l\larinha poderá 
infoJ'llHH' o qUI' constar do 1 ivro dn ~oecmTos de officiaes e 
praças do exercito, existentes no respectivo archivo.» 

.F!' esta a <·rípia dos nRSI'I!Lamf'!üo:;; eon!<l.:ml es do archivo 
da Contadoria : 

«CÚJ)ia de assentamentos do tenente da 5" eompanhia, do 
-13" oorpo dP voluntarios, Francisco da Cm;fa Soares, extrahida 
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du li\l't) I" dl' ~ilt't'tll'l'o,; dt• ol'l'il·iat·~" pl':lt.:a.~ tio t'Xt'l'l'ilu. tlt•sln
('.ados IH\ 1'111'\t'la-t•!H'ntll'nt:atln li:a~il. undP, ú folha ,;l'lt• dn 
IIJPIWiouado liYI'n I'Oitsla o st•guinll' : <<:\prPs••uloU-Sl' a hordo tio 
vaptll' Princcza ti•· J oi 11 !'ille. uo ti ia H dt' man:o dn I H!i!i, n r i m dn 
guai'IWeet· a Psqttatlra Plll opPI':H:iiPs uo rio Pamn:í; passnu p:u·n. 
a corveta-PIH'Olll'at,:ado JJm~il, L'lll I dP março do dito anuo. 1'0111 
o fim de guarneeer l'sta eorvpfa. (Assignadw -Co 111 }Jello, o•s
crivão. Em virtude de OJ'dPm superior .dt•st>mbart'{lU para se 
reunir ao exercito em operaçt•es em 7 de maio do dito anno ». 

Hob1·e o spguudo l't'fltlPI'ÍllH'Ilto, a V' l'<'t't;iio tln J<:si:Hio-:\laine 
IH'Psla a seguinte informaçfw : 

«FraJwisco da Costa Soates pl'dP l'l'.t'OIISÍ\Im·ação do iles
parliO de indeferimento, lançado l'lll sua pdit;ão anl Pl'iOI', ru
qlwr·pndo que Ih•• fos~" pn~;.;ndn a patpnfe dn tenP.nlo~ llotHll':ll'io 
voe tl'l' SPl'Vido na t·ampanltn do l'aragun;y, eomo Ít'lli'Dit' em 
eommissão. 

Esta secção, tendo Pm Yistn os lt~rmos tio tPrcnit·o <·onsi
tlPI'atHlo do dPernt n n. rí. 1 :iR, dP 'r U!' dl'.7.1'1llhro dn 1 Ri:!, em que 
-. ... d:'l l'!ar·arll''lllo• ino•lttido o I"'' io•ioll:tl'io, dispo•n;;;ldO da com
Jllissfw PIJI IJII<' nlli :<o• :ll'ltav:t o•rn I ti,, a~~w;lo do•. IHiili, po•nsa IJIIP 
RUa IH't•.lent;ão jlt.ldP Hl'l' alll'lldida, rit•audo 11:-<siJII r·o·o·l i l'io·adtl O 

parecer n. 2.538, dado antes sobre o mesmo assnmpto,,, 

Pelos documento::; jnntM SI' vPrifica que o t'illaufin Fmrl
cisco da Costa Soares fez parte do exPrt·.ifo t•m orwr:H.:iio·.~ •·onll'a 
o governo do Para.guay, na qualidade de tenente em commis
missão do tr:~" corpo dP volunfaJ·in;:; da palria, p'tnão ollslnntt' ll'l' 
se demorado pol' ('.\lrl.o lapso dl' IPmpo Plll eampanha, poi" n Pll
eetou em novl'mhro do• IRii:J e Plll agosto do anno sPgninll', l'ni 
clisppnsado do ·;.<et·vi<;o. (' da t'•ommissãn do post.o til' ftqH•IIL<', Psl:í 
comprehnnclido nas disposif:.ões do dPt'I'Pio n. 5.Hi8. tlt• 1 t!e de
zembro de 187:!, porque a dispensa do serviço, f!LH' lhP foi crmeP
dida, e consequcntementP a do posto em eommissão, que 
exerceu em campanha, foi motivada pelo máo cstauo df' sua 
saude, conforme eonsla da onlem dn dia n. 11, dn agosto de 
1866, e um dos eonsidPrandos que prcePdPram aqudk düerrto 
dizia «não ser .insto negarPm-se as honras tios postos que ti
VPI'am Psses defensores dn patria. que dnixararn Rem; lares e 
famílias para irem emprehPndo•r uma enmpanltn diffieil, Pmho
ra nlguns por· moll'stia, pnt· fPI'ÍilH'Illns on por outro imw•di
mento não concluíssem". 

E porf]tH' a I'P.solur,ão dP L? clP acnsln flp IHGR rlnl<'t'minará 
que se passassPm JH!Ien[p;; ans indiYidnns a quPm hnYiam sido 
concedidas, ou se YÍPSSP a t'Oilt'<'do•l', ltonJ·as r],. postos, 1 I OI' ser
viços prestados na guPna eontra P 1-!'0\'PI'llO do Paraguay, visto 
terem suas honras o caraeter lle vitaliciedal!P .. I' at~lwrem-se 
rllrs em condição annlogas :'ls dos ria Ir~ i n. I 83R : 

O Supl'Pmo 'frilmnnl Milit.ar ,; t!P parPco·r fllll' n prl'f<'nr:ão 
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~ubnwiLitla :í ~11:1 t•on~ itiPJ'::H:iio Pflfá 110 t•n,.;n dn ltw despacho 
faYOL'flYPI, pt·nya.<Ja (]111' RP.ifl a itlt>nfillnthl do t't'lflll't't•nte. 

Rio til' .Tannir·o. 11 de novPmbro de 1 !107 .-E. Bnrbosa,
C. Nl'to.- .!. P. Tf'i.rt•irn .Tuninl~.- L. AJ,•dl'iros. 

Fm·arn yotos oR mini;;fro;; almir·ant.e l•'mnciRco Pereira 
Pinto, mat·nl'ltnl Frant~isen Antonio de Moura e general de 
divisão !\la··· 110 da ~ilva. 

Como pn rr•ce. 
Palacio cto Governo, 30 dP novembro de 1!107 .-AFFONSO 

AUGURTo 1\IonETHA PENN.\.- H~rmes R. da Fonseca. 

N. 20!1 - El\1 1 O DE DEZEMBRO DE 1907 

lh••·ln1·n. rpt•• n pnvtunf'tdn •1•, c·niiHI~ottt•u:i••'" ,.r, pi;tlt' twl' uut.nrizuflo pnln DI· 
l't••·•: i o <l••r'HI til' ( 'md uh li itlndt~ da U IIPTI'n, n tpu~ por i~su a fttlll. HUtJJlOnRD.O 

niío púde (h•ixar de ser ft•ita por outro modo que não o tnencionado. 

1\linislpr·io da GtH•rra- N. 5- Ilio do .Janeiro, lO de de
znmhm dn 1 !107. 

Tendo o Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal no Ma
ranhão consultado em te!Pgramma de 28 do rner. findo, dirigido 
ú Dir·pr•çãn GPral de Contabilidade da Gnel'I'a, si, em face da 
l'lausula :l" do art. 'l<l da vig('IÜe lei de vPneirnnnfoR militares, 
(• ou não Tlf'('PSRaria a intcrvl'nção da mesnHt dir·peção para 
S('T'Pill sustH•n;;as as eonsignaçõrs instituída~ JHlJ' officiaes, o 
~r. Pt·esidPnfp da Hnpuhliea mnnda, por Psta SeerPfaria de Es
tado, dPr\larar ao dito Sr. delPgado fiseal q1w o pagnmento da 
consignação só pódc ser autorir.ado pela alludida repartição e 
que, por· isso, a sua suspensão não pôde doixar de Rer feita por 
outro modo qtw não o rn!lncionado.- Hl'rm~s R. dn Fonseca. 

N. 210- EM 12 DE DKZEMBRO DE 1!107 

Declara que o distinctivo dos telegraphistas dos batalhões de engênharia 
devPrá ter " duração de tres annos, igual ao mnrcndo para as lnslgnlas 
dos infC'riorps dos estados-menores dos corpos do Exercito. 

l\linisf.t>rio da Gttf>TTa- N. 1.003- Rio de .Janeiro, 12 de 
r_kwrnbi'O dl' 1907. 

Em solução á consulta que faz o commandante do f• ba
talhão dP PngPnharia 11m officio dirigido ao do ~" districto mi
)it.ar P quo nrompanhou o vosso de n. 1.277, de 5 do cõrrente, 
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dt>t•.lnrao a oRI<' rommmHlnniP, p:wn flllP o RriPnl.iqufl :Ífltl<'llfl 
que o tlistiucti\·o uos telegraphistas dos l.Jalalhões da dita m·m~ 
deYerá ter a dm·ação dt> l.rr~ mmo;;, IPmpo igual no marcado 
}mra os insígnias dos in I'Prioi'l'S dos pslados meuorrs dos corpos 
do Exrn~ito. 

Por esta ocwrtsião vos de<"lam que nesta data mando pu,.. 
blicar a presente resolução em ordem do dia da Rüi>at·tição do 
Estado Maior do Exercito. 

Saude e fraternidade.- Hcnncs 11. da Fonseca.- Sr. in
t.Pndenle geral da Uuerra. 

N. 211- EJ\1 11 DE DEZEMBRO DE 1 !)07 

Auto iza attender fts uquisitiíes feitas pela Directorin Geral de Estatística 
11ara. a orguniza<;fio dos trahalhoK a BCU cargo. 

:\1 in istnrio da ! ~uer'I'a - Cireular - Rio de Janeiro, H de 
dt'ZI'III]JI'O tln 1 !Hl7. . 

~r· .•.. -- I h·r~lar·o-vo,.; 'I"" l'i<'a<·.~ :nrl.or·iz:tdo :1 ali.l'lld<·r· :'1s 
requ il:.;i\:Ões qtw vos Ion:m I'Pi I as pPla I >irndoria 1 lt:ral do J•;s
t.atistka, para a organizaçfu) dos t.ra]Jalhos a seu cargo, con
fm·mn pede o J\linh;fnrio da lmlm;Lria, Viat,:ão (\ Obms Publicas 
<'lll aviso u. 8, de 9 do eorrentP. 

Saude e fratnrnidatlc.- liames ll. da Fonseca.- (A's re
partições suhoL"dinadas ao J\liuisterio da Guerra.) 

N. :?12 - El\l 17 DE DEZEl\lBRO DE 1!)07 

Declara que os commandantes de brigadas teem competencia para conceder, 
n?io só engajmncntos, como transfert>ndns de pra~as nos -comman<los 
suhordinados {t sua jurisdicf;ÜO. 

Ministnl'io da f:uPt'!'a- ;'-I, :!.~I í - l1io de .Tarwiro, 17 dn 
dezembro dP 1fl07. 

Em solução ao telegJ·amma que vos dirigiu o gcnnra\ ds 
brigada Antonio Adolpho da Fontoura Menna Barreto, snh• 
mettido á consideração deste Ministerio, com o vosso officio 
n. 4. i 73, de 3 do rorrentr, no qual o mesmo general consulta si 
os commandantes de brigadas f.epm competencia para eoncedel." 
engajamentos, tle uns para outros eorpos, nos das brigadas d~ 
seus commandos. vos flpe\aro, I>ara os fins convenientes, 
que os commandnnles de b\·igadas teem eompetencia para con~ 
cederem, não s!Í engajamentos, como transfernncias de praças 
nos commandos subordinados á sua jurisdicção. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do Estado Mnior do Exórcito. 
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N. 213- El\1 17 DE DEZEMBRO DE 1907 

Manda que os espolios de praças fallecidas de molestias contagiosas sejam 
immediatamente incinerados. excluídos os objectos de valor, ficando 
assim modificada a ultima parte da portaria de 25 de setembro de 1895, 

Ministerio da Guerra - N. 2.222 -Rio de Janeiro, 17 de 
dezembr·o de 1907. 

Declarae ao commandante do 4" districto militar, para os 
fins convenientes, e em solução ao officio que, sob n. 491, vos 
dirigiu em 11 de outubro ultimo, que devem ser immediata
mente incinerados os espolios das praças fallecidas de moles
tias contagiosas, excluídos os ob.iectos ae valor, ficando assim 
mndificmda a ultima pal'tc da portaria de 25 de setembro de 
J H!Hí, dP acdtrdo eom a informação da repartição a vosso cargo 
11. -Ll05, de 27 do mez findo. 

8aude e fmtornidade.- Hermes R. da Fonseca.- Sr. chefe 
do E~lado ~laior llu Exnrcif.o. 

N. 2H - El\I 1!J DE DEZEMBRO DE 1907 

Indefere um re<ruerimento pedindo pagamento de importancia, a que se Julga 
<·om direito um official. de differença de soldo, de 18 de setembro de 
1905 a 31 de dczemhro seguinte. 

1\linisterio da Guerra - N. 2.232 - Rio de Janeiro, 19 de 
clczembro de 1907. 

Tendo o capitão do 20" batalhão de infantaria José Au
gusto Ferreira da Silva, o qual obteve promoção a este posto 
por decreto cJe 24 de janeiro ultimo, com antiguidade de 18 de 
sc\f.c\mhm dP 1 !!05, pedicJo pagamento da importancia da diffe
l'PIIça de soldo a que se julga com direito desta ultima data a 
31 de dezembi'O seguinte, attento o disposto no paragrapho 
unieo do art. 4" das instrucções approvadas por decreto nu
meJ'O !HG A, de 1 de novembro de 1890, resolveu o Sr. Presi
dPnte da Repnblica, em 13 do corrente, discordando do parecer 
do Supremo Tribunal Militar, exarado em consulta de 16 de se
tembro findo, indeferir esta pretenção em viRta do disposto no 
art. G" da lei n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906; o que vos de
c·.\aro para os fins convenientes. 

Saude e fraternidade.- He1"mcs R. dn Fonst?ca.- Sr. chefe 
do E>~tado Maior do Exercito. 
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Rr. Prf'sidf'!lll' da JlPpllhlic:l - 1\landast""' :1 f'~l" trilnmal, 
por iHLPrnwdio do l\lini;:;IPI'io tia <:nt'l'l':l, Plll :wi,.,n 11. 10R, rle 
26 de junho ultimo, p:ll'a t•omn!llar t•nm pan•t't•r, o l'Pflllf'l'i
mcnto em que o capitão do G" batalhão dP infantaria Jos1\ Au
gusto Ferreira da Silva IWdP pagamf'nfo da difi'PrPnça do soldo. 
a que se julga com dirf'ito de 1R dn sctf'mbro de HHlG a 31 de 
dezembro do mesmo anno. 

A 1" secção da Dirí'l'ção Gr>ral dP Contabil idrlí!r> da nu erra, 
informando essa lH'eterwão, diz: 

«José Augw;;to FPrTnim da Silva, capitão do 6" hataTI1ão 
de infantaria, promovido a Ps!P p0st.o por dl't'l'Pio de :?'1 de ja
neiro deste anno, com ant igu idarlP de 18 cln sd1~mhro ele 1 \lO[), 
dn accôrdo 1:orn a l'Psnlllt;ão dP 18 d1~ dP:r.Pmhro dP ·I flO<i n ac
eor·dão do SutH'í~llHl Tl·illllllal F1~dl:nil. qn'~ l'nnsidi'!'OIJ illí'flllsli
tueional a lei n. :!GO, de ~ d1: dPwmhro d1: 18\JG, J'íwogada ]Wla 
de n. 981, de 7 d1~ janPif·o f]p 1903, pNle em seu J'C'Cilli'I'imt•rllo 
junto llw Sí'ja pngn a rlif'f'Prí•nr;n dP soldo, a í[llí' si' jnl~n com 
ílif'l'ii.o a p:ll·iil' dn 1H olr• ,:;dr•JJJill'll dl' 1!1(1!) nfr'• :lt d<' di•:(<'lllhi'O 
do lllf'SIIIO :lllllíl, ila~r·:IIHio-sr•, par:1 is-;o, 11:1 r'\l'r'IW:Ío do para
gr·apho unico dn art. 1" do íll'í'l'l'lo 11. !l't(', A, rir· 1 "" ""'''iiiiH·o 
de 1890. 

Entretanto, .inlgou a sPt·cão em sua informnr,ão n. 711, de 
H de março de 1907, que o l'rqurn•utr•. súmentí' tPt'ia r!irPito :í 
differença de soldo, que rnelama, si porTentm·a contassP do 
dec1·eto de sua pmmnçiío f!tW IPYI' lo~a" í'Tn virf.uclP di• pl'í'tP
rição soffridn, o ((11<' não í'Ollsln dl' """ l'í'f1lll'!'inwnlo. lll'!ll tãn 
pnueo das infot·ma;;f,ps p!'r•sladas ]lí')as nltas nulnridadPs tni
lil :li'('S. 

A RPtHll'l i\:fío do Esladn \lainr. fllll' l:unhl'lll !'oi nuvid:1 a 
rc~peito .. iulga, 1'111 SP\l ol'l'icio n. l. •,;:;, r!P :!O'IIIP nhril dn í'íll'
rPHte anno, nfío ltavf'l' ha~P para n l'Pt,lmnnr:fío. opinan:lo que 
seja o raso sulnndticlo ú í'onsidr•rnr,iin dn nutoridnrlP snpPrioi'. 

Reiteramlo a sua infm·mn1:iío nnfpt·im·. pnrPr'P a rstn sPrr,ão 
que, para se podPr pagar r!PsdP o rlin rln nnt ignidndí' íln nova 
pntí'ntf' do supplií'antí', í'Oill~' l'í'fltlí'J', 1' misf.PJ' qllí' o ilf'f'l'Pto de 
sua promoção dí'!'laJ·i• qup foi Plla í'lll !'Psarrinwnfo ílP prPfe
rir,ão soffrida, romo eslalll'lt>í'n a spguuda parir• do nl'l. (i" dn 
lei n. 1.473, de!) dP .imwil'O f)p l!)O(i, f' não psfando proynda Pssn 
circumstancia, falle('C dirnitn ao supplir.antP. » 

O tribunnl passa a dizPr o que JH'nsa a J'PSpPifn do as
lilurnpto sujeito ú consulta. 

Desde 2 dn rlewmhro c!P 1R!)5, f'm que foi promnl~Zarlo o 
decreto legislativo n. ::150, nf.í\ 7 df' .intwiro flp 1\103. dúmnte 
12 nnnos nortanto. os :'"' IPllPni.Ps f' nlfp,rPR do f'XC'rrito. que 
havinm tido f'SSí'S postos f'Ill romm issf\o. P forrtm ]JromoYidos 
á pffectiviilar!P em 3 rir• nn\·Pmht·o dr IRrll. í'Ontavnm antigni
dadf' do posto desde n dnta Pm fl\11' liYPt'nm a rotnmissão : n na 
conformidade c!Psse disposit iYo do di•l't'f'tn n. :iGO, dP 1 R ri :i fornm 
collocndos na ese1ala l'f'Slwrtiyn e f.iyernrn__J.wnmní_:ão por nnti
flllidadf' ou psfudns arpwl!PS n qu!'m Plla rnhin. 
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Aqurllc Ul'!'l'efo IPgislativo foi rcvo~ado (H'lo dn 11. !J81, de 
7 do .inunii'O dP IDO:l, IJll<' lliHIHiou (\Oilfnt· a nnl.iguidndt> dn posto 
UOS :!"' itllllJiliPS e alf<H'l':l Jli'OIIIOVÍUO~ 1'111 llil\l'lllht'O ciP 1894 
rlesdP esta data, l'X!'PJltO a dos que haviam ~ido cmnmissio
Hados por artos de ln·amf.l'a. 

Como o dPl'relo dn J.uo:~ l'cvogarn, r nrw annullnr·a o ante
rim·, os offil'ines JH"nmovidos na vigenein uesln ('lllltinuaram nas 
posiGÕPS em que Sl'. aehavam na respectiva escala. 

Tendo, porém, o Supremo Tribunal Federa.!, em accórdllo 
11. 9fí:2, tfp :20 dP maio d!~ 1905 deelarado inennstitucional o de
crf'lo n. 750, de 18\15, os officiaes, que em vil'fudr deste de
cr!Jto foram promovidos, e tinham menm; tem!ln dc pr·aça que 
ontJ·os commissionados depoif; deites, Jlassm·am a agg1·egados, 
tendo acensRo P8fes em suas vagas. 

Um desses promovidos foi o requerente, e sua promoção se 
realizou por deer·cto de 2 í de janeiro ultimo, qw~ manrlou con
ta r·- lhe a antiguidadn do posto tl!~Rde tH do HPI.nmhro de 1905, 
<'111 qw• lho toear·ia aeeesso, Ri não !!stivpsse <'111 vigor o decreto 
n. 520, JlOsferiormenf.e d!)Clarado inconstif.ueionnl, eonsequen
temente sua J'Pclamação Pstá hem fundamPntada, a antiguidade 
do pn!'lo, a. f(llf\ fqi P]nvado Plll .inrwii'O ull.irno, f'OIIlf'1:a a RPI' 
<·onl ndn d•· I H "'' ~•of.Pillhl·o dn 1 !IO:J, nrn l'f'Slll'f' i lllf'lll o dn pt'!~
lo•r·il.:fio, quo\ s"rrr·.,J·a IIP~La dal.a, <~OIII a pr·orno<:.no do s•'II eama
rada Waldnmiro Cnstilho de Lima, mais modPrno que elle. 

Pelo exposto, o Ruprmno Tribunal Militar é dP Jlarecer 
que o capitão .Tos(\ Augusto Ferreira da Silva •' eredor da Fa
zenda Nacional da importancia, differença enft·e o soldo de 
Íl~ncnte e o de eapitão, relativa ao JHH"iorlo, .iá mw!'rTado, de 
Hl dP setembro a :31 de dnz!'mllr·o de 1 !105. · 

Cumpre advertir fJIH', apozar dn não eonsfar do decreto 
da Jli'Otlloção ;~ <'lausula- em l'!'H:ll't'itn!'llfo d<• pr·d!'l'i(;ão -,o 
l'PQIWJ'('.nfP. , ... , .. PhPu a impol'taneia dn dif'l'o•t•t•nça dP soldos 
correspondenfPs a todo anuo de 1906, corno sn inf<'l'f' do facto 
(le Yersar a redamação apenas solll'P a relnf iya ao Jll'l'iodo de 
iR de l'!t'tPmbro a 31 de dezembro de 1905. 

Hio de Janeiro, 16 de SPtmnbro de 1907.- Per('ira Pinto. 
-H. Barbosa.- C. Neto.- F. A. de Moura.- 1' • .!osrJ Tci
xrirn Junior.- llfnl'inho·da Sil1!a.- L. Med1•iros. 

Foi volo o Rr. marechal João Thomaz Cantuaria. 

JIESOLUÇ.:tO 

Indeferido, nos termos do art. 6° da IPi n. 1 • 17:l. rlP n r:h 
janeiro de 1906.- AFFONSO AUGUSTO Mommu PEN!'B.-- l1er• 
mes R. da Fonseca. 
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N. :.>15- Ji:l\I Hl ])1~ DEZEl\IBRO J)J~ 1\!07 

Decln.ra qne um prort'Ksor ch·il dn. rolonia militar ft. foz do I~uassú, que se 
acha. com lirenc:a. tPm direito a nma gratifi<•a<:ão do l!iO$ pelo exercicio 
de seu eargo, t• b('m nssim qu{', flÍ a licPn~n. etn cujo goso so nrha foi 
obtida pam tratamento dP •nudP, eompete·lhP o pn~:amento de 100$ 
1nensaes, equivah•ntes a dons tPrtos dnqnrlle vrncimento. 

Ministerio da Gm•t'I'a - N. (i!:J - Rio dP Janniro, Ht de 
dezembro de 1907. 

Consultando o Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal no 
Paraná, em telegramma dirigido ao direetor geral lle Contabi
lidade da Gurrra, qual o Yeneimento a abonar-se a um pro
fessor civil da eolonia militar á Fóz do lguassú, que se acha 
com licença, o Sr. Presidente da Repnbliea manda, por esta 
Secretaria de E'ltado, declarar ao mesmo Sr. delegado fiscal 
que o referido professor tem direito a uma gmtific.ação de 
150$ pelo exercício de seu cargo, e bem assim que, si a li
Cf\IJ(:.a mn nujo goso sn acha foi oht.id:t para tratammJto de 
sa11d", t·.ompd<•-111" o pngnrrwnfo ti<' 100$ mnn;;a<'s, f'fJIIÍval<•lltf'S 
:t doll~ l,tH'()OS d:HJIWliP Vf~llf'.ÍIIWIIf.o, t'fiii~Íd<'rados f'IIITt':-;IJOII
dentes ao ordenado ua n•mum~ra(,'fio de outros t•at·gus. 

TlCI'I/I.I'S n. dn. Ponst•ca. 

N. 2iG - El\l 1!l DE Jll<:ZEMHHO DE 1!l07 

Declara. que ao offirial não f. dado se í"Ximir de exercer ·cargo cutnulativn
mente, 1nesmo em detrime-nto do servic:o, por não se JlOder ndmittir 
acephalia. de um só cargo da Pngrenagem administrntzivn.; e que, quanto 
á percepçúo de gratifiea~ões, já foi o assumpto resolvido pelo aviso 
n. 1.568, de 3 de agosto deste anno, que determinou não caber accrescimo 
de vencimentos em taes condic;ões. 

MiniRtürio da Guerra - N. 2.229 - Hio dn JanPil'o, Hl de 
dezembro de 1907. 

O 1." tenente do 1!l" balalhãn rle infantaria .Joaquim de 
I~ i ma Castro consulta: 

f•, si, em face do art. 76 da lei n. 1A73, ue 9 de janeiro 
de 1906, que p1·ohibe accumulações de cargos, IllÍde estar exer
cendo os commandos das quatro comp:tnhias do mesmo bata
lhão com o de ajudante, mesmo em detrimento do serviço; 

2", si, no easo de aceeitar os commandos por ordem supe
rior, tenf- ou não direito ás· gratifieações inhen'ntes aos cargos 
exercidos ou simplesrnPnte, sujeita-se ú responsabilidade como 
cumprimento de seus deveres. 

Em solução a essa consulta que acompanhou o officio nu
mero 337, que o commandante do 7" distrieto militar vos di
'rigiu qm 1R dn junho ultimo, yos dPelaro, para os fins convc-
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nientes que ao official não é dado se eximir de exer·eer cargo 
1\UlllU ta't.iva mt•nt.l\ mesmo em ddriment o do :'1tH'Y i~~o, por não 
se poder admiUir· acephalia de um só cargo da engl'enagem 
administrativa, sendo que, quanto á .percepc;ão de grat~fica
c;ões, .i á foi o assumpto resolvi~o pelo_ aviso 11. 1.5t\8, ~~e 3 de 
agosto deste anuo, que ddernunou nao ca!Jt•t· accresc1mo de 
vencimentos em taes condições. 

Saude e fraternidade.- Hermes R. da Pons1·ca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

N. 217- EM 21 DE DEZEMBRO DE 1907 

Derlnra quf' uma prac;a com o curso geral das tres armas, tendo baixa do 
servic;o do Exercito e alistando·se novamente, deve ser considerada como 
aspirante a official, sendo colloca.da no Jogar que Jhe couber entre os 
aspirantes habilitados eom aquelle curso, sendo-lhe, porém, descontado 
o tempo em que esteve fóra das fileiras do Exercito. 

Minisfpr·io da l:tr"rTa -- N. :!.:!:W -··- nio d•· .lattl'im, :?1 r!n 
.r .. wrrJIII'u do I!Hl7. 

O commnudaute do 2• regimento de al'f ilharia consulta 
como deve eonsidcrar a praça .José dos Man•s l\l:wiel da Gosta, 
(1111'. tendo o ~~urso gern I das tres armas, tivera Jmixa do serviço 
do Exercito e agora alistou-se novamente. 

Em soluç.ão a essa consulta que acompnnhou o vosso of
ficio n. lt.:?!JR, de 1R do eornmte, vos declaro que a praça em 
questão dt>ve snr considerada como aspirante a oHicial, de ac
rMdo com o disposto no art. 3", paragrapho unico, do regula
mento de :2 de outubro de 1905, sendo collocada no Jogar que 
lhe couber entre os aspirantPs habilitados com aquelle curso, 
sendo-lhe, port'!n, descontado o tempo em que esteve fóra das 
1'ilciras do Exercito. 

Saude c fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- ~I'. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

N. 218- EM 26 DE DEZEMBRO DE 1907 

lndeterc um requerimento pedindo antiguidade de posto a contar de 15 de 
novembro de 1897. 

l\linisterio da Guerra - N. ~.258 - Rio d<• Janc•iro, 26 de 
dezembro de 1907. 

Tendo o capitão do 13• batalhão de infantaria Appolonio 
Tinoco ValPJÜ<' pedido que a antiguidade de seu posto fosse 
contada de 15 de novembro de 1897, em que foi Jtromovido a 
f.t•w•utc por ad.os de bt·avm·a e allegado que em data ailterior 
já havia adquirido direito á promoção a este posto nas vagas 
lJUe se deram, resolveu o Sr. Presidente da Hermbliea, em 20 
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dt>~le mez, eoul'ut·nwuclo-se eom o JHll'P!'I'l' do Supt·emo 'l'ri
hunal Milil:11' PX:u·:Hio l'lll ('.on-;uHa dn !l do !'OITI'IIIP, indl'f'Pt'it· 
e~,.;a. solieila\:iio. <'lll \i;;! a da l'P..;oluriio dt> :':l dr deZl'lltht·o de 
HHi5,. tomada soill't' t'üll<'Ulla da t-il'l'\:ÜO dt• ;\lariuha e Uuerra 
do extineto ConsPiho de Estado o uo dt>et't>to de :!U de outubro 
dP HW::l, os qtmes uiio l'ixam da la proeisa pat·a as pt·omoções; 
o que vos dec larü, vara os fins convenientes. 

Saude e fraternidade.- Hcnncs R. tia Fo11scca.- Sr. chefe 
do Estado Maior do Exercito. 

CON SULT.\ .\ Qlm SE 1\Ei·'Ei\lc O A \'ISO SUl'! L\ 

~r. Presidnnt•~ da lti!IJIIIJiil~:t - Por inl<'l'HWdio da J'I'S
vectiva Becretal'ia de Estado, em a\'iso 11. HH, ue :30 d1• no
vembro proximo Jindo, o l\linistL·rio da Uuena submelteu, vor 
vossa ordf'm, á eonsidl't·açiío deste Tribunal o requerimento 
1'111 !JIIP o ('.apil.ão do l:l" ll:tlalhiío "" inl'anla!'i:t Appolonio Ti
li"''" ValPnl.•~ pnd·~ qu•~ a anl.igt1 idadP d•~ st•ll po~Lo sPja 1\0lll.ada 
de 15 de llO\'(\JIIiJI'O dP 18\J'I. 

Sobre essa lll'etençiio assim se vt·onutteia a 4" seeçiio do 
Estado Maior: 

« Appolonio Tinoco Valente, capitão do J 3° batalhão ele 
infantaria, pede quq a antiguidade do posto, em que se acha, 
sda contada de 15 de novtJmlH·o dP 1HUi, visto Qllf' a pt·omo~,;ão 
obtida por aetos de bra·vura, naquella data, lht• eahia por an
tiguidade ern março ou abril do mesmo anuo. 

Lembra que, em junho de 18HH e Pm maio de 1900, fizem 
ao Congresso !\acionai redama~,;ão neste sentido, por duas 
vezes, e que altl agora ignom a s•Jiução dada aos SlHlS requeri
mentos. 

A seeçflo, n'pol'lalH!o-st• ao Jllll'l'l'Cr, eom o qual c;;bí de 
aec!kdo, da Jlppat·tição de Ajudante ( ••·twra I H. LO :..li, dP 2!1 de 
outubro de 18UH, .innta-o vor et'lpia. 

Dderminando a resolut,:iiu de :>:3 dt' dezPtnlJt'O de 1865 tJUC 
as lH'OlllO\:ÕPs ><P.iam fpitas dt•nl.ro d1• Ullt anuo, al.lPtHIPndo-se 
na oeeasião os dir!'it.os adquil'ido,.;, pensa a SPL'ÇÜO que lta JW
eessidade da l'XpPdição de um aviso, d!'elat·mtdo que o ol'ficial 
de ora em dPan~e pt·omoyitfo eonfnt·:'t antiguidade da data em 
que para elle SL' abt·ir a yaga, Sl'lll PHirPiaHto ter direito a 
qualquer indemnização lltofa demot·a do decreto. 

Esta medida ~ana muitas ÍITPgularidadt•s e eYita accumulo 
de trabalho para as repartições por onde lJUssam taes recla
mações.» 

Na informaçiio prestada IJfof:t :3" SP('ÇÚO da pxtiucta nevar
tição AjudantP ClPneral, que est::i junta, por eópia, e com a 
qual, segundo diz, está dL~ accôrdo a 4" sevção do Estado 1\Iaior, 
se lê: «A secção acha justa a pretenção, si bem reconheça 
que motivos de ordem superior determinaram o Governo a 
não effectuar na ópoca competcntq as promoções respectivas,, 
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Euf.t·Ptaulo, Pssn JH'Pjuizo ainda póde SPJ' l'PJHII'ado, t~aso o Con
gt·l'~:-<o, n l!lll'lll ,·.o pt>dido dit·ig·ido, julgnl' l'tlii\I'IIÍI'llft• o tomar 
ll:l Cllii~ÍIII'I':H.:fto 11ll'l'l'l'ida. » 

U l\l art•l'lwl e h !'f' o do Estado Maior do Exel'eito, sHbmet-
1nndo o t'equet·iml'uto ú considnt'ação do í'r. :\litti:o:tro da Uuerra, 
diz: Em vi ~ta do que diSJlÕe a I'l~solução de :!:l d1~ dPzemlJro de 
HHiG, peuso !JLW não tem fundamento a JH'I'snn!t• Jll'denção. 

O l'P!Jm~J·ente a llega quP, quando f'iTI IIH11'\:0 de HW5 em
llareou, l'Oillo alft!L'PS do :.'5" balalllão de infan!al'ia com destino 
ao Estado da Bahia, .iá "e tinham dado mais do oito vagas no 
JHtslo ue tt•JH•ntl'. e elle em J5 dn non•mbro d1• !8\J!i 1h•pois da 
Jli'Oilloção dP Sl'll eornpanheii'O .João Jos1\ dP Sant'Anna, oc
entt:tva o quinto Jogar na eseala d1• seu JlOSto: portanto, devera 
tPL' sido pt'OHIOvido anfps de «ir lulrtr 1'0111 os fauat il',os da 
Haltia; po1· isso que a !to i dl' pt·mnoçõl~H manda qw~ J•stas sejam 
feitas ú Jli'O[lOJTfto qun se f'nt'PIIl dando as va~·as; P q11n os di
l'l'ito:.; adqui1·idos sr•.iarr1 respeilados, quando jllatqtwt· eir·cum
staneia forl.11ita as deJJIOI'e », e eoJJe!Ul~ dizendo qrw, si tivesse 
tido aecrsso ao posto immediato, antes dos l'omhates nm Ca
uudn.~, er11no JIPll~a i"Pl' rl1•. rlirPi!o, sua Jli'Otllru;:io ''"' Hí dn no
,.,.,lllll'o d•· IH\Ii, JHII' m·to tf, flrlll'/11'11, s••1·ia :to posto dn e;t
(1 i li'ío. 

J•~lll virludr~ da. I'Psolw:ão de :.>3 de dl~Zelllilt·o de 1Hü5, to
nwda sobre collsul!.a da seeção dP l\larinha e Uuerra do ex
tiueto Collsl'llto d1~ Estado, as vagas que se derem nos quadros 
dn offiei:ws do Exnreito devnm ser prPenehidas dentro de um 
an11o, dPVPIHio, todavia, llPssa oeeasião, ser a!Jr•JH!idos os di
J·Pifos adquil'idos. 

Assim, o alfpt·es de infantaria, sem em·so, r•omo o roque
l'eiltt•, l]rw a!.tiugit· o nwJwro um da resper.tiva eHcala, tem di
J'PiLo a oeeupat· a primeira vaga, quo se dt•r no posto imme
diato e coulwt· ao principio anti!)nidadc, ~~ o pL·eew:ltimento 
1l.·,;~a vat:a sn di'Vl~ r<•alizar dentro de um all!lo. 

J\lns JH•nt o dl't'l'do dt• ::!!J de outubro dn IH!i:l, fJU<' manda 
p['f••,·frrnt· a~ fli'Oillo<:iit's :i p1·npor~;iio quP dPI'PIIl as ya~a~. nem 
a l'<'~olw::"io dP :!:! dn d<'Zl'lllhro de J Rü5, J'ixa111 data pr·ecisa 
para o pt·t•t:twliinwnto dpssns vagas. 

(} d<'t'r<•to dl' 11-W:l diz indntenninadamPIItl': « ú pt·opor(;ão 
q no cllas sn derem ». 

A I'l'snlução de 18ü5 t'slabt'leec um Jll'azo l]llt' uão de\·e ser 
t'Xl'Pclirlo. 

O all'••t'PS .João Jos,; do Sant'Anna, tlnpois de r~uja pr·omoc-ão 
ao posto illlllll'diat.o o I'l'()Uerentt~ vassou a oe<~upar o quinto 
loga1· 11a l'~t·.ala, te\·<' essn aeccsso a 15 de fen•reiro de 1889 
f.' niio U 15 rfp liOVCilllJI'O de 1896, COllO estú IIH petição sujeitá 
{t COJISUJta. 

Ilave11dn !'íri vagas de tPUI\ttlc em 15 de novembro desse 
:llllto, ~~ st•Hdo <'lln o qui11to na esl\ala dos all'nt·t·s tkssa data 
eahia-llw Jllll' tllltiunidadc o pree11chimento d1J uma dellas, Ó 
que sn realizou, mas por actos de bravura; s1•ndo promovidos 
ua mesma oceasião por aquclle principio todos os seus compa
uhPiros mais antigos. 

Nr•nhnm r·antrtrada u1ais nwflf~rno tevP aeepsso antl's delle·: 
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portanto, sua promoção foi realizada dentro do prazo Jngal, c 
respeitados foram os seus direito~. 

Cumpriu-se a lei. 
Pelo que deixa exposto, o Supremo Tribunal Militar é de 

parecer, com o marechal ehcfn do Estado Maior, que nenhum 
fundamento tem a prctenção do eapitfw Appolonio Tinoco Va
lente. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1907.- E. Barbosa.- G. 
Neto.- F. A. de Moura.- Marinho da Silva.- L. Me
deiros. 

Foi voto o ministro almirante Francisco Pereira Pinto. 

RESOLUÇÃO 
Como pat·ece. 
Palaeio do <:>overno, 20 de dezembro de 1907.- AFFONSO 

AUGUSTO MoREIRA PENNA.- Herrnes R. da Fonseca. 

N. :!1\J-K\1 :!li 1>1•: J)J~ZK\IBilU IJJ•: l!l07 

Indefere um requet·imento em que se pede pagamento da differença do ven· 
cimentos relativos ao exercido corrente. 

MinistPrio da Guena- N. 2. 263- Rio dr Janriro, :2G de 
dezembro de 1 !!07. 

Declaro-vos, para os fins convcniPntes, qur o Sr. Presi
dente da Republica, basnado no art. fi• da lei n. 1.173, de 9 de 
janeiro de 1906, resolveu, em t\ do corrente, indeferir o reque
rimento em que o 1• tenente da arma de infa"ntaria João José 
de Araujo pediu pagamento da differença de vencimentos re
lativos ao exercício corrente. 

8aude e fraternidade.- Hermes R. da Fonseca.- 8r. chefe 
do Estado-1\faior do Exercito 

CONSULT.\ ONDB FO( EXAH.\1>0 O INDEFERI.\IE"'TO .\ VllE SE REFERE 
O AVISO SUPR.\ 

Sr. Presidente da Republica- Com o aviso do Ministerio 
da Guerra n. 163, de 9 de outubro corrente, veio, por vossa 
ordem, para consultar com parecer, o requerimento, mn que 
o f• tenente de infantaria João Josfl dP Araujo pedP pagamento 
da differ·ença de vencimentos relativamente ao C'xercicio cor
rente. 

A 4" secção do Estado-Maior, com a qnal está de aecurdo o 
marechal chefe da repartição informa 1wstes termos: 
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«O l" ÍPIIPIÜn de inf'anLal'ia João Josó de Araujo, promovido 
JHtl' dPI'I'Pio dn JH dP julho findo. r.om ·antiguidadll dn 17 de 
agosto do 1 !lO.í, em vista. do accóz·dão do Supremo Tribunal Fe
dPI'a I, qun rdoi'IIIOII a 8Pni.Pnç.a do Supremo 'l'l'il)Unal Militar· 
condPtlllmndo-o ú pmm dn rPI'llrma, para a de quat.t·o nwzes' 
" :!O dias dl' pri;;ão, pedn pagamento da diffPrl'Jtl)a do eXPI'I'.icio 
COI'l'lllll.••. 

Informa a Din•eção de Contabilidade da Um•rra que o de
r.r·Pt.o que JH'omovmt o requerPntB não vem com a declara(;.ão de 
tl'r sido em resareimento de preter·ü:.ão, confomw preceitua ·O 
a!'l. (i" das instrueções, e quP não constando ainda o dPspaeho de 
um I'Pquerimento antel'ior do meslno officia I, p.ujo a,;;;umpto 
11'111 dependO'IIC ia 1\()IIl 0 dO presente, COnvem aguardar• O I'PS!)CC
tiYO dPspaeho. 

O IJf'tiPionario foi reformado, em virtudfl ua l'flt'el'ida sen
t.~nça, por dec;·eto de ti de julho de HlOO, rcvel'tnndo ús l'ilniras 
do P-xereito po1· dPereto dn !l de maio findo, Pm vista do l'ilado 
accórdão. 

EntcndP, pois a SPI~I)ão que, em!Jor·a O UeCI'PtO de promoção 
não t1·aga a dPclaraçfw de tPr' sido em rPsarcinwnt.o, o foi natu
l'alllr,.ni.P, visto qJIP o pdi1·.ionario IIH'ia ;;ido prollurvido, si ·nã(} 
l'oss•· rnf•ll'lllado, pois 11!1. t'•p<IO'.tra ""' qun ltrn l•wa\'a o '"'''"sso d<~ 
po~to j;'1 ha\ ia l'lllllpl'ido a s<•nLPnça iulpoi:!la 1'111 grúo dn re
vi são.» 

E' Psfa n in f'orrnaç.ão da Dir·peção Gpr·al de Contabilidade 
da Ulii~J'I'a ( 1 a Sl'eção) : . 

«.João Jos1; dn Amujo, L" tmH•nte, t(•rHlo sido pi·omoviuo a 
n;;ln posto por dl'l'l'<'lo dP JH do julho do conente anno, com 
anliguidndP dn ti de agosto de 1!JOO, aliás 190f. Jredo pagamento 
da diffPI'ençn de venr.inwnt.os, 1·elativa ao eorl·ent.P PXI'l'Cicio. 

Em ant.r•1·ior I'Pquerimento, Pstn offieial pPdiH se1· !H'omo
Yido rontando anliguidnde antPt'iOI' " sm·-lhe pn{!a a dil'l'erenca 
d<' Yl'tll'im,.ntos disso rnsultant•• P a Sl'l'ção t'lll setr parecer 
11. 1.:> í!l, d•· Hi do I'OI'I'PntP julgou qun nsl,. nt'J'icial, Sl'llllo Jli'Omo
' ido 1'.o111 antigu idad1• anLn1·io1·, dPI~Ia1·atla "' pl i1~itamente no 
I'<'SJII~I·t ivo d••er·p(o, como dB r·nsarl~imPnto d!' PI'Pi.l~riç';io, teró. 
di1·•~it.n ú dil'fl'rPnça do ;;oldo Pntre as pateniPs d•• L" P 2" te
Ju•nl,., dn li' i n. I. fi:l, de \l di' janeii'O do armo findo . 

.\Psl1• pnrni'PI', e I'Otll o do J<jstado-Maior, s•· faZI'tll divPrsas 
1'1111~ i d••l'a\:•iP;; RoiJI'" n tllodo, e o mo ,;1• dPve I'Olls ider·a t· a a n tigui
dadP <'til I'l)sardm,.nto de JII'dPrição, " eonveni••rwia 1'!11 deter
mina 1-o. 

Post.erim·mpzJte obteve o rpquen·nte a promo1:ão, não con
Rt.ando do I'I'HIH'I'tivo dnei'Plo a d<'elaração I'Xpli•·it.a, •·xigida 
JWio alludido arl.. ()o das novas inslz·twçíks. 

Não eonsta, vorl>m, ainda solução do requeririH~nto deste 
offieial, a quo a seeção vem de se referir, e cumpre aguardar 
o que a respeito S. Ex. houver de determinar afim dn rpsolver 
sol}l'e I'SSll pedido, pela uatural dl•pe!Hl•·nl' ia, "'n que se acham 
a1n!Ja,.; a~ JH'L'll'nções.» 

Guerra - Decisões de t•J07 
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O requerente foi reformado por decreto de 6 de julho de 
1900, em virtude de sentença deste tribunal, e reverteu á acti
vidadfl por hawr o· ~upr·emo Tribunal J<'edrral reformado 
aquHlla senttmça, !HII'II illl!Hlt' a llHila dn 1, nwzl's " :!0 dias t!P 
prisão; e por dec1·eto de H tk julho ultimo foi p!'omovido ao 
posto que or·a tem, eontando antiguidade dr li de agof'to dn 
1901, visto tPt' sido rommissionado em alfl't'Ps, pm· ndos de 
bravura, em 6 de ftwereii·o de 1H91, havendo pe1·dido aprnas 
4 mezes fl 20 dias Pm sua antiguidade de posto, em vil'tude 
do accórdão do Suprl'mo Tribunal Ft>deral, quP o mandou re
verter ás fileiras do exercito. (01·dcm do dia n. :l!J do omw 
corrente.) 

Ao requen•nte conta-se antiguidadP do po>;to 1h>sde 17 dP 
agosto de 1901 porque então elle teria tido o accesso que só 
recentemente alcançou, si não estivesse soffrendo a pena de 
reforma, annullada poster·iormente pelo podei· eom,wtentt>. 

O requf'!'Pnte, pois, por motivo dPssa vena, foi prrterido 
sua Jll'omoção, portanto, eom a antiguidatl•~ daquPlla data foi 
decretada em resarcimento dessa preterição. 

O não estar· explicitamPntP declarada essa circumstancia 
110 t!PcJ·cto dn promoção, foi d•· ~~Pt'lo devido ú inadYPrtencia. 

J>nlo nxpoHio o ~IIJII'f'IIIO 'l'r·ihunal :VIilil.ar· ,; d<' (Hll'<'('.PI' qut>· 
o r·equel'imenlo dn I" lnll<'llfl.' ,)oito .lo:-~{• cl•1 Ar·aujo P:-d;'• no l'.a~o 
de ser· deferido, mandando-st>-llw pagar· a di fft>t'PH\:a Pnlr·p os 
soldos de 2" c 1" tnnentr, a que lPm dirPito no l'Xf'l'rido eor·
rcnte. 

Rio de Janeiro, :21 de outubro de 1907.- H. Barbosa.
R. Galrão.- C. Neto.- P. A. de Moura.- F . .!. Táceira bmiol'. 
-Marinho da S'ilra.- L. Medeiros. 

HESOLUÇÃO 

Indeierido. nos termos do ar·t. 6" da lei n. 1.U6 de 9 de 
janeiro de i906. ~ 

Palacio do noverno, 6 de deZI'l11Dro ae 1907.- APFONSO 
AUGUSTO MOREIHA PENNA. -Hermes Jl. rl11 Jo'O'IIS1:r·a. 

N. 2:W- EM :W DE DEZEMBRO DE 1907 

Indefere um requerimento em que se pede contagem de tempo de serviço a 
partir de 20 de ahril de 1896. 

MinislPrio da Guerm- N. 88- Rio dP Janei1·o, 26 de 
dezembro de 1907. 

Declaro-vos, para m; fins conycnientf's, que o Rr. Presi
dente da Republica, conformando-se com o parecer do Su
premo Tribunal Militar, exarado em consulta de 4 do mez 
findo, resolveu, em i8 do corrente, indeferir o requerimento 
de que trataes em officio n. 2.806, de 4 de outubro ultimo, e em 
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que o adjunto desse collegio, engenheiro civil Milton Cruz, 
pediu qut> a antiguidade de seu tempo de serviço nesse collegio 
fosse contada a partir de 20 de abril de 1896, porquanto a me
dalha « Duqm~ de Caxias», qm~ a.llega possuir, só aos alumnos 
que abraçam a carreira militar, após havet·em terminado o 
curso do dito collegio, dá. direito a t ai contagem. 

Saude e fraternidade.- Hcrm.e.~ R. da Fonseca. '---o Sr. di
rector do Collegio Militar. 

CO:>IHt:L'l'.\ ,\ QUE SE HEFE!IE O .\\"ISO Rt:PIU 

Sr. Presidente da Republica-No requerimento que por 
vossa ordem o Ministerio da Guerra remPtteu com o aviso 
n. 166, de 23 de outubro ultimo, a este tribunal, afim de con
sultar com parecer, o engenheiro civil, professor adjunto do 
Collegio Militar, Milton Cruz pede que a antiguidade de seu 
tempo de Sei'viço seja contada desde 20 fie ahril dfl 1896. 

O pPI.i,,ional'io, all••gantlo 1)111', ''mno alllfllllO fio Collegio 
1\lilit:u·, couq•listou todos os tn·emios, iuclusive a medalha do 
ouro- Duqun de Caxias- e exercPu as funcções de prepa
rador e auxiliar do ensino, requerer que Sfl conte sua antigui
dadP a partir de 20 de abril de 1896, «pois sente-si' com direito 
a isto, em face do art. 94, n. R, do regulamento que jJaJxou 
com o decreto n. 1.775 A, de 20 de agosto de 1894 ». 

O tenente-coronel director do collegio informa que o 
requerente, nomeado preparador-conservador do gabinete de 
sciencias physicas, esteve no exercício desse cargo de 22 de 
abril de 1898 a 23 de abril de 190'1, data em que assumiu o 
Jogar de coadjuvante do ensino theorico, de que esteve investi
do até 9 de maio do anuo corrente, passando então a exercer as 
funcções de adjunto da 3" seccão do curso srcundario, para o 
qual fôra nomeado por decreto de !i do mesmo mez; e que, na 
(jualidade de alumno, revelou excepcional applieacão, e obteve 
os prernios, que allega em sua peticão, sendo que a medalha 
- Duqun Uf) Caxias - « em face do que dispõe o {laragrapho 
unico do art. 9!i do regulamento de 20 de agosto de 1891, dá ao 
laureado o direito da contagem, como tempo de serviço militar, 
dos dous ultimos annos do curso :.. 

Por essa exposicão se w\ que o engenheiro Milton requer 
o accret;cimo de dous annos ao seu tempo de serviço, como 
funccionario eivil. 

O directot· conclue sua informação, dizendo parecer-lhe dê 
justiça o defel'imento da pretensão. 

A Secretaria de Estado da.Guerra informa que a disposição 
do art. 96, paragrapho unico, do regulamento de 1894 tem sido 
considerada applicavel sómente aos alumnos que seguem a 
carreira militar. 
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Dispondo o pat·n~o·apho unico do nl'l. !Hi do rP~<nlatJtl'llfo 
ap}H'ovado ppfo dt'e t't'lll 11. l. 7i fl, <k :!0 dl' agosto dP I H !l-i, que 
os alumnos premiados eom as uwdn lhas dl' out·o, ús qual's se 
refere t>sse l'Pgulnmento, «as poderão Uf'lar I'Ilt lodos os netos 
da vida civil P militar, P ennt.arão, eorno de SL't'Yiço militar, 
para todos os eHeitos, Inl'llOs pam baixa ou demissão, os dons 
ultimo:oo~annos do curso • f> Pvidento que a segunda parte desse 
dispositivo é npplicavel exl'lnsivamt"IliP aos ahtmBnR qut:>, con
eluido o curso eomplpfo do eollegio, a!Jraçaram a IH'nfissão das 
fli'IIliiS. 

Si fosse intuito do Uovemo com}H'f'hendt'r f'lll tal dispo
sição regulamentar os nlnmnos quP yif•ssem a ~~xPrcet· emprego 
do caracter civil no l\linister·io da Uucrra ou da Marinha 
ter-lhe-hia dado outra redaeção. ' 

Pensando asRim, o Supr•~mo Tr·ilmnn.l Militnl' 1\ de pal'eeer 
que a p~etenção do engenheiro civil Milton Cruz não é deferivel. 

Rio de Janriro, 4 de novembro de 1907.- Pereira Pinto.
E. Rarbvsa.- C. 1Ycto.- F. A. rh~ Moro•a.-- F. J. Tei.rr>ira 'Ju
nior.- Murinlw da Silro.- /,. Mctleiru.~. 

Foi voto o utirtislr·o Jitar-eehal Httfirw Ualvfto. 

REROLl'Ç:i.O 
Como parecP. 

Palac~o do GovArno, 18 li~> dPzcmbr·o dP 1907- AFFONSO 
AumJ~To 1\'IIJREIII.\ PENN.\,- }/f'rmrs 11. do FollsPr·n. 

N. ::.'~1-F.M !?<i DE DEZJ~:\IHRO DK 1907 

Décla:.;a em que casos o transporte de hnndas de musif'a do ExPrrito será 
custeado~ ])f>}OR ronselhos f>eonorni<'os dos. respr.rtivoM corpos ou e~tahe· 

lecimentoa militares. 

Ministm·io da Guerra- N. !?.:.'(i()- Hio rlP .TmtPll'O, :'<i de 
dPzembro de 1907. 

Tendo o commandnnfe do to batalhão dP infantaria pe
dido autoriznr;ão ao da 7" hri!.mda flpsta n1·ma, parn ser tran
sportada em bonde a banda de rnusiea do dito eoJ·po quartdo 
fjiver de tocar em logarPs distantes; correndo a dcspeza de 
transnorte JIOr conta do conselho r~omico do mPsmo c•orpo, 
vos declaro, para os fins cottveniPnt.Ps c dP arer)rdo com o 
JflW a J·espcito infonnn o t'OIIJmnndo do í" distri!'lo militar·, 
que, quando forem ns bnndas dn m11siea dos r~orpos " f!sl.aiH'
Jecimentos militnrrs ce1lidns a f itnlo oneroso on não para to
f'atas 'nos arrabaldes da cirlactn, s•'de da guarnição a fJUP pPr
fence o corpo ou estabcleeimPnto, devPm ser sempre tran
sportadas em bonde .ou em qualquer outro meio de con
ducção, cOI'l'PJJdo n rlespPza {lo r eonl a dos conf r a ri ant f' R otl 
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pessoas a quem for·em cedidas, salvo, por·éut, nos l'llf~Os de 
sm·vico puhlieo, em que taes despezas em'l'P!'ão por· eonla dos 
saldos dos conselhos eeonomieos. 

Saude p fl'atl'l'nidadll.- Ht'rl/lf'S n. d({ FOIISI'I'II,- p.,., ehpfe 
do }<~~tado-Mn ior· do F.x .. r·l'it.o, 

:"i. '?'?'? - K\1 :2!1 I>E DF.ZEl\IBIW I> F: I !107 

lndPfl're um requ•rim•nto em que se pede reronsidl'ra~ilo d~ deRparho dado 
n uma prPtPnt;llo de pertencer o requerente á arma de infantaria. 

l\linistprio da GuPrra - N. 2. 262 - !li o de .Janeiro, 26 
d11 dt•zembro de I U07. 

Dedaro-voH, pai'U os f'lns nonvenientes, qun o Sr. Pre
sidt'rlt•~ da llPpublil'a, eonfol'lnando-se com o parecer do Su
premo Tribunal Militar, exarado na consulta dl' 25 de novem
'hm findo, HOIH'f' o I'PfJIWI'irTwnto mn q1w o 1" t.mwntn João 
~alli\H•I Murulim pndiu ,.,,,,on;~idnnu;ito do tf,.sp:IC'Iro dado Íl 
r,;ua pr·f'll'flt;.iio ti•• tu·r·I.Prwm· :i armu de iufantarin, rwmlvmt, em 
:!O do ''Or'l'l'nte, I'Oil~ idtH'Ut' ~:~ssa pretencão ear·ecc>dora de! fun
dauwnto, pm·qua1Jto o roquenmte; quando alumno do curso 
I'Upt'I'ior da E~c·ola Mililnr· do Jkazil, foi nollwfldo atr.-r·es em 
commissão por portaria de 30 de novembro de f.893, sem se 
lhe especificar a arma e, assim ·averbado em spus assenta
mentos dP pr·aça, como coniita das ordens do dia do Exercito 
n. 500, de 3 d11 dezmnbr·o st>guinte, não foi cmnmissionado 
par·a a ar·nm de infantar·ia e na qualidade de• alfen1s Plll com
missão não JH'estou spr·viços nesta arma, sc>r·vimlo sc>mpre na 
dB al'l.ilhal'ia, pam a qual vc>io a ter· a cont'imrnção de seu 
posto, ac•cr·c>seendo que da rPiação publieada na IH'dnm do dia 
11. til!), UI' 1 í dt> fpverc>iro de I 805, vorifica-sn que o peti
cinuario foi r.lassificado e o mo 2° tenente cln ar'lilhar·ia. 

Saude e frntel'Ilidnde. - HerrnPs R. da PonsPNl. - Sr, 
elrPfe do .F:stado Maior· do Exercito. 

CONSULT,\ .\ QUE SE HIWEHE O .\YrSo SITPIL\ 

Sr. PresidPnlP da Rnpubliea - Com o aviso n. 1 i5, de 
13 do corrente mez de novembro, o l\linister·io rla Guerra 
r;mwtteu a esto tribunal o requerimPnto, em que o 1" tenente 
João Sarmwl l\lundim pedP reeonsidPração do despar•ho dado 
ú sua pl'etpnção dP JH1rtencPr tí arma de infant.aria, para a 
qual, segundo diz, foi promovido e não á de ar·tillraria. 

A V seecão do Estado Maior informa qun, 11111 parecer 
n. 1. 348, dP 1 i de abr•il do cor·t'Pnl.e anno, clissl't'a : 

1 •, que o pPtic~ionario, Pm 30 de novembro dP 18ft:~. fl'lra 
eomtn issim1ado Pm a ll'Pre~. sem designação rte arma ; 
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2°, que por dect·Plo de 3 dP novembro de 1894 fora con
fi!'lnndo no po~lo do '.'" IPIWIIIP, como pt·ova n rcípia do dPct·Pto 
Pnviado ao ~IIIH't'IHO 'J'rilmnal Mililut·, (' a tH'dem do dia do 
Exet'\'.ito n. 619, de 14 de fen•reiro rle 1895 ; 

3•, que Rua \'onfirma~;.ão para a arma dP artilharia deu-se 
JlOr estar Psludando, e .~ .. adwr habilitado a tirar o respectivo 
e urso. 

Agora o requprente, at•t•resrenta a 'I" see~:ão, « vm·a 
melhor firmar sua pretenção, annexa uma certidão authPntiea 
do decreto que o eonfirmou, não no primeir·o posto dP arti
lharia, mas no de infantaria. Em faee dPste documento, e dos 
motivos explanados no requerimento, objecto deste pareeer, 
JHmsa a seeção que não ha inconvmtientP em sPrern os presen
tPs papeis enviado~ ao Snpt'Pmo Tribunal l\Iilitar para tomar 
na eom;ideração, dP qn~> julgai-os Illl't'Pdm·t•s ». 

O maredtal \'hPfe do Estado Maior diz que identiea prc
tenção do requerente foi indPfel'ida JWla resolução tle 2~ de 
julho do eorrentr> anno, <' mr>diante consulta a este tribunal. 

O requerPnte, porém, diz ainda o rhrfe do Estado Maior, 
insl.nw agor·a sua petiçfio ''0111 mnn I'PJ'tidftn, quP não figurou 
lia JII'Íilii,Íl'a, paJ·•·•·•·rulo assi111 1111dhor· Pltll'idado o assumpl.o. 

Laboram ''11' Pquivo•·o o •·.hdl' do il<;stado Maior· " a 
·i" secção ; o doeumento, com qtw está instruída a p!'esPnl.e 
JH'ctenção, não é novo, pois outro igual acompanhou o reque
ri rncn to, que foi indllferido. 

MantPndo s1m pare''''''• PmiUido om consulta de 3 1le 
.innho ultimo, o tr·ibunal pas;;;a a I'Peapitular o q11e expenllt•u 
Pnlão. 

O requerPnte, alumno do eurso superior da Escola ·Militar, 
foi nomeado alferf's mn eornmissão por portaria de 30 de 
novembro df\ 1893, sem sP lhe especificar a arma, e assim 
foi averbado em seus assE>ntamentos dr praça, e consta da 
m·dern do dia do ExPrcito n. 500, de 3 de det:embro seguinte, 
portanto não foi eommissionado para a infantaria P na quali
dade de alfpres em commissão não prestou servi~os m•sta 
ar·ma, servindo sempt·e na al'tilharia, para a qual vPio ter 
a •~onfiema~,;ão de seu JIOslo, como tudo S<' vt• de ~ma f1\ dn 
offieio. 

Em (i cte novembro dP 189!1 publieou-se no Diario O((icia"i 
que, por decreto de 3 rksse mPz, haviam sido promovidos ao 
« primPiro posto de official » as praças commissionadas até 
essa data. 

O requerl'nte, pois. foi nromovido por dncreto de 3 de 
novembro dn 1894 ao p!'imeiJ·o posto de official. 

Sendo avultado o numer·o dos promovidos, e havendo neces
sidade de obter sobrP elles os eselar·eeimentos precisos, nesta 
capital e nos Estados do Paraná e do Rio Grande do Sul, não 
]IOdia dE>ixar de dPeon·er algum temiJO entre a d,lta do decreto 
" a publieação da relação respPetiva. 

Somente a 11 de fpvereiro de 1895 deu-se publicidade a 
essa relação, e delta consta que o requerente, alumno da Escola 
Militar, foi promovido para a arma dP, artilharia, e não para a 
dP infantaria. 
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No intuito de provar que sua promoção, por dect·eto de 3 
de novembro, fôra pa1·a esta, e não para aquella arma, o n•que
rentl• mmPxou <i sua 1wtição, ot·a sujeita á consult.a, UPHte Tri
bunal, uma certidão passada pela Secretaria da Guerra, nos 
termos dP uma outra que instruíra seu requPrimento anterior. 

Essa certidão diz «que da relação n. 1, que acompanhou o 
decreto de 3 de novembro de 1891, e que SP acha archivada na 
Secretaria de Estado, consta o sPguinte : relação dos alferes em 
commissão, que por decreto desta foram promovidos a effecti
vos para a arma de infantaria, por serviços prestados á Hepu
blica ... n. 119, João Samuel Mundim ... 

Secretat·ia de Estado dos Negocios da Gue!'l'a, 3 de nov3m
bro de 1894 ». 

Tal relação não acompanhou, porém, o deet·eto, quando ·o 
Diario Official o publicou : não tendo sabido do archivo da 
secretaria de Estado, deixou de produzir effeito, e lwdia ter 
sido substituída, ou modificada, como de facto o foi ; não é 
Jicito, pois, invocai-o em apoio da pretPnção, objpdo desta 
consulta. 

;\ relae.ão IPgil.irna, a \lllil·.a qun 1.1'111 1mr·:wl.Pt' ol'l'i1·.ial, é a 
JHllJii1~ada na ordPrrr do dia rr. H1!1 de I'IWI!I'I~ir·o dl' IH\l'i, par·n 
« eonheeinwnto do Pxm·eito, I' dHviua expeu~:ão ~> na qual o 
requerentP está elassificado como :! 0 tenente de al'lilharia. 

O 1° tenenlt> Mundim, rPferindo-se a uma portar·ia do 
Minisi.Prio da (iuol'l'a de!) dP JJOYPllliJt·o de 1H!H, ptll'lanl.o poste
rior· á data da Jll'omo~:ão realizada rwssP mez, considPt'ando-o 
alferPs Plll commissão, e transferindo-o para a anna de arti
lharia, diz que essa «portaria illegal :) podia tt>r induzido a 
etTO quem organizou a rPlação publicada na ordem do dia 
n. 619, de 1895. 

Essa portaria foi lavrada, evidentmnente, antPs de estar 
ultimada a relação dos promovidos ; e sua expedição desne
e(•ssat·ia aliás, assim se explica : 

Por portaria dP 14 de agosto dfl 1894 foram eommi:'isionados 
no posto de 2" tenPnte dn artilharia os alumnos do ew·so superior 
da Escola Militar, que prestat·am serviços durante a quadra 
anormal, que a Hepublica atravessava ; o requereJlte, tambem 
alumno do cur:'io supPrior· dessa nseola, estava eommissionado no 
posto de alferes (sem designação ue arma 1, dPsde novembro 
de 1893. 

Havendo resolvido eonfit·mar na arma 1le artilharia o posto 
daquelles 2"" tenentes, o Governo para que o rpquerent.e tivesse 
classificação de arma, igual á de seus eompanheiros em iden
ticas co~diçôns, expediu a reft>rida portf!ria, o que t>ra dispen
savel, VIsto qw•, alumno do curso superror da e>wola. " alferes 
Ptn eommissão, o l'f'QUPI'Pnte para ter confir·macão do posto na 
artilharia, não presisava sPr' eornmissionado em· :2" tPtHmte. 

Essa portal'ia foi as&ignada pelo general, então Pticarre
gado do exrwdiente da guerra, que assignou tamhem a relação 
referida no certificado da secretaria de Estado, om que 0 reque
rente figur·a como alfPres dP infantaria. 
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riubsel'PVt'U o dPer·elo de 3 de novemlll'o dP lH!H, o Jll'OPI'iO 
111111 mndifit·ou atlllt'lla l'l'lat.:flo; o I'Pl]IIPI'tmhl, ptwtanlo nflo 
plit!P ptm:,~n1· l)tll' a podar·ia t'lll qtll'~tão ttnJha induzido a PITO o 
organizador da l'l'lat;fw dos offit·iat's pi·omo,·iLlos Plll noYt•BllH'O 
dP 1R!H. 

Pelo exposto, eonside!'antlo que o l" tt'llt'JII I' dt• artilharia 
.João 8aBHII'I l\luBdin, quando pr•nt.:n tiP pret, atum no do t•.ur:<n 
SUJlt'l'iOI' da Eseola Militai', foi BO!llPado alfert's 1'111 eommissiio, 
so>m arma dPsignatla, )lO!' portaria tiP 30 tle novemlll'o tle 1893 ; 
que passou logo a servir na arma dP artilharia ; que sPrvindo 
nesga arma, f0i p1·omovido :í dfPctivitlatle do primei1·o posto 
tiP official, )iOl' decreto de 3 dr noví•mbi'O de 1893 ; 

Que foi nella classifi<~a~lo, conjunctamente com seus eom
I•anheiros de estudos, o que consta da ordPm do dia do exército 
n. 619, de li de fevei'Piro dP I H!JG : 

O SUJII'Pmo Tribunal Militar 1; d" JHll'l'Cet' llllt' a pt'lllt'nção 
desse offieial ear·ece dí' fundamento. 

O rnQIIPJ'POI.o•, ao lf'rrllillnl· sua l"'l.it.:iío, solit~ila « Plllflltanl.o 
11ã11 lho fo1· f••illl jus(i()a :t, fllll' ,;n IIHIIIIÍf' I'OIIial' d1~ :!O d1• dt~
Ziliil)Jl·o dn I \101 a ant.iguidadt~ d" Sf'll posto aetual, d" :wt:•'ll'do 
com o art. l H do rl'gulamPnto tle 31 de marco de lt151, lei n.HH1, 
de 7 de jan .. ir·o dP 1903, e rPsolução de 18 de dezpmbi'O dn 190li. 

Não tendo Rido JH'estada!l infor·maçõ!'s sob1·e r>sta prPIPnção, 
!' não í•stantlo dia cmltPmplatla no a\·iso dn t:J do !'OIT••nl•·. o 
ti·ibunal não pótle tomal-o em considei·ação. 

Rio de Jan!'iro, :!5 d!' Howmbro dP 1907. -E. JJal'lwsa. -
11. Galvão.- C . .Yetto.- F. A. de· .llo111'a.- .llal'inhu da Silva. 
- L. 1lledeil'os. 

Fol'Um vntofl os minisll·oR nlmir·antP Fr·an1~is!'o Pm·nira 
Pinto e mai't•ehal Fr·anl'Ífll'.o Jos1; TPiXPÍI'a Junirlr. 

HEfiOI.lJÇ,\0 
Como parl'Ce. 
Palacio do Governo, 20 de dezembro de 1907.- AFFONSO AuGuSTo 

MoREIRA PENIIA,- llcrmes. R. da Fonseca. 

Eselarece o ~o11teÚdo do nvi,o 11. 86, de 24 de setembro ultimo, sobre nomea· 
~ão de ronunisRõeR de rotummo vara artigos já e·xaminados e julgad•s 
sem utilidade e eliminação de qunlquer arti~:o da Classe respecilvn. 

Ministerio da Guel'l'n - ~- 1. 031 - Rio d" Janeiro, 28 
de dezembro de 1 907. 

'l'pnJo o ~~omnmndant.n do I" batalhão dP infantal'ia ('OH:ml
tado lllll ofril•io 11. !17!1. tlt> ri tlt> outubt·o ultimo, dirigido ao da 
'i" hl'igada dt• infautaria, si n aviso u. 81lli, dt• ~i tlt> ~t'lt•mbro 



MI.~ISTERIO llA GUERRA 

antPrim·, sobre nomeação de commissõPs de consumo para arti
gos já examinados P JUlgados sem utilidade e elimina(Jão de 
qua lquni' artigo da eal'ga respectiva, annulla a disposição do 
a1·t. :!i, § 45, do regulamento para o ser·viço intemo dos eorpos 
do l<~xnreito, a.doptado provisoriamente ; declaro-vos, para os 
1'1nR eonvpniPntns, que a expressão- nenhuma descarga se fará 
d•· qualquer a1·tigo que seja lm!'ga de co1·po ou estabelecimento 
militar· sum autoriza~;ão dessa rPpartição - contida no citado 
<wiso, sô se l'<'t'Pt'e nos at'tigos que as duas commissões mandarem 
quPitnar ou inutilizar, lavrando-se (' tf•rmo do acto para ser 
enviado a essa Intendencia 1· autorizar-se a eliminação delles 
da l'arga t•ompetente não se tPndo pm· !sso dado a I'evogaç'ão 
daqnella disposição. 

Outrosim vos declaro que das eliminações da respectiva 
.~ar·ga autorizadas pPla disposição eontida no § 45 do art. 27 
do mmwionado J'Pgulamm1Lo deve1·á, uepois de effectuados, ter 
•~onhecimento essa Intendnncia. 

Saude e fraternidade- Hermes R. do Fonseca. -Sr. in
tendente geral da Guerra. 

N. 22i- EM 30 DE DEZEMBRO DE 1907 

Dpe·Jarn qut>, e'stando uma pra('a addida a um corpo, se acha de facto e de 
direito sob a jurisdicção do commandante deste, sendo, portanto, o 
nu•smo a autoridade competente para convoear ronsPlho df> guerra por 
erinw dp dPsPrção que ella. tEmha commettido. 

Mini,;terio da Gu~r'l'a-N. 2.2\l9-llio de .Janeiro, 30 de 
di'W!Ilbi'O de 1907. 

Trmdo o coronel Ricardo Fernandes lia Silva, eomman
dante do 4° batalhão de artilharia, consultado, no exercício 
do eat'go de commandante do 1 o districto militar, em officio 
n. 812, de 9 de outubro ultimo, que acompanhou o vosso de 
n. ". 2Rfi, de i6 do corrente, si o conselho de guena a que 
I'<'spondfl a praça que deserta se effectua no corpo a que 
pmtence ou se realiza no corpo em que está addido, declaro-vos, 
para os fins convenientes, que, estando a praça addida a um 
eo!'po, SP acha de faeto e de direito sob a jurisdicc~o do com
mandante deste, sendo, portanto, o -mesmo a autoridade com
petente para convocar conselho de guerra {Jor crime de deserção 
que e lia tenha commettido. 

Saude e fraternidade. - Hermes R. da Fonseca. -
Rr. chefe do Estado Maior do Exereito. 



DECISÕES DO GOVERNO 

Quadro do l'essoal a que se refere o art. iO das instrucções 
desta data 

N. Ord. Grat. Dia ria 1'otal 

1 engenheiro-chefe 12:000$ G:000!\1 :!0$ 25:300$000 
1 engenhrü·o de 3" 

e\assP .......... í:f\00$ '.' : \00$ 1:!$ il:tí80:J:OOO 
3 eonductorts rk t• 

c.lasse .......... I :000$ :!:000~ 10$ !1 :ti:10$tHIO 
1 desl~nhü;ta ....... 3:(i00~ 1:800~ ::í:400$00U 
2 escriptm·ario~; de 

3• classe ....... 2: íOO$ l::.>OO!fl 3:600$000 

OflRERY.\t;ÕEK 

O cngen\,ciro-eheft~ lt'Ill a ealegol'ia de chefe de secção da 
r.onnnissã.o Fisea\ ,. ;\dministmtiva •las Obras do Porto do Rio 
dl\ .lillll'il"o; pqdo•t·:í ndtllil\it• fpj\01"4'.~, JlHli"ÍilhPii'IJ,.; 1\ fl"aba\harlo
l'I'S peloH saLu·ills "~·lnlwi•Tido~ ""' I'Pt'llatnlllfl"() pal"a os s•n·vi
t;OS publicas. 

Directoria Geral de Obras P Yiat;ão, 3 de jandl'o de 1\)07 .
J. F. Parreú·us Horta. 

N. :2- E~l 7 DI<~ JA~Blltü DF: I!JOi 

Resoh•e substituir a redacção do art. G9 das condições regul•mcntarcs da 
Estrada de Ferro Central do Brazil. 

Ministerio da Industria, Viação P Obraf i'ui.Jliens- Di
rectoria Geral de Obras e Yiação- I" speção -llio de Ja
nPieo, 7 de janPiro de t\J07. 

Attendendo ao QUP IH'opuzPstcs mn offirio n. 1.!):.>4, de :2:2 
do mez findo, reso!Yo suhst i tu ir a redar·\:ão do art. (iD das ron
diçõt~s I'egu\amentaro•s Uo·~~a f'Slrada ]Jf'\a Sl'guinle : 

Art. ü!l. As ~>nronunPndas não rdiJ·adas dPpois dP :.> '• hora.~ 
dfl sua chegada ú estação sr~1·ão reeo\hitlas rt dPposito e pa
garão arma7.PJJagPm a ir' \lO dias. r•xeepr;ão rins ,.;aecos vasios em 
retorno, cle,.;tindn~ ú l<n-nurn. uo eaf•', paJ'fl os qmw~ a estadia 
,. eobrança dt• armazr>nagl'lll f'l'riio l'egulactas pr·lo que :->P arha 
estabt~leeitlo para o" dPspf!dws de nwreatlo1·ins. 

Findo,; o;; rc,:cpt•efiveos pt·azo>:. ;;i ainda não l.iYerem ;;ido 
J'evil'adas, fieaeüq su.if'itns á Yenda em leilão fl a tot.las as dis
posii)Õf's qU•' \lw>: forPlll n:q1\icaYr>is, t'<'l'<•J'Pntes n dt>posit.o nos 
;,:rmazens da r•str·ada. 

SaudP " ft·alPI"J~idad<'. -- .\lit!ll<'[ Col111011.- St·. dit·,.ctor da 
Estrada. dr• Ff't't'O C•·uti·a\ do BI·,Jzi\. 



.!IIINISTERIO DA l:'<DUSTRIA, \'IAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

:'\. ::l- El\l 7 DE JANEIRO DE 1907 

1~:-. .i~r iuformaç-t)e..: com n .. •1aç-r,o aos diversos trl'chos dr t':'tr~ que a Cotnpanhiá. 
1 l0ca~ de Santos está construindo nesse porto. 

\I in i~l~>l' i o du Iudu,.;ll'ia, Yia('ão e Ob1·as l'uhl it·a.s -- IJirc
l'i.oJ"ia (~pJ·al dt' Obms " Yiação -- :2" secção- .'i .. :> -- ltio de 
.JauPil'o, j dt> .inn<>it·o dP HlOi. 

TPndo ~ido Pnlt·egues ao trafego diYPrsos lreehm; do cáes 
que a Companhia Docas de Santos estú eonsll'llimlo naquelle 
J >o do, e eonYindo regularizar m; n•spPetivos serYiços, de accàrdo 
I'Olll O eontraeto e OS rt•gula.mentos em vigOt', cumpre QUC 
informeis si, além das ~~xtPnSÕPS a que se J't'ftwem o aviso 
n. 33, de :!9 dt~ janeiro de 189~. e o decreto 11. !lí2, d•~ 15 de 
julho do ml'smo anno, foram inaugumdos outros trechos, men
t·ionando ao mt•smo ll'mt>o as datas mn que [iym·am Jogar as 
inaugumçüPs, os netos t•m quP sP bas!'nl·arn e as fm·malidadPs 
poJ·nmtura observadas, o Pstado das obras P a organização c 
PXPr.w;ão dos SPI'Yiços eoJ'J'espondentcs, deyendo fH'J' '~"s"s Ps
''l:ll·•·"i'n"'lfos t·onlpl~>l.:ulns t•om a indif'.:u;ão pl'<'t'isa dos a!'!.of! 
f! IH', .~t·g-ulldto a vossa t'X(HI~Ít,:ão dP :! I dP d••z••JIIhl'fl fli'OX Ílllfl 
(HlSHtH.ln, t•nsl.l'ingÍJ'aJn a l'ist'-l'liiz:H;ão a vo~~~~ t·anw. li1nilando-a 
ao llllf' llXI'lW<ÍY:tolllPlliP ~~· l'f'ft•J'i>'Sl' :Í f'Xf'f'llt:án da,; Obi'US 
t•mtl.t'actada~. 

Haud" ~~ fmt.PJ'nidade. - Miuud Calmon.- RI'. enge
nheiJ'v-fi:;;r.al dn~ obrns ct" melho1·amonto~ do porto dr ~ant.os. 

:'\. 1- El\1 7 DE JANEIRO DE 1 !Hl7 

Manda que o engenheiro-fiscal d~s obras de melhoramentos do porto de Santos 
inspeccione não só a execução, como tamh(~m o custeio tlas ohras, etc. 

Minif'IPJ'io da Tndustria, Viação f' Obraf' Publiras- Dire
rtm·ia GPrnl dt~ Ohras e Viação- :2" sPrç'ão- N. \ -IUo de 
.Tanciro, 7 de janeiro de 1907. 

VArificando-se, pela vossa exposição d<' :? 1 dA dezembro 
proximo passado, que o srrYiço do trafego Pstabelecido nm uma 
parte do eúes que a Companhia Doeas dr Santos Pst:'t constru
indo nessE' porto tem Pstado sujPito pxclusivamentP ú fiscali
zaç.ão ela Tnspectoria. da Alfandega, em virtude de ordens que 
nesse sentido informaes haverem sido expedidas á eommissão 
rle que vos arhaPs incumbido, drclaro-vos, para. m: devidos 
PffPitos, quf', de ronfot·midade com o disposto no § 11 do 
al'f. 1"da lei n. 1.7-16, de '13 de outubro de 1RG!l, na clausula XI 
dn rlf'erPt.o n. 9.979, de 12 de julho de 1888, r nos ~~ 1", 6° 
~~ 10 tlo r<'gnlmnt•pfn uppt·o~·fldfl pelo dt''Tf'fn !1. :! ~ ~1n, qa 



6 nECISÕF.S no GOVF.RNO 

21 de junho de 1898, cum;pre-vos inspeecionar, no desempenho 
da vossa conunissão, n·ão sô a execução, mas tambem o custeio 
das obras, P bem assim os servicos eontractados, excppfuando 
apPnas o l]llt', ••111 vil'ludP do contt·acto e dos n~gulamentos em 
vigor, pertencer ús repartições do l\IinistPrio da Fazenda. 

SaudP P fratpz•nidadP.-Migurl Cnlmon.- Sz·. engt>nlwiro 
fi8(1nl dnl-1 obras de mPillO!'!LlliPilf.os do porto dP Santos. 

~. 3-E!\I 9 D:E JANEinO DE 1U07 

Organiza a 3• divisão da Inspecção Geral das Obras Publicas, incumbida da 
execução das obras do novo ahastcdmcnto de agua á cidndc do Rio de 
Janeiro. 

O ministro de Estado da Industria, Viação e Obras Pu
blicas, f>lil nomfl do Presidentn da Republir'n, dando cumpri
JIHmto no disposto no :l.l'f. :!" dn dPI'I'I'fo 11. li. :!!17, ''" ~!H dn 
d••;.o:PIIllll'o do anno pr·oxi11ro findo, ,.,.~oh•• organizar a :1' divisão 
da J IIS[H!e1;ão UPI'a I til' O liras Pui.JI i1•as, Íllf'UIIIOÍda da t'Xf'I'UÇÜO 
das obr·as do uO\·o aLaslecimento d•~ agua á cidade do Hio de 
Janeiro, de que trata o mesmo decreto, sob a immediala di
recção do inspector gm·al das obras publicas, e composta do 
pessoal teelmieo e administrativo, constante do seguinte quadro: 

2 engenheiros chefes de SPcção, a 12 :000$ an-
nuaes ..................... · · · · · · · · · · · · 

6 engenheiros ajudantes de 1" classe, a 9:600$ 
annuaes .............................. . 

9 1mgenheiros ajudantPs dn :!" r·lnssP, a. i ::?OI'tíj\ 
annuaPs ..............•................ 

3 escl'ipturm·ios, n :i :HOO$ allllllaf'S ••••.•..•.. 

:2 í :000$000 

Gi :t\00$000 

Gí :800$000 
10 :Hfl0$000 

O insprctor geral poderá abonar di ar ias dn ô$ n 1 :.!$ aos 
chefes do sm~ção P aos f'rJgPnlwiros a,judante::;, e lwm assim 
admittir os auxiliares que julgar· indispensaveis ao n•gula!' 
andamento dos tl'abalhos, abonando-lhes diarias nunca PXCC
dentes de 10$000. 

Os trabalhos da IJagadorin, contadoria e desenlJO fiearão a 
cargo dos actuaes mnpregados que Pxercem as funeções de the
soureiro da 1• divisão (Estrada de FPrro do Rio do Ouro), 
~ontador e desenhista-ehefe, cabendo a estes funccionarios, pnlo 
augmento de trabalho, gratificações até 200$ mensaes. 

Rio de Janeiro, 9 de .ianeir·o de 1907.- Jlirnwl Calmon du 
Pin e Almeida. 



'IINISTERTO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 1 

N. 6- El\1 10 DE .J ANEJRO DE HlOi 

Hl·~n!n· cJj..,...;p)yer a t'ommissfin tle l•:studos das Minas tk l'ardio de Pedra 
no Brazil. 

i\ I in isf t'I'ÍO da lndn!'f I' in, \'ineão (' Ohrn~ l'nhl ira>:- nit·.e
ctoria U••J·al <IP lndnst1·in --I" s,;,.~:iio-llio dP .f:IIIPir·o. 10 de 
.i:tllPir·o dP I \lOi. 

O :nini~fl'o d•· Estado da. lndust.ria, \'ia(,'fln t' OlH'fl" Pu
bl it·ns, 1'111 Hn!IIP do l'rP~itiPntP da !lPpublkn, nltPndendo a qtté 
fien tT•~ado J!Ol' dPnefo desta data o ~erYi~:o de GPologia e 
:\litwr~iogia tio Hrazil, resohl' dissolvet· a ConHniRsiio de Es
tudos das l\1 i nas dt• Carvão dP l'edt·a no Brnzil. - Jliyu.el 
Calmon lln Pin c Almrida. 

~. i- E,\I 16 DE JANEinO DE I !.l07 

Aut~,,·iza a « 'l'hc· (~rt'at Wcstf'l-n of Hrazil Uailway Company :e. a c;nh!<tituir 01 
trilhu~ dn t!ITilo c·omprd~t•ntlidu cntn.• aH c·~lHc;,·H'!-' de S. l,nun·n~o e Na· 
zart:th. 11a I~:strada de Ferro do Recife ao Limo(_·iro. 

'\1 ini;;t .. t·io da Industria, Viação () Obras Publil'a~- Dire
e!ot·ia Gt•t·al dP Obras c Viar;ão--:"1. 2-llio dl' .Janeit·o, 16 de 
innPit·o dP l!lOi. 

X ,-j,,f n do que infonna~tPs Pill officio n. i:!, de 15 de se
t.rmhl'o dtl a11110 proximo findo, resolvo anfot·izar :t The Great 
1Fcsii'J'II o{ U1·uzil Raillf'a!J Company, a substituir por trilhos 
dn :l:!k,:! W pot· mPtro cotTetltP os do trPPhn eomprl'hendido 
rt1f l'l' as P~f n(:iiPs til' ::::. LourPnt_:o P ~azarPI h nn Estrada de 
L'PrTo d•• ll••l'ii'P ao Limot>i1·o, na exfpusão ailproxitn:\da do 
'IH ki lonwtros. mPd imlll' n dPS]Wza de ~; :.'L !l!l/ -O-O (ouro) e 
:.'tí5 :0\JO:j; (papel) não podendo, porém, ser lrwadn á eonta de 
ea.pilnl sitúi.o a impot'tancia t'Ol'l'PSJlOndcntp ú differença do 
JWSO dos trilhos de qtw SP frat.a, visto a simples substituicão 
do mnl.f't'ial Pxisf1•tdn não •·.onRtituir iwn!Jum dos llll'llloramentos 
pr·Pvisfos nr1 :.'" p:u'lc da elausula 15" da rf'visiio do r·ontracto 
a que SP rPI•·r'' o decreto n. 5.:.'57, de 26 de julho de l!JO!t.. 

R:md•~ e fmternidadr. - !if. Calmon. -- St·. engenheiro 
chefe da rornmissãn fiscal da~ Pstradn.<> tle J\~1·r·o arrendadas á 
Great 1\"esft'l'il. 



DECfSÔES DO GO\'ER :V O 

N. l:l- El\l ~2 DE JANEIRO DE 1 !JUI 

Communica firarem approvadas a:; minut<ls dt" dh-ersos contractos celebrados 
com a Estrada d~ I'~rro Centrai do Rrazil. 

1\linist.erio da Industria, Viação e Obras Publicas- Di
rectoria Geral da Contabilidade- ! • secção- N. I- Rio de 
Janeiro, 22 de janeiro do HlOI. 

Communico-vos para os dPvidos fins, que ficam appro
vadas as minutas dos eontractos abaixo discriminados, SUPlll'i
mida, !IIH'I1m, a elausula n·latinl ú eoln·ança do st•llo propor
dona!, do modo a serem obset·vadas as disposições do regula
mento do sel\o, estabelecendo que no 1'aso de han'r no ron
tt·aeto deelaração do Yalm total, o sello ·respectiYo será cobrado 
do uma só vez, por oecasião da assignatm·a do mesnw, calculado 
aquelle valnt· ao eamllio do di.a tio pagamPtJfo do ~ello, na con
formidade do paragTaplw unieo ôo u. :.':l do af't. \" dn eitado 
rr•gulanwnto: 

Contr·ado eom A. (~. l<'ontl's, a qw• se refere o vosso off'icio 
u. 1.916, !le ~o· de dezemllro ultimo; cont.rado:.;.eom Uuinle 
& Comp., BPIJL'P!Id Hl~hmid( & Comp., L. li;isSI~Ugar·l.hl'll " A. n. 
J<'oni.Ps, aos qua.,.~ s1~ n•l'•·n• o vosso orfi1·io 11. I. \1:!·!, d•• '!'! do 
lflf'HIIIII lllf'Z, l'flllll·:lf•lo f'fllll .'loi'IOII, !\lf'J.,::I\\' & Conqo., :1 fllll' SI\ 

l'f'l'fll'"lll O~ \IJSSIIS ol'f'ifoios 11. J.liiH, dn :11 fi1• Otrfllfll'fl. I' 11. l.!l'tH, 
d1· '!-7 de detrmbm ultimos; 

Fica, ou I ro~ im, apprO\·a, la a m i nu la do eonl.rad o a. co
lebrat· com lJon(;alves Campos & Comp. o transmittida com o 
citado officio 11. I. !1:.':!, f1.,\.(!llflo o t·c~pretivo sello proporcionai 
ser, turnbem, eobrado dP uma sú Vt!Z, na razão do Yalor total 
do dito contracto. 

Saude e fraternidade.- M. Calmnn.- Rr. director da Es
trada de Ferm f.entral do Brazil. 

N. 9- El\l 22 m~ JANEIRO DE H107 

Approva o procedimento do engenheiro-fiscal das obras de me1horamentos do 
porto de Santos, refC"rente a ohrijZações da Co111pauhia Docas do mesmo 
porto. 

Ministerio da Industria, Viação r Obras Publicas- Di
rect.oria Geral de Obras e Viação-:!" sneção- :\'. :!'.'-Rio 
dr~ .Janeiro, 2:! flp janeiro dr 1907. 

Por officio n. 5, de í do corrente mez, e telegmmma de 12, 
communicastes a este ministerio estar a Companhia Doeas de 
Santos construindo dous grandes armazens dP ferro no pro
longamento do cáes, entre Paquetá e Outeirinhos, sem ler 
apresentado os necessarios planos e, obtido que fosse, appro
yada a respectiva !oração: ll qur>. SPtHlo iRRO l'onlr:wio :í rll:\1h 



m'STSl'ERHl nA I:'IDJISTfl H, VIAÇ.~O E OllRAS PURLIC•\S \) 

suJa IV do decreto n. 7 4, de 21 de marco de 1891, e ao que 
lhe foi determinado por officio dessa fiscalização, sob n. 6, 
de 22 dP abril de 1892, derlarastes ú mel'lma companhia que 
arpwllas oiJI'as deviam ser suspensas af.41 o JH't•Puchimeulo das 
formalidades legaes, ao que Pila não at.tendeu. baseada na .au
torização eonfrrida pelo aviso n. 87, de 18 de abril d'e 1902, 
proseguindo-se portanto nos trabalhos. Declaro-vos, em res
Jiost.a qup, uão podendo o mencionado aviso tet· por effeito 
isentai· a r~ompanhia das condições PstabeiPeidas no seu con
tmdo P nos corJ·esJIOndentes regulamentos fiseat>s '11ara a 
<'XP<'tu;ão das ohms a ;,eu eal'go, bem proceaestes promovendo 
Pt'la fórma PXJlosta a observancia das formalidades alludidas; 
r•, outrosim, que este ministerio aguarda para deliberação ul
lnrior sobre este assumpto as informações requisitadas sobre 
uma PXpnsil,'ão da. companhia, referente ú constr·ucção de ar
mazt•us, que vos foi tmnsmittida em 12 do correute mez, fi
<'·ando entc>ndido que a ella rxclusivamente eabet•á a responsa
hilidadP do qun fizPJ' nXPCIItat· nm divpr·gnn<~ia t'.rHu as t•lausnlas 
do seu eontl'Ueto. 

::'audtl e fmternidadr.- Jliguel Calmon.- RI'. PnP:Pnheiro 
fi>wal da>~ nhras dP lllPlhrll'arrwntns do porto dt• Rantos. 

N. lU-EM :>:l DI<~ .JANEIRO DF. 190~ 

Autoriza a concessão de transporte gratuito na Estrada de Ferro Central do 
Brazil a alienados que se destinem a tnanicomios 1nantidos nu subsidiados 
pelo .r:otado. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas- Di
rectoria Geral de Obras e Viação-i• s~>cção-:'l'. 9-Rio 
tln .Janeiro, 23 de Janeiro de 1907. 

Dn aee<lrdo com o disposto no art. 15, §§ I" r, 2", da lei 
n. 1 . IH.Ii, tlt~ 30 de dezembro de 1 90G, autorizo-vos a provi
dt'rwiar no sentido de ser concedido tl'ansporte gratuito, nessa 
f'·st.rada de ferro, aos alienados que se dr.stinem aos manico
mios mantidos ou subsidiados pela União ou pelos Estados. 
Pa!'a os dPvidos effeitos, declaro-vos que essa concessão, já 
autorizada vela lr.i n. 1. 452, de 30 de dezembro de 1905, deve 
~pr· eonsider·ada em vigor desde 1 de janeiro de 1905. 

Saude P fratel'llidade.- Miguel Calmon,- Sr. dirrctor da 
F.straoa dP Frr·r·o Central do Hmzil. 
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:-<. j I -I·~M :>:l ))E .L\NEinO llE l!llli 

A....:tor!;:;:. 2 tncom~ncnda de material para conclusão (!o alargamento da Uito]a 
da Estrada de Fcnn Central do Urazil. 

!\1inisterio da Jnduslr-ia, Viação P Ohras Puhlicas- Di·· 
rcclMia (h;ral dL• Obras P ViaçilO- l" SPt'!:ito- N. LO- lti(t 
de .Janeiro, 23 de Janeiro de 1907. 

Tendo o 1 ioYPr·no Ft>dr1·al l'CF<OlYido faze e co•wlnir ü alar
ganwnto da IJilola da E~t1·ada de Ferm Central do Brazil ai/, 
~- Paulo, dn t·onformidadP com a aulot·iznção conferida ll'J 
n. XVI do ar·t. :l5 da Yigenlr lei do or·çanwnto. fir:aes auto·
l'izado a encomHtcwlar, dcstk .iü, o matorial pre(~i;;o para e~f.e 
fim; o que YOS declaro para os deüdns pffeilo,.;. 

Saude P fraternidaLle.- J/igu.d Calmon.- l-'1·. dirPrt.or da 
Estrada dr~ FPi'f'O CPntl'al do l:lmzil. 

N. I:?- K\1 :.>:l Dl~ .T.\:\'F,IHO DE l!l07 

Approva a dt·c1araçrto ele ser necessaria autorização para entrega ::1.0 t1·:1feg-n do 
novo trecho do prolongamento ele P;H}Uetú a Outeirinho~. 

Ministerio da Industria, Viat.:iío P Ohras Publicas- Diee
ctoria Geral de Obras P Viação-~· f'Pt~t.:ão- N. :25- Rio de 
Janeiro, 23 de janeiro dp 1907. 

. ~ão sendo regular a praxe, a quP alludis ho vosso officio 
n. 9, de 8 do corrcnfP rnPz, de sPrt•m utilizadas r(~ la Companhia 
Docas de Santos, par::t os fins do SPll t~ontrado, indnpmHicnt.•
rnente de autorização dt>ste ministerio, os trecho,; de eúPs qun 
por ella vão sendo r:onstruidos, resolvi ::tpproYar o aeto pelo 
qual declarastes á I'nferida emnpanhia qup IIIP ('.umpt·ia ohtPr 
semelhante autorização para podei' entrega!' ao trafl'go o novo 
trecho do prolongamento de Paquetá a Outeirinhos, onde· sem 
o preenchimento daquella fOl'malidadn já C'stava atracado o 
vapor italiano Mendoza, o que n1s eommunien, Pm I'Psposta ao 
mencionado officio. 

Saude e fratPI'nidadP.- Migwil Calmon.- Sr. engenheiro 
fiscal das obras dP mPihm·amentos do porto dP Santos. 
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N. 13 -EM 23 DE JANEIRO DE 1907 

Autoriza providencias referentes á construcção do prolongamento de Coatria ar 
Rio Bicudo, na Estrada de Ferro Central do Brazil. 

Minisl.f'J'io da Jndustria, Viação t' Obras PublicaR- Dire
ctoria Gera I tle Obra;; P Viaçf~o- 1" f'er..:iio- N. J 1 -Rio de 
Janeiro, ~3 df:' ,iant•iro de HlOi. 

T11ndo em vista a exposiç-ão constante do Yosso officio 
n. 58, de 17 do corrente mez, sobre o estado de insalubridade 

. em que se aeha a zona dos trabalhos de constl·uecão do prolon
gamento dessa estrada de ferro no trecho de Contria ao Rio 
Hieudo, autorizo as providencias, todas de caracter urgente, 
reclamadas no mesmo officio no sentido de: 1 •, accelerar o 
assmitamento dfl trilhos de modo a approximar o enfermo do 
meio de tran;;porte facil ; 2°, estabelecer, em Jogar conveniente, 
uma enfermaria para 10 doentes ; 3", finalmente, fazer acom
panhar o medico, em :mas visitas, dos medicamentos neces
sarios para oR prirnniros cuidados a prestar ao "nfer·mo. 

KaudP P fratt•r·nidadP.- MíguPl Caluwu.- Kr·. dirr>ctor da 
Estr·ntla tio FnrTo Central do Hrazi I. 

N. H- EM 24 DE JANEIRO DE 1907 

<\!'prova a classificação feita no orçamento apresentado pela Companhia IÍêde 
de Viação I'errea do Rio Grande do Sul, a"torizando outras provi
dencias. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas- Dire
~t.oria Geral de Obras e Viação- 1• Reecão -- N. 3- Rio de 
.JanPÍI'o, ::!i ele .ianeir·o de 1907. 

Pn~eisunuo a linha feiT€a tle Alegref.p ú Uruguayana de 
diversas obras complementares e de importantes reparações 
para comportar· o estabf'IPcimento do trafego rt'gular, o vosso 
autecPssor· transmittiu a est(~ minísterio, com o officio n. 248, 
de 27 de novembro do anno proximo passado, o orçamento 
apresentado pela companhia para a execucão dos respectivos 
trabalhos, ua ímportancia . total de 2. 658:498$586, compre
hendendo a de 1. 940:981$786, que, por corresponder a nov.as 
construcções e a reconstrucções de obras feitas, pareceu-lhe 
no caso de ser lr.vada á conta de capital, na fórma da alinea d 
da clausula VIII do contracto vigente, eonst i tu indo a· outra 
parte despezas propriamente de custeio t'SJH~eificadas no n. 3 
da referida clausula. 

Declaro-vos, em solução, que resolvi approvar· a classifi
cação proposta por se fundar em base razoavl'l, ficando, por
tanto, a eompnnhia autorizada a despPnder, nos termos da dis
posição ritnda do contmeto Pm yigor, a íJilP ~P l'nft~l'f' o decreto 
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n. 5.548, de 6 flp junho dP Hl05, atr o maximo ron!'lt.antf' da 
Jll'inwira dai=~ ntPHrioHada;;; pal'l'l~lla!> I'Olll n PXl'CUiiÜO dt> olH'a!'\ 
novai'~ e rf'r•oustrurçÕP!'l I'Omp!Ptas tla!'\ que houverrm gido fritas 
!'Olll ca!'nctPr pl'ovi!>or'io, dt>ve11do, porr;m, ser excluídas, oppor
tunamente, do r.omputo das dPspeza!'l as quP, não ei'ltamlo lll'~tas 
condições, taP;;; I'Omo as das T'Pparações I'Prlamadas pelos edifí
cios, existentes. tnnham "ido indcvidamrnte iurlnidas naquella 
pnrcPlla. 

Saude e fraternidadP.- Miaul'l Calmon.- Sr. engenlH~iro 
chefe da Commissão Fiscal da R1'dP de Yiação Ferrea do Rio 
GraurJP- do Su I. 

N. 15 - Ei\i 28 DE HNEIRO DE 1907 

~f anda enviar·se improrogavclmente até 15 de março de 1907 as contas rela
tivas ao exercicio de 1906 da Repartição Geral dos Correios. 

MinifltPt'in da Tndnsft•ia, Viação " Ohrafl Pnhlir·as- J)if·~>-
dnl·ia Oeml dt• l!onlallilidadt• l" 1'\Pt't;.ão- -t:il"t'lllal" 11. 

·--- Hio de .Janeit·o, ~H dl' jaueit·n dn 1!!07. 

Afim de ;;;af.isfazer o a\'iso u. ~6. dl' 10 do COI'I'Ptüe lllf'Z, 
r·m que o Min isiPI'io da Fazenda mr pede que llw en\'iP impl'O
rogavelmente attl o dia 15 de março TH'OXimo futul'n as contas 
dn fornecimentos relativas ao exercieio de 1906, , recommendo
vos que providencies no sentido de me srrem taes eontas en
viadas a tempo de as mandar processar " remettei' na data 
fixada. 

Saude e fraternidade.- M. Calmon.- Sr. director geral 
dos Correios P dPmai>~ rPpartiçõrs deprndrntPs dr>sft~ minisfPI'Ío. 

N. 16- El\1 1 DE FEYEREIRO DF, 1907 

Revoga n aviso 11. qo, de 12 de juuho de 1 Qn.J. que trata clt' futH."cionarins da 
Repartição dos Telegraphos. 

Directoria Geral da Industria - N. 17 - 2• secçito
Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1907. 

Declaro-vos, para os devidos fins, que resolvi revogar o 
aviso n. 90, de 12 de junho de 1903, que tornou extPnsiva aos 
funccionarios da rPpartição a vosso cargo a autorização con
cedida pelo aviso n. 79, de li de maio daquelle anno, aos func
cionarios dos CorrPios para ronsigna1·em a favor <IP I•art icularPs 
atr; um terço dos respectivos vPncimPntos. 

Raude e fraternidadP .- Jfiourl Cnlmon,~ Sr. dirrclflr 
r;et'n 1 dos 'l'PlPf!:T'aphos. 
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!\. li-EM 1 DE FEVEREIRO DE 1!JOi 

lü:voga a autorização concedida pelo aviso n. 79, de '' ue maio de 19oj, aos 
funccionarios da Directoria Geral dos Correios. 

Directoria Gel'al da Iudusii·ia- N. 18- :!' secção- Rio 
lle Janeiro, I de fevereiro de 11!07. 

Deelar·o-vos, para os devidos fins, que I'esolvi revogar a 
autorizal)ão concedida pelo aviso n. 79, de 11 de maio de 1903, 
aos funccionarios da repartição a v·osso cargo para consignarem 
até um terço lle seus vencimentos a favor de particulares. 

Saude c fraternidade.- .11 Í(J uel Calrnon.- R r. director 
geral dos Correios. 

Di~púc sol.Jre a has~ da tarifa a afloptar, a titulo JU'ovi~orio, tH"Ia Contpauhia 
Rêde de Viação Ferrea do Rio Crandc do Sul para o transporte do gado 
em p(~. 

l\Iinistt>J·io da Jnduslr·ia, Via,eão e Ollras Publicas- Directo
J.I'ia G!'ral de Ollras e Viação- t• secção -N. ri- Rio de Janeiro, 
8 de fevereiro de 1907. 

Rectificando o avif!o n. I, que vos foi expPdido em 7 de Ja
neiro proximo passado, declaro-vos, para os devidos effeitos, 
que a base da tarifa que por aquelle acto a eompanhia foi auto
rizada. a adaptar, a. titulo proviso1·io, para o trausporle de gado 
em pé nas linhas de Santa Maria a Passo Fundo c de Porto 
Alegre a Uruguayana, •' o que consta do officio de vosso ante
cPssoJ·, 11. 239, de 3 de novembro ultimo, indicado 110 referido 
a v· iso, a sahcr·: :!O I'(\is por animal, JlOl' kilotllf•tro, quando a~ 
cxpmliçi)p,; l'or·Pm fnitas POI' vagão rompleto, ~~ ~wndo o frete 
minimo dp 30~ pm· vagão t]p oito l'odas ,. lrí~ por ,·agão de 
quatro wdas. 

Sautle P frater·nidade.- Jl. Calmon.- ~r. pngenheiro chefe 
da Cornmissão Fiscalizadora da Rêde de Viação .Ferrcu do Rio 
Grande do Sul. 
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N. 10- EM 'l DE 1\L\.RÇO DE 1907 

Appr,Jva as jn~tn1rç-ões para o :-;erviço da C'ommissão Construl'tora Ua Linha 
Tcll·graphic.:a de l\latto t~ro~so ao A1nazonas. 

O minislr·o dt• E~t.auo da lndust•·ia, Yiacão e Obras l'ul!licas, 
em nome do Pr·csiuente da Rcpublica: 

Resolve approvar as instrucçõAs, que com esta baixam, para 
o serviço da Commissão Constmctora da Linha Telegraphica 
de Matto Grosso ao Amazonas. 

Rio de Janeiro, i de marco de 1907.-Miyuel Calmon dtt Pit1 
e Almeida. 

Instrucções pelas quaes se deverá guiar o chefe da Commissão 
Constructora da Linha Telegraphica Estrategica de Matto 
Grosso ao Amazonas, organizadas de accôrdo com a lettra h, 
do n. XXI do art. 53, da lei n. 1..617, de 30 de dezembrd 
de 1906 

T 

A linhà l.t~lngraphiea partir·:i da psf.acão dt~ Cuyabá e irá 
em uemanda da eadweira uc 8auto Auf.onio do Madeira, Estado 
de Matto Grosso, passando pelas povoações de Guia e Brotas e 
pelas villas de Rosario e Diamantina; e alfom desta, pelo divisor 
das aguas do Paraguay e Guaporé com as do Tapajoz e Gy-Pa
raná para penetcar· pelo divisor secundaria do .Jamary eom o 
Jat·y-Pamná aw o porto de Santo Antonio, ponto inicial da 
constmcção da Estmda de Ferro do Madeira a Mamoré. 

Haverá nesse trecho os ramaes seguintes,. um para a 
cidade de Matto Grosso, que será o prolongamento da linha de 
Caceres ; outro para o forte do Príncipe da Beira, partindo de 
uma das cabeceiras do Jamar·y. 

Poderá ser estudado um terceiro, partindo da estação que 
se installar, na eabeceiJ·a mais mPridional do .Turuena em 
direcção ao por·to fronteiriço do povoado boliviano de Santo 
Antonio do Guarajú, no rio Guapor(•, ou ao porto desse rio 
em que fôr estabelecida a Mesa de Rendas do Estado. 

De Santo Antonio do Madeira a linha procurará as sédes das 
Prefeituras do Alto Acre, Alto Purús e Alto Juruá, podendo 
chegar a Tabatinga, si fôr isso eonvpniente, e ao criterio do 
Minist~>rio da Guer-ra. 

II 

A commissão determinará as coordenadas geographicas de 
todas as estações que inaugurar, e dos pontos que julgar con
venientes ao longo da linha telegraphica os azimuths astro
nomicos em cada estacll.o para a determinacão do declinacão da 
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agulha : assim como fal'á ·as explorações dos rios importantes 
eu.ias cnlH•erir'liS atravessai'. 

Fará igualmente a medição e demarca(,'ão ·das fazendas 
naf•,ionaps da {;aissat·a e Casal-Vasco, no Estado de Matto Grosso, 
pet·tcnePnles ao 1\linisterio da Guerra. 

III 

Pat·n. execução desses diffnrentes trabalhos ter1í a com
mis~ão, al1>m do chrfe, cinco ajudantes, quatro auxiliares, os 
p.ng,•ntle.il'os praticantes que forem designados pelo Ministerio 
dn Utwrra, um pagador, um encarregado do deposito de viveres 
P material. dons medieos, dous pharmaeeuticos, os empregados 
da Hepal'ti('iio dos Telegraphos indisrensaveis ao SPrviço da 
eO!lf;trucção f) conservação, os trabalhadores paizanos neces
sa!'ios ú const.rueção de casas e pontes, ao serviço de transporte 
dr; matm·ial e custlüo das !Joiaúas de carro e de eôrte ; e ·um 
c•mtingeule de ::!50 pmças com a respectiva officialirlade. 

IV 

Sl\l'i"'to f'XI'.f'.lllados oR !'f\eoliiH•f)ifltl'lll.m; pn·yws 1{111\ fol'em 
JH)Cf\ssa!'Íos para o a vauçamento da constl·ueç.ão, de modo a 
s,.,. obser·yado o traçado supracitado, e enviadas as plantas 
respectivas :í RPpartição G·eral dos Telegr·aphos; bem as.~im 
ai" plantas do lPvnntanwnto definitivo das ,linhas eonstruitlas 
annualmente e do nivelamento longitudinal da directHr. dQ 
pica dão. 

~m·ão ''nviadus :í: ~eeção Technica da HPpartição Geral dos 
'1\dPgr:,pltos por· tl'it'~'·amma e no prineipio de cada mez o 
Progresso do serviço do llll'Z anterior : serw~stt·almente e' pelo 
Co1T1~io um 1·elatorio summario dos trabalhos realizados ; e 
annualnwnle ú directoria daquella repartição c l-'t Direcçllo 
Geral do EngPnharia um relatorio circumstandado de todos os 
ser·viços PXI)t'ntados e oeeurreneias havidas no anno ant.erior. 

No fim dn todo o serviço será organizado um relàtorio 
greral em que venham mencionados, não só o serviço executado, 
como tamb,~m informaçõPs geraes no sentido de eselarecer os 
mini:'>tt>rios t'PSpertivos sobre o valor do trrreuo explorado, 
sua topographia e rstatistica, especialmente relativa ás nações 
de índios da zona que a linha atravessar. 

Acompanharão esse relatorio as plantas definitivas do 
levantamento e nivPlamento das linhas e dos rios explorados, 
bem como as tahPIIas df.l latitude e longitude, e de di~tancias 
e altitudes. 

v 
A construcção das linhas será executada de accôrdo com 

as instrueções a qut• se refere o l'l'gulamento apvrovado pelo 
decreto 11. '1. o r;:{, d(' :! 1· rfp j u uh o dt> J !lO t. 
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VI 

Na DPlegacia. Fiscal do 'fhesomo l<'t>deral em Cuyab;í será 
po~>ta á disposição do rPferido chefe a importaw·ia IWCt:>ssaria 
para o pagamento do pessoal n mais dt-spezas da eonstrueção. 
Esse credito poderá ser sacado em dous supprimentos iguaes, 
sendo a prestação de contas feita de accôrdo com o art. -12 da 
lei n. 1.üf7, de 30 de dezembro de f906. 

VII 

O chefe da commissa.o !';Crá nomeado Pngenheiro ehl'fl' de 
districto, em commissão : os ajudantes, inspectoreíi dP t• elaíisc, 
em commissão ; os auxiliat·cs e commandantes de contingentt>, 
inspectores de 2" classe, em commissão ; os praticantPs, subal
ternos, pagador c encarregado do deposito de material, inspP
ctores de 3" classe, em commissão. Perceberão as vantagem; 
regulamentar·es correspondentes a esses cargo>~. 

Os emrn·egados Iwrli•ncentes aos quadros effectivos üa 
Repartição Geral dos Telegraphos que forem designados para 
ser·vir na commissão, perceberão como gratif'ieação mensal 
pro labore um abono correspondente aos seu>~ veneimentos in
tcgnws. 

Os medicos l.twão uma gntlificação 1uensa I dt• CiOO:j; e os 
pharmaceuticos de 400$000. 

O photographo perceberá os wncimt•ntos cot'l't'SJIOHdmltes 
aos de inspectores de :!" classe. 

A diaria dos trabalhadores, carpinteir·os f' fpr·reiro,; serú 
no maximo de f 0$000. 

Os inferiores e praças terão uma diaria, pro labm·e. no 
maximo de 2$, para os primeiros e de 1$ para og ultimos. 

\'IIf 

O chefe da (:ommissão se eorresponderá dii"ertamentn conl 
os Ministerios da Viação e da Guprra e com as repartiçõeR 
dependentes, sempre que o serviço o exigir. e nos Estados de 
Matto Grosso e do Amazonas com o~ commandantes do 7" n l" 
districtos militares, dos quaes solicitará os recursos e auxílios 
de que, porventura, possa necessitar para o bom desempenho 
desses trabalhos, principalmt•nte para manutenção do effectivo 
do contingente. 

IX 

O effectivo das praças nunca poderá ser inferior a 350, 
emquanto a commisf;ão estiver operando no Estado lie ~Jatto 
Grosso, devendo ser augmentado, a juizo do chefP da rommissão, 
quando ella passai' a opo•1·ar no Estado do .\mazouas e no ll'ITi
torio do Arr•e. 
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.\s Pslart>P:< qw· l'ot'Plll Psl:ti:P!t·•·id;ls 1111,; S<'l'lÕ•·~ al{•m <lo 
1 lialll:llll i11o d<~\.PI'iio disla1· l'lltn• :<i Jllllll';t 111<'110~ dP !lO kiiP
Jitf'(ro,.;, arim d1• J'aeililal' a t'O'I~<'I'\a<:iíu da,; !i!llias I) o poYoa
llll'ILlo da zona atravPssada. 

1'111 deslat·aiiiPilto militai' sPr:'t I'Pqllisiladu :,elo eht>fP da 
I'Oilllltissão nara :<<'!' pnslo 1'111 eada lllll:l dl'llas. nfim de gat·au
l.ir o JH'ssoal I' !ll:l!el'inl da e<mS<'l'V:tl:iío alli Pstalwleeidos. 

Todos os dt•staca nwnt.os f i('.a ri\ o sPh a i tl1!tl!'d i a ta in~<pP!:(:ão 
do l'liPfe da I'PitllliÍSf\ÜO q\11' ))1'01110\PI'Ú :<OIJJ'P O fOI'lll'l'Ílll<'TiiO 
!Ít• \Í\I'I't'S ]1:11':1 O :tbasil'<'illll.'llill d:1s llll':'lll:lS pl':11;:1s . 

.\I 

() •·hl'l"1' da I'OIIIIlli:<s;io pod•·1·ú •·ld<·lltl•·r-:<<' dil·PI'I:tllll'lilu 
1'0111 o prP~id••Jtll' do Estado dP \lall11 <:ros;;ll ;-;oiJt'l' o P.~ta!JI'
IPI' illH'Ill.o d<• l'lllon i as 1'111 I or11o ti•· •·:H l:1 <"·d.:u:i\o, dnYPJH!o a 
<'llllll!li:<;-;ão ll!l'dir I' dl'lll<ll'l'lll' lol••s Jlill·:l ;•" •·nlono:<, dl' atTIIl'd<J 
('!)JIJ O 1\li'SIIIII Jll't".;idt•llf <'. 

.\li 

.\s <'><la<·iit•s <• linl1a>< ••stalll'l<•t·idas al,··111 dt• l>iaiiWII[ i11o 
R•i !'<'l'iío l!·nl'q.:ada,; qnando o :\liui.sit-rio da \'i:wiin ju!gat• I'Oll
Y"Ili••ul••, fi<:a!ldO l'!liiJll;tii(O i:<.SII :1 I'OII>'I'I'Y:H:i!ll das !lli'SillilS a 
('.<ll'gO da ('.()llllllÍSsáo, <!\LI' 1'111 Sl'il:-< III'I::JIIIi'!l(o; :JIIIIll:ll'S Ílli'Jllit·:i 
a Yl'l'lJa p!'l'l'ÍS:l para I'SSI' l'i!ll . 

. \111 

A I'Ollltlli,.;si\o adlllitl ir:í p1·al i•·aul,.,.; ,.,.g·i,lla<·s. qut• li!':ll'iío 
nas IIH'SHJ:I!' l'llll<li<.;õP,.; dos <'Oll!JII'Pit<•nditloc; 110 pat·agrapli<l 1111ieu 
do a1·1. í 1:1 do r"~lihllliP!Iio . 

.\I\' 

,\os offiei:ws quP S<'l'\ iJ't'lll ll<',.;[a. ,.,JJilttis.~<io :<('t'i\o pagas 
JW!o J\liJli~<!.twio da ( :ui'J'I'a as Yant agpn,.; dP po,.;lo <' dP l'uiH't.:ão 
a qu~" tiY<'l'l'lll dirPifo pP)a )pj da <'quíp:ll'a<::io. 

A l'llll!lll j,;~ii" f a r:'t n ""111,]": 

Da )'r•g-i:io soh o J>Ofll" dl' 'fel a d:1 ~!la do·l',.,.;a, dn í ra<:.adn 
<1~ vias d1~ c\onunun icn<:iio par a '' rr,nl ,. i 1·:t. da JWV<'gahil ida1J.~ 
dos J·ios, <)da naltH'eza. do (t'l'l'<•ll<~, q11:111l" :'t .sua t!i ilizar:fio par~1 
a lasonra ou imlu,;tl'ia ]Hislnril : 

Dos ]n·oduetos PXfra•·t i''" da ,.,.:-:i:io qu•~ !"'1'1'11l'I'Pt'. prin~ 
<·ipalnwnf,. os llliiH'l'aP:-;; 

\)cci"1ÜC"5 de J!.l(_l7 ~- lnd11stri:t 



do 

DECISÕES DO GOVERNO 

De um ramal para a foz do Beni ; 
De outro que, partindo deste, vá á foz do Abuná ; 
De um terceiro que, partinau do projectado vara o l?orto 

Priucioe da Beira. vá á foz do Mamoré. 

XVI 

A ronunissão apresPntar;í ao Ministerio da GuPITa carlafl 
parciaes da região, logo qup se,iam organizadas, e uma geral 
quando terminarem os trabalhos, e um relatorio em que serão 
relatados os tmbalhos executados por cada um dos offieiucs 
c pelo contingente al(•m do relatorio de que trata o n. IY. 

XVII 

O dwft> tia t'Otlllnissão st~rú nomeado ]Jeln mini!'ltro da 
HHiustria, Viação P Oltras Pu!Jiit·as ~~ tPrá o maximo das vanta
gfHJS do ar f. 500 fio rPgulanwnfo da !\e partição Uür·a I dos Telc
gr·aphos. Os auxilitii'PS da eommissüo >'t>t'ão nonH•adm; pelo 
dirPdor· gvr·al dos Tt~IPgraphol5, sob proposta do chefe.
J. F. Soarl's Fillw, dii'Pt:LfH' geral. 

:'\. ~()- Et\1 !J J)~ J\L\W)U DE 1!J07 

Autoriza a substituição da tarifa n. () Jl para o transporte de gatlu suiuo e 
outros animaes na F,strada de Ferro Central do Brazil. 

:\I in i:·d.t•rio da T nduslr ia, Viat:ãn P Obras Publ it'af;- Dit'f't~f o
r·ia u .. r·;rl tl•• Olll'as " \'ia~·ão- I" st>l'<:ão- N. :H -llio de ,Ja
w•iro, !) du março dt-> U107. 

Tlando provinH•nfo. em par·!A•, ao J'ceurso que interpuzeram 
]Htr·ar· PS!P minis!er·io varios HHII'ehantt>s de gado suino, P de ac
,•,irdo t·om o qup Jli'Opuzestes em offieio 11. 73, de :!:! dP janeiro 
ultimo. :~.ulol'izo-Yo~ a. suhstiluir a adual tarifa 11. 6 B Jlela 
SPguinfP: tarifa <i H-1" t'lassn-vagão spr·ie H-Lotacão 
r·ornplPia :df• <iO t•a!JP<;as para port~os e af•; 70 JHU'a os outr·os 
animal'~ da ltli'~Illa lai·ifa. Base: de um atí~ 100 liilometros
t:oo n'is; dr• I o I a :wo k i lomdros---' 300 l'f;i~; de 301 em de ante 
- :!00 r(•is- :!" dassP: meia lotação de vagão serie B- Até 
:w prm~ns P :m t'Ht'IiPiros e outros animaes da mesma tarifa . 
.Base: rlc um af11 100 kilometros-300 rMs; de 101 a :~00 kilo
uwf ros --- :!00 r(• i!<: dl' :30 I ••m dt•anf·P --I oo r·•1 is .. \ ,.;pgunda 
dasst> da IHI'il'a li B s,·, IPI'Ú applinlt,:ão para o l'Xt'-I'S!<Il dn urna 
Jola(::io r·ofiJplt'la, pl'lo "'"nos. Em t•Pf!twnas I'X!wtlit,:õe", até 
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cinco cabeças, serão despachados em carr~ coll~clor, co~rando-~e 
pela 3• classe da tarifa n. 6. Cada estaçao nao pudera expedir 
mais de cinco animaes em cada collector. 

Saude e fraternidade.- 1lf. Calmon.- Sr. dircctor da Estrada 
de Ferro Central do Brazil. 

i\. :! 1 -EM :!3 DB MARÇO DB 1 U07 

l)ispõc sohrc o serviço do saneamC'Jltn da lagôa Rufirigo Uc Freitas, .que se 
acha prudsoriamentc a cargo Ua Inspecção Geral de ()bras Publicas. 

nlinb;tpr·io da lmluslria, Viação e OIJI'as Publieas-Dire
cloria Geral de Obras e Viação- 2" sm~ção- N. HlO- Rio de 
JanPiro, :!3 de março de 1907. 

Consignando a \'ÍKt'lll•· )Pi tll'l;.arnPIII:u·i:t , ... ,.),a p1·opri:r, fW

p:u·ada da d••ssa 111s1 H'•~•.::w ll•~1·al, para o s•~r·v i•:o do sarwa111ento 
da l:tg!)a 1\odl'igo de Freitas, que se acha vrovisoriamente a 
ca1·go dessa inspeeção, eonforme o aviso deste ministerio, n. 57, 
riP 11 de sPtemhro de 1 !l03, declaro-vos, pam os devidos effeitos, 
que o mPsmo ser·viço 11assa a ser superintendido por este minis
teria, ficando delle encarregado o engenheiro José Bento da 
Cunha Figueiredo, que serviu como auxiliar dessa inspeccão. 

Raude e 1'1·aternidade.- Jl. Calrnon.- Sr. inspcctor geral 
das Obras Puuliras. 

~. :.':!- F.l\1 10 DE ABI1JL DE HHII 

Indefere um tefpterimento da « Compaguie Auxiliaire de Chemins de Fer. au 
IJrt·sil » relativo á importancia em que foram avaliadas as existcncias do 
almoxarifado da linha de Santa Afaria ao t•ruguay. 

:\lini~lt•l'io da lndustl'ia, Viação f' Obras Pu!Jlit'as __, Dire
dor·ia lleral de Obras P Viação -1" secção- N. 1 i -llio de 
Janeiro, 10 de ahril de 1907. 

Em solução ao requerimento. que acompanhou o officio 
dessa fiscalização, sob n. 172, de 26 de junho do anno findo, no 
qual a Compagnie Au.xiliaire de Chcmins de Fer au Br~sil pede 
despacho para sua pPtição de 17 de agosto de i 905, relativa á 
importancia em que foram avaliadas as exisíeneias do ahnoxa
rifado da linha dt• Santa Maria ao Uruguay, deelaro, pam vosso 
<"oldlt't' iuwnl o P dPv idos effeitos, que resolvo indeferir seme
lhante Pl'~>lt•nçiio, {Jorquanto a clausula do contracto que concede 
isPnt;iio dP di r··· il os pam o material importado pela companhia 
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11iín pi'~tln l.t>l' l'll't>ilo l'l'll'll:l!'l i\ o" IIPillitllll:l tllll.t·a t•hm,;ula auto
riza a th•dut·~:üo dt• i lllposl o,; adua I I I' i 1·os dos pl't>t;os do lll:t f t'I'Ía I 
t>XislenLP no nl1nnxaril'a:lo da J•:strada dl' Ft•I'I'O do• ~:'anta !\laria 
ao Pas~o Fundo,. !tio (irau:IP a Bagt\ 

Raude ~~ frafl'l'llidatlt'.- J/. Clllllloll.- ~1·. ·~ugo•ultl'ÍI'O t'l1el't~ 
da Conuni::;sün Fi~<t~al da lto"•dp dt~ Yia~:üo Ft•ITo·a do !tio (il·awk 
do ~111. 

..:\p!Jl"ova a intclli.~~cncb <lad:t :tn a\·iso n. :;. tlc ~ ~ de jdlH.:i;·o (ic 1 r)·~~. expedido 
á Connnis;-;ão Fiscal da l<éde <lc Yi~çüo Fcrrca Uo Hiu CraH1lc lo ~nl. 

?llini:.;Lerio dn Íll::u,;il·i:l. \"iacií" ,. Obras i'ulilit·a,.; --I li I·,._ 
dm·ia Ueral dt> U!ll'as ,. Yiat;ii"~ I" st•,·~:üo-:\. I:J-Hio tk 
.laiii'ÍI'rl, 10 dn allril d•• 1\Hll. 

llo•o·l:ti'O-\<h. <'íll l"''''i""''" :t<~ '"""" ol'l'i,·io 11. ·!;:\, dl' ·!K do• 
i'o•\"I'I'I'ÍI'O 1'1'0:\111111 passado, <\11<' :t Ílilo•}}jg·,,IH'Í:t d:t•l:t pnl' <'SS<l 

l'ist•alizat;iltl :10 ;1\ ÍSii 11. :J, lllll' \OS !'oi <•Xpl'didu <'111:! '1 dt• ,Í:tili'ÍI'II 
do ~~Ol'l'ento anuo, :•slú •IP pPI'IPilo <H'\'<)r:lo t'tllll a dt>t•isãll 
dPstn ministPrio. 

Impor! an:lo a I 111 ai idadti da" dt•sj H'Za.~ l'l't'bll!ladas pPla Es
tt·ada d<' Fc·r·r·o dP .\ IPgrl'll~ ;1 1: n1gu a~· a 1m e111 :! .G5H: 1\IH:f;5H(\, 
"OIIliiHt das duas pal'l'l'llas eon,.;f.anlo•s do l't'SJII'I~I iYo or(;ant~•nlo 
apr·psentado pl'!a t'llli11H1llhia, a ,;alJI'I': l.!l íil :\IKI-~/HG " ...... . 
717 :5Hi$H00, ,;(1 ;í jli'Íillt'ÍI'a tfp~,;as [IHI'I'I'lln~ podt'I'Ía l'dt'I'Íl'-:<(' 
a:!" parti' do:\\ i,.;o allt1di:lo. 11Üo ptHh'llllo "''I' l'lll1,.;idl't'ada 1'1111111 
tal a espeeifieada ~on11na: aqul'lla 1;, poi~. a i111pol'lanl'ia qui', 
nos termo.~ da llll'lll' imwda tll'l' i,;ito, pod1•r·:í "T•r IPYada ú eo1tl a 
dl' Papila!. 

8audl' ~~ fralo•1'11id:: I•·. --.lfi,ttt,Z ('oltti<UI.- ~1·. PllgPnltl'ii'O 
('!lflfe da Commi,;,.;ão Fi;wnl da lti\!1• dl' Yia~:iío Fo•ITPa do llio 
G mnde do Rtll. 

:'i. :!'•-E\lll J)~;ABHILllE 1\Hlí 

.Appro\·a a rcducçào d<' ]1n~ço U.as passagc·ns na 1 n Sel'{:ão da E:-:.trada de Ff1Tu 

Central do H_;o Crandc Uu ~ortc (:'\atai a Ceará ~lirim). 

}liuisll•t·io da lnJu,;t•·;:-. Yial'iín " Olli'<i:-; Puhlil'<l>' -'>irP
Ploria <kral dP Ollras I' \'int:ão_::__ l" :<l'l'l:ão-:.'í. :!:~--llio d1! 
.Janeiro, 17 dn a h ri I dt• I \li\ i. 

:\fii'IHII'ndtl, l'lll !J:tl'it'.<l'' ljlil' l'l'l'l;illl<lll :1 :-tli'ÍI•·fa·Jp .\,:.!I'ÍI'II]:t 
do Rio <irand1• do :\orlo•." d<• :tt't'o\rdP 1'11111 11 tjlll' inl'ol'lll<L~f,.,, 1'111 
offieio 11. I ;)(i, •In :!:J d,. 1111\.t'llllil'o do <1111111 fll'll:\ imo l'iud<!. do•
elaro, vara yo,.;so I'Oillil't'illl<'11lo ,. ""'·ido,.: I'!'I'Pilos, """ I'"""IYi 
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nppronu· a rPdut•t:ãn dos JWI't,:ll>l das pas>:agf'ns para 'iO r•'•i>: f'ffi 
1" classr• ~~ íll r·t;is JIU :!", por· 1\ilornetro, na 1" snrt;.ão da Estrada 
ti•· l;pr·r·o C••nlral dP Hio <:randt• dP :\orlt• (:\:Jial a Ct•ar{t-~lirim). 

~:llttll' ,. f r a ll'l'll idadl'.- M iuuf'l Cal1111111. -- ~r. engPnheiro 
t'lrPI't' tia Cnmruissiin til' J•:st.trdos "CtHrsiJ'lll't:iio d•· t lhr·a~ Contra 
a ~l't't'a ll•l Hin l:t·a.lldl' do :'\orlt•, 

:\. :!G- E \I IK l >E .\BHIL m; I li! I/ 

Appn1\·a a-.; in .... trncçôc~. ;qra a fi.~cali;~aç-ão do.;; trabalhos ~k conslrut·c:ão rla 
Estr:1rla de Ft~rro .Madeira c ~lamor ... 

O rnilli~lt·o dl' Estado da lnduslria. \'iat:iio ,. O)Jras Pn
blil':ls, ""' 111'111" do l'rl';;idPIILP da flppuhlit~a, r·t•,;olvl' approvar, 
para a l'ist•a I izat:ão dos lra!Ja lhos de ~~oustnL·r:iin -'la Estrada de 
F••r·r·n l\lad••i!·a ,. ~.lamr:r•\ l'onfrndada t:orn o t'llgf•nlwi!'o civil 
,Joaqllilll C:lil':llllh~·. 110;; 11'1'11111" do d••t'l'<'f." 11. li.ln:l. "" 7 do 
:1~11~fo dt• 1\lllli, :t.~ Íll~d!'llf't,;.-11•,; IJIII' 1'0111 <•,;ft• I1:1Í.\:IIII, :tSHÍ

).!II:Id:ts ]l<'lo dir••t•ltl!· g'<'l':tl dt• Olll':t,.; t' Vi:11;iío. 

llio dP .la11"irn. IK dt• ahl'il dP lHO/. -.1/irJIII'l Col111n11 du. 
l'in ,, .lllllf'idu. 

Instrucções a que se nfe:-c a portaria desta data 

.\1'1. 1." .\ t·ontmi,.;~iio l'i,.;t•nl da l'on,.;ITtH't'iio da l•:;;lt·ada dt~ 
FPITO ftbdt>ita " i\lnrnot·,··. t•ontr·adad:l ''"'" ,; t'llg••nh,•it·o eivil 
.Joaquim CatramlJ~· <'Ill J 1 de IIOH'rnhro tb• HIIHi, rl'gt>r-se-ha 
J>l'lo r·pgulanw11to geral apprO\ado pl'IO det'I'Pto 11. ~.KK5, de 
:,';) d•· nhril dt• l>l!lK, na t•onfornridadt• tlns nt·e,.;••nlt·~ insft·w~ções . 

. \r·l. :!." .\ dit'l't't:iio I' adrninistn!l::io dto~ l'~ltrdo.~ " tra
llallrl's da eo1111nissão fist·al :<t'I'iio t'Oilfiado;; :1 11111 t•ngt'II!IPiro
ehl'ft•, imllredialamPnte suhordi11ado ao !\linisiPr·io da [ndustria, 
Viaçiio <' Olll'as Publ it•as r• auxi I ia do pt•lo lll'~~oal t•onsl anto 
do art. :l". 

Art. 3." O pl'ssoal P Yl'neimento,: dn ~~flllllllÍso.:;!o s•·r·iio os 
H'gu in f es: 

~- Categoria 

·J. ('JigPJlfit'ÍI'O !']Jpfp .......•......•......... , .. . 
~) PllgPJJh(~iro~ :ljudnnfPs ((·:-tdn urn, ........... . 
1 Sl'I'I'Pinrio pagador ......................... . 
J di'SI'IIh r~f a ................................. . 
1 I'St'I'Ípf.U!'[ti'Íil ................. ,.,., ..... , .. . 

§ L" A ll't't:a p:ti'IP dn ,.,;llt'Íliii'Ilio !HliiiPil :-:•·t·:í 
I'Pillo ~ZTal i l'it''ll;iio, · 

Yencirncntos 
annuaes 

JK:O!I0$000 
\l:000$00() 
i::!00$000 
(i :000$000 
I :H00$000 

l'flllS Í• il't'[Hl(\ 
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§ 2.• Ah'm dos venrimrntos indicado;;;. o Pngenheiro chefe 
IJ)erceberá a diaria de :?0$. r poderá arbitrar ao pessoal da com
missão diarias nlf' 15*, !'on l'nl'IIW a ('.alt'goria ou a natnrt-za dos 
serviços de quP r,·ll' !'IH' a I'I'P!,!ado. 

Art. 4." Ao eugPnheiro dwfe rompPle: 
I. Organiznr. dirigir·" i'isealizar os t.rabalho>: I' srrvicos da 

commissão, I'XpPdindo rl'gulamt'ntos, instrtH'ÇÕPs t• ordens de 
serviço afim dP spt·em Jielnwnte cumprida>: as clawmlas do 
respectivo contracto I' [,•r'Pnt ,•nnveniente andamento os tr·a
halhos de eoBslrucc,:ão; 

li. Nomear " dPmi11 ir todo o prssoal qur não fí\r dP no
meação do ministro; 

III. Nomear os auxiliat'Ps que forPm indispe11savris, arbi
trando-lhes uma dia ria nãiJ t'XCPdente de 15$000; 

IV. Conceder li!'ença ui/· ;lO dias na fôrma das disposições 
em vigor, reprehender, multm· ou suspender os emprpgados da 
commissão, havendo recurso desta ultima IWna para o ministro, 
sômente quanto aos empt·r~gados de sua nomeação; 

V. Autorizar todas as dusrwzas do ser·vif;o a s1~u eargo; 
VI. Requisitar da l>elegaeia Fiscal as quantias IW!'essa

rias ao paganwuto do w·ssoal " material, e das autoridades com
l'etrmtes as P'''". idr\111' ias qw· da;; mnsrnas dnpPIIdf'rnm; 

VII. Appl'ovaJ· r• 111odifi:·aJ· no;; t,,.r·mos do ~~outrarf.o o;; 
estudos atH't•st•Blados p1do l'olll.r:ll'l a ui", dPVI'Illlo l'I'IIWI "''!' ao 
ministerio uma cópia dos que fol'f~lll adoptados e das restw
d.i.vas modificações; 

Paragrapho uuieo. Eslns d1pias poderão snr· feitas nas 
escalas indicadas 110 deereto H. 7. 95\J, de ::!9 de dPzemllro de 
1880; 

VIII. Proceder ao calculo e avaliação das obras executadas 
pelo contractante, ree!'bendo-as proyisoria ou definitivamente; 

IX. Preparat· <·el'lifieados para o pagamento das quantias 
rl1widas ao cont r·ac·t ante, dr1 at•,·(,rdo r~om as elausulas YII e V !fi, 
a. que se refere o dP<'relo n. li.IO:{, de 7 de ag10sto ele 1906; 

X. Promovtlr amigavt•l ou .iudicialmentP a aequüdção ou 
df1saprotJria~\ão dos terr'PIIOS e bemfeitorias IlPI~Pssat·ios á con
strucção da Pstrada <' suas d'~i'Pndeneias; 

XI. Adaptar e fazer I'Xl'l'l!tat· as Jll'ovidencias que o estado 
l'lanitario da região r·pelanHll' no interesse da ,•ommissão a srm 
cargo, tendo em vista as instrueçõtos espeeiai'S QUI' pi>lo miniR
terio lhe forem expedidas pam esse fim. 

Art. 5." O engenheiro ehde Pnvim·{t mensalmente ao mi
nistro um quadro dPmoustratiYo das despezas cffectuadas no 
mez anterior; no fim dP cada trimestre, um relatorio resumido 
do. andamento e estado das obras E', finalmente, até 18 de feve
reiro de cada anno, um relatorio minucioso em que serão des
criptos circum~tanciaclamentc o estado e andamento das obras 
e os trabalhos da eomrnissão. 

Art. 6.0 O relaiPr·io anrmal f!p qnP trata o artigo ant!'rior· 
deverá conter: 

~) informações solH'e a producção das zonas din•l'lamPnte 
servidas JlPla F.sll'ada " sPu rPsrwet ivo t r·anRpor·te: 
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b) t~ondições technicas, economicas, polit.icas P est.rate
~Zicas da psf.l'ada, o: oh o ponto de vista da 'üu:ão gpr·al do norte 
do Hrazil e liPt't'Ssaria ligacão com os t~arninho~ dP I'PJ'l'O da 
pal'ftl ~ui da 1\ppuhliea, com(il'eheudcndo os possin1is ramaes 
t• pr·olong:unPHio;; para o sudoesltl, !'lll dir'Pt)t;iio ú l'mniPir·a ()Om 
a Boli,·ia t• n l't•r·ú, 110 st•HI i'IP dt•. li!!·ar as h:u·ias 1'111\ iatlS fio 
l\ladPir·a, Pur(rs P .Jur·u:í," pronHIH'l' P dPsPti\OIYirru•nlo da zrna 
1·egada IWIP alto t•urso dPssns rio;; '-' ,.;pus lriiHrlal'ins pl'inci
pan:,;, Ptl[lPt'ialrnPnlt• o At·r·e I' o Y:wo. pollrlt•-n t)lll t•nmnntni
t'H\:flo dir·Pda t'Olll a pai'IP IIH\'t'gavt•l dn altn t•ur·so do \ladeira: 

I' 1 eslwlo t'tllllpanrl ivo da,.; Yal'ianlt's l(l!P lroun·r· sob o 
ponto du Y i si a dn eeonorn ia, fac i I idadP dtl t~onsl J'llt'\;ão t' lmfego; 

d 1 inl'tH'maçõt>s soiJre as condicões technkas e Peonomicfls 
das obt·as P pi'O,iectos exeeutados vulo eontraet.aut~1; 

f!) eselan•eimentos n observações QU!l possam determinar 
modificações, quer no traçado, quer nos pontos te!'minaes dq. 
estrada Pm eonstrueção; · 

f) indagaçii<·s t•spedaes solJI•e os campos nat.uraes exis
tentes entrn o ltuxi e o Madeira, ou sobl'e outl'os porventqr!l 
f)xistenles nas eir·cumvizinhanças da zona Jrerco!Tida pelil 
fulura t•sl!'ada, indil~:nrdo af> possihilidadt•s do Sl'll apmveit.[l
Jrwnto p:rr:r :r irrdw·dria pasloril t• o IJIPIIull' nreio dP pol-os l'Ol 
t~nllllllllllit·at:fu; dt• lllll lado t•,orn o MadPil'a qu, si l'tH· mais con
veniente; eom um porto do t•.m·~o J'rancanwnle navPgavAI P!l 
Pnr!'1s, ahaixo da l~achot~il'a, e dP outro eorn a zona povoada a 
oes!P do Madt•irn P do Ahunã. 

A!'l. 7." llP\'CI'iio aeompanlHI!' o relatorio annual: 
J. Um quadro discriminativo pas despezas; 
J I. llm quadro do pessoal da commissão; 

, liT. As inst.rucçõPs e espeeificações que houverem sido 
PXpPdidas par·a a t~oriH'IIÍI~nte PXtwuçãn do eontract.o; 

1\'. llr'(,'arrrPlllo das dPspezas pronrvnis 110 arlllo financeiro 
Rf1g'Ui!IIP. 

· 1\rt. 8." ~m·ão nomeados: por portaria do ministro o enge
uhPii·o-eheft•, os engt•nheiros ajudantes e n seeretario-pagador; 
p!do engenheiro-chefe todos os demais empt·egados da eoqJ.
missão. 

A!'l. !J." As licunças do pes~<oal da commi!'são serão regidas 
pPlo dispo~to rro dect·eto n. 4. 484, de 7 de março de 1870. 

~ 1." O nngPn!wiro-chefe sPrá substituído Pm suas falt.as 
ou irnpPdinwnt.ns ternporni·ios pelo mrgeüht•ir·o ajudant.c que 
flpsignar, t•alwndo ao mini>;l.ro indiear o sn!Jsl ilutn si o impedi
lll~'nl.o SI' prolongm· pm· mais dP 30 dias. 

§ :.!." O PngPnheir·o-t•hefP designarú os suh~tilnfo,; dos de .. 
mais emprpgados da t·omrnissão, ai tendPmlo I anl o quanto pos
sivnl ás l'ai.Pgorias. 

Ar!. I O. o~ Plll!JI'egados perderão todos os Yf'llf' irnentos 
quando i'allarPm ao serviço sem causa justificada. 

Art. 11 . Aos empregados que adoecerem em servico, po
derá o engPnhniro-ehefe, si julgar eonvenicnte, abonar todos os 
Yl'llt~imPntM I' rl iarias até 30 dias. · · 



DECISÕES llO GOVERNO 

.\1·1. I:!. o t'lllfli'Pgadn qtlt' l'alla1· li"1 din,.; t'<~ll"''t'tili\ns "''111 
l'ilH>':L .ÍHSI ifit·ada St'I'Ú I'OII,.;idt>l'ildO dl'lllill itfo. 

Arl.. 13. () est•t·iplorin da t'Oilllllissiio fi!'HI':Í soh as tll'tlt'!IS 
imnwdiatas do engt>nlwiro-!'hf'I'P e St'l':Í psfalwlP!'idt) uo log::a· 
mais propicio aos frahallw,; P :í saudl' do JlP~soal da <'Ommi~f;iin. 

Art.. 11!. O BL'!'l't•! a t·io-twgadm·, par a t•uLt·ar 110 t'XPrei<· in 
do eargo, dPYPl'<Í (H'P~tat· fiall<ia na imptn·laueia de :!O :000$000. 

Art. 15. Os vagamPu!n8 do 1wssoal " matPrial sPrão ft~ito8 
mPnsalmente pelo sPel'Piaritl pagador, quP, para PSS~> fim. rr>t'P
her·:í. da Delegacia Fi,;:l'al os stl(lpJ·inwnto,; rt>qui>'ilaclos Jl('lo 
t'llgPnheiro-1' hefe. 

Art. 16. O seenofario pagador sPrú respou"nYt>ltwlas quau
tias que recelH'r <' sú as nmpregará ú Yista dP ordem asRiguada 
ou rubrieatla p!'lo Pllgcnlwiro-chefe. 

Paragrapho 1111 it:n. Al•'•m dn;; dPYI'I'Ps <' n~spnn;;;abilidad<'!'! 
qun lht: coulltH't:lll •:111 \ irludf' das IPis dt• Fawnda, dt•VPI'Ú o 
JIH',:mo Sl'('.J'l'far·io pagador· pn·sf.ar t'Oitfa,; m•·n~alntPill" ao <'11-
f:PIIhPiJ•o-ehl'fe pPla ftÍl'llla ljlle t•sfl' dt•fPl'IIJiTHIJ'. 

Al'l .. li. ~;· YPdado ao JI"Ssoal da t·ommissão I'Xt'l't'l'l', Rl'llJ 
pr•'•via lit~I'TH;a do lninisl.1·o, qualqu••r I':JJ'go ,J,. t':ti'Ht'.IPI' JIIIÍilit•o 
1111 parlit~lllar, sal\o ír:lh:dlltl.~ ;..:r:tl11ilo~. tdll'l;..:alorio~ •·rn \·irl11d•· 
d,. l•~i, t•aso Plll IJIH' o,.; PIIIJII·t•gados niin sol'l'l't•r;-ul <f,.,_, . .,,Jio alg11111 
1'111 ~eus VPIII'Íilll'lllo~. 

Art. 18. O l'ngenht•it·o-t·hl'f'•• di'YI'I'il !1t'OJHII' ao miniRiro 
todas aR mnendns quP julgar t'OII\t'l!i:•nfp,; para o hom dest•nt
p<mho da CO!Illllissão, podt•JH!o adopfar, quando Pl'l't'i;;;n, JH'ovi
dPneiaR urgent.Ps, nãn pre,·istas na;; pt'L'"<'IIfP:-; in,.;lr·ut:t;iiP:-:, dando 
immediato conhecimento ao ministro. 

Directoria Geral de Obras<' Viação, 18 flt' ahril rle HJOI.
Jo.w: Frefr(' Parrr'iros Hnrto. 

:\. :.'G --- E:\1 :!ti m; .\BHlL ])E 1\IOj 

Altera o f]narlro rlo pessoal tC'chniro da .1n diYisão ela I nspccç-ão (~eral das Ohra,e 
Puhlicas. creando mais tre~ J,,gal'l'S d(' l'll).!l'l!lleiros ajudautcs de 2a clas~e. 

l\linist.,.rio da lnduslt·ia. Yiaciin,. llb1·a,.; l'llhlit·a~-:.>· 
""t't.:ão- Em :.'G lfp abril d,. I !lO i. ·· 

O minii~ro de E,;tado da !mlu~tria, Yiat.:ão t• übmR Pn
blir·as, attendendo ú eonY\'nieJwia dn :-;o•n·it.:o publico, resoiYt', 
alterando o quadro do pessoal teehnieo da :3" divisão da ln
Rlll:~~ção. Geral dns Obras Puhlit~as, l'onst::mte da portaria de 9 
de .)aneH·o do corTenle anuo, erear mab tre~, logarf's de engP
I'.IJPiros-ajudantes ele :?• classe eorn os Yeneirnentos alli fixados. 

. Rio de Janf'iro. ll\ ti•~ abril de ~;101.-.l/iuud ('nlmon d11. 
h 11 I' A.l'I!Widrt. 
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;-.;. :!i- Eill :!l> DE AHRIL DE HHli 

.,,. 
~·· 

Approva as in:õ~tnlcÇl•t~s para os estudos e construcçfw de uma ponte sobre o 
rio ParuahyLa. 

O minislt·n dt> Estado da lndustria, Yiação e Obras Pu
hliea~. Pllt IHlllW do Presidente da Hcpublica, l'P~olvt~, dt• c·onfor
rnidade c·orn a autorização contida no art. 35, n. XXVI. l!•ttra b, 
da !I' i 11. I. til i, ÚP. 30 de dezembro de 1906, approvat· as in
si I'tiL'ÇÕPs qtiP t'Oill este baixam, assignadas pelo dirpc·tor geral 
dP Oltra~ ,. Yiação, pat·a os estudos e eonstrucção de uma 
pDnl•· sohrt• tl rio Parnahyba, que facilite a~ c·ommunicações 
PIIII't• os munieipios do TI·ianguln ;\litwiro " os uo sul do 
1-:sf a do de Uoyaz. 

llio dl' .Jaiit•ii·n. ·!H d,. abril de 1\107.- .lli'!lld f'olmon du 
f'i11 , • . \liiii'ÍIIo. 

Insti ucções a que se refere a portaria desta data 

.\ 1'1. I." .\ d ii't~cção dos f rablhos de Pstudo e eonstrucção 
da po11te ~nbi't' o I'io l'arnahyha será confiada a um pngenheiro 
itlllllt'diafaiUI'.IIIP HUIJCH'dinaÚO ao mini~fi'O dP (•;~tado da. Jn
dll~l ria, Vi:u;ão e Obras Publicas . 

. \1'1 .• :!." Os t>studos abrangerão : 

a:1 a e~eolha do local, tendo efn vista a. parte economica 
P o trafPgo das estl'adas que tiver de ser fPito pela mesma 
ponte : 

li) a di,('l'iminarão d..talhacla da faixa. ondl' tt•n!Ia de ser 
lançada a pon!P : 

··) o r·pgiillt'II das aguas, com indiea~,;ão, quanto possivC'l, 
fll'l'l'i~a da~ nwim·ps t'tH'hPntef-1: 

i/J as lll'l't'~sarias sonrlagPns gPologiea>' pam I'Oilht•i'imento 
l'llll!plt•to do ~uh-solo : 

1') __ 11 ~~·ndil'alll'ia dn~ IIIafPJ'iaPS rJp l'llllSff'llt'l;fítl 1'.\'iSÍPllt('S 
IIa I'Pgiao . 

. \rt. :3." I 1o~ eonlweimento;;~ e estudos feitos apresentará 
n t'III"'I~IllH• i I'o-c·h~·fp memoria dPseriptiva l' orramento para um 
ou mais pro.il'dos, sPgundo Ofl sysfPmas dp r·onsft·ul·ção que 
a~ l'ii'I'Uiw.;fan,·ias indiearPnL 

,\rt. Lo O c.hefe da commissão dirigirá nu fiscalizará a· 
,·nnslnH·ção da. ponte, segundo o alvitre qut• fPnha ele ser 
lonwdo oppol'funamPII!e pelo Governo. · 

:\ri. rí." () pPssoal ria r~ommi~são con~tar:í t!P : 

l'111 l'lli-!•'lliit'ii'tl-l'lJI'.ft•, I'Oill O VPrii'illtl'llfO Illt'll~al dP,,,,,,. 
I : :!OO!!HIOO. 

l'm PllgPn hP i t·o-ajudante, i riem idPm 500$000 . 
. A!f'm dis,;o t.erü o ppssoal OJWI'Hl'io (flll' r.>r l'l'P('i~n. 1'0111 

n dmnn f!p :l~ n 12!ROOO. 



J)ECISÕF.S no GOVERNO 

Ao eug••nht'it·n-l'ltt'l't' ~~~ ahonar;í a cliat·in clt• lll* ,. ao 
ajudantP a de 8$000. 

Art. ô". ~r rã o nomer11los, por portaria do ministro o engc
nhl:'iro-chefe e pot· a do cl!'~!n o engpnhf'i t·o-a.iudante. 

DirerfMia <lPral c1 .. Ohm~ " \'ia~·iio. ~R ciP ahril dr> Hl07 .
Jog,: f?l'f'ÍI'I' /'(11'/I~ÍI'(IS J/0/'111. 

N. :!H-E:O.l 30 DE :\BHIL m: 1907 

Approva as alteraçõc~; das tarifas c·.n vigor nas liuhas fern·as dt• H in ( .r~lllllc 
a Caldas e dt· ]aguara a Araguary. 

O ministro dt• Estado da Indu~ti·ia, Viação n Obras l'u
lJiit·a~. nm 1111!111' do l't·t•sidl'lrl" da llt•pulllit·:J, atfnnd•~ndo ao IJIIt~ 
I''"IIIPI'Hil a Co1npa11ilia 1\lo~yalla d•· l·:~tl'ada~ d•· 1-'<•ITo, "''"""" 
approvat· as allt~l'açt~<·~ das tal'il'as <'.111 \·igot· na:; li1111as tln llio 
01·ande a Calda~ e dt~ Jaguam a A1·ag-uary, dn eonfol'!nid:tcl<' 
eom as hases qut• t'Olll psta haixam, as><ignadas pelo dit'<'J'tm· 
gnml de OtJJ'as <l Viação da l:-'t~l'i'daria dt~ Estado da Indusf.J·ia, 
Viação tl Obras PuJJlit\US, e I'Oifl a ohriga..:ãu de ser apresuntadn 
pela referida companhia á approvação do Govt'I'IIO, dPntro t.lo 
prazo de sei~ mezes. eontado desta data, o projneto de I'Pvisão 
geral de suas tat·ifas, P.labol'atlo de aeeôrdo t'OIIl a rP:;pt>diva 
fisca lizaoão. 

Rio de JanPit·o. 30 flp ahril dP I \10i.- J/iq11d Calmon dn 
Pin r Almeida. 

Bases para as alterações das tarifas em vigor nas linhas ferreas 
de Rio Grande a Caldas e de Jaguara a Araguan, a que se 
refere a portaria desta data 

I 

O assucar ti elassi fic~ado pa1·a o paganwnto de frf\tr, em 
sua primeira sahida P quando despachado pelo pJ·oprio fahi'i
eante, exhibidos os doemmmtos C'lllnpr·ohatorios, na tahella G, 
das tarifas, isento do augnwnto da taxa l'amhial. 

Il 

Os fre.tes para o transporfP de vinhos naeionaes serão 
cobrados 1wla tarifa diffet·Pnl'ial Pll1 vi!'nr pam o c·aff; hPill'

t'ieiado. 
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lil 

O fret.e para o ft•ansporte uo fumo nar-ional se1·á cobrado 
pela tarifa applicada ao fumo est!'angeiro, ficando as8im equi
parados. 

TV 

O fi'Pi.P para o 11·anspni'IP do algodão sPI'<Í t•niJrado nas 
SPgll Íllf t'S l'OJHiiç('\p~ : 

a1 para o algodão em rama (bPnPfit•iado) a me,;ma tarifa 
differencial, at·tualmente em vigor, qup rPgula os l.1·ansportes 
de eaf•' lwnPfieiado nas linhas troneo I' ramaPs da •·ompanhia, 
tarifa esta eujas bases são as seguintes : 

De O a 100 kilometros, 195 réis por tonelada-kilometro; 
De tol a 150 kilometros, 165 rt·is por tonPiada-kilornetro; 
])e fríf a '•riO kilonwt.ros, Rt l't'i;~ po1· tonPiada-ldlornetro; 
flp lf.t l;iloJIJ••II'WI ••111 dPHJII ... , lfi,:! r•'•is por I.IIJIIlllldlt• 

);i IOJJII'I 1'0 ; 
b) para o algodão Pm eaJ·oc.;n, a t.alwlla 1 (isPnta dP cambio 

e sem ahatimPnto) nas mP~mas t'OIHiif,'iJPs das ta l'i f as ,-jgpnfes, 
fundada JIUs segnini.P8 hases : 

De O a 150 kilometros, 100 réis por tonelada-kilometro; 
De i!iO a 300 kilometros, 70 réis por tonelada-kilometro ; 
De 301 kilornt>tros em diante, 50 réis por tonfllada-kilo-

mrtro, 
v 

Tarifa differencial e respectiva applicação 

a) o Baf•' em grão (benP.ficiado) despat\hado dt•. qualqut>r 
estação para outra, spm distincção de linhas f'N!PI'aPs ou esta
dmws, paga1·ú o fi'PI.P pela tabella diffm·mwial da t'lausula TV, 
lt·l.t m a, t•om Hí % de accrescimo ; 

b) ao cafc> em casquinha, elassifieado na tabella 3 A, 
assim 1\0lllO os eafés PITI cereja ou côco, classifkados na ta
bella 3 H, quando despachados via Campinas, API'Ú applicado o 
mesmo regimen das tarifas estabelecidas para o caft\ mn grlio, 
com o abatimento de 10 % par·a o eafr' Pm easquinha e de 
20 % para o café em cereja ou côco ; 

c) tanto o eafú em casquinha t\omo os eafés em 1\ereja ou 
C()co, quando despachados na via Camvinas, mas d1• qualquer 
estação para outra da 1\0mpauhia, sem distincção de linhas 
estadoae,; e federaes, pagarão O frete das f.abPIJUS em Vigm• 
3 A e 3 R, r.ddieionado da tarifa movei no valor de 15 7~ ; 

d) os fretes da tabella differencial a que se referem as 
lettras a. fJ P r se1·ão cobi·ados com applicação da tarifa movPI 
de 15 %. Plllquanto a taxa rambial t>stivet· aPima dB 10; 1\Q 
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t'llil( l'.t!·io, 8i a taxa dt•:->t'l'l' a 10 d., t• dali i pai' a ha ixo, o:; l'n•Ll':'l 
"" 1·ão eollt·ado~ eom a ugnwn to [ll'llpnl'e i o na l da I a t•i r a nwYPI, 
blu ,;, ú razão ue :!0 ~\ para a taxa eamhial t!P lO, dP :!5 ;'~ 
IHII'a a dl' U, dr :w para a dt• H, llt' 3;) pata a Je 7 l' final
IIH'IIIt•, d" 10 uo t•aso dl' di'St'l'l' a taxa t•atnllial a t\ d. ou llll'flll>'. 

l>it'!'dO!'ia Ul't'al do• libra~" Yiat;iio. ::o tlt• nh1·il dl' I!Hii.
J. F. i'llt't'r'ÍI'li!S llot·(lf. 

:'i. :!!l- ~:\l I lll<: ~L\10 IIE l!IOi 

Approv.1. uma nova tarifa clifferencial para n cak c as reducçiJC"s j~t em vigor, 
da li11ha do Rio Claro, da C11mpanhia Pa11li~ta d~.: Yias 1·\·rrea'-' t· Flnviae~. 

O mini~tl'O d!' .J<:stado da lndu;;tria, Viação t' Ol)l'a,; l'u
ldil'as, ~>m llllllll' ri: • l'rl'sidPnt.•~ da ltPpuhliea, attrndendo no 
illi" l't'i!lll'r·l'll <1 Colllp<lllliia l'auli.o.;la do• \'ias F1•1Tt•as t• Flu
\i:tt•.o.;, l'•t'iillh'" appl'o\:11' 11111:1 1111\:J l:1ril'a dil'l'o·r•·IH'i:ll para o 
t•al't> e as n~dut·t_:Ül's .i:'t 1'111 Yig<ll· na linha do !li·'' Claro, tf., 
aeeürdo ·eom ns I.Jasp,; qup l" :m p;;t a baixam, a"signadas w·lo 
dil't•t•tfn· gpJ•al dP Ohms o• Yiaçrto, da l'l'~pect iYa Hrnetaria 
dl' Estado, t~om a un itm I'I'~I·I'Ü~ção c1.. :'\I'I'Pifi. l'fJili parados 
aos fr,ell's pa1·a a e~-;ta~;ü:t) th~ Torrinlw. todos os d!'mai~-; qu11 
t~m Yil'lude do abatimento espl't'ial dL• :3o ~::,, pa1·a as 1\~ta
\:ões de Campo AIPgrP, Hl'olas " Espraiado, t'XI'I'tll'rt·m aoR 
da que !la estação. 

Rio de Jatwi1·o. I d" maio dP I!Hl'i. -·- .1/iottd f'nl111nn tltt 
l' in I' Al:mf'idn. 

Bases para uma nova tarifa differencial para o café e as re
ducções já em vigor, da linha do Rio Claro, a que se re
fere a portaria desta data. 

I 

A nova tarifa difff'l'f'IICial cu.io n ou Jlnnto init'.inl SPr:'t em 
.Jundi·ahy, é a """minfr- : 

J)p o a 
» :25 » 
» 50 » 
» 'i5 » 
» 100 » 
» 1:25 » 

Akm rjp 

Kilometros 

:?5. ~ .... o ••• o o ••• o •••••••• o ••••••••• 

50 ................................. . 
75 .... o •••••• o •• o ••••••••• o. o •••••• o 

100 .... - ............................ . 
125 ... - ............................. . 
250 ................................. . 
:? ri ( ) : o o o o I o o o o I I O O o o o o 1 I o o ~ I I O I I O I O I O • 

l'or tonelada
ki1omctro 

$;!10 
$:!0:) 
:l;Ul'i 
$lHO 
$ll\O 
$140 
~Oi() 
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Fit·am appJ·o\·lula:-; a:; seguinft•s J't'duct;Üt•s : 

11 1 tfp :lO <~ pat·a toda,; a,; lllPI'eadoria:-; d" ... llf para a:; 
p,;t,a~:üPs do ramal de .Tahú, a partit· dl• 'l'oJTinlia, Pm ~:~eu 
}H'l't'Ut'SO twla dita SPC\:ãO ft•deml para a dl' Rio Claro, com 
n unica rt~stl'irr;fw dP ;;;erPm equiparndos ao,; fretes para a es
ta.;ão de '1':.1rTinha, todos os demais que, em Yirtude do abati
mento espt>c.ia I de ao ~~ para as estações dP Campo AlegrP, 
Br,:_;tas P Espraiado, excederem dos daquella : 

/;, dp 'lo ;.obr" as tarifas normaes das tallt~llas ns. .~. 
1:!, 1:~ " I •, no rwriodo dP l dP janPit'o a 30 de junho de cada 
atmo; 

,. 1 a Pllli 11 i r. nos [li' I' iodo,; tl~> L~, a :11 dP d••?.Pitlbt•o de 
eada anuo, hiiii;-les Pspeeiaes dP f!Xt~llJ'são "" ida P volta, 
Pntrr todas as esta~,;ões, e::.m o a!Jatiment•J dt> :'5 % tanto 
em l" como 1'111 :!" cla,;st~. 

li L 

Fir·a auLoi'i?.ado enmo expr!riencia a ad:.1p1,;~o de uma ta
r i f a d iffPrPnr· i ai pam o transporlt> r],) g-ado vac~eum, mn expe
dição de 100 eabeça,~. no minimo, r.aso a m!~sma tarifa seja 
t.amhem acJ.r>ptada pela Estrada de Fl'ri·o df' !::'autos a Jun
,diahy, HJPdiantP as seguintPs IH'nporções : 

ror kilometro 

l lri o a 1 o o ...... : .......................... . 
» 100 a 200 ................................. . 
» :.'00 a 300 .............•..•................. 

Alc;tn de 300 ................................. . 

Por cabeca· 
kilometro 

$050 
$035 
$025 
$010 

])irPctm·ia Geral de O!Jras ,. Yiar;iío. I de maio de 1907. 
- .1. F. l'arrci1·as Horta. 

~. 30 ~ K\1 lO l>E \L\10 1>1-: I!IUi 

Approya utna nova tariia diffcrcncial para o tran~portc- de 1\assageirus tll. 

linha fcrl'~a llo Rio Claro, da Companhia Pauli:-ta tlc Vias Ferrcas 
e Flnviaes. 

O mini~üro ti•· I•:slatlo da lndu~lria, Yia.,;iio ,. ()ln·as Pn
hlica~. t'llt llllllll' do fli'I',;idPnln da ltPpuhli•·a. alf••Iulentlo ao 
qul' r••qu••I'PII a c:wnpanhia l'auli~fa d•· Yia~ h·c·c·,.as <l' Fln-
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Yitws, rnsolyn apprm·n1· uma nova tarifa diffPI'PIIt~ial para o 
transpor·te de passageiros na I in h a fetTea do Rio Claro, de 
accôrdo com as bases quf' eom esta baixam, assignadas pelo 
director geral de Obras e Viação da respectiva Secretaria de 
Estado. 

Rio de .Taneit\1, 10 dP maio de 1!Wi. - Miy111'l Calmon dtt 
f>i11 ~ Almeida. 

Bases de uma no\l'a tarifa differencial para o transporte de 
passageiros, na linha ferrea do Rio Claro, a que se re
fere a portaria desta data 

I'" O a 50 kilometi'Os, 70 1~\ís l'lll t• t' 10 J••\ís em :!" elasse. 
De 51 a 100 kilometros, 65 réis em t• e 35 réis em 

21l claRRe. 
Ih~ 101 a 150 kilonwi.J·os, tiO l''q,, Plll t• r :10 n;is Plll 

~" c·la~:-·H!. 
De 151 a :!UU kilomelt10S, 50 rt;is t'lll 1" e :!5 r···is em 

"" classr. 
De :301 a :!50 kilome~ros, 10 l'•··is Plll I" e :!0 rt;is em 

2• classe. 
Além de .250 kilonlt'tros, 30 J•t:js t'l!l t• " 15 rt;is em 

'l• classro. 
Fica a eompanhia aut.ol'izatla a emiltit·, para vigorar• em 

r.at·acter pt·ovisorio, a titulo de Pxperiencia, bilhetes de pas
sagens rle ida e volta, em 1" e :.?• classes, cntr·e Jundiahy e as 
dmnais estaçõPs de suas linhas e vice-versa, validos iJor 
oit,o dias, Cüm abatimento de 10 ~~. 

Dirf'e.toria Groral dP Ohm;; ro Yinc:fío, 10 dro maio flp, 1907. 
-- J. P. POI'I'I'ÍI'IIs Tlortn. 

~. 31 - E.\1 11 DE MAIO DE l!lOí 

Approva un1a tarifa differencial para a taheHa 1 A ( hagagcm de lJassageiros) 
da «São Paulo Railway Company, Litnited •· 

O ministro da Intlustria, Viação ~~ Obras Publicas, em 
nome do Presidente da Republica, attendendo ao que re
quereu a S. Paulo Railway CnmpmqJ, Lirnited, resolve appro
nr uma tarifa differencial para a tabella i A (bagagem de 
11assageiros), de aecôrdo com as bases que eorn esta baixam, 
assignadas pelv director geral de Obras e Viação, da res
pectiva SecretaJ'ia de Estado. 

Rio de Janeiro, 11 tle maiu tle 1901 - .lliyul'l Calmon du 
Pin e Almeida. 
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Bases para uma tarifa differencial para a tabella 1 a (bagagem 
de passageiros) da «S. Paulo Railway Company, Limited t, 
a que se refere a portaria desta data 

p,. n a :!00 kilouwf ,,,.s 
» ~OI a 300 » 
» :101 Plll dianfl' 

500 
'100 
:1fí0 

rP,is 
:. 
:. 

Esta fal'ifa set·ú posta em execução logo que todas as 
(•sf l'auas d" ferro do Estado de f;. Paulo, em trafngo mutuo, 
I i' PI'Pill (''n·IH'onlndo eom a medida, pela fórum estabelecida 
vnl'a a,; talwJ;Ia~ :! A e L 

DirPd!ll'ia nm·al d!' Obras e Viaciio, 11 ue maio de 1U07. 
J. P. Parrt?iros Horta. 

:'\. :l:!- EM :::!1 DE MAIO DE 1907 

1\i1c::1 o !J11adro do JW~!-'.n<tl da Supt'rintend{·ncia do~ gstadfls (' f)hrn"' ('ontra. OI 

l·:ff r· i! os da Sel-ca, eucarreg-ando-a de outros st.:r\'it.;ns. 

O m iuistm rl1\ Estado da Industria, Viaç:io n Obras Pu
bl i•· as. Prn noml' do Prt>sidente da Republica, afJendendo á con
nnierwia dP rnr.arregar a Superintendeneia dos l<~stados e Obras 
Contr·a os Eff'eitos da Serr.a. dos serviços de perfm·acão de 
po..:os no Estado do Rio Grande do Norte A dos de pesquizas 
hydrauli•·as no Estado do Piauhy, resolve alterar o quadro 
do pnssoa I da J'Pferida superintendencia, elevando o quadro 
numero dt) auxiliares, fixado no art. 9" das instt·ueções de 7 
tl1• maio 1le 190!i. 

Rio dA .TaHPii'O, :>f r[p maio de 1907.- Jliuu··l rnlnwn du 
Jlin , Alnu•ida. 

N. 33- .F:M :!3 DE MAIO DE HJ07 

AJlJH'O\'a a5 modifieações JJas tarifas em vigor nas linhas fent-as de Rio Crande 
e Cal<las e de )aguara a Araguary. 

O lllilli,.;fJ'O da lndusf.!'ia, Viaç.ão e 0111·as l'ultlifoas, em 
JJonw do Pr·psidentP da Hepublica, attendf'ruJo ao que rPquereu 
a Companhia !\logyana d1• Estradas de .Ferr.o P Navegação, re
,.;olw apnrovar a modificação das tarifas rm vigor nas linhas 
ferrens de Rio Grande e Caldas e de Jaguara a Araguary, de 
a!~cMdo coin UI'; bases que 1·om eRt.e baixam. ac;;;;ignadas pelo 
direcfor gl'ral de Obms e Viação da respPctiva :4••c·r·r>taria de 
Estado. 

Rio de Janeiro, 23 de maio de f 907.- Jfiyuel Calmon du 
Pin e .Almeida. 



32 DECISÕES DO GOVER:'iO 

Bases para as modificações nas tarifas em vigor nas linhas 
f<'rreas de Rio Grande e Caldas e de Jaguar'! a Araguary, 
a que se refere a portaria desta data. 

Pat•a o,; dPspadw~ da lalwlla I :\, J'Pg'Ularú a fat·il'a diJ'I'e-
r(·nl'ial, sem l'am!Ji.l, Il:l" ;;e)!uiní,•s pl·opor·t;õt>s : 

De o a :?00 killliJH'l!'llS, son !'('•i,; Jllll' totlt'lada-kiloJlll''l'(l, 
De :!01 a :300 kil<lllll'll'o,;, '<00 dis por tonelada-kilotnl'il'O. 
J)e :w L t'lll dianiP, ::lf!O rt'·is po1· tonplada-kilOJnPI ro. 
l•:ssa talwlla difl'üt'f>JII'ial "~"I'Ú applicada l'llllln a<'lualllll'!llo 

:;~ pt·atir.a t'Olll a~ talwllas :.!. .\ e L 

l'a1·a a lalu·lla :: ,,.,., Íl' d•· has•· <'! laril'a dif'J',•rPII<'Íal. l'lllll 
a~ ,·,u·hu;õ.-!--i '':linl•ia~·:-:. nr·;1 l'lll ,-il-!·:11·, na:-; ~~~guínft~:-; pL·npor
ções : 

I>e O a 100 kilomdro,;, :!OG I',·· i,.; por lontdada-k ilo1111d 1'1>. 

De 101 a :!00 kilomr(.ro,;, 1H5 n;is por tonrlatla-kiloml'lt·o. 
J)p :!01 em diant.t', lliG r!'•i;.; por· forwlada-kilonwfrn. 

Pa1·a a talwlla \ .\ ,,,,tf · dt·\·t·r·:í l'l'f,:\llar a s•·f.:·ttinlt• dil'!'e-
reneial, com as Yarint;ÕPI'i t·amhiap,.; t·m "igm· : 

no () a 50 kilomrtros, li o I'I;Ís JIO!' (ont•l;~la-ki IO!llt'l ro. 
De 51 a 100 kilomrrns, !llO rt\js po1· torll'lada-kilmnt~lr·n. 
lle 101 a 1:>0 kilonwt.r·os, \)() l't;is por· tonr•lada-kilonwtt·o. 
De 151 a :::oo kilomotms. HO J't;is po1· iotwlada-kilnmPtr·o. 
Dr1 20! Ptn dian!P, 70 r(·i~ po1· lmwla<la-kilnnwfrn. 
Fiea hwnla da taxa t·amhial a tatwlla :-, da l'l'"l"'t:l Í\ a 

tarifa. 
Dir·pt•loria (ipt•al tJ,. Ohras •' \'i;u:ão, -.!~l de 111ai" de 1\:101. 

- J. F. Parrei,·as Horta. 

N. ::li-E:\1 -.!i llE '1.\10 llE 1\IOi 

Approva as instn1..:cões provisorlas para a C•Jn~,tn.1C"<.:fw do ranwl ierr~o 1le Cruz 
Alta ao Tj,1hy pelo ..2" bataihão de t:\lgt:·nheirn~. 

O ministro dt· E,;lado 1ia lndu~IJ·ia. \'i;tl'iio ,. <JI,,·a;;; 1'11-
hliea;;, Plll nomP d<> l'I'P><idt•llfl' da Ht>pttl!lka. ·r··~.d\1' app!'tl\.:tl' 
a::; inslnH·.;:i'it•" pr•\\·i,.;ol·in:< fJIII' 1'1'111 :•,.;la haix;nn, a"~ig'l!ada,.; 
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pelo tli!'PI'ÍOI' ~l'l'al da Dit•t•t•toria dt) Obras c Via~::io ua re~re
d iYn ::-;,.,.t.,.i n 1·ia dP I•: si a do, para a t'IHtsl I'tll'\:i"ío. IH' lo :!" hata
llt:in do• o'IIgl'lllll•iros, dn nunal l'en••o de Cruz .\lia ao ljult~. 111) 
Eslado '"' lliu t1mude do ~ui. 

!tio de .Janeii'O, :2i de maio de lVOi.- Jli{JIII'l Calmon dn 
Pin e 1tlm.:ida. 

Instrucções provisorias para a construcção do ramal ferreo 
de Cruz Alta ao Ijuhy pelo 2'' batalhão de engenheiros 

,\rt. 1." .\ o·onst l'lll'l'ilo do nu na I fpneo do· Ct•ttz .\ lht ao 
I.i11lty, alo\ posll'riol' rp:-;olu~:ilo do {;on•r·ttn, st•r;í l't•ila lll'IO 
:!" IJalalltiío dt• •·H~I'IlhPiros . 

. \o l'flllllllalldantn l'alier·ão as ftllli'\:Õt•s de t'lll!l'llhl'it·o rlwfe, 
ao llt:t.iol·-l'isl·al as dl' I" l'llg'l'llheiro, aos ''apilãPs as d1• l'lwfe 
d1• Sl'l'l.:ão, " aos dl'lll:tis ,offi1~iacs, ''oufoi'IIJe as l!!'ad ll<ti,;ÍH's, as 
d" ••ng••nheiros de 1" ,. :!" dasses, de t'OiHlul'lon•:-; de I" e :!" 
,·lns,:t•s, di'SI'Illt ist a, pr~tl.il'atlfl'fl " tl'll'gra ph ist a. 

Os inf'o·rioro•s Sl'l'iio os dll.'f'l's d1; llii'JIIn, ,. :1.> pr:u::~s de 
prd "'"' "i"'l':trin." . 

. \ri. :!." () '!" !tal all1ão do• o•.IIgl'llltl'.it·os, l'lllllliHIIIo 1111 di'SI'lll
i'''llllo dl'sfa I'OIIIIHis,;ão e pal'a todos os Jllistero·s a !'lia refe-
1'1'1111',;, l'il·a sn_jPito ao :\linislnJ·io da lndusiJ•i.t, \'i~;o;ão " Ohr·a::; 
·'•il,lio·as. 1'11111 l'll.io 111inisiJ·o se eni.PJHit~r·ú dirm:tarnnnl1~ o l'lllll
lltandanl.l•, o•onl inltando, [Hil'l;lll, suho!'llinado, ""11111 s1• ~ll'lta, ao 
~~ illisll't'in da <hH•JTa, dl' I"Oill'ormidadl' t·orn a l'l'>'[li'I'Í.iYa lt>~is
lnl;fio, ••111 Indo 11 1}111' st• t'i'I'I'I'Íl' ;i adrninistJ·a~iio 1; ;i dis,·iplilla, 
b•·1n I'OIIJO :ís J'l'hH:iiPs d1~ ParadPI' militar· que manf1;111 I'IJIII as 
;;ui o1·idadl's do llli'SIIIO IH iu islt'l'in . 

. \ri. ;{." Os t l'nLalhos I'Onfiados ao :!" hatall1ão de euge
nlt•·ims t•ompJ'I'.hPllllem : 

~ 1." .\ l't~Yisão dos p;;fudos feitos auteriormPHie no ~outido 
dl\ JIIPIIHW:tl' 11 ii'<H:ndo I! dl' da1· a es!P as eoudit:õPs tnl'lmkas 
adopl a das na ,.,~d,. gpJ·al aJTI'lldada :'t Cotn}Jl!fJnie Au.riliairc de 
Cltemins til' Fl'r un /J1'1'sil. 

~ :!." .\ o1·ganiza~;ão dos [ll'II,Í!'I'ins I' •:Jt'\:<lllll'llfll. 
~ ;J." .\ I'SI'l'ipilll'H\:iiO fo•(•.hllÍI'H da;; di'S[II\ZllS dt• l'llii:-<11'111'\,'ÜO, 

d•• •·u,fo ,. quanf idadt• das ohras I' St'l'Yi\:llS. :\To I'O!Ilpttfll das 
do•srH•zns do• I'Oil><il'lll'l,;âo >il'l'ã·r~ <'llnsidl'l'ados, na \"Pl'ba mafn1·ial, 
n l'llsfo do tnato•J•inl " '"'''lls l'PSpPI'fiyo,.; ll·au,.;JHll'il's, na Yt•J•ha 
JlPs,.;oal. nr>~•nas a:- gralil'i1·açõ1's pagas. pPin i\liuistc•rio da Tn
dustria, Yiadi11" Ohra>: Puhlh·n;;. ao PI'SSIIal do halnlhiin I' mais 
as quP fol'l'lll f1·ilas 1'0111 fll'~~oal l'i\·iJ (jlll' a,·,·idl'nfaillll'lllt• fi)r 
l'.fJ:llll:ldO a ~1'1'\"ÍI'•Il. 

ArL í." .\ l'l'~·isãn dos l'>fuuns dP\"I'I':'t I'Olllp!'Pito•IIIIt•l' : 

~ 1." O l'slurln rio• llllta nma linha 1\11 do• \:>I'Í:tliii'S, 1111 SP!l

lidn d•· nwll!m·aJ· f' traeado pri1niliYn. apiii'IIXilnando-o. 1ant.o 
ou:mto l't11· P•~~iYI'I, rias zona~ .iá l'nltiYadn,.; on l'lll i11i1·io de 
cnltnra. e adaptando as condirõP.s technieas da ri\rlc em ~m·al. 

Decisões de I!Jl7- Industria 
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~ :!." O I tw:adu dt.' llllta linha dt• ensaiu lãu aplll'oXituada 
tillanlu po~:;ht>l da di1't't'lriz ddinili\·a, nwtlindn-~t· a:; dislan
eias eotu a maiot· t'Xadid:io " lt•nwndn-sl' os augulos dt• dt'l'lt•x:io 
das I inhm; t' o 1'1llllo ll!HI!llf'l it·n dl' t·ada U1lla. 

§ 3." O nin•laltlt'lllo lollt-:illltlinal dP f,ldus us JHlllfus da 
linha lra~,;ada. 

~ i." O lt•\ anlalll<'llln dL' st•t'«;<)t•s lran,.;yf•t·saes t'lll nunH.'L'U 
e largut·a su f fi!' i•·ul "" paI' a di'IPI'IIli uar a t·on l'igurat;:in ~~ n·le\·o 
do lt•t't'L'no Pnt unm zona dP l'!O IIIPII'U>' pPio lllt'IIU>', vara eatla 
lado da linha L';;ludada. 

§ ri." "\. t'tmsl1'11t'«;ãu da planta ,. l"'l'l'il da linha P:<lllllada, 
e a ot·ganiza~,;ão dn pro.i•·t·lo, or«;alllt'lllo P IIH'Itloria deseriJili\ a 
e justifieativa do mesmo. 

§ ü." A tll'let·mina~:ão da la I illndt• l' longitudt' dw; J'nnlus 
Jllais nolaveis situados na linl1a p,.;[ndada ou t'lll ,.;uas p1·uxiJui
dades, dt~nf.t·o dt' sPi>' kiloul!'ll'os para t·ada lado. 

~i." Cma nolit'ia das hwalidad••" ,. ponJ<t«;Õt~,.; qtw Li\'t.'t'<'11l 
d•: ser alt'aYP:o;sada:s ou "''1'Yid:ls pela !'slrada, :1t'01lllHillhada de 
dados soiH'l' a sua l'itJllt'Za. pnpulat;ão I' pl'fHlllt'ção. 

~ H," :\olas sohl't' a f"lllll'lllf'nt·ia do,.; l'ios, s11a nay,•gallili
dadf• f' f'ilf•ias, \ias dP f"llllllllllllit·at.::·, .. .i:'l •·\i.-t .. nl••s ,. l[llaf'SIJII<'I' 
ollll'as info1'111af.:(tt's llll ,.sfudo,.; l'Xig·idos pPI·o 111inisl1'o . 

. \l't. :i." TPL'IIlinada a 1'1'\ i,.;ão dos ""l.udo,.;. o f'OIIl!llandanle 
do !Jatalhão I'Pillt>IIP1':Í ao tuini,..II'O da lndu,.;[l'ia, \'ia«;ão f\ Ohras 
J>ulJiit·as os sPguinl••,.; dot'llnJPnlos •·xigido,.; pPio art. :!l. § 1" do 
l'l't;Uhllllülll•ll dP :!K dP ft'Yf'l'Pi1'11 fi,. li'! i\. 

~ I." A planta g"PI'al da liulta I'PI'1'f'a, 11:1 f'St:ala dt' LI \.(11111, 
l'lll que ~~·t·ão iHdi!'ado:-; os raio:-; dt• I'UJ'Yalura. a t•onl'igiJrat:ão 
tio l1'1'1't'nO, J'PJII'PSI'nfatla Jllll' lllt'iO til' t'III'Y:IS flp niYPI t'f(llidis
lalllt:,.; dt~ II'I'S llll'lro,.; "]H•rn a,.;silll ''nl unw znna dP HO rnPfm,;, 
pnlo HWII08: de t•ada lado. o,; t·an1po,.., nwllos, l'io,.;, l'dil'it•t•t;ii•~s. 
l'·lll[uras, lt'l'1'1'11•.!.,.; JIL'dl'l'fr""""· P. SPillPI'I' 1(111' f,'ll' po;;>'iYPI, as 
diYisas das propriPtladPs pal'l if'lliart·s. as h•JTa;.: ~I'Yolutas c as 
minas. · 

~ :!." 11 Jll'l'ril longitudinal. na ""''ala dP li 'dlll para as 
alluras P tlf• LI\ .0110 para "" di,.;l;ull'ias hol'izonlaP,.;, indieando 
as ex!PHSÜP>'" as iru·li11~11:ii•'s dos dl'l'li\·,·s. 

~ :l." l'f•l·l'i,.; fl·an,.;ypl'sa••,.;, na P>'t·ala d•• I !:.'011. <'111 11111111'1'11 
Stlf'l'il'iPIILI' Jl<ll'a a d••lt•l'lllin:u:iin dl' Yoltiiiii'S da,.; obras dl' Íf'l'l':t. 

~ \." Plano,.; g"l'1':tl's das niJ!'as mais irnportanlt·"· na ''st•ala 
de 11:.'00, int·luindo o:-; lypos a adoplar pnra a,.; diYPI'sa,.; f'las,.;ps 
df: Pslat:õPs, ,.;ua,.; df•pPndPnt·ia,.; ,, aha,.;l•·t·iniPiilo d•• a~o!lla :Í>' lof'·O-
lllol i YUS. . 

~ :i." JlPla~:ão das ponh•,.;. Yiatludos, ponl ilhõt•s, !Jo,.il'os e 
qua••sl)\11'1' ou Ira,.; nhl'as dP arh·. f'Ol11 a" print·ipaP>' di1nl'llSftl',..,. 
posi~;ão 11r1 linha, ,.;y,.;fpn~:l "" t•nn,-d l'llt'f;ào f' quant.idadP dP ol11·a. 

~ ti." TabPIIa til' quaul.idad•• d•• f''>t'aYat:ã•ll para PXI't'lil:ti'-SI' 
n Jll'o.IPI'Ii•. dú l1·anspni'IP lllf··dio do pl'tlfhlf'ln da,.; <'Xf'a\·a~:õl's ~~ 
l'ias,.;i l'i1·aciio pl'o\·a \C' I t)p,.;f a,.;. 

~ i." T:dwlln ti•• nlinh:tlll<'!lfo ,. "''li>' df'"''ll\'oh·iltlf'nfos, raios 
dt~ t'III'Ya>'. itwlirlal'<l<'>' ,, PXII'II>'itl',.; das d.-c·li\ idad''"· 

~ H." Cadl'l'llt•t";,s atllht>Hlit·ada,.; da,.; nota" das OJH'l'Ht:•it•,.; lo
pographi!'as, g'l'tHit•siea,.; L\ a;; I 1'nnontil.'as f pilas JHIS terrenos. 
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~ !l." OI·~:ault>lllo g~~ral do ~·u~tn da linha ~'•1111 indií'a..-ão 'ua 
quanl idadP dt> niH·as I' do~ pl'l'4.'11s d1• unicJad1•s. I' IH'Ilt as~im 
das d''"P"z:Is ,J,. ••xplor:H;iio e t>st.u•l!.;; Jll'l'liminat'I'S. · 

~ 111. lll'latoi'io g"I'I'al das yautagt>ns e exilo pr••,·an•l cJa 
linha pr·o.it'l'lada . 

. \1'1. ti." ~,·,uH•rlf,. d••pois d•• I'Oillpt>IPHI••llll'lll•· appr·ovadtJ::; 
"~'''"' ti•WIIIlll'lllos. pPdt•r·;í s••r· mrk11·izada a •·•Ht;;f r·ue\:ão das 
odJI'a,.;, 'flW IIÜO lo•f'Ú I'PIIll'\:0 l'llll]ll<tlllo Hfln fo'l!' I'X(lf'('~!:<allll'llle 
urdo•nada pt>lo mini,..fi'P . 

. \ri. i". t l t'Ullllllalldanll~ do batalhão l't'I'PIH•I'Ú do t'llgP
IIill'il'n d1d•· da t'olllllli>'sflo f'i,.;calizadol'a da Ht'•d" d~· Yiação 
Fen·,.a do 1\io til'alldP do ~ui. a l'<il'go da CoiiiJlU.!fiiÍC .tu.i'iliairc 
t/1• ('/ti'IIIÍ/IS t/.t• f<'<'t lllf /JI'ésil, todas as plantas, JH'!'fis, lll'O
.kl'fos d•• ol11·a:-; dP artP, •·ad••J'IIo•las ~~ todo,; os lllai,.; dtwunwntos 
da linha t~l'IIZ ,\lfa-l.iHhy, nra ''xist .. utl•s 1111 al'..ttivo da fis
c:alizacão . 

. \·1·1. H". Os SPI'\·i~:o" d1.• i.I•J•t•a, ohms d~ ar! .. , assPntarnento 
da \·ia peJ'IIJalli'IIIP " lo•lo•graphira. a mnntag•·m das vig·as mn
lallii·:H pat·a po11f,.s " pnntilhõc>s sPt'iio !'Pifas JWias J•r·aças de 
pt·;of do ltalalhfln. 

I':II':J!'I'<Iphll 1111i•·o. 'l'ralaudn-so•, pOI'I.'III. d" lral•alllll d1•. ll:t
lili'I'Z<t ''"l"'''ial ,. do q11al as pra4_'as d1•' pn.f uãn l••uharn ainda 
a pl'al it'a "''"'' i:;a pa •·a PX<'t'tll.al-n. o ~·on1mandant" do hal.alhão 
'''llllral'lat·;\ p;11·a lal firn os opPt'at·ios l'ivis IIP~'Pssarios, o~ quaes 
l"'l'lltall•'I'PI'flo "" ,;pn·i•:o ••nuptanlo l'ot'l'll1 indi:<pi'IISI\.Yeis . 

. \t·f. !l" . .\a t·onst l'lll't;iio do ramal da Ct'liZ Alfa ao l.inhy. 
" •·ntlllllandaniP do hal.alhão PlllJH'f>!(<H'Ú as sohras do maler·ial 
da Yia pPr'lllHIIPnl.•· qw• fi~·aram da linha .-\h~gl'nf.l'-lnhanduhy. 
Jlo lllalo•t·ial quo• rall:tl' pat·a a I'Olll'illsilo da linha, lt•ilhos ü 
;ll'l'l'.'""''ins. \ igas nli'lallii'Hs p;ll'a pordPs ,, Jl"lllillri'íl's '' d••po
silo,.; pat·n a;.rua or·ga.nizar:í uma t·~·l:u;iio a~·ompnnhadn do ,l'es
Jll'diYil •ll·~:aml'nlo, t' a l'l'llll'fiPr:í ao minislt·" da lndust.ria, 
Yi:11:il" ,. OIJt·as Puhli1·a;;, para, JHll' inf•·r·m••dio dPsiP. sl't.' fpi(o 
11 ,.,.,..,,.,., iYn fnr'IIPI'illll'llfo . 

. \ri. lO. l'al'a ".'<HI'\·i~·" df' laslt·o "~·ollllll<llldanfP Pnl.rar;í 
''"' :ll·o·•'lf'do 1'11111 " l'l'fll'""".llf:mli• da Coi/I.JJII(IIIi•• .lll.rilitÚI'(' de 
elt<'/IIÍIIS rf,• /.'<'1' 1111 Jlt•,>sil sulll'o• O aluglJPJ do• 11111 OI] d1• dOUS 
1 1'1'11" ti•· la>'ln•. o·onfni'IIIP as "''''''"><idall .. s dn ,;pr·yi~·o . 

. \1'1. li. () l'llllllllallrlallfP d•-' ha.falhão dal';í a•'•s sPryiço~ 
o mainr· do•sPII\ ... h iiiH'Illo ""'~iYo•l, no,.; lirnifo•,.;, (HJI'o;IIJ, do,.; l'l'e
dilo,.; qtrl' pal'a tal l'itn forl'lll I'Olll'l'didns <'.rn I':Jila f'Xl'l'l~icio 
I"''" rninisl r·" da lndu,.;ll'ia. Yiaçiín ,. Ohr·as l'trhli~·as . 

. \!'1. I'!. fl;rl'il IH'IIl t·nnJt,.,.,.,. do dP."''nYol\irnPrrlo do,; srr
"it:""' " do •·tr . .;l,o da,.; dil'fl•t·••flh•s unirl:ul••s d(' lra.halhn. i1 •·om
lllan•lanlt• IIHirrdat·ú lrilw•rrsalnH'Ilfo' rrrnc,•dPI' a nwdit:iie,; p.r·o
yi,.;ol'ia,.; da:. t•on,.;lr·ll•·<:iiPs fpifa,.; lHlS ll'imt>si.r'f•,.; auft'riOl'I'S. 

~ I" . .\a ;1\ a i l:11:ãn d•• I ;w.~ lllPd içií1~S SPI'<Í oh,.;pn·a•ln o dis-
1"'~'" "" ~ :l" do ill'l. :\" diis pi'PSPIIIPs insfl'llt't:i'."'"· 

~ '!". () IH''"'''"'"" a >'l'!(llit· para as rtrt'di4.'iio•" fii'O\ i~oi·ias e 
final ·"''I'Ú n lllo';;rnn adnplado ppJa r·ornrni>'.~ão fist·alizadm·a. 

~ :l". llrrra YI'Z f••J'IIIillada a eonstru~·ção do r:n11n1, st' pro
,.,.,J,•r·ú ;i 11wdi4.'ãu final. 
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Al'l. l:l. () l'Oilllll<tlldanll' do !Jal.allli"w c'lll I'Pialol'io" lri
IIH'sl.l':ti'S dari1 c•onla ao ministro da ludusl1·ia. \'iac:iio c• Oln·as 
.l'11hlic·as do andallll'lllo que• li\1'1'1'111 ns l1·ahall1os 11o lrilnc•sll'l' 
anlr•l·ior ·e das prinl'ipal's cH'c'lll'l'c•nc·ias elo ~PI'Yic,:o. Essl' l'c•la
icll'io Yii'Ú ar•>mpanllado dn uma Yia das folhas dl' lllnlil,'iin 
pl'f'Yisori:J.. ;\I{• o dia ultimo dn fc•YPI'Piro dl' •·ada anuo. apl'l'
,;pnfal·á unt relalorio ch• lodos o;,; lmbalhus t'.\t•c·ulados llll a111111 
anlel'im· . 

. \1'1.. I í. U !'OJIIIIJ<ItldaniP do balalltãu prot·Pderú ;'t c(,.,._ 
apJ·npl'iac;ão amiga\·et ou judieial dl' fel'I'PIIO", Pl'Niios ou bc'lll
feitorias qtw fc:l't'lll l'Xigiclm; pl'lo sl'n·ico da t•slr·tHia de fc'l'l'll, 
spguindo para lal fim -:> qut• a l't>speito di;,;píil' a IPgi,;lac,:ão 
ft•dl'l'al em Yigor·. 

:\1'1. l"í .. \ I'Sel·iplurac:iio " I'OIIIaltilidaclc• das obras sc•1·:1o 
f,.if.as ~w~undo as inslru•·•.:iil's. liYrns" llllldl'los lll'g·aniztHins p••lo 
l'·llllllllalldallfl'. ( ),.; OJ'I;alllltllfos, dPSJH'ZllS IH'C'III'I'I'Jifi'S I' C'IISfo 
pffl'd iY•> das obras cl•• c·ousl!'lH'C,:iio ,. Psluclos Sl'l'iio I'SC'I'ipf I I
rados e0111 uttdhoclo" c·lar .. za, JHH' 111odo CJIII' dt• Jll'olllpfo sc• possa 
Yt·rifieal· a despc•za l'l'lll de c·acla I'SJH'I'Ít• de• ohr·a, o c·u,.:fo kilo
JJll'fr·ic·o dl' q11alf]lll'l' partc· da Psfr·ada c•sfndada n11 l'Oill'lllida, 
I' :IS 1'.:1.11>\ll>\ '1111' fc•llh:l!ll lllllf Í\'tllh I'XI'I'SSO 1111 lll'l,;llllil'lifll da 
oiH·a, IJIJ:illdo islo a•·onf.c•c;a . 

. \J'l. lti .. \o l'lJIIlltJandante do bafalhiiu l'OliiJH'Ic• autorizar· 
fodas as tfpspt•zas de· St'I'Yic,:o a seu cargo, clt•nlru elos I'e,;pe
divo:; t·redito:;. 

Parag1·aplw tlllit·o .. \ ÍllliHli'laiwia dr•,;:;p,; t'l'Pdilos Sl'J'Ú l'lll
loeada á d isposic;i\o '" c'OIIllttniHlaufl' na J li'II'~:H'ia fo'i't':il do 
'l'h•·sow·o Ft•dl't'nl c•n1 P01·fo .\lt•gn•, a lJW'Ill preslartí t·onlas 
elo,; supprilltl'llfos IJII•' l'l'lir·a1· . 

. \l'l. I i. O c'üllllllatHianlc•, ofl'il·iaes, inft•t·ior·ps t' pr·acas 
lfp J)l'l'f., l'lllllllllllf 0 110 tiPSC'IllJll'llltO da Jll'l'Sl'llft• ('.fll!llliÍSSÍlO, f.C'I'fto 
JJI'b YI'J'ha c·onsll'lli'\:iio do ra1nal as sPguinLt•s diat·ias JII'O 
lalwi·e: 

~ :commaiHianl ••, l'llgc•nlll'i I'IJ I'IJI'fe .......•......... 
1-'i~wal, ·I" PngenltPir·o ..........................• 
Capitão, c:hl'f'l' dc• st•c·\:iiiJ ........................ . 
J>rinteir·o-IPlii'Hl•·. l'llg•~nltpir·o "" t• class1~ ........ . 
~ .. ~;untlo-ftml'nft·. PllgPnliPii·o dl' :!" l'la,.;o;e ........ . 
.\ux:iliai'P:;, •·orHiul'lr·l'l's dP t• t' :!" t'la:;sp t' th>st•nJJi,.:fa 
Pt·alic·arrfl's ................................... . 
Tc•IPI-n·aphh·da ................................. . 
Clid<~s <11' f.lll'llln;; .............. , ............... . 
PI'Íilll'ÍI'o-sa 1·g·c•nfo ............................. . 

::; .. gunuo-sarg•·nlo ............................. . 
Foi'l'iPI .......................................• 
Prac,:as c·om off'ic·i•J ............................. . 
Pr·ac:as dt• "''I'Yic;o IJrac:al, $:300 a ................ . 

IW!HIOII 
H$000 
tiljWOO 
3$01111 
í$0011 
:l$0110 
:!*11011 
llf:OOO 
1$000 

$\HHI 
lf:HOil 
*!lflf) 
~(iOO 
$íflfl 

.\rt. I H. Elll I udo ifll" dc•pt•Hd!'t' da Cum)Htf!lli'' .ltu·iliai1·e 
tlc Clwmins 1k Fer an /Jrlisil o eontHI<UHianle dt~YI!l'lÍ eom ella 
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Pllf~ndfr-~~. pnr inf~rmedio rio tmgenheiro rhefP ria rommis,;ão 
fi~rn I izndora, a quPm, onf.rosim, preslar:í os Pfw larr>t' inwntos 
q11P inft•l'l'i",-al'l'lll :í I'P;;;pprf i\·n J't\dt• d!' viac;ão fPJ'I'f'H. 

:\I' f. I \l. I l,; •·a~os Ollli~go~ na~ fll'l'~l'llft·~ in~ll'llt't;flf',; P de 
rarnl'f •'I' lll'g-Pn f I' ~•·r·ãn I'Psolvido,; pPlo commanda.nfP do hnta
Jhão, IJIH' •hs llli'SillOi' daJ'Ú eonhPt'ÍillPnlo immPrliato ::tn mi
ni,;fi'O da lndnsfr·in. Viat,;fiO P Obras Puhliras. 

DirPI'foria GPJ'al dt> Obras P Viat,;ão, '2i rlP mai•! r!P J!Hli .
Jos,; Fr•'ÍI''' Parrt•irns Ho1'ta. 

N. :~!'í- E:\1 '2!1 DE !\lATO DF. 1!l0i 

DPclara c-aher a ttm fnnccim1ario. qne suhstitue outro de catrgoria immediata, 
continuando l'orf.m a accumnlar as suas fmH'çÜ<:>s proprias, :1lém dos ,.,..nci· 
llH'tlff1·-: do sen <'lll]ll"t-'!-[;,, :1 gratifiea<;;~n dn <flh~ suhstitnt'. 

\linii"lPI'io da lndnsfr·ia. \'iarão P Olll'n;; Puhlir·n~- Dir·P
I'illl'i:r t:I'J':rl d•• tl!n·:r.~" \'ia<'fio · f" "'''''l'iio -- :"><. i:l-- llio d!' 
.I;IJII'il'll, '!!I "'' III:IÍII dl' I!IOi.· . 

1':111 sollu;ftrl ú t'I·JI.~IJifa ronslan!l' "" YO~"-O offido 11. 'í'o:!, 
ri•• I:! do nwz pr·oximo rindo, sobre a vantagem QtW deYe prr
'"'h••r· 11111 funt•t·ionar·io qw• ;;;uhstitue outro, de toategoria imme
diafa, t·ontinunndo, porPIIl, a at•t·nmular as suas fllrH't.:·í"íes Jll'O
pr·ia><. dPt·l~I'O-\'OS. para os dPYirlos l'ff!'il.o;;;, íjiH', dP tH'!'i\1·do 
I'OJII a d•·•·isiin rt. 10:!. dl' :!0 rlP agnslo dt• 1881, rabP a tal f'nnr
•·ionario. al•'•m dos H'lll'inu•nfn~ do SI'U Pmprrgo, a grali[it·nr,ão 
do qrw suhf'l ifuP. 1:11111!11'1', enf!·ptanfo. f.pnhal's 1'111 visla q1w 
a l'Pf',•r·ida dP.I'isiin não p•'•dl' >'1'1' applirada indPpPndt•niP das 
J'P:<f rit·t:IH·~ t•onf ida~ no st•lf sPgundo ill'l/1. 

~:nrdP I' f'r·al•·r·nidadP. -- .lliu111'l Calmon rln Pi11 ,. ,lfm,.ida. 
~ Sr·. di r·,.l'fni' da [i~sf r·alfa r! I' FPr·r·o CPJJI.r·a I dn Brnzil. 

:\. :lli- [.;\! :lO I> I•~ !\I AIO li E I !lO i 

p,..rmitte :'1 Companhia Docas de Santos a utilização. merliante as cauteb .. , pre· 
ri~a~. do r:'1<'~ COJl!';truido entre Paquctá e o canal d:-a 'Jlocn do :\[f"n·ado no 
tr.·chn C'm ljlH' cs:.:.a p:·ovidencia fi1r justific;tvC'I. 

\linisfi'I'in dn Indusf.ria, Vinçiio e Ohrns Puhlit•ns- Dir'l'
rloi·in. r;,.,·al dP Olll'ns I' Yiação- :!' SPI'(;iiO- X. tftl -- llin dP 
.JnnPii'O, :lO"" maio dl' 1!101. 

Tomando Pm l'll11SidPJ'at,;ão o qur informns!Ps por· nft'il'io 
11. :lH, dP 11 dP mnr(;o ultimo, autorizo-vos a Jwr·rniffiJ· ú Com
panhia I>n1·as dP P.anlns a uliliutção, m1•rlianfP ns t'tlllfPlns pl'e.-
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risas, elo r:íP!< ronsfruido Pllfi'P PaqnPf:í P o ranal da nora dn 
:\fPrrado !lOS fi'Pf'ltns t'lll flliP t'S>la proYidt•tii'Í:t f'OI' jn;d if'il'a\·pJ 
r> snmpr·t• f!lll' ns c·ir·c•tlln,;lan('in~ a l't't'lanmr·.-•llt. at.·· !Jllt' o n•fp
J•ido I'Út>s possa admillir· tr·afc•go pr·oyisor·io ,.,.glllar·. 

Sand" c' l'ralc•l'llidndc•. ·- .1/iutu·/. ('oll!ln/1. -- ~~·. Pngc•llllt•il'o
fisral das olll':ts df' IIH•IIinl'fllll''"'"" do p11rlo tf,. ~alll.rts. 

\".:li- E\1 '1 DI<: .Jl':\110 llE 1\IOi 

DecJarn ha\·e-r ~ido ;Icc.._·ita a posiç:io indicada pe];I t'ompanhia Docas de Santo~ 

na planta que arompanhotl n seu reftUerimento, a 'PH' St' rderr n offido 
n. 11:-. rle J de ahril d-.; lfJn;, du engenhL·irn fi.::.c:-~1 da;,; nhra::. df' melho

ramento-; do p·.)rto de Santo::-. 

:\linisii'I'Ín da lllrhlsll·ia. Yiar:ão " Olt1·a~ l'tlhlil'aR- Dii'P
cl.oria (1t•l'a I d". Obras P \" iac.:fto -- "!" ""''c:i"w -·- :\. I H t - - 11 i o de• 
.r:::nPit·o. \. d" .i11nlw de J\IOi. 

()ppfnl'll-l·os parn o,; tf••Yitlo~ .. rr .. ;t""· li:tYPI' sido ac·c•t·ila 
fltll' t•Sfl' IIIÍIIisft•I'ÍII :1 po,;it.:iio ÍlldÍt";lff:l jlf•f:t I.OIJip:llliiÍll lltli':CS 
dt• :-\a11io,; ll:t pf;t!lia IJIIP lli'OIIIp;lllilnll o I'I'IJII•'I'ÍIIII'IIill a lflll' 
SI' 1'1'1"1'1'1' 11 ,-,.~~~~ 111'i'ÍI'Ífl 11. II~J. d•· :1 df' :ilol·il do c'tll'l'l'llfi• :1111111, 
o qtw Jlc•s,;n pari!• fi!'a appr'o\·ada, para a c·onst l'llc:t.:ãn do d iqn,•. 
d" qw• tmla a c·l:w,;ula 1\' do dc•cr·pfo 11. li.OHO. d•• :1 d•• julho 
flp IHOH, c·ujo fii'OjPI'io "lli'\,'Hill"llfo d••Yf'l':io ~··1· llf'SS:J f'OIII'III'
lllitladc• nr~auizados ,. api'P~I'Illadns Jll•la llli'SIIla t'lllllfl:tllllin .. illll
lnlllf'lllt: c•.n11J a c'Ol'l'"~l"''lll"uiP pla11la df'l'illíll\a. 

Rnndf' c• fl·al<'l"llidadf'.- .l/irJIII'l f'al111n11 .. - í:-'1·. PIIP:PIIIH·ir·o 
fi>wal das nl11·as t),. nwlltlll':lllli'llfn~ do ptll'fo d•• ~ali los. 

Approva as instrueçiles pelas quaes S{' r .. ~g~Tã a suh-commissào encarregada dos 
t>Studos C' da construcção de um trf:'clw dP cáe~ na c·idad,· de Cnrumh:':. ri(l 

Paragnay, E:-.tado de :\latto Cr(l~so. 

O 111i11h·di'O dt• E~fado da lwluslria. \'inc:ão " 0111':1:< Pn
l,fica~;. Plll 11111111' do l'r•·-~idPJJIP da lll'pllhlic·a. 1'1',;111\P appl'll\lll' 
ns insti·uc·\:õ"s que c·nm Psln baixam, a~signndns pf'!o dir· .. !'for 
gpral df' Obras ,. Yinc:ão da RPt'l't•fnria dc• Estado df'SIP lllinis
ff~J·io: ru~ln:=.:: quaf}s sn ,.,lg·,~t·:í a stJh-t·nrnini:;;~fto 1'1l(':1rJ'''gnda dn~ 
1·~ttHin~ " da c·nnsll'llt'l'iio d•· 11111 lr·••c·lto dt• t'Úf's na c·idad•• dP 
Conunh:'t. 11o rio l'ara!wa~·. E~fado dP :'llaff11 (:ros,.;o, dc· c'OII
formidnd" t'Oill a aul.or·izar:ão t'lll!slanll' dn :u·t. :1 í. Yf'rha n. 111. 
da Yigc>ntn fpj dn n1·c.:nnwnfo. 

rtio dl• .J:IJ!f'ÍI'(\, í "" junho dt• I uo~ --.1/ iull!'/ ('1111!1/JI/ t/u 
l'in e Almeitlu. 
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lnstrucções a que se refere a portaria desta data 

T 

.\ ~uh-l'lllllllli~~fio dP~I:wada da Comnli!'s:io Fi~ral " Arlrni
fJ·:wli,·a das (JII!'as do l'ol·lo do llio dl' .lan,•iJ·n. dl' l(liP IJ·ata 
a l"'"s•·nl•· pol'laria. s••J':í subordinada ao diJ'I'I'InJ· I.II'IIIIÍI'O dl'sta 
11!1 ima I' II'I'Ú por oll.il'l'ln : 

I". faz••!' no E,.;lado dl' :\latln f:J•ossn O!' l'sludos TH'!'Pssa
I'Ío.~ p:ua a lll'g·aniz:u:ftn dn p!'O.il'l'ln da" ol11'a,.; "" Tlll'llloJ•amPnlo 
do JHll'lo dP Cor11111l1:'i. 110 rio l'aeaguay; 

:!", diri:.ri1·" l'i;.walizal' a c•onsl.l'111'(:fin. no logar nndl' sP adta 
a ponl" da :\I r:mdP!W. dl' 11111 I T'!'r h o dP I':ÍI'S dl' H li a 1110 mnl ros 
dP I'XII'nsfto, I'Oill]ll'!'hl'ndido ll:l!l11Pilas nlll'n,.;, " dPYI'IH!o per
mil I iT' a ai mr.a(:fto fal'il dos vapol'Ps " a ,.a,·ga " d1~sea1'ga de 
llll'l'l'adoria.s. 

II 

Eslnlll•l"''~'r:í Tias lll:ll'g'PTJs do 1·io 11111 ponlo fix1: P ;;pguro, 
]l:t l':t 1'1' rl'i'l'lll' ias d1• lodos OS 11 i\ l'i:IIIII'IIIOS ljlll' illlll\.1'1'1'111 f!!J' 
Sl'l' ri' i los. 

JTT 

l)pfprminnr:'t a c·Ma do nivPI df' a,.:ua nas maximas f'S
t.iagPJIS I' l'll!'iWTJ(I'f':, para O !Jllf' di'YPT':Í OliYil' OS lllOI':ldOI'f'S 
rih••irinhos "os da c·idndl', c•n.ias infnr'lll:l(:ÍÍI'S possa111 ""I' dignas 

"" f''· 
IV 

LPvanlar:í n planln dn litfm·al Plll fJ'Pilfl' :í ridadf' df'srle 
a ladeim do Barrn\\·sh~· af{• a anl.ig-a l'orfifi,·nt:fio l'l'llllt••ira á 
rua Ot·r·id,•nfal. 

v 

LI'\:IIJI:n;'l SPis Sl't'l:íil's do l'in nn Jll'olongan!PIIIo dos Pixos 
das 1'11<1~ ,\nl.onio .João, Antonio :\faria, Fr·l'i ~laJ·iallo. ()ninr.e 
dP NnYI'tllhro. kPff' d1~ SPI.PIIllll'o " :\la,jo1· Gnma, dt>sdP a mat·g-em 
ali'• n t'RTJ:JI mni;; profundo dn J·io, di'IPI'minmulo pnl' sonda~ens 
r·••l'••ridns an niYPI dn a.gua n~ altura~ at.c• "~~" niYPI. tomarias 
di' :.'0 IHil :.?0 lllf'fi'OS, app!'OXillJatlamPllfP, !'01!1 intlil'aÇÜO da 
nalni'Pza do rundn Plll rndn ponto, JH'I'miltindn n dPII'r·minnção 
da,; !'lll'\·as f!p TJiYPI ai•' f'RSP ftmtln. 

VI 

Farú IT'PS pPrfnra1:õf';.; dP sondn nf,-. n T'llriln 1m t.PT'rPno 
solidn. df'lf'r·minando a nllm·a " l'~fiP!'if' do~ difff'I'PTltPR lt>r
T'PTHI.~ ::lfr·a""""ados: a I" 1111 alinhanwnl11 da 1'11:1 (,lninzP rte 
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s,.,.,.llliJI'O, a 10 lllf'ft•o;;, mni~ llll ll11'l)OS, dt~ di~tnnrin da PI'aia; 
n. :!"no al.inllauJPllfo dn l'tln Ft'Pi l\lnJ·inno, a 1::'0 mt>fl'lls tlt> dis
t.:meia, n n :r no nlin!Jamr>nfo dn rua Antonio :\faria. a HO IIJPtJ·os 
"" disfmwin. 

YIT 

Jll•fel'lllillfll';Í ]lO!' llll'iO til' fltll'lllflrfOI'I'i", Yi~ados til' ff'JT:l, 
n diJ'I'I't;iio I'Xal'fn da t'OITI'Ilft• dl'l't·onft> tln !'idnd,•. " hi'JI! assi111 
as 1 Plocidnd,•s I'Jil cada. ponto " l'lll diYI'J'sns Jll'llftlllllidadl'>o, 
~~~~YI'IldO SI'!' fflf'S YI'IO!'idndPS dl'fPl'lllillada~ l;un]H'Ill ]10!' IJII'iO 
cll' IIHIIinl'il' Jlfll'fl r·onfJ'onln(,'iin. 

\'JTl 

Esturlar:í a ll1fii'<'IW." a nal111'f'7.a dn;; sN!inwnfns tran!>por
fndn~ pl'ln I'Ot'I'PJJII' prtlf'tll'ando pP;;qnizat·, por nhsl't'Yacão di
t'PI'In I' flOI' illf'lli'IIJn<:iif'fl, da ft>lldt>ttl'ifl dn llii'SilJa l'lll'l'l'llfl' llfiS 
diYI't'sas i'•prwns do annn, a faZPI' PJ'fl;<;.,., Hns mnt·g-,·ns ou a 
rwcasionnt· r!Pposi(ns. 

JX 

lndnt.rnr:'i ~"h''" a nnfllt'I'Zfl ''''" i"'"''"it·ns .. n qualid:tdt> ,. 
l'.":t(II:Jdl'i<IS das III:Jdl•if':l.~ t;lil' ,.;1• l'lll'llllfl'l'lll 11:1 \ j_.;jlliJ:JJII::J, f':wi
litf:llil• tf:J I'I'S(II'I'f i1·:1 1'.\(lilll';ll::in I' tf1• ll':IJIS(IIIl'fl' ;1ft"• il )1111'111, 

.'illill'p IH jll'l'(;os :ll'f!Htf'S do flll'llf'l'illlt'llfll I' Ih (jlll' f1'11' (IIISSill•f 
ollft•r pnt· uwiJ'O l'tthit:o dP~:<Ps Jnalt>J'in<·s " dos dt•Jilais 1(111' 
illft•J'f'SSai'I'lll, dt•· pl'lll'l'dt•Jll'i:l lot•al ou da I'P~iiio t'iJ'I'IIIll\ i>;inlia. 
pnra o fim !],• Sl'l' m·gnnizad11 tllll Ol't;.tltl"ltl.n " 111ai~ appJ'n
xiJtlfllin possh t•l das nlll'as a fll'll.ÍI't'f nr. 

1~1) lfii'I':Í dnd llS, OS lll :li R Rl'giii'OR I' ll I i 1l til~ i Oi>OS, SO lil'l' O lllllY i
lllPilfo do COlllllli'I'r:io a!'lun.lnwnte e em nnnos n{lterint'I'S. rln 
lllfldO a podf'I' SI' njnizal' pPI' I'Olllparn(:<ÍO do di'SPI1YOfYillH'11lO 
l'tlllllllf'l'rial prOYflH'I. 

xr 
O prnjf'Pto dt•ppnfi,'l':Í dns info1·mnr;iies dr. f!HP ll'ata o al'f,igo 

pr·t•r.er!Pntr., Yisto dPYr.r !Pr· a frdr;ão e o apparelhamenl.o ror
respon<ir,nf.r'S á importanr~ia ou moYimenfo commr·r·r,ial dn pol'!o, 
sr>n61o de desejar qnP po~sa Sl'l' fPito para ti·afPgo de r~mbar
cações rle seis metro;; dP ealado em aguas mínimas. 

xn 
TTmn ypz appi'OYndn n prnjrrlo rio rúPs a f'•lllsiJ'It ir. f[ltP 

dl·\·t•r:í SI' I' I'Oilfl'l'l'ionndo logo d1•pcis tfp ohf idos ns ""'llli'Tllos 
indisp1•nsaYf'is, indi'(H'IIdl'llfl'llll'llli' da t'fllll'lnsão do ''Slllflo d1•fi
nil iYn do porto, n snh-t·ommis>úio proePdt•rú ú t'f'!'o(l<'d iya !'Oll
frur(,'ão na fôrma <ias insll'Urr;õ<•s flltP parn Psse fim lhr. forem 
expPdidas pelo rlirector terhn icn. 
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XHI 

.\ SlllJ-i'OillllliS;;ão I'P~H'l'-SI'-Jia nn paJ'IP admillislratiYa 
pPia,; dispn,;it:•-u•,; qui' IIH• r.-.,·em npplit'!IYI'i~. do J'Pglllamento 
apJII'OYndo Jl"lo dPr.J'Plo n. !).O:ll, dt• ·to di' novPmhro dP Hl03, 
,. ""''1Í t'tllllposla do pPs.~oal co11slantP elo ,;t•gnltllt' quadJ'o : 

CatC'goria Ordenado C r n ti f i- 1Jiaria 

Eng,.lllll' i J'o-t•lt,.fp 
Eng,.nhPiJ•o-ajudantp .. 
l:ond ul'l OI'- t Pl' h n irn .. . 
E.~t'l'ipt lll'!li'Ítl ........ . 

8:000$ 
4:800$ 
1:000$ 
:? : 'tOW!I 

-1:000$ 
:? : 'tOO$ 
'!.:000~ 
I ::!lltl~ 

7.:300$ 
.', ::~80$ 
:l ;I);,()$ 

Total 

ln:::~oo$ooo 
li ::í80$00ll 

\) : (irí()$000 
:l : (i()()$000 

Oh~•·J'Ya(:iio -- () t'IIJ;I'llhPiJ'O l'lwff' poc!PJ':Í admiti ÍI' o pPssoal 
npP:'aJ·io lfllt' l't'>r• indi;;pt•nsn\·Pt para o sPJ'Yi<;o. 1'0111 os salni·ios 
at11•p!.ados no porto dP 1 :oJ'tlllJhú. sujPitnndo a J'PSJH'd iva l.ubella 
ú npproYa(:iio do dirPdOJ'-IPf'hnir·n . 

.\I\' 

.i. o Pll~:tt·nht>il'l> l'llf'ff' I'Oil1JH'I ir{t: 

I", tliJ•igir ,. l'ist·alizaJ' ns IJ·ahalhos ,. nlll'ns a r•nr·gn rJa suh
t'nllllllis.~ão: 

:!", solit•ilnJ' dos pndt•J'I'f< puhlil'ns do Estado dt> !\falto flrosso, 
hf'lll t'IHnn dns J't•pnl'lit:iil's ft•dt•i'Ht•s alli I'Xisfpnft•s. as nwdidas, 
JH'OYitlt'iii'Í:l,.; 011 :JliXiJin:'o dt• flllt' Yf'llha a JII'I'I'ÍsaJ' l'lllll I'HI'H.dC!' 
lli'A'I'IIfl'; 

:!·', prnpr!r as pJ·ovidt'IIein~ ou nwdidas QliP Ih,. pareerrem 
t'HilYPII it>n fi' R par· a n dPsP.m pcn h o dt• sua missão: 

'1°, apJ'CRPnf.a!' men!"almr>nte um I'PiatoJ'ÍO J'P!'llllllido dos 
fJ•aiJa!IJns,. ot'l:lll'l'PJII'ias do IIH'Z anlt•J·ior: 

:J". I'I'Pslat', lnmllPJll HH'n~alnwnft\ t•ontas das df'~pPzns do 
nwz nntf'I'ÍOI', acompanhadas dos rPSpl'cf.ivos r:lnmnnr.ntos, devi
tlnn;,.ntr. JII't:t'P~sadns. sPnclo as folhas cll' pag-amnnto rln ppssonl 
''"' cluas vias ,. ns t•nnfas df' foJ'Ill't'ÍmPnfo rf,. maffH·inPs em du
plic·ata: 

(i", I'OillJ tl':l I' OS mnf t'I'Í:lf':< llt'I'PSSa t•inf, JlH'cl ianf.P pPCJ idos de 
J>l't'l:os. a fi'<'S fOl'llt'CPdOJ'PS, ppJo lllPHOS, flll!lflrfO JHlRRiYPI, 3l'Chi
Y:lllriO as J'Pspretivas propostas; 

I". l'l'flllisitnJ· ela DPIPgnria Fisrnl do 'T'hPsouro F't•df'ral as 
qnnnfi<t"- ífll" a:-; IIN~c•ssiuadl's rln St'J'Yit;o l'l'l'lanJal'f'lll par11 aR 
tit•spf~za,.; da sub-t•nnHHissãn ,. autoJ'Íza.r· os pagaJllt'llfns deddos; 

R", t•nfPndt•r-fw diJ't•damPuf~> r·om o dii'I'dnr· ft•t'hJJieo da 
Cnmm issãn Fis1·a I P Admin isf r·af i\·a rias OhJ•as rln Pnl'ln do Rio 
dl' .lnnniro. a n•spPifo riP Indo n qnP s•• rl'fPI'ii' :í snh-t•nJr.missão 
a ~P11 cfll'go. 
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XV 

RPdt pn~la nn DPlPg-nr·in Fisr·nl d11 TltP~onro FPdPrnl Pm 
:\In I In I :msso :í ri isposi~fin dn PIII!PiliH•i , . ., I'!Jf'l'•• n qnanl ia fll'r•r· isa 
pnr·a as. d••><pPzas da suh-r•rllrllnlssfio. po1· r•onla da '""''ha dP 
:)O!t:OOO~. r·onsigrwda no al'l. :H. 11. 10. da Yi:.r••nll' lf'i dr• tll'<.:a
nwnlo. n. l.tili. dn :w dt• di'ZI'Illlm• do• l!lllti. 

llil·r·l'irl/'ia lil'l':tl rfp IJhras ,. \'iar:fi11. \ dP junho do• 1\lOi.
Jos•' Fr•'it••• l'arrdras llvrta. 

:'i. :l!I--E\1 i I>E .JT':'iiiO llF- I!IOi 

Dt"clar·a qnf" n l"'ngf'tlheiro ajutlantt>, f]lle •nth~titqf" o o;;;ub-director ela r.• rlivisão da 
Eo.;tr:ub dt", Ferro ( 'entru1 do Hrazil, J•rrceht·r;'t, :..tlt'm do nrdrnado do St-\1 

r·arf{tl, :1 g-ralific;tr::in f'IHff'SpondeniC" ao cargo r\.1 :-11bqituidn. 

:\linislr•rit.• da Jnduslria. \'iar;iio I' tlhras l'nl1lir·ns -- llil·r•
l'!oll'ia lipr·al ti•• Olwas,. \'iar:iio--1" '"''Tiio-\. ii~llin dr• 
.J:rriPiro. i dr· jun!ro dt• I !lO/ . 

.\' yj,;fa do lflll' 1'\pllZI'Sil'.o 1'111 lll'l'ir·i11 11 •. f/i. dl' 1~ dP 
Jll:t rr:o Jli'O\ i11111 passadn. flpr•larll. pa 1':1 Yns . ..:o r•oldlt•r· i 111o•ntn r> 
Jll'r·••ssnl·ins ,.l'f••itns. quo•. PllltJll:tllln o Sllh-dil'"l'iol·,da li' diYi.siin 
•·slrada r•.•lil•'l' 110 go~o ria lir·,.nr;a qrr•· lllfi!llarnr·nlr· 111,. frd 
t•onr•,.dida. o o•llg••llllf•il·n-a.illllanlr•, iflll' " ~rrhstifllr'. l"'l'r·d•••J·:í. 
alt'·1rr ri" tll'd,.n:rrlo do r·aq..!·,, qrrr• .. rro•di,·:rll!f'lll•• or'r'llpa. n grali
fir·ar;iin •:oJ'l'Psptllldt•llfo• a" r·argo do slrllstilrrido. nos II'I'IIIIJS rio 
al'l. ;,; ofn r"".nll:rltit'llln :qqtroY:rdo pt•ln dt•r'l't•frt 11. "!.í I i. do• ·!H 
rfp dPZI'IIIhf'n dt• I H!lli. 

S:wfl,. "· l'l':lll'l'llidado·. ~- .lliutu•l l'olmntl. --:-\r·. dir<'r·fm• da 
Esf r:tda d•· Fo•l'l'r' c .. nt l'al do Hraz i I. 

\. \11-- K\1 ~ llE .J('.\'/1() llF: I!HI'i 

Apprnva ao.; in...,tn11·(:•-,, . ..; pda.., q11ae~ "f' dn·er:'1 rt'!!f'r :1 fi ... c:di7.ac;:in da E'itrada de 

1·\·rr•• de t;.,yaz. 

O rnini>dr·r• do• Estado da l11rl11sfria. Yiar:iio P Olll'as 1'11-
hlir·a.~. r•rn 11111111' do l'rPsiriPnf,. rln llr•pl:hlit·a. I'I'RoJ\·p appl'lll:rl' 
as ins~nuTtul~ ,,.~Jas (]lla~·s ~r· dPY•·r·ú J'Pg"f'J' n füwalií:at.;.~u• da 
E_,lr:ula dt• Fo•ITo ri•· Ho~'az I' IJIIP f'Oill r• . ..:ta baixam assignada;;: 
JlPio rli1·r•f'lo1' gt•l·al rio• Obras ,. \'in~ã" da 1'•'·"1'"1'1 i1·a :-\o•r·r·,._ 
faria d•• Rslado. 

H in do• .laliPirn. ~ dl' ,iurrho do• l\111;. -~- .lliuut'[ ('rrllllnll du 
Pin ,. A lm•·idr1. 
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Instrucçõe's a que se refere a portaria desta data 

:\ l'ist·al iz:H'iio da E_, Irada do• Fo•J'J'II do• < io~·az J'l'f,:PI'-~t·-ha 
pPin J'PJ.!Ili:tllro•rito gpr·al pnr·a a l'iso·alizat.:iio da,; o•:;lr·adas dt• 
l'••rTo l'flllo'l'dida,.; po•la l'11iiio. arqn·o\·ado ,. 111a11dado t'XI'C'lll:u· 
pelo t),.,.,.,.lo 11. :! .HHS, dt• :!:í dt• abril tJ,. IH\IH. ,. 111'111 assim 
JIPla:-; insl.l'llf'~'iH•,; ''"'llf'l'iat•,.: para a forna.d::r d!' I'OIIfa,.;, appr·o\ad::rs 
por por· f a ria do .\1 i ni;d PJ' in da lndllsf ria. \' iao::1o .. Obras l'u
hlit·ns. d":! do• ja11o·ii'O dP IH\Ii. 

r r 

;\ fis,~aliznt:iin sr~l':Í f'XPI'r•ida pPin SPf!'llillft• i>''"'"ual. IJIIIl SI'I'Ó, 
non~Hadn por JHll'faria do minisfr•o: 

Categori3 

RngPIJ 111' i 1'0- ri sr·a'i. ........... . 
E li I!!' li ilt• i l'o-nj 111la 111 .- ......... . 

III 

fil'd. 

R:OOO$ 
ti:OOO$ 

t:ml. 

.\ :IIIIO:j; 
:: :Urlll:j: 

Tot11l 

1'!:000$000 
\I :000$000 

.\s atfrihttit.:•lo•s do l'llg-Pnlll•if'O-ajlldalllt> ,,.,.;u, d~>signadas 
pr·lo r•IJgt•IJIII~it·o-fist•al. 

TV 

As lit'Pilt.:as no JWSsoal. por mnti\o dt• rnoiPsl ia. on para 
fJ·alar· rlP inlo•J'PssP par·f il'llllu·. sPJ'i"to r·pg·ida,.: i"''" dispn,.;fn nr 
rfpt•ro•l o '1. 't. 'll·n. dt> j dt• IIIHI't;o dt• I X i' O . 

. \ s•;d!' da l'is,·alizariio St>r·:í 11:1 t•idadt> da 1-'nrn1ign. dPYI'IHlc 
O P!lgi'TJ!Jt~ÍI'II-:Ijlldlllllt• J't'SÍrJÍI' t'lll {T]IpJ·a!Ja, Jl:II':J llll'lillll' HO'Oill
)I:JlliJ:tl' os fl'nhalllo• do l'fllllal fJllf' da lilllla fl'llllo·n "'~'I'<Í ron
"'''llido Plll dii'PI't:ão :\q111'l!a 1'il'iarl1'. 

])ii'PI'toJ·ia l:,•ral t)p llhra.• ,. Yi:u;ão. H tlt• .itllillll dt• I!Wõ.
Jos'' FJ't'il·,• /''11'/'l'iJ'fiS TloJ'III. 
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:-1. ít -l~i\1 10 DE .HT.:\HO DE 1!-Hli 

Pede aos go·oernaciores e presicientes dos Estado"' a rf'mer..sa ao .\fini::t('rio <Ja 
Yiação e ( )J1ras Publicas de toda:; as infnrmaçfH·~-;:; c·one:"ri!P!ltf'~ á:; linhas fit
na \'Cgacão suLn·ncintldd.:r.s pelo l•:st:.:.do. 

l\finiRtPrio da Iwlu~tl·ia. Yia(.'ão " Oht·a~ l'ulll ii':l>' - J >ir·<·
etoria <1nr·al da lnduslria- I" Sí'i'(,'àll-- Cirnrla.r· li. í --- llin di• 
.Jallf'ÍI'O, lO rfp .ÍtllliJO dl' t!Hli. 

An!=l pt•p;;;identr>~ e goyernadorPs dos E:-;tadns da l;nião
Ri'IHio inl.ttilo da lnspr•r•loria lin1·at dP .\'a\·i•!.ta~:io. r•·<·•·llli'lllf'lll<~ 
f'.l'i•ada, or·g:tnizar· a l'al·la gPI':tl da rWVi•gação i'O•:IPira " in!Pr·ior· 
da ltnpi!\Jiii':t, I' i'O!ISi'Íil di• 1!111' l'l'i'lliJill•i'I'I'I'Í~ a.' :!lia . .; \ :tlll:tf.!I'IIS 
tJIII' dP .'<•rrr,.liJanl•· I r·ahallro dl'i'OJTI'I'i:trll para " t'lllilll•i'ÍIIIi'lllo 
da.s ll•'l'l'~sidadl·~ adua1•s da~ no~sa,.; \'ia~ d<• l'illltrllllrt i!'a1·ào rna
rilillla I' 1'111\'i:t! I' I'Sllldll do Si'll ftt!IJI'Il di'SI'II\':11\ Íllli'llf.ll. illtllil 
a lihPr·dad<• d1• so!il'ilar o \'osso apoio para I'SSI' l••fll:trlt•·ll. 

I<:spi•t·o. pois. qttl' rns dignat-'Pis or·d .. nar a n•n:~·.;s:r :r ,._,J;o 
rninisii•J'io dl' todas as infoi'IIIH(,'<Í<·s l':llli'l'l'lll'll1•·s (!,.; linhas d1• 
naY••gat•iio suhYI'III'iOIJadas JW)O Estado, assim co1no d•• tJll:tl'.-:aJIJ••r 
Olli-I'IIS dados n•laf i\ os ú naYPga~,;ão. fllll', n;io gc·.<alld-·> d•· t'aYnn·~ 
P»ladu:v·~ ou da l'nião, possa (J<'hl ~ua irnplll·larwia l'igiJI':If· 
1'1111'<' a.~ Yia,; d•· I'IIJJJIJIIIllil':tl:ào rnar·il irna •·· l'ill\ i:ll da ll••
pulliil·a. 

l"alli!fo P fr:tl•·l·tridw!•·. -- .1/i!fll"l I'Hittwn t/11 l'i11 , . . \lllll'ir/1/. 

Agrc;,fiC'ct" a hrc\·idade dt' pruvidencias relati\·amC'nlt:' ao C'lllpl e~n do~ Jn!';n.;:, lll•c·(~~·· 

o;arios a extirp:1r as fe!Jn·s qttt• g:·as.:am na~ i;nnH"di;l('•-w'- dr> ri(l Hicltt~'~. 

afiltH'IlÍf' d11 1in ria~ \"t:'ll!as. 

:\linish•rin da Indlr.~lt·ia, Y ia1;fio " Ohrns l'nlli i1·a.;
dor in ( ;l'ntl d•· l liJras 1•. \' ial,':io ---- I" >l'l't;ão --- \. I ·, 
.Tanidl'o, 111 d1• .Íilltlto d1• I!JOI. 

ltin•-
11 in d•· 

Rr·. rHinisl1·o da .lttsfil;a f' ~ .. go,•io-: lnlt•r·inJ'i'S -- .\i'CIIsan·lll 
o J'f'('P!Jinl<'llfil do yosso offil'in n. tíK, dl' :11 ri<' 111ain pmxirno 
Jlassado, ,·nlw-llll' ag1·adP1'PI'-Yo~ a IJI'i'YidadP das Jll'm·idPIII'ia." 
ljtll' ndopfasflo.s nn Sl'lltido l'l'l'lamndn l'lll lll"'' aYisn 11. I·!. 
rlf' 2:; rhtqu .. ll" lllf'Z .. relntiYanwnte ao l'lllpr·ego dos HJI'io.~ 111'
''P'snrios a t!.XI irpar as f'Pbrrs qu•• g-1·assam nas iJllllll'dial,'iH'S do 
rio Hi1'11do, affluf'rtt1• do rio das YPllta.~. orHI<' :wlualii!PIIII! sP 
I'XI'I'ItfHJII (lS lraJJaJJJOS flp I'IIIISll'tll'l:fin dn pl'ilJi>II~:!IIII'Jifo d:t 
F:~ll'[ld:l d1• F r rro 1:1!11t.rn I do Bl'azi I. 

Saude o [J·aterniflade.- .liiguel Crtlmon. 
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Adopta o projecto de viKa fixa a ser cxecut:u!H na cunslntcç?"to da ponte l'ohre 
o rio 'l'aquary, na Cstrada tlc Ferro de l'orto Ak~Te á t·rulo{uayana. 

:\lilli.-<h·t·io da ludttslria, \'i:u;iio !' OIJJ·as Ptt!J(i,·as - J• 
so·•·•:iio--.\. 1!1--llio de Jau1·il·o, 1J de .ittulto d1) 1!101. 

lkdariJ-\Os, 1'111 solt11.:iio da l]tll'sliio ~tl>wiladn a l't'~l"'ito 
das ~~IHHli.,;•i•·s 1'111 •Jlll' I'OII\.I'IIlta ~"I' I'OIIsl t·uida a fHllll!' sohrP 
o rio Taquary, 11a I<~> Irada dl' FI'J't'o d" Porto .\IPgr" á Pnt
gtta~·alla. !Jlll' l'i1·a adoplado o fll'o.iPC'Io d1• \ÍI-(a l'ixa. a IJlll' Sfl 

1'1'.1'1'1'1~ o yosso ort'it·io 11. :!\l:l, dl' I =-i d•• li IH i o fll'llXÍIIIO pass:lllo, 
I'OIII a alllll'a d1• IH nwlros ••11fi'P " lli\·pf da,.; a~uas lllli'!IIH"" e 
n sllpo•l·l'il'i" illl'o•t·ior da llli'SIII:t \-iga. dl'\·o•11do. po!!'l:tlllo. a l'lllll
p:illlli;t snl11no•llo•1· :"! l'OIIIfll'ii'IIIP :lflfii'O\at::lo 11 pr11i••riP dl'fi-
11 jf Í\11 ot·g;t 11 ÍZ:Ido III'S.-<a I'OIIf'Ol'lll idad1•. 

~atHII'" I'L'UII'l'llidad1•. -- .lfiiJIII'i l'11l111o11. ·-- ~1·. 1'111-(I'IIIII'ii'O
('(Jt•l'l~ da t:oll!lllis>iio Fis1·alizado1·n da ll•'"" do• \'ia1:iio Fel'l'ea 
do llio Ur;tlldl' do ~ul. 

~. \\ -- K\1 I í IH: JU:\'JIU IJE 1\JU-;: 

:cla:·a 4_lH:, IW diffetTII<.:a de pc~o a que alludc o adso 11. ~. de Jt'i de jancit·c 
de lyoj, no...; llo\n:o:. trilll(l~ a <.·mprcgar na hnha de S. l.om-cn,,:o ;• :'\azarf'th. 
da Estrad~J de Ferro do 1 ,imo<'iro, dC'Ycrá ~<.·r con...,idt-rada a do~. rc~pecth o~ 

accec-:;~orio . ...;, c i11dict outras pro\·idcncias. 

1\linislo•rio da lndllslria, \'ia.,;iio" Obras l'uldit·as-llire
l'loll'Í:t C:o•r·:II d1• Obras o• Yi:11:iio ---I" sl'l'l.:iio-- :\'. I) -ltio d1 
.Jalll'ir·o, I í dl' .i unho dl' 1\JOi. 

JJ••1·1aro-Yo>', "'li soliH:ii>• ao l'l'ljlli'J'Íilll'lllo da r:olllpalllii<~ 
« t:l'l•af \\'ps(o•l'll of Hrazil Hail\Ya~· '> tk qw• tmla o \·tlsso ol'l'it•i• 
11. IH, dt• 1:! dl' 111<11'\0 11lt.irno, 1)111' 11:1 dil'f'o•J't'IH;a ok ll""" a l(lll 
allitdt• o a\·iso 11. '!. do• lli dl' .iano•i1·o do I'OITo•llll' :1111111, rl'fl•
rindn-~o· aos IIIIYos IJ·ill10s lfill' aqtll'ila I'Oiill>anlri:t l'oi aulorizad;1 
a •·mpl'l~l!al' 11:1 li11ha dl' :-;, L•Hil'l'll\ll a \a7aro•tlt. da l•:sl rad;1 
do• FP.I'I'o dn Lilnot•ir·o, den•r:'t s1•r I'OIIsid!'rada i11rlr1ida a do; 
I'I'SJlPI'f ÍHJS ôiiTI'>'SOI'ÍOS, fil•a11dO, Ollf I'OSÍIII, l'ilfl'lllfilfo l]lll' li 

r•ar·il' das rlt•sp1•za;. a I1•Yal' :í I'Onla d1• l'apilal por· aqw•lla sul•st.i
l.rJi~·iin d1• lll:lfi'I'Íõli, >'l'l'Ú a 1)110' rOITI'S!IIilldt•J' õlll I'XI'I'SSII dt 
C'li>·do da nm·a Íllslaii;H:iio, l'l'lal ivalllPIIft• ;i pri1nil ~Ya; f>l'll\'1'
IIÍPIIfl' do lllaÍOl' JII'Sil do llli'SIIIOl lllafi'I'Íaf I' l'llja illlflOl'fõllli'Üi 
l'al~t•J·;í ;r I'Oilllni,.;siill liqlridadllra d;rs o·o1IIa., da 1·:-lradn •lo·l•·r-
111 in ar· lll'ssa I'Oil l'ol'lll idad•·. 

SamiP e frafpr·nidad••.- .1/Í/JIII'l ealuwll.- :-;1·. t•ngl'llfl•·il·o
"lwfc da t•nniJni,.;~iio fis1·al da' Pslr:Pia,.; olo• fo•J'I'ol ant•udadas i 
Companhia« (;I'Paf \VPsh•r·n of Brazil l\aih1·a~· ». 
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~ lll~ft'llCt;i)<'S para a nnifit·ttç?to tios Sl'rvit.·os dt· fisl'ali;at.:il<~ d;1 !•:..,traria dr Fcrr":" 

S. Paulo- Rio ( :rande. 

O miui;;fro dP .!<:;dado da ludut'f t·in, Yi:u;;io " Ul11·as l'u
hlieu;;, em Hottw do l'n•sidf'nl f' da llPpulJlit:a, t·t>sol\" uni ficar 
os set·vi\,'OS de fh1~aliza\,'ão da Estrada uP FPtTo ~. l'aulo-Hio 
Grande, de ron fonnidad•• colll a~ iusl nwt;tif's q IH' 1'0111 ••sta 
bai_xam, assignado.; Jlelo uiredor gt•r·al d•• Olwa,.: ,. Yi;u;ão ua 
respediva St'udaria de Estado. 

Hio ue .JanPil'll, IH d•• junl10 Lle l!JOi. --.lliuuf'l 1:olmon 
du l'in c .Hml'irla. 

Instrucções para a unificação dos serviços de fiscalização da 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, a que se refere 
a portaria desta data . 

. \. fi~ealiza~:ão da l~slrada dP FeiTo ~- l'aulo-Hio Hrande 
rcget·-se-hn pelo rl'gulanwHio gPral para a J'isc,aliza\,'ão das 
estr·adas dP f••rt·o I'Oill:Pdidas JH•.Ia União, appr·ovado" Jllandado 
l'Xf'Cillar pt•lo di'l'l'PIO ll. :! .. HH:J. dn :!ri dt•' alH'il dn f H!IH, t• lll'lll 
assim vela~ insf.t·u<'t:iln.~ espeeiaPs para a lo111ada 1.ft>. eonLa~:;, 
approvauas por pol'taria do l\Jinisterio da Indusll'ia, Via\,'ão e 
Obras Publicas tl1~ ~ de janeiro de H!!J7. 

JI 

A fisealiza(.'.ão sPr:í t~XPI'r ida JHdo pessoal nonrPado por 
portaria do minisl.rl!. 1k aeeúrdo com a l.aht•lla sPguintP : 

Categoria 

EríguplH•ir'l drpf'P.......... H :111101)1 í :000* 
i engenheiro ajudante ue j• 

classe. • . . . . . . . • . . . . . . . . . . 5 : OUO$ ~ :::lO O$ 
2 enget~heiros ajudantes de :!" 

classe. . . . . . . . . .. . . . . . ... . . G: 000$ :.! :5110$ 
Expedieutt• ................ . 

IH 

Tntal 

f :! : 1100*000 

H: í00$000 

f:í:II00$000 
000$000 

;J(i:OIJOF'UOO 

~\.s attrilruiçt,t•s dos engenheiros ajudantes serão d .. ;;iguadas 
pelo eugcuht•nro ehcf•· Lla fisealizacão. 
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lV 

.\:; lii·L•tu.;as ao Jll'Ssoal, pot· llJuti\·u du molt-st ia uu pal'a 
(rala!' dn iult•t·psst• pal'lieulat', sPt'iio l'l'gidas pdu dbposlo nu 
ut!t'l'l'lo ti. L IH\, dP i dt~ tiHII't;o dt: JHiO. 

\' 

.\ ~···dt• da li~e;tlil.a\,'i-to ·,."'l'{t na t•idadt• d!' t:aslro, 111• l•:sladu 
do l'anttliÍ. :-t.•ndo a J'l'.~idl'lll'ia dos PII!,!Ptllll'il·o~ a.illllanlt•s tlt•l!'t'-
111 i nada P"lo Pllf!'l'llh" i t·o I'IIPI't• da l'i:-,·al iz:u;üo, I'Oil l'llt'ttll' a::; 
1'\if"l'lll'ias do ,.;••t'\ i~,;IJ do ll'ai'Pf!O I' da I~IJ!lslntt'i;ÜII. 

llit'l'l'ioria I :~·ral dn IJIJI'a,.: I' \'ia\,'üo, IH d1• juHito tk IVO i . 
.Jose Freire Parreiras Horta. 

:'\. lli-E\1 :2< llE .Jf!J\flO llE I!IOi 

De::-.li~a da fisealizaç[to da Hl,de de \"ii:i.ção r\~ S. J'anlo e )·lati" (~lo:.:--o a ela 
sen;~\o \.'llrtllllhú- Jtapm·:L, da l':~trada de F~._-rro H~llurú-Curttlllllá, <.· d~l in· 

strucçt1cs. 

IJ tnini.~il'll d1• Esl.ado da Jndu~lria. Yi:u;üo ,. IJIJJ·as l'u
IJiil·a,.: l'lll llOtlll' do l't'l'sidl'IItl' da HPpuldit·.a. n•sohP dt>,.:ligat• 
da l'iscaliz:u;iin da ll1'd" dt! \'i;u;iio dP ~- Paulo t' .\I alto I ;t·o~r;u 
a da sl't'\,'iio t:lll'lllllh:'I-Itaput'a, da Esll'ada d•· Jo'1't'l'o Hallltt'ú
t:nr·ulnli:í, d1: qll<' •' l'l'::>:;ionaria a t:o111pauhia dt> Jo>.:tmdas d1: 
FPt't'n :'\•Jt·op,.;fl! do Brazil. d1~ atT<~t·do l'iltlt a;; in~f t'llt'i,;iÍI'S que 
I'Oill Psla l1aixat1t, as,.;ignadas pPio dir·t·t~for ~~~ral •h· IJ)iras u 
\ i <.1\,'ão da 1·1 •:-qwd i Ya :4eei'I'i a !'ia d•· Jo:,.;ladu. 

Hi11 dt• .Jat.•iro, :!I tln junho dP J!Hii .- .lliuw.:l Calmun 
d11 l'in , . .ll111ddtl. 

Instrucções a que se refere a portaria desta data 

J 

~\ l'isl'aliza1;iio da ~1'4'\:iío Col'lllllhú-ltapttt'il da J-:,.;1 r·ada. dP 
J-'1'1'1'41 dt• H:tlllll'l.t-Col'lllllh:í t'Pgl'l'-:<1'-ila )11'141 l'l'f!lllatlll'llill !!I!I'al 
pal'a l'i,.:1·aliza1:ã41 da,; l':ilrada,; d1• I'Pt'l'41 t'lllli'l'dida,.; pt·.la I iuião, 
appl'o\·adn pPio dl'i~l't'fo 11. :!.HH:í. d1~ :!~. d1• al1ril d1• IH!tH. t' IH'lll 
a,.;silll pelas iuslxtl!'l:rlt'S appl'oYndas p11r JIIH'hlria dt::! dt• janeit·u 
de l~!Jj. 
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1I 

A n~calizaç;io ,o;erá ('XI'l'eida por um engenheiro fiscal, 
direetmn .. ntP subordinado ao l\linisi•~I·io da httlust!'ia. Yiação e 
Ohra~ J'ulllif·a;-;, p••r•·t>IH'llflo os Yl'lli'Íllll'lllos IIWilsa•·s fl•• L :500~ 
(' a tlial'ia d•• :!0*000. 

Llif·•·f'lni'Ía H .. t·al fi•· Olll'as u Yw..-ãu, :!i de junho de HJt)7. 
-José Frr.·ire l'w'l't'ÍI'fts llorla. 

Com multi<";\ que. por a\·i ·O do ~Jini~,tlTio da (;!lcna. de 1 ~ dn l·nnrnte mez. foi 
IHJ~tfl :'t di:-.po .... iç;-,n do da \·Ía(..:<iu e ( )Jn·a!-. J'tthlira:~ o 2" IJaf<Jih;tn de

l'll~~l'llhtinl-.;, 

:'llini~l••f·io da lndu,.;ll'ia \'i:u;iio ,. lliJt'as Pu!Jiil'as-1" 
~··•·r:io- ;\. :l\1-ltio dn Jaw'·iro, :!H dl' .iunlw d•~ I!JOi. 

t:nllllllllltÍI:fJ-\OS, para os d••vidos Pl'ff'ifo.~. IJIII'. pol' w.-i"'' 
do .\linisll'l'io da l;lll't'l'a, d,• I~• do I'Ol'l'f'llfl' !llf'Z, foi posto :'t 
dist"'"i•;iio do 'I"'' .~•· :ll'ha a 111••tt •·anw o :!" liafallliio d•· l'llg••
nllf•lro.~. no~ l••f'llln.~ ,. pal'a os rins da;; insll'W:(,'tlf•s app!'O\adas 
'""' '"'l'lal'ia d .. '!i d•• !IJ<Iio pl'OXÍIIIII p:1.~sadn t• pl!lllit·adas 1111 
})iorio Uffir·illl. do di:1 :!H. •• IH'III us~illl •flll' llf'S~a •·oHJ'rJI'midadP 
fi1·:w~ ÍIII'UII!llido do.-< fr·altallw,.; d•• ,·.onsll'lll'(,'iio do l'antal l't~I'I't'O 
da 1:ruz .\lia a ljully, 1111 Estado do Hio l:rawl•• do l-'ul. 

!"allllf' I' fralt•I'JJitiadt~.- .lli!JIId Cul111u11.- ~1·. t:OllJIIIUll·' 
danl•\ d11 "!" lm!all!iio d" t•Hgl'ulwiros. 

:.'\. ít!- EM :!t! DB JL\lJU PE HHii 

~a.Jn~ prorogar, durante o ~" ~<-·Jl1C')trc do l'o!Tt;!ltc aJJIJO, a concc~~âo f(·ita no 
~entido dl' _..,.r ~ld('Jil<.!da, f'lll caral'ltT provi~·n·io, n;l 1·:-.,trada de l"crn• 
l't·ntral d•l Hrai'"il, ;1 t.arifa l'.-iJ'l'Cial de 1S l'('r ~~:tTP de (111 h:ilu~ dt• a:--.-.uc<tr. 

.\lini,.dl•r·io da lndustri:1, Yia~:iin •· Oh!'as l'llldi•·as ---llif·•·
doria 1 : .. r·al "" Obras •• Yiat;iio --I" st'l'(,'iio- .\'. HG- Hio 
d•• .Jau .. ir·o. '!H dt• .innlw dt• 1!101. 

J )o•f'!:JI'(I, para Yll.~~~~ 1'11/lllf'I'ÍIIIf'l!ffl f' lll'l't'SS;II'ÍIIS f'l'fl'jfp,.:, 
tJIIt' I'I'Sflh I) t•r•ll'flg·;ll', dlll':JIIft• fi :!" Sl'lllf'.~il'f' do f'fll'l'l'llff' <1111111, 
a t••>llf'f'>"s1io f'••ila p••lo a\'i:<n 11. H:!. d•• :!1 d•· dt•z••nilll'll d11 anuo 
pnn:i11111 I ind11, "" s••ul ido dt! Sl.'l' adoplada, ''lll rarat:!L·r· pro-
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visorio, nus~a Pslmua, a tal'if'a espl•t·ial dn 1$ por ;.;at~co dt• fiO 
kilos de assul'al' de qualquct' qualidadP P om qualqltl'l' quavf.j_ 
dade, bruto ou refinado, expeuillo dt) qualqLwr c para qualquer 
das estações da mesma estrada. 

Saude e fralt>rnidade .- Jlirtllel Colmvn .-~r. uireclor da 
E~tt·ada de Fet'!'o CPnti·al do Brazil. 

I\. \!l-ml :! l>E Jl"Ll!O llE lflOI 

Declara que- o m:ltr rial, a rcspe:to do qnal n·cl<1nta a CompaPhia << Creat \\'vstcrll 

of Bra::il H:~il\\ay » foi ~111l~tit•.tid\' p·1r ()utro de cuj'l ,·;tlor clla ter;\ tiL' ~;cr 

itnlcmnh~:da. no C-'~n de Yir a ~c;· ::nca:-;111<Ido '·' ~''-'11 contra do l: indka 111 o· 

v:depcias a tomar llCSS(' :~C'lltido. 

l\linistPI'io ria fntlusteia. Yial,'ão r' OlJI'as l'uhlicas- llirn
rloria (i!-l'al 1.lr• OlH·as r• Yia1;ão- :'\. 8 -lliu dl' .Jalll'iro, :! de 
julho du 1!)04. 

Contra o aYiso do minislt•rill ora a llll'tt ca1·go, n. 15H, de 
30 de maio uu 1!HJ3, reclamou a Companhia Grl?at Wcstan o( 
Brazil llailwou, na parte r•m qu1• dt•clarou Jlf'rtrncer inteil·a
mmltl) ao UoYt'l'llO o mateeial qu1• deixa~se de ter applieat;ão na 
mudança da hitola da E. de F. do Heeifl' ao 8. Frandsco, por 
entender t•ssa eompanltia que Sl'llll'ihante material lhe pPrfence 
dentro do prazo do arrendamento, Jiodendo ter o destino que 
lhe convier dat·, uma YI'Z que t>lla r•.umpra com a;;; Pstipulações 
ela elausula do ,;pu eontrado rotTI·spondente ú J G' do dPereto 
n. 5.257, de :!G rll' julho de 1901. 

Deeiaro-Yn;.:, 1•111 solu(,'ãn, qw• o material dr• que SI' trata, 
fit·ando ~~·111 appl i1·at;i'io nos lral:·allio~ rpw a r·ompatthia se 
oiJt·iguu a l'f'l'l'l'fuar :í sua 1~11sla, f'oi sulr~tituido JIOI' outro de 
eu.io valor Pila fl't'ú dP set· indPinnizada, na fôrma da clausula 
15" do dr•et·f'lll allnuido, no easo dr· yir a ser t'Ill'ampado o sPu 
eont1·ado, acliando-sP. JIOI'fanto, r•1n l'llllllil,'iiPs Jh·crsas das do 
qtw ]101' illtprPsta'·"l dPYa ;.;r•t· suli.~tituido, Plll ,-il·intll' dns elrm
sulas 5" I' !li" I' ao qual sn rt'f'r>l'l'lll, 1'111 g'l'l':tl, as t'OHsidr•l'fll;iies 
Jllll' Pila I'Xi H'ltd idas 11:1 sna rr'JII'r•sr•1lta1:iio. 

A' ,·ista. pol'r·'lll, da l'llllVI'IIÍI'IIt'ia da appli1·ação por Plla 
proposta I' do IJ!II' ha sido estalwl,·1~ido 1'0111 relat;ão a t•sse 
as;;nmpfo r\111 t'llltll'arfos analogos, fi!'.aes ::mto1·izado a lll'l'

miUir o eiii]H'<~go na t's!!·-aLla da pal'f., do matt•rial quP por essa 
fórum fôr aproYuitavel n bem assim a Yemla da parte restante, 
para ser o produdo deduzido do eusto da mudanl,'a da bitola, 
eu.io maximo foi fixado p<'lo det•J·!'!u 11. G.:J:! I, rlt• iH dr> nhl'il 
du 1!)05. 

Saurle e fraternidade.- llli!]ucl Calmon.- Sr. engc
lliiPil'll-dwfr• ria t'Omlllissão fisl'al rins I'SI.i'adas atTt'llriadas á 
r:ottlllltllllia f;,·,·ul Wr'sit•t·n o{ Unt:il lluilway. 
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N. fiO- EM 3 J)E JULHO DE Hl01 

Rc:-.olvc fazer cc,r.;~ar o proce1liment•J dos arreuriatari,>s da Estrada de r'erro de 
S. Franci~co cobrando da popula(;ão da cidade de Homfim, no E:~tado da 
Ba~~ia. a taxa de 20 riis por hani1 de ;•.gua prcn·cnicnte das sohras da utili· 
zada pela mesma ('stratla no chafariz l •)llstruidn para tt<.:of1 uct11 da mesma 

JHlJ•tll<u;;-l''-

1\lini~li•rio da ln:lustria. Yini:i\n i' Ol,rn~ P1rldii·n~- THrr
rln!'ia ( :i•ral d·· Ohr·a~ " Yi;u;i\o- I' "''l'i;;io- .\. :l-~ Hiu do 
JarJPil'll. :l d" julho di• J\101. 

,\IIPJJdP!Id<l ao IJIH' .~olil'itnu a lnt"nl•·rrria Muni,·ipal da 
cidad•· di• BonJI'iJJJ, !li'"~'' E"tado, sfllll'<' " 'il''' inf'flrJJJa"t'•s i'lll 
ol'l'irin 11. I, di• :.'!1 fi,. abril JII'IIXilllll pal'sadn. J'<• . ..;oJ\·i' l'aZ<'I' l'f>ssar 
<• l'''"l'<·dilrwnlo dos arTt'JJdnfarins d•·s:<a ,.,, r:J•la t·oltrawlo da 
{lllf'trlac:iio da JJl<'..;Jna eidad1• a l:na d•· :.'0 r•'•is por harTil d1• agua 
pro\l'llif>Ir!P da;; ..;oJ11·as da IJll" ,; utilizada ]'Pia dita (•;;Irada no 
dwl'ariz l'll!l,.d rllidn para usofrnl'io da f'ilJ'''I<t(:iio daq\ll•lla !'i
dali••. :ÍI'f'!P "''nlido, deYPis c~Ollllllllllic·at· ao~ :H'I'f'lldalarios qne 
lhPs ,; desdi' jú n~dada a collr:Hu:a da J'f>f'PI'ida laxa, qtli' !11'111 
o l'<'~l•"di,·o I'OIIfJ':ll'lu autori7.a u•·ru "I' 1'11111ia 1'!11 qualquer eun
sidPt'nf.'i\O rasonYPI. 

Sawll' f' fr·aiPI'Ilidadl'.- .lli(fnr>l f'((lmoJI.- Sr. •.•llgi'IIhciro 
fiscal da E~lrada de FetTo d1• S. Franci..;L'P. 

N. ;it-EM,;, DE JULHO OE 1~107 

'f1 an:-o~nit!C' .-. lattt!ll de J i de juul10 de 1907 pron:nicnte t!l) an·;,, do a q\1<' chc

g;uam {1'-õ ~trl•itrn~ no assumpto rt>f<:rcntc á app!-(1\':H.,;;w da tal clla de preço:; 

da Co!U!'anhia « Hi0 de J;uwir(1 l'ity ]mpruY('I1l!.'lltS )). 

?lliuif'IPrio da ]lldll~lria, Yia(:iin ,. (I!J!':J~ l'lilili,·n~- llir'P
rlnr·ia (;,~ral d•• Ohras " Yia1.:iio --f" ·'"''1::-, .. ---.\. :.' -·· 1\io d•• 
,]:JIII'il'o, ~ di' julho dl' 1SOI . 

. \ Companhia 1/io dr Janeiro Citu lnl}ll'ot'''lll!'llfs l'I'I'Ot'l'Pll 
ao juizo arhitml, 110,; IPrmos da l'lnusula t:l' do decrdo 
11. 1.\l:.'!l, fi., :.'!1 :)., altril dP IH:íl, da d1•c•i..;i\o qtJ;• \IIS t'11i l'lllll
lllllll i1·;\'la !"''" H\ isn 11. \1, d1.• lI d1• il••z••mlll'o d•• J !10(\. Jllali
I••JJdn a dn aYi"" 11. (i, d•• I di' a!,!'ll..;fo d1·..;~·· :tllllil, I'l'i'PI'Pilfl' :'1 
ap[li'"'·;H:iin da talwlta di' pt'P(.'ns da JIJP..;JIJ'I I'OIIJP:tlllii;l, pro
pnsl a Jllll' p~..;a !'PJIHI'I i1:;l11, 1'111 ol't'il'in di' :!(i fi,. :JIH·i I d•• J !lO :i. 
,. f'llllllllllllit·"ll lla\'l'l' d1•signadn 1'011\11 S<'ll arhilro" llr .. \h·aro 
({rH))I':"' .:fp .\lafln:-\. Pnl' ~un \"PZ Psfp rnilli~·dPr·io I!OfrlPOtl o t'll~t·
JJh•·ii'I' P1· .. J~>;Io F••lippe l'•·r,.ira pa1 a :<••n ir :/P a1·l•ilro, 1•ur 



Ml:VISTERIO !lA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBnAS I'UBLIC.IS 

parlc do Gon•rno, no jnlganwnto do I'PSJió!C'Iivo conlrado. Os 
dou;; alludidos at·bil.l'os rhngaram ao <H:t.:l)['(lo r:onst:wt .- do 
laudo de 17 dr\ junho ultimo, qw•, pOI' d1pia, yos fi·ansJnitto, 
para os fins l'onvenientcs. 

Saudn c fralcrnidadr~. - Miu11f'l Calmnn. -Sr. f'lli!P
IIhniro dt~•fp da ficparticão Fisr:nl do (orWI'I'no junto :'t Com
panhia 1/io til' Jwwi1·o Cif!l lm)JI'Ol'l'll/.f'llls. 

Laudo a que se refere o aviso n. 2, de 4 de julho de 1907 

o~ nlinixo a.,signados, arbii.J·r•s nnnw:l'lo~. o PI'ÍIIII'il'" pnr 
p:1J·Ir• do (iOYf'J'IHJ FPdPI'al no Sl'f.\'Uildll por pari•• 'la 1/io ti,• .!a-
1/I'Ím ('itu IIIIJU'OI'I'llll'nfs Cont}HIIIIf, pa1·a rliriiiiirr•III o lil.igio 
su."r·ita:lo nntrn o <:overtHJ r• a r'rtiiipnnhia. I'l'ialiYo ;, l:li!Plla 
dl' pl'l'~r.,; a qui' sr• J'Pf'l'l'l' a l'lausll la :!·' rln r'oJIII·,wtn fi,• :!li de 
olu·il tle /8;)/. r'f'ii'!JJ·ado r•nii·e os liliganlr·~. 1'."111-:laranr dl'fa
lha:lan!~'IIIP (·atla 11111 dos f!I'I\Cos JII'n!"'"'ns, qur·r p<'lo r·ngl'
alir· i ro fisr·n I do ( iovnrno, (jlll'l' pr•ln I'OIIIpan h ia, I'•'IIJJ inrlo-sn 
pa1·:1 issrJ muilas yezes r• I'Oiligindo gTandr• JJtiiilr'I'o ri•• do
l'tllJJPIItos Jlal'a r·~l'larecimPnto da fJliP,:ffln. (),; Jll':•r_:o,.; IJII•' r·nm
JHizr•J·am, pari indo dos prPcos "Ílllf!IP,; rins diYf'l·,.;os rnai••J'Í:li'S 
no-; ,·arios mr•JTados 1'111 que são adquiridos " dn prPr.:o da Jniio 
rir• o!JI'a rwsta l'idnrlP no monwnlo adttal, lr·,·:tJ':Ill!-110.~ :'i r·on
f••!'r:ão da fal•"lla qun acompanha a Jli'I'SPJJtr• d<'r:isflo al'l•ilral 
,. qw• ael'l' it a 111 dt• eomli1um acel,r·rln, t'O!IH.l J'I'JII'".~I'Id :llll •. , das 
parll's cnniJ·al'f:lllt.••s. PodPil! os Jll'r•r;os l'lll di;;r·us,;flo ;;r•r gru
padns 1'111 IJ1laii'O l'htsst•s distitll'fas: 

a) pn·r:os pt·oprJstos pr_•lu fis1'al do I :u\'1'1'110 r• ar'l'•·ilos 
Jl"la t'lllllp:lllhia; 

hi prnr:os JII'IJposlos Jll•lo fis1:al r• J'r•r·usado,.; pPia I'OillpanlJia, 
pot· julgai-os baixos; 

''' JII'P(;Os propostm; JH•]o fi,:;('a I <' l'PI'llsados p(•]a eompanlt ia, 
pot· ar:har flti<' não dovem fazPr pal'l•· da tahclla: 

d) JH'I'l,'ü." propostos pr,la r·olltp:lllhia r• que não l'olll,.;l:lllt da 
lallP!Ia JH'Opo,.;fa JlPio fiscal. 

.\pPsar rir• r•star a coHipanhia de accr!I':Io eom os preço.~ 
da primeit·a l'lasse (a) pror:edet·am os arbili'O:' ú r•ornposi1;i'to 
rlP todos ell"~· vt•t·ifieando que foram l1•:m (':J!r•tilados •~ quo 
podr•Jll sr•r ar·1·eito~. Na t.a])ella do fiseal fr•tn e.'"''~ Jll'l'(US os 
!IS. l, :!, ;l, fi, I. H, Hí, 10, 17, lH, :!:!, :.>:l, :l:l. :lí, 'r\1, :->1, fi\. 
ti::í, :Jti, GH, GIJ, tiO, 01, ti:!, !i:l, ti'l, tiJ, titi, tii, tiH, r•sf:tJJdo llr~llr•:o; 
irwluido o fi!TI'r•seimo do {JJ'P~o 11. :!, nlJst•nal,'(ws, I" pari;•. 
A l'rl!nposir;ão dns preço,; da Sl'glliHla l'lassn ( /1.1, r·onJo sr~ prído 
\'PI'ii'i<'al' na lalH'lla onmuizada pPio.~ :trJ,iii'Il·"· indit•oJt IJllll 
d'''"'" SI'!' a!TI!ilos mais alguns :ill.~ ]IJ'I'I:os (JI'Ilpllsl.ns IH'io 
Jis1·al, os de 11s . .'f(' Mi da talwlla do fi>·wal ~~o.~ qun uiio IPJt•lo 
lllllllero nesta ta]JPJ!a tem os us. l \1, :!U e ~,·l (nsiP nll i11Jo ::;ú 
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aeePilo I'Ill pal'lc•) na talwlla da t•nmpanllia; dt•mnn~lram qno 
par·t~· dlls Jll'P\:OS pl'Opost.os pPla companhia di'YI' SL'l' <ll't'coifa, 
os (jlll' f;P n•fPtl'lll aos dP ns. G A, 7 .\. li. 14. 15, 17, :!1, :!:!, 
::'3. :!8, :lf. íl:, 51 t• 52 IPsfe ultimo qr1anto ú pai'IP l'estante) 
na lalwlla ·la t•nmpanlria '·' w·or1sc•ilwu a!Jntimc·nto nos pl'PI;os 
pr·opo~lus Ji"la i'OliiJHIIlllia !JIIi' f<'lll 11a ,;rw la]JPIIa ns !IS. :i, li. 
H. H.\. !1. 111. I li, :!1. :!!1, :3:!. :J:l" GO" '"'" illli'. 11ã11 fl•!ido lltllllt'l'O 
ll;J falwfla da I'IIIIIJI<!III!Í:t fi'Plil o,_; I!S. 'o Í. 'o:J, ',1; I' í/ ll:t l;r)opfla 
do f'j,;,·al. I 1"" [11'1'\"S da [l'l'i'I'ÍI':! t'Í:i"'"' , ,. , ·:l,•ixaraln 11s :1!'

hiln•." "" ir11·luil' '"' "" ns. :l~,. ::; ,. :\!1, fH>I' lii<'S p:li'''i'l'l' iflli' 
11ãn ,..;f;ln "'' :ti'i',·ll·dn i'lllll a.; i':\lf:i'lii'i;rs !11 l'lll!fl':ll'lo: Ílll'ilri
l'illll. JHH',;In. ~~~ d1• n:-;. :! 1 1· ;~-_> ~~~~~a t'tJ.in (':'\t'ltl~iio n;lo JII'(J

i'"""lll o . .; 111111 i\·11:-: ::tll!•g:l:fo.; !"da l'lllllf•:wl•ia · 11111111'1'11 •l.r fa
]H·IIa do l'i.;,·al . l)rralllo ao,; Jll'''t:"'' do• 'ill:l!'la ,·la~.,,. d . S~!f>
f'I'ÍIIIÍI':Jill IIS :t!'Joifi'IIS IIS ·f,• IIS. :lti. :J/. ;q.;" :l\1, ,fp l':tl'õl :qopJi
i a•:iio na pl'alit·a. " Ílll'fllil':tlll ilS dt• "'· íll. í I. í:!. í:l. í í. 
Í!i, iH, :J\1 <' (ii\, !llll' ~ÜII !'I'JHJ Í\ll~ :l SI'/'\ Íf.:o,; i'l't'ljllt'llfi'S, t'lli'I'I'S
fllllldt•]]']ll :tlf,:llll~ ü~ tallella:; da i'rt•I'Piful·:r d•1 IJi-trit·fo J-',·th·ra' 
,. :la lll.'lP•'t't;ão d,• O!Jra>l l't!ldkas. ,. IJl!" "i' ,.,.,,.!'1'111 .•J!l p:ll·ff, 
a ~PI'Yi<:o~ dt~ l)Ut 1 a t'O!npaultia n:i.o l"lll ~~ lllllllP!JPii~~ , Illl!IH'I'os 

<li\ tabdla da companhia). 

Capital FPdf'l':ti, LI do .iunlio <J,. I \llli. -./{)(tO f-'r>li}I}JI? 
Pl'l·l!it•o. ar!Jilru por park do I :on•J'!lo Ft·di'J':r I.--- .l/l'lll'o Gomi'S 
(/,. .1/attos. ar·hitl'o f'!ll pari•· da f:n!llpallilia llio tf,• ./11/ll'iJ'fJ 

Ciftl IIII)J/'Iil'•'lfl!'llfs. 

TABELLA DE PREÇOS 

'i'!>I'JJI't'illll'lllo " as~•·Hf:tllJo·lllo d,. Jlla!••J'ia, "'' ''!11-~,·,f"· 
iudui11do i'Xi'a\·:u;íi''"'· J'I']Jil,;it;:lo dt• '''l'i'a'. l••\all!aill''li!o ,. !'t'fH•
>'irão dn ~oallto~ !'OJilltlÚils I' d,. ralt':tllli'lllos li' af\'l'fl:tl'i:r \>11 
di;· par·alll'lipi(H'do~. l'l'!llnt;fto do m:rtf'l'ial Sllfll'l'fiuo I' i'llll
f'f'rf,, dt•• qu:rit(U>'J' aYaria ortliuaría: para ''Xi':t\:u;:ln af1; l"'.U 
dt• lH'OfUudidadl': . . 

:\S. f:sJJt.'ciíicaçút,;;: 

1 .\l:wilha~ di' ll:ti'I'O Yidrado dP ;·• "'' dia-
Jiii•lt·o ............................ . 

" :\I ali ilhas dt• l•atTo \ j:Jrado d,. ,;·· d" :lir1-
llli' l1·o ............................ . 

:{ ~lani1has dP har·r·o ,-idradn d~· H .. d1• di:t-
1111' i 1'0 •...•••.•••••.•.•.... ' ..•••.• 

.Jrlllf't'ÍÍ•·,., di' liaJTO vidt•adn d,• ;··x::·· 1,. 
dfarr11'1 ro ...................... . 

::; ,ltJHi''"•-~~·~ dl' IJ<Il'l'U Yidrado tJ,. y·x í .. tJ,. 
diamet.ro .••.•••...•............... 

1'".0 

)) 

)) 

1'1'1':1 

~ 

l'rcço 

da 
Uliitladc 

H*IIIO 

\i*tiiiO 

1:\~i\llO 

(\8:Hifl 

(j~:-JO(l 
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E:~peciflcaçõe~ 

(i .JuneçiíPs r]p hnrro Yirlr·ndo dP (i" X\" dP 
dianwlm ......................... . 

- .f11ru:•JH•s df' hr~t'l'fl Yidradn d1• (i"Xti" dP 
dinPtl'lr·o ......................... . 

H .ltlllf~f,'<iP" "" barro Yidrndo di• \I" X i'' d1• 
di:lllll'f f'{) .••.••.••.•••.•........... 

\1 .Tmwciil's dP barTo Yidr·ado <f,. !l"Xti"" dP 
dfanwlrn ......................... . 

111 .lttll<:f,'lil's "" hnt·r·o \·idradn di• I:!"X í"" :!1• 
diartt,.f ro ......................... . 

I I .In lll't'l"'" "" h a I Til Yid r·ado 'li· f·!" X !i .. di• 
dl:trrtl'lt·o ......................... . 

L' .ltJtll'<'tH's dt• harrn Yidrado d·· I~J .. X í"' d1• 
d{arrl"lr·n ......................... . 

t:l .T111lf'IJH·~ di· l~<lrTn Yidradn ·!·· I:J""Xti .. ,r,. 
diartll'll'll ......................... . 

I í .lnrlf'<;iil'.-: l'lll !,miPr·ias ou l'olll·i·for-1'~ d1• 
I'OIH'I '•!11 1111 I i j o lo. r·ornp1 'li' I11-11S ..... . 

I;; .ltJIII'\:Iws 1'111 •·ollf'dor-1•s :],. rnartilha:: l"lllll 
SPI!ill~ fip !f"., .................... . 

j(j .fUIII'<:iii•.~ 1'111 ('OI!Pf'llll'I'S dl' lli:JIIiffr:JS l'iHII 
sPI!iu;; d1• L:!"' ..................... . 

I 7 -111111'\:lli'S 1'111 f'OIII'f'llll'I'S ·'i' lll:Jlliill:iS 1'11111 
sPI!ins dP I 'i"' ..................... . 

IH Crrnas di• ltarTo Yidm:f11. (\0 d1• lll'i'CII 
do rnPlm I'OITPiltP da Jllanilha ,.,.,:{a d11 
llli'SIIIIl d Íallll'f l'il ................... . 

1\l Ryphii1•:< dl' hano dl' 't'' <f,. ·lianwlr-11 .... . 
:!O » » » » li"' » » 
:! I » >> » » !J"' » >> 
.. ,., Tuhns di• r .. r·r·n fundido para o ó'tlh-~~·dil. 

ll!' r· dr di::unetl'O ................ . 
::>:~ Tubos d1• fen•o fundido para o stt!J-s1'd11, 

U<' G'' de dimnetro ................. . 
:? \ Cnrnrs dp ferro fundido para o i'uh-s1'do, 

dP :r de diarnetro ................. . 
:.'3 CmTas de ferro fundido para o su!J-sülo, 

de .\'' de uiametro ................. . 
:?(\ Curvas dP ferro fundido para o sub-s<1lo, 

dP 6'' ele dia metro ................. . 
2i .Tunrções de ferro fundido para o su!J-

~Mo. dr> 'I" rle ri ia metro ............ . 
:!R .Tmw<:iil's dP fPl'I'O fundido pnr·n o s11h-

,;1'dn, dP li'' de di n nwt r o ............ . 
:!\l A 111:tis rws preç.os dP ns. 1 a :!!l irH'Iu~iYI' 

(101' llll'f l'O 011 f!'lli'.ÇfiO dl' llll'fl'll I'XI'I'
lf~JI!i• na prufundidadl• das PX<'<l\ a-
ções ............................. . 

Preço 
l Tnicl:vles rla 

unid;Hle 

)) !l$010 

» \:!3:l00 

)) J ':;;(i;j() 

)) I :-i$1HIO 

,, :!O!j;()()() 

;) :!OSOOO 

» :.'lí~\HO 

)) :!H!i;:JHO 

t:adn l\1$100 

)) I0!\;000 

,, I :!*IHIO 

" I :1*:-;oo 

)) 

)) !l!j;O:!O 
)) l:l$Wi0 
» ..'O~liOO 

I '".0 l:l$000 

» I H8:300 

Cada I0$300 

» 11$000 

» 20$000 

» 19$960 

» :!R~OOO 

1m,o 1!\i:iOO 



DECISÕES DO GOVERNO 

Foi'IlPI'•·r· e n;.;~,·utar, remon~mlo mal,. r ia I 
super fluo: 

1'\s. F,specificaçt'lc~ 

30 Tu!Jo,; d··· f'pno ga!Yanizado. l':tl'a Y•·nf i la-
dor••,;, d" I 1 ~ ....................... . 

31 Tt!IHl:< "'' f1•I'J'O ttal\·anizado, pat·n '''riiila-
dnJ·~·s. d1• ., ......................... . 

3·' Tulrn:< d1• f1•ITO gaiY:ltlizadn. para \'1'111 il:t-
dnl'l'."'· íl1• ·> ',~·· ••••••.••••.••••••••• 

:::: T1rltn,; "'' ,.,.,.,:r~yaiY;tJliznd", para ,,.rJiil:t-
do!'<'."· •I•· 3 ...................... . 

:1 ·, Ttlltlls d•· f,.,.,·~·.f..!·:tiY:liJizadn. para \1'111 i la-
dor''"· tft• 1 •••••••••.••••..•••••••• 

:r; Ttlilll,.; d•· l'•·tTII gal\alliz:Hio ~·~p"l·i:d. p:tl'a 
\'PIIi il:tdlli'l',.;. dt• j'' ................. . 

:w Ttli•"·" d1• •JUI··I:t dP f••rr·o gal\':tlliza•ln :I•• '1" 
::; t:1rr·\:h d•· l'•·rrn gal\·aniz:~tlo L•:tl·a l11l11•" dP 

""' ·tl;i rJ,. ·,·· ...................... . 
::x .IJIII'''J"'" d" f•·r 1·o gaJ\·;uJiwdo p;tr·;t 1111"'" 

"'' <ll!<'d:t ,.f,. j" ..................... .. 
::u t:altali;;ll'iill I•· l'lnllnlio. :-tÍilll'llf" a,.;,.;o•rlla

IIH'III;,, Ílll'liiÍJldO ."olda,.; I' I',.;I':IJ!III:t!' flp 
I ,,.. . ........................ . 

. lfl llil", dil••. diln d1• ,, .................... . 

.\[ » » » » '.! 1,~ .•••••••••••••••• 

.-\:.? » » "' » I 1,~ ••••••••••..•.•• 

.\:l l:adn l i!-!:11:iio rra dPJ'ÍYnr,iio d•• 1':1111:11'." .• ••• 
>> » 1111 )llll':tl dP lalr·i11a 1'111 ··lllrrn-'' ,I I 

1 11' ''" t I•· r 11;ol ...................... . 
.j;j JdPIII. ll<l fllll<> do• \ o•IJI iJ:H;fín d1• \'' ....... . 
.\Ji I ••·ri\ :11;iio d1• 1':1111'· d•• o·IIIJIIIliO .J,. l '" ..... . 
·'li f)PI'ÍI<II;Üfl ,j,. 1';11111 d1• l"illlllihll d1• ., ...... .. 
.',}{ ll;lln 1'11!11 f.!l'••ll1:1 ...................... . 
-'t\1 (:r••lha dP Í'•·rr·o fu11dido ............... . 
GO llt>Jlli."ilo,.; oJ,. )-!nrdura l'lltll d1apa ,J,. i'Pl'l'll. 
Gl Yir,da,; do• fo•rTo gnJ\·:lllizado dp í'' ..... . 

» » Jllf'l,11 1'0!11 Jllll't';lS d1• 1 !~" P 
I 1.í ............................... . 

!J:J Yirola,.; of,• llll'fal t•om pn!'ea" rll' ·., 1,~ .. r' :'" 
G í Caixa.-; d•• t•:tpl at:iio dr• ••sf t'llltlt' pn ra t•sl a

ltnlos 011 ''·'lriharin.q, d1• blrwos d1• t'Oll
c·r·Pio, lamp:1 de ff'ITO do typo :l!JI'e
""nlndo IWlo Pngt•nhrirn fiscal ....•.. 

SG .\"""nlnr· lalr·ina"· appart'lhos de Jayagrm 
Plt onlro qnalqu,•t• appm·rlho ~ani-
l;n·io ............................. . 

GO Cada ''"''''"''1111' o•rn nm lll''"lliO predio ... . 
r>J L('\"ilJJiar· t' rt~as~PnLal' raio:-: ............ . 
ii8 Lnanlar ,. r·,.a;;:sl'nfm· '}ualtJtll'r nutro ap-

par••llln ê:lllilarin ..••.•.••....••••••• 

l!nida•lcs 

» 

» 

)) 

» 

» 
» 

f: a· la 

» 

1"'.11 
» 
» 
» 

C:1da 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 

» 
» 

» 

» 
» 
» 

» 

Preço 
rla 

unida:le 

R~'tOO 

j()~JI~() 

lO~ íOI) 

I 'ol!Willl 
.·!:l!i':J:!O 

Jj~f)i)() 

18;)011 
'..!$001) 
:.'$il00 
1$;)00 
:!~~11110 

:J.-:;ooo 
:l.>!':illll 
:.'*000 
:.'-'!;:íllll 
IH~OOO 

:líflOOO 
C,()!l;J)Jif) 

10:j;(l(l(l 

G$000 
0$000 

1R0$000 

1'.?$000 
(i$1)()0 

8$000 

15$000 
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Ks. 

~n Cada excedente em um mesmo p1·edio . • . . 
00 Lt~\'tl!JI\1.1.'· limpar e reassrnlat· manilltas 

de 1 •••••••••••••••••••••••••••••• 

!il LrYanf~~:· lirnpat· e reassenlat· manillws 
dt> (; ........•...•...........•..... 

li:? LPYanlar. limpar t• n•assentar manillta:' 
dp !J" ..........................•... 

r.:l Lr•\·tmla1·. lilllpm· l' !'Pa~sentar· tubos th• 
qup·la d,• fel'l'o .................... . 

r. í LimpPza i],. ennalização domil'iliarias, st>lll 
lrYanl a 1-n~ ........................ . 

G:J LPYnnfal', limpar <' I't~a>'SI'lltat· tubo.~ \'1'11-
1 iladOJ'PS tlf' f' ...... , ..... , ........ . 

!Hi Lillltll'z:\ de t'nixas riP gurdura ........... . 
<il » » latrinas oi1 ralos ........... . 
<iH » nu dt•sohsf.rutTão dP t·ana I izat;ão, 

dPYido :í !'alta de caixa dt· !!OI'Ilttl'a a1,··111 
do IH'<'tn at·ima .................... . 

!in nasgns l'lll feno ou snll'o na :ilYt'IWria dt~ 
li.inlo. af'irn dL• nsspnta1· t•:•nalizat;iiP;; 
dr.Hllil'ilíarias rios Y!'ntiladnn•s dP \" on 
I u!Jos df' IJI!Pda .................... . 

10 Dito, dilo. dito. Plll ah•·naria d•• pPdJ'a 011 

Clllll'l'l't O .• , ....................... . 
íl llitn. dito, dito. l'lll ah·t'IH\I'ia dl' ti,ittlo para 

n~st•nta:n••nto dl' \'Pilt iladol·t•s at•'• :!'' ... 
I:? Dito, ditD, dito, <'lll alYI'IIaria dt· pPdm 011 

t'Ollt'J'I'to, dito ...................... . 
/:) S~phii•··" d•· dnnniJo [1<11'<1 lig·at;iit•s d•• dl's-

l'"io d•• '1"11'1~ "t'l'Yi<h~ d,• I t;," 
'i'1 J)ilo,.clilfl, ;lilo(,dt·~ :!'· .. '.·.' ...... : . .".'.".'."."." 
7!) » >> » )) '.!, y:!~· .. o ............ . 

/li HPslallf•l••t·imPnlo da sup<'I'fit·it• na Yia plt-
ltlit·a. sPillio Pila d(' !PITa ............ . 

íi Dito. ditn, s•·ndo dt' t•alt'alnt·nlo dt• ah···-
Jial·ia .............. • ............... . 

IR Dito, dito. sPIHio dP t•alt;nnwnl.o dP ma-
enda 111 ••••••••••••••.•••...•.•.•••• 

/fi Dito, dilo, ~t'ndo de calt:aiJJt'IIto dt> pnral-
lPiipipPdos ........................ . 

RO Dito, dilo. sPndn dP lagf'dos ............ . 
Rl » » » » nwio-t'in .......... . 
R:! » » » » lPn~ol r!P aspltnlt.n .. . 
H:l » » » » t•alt;alllPiltO PH[II't'ial 

SO!II'P t'OIII'I'I'fO .................... . 
S·i Dito, dito, sendo de ealt.:amenfo espeeial 

sohrP leito de pedra britntla compr·i-
mida ú maehina ................... . 

l'rcço 
{~nid::.dcs da 

unidade 

cada f0$000 

1"'.0 :l$!i00 

)) :lli\ROO 

)) .\$'!00 

» :J$000 

» :J$000 

)) ílj\000 
f:atln (i ·'l\tl o o 

)) :,~ooo 

)) :.'Olj\000 

1"',0 1$:í00 

» ti$000 

» !j;;j()() 

)) :l$000 

f:a•la 10$ROO 
» 1:!$/00 
)) I :i$(i00 

t "',0 !!;:mo 

» :!$00(1 

» :l$000 

» :!$GOO 
» :2$000 
» 1$!í00 
» 2<i$000 

)) :!0$000 

» G$000 



5G DECISÕES DO GOVEIINO 

DBSEHUÇÕES 

N ., I -Si as juntas da~ pPça;;; d•' barro dtlr-ndo foz•prn do 
typo dllnominado- juntas eorrugadas- cs preços dPsta fnhPlla 
den'm sPI' Hl~t'l'PS!'Ídos de :2:! /, (viufe P duu.~ prH' !'Piltn) . 

• \. :! --~i as .irmcç(Jr'.' niio f'OI'"'Il f'l'itas no t'nl'l't'l' do tra
lmlho. dP\1'111 o . ..; nwsmo~ pr·•·•;"s ~•·r ar·rr,.~r:idos d!' :!;-, .·.; (Yilllc 
c ci1wo por 1'1'1110 pnr;r a~ t•annlizat,'l-"'' ""lrri•·ili<JI'ias d•' f' e 
fi'', ·~ d!' i :i .. '"'''''nfa ,, t·inr·o por t'1•11ln par:r .:rs r:rn:1liz:u;iies 
dorniL'iliaria . ..; d•· !1", I:!"" I :3··. 

:'\. :l- .\ns ort,':llll!'llf•J~ r·onl'r•••t·iou:r:lr:s Sl').!ll!Ido r•sfa taiJI'lla, 
d,.\.1'111 11s .~1.'1'\ it:o~ do.s IJU:i!'.' :1 !'OIIJ]I:lfliri:r. l•·1r1 Jl"lo .~1'11 l'llll
lr:wlo o lllflllfJJir:li". ''"I' on:arlos :i p:tl'i" :l:rqrl••ll"·' par;r os ql!at•s 
•·lia n:1o " fl'lll . 

.\. i-- t:a/t:• :'r Ht'pari it:<1n l:is,·:ll :r indira•:fio dos t'asn;; !'lfl 
ljlil' dl'\'l'lrl SI'!' l'llljJI't'!,r:tdas :t'< ,ÍIIllf:t..; l'tll'l'll).!':id<i~. )iPIII ('llii!O 
a.iuiznr d;r ,;rrl•-di\ i . ..;fio dos or·t:anr••lrlo.-; :r íJII" "' 1'1'1'1'1'1' :r oli~<'l'
\·at::io al!l,•rior 11. :J. 

r>rpii:rl F;•t!,•l·al. li do> .itllrilo li" 1\Hii.- ]rlltO fo',•[iji}W ]'c-
1"' ii'U, ;11·1Jifr11 fl"l' fJ:ll'fl' do (;11\.1'1'!1" J.",.,J,.r•:tf. -- .1[1'11/'11 (,'OI/lt'S 

r/t• .lloflus. nrl•i/•·11 !"'' 11:11·/,• d:1 Jh,· /(f,, r/,· .lllil''i!'o IIIIJ!I'U.,.,.,,,,.,,Is. 

.\. :>::--.EJI r, PE .ll'LIItJ 11!·: l!llli 

Aut·1riza a '-l!ll-.titlli<,:;'to na li11k1 Hio Craf'(:c a J\;l,'~l· d11<> trilho...; actuacs c res· 

pectiYo~ <ll'tT'- .o!;.,.~ por 't! il11u~. d· :u:•• r!~· .i" Lil1'.:.:raJilllias f'or metro cor
f<'ll te. L: l c. 

~linhi•·rio d:1 Jndw;lria. \'i:u::í11 ,. Uiii':J . ..; l'llllli•·n':- Dire
rlnri:r (;,.l·:ri d•• f!IH·ns " \'i:w~" ·~-I' ,,.,.,.~"--.'i. :>:l- llio d1' 
.I :1111' i r o. li dt• ,jull1n <I•• I \1/li. · · 

Em ~nlu(;fio an l'!'llli"rinwnln dn •·nnJpanhin arn·ndaiaria 
da n;d1· "" Yia•;fio f•·r·r·•·a c;nll \ 11"':1 f'i;.;l·:lliz:u;fi~>. 11 qual :u:um
panlwu r• \'tl'·'o offit:io 11. :!8 1, dL• :! i dl' a!Jril JH'Oximo findo, 
l'P~oiYo aulor·izar a su!Jstituit;iio na !inl1a llio <Jrandp a B:1gé 
do:; f.rill!o;.; ndttal!s 1.' I'PSpl'diYos <ll.'t'(•:<,.;ot·io~ Jl(•l' trilhos Je 
aço de 30 kilogr:1lllnws por mrtro t:Ol'l'L'nt~·. adaptando-se as 
t:1!as cantoneira~ t•om seis IJOrafuso,:, plaeDs d~ apoio (Sellers) 
e tir('f'onds t>m Y<'Z de gr·~mw:~. dr·,·endo. 1:onforrne foi rpsol
Yido p:1ra idt•ntko pedido t..la Compmrhi:1 « Great Western of 
Brazil Hailway ». ~er lr>va,drr (J r·onta dt• capital por su:1 sub~t.i
tuiçfin :1 pari" das clr•spr>z:1~ que !'Ol'l'l'.~f'OI!dl'l' :1n f'X!'I'S~o do 
f'Hsfn da nnYa in,;fallar:fir~ relatiY:1lllf'llft• :i prirniiiYn, pr·ovt'
!lif'nil' do !llaiot· pt•;;n do nwsrnn m:11PI'inl. ,. t'll.ill i!llJIIHof.nnci:1 
f'Hil••r:'1 :í •·nnr111 i%i\o I itJII idndora da,, rro11/ :rs da r>.<fl':llla dl'i PI'

Ill i nnr rll's . ..;;r ('1111 l'•ll'lll idad". 

f':rwl" 1· l'ralr•r·nidadP.- Mirt"''' ('11l111rm.- f'r. f'!lg,•nlrPii'O 
r.lwf'P da' Corn111i~..:;io Fist·:rliz:1dnr:r t1:r Jl1;d•• tl1• Yi:H:iio FPI'I'I'a 
do llin (;r:rndr> dn ~11!. 



MINISTERIO DA INJJU!ITRIA, VI.\~:,\0 E OllllAS l'l'llJ.TCAS 

N. 53 -EM 10 DE JULHO DE 1907 

Declara ser applica,·el ao engenheiro ajudante da divisão provisoria da F.slra<la 

de Ferro Central do Bra~:li a disposição do aviso n. ;-J, ele 29 <1(• rr:aio 

de IC)Oi. 

I\ I in i si PJ'ÍO dn Tndusll'i:'!. Yinr:f\o I' Ohl':lS I' r r hl irns -- ni 1'11-
l'tni'Ía {:pr·nl 1],. Ohr·ns n Viiu:f\n- I" Sl'!'r:fío--- \. HK-IIio dr, 
.T:rm•irn, tO dP .iulltn dP 1\Hli. 

Yerifieando, nelo Yosso officio n. \101, dl' IP. riP .innho pro
ximo passndn. qÚo o m·turr.l PngPnlwir·o-ajudant .. dn diYisfíil 
provisor·in d1~~sn psf.rada d!' ffJITO ''"t :í suhst i tu indo o l'PSf'P!'t ivo 
Sllh-d Íl'!'l'ff'l', ~1'111 dPÍXa!' flp PXPI'!'Pl' as fll'Opl'i:t~ fllll!'(:ÓPS, que 
:H'!'lllllllla, dpr·lar·o-vos, 1'111 snltJ(;f\o ú r•nrJsulLa I'Pita Jl!'lo JIIPII
r·ionado offi,·io, qui', r•m taPs !'flllflic,)Ps, ,; applir·av<'l nn dito 
r•ng-Pnlu·im ajudanh~ a disposic.:fín do aviso 11. ;:;, fJIIP Yos foi 
''"J"•didn !'111 data dP ~g riP maio ultimo. 

Sa\Hif' f' frniPrnirladf'.- .lfirtlld ral/11011. -Sr. dir•pl'for da 
R~lrada "'' F''I'I'O Ct•nfral do Br:rzil. 

:'\. ;; I-K\1 30 DE .TPLI!O DE I fiO! 

1\ntoriza a companhia arrerHlataria da Rt·rle de Yiação Fcrrea do Rlo hr:'l.tHle do 
SuJ a suhstituir oç; trilhos do trecho cnmprehenrti<lo entre X eustaclt e Porto 
Alegre, por outros que corrcsp01ulam ús necessidades do trafego. 

MinisfPrio da Tndustria, Yiar:f\o P Olirns Puhlicns- Dil'P
f'fnl'ia (iPrnl fi,. ObJ·n~ r• Yin~f\o- I" :<t•r·r;f\o- :'\. ~li -!tio r!P 
.J:inPirn, :Fl rJ,. jnllro riP !\!Oi. 

E1n ,;olllf;fi.•~ ao roquPrimento rplf• ar·nmpnnhrm n yossn nffi
cio 11. ~!05, dt.• ~1 dr~ junho ultimo, I'l'~ol\·o autorizar a rompa
nlrip, arrendatnrin da redP de Yiar:fío fer·l·c·a soh Yossa fisr•ali
zação a suh~tituir os trilhos do tr·eeho comprehendido Pntre 
Neustadt P Pol'lo Alegre por outros que correspondam ;ís ne
r'Pssidndes do trafego, obserYando-sc o seguinte : 

1°, os novos trilhos serão todos de aço, pesando 30 kilo
grnmmas por metro corrente. conforme a proposta : 

2", será Jeya,da á conta de carital, na fórma do rontracto, 
n df'sppza Porrespondente ao excesso do custo da noYa instal
lnçãn I'P latiYamente á ar tua!, proYenirnt.e do mn ior peso do 
rnatrrial _rrnnrr•rmdn. r cuja imprll'lnnr·in. r·nhr (1 r·ommissão 
JiqnirJarJora r]as f'flllfas rJn psfrarJn r]pff'l'lllÍil:ll' llf'.~Sa I'Ollforrni
d:H!f'; 

:!". fit·n Plllt•lrdirlo rllll' ~·í a t'il't'IJIII~i:lllf'i:r dr• ~f'!' o rn:rl,f'
!'ial t~xislr•nlr• ~ultstitnido nor olrii'O ri•• lt!Pilror qunlidnriP, tal 
!'OlHO o nço Plll rrlnç.ão ao ferTo, nf\o dnr:í le-gar· ;í f'lassific:u:ão 
dt' qualquPI' pnriP dn dPSflPZa Bn· r•nr1ta r!P l'apitnl. visln nf\o 
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podr!' SI'!' Plllpreg~do na estl'ada sinão material do superior 
tjllal idadP, SI'Itdo intlisprn;;aYPl Jl<l!'a aquella t•lassificação que 
algum e!Pnwnlo novo sP.in inlroduzirlo na estrada, consl.ifuido 
por p1>.~n ou qu:ntf idad,. ~~Xcf'dPllll' an~ dn l'I'SfH'I'f iYo f•stahr•lt!
,dnlf•llf o. 

S:1111l•• ,. l'l':tl•·r·nid:tdl'. --- Jliuui'T f'ol111n11. --:-ir·. •'lliXI'llii••it·o
rlwf•' d:t t:ornrll i"~ão Fi~t·:l! izndol':l da Jl,~f!,. d1• \' i:11:iío Ft'l'l't':t, 
dtl H it> I ;l':llldt• "'' ~111. 

ncclar-1 lT\'(I~adol (I aYi~:.o cstaLrl(_'("('lldn (!\H' os l!c·pnsitn<; feitos pela Cnmpa

nhi.J. E~tr:td;J d~· F('no S. l 1auh- Rio (~1andc Ycnu:riam j11r11:-; J'Ur ~CIIle~ttt':" 

:\lini~ft•l'io da ln'lllslria, \'i:H:ii•• ,. Ohl'a.~ Pnhli•'ns-Dir·r>
rfnrin (;,.,·:11 do• ()iol':ts I' \'iaciio-:!' ~~·,·•:iío--\'. :.'lili-llio dt• 
J :lllt' i r·o, ;)11 dt• j ullro dr• 100;', 

llt·i·lal'o-\os, J•:tra n:' Jir1.~ r•on\"t'!!it•rrlt·~. lflll' fi,·a I'I'Yogadn 
ll :t\ j,.:tl dt'slt• IIIÍIIÍSfl'l'in. 11. :l '1, dt• :!:!. dl' ft•Yt'I'I'Í!'t) !Jp l\10:.:', 
l'~l:ti"''''''''""" lflll' os d"JH>silos fpjf.,~ p,.]a Cntnpa111Jia Esíratla 
dt> Ft•ITII ~- i':tlllo-1\io (ir:urd,. Yt'llt't'l'i:nn juros por· ~r·rnP;;:lr·ps 
r·orrJpll'lo~. t],.,~,.,llfn d'ora aY<IIIit• Yi;.:or·ar J':tr·a l:~t·~ tl•·posilns 
as di~!"J';iril"~ ,.,,ufrrll'ltrat'.'· 

Santlt• I' rr·ail'l'Jlidadt•.- .1/irJIII'[ ('olt/11!/l.- ~r·. :lt•lt·.u·ado do 
TII<•~fttrr·., ]Jr;Jzil•·irt) ''"' L•mtln·'· 

\'. :Jii- K\l :li PE .JUJIO I>E 1\Hii 

Approya o 1111Vn '!nadro e tal t'lla •1t· Vl'l~cinH n1os dq 1W'-"f•al para o:. din'T:,os 
:-n\·i!..·,,~ d.t J<:-;trada d·,· !'tlru tll' \ ic~lflÍa a IJiaman:i.na. 

O rnini,lr·n dr• E'lado da lndll.'iria. \'i:u;i\11 ,. Olll':t~ Pn
hl it·a~. ''111 IIPJII" dn i't·t•s idt•lll ,. da II••Jiil 111 it·a. :dI t•rrdt•rrdo ao 
qrw !'t'IJIII'f'l'll a Cnrnparrli ia E si rada ti•• Ft•r·r·tl iiP \' ir·l o ria a 
l\linn~. r···~ol\~,, appro\at· o no\'o qurulro" l.all<'lla ti<' Yl'lll'illlPII
fn.~ <f!I<' l'tllll p;;:la hnixalll, assignad"' ppJo dit·PI'Ior gpr·al dn 
OIJra~ ,, Yiar.::io da I'<'S[l('l'f,iya ~"''~'"faria dt• Estado. tio JWS
sr.al para o~ diYI'I':'Ws f'<'l'Yir:n.". ai•; a •·xl,.nsiio t•rn tt·af'pgo t],~ 
:r; o k i lrtln•·lrn' da E si r a da dt• Fnrro dr• Yil'foria :í Diamantina. 

fiio ri•• .Tmll'iro, :31 de ,julho d•· I \lO/.- .1/iqlf,•l Calmon rlit 
Pin e Mmf'id11. 



~IINISTERIO DA INDUSTRIA, VJAÇ,\0 F. OBR,\S PUBJ.IC·\S r;() 

Quadro e tabella de vencimentos do pessoal para os diversos 
serviços, até a extensão em trafego de 350 kilmetros da 
Estrada de Ferro de Victoria á Diamantina, a que se refere 
a portaria desta data 

Adminisfl'a~·l1v central- f• dieisl1o 

1 snpPrintrnd••nfP, mensal..,., ................ . 
J t'<mfador·. id•·Ht. ............................. . 
1 n.inda!lfe d•• •·onfador, idem .•••••......••...•.. 
1 prinwir·o .. ~t'l'ipfllr·a~·io, idl'm .........••••..... 
2 ~~~gumlo~ .. ~,·r·iplurario~. dPm, a ...........•.... 
1 I>agmlnr, id••rn ............................... . 
1 ajlldant .. d,· pagador, idPnt .................... . 
1 nlmoxaril'••. id<~ll1 ............................ . 
1 Jil'l do alnunarifarlo, id,•m ..........•...•..... 
1 dl'i'Pilhisfa. id•~Jll. ............................ . 
3 ,_,.n·,·nlt·~. id••nt, a ........................... . 

7'rafcao- 2' divisão 

1 r.hl'fp do Ira I'Pgo, mrnsa 1. .................... . 
i ajudant•• do l'ltde do traf''!W, id<'llt. .•.......... 
1 spgnnd•> "~'·t·ipfurario, idi'Ilt. ...........•...... 
,\gpHf "" d•• I" c la~.~l', id1•nt. a ................... . 
"\gl'Hll's d" :!" ,·Jn,.:;s•·. idPm, a ............. : ...... . 
,\g"nt.,•,.:; <],. :-!'' ,·!a;;;,w, idl'tll, a ................... . 
J\1-!<'llf,·s d•· \" l'lassl', id<~lll. a ..•.........•.••..•.. 
Fit•l •I<• p,.:;f:u;iin. id••m ..........................•• 
T•·I••!.:Tap!Ji,.,fas "'~ 1' t·llt.~sr, id<·lll, a .......•...... 
T<.'lt'graphi~la.-< d•· '2" !'lasst•, id•·rrr. a .........•.... 
Pratit·anl••s d•· l<'l<'grap!Jia,diaria ................ . 
CliPI'e ti•• 11'<'111 d<• I • e! asse, IIICIISal, a .......•.•.... 
Chd•~ dP f 1'<'111 dt~ ?• !'lassl', idem, a .............. . 
Bagagriros " praf i<'antes de trrm, diaria, a ..•..... 
Guartla-t·lraY<'~. Hwnsal, a .................•..... 
Guarda-rr .. ins. itll'm, :1 •••••••••••••••••••••••••• 
SPt'H'nf.es dt• Psfaciio, dia ria, a ................. . 
l\[auobreiro~. id1•m, a .......................... . 
::? yigias, id•·m. a .............................. . 

f.oromnr:rio 

1 r.ltefp, ()p, loromoção, mp,nsal. .............•..•.. 
1 ajudanfp, de Joromocão, idt>m ................. . 
1 esrriplurarin, it!Pm .........................•• 

l :000$000 
ti00$1100 
:lG0$00() 
;)()O:j'!IOO 
;!OO:j:OOO 
:HHI$000 
;!OO!jHJOO 
:l!iOljiOOO 
:!00$000 
ljO(I!\;()00 
,,,:)$1)()(1 

R00$000 
GOWjWOO 
:!00$000 
:Hi0$000 
:! \O !ji() I) o 
".'110$1)()1) 
IHII$0011 
IHII!!'IIIIO 
:!OIJ!fiOIIO 
]:)11$000 

',:j:(J()() 

?ill$0110 
:!\O!jHIIIO 

Glf\0110 
JO:J:SOOO 
JOrí$000 

:l$[í()0 
.',$000 
:3$:-iOO 

ô00$000 
,'J00$000 
1R0$000 
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Tracção 

J\Tncltinis~ns df' 1 •rJasse, mensal. ................ . 
Alac:hjnisfas dP 2" rlasse, idem .•. _ .............•... 
1\Jaehmi,.;las rl1~ :J' l'!as~P. idi•m •.................. 
_Fogui~fa,.; dn I" l'!assl', dial'ia ................... . 
Fi~gúi~fa" riP :!" l'lassf', idf'm .................... . 
Ari'PlliiPdorPs, ídt>m ............................ . 
l:rnxf'iro~ 1• limpadon•s, iurm .................. . 

rJ((icinas c dcposifos 

1 lll<'slrc• dP offj1·ina.s, nwnsnl ....•............. 
1 l'hf'l',. dt• tlt•po~ilo, írl••m ..................... . 
J n.illllanl•• dt• dt•[HJsiln, idetn .................. . 
1 a ponl a dor, idPm ............................ . 
:J :lju~l:~tlorP~. diarin .......................... . 
•J (':t)dt'Íl'PÍI'íl:--1, idt\ffl ...................... , .... . 

:J lilf'lll'il'o,;, itff'lll. ........ - .............. - .... . 
1 f1md ido r. idPJIJ, ................. _ .......... . 
:J ft•tTI'Í r o~. idr•m ....•......................... 
li maliladoJ'I's, idr•m ........................... . 
1 sr-rr:dliPil'll-~nldarlor, idr•Jn ................... . 
I llil'''''r• f'HI'Jlilih•iJ·n. lllPII"al. ................. . 
·Í ,. :n·p in f,. i t·ns, di a r i a ......................... . 
1 pinlrll', id1•1J1 ............................... . 

1:? fl]IPI'fll'ÍO~, idf•lll ............................ . 
fi fiJH'I'Ildit.f'S, idl'lll .................. , ........ , . 
C) vigja~~ idPnl ........... ..................... . 

F.ngPn hl' i l'll.~ t'PSidr•Hf I'S, parn Si'l't;i'ín i]p I :íll l\ i 1111111'-
f r os. ltli'JJ saI. .............................. . 

EscriptttrnJ·io-armazPnista, id1~m ................ . 
Mestres de linha de 1" classe, idem ............... . 
:\Iestres de linha de :?• classe, idem ............... . 
Feitores r de turmas de nonservação 1. diRria ...... . 
Trabalhadorefl, idem ........................... . 
i feitor de lastro, idem. . . . . . . • . . . . . 

Pn.ra secr;iio rir> f!) O li ilom c fi· os 

1R lrnhalhndnJ'PS rlr• Insiro, flinr.in ..... , .....•.... 

E 1nai~ os sf'g-uinl"s oiH'I'nri"~ r·m f';!da ,.,.~irf,.lli'Ín 

1 fprrf'iro. ri i ar ia ............................. . 
1 malhadnr. idem ............................. . 
1 mPsfr,. (]P JH'rh·eiro, idem ...................... . 

300$000 
2ú0!jl000 
:!OO!fHlOO 

5!1;000 
ft$000 
3$500 
:l~GOO 

[í00$000 
:3fiO!f:llllll 
IH0$111111 
lH0$0011 

!l$000 
7$11110 
7$001} 
'i$000 
7$00() 
.\$001) 
r.$ooo 

:lflll$001} 
'i $01}0 
'i$0110 
í$GOO 
'!$000 
:l!l:Gilll 

(jl)()jli.{)()O 

1RO~OOO 
250$000 
200!!:000 

lj$000 
3$000 
4StiOO 

o$000 
lj$000 
6$000 
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2 pt•dre j1·os, jdt~lll . ............................. . 
:3 l'avoqueiros, idem ... , ....................... . 
1 earpinteü·o, 'ide1n ........................... . 
1 >'CI"VPTltP, ideln .............................. . 

Tele a l'apho 

1 insprclor, nwnsal ........................... . 
~ guardas-fios, diaria ..... ..................... . 
1 ofl'ieial para l'<'paração dos npparelhos lt~IPgra-

Iillii'O>', idl'lll .............................. . 

til 

:i~GOO 
.1$000 
(i$000 
:3$[)00 

:?G0$000 
[í$000 

IW\:000 

Ser:\ t·ompulada, I'OillO des[H•za, 1'0111 a adminislraçfio supe
rirH" da l'lllll]'anhia, a verba dr~ :!0 :000$ por ,.;r·rm•sli'P 011 íO :000$ 
IH'r mwo. 

O Jll"!'Sf!IIIP qttarlr·o ~en ir:í para o tral'r•fW at•'· a .. :dt•n'"':1o de 
:ro kilonrdrr:·s. 

0/Jsr:t'l'O('UCS 

O pagado e e o fiel, quando em serviço de pngamt>nf o rra 
linha. terão, resrreetiYamente, uma uiaria de G$000. 

O pe,.;soal deste quadro se1·á pret•nel!ido dr• :weôrdo ,·om a 
rxigC'ncia do ~l!rviço, e os ven8inHmtos Iwlle irrdil'adof', quer 
Jlll'tlsaes, qul't' tliarios, serão coJtsidt•rados t•omo um Jtwximo, 
(lllt: não IJOrleri't ser excedido. 

Para a consr•rvação se rontnrú um lrnballlador por kilo
mdro, um fPitor pnra seis trabalhadores e um mestre dP linha 
rr(lt' scl'ção dC' 50 kilomeh·os. 

Dirertoria Gpral de Obms e Yinç1k, :Jt de julho de 1\JOi.
.Tos,: Prei1·c l'lll'l'l'iras Horta. 

~. :Ji-E:\18 DE AUOSTO DE !DOi 

.:\utorií:a u tran~pnrlc pela Estrada (le Ferro <h.·stc tlc .Mina~ do lllatt'1ial fixo 
dc:-;ti11atlo a E~tra1la de Ferro de Coyaz 

l\1 iuislt•r·io dll lndustria, Yiat:iio e Obras Pulilkas- Dire
e!ot·ia Gpr·al d .. Ohras e Yia1·ão~N 1\J-Hio dt• .Jarwii·o. R de 
agosto de 1!10/. , · 

Antor·izo n t l'anspori.P por (•sl.a p,.;f ratla. I'Oill :lO '/ dl' rrdn
('t'iin lla l't'Spt•t•/ ÍYa f a rifa, do lllrtft•t·i;lf i'i:-;o lfiH' f,);• dt·.~/ ifl:)t)O 
:í !·:~t t•ada !],. Fo•tTo dt· Goyaz. 

Sallflt~ '-' l'raf.•·r·nidadt•.- J/iu11d l'ulmoll.--- ~1". dil't'l'loi' da 
Jo:~lraua de Ful'l'o Odte de J\1 iua~. 
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N. 58- El\1 9 DE AGOSTO DE 1907 

·Resolve •substittfir o art. 212 das condições regulamentares da Estrarla de Ferro 
Central llo ]~razil. 

\1 inisft't'io da Industeia, Via('ão " Ohrns Pn!Jl i c as- Dirc
ctoein. (:,·r·al d" Obras ~J Virt('ão- 1' ~L·t·t;iio- N. \1\J -lliu de 
Janeiro, !I de agosto de ·1 !107. 

DL•daro-Yt•s. pat·a os deYidos dl'eito~. flUE', rt'eonhrcendo 
a com·c·nit•rrda tlt• tornar n~ di~po,;it;iíe,.; do art. ~ 1:!, das t•oudi
l,'tit•s r••gulitment.ares dt•ssa t_•slrada tJ,. ft•no, exfeusiYas a e"
laCiit·s a IJUI' siio l!I'tJs••ntmnL'lll•· applit·av.,is n rontinuarn, !lO 
t•mt:url o, Pxdu idas das Yanlagl'us d•1,; dc•sp:trhos t'tt!ll lt·l'f t•s a 
J•agar, apt•zar· da modifieação f•·ila pPlo avi"'' n. :!l. de 11 dn 
abril do auuo proximo passado, I'P~ol\o, du aed•rtlo t·ont a 
Yos.sa l'l'll(H"'f:t. t•ortslanl•• do pffir•itt nurnt•rtt 1. :!07, de ;31 d•J 
julho ultintn. ~ulislituit· o n•ft•ridtt ar·f i;:tt Jtt•lo IJlll' >:<e S!'glll~: 

« ·.\ 1'!. :! L.' .. \ impnrlane ia dn fr·,.f" t• da.~ dt)SJ!f'Zas atTI's
Foria,; tlas I'X(t!'di\,'iirs t.lo inl<'ri•H· (•ara a,: <·sfaçiíc•s ck S. Viogu, 
l\lar·itima da l:amhôa, "\lfrPdo l\faia. _\f,·nd<',;, Barra do Piralt~·. 
Juiz dP }'t'tr·a. l:o'itiP, Lafa~-l'ft•>, Bt•llo Jloriznntr•, l'ol'fo i'\1•\·o 
do Cunha, (iuar·ating\ll•t.:í. l'ind:unonfJalll-!":tha, Taulmté t• :\'odo 
P das c•sfat;ÍÍI'S cfe ~. J>iogo, :\f a ri( Ílll:t da rlarnbt)a, .\Jrt·(•do 
l\laia, · "\gpnria r:Pral dP ))p,.:p:u·lro~. Jli(t, :\IPUdl's, Barra do 
J'irttiJY, .Juiz d<> J."tít·a, Sitio, Lafay .. rt ... )I"!Io Horizonte, J'ol'fo 
NoYo d•1 Cun!Ja, Guaratinguef:í, J'indanwnllangahn. Trur!J:dt;, 
?\o ri" I' Agt'lll' ia (ipra l clt: I lPSparho,;, ~. Paulo. fl' i las r•t'lus 
Jtl'P\,'O>l " ;,<t•guwlo as eoudiçiit•s dP tarifa 11. :l. sedl paga ua t'~
fat;iio dt· partida 011 na de dt•stino, ;·, nntf:uln do t•xpeditrll', :'L 
Yisf.a da I•rim,.ira ou ~eguuda Yia da nttfa de t~xp••dit;iin, It:'i•' 
~~·rHlo as JJJC'I't':tdorias ril' faeil dt•f•·r·ior:wiín d•J Y:tlor iu;.;i
t:Ílifit:anfe ou o frt'Lc inferior a 10:3, t·aso ,.,;1 q\w a dita ÍlllJIOl'
fant"ia sPr:í paga un. e:<taciio <k pa:·f ida .. \s disposiN!t•s al'ima 
rl'i't•r·i!la,;, t•stl'ndl'm-se tarnlwrn :ís p..:f ~~~:•i••> de desl i no uas t•s
tradas qu(', t:om a Central do Brazil, JJtallftJ••m [J'af',.go mutun, 
romlanlo IJIII' s" o!JI~iguern a pagar o dl'hito que \culwm él 

IPI' em um lllt'Z até o fim do lllt'Z ~t'guiuf•'.» 

SamlP e fraternidade,- M. Calmun.- Sr. dirccloe da Es
trada t.le Feno Central do Brazil. 
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N. tí!J- El\1 Hi DE AGOSTO DE 1907 

Manda pôr ~m execnção o àccôrdo celebrado com a Estrada qe Ferro de flaturité, 
recommendando algumas providencias. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pnhlieas- Dire
doria Geral de Obras e Viação- 1" seeção- N. !1- Ilio de 
Janeiro, 15 de agosto de 1901. 

Tendo ef'tP ministerio acconlado com a firma arrenuataria 
da Estrada de Ferro de Baturit1\ em tornar explieitos os easos 
dn applicação das tarifas da nll'sma estraua aos gl'neros ali
lll<'ntieio~. pa~so ;is vossas mãos, para qnn tenha iltllltediata 
I'Xt'l'ttÇão, a itwlusa eÔ}Jia do l<'rmo assignado no dia H do 
!'O!TI'tlt.l' mPz. l'ara que, etltr!'!anto, o dito a1Tt'1rdo •·ot't'Psponda 
nos l'ins 'Jtll' si' tPPill l'lll vista, ,.,.,.olltlllt'll:lo-Yo.-< tot·nard,·s pu
Jdi1·as as s1•guintes resoluç()p;;: 

1', os Yoluutes de gl'twrns nlinwnt.ieios, nimla qtw de 
man·ns din•rsas. podPm Sf'l' gt·upndos, p:u·a I'Oittpldat· a l'arga 
de um vagão, PXigindo-sn ap••ttas que figttt·,, lllll ttwsnw ex
pPditot· '' llrll lltl'RIIlO n•e!•l)('dor: 

:.!", os g••tu•r·os aliment ieios d" I'SJIPI:it•s d iYPr~a~. JHll'l;lll 
da ltll'>itn:t l'hiS!-H', }lodetn Rl'l' grupado~, para OS l'ittS da I'Ortdit;ãO 
:wf.,.t·iot·, dP~dl' que, a ,iuizo dos atTI'!Idatarios, não rP~ulte 
clalti damno pam os mesmos g1•twt·os. 

SautlP ,. fraternidade.- .1/. Oulmo11.- ~r. Ptt!;t'lt heiro 
fi~eal da Estrada de Ferro de Hnfut·ih;. 

Termo a que se refere o aviso n. 9, de 15 de aacsto de 1907 

Tel'lno dl' at:c•!nlo }lni·a a !'l'tluet;ão 'do IrP(I, dn alguns gP
llPros n I inwnt i1· i os 110s eatTos da Estrada "'' F•·tTo dt~ Batut•ilt;, 
Esta do elo c,,.a rú. 

Aos oito dias do nw;r, d•' agosto do nnno !]p 1!101, Jll'"~I'Ilt.Ps, 
na Sent·Pt a ria d,• Esta do da Jndusf.ria, Y ia~:ão f) Ohras l'lllll i e as, 
tiO Hio d11 .JanPÍI'o. o Rt·. Vr·. l\ligtud Calmon dll Pin 1: 1\lrtwida, 
ministt·o 11!1 Estado da mesma rPpal"f.i~:iio, JH>I' pal"fn do Uo
YPrno Federal da Hcrmblica dos Estados Uniuos do Hrazil, !' o 
nr. Alfru!lo 7-iOYÍS, l'!1Jll'!lSl'l1tante da firma soeial NoYis & Porto, 
arrendataria da Estrada de Ferro dr1 Baturit1\ rtu Estado do 
Ceat·:í., f'ir.ott Plltr·c ambos :H·•,ordado o spguinte, nos fPI'mos 
do § I" da l'l:wsula 18" do L:Olltl"ado d" arrPtlll:tllll'titu n•ll'ilr:Hio 
a I:.! dn aiJri l d1~ 1808: 

f. E1ttqunnt o não ltoll\"1'1' pt•odll!'t:ãn JllHJIIPiln Estado do 
c,~nt·:·t, os atTI'IIdalarios farão a l'Pdlll'\.'ân d;~ :.!:í :·~ Jtos ft·l'!l's 
dos 1-it'glliniL•s gunnrus alint!'nth·io,.; tran,:;pot·l.ados nos !::ttTos 
da rrfcrida pstrada de fPITO: J:u·illlia dn lt·igo, fnrinlta dl) 
mand ioea, xarqt H', eai·nc ri•• so 1. 1 H· ixc• Sl't'I'U, arroz, sal. fp ij ão, 



(j.l, DECISÕES IJO GOVERNO 

milho, rapadura, asstwar bruto e quae~qut\t' outro,.; que pnr
n•nturil tl'nhatll sido eonsidPr·atlos no,.; abatimentos antPI'iores, 
fieando sullsf itu.ida por m:sa reducçiin a que ~e acha Plll Yigor 
I! lii'Opostn J•or· aquella firma ••m U dt• agosto de 1903 ; 

11. SoiJr•• oR frdes assim I'Pdi!!iiJrB serú ainda feito o 
a!Jaf iuH•IIio de :!:i .~ quando o~ gl'n•·rn,; fnrt·tu trau~podados 
••m Yaf!·iit"i <'SJII'I'ÍaPS, t'"lll a lolac;iio ,·omplt•fa d" 111.000 1\ilo
graJJIJil:t.". qw• ,·, a dos l'HI'I'''" daqw·lla t•sfrada f(,. feno. Por 
assi111 ha,·t'l'Pill aL't'fll'tÜtdo, mandou " ;-;r. ministro la\Tar o pre
st•nfp f..PI"IllO, qu<', dt'pois ti" lei' e arhar· t·onfot'Illt', assigna com 
o llr .. \lft·Pdo :'\iovis, n·pt·e;.;pufanft• da firma ;'lovis & Podo, 
at't'l'tHiataria da Estrada de FPITO d•· Ba!ut·.it0, no Estado do 
Ct•ará, l'Oill a,.; t.Pstemtmltas Bt!l'nardo ;\!ariano de OliYI'il'a e 
.\ntouio l'aulo \'iPira da Hol'ha "t'OIIIIIJigo .\t·fhur .\ZL'Yl'do, quu 
I) I'Sel'!!YÍ. 

Hio dl' .Jan,.lm, 8 dp aj.!osfo dl' l\IOi .- Jfi!lllf'l Calmon dn 
Pill (' Hmeirüt.- rll;./'1'1111 ,\'ol'is.--JJI'/'IW/'dll JlariiiiiO de Uli
~·t'il'a.--· .tntunio l'll';tll) Vi,•ira da lll/cl!a.-- J.l'tluu: :l;;;e•:edu. 

N. litl - E.\l I \I DE M:tJ~TU 1 IE I UO~ 

:Manda embargar a coustrucção de linhas no E.staclo d•.) Rio Grande de Sul por 
não ser permittído aos Estados, de~de qut' haja linha tE.'legraphica federal 
entre dous poritos do territorio nacional, f;~zer conces~iies sohre ol1jecto 
congencrc entre os mesmos pontos . 

.'llini!'<lerio dn Indust.ria, Yiação " Ohra~ Puhlil'as- Dirc
!'foria r:pral da Judustria-:!" ,;Pt'l:iio-::\. 1:!0-Hio de• .Ja
m•iro. lU th~ agosto de 1\lOi. 

Em solução ao \·osso ol'f'it•itJ 11. I.U:l \. d" J O dP julho ul
timo, eommnnit,o-Yos qun, nüo ,;t•ndo Ji"l'lllilf ido aos Estado,;, 
desdl' lfll" haja linha !Piegl'aphit:a f'l'dl't·al ''n!t·e dous pontos 
do terr·i{orin naeional. fawr· l'Oilt'Pss•-,.·s ,;oht'l' oh,jpdo l'onge
ncre t•n!rl' o.~ mesmos pontos, soltl'if"i do !'llinisfpt·in da Jus
tiça a ><na in!t•J'YI'nÇiio J•ara IJl!l' o JH'<Wut·ndot' da ftPpubliea no 
E~tado do Hin (:randt• dtl ~ui l'll!bargu .. a t·ou,;t.t·ueçiio de linhas 
concedidas pplo gon·J·Ho e J•or mÚnieipio~ daqtwll" Estado. 

~aude t' fea{<'l'Hidadc•.- J/. Cul11to11.- ~r. dir .. etm· geral 
dos Tt'lt•grapltos. 
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N. til -EM 19 DE AGOSTO DE J 907 

Remette ·ao 1\Iinisterio ·da Justiça· e Negocios Interiores, por cúpia, a expos1<;ao 
apresentada pela Directoría (;eral dos Telegraphos sohre o dese-nvolvimento 
no Rio Crande do Sul de linhas tclephonicas concedidas pelo J~stad<), r pede 
o seu embargo. 

l\liuis!erio da lmlustria, Yia1:ão P Obras PuLii1~as- I >ÍJ'C
ctol·ia ({Pral da lndustria- :!" '"'e\:ãO- l'\. 8r>- llio d•• .Ja
neiro, UJ de agosto de 1907. 

::-::1·. ministro da Jusfi\:a e l'\egocio,; Tnterion•s- Tt•lJI!O a 
I lO lira dt• I'E'IliPfter-Yotl, J)(ll' erípi;l, a ••xposição qu•J lllP a pre
seutou a Dl!·Pdoria Geral dos TPiegraplws sobre o dPSPllVOI
Yimento quP 110 llio Grande do ::::ui tr·em tido linhas telt·pho
nicas concedidas pelo Estado e JlOI' municípios, I igando loca
l idades do rne~mo Estado servidas por I iuhas I e legl'aphieas 
f••deraes ; P sendo vedado aos Estados, pelo art. !l", § í", da 
Constituição Federal, fazer taes concessões, de nm·o PP\:D a 
Yossa interTenção para que o J•ro•·urador da Hepuhlica na 
secção do Hio Ci!'ande do Sul embnrguu a constnwc;ãu d··ssas 
linhas. 

Saude e Jrateruidai.le.- J/. Culnwn. 

N. ();!.- El\1 22 DE "\GOSTO DE 1907 

.Autoriza o t ran~portt" na Estrada de Ferr0 Ce-ntral do Rra7il dn mat('riai fixo 
destinado a Estrada de Ferro Oeste de :\Iinas. 

l\linistri'io ria Industt·ia, Viac:rw " Obras Puhlir·as- Dire
etoria GPJ'al dP Obras e Viação- J" seet;ilo- N. 108- Hio 
de Janeiro, :!:! de agosto de HJO'i . 

. \utorizo o t!'ansporte por esta Pstt·rtda, rom o ahatimrnto 
d0 20 % na rr·spcetiva tarifa, do material fixo que fôr dt';-;1 i nado 
;i J·;~tl·ada dc> FPrro Oeste de Minas. 

Saudc n fraternidade.-Migul'l Calmon.- St·. dil'ceLor da 
EsLt·ada de Ferro Central do Brazil. 

Dccisõ es de 1907- Industrla. 5 
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N. l.i3- El\l ~í DE AGOSTO DE 190i 

Declarat'pro\·isoriamente suspenso o accôrdo celebrado cont a « The Leopoldina 
Rai way c~~mpany Limitcd ~ para o transporte de café na Estrada de Ferro 
Cen r.al dr> Brazil. 

l\liuistt•rio da Intlustria. Via~,;ão P Obras Publicas- Dire
ctoria Ch·m I dt~ Uht·as e Via~ão- t·· s•·e~ão- N. 1 I 1 -Rio de 
.JanPiJ·o. :'i <11' agosto de JUOi . 

. \' \·ü;fa do ljU<' I'XIJliZl'Sft'S JLO \'OS.~O officio 11. 1.342, de f(j 
do eor·t·•·ufl', so)Jr•· a qm~;;lão suscitada lll'la The Leopoldina 
llnilll'a?J Cullt]Jillll/ Limitt:d, t•m vil'tud•· da reducção de ~5 %, 
feita por pol'l:n·ia de 5 do mesmo lli<'Z. uas tarifas de eaft! em 
Yigor na Esll·ada de Fel'l'o CPntral do Brazil, declaro-vos, em 
solução, que fica suspenso, ai é que a eotação do typo i desse 
genero voltP a í$ por arroba, o accõrdo especial celebrado com 
aquella companhia, pam o respectivo transporte, em 21 de de
ZI'miJI'O de 1 \lO\ e modificado pelo de \ de agosto de i 905. 

t'atlllP e ft·aternidade.- Miguel Calmon.- Sr. director da 
Estrada de Fel'l'o Central do Brazil. 

i\. li í -- El\1 9 DI<~ ~ETEl\lBRO DE i tl07 

.Approva a1tcraçõcs feitas 11a~ tarifas ela Estrada de Ferro de Victoria á Dia· 
mantina. 

O miui~tt·o de Estado dos Nr•gu!'.i<Js da lndustria, Viação e 
Obras PulJI iea~. Plll nome do I•t·esidrnt.o da Republica, attenden
dv ao qup reqll<'l'<'ll a Companhia Estrada dP Ferro dP Vietoria 
a ~Unas, I'P~oln~ appm\·at· pt'oYisorianwnft', a titulo de expe
l'ien!'ia, as altt't'a\:•-~~·~ nas tarifas da Estrada de Ferro de Victo
ria á Diamantina, de acr•.r)rdo eom as bas•·s que eom esta baixam, 
à~signadas pP]o director geral de Ubt·as , Y iar:ão da respectiva 
1-'ccretdria de Estado. 

I 

!tio dP .Janeiro, \1 de setmnlJro de 1 !J07. -Miguel Calmon 
dn Pin. e 1llm.eida. 

Bases para as alterações das tarifas da Estrada de Ferro de 
Victoria á Diamantina, a que se refere a portaria desta data 

Tarifa n. G --Por 10 kilos e por kilornetro- Até 200 kilo
llll'fi'OS. ~OOG: a l•;m dr> '!00 kilouwt.ms. $00fi. 

Tarifa 11. I- Por 10 kilos e pnr kilnnw(J'O-i\t<'• 100 kilo
mdr·os, *OII!'i: al•'•m do 'lf)O l;ilonwtro.~. $001. 

Tar·i f a 11. li - Por I O ], i los n por ]; i lomdt·o - A I •' :.'00 ki lo
metro;;, $00./0: :1l<'·m dr ~00 kilornl'l.rus, $00,!JO. 
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Tarifa n. 12- Por 10 kilos P por kilomet•·o- At11 100 kilo
meti·os, $002,8; de 100 a :?00 kilom,.Lros, $002,\c; ull1111 de :!00 
kilonwtros, $002. 

Tarifa 11. 13- Por 10 kilo~ e por ldlomett·o- AtA ::;;o kilo
nwtJ·os, $00:?,;); além dP 250 li iiometros, $00:.?. 

Tarifa n. 20- Por cabeça n por kilometro- At1\ :?00 kilo
JlJetro~. $0\10; alhn de :.?00 ldlometros, $010. Frete mihimo, 
3$000 .. \ lota1;iio compll'ta d1• 11111 \'a{l;iio ferú o almtinwnto de 
:10 ~~. 

Os gl~llt'.I'os P produetos de indnstria extradiva, ahaixo de
el<Jrados, passal'iio a tPr a seguintP l'!assificaf.:.fi": 

I." Yinho.~. lirOJ'P" ,. alrool dl' impol'la~;ão, na tarifa u. (i nm 
YI'Z lia I ar i f a 11. 5. 

:?." ,\guar·dt'llte, sal dl' l'oziuha bruto e asl'lll':tl' hruto, na 
l.:u·if'a 11. 10. 1'111 Y<'Z da tarifa 11. !J. 

:1." i\l:llll'iras dt• lf'i. doi'IIH'IIII's ,. I"nha, na t:u·il'a 11. I f. l'lll 
n~z da tarifa 11. IO. 

Directoria Geral de Obras e Viat.:ão, !J de sdcmh•·n d1• I !JOI. 
-José Fr,•iJ't' PmTcü·as :·!orla. 

N. H!J-R!\l J:{ H~: Ri~TEMBRO m; 1!101 

:Manda adoptar uma rlassificaç·ào feita na applira~iío das tarifas ('Jll d~or Jltl 

Estrada de F~rro 0PSt(' dt> Hinas. 

O ministro de Estado dos :\'egoeios da hHJnstria, Yiação n 
Obras Publicas, em nome do !'residente da n .. publica, atten
dendo ao qtH' pmpoz o director da Estrada de Ferro Ü1'ste de 
J\linas. rP~olYü fazer adOJltar a spg-uinfe l'lassifieat;ão na appli
eaç.ão das ta1·ifas em Y igo1· na mesma t~sti·ada: 

1 ", ar·ame de ferro farpado: desclassificar da 5" e ,•Jassi
ficar na (i" dasse da tarifa n. 3, sem ahatinumto; 

2", phosphOJ'OS: desclassi f'it·ar da I" n l'las;:;ifieiH' w1 ::!' 
dassc da tarifa Ii. 3; 

3°, fazendas de algodão fabr·icadas na zona da estrada: 
manb~r a act ual classificação c; mucedrr :?5 ~{, de abat.imento; 

4". café limpo: manter a aetual classifieação c eouceder 
20 % de abatimento; 

5", farPIIo: desclassificar da ;)" " l'la;;sifiear 11a I" d:tsse da 
tarifa 11. :1; 

6", sal bruto: desclassificar da tarifa esptot•ial em qtw está e 
,•Jassifit~ar !Hl tarifa especial n. 5, contando-se pol' dezPnas. 

Fiea I'I'Hlgada a portaria dP :!1 dP .iunlio proximo passado. 

Jlio dl' .l:Jili'ÍI'O, 1:J UC sPfl'lll)Jl'O dP J!JOi.---.1/i(flld ('1/[JIW/1. 
d11 Pin r• 4.lml'irla. 
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N. 66 - El\1 16 DE SETEMBRO DE 1907 

Dá instrucções para a Commissão de Açudes e Irrigação 

O mini><tm dr Est.ado da Jndustria. Viação c Obras Publicas, 
em nome do l'I'p;;idenll' da RPput)lica : 

Resol\·r !ltlf', 11ara a ronvtmienle execução dos trabalhos 
da Commi;;são dP Açud•~s e Irrigação. sP.iam obsPrvadas as 
instrueçüe;; !}!11' rom esta baixam, assignadas pl'lo direclot· 
geral de Ohras e Viação, da l'Pspectiva :.-;Pct·etal'ia de Estado. 

Rio de Jm!l'iro, 16 de de SPtemhro de Ul07.- .lliyuel Cal
mon du Pin e Almeida. 

Ir.strucções para a commissão de Açudes e Irrigação, approvadas 
por portaria de 16 de setembro de 1907 

CAPITULO I 

Art. 1." A Commissão de Açudes c Irrigação tem por 
fim: 

. I. O estudo das condições dos açudes construidos pela 
União ;em éprH'as diversas t' o de b;H"ia,; ou valles apro]1riados 
a ser l'-•'JWPRatlos. 

II. Rever os ol"Çamentos dos açudes já estudados, orçar 
os reparos dos estragados e as obras novas a construir ; 

III. FazPI' gratuitamf!nte Psturlns, IH'esLnr informações, 
instruir as JIPI içiies dos parti eu lares fJUf' requererem prrmios 
ou auxílios " alugat· matnt'iaes dP termplenagem, tudo dP 
acrôrdo l'.nm o regulamPnto fJUP 1'!'1!' wqwdido ; 

IV. Fazer propaganda em faYOl' do armazenamento de 
cereaes e de forragens, assim como de processos aperfeiçoados 
de cultura, mantendo uma exposiç.ão de machinn~s agrieolas, 
em ~er·yiço nos campos de PxperiPHeia e de demonstmção ; 

~. Confr1~1·ionar uma relação gPral das obras construída,;, 
Pm rl•parn ou estudadas. com indirnção d1• sPu custo. tempo 
de Px;erução, utilidade, situação em J"elnção ao posto ou t>sla
l,.'ãO mais proxima e meios d1• transporfp : 

YL Prop<•r a exceução dt~ srrYiço~ ap)H'OYauoi\, indicando 
como dPYPm sPr riP prPff't'P-nria CXPimlados, si por emprei
tada, Jllll' Illf'io dP Jll'f'rnios. tlll pP\o~ Ji:,;lados, dl' <ll't'ttrdo l'fllll 
o dPerPio 11. 1.:3!J(i, de 10 dt• ou.fuh!'ll ti•• 1\JO~•. 011 si pl'la l1nião 
dentro das v••I·Ims Yotadas : 

VIL Pl'Optlt· a eonslrucção dl' fltWCSQUPt' outras obrao; on 
~eryiços para o fim dP facilitai' os l.l'ansporf,ps, J·eduzir o custo 
(}as nhra,; f' :<Íllllllfa11Pntll0lllf' (}p]lp\][lr fi . ._ pf'fpjfos das SP!'l'aS; 
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VTif. Organizar e sujeitar ú approvação do Ooverno o 
projecto ÜP regulamento que deve ser observado em cada açude 
qtu• se concluir e nas respediYas tenas in·igadas : 

lX. :\lant.•r f' mi>lhornr o .~PI'Yic,:o nwfPorologic.o. 

C.\Pl'fllL() li 

Art. ':?." A commissão sorú dirigida por· um f'ngcnheiro 
chefe immeditamente subordinado ao Ministerio da Tndustria 
Viar;ão P Obras Publicas e auxiliado pelo pessoal constante 
das presentes instrucçõe~;. 

Art. 3." Além da dirPcc,:ãn de todos o~ SPt'Yiços, compete 
ao engenheiro chefe : 

§ 1." Autorizar, dentro dor; creditas abertos, a execução 
dP estudos e projectos, regularmente approYadog, brm como 
os trabalhos de conservac,:ão ou de reparos. As obras serão 
igualrnentP exeeutadas por administração ; quando, poriÍm, as 
circurnstaneias o aronselhat'l'lll. poderão f>eJ' feitas po1· tarefas 
ou .tnrnbem pot· Pmpreitada, ml'diante coneurrPncia pu
blica. 

§ ?." Requisitar da delegaeia fisrml os pagamentos das 
contas de material e os snpprirnentos vrecisos pam paga
mento do pessoal. 

§ 3." 1\lanter em perfeita ordem os serYiços e remover, 
segundo as neceessidades deste, o pessoal. 

§ 4." Enviar rnPnsalmentP ao ministro um quadro discri
minando as despezas pffPctuadas no mez anterior : no fim 
de cada trimestre, um relatorio resumido do andamento das 
obras, e, finalmente, até o üia 15 de fevereiro de eada anno, 
um relatorio miuueioso do anuo anteriat·, em que exporá cir
cumstanciadamente o estado e andoamento das obras a seu cargo. 

Estn rPiatorio será acompanhado de : 
1", um quadro discriminando as despezas ; 
:!", um quadro do pessoal da eommissão ; 
:3", orçamento dPtalhado das dPspezas pt·ovavPis para o 

anuo finan!'eiro seguinte. 
Todos os relatorios serão acompanhados de cxtractos de~

tinados ú tmblicação no Diario Of{icial. 
§ 5." Sujeitar á approvação do ministro os orçamentos 

annuaes, os projectos de obras novas e seu eusto, os rcgula
nwntos geraeg e os contractos de fornecimento ou de Pxecução 
de HCl'Yic,:o de custo superior a 5 :000$000. 

§ O." Pl'Omover, amigavel ou judicialmentt>, a desapro
priac,:ão dos terrenos e a acquisição de suas bemfeitorias, 
indispomsavPis para a const.rucção e regular funecionamento 
das obras e suas dependencias. 

§ 7 ." :\o11war e demil.tiJ· todos os Pmpregados, f',ujas no
mear;ões lhe pertencerem : I'.OtWPder I ieença at•\ 30 dias e 
imp01· as pPIHlS de : advertPneia, SUSpPIISáO at~ ;{Q dias e de
missão ao~ do• .;:ua nomea•:iio. _\ appl it·a•;ão das dua." primeiras 
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J>Pilas, ao~ Plll(lt'Pgados 1 de HOnwacão do ministro, sel'Ít a este 
commuuiüada immediatamPntP. A sus,wnsão importa na 
perda de itodos os vmwimentos. 

CAPITULO III 

Art. \. 0 A commissão sPr:í composta do pessoal constante 
do quadro segu iutn: 

1 Plli!'t•nltPit·o f'ltl'ff' ......................... . 
1 dtt>f•• dt• ~f't'Cão .......................... . 
::! t•ngt\nhPiros ajudante~ (eada u~n) .......... . 
~ •~otuhu·toJ·ps dP tn elassB (irle1n) ........... . 
~) t'OIHhtefOI'PS dP :2n e}aSSf~ (idPIIl) ........... . 
1 tfeSt'llftJs(:J f'SCI'ÍJ)f.IIJ'Ili"ÍO •.•.•••....•.....•• 
J almoxaj·ifo• .............................. . 
1 pagador ................................ . 

Annuaes 

15:000$000 
!):600$000 
7:200$000 
4:800$000 
3:600$000 
4:800$000 
3:600$000 
4:800$000 

. \rt.. 5." Cma tPrça park do vcncimPHto annual será con
sidt•t·ada eomn gratifica<:ão de exercício. 

~ J.o Al•;m dos Ymwinwntos inrlit•ados. o engenheiro chefe 
perceberá a diaria de !OS e poàerá arbitrar, a cada. um dos 
demais nngPnlif'it·os ,. C(•rHiuetorPs,. a de:~$ a 8$, conforme a ca
l.f'goria rios ITII'Slllos, 011 serYiços ext.raordinarios que lhes forf'm 
t•onfiados P a diffienldade de subsistenria. 

§ :.!." O quadro do pessoal só SPI'á prePnchirlo quando as 
nPt'I'S~idadus do servi(,'o o exigirem. 

Ar·!. :ti.'' SPrão nomPados: engenlwiro chefe, por portaria 
do mini~lro, ,. da ntesma fórma, sob proposta do engenheiro 
d1PfP1 o tlhl'f,. dt• ~Pt'(,'ão. os engenh,.iros ajudantes. o pagador e 
o altnoxar·ife. 

Par·agr·apho unit•o. Os r!Pnwi;; PITifJI'I'gatios são flp nomeação 
dr,. PHgnnhPim chefe. 

Al'f. 1i ." O Ptnj)J'Pgado quo faltar ao sPrvi(,'o, sem causa 
,iustifit'ada. ppr·dpr;í totios os Yencimcntos; justificando a falta 
JHH'antn q PngPnht>it·o f'hefP, perdení st'nnf'nfP a gratificação, no 
maximo 'att> oito dias, rlrpi'IHh'IHln dr lieen(,'a qualquer abono 
da h i Pm deant•~. 

:\rt. R" ,\s lit•t>nças pot· prazo rnaint· dP 30 dias devf'rão 
sn1· t'OIICI'didas pelo min isf.ro, nos fpr·mos do rlncr·pfo n. L-1R4, de 
í d,. mart;o dn tRiO. 

Art. !1." NPnhum vPrll'imento SPl':Í pago ao Pmpregado li
cPiwiatlo.~ ;.;nm que f,.nha rPgistrado a licenca no escriptorio 
•:nntr·al da t'Oilllllissão t•om a dPt·lat·a«::íto do dia ••m que começou 
'1 gosal-a ,. sal isf,.ifn, nuft·osim, as <•xig~•n•·ia~, do:; t'l'gulamf'nlos 
fiSI'ilf',.;. 

A r f. l fi .. \s I it•Pnças t•nm vnnr irllf'llfos SIÍ pndPJ'ão spr •~on
cedidas <lO I'IIIJII'P!!:tdO CJIIP ÍÍYI'l' fJf'fO Inf'lli)S St'iS lllPZf'S 'de I'X('r
I'ÍCÍO, 
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Art. 11. São causas justificadas: molestia do empregado, 
nojo e gala.de casamento. Ao engenheiro chefe compete o julga
mento da justificação das faltas. 

Art. 12. Aos empregados feridos ou contundidos, o enge
nheiro chefe poderá autorizar a prestação dos primeiros soccor
ros medicos, bem como o abono dos jornaes ou vencimentos, 
sem desconto, durante o tempo preciso. 

Art. 13. Os empregados titulados que, durante o anno, não 
dr-rem falta alguma, justificada ou não, terão direito a 15 dias 
tlP férias no anno seguinte. 

Art. ·t t1. O engenheiro chefe será substitui do, em suas 
faltas ou impedimentos temporarios, pelo chefe de secção, 
cabendo ao rninü:;tro determinar o subst.ituto, Ri o impedimento 
SP prolongai· por mais de 30 dias. 

Na falta ou impedimento dos demais empregados, o enge
nheiro chrfe designará o respectivo substituto, attendendo ás 
categorias dos mesmos e á eonveniencia do servi~.:o. O substituto 
rPr:nberá, altlm elo seu vencimento, a gratificação do substituído, 
rnspeitadas as disposições fiscaes. 

Art. 15. Em livro especial será registrado tudo quanto 
oecorrni· com relação a cada um dos empregados, desde a sua 
nomeação até a sua remoção ou demissão. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 16. Todos os empregados são subordinados directa
Jil('JÜe ao engenheiro chefe. 

Art. 17. Os Jogares de chefe de secção e engenheieos aju
dantes só sPrão exercidos por engenheiros que, além de satisfa
wrem ás COIJdições da lei n. 3.00l,de 9 de outubro de 1880, 
tenham. pelo nwnos, tres annos de 11ratica de construcção. 

Art. lR. Os pagamentos do pessoal serão feitos mronsal
mente pelo pagador, que receberá os supprimentos requisitados 
da delegacia fiscal pelo engenheiro chefe. Nenhum novo suppri
mento será ft>ito sem que á rnPsma dAiegacia se.jam prestadas 
rontas do supprimento anterior. 

O pagador, além dos mais dever·es e responsabilidades que 
lhe coubm·pm pPios regulamentos fiscaes, deverá prestar contas 
ao engenheiro chefe, mensalmente, e sempre que este o deter
minar. 

Art. 19. O pagador prestará a fiança de 5:000$ e é o unico 
responsavt>l pela eaixa da commissão, da qual nrmhuma quantia 
podl'r·:i sm· rntirada smn ordPm esrr·ipta do Pngenheiro r~hefP. 
l-\pJ"Ú de 2:000$ a fiança do almox;ll·if'P. 

Art. 20. E' vedado ao pessoal exC'reer, sem pet\via I ieAnça 
do ministro, qualquer cargo ou incurnbpncia de caracter publico 
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ou pm·~icular, <>mbora grntuito e temporario, desde que seja 
Pstranh(J aos trabalhos da commissão. 

Ar·tJ. 21. Em Ppocas de calamidade puhlica e nos casos im
previstds nestas instrucções, o engenheiro clwfe pr•ovidehciará 
corrio jt.\lgu at'ertado, sujeitando immediatamente o seu Mto á 
approva1:ão do ministro, de quem solieitará o auxilio necessario. 

_\rt, :!"!. Fiea o engenheiro IJ!wfe autorizado a diyidir em 
lotes e :1 :H·t·••ndm· em hasta publica as t.ert'aH da lHil' ia do Aç.udc 
d•· ()11 ixhd:í, l'ôra do pc•rinwt 1'0 molhado. 

Art. :!:i. ,\ eommissão exccutar:í os estudos e trabalhos 
ronsfantrs d'as pt·esentes inst.rueções' nos Estados do Ceará, Rio 
GranrlP do :'ior!P ,. nm outros, quando o Govnr·no julgar oppor
tuno. 

DiJ'Prforia Ueral de Ohras e Yiacão, 1G de setembro de 1907. 
-- Jos1: Frl'il''' J>arrdras Horta. 

X. l'ti -- El\1 2fi DE RETE!\IDnO DE 1907 

Approvn as instrucçiícs que deverão ser ohservadas pela Commissão Central de 
E~turlos c Construcção de Estradas dE: ferro. 

O minif;tr·o dP Estado dos Negocios da Tndustria, VIação 
e Ob1·as Publif~as, em nome do Presidenf8 rla Republica, re
solve appmvar as inslrueçõPs qup com P!'lta baixam assignadas 
pelo din:wtor gf'ral de Obr·as e Viação da l'PSpecti\·a Recretaria 
dP Estado paJ·a se.rl'lll obse1·vadas pPia Commis•ão Central de 
Est ndos n t:oust nrcc ão de Estradas de Ferro. 

Rio tle .Jmwiro, :?'i dP sn!Pm!Jro dP 1901.- iJJiyuf'l Calmon 
du Pin t'' Almf'idn. 

Instrucções a que se refere a portaria desta data 

_\ Cl\lrmnjssfto f:Pnt.ral dP Estudo~ f' Consfruc<;ão de Es
f J":Hia . .; f],l Ft>ITo I,., . .-. por oh.iecto: 

I". n' rPconhPI'imPnlo e estudos rlf'finitho~ da linha fer
J"f'a "" ligação rlos Estados da Ba!J ia e de 1\J i nas Geraes: 

"!", a eonslrw~ção da E~t.rada de Ferro de R. Luiz a Ca
xias: 

:~"- os df'mais ,•stndos (' l'Onsti·ucrõl's que o Governo de
!Prminar·.' 
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II 

A commlssão será dirigida por um engepheiro chefe, im
mediatamentP subordinado ao mini.stro da Inctustria, Viação 
e Obras Publicas. 

III 

FazPm pa1·te integrante drstas instrucções as dü;posições 
do regulamento da 6" divisão da Estrada de Ferro Central do 
Brazil o,ompativeis com as mesmas e applicaveis aos 1serviços 
P trabalhos da commissão, devendo nessa conformidade ser 
tambem observadas pela commissão as condições gcrars e es
Pl'CiflcaçõPs adaptadas na referida divisão. 

IV 

A comm1ssao é de caracter temporario, podendo, por
tanto, o respectivo pessoal ser reduzido ou completamente dis
pensado de acc()rdo com as necessidades ou eonveniencias do 
srrviço e delibPração do ministro. 

v 

A nomeação do pessoal será feita na conformidarle do ar
tigo prrcedcnte e do seguinte quadm: 

1 Engenhriro chefe .......... o o. o o. o o .. o .. o. o o 
1 1:-\ecJoetario . o ...... o . o o o .. o o o o o o o ......... o . 
2 1 '" cngrnheiros, cada um o o o o o ............. . 

Chefes dP SPcção, cada um ..... o ............ . 
Engeriheiros ajudantes, cada um ............ . 
Engenheiros conductores, cada um ... o ..... o . 
Auxil iarPs tPc.hnicos, cada um ......... o .... . 
Desenhistas de 1 n classP, cada um .......... . 
Desenhistas de 2" classe, cada um ........... . 
Desenhistas de 3" classe, cada um ........... . 
Escriptural'ios pagadores~ cada um o ... o .. o .. o . 
Amanuenses, cada um .... o .. o ............. . 
Contínuos, cada um. o ..................... . 

18:000$000 
4:000$000 

14:400$000 
9:600$000 
7:200$000 
4:800$000 
3:000$000 
6:000$000 
4:000$000 
3:600$000 
4:800$000 
3:600$000 
1:200$000 

§ 1.0 A terça parte do vencimento annual será considerada 
gratificação de exercício. 

§ 2.• Além dos vencimentos indicados o engenheiro chefe 
percebf:lJ'á a diaria de 20$ e poderá arbitrar a cada um dos 
demais engPnheiros a de 3$ a 10$, conforme a categoria dos 
nwsmos, o~ serviços éxtraordinarios que IheR forem confiados 
P a diffículdadP da !'UhRisteneia, eabendo aos t•• engenheiros 
a M 1fi!fl0000 
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VJ 

Seriio nomeados : 
f.• 'o engenheiro chefe por portaria do ministro; 
2." Do mesmo modo e sob proposta do engenheiro chefe: 

os chefes de sPcção e os engenheiros ajudantes; 
3. 0 Pelo nngenheiro chMe os demais empregados. 
Par-agrapho unico. A df~sf.if.uiç.ão ter:í Jogar pela mesma 

fórma rfa nomeação. 

VTI 

Todo o pe;;soal será subordinado ao engenheiro chefe, de
vnndo cumprir os regulamentos, instrucções e ordens que pelo 
mPsmo engPnhPiro fornm expedidos no desnmpenho da com
missão. 

VTJI 

Ao engenheiro chefe competirá: 
t•, nomear e demittir o pessoal que não fôr ae nomeação 

do ministro; 
2•, organizar, dirigir e fiscalizar os serviços e trabalhos 

da comniissão P expedir os regulamentos, instrucções e ordens 
de serviço que convierem pat·a o bom andamento e execução 
dos mesmos, relações dos empregados entre si, e determinação 
das respectivas attribuições; 

3", requisitar das autoridadPs competrmtes as providen
cias qun, das me~ mas depnnderPm; 

1", cPIPbrar os contractos e ajustes nneessarios para a 
realização das obras e fornecimento dn matnriaes; 

5•, promon•I' arnigavnl ou judicialmente a acquisição ou 
desapropriação indispensa,·eJ de terrPnos e bemfeitorias; 

~·, ~utorizar t.orias a,s rieswzas da cornmissão dentro dos 
creriif.os ,abertos: 
. 7", t•esoh·nr ·em ultima in;;:tancia sobre todas as duvidas e 
questões dfl camcter technieo que se suscitarem a respeito das 
meditações, ajustes de contas e ont.ros objectos, havendo 
recm·so voluntario para o ministro qnando as decisões en
volyernrn materia contenciosa; 

s•, concednr licnnça att\ 30 dias, ua fórma das rlisposições 
em vigor, ao pessoal da commissão e informar sohre pedidos 
de lioenoa por maior· prazo, da competencia do ministro; 

9°, reprehender, multas ou suspender os empregados da 
commissão por erro, falta ou pouco zelo no cumprimento dos 
deyei'AS, ficmndo entendido qun a multa consisitirá na perda da 
uma par~e ou de todo o vencimento, e que a suspensão impor
tará na 1~erda total do vencimento; 

10, fixai' o numero e' o salario dos operarios e os venci
mentos dos auxiliares precisos; 



MINISTERIO DA lNDUSTRIA, VIAQIO E OBRAS PUBLICAS 75 

11, propür ao ministro o que ,julgar· conveniente para o 
dese1:1penho da commissão, podendo, entretanto, deliberar e 
adoptar as providencias que julgar acertadas nos casos ur
gentes e omissos nas presentes inst.rucçõcs, do que dará im
mediato conhecimento ao ministro. 

IX 

Os pagarwmtos serão feitos polo.-; escripturarios-paga
dores, rrsponsavPis nos termos elas leis vigentes, auxiliados, si 
fô1· preciso a juizo do engenheiro chefe, por pessoas de con
fiança, ás quaes poderá o engenheiro chefe dos mesmos, con
ePder urna gratificação diaria não excPrlente de J 5$, sômente 
pelos rlias de serviço. 

Oi; trabalhadorAs serão pagos, no Jogar dos trabalhos, se
manal, qninzPnal ou mensalmentP, mediante recibos ou folhas, 
conforme fôr mais pratico e conveniente ao serviço. 

Paragrapho unico. Aos escripturarios-pagadores, quando 
em viagem em exercício do cargo, ou tendo de fazer paga
mentos fóra da localidade onde rstivf'r rstabelecido o reS'pe
ctivo escriptorio, poderá o engenheiro chefe arbitrar uma 
rliaria de 2$ a 6$ para despezas de viagem. 

A estes empregados srrá tamhrm abonada para quebras a 
quantia de 60Sl por mez. 

X 

Cada escripturario-pagador prestará a fiança da quantia 
rle 15:000$000. 

XI 

Nnnhlll!l pagamento se effectuará sem prévia autorização 
do engenheiro chefe ou do to engenheiro devidamente habili
tado pelo engrnheiro chefe, devendo nessa conformidarlf' ser 
assignados ou rubricados os documPntos das despezas. 

XII 

A escripturação e contabilidade da commissão serão feitas 
segundo os livros, modelos e instrucções que ao engenheiro 
chefe .o;tberá organizar, tendo em vista a Legislação de Fa
zPnda. 

Os orçamentos, despezas occorrentes e custo effectivo dos 
estudos e das obras sflrão escripturados oom rnethodo e cla
reza, de modo a se poder verificar de prompto a despeza real 
de cada espeoin de trabalho, o custo ldlomntrico das estradas 
nstudadas ou t!~n;<f.J•u idas e as eausas fJtW houvor'Plll t~onooJTil"ln 
para seJ• excedido o coJTespondl'fr t.n oJ·t;amnnto t!ltando isto 
aeontecer. 
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XIII 

O 1 engenheiro chefe apresentará ao ministro relatorios tri. 
meni'a~s sobre os serviços e trabalhos da commissão, acompa
uhados dos balancetes de despezas effectuadas, e até o dia 28 
de feverrir·o de cada anuo, um relatorio correspondente ao 
findo ,em 31 de dezembro, comprehendendo a demonstração 
geral das despezas realizadas e a ,relação dos instrumentos de 
t:'ngt>nlwr·ia e dos mais ob.iectos pertencentes á commissão. 

XIV 

O engenheiro chefe indicará o 1 • engenheiro ou o chefe 
de secção que o substitua nos seus impedimentos temporarios. 

Si o impedimento se prolongar, o substituto ser·á nomeado 
ou designado pelo ministro. 

O impedimento ou falta do~ demais empregados, o enge
nheiro chefe resolv-erá sobre as substituições necessarias, tendo 
em vista as categorias do pessoal e as conveniencias do ser
viço. 

D~rectoria Geral de Obras e Viação, 25 de setembro del 
1907.- José Freire Parreiras Horta. 

~. 68 -EM 11 DE NOVEMBRO DE 1907 

Autoriza accôrdo provisor.io c'om os arrendatarios da Estrada de Ferro de Ba
turité, obedecendo ás bases abaixo, para a in2.uguração de trafego regular 
no trecho construido entre as estações de Senador Pompeu e S. Bento. 

1\Ünisterio da Industria, Viação e Obras Publicas- Dire
ctoria f Geral de Obras e Viação- I • sPccão- N. 17- Rio de 
Janeiro, 11 dP novembro de 1907. 

A' vista do que expuzestes no officio de 7 do corrente, auto
rizo-vos a entrar em accôrdo provisorio com os arrendatarios 
da Estrada de Ferro de Baturité, para o fim M inaugurar o 
trafegp regular, no trecho construido pela commissão do pro
longamento, entre as estações de Senador Pompeu e S. Bento, 
na extensão de 47k;973, sendo 29k.528 de Senador Pompeu a. 
Girauje 18kAft5 desta ultima a S. Bento, accôrdo esse que deverá 
obedecer as seguintes bases : 

1.• Os Srs. Novis & Porto, a;rrendatarios da Estrada de 
Ferro d!' Baturité, compromettem-se a fazer provisoriamente o 
trafego do referido trecho, nas mesmas condicões em que é 
trafeg11da a parte da estrada actualmente arrendada, incorpo
rando,..o, para lodos os eff't>itos, ao Rt>u contrat"l o de arrenda
IIIPJ!Io, PllliJUanto durar· o aeettrdo em questão. 
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2.• O Governo entregará aos mesmos arrendatarios Novis 
& Porto· o seguinte material rodante, julgado necessario ao 
trafego do referido trecho : duas locomotivas, sendo uma para 
trens de pássageiros e outra para trens mixtos ; um carro para 
passageiros de 1. • classe ; um dito para passageiros de 2• classe ; 
cinco carros fechados para cargas e cinco carros abertos para 
cargas. 

Este material ficará em poder dos arrendatarios, emquanto 
durar o presente acct1rdo provisorio, devendo os mesmos, findo 
o accurdo, entregai-o ao Governo, em perfeito estado de. conser
vação. 

3." A inauguração dos primeiros 29k.528, entre Senador 
Pompeu e Girau, far-se-ha immedialamente independente de 
qualquer en:trega do material rodante por parte do Governo. 

!1." A inauguração dos restantes 1.8k.H5, até S. Bento, será 
feita depois·. da entrega , pelo Governo, do material rodante de 
que trata a clausula 2• .. 

5." Ao prolongamento caberá a responsabilidade do que 
possa sobrevir, até a conclusão dos serviços de consolidação da 
ponte de Banabuyú, ora em execução. 

6." O Governo poderá dar por findo em qualquer tempo o 
presente accôrdo, sem que os arrendalarios tenham direito a 
indemnização alguma. 

Saude e fraternidade,- Mianel Calmon.- Sr. engenheiro
fiscal da Estrada de Ferro de Baturité. 

N. 60-EM 21. DE NOVEMBRO DE 1.907 

Recommenda a remessa de uma noticia synthetica sobre a zona atravessada 
pelas estradas da Companhia « Great \Vestem of Brazil Railway " e outras 
informações ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas-- Dire
ctoria Geral de Obras e Viação -1." secção- Circular n. 5-
Rio de Janeiro, 21. de novembro de 1907. 

Recommendo-vos a remessa a este ministerio com a pos
sível brevidade : 

1.• De uma noticia synthetica sobre a zona atravessada por 
essas estradas, indicando não só a natureza dos terrenos mar
ginaes proprios para as industrias agrícola e pastoril, como 
tambem oestado de adeantamento em que estão aquellas indus
trias. Convirá, outrosim, ,mencionar si na referida zona já 
existem nucleos .coloniaes, e, no caso contrario, si ha terrenos 
desoccupados para serem colonizados e qual o valor médio do 
hechwe. 

2." Si· noR llOntos servidos por rssas estradas explora-se a 
industria fabril e qual a natureza e importancia das falll'icas. 

3." Quaes os prolongamentos e ramaes que convem con
sb·n ir r a sua .justificativa. 
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4.~ QUaéS os generos de transporte que mais fortemente 
conco+· em pàta as receitas do trafego1 

5. Qu. at IJ genero de industria ... que m.ais se tem de'senvol.., 
vidtl c m o trafego dessas estradas: 

S~ude e frater'nídàde.- Miguei Calmon.- Sh éngetiheiro
chefe oa commíssão tis0al junto á companhia Gt·eat Western af 
Brazil!Railway. 

N. i O -El\1 ~3 DE NOVE!\IBRO DE 1901 

Approva o procedimento do engenheiro fiscal das Ohras de Melhoramentos do 
I'orto de Santos, com refet·enriá a providencias tomadas peJa Companhia 
Docas de Santos. 

l\Iinistet·io da Indnstria. Viação '·' Obras Pnhlicas- Dirr
ctoria Geral de Obras e Viação- 2" ~ec('ão- N. :~H2- .Rio 
de .Janeiro, 2::! de novembro de 1907: 

Inteirado pelas vossas eommuniea,;ões, constantes dos offi
cios ns .. 'f2 " :?i! I, do 21 do fevereii'O e 1 ~ de agosto do corrente 
anno, daf; proYidencias tomadas pPia Corn!Janhia Docas de 
Sàntos com relação ao ahatimento d~ uma parte da muralha do 
cáes, comptehendido entre Paquetá e Outeirinhos, determi
nando sensivd alteraoão dos JII'o.íeetos eompetent.P.mente appro
vados, que pJ1a estava executaudq, fieclaro-vos. em resposta. 
que approvo o Yosso JH'ocedimento promovendo com louvavel 
solicitudf' os exames e esclarecimentos reclamados por taes 
factos, de que só viestes a ter conhf'cirnnnto pela propria obser
vação, visto nenhuma eomm1111i!\ação haver sido feita a res
veito pela referida companhia. 

Sande B fratPrnidade.- Jli(fud Calm'On.- Sr. engPnheiro
fiscal das Obras dP !\lelhm·amcutos do Porto d1\ Santos. 

N. li-- El\f :26 DE NOVEMBRO DE 1907 

Recon1meuda que, até o ultimo dia do trhnestre addicional do exercido, sejatn 
pagos, na Estrada de Ferro Central do Brazil, os credores dt:: dividas su~ 

jeitas á prcscripção. 

MirÜsterio da Iudustria, Viação e Obras Puhlicas- Dire
ct.oria <!lera! dt> Contabilidade- 1" se('('âo ~ K 1 !10- Hio de 
J:nwiro, :2<i de novmnbro ÔP 1901. 

Em solução :í matei'ia do vosso officio IL 137, do eorrmtte 
anno, dec.laro-vos QUP, 1•stando as di·iridas provenientes de wm
cimentos: de empregados publicos sujeitos á prescripção quln
QHPnnal, f•stalwkcida pl'la lei 11. Hf>'i, df' 1:! dt> l)OVPmhro <IB 1851, 
art. 3", e aos cffeit.os do decreto n. 10.115, de 5 de janeiro 
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de 1889, que instituiu processo especial para a liquidação e 
pagamento das dividas de exercícios findos ; e só podendo, em 
geral, . ser escripturadas em deposito as quantias que não pro
tJedêíii dê vl'\rba!il tli:istihadas a tléspezas previstas ou fixadas 
em lei (decisão tlo Ministeril) da Fazenda, n. 46, de 1895), hão 
é applica:vel ào pàgamehto dos referidos vencil:bentos, não satis
feitos na vigência do respectivo exercício, o expediente recom
Ihendado pelo Ministério da Fazenda, em aviso n. 143, de H 
de júnho de 1905, para a restituição de caúções e depositas. 
Nestas condições, vos cumpre, a bem da simplificação dos ser
viços da contabilidade dessa estrada, ordenar as necessarias 
providencias, inclusive aviso aos credores, para que, até o 
ultimo dia do trimestre addicional do exercício, sejam taes 
credores pagos de seus debitos referentes ao mesmo exercício. 

Saude e fraternidade. -Miguel Calmon. -Sr. director da 
Estrada de Ferro Central do Brazil. 

N. 72-EM 27 DE NOVEMBRO DE 1907 

Approva as instrucções para a sub-co.:pmissão encarregada dos estudos dos portos 
de Fortaleza e Camoeim,_ no Estado do Ceará e subordinada á Commissão 
Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do Rio de Janeiro. 

O mirlistro de Estado dos Negocias da lndustria, Viação e 
Obras Publicas, em nome do Presidente da Republica, resolve 
approvar as instrUcções que com esta beixam, assignadas pelo 
director geral de Obras e Viação da Secretaria de Estado deste 
Ministerio, .i:Jara a sub-commissão encarregada dos estudos dos 
portos de Fortaleza e Gamocim, no Estado do Ceará e subor
dinada á Commissão Fiscal e Administrativa das Obras do Porto 
do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1907. - Miguel Calmon 
du Pin e Almeida. 

Instrucções a que se refere a portaria desta data 

I 

E' constituída uma sub-commissão, destacada da Com
missão Fiscal e rAdministrativa das Obras do Porto do Rio de 
Janeiro, e subordinada á directoria technica da mesma com
missão para fazer os estudos necessarios ao estabelecimento dos 
portos de· :Fortaleza e Camocim. 
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Il 

A ~ub,-commissão estudará c.uidadosamente o regimen do 
littoral idesde a Porite do l\fucuripe até á barra do Rio Ceará, 
reunindo para tal fim a maior souima possível de dados forne
cidos por estudos anteriores e fazendo observações sobre ventos, 
marés, poiTPntes, movimento de areias, etc., e, bem assim, 
estudará o estuario do dito rio, verificando se elle se vresta ao 
estabele!!inwnto de um ]JOrto de grande calado. 

III 

Os t-studos fN•tn por ob.iectivo a construcção na Fortaleza, 
ou immediações, de um porto para a navegação de maior calado 
compatível r'om as condições loeaes t>, para isso, deYerão com
prehender o segu iute : 

al planta hydmgraphica, na rseala de I: 10.000, de toda 
a área a que po~sa interessar o projpr.to. eom indicações sobre 
a natureza do fundo, direeção. velocidade e duração das cor
rentes, etc. 

IJ) plantas, f'levaçÕI\'> e se1•çõ••s, ••m escala couveniente, ue 
qtwbra-marés. guias-eorrl'ntes e demais obras tendentes ao 
abrigo 1lo anco1·adouro ou a conservação da sua profuntlidade, 
e, bem itssim, das que forem necessarias ao serviço de carga, 
descarga e armazenagem das mercadorias ; 

c) ospPcificações relativas a essas obras e orçamento deta
lhado de seu custo : 

d) dados PstatisticoR sobre o movimento marítimo e eom
mercial rio po!'to nos ultimos J O annos peJo menos ; 

e) 1~elatorio ei!'lmmstaneiatlo em justifieac:ão do projecto. 

IV 

Como a mgan ização de. um proj edo de t'in i ti v o podet·:í de
]lt•ndrr dP mais drmoradas ob~en:ac:ões sobre o regimrn da cpsta 
naqw~lla rf'gião, dPverão ser apresentados, dentro do p1·azo rle 
seis meies, os estudos que permittam dPsde logo o est.ahelf'ei
mento do St>J'vico df' dragagem para a utilização da bacia for
mada pelo quebra-mar construido, especificando o material 
qtw deve. srr· adquirido t> bem assim a indicação de obras com 
o !'araetqr provisorio, que facilitPm o serviço de r.arga e descarga 
de mercadorias e embarque e desembarque de passageiros. 

v 

. Como dPsde .i:í sq sahe qun a l'ixa\)iio das dunas, Pxislnntes 
á bar·lav~>nt.o da l'idad" at1\ a!l'·m tia Ponta do !\lw:urip1~, ,, tra
balho r!n impi'Pseindivf'l IIPCP~sidadr, qualquer qur seja o pro-
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jecto deverá ser exe.outado com a maior rapidez possível ; 
mes~o antes de qualquer estudo, poderá a sub-oommissão co
rHecar inunediatament~ o plantio dos vegetaes que parecer·em 
mais. apropriados: á fixaeão- dlllJ referidas dunrts, começand~ o 
serviço simultaneamente dà cidade e, da Ponta do Mucur1pe, 
si fôr neoessario. 

VI 

Helath;ameute nu r•orto de Garnocitn a su!J-eommissão fará 
os estudos llCC!'ssarios· para o melhoramento da !Jarra e esta
bnlr\cimeúto .de um porto para navios de seis metros de calado 
I) para .esse fim : 

1 o, cülligirá todas as I•lantas e dados adttuiridos por estudos 
a11ter·im·es feitos naquel)e porto ; 

2", lúvai1tará nma planta hydrographica de todo o estuario 
" da parte. do riu influenciada pe)a ·maré ; 

3", fará iJ estudo mais completo, quP for pu,si vel, da pru
l•ngitção da marri no ustuario e no rio ; 

-'!", installarú a observação de ventos, Quanto á velocidade 
t_\ dit·ecção : 

!í", estudará a direccão e velocidade das conentes na barra 
~~ no estual'io, colhendo dados minuciosos sobre o transporte 
dt> sediu1enfos e n'rovimento de arrias : 

G", mdagará sobre IH'e,ços e i'ucilidade dos materiaes de 
,·.ou s tnwcã o ; 

;o, obterá todos· os dados estatísticos sobre o movimento 
rle importacão e exportacã,o do porto, bem como sobre a fre
qnencia e calado dos navios e vapores que o demandam. 

vn 

A t~ub-eouunissão indicará, de aecôrdo eom os estudos do 
arl.igo anlel'ior, a melhor solução )Jara o melhoramento du 
canal da bal'ra e àpreseutará o projeoto das obras necessarias, 
não sô para a barra, como para o cáes de atraoacão em C:nnoc iw, 
eomprehendendo armazens, etc. 

VIII 

A sub-eommissão será dirigida pul' um Pngenheiro-ehefe 
dus estudos dos portoe de Fortaleza e Camodm, reger-se-ha, 
11a part.P adrniuistmHiv:f, p-e~I!S disprJSi\:Õél'l; (fue Ih" Forem àf•r•H
eaveis, do regulamento approvado p11lo decreto 11. !í. 031, t)p 10 
dn uovnmbr1! dn 1!J03, e será comvostu de cunlorrnidade com o· 
quadro annexo. 

Decls!les de lW? - lnduatrla 6 
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IX 

::;pr;í l"•~t;t na llelegaeia Fiscal tio Thesouro na Fortaleza, 
ü di::;rw~·d\,'ão do c•Hgenheim-ehefe tia commissão, a quantia ne.-:
c·ps~al'ia pa1·a a,; ''''~'IH'c'l.ivns dP~pPzn~. rln qual o mesmo Pn~Se
nheiro far·á. requisic;ão á. pr·oporção das necessidades do serviço. 

_\o: t•nttc•nhl'iro-dtel'l' tia sutJ-c·oiiJ!IlÍssão ealw : 

I". ~olic·ilal' do:-; podl'l'I'S public:o~ elo Est.ado ·~ dn Capitania 
do l'oJ'f" as llll'didas, pr·oyidr•uc·ia:-;· 1111 auxílios de que vossa 
prpc·i~ar c·on1 c·aral'fl'l' urgenft•; 

:.!". pr·opo!' as Jll'O\'idc•nc,ias 011 !IJ<'dida,; que! IIJC• Jllll'l'Çalll 
l'llll\I'IIÍ•·nfl's para 11 clPsc~JllfH'lllw da sua IIJÍssão; 

:1". apr·c·~•·n!ar llll'l!salllll'tllt• 11111 J'Piaf.orio rc•sun1ido dos 
fra!Ja]ilo,.; I' IH'C'III'I'I'lWÍas do ll!t'Z anf<•J'ÍUI'. 

í". pl'l'slar. famhl'lll men;.;ahlil'rt[l', c·onf.a,.; das dP~pezas tio 
llll'i: allfi'I'ÍOI', <JC'OIIlf'õlllhada,.; dns !'l',;pc•c·f Í\'OS dOCUIIII'IlÍOS tlPVi
flallli'IJic• pJ·nc·P;.;><;Hins, ;.;c•ndo as !'olha>< dc• pagnmeuto em duas 
'ias ,. as c·onf<J..; do !'ornl'c'Íilll'llf:c• do" llHll~>J'Íai'S ,•m triplicata; 

:i". c·nrllpl':ll' os lllal•·l·iac·s clc• CJlll' c·aJ·Pc;a, lltl'diaufe pedido 
(),. J>l'c•en." a l1·c·s l'oi'!Jc•c•c•dol'""· pPic• llll'llns, qua11do pos,;iynJ, 
arrhi,·alldo as ,.,.~pc•c·l i\·a,; proposla,;: 

1)". l'ttfc•ncl<'l'-"" clÍI'I'c'laiiJC'IIll' c·•IJ!ll o dir· .. doi· teelmico da 
Cnntlltis~iio Fi.~t·al , .• \dmiuistrati\·a da,; OIH'ns elo Por·to do 
1\io de· JallPÍI'o ~o!JJ'I' I udo qm• clissPI' respeilo ú Cnmmissão a 
seu cargo. 

XI 

E' l'ixada "'li I :i :ll(lO:il a ÍlllfHII'i.aw~ia 11Hlxima oas despews 
lllt'll~ac•,;; ela ~uiH'IIIllllli~süo, a qual scí poderú spr· exc'c~diua 
l'Oilt "'''"rizac:ii" ""P~'c·ial do dir·c•c·for IP<'llnieo da Commi~s;io 
Fi~c·al t.' .\dnrini.~l1·ali\a das Oltra~ d" l'ol'io do ltio ue .Ja
ll" i 1'1>. 

XII 

Tc•i'll!ÍIIackl~ "" ••:,dnclo~. lfllc• dc·\·c·JJJ ,;;·1' l'c·iln,; Sllflllll:llll'a
IIIPll(c• d" Fc>!'laiPza " C'lll CallliH'ÍIIJ, de!lll'" do pr·azo de• ~··i~ 
lllt'ZI'>', I't'l'lllhc•r-sp-IJa a ,.;llil-c·mlllltÍssií" HP ... ~c'l'iplc>!'ÍII c·c•rll ral 
"'" llio •k .Janc•irn. al'illl de organi1.a1· 11:; f!l'll.ic•, lo~. dc•ix;tltclo 1'111 
c•ada po,•fo, ,.;j f'c'>l' Jlt•ec•>;S<l!'ill, O fii'S>lOH[ I' lll:tft•f'Íal I"J;Il 11 !JII:tl 

fl'llilanl, de• sl'l' c·onf Íllllada,; a~ o!J.-.•1'\·ac;cic•s qw• "" pJ·oj,.c•lo~ 
ddini!Í\t)S l'XÍ!!Íl'l'lll. ' 

llir·,.c·loria <'c.•ral df' OIH'as " \'i:w:io. :!; de llll\'l'lll!JI·u de 
1907.- .1. Freire /'ttrreiras Jlol'f't, dircetOI; gt~ral. 
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QU.\DRO DO PESSO.\L .\ (.IV E SE RE~'ERg O AllT, \"111 IJ.\8 INS'I'I\t'q;ltES 
UE8'l'.\ U.\T.\ 

N. Categorias Ord. Grat. Diarias Tu tal 

1 Engenheiro el!el'e ... 1:!:000$ G:UOO$ :!0$ :!:J : :JOO~q)Ol) 
J Engeullei t·u de a· 

t•.(aSSil • ~ •••••••• o í :~00$ :! :100$ !ti$ l:l :OW$000 

r Coudtwfor dP 1" 
L ela~~:-;.- ......... í :OOOJ!; :!:000* 1:1* li : í i ií$000 

2 r t.:unduct.or de 1• 
l 1·lassn • o •• o o •• i:OUO* 'l:OOO!f; 111$ !I :Giíll$0110 

:J c :oud t tt· Lt H'PS "" ~· 
e I asse ••• o o ••• - •• :3::!00$ 1 :ciOOJ!; C i$ ti :!J!W$000 

Desenhista de ;!• 

elasse ........... ::1::!00$ 1 :tiOO$ í :1:100$000 
Esdl'ijJtUnll·iri de 3" 

e! asse •••••• o •• o o :!:100$ 1::!00$ :l :ti00$000 

ObSI'/'1'1/f.'ri,•s -0 eug,..uiJeil·o dtt•.ft• f I'Ill a e:d t•goria dt• I'!!Pfe 
dt• ;;•·•·ção da f :omruissão I<' i se a I .l' • \diJI i 11 islr·:tl,i,·a das Obras do 
J>or·fo do llio d" .farwiro; JH!dllr:i aduliltir· fpitorPs, rnar·inlt•'it·os 
!' I ra!JallrdoJ·ps pt>IOs salarios ••stalwll't'idos no,.; pot·fos d•· .Vor
Jal••za e Cauwcir11 para o:; serviços puhlieos. 

J lirer·loria t>m·al de OJJras e Vi:u;ão, :!7 de tton~rll]JI'" dt~ 
f (!Oi._; J' J?i'ÓI'C Parreiras Horta, direetor geral' 

Approva as itJstrncções para a sub-commissão encarregada dos estudos do porto 
de Jtaqui, no Estado do l\Jarauhãn, c suhordinada á Commi~~;'tu Fis<:al e 
. \dministrati\·a das ( )ht as do Porto do Rio 1le Jat1Ci1 ,, . 

() rniuislro dl' l•:stado da Judttstt·ia, Yiat:ão •· Obras l'tt
hlit·a~. t'lll Illltlll' do Prt'sidt~ttl.e da Ht•tnri!Jit'<t, r·r•so)\·p appro
' at· a,.; iusl r·tw~·iíl',.; t]Ut' com I',;( a !Jaixam, assignadas pl']n di
r•••·lm· geral dll U!Jras e Viat.:ão da ~ecretaria de E,.;latlo dpste 
11 r i u isttH·,io. pant a suiJ-eOIIIIII'issão enearregada dos Psludos 
do JHtt•f,o til' Itaqui, uo Est.ado oo l\f.tJ!r•:t.rllhão. P ;nthoi·áinm!a :í 
f \trll n~is.~ão Fist•:d e .\tlrn iH is(ral Í\ a da,. O!tras do l'ot·l n do 
H i .I dt• .JanP itl•'. 

llio d ... l:lttl'it·n. ~~ c!n uon•m)Jr·o du lHOi. -- Jliyllcl f'!l:
mon dn Pin c .llnu!ida. 
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Instrucções a que se r•fere a portaria desta data 

I 

J•;' eonst it.uida uma suiJ-eommi~sfw, destacada da Cow
missãu l•'ist,:rl ·t• AdminiJSt.mliY:t da~ Olma~'il do Porto tlio Hio 
t•e .la.w~iru, t' subordinada ú dir.t•t•.(oria tuchuiea da mesma 
litlllllllis,.:ãu lHH'a Jazer os estudos m'.t:l'Ssal'ios ao estaiJeleci
IJJCBLo de um porto nas immediat~ões da Ponta tle ltat.Jui, uo 
Esta(lo do 1\laranhão. 

li 

.\ ~~llh-dnlll!lis;;:ão estudará t·nidatlo><amentt• o reginwu 
do li.lloral dt•sdt' a l'outa d~t :\ladeira ató a pont,a 11a uxtl'emi
tlad\l: c,; ui da t'IISt!atla du UatJUi, r.cuuiudo vaea t.al Jim a maior 
:i:lllltlla posRiYel ti<' dados Jornen ido,.; rwt· estudOSI anteriores 
e faftllldo ohsc•t'Yaçõe';; sobn· llHil'tis, torrentes, movimento do 
areia~ efto.. · 

lii 

Os estudos te.em por obj ecti\1o ~c L'unstrueção, nas innue
tliat:·ões da PonL<11 de Itaqui, de urn porto para nav<'gação 
1le maior calado •~ompativetl com as L'.QtHiições locaeR e, pa!'a 
isso, devel'ão eomprehend.er o seguinte: 

a) plant~. bydrograpbica, na escala de t:to.ooo, de toda 
a ál'PU a quo possa iutereSISollr o projecto com indicações sobn· 
a natureza do fundQ, rhrcCJÇão, Yelocidade c duraoão das eor·
rentes c dos ventos1 etc. ; 

b ' plantas, elevações de secções, em escalas eonvenieutm;, 
das obras dü protecção que forem julgadas necessarias ao 
abrigo do ancomlj(louro e a eonscrvação da sua profundidade, 
e IJem as~im. das que fort•m nece;;;;;arias aos serviços de carga, 
descarga c :H·mazeoogem das mereadorias, o:x:BimiiJ/a.lldo esoe
cial~cnle a solução de um desembarcadouro por meio- de 
ponte;;; fixas ou cáes f!uctuantes ; · 

c) L'Specil'ieac.ões relativas a r•s~~~s obras e orçamento deta
lhado de seu custo; 

til dados estatísticos sobre o movimento marítimo e eow
met·~\ial tio porto do S. !Atiz do Maranhão ; 

,ei t•HhtcYu da ligação t.l.o porlo do It:aqui com a cidade do 
~. IJuiz t.lo l\Iarauhão, ex~~min<!indo para es~e fim os estudlos 
Já f~itos pela .Companhia de Melhoramentos d111 Maranhão. 

f) relatorio cireumstanciado em justificação do projecto. 
IV 

:.\ ~UU-'I'·Ollllllissão scr:í I'Olll)>nsla do J;eo;soal eunst.aute tlu 
t(llatlrn :IIIIJ·•·x.o " tlir·igida pnlo t'lll-!••nhl'iJ·o-dHJft· da suiJ-corn
lllÜ;~ão dus purLos de FurLaleza u Canw~;im. 
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v 

Ao engenhe.iu()l-cbefe da sub-oommissão cabe : 
' 

I"; soli,·.if.ar doi'! podereS~ puhlicos do Estado e da Gapi-:-
tania do P•Jir•l n as medidas-, providenciias on auxiJiio& de fllle 
pn~~n. precisa!' com caracter urgente ; 

2", propol' as providencias ou medidas qU:e lhe p.areçam 
eonveninntes para o desempenho da sua missão ; 

il", ~.presentar mensalmente nm oolat.orio resumidio dos 
tr·ahalhns .e ncenrrrnciag olo mez anterior; 

q", prestar, I amhem menslalmente, contas das despezas 
do mez atltrrior, acompanhadas dos res;p.ectivos documentlos 
d1~vid.amenfn processados, sendo 1n.S folhas do pagamento em 
duas via~ e n:o: contaR dirJ. fomedmento rtos maJteriaes em t.ri
pliP.ata; 

fi", comprar oi! ma~riaes de qne c.nreçn, mediante pedido 
rle prer.os a t.T'es fornecedores, pelo menos. qu~ndo possível, 
a!'dtivanrlo as re-~pPcf.ivas propo'Stas ; 

H", .;mtender-se directamente com o director f.echnico da 
CnuHnisf<Ü() FiS{Jal o Admini,stmt,iya !las ObraS! do Pmto do 
Hio de .Tnnnil'O sohre t.ndo qne disser re·~eito á' commissão a 
'"'11 r,n,rgo. 

VI 

O üngenheiro chefe achando-se ausente da séde dos tra
balhos, será. snbstitnidó. pelo engenheiro mais graduado, a 
l[llüm ooinpctirft dar todas as provídendas pa1·a o hom anda
llll~ntn dos t.rahalhos. 

VII 

E' fixnrln nm 6:000$ a imporf.ancia maxima das despezas 
nwiiR:ws da snh-conunisa'ão, a qual sô poderá ser excedida com 
autorização PSpncial do rlirnr.tor f.nr.hnico 1\a Comrnissão Fis1~a! 
e Administrativa du Obras do Porto do Rio de Janeiro. 

VIII 

Será. po;;;t.a na Delegacia Fiscal do Thesouro da Fortaleza, 
:í d isposi!:fio c\n engenheiro r.lwfe da su)J-r.ommi;;Hiío doR es
t.uclo;;; dos portos de Fortaleza e Camocirn, a quantia necessaria 
para as respnctivaf! despezas, da qual o mesmo engenlwim fará 
lW}uisiçíln, :í proporção das necessidades rlo servioo. 

IX 

'l'nrtninados o;;; estudos, que devem ser feitos denb·o do 
Jll'azo fio seis mn1.es, recolher-se-hn a snb-commissfio ao es
m•ipt.nrio central no Rio de .Taneiro, afim rle organizar os pm-
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,jPf'fos, df'ixnnrlo no Jlwn I dos f'Sf.udos, Sf' fi\ r nf'rf',;sario. o 
JH'S!';flrtl ~' mntt'r·inl rom o qunl tl'nhnm 1IP sf'r rnntinnnda:< n"' 
olt~PI'\·nçílt':< ')li!' o~ pi'O.Íf'('tos df'finit iyo;; I'Xigin•rn. 
. J)ir·ppfol'ia (;pr·al lfp Ohrn;; r Yi:Jção, :!i df• nn\·rorriiH'O di• 
1!Hli .- J. p,.,;,.,. /'nrr,•il'fiS Horln, diJ'I!I'.tor 1-!"i'l'al. 

1)1'.\IJIIO no PERRo.\1. A QI'E RE IIEFEHF. () .\WI'. IV n.\S 1:\'RTHI:f:i.:ÍÍER 
IJEl-IT.\ 11.\T.\ 

jEng-rnlw i~~' di1 :}a 

~Jas!'\t' •.••.•••••• li: '100~ :l::?OO>r I li$ 1 :i: li0$000 
Cnndm'IIH' l)p f' 
das~P •• o ••••••• o '• :000$ :!:000$ 10$ !l:ti:í0$000 

f:nru.hwtnl' 'dP 'JR 

ela . .;;i'f' •.••••••••• :1::.?00$ 1 ;()00$ li$ li : !100!jWOO 
R>wripflll':ll'io dP :1• 

r,la~sP ........... :.:. :100$ J ::.?1}0$ :1 : liOWJ;ooo 

()/Mt'l'l.'(/('ti•'S-0 PBgf~llfrPii'O t•llf>f't• )lfltff'rá arfmit.li!' f'rifOT'i.'S. 
mnr·i11hnir·os I\ fl'alwllwdoi'PS JWin:< salar·io,; ... ~tahPIPi'ido~ no 
por f o d•• TI aqn i para o;;; 8f'I'Yil.:os puhlicns. 

Dir· .. rtorin fiPr~l dr OIH·a,; 1• Yiação. :!i f]P nnYI'IIlbm d•: 
1!llli .- J. Fl'•'il'r l'il.l'l'ril'ns Jlorla, dirl'rfnr gpral. 

N. ~.í -· E'l :.?1-l llE :.\0\'E\JBIW DE JHOi 

Pe(k an mini~tro da Vaxt'nda ordenar seja n credito (le tl)fÍ :1ínu$ á ]')eJega("ia 
J:is<'al no t:~tado rlc ]\finas r.craes, allt'rto ao ~1ini5t<-rio da Tnrlustria, \~~;·c_~!" 

e Ohras l'uhlira~, applica(lo não só á-. segunrlas pre,r.;.tac~les dos a.ddít 1~ 
tllf'nto~> de qu(• trata o decreto n. G.8.1 !,, de r r, de maio elo corretJtf' :nnw, 
como tah11Jetn á,r.;. terceiras prf'sta~ões re1a1iYas aos l'recli"IS r11jas conc;lrn· 
C('iie~ e:-:tão a sf'r ft'rminarlas. 

'Unisfrrio da Tndusfria, Yint:iln I' OlJI'a,~' Pnhlirns- DirP
ot.oria 11f:'r'al ~~~· f:ont.ahilidad.-• - 1• ·~l'l'r,fio - i\. í.\:?3 - Rio 
d•~ .TallPirn. :?H dP non:•m!Jro rl>!'l IH(li. 

R1·. ministr·o da, FazPnda -"-.Em addifament.o h,o ll1PH 
n.Yiso n. 3.8:>:!. dn :?8 dn lnutul.Jt·n ultimo. Hf'l'l'l'a tia dis!ribuil:ão 

:í. U••ll"gar:ia Fisl'nl nn Est.ado dP !\fina>< (;<'l'.:lP''· dn l'rNIHo flp 
i!lli :lillO~. pm· i'nnt.a. do qu,. foi nllf'rfn :1 f'.~fl' minisferio JW]h 
dl'l'l't'{tl li. (i,H\J, f11• J(i 1h• Tll:l.il.'1! do !'OJ'l'PllfP' :111110, pPi:O-\'flS 
ilign;•is oJ'iiPllfll' ,-:pja aquf'll·a qnnnt.i~li nppl.il'adn não s1í :ís 
SPIWndn,; pr·f'-4neõps do;;; ndditnmPniM dl' IJIIP tratn o nwsmn 
decreto, na razão de 40 "/o do preço das casas. conforme 
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I~U.ra (/ ri'•) n. xn do art. ~5, da YigPnfl' J,l•i Of'(:flrn~ntarin rl.a 
di'ISJli'W, 1~onH1 lamhem :í!l ter<'eiras Jll"P~Ia!:ÕL'S T'~laliYia,~ no>; 
Jll'l'd.inR l'n.iaR I'Onstrll('ÇÕeR f'f>lão a Sf'l' fprminada;., I' na t·llz1io 
f!,_; :10 fn t'.r-l'i da JlleiRJlla diRpORÍ('ÚO lP!:llrlt 

Sn.ndP I' frniNnirladP. - M. ('olmnn 

!\'", i:í - Bl\T :!R DF. ~OYK\H3fi0 DF. 1001 

Jlerlara flUe, tratando-se rle ohra nova, a clespeza, na intportancia de 9 :ot2$51R9 
cmn a cfmstn1rção de- nm· augmento na r.staçf'LO rle :1\fnrrf"tes, linha Paranagn:l 
a C'nrit);ha, ~ú p•.lde cnrrf"r por cnnta 1le (·apitai. 

l\linil;;;fpr·io ~~a, Industria, Viação e ObraR l'nblir.n;;,- Di
J'''''IO!'ia G~ral d1~ ObraR e Viaç1in - J' Rl'r\:fín - X. I -- Hio 
d•• .T•;uwii'O, :!R lf,p 110\"f•m!Jrn lfp l fiOi. 

Em ,,,l'fu\:1io ao l'P(]UI'T'inwnto lJW' 1111' PIIYia~o;fps 1'0111 o 
nl'fi1·io 11. !lR, dP J~ dr~ eorr1~TltP , nm qnP n atTf•!ld~lbrio da 
J<:o:!.J'ada dl' FPI'l'o !lo l'a;ran:i pl'dP (]1111 p~lo fundo .e\;pf•einl til' 
!1 .':, a (]111' si' rPfPI'I' n ~ ~· da rlamml<' XXYIII do conlraefo 
d•· 1 :l dl' dPzt•mhro d't'l I !lO í, lhe RP.Í a pPl'IIÜftidn rnns[l'll ir um 
augn~1tnfo no annazrm dn eRf.aç1io dl• l\torrPh•s, linha l'ar:a
lH\A'U:Í 1:1. Cw·itybn, tleefaro, ]lara o~ tlf'Yi<los Pfi'Pito.~•. que tra
I a nilo-s'' ''" oltr·a UO\'a, a I'('RJlr•d.iYa d1~~ppza, na impol'fanr· ia 
dP !l:Oi:.'~:íiH, ~~í pódP 1>orrPl' por ennta rfp capilnl un fói'!IIa 
do 11. :1. 11'1 f ril r. da rlnnTRIIla X do nwsmn ronfr·al'!.o. 

:\'psfP st•Jil ido, JHlis, fil'a df-C1•.ridr. o nllmlidn l'NfiiPI'iml•nt.o. 

Saudt> .. fl·at•eT·nidadp, - ,ltirtud Calmon. - 81·. Png~
nhPir·•J fi::wnl dn. E>d.J·ada dP FÇ·ITTo do P;u·an:í. 

!\. lô - E:\l :!8 DE N<lVE:\IBRO DE 1!l01 

Autoriza a prolongar. de Ribeirão Vermelho a Lavra~. a hitola dn rnmal ff"rreo 
qne :tlli tf'rmina. faz~ncfo. collocar 11m trrreiro trilho no t.-l'rhn rla f"Strada 
comptellf'llflido entrt- af}11e1Je~ pontos. 

l\HnisfpJ·in da Indw:;f.ria, Via('fín ~ Obro::; PuhlicnR - Di
J'Pf'l.oria f:1•ral •IP OhraR P Viac·fío .:_ t• ''"'''rfío - !'.". :?ô 
ltio dl' .Tallt•Íf'fl, :!R dP nO\·Pm)H~n dP l!llli. .. 

:\' Yif'ln do que erxpnzm;ff'~ no Yn~~ll offifo.in n. ôl, d~ 21 
dn l'fll'T'f'llll' nli•V., fif1aPs nntoriznrln a prnlongnr. dP Hibeirão 
YI'T'ml'lho n Ltwrns, como. pr.•ponrl··~. n. hitola de om,'i6 do 
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ramal ferven rftW ulli tnrminn, fazendo colllocar nessa ron
frll'mlda!le um terreiro trilho no t.recho da estrada compre
l~endklio enf re lliJUelles ponf.os, de modo a evitar desde ,i :i 
o!' trrm~ PSIJH'I1 in f'~ r.r: que v o;; re1irristes, lH•m ~m.fll a ror!1e-s
rumrk'J1Le hRltlração ~>m Rilwirão Yermf'lho. 

Rarul1• r• t'l'.tffii'Itidadr·. -- .lfirtud Calmon. -- Rr. di
I'Pr·tor da Esfrnrln de F0rr,) 0Pst.e dr1 :vtirws. 

N. i/ -- F,l\f f\ DE DE~El\IBRO DE 1907 

RrroJPm~ru1a JHo\·i,it"Hria~ a tomar-!'-e relativa~ á inaliJ;Wra<:Ün rb9 nhr.1s íh 
h~rra (> ti•1 porto f)o Hio f;rancle do Sn1 

l\lini!';ff'rio rln Indn>~t.ria, Via(:ãó P ObraR Publicas Di-
rPrliO'ri.n G0ral ri~· Ohras P Viar,iin 1\J" •. \0!1 Tlio dr .ln!-
llr>ÍJ'O, fi dP dr>zPrnltr·o de 1 90i. 

ETII d::tfn dP :'2~ rl1• df't.Pmhro proxiruo pa;;snrlo o rflpl'e!'<en
lnut.e do r·onfr·adautP dn's nht·a;; ria barra e do pn!'to dn ltic.• 
nr·nwlr' rlp1 :;lo! r·ornmnnkou a lf'.~lf' minist.r>rio, qr11• no dia 11 
rln ~:orrrHIP ntPz d•~ dezembro SPrão inanj;rurar~a.~ rti'\ primr>irn~ 
1!a~ J'f'fl'l'idn~ ohl'n>:, di1YI'Ildn rff••f'fuaJ·-~p a inang-m·aç-.i'ío da~ 

1!0 pol'tp lng:n qnr> frn...,m approvado~ os plnnn~ P orçnmrllfos 
l'~>lat.iYn;: a p;:fa p::rrfl• rlu r.onfracto. 

Jb4~omHwndn-Yos, á vi-s~a desta cormnnnicação e Plll rPs
po:'lt.a no nts~o nff'ieio d11 ?fi rlbquellr mrz. r.e:rf\rent.e ::r ,.~~~.' 
lll~>;:mo as~nmpln. •]ue dr>t'lrtrPi~ ao rlito I'l'fll'P~entnnte : 

·I", que o nrn ''t'TIO não se oppi)e n qne ns ohras da harra 
l.1'11harn inieio nrt dnta p;or ellro indiraua, ma!'~ quA de nr>
nllllina fórma prífle r·on,;irliJrnr o cnntrndanfP dPvidameliiP 
appal·pJ!Jadu. 11n~ fPnnos da rlawilnla XVTT do rontracto. pnra 
dar ao~ tr·.aha llro~ o impui.'P indi~JWllSrtYI'I dP nr•c•ôrdo rom n 
IIIP·~UIIo ('l)flfrndn. Yi!<l.o• nfio haYPl' ninda prn\·adn rlispor pnr;J' 
nssP t'in1 dos rPrurso.~ pref'Í8M. fl'ndo rl!l:4ixarlo outrosim til' 
fomar alli qn:dqllPI' Jll'fl'Yidr•neia ou •'X~"f'llfrtr· alguma ohrn. no 
~l'ntido dos Jli'PJI~I'!'nf.iyos •P da~ im;tnllaç-ÕP!=! qrw r!PYPI'ilfllll ·~PI' 
lf'ya:da~ 'I pffpifn 11n JH'rtzn df' i!í nwze~. rmrr·prlidn na dnn
snla V: 

~ ... •JuP, r'n!l~l'f!Uof'ntromentP, dPYer:í o I'P.fPrido coutradanfn 
apJ•a;:.Pnlar I'Oill lll'gPncin ao Gnn'rno nu no rf'spoctivn rlriP
g:rdo PlU Lnudl'"" ,iu~t.ifirac.;iín r:rhnl rfp haYI'I' "ati~fr>ito ::r PXi
i!'~>lH~ in :1lludida da mPrJrinnada rlnu~ula: 
· ~". (}IH' fir-a l<•rrninnnlr>Illf'llÍI' prnhihirln n apPOVAitamr>nlo 
rios materhtN! l' àf'maifl nbjPrf.o;:: rPdirln-: grntuit,arrvmt.P l'rn 
vkftid•• ria r.Jansula XY por meio dP r>rnprPf!o rliYI'rso do q!H' 
di'\:Jlll f,pr· nns obra~ da hnrra : 

\'', IJIII' I.Prlfin o f!it.n r;mtrndaufP o prazn inrlirad.o de ·I !'i 
lllf'?.l'-ll plll':l ~P applll'f•lhnr finnnrrira. P trf'!miranJPnfe, dn rno(!n 

!lo poder ria.r ao~ trabalhos, depois do inidados, o andamento 
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marNtdo I~(} ~ 1 o da elansula XYIH. nf'uhuma allegaefio em 
ront.m.rio ;.;er·fl at.tPnrlidn depois dP npproYado, eom ou sem 
mndi.ficnção, n prOjf'd;o• definitiYo das obras do porl.o, npre
~eut.arlo a f'Ste minisl.el'io: f'Jn data de 1-~ tk now•mbro proximo 
findo e ora suj(>ito ao df'virlo e:o;:ame; 

!lo, finalnumtf', QlH' lhe cumprt• at.tendpr ao que Jli'Pr~eitúa 
:t ,·Jr.r.usuln LXTTI rom refPrPncia. ú dirf'c~.:ãn das ohras. 

~mrt.le I' fraternidade. - ,ll. Calmon. -- Sr. engenheiro 
cltefe da. Commils.são Fif'rnl das OJn·rs da Ba.rra e do P1t'r·to do 
ltio Orande do Sul. 

N. 78 - EM 9 DE DEZEMBRO DE 1907 

Enr.orpora a rornmi~são de estudos do prolongamento rla Estrad;1 Oc Ferro fll"" 
Sohr:ll ft commlssfio central Oe t"Stltdo (• ('(ITJS11"{1rç<ln rk e.;;trada-- df' ri'!TO 

Ministerio da lndustria, Viação e Obrns Publicas-- Dire
ef.oria Gnral de Obras e Viação- 1• sr>coão- -1~111 !l de deu•mhro 
rl•• 1907. 

O· ministro da Industria, Viação e Obras Publicas. em 
nome do PresidPnte da Republica. resolve Pncorporar a commi!•
são de P~fudoo: do prolongamento da Estrada df' Ferro de Robral, 
de que trata a portaria de H> de fevereiro de 1 !liHi, á cnmmis
Rfí.o eent.J·al flp estudos c constrncção dr rst.rnrlas d0 ferro, nreada 
pnla portaria de 2fí de setembro findo. 

Rio de .Taneiro, ~de dezembro de 1907.- Miguel Calmon dtt 
l'il! P Almeida 

N. 79 -- E!\f 20 DE DEZEMBRO DE 1907 

:\11toriza o ~··Hrector tia l~strada de Ferro OestP de ~finas a :uioplar nr!=IF-a e-~· 

tr:vtr~ n~F:ign:'l.tnra.s p:tr:J transporte dP leit(", g-f'ln ,. nutra" prnviriP.ncb~ 

Miniflterio da lndustria, Viaciío n Ohra" Pnhlic::~s -- Dire
doria Gera I dn Obras p Viar.ão --- In SPeção- N. 31 -- llio df' 
Janeiro, 20 rir> dezembro de 19Q7. 

Dcr\laro-Yos, rm solução ao requerimento de Affonso Cor
dniro de NPgreiros I,ohato, dt> que trata o vof:RO officio n. 65, 
de 12 do corrente mez. que, de nccôrdo com o qne propondcs, 
t'if'ncs autorizado: 

1 ", a adoptar nessa estrada de ferro assignaturas para 
transporte rlf' leite e gelo nas eondições das da Central do 
Hr:rzil, pelo prn()O rln classe 7" da t.arifn n. :J, com o nbatiment.o 
dA 10 ~ ; 

2!', a acceitar a doação feita, na eonformidade do tr'rrno 
pmmissnt'io que acompanhou o vosso rüfPrido officio. dos ter
r••nns " rasa pnl'f.eneentes á D. Fausb Ang-nRfn rle Crtsf.ro " 
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Silva f' ronstnnff' dn plnnf.n igunlmentf' nnn ... xa n r;;,;p documPn
t.o, Jl:ll'a a r·rHJsl t'lll'<;iio, Ptn Mnttosinhni". do ramal ft>I't'f'O a que 
yo;; rf'f'•y·i~, pnrt indo da poniP do 1\gua Limpa e df'st i nado niio 
~,·, an I r·~nlspnl'f.t• rim: pmdud.os da iwlusiTia fi f' ladieinin!'l. que 
o )lf'fieiimar·io nlludido tenl'i11na alli rii'S!'JJYO)YPI'. mns t.aTÍJIH'rn 
an ITaf,.g-o .~llilllrilnno Pllll'"' S .. l11iin rl'l•~l ltr•y l' a•Jil~"lia Joca
lidarlr\: 

:1". a II'Yar a r~rr .. ito no nwsmo lrmpn. 1111 lucnl e nas r•nnrli
r;ri,.s indil':lrf:ts 1111 :n·iso n. :!ti\. dr• :lO ri•" dr•ZP!li)JI'f.l dl' 1 !I(H). a 
pa r·arla pa 1':1 "'' I t'f'll" rio in I Pr·ior. a fJLII' ,_,. J'l'l'f't'" "~''~' llli'Sillo 
aYi~o. 

Snlldl'" fr·alr>rllidndl'. -M. ('olmnn.- Sr·. rlit·r•f'lor ria Es-
1 r·r~da ri•• I."I'JTP 0•;~'" dP :'11 i11as. 

N. HO- EM 20 DE J>F.ZEl\IBHO FF; 1\101 

.-\11tnri7.1 a adnJ,tar 11.1. J·:stral1a de Ferro ()este dt· 1\fina~. como 111('dida ~era1. 

os hilht>tes dP t•xt·ursão rle (JUe trata o art. 3h da<> condições regulament:H·es 
da l~strarla de Ferro Centr:d rln Br:u•il. e tamll('!ll cadc1 nt"tas d;:· ('X('llr . .,fín, 
individuae<; t' intr;nn>f<"rh·ei~. 

l\1 in i» I ••rio da lndiiRIT·ia, Viação I' Uhr<IR Puhl iras- Tli t'P
rf.()J·ia (1f'ral rfp Obras n Yi:1r;:iio -- I" ~··•·•:iio --X. :t:.'- llio dl' 
.r:n11•ir~n. :!O dr• t)r•zpnrhm de 1907. 

A' yj~fa do fJIIf' J'I'IJIIt'l'f't'arn rr>pl'r•,.;••ntantr:;; do commt•t•t•io 
do llin d!' .JaHI'ir·o. Yia.iautes da zona f!r·~lt• rle l\li11ns, t' do qw• 
inl'rn•masiPs 1'111 ol'l'il'in 11. liG, dP I> dn l'l!l't'Pilf,. ITli'Z, aulorizo
YOS a adoplar· 111·,.;~a r•,.;lrada, corno nwdida gt·t·af. os ltillJPf('s dl' 
t':\:l'lll:siio dr• 'flll' fr:lla o ad. :!li, da.~ l'flt11li1:r"íP.~ l'l'~ula!IH'Illarf•s 
da E;;fratla d" .F•·r·r·n c .. utral do Hl'azil. ,. larnhPHl l':ldPI'Ilf'l.ns 
d1• r'XI'IIt'~ão. indiYidital'~ !.\ ini.J'an,.;fr•ri\·l'i.". \·alirla,.; pPio l.i•rlfpo 
tflll' fr'•r· ámrl'ado, ao J.Wer;:n das passagt•ns dt• ida r• Yolf.a. daru!ll 
dirl'il.n de irJtr•t·r·omt"'t' n viagr•rn na:< t•str~ei'il's JJPilas indir·nrlns. 
)ll'lll i'O!Ito ao al•atimt•lfto al1; :!O :': 110 1'1'1'11' du hng-ag-"111 qup 
r•nnrlllzil' f' rfto,.;pal'lntr· o pnsf'UillrH' dr• tnPs cadf't'lll'lns. 

~awlt• I' frn t f'l'll idade. - M. f: a/num. - Sr. r1 i J'l'r'l •n· da Es
f.rnda d•• Fr•rro 01'»11' dr• l\1 inas. 
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RI - F,i\f .?1. DE Dl':ZE~IRHO DE HlOi 

Dá in~frucçõf's para o serviç-o de furuiaç-áo de nncleos coloniaes e localização de 
immigrantes por conta da l ~niiío 

O mini~trn de Est:Hio da Indwdria, Yinl,'iío ,. Olwas Pn
JIIirns. er11 ~wnw do PrnsidentP rln Ht>pu!Jii<·n, l'PsOI\-1', tfp :wd\nlo 
1'0ill o disposto 110 a !'I. I :r; das l1a~l'>i rPgulanwnt::n·o•s. nppi'O
nvln,.; JHdo oiPcrl'lo n. tL-HíG, do_•. HJ dt• :rhril do I'OI'I'PJJt,. ar111o, 
quo~ s(',jnm ohst•r·yadn,; no SI'I'YÍI,'o da l'tmdaçiio do• tll]('.],.os 
l'olcminPs " lowalização de immig1·nniP:<, Jlfll' •·nntn da l'nião. a~ 
insll'llf't:iío·s lfllt> I'Oirl l'sla haixam. nssignndn,; p••lo di1·o•o·lnr· g .. r·al 
da lnoltt,;l t·in f.lpsf.a Rt>t'I't•la1·ia dl' J~starln. 

Rio dP .TanPiro . .? l d•' di'ZPmhro de HJOi.-Jfig111'1 Calmon 
dr1 /'in'' Alm,.idn. 

Instrucções para o serviço de fundação de nucleos coloniaes e 
localização de immigrantes por conta da União 

C.\Pl'ITLO T 

0.1 Olli'Ul\'IZ.I(:.\o J)o REI)YTI:O 

Art. L" O srrviço rlr fundnr_:ão 1ie mwl11o;; ~oloniaP~. por 
ronta da União, l'irará a rnrgo dn commissííPs para isso onmni
zadas, ft•ndo->H• Plll Yi.-<ta a iropndnrH'ia ,. a r·••giJI:II·iolaolo• dos 
lr·ahal11os a sPI' f'XPt'utndo:-:: . 

.-\ri. :! _" t :a da I'OilHHissãn, Plll sPU in il'io. o•onsl n r·:í olP um 
1'111•FP, quo• do•vrr:í SPI' PllgPnlwir·o. d,. o•ngpn]wir·o;; auxil inr·o•s ou 
do• agr·irno•usor'o's, dt• 11111 di'SI'Ilhisla P dp 11111 Psrriptm·ar·io. 

~ I." «Jnandn eonvinr·, a juiw do rlirPdor geral dn ~Pr·viço de 
povoamPnfo, 011 f'lll falta til' Pllgenlwirn, o •·argn dl' l'itPfP dP 
•·ornmissiio porlt•r·:í srr •·onfindo a agr·in!C'n~or· dt' prol'it:ipnria 
r·•·•~nniH••·ida f' r•om Jll'atica dl' ;;r•tTir_:os rlnssa Trntur·Pza. 

§ :! ." () IIUIIH'I'O flp Pllg'('llh•'Íl'OS auxi]iat·Ps OU dt• Hgl'Íllll'llSO
I'I'S spr;í fixadn segundo as nl'r'Pssidndrs dos spr·Yil:"s. 

Al't. :1." ~i a irnpnrlancia 011 o di'IH'llvolvinwnto dos tr·n
lrnlhos Illlt'a a fund:tl,'iio do nw·lo•o o I'Xigir·. pooiPrú SPT' THllllf'ado 
urn PTJglmhPiro ou agt·imPnsm·. rorn a pr·r•·isa pralio·a. pnra 
··~f'I'Pf'l; as fllllf'l,'tlt\S d .. ajudanl,. da rnrnrnissão. 

Art.. 4." Havendo nc•cessidadP dp JII'Or'PdPr'-s" a f'Rhrolo P r'nn
st.r·w·t·iio dl' t'strada dP ferro econorniea 011 olr pst.J·ada d!' l'nda
gpm, que ligup o nucleo á estação cl<t estrada dP ferro, JIOI'I.n ma
ri I imo nu flnvial. on a e·tmlro~ f'OIIIIIlll'l'l'iaPs, pndrorfto ,_.,.,. o!'ga-



D izadas I!:tra iSRO turmas OU COffil11 isSÕPR subordinarias 011 não 
:í commissão. do nncleo. · 

Art. 1 5 .• Logo que tiverem de chegar os primeiros immi
g-rnnf.('R df'sfinnrln" ao mwl11n, prnvidf'nl1br-sP-ha ;:;ohr·f' a Ol'~a
ni7.al)flo rlns SPI'Yieo~ rilo)di1~0s " pllnnnar.prrt.iPos. 

~ I. • Ri :r •'XIPnsfío ria znna :r r~olonizar>, o numero elevado df! 
irnmigrriJILP~ 1111 nnf.ras ci1·r•urn~f.arwias fizf'rPm inrlisponsaYr>l a 
residenda do• rmr rnwlicn n11 Jo,•al dn nrw!Pr•. far-sr•-lra n l'PS~ 
pf'r.l,iya nonwac;fío. 

Em (~aso r·.ontrario, prJdPrá Rf'r inrnmhido nm mnrlico. do;ni
cfliadn nas prfl'i:imirlark·s do mrc!Po. df' pffPctnar visitns pnrio"
dicas, attender a chamados e prestar a assistencia aos doenf.f\s, 
nwd innf r> r'f'ffilliH'T':H~fín rnmbinarla. 

~ '!.'' n~ RPrYÍr,ll,; pliflrlllnl·.r>Ufiro;:; pnrlr>r;in Sf'l' proyidns por· 
m0io de amhul::mcias. por phnrmaPins Pxistente~ Pm lorali
darl .. s pr·oximaq. ou. si mister. 1lr•anh• ria importnnein. Pxten"ão 
fl sitnnr:1ío d" llllr"ll'o\ roloninl. por ph:rrnr:11~in nrnnfnrln no 
IIIP"lllO. 

Art., fi.".\ Ol'!!:mizarfln d•• SPI'\'iCn~ PSpPrÍ:lf'S. f'.ornn C1llllJHlS 

d" P'i:Pf'I'ÍI'lWin nr1 rlr> df'rnonstr~r:iio. pn~fo~ znofpphnir.os, Jlf'
oprPnos <'si al"'''''' inrr•ntos indw•l :·i:ws. " outros ~'<l'lllPihnntoR, 
quando Jronver eonvertilmcin rll' ~err.rn in!'lfn llarlo~ em nnrlPnR 
r.i!loniaf's. sr•r:í s1rhmdtida ao rr>p:irnPll 1(111' fck t!PtPrrninado 
rwlo rnipistrn 011 pf'ln rliJ'Pcf0ria g-Pral. rlP nrriPm do mesmo. 

Antrs dP nr:.r:miznr riPfinil h·amrntl' f'SSI's Sf'rvieos. o etrefn 
dn rorruirissi\(l di'VPJ'ií Pnidnr do Pnsnio riP enllnrac;. manter vi
Vf'iros dr planfns llfnis "· propri:1~ :í Jornlirlndf', nlém riP inslrrr
mrnfos " m:wllinn.~ ngriPnl(ls rlf' JWimf'ira llf'rPssidarlf'. 

Art. ·;."O rhr>fp rlf' cornrnic::liãn fiea snhonlinado ao inspr-
r.IOJ' do ~PrYir:o dr> povoanwnfo. rlr.signado pr>ln di reei o ria g'Pt·al 
tl1•vPndo attenriPr :ís ."nnc: rerommPnrlnrõP~. a r.lll' Nmsnltar 
snhrP flnvirlns qnA SI' !hP offPrec;am nn · n re~peitn riP qn:mf.o 
sr> Tião :whar pmyic;to nPstas in-;tr·uc('ii<•s. P snmPnfn commlf.anrln 
a rlirPrtorin I,!'Prn 1 fJrrnnrln não I11P fflr pns."iYPl. por mot.ivo .ins
l.ifi,~avPI, fnr.Pl-o ao inspect.or. 

Al'f. R. n nf'!nf.ivnnwnfp :í f'Ol'l'o•spnnrlf'nria da I'Omrni8sfín 
r.om n Dirf'rf.nri:r GPI':ll do Sr•rYirn dP PPI·n:tnlt>llln. "h""n·ar-~r·-
lr:r n SP'fll intf': ·· 

T. A 110l'I'f'~'<J10llrlPrlf'.ia serií rliri;rirla no snh-rlireelor do Pxpe
rlif'nf.e O dos frf!haJhos f.eehDÍf'O<; ria OÍl'flf'.fOl'Í:l gera), ]101' infor
Jnp(lj() dn inspl'etor rlo Rf'rvi('o llf' povoamAnfo qne lhe rlarn <les
t.ino, informando desde logo e dP maneira a ficar eRclarecirlo o 
as~'<nmpt.o: 

m .. ror au~.Rnl·in ou· impPrl.irnento rln in~ner.tnr tln sm·yir,o 
lln pnwJ:rmcnto. nn rm raRos nrgrmfi's , .. insl ificarlos. a 1\orrf's
pnnrlr:n•~ia porlf'r:Í SPI' rlil"f'l'f.nnwntP froPnrln Pntr·r f1 f'lllnmi~~iín 
P n !-'llh-dil'f'r".tor· do f''[flPrlientn" dos trnhnlhos tPrhninos: 

HT. () snh-diJ·Prtnr do ''"JWrlirmfP f' do" lrahnllrns l.f'!'llllit~m: 
Jn1·nr:í bulas as rH'I'lliTf'lW.ias an o·ouh••1·irnPnfo dn rlirrl'.lor ~rPrnl. 
no f'Jll:l I s11hl11Pif o•r:í o~ o·asns fJIH' riPJWIHir>m riP :q•prm·n":iío flll 
l'''~nliH'iío olit r!ir•·r•fnri:l ~rrral nn dn mini"fro: 



I V. A corresvondencia deverá ser endereçada ao director 
geral, quando este o .determine ou no caso de referir-se a 
officios, cartas officiaes .ou telegranuuas expedidos pelo mesmo; 

V. O chefe de commissão comumnicará, com a brevidade 
vossivel, ao inspeetor do s(•rvi~.:o de po\·oameuto, o que houver 
Jo imporl.ancia acerca da cotTespondt•rwia porventum trocada 
~Prll int.erfereucia t!Psto fttncciouariu: 

VI. A correspondencia ela commissão, recebida pelo sub-di
redor do expediente e dos trabalhos technicos, quando interessar 
'il08 servi..:o;; de coutabilidadtJ e muYimento irnmigratorio, será 
itpresentnda por aquelle fuuecionario ú suh-direetvria ela 3" di
yi.~ão para os fins com·euiente.~ ; 

. VII. Quaesquel' esclarecimentos relativos á commissão e 
a.Hinentes aos scrvicos da ::!" diYisão, quando não puder·em ser 
fot·m·cidos a (•sta pela :!" divi;,i'iio, poderão ser solicitados do ins
l•t•cl.or do s••rviçu de fJOvoamento pelo sub-rtirector dP contabi
lidade e muvimento irnmigratol'Ío ; 

\'ITI. 'J'oda a cort:PSPOIHI;•Jwia official, logo que recebida ou 
a.ntes de ser expedida pelo director geral ou pelos sub-directo
I'es. dever·{t ser registrada stmHnariamente na 1" divisã.o da 
directoria geral. 

~\rt. !J:• De accõrdo com o Ínspector do serviço de povoa
lllento u mediante approva(:ão lia directoria geral, o chefe de 
t•ommis~ão admittirá o pessoal diarista e o pessoal operario de 
tJUC honver mister, inelnsh e int.•nn·Ptes, marcando a respectiva 
diaeia. 

Art. 10. Clllrtpre ao (•lrefP de eommissãn : 
I. OIJsPrvar e fawr observat· por seus auxiliares estas ius

fruc~;ríe,;. as disvosi<:ões legar~s e l'egulamentares em vigor, as 
ordens superiores .acerca dos trabalhos a cargo da commissão, 
VPlantlO pela lJl'Oficuidade C f'l~llllO!IlÍa destPS f~ fiscalizando todos 
ns SOL'\'Íi;OS; . 

H. ProcedL•t· por si Hwsmo, sempre que fôr possível, ou au
xiliado pelos profissionaes que fizerem parte da commissão, aos 
lrwantauwntos c estudos net·essarios para a organização do pro
jecto ue divisã() das terras t'lll lul•~s. de ahertura de estradas e 
caminlws; 

Ill. Organizai' ou fazer •n·ganizar um IH'ojecto u or..:aruento 
tlo nueleo e dB ol!ras ou eoust.ruc..:üPs que Il'ão houverem sido 
l't·o.iedatlas na Directol'ia Gemi do Serviço de Povoamento, su
.ieitando-os, em duas via.~ ignaes, :í approvação da mesma dire
etoria, por intermedio e com parecer do inspector ; 

TY.· Determinar as f'l'entes dos 'lotes, cujas linhas iniciará o 
t.raÚ'sito. podendo delegar essa attl'ibu ição ao ajudante, si hou
ver, e ,:i outros tmbalhos tl<' urgnneia lhe niio permittir·em des
''LllJlt>Hhal-a t•essoalmcuf,.; · 

Y. H•~I!H.>tter' á Dirc~doria 1 ~<'l'al do Se~ I'\ if:.o dl.' Povoamento, 
logo que findas ou antes disso, si nec~)ssarias para eonferencias, 
a;; l'adt•rJJdas qne tiven·m s••r\'idu nn r·anrpo, t'll.ias t'I.Ípias J'iea
l'iin LLt> !'SI' J'ipf.ot·io ria r.orwn issiio; 

VI. Realizar soi.J sua direcção u vig.ilaucia c dos seus auxi-
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li ares, lodos os Ira ha I h o~; oiJra~ ou con~II'UI'C:Õe~. de conformi
uaue eoml o IJIII' lh-o fôt• Uel.enninado, uisl t;ibuindo o ~erviço 
Jlelo f'"~s~ml tia t'lllltlllis~ãll da maiiPil'a 111ai:; eonve.niente; · 

VII. l'rov1•t· <II'Pt·cn de forw•t•itHI'lltos, nos limites das auto
J•iza~;iiP~ t•llllt'l'dida,.; : 

VIII. Cuidat· da conservação regular das estradas, caminhos 
I' ohl'as do 11111'11'11: 

I S. Oq..:an iz:u· o :<l't'v i c: o de lt'Uil:<put·f.p t'Ptlllltodo dos inun i
gTaull's, d••sd<\ o ponto Pllt tJllt~ lloU\"l'l't'IJt d" ~l'l' rel'ei.Jidos pPia 
t'OIIJJI!Í,.;siin alt; ao ntwh•u; t'Oil!'Pdt•I·-IIIes os auxilio:; a tJUL' tivi'
J'IHll dir .. ilo: I'Pgularizar a lol'alizac:iio do.~ nu•smos, J!I'OJ!Orein
Ha!ldo-lhr.•s t•sclan·•·inwnto~ :;oht·n 11,; :;pus direitos c• d••\.PJ'eH, e 
"'''" as,.;irJt a J'I'SJII'itil da dumc:iío e do~ l'al'adt•rislicos das esta
C:'-"'" do armo, l••mpninmis propri11 pa1·a o pi'CJJaro da terra. plan
l:u;iio, nrlt.ivn I' rolJJI,Pita; di,.;peusar a,;siduos tles\·elos no ClllJJC
Jrho d1• qw• os illlllligTantPs eJwonlt'l'lll Jaeilidade de vida, gosem 
~awl•·. dPsPnvol\ ant I ivr.PIIH:'IIIP a sua a !'I i\ idatl1• e JH'Il:;peJ'I'III, 
proeur·a1ulo, finalnu•nle, eliminai' loda:; as I':IU~as d1.! inslll'l'l'~so . 

.\. Yisilar fn•qw•11tmnentt~ os lott•s Ol't·upadus. informando á 
di ''''l'lm·ia ·g.t>f·a I sob ri' oy;;tado n pr·o!n·ess1J dos trabalhos dos eo
lono,.;, H<'t'l'ssidad1~s do lllfl'lt•o e dos st>JJ>' hahitanlt•s, I' <t<'l't'l':t 
dl' quanto "I' I'<'lal'ione eom a exisl.r•Jll'ia I' dl.'f'l'lt\'Oivitlll.'llto nla
(l•r·íal. moral I' ini~>I!Petual dos nwsmos: 

SI. CdPbrar a.iusl1•s I' t'OIIti·aet.os <flW ,.;e fizet'l'III iudisp••H
sa\l'is para !'Paliznl.'ão de o]!l'as n Úll'lll'l'illll'nto, sujeitando-o" á 
appJ·ovação do in~t"•l'lor do servi(;o dP ]111\·oauwnlu c fHH' inl .. r
rw•dio dl'"l*' ú da dirPolol'ia g-nral, Sl'lllpt·" qw• l'sse,; a!'los não 
dissPI't'lll J'I'SpPilo a I'I'!.IHPnns r'lltpr·••itada,.; d1• ol~t·as aulol'izadas; 

XII. J•rovidr•n1·iai'·[Ja!'a o )JagaJ!lPnto d1~ lodns as dt•spr•zas, 
st'lll u llt-apass:u· os podl'l'f'S qui' Ih•~ são r'<Jllfl'l'idos, altendi'JHio 
ao l'I'I'IHllllli'IHiado 110 capitulo J\' dPsla.- insii'III'I,'ries : 

.\11 I. Impol' tws r'lllfli'Pgados, quando I'OII!llll'tll'l.'l'lll l't'ros nu 
Jalfas llll l'lllll!H'Íilll'llfl! df' "''ll>' dP\.I'f'I'S, as fll'll:IS d1• l't'fll'l'h••llsáP. 

SIY. Indil'al' I' w~diJ' as Jll'llVidmll'ias lJIH' julgar preeif\ai-1 
,. tJlHl não f'OI'I'Jll d•· sna al(:alla ou do ill~JH'c'IIH' do sl'r·vir;o do 
pnnJaiiH'U(.o, podendo, todayia, dP a1·c·t!nlo t'Oitl I'>;[P Llelibt·I·at· t: 
pcir l'lll pratic·a as IJill' I'III.I'JHler a!'ertada~ I' uqr .. nl1•s, uns easo:< 
1Hnissos JJ(•sl as in~IJ'Il!'ÇtiP~ ; di'Yt~lHio a , ... ~olu~ãu a~sim ado
pl.atla ser !evada pt·omplamenlll ao t'tHdu•eirm•nto 1• á appro
y;wão da dir•'l'loria g-<'r·al, c~OIIl os motivo,.; qw• a dl'termiJtar·aJJt : 

• S\'. '.\lautl•t' *' fiiZPI' maniPL' a OJ'dPill 1'111 todo o mll'll'o. *' 
rc:quisitar dns miloridal.le~ t'<HIIjl<'tl'niPs a~ proYidt•IH'ias qtw 
das tJH'snms dPpt'IHif'rl'm : 

SYL Enviar· á Dirl'c~tot'ia 0Pral do S••r·vi1.:o ti•• PoWHIIlll'lllo, 
c·.on.junelantii'JJIP 1:0111 os diH_·umenfo,.; dl' tllll' trata o art. tí'l rll.'slas 
instt·twçti\'i! : 

a', l!ll'lls:-t!Jtll'flll•, ai•; " dia ltí, nrna reln..:fw du:-; ~t·J·vir:os 
I'XI'I'\Ji ar! os; Jto IIII'Z I'I"I'I'I'IIL•flfl'. ~OS IJIII' •·~f ÍYl'l 1'111 1'111 1':\l't'IIÇ:ÍO, 
1'11111 Íllf01'111:lr,:iit·~ I' dados JH'I'I'ISO~ ,.;n]H'I' IIS fl':l]iaJlfll,.; ;)p l':lda 
um dos prof'i~>'ioJtaro,; P dos prinl'ipal'>' auxiliai't•s .. l'fWI:-trPri
meulo>: J·c•lhl iYos a imrnigt·ant.Ps l'ntr·ndo~. Psta!JPII'I'tdos e JlUL' 
eslal.Jelecer: e re~uuw das observac:·je:; meleorulo~dcas ; 



AliNISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBJIAS PUBLICAS \)1) 

b) trinwstralmente, dentro dos 15 primeiros dias de abril, 
julho, outubro e janeiro, uma synopse dos serviços feitos no 
tt·imestre anterior e dos que se aeharem em andamento, dis
•~riminando a P.Xtensão dos levantamentOS, llUlnel'O de lotes IIW
didoS e demar·eatlos, ,qual'tos oeeupados e quantos disponíveis, 
PxfeHsão dP Psf r·adas 11 •~amirrhos eonslntido~. o!Jras e ron
sf r·m•çüPs dl"••t•tuadas n JJOI' l'ffet·.tuar, iuunigrantes r•webidos, 
loealizados '' por loealizat·, •·om i11dieação d1• naeionalidade, nu
mero de familias e de indivíduos, informações a respeito dos 
mesmos, preço médio de todos os serviços, plantas do>; ft·aba
lhos de eampo e outros dados que habilitem a se Yerifirat· 
eomo a •·ommissão desempenha os seus dtwer·es : 

,.·1 anuualmente, nos primeiros 15 dias de ,janPiro. um l'l'
latoriiJ ••ir•·unu;tanciado dos serviços da eommissão durante o 
anno anterior, aeompanhado de indicações e JJlantas de todos 
os trabalhos exeeutados, eusto médio dos mesmos e informa
çõt•s completas sobre o estado do nueleo. 

Art.· ll. Todo o pessoal é subordinado ao chefe rla eom
missão, cujas ordens deverão ser eump1·idas com solicitndf', 
diligeueia " 1.elo. 

Art.' 1:?. O pessoal te•·lmieo tlflVC calcular o custo médio dos 
tmb;:~lhos de le,·antamentos, mf'dicões, dernarr,acõ9-S r cow;l.riJ
f'ÇÕes ou nhras a seu cargo, ealwndo ao eltrfe da eonnnissão 
l'onferit· os l'Ps)mdivos ·~aleulos. 

Art. 1:1. O ehefe e o pessoal da 1:ommissão siío ohr·i~:vlns 
a residit• na st;de do nuden ou dos trabalhos, niío lhPs st>ndo 
P•~rmittido ausentar-se sem p1·f>vía li•·eut;a. 

Art. I\. N1mhum Plllpreglldo poder·:í adquiri!' lnff's nu llP
g-oJ;iat; uo uueleo. Nessa prollihição não se eompl'Phendem os 
iuunigi·autt-s reeemchegados e que estiverPm reeehendo aux i
I íos e t.ra!Jallws a sala rio, nem os easos de expr·pssa antorizaçiío 
concedida ao ehefe da commissiio para dispor de madeiras f'Xis
fpntes em Ioii's desoreupados, IJemfeitfll'ias ou matf'r·iaPs dis
pensaveis . 

. \rt. 1:í. Em seus impPdinrentos fPtllporar·íos o dJPfP da 
f'Otlllll issão Sl'l':Í substituído IH• lo a.iudantP, si honH'l', ou, Pllt 
falta destl'. Jwlo auxilim· QLH' ""~" dPsignar. :4rndo prolongado 
o ÍlllJH•dimenfo, a direetoria geral decidirá sohrr a sttb!';fif.ni~:iín. 

No impedimento .ou falta dl' qnalquPr mnprPgndo o l'lrl'l'e 
da eommissão indit•ará o que lw.ia dP substituil-o :llfP;td••ndo a 
enlr>gnrirt P :í t'OllVPniPnr in do St'T'vieo. ' 

A rL Hi. _TPrminndoi' nR trabalhos d1• )Pvan f aHH•nf o, IIH~die;'ío 
I' dPIIJHT'I'l"U:<IO lfp Jof.PS, f'OliSfl'III'ÇâO d1• f'Sll'adas, l':tli!Íil)JOS, 
•·asas f' dPma is obras r·olon in·••s. não ,.,. l"aZPIHio ne•·••ssaria a 
JH'l'llla Jti'IH' ia do [)Pssoa I ÍPt'llll i t•o, a I'Oilllll i ssiio porJP J':Í "'' J' rno
dificada, l'ril!Sf'l'\'UIIIIO-SI' aJWll:tS O pp,;,;naJ indispf'!lSaYt'J I' fi
CaiiC)O o.~ frahalh<:!s admí_nist.ml in1;; f'nnfiados a ppssoa idon••a 
I'Oill a dl'l!Ollllll:l\:Hf! de dit'f'l'ffll' do Jllii')PO, af1; SI']' pgfp f'lll:tllf'i
pado fltl l'lllfi,!JallfO fot'l'lll Jll'l'l'iSIIS OS S!'llS Sl'l'\'it:os, 

.\l'f. f'/. ()IJ<!lldO Si' Yf'I'Íi'ÍI':ll' a I'ÍJ'I'IIIIlSf:liii'Ía l'l'fi'J'iria fiO 
nl'f)g~l antn,.,.,J,nfe, ao direl'for do nudPo I'·Olll{ldt•m as att r·i
IHIIÇOPS P os dt'VI'I'PS dPf f'l'llllllado,.; para o l'lwfo dP I'OJIIJIJ issiio, 
sal\· o o,; de na lu reza tecltuiea ~i vara is:;o não estiver lw!Ji l ilauu. 
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Art. ~8. A direcloria poderá organitar turmas para 0 esta
belceünet;tto de Unhas coloniaes, ontle e quando conveni!')nte, 
vara• medição e demal'cação de lotes, ~'Studo e construcção de 
:~slradas e carninho~, e localizat;.ão de immü~rantes, uns adja
cencias rk eolou ias uu nneleos r.oloniae,; emanei pactos, ou em 
outra ttual•JH"I' I· .. ~ião, e'-•nfiawJn u~ses r·.argos a profis.sionaes 
~~urnpetente;; eDIIJ at.l'ibui•;üt~s s••melhautes ás dos ehdes cto 
eu n tmissão. 

Ad. 1!1. :-;,Hnpre que ['l'.eciso fôr, l•udel'á ser designado pelo 
dirr:-d.or t;ot·al tio ser-viço 1\o povoamento qualquer funccionaPio 
da r···p;n·t i•:fw ull dt>lla clependent•>, par·a ser·,· ir provisoriamente 
•~m •:utl!JUJ~;;•}•!~ Ptli:arregatlas de fundaç.ão t!P I\Ueloos eoloniae8 
ou para •tnallSqHPL' l r· alia lhos •·on<'Pt'llell1•)~ :u.~s srl'vi!:os de •~o
lonizaçlio immigraçãb . 

. '\rt. .:!0. t >~ •·hel'cs rk ·~nmmis:;ões ew·arTegauas de funda
•:fio •h~ nueleo,; ''uloniaes SIJJ'iio nomeados pur )JOrtaria do rni
nisit·o ::mh l'l'"l"'stn. do tlircdor gf'ral d•1 :-;crvit:o de povoa
Ju•:J){.o, ,. u oh.•lflai~ l'"ssoml pc•t· porlaria de~lr: c•tll noml:' do 
rni n isf t·•L 

.\ l'l, :21. U pt_•Rsoa l das eommissõe~ e üe fiUaesquer t urrna~ 
podeni. S•·r rt'duzido ou ~:ompletarn'!llt(~ di:<p•msado JlOI' !Jl!CIIl 
n hou,nt· n•.fiii'adn IJ admittido, serrunflq as Pxigml('ias do scr
vi•·o 

· ·_\rt.. :!:.' .. \o l"'s~ual tt'eltni•~fl c a<lnJinistruti,·u enmpetiriio 
;,~. 'I) fie iUJPlll • ·~ n Yanf.agc·n~ fixado" !'~''" mini,;lr<l. ou peln 
dimdot• ~prai]'Pl' ordem desl•l. al1emV·ndo :\ uat.nr••za e irnpor
l:llleia do;; tJ·ahallws, ,. á localidade em qtw a eommi,.sii.o t.in·t· 
t!P rnnerionar. mant.endn-s .. a qniforniirJarle pn.~~ivel. 

CAPITULO 11 

lJo;; TIL\IL\l.HOS TECIINICOS 

,\J'I. :!:1. ltl'.'.Uillhl• Ú~ (',!JlDTOÍSSÕt•S IJl\Cfll'l'l'~:ldaf' rir~ fllllU:ll;:td 
dr~ Jltli'IPII~ ,·,dmiiaP:". l•••t· f'onta da Cnifto. "~ :"PI-!1\ittl••s trall:t
lltn;; hwhnio~o,; : 

J. t•rocedt· r ao reellu h1~cirneilt u g-o_'I'a I da~ terl'a~ "~n·lh i<lai' 
pa.t·a " LLudeo. df• ~ortt:l a Jwn1 urio.;rl l<tr-se no·pn·a do J!Wihor 
j•lano a adoi•tar; 

I!: El'ff•(·.tnaT' os levuntamcuto!3 tupugraphico8 lJl'Pciso;_; para 
,.;Pt'\·it·em •In hasl' á organização do pro.iect.o de divisão das 
t.•.'l'J'a,; em lnt<~:;. •Plí't' J'l\l'riP". qttPr urJ,ann~. IHI caso de ser· Ilf'
, .. ,~ss:u·ia a erca•:ii" ri•~ t:rtta ,..,~rle. 1\ l'Palizat· a res[lectiva rncrliçoão 
I' dl'lllal'('.:l('ÜII: 

lff. É"ludar. pJ·o.iP•·I.ar ,, I'Ull"l'·t!ir· •·aminho~ vil'cina•\~ 
p:tl':l ('lll!lfllliiiÍI'<Il;ão du,.; Jo!PS r•tJIT" ~i. t'. IJll:Wdli JlH'R foll' dl~
ft'l'll1Í!t:ldll ... ~tradas dt• r .. n·o •:•·otwm i•'a,.;, ""Irada,; <t••raP" on dr· 
rndagf.lll .para I':H'ilirladfl du:" fJ'f\IIRflnrh•,.; •·ntre o llU!~luo " c:s!a
o;üe8 de 1!~1 rada de fe['['ll, iJul'Los e ccnlrus comml'l'Ctaes ; 
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IV. Con,;tt·u ir as casas destinadas aos imm igrantes ou 
rolonos, o quaPsquPr edifieios IH'eessario:-;, segundo o p1·o.ieeto 
forneeido oH' approvado pl'la Diredoria C:eml do ~<·J·viço de 
l'ovoanwnlo ; 

V. llPa I iza J' obras de saneamPtlto e outras quP S<' fiz!' rem 
indisppnsavpis ; 

\"1. l'l'f•parar· Plll •·ada lofP rural a :ÍI'f'<J df'~finada :ís pri
IIIPiras <·ull.uras, ahi·angemlo um " nwio a II't•s llf•t•fai't•s; 

VII. l,:,wolher, dn a•·•·<mlo t'OIII o illspPdor do SPL'Yi<:o de 
povoallJPilfo, 11 lo•·al mais apropriado para a s•;dP do mwlro, si 
PSft' ]li'I<J ;-;ua j)OSi<:fiO P iiiiJHll'fanl'iH l'al't'l'l'l' da l'und:11;ão dtJ 
JJflla s<;df', Jli'I'parai' o tf'JTt•no " .. rr .. duar a:-: •·onstr\ll:t.:õ<'s e 
ohras f'l't'l'isas, dt• aecôt·do eom o JII'O.i<~do appr·ovado ; 

\'fi L Oh:-:t>rvar, finalm<>nle, as disposi\:ÕI's t'OLJI idas nos 
al'ts. 11 a :! 1 da,; hasPs n~gulaJIIPillnrPs para o SPI'Yi•;o ti•~ po
voanwnto dn s•'llo, appr·m·:ulas Jll'lo dt•<'I'I'io 11. (i. íG:J. ti•• I !I dn 
allt'il dP !DOI. 

Art. :.'L Os projt>clos lll<'lii'ÍOnados 110 ar! i~o :mfpr·ioJ· não 
i'I'I'ão poslns Pin I'XI'<'U\:ãO ,.:inão dnpois "" appi'o\ados ])t'la 
J >irt.·•·loi'ia Ct•t·al d1J Servi<:o dn l'onlalliPJJfo. 

Tod:n ia, para aprPssaJ' os trabalhos d•~ funda(.':1o do nudt•o, 
li dii'f'l'ioria g<•ral podení autorizar o insprdor do ""rviço dt~ 
povoalllf\lllo a mandar rx•~•·ufaJ' alguns dos I'f'fi'I'idos f rahamos 
lfllP julgar r·onvnnil'nf.ps, suhnwllr•JJIIo o st•u lll'fn ú appi'OYlH;iio 
da nwsn1n ti i I'f'l'!.or·ia. 

A!'t. :.'G. "\ntt~s fln rffeeluar-sP qualQ!II'I' trhaallro, dl' lt'Y:lll
tamellln rlt>v••rão ·,;er· t•uidadosampufl• Yl'!'ifirado~ " I't~difit'ados 
os iiislnlllWlllns, I' o ''lwfe da •·ommissãn ohiPI'Ú o !l!l'ridiano 
YI'J'tladPii'n da Inca I irlar!P, pm· qua lquPr J)I'OI'Ps:-:o rignJ'fhO, r·on1o 
o das alfll·r·a:-: <'Ol'I'PSJHlTlclt>nlt.•s. ri" PslJ'Pllas <l!J mitro ·~quiva
]pnft·: P a linha N. R. YPrdad••iJ·a. assin1 r·on,.:r•guida. s<•J·:í lra
\:ada no fPTT!'liO Pm Jogar· apropriado, d•~YPUrHit) fi1:ar· rll'll'I'mi
llada pnr JII'Pg'Os ou sigwws fixados nos lnnos fl•• mai·•·os adl'
qnatlos r· fiJ'!!IPinf'llft~ rraYarlos, s••rvindo pai·a st• !'Pglll:ll't'lll as 
ag11lllas dos instrumentos. 

O -t·al<'nlo l]p;;;fp trabalho sPr:í I'f'I!Wftido :í Di1·n..toria Geral 
do SPJ'Yi<:n til' Povoanwnlo, dt•pois rlt• \'f'I'ifir·arlo " visado p('lo 
inspt•l'fm·. 

,\rf. ·.!fi .. \ ,;;i(uat;ão da st;d,, tl" •·ada III[('froo •·olouial ou, •·m 
falta, a ,.:ilrrar.:ão dC' um dos prinl'inal's pontos do Tltlf'lr•o ~I'I':Í 
dP!r~rminada pf'la,; suas roordPnadas gl•og-raphicas, calr·uladas 
]lt'IO illSJIPI'fflJ' do SPl'\'iÇO rifo JlflY0:11111'11ffl 011 fli'[O l'liPfl' da l'lllll
lllis;;fio. cJ,.,,.ndo lli•SII' t·a~o st•J· o <'akuln \ •·ril'it•ado pPlo JIIP:"Jlln 
inspPI'!P!'. 

St>r;í lamht)lll rl!:'tnrmi11ada por qnalqnPI' pi'Ot'PSso I'Xarfo 
n posi<:ão tln lllii'IPo ou dA sua sr;rl" Pm I'Pia\:ãn :í.< ••sl:u:>'íl's pro
ximas dP PSII'ada dl' ferro. portos ,. r•pnfros I'Oilllllt'r•·ia••s vi
sinhns. 

i\1'1. :'i, .\s nltifudPs dos pontos Jli'incipaPs dos l••rJ'I'IltlR 
dr·~l.inatlns a IIJ[(']t•ns s('J'âo ohst>rYarlas a ani'J'oidt>. 

Al'l .. :?R. Parn faeilidarlP <' nproYPitanwnto imlii~frial. OR 
cursos dP agua rlt' maior imnnrlanl'in, maximf. quand" Pllt'a-
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choeirados, Herão medidos em suas qw\das, volumes o poten
cias mel•auit·a~. nas t;poeas. de seet•a, estiagem e cheia. 

Arl. :w. Na ,•xeeuçãri de todos os traiJalhos topograpldcos, 
á excep~ão do lr·n~.ado das linhas divisarias entre os lotes, será 
sempre emprt•gado o trausito ou outro goniometro de precisão, 
IevantaddtHH' as linhas polyguwws por dcf!t•xões, notados os 
azimuths lidos n c a leu lados. 

Arl. :w. O I r:H.:ado dr.· estradas ,. ~·:Úniulws :wompanhará 
semprf'. q1w uiíi1 houn·r ÍIH'Oil\·enit•nl•• ~~~ 1mrsos de agua quo 
atraYl'~saJ'PIII 1"' lt•J'l'l'li!Js dPsliuados ao nuclr•u. 

Art. :lt. Us Ioii'S J'lll'aPs dt•vm·iio !<•1' as fJ'Plltcs :í margem 
dt• rio.' ou '''JJ'I't•g·os, "si radus on ,·:ullinlt"" " SPI' banhados, 
Sl'lll(II'I' f!IH' pos.si""'· por 1111! l'.ur~u d•· a.t:11a pnlan•l ,. prrrna
uenh•. 

,\!'1.. :!:.'. Os lnt••s I'lll'af'S qut• forn111 situado' ao lado direito 
da Pstrada 1111 du caminho que pnt·tit· da st\de do nucleo ou da 
lo!'alidad" IJIII' :<1•rvi1' tln s1;cle. dr•Yf'l'ito ,,.,. Jllllnrrar:ão par e os 
do lado esqiJPI'do nmnPI'aeãn impa1·. 

Al't,. :13. ,\s linhas divisorias dos lotPs seguirão, sempre que 
o rwrmill iJ'o•nJ o,; :ll·r•idPntes do feiTI'Ill). os rumos N. S. e E. O. 
verdadrir·os; " as li11ha~ do fundo dn 1:acla fileira do lotes, 
quer srja 1'1'1'1 a uu i ltwhrarla, fnr1uari"to angnlo reeto eom as 
linhas lat.•ral':-: do;; ItH'SIIIOS. 

Art. :1 L (h lotf's l'lll'nt~s snrão medidos pelos agl'imensm·es 
depois de i!li1·indas a:< liHhas Jaterans pelo d1efe da commissfio, 
sempre que pos~iYrl. ou por seu ajudante, quando houver. 

,\rt. 35. Os trabalhos de medi~.ão de lotes deverão ser ex
eeutados 1'11111 insl.!'llll!O'IItos que itonha111 rirrulo vnrtical gra
duado 011 ,;<'I iuwtro. a fi !li de pndi'J'f'Ill sPI' d•lf r;rm i nados com 
suffirirmte apprnxima~ão os ar:liY"" ,. r!o•l·li,·;os dos terrenos que 
for••m ntran•ssadosp Pln~ linhas. 

Paragrapltn nnieo. Afilll r!P s" nbt1:r a ronfigura~ão oro
graph iea dos I ('!TI'nlls, 1·ada bal isa po~sn ir :i um !\In movei que 
possa sr1· fixnd11 ''111 qnai(Jlll'l' nll.lira da mesma por um para
fuso de JH'o•ssiin, s•·n·i11rln de alyo, a ,_,.,. r·nllnr~ado na altura 
do Pixo giralllf'io da ltJJtPia do insi.I'IIJJJ•·IIIn ~ohrP o ~r\lo, rarla 
vez que !'SRP insl rumPnl.o ft\r o·pnt radu ,. o OJli'I':Hlor tiver de 
tfpto•r·minar a i1wlin:u:iío. 

Fawndo ''" illl' id i,. o !TIIzanwnto do J'(of if'11lo ela luneta com 
o das linhas do nho. l.ri'-~P-ha a iiH'.Iinn1:iío do lt:rTeno indicada 
pela do Aixo opt ir· o ria lnnPta P I idn 1111 lirllho do !'Íl'<'tllo ver
tical do inst t'llllll'nlo. 

Art. 36 .. \ I opog"mph ia dos trrn•no~ n tra\'Pssados será de
~Pnltacla na~ pnginas :í dirPifa das r:HIPrnf'ta~. de mnneira a 
mais Pxar.la posshf'l, deYendo as inc.linac:fíf~S do terreno serre
gistradas, P!ll •·olmnna e~pef'ial, r•m gr·:ins Jli'Cf1Nliclos rios si
~naf's + nu - pnra indicar ~11hidas nu r!Pridns, alflm de figu
radas JIOI' r•m·\·a;;; rlP niYPl f' notadas n.~ rri'pPc·ti\·ns Pxtensões. 

Os t'lll'~os de ag11a .~PJ'iío indiearlns 11as radPrnP!as a trnros 
dP lapis az11l. o·om -drotprmina~ii•l das diJ'I'cçõps r das l:u·guÍ·ns 
e, snrnprll, quP ftlr pnssivPI. das vnlocirlacle::: e despezas. 

Art .. .31. nas t'lHlernetas, qurr de levantamentos, quer de 
medições ele lote~. deverão constar, além da topographia do!'! 
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terrenos, conforme o artigo antPc!'d<'nf.p, dnflexões, azimuths 
lidos e calculados e distancias : 

I. As ma.ttas, eaporiras, lavom·as o lwmfeitorias. os r~ampos, 
as estradas P ds caminhos, la~ôns e ht'P.ios que forem eucon
frndos: 

ILA nnlureza· dos terrenos, si nrgilosos, silicosos, calcareos·. 
ped!'egoso~. rol'! tas PX is!.Pnt~·~ : a if!WI idadP do~ mp,.;mos, si 
ferteis ou PSIPT'Pis, o qun s" porl"T':Í r~.iuizrtl' pP!rt npu!Nwia da 
YegPtar:iío, pP!a r·amnda dt> ITliiiiiJs I' por divPrsos outrm; indí
cios : 

Jrr. Qua,.sq11er pnl'l.ir·ularirlrtdPs dP infi'J'I':<SP. r·mno marcos 
em·.onf radns nu affixado", ''"fwr·ia 1 irlndl's da flora n fauna, 
fontos P twsr•r•nlt>s, l'li purns, s:1 I i11:1s "" miur•t'al's P oufrns : 

TY . .Pin~ dP trnlwlho, qw• sPriío datados d1• 1'1h'ma a se 
podi'T' apt·r·,·iat• a marrl1a ,. l"dPnsiín d1;;o; tr·nhalhos di:11·io~. r·om 
dl'r'lar:ll':io dos motivos dl' faltas III'I'OI'I'idas . 

. \r·i'. :lR. Tndns ns rnl'didas dl' r·nrnprinwnlo :<1•r·iío lonnHins 
1~0111 1'111'1'1'111" 1lP nr:n. l]pr•arn .. tr·ll ou· dt-r p l11-dl'l'rt llll'lro. I'IIIJH'C
gndo horizonl:tlm .. nll• P quando n ii'I'I'I'THl l'lw :trr~idPnlado, para 
(•vitnr a l'lii'Valura da l!li'Slll:l ou r·ai.f•nnr·ia. sl'r·:í. a nwdir;ão 
Jpifa r·r11r1 fr:H~\:ÍJI·.~ da r·ot·r·r•rriP. r·on for·rrrP n~ r·irrllrn;;tanr.ias. 

Seriío preferidas as r.or·r·r·rrll's r!P aço, dP r;los soldados e 
munidos dl' parafuso. 

Fir·a 1'\fll'f'Ssamentn prohihido o emprPg-n da frl'na nas 
IIIPdiçiil's dl' lofPs e nos ltwanlnnwntos. No Psr·r·ipforio dn r·om
Jlliflsiín df'\1' ;.:pr· l'f)J)snrvado um dr•r·anH•I r·o pnrlriío, de nr:n. para 
:1 VI' I' i l'inar:ão das rnrrl'nfes. 

Al'i. :l!l. Os marcos usadofl nas dnmarrnçõf's dos Ioii's serão 
tln rnadPir:t r!P lni, l'ia melhor· rpralirladP para J'Psistit· :í lrnmi
tlarle rio t.•rTI'IIO " <Í acr:ão dr•slnt idora r! o !Pmpo, g"llardrtjão a 
maior uniformidade possi\·el, r!Pvl'rão fir•nr firmemPnfe cravn
dos, srmlo marrndos a fo~o nas respl'rf.ivas farPs os nnmeros 
r•otTcspmHir•nfPs aos lofps f'J111' rlividir<'m. 

A denominação da madeira e os principaes caraeteristiros 
do liJal'l'll ~~·r·iio nnt.ar!os 11a r·ad1•l'llf'f a rl1• r·.arnpo. 

Ar'!. 10 .. \s planfn;; dos tr•rr·pnos lll<'didos sPrão r]Ps!'nhadas 
na l'scala de 1 : 1 O. 000. semprl' qnP não IHl\lYI'T' inl'mtvPniPnt.P, 
r!Pvemlo rnnh·r a ronfor·mar;:ão nltiml'f.rirn ou oro~rnplrira dos 
mr•smos <' ns indirnçõPs f' ron\·Pnr:õr•s I'Ssl'nrial's. 

f: A PT'T'TTLO TTI 

DOS TH.IRILTTOS .\Hl\li"'TST!l.\TI\OS E DE ESf:RIPTORIO 

Art.. 11. f:ompet.em ás rommissi'íl's PIH'nT'T'Pf.!"fHln~ n fnn
rlnçã.o de mlf'!Pns rolnnial's por eonta rln fTniiín os sP~IlinfP!'l 
frahalhns arl(ninisfr:'lt.ivos : 

T. Jlf'l'l'hl'l' os ÍllliTIÍf,!"l':lllfr•s 1!1'sl Íll:llios ao 11111'11'0 11:1 l'~fa
r;>iío ria vin-fPITI'a,. porto 111:1ril inrn 1111 flnYinl fJIII' fir·:11· pro
ximo. fr:l!lspnl'lnl-os rom as l'fllllnJIIr!idnr!Ps possÍYI'is. :ll'nm-
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panhado~ de suas bagagens até a s•'de do nurleo ou do !oral 
de destino e dat·-lhPs agasalho ; 

fi. Jj'rovi<h~twiat· a rpspeito dos auxílios de que necesi.ta-, 
rem Oi'l immig!'llnfPs pal'a a sua manutt>nção e de suas famílias 
denLr·o dhs :<Pis pl'inwit·ns mezPs. a •·ontar da data prn que !'lw
gan•nr ao IHwl•·n" ai•' a •·olliPita P YPnda dos Jli'Odlll'i'"': 

111. f<:~~"" auxílios t•nnstal'fin dn ~1'1-!"lli!lt•• : 

n alinwntaçãn dns imntigT::utlt•>; l'l'l'Pillt'llt'gatlos gratui-
t:wwnt .. f'nr·n,.,·ida durantt• lt'Pf' dias e Pltl easo" t•xtt·aot·diwn·ios 
at•' sl'i~ dia,.;. no maxiuw, si JHli'YI'IIlura ,.]]Ps l':l!'l't'l'I'Plll d••ste 
auxilio: 

li tr:il•alhns a salario ou l'lllJII'Cifada Prn obras '-' Sl•r·viçns 
do lliH']PO: J':tZI'JidO-SI• a distrihliÍÇ:Ín do,.; S('l'\"Íf:OS ((p SOI't.t' f]\lP 

a •·ada :tdullo d•• t1
1
111a família I'Ol'I'Pspnndam pp]o nwnos !;) dias 

d•· II'almllro por rdPz, dpvt'ndo quanto l'"""iv•d l'onsi>'t ÍI' o :-:t•t'
\ ÍI,'O l'ltl J>l'PI>:tl'll 011 llJI'IJIOI'all!PiltO da I'SIJ':lda 011 do l'illllillhO 
()IH' s••r·vit· ao ]id" tJIII' 1111' JH'rlt'lll'l'l'. 1111 •·111 nutr·11;; il'altallios 
l'l'IIXÍIJIO,; ; 

,. · fol'lll't'iiil•·Iilo dP Yi\.t'!'I'S, qw• "''1':'1 l•·,·:ulo a dr•ltito dos 
l'ir..t'•·,.; dr· l'arnilia. d•• al·•·•lrdo r·nnt o arl. íO da,.; hasP,.; rPgtiln
III•'IIia;·ps ilJIIII'n\:ula~ pPio "''''!'f'l.o n. !i. í:í:í. ti•• l!l dP ah1;il d" 
1!10/, 110 1':1~0 ,]p jlri'I'ÍSill'l'lll ~~~ inllllif.'l':tllit·~ d••,.;~p ;]11:'\Í]in 
dPnt ro do,.; ~··is pl'iiiiPit·os llii'ZP" " ai··· a ,.,,Jiwila " \l'llda dos 
pmd1wtos. F""" ror·IH'I'ÍIIII'IIio s,·, IPI':Í Jngar por !"alta dp tral•a
llw l'l'll!IIIIPI':Hlo 1111 quando P~tl' não ha,.;l" para rnnniPI' família;; 
llllllll'l'o;;as. I' d•·vPI':Í sPr 1·alnilndo :'t rnão d•• \0(1 n tinO rr•is 
diarins no n1aximP por· ad1ilto nu por rnain1· dP ,,.,,. annns. P 

d•• nwtad" I"''' Illf'lllll' d•· sPtl' ai•; Ir··~ an11r1~:: 

i/ llH'dit•an!PI!io~ "dil'la. 1'111 •·asn dP n!nl",.;lia. na •·onfor
midadP do nrl. :ri dn.~ has''' I'''f!tilalll''nlar"~ tl•· I !l d·· ahril 
rl•• I !107 : 

1\'. F.ff•·•·tn:ll' a di~tl'ilmiçiio do~ loll'~ '"·In~ iniiiiÍ!-!"t'antl's; 
\'. Errt I'P!!"<II' ans iniiiiÍI!I'rllltP,; os I il11lo,.; p!'m i;;nr·ins dl' Pl'fl

pl'iPdadl' do.~ Ioii'S no easo "" Sl'l'l'lll "'l"s ,.,.111lido~ a prazo, n 
o,.; litnlo,.; d•·l'inilho~ •JII<11ido r·•·nlizadu" paganwnlo do pr·•·•:n 
dus IIII'Sill''" lot••s. 

Es~p~ I il til o~ >'l'l'iio illlprPssos 1'111 Sl'll~ pl'illl'ÍI•ili'S rliz••rP~ 
" PXtrahido,.; .J,. laliio. rlPYI'I~do s•·1· :l>'.~ignado,.; r•Pin l'!wfn 
d•• l'Oillllli~~iío ns PI'O\'iS'll'ÍilS, r• 111'111 in~l"'''tnl' •lo .;prYÍI.:o d1~ 
JHIYnan!f•nto os tkfinil i vos. ant .. r• d•wiiiiiPnln f'llii!Jll'll]J:tlurin 
d.•s pagaiii•'IItn" : 

\'( Flll'lll'f'"l' gratuitanwntP ao~ irllllligrantr•s r••cPnl!'h!'g;n
dns no mii'IPn SI'IIH'Illl's f' fPrr·arnPnbs "" trahalhn. •·nmn SP.Jfllll 
••nx:t~l:ts. p:'ts. ai\ iíiPs, maclwdns P foit·r·~: 

YIJ. Pr·nJHII'f'ionnr· aos immig-l'nnl•·" qur• n fJllÍZP!'Pnt. no 
pr·imi•il'" nnnn dP ••slahP!I'f';nwnln 011 11111' prazo maio!'. si n 
( :nY•'I'II" a~·im l'l'snlYI'I', a enmpra 011 :;lng-111'1 ,.J,. inslrllnwntnf; 
,. m:whinil~ il!!l'ir·olas. anirn:w~" ,.Phi•·11111s lflll' f'or'PIII "" 111ist••r· 
pai'a :1 l'lllilll':t do,; 'l•ilr•s, III'IIPI'iciaii!Piilll" lr·all"l""'l•• do,; pro
•h!dns: 

\"1,11. F:lt'uli:ll· a••JS immigTnnh s n spn·it:n rins infPI'JII'f'fps: 
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IX. Remetter para o extPrior a correspondenria dos i1111mi
grantPs, facilitar o l'ccebimento e a entrega da que vil'r pam 
ellcs ; 

X. Guiat• os immigrantes em seus primeiros trabalhos, 
orientalll!o-os acerca de tudo quanto possa intet·essar á pros
l'"''idadP dos mPsmos, SPUS den•rps P dil'Pitos ; 

XL Finalmente, todos os trahalhos administrativos e os 
de eseJ'iptorio, que lhes forem commrttidns Pm vil'ludr dr1 
d isposicõ~>R I'Pgulamr>nta.r!~s, in;;truecõPs ou orrtPnR supPJ'ÍüJ'PS. 

:\1'1. L'. ~ão trabalhos espPciaPs (lo t>,;rriplorin : 

I. Assentamentos relativoR ao pessoal technico e adminis
tratiYn, Jll'PJiai'O (' registro de Inda a c-nrrespondencia offieial; 

TT. Carga P descarga, em liYrn apropriado, dP insf r·mnPn
tn", fPI'I'anwnf as P outros mafpt·iat>s pa!'a o sm·yiço das f urmas, 
cnm a as,;ignatura do" responsaYeis pm· o~~~·asião tio rePebi
nwnfo e da rPslituição; devendo Psles, por O'ua yez, levar ;í conta 
d·n." npPrm·ios o PX!l'avio ou inufilizat;ãn dns nb.iedns qw~ lhes 
ftH't•m confiados, quando isso snci'Pda pot· dP~idia ; 

ITT. E~~·t·ipfuração da entrada P sahida dP m;ÜPl'ia••s e ge
Jteros .: 

lY. Inn•nfario geral de mo\·eis, immOYPis " s••moYellte,; 
Jll't·lmwnnfps ao nueleo ; 

Y. Y1'T'ificação df' t·(ldos os frahallto,; dP !'ampo " organi
za<;ão da planta gPral do mwlro, com tdnas a,;; !'OIIVPnçõP.s f' os 
dPfallws Jll'l'l'isos de projPetos, orçamentos e trabalhos gra
phicos : 

VI. PI'P!Hll'O de todas as :!'olhas de 11agamPn!o P doR de
mon.~trafivn,;; d1• df'S{lPza,; nwnsaes. trinwnsaPs e annuaes; 

VTT. nPgistt·o geral, Pm liun a isso dP;.;tinado, dP todo,; 
os irnlnigt·anfPs localizados nm o nucleo. eontPrHio n nnmPro 
de ordem, nomes, idadr. rstacln, naeionalidar!P, profissão, grúo 
de parenlo;;;wo com o chefe da famiila, dlrta dP elwgada ao 
mH·leo e nbservaç.õPs dP utilida(\e ; 

VIII. fipgistro dos lotPs Ol'l•upados, ronf .. rHio : o numrro 
do lote. JHlllll' P nunH'I'O· dP nrd~>m, inscriptn nn registro geral, 
do ehefe dl) família Psfahf'leeida; numero n data do titulo pro
visot·io P do definitivo de r1ropriedade de loh•s, e ohservaçõeR : 

IX: F:~!·t·infnr·açãn rios livl'fls-falõei< dP fifulos pt·o,·is(J[·!:-~s 
P rlf' fifulos definitivos de PI'OPI'iedade dP lofPs; 

X. Escripturação do dehif·a f' PI'Pdito dos colonos, organi
zada Pm f1ít·ma de conta-cnrTPntP, ahrinrlo-sP um titulo para 
cada ehr>fP rlP familia. ao qual SI' far;\ enfr·pga dP uma eadcr
nda que t'Pproduza a mesma conta ; 

XI. E~eripturacão do liYro de r·egistro gPral das ~ommas 
recolhidn~ pPlos r'nlonos. organizada dP modo a sP podPJ' con
nlH·rPl' rlr IlHllllPnto ns impol'!anrias fnfaps pagas. pm· 1\ia, 
nlPZ t> anno : 

XTI. Cnnl:lhilirladP, c.ompr·PIH'nrlPIHlo: Pxame, eonferPneia 
P Jll'OI'I~ssn d1' ''on tas. Cl'Pd it.ns d ist.rihn idos, rlns1wzas. da !'.om
missãn 1.• d1• c·ustPio do nw·lPn. dPsllf'7'1 dP •·ada ruhJ·i<·a !'0!11 
JWSsoal " nwterial, de moflo a sP porlPl' salwr nm qnalqnl'r 
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mmJJnnto n i!Pspeza total' feita eom a fundação do nucleo, a 
1leR{1eza nwnsal, a degpeza por· elasse P por serviço e o custo 
dn todos os tr·aballws ; 

XII L llPgist r·o dos BaS<dmentos, casamentos e oh i tos ; 
X IY. H<>,; i si rn das obsPr\'açiít>s mnfpm·ologicas e organi

zação dt• quadro nlf'nsal das IIH'~Tllas ; 
XY. Trnhalhn;;; df' f'statis1 ir·as ,. onlrns qtw sro fizr·rem pre

eiso;:. 
Art. ·,:l. !'ara g-arantia dP aha,.;ft>f'irnonto da população tk 

l'ada Illll'li•o t·olorrial a preços rnzoaYei,.;. sprão no mesmo manti
dos al'!n<:ZPil:; mr doposito:; de gPIH'I'OS alimentinios e outros de 
prinwira Ilf'<'I'SsidiHle, por ajust ... on f'Ontnw.to t•om fornecedores 
idulli'O"' ou 1~01110 :nll~lhor ('fi! I\' Í<'l', a .i 11 im da ni l'fldoria GPra I 
do ~f'l'YÍt;O tlt• l'll\"O<Hlll'llf.O . 

• \rt. 1\. Nos Psc-riptorios das l'Oll1IIli~sões E>ncarrf'gadas da 
fundação tfp IIIlt'lt~n,; r,oJnniaP,; ~<m·iio nwnlados postos meteoro
lo!!it·ns, !Pntln l'atla um, rwlo lllf'llos, n;; sPgnintfls instrumPn
lo~ : 11111 h:li'OIIII'Iro Forlin nu Ftws. IIIJJ f.hPrmometro rPnti
grado. um flwi'JHOIIIPI I'n d!' nHJX i In:t ,. mini ma ( rte f:asr: lia), 
um ll:vt!I'OIIIPI r·o. IIIII anPIIHllliPt m. 11111 p]uyiorndro e 11111 
chronoml'f m. 

Comppft• no <•:=wr·ipturnrio n guarda dPs(ps ins.trument.os 
e pffpcf.uar a~ ohsm·vaçüPs, de at·c·<lrdn I'Olll as instr·ue<;:iíf'S do 
rhrfP da rnmmis~iio, que, por si nu por s•·u a.indanft'. quando 
lwa\'PI'. dPYt•r·:i fi>w:llizaJ· n sPI'Yi<;o. 

CAPlTtJLO TY 

11 .\ S IJ E S P E Z .\ S 

,\rf. '<!). ()~ pagalllf'llfOS 1ias dPsppzas provenif'Ilfes doS ser
ViÇOS I'XI'<'ll ta do.~, dt.."sdP que SP at•.hem t]Pn!I·n dos cred i los con
signados P ela~ autnriznçiíPs ~~orw<'rlitlas, spr·ão requisitados 
iH•Ios I'IIPI't•s dP I'Ommis>'ão ú DP!t•gac~.ia Fis<·al do Tlwsouro Fe
ll!·r·aJ. qu1· para isso Pst iYPI' ha.hilitada. dPYPIHin <JS rPsper.tivos 
do<nJmPnfos si'I' Jli'h:iallwnh~ YI'I'il'i<·adn~. ronfPridos P rnbri
l'ndos IH'Io inspPrtor do sm·viço d<• pnynanwnlo dNdgnado para 
supnrinlt•ndPI' os tralmlho" clP r•nloniznr,.ãn P innnigração. por 
l'onla da Pniãn. nn 'Estado nu na zona PIIJ quo s<' houvPr dn 
funda r n mw ]Po. 

Paragn1phn nnico. Pnr t·om·pniencia do SPI'viço nu quando 
a 1\ommissãn fum·c imw I' <'lll loca I idadl' <'tl.Í as eornrnuni!'aÇÕPS 
formn 'mais fa<'Pis com a Capital FNIPra:l do que com a !'<PdP 
ela J)pJegat~ia Fisral. a>< rPqnisiefíPs rlP pagnrnPnto porler'iilo ser 
fpif.ns :í DirPI'ioria (;pf·al rio RPJ'Yirn dP Pn\·naniPntn. si nssim 
dl'f<'l'lllill:ll' o tliT'PCfm• ~pr·aJ. .. 

At·t. \!i. n JWI"soal npnrarin ~<'I':Í pa~o snmnnal. qninz••nal 
ou lll<'llsalmPill<~. st>gundn t'OIIYÍPI'. nn Jogai· dos trnl1alhoR. Pm 
]'l'PSPIH.'a •lo l'hl'fP da r·nmmissãn ou d<' pPssna t)p sua confian<:a. 

Art. \i. l'aJ•a or~<·ni'I'<'I' :Íf' t!Ps(•Pzas cnm o pPssonl opPrario 
ou nut.I·ns tlt• l'l'tlll!Pin pagallwnl.o. o chl'fP da rommissão rPPP
hPI'<Í da D•·l•·gat•ia Fis•'al. IIH'diantP T'NJilisir:ãn rlo inspPdnr rlo 
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serviço de ponmmento e dentro dos creditas abertos, o adean
t.amento: ou sllppritnen~r} null!•a supPt'ior n H :000$, de cada 
ynz, devendo snt• prPsladns as t:.onlas logo qw• tt•t·minados os 
Jmgamentos. 

Noyo adPant.amPnl.o sú pod••r:"t ,.~,. !'Pilo dPpois da p1'Pstação 
dP eontas d-11 anf!'et'dPniP. 

NIJ t•aso do paragrapho nnirn do art. ífi, eaiH~ ;í dirPetoria 
1-!~'l':tl p, . .,,. id1'111'ia 1' snhrn o :uiPanf.aniPl\f.n p1'1't' iso . 

. \r-1. ',H, ()uando a st'•dt> da nommi~são [',\r muito al'ast.ada 
da s•'•d•• da dirPt'.foria g1~ral 011 das dPlPg·:wias l'ist:aPs, 011 si o 
dH."PllYoh irn••nto dos f 1':lhalho,.: o PXÍgÍI', o !'11f'f!' da <•mrunissão 
podt•rú l'Ptptisit.aJ' do inspt•t·lnr "" f<Pl'Yit:o dl' poYoamf'nl.o ou d>o 
dil'l't·f o r f.!l'1'a 1. eoni'ormP o cnso. que a 11lll rios fnnrr.ionat·ios 
da t:•otnmlssiin 011 a pPssoa ido111~a n d8 s11r1 l'nnl'ianr,a. sob sua 
!'Psponsali il idadt•, "''.ia I' HI rPgllt' o :>riPan tanwnt o dP IJ11P traf.a o 
ar! ig-o anl l't'Ptltmte. 

A1·L l!l. Todas as ronfas ,. folhas rlPYPl'ii" fpr· o rnll{l?l'r do 
1'11PfC da cnmmissão. 

,\1'1. GO .. \;;; dt>spr!zai· da t•nnnni,.,s;io não drw•rii,n '''I'Prlrr elos 
t·t·•~ditos aiJI'rfo.• P das autoriznr:iirs C'OJH'rrlirlas. 

Art. ríl. Todm; os mrws o 1'11df' rln t'Oill1llissiio ap,·r•sPntarli 
ao inspPdor do serviço dl' pnYnamrnfo n nrt::lll1Pllfo da~ dPs
lli'Zas a SPI'I'll1 fr•itas no nw~ ""~·uint". 

1\'Pnhtunn de.~twza r•xr·rdrnll' do orçamPn!.o qur• n imqwctor 
;q,pJ'OVar· fHHIPní rf'alizar-Rr sPm sua autorização anlt~ciparla . 

. \1'1 .. G'.'. QualquPI' sr1·vir,o rlr t'n.~to supnri<nr a R :000$ ;:;ó 
podf'rú ""'' ,.,,.cutado mrdiantr• pl't;via anforizar,fío da diJ·Pd.oria 
gPrnl. 

Os dP t•w;to igual nu infPrior n P~ta importancia. JlOrlerão 
sPr autorizados pPlo inspector do Sl'rvir:n rir povoãmrntn, pnrrrn:. 
di'VPr:Í PSIP funrriona:rin sujl'ilar imnwrliatan1Pntr n sPn act.o 
:í a ppr·oyar:ãn da d irrntnria 1/:"1'~11. fundamrn tandn-n . 

. \rt. G:1. :\o insprrfor do sP1'Yi<:n dt• pn,·oamPnfo r·umpre 
\f'l' i t'ir~a t· si a" dPspPzas fnra111 pff,.t·ln:l' las dP at•t•,·,rdo I'Olll 
ns or(,':tlllf'llfo.~ npprovarlos r• antorizar,õps ronrndirlas ·~ fli ror
I'PspondP111 aos serviços nxl•cula•ln~. t•ommnnit•.ando sPm dP
!IInr·a 1í dirPI'IOI'ia gPral qnalqtH'1' iiTPgnlaridadP nh!wrvar\a r 
Jll'nYidPnt• i:lll' lo par a Rl'l't'111 p 1'01111 da rnPnl ,. l'P~pnnsn hil izadn>l o,; 
culpados . 

. \ri. :, í. 0!' rhnfP>l do rmnmissão fprm a ohrigaçffo rlc en
Yim· :í ])irP!'Iol'ia rlf'ral do RPn·iro rir PovoarnPnto. por· intPr
illPdio rio ill"PPI'Ior P l'fim o Yisl :, d!'siP fnnrp.ionarin: 

T. Alt'• o rlia t:, f\r cnrla HWZ a l'Piür,ii·n das dPspPza~ fnita.s 
dm·:mf.,. n 1111'7. anterior : 

IT. Nns prinwit•os 1 r> dias sPguintrs ao t.erminn dn cada 
ll'imPilt1'P, isto r'. nft\ o din 1:, dP ntll'il. julho. ont.nhro e .ia
llf'Íro, un1 ln lant·Ptr das rlPSIII'Za!' J'Pa l izadas no trinwsf r·•· fino o, 
nr•nmpanhadn dl' uma Yia dr f·nda.~ a." •·ontn.~ inr~ltr.~i'"'' folhas 
tfp pag-nmnnfn dP tndn o JH'Ssnal : 

rn. AI•' o dia 1;) i]p .ialli'ÍI'O 1),. l'atla :lllllll \1111 rll'lllflllSI.rn
! Í\'O rl1• lndas as t\PS1H'Zas da l'·lllllll!i,o;sfín durar,!" n :1111111 antP
fPrior·. 
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Art1 55. No mrz de outubro de eada armo, os ehefes de com
missão devem apresentar ao respectivo inspector do Rcrviço .. de 
po,·oamtmto o orçamento de todas as despezas a serem· effe
ctuadas no anuo seguint!', r mde furwc·ionm·io o rmnettPr·á, 
eom o ~Pu Jlfll'!'f'l'l', ú dit·edorin gl'ral no~ pr·irnPir·os dias de 
novPnthro. 

Rf'alizndn a cli;;;trihuição dos l'l'editos. ns despf'zns dr~w!'iio 
lirnilar-s" ás quotas c·onsignadns uns r·llht·i,·ns t'I'RP''''t ivns. 

CAPITULO Y 

JliRPORlf;ÕER mm.\ ER 

Art .. 51i. Os f'lrpfes de r·ommissão " os inspe1•tm·ps do ser
viço df:' IJOVOHltiPllto deYorão satisfaZ!'!' r·om n maior prompl i
tlão todas e quaesquer n•quisiçtH'S flll" lhPs for·prn dirigidas 
J•f'la dir·Prtoria geral. 

Ar·t .. 51. A dirPctoria geral expedirá ns ordens ou instru
eçõc•s precisas aos insw~rtori'S do sen·iço dP povoameuto n 
aos Jll'f'pnstos da mesma juntos ú,; hospPdarinf' dP imrnigrantes 
de que trata o pamgrnpho unico do art. I:!:! das has1•s rpgula
nwntares appr·oyndas pelo de,·r·eto 11. ti. Hí'í, de 19 d•· abril de 
~901, afim dP qu<• os imrnigt·arltps destinados aos nueiPos l'lllo
niat>s sejam regularnwnle r·pr·ebidos. trnlados n transportados 
até o ponto em quP houver1•tn dP set· c·ottl'iados aos !'!lidados da 
r.ommissão (•neaJ't'l'gndn dn ftmdaçiío do nudl'o a (]\11' I'IIPs SI' 

dl'slinarem. 
Art. 5R. Quando houver ne<"essidnde dP lrMpNJar os irnrni

grantrs ('111 pontos intet·m!'fl iat·ios Pnt n• o pol'ln df' l]psembar
que e o nuriPo, em YirtudP de niío ~Pr possi\·ei ou não ronvir 
rffeduar-s1• a vingem Ptn urn sr'l din, a Dirf'rtoria Geral do 
~f'rviço dr Poyoamenln ndopla r:í a f' prm·idP!II' ias que .i ulg-nr 
mais acPl'ladas, l'ornmunil'arrdo ao mi11 islro a" l'I'SOI\H;iips ado
ptadas. 

Art. [1!1. Os lotf's Plll qu1• rxisfircm riqu,•zns nnfltraps f'Xplo
rnvPis e dr alto valor P aqup))ps l'tll fllll' se l'li<'OlltrarPm 
q111idas dr agua de grande potenr,ia I' utilizaveis par·a o estn
hf']eeirrwnto de industrias quP dPpf'ndam fio f'll1Jll'Pgn dP forr;a 
motora, firarão resPrvados, merlinnt" autorização dn rlirP<"toria 
gPral. 

Art. 60. Qualquer lote rural que ''areret· de alguma das 
c~ondições esRI~TH'iaes pat·a ser habitado, c·omo falt.a dn agua ou 
outros .requisitos, f!rrá reservado, poriPmlo-sP opport unmnente 
aprovPital-o ou alienai-o para o dPsPn,·olYimPnl.o das rul
luras nu industt·ias visinhas. 

Art. !il. Quando em um nuclf'o colonial houvrr disponivPI 
11\lHJPr() PIPvado de lotps l'lll'af•s P Plll lltll dP~tl's sp PsfahPIPI'c~r 
uma família de immigrantes 1'0111 di\·pr·sos filhos. doR qu:ws 
alg11m maior· dP 16 annos. pocler-se-ha l'<'SPI'Vat· nrn 011 mais 
Jotrs rontignns pnra Sf'l'Plll dP f11f11rn arlq11iridos por Pllf'>; nu 
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pelo chefe da familia, observandO-SI' quanto á acquisição o 
que dispõem as bases regulamentares approvadas pelo derreto 
11. ü. 455, de Hl de abril de 1907. 

AI"t. ü~. Em geral, a séde do nucleo colonial quando ne
l'Pssaria !'onst.arú, no inicio de sua formação, de unHt praça 
ePntral 1\estinada princ.ipalmrne a edificios publicos, de ondo 
pal'tirã~J ruas largas, a rujas margens SPrão medidos e Lkmar
,.ados os lotes urbanos. 

Art. li3. 1\"a sL;de do nucleo serão construidos os edifirios 
de quP se houver mister, como sejam : casas pm·a escriiJtorio 
e residenria do pesoal e depositos; galpões para alojamento 
provisorio dos immigmntes qun chegarem at1; se transferi
rem para· as casas dps lotes que lhes forem distribuídos e para 
ltos{wdagem dos que dPsejarem construir as suas !'asas por 
sua l"onta " a seu gosto, na conformidade do § ::?" do art. :!i 
das hast>s rpgulamentares approvndas pelo deereto n. !i. 455, 
de I P de abri I dP 1907 ; casas para agencia do correio e tele
gmpho, para o culto rrligio;;;o adoptado pPios immigrantes, 
grupo escolar c outras. 

Art. .tH .. \ fundação de nul·leos coloniae~ drstinados Pxclu
"ivanwnte a agricultores de nar.ionalidade brazileira, quando 
houvPt" Jp so•r· rpalizada pela União nas cirrurnstaneias defi._ 
nidas 1•elo art. 35 das base;; regulamentarPs approvarla;o; )Jl'lo 
dl'I'Teto n. ti. ·155, de 19 de abril de 1\Wi, spr(l rPgulada vor 
onlpns ou in;o;l.rncções espeeiaeR. ' 

Art. G5. Os casos imprevisto;; nestas instrucçõcs sPrão rfl
solvidos pela directoria dPnt rn riP suas attribu i~·õps ou p1do 
ministro quando lhe coubPr. 

Rio dP Janeiro, 21 df' dPznrnhrn dr HlOi. -Jngé ChrÍSJJÍ
uimw Valdl'tw·o, rlireetor geral interino. 

N. 82 - El\1 28 DE nEZEl\IBRO DE Hl07 

])á pro\·ldenciaes tendo em vista estabelecer perfeita regularidade ua e-scriptu
raç5o das f"Straclas (le felTO a cat·go da l rni.i.o 

l\IinistPrio da Industria, Viação e Obras Publicas- Dirc
ctoria c:eral r!P Obras e Viação- 1" srcção- N. 81- Rio de 
.Tan11ir·o, 28 de dPzembro dP 190i. 

'Communieo-vos, para os devidos pffritos, que estP minis
teria, tendo Pm vista estabPiecer a mais perfeita rrgularidade 
JHl esc.riptm·ação das estradas de ferro fJUP se acham a seu 
cargo, adopwndo as normas que melhor ''onvini'l'm, quer para 
maior gar·antia da arrecadação das recpitas P applieaç.ão das 
despnzas, qu•·r rmra facilidadp do rcspedivo Pxame, dfl accôrdo 
!'01!1 as exigl•rwias da legislaç.ão dn Fawnrla n das eir·l~Uillstan
cias espel\ÍaPs dn cada rstrada, rPsolven nontPar-vos para, l'lll 
comrnissão rom o sub-inS]lPetor do trafego da Estrada dp FPrJ•o 
Cl'nfrnl do Hrazil, Antonio Jos•; FPI'I'l'il'a (J,. Ar·aujo, !JI"Ol~Pder na 
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Estrad~ de Ferro D. Thereza Christina aos exames para aquelles 
fins necessar·ios em toda a sua contabilidade, bem como nos 
servicol'! que a esta affectarem, devendo a commissão tomar para 
base dds seus t.r·abalhos os inventarios, balanços e serviços orga
nizados na fcír·nUl rias instrurções approvadas pr.la portaria de 
H de ft~verf'iro de 1903, e publicadas 110 Diario O((icial do riia 
i5 do mesmo 1nez para o rerebimenf.o daquella estrada após o 
l'P>'pectivo re~gn te. todas as quacs ficam sujeitas ao seu estudo. 

Hevistos os n lludidos balanços dn receita c despe7.a da es
trada de modo a permittir a justa apreciação dos correspon
dentes saldos ou de(icits, a commissão, indicando quaesquer 
lacunas ou irTPgularidad1•s pornmtura eneontradas proporá 
mediante hasP nlinuciosa as modificnçiies que os serviços pos
sam roclamar· r• hPm assim a nova escripluração que conviPr 
adaptar· para a satisfação dos intuitos manifestados. 

Si no cmTPI' dos trabalhos a eommissão reconhecer a neces
sidade ou conveniencia de providencias de caracter urgente, 
que aproveite aos fins dP ><na nomeação, deverá nesse sentido 
submelter· imnwdiatamente á consideração deste ministerio as 
rn·opostas que julgar aeert.adas aeompanhadas das disposições 
Jlrer,if;aH para eonven i ente solução. 

Confia o mesmo minishwio qun a commissão dará cabal 
dm;empenho aos devere~ que a,;sim li H• fieam incumbidos. 

8aude e fr·afernidade.- M. Calmon.- Rl'. Francisco 1\fnniz 
Fr·eire, contador da Estrada de Ferro C.-ntral do Brazil. 

-Deu-se eonhecinwnto ao rlirrctor da Estrada de Ferro 
D. Thel'eza Christina. 
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N. ;~-EM 29 DE JANEIRO DE 1907 

Providencia sobre bilhet("S de loterias estadoacs ('::ocpostos ,l venda nos re~p~· 

ctivos Estado~. 

l\finisft·rio da Fazt•Ilfln -- f:irt•tllar- - ltio de Janeiro, 2!1 dP 
Janeiro de l\101. 

Reeommendo aos Srs. delegado.~ fi~t·aes du Thesouro Fe
deral nos Est.ados façam Yrrifiea1· 'pdo~ agentes fiscaes dos 
impostos de ron~umo, nas Ruas eircumsr~ripçÕPS, si os bilhetes 
de lol.prias Pstadoaes exposlol' á '""nda Pslão on não sellados. 
como t.letermina o § 4" da tnhella _\ do regulamento appro
vado pelo decrt•lo n. :l. GIH, df' 22 de j:uwim de 1900, e a vista 
do rlisposto na~ "rdens ns. li:? e 12:-í, de ! 900, expedidas ás 
delegarias fisc.aes do The:-;oui·o nos Estar:lns dt\ S. Paulo e Bahia, 
c dP n. 1'•5, I amhern de 1 !100, ú no Rio Clrande do Sul. 

!Jal'id Campista. 

N. 't -E !\I 31 DE .JANEIRO DE 1 !Hl/ 

Declara a quem cornpet(' a nomeação para diversos cargo!!! nas alfan(fegas dos 
Estados. 

l\linist.erio da FazPnda -- Cirt:nlar·- Hio dr Janeiro, 31 de 
janriro de 1907. 

J)p arc•}I·do ,.,,m n qut• foi rt•solvid..-, ~olH'" o tel<'gTamrna da 
llP!rgaeia Fist•a I 110 ,\rnazo!la>', <h~ !l do eoiTPIÜ<•, consultando 
si a nnrw•at;ão do ]o!-(al' de ajudante do porteiro da alfandeg-a 
t•allia ao reí'pec!,ivo inspprlor. por não ··~L:tJ' n caso previsto 
no art. :!:!, 11. 5, dn dPercto n. 5. 3\10, de lfl d" drzPmhl'o de 1904,' 
declaeo aos ~r~. rlelPgadPs fisenns dn Tltesoui·n Federal nOR 
Estados que, t'.l'-l'i d•1 art. 41, § :l", do rl<'t'l'l'fo 11. ti.~/:!, dP 2 de 
agosto de 1Riti, I'I'a da t'Olllpt•fent·ia do,; pl'l'sidPntes das pro
vint:ias a no11wno;:io dn adnrinistrador da:< t·apatazia.s t' seus 
ajudantes, fieis de ai'IWIZl'lll. pol'teil'l) " st•u,.; a.iudantPs, mrnos 
as dos commandantrs dos guanlas na~ alfaiUkgal' dP 3" 11 
-1• oedrm; que essa attrihuit;ão foi t.rnusferidn para ns inspt'
dores dlJ.S fhPSOIII'ar·ias dP Fnzcnda. pPlo art.. rí" do decreto 
n. 781, ct:e 25 de setcm!Jro de 1890, cx•·rpl.uadas as de admi
nist.I·ador' das eapat.nzias das ai fandt~gns e sPus ajudantes e dos 
porteiros das t hPsonrarias dr FazmHin e das alfande~as, que, 
nos termos do al'l. ·Í" do dito dcer·pf:o 11. 781. ficaram perten
cendo I'Xt'hJsi,·nmPntr ao miniRI.r·n da Fnzrnda: fJilP, <~om a. 
cxtiJu•ção das tlwsourar·ias de FaZPIIda JWI<r dPrTcto n. 1.16ô, 
de 17 dn dt·zPmhro dP IR\1:! (art. !l't. ll'!.t.ra r·), f'Ssas Jwmeaçõe" 
passaram dus inspt~el.ores das t hesourarias dt• Fa:rmJ(Ja para os 
das alfaudega~, na eonformidndc do art. I rí, ldtra i, do mrnein-
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nado decreto n. 1.166; finalmente, que, cr·eadas delegacias 
fiscaes pelo decreto n. 2.807, de 31 de Janeiro de 1898, essa 
att~ibuicão ficou pertencendo aos delegados fiscaes, por forca 
do art. 18, n. 17, do mesmo decreto n. 2. 807. 

David Cam}lista. 

N. 5 - El\1 D DE FEVER l<:IHu DF- 1907 

Declara ter sido providenciado para que a. Delegacia Fiscal do Thcsouro li"e

deral Otl Estado do Ceará organizt."', pclr cxercirios findos, um processo de 
dívida. 

Sr. ministro da Indusl.l'ia, Yiar;iio ~~ Obras Jlullli!'as: 

Em. resposta ao aviso; d··~~·· ministerio, n. 5:!, do fi de se
tembro do anuo passado, t•alw-me declarar a V. r~x., que, nesta 
data, foi providendado pat'l) t]tte a Delegacia Fiscal do The
souro Federal no Estado do r,,•adt organizP, JiOJ' t•xercieios 
findos, o processo tle divida n que se refere u eilado aviso, 
!'.ujo paganwnt.o ,;_ solieitado (>tdos ltt•t·dPiros de ex-empregados 
da Estrada de FeiTO do Sobt·a I; \.isto qw•, jtí lendo sido conCf)
did0 á mPsma delegacia o t~redito de 3\J: 148$911 para paga
mento da divida dt~ que se trata, dtwerá por ella ser liquidado 
qualquer outro que, por t•onta do rt'ff't'irlo credito, tenha, por
ventura, deixado de ser effeduado. 

Aproveito o ensejo para I'l'itcrat· a V. Ex. os protestos de 
minha alta Pst.ima e mui dist inl'l a !:onsidt•t·at;iin. 

Dal'id Cam}Jista. 

N. G- El\i 1G DE FK\'Efif•:IRO l>T<: 19Ui 

Providencia sobre o n•colhimento elas contribuiçõt•s para o Mont~pio tlos 
Emprega(los Puhlicos. 

l\lini~tPrio da Fazenda-- f :it't'trlat·- llio tlt' .Jaut'i!'n. I (i dP 
fevm·eiro de 1 \!Ui. 

Na conformidade rio que. por tfp,;pa!·lw dt> 1 :l do con·eníe, 
foi resolvido sobre a solieitar;iio fpita Jlt'!a Diret'!ot·ia (;pral d!' 
Contabilitl:.uie da Secr<>taria de Estndo tl:t Indu si ria. Viação e 
Obras Publit'<l~, em ofl'ieio 11. IH, dt• :' 1 do Inl'Z ]Jrnximo findo. 
declaro aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Fflderal nos 
Rstados, qtw o recoll1itnenlo, por nwio dt~ guia~, da.- contri
buições para o 1\i.:)lltepio dos Ernprt'gatlos Publicos p1ído ser 
feito por trimost1·es 011 s••tn•~~lt'<'" atiPantadns, porqtw a isso 
não se (\!lJHÍI' o at·L :!0 do J'Pg"llllllll~"lllo appl'tl\':tdll pPio df'l'l'"t" 
n. \l\'?.A, tlt• :li de outubro ti•• lf!\10. 
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N. 7- El\1 16 DE FEVEREIRO DE 1907 

Approva a relação dos materiacs livre-; de dire.ito:; que J. • Compagnic Auxi
liRirc de Chr~nins de Fer au nn··~·d1 ) p(ldC iPlpnrtar. 

l\linisterio da Fazenda- Circular n. :j -- Hio de .Janeiro, !ti de 
feH'l'l'ÍI"O dt• 1\)0/. 

Dcclam ans Srs. rhefl•s da;; rPpartições subordinadas a 
esiP minislpr·io ljlll'. por· d<'Sjlai'IIO dl' !l d,J I"OITcnlc, f11i appt·o
Yada a rplaçãn, que a. csta acompanha, dos mat•~rinc,; quP a 
Cumpaquic A u.riliaire de Clwm.ins de F f' I' 011 BN:sil. arrenda
t.aria da rüde de Yiação ft'ITPa do Rio Grande do Sul, póde im
portar·, lhTPS df' dirPilns, Jlarn o trnfPí!ll ,. para a enHslrueção 
dn ;:uas I inhaf'. 

/)al'itl Compisfa. 

REL\Ç,\0 .I (,ll"E SE HEFERE .\ CIBt;tJL.\11 X. :i, JJE lô UE FE\'EHE!RO 
HE HJOi 

,\eido} llltll'ial ieo. 
,\eido t•arholieo . 
• \!,'o em harra. 
1\!,'o E'm ehapa . 
• \ço Plll 1'11apa, gn!YaHizr>do. 
Aço pam molns. 
Agna raz. 
Alt·nt.rão vt>gHial. 
:\ldrai.Jas d1• fl'ITO. 
Aldr·nbas di' latão. 
Alfiru•tes !JI'anens, de I'Prrn. 
Alit·af<•;; ,. pinças pnm t~nr·tar; uikl'!adus para eonJuctor. 
/\lvaiad1~ dP ~~humbo. 
,\ lvniadP dP zine-o . 
• \lavat!l'as do• lllnl't·lta dL' locomol iva. 
Almofadas . 
. \ lmdfadas d1~ JJIIJIÍCI'-marf'hé pnra l'arro>' . 
. \nnilhas dt~ aço para tubos de ealdr•ira. 
Apitos nil'kelados, para eonduetôrPs. 
Apitos de maehinas . 
• \ppar·PIIws pnm est.il'ar· nr·a11w para fp)pgrapho . 
. \.ppat·p lhos l,p)pgra ph it•os t'lllli{.JIPI.os. 
Appar·elhos il•lephouieos completos. 
ApparPlhos Plf'dricos para c•mTos. 
Appat·P!Iw:< pam po~!Ps-si~nal ,. JH'!'IP!ll'f'S. 
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Apvarelhos completos para illuminação aç.etylene para 
carros. 

Apparelhos de vidro, de nível de agua. 
Appúelhos de cravação mecanica 
Apparelhos ·de luz. incandescente. 
Apparelh·os de sondagem. 
Ara1111~ de aço. 
Ar-arne de cobrA. 
Arame de latão. 
Arame dP eobre coberto com gutf.a-prn·ha ou parafina. 
Arame de cobre coberto rom Reda. 
Arallll' de fiJITO meio rPdondn. 
AranH' de fet'I'O galvanizado, farpado. 
Arame de ft~rro galvanizado para telegrapho. 
Arame de ehumbo ou estanho. 
Ara11re par·a ap:1.gar fagulhas. 
Archdes diversos. 
Areia .par a moldm·. 
ArPi:t para refradario. 
Anunlas de aço. 
AITUtJla': de fpr-ro. 
Anuelas de mola. 
Arruelas rJp ferTo galvanizado. 
ArTuebs de borracha. 
AlTUt>las dP eoln·e. 
Aros dP rodas de locomotivas, t.1mdnrR, ranM e val-\'iks. 
Aslwsl o~ em parwlão, em r~<í 1' em garllf'irt 
"\zeifP dP c·o.lza. 
Azt>iff' dt' clivr>ira. 
A I'IIHI\;iio dP truclis . 
. \gu lira;: c·ompldas para rruzamento . 
• \par·a-c·lroqur>s pan• locomo! i\·a,.;, earTo~~ c• yagiH•s . 
. \c-eunJuiHdnres ( pillras ~eeumlar ia,;· 
;\III!Pl PXc:ent.rieQ: 
AunPI dn p:1l'la da fontalha. 
A f r·ac·adeiras de fPrTo para I ri lhos 
Ahrac.;adPil·as dl' mola. 
Alphaht>los de aço. 
Antirnmrio c~m barra. 
Hal'ias 1'0III encananwnt.o de louça para 1atrinas. 
Balanc.;a,.; dE' plataforma P pPI'Ícnres. 
Balanças para pesar vagões. 
Baldl's de ferro gah·anizados. 
Batt~rias enmplctas Leclanch(. para telPgrapho. 
Bittas de aço. 
Bigomas. 
Bombas rotativas de ferro e .pertenees. 
Bombas galvanizadas. 
Bombas eommuns. 
Hmnha,; para loeomotivas. 
Bomws pant eandieiros, lanf.prnas I' larnprõl's. 
Boeaes oara mangotes dP freios. 
Bonndw Plll lençol I' r>rn ohra. 



6 DECISÕES DO GOYERNO 

Bor·nx t'I'Yf'fallizado ou em pt\. 
Borboleta~ 11ara janellas. 
Brm1. 
Bronze l'rn barra. 
Bronze phosphorefado 
Bro11ze em pó. 
Bronzn t•ru !'lrapa. 
Bronw o•m n•r·galhão. 
Hasl' df' f'ltamiw:· pam locomof iYa. 
Hra~,;o "" pt'ra )Jrtrn t•arpinfPiro. 
Bracos de freios. 
Hrac:o~ o].. nr:uwa I pn r a t·m: f r a -r· ixo do nwYintento. 
Hr:wo" d•• nr:nlf'al para •'Íxo" '""'·inrPnfn. 
Jlrno·as para púa. 
Hr·oo·as para furador :r v:lJHlr. 
Hrnl':t:-' :.tiiiPt'le:tllil~ P~pil'f\f 1 ~. 
Barra da rnar!'lw da:; loeornoti1·as 
Barra do• 1'111-!:ILP da~ lo('.ornotiY<..,,. 
B:11Ta dP "'illilihrio das l1womof í1·as. 
H:ll·r·a f(,. ( r:ll~l:ão 1:om ga f o. 
Barra d•· t'WPntric·o. 
Hohína~. 
Bof''"" d .. nwfal para t'a!'l'os dP passageiros 
Bof.,-; .. ,, para l'arnpainhas PIPI'fr·irns. 
Hrao:a::,.nr ''""'Jl(Pf:r. f,.rHln C'St'!'npos. parafusos, chavetas 

e iii'OIIZf'. 
llr'lJI':ldt•ir:rs "" rnnl:t para ~''"l'''nsiio. 
Bad:1111n~: 
Hrat;ad,.íra das r·aixa~ rir- graxa 1111 oln 
Br:t1,'ad1•ira ,J,. rnanguPira. 
Br·a,:ad,. i r·as pa nr post!'s fPIPgTa ph Í1'os. 
Hai'IJ:tllfl· nwtallil·o para latT:ll' ('ar·r·,,~. 
lllis~ld:t~ d1• f'IH!"PilhPi!'O. 
Hi1'a~ ,. '':I!Hls dP fPtTo ;.;alYanizado para aguas pluviar-s. 
Cabo dt• <tranw dre a~,;o. 
Cabos l'llllthll'tor"s para r·orrrntr·s. 
C:rdr•:rdos dro fi'J'J'o galYanizadn para r·nrrns. 
C:rdpadns dl' latão. 
C:rdinlros "" plnmkq:;ina. 
C:rldt>iras para lnc•ni!Inf Í\'as ro SPIIS fH'I'ÍI~nr·es. 
C a ldnirinhn. 
Campainh:r~ (']r•,·fr·í,·as. 
l:amllrÇ:r.~ l'lll!l'O~). 
Car:imhaolor·,.s i(,. hílhl'f,·s. 
CarnPira~ hl'dr:!llliPas. 
<::rrros para· passagl'iros. 
<:a r·r·"s 1 ><•r·a !lll'l'l'adoria~. fo•t•.Jr:idns r• :iiH'l'fos. 
l::ri'J'ns para t r·:rrJsfllll'ff• "'' gado mr :J\'1'. 
•>11'1.11'~ l•;tl':l ll:tg:J;.!i•ltl 4' l'flf'f'4'j(l~. 

,l:arffin (•ar:J ÍIIIJII'<'~.~:In ,],. hi!l!f•fr·~. 
r:al.'\ ;In "" i"'dra 1111 ill'ii)IIPif's. 
f:ar:Yiin 1):11':1 I'PI'I'Piro. 
I ::1 ,., ~" 1•:1 r :r 1•i li! a,; ,.J,·r·t r·i,·:r~. 
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Carvão rmra lampadas e!Pctriras. 
Cera parafina. 
Catracas e pertenees. 
Canos de· ferro fundido para agua. 
Canos de ferro galvanizado. 
Canos de chumbo. 
Canos de eohr•p. 
Canos de latfto. 
Canos de a!imPuLação. 
Canos de vapor para injPefor. 
Cimento Portland. 
Cimento r•~fractario. 
Cltamin11 ~ para apparelho~ dP illuminacão. 
Chamint\s para machinas. 
Clwmin(•s pam aranrlelas dP •·arTos. 
ChumllO em Jpnçol. 
C h umlJo Plll bana. 
ClieJuls e typos para imprl'ssão de bilhetes. 
Chaves para parafusos dn trilho. 
Chaves de earpinfeiro par·a pamfu~os. 
Chaves inglezas. 
Chaves de carros. 
Cha\"f'S de ferro diversas. para parafusos e tirefonds. 
Chapas de ferro rugado •• galvanizado. 
Chapa mestra d•• mola. 
Chapa de cohn· para caldeira. 
Chapa da caixa da fumaça. 
Chapa da fn~nte. 

7 

Chapa di' ferro para para-choquP. 
ChalPir·ns dP fprrn pam d•·rTP!ri· sebo para lol'omotiva~. 
CisadO!'PS. 
Cohre em chapa. 
CnhrP em bal'l'a ou I inguados. 
Cohre-.iuntas de cano dP ferro galvanizado. 
Cokhf'les de. metal Jlara eorTeias. 
Corda de linho ou <"anhamo. 
Corda dP Rrda, 
CmTPia~ dr sola dobrada. 
Corr·pia;;; de sola singrla. 
Correias de borracha. 
Cor·n•n '" de ferro. 
CuJT('IlfPs dr metal. 
Corrpnfns de ferro gaiYarlizadn 
CorJ'!'liiPs par·a medição. 
t:orrt·ufps dP segu1·au~·n para ·~ari'O!'I e yagõrs. 
Cont.ra-pino;:l r]p ferro. 
C1·a ,·os dr cobre. 
Cra ,·os de fprro. 
C1·aso,.; r•staniTados. 
Cqrta eano::;. 
Corta fio. 
Cré. 
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Caixas de graxa ou o!Po para machinas e carros 
Caixas de pára-choque. 
Caixa dP valvula de retensão. 
Caixa· d'agua e seus pertPnces 
Cont.acf os rlectricos. 
Coudu<·tores e leetril'os dP <~Oill'r. 
Copos para pilhas. 
Copos dP luhri fi cação. 
Corda cii·euifo (fusi\·eis dP lrympadas t>lPdJ·icas). 
Cruzamentos ou corações. 
CurYas para e anos de f PITO fumlirlo <' galYanizado. 
Cupolas. 
Commu !adores. 
Cylindros para locomolin •. ,. 
c~·lindros para I.Jreck (hrake) uutoma!iro. 
Conuuutadorps para loeomot iYas. 
CJ·uzf'ta.~. 
t:al\,'os ele IHH'I'aeha. 
Colunmas dt> ft>I'!'o fundido para offil'inas. 
l:ar)HII'PIU dt• calt:JO. 
Cunhas d•· a\,'n para atracadPiras P trillw~. 
CapoiP d,. fel'l'n galvanizado para ll'lhado. 
ll~>sinfl•dantp t~m pó ou liquido. 
Diamanft>;; em cabo, para coi·taJ' Yidros. 
I li;;c·ns púi'a-choqu•'". 
Tlohra:liças dP fPITO. 
I lohr<)di\as dt> metal. 
Hohmdiça.~ d<' mola pa1·a 1·arro f)p passagei1·os. 
l lormeniP~ ·J<• aço eorn chapas <'OITPS(HJlHI<'ntcs. 
llinpl!ragrnas de locomotivm; <> raiTO~. 
I 1yuaruos e seus ped.eucPs. 
Dado:" de quadJ•nnlt'. 
l lnseanço~ df' Lougt'rons dP l'<ll'I'n~ dP carga., 
Dnxfrina para rotulas 
EsJJelho llP caldeira. 
Espt>lho var·a carro 
Eixo de tmnsmissão. 
Eixo montado (lflra m:whina;;;, cari·os ,. vagõrs. 
Eixo ~<<'lll I'odas. 
Eixo df' lli<JYimPuto f' pertenees. 
Eixo s1•eumlario dt> ti·ansmis;o;ão. 
Ei;xo-mauiYPlas. 
Enxadas d•· fi'ITO. 
EI'Jx6s. 
EnrPI'ados d(• lona para carro 
l•:nxofrc Pm pedra. 
Enx<Jfi'P l'lll JHL 
J•:,;c·arradPirafl. 
E~··a la-; ll'l..t I'Í<~as. 
E~1·m·as dl' cnhl'llo para layagl'm dP <'fiJ·t'o.'l. 
E:><'o\·a,; pam I ímpar tubos. 
E~c·oya" li•· arauw para limas. 
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Escovas dü lã para lubrificação de eixoe. 
Escopros para machinas de madein. 
Esmeri I em PÓ. 
Esponjas. 
Estanho em bar'rà. 
Estanho para soldar. 
Estopa para locomotivas ~ rRrros. 
Estopim. 
Ebonite. 
EmPIHlas ( sp lit link) . 
;I<~nga tes. 
Estacas rectas e curvas com roldanas rara s1gn:w" Saxby, 
Esquadros de agrimensor. 
Exeentricos e collares. 
Estacas de cobre ou ferro. 
Elos. · 
Fechaduras de ferro para portas r armarios. 
Ft•ehaduras de latão. 
Fechaduras de trinco para rarr·os dP passagrir:ts. 
Fer·r·olhos de ferro. 
Fenolhos de latão. 
FmTo em harra. 
Feno em vergalhão. 
}~erro Pm cantoneira. 
Ft>rr•o l'm chapa. 
FPI'I'O Plll guza para fundição. 
FeiTO T J, U. 
FPI'l'amenta para ferreiro. 
FPrTamerlta para caldeireiro . 
.Ft•rTarnenta para carpinteiro. 
FPITamenta par· a conservaç.ão de I in h a. 
Filete de lã. 
Fita para carimbar bilhetes. 
Fita para apparelho telf'graphico. 
Folhas de Flandres. 
Folles para ferreiro. 
FOI'.ias por·tateis e pertences t!P for·ja. 
Foices. 
Fil·has de engenheiros. 
Fornalhas de cobre ou aç.o para rnachinas. 
Fornos de fundição de ferro ou bronze. 
Freios a mão e a vaeuo para carros f' locomotivas. 
Gazolina. 
Gaeheta mialhar. 
Gaeheta patente. 
Gelatina. 
Gesso em pó. 
Giz nm pedra ou po. 
Ulohos dt~ vidro .para lampoÕPs dP rar!'O. 
Olollulos par·a lampadas P!Pt'fJ•it•as. 
Gomma-lacca. 
Galvanometros. 
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Graxa consistentl'. 
Grampos pnra trilhos. 
Graphite. 
Guincho;;; n1anuaes r n v a por. 
GyradoJ'('S de ferro. 
Ouia~ das caixas de mancaes. 
Or:unpo;;; para trilhos e para carros. 
Guia da conediça para locnmnt ivns. 
Ganchos de engate. 
Ganchos communs de ferro. 
(janehos ermmuns de metal. 
Guanla-prj das ('aixas dll manoaPs lfrltro metal ou ma-

deira). : 
Ha~tf's dP ~embolo de valvulas " dP motores. 
Hydrantes. 
Jnjeetores completos. 
lsolador~>s de vidro, poreellana ou louça. 
Jogo de tarrachas . 
• Junco fip, palhinha para assento dfl earros d!l passageiros. 
Kerozerw. 
Lã em obra 'para lubrifioadores dr vagões. 
Lnrninas de carvão pam pilhns rlectrieas. 
Lampeões para carros. 
Lampeões de mão para signaes. 
Lampeões de pharol. 
Lampeõos para plataforma de rstar;ão. 
Lampeões de luz patrnte Durr. 
Lampadas vara soldar. 
Lampadas electricas, 
Lanternas de mão 
Latão f:'lll barra. 
Latão em ehapn. 
Limas de nçn. 
Lixa papel. 
Locomotivas com r lei as. 
Locomovcis. 
Lona de linho. 
Lona de juta. 
Lona de algodão. 
Lona para coberta de carro. 
Louça Gobet. pnra desenho. 
Louça, vasos para latrinas P mirtorin!'l. 
Linolema para carros. 
Lingas ri e ferro para guindaste. 
Longa ri nas de pontfls metallieas. 
LaYatorios e marmorP~ d" laYatorios para cnrroR. 
La Yatorios por! ateis. 
Lultrifir.adores de eylindros. 
Luhl'ificadores completos para manraPs dP carros. 
Laminadorf's pa1·a dwpa>: riP frrro. 
Machados. 
l\lachadinhn". 
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l\lachiuas- ferramentas. 
Mach,inas fixas pas offieinas. 
Machinas de .fazer molduras. 
1\fachinas de furar e encaixai·, flal'a madeira. 
Machinas de' aplainar. 
l\lachinas de furar ferro. 
l\lachinas de imprimir bilhrtPs. 
Mangueiras .de borracha com aramP, para curvar. 
l\langueiras dP couro. 
l\langurims de lona. 
i\lanometros para pressão. 
l\larret.as de aço. 
l\lartellos de aço. 
l\lel a! branco patente. 
i\lolas de aço para fJOI'Las 
Molas de tracção e de suspensão, para machinas e carros. 
Molas de borracha llara earros. 
l\lacaeos para ma c h i nas. 
Macacos nara trilhos. 
l\landrilhÔs para tuhns. 
1\laçanetas. 
!llfltrizes de aÇO para o•,.:fampai· lli\l'afusos I) jlOI'CUS. 
~I icr·ophones. 
:\I ir·as de engenlll'iro. 
l\lrwimentos do locomotiva:-:. 
Moitõe». 
l\laum\es ajusl.aveis dP suRpensão. 
Maneaef' de snspen,;ão para eixo dP tmnsmisf'ão. 
Manivelas lalf'rar~L 
~lotoJ• eleetrico. 
1'1 iwis holha de ar. 
l\iYI'is dl' madeira I' metal. 
.";ayalhas de marhina>~ dP appat·t>lhat· madt>im. 
l\'umeros de a~,;o. 
ll!Pado pat·a haneos I' <"UdPii·as dP t•arros. 
O!Po para !\yl indros. 
fJl1·o de linhaça crú. 
I I fpo di' l in ha~,;a fnrvido. 
( )jp() lfp pef.I"OfPO I'PSÍdlllllll. 
l)fpos para r!'lojoeir·n,; f' appaJ·nllws tP!egr·aphicos. 
!'armo dn esrnpril. 
Parafusos uc feiTO pa!'H !'·OITeias. 
Parafusos de latão para I"OITeia::;. 
l'amfusos de ff'ITO galvanizado. 
Parafusos dP latão para madPir: 
l'amfuso;; dP fnrro para madPir· 
l'ai·afusos de ct·uzamPnlo. 
l'at·afusos dP ligação dP linhas. 
f>ar·a fusos dP I'Pt'l'll para madl'it·a. 
l'arafuso» dl' lrt'l•t•k UH·akl''. 
Polias. 
l'úra-raio pat·a apparPllro 1\lor,.;1•. 
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Pára-raio para edificio. 
P:ís pam locomotivas. 
Pás de aço. 
PPdra-pomme. 
Jlt>dra dP esmeril. 
Pedra d1• amolar (rt>holo). 
l'Pltriras dP fet•ro. 
P<•nPir·as d<• la! ão. 
Picar!'! as. 
J'pças de. !JOilÍI'. 
]'pça~ dos indicadm·es do n ÍYPI dP agua. 
Pilhas !'ledricas Leclanché. 
Platina. 
Pinos de .!'odas motrizes. 
Pinos pat·a earr·os e vagi)es. 
i'uxanmtPs locomotivas. 
l'hb.!'OI pa1·n ma e h in a " srus [irrknee:r. 
Phai'OI de r·anJ{IO. 
l'lomllagina. 
Potassa negr·n. 
Potassa prussiato. 
]'r<$OS gaiYanizados. 
Pregos dt> collt'f'. 
l'rcnsas 11ara copiadores. 
Pr·onsas hydr·aulicaas. 
Pmnsa para selim; de rarr·o~. 
Pô para rmmassat·. 
P<í para I igar· llorTHeha. 
Pü preto. 
Puxado•·•~s d.e .ianl•llas J•ar<l canos df' pas3agflil'M 
l'u.xadorPs dA por!Hs pllra carros dP passarreirl13 
Pião dP truck par·a JneollHlfiYas. 
Payio para candiPilo. 
Pão d<• ouro. 
PerfenePs de encanamento e de !Jornllas de n.imf'ntação. 
Pel'lencPs pal'a caldeiras de locomotiYas. 
Pertenci'~ para apparelllos trlrgraphicos .'llnr·se ou para 

telephones. 
Prrl<'llee:-1 pal'a janr lias d1• carros. 
Porta da caixa de fumaça. 
Postes de ferro para linha tPiegmpllica 
Pu lsometros. 
Pluviornetr·os. 
Quadrantes de movimento de machinas. 
Quadros das grelhas de truck e de tender. 
Quadros indicadores para campaínhas electricas. 
Rebites de ferro e de cobre. 
RedP. de linho e algodão para ca!'ros dP pas;;agriros. 
Reln'giog d~> Pllt'rde par·a estação. 
Resina. 
Hodas t•om Pixos pam lroJ~·~. 
Rodas para yagõf's. 
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Rodas nwtrizPs ferradas com aros de ac:o, soltas ou mon-
tadas 

Rodas de esmeril. 
Hodas para enrolar fitas te!Pgraphicas. 
Relais Siemens não polarizados. 
Heps dP lã ou algodão para eor·tinas. 
Hodellas de algodão para lavagem de carros. 
Holdauas par·a signaes. 
Holrlanas lisas l' de gornps para gyradore~. 
Repuxo. 
:-;arras de feno. 
Sal ammoniaco em pedra e em liquido. 
H(•ecanl.e hr·anco em pó ou oleo. 

· Hellos de c h urnbo ou arame para portas de vagões. 
:-\erras dn linha para metal. 
SPI'I'.as circulares. 
Sel'l'as de fita sem fim. 
SPr'l'a para metal. 
Serms Yerticaes. 
ReiTOff'f' de mão. 
SinPtas para estacõ-'s. 
:-:.nela t•arbonata. 
Soda f'aw;tica. 
Soda dP bronze. 
Sulfato de cobre. 
Seringas de borracha para pilhas electricas. 
Semaphoras de signaes. 
Sobi·etampas de cylindros. 
Sobresalentes de tor·nos mecanieos. 
Sobn'salPntes para larnpeões. 
Sohi.'f~salPntes para lampeões. 
Supportes de metal para. rede de eai'l'Os de rmssageiros. 
Supportes de paYios de lubrificacão 
~apatos de molas para carros. 
Suspensorns de mola. 
Teeido t•ara bandeiras de signal. 
Tesoura e eolumnas de ferro para officinas. 
Talhas dt~ fel'ro para corda. 
Talha~ de ferro patente com corrente. 
Truek~ de tender completos pa1·a locomotivas. 
Tarnannos de ferro fundido para trilhos. 
Talas de juncção para trilhos. 
Tarraeha para estacar caldeira. 
Taxas de eobr'e. 
Taxas com cabeça de latão. 
Ttila de ar·ame de cobre. 
Téla de arame de latão. 
Téla de arame de ferro. 
'Nia cte arame de ferro galvánizado. 
Tijolos para limpar met.aes. 
Tijolos refractarios. 
Tiut.a.~ JII'Pparadas Pm o!Po. 
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Txpos para carimbar e imprimir hilhet.es. 
V~I'I'urnas. 
Yqsos porul'los pam telegrapho. 
Vasos porosos para telegrapho, r~om Jaminas de carvãO. 
Vasos de Yidro commum para tfllt•grapho. 
V a lvuJas d f' }JOI'l'ad ta. 
V a lvulas corrediças. 
Valvulas communs IJai'a SL't"Yiço dt• agua. 
Valvulas para vavor. 
Vidraças rommuns para edif'ieio;;. 
Yidt·aças Pm chapa para carros UI' passagL·it·os. 
Vidraças r·ornmuns liP r·ürPs. 
Yidro pam 

1
oculo de loeomotivas. 

V flll I i lador·""' para can·os. 
VeloeipNirs ia vapor, alrool, g-azolina ou a mão. 
Yolanlt•s i'at·a mnt'hinas. 
\'o I I anwii·os ~ 
Vigas dP aço. 
Vigas pa!'a guindaslps dl' mofot·-offit'ina. 
YuleanifP Pll1 diaJI:l. 
Zar·e.ãn. 
Ziht•o o·rn barra. 
Zineo o•m lençol. 
U1·adP dP ferro para Yidro J•at·a illurninar as offit'inas. 
Encanamentos de ferro para hrPat'k autornatico. 
l\lesa motor para vagões. 
Rheostato. 
AI:t·uelas dp borracha para t'ylilldro <lP ]))'f~ack automatico. 
llynamite. 
Espolel as para dy11am iiP. 
Tintas Plll pú. 
'fintas para impressão de h i lhPfP. 
Tintas para f p).pgt·apho. 
Tiut'a I. 
'l'ÍIIÍPÍI'OS )lfll'a appat•elhos :\(OI'SP. 
Tratlo~. 
Torneii•as de latão. 
Tát·upiJ'a~ dP ferro. 
TomPit·a;; de injertol' dos eylindros do• r·aldeim ,. dP prova. 
Tomos dt~ bancada. 
Tt'PIHIS nwtallicas. 
TrPnas d1~ ar:o. 
Trueks dt> quatro t•odas. 
Trilhos de aço. 
Tt•ilhos de a~:o portateis D<:cauYille. 
TimutPs dP earros com porcas " manivt>las. 
Tirplondps para cruzan1Ntlos di' tl'ilhos. 
Tubos de ft>I'l'O para caldeira. 
ToLos d<.' latão para caldeil'a. 
Tti!Jos dP vidro inrlil'atlnt·, 
Ttlbo do• !lol'l'aeha. 
Tundt•rs. 



MINISTERIO DA- F.UmD.\ 

Theodolito. 
Transito de engenheiro. 
Tr,ipecas de instrumentos de engenheiro. 
'l'ympano!l eleotrieos para apparelbos telegraphicos, tele

phonicos, de ~ignaefl " sinetas de alarme. 

N. 8- EM :!0 DE l•'EVEHEIRO DE 1907 

Recommenda a remessa ürgente de relatorios (los agentes fiscaes (los imposto!i 
de consumo. 

Minit;ter·iu da Fazenda- Cir·cular- Hio de .TauiJir·o, 20 de 
fevereiro de 1907. 

Recommendo aos Srs. chefes de repartições de Fazenda 
que enviem, com a maxima urgencia, a este ministerio, que 
os quer estudar directamente, os r·elatorios que os agentes fis
caes dos impostos de consumo devem ter apresentado até 30 de 
janeiro findo, de accôrdo com o n. R, do art. 41 do decreto 
n. 5.!'!90, de 10 de fevereiro de 1906, remettendo, igualmente, 
a. li!lta nominal dos que houverem deixado de cumprir ess& 
obrigação. 

David Campista. 

N. 9 - EM 23 LIE FEVEID~IIto DE I !)Qi 

Communica a resolução tmnada sobre o recolhimrnto, por meio de guias das 
contribuições para o Montt"pÍo dos Hmpregadus Publicos. 

MinistPrio da Fazenda-- Circular- Em 23 dP f'Pvereir·o 
de 1907. 

Sr. ministro da Justiça e Negocios lnterim·es- Commu
nico a V. J<:;x, vara os devidoH fins, que este ministPt·io, atten
dendo ao que reprPsentou a I Hr·ecto!'ia neral de Conta!Jilidade 
do l\línisb't'io da Jndlistria, Viação e Obr·as Puhlicas, Prn officio 
11. IH, dt> :!I dn janeiro ultimo, r·esoiYPII t)tw o recolhimento, 
por In Pio ele guias, das contr·ibu içües pat·a o 1\fonteOio dos 
Emprngados Publ icos póde sr~r feito por tr· i mestre ou SI' mes
tres adcantarlos, porque a isso não sn oppüe o ar·t. :!O do regu
Jamr.nto approvado I•elo decrpto n. 91:.' A, dP 31 dP outubro 
de 1890. 

Avrovt~ito o ensejo para reiter·ar a V. Ex. os 1•r·otestos 
da minha alta estima e mui <iistincta consideração. 

David Campista. 

( ldt·ntr('aS aos ministerios: da lndllslr·ia. da::; IhdaçõPs Ex
teriores, da (lnpr•J•a P da Marinha, todas da "'"s11ra da! a.) 
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N. 10 - EM 26 DE FEVEHElllO D.I<: J,IJO'l 

Declar;~ não · e!ltarem comprehettdidos na circular de 09 de janeiro ultimo 05 . 

bilhe~eS de Joteria~ explorado~ pelos goverfiOS dos Estados e ,·cnriiclos no 
l'Jroprio F.">tado. 

:'llinisler·io da Fazemla- Cit·cular.·- Hio de Janeiro,. 26 
de feYnreir·o dP 1907. 

At.tt>ndE>nt.lo ao que rPpr·e,;;entou o seer·ptario da Fazenda, 
liP 8. Paulo, Prn te!Pgr,amma çle !1 do l'OITentP, declaro ao:; 
8r·:; .. drl~ga(jos fiseaes do Thesouro FPdm·al que a circvlar deste 

·mmrst!ji'IO, n. 3. de ~9 do mez IH'oximo findo, não comru·ehL'Ildl~ 
os bilhetes ·de loler·ias directamente exrllorados 1wlos goYemos 
dos Estados e y••ndidos no woprio F.stado. 

David Cainl)ista. 

X. li - Ei\l 1 :~ J>E l\L\Jl(,:u llE 1 !101 

Dcc1ara qne, só em caso!; urgentf'S, deve ser u.;;arlo o telcg-rapho, nll·n1 rlos 
cJ.!'os determinados pelo llinisterio da Fazenda. 

:\lini>'let·io da FazPnda -·-Circular·- Hio dP Jarwiro, 13 
dP rnar•ço d1• I !101. 

SeÓdo fr·equentr o recehiuwnto dt> ~~xtensos telegr·anrmas 
em que são tratados assurnplos de somenoR importancia qw· 
IIH'Ihor· spr·inrn expostos por· (lfficio;". declar·o aos f\ri'. chefe:; 
das repal'l.içõt•s de Far.,.nda quP, a IPm dos casos drterminados 
por· este ministerio, só nos de rwturPza urgenLe r quP df;'Vetll 
usar do telí'grapho, tanto para Pvitar despezas inutE>is, como 
pam maior· regularidnrle do serviço, d!'vendo, outrosírn, con
firmar por· officio os teler;ramrnas que <'Xpedirem. 

Dal'id Crrm.pista. 

N. 1:! - EM 13 DE ABHIL DE lYOI 

Rccommc·nda a rigorosa ohsen·ancia da circular da Fazenda, n. 1Í5, 1.lt: :2~ de 
outubro de 190.0. 

Minister·io da Fnu•nda- Cir·culat·- Hio de J~nPir·o, 13 
dt> abril df' 1Y07. 

AÜemlendo ao qu,. Rolicilou a. Dir·l•t•fol'ia do Ser·viço de 
Esl.atist.ir.a t•rn officio n. 5:!, dt' lfl do rnez proximo findo, 
1 Pcommendo aos Srs. inspeetores das a lfandegas e administra
tlm·es das mpsas rlt' rendas a r·igorosa obsPr·vanr.ia da circular 
riPsiP niini;<t .. r·in. 11. !\5, rir• :?5 d<' outuhro ri<' J~OO. l'f']afivamPntn 
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a renws~a f;ernanal, áqut>lla diredoria, da lista das etHbat't'a!,'iil•s 
cnft·adas r~m eqda porto e de cada por·to sahidas, men~iomHalo 
o da procPdPncia ou do destino, a data da Pufi·ada ntt da sa
hiua, e o nome, l'aseo. tonrlagf'm de rt•!.!·ist r o l' H ai' i o na I idade 
das IIIPsiiHts c•ml»:ll':~açiit>s. 

Dori:l l'IIIIIJ!Ís/tl. 

?\. t;! -- Ei\l 15 llE .\H lU L I li•: I \ltli 

Prohibc' o uso da côr « kaki na viatura Uo :Ministerio ela Fazenda <' liaS n·~tr~ 
dos flUe faic1n parte de corporaçües ao mesmo !-.ttbonlinadas 

l\lini!'<lerio da Fazenda- Cit·cula1·- Hio dP .Jan,.iJ·n. J :J 
(],.abril de 1901. 

Attemli·ndo ao qur rnquisifou o ?llinislrt·io da t:uPt'l'n. 
t'lll a,·j!'<n-t·ireular dt• tl do eot'l'Pille, dPt•lat·o ao,; ~t·s. dH·I'•·s das 
l'I'JHil'f ir;.,iíps dl' Fa:wnda qtw, d" aet••lrdo t'Oill n d ispn,.;l o no d!'
l'l'do de í ~~~~ ,iaHeiro de H!90, l'i1~a tn·ohiLido o uso da ,.,\r· lmki 
na viatura deste mini;;terio P nas vrste~ dos lJll" fawtrt pal'le 
das cOI'!IOl'a(:ões ao mesmo suhordinadas. 

nal'id CIIIII}Jista. 

N. 14 - EM 25 DE ABHIL IJE HlOi 

bcclara que p. liquidação da divida da l'niiio dcl'c ser feita em ,iuizo, de 
accürdo com a se11tença lJassada em ju1gctdo. 

St·. ministro da Indu~h·ia, Viação e Obras Pubiicas- Em 
l'P,;posta ao avisn n. I. IH:!, t)p !!) doc\01TI'IIff', ~olil'itando pro
" idl'ue ias un senf ido de da r .-si I' lll in ish~r i o I'XI•c·tu;ão ú sc'g'lllrda 
]llU'II' da RI'UI•ellÇU {I!'OfPI'ic!a. Jli'IO juiz SPtTionaf no Estado ela 
Bahia e c'nnfirrnada f li' lO al'.t'll!'dão do SU!ll'l'llJO Tri In ma 1 FP
det·al na ne!,'ão movida pl'lo t•ngPllhl'ir o Luiz Thomaz da t.:unlta 
NavarTo dP Andraclf', para r.-intngr·:u:ão no t•argo qui' nxPt't•ia 
P pagamPulo elos seus veneirnenllos, juros da mora. ,. custas, 
cabc.•-rne clf,elat'ar a V. Ex .. pal'a os finR t\O!lYI'lliPHtPs, qun 
a liquidação da flivida da União dPv•~ srr· feil:i 1'111 juizo, dn 
aeeôrdo corn a Sflntença passat.la "m ju !gado, sendo o pag:unPHto 
Hffne(.uado mediante JH·e.catPrio PXpcdiclo pf'lo juizo d:t li
quida(;ão e ctepois dP eoncrdido o rwrPssnrio t•r·rdifo pl'lo Cn!l
!.!'l'I'S;o;o, vis(o não sp adrar· o lhlYPT'no autorizado a aln·il-o, 
]Iara os pal-(auwntos dPssa na f nr.,za. 

;\pr·mpif.o n l•nsPjo p[ir·a l'l'it.~r·ar a Y. t•:x. ns tllo>Us pro
tt•.;;fn>J flp alia estima e mui disl inrla eoH~id•·r·a\:ãn. 

DaPitl Cttiii)Jista. 
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N. 15 - El\1 ~7 DE ABIUL DE 1907 

Indica ~ fórnm por que deve ser dada prova de inutilização. de empregado, 
deYida a mutilação ou lesão adquirida em serviço. 

J\linist••J·io da Fnz••IHia --- Cii'tllial' ---!li o di' .Janeiro, 
d1~ :J)H•il tf,. 1\107. 

q·-
- I 

I\a et>ufonuid:lllt• da t•••sohlf;:1o lrl!ll:lda 1111 Jli'Ot:t•s,;o d1~ 
rdo•·mn do Jlal rão dos psealere.~ da •. \llawksa de l'ai'<tll:t!-:·u;i 
J\lanol'l Jo'irmino de :-;ouza, l'Ollllllllllil'O nos ~1·s. rltef••s dns 
rt•parti~.:tí .. s ~nl•ordin:ulas a (•sfP milli . .;J,·rio. para S<'ll eonhl•ei
lll<'nfo ,. d"' ido . .; fins. qu•·. no:.; t·aso,.; d•· rd'tlf'IIIa, nus ft·t·mos do 
art.. 72. ~ :.'", da CnHsolidar;ão rias L"i' das _\lfand••!-!:ts l' .\ll'8as 
dt• Ht•ndas, a Jli'O\·a '-'" "" ltaY•'I' o .<'IIIJII'''i':td•l iaul ilizadn por 
l':lll~<a d•· 111ttl ilar;ão ou IP~fín :Hiqltirida •'111 s•·t·vi•:o dl'\'1' ~l'l' 
dada: )ll'illlf'il'll <'111 Jli'OI'I'SSil :tdll!illi~Jr.ili\", <'lll IJlll' O gllal'da
)1)1,1!', o;..: ~llaJ·d~•s _. out..f'a~ pP~soa:--:. q111' lt•tt!tnflt L'aí"iin pnr·<t t~o

nlt•••·pt· a vida d:1 pi·pfPIIdr>Jtf•• 1'111 :.;,.,., ir;o. :d f•·sf~>lll qur• "'''' foi 
vidima d•• :wl'idPI!il' do IJ11:11 r••slllfnll '""' ii:H.'fi" o11 "" 11111 f'a!'fo 
qua lqll•'l' apl1s " qual a do•••'"" : 1• d•·p<~is "'" iiJ.~I"'''';ii<~ d•· 
sawif.', <'111 I'IJ.Ín latido ;;•• dPI'iar•· qtw a 1111il ila1,;:1o nflr·~lad:1 11a
IJ!II'i],. fH'Ol'''"'"" n \·•·t·ifieada i"·la .i1111fa llt<'dica •í de nalur·,•za 
a illltiijizar o insp•••·eio11ado ott qtll• a '"":!•1 "'l''''"fr:tdn fll'o\·,>ut 
dirPI'f:tlll''"'" dn f'at'fo I'OIIsi).!nado 11'1 ""'~"'" pt·•we~so :tdtni-
nistra.ti\·o. · 

\. Jti ·- 1•:.\1 H IJJ<: .\1\l!l lll·: J!JUi 
lJclcrlllhla at,.., c!lt·f,·-; clo.L'i rcJlartiç~-,t·s ,Jc F;t/~'Jlda a ~'P!lllll11Jiiea,,<·,,~ p11r tdc· 

~rannna, dc111r11 duo.; 1rt''t primeirv-. di;l~ 1:tei-.. t(,. cad:t nt.•.·, c(,> t.Jt.tl tl.1 
rc11tla ant·t:a,Ja,Ja Jlt~bs Jcpartiçrll'.'l- a c!Jo...·, -:ulH>n!inad:l~ . 

. \linisi.<•J'i" da FaZPIIda -- t:iJTI!i:ll -- !tio d·· .Jall••i1·u, H 
"" maio ú•• J\Hli. 

Dd<'l'IIliilo aos ~~·~. •·hf'!'••s da~ 1'1'1':1 ri ir,:.,-,..,. de Faz•·rHla IJll<', 
dPufro do;;,,.,.,., JH'illWil'll>l dias llfPis d•· cada Ill<'Z I'Uillllllllliqlll'lll 
'"''' I•·I··~I':tllllll:l a P~l•• lltiuisf.f'l'io " fol:il da J'l'lllla propi·ia
ll!l'llfp dita, ar·J·•••.·.adada pPias l'<'fl:ll·l il.'t"'' 'f li" i!IPS siio sllill)l'
dinudas, dis!<I'illtÍitalldo a p:u·lp oum da J•:tl'ft• p:q~<•l, eolltparada 
com a (h< ig11al HH'Z do ex,.,·,~ieio aut.•rior. 

As .lllt'll!'ÍOIJad:u; contlllU!!Íf'lli:(Í<''" dPYPI'ãn uJH·dp,·er ao se
guinte telegmmma-modelo: 

"Ófficia.l - Ministro Fazenda - Rio - Arreeaclação me;~, ..• 
cOITl'nle I'XL'l'l'ieio- total ouro ... >; ••• , p:q~t•l ... !f; ••• : 
igll:tl IIJ<'Z I'Xl'I'CH'lll anterior --lutai Olli'O ••• *· .. , [IH[IPI 
... $ ... lliff••J·•·Iu:a--"111'0 ... !]; ... pnm +ou --1, p:tp••l 
... ~ ... T•:tr:t l·ou •.\~~i!-!ll:tillr:t dn ,.ft,~f·· da I'PJI:II·-
t i•;:in 1 ». 
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N. 17 -EM 14 DE M;\10 DE 1907 

Declara que n5.u tlevem ser acceitas publicas-fúrmas cxtrahidas Ue procurações 
de proprio punho. 

l\linü;lPrio un .FazPnua -l:i1·eular -- llio dn Jall\•iru, l í 
de maio d1• HlOi. 

Declaro aos Hr,.;. ehefes da.~ J'P[Ial'l it;ií,•s subordinadas a 
este ministerio, pam seu eonlH•eiuwnto ,. d1•Yidos fins, que 
não devem :il~t· acceitas as publicas-fürmas Pxlra h idas de pru
cm·a(:ões d" pt·oprio punho, qualqlll'l' qw• st•.ia o fillt pam o 
IJI!Hl J'IH't!IIl api'I'Sl'Ufadas {t:; IIH':illll\S l'I'Jilll'f ii;ÕI'S. 

/Jol'irl l''tiiiJÚola. 

:\. 18 - EM 18 llE .\L\10 DE 1!101 

JJcdal'a (JlW u imt.~o~to ~obre pltpt>l P palha. pal'U ei!!arro~. dt• origt·ru (':-.trcrH· 

gt>inr. tleye ser cohrntlo eom ;.rs ('IHHpt>h•ntt•s t:-st:uupilha~:. 

1\linisteriu da Fazenda- t:ireular -llio d,• Janeiro, 18 de 
ma i o dP 1 !lO/. 

Deelaro aos ~rs. dwfes da:; t·epat·tit;ÕPs de Fazemla, lltlt'a 
:;eu eunh~;eimento e devidos et'feitos, que, achando-se em vigor 
as estampilhas especiaes destinadas á eoiH'ant;a do imposto de 
!'onsumo a que estão sujeito:; o tmpel e a palha de origem c:;
ftangeira para eigarros, de que trata a circulat· n . . w, de 12 de 
setembro de 1903, deve o impo>'to de ta10s artigos set· cobrado 
eom as referidas estampilha~ ~" niio eom a,; formulas eommuus 
d1J difO illlJIIISI.O. 

lJal'itl Ctllll)Úsftr. 

~. Hl- El\l ~3 llE :\L\JO DE 1\107 

J){i iustnw•;út•s para a arq111 a~Jto tlos uavios Jll'..:'l'l'autes. 

illinisll't'iu da Fazenda--- Cirndar --llio de Janeiro, :!3 ue 
ma i~ ti e 1 \lll7. 

Vetermino. aos Srs. elwfes das repartições aduaneiras que 
no servi~;.o de :u·queacão de na v i os mereantes façam observar 
as iustruct..:ões l]Uti a esta acompanham, organizadas pelo Mi
nist.crio da l\lal'inha e reuwl.t.idas eolll o s•·u aYiso 11. LI :H, de 
14 de uoveml.Jro ultimo. 

David Cam}li~la. 
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Instrucções para a arqueação dos navios mercantes 

CAPITULO I 

CONSIOEI\AÇÕES fOEH.\ES 

Art. :L• A tonelagem de um navio met·cante ou sua capa
cidade para o LI·ansporte de me1·cadorias, será expressa ern 
tmwladas de :>.83, correspondentes a 100 pés cubicos Plll medida 
ingleza. 

Art. :>.o A<; medidas para a arqueação serão expressas em 
rneti'Os, e suas fracções consideradas aV~ centimeti·os, devf'!Hlo 
se1· desprezadas as que forem menores de meio cent.inietro, in
leii·o as maiores do que aquellas, ai(- este valor. 

Art. 3." !'ia arqueação dos navios e embarcações em geral 
será empregado o rnethodo cornplPto, descripto no capitulo 
:;eguinte, podendo-se recorrer ao rnet hodo abreviado, de que 
trata o capitulo lii, quando o navio estiver parcial ou total
mente carTegado ou quando intervil't· qualquer outra causa que 
impu;a o emprego do methodo completo. 

Paragrapho unico. Sô serão Pxceptuados da arqueação a,; 
('aniias e barcos de pesca, as embarcações abertas empi'egatlas 
no trafego dos portos. e as que se drstinarem á navegação in
tel'ior, comtanto que tenham menos de 30 toneladas de deslo
camento. 

CAPITULO JI 

~rETllOOO CO~Il'LETO 

Ad. 4." ~o l'alc·ulo ela tonelagrm pO!' 4':-;lf' mefhodo, IH'f•su
me-se o navio Yasio e dividido em duas partes POI' um dos 
seus convezes, o qual se denomina f'.OTLVP7. de tonelagem, por 
ser aqucllc mu que se fazem as mrdic.:ües do eompri!Hertto para 
ai't)ueação. 

Art. 5." O convez de tonelagem SPI'Ú a tolda para os navios 
de um a llous convezes e o segundo a vartir da quilha, pam 
(lS que tiverem mais de dous, não sendo considerado na con
tagem o ronvPz que apresentar soluc.:ão de eontinuidadP. 

"\rt.. li." Volume p1·ineipal. Todos us Pspaços situados abaixo 
do convez de tonelagem ainda que separados por antepams, 
divi~ües ou outros convezes, serão considerados e medidos como 
um só todo, e o volume quP lhes corresponde ehamar-se-ha 
vohlmP prinrir,al. 

At'l. i." Volume addicional. Drnominar-se-ha volume addi
eional ao t•onjunet.o dos espaços fec~hados pm· f'.ompart.imnntos 
fixos acima dn ennvez de tonelagem on da linha fieticia que 
em dados •·a,;ns o l'Fflresenta. 
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Art. 8.° Cada um destes espaços será considerado e medido 
separadamente, quer sejam formados por outros ~onvezes ou 
por eonstrucçües fixas permanentemente estabelECidas sobre a 
tolda. 

Art.. !l." O,; PlPmenfoq para o caknln de;;fp volumP ;;ão : o 
c.ompl'iiiJPIII o do navio P as lÍ I'Pas dr> SP<'\:Í~t~:'l I ran,.;,·prsnPs. •~u.io 
JIIIIIH'I"O .~I'I'Ú tfq~PIHh•nf.p dtHliiPfJp l'Olll[llll'f ÍllH'IIIO. 

A!'l. to. o ~~omprimenlo ""'·:·l nwditlo Plll linlin rPela Rolwe 
o convt>z dt• lmwlag!'m dt>sde a facP poslt•t·iol' da roda de pn)a 
ou do fono intet·no avante ali' a iniPrRI'l'l.:iío do rc>IIYPZ eom o 
t•adasiP ou fnLTo' eom interno na JlÔJlU. 

§ 1." :\os IWvios de madeira ptíde o forro intm·iue inter
ceptai· a roda de Jn·ôa ficando esta salirnte pam u interior; 
ne~t~~ easo, o comJH'iiiJeiÜo será contado a pat·Lir da iuter::;ect;ão 
tio forro interno com a roda de prõa. 

§ 2.• Nos navios de ferro, si o comprimento fôr tomado 
a pai'tir da face posterior da roda de prôa se deverá delle de
duzir a P»pe,;sura média do forro . 

• \rt. ll. Do comprimento a»sim oiJlitlo dPduz-se o lanca
IIJPnto tia roda dP prtnt e o eah imento do eatlaste na parte 
eompi·eht•udida pela espessum do e\HLVl'Z, augmentada de ll:i 
do aluauwnlo do váo, :;i houvet·. 

Paragrapho unico. No caso porém que a intersecção do 
eonvez de tonelagem se faça eom o forro interno da püpa e não 
t'om o eadnste deduzir-~P-lta sómmlle a um terço do eahimenlo 
do Y:ÍO. 

Art.. 1 :!. Si o convez de tontlagem apresentat· algum resalto 
ou abaixamento, o ~mnpr·imento nt~sta parte será tomado s!'
f!'Uildo uma linha fidicia, Plll pt·olonganwnlo daquella Plll que 
l'e faz a medição. 

Art. J ::!. Obtido o comprimento assim definido, marca-se 
f'ohre o eonvez do navio eonforme a classe que lhe corresponder 
os pontos de passagem das secções transversaes nE.cessarias ao 
l'alcu lo do volume principal, observándo-se a seguinte tabella: 

Classe 
do 

navio 

TABELLA 

C'omprim('nto l'~Hn CLrl]uent_::ío 
Numero de 

secções 

trnnsvPrfHlPS 

1 Att• 15 metros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
~ !\tais de 15 metros até 37 metl'os. ... . 6 
3 » » 37 » . » 55 » 8 
li » » 55 » » 69 » 10 
5 » » 69 » » 85 » 12 
(i » » 85 » » 103 » 14 
7 » » 103 » » 12:! » 16 
8 » » 122 » » iH » • .... 18 
H Além de iH rm.tros................. 20 

Paragrapho unico. As divisões do comprimento serãa 
sempre e!n numero 11m' e numerarias srguidament.e de vante 
p:ll'a a rP. -



22 DECISÕES DO COVERNO 

Art.. H. Marcados no !'OT)Yrr. oo; pontos dr passagem; das 
~rcÇõhs transwrRaes e projrctados Estes pontos na sobrrquilha 
do naviO, ]II'OC!'der-sc-ha Ú mrdiÇ(lO da altura de cada S~CÇii(l, 
a qn~l SPrú tmilaila no mPio da largura l'Pspeetiva, deRde a varte 
SUflP!'im· rla soln·pqnillm afl\ n face infr•rior do conycz dr tone
lagr•rn, rlPduzirido-sr l!r· r·;"ln nllur·n 11111 ll'!'~o do nluanwntu do 
Y:Ín C'fll'l'P~pOilfi(•Ilff'. 

' Pnl':t.!.!l':tJihO tlllÍ!'Il . .\las ~c·r·c:•ic·.~ lfll•' alt·:n·c•ssarf•m f.anqnPs 
c]l' ln;:t l'll. a allura sc•r·ú lotrHHia d;t lar·•~ :~upPr·inr elo I'<'SJWl'fiYO 
j'f)[']'ll: 

,\rL tG. lli\ i~rin~ d:ts altu1·as. Tlltla,.; as nlturas das sprçõr•s 
t.r·ans\·r•rsa .. ~. •IP\t•riín SPI' di,·idida" f'lll quatro partrs ignafs, 
si a alt.tll'a na Sf't:(.'fto uwsf t·a l'•h· !'llt'll"l' d•• l'inro mf'fros c• !'lll 
f't~is pa!'l .. s thnrlr••m i!!tJat•s, 110 r·aso df' sr•r maior. 

Pm·a~r·aplro unien. As divisõPs da altura ser·ão mnnl'rndas 
l'rgnitlanH·niP de 1·irnn pnnt haixo rJ,. I n !í nu a 7. 

,\rt. Ui. Largm·as das sPr't.:tiP~ .. \s lai'gnra;; Plll cada secção 
lntri~\t~r>'at s•·r·ftp nwdidas da Úl!''' int,•ri•n: do l'otTO int.erno df' 
lllll Jrordn ao do outro, dP modo IJliP :1 litdra, pa'l.~nndn pt•lo,.; 
ponto.-< d•.• dh isi\11 dn altura da llli'Sitl:t ~··•·r:fio. l'iqtr.• f)l'!'pr-u
dir'ntdr ao "ixo Jnnl-\it.mlinal do Üayin. 

Par·agrnplro ttnico. Han•ndo r)!J'-dar·nln,; dP ]Wrmeio, si estrs 
sr aelwruH :1 11111 lado do "ixn do l!:t\·in. tornar-SP-ha a meia 
1 argnrn par a t1r11 s/1 hn1·do. ui i I iz:tnrln-~·· pnra a dl'trrm inação 
do l'f'l'r•ridfl r·ixo longitwiinnt. df' nlr.iPr·los quP Ot'f'll!lf'lll psta 
linha, la"" t'Prnn mastros. Pixo da Ir "lit·•·. 1'(!'.: si. por•'m. os 
obstaeulos nllrangerPm ambn~ os ladn~ do l.'ixo longitudinal, as 
larguras das st'cçõrs Plll qtw isso ·"'' dr·I', sr~rão dPIPrmiilnda,j 
graphir:Hilt>Jlf!• por m"io dr~ out r·o" inltTillPdiarios. 

Art. I i .. \'ma das SI'CÇÕP><. Ohf.er·-sn-lr:t n :írPn d•• f'nrln 
Sf'l'Çii.O ]lO!' llli'ÍO da ftÍT'!IIlll:l cir• 'J'. ~ÍillflSOII 

S- --:~-d ( (!! + y) + 'l ( !j + 'I + .11 + +?I+ 
.1 ( ?I + ?I + !/ + ?I • . • + 11 ) ) 

Plll fJil" d r•'JII'PSf'llfn a di~fmwin t>illr·•· a:-; divist!Ps dn nllnra !I 
as or•knada~ 'l:u·gtrras' pnr·••s on ÍlllJHll'"~. :·onform" n indirt> 
IJUP aR dist iugn iam. 

:\tais explir.ifamenfe: Jlllll\PI'ndn~ a>: lnr·gnr·a~ ri" cnrla sPr·r,ão 
'( t, ~. a, !'f.r.) nmltipliram-sr: 

No r.aso d•~ sPr a alt.ura da sncção mediana de 5 ou menos: 

Por 1, as larguras ns. 1 I" fí (pontos f'xtrrmos): 
Por 4, as larguras ns. 2 P 't: 
Por :.>. a largura n. 3. 

No t·a~n .t]p sPr a :lllura da r·pfpt·ida spr·ção !llnior d0 !'i: 
Por I. ns lan:nrrns 11~. ,, ·; !pnrtln~ ,.,, l'~'tno~': 
Por í, :ts lnrguras rrs. '!. í " fi: 
Po1· '!, a~ In f'!rtH·a,.; ns. :l l' :J. 

. Par·ngr·:1phn 1111iro. A sornma ti•• fndns Psfp~ prndnefos par-
f'InPS. 1111111 rplll':td:í l'"l:J fPI't':l par·l•• da di~tarwia .. ntr·p n~ di-
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YÍRikR dt> :~lLttril. dat·:í. nm 1·adn raso, a :ÍJ't>a dn .~Pr~ií'' Pxprrssa 
Ptn Hlt'Lt·o~ qu~drados at~ a segunda Jrae\<flO deeinml. 

·. Art. iR. Tonelagem bruta. Obtidas as úreas daR seccões 
transverRam,, que receberão a m()sma numeração dada, as di
Yisiíns dn t•omprimPnlo (art.. J:l) Rl'rão mnltiplieada" a 1" P a 
ulli111a RI'PI~ill·s prn· l; aR Rf'!'(;ill'~' dP lll'dPm pai' por :, P a" "" 
lll'dl'lll Ílilp:tl' (t'Xni~plo a Jli'ÍIIIl'ÍI'll f' a ult.ima • JHll' '!. 

l'ara~t·apho liiiÍI'O. A lofalidadP d""'"" prodtll·lo", lllllil i
pl i!' a da. p,.Ja IPrr;a p:11·k da cl i si illll' ia ••nft·p as ""'''~'-"''• d:11·ú 
ll Yill\1111'' 1'111 JIH•iJ'OS !'UhÍl'OR do t'spa(:ll I'Oilsidt•J':tdo I' O 11110-
l'Í·Üllil• da di\'isiio por :!,H:J, si'J'lÍ :J lonelagPm bruta elo volnmP 
J•rüwipnl. a qu:il st! lerá dl' addil'ionar. a dos espa(;os fllliH'
riorPs: t•r•iJPJ'kls soiH'I' l'olwrlas, alojamnnfos "• Plll gpt·al, todos 
oi:! t'OIIlJi:ll·titllrH110s fot•mados por divisi)ps pl'l'lllfllWriiPs at~ima 
rJr1 i'0111>1'Z da iolldagi'Ill () ea{laZl'S dl' l'I'I~Phl'l'l'lll !lll'l'l':\l.iO!'ÍUS, 
,.i'""''"i', l'li'., ou de servirem pnt·a alo,ianwnto da t.ripolacão. 

"\r·t. 1\l. A tondagpm dl' earla !'olwrta SI'I'Ú dl'fl'l'lllinada da 
"P)Jitillfl' !11:\llPÍl'a: 

{) i'IIUIJll:inwnto, !lli~dido a !lli'Ío da altura da nobi'J'i:t, dPsde 
a rar:n d•· i'i·· do l"nrro junto ;í roda d•! pr•"ln :d•; a fai:•~ rJ,. v:mf.o 
do fOl"l'li da pi\pa, SI'L'(t dividido 110 Jlll'~lllll ILIIIIHTII di! }J:tl'f.CH 
iguans " IIIIIIIPI'ada'3 da rnPsma lll:llll'i!'a ifll" o do i'llllVPZ di~ 
lilni'!Hg-1'111. 

~ i." :\s lar·guras. tomadas Plll !'ada 11m dos pontos de di
visão tamhPm numrrado~ (I, '!. :1. Pfe.l a pnrt.i r rl.l' vant "• sPrão 
medidns n meio da alful':t dPsdt• a f:wP illfPrna rln forro 111' um 
})nrdo a I r; a do outro hordo. 

· Pot· tw•io da regra de f'impson Re ohfpr·:í. a supi;rfit~ie da 
flPcção !lli;dia, que llmltiplii:ada [ll'la altura m•'•dia da coberta 
dnr:í ri rPspretivo volume. 

§ 2." :\Ta de.treminacão drsta altura média, serão conside
rndas t•nnw altura do entre-r.onvPz nos pontos PXf.rr,moR das 
divi:;;iir;; do enmrwinwnto, as r1u" i'llTTPspondPrPm :ís PxlrPmi
rladPs do t•onvpz dP tonelagem. 

l\fni;; pxplieitamPnte: mulfipliearn-se as largurns exf.r()mas 
JIOl' 1, a~ dr> oi·dem pnr por ·1 n as dP ordem ímpar, exreptuadas 
a pl'irnr ira r• u il i ma, po1· :! : sonmtam-se e"tes produr.tos par
da.•s P o re-<ul1 ado multiplieado JWla terça parte do inter·vallo 
das dh isiíP,; do eomprinwnto mtidio, dará a seccão média hori
zontal qu". multiplicada pPla altura média. da coberta: e em 
seguida dividida "lor 2,83, dar:í. a tonelag()m da me;;;ma cobPrta. 

Art.. '!O. RuperstniCLUL'aS. A det.rmninação do volume dos 
tombadilhos, 1~ostilos e das eon;;;tniCções permanentes men
eionadas nn ai'! .. I" r, qnacsquer outras, que drwam ser contem
plada" na arqumH.:ãn. sPrá fE:ita da seguinte maneira: quando 
os t~spaçns a arquf•ar affpefar·em f6rma geomPf.t'iea definida ou 
l"orPlll lin1ifadns por supr>l"fi<'il'~ plana~. as for·mulas que lhe 
l'onm1 :ql]ilii·av••i::; I'Lll 11111 ea~o ,. o prnd11d.n da;.; Rnns dimPnsões 
IIH\dias: i'llllli'I'Íilli'lllo. lnr~lll":t r> :ill.tll':t 1'111 t•11lro t•aso darãr} 
o t·espPcliyo volunw. 

Paragr·apho unieo. Ri as sHperstnJt•.turas forem formadas 
l'f1i' f<llfli'l'i"Íi'i••,.; 1'111'\:t~. ]ll"lli'l'di•l'-SP-Iia da f-'1'1-!"IIÍilir> lllflllPiT'a: 
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Jtll'd,.~sf' ·n l'(tltll'l·inwnlo m•'•dio intei'inr ,. em scguidn ns hu·
gur:l,.; no •llll'io ,. na::; PXteemidadt•s d1•sse comJH'Íineuto, tomadas 
a meio da altura; multiplien-sl' Jllli' ·i a lar·gura do JDI•io, som
má-~·~ a ,.,_,., Jll'lldu..to ns das ~>xtrmnidndes, o total multipli
!'ado pl'la ><PXI a p:i ri P do eot,tpt·inlt~nt o ~··rú a supcl'l'icit• nH;dia 
horizontal.,. ,.~la multiplicada p<'ln altur·a m···rlia da1.·:í. o volume 
do t·omprillll'rilo. IJlll' "tr:'t I'XPt'""~'' L'lll L1•r1<'lada~ d•! at·q•tcação, 
dividit1do-n I'"'' ::.H:;, 

\.:.\l'ITtLO lll 

\I E'l'llOPO .\llllE\'1.\IJI I 

.\ri. ::1. .\ :tl'tjlll':li.:ã" do~ na,·io~. qnanrlot <:at'l't•i-!:tdns total 
ou par·l·ialnl''llfl'. "''' far:i d,. l'ltlll'orlnidad•• 1'11111 a~ ·"••;.:uiul•!S 
r•·;.:Ta~: ('llll,.;ido'l·ar-~1·-lla o nnvio diYidido 1'111 dua,; pal'lps :<t•
parada,.: pp]ll 1'011\'PZ :<llpi'l'illl' .. \ i'lth:H:fiil da [t:tt'll' Íllfi'I'Íill' 
dani 11 \11111111~" pl'illo·ipal I' a dn,.; l'lliiiParl ÍIIII'Hio>' fll'l'lllali•'Uh·
llil'lll•• o•;dafll•[i'I'Ídn,.: ,.:llfll'l' 11 1'1111\I'Z .~lljoi'I'ÍIIl', d:u·:'t 11 \llliillln 
:lddii'ÍIIll:tl. 

.\ fllllt'i;l;.!l'lll ft!'ll!:t "''I'<Í a ."11111111:1 d:l:' fllil' l'lli'I'I'Si'Olltfl•)'l'lll 
a '"'"~ dnn.; 'oillln•·,.; " d•·lla d•·d11zin:lo-~o· a tnnl'lag,•m dns 
o'lllltp:ll·lillto•lll"~ "''''itpa·l11,: l'l'la lri!•PI:wãn. '11'\':ll'"lho 11111-

tor. ••lt·., '''C.:IIItdo a" Jli'•'"I'I'ÍI'•:<-"'" ,Jq o·:tpilti\11 \'. 1••1'-"•'-lta a 
llllll'i:lf,!l')ll do• l'i'f.!Í~II'Il, 

.\ri: :!'!.. C • t'lliiii'I'ÍIIII'lllll dol 11<1\ i o ,:I'I':Í tomado soltt'l' o 
1'1111\I'Z ~llfll'l'illl', IJo• .. ;~Jp a f:tl'l' I'Xfl'l'illl' dn flll'l'll illlo•J'IHI junta 
:'1 roda d" pro'>a :tf,·· a fao·o• til' r•·· do l'ada,:t ... 1111 alo; a f:tl'l' ofp 
\anf,. da nwdt·•· do lt•nw, :-:i não llllll\'l'l' ill!l'l':'•'l'l;ã" dn o·ada,:!l' 
1'0111 o 1'1111\ o·z •k antu,.a..:ão . 

• \rt..:!:l. .\ lan.:ll!'a SI'I':Í 111•·dida ,.;oiJr•~ o eunn•z ;;upr·rioe na 
]•arl" do·• lttai•••· lllw,·a do llfl\ io pPla>' I'XIr·,.rnidnd•~" da largura 
a~sim oltf id:t " l"'la quilha ~"'' fa1·:í pa,,:aJ' nmn fita ou cadPia 
llll'lallit-a d,. lnanPira (]UI' fiqu,. ""'n fita em plano pPt'pen
dit·ulal' ao plnno diamdral do IHIYio: !lll'dl'-i"P o I'OiliJll'iilll'lllo 
dl',.;fp I'OII!ol'llll dP,.;dt• a altura dD 1'011\•·z, ''111 lllll !tordo, ai•'• 11 
p11nfo I'O!To•,;pondl•nf,. 1111 onfro ]tord" . 

. \ so•n1i-,;onuna da,.; duas ll!l'dida,.; :ll'illlfl llll'llo'Íilllada,.; Plo•
Yada aD quadrado I' 1'111 sPguida IIIUII iplll'ada l'"lo I'Olll]ll'ilil<'llfo 
""'"''lninado dl' Hl'l'i'trdo eo111 o art. :!:!. Jll•io faefor 0,18 si o 
JlaYin d'•ll' d1~. J'PI'I·o " 0,17 si tJ,. madl'i!'fl, dar;'t em mel t·os 
l'llltit·os o yoJun"' p!'ineipal: " dividindo-~,. P~fc vrodl!cln JHll' 
:!.H:l, fm·-s,.-ha a. fonelagPm hrnta. 

Art. :.> l. A tonelagPm addieional. isto t'>, a dos compart.i
nwntos ft'eha<los quP- fiearem acimn do ronvez de at·queação 
:<l'l'<Í nhf idn l'OIIHJ para o r·nso dos nnYio:-: vasiO>', 

C:.\ l'TTl.' 1.0 l \' 

F..\lll.\111 :.Ir)) E,; .IHI:HT.IS 

Art. ?:í. l'al'a os Pf't'Pilos da :tl'!fli\'at:ãn. sf:'rão consideradas 
1 mhart·a!'ii··~ ai11•L'Ia>< :utrll'llas e111 ljll'' " pn1·ãn nfio f(•r r·nrn
l' j,. I :11111'11.1 ,. ,.,f,,.;·l '•. 
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AI'!, :?G. O rnmprimcnto para n arqucaefio sci·:í tomado na 
alhu·a tio eanlo. superior do taboado do costado por baixo lia 
tabiea, desde a face de ré da roda de prüa at(> a face de vante 
do eadasü~. e llt'SRP mesmo alinhamento será medido o trecho 
q11o eoJ"t·r·spnJuler ao ea~;<tcllo c tomhadilho. 

Art. :27. Classificada a emhaJ·eaç:ão, segundo a taholla do 
ar L. 13, pr·ot"t!dP r~se-h a :is o ui r as medições e ealeulo:> Sf'!:!ll imlo 
a~ tn·•·~eript;üPs I'RiaiJPl•·cidas nos c!\pilulos ll e lll. 

CAPITI .. LO Y 

:\1·1. :.'tl. Ull!.ida a lonPlagPJll bruta, l•·r-sp-ha a lonPiagPm 
]iqllitfa l'aZI'Ilflll Hí'\ SPglliHtl';; dt><hll'(;t)I'S: 110~ lla\'ÍO~ n VP)a; 
I" .. dP lodos n~ Pspaço,; }Weulian•s aos i'II'J'\"Íçns da II·ipolaçãn, 
.. :tr).s inhPI'r•niPs á naYcga\:ão I' manobra~, ta"s t•omo: pait'11~s 
d" panno, alrljamPnlo da tripolat;ão. l'amarrdp,.; dos ol'fiPiar•s 
'~'XePptqaolo o do l'Ommandant•·• l'llsinha, lalrina~. hallhl'i
J·n,;, ele. qw ,.:rí :,;il·Ya!II para u,.:o .do pPssnal r\1• hol'do. ps[pjam 
o\l não nl'ilna da lolda: o;; t•nmparl imPntn,.; •·nbPJ'Ios dpsl ina•lns 
;i m;mnllra do lt•nw, dn ••alll'l'slanlt• I' do,.; appai'I'lhn,.; para fun
dt•at·, hl'lll I'Olllll os t•anwt•ins dl' t•arlas, sigllaL'S t>. in~II'lliiH.mto,.; 
dl' IHIYPgat;fln. ~i ltw:< t•ompadinwnln,; estiYCl't'lll acima da tolda. 

A1·t. :>!I .. \ <IPdueção l)p todos os Pspaçn:,; :wima r·nusidPradm< 
n:1n .t.'XI'Pdi•t·:i dP r; ~~ da tmwlagt'lll ht·ula. 

:'íos IJaYios a vapo1·. 
AI'!. illl. Al•;m das dcdueçi'\Ps Psl.alwh•l'ida.'> no art. 2R ai•; 

o maxitnn IH'tserivto na alinpa supra Si'rão feitas as que eor
respnwlPI'PII1 aos Pspaç:os rPaitHPIIIt> nt:enpados pelas mal'l1inas, 
Paldt>ira~. tunneis do eixo das hPiir·ps {' }lPla" earYOPira~. com
tanto qu•J •·~tas s•í SI' dt'stinem ao fUIH'l"ÍOIHIII1Plllo do uaYio I' 

SP,ja1n dispostas de lllalleira qui) o t:arvão possa h•J· dollas im
IIIPdiala!IJPIIt~> Jogado para o enlliiHII'ti!lwtüo das t·aldPiras. 

Art. :11. (),; e»pa~;os oet:lipados na lolrla n uas pn!Jet·las c 
pPias t·aixas 111' ftllli<H;a, saia;; dP l"iialllin{•s tl os que snt'YiJ'Plll 
Jl:ll'a da1· :H'I'~'""ll ao at', :"t lnz para o t'lllliiHll't inwnto das ma
,·hinas, lll! 1'01'1'111 lli'I'I~SSal'ÍilS :Jil l'Ulll'l'illiiallll'lltO e SI'I'Yit:o das 
lliP;;ntas mat'lliHas. 

Art. :l:!. A dcclueç.f'Ln aeima f:nllsidcrada. 110 que rt•speita. an 
Yolunw dõlS ·~st·otilhas ,. limitada ao maximo dP nll'io por I'Plllo 
do Yolumc das escotilhas que •·xcedPr a esl.e limite. E mais: uma 
sala de jantar até o maximo de quatro toneladas, si fô1· ella 
dP8tinada ao 11so prin1tivo do,.; offieiaes e mar.hinist.as dE.· }Jordo; 
uma. outra, si houver, para uso do;;; nwstres I' offil'iaPs ínfP
I'iorPs; P~ta dPrhll'ção 11ão PX<'Pdl'I':Í de:! 1;~ tonl'ladas. 

,\ri. :1:1. Os hanltl'ii·os parn u"o da l!llnrnit:ãn, at··· n limite 
rle duas lmiPiadas. 

AI'!. :11. As e•1zinhas, !JaJJht~iro;; I' salas d•• .ianla1· qm• foi'I'ITI 
rlt' Sf~t·viço eommum dos ]las.'<aj:!:eiJ·n,.; .. nl'rir·ial's do 11avin, Hfio 
spJ•iio l'flllt ~'llll dada,;, 111'111 lll""ltlll Jl:t ,.,. i;tllliPilt ,., llt~sl as de
( lt lt ·t.:i)l ~.~. 
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. Al·t. :JG. 1\~ in;;tnllnçõr;; dei' f inndns no f'lllllln:mrl:mfP, pw-
rlit•o, •·•HIIIlli~f':tl'io r• dP.t~fH'IIsrii'O e o.~ :llo.iunwnfo;; dos o·(lzi
nheil·ns (~ <•rindm~ não serão cJ,.dnzido~. 1':\I'I'Jifo n l'illlli''''"" do 
nwdieo. finando Psh~ estiYPI' n hn1·•lo. 

Art.. :31.i. :b dPrlurr:fíPs aff'Prl•ntf's :r••~ lla\·in~ a '"1'"1' não 
podf'I':ÍO rx•·••do•!' df' GO ':' da fnno•I:Jil<'lll hl'ltf:t, ~nll-n ,;i SI' d:•.;fj._ 
IHll'f'lll ao Sl'l'\ ir:o df' rPboql!I'S, t•aso l'lll 1[11" "''l':i do•dnzido " 
total dn" .. ~p:wn~ t•llhadns fi,. ,·onfn!'ll!idn·l·· ''"111 :h r<'g!'a.; ''·"1:1-
ho•lf'<'ida" . 

. \ri. :li. :'in,.; nado,; do· I"'"''H o" ""t•:u:n,.: nt't'llpado,; pl'ln'! 
lanoplt!.< do• t'IIII."'!I'Yflt;iíP do f'I'ÍX•'. ><i •·.-;1 il.<'!'t'l/1 ''111 I'O!Illllllllio·a
l:iío dil·,.l'fa t'Oilll o ma1·, f:unlll'lll "''l':in d1•duzidns . 

. \r·t. :JH. Twln.; o::: t•rnnpnrl illtl'llfo,.: 1'11i:1 r•;qJ:ll'idnd•· f iYI'I' do• 
'"'r d1~dnzidn nn t!alt-ulo 'da lonrl:l!.!o•:n J,.rií•• 11111 l,.ft,·,.irn 
dl'signltl i1 o do l'i111 a qllf' ,;iin """' i11ad""· 

\.·:o-. L\1 :.!~, lll·: .\1.\1'1 111·. 1!111/ 

]h·<:lara ,l:"it;tr Clll j•l<•ftn vij4"or a d1•utri11a (•st:d~t•ln·ida jwl:t dt.Ti--;i.o 11. r-;;, de 

22 de julhn fl( r~:;n, :-nl1r'' tT-:ti1n:(·ií~~ cl(· ,!;,-, if,h (' inlJH''tn<.: indt'Y;d:llt11'1!1(' 

arrecadado<. 

l\Jini~IPJ'Íil dn Fazo•111l:t --- c;,.,.,d:11· 
lllflio <)p 1\HI/. 

1'\n l'lllii'Cl'lllid:tdf' dn I'P:•nll!l':in I•IJII:td:! ••111 :<<'"~:iodo 1:1111-
selhn dP FnzPllda dl' IR rln t'lli'Í····!I.I<• 111<'''· ~·lill't' ''"f'l'I'Si•llla•:ií•l 
ria 2" ;;nh-dil'l't•tnria dn Cnnt.nllilidadoi do TliPSillli'O I•'PdPrnl. l'l'la
tinHIH'!Ill' :tnmndo d!' ;;f' Pi'ff'clll:l/'"111 n~ ,.,.,,filnil:í'íP~ lf,. rli•·•·ilos 
" impostos indPvidanwntP al'!'l'l':tdad•·~. d•···l:1 I'•' an:" ~~·~. o•l~t•fps 
das reparfi1:i'íl's suhnrdinadns :1 ,.si,. rni11i~l,.1·io. para so'tl l'ltiiiH•
I'imento "rfpyidos fin;;, lflll' Psl:í Plll plo•11n 'it:o1· a rfnlifl'ill:t i•sfa
Jwlr••irla a ]'f'SJWiln Jll'l:t dPcis:in 11. Fi~. di• :'·! "" .iullln dl' u~:l\l. 

lJIII'Íf/ ('111/l).iSfll. 

:-1. ~1-F:!\f ~!í DF: !\T.\10 LlF: 1!107 

Detlara ~epetuler d(' licença do ~-Iinisterin rla f"az-cnd~t n mwlanrn fh• re~idencb 
de Ü)r]os qn<' prrcckun vcncimC'ntn~ dC' inacf Í\-ithde p~·lP'> cofre" (!a Pnião. 
fllH'T' (lPntrn, qtlet· fúra do p:tiz. 

1\fíllisfPI'in rln F:tZI'lld:t- Cii'l'll):tl'- n in ,]p .T:tiiPirn, '!:i rlf' 
rnaín •h• tnn;. 

N~ r·onf'PI'Illidade da r••soludío fn:nad:t snlll'f' a rPprPSPn
façãn da :l" Sull-dirPdm·ia df' f:nnf:tltilid:Jdf' dn Th1•snur·o FP
rlf'ral, UrPI:tJ'O am: Rrs. thPfP;;; ria,; l'I'Jl:ll·fieí'íp.o ;;uhnrdinnd:ls a 
~'"te minisfo•rin. p:1ra ~1'1.1 ronllf••·im~'nln " rli'Yidn;;; l'ff,.ifn.~. fliiP 
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o<:: pnnsio11isjns, rt>l'qrmados P outros. qnn ywrcl'imm YPnri
llll'llfo>< di• inael ividade 11elos rofrps da União, tll'tH'ndem <lfl 
lieençn dPsti• minigterio para mudaJ·em de residPill'ia, quer 
dPntro dn pa iz. qt\Pr f6ra dPllP, dPYP!Hio o iWllo de !í:l:!í(Hl, esta
lwlprido 1111 ~ 5''. n. I, da fahPlla B do I'Pg"lllanwnfo <l!IDPXO 
ao deci·"t" 11. :l.GGí, dn :!"! d•~ .ia1wirn (),. HlOO. SPI' l'nhradn na 
l'I'Sfll'l'ihn l"ll'hu·ia P, s•í na !'alta d .. ~tP. SI'I':Í •·nhra·lll 11:1 !!lli:t 
lll1'111'inll:ld:1 ll:l'(11Plla ri i,;pns i•:iio 1'1'!!111:11111'111 a r. 

Tlr11•id ('rllll)liSifl . 

.N. ?'?--F:~! li llE.lL\'IItl I>E 1!>07 

n'·Cnl'111H'1Hla (]lle tlOS prOCP.SSOS ele contrahanflo se nlJsen·c-111 3S disposiçÕes dn 
titulo X ela ~O\'a Con~olirbç;in d;'<.; T.r·i.;; rhs ,\lf;lndrgas. 

:\lini.~tPI'io da FazPJlrln- CirPillaJ'- Bin d•· .T:llli'Íl'o, 11 dt' 
.illnhn dP HHlí. 

fiPt'Oilll1l!'lllln aos S1·s. ('hPfps das rPpart içõl's dt•,;l n minis
f.prio tftH' nos prorpssos dP t•nnfJ·nhando obSPI'YPIII a~ dispo
si\fH•s do titulo X da NO\a Ccnsolirlaçiin das LPis da" Alfan
drg-as, t·nm al!PI'a\ão s•\mPHfP dos p1·azos nnra :l!ll'r'.'H~Ilfa<:ão dP 
r!PfPsa. fpsf.l'munhas. tln•·um<>nfo.s. t•lc· .. QUP, dt> a,.,.,·,rdn I'Olll o 
art. 3" in fine, da Ir i 11. ;)I rí, de :1 de IlOYuntiJI'n tfp 18!18. pas
sarão a sf'r rle 15 dias. fil'aJH]t, I'I'YOf.!nda a •·ir•·tilill' n. !1::í, clr> 
12 dP rlr>zrmhro de 1\lOii. 

N. ?:1- F:\T '!fi nE .lT'\'110 PE I !lO/ 

Determina a n'messa ao Thesonro rle uma rPlacãn rlns agente-: fiscnf's rln ;m~ 
posto de consumo e da <les(arga f1n ~al que <1(+;=-trC'm dt· :LJ'T"('Sf'ntar sr11s 

relatorios, na fúrma da lei. 

Mjnisfrrio rla Fazrndr~-- f:in•nlnl'- Tiio tlr> .TanPÍI'O, '?O r]p 
.innho (-]p HlOí. 

Dl'fPT'I11ÍT!O :1fJS f'!'l'1. fljrprtf,p dn TICr<'hP•Jrll'ifl dn fiin· t]p .Ja~ 
nPirn " df'lPgnf)O!'I fisr·ar•s do Tlwsotn•n FPdt>!'al nos T<:stados 
qnP, :mnnnlmeniP. aft' o 11ltimn dia tlo ll1f'7: d•• fpq•rpirn, soh 
nrnn t]p T'('SPOIIS(lhili<lnr;P, J'Pllli'ltam :í Dil'P('Im·i:t das n .. ndns 
Pnhl imts do Il1r)i'Hno Thr·snuro. flll<' poe stin YPZ lm~o Pnvinr:í. 
rlevidammlff' informada no ~cnhinP!.P dPsfp ministr>rio, 11ma re
lação. ennst::tn!P dos nornr>l"' P rPspr>ri ivas I'Íl'l'lllll!'<rrip\Õf'S, rlos 
:1grnfr•>< fi~>rar>s do impo~f n rlP rnnsumn f' da rlf'srfl r·ga rlo sal 
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qur deixarer11 d·· npr·esentnr !';PUS relatorios, conforme lhes 
driPrmina o a1'1. 'd. 11. 8, do decreto n. 5.890, de 10 de feve
l'l~iro, de 1 UOH: sendo,. outrosin;, deelamdo quaes os que per"' 
sL:ilt>tll tnJ ni'íu t'\llllpl'ir· ess!l ol;rigação lPI?al. 

nnrid rnmpi.~tn, 

:\. :'í--E:\1 8 PE .rruro JIE tflOI 

Cnmm1miça que os valc·s-nuro cmittidos pelos. ag(·nte~. rlu nanco do Brazil c 
at-ct•itn:-- pt·las alfaJHl•'gas c me~a~ de Tl'nda~ em pagamento de direitos 
Hiio d<'~·c:n c••rlttr ~~ th.·~.:laraçfín da iPlport<!IH:ia !·qnh·a]entc ePl moeda 
t" tcrlina. 

l\l.ini:-d••r·in da Fnwnda- Cireulnr- Hio d•~ .Jnr!f'iro, 8 de 
jnlltn d1) IHOi. 

Tt•w.ln 1'111 f'llll·,idPJ'lH,'i'in n pt>dido l't>ilo pdn Baneo do Bra;~il 
•·m ol'ri•·i•J dt> :!:! d11 lllf'Z p1·nxi11ltl' !'indo. ''"lllllllllli•·o aos ~r,;;. d•·
Jq:ados fis•·ap~ do Thesour·o Fl'di'J'al. pura '"'li •·onllednwnln 
I' d••Yidos Pl'f'l'ilos. IJlll', t·onfo!'llll' dPiilH't'a\;ão deste minisll'l'io, 
ns vaiP$-Ili!I'O l'lllilt.ido$ pl'los agi'JJ!!'s daqw•lll' banco e acceitoil 
Jwlas nlfandr·ga< ,. 1111'sas d•· l'P!Hias PIIJ pagamento de dic·eitos 
•'lll ouro nfio dPYPIII l'rHifl'l' a dPr·l;rJ'al.:i'io da ilnpot·lnni'Í'l l'fllli
Y;tll•nl I' 1'111 IIIIIPd:1 t_•~fl'f')illa, 

Dn1·id Cmnpistn. 

Declara que a di~·ersoo; yapores da Companhia de "'\'avegação Lloyd Italiano 
foram cc~ncPdidn!' oo;;; faYorr'\ cnnsl).!nados flP dr~-rrtn n, ..t·955, de ..f dfl maio 
1lr 1 R;- 2, 

:\lini><INio da FazPndn- f.it·r·ulnr --Rio d0 .Janeiro, JG df' 
ng-o;:lo dP I!IOi. 

Dt~!'lm·n aos 81·s. chefes das I'•'Jlar·t.i.;ües aduaneiras, para 
>'1'11 •·onheeimento " devidos fin;;;, qui' acs yapores Florida, 
Lnsiana, Indiana. l"ir(finia. Cordnhr. Ml'luioza. Princl'ssa 
/olwula f' 'Princcss!l Ma{olda. d'-' pro[-H'iJdatlt• da Companhia dl' 
l\'avPgaçãn: Lloyd Italiano, foram COIII'edidos. por despadJO df.' 
12 d•~ jnlltn ultimo. o,; faYnT'f'S l'oiJ.~iJ.!nados no d•••·r·pfo n. í.fH)!í, 
rk \ d•• mjlio "" IHi:!. 

Dn l'irl Cmn1Jista. 
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N. :?G-Ei\I 1!) J>E M:08TO llE Hlüi 

1-I~rCa o prazo etn que devem ser chamadas ao troco as mec(las (le cobre do 
antigo cunho por moedas de bronze, na Capital Federal e no~ I<:~tado~ da 
Republica, TC'commendando outras t,rovidcncias. 

:\I in i~l (•t·io. da Fazc•nda -- I: i t't•ulat·- !li o tJ,_ •. J:t n" i ro. I !l dn 
agosto de 1 !JOI. 

:\a eonl'ormidadt> 1la !'Psolução de~l•' mini~lt•t·io sohr•• o 
rcquerimt>Itl.o de Emilio :\'ayajos t- outros, t'Oillii!Prt•iantPs e 
inçlustt·iaes em Mogy das Cruzt>s, declat·o aos ~t·s. ehf'l'l'~ das 
repartições suhord i nadas a este m in ister i o, pa m seu conhet~ i
mimto e deYidos fins, que as mol'das de t•ohrt> dP anl.igo runhn 
dPn•rão st'r chamadas a trot~o pot· moedas dt! ht·onw. d'-•HII·o do 
pmzo de tres rnezes nesta Capital f' nos ~~stados do Rio dt~ .Ja
m~iro e do Ei"pil'lto Santo, e de St!is mcw~ nos dt>mais EstarJos, 
não JlOdrmdo set· a{~eeitas as moedas que forem YisiYPintenln 
illlJHH'fcit.as ou tivereín de melli)S n oilaYa pal'lt~ do ppsn t•om 
que foram amoedadas, as qun•!s st•t·ão rons idPt·adas I' a lsn~. 

N. 21- EM 2G J)E .\UO~TO DB HlOi 

Rccommenda a conferencia e exame de todas as merca(loria~ tll'~pachadas com 
iseth.;ão de direitos. 

:\linis!t•t·io da Faz('ndn- Hitl dt• Jau .. it·o, :!li d•· ago,do de 
lUOi. 

Rer.omnHmdo aos Srs. inspet•lor!'s das nlfandf'gas " admi
nistt·adot'f'S das uwsas do rendas que l'at;am t~Oltf(•t·it· I' f'xami
nar todas as mercadorias qün forPm :Jespadtadns t·om isPnção 
dP dirPilos, sejam quaes for·pm as l'Ppat·tit;iíP,.; ou auloridades 
a que SP dPst i na rem. 

Da citl C a 111 }J is I a. 

X. ~8- E ;'li 2R DE ~\GO~TO DE 1007 

Determina :1 fbrma pela qual devem ser dadas iaforma:;õcs e pareteres, r~lad· 
vamcnte á or'ganizaç5.o cle procl'SSos em andamento. 

1\linisiPt'iO da FaZPndn- r.it't'ttlat'- . Hio dt• .Jar~t•it·o. :!R ti•~ 
ngnst.o dP I !lOI. 

1\Peonwwndando nos ~~·~. f'lt"f'!" das J'"Pat·l it:til's stthnt·di
lladas n. •~stt' rniuisterio o fiPI t'tllllpt·iiHPIJio da t'il't'lllar 11. '• \, 
1:! dP dPZPillhr·o dP HlO/i. J'f'lal Í\':11111'1111' :i orga11iz:u:i\n do~ pro-
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ccssos em andalllmtto, tlethmino que as informações c parece
res sejam dados 1'111 linhas soguitlas, afim ue se evitar· cspa(;o 
em Ln·ad<'o l'llf r.·" 4.•stes e aquellas. 

David Cam}lista. 

Ht:iU .. ·ra aos i11-..pectn1TS das alíandegas c admini...;fradnr<'s d<t'-' mesa<; de rendas 
fcdcrat.·:-. a t t.'I"IHllllll'IHlatJio constanlt' da circ11lar n. !1.:::., de 25 de outubro 
de 19oo • 

. \linisft·l·in da FaZPIItla -~- Cirt'lliar ----lti11 ti" .la1wir<•, :H de 
:li!ttsltt dt• I !llli. 

llt·!'!alltalldtt a l>ll't·doria "" :--,•t'\Ít'tt <I•· l·:stafisliul CtHJI
lltt·n·ial, t•Jil ttfl'it·io n. tn;;. tfp :.'li dtt cori·•·niP, I'Ontm a falta di' 
I"Pllles!<a, po1· pal'(p ti•· algllll\as t•sta~,:ii"" fisr·:i,·s. das listas dP 
P!IJ!Jart·a\:<lt•:-: ""'r a das l' sahidas do,; pttrl !IS stth sua fisealiza(;ão, 
l'l~fPil"tt nns ~rs. im;pt·dor·••,; das alfalldt·~a~ " adrnini~tradot·es 
elas 111Psas d•· l"<'lldas fpdt•r·aps a I"t'l'<tllllll"lllhciio eo11slanft• da 
I'ÍITII!al" 11. (i;,, dt• :.';, rfp Hllfllf)I"O tit• 1\11111. ·' 

Declara ~ttll' o factn dt' n:-ndcr um negociante um !lU mais ~accos dl' sal ll<iu 

hnstante para S(.' o l'tlllsidcrar atacadl~ta. c não ser 1icito conceder patente 
de regi~tro para o cuJnllllTl'io por grd ..... '-cl, a qtlt';JJ n;-1,, ~ej:t, di' facto, Ílll· 

t•11rtad"r oq ;lt:tr·;tdi .. ta. 

:\linisiPt'io tla Fazt•lltla --- t:i1't'lil:n· ·- Hio ti·~ .l:lllPÍI'O, ;; ti•• 
><t•IPrnhro dt> lHOi. 

~a t•oni'OI'Illidat!P do '111'' !'oi I'P,;oh ido soltrt• o ob.it•do do 
of'fieio da J)p]pf.::ll'ia Fi;;t·al do Tllt•sotll'o 1-'t•t!t·ral no l•;,;t.ado dt• 
~liuas GPI':tl'>', 11. :!i. dt> '!i dt• ,julho tilt'ilno, dt•dnt·o :I'J" 
~r>'. l'ltl'ft~s das t'l'part i(;Üt'S "ultonlinatla,; a ••sft• miuistPJ'Í(I LJUP 
o f'ado dt> VP!lt!PJ' 11111 twgoeianlt• 11111 1111 lll:IÍ" sat'L'0:-5 dt• sal niio 
1> haf;lanfp para "'' o •·oHsidPt':tl' alal·atli:-d:l. porq11anto, dt• :H'
,.,·tJ·do t'Olll o art. 11, pnrag1·apho un it·o. do dt•t·t·l'fo 11. ;;!Jo, do 10 
UP ft•Yt'I'Pit·o dt> I!IOH, a eategrll'ia do ""f!'"l'io .d<·\-e Sl'l" rPgulada 
pela ~ua; extensão P impor!atll' ia, sngundo as sommas com qun 
contribuir pa1·a o fisco federal, estadual ou mtmicipal. 

Outro><illl, dt>elaro aos mesmos Srs. eheft:'s qut> não é licito, 
na f(•nta da 1lisposição eitada. f'(l1li'!'dPI' palf·nt•• dP registro 
para o 1~(11\llllt'ITio por gn"'~n a tJIIt'lll 11iin ~~·.ia. tJ,. fado, impor
tadot· ou :lfal·aolisla. 
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N. ::11- Et\1 !) DE 1:-'1-<~'l'EMBHO DE 1907 

Rccommcnda pnn·idc11c.:ias para a retnessa de uma 1·daçãu de autos de infracção 
lavrados pelos agentes fiscaes dos impostos de consumo nos Estados, cmn 
discriminação de data, nome •lo infractor, data da ~olução do auto, e 
estado dtJ compclt•ntc Jli"OC'«'s:-.v 

Mini~fprio ria Faz,•nda ~ -- f:ire11lar -- Jtio du .lanl'il'O, !I de 
~f'l,l'lllill'o <I•• l \10/. 

O ntirri~f.t•o da Fazenda l'f'l."lllllllWIIda aos direetores. das 
Ht•ndas i'r1blieas do Thesouro Fedem! f' da Heeebedoria do 
Hià de J<trrPiro, e aos delegados fi~r~a1•s d11 Thesolli'O Federal 
liOR Estndo,; qw• pt·oviill'lll'ÍI•Ill para que oH agrmtPs fis1~aes dos 
imposto~ d;o t•ousumu, .do impoo<to d1~ tJ·anspol·te t' do dP pro
due.;;io ,. des1:arga d1~ sal, lhes apJ'I'SI'III.I'.Ill elll lllll prazo dell'l'
lllittado 1·awan~l urna relação dos autos de iul'ral'ção pelos 
ln<'slrros lan·ados nus duus ui f i11111S •~xt•t·eil'ios e no eunente, 
''""' a di;-wripliflarfío da J'I'~JI"I'f i\'<1 da f a. tlllllln do irrfraetnr·, 
dafa da ~olirrão do aulo" o ""fado d11 I'IIIIIJ>I'I.eJJII- J>I'III'.I'S:-<0. 

Es:'il"' n~la.;i'H•s, :H'Olllpaul1ada~ d1• Llllla di'JJLOuslrat;ão geral, 
organizada do lllf'sliJO mudo l"'las t·eparlit;ões a Sl'll ea1·go, 
dt•\'l'lll ~'"I' I'l'llll'ttidas ao gabi11efp de~;f.e ntinistel'io, eom a:; 
ll!'t:t•s:;arias irr l'or·uw.;ões, llPJJf I'O do prazo IJJaxinJo dn :lO dias, 
para as duas prinH'it·as l'Ppal'f it:''''"'· ,. d" no pa1·:1 as dl'rrJai;-:, a 
l'lllltnr da Jli'I'SI'IIfP ,,jn,ular. 

})ofid Ca/1/}IÍS(I!. 

I< i coJJllllellda a requisição, sempre separadamente, ou a sua devoluçào, dos 
sellos· ç llÍntas tio imposto (l•• consnmo dos prodtl<:tl•S nacionaes c dos 
eo.;trangeiros. 

:\li1ti,;l;•1in da J.':IZI·rrda -~- Lil'i'Liiar - llio "" .J:rrll'ii'O, :.'I ;J,. 
Sl'ft•!llfll'll d1• 1!101. 

Affl'l!dl'rrdo ao iJll'' solil'ifull " dil'l'l'fot· da Cnsa da J\lol'da 
''"' ol'l'il'io 1:!/:.', dt• :.'í d•· agosto ultimo, t·eeomlltnlldo aos dwfPs 
das reparf Í!:lll'S subordinadas a este ntinisLt>t'io que quando 
JwuYI'l'!'lll d<· n•quisit.a1· daqut>lll' •·stabelel,illlf'lllo ou a e!Le de
yo]vl'l' Sf'llns '' l'inlas do imposlo dn l'OI!Sttmo u façam Sl'parando 
s<'Jil[ll'P os qui' se tiPsf.ituu·em a productos naeionaes dos que 
sn destinal'l'llt a prod.udos estmJJg-eit·os, afim dl' attf•nder-se á 
n•.·•~f'~sidndP dP fit•.nr a t•ser-ipf.trr·a,:ão df' uJJs di~! inda da escri
pltrr·ariio if,~ otlf I'""· 
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N. 33- EM 21 DE SETEMBRO DE Hl07 

Recom.menda a transfercncla Sfll11eslralmente. por jog-o de cnnta.:;., para a Di
rcctorin. Geral da Contabilidade do ~.linistcrio da 1\rarinha ila" imp·lrLt•H_ias 
recolhidas, a titulo de catH;ão, pdos n:sponsavcis daquellc mini .... terio. 

1\lini,;L••rin da Fn•·ntl<t-- Cit·•·tilat·- !tio d•· .l;IIJI'ÍI'n, ::I ,J,. 
SPfembro de HI07. 

Attendendo ao quP sol ieif.ou o JH'Psid••n (,,. dn Trilnma l d•~ 
C:onl.as Pm offirio n. 600, dP l (i do rmTPHI.c nH~z. J't'I'OJllllll'lHlo ~tos 
Rr>~. dPlPA"ndos l'is•·aps do Tlt<'SOlii'O FPdnrnl il"" !•;,;Indo,; qtiP 
façam ti·ansl'nrii' sPnll•;d.raliili'IIIP, por .io~o t],. ''oida,;, para a 
llir·prtnria Geral da ContaililidadP do l\linisf••rio da ~larinha. dH 
conformidade lll)lll a ~~ir1~ular n. 11, d1~ 1l de l'nYnt·l'it·o d" l!ifll, 
as impm·tancins J'Pcolhidns ús rPpHT'I iç•iPs a """ l'a rg11, :1 I i li !lo 
de 1:aur;ão, pelos I'PSponsayPis daquf'IIP mini,;f<'t'io. 

JJal'id f:r!/11 JIÍsla. 

N. :H - E~J :1 Lll<: OCTl' HRO JJE l\1(1; 

Dcc!ara a llUetn compete conceder licenças para mudan(a dl' rcsidcnc1a aos 
}JC"t~s!onistas, rcfonnados e ontrns que percebam vencinu:nto-.: p~·!o-: cuftTo.. 1la 
lTnião c :1 f~·rma da cobra111:a do 1-e~pvctiYo scllu. 

l\liniRLer·in da Fawnda -- t:ÍJ't'tllat' --- nio "'' .Jatl<'Í/'11. :: dP 
oufui.Jr·o de HHJ7. 

De eonformidatln I'Otn o IJllt' foi l't'~olvido sol•t·•· o i'<'t!ll<'l'Í
ml\nl.o dn D. lUla Dion~ Ria de Lima Hiltf'it·n, tl•· :! í dt• ago,;lo 
ultimo, dPl' laT'n :N•s J::o\i'S. chefn,:; das repartieií1•s ,.;ulll~t'd i nadas 
a este ministerio, para eonhPI' iml·nlo ·~ thwido:-; ..r r,. i I o,;, que 
as li1~1mças pant mwlanea dl' T'Psidenl'ia denlli'" do pa iz ao,; 
pensionistas, r.f'l'ormados e oulrns que pl't'el')ll'ni '''ill'i!Ht'lllos 
de inaclividadc J•clos I'Ofres da. União, podt'lll ~•·t· t'OIII'I'ditlas 
na. Capital e no Estado dn Rio de JanPit·o pPI.o dit'f't•lni' da Con
tabiliiladp, do Thpsouro Ft•deral c nos dPmais ]<;,.;lados pPio,.; dP
IegadoR fiseaes do mesmo Tlwsom·o, dl'vnndo o sPllo d•~s,;as 
licenças se1· eobrado de aecôrdo com o § 5° 11. I, da f allt~lla B do 
regnlament.o annPxo ao dPcrcto 11. :l.rí!\1, dn '.!:! rJ, . .iaiwim dn 
1900, nas guias dt~ lransfet·t·neia I'XpNlidas pPia~ i'Pparl i!.:<it•s 
compef entes. 



N. 35 -EM 17 DE OUTUBRO DE HJ07 

Autoriza apresentarem-se aos presidentes dos conselhos de compras os einpre: 
gados de Fazenda <JUe neÍles hàjam de tomar parte, na conformidade da 
modificação feita pelo Ministerio da Guerra, quanto á organização de 
taes conselhos. 

Ministerio da Fazenda- Cin·ular- Rio de Jmwiro, 17 de 
oult.ubro de 1907. 

AttPmleudo ao que IY>tJuisitou o 1\finisleJ•io da Uuerrri em 
aviso n. fWJ, dP 7 do t'ÚI'l'ellfe, auto1·izo os !-1r·s. deh~gados t'iRca<•s, 
do Tlwsoul"O Jo't~dentl nos J•~stadHs a fli'Ovidt•neiar pam que se 
apresC'IÜ<)lll aos Jll"esid.entns dos nonselhos dt• t'Olllpms, uos dias 
!!I.~ nmnião, os PlllJrJ"Pgados d1• Fazenda lflll' rwiiPs hn.iam de 
tomar pari!', Ila. I'OUI'onnidade da modifit~<H;ão J'eita por· aquelrle 
ministerio, quant.o ú or·gnnização dr, tae!'l eoBs!'lhos, nas instru
cções para o snrviço de intt~Bdmwia nos di;;fr·i1·:1o.~ 111ililan~s e 
nas gr·andes UllidadPs. 

N. :lG -- B:\1 :?ri DE OUTUBRO DE UW7 

Declara aos delegados fiscaes do Thesouro nos Estados que as repartições a 
seu cargo não devem caritnbar as notas da Caixa de Conversão, nem re~ 

ceber as dilaceradas, por ~er serviço da exclusiva competc>ncia da mesma 
caixa. 

l\I inisterio da Fazenda - Giecu lar- H i o de J arw i 1'0, :'ti d0 
Otlfllbl'O de 1907. 

rAttendendo ao fJlHl prOIIOZ o dirP<·tot· da Contahilidadn do 
'rhesouro Federal, em seu parecer solJre n•pr·esenfat,:ão da 
thesouraria grral, de 24 de ag.osto ultimo. declar·o aos l:'rs. dPie
gados fiscaes do Thesouro Federal nos Estados, para seu co
nhecimento e devidos. fins, que as. repartições a seu cargo não 
deYem carimbar as notas da Caixa de f'_AmViwsãó, nem receber 
as dilaceradas, por ser esse servit,:o cta ex(·fnsiva conrpr>tr•neia 
da mesma caixa. 

David Cam}Jista. 

Fazenda- Decisões de I(}(Yl .~-
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N. 37 - EM 30 DE OUTUBRO DE 1907 

Altera a circular de "6 de outubro corrente, sobre notas dilaceradas da Caixa 
de Conversão 

Ministerio da Fazpnda- Circular- Rio de Jan,.iru, 30 de 
outubro de 1907. 

Recommendo aos Srs. delegados fiscaes nos Estados pro
videnciem pat·a que as repartições a seu cargo recPbam as 
notas dilaceradas da Caixa de Conversão, nos mPsmos casos 
em que reCJt•bem as notas iiwonYersiveis, remetteuüo-as ao 
Thesouro .Federal. 

Fica, neste ponto, alterada a eirculat· n. 3 \, dP :!!i de ou
tubro corrente. 

David Caiii)Jista. 

N. 38- EM 7 DE NOVEMBRO DE 1907 

Autoriza nas delegacias fiscaes a transferencia para o caixa de que trata 
a. circulâ.r n. 26, de 4 de setembro de 19~~6, e suhstituição pur moedas 
de prata, das notas recebidas nas mesmas delegacias. 

Ministerio da Fazc>nda- Circular- Rio de .Jmwiro, 7 de 
novembro de 1907. 

Autorizo os Srs. delegados fiscaes nos Estados a providen
ciar para que as notas de 2$, 1$ e 500 réis, que forem recebi
das nas delegacias a seu cargo, sejam transferidas para o 
caixa de que trata a circular n. 26, de 1 de setemuro de 1906, 
e substituidas por moedas de. prata. 

David Cam1Jista. 

N. 39- EM 12 UE NOVEMBRO DE HJ07 

Recommenda aos chefes das repartições de Fazenda a remessa, impreterivel
mente, dos seus relatarias annuaes, até 31 de janeiro vindouro, e até 
28 de fevereiro subsequente, dos orçamentos da receita c despeza para 
1909, além de outras providencias. 

Ministerio da Fazenda- Cireular -n io de .Tatwiro, 12 
de novembro de 1907. 

Para que possam ser organizados e apresentados ao Con
gresso Nacional, no dia 3 de maio do anno proximo, a pro
posta do orçamento da receita e despeza geral da Republica 
para o exercicio de 1909 e o 11elatorio deste ministerio, recom
mendo aos Srs. rhPfes das reparti!:ÕPR do Fazf'nda que proYi-
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denciem afim dP. que sejam enviados ao Thesouro Nacional, 
imprcteriYelmente, até o dia 31 de janeiro vindouro, os seus 
relatoriof> annuaes c até 28 de fevPreiro subsequente os orça
mentos da receita e despeza, para 1909, das repartições a seu 
cargo t> das que lhes são subordinadas, além dos outros ele
mentos e informações que costumam fornecer, de acPol'do com 
a circulai· 11. tiS, de :!1 de. novembro de 1899. 

Outrosim, recommendo que façam annexar aos seus rela
torios um quadro da renda dos impostos de consumo, compa
rada com a de 1906 e discriminada por procedeucia estran
geira l' fH'oducção naciona I. 

David Campista. 

N. 10-El\l 12 DE NOVEIIIHI\U DE l\J07 

Prohibe que nas repartições subordinadas ao Ministerio da l"azenda sejam 
autorizados serviços sem flue as mesmas rt"partições estejam habilita~ 
das com os creditas precisos para occorrer ao respectivo phgamcnto. 

Ministerio da Fazenda- Circulai'- Rio de Janeii·o, 12 
de novembro de 1907. 

Reproduzindo-se o facto vcrifieado no processo a que se 
refere o uffieio da Delegacia Fiscal no Estado de Sergipn, 
n. 78, de 10 de setembro ultimo, de serem pelos chefes de 
I'Ppartições subordinadas a I'Ste ministerin autorizados ser
vicos sem que as repartições estejam habilitadas com os cre
ditos preeisos para occorTe,r ao respectivo pagamento, chamo 
para isso a attencão dos mesmos Srs. chefes, declarando-lhes 
que será tornada effectiva a responsabilidade dos quP derem 
taes autorizações. 

David Campista. 

N. U -EM :13 DE DEZEMBRO DE i907 

Recommenda o cumprimento do disposto na circular n. 4-4, expedida pelo 
~Iinisterio da Fazenda em 12 de agosto de 1902 • 

.Ministerio da Fazenda·-~- Circular- Rio de Janeiro, 13 
de novembro de 1907. 

Recommendo aos Srs. chefes das repartições de l<'azeuda 
que façam fielmente cumprir o disposto na circular fJUe sob 
o n. 44, foi expedida por este ministerio, em 12 dn agosto 
de 1 00::?. 

Dat•id Campista. 



N. '•2 -EM 28 DE NOVEMBRO D:Jl: 1907 

Reconl.;nend~ aos in~pectorts das Alf;ú:degas <\.ue não permittam a sabida do 
vinho. B~rd·ea\lx, · do.s fabricantes Munzer &: Fils, condemnado pelo Labo· 
ratorio ·Nacional de Analyses. 

Ministerio• da Fazenda - Circular - Rio de Janerio, 23 
novembro de 1907. 

. Tendo em vista o que consta do' offi<~io• da Alfandega de 
P.eruambuco transmittido com o da Delegaia Fisal do mesmo 
Es;tado, n. 204, de 1 de outubro ultimo, recommendo oos 
Srs. insp~ctores das alfandegas que não permittam a sabida 
d0 -vinho Bordeaux. dos fabricantes Munzer & Fils, condemnado 
pelo Laboratorio Naeional de Analyses como nociVlo á saude 
e de. que tratam as eircular€S do mesmo laboratorio, de 15 de 
abril e 26 de agosf!o do corrente anno. - David Campista. 

N. lj3- EM 27 DE NOVEMBRO DE 1907 

'Proroga os prazos eStahcJcddos na circular 11. 24, rle 19 de agosto do corrente 
annn pára o troco de tnocdas de cobre do antigo cunho. 

Mi11isterio da Faz,enda - Circular - Rio de Janeiro, 27 de 
.de HOV~rupro de 1907. 

Declj\ro ao,<; Srs. chefes das repartiç,ões subordinadas a. 
eE~te mimRterio, pai'a seu conhecimento e devidos e:ffeitos, ter 
resolvido, pro rogar por tres mezes os prazos estabelecidos na 
circular ri. 24, de 19 de agosto do corrente anno, para o ti10co 
das moedítS de cobre do antigo cunho por mto.edas de bronze. -
David Carn.pista. 

N. H- EM lO DE DEZEMBRO DE 1907 

Providencia sohre o comparecimento no Tribunal do .Tury de funccionarios da 
F a z(·n<Ia requisitados pe!o respectivo presidente. 

l\Iinistnrio da Fazenria - CirruÍni'- Rio de Janeiro, 10 dn 
dezPmbror de 1907. 

Reeohunendo aos Sr.'l'. chefes das repartiç.ões deste minis
terio que:, sempre que fôr requisitado qualqu€r funccionario 
para os tràbalhos do .iury, o façam :comparecer ao respectiVIO 
tribunal. ' não tornando esse comparecimento dependente da 
respos d0 JH'Psidente ao pedido df' dispensa que llHl ha.iam 
dii'igido, no intemsse do serviço da repartição. - David Cam.:. 
pisto. 
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N. 4fi..:..., EM ~õ·DE DE~EMBRO DE 1907 

R~co~m~nda. attender h re.quisiç6es feitas pela Director1a Geral de Estatis· 
tii:á ' ~àra c or&~nizaÇão dos trabalhos à seu cargo. ' 

l\llniSJterio da Fl(tzenda - f:ircular· - Hio de Janniro, iü 
de dezembro de 190i .. 

Tendo t•m eonside•raçãlo o que solicitou o Ministerio da 
Jndustria, Y ia(}ão e Obras Publicas em a v iso-circular n. 8, 
de 9. do c·ori·ente mez, recommeudo a;os Srs. ehefes das repar
tições de Fazenda que attendam ás requisições feitas pela Di
recioria. Geral de .EstaUSJtica para facilidade da organização 
dos traballl)o.s a seu cargo. - David Campista. 

N. 16-El\i li llE rmzE.\IIHW DE !HOI 

HecorntHenda ,-, desligant.ento de toUns os e!npregad(•S de Faz<.:iH]a adilidos, e 
que sigam vara as respectivas repartições. 

Ministerio da Faz.encla- Cii'I'Uiar- llio d1• .JanPil·o, I i de 
dezPrnbrÓ dP I !)0 7; 

Jlpc.omnu;nllu aos Srs. dt>legados fiseaes do Thesouro Fe
ueral nos E~fados, em r·onl'irmação ao meu telegramma de hoje 
datado, qw• [JI·ovideuciem afim de que no dia 31 do COt'l'ente 
íuez sejam desligados e sigam pam as rr!SpPefivas rPparti~ões 
todos os emprr!garlos de Fazenda addidos. 

David Campista. 

Autori7:a a remeS$a á Difectoria do Serviço da Estatística Commercial de uma 
n•lação de todas as pessoas ou emprezas que gose1n de isenção de direitos 
de importação, ~n1 virtude de leis ou contractos. 

Minislerio da Fazrmda-Circular-Rio de Janeiro, 19 de 
deZf'mhro de 190i. 

Attendendo ao que solicitou a Direcloria do Serviço da 
gstatistica Cotrimercial, em officio 11. 228, de 11 do eorrente 
mez, autorizo os .Srs.. insprctoi·es das alfandegas a remet
ter·em. á ·mesma directoria uma rPiação de todas as pessoas ou 
mnprezas que gosern de isenção de direitos de importação, 
~\111 virtude de leis ou cont.rartos. 

llnl•id Cam]Jislrz. 



.DECISÕES DO GOVERNO 

N. 48- ~M '30 DE DEZEMBRO DE 1907 

,R,commienda o fiel cumprimento,.àas disposições do de~reto n. 1.65I, d~ 13 
de janeiro de 1894 e da ordem de 2 de. setembro de 18go, sobre concursos 
para proviml,nto de empregos de Fazenda. 

l\Ijnist.erio da Fazenda- Circular- Ilio de .Janeiro, 30 dl~ 
dezemtJI·o de l !l07. 

·P.endo f1·equente verificar-se nos pat>l'i~ concernentes aos 
concursos para prov.imento de emprego'\ :~.· Fazenda, falta de 
obse1·vam•ia dos preceitos regulament.al"es. principalmente no 
que diz respeito ás actas, que devem sem;n·e contei' com a 
maior Jexactidão e minuciosidade tudo quanto occoner em taes 
ados, t~hamo para isso a atlenção dos Srs. d!'legados fiscaes do 
Th<•;m(u·o Federal nos Estados, recnnlnlf•nd:ul'Jo-lhes o fiel 
tumpr11fm•nto das disposiçi'iPs do dl'er..to 11. I. !i5t, de 13 de 
janPiro de 18~1'1. e da ordem dfJ:! de seiPrnhm de 18!10, na rea
li7.açãcj> d{)s mesmos concursos. a que dPVf'lll prrsidi1· a ma
xima circumspecção e rigor. 

Dal'id Campista. 

Rio de Janeiro - Imprelisa Nacional - 1912 
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